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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 219/2008 – São Paulo, terça-feira, 18 de novembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

PRESIDÊNCIA 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E GESTÃO DOCUMENTAL 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE PRECATÓRIOS FINDOS Nº 06/2008 

  

  

A Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região TORNA PÚBLICO às partes, a seus procuradores e a 

todos quantos possam interessar, que, a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subseqüente à data de publicação do 

presente  edital no Diário Eletrônico deste Tribunal, procederá à eliminação de precatórios findos e com temporalidade 

cumprida, em atendimento às determinações contidas na Consolidação Normativa do Programa de Gestão Documental 

da Justiça Federal de 1º e 2º graus, estabelecida pela Resolução nº 23/2008, do Conselho da Justiça Federal, bem como 

na Portaria n° 5140/2007, da Presidência deste Tribunal. 

I - Os precatórios indicados para eliminação são aqueles constantes em relatório consolidado, disponível na página 

eletrônica da Terceira Região (www.trf3.jus.br), 

II - As partes interessadas podem requerer à Divisão de Arquivo e Gestão Documental do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, localizada à Avenida Paulista, 1842, 19° andar - Torre Norte,  no prazo máximo de 45 dias da data de 

publicação deste Edital, os precatórios que desejarem preservar. 

a) Os requerimentos serão atendidos pela ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original que 

será entregue somente após decorrido o prazo de 45 dias da publicação deste Edital; 

b) Aos demais interessados no mesmo documento poderão ser fornecidas cópias do original, às expensas do solicitante, 

de acordo com a disponibilidade do Tribunal; 

c) Fica oportunizada a vista dos autos diretamente na Divisão de Arquivo e Gestão Documental, independentemente de 

requerimento; 

d) Dos precatórios eliminados ou entregues aos interessados será mantido registro contendo informação acerca da sua 

destinação; 

e) Os precatórios solicitados ficarão à disposição para a retirada a partir do 46º (quadragésimo sexto) dia e caso não 

sejam retirados até 10 dias úteis, serão eliminados em conformidade com o Edital. 

III - Os precatórios eliminados serão fragmentados e entregues ao Instituto Nacional de Preservação Ambiental - INPA  

para fins de reciclagem. 
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IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação Documental  do Tribunal. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo,  17  de  novembro  de 2008. 

  

  

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

  

RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS A SEREM ELIMINADOS, ARQUIVADOS ENTRE AGOSTO E OUTUBRO DE 

1996. 

  

PROC. : 89.03.000206-7 PRECAT ORI:0009579575/SP REG:22.11.1988 

REQTE   : JOSE CARLOS PEREIRA e conjuge 

ADV     : UMBERTO DI CIERO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000224-5 PRECAT ORI:0001083791/SP REG:12.12.1988 

REQTE   : ORIGINAL S/A IND/ DE AUTOPECAS 

ADV     : GASTAO LUIZ FERREIRA DA G L D ECA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000236-9 PRECAT ORI:8100000237/SP REG:15.12.1988 

REQTE   : ANTONIO REIS CARONE NUCCI 

ADV     : LUIZ CARLOS GUIMARAES e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000266-0 PRECAT ORI:8500004100/SP REG:01.02.1989 

REQTE   : METALURGICA ZAGA LTDA 

ADV     : ROBERTO JOAQUIM PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000269-5 PRECAT ORI:0007954131/SP REG:31.01.1989 

REQTE   : RITA DE CASSIA SEIXAS PENHA e outros 

ADV     : NEVANIR DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000304-7 PRECAT ORI:0007620985/SP REG:16.02.1989 

REQTE   : ARTUSI IND/ GRAFICA LTDA 
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ADV     : MARIO BENHAME e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000339-0 PRECAT ORI:8400000184/SP REG:02.03.1989 

REQTE   : JORGE TAVARES 

ADV     : JOSE PERRICELLI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000357-8 PRECAT ORI:8204841450/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : FRAM DO BRASIL LTDA 

ADV     : HOMERO SARTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000365-9 PRECAT ORI:8507610904/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : DIRCEU AGUIAR 

ADV     : EPAMINONDAS AGUIAR 

NETO                                                                   

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JUVENAL CESAR MARQUES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000372-1 PRECAT ORI:8506740227/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : WEIDMANN DO BRASIL PAPELOES ESPECIAIS IND COM LTDA 

ADV     : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000477-9 PRECAT ORI:0007440006/SP REG:29.06.1989 

REQTE   : JARBAS FARACCO E CIA 

ADV     : MARTHA TRIANDAFELIDES CAPELOTTO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000514-7 PRECAT ORI:7600572446/SP REG:30.06.1989 

REQTE   : SE S/A COM/ E IMP/ 

ADV     : IVAN ENDO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

PROC    : WALBAN RODRIGUES DO PRADO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 89.03.000691-7 PRECAT ORI:8600003324/SP REG:24.11.1989 

REQTE   : IRMAOS RIOTTO LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS RAMOS CYRILLO 

REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -        

IAPAS/INSS 

ADV    : ONILDA MARIA B R SILVA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005002-3 PRECAT ORI:0006759998/SP REG:11.01.1990 

REQTE   : SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY e outros 

ADV     : ORDORNES QUEIROZ GARCIA e outro 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005051-1 PRECAT ORI:0006758371/SP REG:23.03.1990 

REQTE   : NELSON GUERRA e outro 

ADV     : ADEMAR SACCOMANI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005064-3 PRECAT ORI:8800000078/SP REG:23.03.1990 

REQTE   : DANIEL MERLOS 

ADV     : DANIEL MERLOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005140-2 PRECAT ORI:0000000256/MS REG:28.05.1990 

REQTE   : TILIA HENRIQUETA GUIZZO COUTO 

ADV     : CARLOS MAGNO COUTO e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : SALOMAO FRANCISCO 

AMARAL                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005181-0 PRECAT ORI:8900017973/MS REG:26.06.1990 

REQTE   : ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA 

ADV     : CICERO JOSE DA SILVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005193-3 PRECAT ORI:8900018082/MS REG:26.06.1990 

REQTE   : NELSON DE SOUZA 

ADV     : JOAO CESARIO MOTA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005264-6 PRECAT ORI:0000000973/MS REG:14.08.1990 

REQTE   : EBER DA SILVA RAMOS 

ADV     : VALENTIM HURY SOUZA GRAVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005267-0 PRECAT REG:14.08.1990 

REQTE   : OCTACILIO CORREA ESPINDOLA 

ADV     : DILVO GLUSTAK e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005283-2 PRECAT REG:14.08.1990 

REQTE   : ARACATUBA COUNTRY CLUB 

ADV     : MARCELO FABIO BARONE PONTES e outro 

REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social 

IAPAS/INSS 
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ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARACATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005340-5 PRECAT REG:23.08.1990 

REQTE   : CONCEICAO NOGUEIRA SILVA 

ADV     : LEONIDAS FIGUEIREDO MONTEIRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005341-3 PRECAT REG:23.08.1990 

REQTE   : COPYMATIC S/A IND/ E COM/ 

ADV     : CELSO ALVES FEITOSA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005354-5 PRECAT ORI:8506680119/SP REG:23.08.1990 

REQTE   : ACATEC IND/ E COM/ DE APARELHOS CIENTIFICOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : CORIOLANO DE GOES NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005367-7 PRECAT ORI:8700004822/SP REG:29.08.1990 

REQTE   : SANEVALE CIA REGIONAL DE AGUA E ESGOTO DO VALE DO 

RIBEIRA 

ADV     : MIGUEL BALAZS NETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005385-5 PRECAT ORI:8600000208/SP REG:20.09.1990 

REQTE   : ERENI VIEIRA GOIS 

ADV : ERENI VIEIRA GOIS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005428-2 PRECAT ORI:0002327970/SP REG:09.10.1990 

REQTE   : VULCABRAS S/A IND/ E COM/ 

ADV     : CAMILO AUGUSTO LEITE CINTRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005434-7 PRECAT ORI:8800000023/SP REG:09.10.1990 

REQTE   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -         

IAPAS/INSS 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

REQDO   : ESCOLA NORMAL MUNICIPAL DE APIAI 

ADV     : WALTER DAMASIO MASSONI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005501-7 PRECAT ORI:8900033154/MS REG:08.11.1990 

REQTE   : NESTOR PACHE ANACHE 

ADV     : VALENTIM HURY SOUZA GRAVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 
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ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 90.03.005502-5 PRECAT ORI:8900034240/MS REG:08.11.1990 

REQTE   : AUTO LOCADORA MS LTDA 

ADV     : VALENTIM HURY SOUZA GRAVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001002-3 PRECAT ORI:8500040568/MS REG:18.01.1991 

REQTE   : COML/ MOVEIS TRIVELATO LTDA 

ADV     : LAUREANO JOSE PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001005-8 PRECAT ORI:8500010359/MS REG:18.01.1991 

REQTE   : MARTINEZ PENITENTE E CARPEZANI LTDA 

ADV     : LAUREANO JOSE PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001022-8 PRECAT ORI:8104197607/SP REG:23.01.1991 

REQTE   : LAMINACAO NACIONAL DE METAIS SA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001024-4 PRECAT ORI:0000037800/MS REG:23.01.1991 

REQTE   : JOSE MOTTI 

ADV     : RUY LUIZ FALCAO NOVAES 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001026-0 PRECAT ORI:0002749904/SP REG:23.01.1991 

REQTE   : CEFRI CENTRAIS DE ESTOCAGEM FRIGORIFICADA S/A 

ADV     : RUBENS SALLES DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001032-5 PRECAT ORI:0007432330/SP REG:29.01.1991 

REQTE   : METALGRAFICA GIORGI S/A 

ADV     : MARCO ANTONIO PROMENZIO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001079-1 PRECAT ORI:0008917477/MS REG:20.02.1991 

REQTE   : VASSILIO VAVAS e conjuge 

ADV     : ABRAO RAZUK e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001097-0 PRECAT ORI:0000315915/SP REG:21.02.1991 
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REQTE   : HERNANI SILVEIRA BUENO e outros 

ADV     : ALBERTO BRANDAO MUYLAERT 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001145-3 PRECAT ORI:0000018155/MS REG:05.03.1991 

REQTE   : ALCINDA VILLAS BOAS MEIRA 

ADV     : WILSON TIRAPELLI e outro 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADVG    : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001333-2 PRECAT ORI:0006687091/SP REG:14.05.1991 

REQTE   : TENIS CLUBE DE CAMPINAS 

ADV     : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001338-3 PRECAT ORI:0007417209/SP REG:14.05.1991 

REQTE   : QUARUP ENSINO E EDUCACAO S/C LTDA e outro 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001339-1 PRECAT ORI:0006705324/SP REG:14.05.1991 

REQTE   : BENEDITO DARIO FERRAZ 

ADV     : ROBERTO BAHIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001362-6 PRECAT ORI:0000014494/MS REG:27.05.1991 

REQTE   : MILTON COX e outros 

ADV     : OSCAR AUGUSTO STUHRK e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001379-0 PRECAT ORI:0000010308/MS REG:29.05.1991 

REQTE   : FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO e outro 

ADV     : MARIA LUCIA N FERNANDES VARELA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001382-0 PRECAT ORI:9000008360/MS REG:29.05.1991 

REQTE   : JOAO DALZOTTO 

ADV     : VALENTIM HURY SOUZA GRAVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001383-9 PRECAT ORI:9000008352/MS REG:29.05.1991 

REQTE   : VADELINO MARAGNO 

ADV     : VALENTIM HURY SOUZA GRAVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001384-7 PRECAT ORI:9000002338/MS REG:29.05.1991 

REQTE   : GUERINO VICENTIN 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001385-5 PRECAT ORI:9000001625/MS REG:29.05.1991 

REQTE   : EVELYN HELENA DOMINGUES CELESQUE 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001419-3 PRECAT ORI:0000337226/SP REG:18.06.1991 

REQTE   : MARIA EVANGELINA MEIRELLES FIDA 

ADV     : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001462-2 PRECAT ORI:0000103616/SP REG:28.06.1991 

REQTE   : CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS e outros 

ADV     : CARLOS PRUDENTE CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001471-1 PRECAT ORI:8900001906/MS REG:28.06.1991 

REQTE   : ODILON DE OLIVEIRA 

ADV     : LUIZ AUDIZIO GOMES 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001490-8 PRECAT ORI:8900014885/MS REG:01.07.1991 

REQTE   : CLOVES DIAS RAMOS 

ADV     : MANOEL CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001512-2 PRECAT ORI:8900016802/MS REG:23.07.1991 

REQTE   : LEIVAS HAMILTON NERY PALHARES 

ADV     : MANOEL CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001517-3 PRECAT ORI:8700035793/MS REG:23.07.1991 

REQTE   : ROBERTO SA E SILVA 

ADV     : ROBERTO SA E SILVA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOVENILHA GOMES DO NASCIMENTO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 91.03.001518-1 PRECAT ORI:9000008824/MS REG:23.07.1991 

REQTE   : EVELINE MULLER AZEVEDO 

ADV     : FELIX BALANIUC e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001519-0 PRECAT ORI:9000019699/MS REG:24.07.1991 

REQTE   : AYRTON BARBOSA 

ADV     : RUBENS FLORES BARBOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001520-3 PRECAT ORI:0000035602/MS REG:24.07.1991 

REQTE   : JOSE PERICOLO 

ADV     : PAULO NOBUO TANAMATI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001521-1 PRECAT ORI:0000035718/MS REG:24.07.1991 

REQTE   : FABIO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO NOBUO TANAMATI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001522-0 PRECAT ORI:0000037680/MS REG:24.07.1991 

REQTE   : JORGE LUIZ TARGAS TROTA 

ADV     : PAULO NOBUO TANAMATI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001529-7 PRECAT ORI:8507427522/SP REG:24.07.1991 

REQTE   : LABORATORIOS ANAKOL LTDA 

ADV     : PERCIVAL JOSE CRISPIM 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : CLAUDIO MANOEL ALVES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001530-0 PRECAT ORI:0006673589/SP REG:24.07.1991 

REQTE   : EXIBIDORA E PROGRAMADORA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001538-6 PRECAT ORI:9000005493/MS REG:29.07.1991 

REQTE   : SEBASTIAO GARCIA BARBOSA 

ADV     : MANOEL CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001539-4 PRECAT ORI:0000037605/MS REG:29.07.1991 

REQTE   : MARIO AKATSUKA 

ADV     : PAULO NOBUO TANAMATI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 91.03.001545-9 PRECAT ORI:9000033403/MS REG:31.07.1991 

REQTE   : AUGUSTO CESAR OLIVEIRA SERRA PINTO 

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001589-0 PRECAT ORI:8902041646/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : PANIFICADORA PRAIANA LTDA 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001626-9 PRECAT ORI:8800000948/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : MODESTO VALERIM e outro 

ADV     : GUSTAVO ARMANDO D'ALO SALERNO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001628-5 PRECAT ORI:8600000242/SP REG:20.08.1991 

REQTE   : ADAILTON SEBASTIAO MAIA e outros 

ADV     : FRANCISCO CARLOS NUNES DE AQUINO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001703-6 PRECAT ORI:8900000071/MS REG:29.08.1991 

REQTE   : TELMA VAEZ DIAS 

ADV     : SIDINEY BOSSAY DOS SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001718-4 PRECAT ORI:9000001351/SP REG:30.08.1991 

REQTE   : ANTONIO ISSA 

ADV     : JOAO AFFONSO NETTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001746-0 PRECAT ORI:9000000301/SP REG:05.09.1991 

REQTE   : JAYME ANTONIO DA SILVA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.001911-0 PRECAT ORI:8700062634/MS REG:19.09.1991 

REQTE   : ZAHER AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : ZILDA MOMM FACCHIN 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ALCIDES DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 91.03.001926-8 PRECAT ORI:9000000318/SP REG:19.09.1991 

REQTE   : REYNALDO MARQUES DOS REIS 

ADV     : JOSE BERNARDINO DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040010-7 PRECAT ORI:8902047717/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : L FIGUEIREDO S/A ADMINISTRACAO DESPACHOS E 

REPRESENTACOES 

ADV     : OSVALDO SAMMARCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040038-7 PRECAT ORI:8709359559/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     : TELMA RIBEIRO DOS SANTOS e 

outros                                                                   

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040039-5 PRECAT ORI:9100001119/SP REG:15.10.1991 

REQTE   : ALCIDES ALVES e outros 

ADV     : BENEDICTO WLADIR RIBEIRO VERDI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040239-8 PRECAT ORI:8902049817/SP REG:23.10.1991 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040241-0 PRECAT ORI:8902028321/SP REG:23.10.1991 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040312-2 PRECAT ORI:9000000028/SP REG:31.10.1991 

REQTE   : EDITH CAMPIELLO TALARICO e outros 

ADV     : JOSE MARIA LEME 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040399-8 PRECAT ORI:8900001326/SP REG:06.11.1991 

REQTE   : ZORAID SONCIN 

ADV     : ANTONIO MERLINI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040437-4 PRECAT ORI:8900000246/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : JOAQUIM DA CUNHA CARVALHO 

ADV     : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040450-1 PRECAT ORI:8900000174/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : IRACEMA MARTINS PAREDES 

ADV     : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040466-8 PRECAT ORI:8600000867/SP REG:13.11.1991 

REQTE   : TIBOR ROBERT ENDREFFY e outros                 

                                                  

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SEBASTIAO REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARATINGUETA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040667-9 PRECAT ORI:0000039748/MS REG:26.11.1991 

REQTE   : ADALBERTO SALVADOR FRIGO 

ADV     : JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 91.03.040675-0 PRECAT ORI:0004994175/SP REG:26.11.1991 

REQTE   : J I CASE DO BRASIL E CIA 

ADV     : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005053-1 PRECAT ORI:8900003026/SP REG:27.02.1992 

REQTE   : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     : LUIZ FRANCISCO ISERN e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 

SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005102-3 PRECAT ORI:8102771993/SP REG:12.03.1992 

REQTE   : COM/ E IND/ ATLANTA S/A 

ADV     : MARCOS ANTONIO J SILVA VICTOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : TITO BRUNO LOPES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005122-8 PRECAT ORI:9100000316/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : LEA ARNOND DE ASSIS OLIVEIRA 

ADV     : GILBERTO ROCHA DE ANDRADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : TAKASHI SAIGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005165-1 PRECAT ORI:8600000004/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : ORLANDO ROSALINO e outros 

ADV     : HELENI BARREIRO F DE PAIVA LINO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005166-0 PRECAT ORI:8600000004/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : ORLANDO ROSALINO e outros 

ADV     : HELENI BARREIRO F DE PAIVA LINO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005167-8 PRECAT ORI:8600000004/SP REG:13.03.1992 

REQTE   : ORLANDO ROSALINO e outros 

ADV     : HELENI BARREIRO F DE PAIVA LINO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005254-2 PRECAT ORI:8300000508/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : LEONILDO ALVIZI 

ADV     : JOSE PONTES JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005260-7 PRECAT ORI:9100000538/SP REG:18.03.1992 

REQTE   : LUIZ GONZAGA MOREIRA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005286-0 PRECAT ORI:9000002559/MS REG:18.03.1992 

REQTE   : DARION LEAO LINO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DIAS BARREIRA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005287-9 PRECAT ORI:9000001749/MS REG:18.03.1992 

REQTE   : JOSE FERREIRA DE JESUS 

ADV     : NORIVAL NUNES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005292-5 PRECAT ORI:9000008484/MS REG:18.03.1992 

REQTE   : ANTONIO BACCHI NETO 

ADV     : JOAQUIM JOSE DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005296-8 PRECAT ORI:0000014460/MS REG:18.03.1992 

REQTE   : ADILSON RAFAEL DOS SANTOS e outros 

ADV     : JOSE APARECIDO BARCELLO DE LIMA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005300-0 PRECAT ORI:9000001811/MS REG:18.03.1992 

REQTE   : ELIZABETH DE ABREU DEOTTI 

ADV     : FREDERICO LUIZ DE FREITAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005441-3 PRECAT ORI:8500001227/SP REG:30.03.1992 

REQTE   : PEDRO GOMES DA SILVA 

ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005558-4 PRECAT ORI:8600000004/SP REG:06.04.1992 

REQTE   : ORLANDO ROSALINO e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005617-3 PRECAT ORI:8800000264/SP REG:10.04.1992 

REQTE   : EDWARD BIONDO MENGATO 

ADV     : JOAO BOSCO CATACHI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005758-7 PRECAT ORI:8800000445/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : NEUSA MARIA SANTIAGO ROCHA 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : RENATO ELIAS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005759-5 PRECAT ORI:8800000801/SP REG:19.05.1992 

REQTE   : TERENZIO GALESI NETTO 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005849-4 PRECAT ORI:9100001420/SP REG:20.05.1992 

REQTE   : GERALDO PINTO FIUSA 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : TAKASHI SAIGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005923-7 PRECAT ORI:8800001483/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : NELSON COMITRE RIOS 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.005931-8 PRECAT ORI:8300000045/SP REG:09.06.1992 

REQTE   : PRODUTOS ALIMENTICIOS ESTANCIA S/A 

ADV     : SHIGUEO TADA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006023-5 PRECAT ORI:9100001610/SP REG:11.06.1992 

REQTE   : JOSE ROQUE GELK 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006062-6 PRECAT ORI:8900000488/SP REG:12.06.1992 

REQTE   : FRANCISCO WLADIMIR CASTILHA 

ADV     : ANTONIO GAVA ZOTELLI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006091-0 PRECAT ORI:0006631835/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADV     : CARLOS LAURINDO BARBOSA e outros 

REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -         

IAPAS/INSS 

ADV     : NEIDE MENEZES COIMBRA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006131-2 PRECAT ORI:8900000227/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : JOSE BALDINATO 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006138-0 PRECAT ORI:0006341080/SP REG:25.06.1992 

REQTE   : ASFFRIO ASFALTO FRIO IPIRANGA S/A 

ADV     : JORGE HILARIO GOUVEA VIEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006163-0 PRECAT ORI:0006666752/SP REG:29.06.1992 

REQTE   : PHILIPPE GUSTAVE MEYER e outro 

ADV     : AFFONSO VERGUEIRO LOBO e outro 
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REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : MILTON RAMOS SAMPAIO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006213-0 PRECAT ORI:0005265690/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : RONIZAM CONSTRUTORA E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : PAULO DE TARSO SANTOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006220-3 PRECAT ORI:8802055866/SP REG:30.06.1992 

REQTE   : EDSON AGOSTINHO DE SOUZA e outros 

ADV     : DJANIRA SANTAELLA MEGALE e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006252-1 PRECAT ORI:0000483494/SP REG:01.07.1992 

REQTE   : ROQUE FIGLIOLIA 

ADV     : SILVIO RIBEIRO DUARTE e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 92.03.006259-9 PRECAT ORI:0005696682/SP REG:01.07.1992 

REQTE   : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006269-6 PRECAT ORI:9100012017/MS REG:01.07.1992 

REQTE   : MARLY BRAGA NETTO 

ADV     : RAIMUNDO GIRELLI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006288-2 PRECAT ORI:9000000262/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : BENEDITA TELLES DA SILVA 

ADV     : REGIS CASSAR VENTRELLA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIS ANTONIO LARA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006291-2 PRECAT ORI:8900016012/MS REG:20.08.1992 

REQTE   : GILCA SOUZA CARDOSO 

ADV     : CARLA SOUZA CARDOSO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006304-8 PRECAT ORI:8000000822/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -         

IAPAS/INSS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006306-4 PRECAT ORI:8800001170/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : ANTONIO SIGNORETTI 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006310-2 PRECAT ORI:8900000389/SP REG:20.08.1992 

REQTE   : JOSE LUZ JUNIOR 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006325-0 PRECAT ORI:8900001241/SP REG:21.08.1992 

REQTE   : LUIS REINALDO DABRONZO E VARGAS 

ADV     : CLAUDIO JOSE MONTOVANI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP                                     

                              

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006330-7 PRECAT ORI:9004020543/SP REG:21.08.1992 

REQTE   : MAURO DINIZ 

ADV     : MARIA CANDIDA TAVARES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006340-4 PRECAT ORI:0002279525/SP REG:21.08.1992 

REQTE   : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SABESP 

ADV     : GISLAINE MARIA BERARDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006350-1 PRECAT ORI:8900000900/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : OLGA MARCONI SCUDELLER e outro 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006384-6 PRECAT ORI:8204742281/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : VULCABRAS S/A IND/ COM/ 

ADV     : SILVIO CARLOS PEREIRA LIMA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : DELZA CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006415-0 PRECAT ORI:8900026119/SP REG:27.08.1992 
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REQTE   : SERGIO TERSINO e outros 

ADV     : LAERCIO ALFEO SPAGNUOLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006416-8 PRECAT ORI:0007595930/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : LUIZ CHRISTIANO e outros 

ADV     : MIRIAN JACOB e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006420-6 PRECAT ORI:8500000369/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS SP 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

      

PROC.   : 92.03.006430-3 PRECAT ORI:0006663150/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : CONSENSO IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA e outros 

ADV     : JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006434-6 PRECAT ORI:8900014486/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : JOEL DE OLIVEIRA CLAROS 

ADV     : SILVANA SCAQUETTI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006435-4 PRECAT ORI:8900016640/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : ROSALVO SANTOS DA SILVEIRA 

ADV     : DAMARES TABOSA NOGUEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006436-2 PRECAT ORI:9000001633/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSE AMANDO JUNQUEIRA VERGUEIRO 

ADV     : VALENTIM GRAVA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006440-0 PRECAT ORI:8900016128/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : JOSUE QUINTANA BLEY 

ADV     : SERGIO PAULO GROTTI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006441-9 PRECAT ORI:9000002575/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : NEUZA OSIRO 
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ADV     : ISABEL LIVRADA SILVA GIBO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006448-6 PRECAT ORI:0006678912/SP REG:27.08.1992 

REQTE   : ALBA QUIMICA IND/ COM/ LTDA e outro 

ADV     : FRANCISCO STELLA NETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006449-4 PRECAT ORI:8900017485/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : JORGE BOSCO ABDO 

ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal                                                                   

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006450-8 PRECAT ORI:8900014567/MS REG:27.08.1992 

REQTE   : JOAO RIZZO 

ADV     : ADONIS DA COSTA MACEDO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006468-0 PRECAT ORI:8709493336/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : BRASTAK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO H TAVORA NIESS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006470-2 PRECAT ORI:7901295390/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : PAULO REZENDE DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : EURICO DOMINGOS PAGANI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006538-5 PRECAT ORI:8902025624/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006539-3 PRECAT ORI:0007584164/SP REG:28.08.1992 

REQTE   : COSTABILE GALLUCCI e outros 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006550-4 PRECAT ORI:0002219425/SP REG:02.09.1992 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 20/2559 

REQTE   : CONSORCIO IMOBILIARIO DE SAO PAULO S/A e outros 

ADV     : JAIRO GONCALVES e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006555-5 PRECAT ORI:8900001139/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : DORIVAL DE TOLEDO 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006561-0 PRECAT ORI:8902001016/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : REGINA HELENA MAIA MARTINS e outro 

ADV     : REGINA HELENA MAIA 

MARTINS                                                                   

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006564-4 PRECAT ORI:8902000729/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006565-2 PRECAT ORI:8902000737/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : ALBERTO ANDRADE AZEVEDO 

ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006566-0 PRECAT ORI:0000478245/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE 

ADV     : PARABUCU SOARES CORREIA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : CYRO LAUDANNA FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006567-9 PRECAT ORI:0006374182/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

ADV     : WILSON RODRIGUES PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006570-9 PRECAT ORI:0007511426/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : IVONE PEDROSO DE MORAES e outros 

ADV     : ANTONIO RICHARD STECCA BUENO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006576-8 PRECAT ORI:8802057095/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : DECIO DOS SANTOS AMARAL 
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ADV     : ROBERTO GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006577-6 PRECAT ORI:8800346960/SP REG:02.09.1992 

REQTE   : ALVARO CAMPANA 

ADV     : DEANGE ZANZINI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : MANOEL BARREIROS FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006608-0 PRECAT ORI:8900000208/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : ADAIR FERRATO CARVALHO 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006610-1 PRECAT ORI:8900000256/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : GENTIL BUZETTI 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006636-5 PRECAT ORI:8900000109/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : ANTONIO MORETTI 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006664-0 PRECAT ORI:8305277299/SP REG:16.09.1992 

REQTE   : HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 

ADV     : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : EURICO DOMINGOS PAGANI 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006677-2 PRECAT ORI:8800001038/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : LUIZA OLIVEIRA SILVANO e outro 

ADV     : ELZA PROENCA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOROCABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006696-9 PRECAT ORI:8708340480/SP REG:21.09.1992 

REQTE   : EDIPE EDICOES DIDATICAS E PEDAGOGICAS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006697-7 PRECAT ORI:8607667663/SP REG:21.09.1992 
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REQTE   : JORGE ELIAS 

ADV     : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006728-0 PRECAT ORI:8902040216/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006730-2 PRECAT ORI:8902031497/SP REG:25.09.1992 

REQTE   : CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006738-8 PRECAT ORI:9004031871/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : JOAO CHRYSOSTOMO MARTINS DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV     : ALDO ZONZINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006744-2 PRECAT ORI:0006365000/SP REG:29.09.1992 

REQTE   : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : SORAYA SCHWARTZ MADELAIRE e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006745-0 PRECAT ORI:8802030570/SP REG:30.09.1992 

REQTE   : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADV     : RUY DE MELLO MILLER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006763-9 PRECAT ORI:8305305870/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : COBRESUL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006780-9 PRECAT ORI:0004842022/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : CIA INDL/ E AGRICOLA SAO JOAO 

ADV     : ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006781-7 PRECAT ORI:8900081713/SP REG:02.10.1992 

REQTE   : ELIEZER SOUZA DA HORA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DO PRADO e outro 
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REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : MARIA S VEIGA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006784-1 PRECAT ORI:8507436904/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : PAULO MARCO RASO 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : AYMORE DE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006785-0 PRECAT ORI:0007656840/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : NAKATA S/A IND/ COM/ 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 92.03.006789-2 PRECAT ORI:0006757162/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : G R DO BRASIL ADMINISTRACAO GERAL DE RESTAURANTES 

LTDA 

ADV     : ARTHUR BRANDI SOBRINHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006797-3 PRECAT ORI:0007594828/SP REG:13.10.1992 

REQTE   : CARLOS ALBERTO MENEZES DOS SANTOS espolio 

ADV     : CARLOS NEHRING NETTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006815-5 PRECAT ORI:8900000460/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : ARNALDO TELES DIAS e outros 

ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENIETE NASCIMENTO PENHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006823-6 PRECAT ORI:8902026221/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : ARTHUR BRANCO COELHO 

ADV     : CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006828-7 PRECAT ORI:6400477583/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : MIGUEL RODRIGUES MALDONADO 

ADV     : ANTONIO AVANCO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006831-7 PRECAT ORI:0009026525/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : IAP S/A IND/ DE FERTILIZANTES 
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ADV     : WLADEMIR LISSO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006838-4 PRECAT ORI:8407517572/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : ANHANGUERA PRODUTOS DE PETROLEO S/A 

ADV     : HELIER NICOLAU MORRONE e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : CLAUDIO MANOEL ALVES 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006839-2 PRECAT ORI:8607666055/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : EATON CORPORATION DO BRASIL 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 92.03.006841-4 PRECAT ORI:0007599714/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : GERALDO MARIA DE CAMARGO MADEIRA e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006842-2 PRECAT ORI:0006683070/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : SERVIPLAC DIVISOES E FORROS LTDA 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006843-0 PRECAT ORI:8507425783/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : AVAREAUTO VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : NELSON ALTEMANI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO CESAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006845-7 PRECAT ORI:8800110223/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : BICICLETAS CALOI S/A 

ADV     : JOAO CELEGHIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006847-3 PRECAT ORI:8600000013/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REQDO   : Prefeitura Municipal de Santa Fe do Sul SP 

ADV     : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO e outros 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006850-3 PRECAT ORI:9200003888/SP REG:29.10.1992 

REQTE   : HEBE ACKEL DE SOUZA 

ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006861-9 PRECAT ORI:0006699464/SP REG:30.10.1992 

REQTE   : CIBRAL CIA INDL/ DE OLEOS VEGETAIS 

ADV     : MARCELINO SOUTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006932-1 PRECAT ORI:8406512747/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : CONGREGACAO DAS IRMAZINHAS DA IMACULADA 

CONCEICAO 

ADV     : ANTONIO MOACYR DE FREITAS BRAGA 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006933-0 PRECAT ORI:8305697522/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 

MENDES                                                                   

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO YANNOULIS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006934-8 PRECAT ORI:8506640648/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : ABEL FERNANDO MARTINHO 

ADV     : WALTER DE CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006936-4 PRECAT ORI:9100000041/SP REG:25.11.1992 

REQTE   : JOAO DE MATTOS 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

   

PROC.   : 92.03.006949-6 PRECAT ORI:8607667515/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ANACLETO R HOLLANDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006950-0 PRECAT ORI:8609021736/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : LINEU DE OLIVEIRA AZEVEDO 

ADV     : DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : AYMORE DE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006957-7 PRECAT ORI:8900001007/MS REG:07.12.1992 

REQTE   : GILBERTO SMOZINSKI 

ADV     : JOSE CARLOS PAGOT 

REQDO   : Uniao Federal 
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ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006958-5 PRECAT ORI:9000026172/MS REG:07.12.1992 

REQTE   : ZELIA ARAUJO GALICIANO 

ADV     : RUBENS FLORES BARBOSA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006960-7 PRECAT ORI:8406507093/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : PLASTICOS SCIPIAO S/A IND/ COM/ 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO YANNOULIS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006982-8 PRECAT ORI:7000212687/SP REG:07.12.1992 

REQTE   : RUY ALFREDO DE BASTOS FREIRE 

ADV     : ARMIDA CUOCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006993-3 PRECAT ORI:7700218600/SP REG:09.12.1992 

REQTE   : JACQUES EDERY 

ADV     : ARMANDO MEDEIROS PRADE e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : ARNALDO ARENA ALVAREZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.006998-4 PRECAT ORI:8500000003/SP REG:09.12.1992 

REQTE   : LUIZ GARLA 

ADV     : VALDIR VIVIANI 

REQDO   : Uniao Federal                                                                   

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007003-6 PRECAT ORI:8800000804/SP REG:09.12.1992 

REQTE   : MARIO CASSANO 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007020-6 PRECAT ORI:8607517939/SP REG:11.12.1992 

REQTE   : SOBAR S/A AGROPECUARIA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007037-0 PRECAT ORI:8800140351/SP REG:14.12.1992 

REQTE   : LUZIA CARLOS DE ANDRADE DIAS 
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ADV     : LUIZ GONCALVES DIAS 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : MANOEL BARREIROS FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007039-7 PRECAT ORI:8600000301/MS REG:14.12.1992 

REQTE   : ISAIAS FRANCISCO DE LIMA 

ADV     : MANOEL CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADVG    : LUIS EDUARDO SANTOS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TRES LAGOAS MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007053-2 PRECAT ORI:0009101799/SP REG:17.12.1992 

REQTE   : JOSE ROSARIO LOSSO NETO e outros 

ADV     : AMOS SANDRONI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007054-0 PRECAT ORI:0009411836/SP REG:18.12.1992 

REQTE   : COML/ TICAZO HIRATA S/A 

ADV     : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007059-1 PRECAT ORI:8609361146/SP REG:18.12.1992 

REQTE   : SUMETEC COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO YANNOULIS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 92.03.007064-8 PRECAT ORI:8800000549/SP REG:21.12.1992 

REQTE   : IRMA KLOCKER MARTINS 

ADV     : ADILSON MARCOS DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000001-3 PRECAT ORI:9003088446/SP REG:14.01.1993 

REQTE   : ANTONIO CRUZ JUNIOR 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000028-5 PRECAT ORI:8609010785/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : EMPREITEIRA BELLOTTO LTDA 

ADV     : MARNIO FORTES DE BARROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000033-1 PRECAT ORI:8802029806/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : PEDRO CARLOS GARUTTI e outros 

ADV     : ALEXANDRE SHAMMASS NETO 

REQDO   : Uniao Federal 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000034-0 PRECAT ORI:8800000930/MS REG:15.01.1993 

REQTE   : JAIR INOCENCIO DE AVILA 

ADV     : JOSE CARLOS MANHABUSCO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOVENILHA GOMES NASCIMENTO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000035-8 PRECAT ORI:8507582242/SP REG:15.01.1993 

REQTE   : MUNICIPIO DE OURINHOS SP e outro 

ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000084-6 PRECAT ORI:9000004349/MS REG:17.02.1993 

REQTE   : CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADV     : EDIVALDO ROCHA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000086-2 PRECAT ORI:8800376347/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : CELIO CAULADA JUNIOR e outro 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000089-7 PRECAT ORI:8507432003/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : SOMMER MULTIPISO IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ DOS REIS 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ROBERTO MORTARI CARDILLO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000094-3 PRECAT ORI:9104006496/SP REG:17.02.1993       

                                                            

REQTE   : ISMAEL CINTRA 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000095-1 PRECAT ORI:9004014560/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : AUGUSTO MARQUES 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000096-0 PRECAT ORI:9104006828/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : JOSE GERALDO DE ALMEIDA 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000097-8 PRECAT ORI:9104010680/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : CARLOS ALBERTO LINHARES DE AZEVEDO 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000098-6 PRECAT ORI:0007591349/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : HATRAD REPRESENTACOES LTDA e outro 

ADV     : HELOISA HARARI 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000102-8 PRECAT ORI:8507432313/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADV     : WAGNER GHERSEL e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO YANNOULIS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000106-0 PRECAT ORI:0000037826/MS REG:17.02.1993 

REQTE   : JARAGUA AGROPASTORIL EXPORTADORA IMPORTADORA E 

COML/ LTDA e  outros 

ADV     : MAURICIO DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000116-8 PRECAT ORI:8305718554/SP REG:17.02.1993 

REQTE   : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADV     : MARIALDA DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVG    : MARIO ACHILLES PEREIRA DE BARROS NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000118-4 PRECAT ORI:9000000024/SP 

REG:18.02.1993                                                                   

REQTE   : AGOSTINHO BARREIROS DIAS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000121-4 PRECAT ORI:8900027115/SP REG:18.02.1993 

REQTE   : EVANDRO HUMBERTO COSTA 

ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : MAIRA SOUZA DA VEIGA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000122-2 PRECAT ORI:8700001392/SP REG:18.02.1993 

REQTE   : AJAX CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADV     : CLEIDE SANCHES AGUERA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000123-0 PRECAT ORI:8406487378/SP REG:18.02.1993 

REQTE   : FIACAO E TECELAGEM CAMPO BELO S/A 

ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000125-7 PRECAT ORI:0005728258/SP REG:18.02.1993 

REQTE   : DINIZIO DOMINGUES 

ADV     : ADOLPHO FREDDI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000128-1 PRECAT ORI:0008322775/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : METALURGICA LUMINAR LTDA 

ADV     : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000129-0 PRECAT ORI:9104006763/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : ISAIAS NARCISO RAMOS 

ADV     : ALIPIO AQUINO GUEDES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000130-3 PRECAT ORI:9104006054/SP REG:23.03.1993 

REQTE   : CELIO GONCALVES FORTES BUSTAMANTE 

ADV     : ALIPIO AQUINO GUEDES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000252-0 PRECAT ORI:8600000602/SP 

REG:29.03.1993                                                                   

REQTE   : JOSE MASHAO KAWAMURA 

ADV     : ALFEU GOMES PEPES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000398-5 PRECAT ORI:9000000443/SP REG:27.04.1993 

REQTE   : DORACI FRANCISCO PEREIRA 

ADV     : CELSO AUGUSTO BISMARA 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CELSO ANTONIO DE PAULA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000491-4 PRECAT ORI:8800001430/SP REG:20.05.1993 

REQTE   : BENEDITO ANTONIO VIEIRA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
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ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000585-6 PRECAT ORI:8800473660/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : ALBINO ANTONIO PEREIRA 

ADV     : JOSE DE JESUS AFONSO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ABERCIO FREIRE MARMORA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000586-4 PRECAT ORI:8507585730/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : DECIMO PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DA CAPITAL 

ADV     : EUGENIO VAGO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000588-0 PRECAT ORI:0006507840/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : VINCENZO GIOVANNI IOSTO PALUMBO e outros 

ADV     : MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000589-9 PRECAT ORI:7800219630/SP REG:31.05.1993 

REQTE   : OXITENO NORDESTE S/A IND/ E COM/ 

ADV     : PEDRO JOAO BOSETTI 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : CORIOLANO DE GOES NETO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000592-9 PRECAT ORI:8800356079/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : CLAUDIA REGINA MAREGATTI NOTARI 

ADV     : ORLANDO MELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000593-7 PRECAT ORI:9000001447/MS REG:14.06.1993 

REQTE   : JOSE DE SOUZA                                                                   

ADV     : ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000635-6 PRECAT ORI:0006699987/SP REG:14.06.1993 

REQTE   : CATERPILLAR BRASIL S/A 

ADV     : MAURO CONTI MACHADO e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000680-1 PRECAT ORI:8902074366/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : GERSON FASTOVSKY e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : YVETTE CURVELLO ROCHA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000682-8 PRECAT ORI:8800353878/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : NOROERMEYER PEREZ 

ADV     : DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : ABERCIO FREIRE MARMORA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000683-6 PRECAT ORI:8507520050/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : IEF BRISTOL CONTROLES INSTR/ E SISTEMAS S/A 

ADV     : NELSON PASCHOAL BIAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000684-4 PRECAT ORI:8507446810/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : CELSO GALDINO FRAGA FILHO 

ADV     : ANTONIO CARLOS MECCIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : PEDRO YANNOULIS 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000685-2 PRECAT ORI:8700135372/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : SONNERVIG S/A COM/ IND/ e outros 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000686-0 PRECAT ORI:0007423284/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : MARIA DO CARMO WHITAKER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000690-9 PRECAT ORI:9100000405/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : TOMII MURAKAMI 

ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - 

INPS                                                                   

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000718-2 PRECAT ORI:8900298798/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : AUN ELIAS e outros 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000720-4 PRECAT ORI:9000000909/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : ANTENOR ROCHA e outros 

ADV     : CELSO AUGUSTO BISMARA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS XAVIER DE ALMEIDA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000721-2 PRECAT ORI:8609063480/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADV     : JOAO JOSE DA SILVA e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE BRENHA RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000726-3 PRECAT ORI:0007583079/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : ACEITE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

e outro 

ADV     : ARY OSWALDO MATTOS FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000746-8 PRECAT ORI:0002381990/SP REG:21.06.1993 

REQTE   : MARIA APARECIDA CLEMENTE TIRITAN e outros 

ADV     : AFFONSO JOSE AIELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000762-0 PRECAT ORI:9300000270/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : ELZA MIGOTO DOS SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000789-1 PRECAT ORI:9200000712/SP REG:22.06.1993 

REQTE   : IRINEU CAVANAGHI 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000829-4 PRECAT ORI:7300571555/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JOAO SILVINO PEREIRA 

ADV     : NELSON MIYAHARA 

REQDO   : Uniao Federal                                                                   

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000839-1 PRECAT ORI:0006401589/SP REG:23.06.1993 

REQTE   : JUAREZ DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

REQDO   : Uniao Federal 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000872-3 PRECAT ORI:0000483397/SP REG:28.06.1993 

REQTE   : MARIA PEREIRA e outros 

ADV     : MURILO MARTHA AIELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000874-0 PRECAT ORI:8800000006/SP REG:28.06.1993 

REQTE   : JOAO BATISTA BORGES DE MORAES 

ADV     : ROSALVO MADEIRA CARDOSO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEUMARA NANCY MOELER LANZILOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000915-0 PRECAT ORI:0000315915/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : HERNANI SILVEIRA BUENO e outros 

ADV     : ALBERTO BRANDAO MUYLAERT e outros 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000933-9 PRECAT ORI:8800269354/SP REG:01.07.1993 

REQTE   : RUY FABER ABRAO 

ADV     : JOSE AUGUSTO GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : AYMORE DE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000934-7 PRECAT ORI:8400010081/MS REG:01.07.1993 

REQTE   : TILIA HENRIQUETA GUIZZO COUTO 

ADV     : CARLOS MAGNO COUTO 

REQDO   : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : SALOMAO FRANCISCO AMARAL 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000938-0 PRECAT ORI:8600013935/MS REG:01.07.1993 

REQTE   : OSMAR GOTARDI GOMES 

ADV     : ANTONIO SERGIO AMORIM BROCHADO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADVG    : SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.000970-3 PRECAT ORI:8800000016/SP REG:31.07.2000 

REQTE   : LOURDES DE MELO ALVES 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001099-0 PRECAT ORI:8900000189/SP REG:18.08.1993 

REQTE   : MARTA DE LOURDES DO ESPIRITO 

SANTO                                                                   

ADV     : SEBASTIAO JOEL LUZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : FRANCISCO MACHADO PIRES JUNIOR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001522-3 PRECAT ORI:8600000462/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : JOAO BATISTA BERTIN 

ADV     : ADRIANO SEABRA MAYER e outro 
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REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LEONIL JOAO DE LIMA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001554-1 PRECAT ORI:8800000846/SP REG:25.10.1993 

REQTE   : MARIA MENDONCA DA SILVA CAMPOS 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001602-5 PRECAT ORI:9300000037/SP REG:27.10.1993 

REQTE   : JOSE AUGUSTO CANDIDO FILHO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001655-6 PRECAT ORI:9000002025/SP REG:28.10.1993 

REQTE   : JOAQUIM PEREIRA LIMA 

ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001666-1 PRECAT ORI:8800000170/SP REG:29.10.1993 

REQTE   : JAIRO BRANCO LERIA 

ADV     : RUBENS CAMARGO MELLO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000010-4 PRECAT ORI:9300000268/SP REG:02.02.1994 

REQTE   : JOSE PAULINO DE SOUZA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000017-1 PRECAT ORI:8800007001/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : TEREZA SALDINA DE OLIVEIRA 

ADV     : DARCY MACHADO DE ARRUDA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000036-8 PRECAT ORI:9300000398/SP 

REG:03.02.1994                                                                   

REQTE   : ANTONIA MARIA DA FONSECA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUY SOARES DE MACEDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000046-5 PRECAT ORI:8900000083/SP REG:03.02.1994 
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REQTE   : MARIA JOANA LAGUNA 

ADV     : DOMINGOS JOAO CAZADORI 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ALDO MENDES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000059-7 PRECAT ORI:8300000899/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : IZABEL DE SOUZA BONFIM DE ARAUJO 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : CLAUDIR RENATO RIBEIRO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000064-3 PRECAT ORI:9200001113/SP REG:03.02.1994 

REQTE   : ANA MARIA DA COSTA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000068-6 PRECAT ORI:9200001236/SP REG:04.02.1994 

REQTE   : GUARACY JACUNA GLORIA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000134-8 PRECAT ORI:7800339199/SP REG:09.02.1994 

REQTE   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : ADRIANA DE ARAUJO FARIAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : AYMORE DE ANDRADE 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000183-6 PRECAT ORI:8900002035/SP REG:21.02.1994 

REQTE   : ANTONIO AUGUSTO MARTINS e outros 

ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000222-0 PRECAT ORI:9000000986/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : DORIVAL APARECIDO CENEVIVA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA           

                                                       

  

PROC.   : 94.03.000237-9 PRECAT ORI:9100000299/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : DJALMO DE SOUZA 

ADV     : LUZIA KHALIL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA MOSCARDI MADDI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BAURU SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000263-8 PRECAT ORI:9000000330/SP REG:04.03.1994 

REQTE   : MANOEL ANTONIO DUARTE DE ARAUJO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000349-9 PRECAT ORI:9300000671/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : PAULO ALVES MONTEIRO 

ADV     : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000361-8 PRECAT ORI:9300000337/SP REG:05.04.1994 

REQTE   : GERALDA SILVA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000385-5 PRECAT ORI:9100000484/SP REG:07.04.1994 

REQTE   : MARIA IRENE DE SOUZA LIMA 

ADV     : ADEVANIL GOMES DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000393-6 PRECAT ORI:9300000724/SP REG:12.04.1994 

REQTE   : CARLOS ALBERTO NARCISO DE CARVALHO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000507-6 PRECAT ORI:8800000763/SP REG:20.04.1994 

REQTE   : JOSE LUIZ GOMES CARNEIRO e outros 

ADV     : ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : LUIZ CARLOS CHIARINI 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000524-6 PRECAT ORI:9300000623/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : LUIZ CARLOS DOS SANTOS JOSE 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000559-9 PRECAT ORI:9200000895/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : BENEDITO RODRIGUES SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000566-1 PRECAT ORI:9300000061/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : JORGE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     : GUIDO PAULO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000576-9 PRECAT ORI:8900000529/SP REG:05.05.1994 

REQTE   : LIDIO MARTINS e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000648-0 PRECAT ORI:9000001421/SP REG:06.05.1994 

REQTE   : ELIEZER ELIAS DE SOUZA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000715-0 PRECAT ORI:8700000595/SP REG:19.05.1994 

REQTE   : BELMIRA FRANCISCO FELIX 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000729-0 PRECAT ORI:8600000593/SP REG:20.05.1994 

REQTE   : ALVARO NAJM 

ADV     : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000746-0 PRECAT ORI:9300000222/SP REG:23.05.1994 

REQTE   : MODESTINO JUVENAL DOMINGOS 

ADV     : MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000827-0 PRECAT ORI:9300000821/SP REG:30.05.1994 

REQTE   : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS                                                  

                 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000852-0 PRECAT ORI:9200001259/SP REG:07.06.1994 

REQTE   : LAYR LUGUBONE 
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ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000871-7 PRECAT ORI:8900000595/SP REG:14.06.1994 

REQTE   : MARIA SANTOS GUIMARAES 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000916-0 PRECAT ORI:9300000819/SP REG:15.06.1994 

REQTE   : ALMIRO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000936-5 PRECAT ORI:9200000868/SP REG:21.06.1994 

REQTE   : JOAO PINTO RIBEIRO SOBRINHO 

ADV     : PAULO CESAR VIEIRA DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.000986-1 PRECAT ORI:9300000681/SP REG:22.06.1994 

REQTE   : ATANIZIO DA SILVA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001007-0 PRECAT ORI:0000089781/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : OTA IND COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : ANTONIO ALMUSSA FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001011-8 PRECAT ORI:9100000008/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : GERALDO BENEDETTI 

ADV     : JOAQUIM NEGRAO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001022-3 PRECAT ORI:9100000180/SP REG:24.06.1994 

REQTE   : OSCAR SILVELLO e outros 

ADV     : LECY FATIMA SUTTO NADER e 

outro                                                                  

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001024-0 PRECAT ORI:9300000757/SP REG:27.06.1994 

REQTE   : LUIZ AGUEDA 

ADV     : DOUGLAS DIAS MARQUES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001025-8 PRECAT ORI:9100001563/SP REG:27.06.1994 

REQTE   : JOAQUIM MARQUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001379-6 PRECAT ORI:9300001036/SP REG:01.07.1994 

REQTE   : FRANCISCO ALVES CARDOSO 

ADV     : RITA DE CASSIA VAZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001417-2 PRECAT ORI:9204002409/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : ALMIR JOSE MONTANHEIRO 

ADV     : MIRIAM SANTOS GAZELL 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001419-9 PRECAT ORI:8900047566/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : GISELE GOMES PINTO 

ADV     : JOAO BATISTA BARA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001420-2 PRECAT ORI:8900011448/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : PAULO JOSE CASSEB 

ADV     : PAULO CASSEB e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001421-0 PRECAT ORI:8800479200/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : TRANSPORTES RODORODRI LTDA 

ADV     : JOAO SYLVIO WOLOCHYN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001422-9 PRECAT ORI:8900345419/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : ANTONIO BATISTA FILHO                                                                   

ADV     : LUIZ CARLOS PERA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001424-5 PRECAT ORI:9104011651/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : GETULIO COTRIM 

ADV     : SANTIAGO PIERA QUER 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001425-3 PRECAT ORI:8709741518/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : FORIN S/A IND/ E COM/ 

ADV     : OSWALDO PASSARELLI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001427-0 PRECAT ORI:9104002822/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : LOURENZO MULDERVAN DE GRAAF ALVAREZ 

ADV     : MARCOS VALERIO MARQUES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001430-0 PRECAT ORI:8900262696/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : SERGIO DE ALMEIDA 

ADV     : REYNALDO DOS REIS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001431-8 PRECAT ORI:8900402439/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : PAOLO COEN GIANNINI 

ADV     : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001437-7 PRECAT ORI:8900202065/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : LAERSON ANDIA 

ADV     : JOSE LOPES TEIXEIRA SOBRINHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001438-5 PRECAT ORI:0007430523/SP REG:14.07.1994 

REQTE   : PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.001441-5 PRECAT ORI:8900366378/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : LUIS ALEXANDRE DELLE 

ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001442-3 PRECAT ORI:8900206788/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : NACIONAL ENGENHARIA DE FUNDACOES E SOLOS LTDA 

ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001443-1 PRECAT ORI:8900366360/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : WALDEMAR FARIA CRISCUOLO 

ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001444-0 PRECAT ORI:8900050729/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : VIVIANA ESTER HOLCBERG FRIDMAN 

ADV     : ANDRE SCHIVARTCHE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001445-8 PRECAT ORI:8800349013/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : ROSI PINTO RODRIGUES e outros 

ADV     : FRANCISCO VENOSA JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001447-4 PRECAT ORI:8800449697/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : PAULO MARQUES 

ADV     : GERSON RORION RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001450-4 PRECAT ORI:9104006038/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : MIGUEL GONCALVES FILHO e outro 

ADV     : ZELIO PAULO DE AGUIAR e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001451-2 PRECAT ORI:0007437110/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : ALBA INDL/ S/A CAMPING E NAUTICA e outros 

ADV     : REIMY HELENA ROSIM SUNDFELD e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 94.03.001454-7 PRECAT ORI:9300000951/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : JOSE DEMETRIO CARDOSO 

ADV     : ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001455-5 PRECAT ORI:8900001170/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : ANATALIO DA SILVA CARVALHO 

ADV     : ROBERTO MIRANDOLA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001457-1 PRECAT ORI:8900210262/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : PH7 MINERACAO DE CALCARIO LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001458-0 PRECAT ORI:8607624441/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADV     : HILDA PETCOV e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001463-6 PRECAT ORI:8800314899/SP REG:20.07.1994 

REQTE   : MARIA DA ASSUNCAO LUISA ADELAIDE DE SOUZA BARROS DE 

ABREU         CASTELO BRANCO TEIXEIRA e outros 

ADV     : MARIA JOAO G B TEIXEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001478-4 PRECAT ORI:0009066683/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : METALURGICA ADRIATICA LTDA 

ADV     : IZILDA FERREIRA MEDEIROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001479-2 PRECAT ORI:0005732050/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : COMABRA CIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A massa falida 

ADV     : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001503-9 PRECAT ORI:9000000920/SP REG:26.07.1994 

PARTE A : ISAURA REIS 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001508-0 PRECAT ORI:8800411177/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : NIVALDO CARDIM 

ADV     : AURELIO BORGES CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001509-8 PRECAT ORI:8800251242/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : ANTONIO GIMENES LOPES 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001513-6 PRECAT ORI:0005712521/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001517-9 PRECAT ORI:0006703631/SP 

REG:26.07.1994                                                                   

REQTE   : NOVARA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001518-7 PRECAT ORI:0006667040/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001519-5 PRECAT ORI:0007446896/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : SAO LUIZ S/A ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR AS 

EMPRESAS 

ADV     : CINTIA MARSIGLI AFONSO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001520-9 PRECAT ORI:0006693539/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : PELAYO MAGRANER e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001521-7 PRECAT ORI:8800483771/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : LUIZ CARLOS MAYER 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001523-3 PRECAT ORI:8800390340/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : GENSEI OMINE 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001524-1 PRECAT ORI:9104015401/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : DOUGLAS GOMES RIBEIRO 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001525-0 PRECAT ORI:9104013700/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : JORGE FRANCISCO DE PAULA 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.001526-8 PRECAT ORI:9104015410/SP REG:26.07.1994 

REQTE   : JOAO BATISTA DE MORAES 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001549-7 PRECAT ORI:8800183123/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : CARLOS ANTONIO BARROS DE MOURA 

ADV     : PAULO CARNEIRO MAIA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001556-0 PRECAT ORI:8900009400/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : MIKHAEL CHAHINE e outros 

ADV     : MIKHAEL CHAHINE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001557-8 PRECAT ORI:9003089213/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : NELSON BARBOSA FILHO e outros 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001558-6 PRECAT ORI:9003094977/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : AGEU ALVES SIQUEIRA 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001559-4 PRECAT ORI:9103033252/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : SERGIO RESTINI REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001560-8 PRECAT ORI:9000025540/SP REG:27.07.1994 

REQTE   : RUI GUILHERME GRANZIERA 

ADV     : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001562-4 PRECAT ORI:9300000985/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : MARIA APARECIDA RESENDE DE OLIVEIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                   

                              

  

PROC.   : 94.03.001564-0 PRECAT ORI:8900248260/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : JOAQUINA MORGADO EREIO VENDEIRO 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001565-9 PRECAT ORI:9103125246/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : SERGIO PEREIRA DA CUNHA e outros 

ADV     : ENEAS OLIVEIRA VIANNA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001568-3 PRECAT ORI:0001176226/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : ACOS PHOENIX BOEHLER S/A 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001570-5 PRECAT ORI:8800376851/SP REG:28.07.1994 

REQTE   : BENEDITO FERREIRA 

ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001571-3 PRECAT ORI:0009100512/SP REG:29.07.1994 

REQTE   : FRANCISCO JOSE DA SILVEIRA 
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ADV     : FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001572-1 PRECAT ORI:8800005292/SP REG:29.07.1994 

REQTE   : LANIE GARBIN 

ADV     : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001573-0 PRECAT ORI:8800000875/SP REG:29.07.1994 

REQTE   : ALCIDES BRAVI e outros 

ADV     : NICACIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001574-8 PRECAT ORI:0005220971/SP REG:29.07.1994 

REQTE   : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADV     : TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001576-4 PRECAT ORI:8800458726/SP REG:29.07.1994 

REQTE   : FRANCISCO APARECIDO MARTINS e outros 

ADV     : WALDIR ZAMPIROLI BORGHESE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001577-2 PRECAT ORI:0000104710/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : FRANCISCO MATHEUS 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001589-6 PRECAT ORI:9300000946/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ANTONIO MARTINS DE CAMARGO e outros 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001597-7 PRECAT ORI:9000000353/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JORGE LOTHARIO ROSA 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 48/2559 

PROC.   : 94.03.001598-5 PRECAT ORI:0006588182/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : CELTEC S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     : OSIRIS LEITE CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001599-3 PRECAT ORI:9003087334/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : WAGNER CORREA e outros 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001600-0 PRECAT ORI:9003014329/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JAHY MARCOS 

ADV     : JOSE WALTER PERUCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001601-9 PRECAT ORI:9003013144/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : LUIZ CARLOS ZANIN 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001602-7 PRECAT ORI:9003040150/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : LUIZ NELSON CARRASCOZA 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001603-5 PRECAT ORI:8900160303/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : GEDOR VIEIRA 

ADV     : VILMAR ONOFRILO BRUNO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001604-3 PRECAT ORI:9200000712/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : IRINEU CAVANAGHI 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001610-8 PRECAT ORI:8700011320/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : SUDANISA CIA INDL/ DE ALIMENTOS 

ADV     : MARINEL APARECIDA CORREIA NARCIZO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001615-9 PRECAT ORI:8900000117/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : AFONSO CASAREJOS 

ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001618-3 PRECAT ORI:8800372414/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARCELO MATTHIESEN IANASE 

ADV     : SERGIO DE SOUZA FRANZOLIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001619-1 PRECAT ORI:8800404294/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : ANTONIO CARLOS MANOPOLI 

ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001620-5 PRECAT ORI:8800404324/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARCIA REGINA FRANCO DE CAMARGO 

ADV     : SERGIO DE SOUZA FRANZOLIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001627-2 PRECAT ORI:8600001234/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARIA PIEDADE DA SILVA COELHO 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001629-9 PRECAT ORI:8200000602/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : HANS JUERGEN SCHWANGART 

ADV     : CARLOS ALBERTO CAMPANATTI 

REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -         

IAPAS/INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001630-2 PRECAT ORI:8800131506/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARIA DO CARMO BRANDAO 

ADV     : YARA CAIO MUSSOLIN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001636-1 PRECAT ORI:9413023085/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JOSE DE PAULA 
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ADV     : JOSE JORGE COSTA JACINTHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001638-8 PRECAT ORI:8800474489/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : CORAUTO COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001639-6 PRECAT ORI:8800433960/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : IRINEU CARRARO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001640-0 PRECAT ORI:8800474446/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : CARLOS EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001641-8 PRECAT ORI:8800413617/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : EMPRESA DE TRANSPORTES SOPRO DIVINO 

S/A                                                                   

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001642-6 PRECAT ORI:8800413706/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : SERGIO ROBERTO IEDA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001643-4 PRECAT ORI:8800474462/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : CARLOS EDUARDO VICTORINO 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001644-2 PRECAT ORI:8710922317/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : IUTAKA MORINISHI 

ADV     : VERA LUCIA CARVALHO DE AGUIAR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001645-0 PRECAT ORI:8900294326/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS PASCHOAL 

ADV     : DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001647-7 PRECAT ORI:8900011480/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MARIO BRANDAO e outros 

ADV     : VANDERCI ESTEVES FERREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001650-7 PRECAT ORI:8800054404/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : OSVALDO BARBOSA DE SIQUEIRA e outros 

ADV     : CHRISTIANE PIAGENTINI CANDAL e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001651-5 PRECAT ORI:8700326577/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : JOAO MILITAO TAVARES 

ADV     : GASTAO DE SOUZA BAPTISTA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001652-3 PRECAT ORI:0007606257/SP 

REG:08.08.1994                                                                   

REQTE   : BANCO F BARRETO S/A 

ADV     : ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001653-1 PRECAT ORI:0000476846/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : MITSUE MARUAYAMA 

ADV     : JOAO FRANCISCO 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001656-6 PRECAT ORI:0006607594/SP REG:08.08.1994 

REQTE   : FABRICA DE ACO PAULISTA S/A 

ADV     : CARLOS HOMERO DOS SANTOS CARVALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001666-3 PRECAT ORI:8800000800/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : OTILIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001669-8 PRECAT ORI:9103123014/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : OTAVIO HENRIQUE DE SOUZA TUFI e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001671-0 PRECAT ORI:9003115257/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : PERY DE MOURA NOGUEIRA 

ADV     : IGNACIO LEVOTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001673-6 PRECAT ORI:8902005917/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO 

ADV     : LILIAN ZOGAIB RODRIGUES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001677-9 PRECAT ORI:9300001339/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : WALDEMAR PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.001678-7 PRECAT ORI:9200001041/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001681-7 PRECAT ORI:9300000759/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : HORACIO ROSA DOS SANTOS 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001684-1 PRECAT ORI:8800474586/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : GUILHERME MAZETTO E IRMAOS LTDA 

ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001685-0 PRECAT ORI:8900268090/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : SASISO COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA 

ADV     : FRANCISCO RIBEIRO FERNANDES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001686-8 PRECAT ORI:8900158627/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : CONFAB INDL/ S/A 

ADV     : ODAIR BRANCO POLETTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001687-6 PRECAT ORI:0009101373/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : STRAUSS E CIA LTDA 

ADV     : SYMCHA BINEM BERENHOLC 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001691-4 PRECAT ORI:8900188640/SP REG:16.08.1994 

REQTE   : ARISTIDES PEREIRA DE LIMA 

ADV     : ARLETE DOS SANTOS FERNANDES DA CRUZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001696-5 PRECAT ORI:9100001556/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : ANTONIO GIORGI 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001698-1 PRECAT ORI:8900000423/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : LUIZ DE CASTRO 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001701-5 PRECAT ORI:9100000700/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : MOACYR MONTEIRO FRANCO 

ADV     : RICARDO BORGES ADAO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001702-3 PRECAT ORI:0001298399/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : BRASILANA PRODUTOS TEXTEIS S/A 

ADV     : ANTONIO PINTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001706-6 PRECAT ORI:8800436218/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : ANTONIO FREITAS e outros 

ADV     : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e 

outros                                                                   
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001707-4 PRECAT ORI:9104015754/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : BENEDITA PLACIDINA DE CAMARGO 

ADV     : NASSER TAHA EL KHATIB e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001709-0 PRECAT ORI:9003115303/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : ERLENE LOPES ORLANDI 

ADV     : JOSE AUGUSTO GARDIM e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001711-2 PRECAT ORI:0007651341/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : MERCANTIL INDL/ AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E 

METALICOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001713-9 PRECAT ORI:8800000772/SP REG:17.08.1994 

REQTE   : MILTON RUY PIROLLA 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001719-8 PRECAT ORI:9003111200/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : VIACAO PRADOPOLENSE LTDA 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001720-1 PRECAT ORI:9003040281/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : JOSE ROBERTO MORENO 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001721-0 PRECAT ORI:9003088985/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : VANIR STOCHE e outros 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001722-8 PRECAT ORI:9103124630/SP REG:22.08.1994 
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REQTE   : BORTOLO CAROLO JUNIOR                                                                   

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001723-6 PRECAT ORI:9103120953/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : JOAO ANTONIO GRANZOTTI e outro 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001724-4 PRECAT ORI:9200000027/SP REG:22.08.1994 

PARTE A : RINO ZORZATO e outros 

REQTE   : MARIANNA MARIA ZINK 

ADV     : JOSE FERNANDO ZACCARO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001726-0 PRECAT ORI:0006601545/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : S/A O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001730-9 PRECAT ORI:9100000709/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ALIPPIO MARTINS 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001733-3 PRECAT ORI:8700000840/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ADVALDO FRANCISCO DOS ANJOS 

REPTE   : MARIA FRANCISCA DOS ANJOS 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001734-1 PRECAT ORI:8900185209/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : MARIA PARISINA LINK CONVERTINO 

ADV     : KAHORU HIGA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001735-0 PRECAT ORI:8900000319/SP REG:22.08.1994 

PARTE A : GENY DINIZ DE GODOY e outros 

REQTE   : ANTONIO VICTOR IGNATTI e outros 

ADV     : JOSE MARIA FERREIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRACICABA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001738-4 PRECAT ORI:9100000733/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ADIB ZANCUL 

ADV     : RICARDO BORGES ADAO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001739-2 PRECAT ORI:8800421229/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : VANDERLEI PAPA e outro 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001740-6 PRECAT ORI:8800365620/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ELIANA MARIA PAPST 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001741-4 PRECAT ORI:8700104302/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ANA MARIA DE OLIVEIRA E CUNHA e outro 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001742-2 PRECAT ORI:8800158293/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : VITOR HUGO NORDI 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001743-0 PRECAT ORI:8800335683/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : ANTONIO ALBERTO RAMOS ARGENTO e outro 

ADV     : LUCIA HELENA GIAVONI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001744-9 PRECAT ORI:8800383238/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : VOLNEY CORREA LEITE DE MORAES JUNIOR e outro 

ADV     : ALEX APARECIDO GONCALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001745-7 PRECAT ORI:8900069322/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : SANDRA DEGENSZAJN 
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ADV     : ALEX APARECIDO GONCALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001746-5 PRECAT ORI:0007448210/SP REG:22.08.1994 

REQTE   : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

ADV     : JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001748-1 PRECAT ORI:8900403397/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : JOSE RUBENS DA SILVA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001749-0 PRECAT ORI:8900087827/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ANTONIO CARLOS LEAL RAMOS e outros 

ADV     : CELIA DE MOURA BASTOS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001750-3 PRECAT ORI:0009075941/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : TINTAS E VERNIZES COLIBRI LTDA 

ADV     : EVALDO EGAS DE FREITAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001752-0 PRECAT ORI:8900333801/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : PEDRO RENATO BEDIM FERRARI 

ADV     : DENISE VIANA NONAKA A RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001754-6 PRECAT ORI:9100000403/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ISIDORO GUISLANDI 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001756-2 PRECAT ORI:9000001300/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : ALCIDES RODRIGUES 

ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001757-0 PRECAT ORI:8700002679/SP REG:23.08.1994 

PARTE A : ABETI DUARTE MIGUEL e outros 

REQTE   : ANTONIO FARIA 

ADV     : PAULO ARTIGIANI BRITO e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BAURU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001758-9 PRECAT ORI:0007597258/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : JOSE LUIZ CUONO 

ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001767-8 PRECAT ORI:0005211921/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : CIBA GEIGY QUIMICA S/A 

ADV     : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001771-6 PRECAT ORI:9200000641/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : MAGALI MARTA DAVID MONTE 

ADV     : SONIA YURIKO NAKANO DE TOLEDO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001773-2 PRECAT ORI:8900405438/SP REG:23.08.1994 

REQTE   : PAULO DE PAULA SALLES 

ADV     : PAULO DE PAULA SALLES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001775-9 PRECAT ORI:9003088420/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ANTONIO OLINTO DINIZ JUNQUEIRA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001776-7 PRECAT ORI:9003094420/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ARUAN DEIENNO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001777-5 PRECAT ORI:9003088632/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : IVAN DEIENNO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001778-3 PRECAT ORI:9003088497/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : LUIS EDUARDO JUNQUEIRA 

FIGUEIREDO                                                                   

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001779-1 PRECAT ORI:9003118124/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : DESTILARIA ALTA MOGIANA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001780-5 PRECAT ORI:9003087792/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : HELVECIO SILVA ARAUJO e outros 

ADV     : JOSE JESUS DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001781-3 PRECAT ORI:9003093261/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : DAVID JOSE BARBOSA 

ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001782-1 PRECAT ORI:9003111960/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : JOSE ANTONIO VALENTE e outros 

ADV     : JOSE JESUS DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001783-0 PRECAT ORI:9003026203/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : MARIO HAMAMURA 

ADV     : JOSE WALTER PERUCHI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001784-8 PRECAT ORI:9003118140/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : DESTILARIA ALTA MOGIANA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001785-6 PRECAT ORI:9003104123/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : MANOEL GARCIA GUTIERREZ 

ADV     : MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 60/2559 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001786-4 PRECAT ORI:9003088594/SP 

REG:24.08.1994                                                                   

REQTE   : DESTILARIA ALTA MOGIANA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001787-2 PRECAT ORI:9003056161/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : JOSE CARLOS VIEIRA SANTOS 

ADV     : MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001788-0 PRECAT ORI:9003005150/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : NUTRIMENTOS MOGIANA LTDA e outros 

ADV     : GILBERTO MASSARO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001789-9 PRECAT ORI:9103122638/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : LIDIA MARIA MEIRELLES SIQUEIRA MERCADANTE 

ADV     : ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001790-2 PRECAT ORI:9003040230/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : AGNALDO CONSTANTINO 

ADV     : ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001791-0 PRECAT ORI:9003097810/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA BARROS e outro 

ADV     : ANTONIO GALVAO RESENDE BARRETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001792-9 PRECAT ORI:9003011257/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ADRIANO JOSE TEODORO DE SOUZA 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001793-7 PRECAT ORI:9103010465/SP REG:24.08.1994 
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REQTE   : JOSE CARLOS NORTE FENERICH 

ADV     : JORGE BATISTA NASCIMENTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.001794-5 PRECAT ORI:9003055335/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : JULIO RAPOSO DO AMARAL NETO 

ADV     : MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001801-1 PRECAT ORI:9100002020/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : ELZA DOS SANTOS DE BRITO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001806-2 PRECAT ORI:0007494092/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO 

ADV     : JOSE MARIA EYMAEL e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001807-0 PRECAT ORI:9103120937/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NICOLAU JOSE I LAIUN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001808-9 PRECAT ORI:9103125068/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : LUIZ FERNANDO DO VALLE SVERZUT 

ADV     : NICOLAU JOSE I LAIUN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001809-7 PRECAT ORI:9003097690/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NICOLAU JOSE I LAIUN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001810-0 PRECAT ORI:9103122891/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NICOLAU JOSE I LAIUN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001813-5 PRECAT ORI:8900158619/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : CONFAB MONTAGENS LTDA 

ADV     : ODAIR BRANCO POLETTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 94.03.001814-3 PRECAT ORI:0007410298/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV     : SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001815-1 PRECAT ORI:0006678602/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : LABORATORIOS HOSBON S/A PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS 

ADV     : ERNESTO PICOSSE NETO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001816-0 PRECAT ORI:8900333259/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : MARSICANO S/A IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS 

ADV     : MARIA EUNICE PAIVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001820-8 PRECAT ORI:9300000039/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : OSWALDO PINHEIRO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001822-4 PRECAT ORI:8500001056/SP REG:24.08.1994 

REQTE   : MANOEL DE OLIVEIRA PINTO 

ADV     : WALDOMIRO USSIER 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001828-3 PRECAT ORI:0007416270/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : COM/ E TRANSPORTES DE CARGAS SAO JOAO LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001829-1 PRECAT ORI:8800318142/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI e outros 

ADV     : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001830-5 PRECAT ORI:0009072659/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : CPA CORRETORA PAULISTA DE ANIAGENS FRUTAS E 

MADEIRAS LTDA 

ADV     : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001831-3 PRECAT ORI:8800336760/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : J P MARTINS AVIACAO LTDA 

ADV     : EURIPEDES AGOSTINHO SOBRINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001838-0 PRECAT ORI:8800479529/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : ELIZABETH HERNANDES DE CAPRIO 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO CHAGAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001841-0 PRECAT ORI:9100062421/MS REG:25.08.1994 

REQTE   : ALCIONE BARBOSA PEREIRA 

ADV     : GILMAR MONTEIRO PEREIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001843-7 PRECAT ORI:8600000105/SP REG:25.08.1994 

REQTE   : ANTONIO GOZZI 

ADV     : ALBERTINO SOUZA OLIVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001844-5 PRECAT ORI:8900001686/SP REG:25.08.1994 

PARTE A : ELZILDA SARTI POLITI falecido 

REQTE   : LUIZ POLITI e outros 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 94.03.001847-0 PRECAT ORI:8800327680/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : LUIZ ANTONIO GRACCE 

ADV     : AURELIO BORGES CORREA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001848-8 PRECAT ORI:0007630832/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ANTONIO ROMERO LAHOZ e outros 

ADV     : ALDA MARCONCIN MARCIO BARRETO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001851-8 PRECAT ORI:9104006410/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : PAULO DE TARSO COSTA CURSINO 

ADV     : ELISABETE LUCAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001852-6 PRECAT ORI:9204010754/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : GERSINO INACIO DE OLIVEIRA 

ADV     : SOLANGE MARIA TAKAHASHI GALVAO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001853-4 PRECAT ORI:9104017900/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : AILTON VALMIRO 

ADV     : SOLANGE MARIA TAKAHASHI GALVAO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001854-2 PRECAT ORI:9000000362/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : IBIRAJA FERREIRA DE CARVALHO 

ADV     : NATALINO APOLINARIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001856-9 PRECAT ORI:8800369200/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : BENEDITO FRANCO 

ADV     : VALERIA MASSA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001857-7 PRECAT ORI:8800448364/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : PASCHOAL CASTREQUINI NETO 

ADV     : VALERIA MASSA RIBEIRO e outros                                                                   

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001859-3 PRECAT ORI:9000000002/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : EDEM S/A FUNDICAO DE ACOS ESPECIAIS 

ADV     : ROBERTO BAHIA e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001861-5 PRECAT ORI:0000333344/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : MARCELO FLORENCE LUSTOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001862-3 PRECAT ORI:9002049005/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : TEOLINDO PASTOR LOPES MONTES 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001863-1 PRECAT ORI:9003016119/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : LUIZ ESTEVAM JEREP 

ADV     : PAULO DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001864-0 PRECAT ORI:9003100365/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NEUCLER ALEIXO 

ADV     : PAULO DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001865-8 PRECAT ORI:9103017834/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : GERMANO TRAVITZKI NETO 

ADV     : PAULO DE SOUSA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001867-4 PRECAT ORI:9003111090/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : OTAVIO AUGUSTO DE MORAES NOGUEIRA e outro 

ADV     : ELISON DE SOUZA VIEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001868-2 PRECAT ORI:9003093598/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JORDAO PUGINA                                                                   

ADV     : ELISON DE SOUZA VIEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001869-0 PRECAT ORI:9103121801/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : BENEDITO MARQUES DE MELLO 
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ADV     : ELISON DE SOUZA VIEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001870-4 PRECAT ORI:8900239538/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : T OTA E FILHOS LTDA 

ADV     : JORGE YOSHIKATSU TAKASE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001873-9 PRECAT ORI:8800387047/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : NALY DE OLIVEIRA ARMANI 

ADV     : WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001874-7 PRECAT ORI:8800426441/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JOSE NOGUEIRA DEOCLECIO e outro 

ADV     : MILTON GIORGI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001876-3 PRECAT ORI:9003026092/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : G G REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     : OLIVAR DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001878-0 PRECAT ORI:8800216609/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : TECNICA E IND SANTESSO LTDA 

ADV     : MARINO ZANZINI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001879-8 PRECAT ORI:8900128973/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ESTHER DA SILVA BERNARDO 

ADV     : MARCO ANTONIO KISSAJIKIAN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001880-1 PRECAT ORI:9104012143/SP 

REG:05.09.1994                                                                   

REQTE   : ANTONIO WANDERLEY TERNI e outros 

ADV     : ERASMO LIMA E SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001887-9 PRECAT ORI:9003002363/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JOAO GOTARDO 

ADV     : LUCIA HELENA MAZZI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001888-7 PRECAT ORI:9103015564/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ROSALVO TIAGO RUFFINO 

ADV     : WAMBERTO PASCOAL VANZO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001889-5 PRECAT ORI:9003111022/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ROMEU CORSINI 

ADV     : WAMBERTO PASCOAL VANZO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001890-9 PRECAT ORI:9103015599/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : SILVIO PAULO BOTOME 

ADV     : WAMBERTO PASCOAL VANZO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001891-7 PRECAT ORI:9003115362/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : JOSE LUCIANO DOS SANTOS e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO BROCHETTO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001892-5 PRECAT ORI:9003040265/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ANTONIO FERNANDES PIMENTA 

ADV     : JOAO BITTAR FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001900-0 PRECAT ORI:0009011579/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : TROPICAL EQUIPAMENTOS FOTO AUDIO S/A 

ADV     : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.001902-6 PRECAT ORI:8800164595/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : MILTON GALDINO RAMOS 

ADV     : MILTON GALDINO RAMOS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001903-4 PRECAT ORI:9003089930/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ARNALDO ALVES RODRIGUES 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001904-2 PRECAT ORI:9003096856/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : SERGIO LUIS FAVARETTO 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001905-0 PRECAT ORI:9003116075/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : FLORISVALDO CALDEIRA 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001906-9 PRECAT ORI:9103125270/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : MARCO ANTONIO MOREIRA DE SOUZA 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001907-7 PRECAT ORI:9103124827/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : CAMAQ CALDERARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001908-5 PRECAT ORI:9003116032/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : HERNANDES CRIVELARO 

ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001909-3 PRECAT ORI:8900325515/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : RAILDA FERREIRA CARNEIRO 

ADV     : ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 94.03.001915-8 PRECAT ORI:9000000386/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ANGELO PIERRI e outros 

ADV     : VILMA APARECIDA FANTE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001916-6 PRECAT ORI:8700109134/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ROSA MARIA RAMALHO CORREIA 

ADV     : CAMILO RAMALHO CORREIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001917-4 PRECAT ORI:8800483160/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : MARCUS VINICIUS MOREIRA SANFELICE e outros 

ADV     : JOSE TURCATO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001921-2 PRECAT ORI:0009405950/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : SADE SUL AMERICANA DE ENGENHARIA S/A 

ADV     : JOSE EDUARDO SOARES DE MELO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001929-8 PRECAT ORI:8900070096/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : EDUARDO VASCONCELLOS DE MATTOS 

ADV     : MANOEL PINTO CUNHA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001930-1 PRECAT ORI:9103122298/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : CARLOS EDUARDO SILVA 

ADV     : EUDES LEBRAO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001931-0 PRECAT ORI:9103121941/SP REG:05.09.1994 

REQTE   : ALCIDES PALHARES JUNIOR 

ADV     : EUDES LEBRAO JUNIOR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001934-4 PRECAT ORI:8800182224/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : DELCI FERREIRA e outros 

ADV     : ZOE APARECIDA DOS REIS MOLINA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001936-0 PRECAT ORI:0005717760/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 
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ADV     : LIVIO DE VIVO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001937-9 PRECAT ORI:9104028830/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001938-7 PRECAT ORI:9104022092/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : DALVA ESPER NADER 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001939-5 PRECAT ORI:9104021312/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : ANTONIO PAULO MARTINS 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001940-9 PRECAT ORI:0009100261/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : COMISSARIA DE DESPACHOS ALFA LTDA 

ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001941-7 PRECAT ORI:8700009296/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : MARCOS HENRIQUE RAMOS CIONI 

ADV     : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001945-0 PRECAT ORI:9103121020/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : TEREZA FAUSTINA DEZEM DE MENEZES 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001946-8 PRECAT ORI:9103019772/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : WILSON DIAS CHAUD 

ADV     : MARIO DE SOUZA CORREA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001947-6 PRECAT ORI:9003092249/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001948-4 PRECAT ORI:9103121836/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : JOSE CERVI NETO 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001949-2 PRECAT ORI:9003092320/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : MARIO MARTINS 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001950-6 PRECAT ORI:9103122573/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : BARBAR CHAUL FILHO e outro 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001951-4 PRECAT ORI:9003089302/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : JOSE MARCELINO GONCALVES 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001952-2 PRECAT ORI:9103121445/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : ANTONIO CARDONIO FILHO 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001953-0 PRECAT ORI:9103122557/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : BENEDITO MARIO LAMBERTI 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001954-9 PRECAT ORI:9103122301/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : CANDIDO GARCIA FALEIROS FILHO 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro    

                                                               

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001955-7 PRECAT ORI:9103124665/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : OSMANI BURANELLO 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001956-5 PRECAT ORI:9103121879/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : JOAQUIM MORAES 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001958-1 PRECAT ORI:9003087431/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : NILDO PEREIRA TAVARES 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001959-0 PRECAT ORI:9003101086/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : ANGELA APARECIDA BENZAN AVILA e outros 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001960-3 PRECAT ORI:9103122816/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : MILLERAND BADRAN JUNIOR 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001961-1 PRECAT ORI:9003089523/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : EDSON RIGO e outro 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001962-0 PRECAT ORI:9103123375/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : OSWALDO FERREIRA DE MENEZES 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001963-8 PRECAT ORI:9103122662/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : OSWALDO FERREIRA DE MENEZES  

                                                                 

ADV     : MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001964-6 PRECAT ORI:0007518854/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : BRAKOFIX S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MARIA CECILIA ZORBA NICOLELLA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001968-9 PRECAT ORI:9103125084/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : JOAO PADULA NOMELINI 

ADV     : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001969-7 PRECAT ORI:9003093253/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA BEZZON 

ADV     : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001970-0 PRECAT ORI:9003110972/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : MARINA AZEVEDO ORTOLAN 

ADV     : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001971-9 PRECAT ORI:9003089167/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : METALURGICA MONTEFELTRO COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001973-5 PRECAT ORI:0006635245/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : FERRAGENS ORIGON LTDA e outros 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001974-3 PRECAT ORI:0005548110/SP REG:12.09.1994 

REQTE   : RODHIA STER S/A 

ADV     : REGINA CRISTINA BARBOSA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001975-1 PRECAT ORI:0007440499/SP 

REG:12.09.1994                                                                   

REQTE   : EGON ZEHNDER INTERNATIONAL S/C LTDA 
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ADV     : MARIA DO CARMO WHITAKER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001978-6 PRECAT ORI:0006631045/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : DIVERSEY WILMINGTON S/A PRODUTOS QUIMICOS 

ADV     : JORGE WILLIAM NASTRI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001979-4 PRECAT ORI:8800005306/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ALFREDO FLORENCIO DE CARVALHO 

ADV     : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001981-6 PRECAT ORI:8903325494/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001982-4 PRECAT ORI:8903043693/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ALBANO DA COSTA 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001984-0 PRECAT ORI:9203832769/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : OLIVEIRA MELLO E CIA LTDA 

ADV     : MOURACY DO PRADO MOURA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001989-1 PRECAT ORI:8900000543/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ALEXANDRE GIBIM e outros 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001990-5 PRECAT ORI:9104003250/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : PAULO ROBERTO ZANDONADI 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.001991-3 PRECAT ORI:9104020995/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : CARLOS GONCALVES e outros                                                                   

ADV     : SOLANGE MARIA TAKAHASHI GALVAO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001992-1 PRECAT ORI:9104018710/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : CARLOS HEINZ KESTL 

ADV     : SOLANGE MARIA TAKAHASHI GALVAO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001993-0 PRECAT ORI:9104019903/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ADEMAR TAKATO YOSHIMINE e outros 

ADV     : SOLANGE MARIA TAKAHASHI GALVAO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.001998-0 PRECAT ORI:0007588160/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : GUSTAVO STAREK NETTO e outros 

ADV     : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002001-6 PRECAT ORI:9000001136/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ANA LOURDES BELTRAME FERRAZ 

ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002003-2 PRECAT ORI:9003013241/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : JOHANN EUGEN KUNZLE 

ADV     : LUIZ GILBERTO BITAR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002004-0 PRECAT ORI:0009392270/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : AFFONSO MARIA ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : DEIZY DO VALLE FERRACINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002005-9 PRECAT ORI:0006686443/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ANTONIO FERNANDES RINCON e outros 

ADV     : DEIZY DO VALLE FERRACINI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.002006-7 PRECAT ORI:8700277142/SP REG:13.09.1994       

                                                            

REQTE   : IRMAOS MAHFUZ LTDA e outros 

ADV     : JOAO FRANCISCO BIANCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002007-5 PRECAT ORI:9000000220/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : JOSE ALVES DA SILVA 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002008-3 PRECAT ORI:9104016670/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : LUIZ ANTONIO GAVINO 

ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002009-1 PRECAT ORI:9104012593/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : HENRIQUE JORGE KANAME SHIROMA 

ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002010-5 PRECAT ORI:9104011970/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : RUI CORREA DO PRADO 

ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002011-3 PRECAT ORI:9003094233/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : DIVINO JOSE MOREIRA 

ADV     : GILBERTO NUNES FERNANDES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002012-1 PRECAT ORI:9300000001/MS REG:13.09.1994 

REQTE   : JASMINA ALMEIDA MACHADO 

ADV     : ALDINO ALOISIO BACK 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002016-4 PRECAT ORI:0000585769/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : ENTREGADORA E ESTACIONAMENTO DA GAVEA LTDA 

ADV     : JOSE BEZERRA DOS REIS 

REQDO   : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 94.03.002017-2 PRECAT ORI:9003115443/SP REG:13.09.1994 

REQTE   : SILVIO EDUARDO DOS SANTOS 

ADV     : LORENE APARECIDA NORTE DA SILVA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002019-9 PRECAT ORI:9300001167/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : TEREZA DO ESPIRITO SANTO 

ADV     : GENY JUNGERS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002021-0 PRECAT ORI:9003103968/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : SAMPAULUS DECORACOES LTDA e outros 

ADV     : EDISON ENEAS HAENDCHEN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002023-7 PRECAT ORI:9103122999/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JOAO BARAO CABRERA e outro 

ADV     : SANDRA REGINA ZANA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002024-5 PRECAT ORI:9003098492/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : VERA LUCIA DURAO PELIS 

ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002025-3 PRECAT ORI:9003056366/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JEAN GERARD ALEXANDRE GATTI 

ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002026-1 PRECAT ORI:9103124231/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : VILSON BARBOSA DO AMARAL 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002027-0 PRECAT ORI:9103124800/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JOAO FRANCISCO CINTRA 
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ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002028-8 PRECAT ORI:9103010228/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : DONIZETTI LUIZ RODRIGUES GOMES 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002029-6 PRECAT ORI:9103009947/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JOSE RUBENS FRIGELI SANCHES 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002032-6 PRECAT ORI:9103010392/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : EDGARD LAZARO BIGHETTI 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002033-4 PRECAT ORI:9103124797/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : ARMANDO FERREIRA MENINO 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002034-2 PRECAT ORI:9103124851/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : SILVIO LUIZ LUCAS 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002035-0 PRECAT ORI:9103021076/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : REGINALDO ANTONIO NOGUEIRA 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002036-9 PRECAT ORI:9003099510/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : PAULO JOSE CURTARELLI 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.002037-7 PRECAT ORI:9103120970/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : VALTER BITTAR 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002038-5 PRECAT ORI:9003092290/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JOSE AUGUSTO THOMAZ FILHO 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002039-3 PRECAT ORI:9003097755/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : DOMINGOS RAFAEL NETO 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002040-7 PRECAT ORI:9003099537/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : WALDEMAR GONCALVES FARINHA 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002041-5 PRECAT ORI:9103124193/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : NASSIM MAMED 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002042-3 PRECAT ORI:9103122654/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : JOSE RICARDO NOVELLI 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002043-1 PRECAT ORI:9003101060/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : OSVALDO AUGUSTO GARDENGHI JUNIOR 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002044-0 PRECAT ORI:9104024125/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : WLADYSLAW JERZY SIELAWA 

ADV     : JADWIGA SIELAWA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002045-8 PRECAT ORI:9104020766/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : CLEBER WILSON CORDOBA DE LIMA 

ADV     : LERCY DURVAL BRANCO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002049-0 PRECAT ORI:9003098662/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : AIRTON ALVES JUNQUEIRA e outros 

ADV     : ANTONIO PAULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002050-4 PRECAT ORI:9003098476/SP REG:15.09.1994 

REQTE   : MARCO AURELIO MIGLIORI 

ADV     : ANTONIO PAULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002051-2 PRECAT ORI:9003092877/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : WILSON NOGUEIRA SANTIAGO 

ADV     : MARLI APARECIDA HERNANDES ALVES 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002053-9 PRECAT ORI:8900000658/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : SERGIO MARINO QUATROQUE e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002057-1 PRECAT ORI:9300001079/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : IVONE CARDOSO PIETRO PINEIRO 

ADV     : GUIDO PAULO DA SILVA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002059-8 PRECAT ORI:8900317199/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : NAGATANI E IRMAOS LTDA 

ADV     : LUIS CARLOS PULEIO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002060-1 PRECAT ORI:9000139457/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : RENATO HILSDORF DIAS 

ADV     : RENATO HILSDORF DIAS 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002061-0 PRECAT ORI:9003089035/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : HELIO GORI                                                                   

ADV     : WAGNER MARCELO SARTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002062-8 PRECAT ORI:9003088403/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : DORIVAL JOSE PESSINI 

ADV     : WAGNER MARCELO SARTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002065-2 PRECAT ORI:8700211630/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : NADIR DE ANDRADE 

ADV     : ELIAS ZALKIN e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002067-9 PRECAT ORI:0007429029/SP REG:16.09.1994 

REQTE   : MARTINI E ROSSI LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002068-7 PRECAT ORI:9104016866/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : IVO MAZZEGA e outros 

ADV     : DIRCEIA MARIA LACERDA CASANOVAS e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002070-9 PRECAT ORI:8800000536/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : ALCIDES TEIXEIRA 

ADV     : ANTONIO JANNETTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002078-4 PRECAT ORI:0001129643/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : GRAFICA SAO LUIZ S/A 

ADV     : MARISA VITA DIOMELLI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002079-2 PRECAT ORI:9104017390/SP REG:20.09.1994 
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REQTE   : DONIZETE GUIDA 

ADV     : PEDRO HUMBERTO BARBOSA MURTA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 94.03.002080-6 PRECAT ORI:0006632696/SP REG:20.09.1994 

REQTE   : BOVITEC PRODUTOS AGRO PECUARIOS LTDA 

ADV     : CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002081-4 PRECAT ORI:9104009924/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : MARIA ADALUCIA ARAGAO 

ADV     : CAETANO GODOI NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002086-5 PRECAT ORI:8800465668/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : RUBENS IGNATI 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002087-3 PRECAT ORI:8800417787/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : MANOEL DAS NEVES RODRIGUES 

ADV     : MARIA ANTONIA DOS REIS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002088-1 PRECAT ORI:0007599439/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : RADIADORES VISCONDE LTDA e outro 

ADV     : WALTER FERRARI NICODEMO JUNIOR e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002089-0 PRECAT ORI:8800415539/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : ANTONIO FERNANDO BITTENCOURT LEAO e outros 

ADV     : ISRAEL VERDELI e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002090-3 PRECAT ORI:0007597550/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : CENTAURO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS COELHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : DIRCEU ANTONIO PASTORELLO e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 94.03.002097-0 PRECAT ORI:8900156578/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                                 

                 

  

PROC.   : 94.03.002101-2 PRECAT ORI:8800452620/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : JOSE GUILHERME BERNUCCI e outros 

ADV     : JOSE GUILHERME BERNUCCI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002103-9 PRECAT ORI:8800356354/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : DANIEL SAHAGOFF 

ADV     : PAULO CHIECCO TOLEDO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002104-7 PRECAT ORI:0009888160/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : SUPERTINTAS LITOVERTI S/A 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002105-5 PRECAT ORI:9104028821/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : EDISON SOARES DA SILVA 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002106-3 PRECAT ORI:9104013697/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : MIGUEL ISAAC 

ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002107-1 PRECAT ORI:9104010930/SP REG:21.09.1994 

REQTE   : BENEDITO CESARIO DE CASTRO 

ADV     : ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002110-1 PRECAT ORI:8900000085/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : CHRISTINA DOS SANTOS 

ADV     : DOMINGOS JOAO CAZADORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002115-2 PRECAT ORI:9103146901/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : EDSON ANTONIO RIVOIRO 

ADV     : OSWALDO MARIO RAMALHO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002116-0 PRECAT ORI:0007441215/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : METALURGICA CENTRAL LTDA 

ADV     : LUIS CARLOS AGUIAR NEGRAES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002118-7 PRECAT ORI:9200000391/SP REG:23.09.1994 

REQTE   : AMABILE MARIA 

ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002124-1 PRECAT ORI:9104016831/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : JOSE CELIO NEGREIROS 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002125-0 PRECAT ORI:9104018559/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : MARIO TATSUO TAKAHASHI 

ADV     : JOAO LUCIO TEIXEIRA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002133-0 PRECAT ORI:9103173631/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : JOSE DE MATTOS e outro 

ADV     : THEMIS DE OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002134-9 PRECAT ORI:0007423853/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : FAVERO PICONI E CIA LTDA 

ADV     : CASSIO CARVALHO SOARES e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002135-7 PRECAT ORI:8900011570/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : BASSI FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 
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ADV     : HILMAR CASSIANO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002137-3 PRECAT ORI:0009358498/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : NELSON MOACIR DOTTA 

ADV     : NELSON PETRUS DOTTA                                                                   

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 94.03.002138-1 PRECAT ORI:8900340999/SP REG:29.09.1994 

REQTE   : CELINA BUENO GALVAO DO VALLE e outros 

ADV     : WILSON ROLIM DE OLIVEIRA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

    

  PROC.   : 94.03.002149-7 PRECAT ORI:9103074528/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : JULIA MARIA CHIECO JERONYMO LEPORE 

  ADV     : OSWALDO MARIO RAMALHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002151-9 PRECAT ORI:9000000482/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : HELENA DE SOUZA MADEIRA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002152-7 PRECAT ORI:9000000386/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : JOAQUIM VICENTE 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002153-5 PRECAT ORI:9000000486/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : ALTINO LEMES DA SILVA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002160-8 PRECAT ORI:8800137938/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : CLAUDIO MOACYR VILLE e outro 
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  ADV     : SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002161-6 PRECAT ORI:8900048392/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

  ADV     : DENNIS PHILLIP BAYER e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002162-4 PRECAT ORI:8800481094/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : ATTILIA CARETTI CAPELA 

  ADV     : VIVIAN ANAUATE ELITO MALUF e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002163-2 PRECAT ORI:8800343708/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : FAMA FERRAGENS S/A 

  ADV     : LUIS CARLOS LETTIERE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002164-0 PRECAT ORI:8800385648/SP REG:29.09.1994 

  REQTE   : ELAINE CARRERA CHIAVASSA ROCHA 

  ADV     : JOSEPHINA BORALLI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002166-7 PRECAT ORI:9003093130/SP REG:30.09.1994 

  REQTE   : PAULO MONTEIRO LIMA 

  ADV     : LORENE APARECIDA NORTE DA SILVA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002167-5 PRECAT ORI:9003111766/SP REG:30.09.1994 

  REQTE   : ANGELA APARECIDA PALMA PEREIRA e outros 

  ADV     : IARA APARECIDA PEREIRA BORGES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002170-5 PRECAT ORI:0007583826/SP REG:30.09.1994 

  REQTE   : ROQUE LAZARO DE LARA e outros 

  ADV     : GABRIEL MARCILIANO JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002171-3 PRECAT ORI:8900104101/SP REG:30.09.1994 
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  REQTE   : AMORIM E COELHO CORTICAS LTDA 

  ADV     : JUDITH DA SILVA AVOLIO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002172-1 PRECAT ORI:8900011545/SP REG:30.09.1994 

  REQTE   : ADALBERTO PANKO e outros 

  ADV     : HILMAR CASSIANO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002173-0 PRECAT ORI:8902013570/SP REG:30.09.1994 

  REQTE   : ORESTES LEVITZCHI 

  ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

    

  PROC.   : 94.03.002182-9 PRECAT ORI:9300000110/SP REG:04.10.1994 

  REQTE   : DURVAL SARTORI 

  ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002183-7 PRECAT ORI:9100000941/SP REG:04.10.1994 

  REQTE   : OCTAVIO FERREIRA FILHO 

  ADV     : JOAO SIMOES e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO RIBEIRO PERROTTA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAUBATE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002186-1 PRECAT ORI:9104010981/SP REG:04.10.1994 

  REQTE   : FRANCISCO ANTONIO GERVASIO 

  ADV     : TADEU DE CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002191-8 PRECAT ORI:8900066706/SP REG:05.10.1994 

  REQTE   : ARNALDO OSEAS CARVALHO DE SOUZA e outros 

  ADV     : WALTER CARVALHO SILVA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002193-4 PRECAT ORI:8900101307/SP REG:05.10.1994 

  REQTE   : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 

  ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002194-2 PRECAT ORI:8800479243/SP REG:05.10.1994 

  REQTE   : MARILIA GONCALVES MEIRELES 

  ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002197-7 PRECAT ORI:8900414976/SP REG:05.10.1994 

  REQTE   : PAULO CHRISTIANO FELICIANO DA SILVA e outros 

  ADV     : JURACI SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002198-5 PRECAT ORI:9100000032/SP REG:05.10.1994 

  REQTE   : ANANIAS DA SILVA 

  ADV     : NATALINO APOLINARIO 

  
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

  ADV     : JOSE ADALBERTO ROCHA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002200-0 PRECAT ORI:8800141064/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : SONIA MARIA DAS DORES 

  ADV     : JORGE ELIAS FRAIHA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002201-9 PRECAT ORI:9004003274/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : JUSSARA CHAD DOS SANTOS e outros 

  ADV     : JOSE ROBERTO PEREIRA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002202-7 PRECAT ORI:0004198824/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

  ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

  
REQDO   : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social -         

IAPAS/INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002203-5 PRECAT ORI:0006674798/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ORLANDO MELLO 

  ADV     : ORLANDO MELLO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002204-3 PRECAT ORI:9003100349/SP REG:11.10.1994 
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  REQTE   : LUCRECIA DESSINDI SOUTO 

  ADV     : ELIDIA SANCHES ROCHA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002205-1 PRECAT ORI:8900000867/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : JOANNA APPARECIDA AFFONSO 

  ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002206-0 PRECAT ORI:9104017617/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ALEXANDRE KODJA TEBECHERANI 

  ADV     : SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002207-8 PRECAT ORI:9104017625/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ELIAS CRISTOVAO CRUZ 

  ADV     : SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002208-6 PRECAT ORI:9104012780/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : DARTEC DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS TECNICOS LTDA 

  ADV     : SURAIA DE SOUSA LIMA STRAFACCI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002209-4 PRECAT ORI:0001063510/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : FRANCISCO ANTONIO DE LIMA e outros 

  ADV     : JOSE INACIO TOLEDO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002210-8 PRECAT ORI:8800461352/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : FRANCISCO COPELLI FILHO e outro 

  ADV     : AUGUSTO BENITO FLORENZANO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002214-0 PRECAT ORI:8900428683/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros 

  ADV     : SHIGUERU YAMASAKI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002215-9 PRECAT ORI:8900157990/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO FERNANDES FREITAS DUARTE 

  ADV     : CELIA REGINA RIGOLETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002216-7 PRECAT ORI:0006749550/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : TECIDOS 3 R LTDA 

  ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002217-5 PRECAT ORI:0006749577/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AMERICANA e outros 

  ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

    

  PROC.   : 94.03.002218-3 PRECAT ORI:0007497687/SP REG:11.10.1994 

  REQTE   : OCTAVIANO MAGRI e outros 

  ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002222-1 PRECAT ORI:9104018680/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : ROBERTO GUENJI KOGA e outros 

  ADV     : YOSHIO TOGASHI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002223-0 PRECAT ORI:9104017153/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : SUELI SANTOS RODRIGUES e outros 

  ADV     : YOSHIO TOGASHI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002225-6 PRECAT ORI:9000127327/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : CARLOS FUJITA 

  ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002226-4 PRECAT ORI:0007413785/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : GLAUCIA SILVA COSTA 

  ADV     : PAULO SERGIO MARGATHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 
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  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002227-2 PRECAT ORI:8900172140/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : LOUIS EDGAR LYRA IMHOF 

  ADV     : DOUGLAS GAMEZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002228-0 PRECAT ORI:8900335120/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : AROLDO ANTONIO COSTA e outros 

  ADV     : JOSE MARIA MACHADO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002242-6 PRECAT ORI:8800477119/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : GLAUCIENE RIBEIRO GONCALVEZ 

  ADV     : ROSEMEIRE APARECIDA PINTO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002245-0 PRECAT ORI:9104024788/SP REG:17.10.1994 

  REQTE   : NATANAEL DA SILVA CARVALHO 

  ADV     : NATANAEL DA SILVA CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002247-7 PRECAT ORI:8800431100/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : LUIZ CARLOS RODRIGUES DO VALLE 

  ADV     : MARIA ELIZABETE CARREIRA DO VALLE 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002249-3 PRECAT ORI:9104012801/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : MAURO ANTONIO DOS SANTOS 

  ADV     : CRISTINA DE GUADALUPE DA S PEREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002250-7 PRECAT ORI:8800373348/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : REGINA CELIA GUIMARAES HELENA 

  ADV     : MAGDA CRISTINA MUNIZ e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002251-5 PRECAT ORI:9106680844/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : SEBASTIAO ARUTIN 

  ADV     : ALBERTO GARCIA 
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  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002252-3 PRECAT ORI:0009783679/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : KIBON S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 

  ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002253-1 PRECAT ORI:0009393536/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : HEVEA S/A 

  ADV     : LUIZA HELENA GUERRA E SARTI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002254-0 PRECAT ORI:8800404235/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : NATALINO DELLA BELLA 

  ADV     : JOAO BOSCO MENDES FOGACA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002255-8 PRECAT ORI:8900205455/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : CLAUDIA MARIZA PALMA 

  ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002256-6 PRECAT ORI:9103124878/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : NYARA SARACENI 

  ADV     : JOSE ANTONIO PINHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002257-4 PRECAT ORI:9003089191/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : CELSO RAMOS MARTINS e outros 

  ADV     : BENEDITO ORLANDO BATISTUSSI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002258-2 PRECAT ORI:9003115877/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : PEDRO LUIZ FAILLA 

  ADV     : CACILDO PINTO FILHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002259-0 PRECAT ORI:9103010287/SP REG:18.10.1994 
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  REQTE   : MAURO CRUZ JURCA 

  ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002260-4 PRECAT ORI:9103102424/SP REG:18.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO ROSSINI 

  ADV     : WILSON DE SOUZA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002266-3 PRECAT ORI:9300001054/SP REG:19.10.1994 

  REQTE   : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA 

  ADV     : MAURO ALVES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002271-0 PRECAT ORI:9413023581/SP REG:19.10.1994 

  REQTE   : MANOEL ALVES DA SILVA 

  
ADV     : DAHERCILIO A DE CARVALHO SANTINHO e 

outro                                                                   

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002275-2 PRECAT ORI:8900170120/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : RICARDO FERREIRA DOS REIS FILHO 

  ADV     : GISLEINE GARCIA ROZZI DOS REIS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002276-0 PRECAT ORI:9204031662/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ORION S/A 

  ADV     : JOSE FRANCISCO LEITE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002285-0 PRECAT ORI:8800440746/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : MANOEL MOURA ANDRADE 

  ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002286-8 PRECAT ORI:9300000061/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO TAKEGUMA 

  ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 94/2559 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002287-6 PRECAT ORI:8700005185/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : JOAO MESSIAS ALVES DE ARAUJO 

  ADV     : CARLOS ALBERTO DO PRADO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002288-4 PRECAT ORI:8800376860/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 

  ADV     : WILSON ROBERTO GASPARETTO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002290-6 PRECAT ORI:9300000104/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : DALVA CHUBBA CURSI 

  ADV     : DARLEI MINHOLO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

    

  PROC.   : 94.03.002291-4 PRECAT ORI:8700242713/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 

  ADV     : MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002292-2 PRECAT ORI:8900137417/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : LUIZ GONZAGA PEREIRA CAMPOS 

  ADV     : ERASTO PINHEIRO WIEZEL 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002296-5 PRECAT ORI:0007422490/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : BOMBRIL S/A 

  ADV     : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002298-1 PRECAT ORI:8800254993/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : JOAO PAULO ROSSI JULIO 

  ADV     : CLAYTON BRANCO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002301-5 PRECAT ORI:8800423612/SP REG:25.10.1994 
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  REQTE   : ADHEMAR ANDRE e outro 

  ADV     : ADHEMAR ANDRE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002302-3 PRECAT ORI:8900165011/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : IVONETE THAME e outro 

  ADV     : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002304-0 PRECAT ORI:0007446390/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : JOSE REIS e outros 

  ADV     : ROBERTO REIS DE CASTRO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002305-8 PRECAT ORI:0009106251/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : AUTO PECAS VALE DO TIETE S/A 

  ADV     : WLADMIR DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002306-6 PRECAT ORI:8800456774/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : AGOSTINHO NAZI e outros 

  ADV     : JURACI SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002307-4 PRECAT ORI:8800470572/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO CARVALHO BARROS e outros 

  ADV     : JURACI SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002307-4 PRECAT ORI:8800470572/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ANTONIO CARVALHO BARROS e outros 

  ADV     : JURACI SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002317-1 PRECAT ORI:9102040379/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : SIDNEI REZENDE STRAUSS 

  ADV     : AMAURI DIAS CORREA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002318-0 PRECAT ORI:9000157196/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : CEO CLINICA ESPECIALIZADA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

  ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002319-8 PRECAT ORI:9000181798/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : AULUS ALBANO 

  ADV     : ANA MARIA HADURA ARRUDA CAMARGO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002323-6 PRECAT ORI:0009034382/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : CRIS IND/ E COM/ LTDA 

  ADV     : LUIS CARLOS AGUIAR NEGRAES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002325-2 PRECAT ORI:8700001077/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : JOAQUIM PATROCINIO DA CUNHA 

  ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : DERCIO GIL 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002326-0 PRECAT ORI:9104003179/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ARMENIO SOARES PEREIRA e outros 

  ADV     : HORACIO PADOVAN NETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002331-7 PRECAT ORI:8800054633/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ABEL LUIS FERNANDES                                                                   

  ADV     : ABEL LUIS FERNANDES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002334-1 PRECAT ORI:8800413226/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : JOAO FREIRE DOS SANTOS 

  ADV     : JESUALDO PIRES FERREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002335-0 PRECAT ORI:8800413200/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : COM/ E REPRESENTACOES TEVERAMA LTDA -ME 

  ADV     : JESUALDO PIRES FERREIRA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002336-8 PRECAT ORI:0006747744/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : IGREJA EVANGELICA LUTERANA DE SAO PAULO e outros 

  ADV     : LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002337-6 PRECAT ORI:9104016548/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : ORLANDO JOSE PREZOTTO 

  ADV     : CYRILLO GONCALVES PAES FILHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002338-4 PRECAT ORI:8700000049/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : HELIO MAGRI 

  ADV     : TEODOMIRO CARVALHO GUIMARAES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002344-9 PRECAT ORI:8800000525/SP REG:25.10.1994 

  PARTE A : FELIPE STURBA e outros 

  REQTE   : JOAO ALVES BEZERRA 

  ADV     : ARCIDE ZANATTA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002347-3 PRECAT ORI:9400000788/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : EXPEDITA MARIA CLEMENTE 

  ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002351-1 PRECAT ORI:0006675670/SP REG:25.10.1994 

  REQTE   : SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA e outros 

  ADV     : BENEDITO VIEIRA MACHADO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002353-8 PRECAT ORI:8900058789/SP REG:07.11.1994 

  REQTE   : MARIA JOSE SOUTO DA SILVA DUARTE e outros 

  ADV     : JOSE GERALDO BARBOSA DUARTE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002361-9 PRECAT ORI:8800053955/SP REG:07.11.1994 

  REQTE   : LINDA CURY 

  ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002363-5 PRECAT ORI:9104006020/SP REG:07.11.1994 

  REQTE   : SHIGUERU MASAGO 

  ADV     : SYLVIO DE BARROS BINDAO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002388-0 PRECAT ORI:9000000433/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : GERALDO TOLEDO 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002389-9 PRECAT ORI:9003115087/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : ODILON BITAR 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002390-2 PRECAT ORI:9003104174/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MIGUEL RODRIGUES 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002391-0 PRECAT ORI:9003115672/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : JOSE LUIZ BITTAR 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO                                                                   

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002392-9 PRECAT ORI:9103070492/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MARIA RITA SILVA BRASILEIRO 

  ADV     : PEDRO ANGOTTI FILHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002393-7 PRECAT ORI:9003115060/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : NASSIM MAMED JUNIOR 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002394-5 PRECAT ORI:9003117039/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MARCUS AFONSO RAMOS 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002395-3 PRECAT ORI:8900013505/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : OSWALDO REALE 

  ADV     : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002397-0 PRECAT ORI:8900085816/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MITIO SAKAMOTO e outros 

  ADV     : FERNANDO TERNI FILHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002398-8 PRECAT ORI:8900047990/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : LUIZ SERGIO GUIMARAES LEITE 

  ADV     : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002407-0 PRECAT ORI:8900090542/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MARIA ODETE SILVA PINTO e outro 

  ADV     : BERTOLINO LUIZ DA SILVA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002409-7 PRECAT ORI:8900026216/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : LUIZ CARLOS BROIS                                                                   

  ADV     : CLEIDE SHIGUEMI KITANO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002421-6 PRECAT ORI:8800484158/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : NILO FARIA HELLMEISTER 

  ADV     : JOSE NATIVIDADE ANTUNES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002422-4 PRECAT ORI:9100000495/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : ALBERTO ROGERIO 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 
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  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002424-0 PRECAT ORI:9000060427/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : FERNANDO ANTONIO CUNHA MENCARONI 

  ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002425-9 PRECAT ORI:8900284347/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : BAURU LUB COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outros 

  ADV     : KIOSHEI KOMONO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002426-7 PRECAT ORI:0006401872/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : IND/ ROTATIVA DE PAPEIS LTDA 

  ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002432-1 PRECAT ORI:8900092529/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : OSVALDO AMATI 

  ADV     : ALBERTO GUILHERME BROM e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002434-8 PRECAT ORI:0007582919/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 

  ADV     : MARIA CECILIA ZORBA NICOLELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002435-6 PRECAT ORI:9102015161/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : ERARDO DAMY INFORZATO 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002436-4 PRECAT ORI:9104017374/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : JOSE ROBERTO MARTINS 

  ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002437-2 PRECAT ORI:9104011953/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : TAMARA SANT ANA HILD AONO 

  ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outro 
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  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002438-0 PRECAT ORI:8800440762/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : SALVADOR CARBONE 

  ADV     : LUIZ MARTINS GARCIA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002439-9 PRECAT ORI:0007488742/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/ 

  ADV     : NANCY ROSA POLICELLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002442-9 PRECAT ORI:8900413562/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : NIELSE CRISTINA DE MELO FATTORI e outros 

  ADV     : MAURO DE MACEDO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002443-7 PRECAT ORI:8700175293/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : PETRILLI OLIVEIRA INJETADOS PARA CALCADOS LTDA 

  ADV     : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002445-3 PRECAT ORI:8800367259/SP REG:08.11.1994 

  REQTE   : LUIZ AUGUSTO ALVES ANDRADE 

  ADV     : MAURICIO ANTONIO MONACO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

    

  PROC.   : 94.03.002447-0 PRECAT ORI:9100000005/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : VALENCIO FERRAZ 

  ADV     : IONE DE CASSIA MUTTON FUNNICHELI e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002455-0 PRECAT ORI:0007672055/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : MILTON PINTO 

  ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOAQUIM DIAS NETO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002459-3 PRECAT ORI:0006683797/SP REG:09.11.1994 
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  REQTE   : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CESTARI S/A 

  ADV     : JOAO CARLOS NICOLELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002461-5 PRECAT ORI:9000001043/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : ANTONIO LOPES DA SILVA 

  ADV     : IDA PATURALSKI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002462-3 PRECAT ORI:8902058557/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : JOSE EDUARDO LOPES 

  ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLLO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002479-8 PRECAT ORI:9104018796/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : ALDEMAR BERNARDES VIEIRA 

  ADV     : PAULO BARBOSA PEREIRA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002480-1 PRECAT ORI:0007516452/SP REG:09.11.1994 

  REQTE   : FRIGORIFICO CERATTI LTDA 

  ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002481-0 PRECAT ORI:9104013689/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : JUARES BUENO DE SOUZA 

  ADV     : ROBERTO DONIZETE DE SOUZA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA                                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002485-2 PRECAT ORI:9200000505/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : HELIO NISHIKIORI 

  ADV     : CARLOS ISKE NAKAMURA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : OSMAR MASSARI FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002487-9 PRECAT ORI:9100000839/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : LEONILDO DUARTE 

  ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 
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  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FRANCA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002493-3 PRECAT ORI:9000000192/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : JOSE TAVARES PINHO 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002504-2 PRECAT ORI:9300000727/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : AUTO POSTO PAPALI LTDA 

  ADV     : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002505-0 PRECAT ORI:0006675018/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : HILTON DO BRASIL LTDA 

  ADV     : CLAYTON BRANCO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002507-7 PRECAT ORI:0006553311/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : EXPAMBOX ARMARIOS E ACESSORIOS PARA BANHEIROS LTDA 

  ADV     : GIROLAMO PARISE 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002508-5 PRECAT ORI:0006676472/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ADHEMAR CLEMENTE e outros 

  ADV     : JOSE CARLOS ALVES COELHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 94.03.002511-5 PRECAT ORI:8900107658/SP 

REG:14.11.1994                                                                   

  REQTE   : LUIZ CARLOS LIMA DE MELLO 

  ADV     : JACOB SALZSTEIN e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002512-3 PRECAT ORI:8900094211/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ELEONORE RUTH ZARZUR 

  ADV     : REGINA MARILIA PRADO MANSSUR 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002513-1 PRECAT ORI:8900173456/SP REG:14.11.1994 
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  REQTE   : JOAO LUIZ GAMBINI DA SILVA 

  ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002514-0 PRECAT ORI:8900195140/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ASTEFE COM/ DE PECAS E MAQUINAS LTDA 

  ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002515-8 PRECAT ORI:8900220098/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : NUNO VELLOSO PEREIRA DE OLIVEIRA 

  ADV     : CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002516-6 PRECAT ORI:0005300886/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : GOYANA S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS 

  ADV     : PARABUCU SOARES CORREIA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002518-2 PRECAT ORI:9300197690/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : SHOPPING CENTER MORUMBI LTDA e outro 

  ADV     : GILBERTO CIPULLO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002519-0 PRECAT ORI:8900402226/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ROBERTO CELSO FONDELLO 

  ADV     : SERGIO OLIVEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002520-4 PRECAT ORI:8900413775/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : FRANCISCO PEIXOTO 

  ADV     : AYAKO HATTORI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002521-2 PRECAT ORI:8900224751/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : HUMBERTO NIGRO NETO 

  ADV     : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002523-9 PRECAT ORI:8900029355/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ANTONIO ONOFRE PADRAO 

  ADV     : ETEVALDO QUEIROZ FARIA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002524-7 PRECAT ORI:8800453538/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : CIA PAULISTA DE LAMINACAO 

  ADV     : ADIB JOAQUIM MENDES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002525-5 PRECAT ORI:0007648111/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : MIGUEL JORGE LOCATELLI e outros 

  ADV     : OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002526-3 PRECAT ORI:0009004785/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : OTTO HAENSEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

  ADV     : JOSE LUIZ SENNE e outros                                                                   

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002527-1 PRECAT ORI:8900235699/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : SAINT CLAIR SALVIATTO 

  ADV     : GERALDO JOSE BORGES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPRECD : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002529-8 PRECAT ORI:8900375822/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : WALDIR ALVES TEIXEIRA 

  ADV     : RICARDO DE SANTOS FREITAS e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002530-1 PRECAT ORI:8900364278/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : EDUARDO FONTOURA DE BARROS LOUREIRO 

  ADV     : MILTON SAAD e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002531-0 PRECAT ORI:8900095919/SP REG:14.11.1994 

  REQTE   : ELIDIO GOMES PINHEIRO e outro 

  ADV     : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002533-6 PRECAT ORI:8900071122/SP REG:16.11.1994 

  REQTE   : ALBERTO ASCIUTTE NETTO e outros 

  ADV     : MARCO ANTONIO PLENS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002536-0 PRECAT ORI:9300000723/SP REG:16.11.1994 

  REQTE   : MARIA DAS DORES CARVALHO 

  ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002537-9 PRECAT ORI:9003104417/SP REG:16.11.1994 

  REQTE   : VIACAO SAO BENTO S/A 

  ADV     : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 94.03.002543-3 PRECAT ORI:0007599218/SP 

REG:16.11.1994                                                                   

  REQTE   : PAN PLASTIC INDL/ LTDA 

  ADV     : JOAO CARLOS NICOLELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002544-1 PRECAT ORI:8800323987/SP REG:16.11.1994 

  REQTE   : JAIME JESUS DA COSTA 

  ADV     : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002549-2 PRECAT ORI:9104015142/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : ELETROTEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

  ADV     : BENEDITO OSVALDO LECQUES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002550-6 PRECAT ORI:9104015169/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

  ADV     : BENEDITO OSVALDO LECQUES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002551-4 PRECAT ORI:9104015355/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : LUIZ ANTONIO BOLOGNA 

  ADV     : ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 107/2559 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002552-2 PRECAT ORI:9104012836/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : MAURO CESAR MEZZACAPPA 

  ADV     : MARCOS JACQUES DE MORAES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002553-0 PRECAT ORI:8900000019/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : MARIA TEREZINHA CIRCE ROSA 

  ADV     : JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002562-0 PRECAT ORI:8900172131/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : VICENTE NASSER SOBRINHO 

  ADV     : HILMAR CASSIANO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

    

  PROC.   : 94.03.002564-6 PRECAT ORI:0006396186/SP REG:17.11.1994 

  REQTE   : NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A 

  ADV     : JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002566-2 PRECAT ORI:8900037757/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : CONSTRUTORA FERREIRA DE SOUZA S/A e outros 

  ADV     : ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002567-0 PRECAT ORI:0006584195/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU 

  ADV     : JOSE RENA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002568-9 PRECAT ORI:0006667325/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : DUFERCO IMP/ E EXP/ S/A 

  ADV     : DANIELA SALDANHA PAZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002569-7 PRECAT ORI:0006376002/SP REG:21.11.1994 
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  REQTE   : TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL S/A 

  ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002570-0 PRECAT ORI:0000332348/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

  ADV     : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002576-0 PRECAT ORI:8800000874/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

  ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002577-8 PRECAT ORI:9300000134/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : ANGELINA DE OLIVEIRA CAMPOS e outros 

  ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e 

outros                                                                   

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002578-6 PRECAT ORI:9000000184/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : ALBERTO STEOLA 

  ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002580-8 PRECAT ORI:9104015746/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : NORIVAL DE FREITAS PEREIRA 

  ADV     : NASSER TAHA EL KHATIB e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002582-4 PRECAT ORI:9104004876/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : PAULO REZENDE VILELA 

  ADV     : MARIA APPARECIDA NOGUEIRA COUPE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002583-2 PRECAT ORI:9104019571/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : LUIZ ALBERTO PIRES e outro 

  ADV     : MARIA APPARECIDA NOGUEIRA COUPE 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002584-0 PRECAT ORI:9104027663/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : MARIA ISABEL LABINAS DE ALVARENGA e outro 

  ADV     : MARIA APPARECIDA NOGUEIRA COUPE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002585-9 PRECAT ORI:9104015380/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : EDEM DE SANTI e outro 

  ADV     : MARIA APPARECIDA NOGUEIRA COUPE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002586-7 PRECAT ORI:0006515169/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : JOSE DA SILVA e outros 

  ADV     : MARIO PEREIRA JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002587-5 PRECAT ORI:0007413769/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : CIA PULLSPORT DE MALHARIA                                                                   

  ADV     : PAULO SERGIO MARGATHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002588-3 PRECAT ORI:0009880291/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : LOCTITE BRASIL LTDA 

  ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002589-1 PRECAT ORI:8800437656/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : ODILA VERGNIASSI 

  ADV     : MARIA ANTONIA DOS REIS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002590-5 PRECAT ORI:9004020055/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : OSVALDO DE AQUINO 

  ADV     : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002594-8 PRECAT ORI:0006667449/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : HIFIX SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA 

  ADV     : LEIA REGINA LONGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 110/2559 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002595-6 PRECAT ORI:9103141497/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : DANIELLA CURI MARCONDES DE SOUZA 

  ADV     : MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002598-0 PRECAT ORI:9103152855/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : VALTER VELLONI e outro 

  ADV     : PAULO ROBERTO MOREIRA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002599-9 PRECAT ORI:9103122360/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : DECIO ALVES PEREIRA 

  ADV     : SILVIA HELENA DE SOUZA BAVARESCO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 94.03.002600-6 PRECAT ORI:9103121933/SP 

REG:21.11.1994                                                                   

  REQTE   : ANTONIO TADEU JABALI 

  ADV     : SILVIA HELENA DE SOUZA BAVARESCO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002601-4 PRECAT ORI:9003092648/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : LUIS SERGIO DA SILVA 

  ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002602-2 PRECAT ORI:9003051658/SP REG:21.11.1994 

  REQTE   : LAERTE ALVES 

  ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002605-7 PRECAT ORI:8800473857/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : CONSTANTIN GERASSIMOS THANOS e outros 

  ADV     : APARICIO DIAS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002608-1 PRECAT ORI:8800453589/SP REG:24.11.1994 
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  REQTE   : ROBERTO LUIZ HOLZER e outros 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002609-0 PRECAT ORI:8800404162/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : ROBERTO MITSUKUNI KISE 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002616-2 PRECAT ORI:9003056277/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : BRASILINA DAL PORTO LODI e outros 

  ADV     : GENEROSO CAZONE OTTERO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002617-0 PRECAT ORI:9003056285/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : ROMULO QUEIROZ e outros 

  ADV     : GENEROSO CAZONE OTTERO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002618-9 PRECAT ORI:0005495164/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : JOSE MARIA MENEZES CAMPOS 

  ADV     : JOSE LOBATO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002621-9 PRECAT ORI:9000000199/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : ANTENOR LIMA DOS SANTOS 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002622-7 PRECAT ORI:9100000223/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : RINNE COURI 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002632-4 PRECAT ORI:8900381644/SP REG:24.11.1994 

  REQTE   : NILTON MARTINEZ e outro 

  ADV     : SEBASTIAO FERREIRA DE M SANTOS JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002635-9 PRECAT ORI:8900165950/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : MARIANA BARBOSA LIMA PESSANHA 

  REPTE   : JOSE EDUARDO SERPA PESSANHA 

  ADV     : REGINA BARBOSA LIMA PESSANHA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002636-7 PRECAT ORI:9003116091/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : LUIZ ANTONIO MANCINI 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002637-5 PRECAT ORI:9003099839/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : JOSE MORO 

  ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002638-3 PRECAT ORI:8900111310/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : SERGIO PUGNO 

  ADV     : ANTONIO AUGUSTO C. BORDALO PERFEITO e outro 

  
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002641-3 PRECAT ORI:0004239610/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : CONDOMINIO EDIFICIO REGENCIA 

  ADV     : FRANCISCO VALDIR ARAUJO 

  REQDO   : Uniao Federal 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002642-1 PRECAT ORI:0006673708/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : ANDRE WALTER DE OLIVEIRA e outro 

  ADV     : ADHEMAR FERRARI AGRASSO 

  REQDO   : Uniao Federal 

  ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002644-8 PRECAT ORI:9000190134/SP REG:30.11.1994 

  REQTE   : WENCESLAU AVILA NETO 

  ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002649-9 PRECAT ORI:9003111944/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : DOMINGOS ANTONIO ROTIROTTI e outros 

  ADV     : CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 
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  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002651-0 PRECAT ORI:9003017344/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : VALDEMIR ORTELA e outro 

  ADV     : MARIA DO SOCORRO ARAUJO GOMES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002654-5 PRECAT ORI:0009040021/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : COML/ DE FERRAGENS QUINTINO LTDA e outro 

  ADV     : MOACYR FERNANDES DE OLIVEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002659-6 PRECAT ORI:9300000080/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : BENEDITO FAUSTO RODRIGUES 

  ADV     : MAURO ALVES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002670-7 PRECAT ORI:9300000310/SP REG:02.12.1994 

  
REQTE   : IZABEL CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO e 

outro                                                                   

  ADV     : MANOEL BELARMINO DE SOUZA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002673-1 PRECAT ORI:8800481841/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : IRMAOS OLIVETTI IND/ E COM/ LTDA e outros 

  ADV     : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002674-0 PRECAT ORI:9103140636/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : SIZUO KIMIZUKA 

  ADV     : MARINES AUGUSTO DOS S DE ARVELOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002678-2 PRECAT ORI:9300001092/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : CELINA RAPHAELA DA SILVA ALVES e outro 

  ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002680-4 PRECAT ORI:9400000091/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : GERALDO ROSA DOS SANTOS 

  ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002688-0 PRECAT ORI:8800474039/SP REG:02.12.1994 

  REQTE   : MANOEL LOPES NETO 

  ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002691-0 PRECAT ORI:9104005988/SP REG:07.12.1994 

  REQTE   : MARCO ANTONIO JUNQUEIRA DELLA TORRE 

  ADV     : FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002698-7 PRECAT ORI:9200000095/SP REG:07.12.1994 

  REQTE   : ANGELO BUCCINI 

  ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002705-3 PRECAT ORI:0007656823/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : KITANO S/A IND/ COM/ E IMP/ 

  ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002706-1 PRECAT ORI:0009106243/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : LABOR SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

  ADV     : RUBENS MIELE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002707-0 PRECAT ORI:0009374159/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : SPRINGER S/A 

  ADV     : ROSA MARIA FORLENZA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002708-8 PRECAT ORI:8700334359/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : HOTEIS NIVAROY LTDA 

  ADV     : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE e outro 
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  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002709-6 PRECAT ORI:0006697089/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : PROAROMA IND/ E COM/ LTDA                                                                   

  ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002711-8 PRECAT ORI:0009046798/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : EQUIPAMENTOS CLARK LTDA 

  ADV     : OSWALDO MARTINEZ COLLADO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002712-6 PRECAT ORI:8800303315/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : IRIEME SMITH 

  ADV     : IVO GAMBARO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002713-4 PRECAT ORI:8800342655/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : MARIO TONIOLO 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002714-2 PRECAT ORI:0006699944/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : NAGAI E FILHOS LTDA 

  ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002715-0 PRECAT ORI:8900307100/SP REG:12.12.1994 

  REQTE   : VALTER BAENA e outros 

  ADV     : MAURA RITA BATISTIN 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002718-5 PRECAT ORI:9304000033/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : VALDOMIRO DELFIM DE SOUZA e outros 

  ADV     : JOAO BATISTA COELHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002719-3 PRECAT ORI:8600000419/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : ELENICE DE LA TORRES SOARES e outros 
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  ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 94.03.002721-5 PRECAT ORI:8900074555/SP REG:13.12.1994         

                                                          

  REQTE   : SELMA APARECIDA REIS 

  ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002722-3 PRECAT ORI:8900000919/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : PEDRO ANGELICO BUENO 

  ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : DINA CONCEICAO DE ALMEIDA MIRANDA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002725-8 PRECAT ORI:9400000167/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : OSWALDO CAMILO DIAS 

  ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002733-9 PRECAT ORI:9104016874/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : DINO LISBOA 

  ADV     : SANTIAGO PIERA QUER 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002739-8 PRECAT ORI:9103051595/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : AKIYOCI KOKUDAI 

  ADV     : JOSE SEBASTIAO MARTINS e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002740-1 PRECAT ORI:9003040192/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : GILBERTO ALVES DA CRUZ 

  ADV     : CACILDO PINTO FILHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002744-4 PRECAT ORI:8900000433/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : TATSUO TAKATA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002745-2 PRECAT ORI:9000000256/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : GENESIO MENDES 

  ADV     : JAMIL MUSA MUSTAFA DESSIYEH 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros                                                                   

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002754-1 PRECAT ORI:0006702180/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : GLASURIT DO BRASIL LTDA 

  ADV     : JEFERSON WADY SABBAG e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002755-0 PRECAT ORI:8902071812/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : ALCIDES GOMES CAROLINO 

  ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002757-6 PRECAT ORI:8900355988/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : MARCO ANTONIO PIRES JARDIM 

  ADV     : EUCARIO CALDAS REBOUCAS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002759-2 PRECAT ORI:8900204394/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : MARQUART E CIA LTDA e outro 

  ADV     : WALDIS MARQUART FILHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002761-4 PRECAT ORI:9104015550/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : ANISIO SPANI 

  ADV     : MOACIR PEDRO PINTO ALVES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002762-2 PRECAT ORI:9104015568/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : CARLOS DAVOLI 

  ADV     : ELIANA ALVES MOREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002763-0 PRECAT ORI:9104015533/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : AMAURY LOUZADA VELLOSO CARNEIRO REZENDE 
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  ADV     : ELIANA ALVES MOREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002764-9 PRECAT ORI:9104015614/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : ANDREA DAVOLI DE ARAUJO 

  ADV     : ELIANA ALVES MOREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002765-7 PRECAT ORI:9104009932/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : LUIZ CARLOS TAVARES                                                                   

  ADV     : ELIANA ALVES MOREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002766-5 PRECAT ORI:9104011848/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : LUIZ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 

  ADV     : ELIANA ALVES MOREIRA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002767-3 PRECAT ORI:9104016289/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : CLAUDIO MATSUI 

  ADV     : MOACIR PEDRO PINTO ALVES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002784-3 PRECAT ORI:8800487157/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : JOSE LUIZ DE FRANCA e outros 

  ADV     : DJACIR BATISTA DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002789-4 PRECAT ORI:8902055744/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : ARISTEU VILA NOVA e outros 

  ADV     : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002790-8 PRECAT ORI:8900396676/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : FONTINELE ANDRADE COLA 

  ADV     : LUZIA PIACENTI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002817-3 PRECAT ORI:9100000716/SP REG:13.12.1994 

  REQTE   : EDUARDO SOARES 

  ADV     : VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002856-4 PRECAT ORI:9000000714/SP REG:16.12.1994 

  REQTE   : MANUEL MESSIAS SANTOS CAMPOS 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002858-0 PRECAT ORI:9200000967/SP REG:16.12.1994 

  REQTE   : MARIA LAZARA GODOI RIBEIRO 

  ADV     : JOSE AUGUSTO RIBEIRO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002861-0 PRECAT ORI:9300000149/SP REG:16.12.1994 

  REQTE   : DORACI DOS SANTOS OLIVEIRA e outros 

  ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO FRANCO GARCIA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002869-6 PRECAT ORI:9000000481/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : JOSE FELICIANO 

  ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : SONIA MARIA DE CAMARGO GISSONI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002873-4 PRECAT ORI:9000000713/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : ANTONIO GARCIA FERNANDES 

  ADV     : VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002875-0 PRECAT ORI:8600000078/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

  ADV     : MARCIO PENNA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIZ NORONHA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002877-7 PRECAT ORI:0005539862/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : PRODUR EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

  ADV     : MARIA DEL PILAR PADIN I DE LUCCA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002878-5 PRECAT ORI:0005504473/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : SAEMPA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO 

  ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002880-7 PRECAT ORI:9000000722/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : LUIZ DE PAULA E SILVA e outro 

  ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002882-3 PRECAT ORI:0006633757/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : KANGO OHASHI 

  ADV     : AKIRA AOKI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002883-1 PRECAT ORI:0009761950/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : M M BASSIT COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

  ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002884-0 PRECAT ORI:8800175120/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : LIGIA CARDINALE DE MOURA CAVALCANTI ALVES e outro 

  ADV     : SIDNEY GIOIELLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002888-2 PRECAT ORI:0007517807/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : ALBA QUIMICA IND/ E COM/ LTDA e outro 

  ADV     : FRANCISCO STELLA NETTO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002889-0 PRECAT ORI:8800132375/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : EDSON ASSIS DOS SANTOS e outro 

  ADV     : JAMIL MICHEL HADDAD e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 121/2559 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002890-4 PRECAT ORI:8900160184/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : PAULO CEZAR DA SILVA MODESTO 

  ADV     : ARMELINDO CHIARIONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002892-0 PRECAT ORI:8900000812/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : JESUINO FRANCISCO DOS SANTOS 

  ADV     : MARLI RODRIGUES HERRERA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002913-7 PRECAT ORI:0007668880/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : ALVARO DE ASSIS e outros 

  ADV     : ALVARO DE ASSIS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA CARMEN FRANCHITO ROSIN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002914-5 PRECAT ORI:0007526474/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : ALANTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA e outros 

  REQTE   : ORLANDO PERETTI espolio 

  REPTE   : MARIA LUIZA DE SOUZA PERETTI 

  ADV     : EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002915-3 PRECAT ORI:9002048114/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : LUIZ PAULO ZAMPIERI PINTO 

  ADV     : ANTONIO SARRAINO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002916-1 PRECAT ORI:8800303390/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : FERNANDA TELLES DA SILVA 

  ADV     : CINTIA DE FREITAS TESTA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002918-8 PRECAT ORI:8900002113/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : ESTEVAM GOMES DE AZEVEDO 

  ADV     : IDA PATURALSKI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002920-0 PRECAT ORI:8800484115/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : PAULO DEL GIUDICE 

  ADV     : ELIETE APARECIDA RUIZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002922-6 PRECAT ORI:8900088874/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : RUY PEREIRA CAMILO e outros 

  ADV     : EVALDO EGAS DE FREITAS e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPRECD : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 94.03.002923-4 PRECAT ORI:8700285935/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : EVALDO EGAS DE FREITAS 

  ADV     : EVALDO EGAS DE FREITAS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPRECD : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002924-2 PRECAT ORI:9104015371/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : OMAR CLARO JUNIOR 

  ADV     : HELCIA MARIA DE CARVALHO FREIRE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002925-0 PRECAT ORI:9004014268/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : CARLOS ALBERTO CAMPOS PIRAGIBE 

  ADV     : GISELA DE CAMARGO CURSINO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002926-9 PRECAT ORI:8900027050/SP REG:19.12.1994 

  REQTE   : LUIZ ZITTO BARBOSA 

  ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002929-3 PRECAT ORI:9100000715/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : ROMILDA BIS 

  ADV     : RICARDO BORGES ADAO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002932-3 PRECAT ORI:9002023510/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : MANOEL DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS 

  ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARILIA MUSSI DOS SANTOS e outros 
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  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002934-0 PRECAT ORI:9000000481/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : LUIZ ALVES LEONEL e outros 

  ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002935-8 PRECAT ORI:8800427855/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : ROBSON JULIO 

  ADV     : ROBSON JULIO 

  
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002936-6 PRECAT ORI:9000326796/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : JOAO CARLOS LUHMANN DE JESUZ 

  ADV     : CLAUDETTE PERES MENEZES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002938-2 PRECAT ORI:9104004590/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : NUNCIO DI GIACOMO FILHO 

  ADV     : PEDRO HUMBERTO BARBOSA MURTA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002942-0 PRECAT ORI:0006749240/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : BIOTEST S/A IND/ E COM/ 

  ADV     : MILTON LUIZ CUNHA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002944-7 PRECAT ORI:8902054993/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : CINIRA MARIA CACAPAVA LORENZI e outros 

  ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002945-5 PRECAT ORI:9002022280/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : JOAQUIM BASILIO MEIRELES e outro 

  ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 94.03.002946-3 PRECAT ORI:8800114989/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : DIVA TONDATO CORREA 

  ADV     : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 94.03.002947-1 PRECAT ORI:9003087547/SP REG:20.12.1994 

  REQTE   : JOSE AUGUSTO MONTANDON CAPUZZO 

  REPTE   : AMAURI CAPUZZO 

  ADV     : ANTONIO OSMIR SERVINO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.001797-1 PRECAT ORI:9104001303/SP REG:09.01.1995 

  REQTE   : ALAN KRAMBECK 

  ADV     : CIRO BARBOSA SANTOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.001798-0 PRECAT ORI:9104016840/SP REG:09.01.1995 

  REQTE   : IDILIO DIAS CHAVES 

  ADV     : CIRO BARBOSA SANTOS e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.001803-0 PRECAT ORI:9000000158/SP REG:09.01.1995 

  PARTE A : BENJAMIN CORDEIRO e outros 

  REQTE   : CANDIDO BORINATO 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.001814-5 PRECAT ORI:9103000753/SP REG:09.01.1995 

  REQTE   : PAULO REIJI NARITA 

  ADV     : OLIVAR DE SOUZA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003277-6 PRECAT ORI:9000000410/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : FRANCISCO GONZALES e outros 

  ADV     : JORGE MARCOS SOUZA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003278-4 PRECAT ORI:8600000283/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : CUSTODIA IMACULADA ROSA MENEZES 
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  ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003283-0 PRECAT ORI:8700000321/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : JONAS MARINHO DE JESUS e outros 

  ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003285-7 PRECAT ORI:9000000466/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : NAIDE DA SILVA LIMA 

  ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003286-5 PRECAT ORI:9300000182/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : LAURA BOLONHIN RISATO 

  ADV     : CICERO FERREIRA DA SILVA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003290-3 PRECAT ORI:9000000473/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : MILTON SPINELLI 

  ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003293-8 PRECAT ORI:9100000618/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : NORAH FORTINO JABUR 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003300-4 PRECAT ORI:9100000855/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : AVELINO PARISI 

  ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003310-1 PRECAT ORI:9200000539/SP REG:12.01.1995 
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  REQTE   : MARIA ALICE DOS SANTOS ANDRADE 

  ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003312-8 PRECAT ORI:9300000407/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : VICENTE BUENO DE OLIVEIRA 

  ADV     : MAURO ALVES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003316-0 PRECAT ORI:8900000808/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : CARLOS SILVINO DOS REIS e outros 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003320-9 PRECAT ORI:9000000710/SP REG:12.01.1995 

  REQTE   : ANTONIO RODRIGUES 

  ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003322-5 PRECAT ORI:9000000489/SP REG:13.01.1995 

  PARTE A : EUGENIO SOARES MENEZES e outro 

  REQTE   : EUGENIO SOARES MENEZES 

  ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : EDNILSON VILELA MORGERO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003323-3 PRECAT ORI:9100002320/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : EGBERTO DA SILVA PINTO e outro 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003538-4 PRECAT ORI:9000001309/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS 

  ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.003539-2 PRECAT ORI:9100000338/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : DORALICE DE OLIVEIRA FRANCO LIMA e outros 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003541-4 PRECAT ORI:8800000019/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : VICTORINO JORGE 

  ADV     : VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARILENE MARTINHO DE BARROS PENTEAD e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003543-0 PRECAT ORI:8800001495/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : WALTER COSTA e outros 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003544-9 PRECAT ORI:8900188208/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : NEUSA DA SILVA ORTIZ 

  ADV     : VANIA GONCALVES C P DE CARVALHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003547-3 PRECAT ORI:9200000250/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : ANTONIO BORIN e outros 

  ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : OSMAR MASSARI FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003548-1 PRECAT ORI:9400000092/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : FRANCISCO NAVES 

  ADV     : YVONE DANIEL DE O SCHEIDEMANTEL 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003549-0 PRECAT ORI:9200000537/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : REGINA BRIOSCHI MORETTI e outros 

  ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : OSMAR MASSARI FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.003559-7 PRECAT ORI:8800321640/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : MARIA ALICE TAVARES FERNANDES DIAS 

  ADV     : ANEZIO DIAS DOS REIS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003574-0 PRECAT ORI:8600001362/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : JOAO MIRANDA NEVES 

  ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA         

                                                          

    

  PROC.   : 95.03.003578-3 PRECAT ORI:0007619375/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : BERNARDO BUCARESKY S/A MODAS E CONFECCOES 

  ADV     : JOSE PAULO SCHIVARTCHE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003579-1 PRECAT ORI:8900101099/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : ALICE HOSOKAWA 

  ADV     : CECI CAMPOS DE CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003580-5 PRECAT ORI:8902076288/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : LUCILA ELISA RIBEIRO PARANHOS 

  ADV     : SALVADOR SANCHES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003581-3 PRECAT ORI:0006758568/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : FILTROS LOGAN S/A IND/ E COM/ 

  ADV     : JOAREZ DE FREITAS HERINGER 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003582-1 PRECAT ORI:8900004875/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/ e outro 

  ADV     : CHRISTIANI MARQUES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.003583-0 PRECAT ORI:0000112607/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : WESTVACO CORPORATION 

  ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004029-9 PRECAT ORI:9103010449/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES e outro 

  ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004033-7 PRECAT ORI:9003093113/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : CONSTRUTORA LEMOS SILVA LTDA 

  ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF 

VIANNA                                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004034-5 PRECAT ORI:9103008517/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : EVERSONG GOMES CAVALHEIRO 

  ADV     : MARIA ELISA RAYES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004035-3 PRECAT ORI:9103137147/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : AGROPLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

  ADV     : JOAO DO PRADO GARCIA FERNANDES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004037-0 PRECAT ORI:9003016330/SP REG:13.01.1995 

  REQTE   : RICARDO ANTONIO MACEDO MOREIRA 

  ADV     : JOSE BISCARO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004038-8 PRECAT ORI:9003063486/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : EDWIGES ROQUE BORTOLOZZO 

  ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004039-6 PRECAT ORI:9003002819/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : DANILO JOSE GREGOLIN 

  ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004040-0 PRECAT ORI:9003089876/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : NILVA ANGELICA DE RESENDE 
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  ADV     : JOSE BISCARO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004041-8 PRECAT ORI:9003092826/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOSE ARMANDO CAVALCANTI SILVA 

  ADV     : MARIA ELISA RAYES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004043-4 PRECAT ORI:9003003254/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : MARCOS RODRIGUES ALVES 

  ADV     : MARCIA RODRIGUES ALVES 

  
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)                                                                   

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004044-2 PRECAT ORI:9003094209/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : PAULA ANNETTE MURRAY THOMSON DI MATTEI 

  ADV     : GILBERTO NUNES FERNANDES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004045-0 PRECAT ORI:9003097887/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOAO DA SILVA OLIVEIRA 

  ADV     : JOSE WALTER PERUCHI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004046-9 PRECAT ORI:9103010481/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : GILDO MERLOS e outros 

  ADV     : BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004050-7 PRECAT ORI:9003090688/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : VANIER LAGUNA SALOMAO 

  ADV     : RENE PEREIRA CABRAL e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004051-5 PRECAT ORI:9103121917/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOAO DE OLIVEIRA 

  ADV     : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.004052-3 PRECAT ORI:9003097801/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : IRACEMA MARTINS VIANNA 

  ADV     : JORGE BATISTA NASCIMENTO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004053-1 PRECAT ORI:9003005699/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ROBERTO MIYASAKA 

  ADV     : JOSE FERREIRA DE ASSIS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004054-0 PRECAT ORI:9003089434/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : MARLENE DE SOUZA 

  ADV     : ERASTO PINHEIRO WIEZEL                                                                   

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004055-8 PRECAT ORI:9003000867/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ATWA MUSA UTHMAN 

  ADV     : JOSE WALTER PERUCHI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004057-4 PRECAT ORI:9003099260/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : SABA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

  ADV     : HUGO FERNANDO SALINAS FORTES 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004058-2 PRECAT ORI:9103021092/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ZAIDA COELHO FRANCO 

  ADV     : JOSE ANTONIO PINHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004059-0 PRECAT ORI:9003056145/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : RUYMAR DE LIMA NUCCI e outros 

  ADV     : JOSE JESUS DA SILVA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004060-4 PRECAT ORI:9003094950/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : APARECIDO FABRI 

  ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.004061-2 PRECAT ORI:9103130975/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : GERALDO MARIA DA CRUZ 

  ADV     : TANIA MARIA TOFANELLI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004062-0 PRECAT ORI:9003092966/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ANTONIO CARLOS CESAR 

  ADV     : PAULO DE SOUSA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004063-9 PRECAT ORI:9103005500/SP REG:16.01.1995 

  
REQTE   : ALIPIO GERALDO REZENDE DE 

ARAUJO                                                                   

  ADV     : JOAO BITTAR FILHO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004064-7 PRECAT ORI:9103124720/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOSE CARLOS GUIMARAES ALVIM 

  ADV     : WAGNER MARCELO SARTI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004065-5 PRECAT ORI:9003097879/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOAO ROBERTO LUCAS BACARO 

  ADV     : JORGE BATISTA NASCIMENTO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004066-3 PRECAT ORI:9003097836/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ANTONIO THOMAZ DE SOUZA 

  ADV     : JORGE BATISTA NASCIMENTO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004067-1 PRECAT ORI:9103112365/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ETERVALDO COELHO 

  ADV     : MARIO DE SOUZA CORREA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004068-0 PRECAT ORI:9100000681/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : ALCIDES DELAMANO e outros 

  ADV     : JOSE EDUARDO MASSOLA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 
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  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004643-2 PRECAT ORI:9004017933/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : MARIO MARTIN SEIDL e outro 

  ADV     : MARIO MARTIN SEIDL 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004645-9 PRECAT ORI:0007509588/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : GONCALVES SALLES S/A IND/ E COM/ 

  ADV     : LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                    

  PROC.   : 95.03.004648-3 PRECAT ORI:9000000418/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : RUI JANOTA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004649-1 PRECAT ORI:9100000210/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : LINDOR BAPTISTELLA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004650-5 PRECAT ORI:0006705111/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : CASA CERAMICA SUL AMERICANA S/A 

  ADV     : MAURICIO ANTONIO MONACO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004895-8 PRECAT ORI:9104030265/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : GERALDO GUERCIO 

  ADV     : WILSON ROBERTO PAULISTA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004896-6 PRECAT ORI:9104024907/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : JOSE IRTACIDES DESETA 

  ADV     : WILSON ROBERTO PAULISTA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004897-4 PRECAT ORI:9104022033/SP REG:16.01.1995 
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  REQTE   : JOAO GILBERTO PAZZINI 

  ADV     : WILSON ROBERTO PAULISTA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004901-6 PRECAT ORI:9104020154/SP REG:16.01.1995 

  REQTE   : FRANCISCO CARLOS PACHECO CITRO 

  ADV     : WILSON ROBERTO PAULISTA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004906-7 PRECAT ORI:0009014829/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : ABIDENEGUE NUNES DE OLIVEIRA e outros 

  ADV     : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  
ADV     : HERMELINDA TEIXEIRA DA SILVA SERGIO e 

outros                                                                   

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004907-5 PRECAT ORI:8800460518/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : ARLINDO AIZA 

  ADV     : MARIA CRISTINA FELAMINGO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004908-3 PRECAT ORI:8800443109/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : AGNALDO VENTURA LOURENCO 

  ADV     : AURELIO BORGES CORREA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.004909-1 PRECAT ORI:8900078720/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : CLAUDIO VALENTE 

  ADV     : AURELIO BORGES CORREA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.005442-7 PRECAT ORI:8800251013/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : DEGREMONT SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

  ADV     : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.005443-5 PRECAT ORI:9300000998/SP REG:17.01.1995 

  REQTE   : ELEONICE DOS SANTOS 

  ADV     : JOSE CARLOS TEREZAN 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.005963-1 PRECAT ORI:9104018672/SP REG:18.01.1995 

  REQTE   : LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA 

  ADV     : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.005964-0 PRECAT ORI:9003040290/SP REG:18.01.1995 

  REQTE   : JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA e outros 

  ADV     : JOSE AUGUSTO BERNARDES DA SILVA 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006580-1 PRECAT ORI:8800370411/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : MIGUEL VIZIOLI 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006581-0 PRECAT ORI:9104018656/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : CECILIO CASTANHO ROBLES 

  ADV     : LOURENCO DOS SANTOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006582-8 PRECAT ORI:8800303595/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : VICTORIA ARAGONE SAMMAN e outros 

  ADV     : WALTER ROBERTO HEE e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006583-6 PRECAT ORI:0007489188/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : FERNANDO MARTINS VERDADE e outros 

  ADV     : CLAUDIONOR TEIXEIRA TORRES e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006592-5 PRECAT ORI:9000028353/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : SEBASTIAO ATHUY 

  ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA AMELIA CIURLIM e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006597-6 PRECAT ORI:0007514425/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : CARLOS DO NASCIMENTO CLARO e outros 
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  ADV     : CLAUDIONOR TEIXEIRA TORRES e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 95.03.006601-8 PRECAT ORI:8900087070/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : GILBERTO ALVES TORRES e outros 

  ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.006602-6 PRECAT ORI:8900075586/SP REG:19.01.1995 

  REQTE   : RAIMUNDA COSTA LIMA ROCHA 

  ADV     : TOMOCO SAKAI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007111-9 PRECAT ORI:9200000284/SP REG:20.01.1995 

  REQTE   : GERALDO TREVISAN 

  ADV     : LUIS ANTONIO TESSARI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007113-5 PRECAT ORI:8802008744/SP REG:20.01.1995 

  REQTE   : JOSE CONSOLE 

  ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007114-3 PRECAT ORI:0007423756/SP REG:20.01.1995 

  REQTE   : AGRO BOI PRODUTOS PECUARIOS LTDA e outros 

  ADV     : EDIMAR LANDULPHO CARDOSO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007115-1 PRECAT ORI:0007429592/SP REG:20.01.1995 

  REQTE   : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A 

  ADV     : ANDREA MARTINS RAMOS SPINELLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007965-9 PRECAT ORI:9100109517/MS REG:24.01.1995 

  REQTE   : CID CHEBEL espolio 

  REPTE   : OLIVIA DE CARVALHO CHEBEL 

  ADV     : JOAO DE DEUS LUGO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.007980-2 PRECAT ORI:8500000299/SP REG:24.01.1995 

  REQTE   : ARLINDO BERTELLI 

  ADV     : NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  
ADV     : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO e 

outros                                                                   

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008628-0 PRECAT ORI:9000210909/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MAXIMIANO LUZIO DOS SANTOS 

  ADV     : EDMUNDO DE MELLO CABOCLO 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008629-9 PRECAT ORI:8900396714/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : LUIZ PARDINI e outros 

  ADV     : IVANIR CORTONA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008630-2 PRECAT ORI:8900284460/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : PALMIRO PERRONI e outros 

  ADV     : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008631-0 PRECAT ORI:8900016059/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : DAVID JAFET NETO 

  ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008632-9 PRECAT ORI:8900090712/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MATEUS AMALFO MANGIERI JUNIOR 

  ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008633-7 PRECAT ORI:8900104713/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : LUCIANA MARQUES FERREIRA OMETTO e outros 

  ADV     : MARIA ISABEL FERRIZ Y ABELLAN e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008635-3 PRECAT ORI:8900101323/SP REG:26.01.1995 
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  REQTE   : MARIA APARECIDA ALVES RAMOS 

  ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 95.03.008636-1 PRECAT ORI:8900178210/SP 

REG:26.01.1995                                                                   

  REQTE   : SUPERMERCADO TIETE LTDA 

  ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008637-0 PRECAT ORI:8900194585/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : EDUARDO TORTOSA MOYA 

  ADV     : JAMACI ATAIDE CAVALCANTI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008638-8 PRECAT ORI:8900207644/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : JOSE MANOEL TEIXEIRA 

  ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008639-6 PRECAT ORI:8900276654/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : ADELKE TOSO 

  ADV     : CARLOS ELISEU TOMAZELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008640-0 PRECAT ORI:8900112465/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MARIA NEVES CARDOSO LEITE 

  ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008641-8 PRECAT ORI:8900166158/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA 

  ADV     : ADOLFO ARMANDO STRUFALDI e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008642-6 PRECAT ORI:8800388965/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MARIA FAYAD 

  ADV     : GILCERIA OLIVEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.008643-4 PRECAT ORI:8900100424/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : RAFAEL ROSA NETO 

  ADV     : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 95.03.008644-2 PRECAT ORI:8800396909/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : LOURIVAL DORACIOTTO 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008645-0 PRECAT ORI:8900042122/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MAURICIO DE ANDRADE MOURAO 

  ADV     : LUZIA PIACENTI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008648-5 PRECAT ORI:8800355234/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : DUMIRA MAGDALENA PIRES 

  ADV     : MARLENE APARECIDA F LOTTO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008649-3 PRECAT ORI:8902018792/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : JORGE LUIZ MARQUES 

  ADV     : ESTEVAO FERNANDES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008650-7 PRECAT ORI:9102036150/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : MARIA LUIZA RODRIGUES ZENAIDE 

  ADV     : GLAUCIA MARIA RUBO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008651-5 PRECAT ORI:0006751083/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : RCA ELETRONICA LTDA 

  ADV     : JOSE NORBERTO PASCOATI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008652-3 PRECAT ORI:9000410630/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : ANITA KESSELMAN 

  ADV     : HILMAR CASSIANO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 140/2559 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.008654-0 PRECAT ORI:8900042289/SP REG:26.01.1995 

  REQTE   : FRANCISCO BENEDITO ANTONIO 

  ADV     : JOAO DANIEL DE CAIRES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

    

  PROC.   : 95.03.009206-0 PRECAT ORI:8900160257/SP REG:27.01.1995 

  REQTE   : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

  ADV     : ARMELINDO CHIARIONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.009208-6 PRECAT ORI:8902060420/SP REG:27.01.1995 

  REQTE   : DOUGLAS ACREANO CIDADE 

  ADV     : GILBERTO DOS SANTOS 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.009209-4 PRECAT ORI:0007636059/SP REG:27.01.1995 

  REQTE   : DEMETRIO BALDRATI e outros 

  ADV     : LUIZ CARLOS PIMENTEL e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011650-3 PRECAT ORI:9003089655/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : CONSTRUTORA PERDIZA VILLAS BOAS LTDA 

  ADV     : WALMIR DONIZETTI PUSTRELO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011651-1 PRECAT ORI:9003111030/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : CLOVIS DE SOUZA 

  ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011653-8 PRECAT ORI:9003103844/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : MILTON FALCOSKI JUNIOR e outro 

  ADV     : MARIA DO SOCORRO ARAUJO GOMES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011657-0 PRECAT ORI:9104005457/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : FREDERICO CLIMERIO MARCONDES CESAR 

  ADV     : ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES e outro 
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  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011658-9 PRECAT ORI:9104015150/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : CONSTRUTORA REFLORA LTDA 

  ADV     : ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI 

AZEREDO                                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011659-7 PRECAT ORI:9104015134/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : VALDEMAR DOMINGUES DA SILVA 

  ADV     : ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011660-0 PRECAT ORI:9000022410/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : PERSIO DE CARVALHO JUNQUEIRA e outros 

  ADV     : WANIRA COTES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011664-3 PRECAT ORI:0006614647/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : PEROXIDOS DO BRASIL LTDA 

  ADV     : JOAQUIM CARLOS A DO AMARAL SCHMIDT e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011666-0 PRECAT ORI:9300303074/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : OTKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

  ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011673-2 PRECAT ORI:8902059880/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : LUIZ POLITI 

  ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE FRANCISCO PACCILLO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.011674-0 PRECAT ORI:8902059960/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO AUGUSTO LOPES 

  ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.011693-7 PRECAT ORI:8600000505/SP REG:08.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO VITORINO DA CONCEICAO 

  ADV     : CIRO VIBANCOS LOBO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  
PROC.   : 95.03.012177-9 PRECAT ORI:8900182706/SP 

REG:08.02.1995                                                                   

  REQTE   : GONCALINA DA SILVA CAMARGO e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.014997-5 PRECAT ORI:0007496982/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : TUDOR MARSH E MCLENNAN CORRETORES DE SEGUROS S/A 

  ADV     : ANTONINO ELIAS A FONTENELLE 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015001-9 PRECAT ORI:9100000114/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : URCULINO DA CONCEICAO e outros 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015002-7 PRECAT ORI:0009480536/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ADOLFO NAVARRE e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015005-1 PRECAT ORI:8900176684/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO CARLOS VIEIRA CAVALCANTI 

  ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015006-0 PRECAT ORI:8900303996/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ROBERTO LEINEMANN 

  ADV     : JOAO BAPTISTA SAYEG 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015007-8 PRECAT ORI:0006748023/SP REG:15.02.1995 
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  REQTE   : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

  ADV     : CRISTIANE GARCIA OLIVIERI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015008-6 PRECAT ORI:8900042149/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : RENATA RAMIRO 

  ADV     : JOAO DANIEL DE CAIRES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO            

                                                       

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015010-8 PRECAT ORI:8900380168/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : LEONILDO VOLPI 

  ADV     : MARIA ROSA DISPOSTI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015015-9 PRECAT ORI:9103010341/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : CHIEDA EMM 

  ADV     : PAULO TARCISIO PICAO EMM e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015020-5 PRECAT ORI:9103134032/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO WAGNER CORREA LEAL e outros 

  ADV     : WALDEMAR PAULO DE MELLO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015036-1 PRECAT ORI:8800001559/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : NELSON RIBEIRO 

  ADV     : ANTONIO JANNETTA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015047-7 PRECAT ORI:9300000024/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : GIUSTINO VANNUCCI falecido 

  HABLTDO : MARIA ASSUNTA NERI VANNUCCI e outros 

  ADV     : DARLEI MINHOLO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015048-5 PRECAT ORI:9000000345/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ONOFRE GUERREIRO MARTINS 

  ADV     : NATALINO APOLINARIO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 144/2559 

  ADV     : JOSE ADALBERTO ROCHA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015052-3 PRECAT ORI:0006687709/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : SYNTEX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

  ADV     : MARCIO BELLUOMINI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 95.03.015053-1 PRECAT ORI:8900254812/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : NILTON LOURENCO 

  ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015054-0 PRECAT ORI:8900033530/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : FEDIR KOSTIN 

  ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015055-8 PRECAT ORI:8900033549/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : MOZART MELO MONTENEGRO 

  ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015056-6 PRECAT ORI:8900206710/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : JOSE ARLINDO CESAR ROSAS 

  ADV     : JOSE FERRARI 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015060-4 PRECAT ORI:9200001193/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO SATO 

  ADV     : EROS CAETANO TORRE 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.015061-2 PRECAT ORI:9400000030/SP REG:15.02.1995 

  REQTE   : CHRISPINA SIQUEIRA DE MELLO FREIRE 

  ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.017402-3 PRECAT ORI:9104011988/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : SERGIO PEDRO LAPINHA 

  ADV     : ELIZABETE APARECIDA TAINO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017403-1 PRECAT ORI:0008333645/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : FERRAMENTAS STANLEY LTDA 

  ADV     : NANCY ROSA POLICELLI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO                

                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017404-0 PRECAT ORI:8900003534/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : EDISON ROGERIO GOMES CAMARA e outros 

  ADV     : FRANCISCO TEIXEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017405-8 PRECAT ORI:0009480510/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : AMERICO FERRAREZZI e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017406-6 PRECAT ORI:8900217054/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : IGNEZ DOS SANTOS e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017408-2 PRECAT ORI:0007482558/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : ABILIO PORTAS e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017409-0 PRECAT ORI:0007654057/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : ADAUTO MELONI e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017412-0 PRECAT ORI:8900211978/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : SUZANA BOEHRINGER 

  ADV     : MARIA ADELAIDE FERREIRA e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017413-9 PRECAT ORI:9100000020/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : JOSE SOARES FILHO 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017415-5 PRECAT ORI:8900000549/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO PEREIRA 

  ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                         

                         

    

  PROC.   : 95.03.017416-3 PRECAT ORI:0007506864/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : REGULO LEITE ANTUNES e outros 

  ADV     : ROBERTO LEITE DE ALMEIDA SAMPAIO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017417-1 PRECAT ORI:0009416633/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : MARCAS FAMOSAS S/A COM/ E IMPORTACAO 

  ADV     : MANUEL VILA RAMIREZ e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017418-0 PRECAT ORI:0009062807/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : OSWALDO LOPES ALVES e outros 

  ADV     : ELIZABETH SOUZA BOMFIM MOREIRA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA FERNANDES SAES e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017420-1 PRECAT ORI:9000000233/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : IRENE DIAS MARTINS 

  ADV     : ISIDORO ALVES LIMA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017422-8 PRECAT ORI:8800470017/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : ANNA MARIA SAJOVIC CESARINO 

  ADV     : ARMANDO MEDEIROS PRADE e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017425-2 PRECAT ORI:0009463470/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : KERAMCHEMIE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

  ADV     : LUCI ANGELICA BONDANCA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017435-0 PRECAT ORI:9000016967/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : NORTON S/A IND/ E COM/ 

  ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017440-6 PRECAT ORI:0006670229/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : MARINALVA AUREA DA SILVA ASSUNCAO 

  ADV     : SALVADOR LAURINO NETO                                                                   

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017444-9 PRECAT ORI:0007445954/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : MENOTTI LANDI DOS SANTOS e outros 

  ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017445-7 PRECAT ORI:0007495420/SP REG:22.05.1995 

  PARTE A : ROZA KISS e outros 

  REQTE   : JOSE PEREIRA DE SOUZA 

  ADV     : SANDRA MARIA RABELO MORAES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017446-5 PRECAT ORI:8700319406/SP REG:22.05.1995 

  REQTE   : FRANCISCO ASSIS NEGRAO NETO e outros 

  ADV     : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CLEMENTINA IVONE MUCCILLO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017447-3 PRECAT ORI:8800262767/SP REG:22.05.1995 

  REQTE   : ODILA BACCI e outros 

  ADV     : SANDRA MARIA RABELO MORAES e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.017454-6 PRECAT ORI:0007494084/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : HASO TECNOLOGIA DE PLASTICOS LTDA 

  ADV     : JOAO MANUEL BAPTISTA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017457-0 PRECAT ORI:8900056999/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : CELSO ALEXANDRE DA CRUZ 

  ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017458-9 PRECAT ORI:8800487220/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : PEDRO LUIZ ONOFRIO 

  ADV     : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI 

OWADA                                                                   

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017459-7 PRECAT ORI:0009816941/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : ANTONIO LUZ e outros 

  ADV     : ANA MARIA LOURENCO DE OLIVEIRA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017460-0 PRECAT ORI:8900145657/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : OSWALDO PINO ARROYO e outros 

  ADV     : ADELINO ROSANI FILHO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017464-3 PRECAT ORI:9106669573/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : JOSE MARIA MORENO e outro 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017475-9 PRECAT ORI:0009407189/SP REG:22.02.1995 

  REQTE   : MAGDALENA MARIA BRUNNER 

  ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.017476-7 PRECAT ORI:0004826841/SP REG:22.02.1995 
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PARTE A : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA 

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE CAMPOS DO JORDAO SP 

  REQTE   : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

  ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

  REQDO   : Uniao Federal 

  ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018900-4 PRECAT ORI:9200000023/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : ALBINO CARDIM e outros 

  ADV     : PAULO ROBERTO VERGILIO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : EDSON PASQUARELLI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018910-1 PRECAT ORI:8800262708/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : ARCIDIO FRONER e outros 

  ADV     : SANDRA MARIA RABELO MORAES e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  
ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e 

outros                                                                   

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018913-6 PRECAT ORI:9000000429/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : PAULO VICENTE RODRIGUES 

  ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018917-9 PRECAT ORI:8900001659/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : EXPEDITO AVELINO DE LIMA 

  ADV     : FRANCISCO FIGUEIREDO e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018922-5 PRECAT ORI:9204028033/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : TAMROCK EQUIPAMENTOS LTDA 

  ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018924-1 PRECAT ORI:8600001248/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : VICENTE GARCIA VINUELA 

  ADV     : JAMIR ZANATTA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ARTHUR LOTHAMMER e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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  PROC.   : 95.03.018927-6 PRECAT ORI:9000191084/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : ANGELO VITALE 

  ADV     : JORGE WILLIAM NASTRI 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018938-1 PRECAT ORI:0007622937/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : MANOEL BOAVENTURA DA SILVA 

  ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018949-7 PRECAT ORI:0009476750/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : PIERRE CARDIN E CIA LTDA 

  ADV     : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.018956-0 PRECAT ORI:9100000265/SP REG:02.03.1995 

  REQTE   : CARMELITA ROSA NUNES 

  ADV     : MARIA CRISTINA OLIVA COBRA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020157-8 PRECAT ORI:8900000922/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : ANGELINA CASTILHO NABARRO 

  ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020159-4 PRECAT ORI:9103078140/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N N LTDA 

  ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020161-6 PRECAT ORI:8900000343/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : ALZIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 

  ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020178-0 PRECAT ORI:8902023680/SP REG:06.03.1995 
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  REQTE   : BARTOLOMEU DE BERTANHA GUIEL e outros 

  ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020179-9 PRECAT ORI:9002008228/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : PEDRO BATISTA DA SILVA 

  ADV     : ADELIA DE SOUZA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARILIA MUSSI DOS SANTOS e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020180-2 PRECAT ORI:8902032035/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : AMADOR NUNES GARCIA 

  ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

    

  PROC.   : 95.03.020184-5 PRECAT ORI:9000000189/SP REG:06.03.1995 

  REQTE   : MARIA LOPES ESTEVES 

  ADV     : JOAO DE SOUZA e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.020556-5 PRECAT ORI:9413029385/SP REG:07.03.1995 

  REQTE   : MAURILIO AMARAL 

  ADV     : PEDRO PINTO FILHO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : NELLY REGINA DE MATTOS ZWICKER e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022417-9 PRECAT ORI:0007612001/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : ERISTON BISPO DE OLIVEIRA 

  ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022422-5 PRECAT ORI:0007631995/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : FRANCISCO RICARDO ZEMINIAN 

  ADV     : DARWIN ANTONIO DOMINGUES 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022428-4 PRECAT ORI:8902028135/SP REG:13.03.1995 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 152/2559 

  REQTE   : DALILA RODRIGUES VIDUEIRA 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022429-2 PRECAT ORI:8902068889/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : JOSE DA COSTA NETTO 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022430-6 PRECAT ORI:9002017189/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : FERNANDO ELEISON ALVES DE CASTRO FERNANDES 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                     

  PROC.   : 95.03.022431-4 PRECAT ORI:8902077365/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : ALBERTO ZENKI ARAKAKI 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022432-2 PRECAT ORI:9002027540/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : FRANCISCO SEVERIANO DA SILVA 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022433-0 PRECAT ORI:8802049807/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : MARIO CINCINATO e outros 

  ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022437-3 PRECAT ORI:9300000627/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : NEUSA DE LIMA SERRALHEIRO BATISTA 

  ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022443-8 PRECAT ORI:8800000875/SP REG:13.03.1995 
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  REQTE   : SAMUEL ANDREGHETTO e outros 

  ADV     : JAIR DA SILVA 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : EDSON VIVIANI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022446-2 PRECAT ORI:8900027174/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : NELSON GARRIDO GURGEL 

  ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022450-0 PRECAT ORI:0009479813/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : AURELIO ANTONIO FRIGATTO e outros 

  ADV     : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022455-1 PRECAT ORI:8700000616/SP REG:13.03.1995 

  PARTE A : ROLANDO VENDRAMINI e outros                                                                   

  REQTE   : OSMAR DE VECCHI e outros 

  ADV     : CELSO CRUZ e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : IVAN JOSE BENATTO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OURINHOS SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022459-4 PRECAT ORI:8800216340/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : CLARINDO PEIXOTO DOS SANTOS e outros 

  ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022460-8 PRECAT ORI:8900276760/SP REG:13.03.1995 

  REQTE   : JOSE AUGUSTO FERREIRA DE MORAES JUNIOR 

  ADV     : RICARDO ESTELLES e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022466-7 PRECAT ORI:8900113810/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : RONALDO SERGIO SALLES DOS SANTOS 

  ADV     : MARY APARECIDA AGUILERA e outros 

  REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022478-0 PRECAT ORI:0005686288/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : VILMA APARECIDA FERRAZ NASPITZ 

  ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro 
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  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022489-6 PRECAT ORI:0007617429/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : MARINA QUINTILIANO BASSO e outros 

  ADV     : ADJAR ALAN SINOTTI e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022492-6 PRECAT ORI:8900172336/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : LAERT PEREIRA BARBOSA 

  ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : VINIE MARIA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022495-0 PRECAT ORI:9100000311/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : BELMIRO RODRIGUES CARVALHO 

  
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e 

outros                                                                   

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022497-7 PRECAT ORI:9100000555/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : DOMICIO MARCELINO DOS SANTOS 

  ADV     : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : LUIZ FRANCISCO SIGNORELLI e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

    

  PROC.   : 95.03.022499-3 PRECAT ORI:8900000290/SP REG:14.03.1995 

  REQTE   : JOAQUIM DE SOUZA 

  ADV     : EDIMIR PETTENA e outros 

  REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

  ADV     : TAKASHI SAIGA e outros 

  ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

  RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.022505-1 PRECAT ORI:9000000090/SP REG:14.03.1995 

REQTE   : RICARDO LOUREIRO SILVA 

ADV     : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025465-5 PRECAT ORI:8900000116/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : JOAQUIM JOSE CELESTINO 
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ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025485-0 PRECAT ORI:9002003072/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : FIRMINO JOSE DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025486-8 PRECAT ORI:0007612028/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : MANUEL ALONSO LAGO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025487-6 PRECAT ORI:0009111719/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ABEL COELHO e outros 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025495-7 PRECAT ORI:0006747507/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : COM/ E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A 

ADV     : FERNANDO ENGELBERG DE MORAES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025496-5 PRECAT ORI:0000454540/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ACOS IPANEMA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : RICARDO ESTELLES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 95.03.025497-3 PRECAT ORI:8902055191/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ODETE GONZALEZ PERES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FRANCISCO PACCILLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025498-1 PRECAT ORI:8902075079/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : NAIR MARIA DURAN e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025499-0 PRECAT ORI:9002035616/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : MARIA JOSE LIMA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025500-7 PRECAT ORI:8902087930/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : JOAO LOPES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025501-5 PRECAT ORI:8902065812/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : EDSON LISBOA TAVARES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025502-3 PRECAT ORI:8902087000/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : PAULO BIANCHINI e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025503-1 PRECAT ORI:0006705529/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : JOSE RENA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025504-0 PRECAT ORI:9000453704/SP 

REG:21.03.1995                                                                   

REQTE   : HELEODORO TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM DIAS NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025507-4 PRECAT ORI:9107182813/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : WADI BAHIJ LUKA 

ADV     : JORGE AMILTON HELITO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025508-2 PRECAT ORI:0006758312/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : GRAFICA MUTO LTDA 

ADV     : EXPEDITO RAMALHO DE ALENCAR e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025510-4 PRECAT ORI:8900278347/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ANTONIO CARDOSO DE MELLO JUNIOR e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025513-9 PRECAT ORI:8900170821/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : JOAO LEITE SOBRINHO 

ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025514-7 PRECAT ORI:8802000786/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : NEVITON CAMPOS e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025515-5 PRECAT ORI:8802009848/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : NELSON VICENTE DO AMPARO e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025742-5 PRECAT ORI:9100000173/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : ANGELO PEREIRA e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025751-4 PRECAT ORI:8600000460/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : AMANY SOARES DA SILVA 

ADV     : WALDIR ERONILDES DE SOUZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.025796-4 PRECAT ORI:9100001739/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : DAMIAO DOS SANTOS e outros 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FRANCISCO SIGNORELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025797-2 PRECAT ORI:9000000797/SP REG:21.03.1995 

PARTE A : CARMERINDO SANTOS DA SILVA e outros 

REQTE   : HERMINIO MOREIRA MENDES e outro 

ADV     : AYRTON JUBIM CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025800-6 PRECAT ORI:8600001141/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : RITA MARIA DE JESUS 

ADV     : MARIZA MARQUES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025801-4 PRECAT ORI:8900000291/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : NAIR BERNARDI 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025804-9 PRECAT ORI:0007507984/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : BENVENUTO BRAGIATTO 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025805-7 PRECAT ORI:0007629346/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : DIRSON CARDOSO 

ADV     : ANTONIO BRAZ FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

                                                                

ADV     : AUREA LEONEL QUEIROZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.025806-5 PRECAT ORI:8802008086/SP REG:21.03.1995 

REQTE   : MARIA JULIA VENTURA 

ADV     : PANAMA DE SOUSA VIEGAS FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026189-9 PRECAT ORI:0009033556/SP REG:23.03.1995 

PARTE A : ADAO DONADELLI e outros 

REQTE   : PEDRO LOPES 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO GULLO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026191-0 PRECAT ORI:9000000496/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : JULIO AUGUSTO CAMARGO 

ADV     : ISIDORO ALVES LIMA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026194-5 PRECAT ORI:9000001879/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : DEUSDEDITE ALVES 

ADV     : GERALDO DELIPERI BEZERRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026195-3 PRECAT ORI:8900001482/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : ADELINO ALCARDE 

ADV     : GERALDO DELIPERI BEZERRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026196-1 PRECAT ORI:8900101315/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : CARLOS ALBERTO LEANDRO 

ADV     : JOAQUIM AMANCIO FERREIRA NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026197-0 PRECAT ORI:8900199404/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : JOSE SANT ANNA e outro 

ADV     : FLORIANO DE JESUS QUIRICO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e 

outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026198-8 PRECAT ORI:8802017115/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : ARMANDO PESSOA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.026199-6 PRECAT ORI:9002033125/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : HAROLDO SOTELLO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026200-3 PRECAT ORI:9002012349/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : PAULINO AMANCIO SOBRINHO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE MARTINHO DE BARROS PENTEAD e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026201-1 PRECAT ORI:8902032353/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : OSWALDO PASTORE 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026202-0 PRECAT ORI:8902077225/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : VICTORIO COGO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026203-8 PRECAT ORI:8902012832/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : JOAO ALEXANDRE SOUZA CIPRIANO 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026204-6 PRECAT ORI:8902012492/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : VALDEMAR VITOR DA SILVA 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.026205-4 PRECAT ORI:9202028184/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : WILSON ARRUDA 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.026206-2 PRECAT ORI:8902014800/SP REG:23.03.1995 

REQTE   : JOSE NETO FILHO 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027264-5 PRECAT ORI:0009383557/SP REG:24.03.1995 

PARTE A : JORGE HENRIQUE MORBACH e outros 

REQTE   : REYNALDO RAMOS e outro 

ADV     : JOAO PAULO MAFFEI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027265-3 PRECAT ORI:8900000495/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : MARIA SOLLA MANZUTTI 

ADV     : EMILIO LUCIO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027266-1 PRECAT ORI:0007486782/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : FABIO SPARAPANI 

ADV     : JULIO VIEIRA BOMFIM e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027267-0 PRECAT ORI:9000001587/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : ALKALLIS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS 

ADV     : VOLUSIA APARECIDA SALES CORREIA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027268-8 PRECAT ORI:0004254783/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : S/C ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS ALMEIDA PRADO LTDA 

ADV     : FERNANDO FERNANDES DE SOUZA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027271-8 PRECAT ORI:9300000487/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : ALCIDES FIORAMONTE e outros 

ADV     : REINALDO PENATTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027274-2 PRECAT ORI:8800122132/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : JOAO CARLOS LIGEIRO 

ADV     : VALDIR GARCIA VIDAL e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 162/2559 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027277-7 PRECAT ORI:8800416136/SP 

REG:24.03.1995                                                                   

REQTE   : LUIZ CLAUDIO DUTRA DA SILVA 

ADV     : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027278-5 PRECAT ORI:8900407406/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : CESAR CARMO DO NASCIMENTO PITTA e outro 

ADV     : CESAR CARMO DO NASCIMENTO PITTA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027279-3 PRECAT ORI:9104003322/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : OTILIA FERNANDES DE GOES VERAS PESCE 

ADV     : JOSE ROQUE MACHADO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027281-5 PRECAT ORI:9000000166/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : LUIZ DUTRA DO PRADO 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027286-6 PRECAT ORI:9000001004/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : MANOEL MATHEUS 

ADV     : ALEXANDRE PASQUALI PARISE e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027287-4 PRECAT ORI:9100002017/SP REG:24.03.1995 

REQTE   : MARIA DE FATIMA CAVALCANTE 

ADV     : FERNANDO STRACIERI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FRANCISCO SIGNORELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027296-3 PRECAT ORI:8800002061/SP REG:27.03.1995 

REQTE   : YOLANDA FERREIRA DA FONSECA CORREA DA SILVA 

PARTE A : SERGIO CORREA DA SILVA 

ADV     : LILIANO RAVETTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.027309-9 PRECAT ORI:0009376992/SP REG:27.03.1995 

REQTE   : ANTONIO ANUNCIO CANALLI 

ADV     : ANNIBAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028916-5 PRECAT ORI:9000000477/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : CLEUSA DOS SANTOS 

ADV     : JOSE HAYDEN DO VALE BARREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028918-1 PRECAT ORI:8700000761/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : GERMANO DOS SANTOS e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028972-6 PRECAT ORI:8902066126/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : ALDA MOREIRA SOARES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028973-4 PRECAT ORI:8902072924/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : ANDRES CALVINO CASTRO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028974-2 PRECAT ORI:8902019110/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : RAPHAEL PAOLOZZI NETTO 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028975-0 PRECAT ORI:8902054594/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : JOSE PEREIRA COSTA e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 164/2559 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028976-9 PRECAT ORI:8902080650/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : ISAURA RIBEIRO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028977-7 PRECAT ORI:8902054845/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : AFFIFE LASMAR DE MENDONCA e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028978-5 PRECAT ORI:8902077969/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : FRANCISCO RODRIGUES e outro 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028979-3 PRECAT ORI:8902065839/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : RUBENS CHARADIA e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028980-7 PRECAT ORI:9202039941/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : PAULO FERNANDES SOALHEIRO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028981-5 PRECAT ORI:9002031270/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : MARIA DE LOURDES LIMA e outro 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SANTOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.028984-0 PRECAT ORI:8600000873/SP REG:30.03.1995 

REQTE   : JOSE FIRMO DA SILVA e outro 

ADV     : FRANCISCO EGYSTO SIVIERO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030533-0 PRECAT ORI:9300001183/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : ELISEU URBINATTI 

ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030535-7 PRECAT ORI:9200000281/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : ANTONIO CARLOS DAHER 

ADV     : CAETANO GURZILO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030551-9 PRECAT ORI:9000000845/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : FLAVIO SOARES DE ALMEIDA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNILSON VILELA MORGERO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 95.03.030559-4 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:03.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : FLORES RODRIGUES FANTONI 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030561-6 PRECAT ORI:8902075338/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : MANOEL AFONSO e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030562-4 PRECAT ORI:8902081451/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : OLGA NOGUEIRA DA SILVA e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030563-2 PRECAT ORI:8902062589/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : MILTON COSTA e outro 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.030564-0 PRECAT ORI:8902018873/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : OSVALDO DA COSTA e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030565-9 PRECAT ORI:8802045550/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : JUDITH RODRIGUES CARDOSO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.030575-6 PRECAT ORI:9300000285/SP REG:03.04.1995 

REQTE   : MARTINIANO LOPES DA SILVA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032048-8 PRECAT ORI:9100000681/SP 

REG:06.04.1995                                                                   

REQTE   : MARIANNA SANSONI CARDOSO GOMES 

ADV     : VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032066-6 PRECAT ORI:8800000723/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : WALTER RAMOS e outros 

REQTE   : FRANCISCO LUIZ PEREIRA e outro 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNILSON VILELA MORGERO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032071-2 PRECAT ORI:9100001415/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : MARIA ROSA DA SILVA 

ADV     : JAIR DUTRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032075-5 PRECAT ORI:8902065111/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : JOSE GERONIMO DA SILVA e outros 

ADV     : VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.032078-0 PRECAT ORI:8902082881/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : AURELIO PEREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : FLAVIO SANINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032079-8 PRECAT ORI:9100000537/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : SEBASTIAO ALVES FERREIRA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032081-0 PRECAT ORI:8902077578/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : CELINA DA SILVA ESPIRITO SANTO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032082-8 PRECAT ORI:9002051840/SP 

REG:06.04.1995                                                                   

REQTE   : AGOSTINHO DE SOUZA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032083-6 PRECAT ORI:9002000081/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : ANTONIO RIBEIRO DE PONTES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032084-4 PRECAT ORI:8902088006/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : LICEU DIAS 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032085-2 PRECAT ORI:8902002454/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : VICENTINA CASTRESANA ALONSO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.032086-0 PRECAT ORI:9002056044/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : DURIVAL JOAQUIM PEREIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032087-9 PRECAT ORI:9102005239/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : OSMAR DA COSTA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032088-7 PRECAT ORI:9002051867/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : BENIGNA GOMEZ e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032089-5 PRECAT ORI:9002023677/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : ALEXANDRE RODRIGUES                                                                   

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032090-9 PRECAT ORI:8902064662/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : PEDRO RIBEIRO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032091-7 PRECAT ORI:8902056996/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : DARCY GAGO LOURENCO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032092-5 PRECAT ORI:8902004643/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : FLORIVAL SERPA e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032093-3 PRECAT ORI:8902066975/SP REG:06.04.1995 
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REQTE   : JOSE RODRIGUES AMARO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032094-1 PRECAT ORI:8902052818/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : EUZEBIO TOKIARO MORINE 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032095-0 PRECAT ORI:8902059677/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : OCTAVIO MAURICIO DE MAGALHAES 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032096-8 PRECAT ORI:9002017898/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : JOSE HENRIQUE FERREIRA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : JOSE FRANCISCO PACCILLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032097-6 PRECAT ORI:8802013217/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : CELESTINO PEREZ RUFO e outros 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032098-4 PRECAT ORI:8902066967/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : ELISA FURQUIM DE CAMARGO 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032099-2 PRECAT ORI:8600001749/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : TEREZA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : CLEI AMAURI MUNIZ e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DERCIO GIL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032104-2 PRECAT ORI:0000483133/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : GERALDO ADELINO DA SILVA e outros 
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ADV     : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032106-9 PRECAT ORI:8600000701/SP REG:06.04.1995 

REQTE   : JOSE CELESTINO AFONSO 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032107-7 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : UBALDO VICENTE FERREIRA 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032108-5 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : JOAO GIANOTTO 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032109-3 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : SERAFIM MARTINS FILHO 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032110-7 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : CACILDA BRUNIERA ALVARES 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032111-5 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : CARMELLA MARIA DINIZ 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032112-3 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : NIROKU WATANABE 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032113-1 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : DILCEU RODRIGUES BARBOSA 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.032114-0 PRECAT ORI:9100001098/SP REG:06.04.1995 

PARTE A : JOAO SPEGIORIN e outros 

REQTE   : ARNALDO FERRANTE FUSO 

ADV     : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033600-7 PRECAT ORI:8802057435/SP REG:10.04.1995 

REQTE   : ADELSON SOUZA LOBO 

ADV     : IVONE RODRIGUES DE MACEDO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033601-5 PRECAT ORI:9002012160/SP REG:10.04.1995 

REQTE   : GERALDO CANDIDO DA SILVA 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033605-8 PRECAT ORI:8100000012/SP REG:10.04.1995 

PARTE A : FELDMAN E VARELA LTDA massa falida 

REQTE   : MANOEL AFONSO DE ANDRE JUNIOR 

ADV     : MANOEL AFONSO DE ANDRE JUNIOR 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033608-2 PRECAT ORI:9100000595/SP REG:10.04.1995 

PARTE A : NESTOR GALHARDO MARTINES e outros 

REQTE   : NESTOR GALHARDO MARTINES 
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ADV     : SIDNEI TRICARICO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033617-1 PRECAT ORI:8800001507/SP REG:10.04.1995 

PARTE A : ADAO PAIVA e outros 

REQTE   : ADAO PAIVA e outro 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033625-2 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:11.04.1995 

PARTE A : JOAO ZOTTI e outros 

REQTE   : ALFREDO RINCK 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033626-0 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:11.04.1995 

PARTE A : JOAO ZOTTI e outros 

REQTE   : BENEDITO DIAS VIEIRA 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS                                                                   

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033627-9 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:11.04.1995 

PARTE A : JOAO ZOTTI e outros 

REQTE   : JOAO ZOTTI 

ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033628-7 PRECAT ORI:9100000695/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : MESSIAS FURTADO DOS SANTOS 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033629-5 PRECAT ORI:8900000672/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : PEDRO GERMANO e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033631-7 PRECAT ORI:9000000384/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : CANTIONILO VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033632-5 PRECAT ORI:9100000348/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : JOSE DOS SANTOS e outro 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033640-6 PRECAT ORI:9002010400/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : OSIRIS BELTRAME e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033641-4 PRECAT ORI:8802050554/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : ANTONIO DIAZ GARCIA e outros 

ADV     : ODAIR RAMOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033642-2 PRECAT ORI:9002052960/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : VITTORE VENTURINI NETO e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033643-0 PRECAT ORI:8902087697/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : AMERICO PERES 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033644-9 PRECAT ORI:8902081508/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033645-7 PRECAT ORI:9002042078/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : FELICIO AGOSTINHO DA PURIFICACAO SOUZA 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033648-1 PRECAT ORI:8900106600/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : BANDEIRANTE SERVICOS S/C LTDA 

ADV     : WALTER BUSSAMARA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033656-2 PRECAT ORI:9200001174/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : DOMINGOS JUSTINO ALVES 

ADV     : PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.033657-0 PRECAT ORI:9000000802/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : HELENA BATISTA ANTUNES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.034321-6 PRECAT ORI:9000000751/SP REG:11.04.1995 

REQTE   : ARNALDO MONTEIRO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIO PUIG DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.034324-0 PRECAT ORI:8800001902/SP REG:17.04.1995 

REQTE   : ORLANDO WENZEL 

ADV     : VICTOR LOPES NETO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.034326-7 PRECAT ORI:9300000089/SP REG:17.04.1995 

REQTE   : JOSE CIRINO DE SOUZA 

ADV     : JOSE GONCALVES VICENTE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.035085-9 PRECAT ORI:9400000278/SP REG:18.04.1995 

REQTE   : ANTONIO DERISSI e outros 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CARLOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.035102-2 PRECAT ORI:8902069419/SP REG:18.04.1995 

REQTE   : OLAVO DE LIMA e outros 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 95.03.036080-3 PRECAT ORI:9300001384/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : JOSE PEDRO DA SILVA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036081-1 PRECAT ORI:9300000518/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : OZALMI SILVA BONFIM 

ADV     : WALKER DE MONTEMOR QUAGLIARELLO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036099-4 PRECAT ORI:9200000459/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : JOANA BURIOZO FERREIRA 

ADV     : JOSE RUZ CAPUTI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036102-8 PRECAT ORI:9300000348/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : ORLANDO CAMPOS VIEIRA 

ADV     : MILTON MIRANDA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036105-2 PRECAT ORI:9400000034/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : CHRISPINA SIQUEIRA DE MELLO FREIRE e outros 

ADV     : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 176/2559 

PROC.   : 95.03.036127-3 PRECAT ORI:9100000648/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : MARIA IZABEL ROCHA 

ADV     : ARY PRUDENTE CRUZ 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TUPA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036136-2 PRECAT ORI:8902054802/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : JUANITO LOPES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 95.03.036137-0 PRECAT ORI:8902073408/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : VIRGILIO GONCALVES PINA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036138-9 PRECAT ORI:8902065847/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : AIRTON DE SOUZA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036139-7 PRECAT ORI:9102008173/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : ADILBERTO VERTA GOMES 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036140-0 PRECAT ORI:8902012611/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : GABRIEL FERNANDES OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036142-7 PRECAT ORI:0002286572/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : MARIA ISABEL TOSCANELLI CAMPOS DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036144-3 PRECAT ORI:9300000034/SP REG:24.04.1995 
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REQTE   : ISSAMU MORII 

ADV     : JAMIR ZANATTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036145-1 PRECAT ORI:8900000060/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : CELINA RAMOS DA SILVA 

ADV     : ARCIDE ZANATTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036146-0 PRECAT ORI:9100000068/SP 

REG:24.04.1995                                                                   

REQTE   : LUIZ CARLOS POLITI 

ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036408-6 PRECAT ORI:9100000673/SP REG:24.04.1995 

REQTE   : HIDETOSHI HOSHIDA e outros 

ADV     : CARMINE CAMMARANO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036761-1 PRECAT ORI:8500001031/SP REG:25.04.1995 

REQTE   : ESPEDITA MARIA DE ARAUJO 

ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEUSA COMPAGNO DE FARIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036763-8 PRECAT ORI:8400000668/SP REG:25.04.1995 

REQTE   : JOVENTINA FRANCISCA XAVIER 

ADV     : MANUEL DE AVEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO S A FEITOSA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.036766-2 PRECAT ORI:8800001585/SP REG:25.04.1995 

REQTE   : TERESA PASCON VITTE 

ADV     : VICTOR LOPES NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.038309-9 PRECAT ORI:0009388907/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : AUREO ANTONIO CEREZER e outros 

ADV     : ADILSON TAVARES DA SILVA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038322-6 PRECAT ORI:9102042851/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : NILZA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV     : RITA JULIA SALGADO MILANI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038326-9 PRECAT ORI:8400000744/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : MANOEL DE MEDEIROS 

SOBRINHO                                                                   

ADV     : MANUEL DE AVEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038327-7 PRECAT ORI:8500001020/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : ARNALDO RODRIGUES BEZERRA 

ADV     : IVANI MARIA BORGES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELSON FERNANDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038332-3 PRECAT ORI:8902000354/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : AGUINALDO MOTTA e outros 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038336-6 PRECAT ORI:9000000696/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : ARISTIDES GAMEIRO 

ADV     : LUIZ ARTHUR SALOIO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038341-2 PRECAT ORI:9000000586/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : JOAO BATISTA DE MELO E SILVA 

ADV     : OLISON DOS REIS SILVA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.038342-0 PRECAT ORI:8700000162/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : ANTONIO FERREIRA DE VASCONCELOS e outros 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038350-1 PRECAT ORI:9002041900/SP REG:02.05.1995 

REQTE   : WALTER DOMINGOS BRANCO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038861-9 PRECAT ORI:9100001029/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : LEANDRO SEVERO                                                                   

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038866-0 PRECAT ORI:0005213371/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : JOAO BATISTA DOS REIS 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.038877-5 PRECAT ORI:9000000600/SP REG:03.05.1995 

REQTE   : LUCIENE SILVA DE LIMA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040377-4 PRECAT ORI:8800199313/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : REDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A 

ADV     : JOAO BATISTA FILHO e outro 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040380-4 PRECAT ORI:9100002098/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : IRINEU INICETO CAMARA e outros 

ADV     : MARIA INES SERRANTE OLIVIERI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FRANCISCO SIGNORELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040385-5 PRECAT ORI:8700000166/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : LAZARA MOREIRA DE GODOY 
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ADV     : ANDREA DO NASCIMENTO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040389-8 PRECAT ORI:8800001225/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : REGINALDO FERNANDES 

ADV     : FERNANDO STRACIERI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040390-1 PRECAT ORI:8500000931/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : JAIR FELICIO 

ADV     : MARILENE HESKY e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040391-0 PRECAT ORI:9200000351/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : DELPHINO GREGORIO 

ADV     : ANDERSON HADDAD 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040393-6 PRECAT ORI:9000001002/SP REG:09.05.1995 

REQTE   : ANA MUOIO BOTECHIA 

ADV     : IONE DE CASSIA MUTTON FUNNICHELI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.040408-8 PRECAT ORI:9100001276/SP REG:10.05.1995 

REQTE   : IRACI ROMAO DO AMARAL 

ADV     : LAERTE DA TRINDADE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CONCETA HELENA MONTEIRO SCHMID e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.041097-5 PRECAT ORI:9410042356/SP REG:12.05.1995 

REQTE   : JOAO SHIMABUKURO e outros 

ADV     : WILSON ROBERTO GARCIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043066-6 PRECAT ORI:8500000768/SP REG:17.05.1995 

REQTE   : ADHEMAR DE QUEIROZ e outros 

ADV     : ANNIBAL FERNANDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043076-3 PRECAT ORI:9100000317/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JESU DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043080-1 PRECAT ORI:9002040873/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : MARCELINO ABAD 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                       

                                            

  

PROC.   : 95.03.043081-0 PRECAT ORI:8902066010/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ALZIRA FERREIRA e outros 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043082-8 PRECAT ORI:9102011573/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOSE CARLOS ARANHA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043083-6 PRECAT ORI:8802022518/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ZENAS RODRIGUES DE ABREU 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043084-4 PRECAT ORI:8802010420/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : MANOEL TRAJANO DA SILVA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043085-2 PRECAT ORI:8802000344/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : AURORA DA COSTA RAMOS e outros 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043086-0 PRECAT ORI:9202007845/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : CELESTINO DOS SANTOS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALVARO BENEDITO DE CASTRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043087-9 PRECAT ORI:8802007608/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ELZA DE CAMPOS FILGUEIRAS e outros 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                        

                                          

  

PROC.   : 95.03.043088-7 PRECAT ORI:8902052940/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : MANOEL GOMES ORNELAS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043089-5 PRECAT ORI:9000000935/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ALBERTO LUIZ DA CUNHA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043090-9 PRECAT ORI:9200000758/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : LAYLA SANTIAGO 

ADV     : JOSE RUZ CAPUTI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043091-7 PRECAT ORI:8900000695/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOSE DE PAULA SOUZA 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043092-5 PRECAT ORI:9000000794/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOAO NASSIF CASSAB 

ADV     : PAULO FAGUNDES 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043106-9 PRECAT ORI:8802007985/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : RAFAEL CORDELLA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043107-7 PRECAT ORI:8902054810/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : PAULINO VOLPI e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 95.03.043108-5 PRECAT ORI:8902029310/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOSE GONCALVES ESTEVES 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043109-3 PRECAT ORI:8802050422/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOSE BEZERRA DE SOUZA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043110-7 PRECAT ORI:8902053245/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : FRANCISCO GONCALVES e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043111-5 PRECAT ORI:8902012450/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : EMERSON DE CARVALHO 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043112-3 PRECAT ORI:9102006413/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ERMELINDO CONCEICAO SCAQUET 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043113-1 PRECAT ORI:9202054843/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ALBERTO RIBEIRO 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043114-0 PRECAT ORI:8802055289/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : ADOLFO COSTA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043128-0 PRECAT ORI:8900000652/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : AMELIA BATISTA EGEA 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043133-6 PRECAT ORI:9000001555/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA 

ADV     : EDSON FLAUSINO SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043139-5 PRECAT ORI:8900002072/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOEL OLIVEIRA BISPO e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 95.03.043141-7 PRECAT ORI:8900000305/SP REG:18.05.1995 

REQTE   : JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADV     : VLADIMIR VIVIANI VALENCA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SEBASTIAO GOMES DE CARVALHO NETO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043587-0 PRECAT ORI:8600000073/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : GOLINO JOAO FONTEBASSO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043592-7 PRECAT ORI:9200000386/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : ANGELA MARTINS BARBONI 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043596-0 PRECAT ORI:9000000814/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : EDEVARDE BATISTA GARCIA e outros 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043598-6 PRECAT ORI:9000000939/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : JOAO BATISTA RAMALHO FILHO e outro 

ADV     : AYRTON JUBIM CARNEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043606-0 PRECAT ORI:9100000955/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : FLAVIO FERRAZ DE CARVALHO 

ADV     : JOSE CARLOS TEREZAN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043608-7 PRECAT ORI:9102012570/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : CID BARROCA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                  

  

PROC.   : 95.03.043609-5 PRECAT ORI:9100000281/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : CYRO ALVES PEREIRA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.043610-9 PRECAT ORI:8900000393/SP REG:19.05.1995 

REQTE   : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045123-0 PRECAT ORI:0000688673/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : HENRIQUE SZARF 

ADV     : RUI GERALDO CAMARGO VIANA e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045132-9 PRECAT ORI:8902064085/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : NEFI JOSE LUTA 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045133-7 PRECAT ORI:9002020724/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : IRENE CARVALHO MAGRINI 

ADV     : PAULO ESPOSITO GOMES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045140-0 PRECAT ORI:0000110965/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : SILVINO BERNARDINO DE SENNA e outros 

ADV     : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045155-8 PRECAT ORI:8600001302/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : ALICE YARA DE SOUZA FRANCO 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045168-0 PRECAT ORI:8500000040/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : JOSE ALOISIO DE FARIA                                                                   

ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO S A FEITOSA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045169-8 PRECAT ORI:8900000294/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : JOAO GONCALVES VIEIRA e outros 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 187/2559 

PROC.   : 95.03.045170-1 PRECAT ORI:9000000459/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : GESSY ANTONIO DA SILVA e outros 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045171-0 PRECAT ORI:9000000417/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : FRANCISCA DIAS DE SOUSA 

ADV     : KATIA BUONAFINA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045173-6 PRECAT ORI:8900001619/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045181-7 PRECAT ORI:9100000995/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : MARIA EURIDICE OLIBONI 

ADV     : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045204-0 PRECAT ORI:9000000837/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : EDSON BERTOLDI 

ADV     : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045205-8 PRECAT ORI:9002030371/SP REG:25.05.1995 

REQTE   : PAULO LEMELLA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e 

outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045839-0 PRECAT ORI:9000000422/SP REG:26.05.1995 

REQTE   : JURACY ARRUDA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.045852-8 PRECAT ORI:9002025394/SP REG:26.05.1995 
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REQTE   : LEONE MARTINS DOS ANJOS 

ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046922-8 PRECAT ORI:9000001227/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : BENNO KERN e outros 

ADV     : ARMELINDO CHIARIONI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAIRO VINICIUS LIMA TEXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046934-1 PRECAT ORI:9100000536/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : FRANCISCA FLAUSINA DAMACENO 

ADV     : THOMAZ DOS REIS CHAGAS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046935-0 PRECAT ORI:8700002325/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : FRANCISCA JOSEFA DE SANTANA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEMENTINA IVONE MUCCILLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046944-9 PRECAT ORI:8700000009/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : LUCILA MARIA GARCIA MARCOS 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046947-3 PRECAT ORI:8900000141/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO e outros 

ADV     : ROBERTO DE NEGREIROS SZABO JUNIOR e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046948-1 PRECAT ORI:9200001180/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : SALOMON FRYDMAN 

ADV     : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DINA TEIXEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.046949-0 PRECAT ORI:9100000077/SP REG:30.05.1995 

REQTE   : GENESIO RIBEIRO DA CUNHA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
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REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048055-8 PRECAT ORI:9100000211/SP REG:01.06.1995 

REQTE   : LUPERCIO RODRIGUES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048056-6 PRECAT ORI:9100000222/SP REG:01.06.1995 

REQTE   : ORLANDO DE LUCCA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048057-4 PRECAT ORI:9100000195/SP REG:01.06.1995 

REQTE   : GUILHERME AVIS 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048068-0 PRECAT ORI:8802010129/SP REG:01.06.1995 

REQTE   : SALVADOR EZEQUIEL ESTEVES e outros 

ADV     : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048069-8 PRECAT ORI:9100000231/SP REG:01.06.1995 

PARTE A : GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS e outros 

REQTE   : JOAO BATISTA SANTANA e outro 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outros                      

                                             

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048895-8 PRECAT ORI:9000001344/SP REG:02.06.1995 

REQTE   : GELSON TRIVELATO 

ADV     : PAULO FAGUNDES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048896-6 PRECAT ORI:9200000234/SP REG:02.06.1995 
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REQTE   : SILVIO RIBEIRO DE CAMARGO 

ADV     : SIDNEI MASTROIANO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048901-6 PRECAT ORI:8800001691/SP REG:02.06.1995 

REQTE   : OZORIO ANTONIO DA SILVA 

ADV     : ANTONIO JANNETTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.048904-0 PRECAT ORI:8700000814/SP REG:02.06.1995 

REQTE   : AILTON JANUARIO SILVA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050760-0 PRECAT ORI:8902065294/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : MARIA ROSA CUNHA BIANCHINI 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050761-8 PRECAT ORI:8902076342/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : OSWALDO DA CONCEICAO PAIVA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050762-6 PRECAT ORI:9102024969/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : HENRIQUETA DE OLIVEIRA PRIETO 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050784-7 PRECAT ORI:8802022402/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : EXPEDITO DE JESUS GONCALVES e outros 

ADV     : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050803-7 PRECAT ORI:9000001032/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 
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ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050805-3 PRECAT ORI:9300000016/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : EUCLYDES ZAMBONI e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO MARCHIONI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050808-8 PRECAT ORI:9100000167/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : ORDENER FERRARI FERRAZ 

ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NACOUL BADOUI SAHYOUN e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OURINHOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050816-9 PRECAT ORI:9100000157/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : IRINEU DE OLIVEIRA PRADO 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050817-7 PRECAT ORI:8900000501/SP REG:08.06.1995 

PARTE A : CLAUDIR JASTRE e outros 

REQTE   : JOAO GONCALVES NETO e outro 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050818-5 PRECAT ORI:9200000136/SP REG:08.06.1995 

REQTE   : MARIO BIN RASCHINI 

ADV     : NORBERTO RAIMUNDO DE GOES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS CHIARINI e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.050846-0 PRECAT ORI:8600001101/SP REG:13.06.1995 

REQTE   : DONIVIR PIRES DE ANDRADE 

ADV     : ARCIDE ZANATTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.051386-3 PRECAT ORI:9300000008/SP REG:13.06.1995 
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REQTE   : WIRLEY BORSATTO 

ADV     : CAETANO GURZILO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.052484-9 PRECAT ORI:8802057460/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : CAETANO PINTO 

ADV     : DARCY LOPES DE SOUZA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.052489-0 PRECAT ORI:8902075230/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : RUY SEGUIM e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.052490-3 PRECAT ORI:8902073459/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : GERALDO ALMEIDA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.052491-1 PRECAT ORI:0007672012/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : SEVERINO PASSOS 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.052503-9 PRECAT ORI:9100000023/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e 

outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053778-9 PRECAT ORI:9300000424/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : BENTO INACIO CERYNO e outros 

ADV     : DAVILSON APARECIDO ROGGIERI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.053780-0 PRECAT ORI:8700000179/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : ANTONIO APARECIDO TRINDADE 

ADV     : NEY SANTOS BARROS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053782-7 PRECAT ORI:9100000168/SP REG:14.06.1995 

REQTE   : DANIEL NOGUEIRA e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053790-8 PRECAT ORI:8902087700/SP REG:16.06.1995 

REQTE   : EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MILTON REHDER FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053791-6 PRECAT ORI:8802009970/SP REG:16.06.1995 

REQTE   : NELIA GONCALVES PEREZ e outros 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE IVANOE FREITAS JULIAO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053792-4 PRECAT ORI:8902033864/SP REG:16.06.1995 

REQTE   : ALBERTO SEVILHANO 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053795-9 PRECAT ORI:9100000181/SP REG:16.06.1995 

REQTE   : ANTONIO THIRION 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053798-3 PRECAT ORI:9300000530/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : HELIO LORENZETTI 

ADV     : FERNANDO LIMA DE MORAES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVA TERESINHA SANCHES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 95.03.053799-1 PRECAT ORI:9410012643/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : ARLINDA TORRES 

ADV     : PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053801-7 PRECAT ORI:9000000646/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : BENEDITO SIMEAO 

ADV     : EDSON FLAUSINO SILVA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053802-5 PRECAT ORI:8900001741/SP REG:19.06.1995 

PARTE A : TITO LIVIO JUNQUEIRA e outros 

REQTE   : ANTONIO GONCALVES JUNIOR 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.053805-0 PRECAT ORI:8902026116/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : NAGIBE DUARTE 

ADV     : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JULIO OGASAWARA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.054547-1 PRECAT ORI:9200001278/SP REG:19.06.1995 

REQTE   : JOVANS BARRETO e outros 

ADV     : ANIS SLEIMAN e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

PROC.   : 95.03.055630-9 PRECAT ORI:0000026000/MS REG:21.06.1995 

REQTE   : PEDRO WINHASKI e outros 

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055646-5 PRECAT ORI:9100000320/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : RAUL MOREIRA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055648-1 PRECAT ORI:8900000458/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : ALICE PINTO CARDOSO LOPES 

ADV     : PANAMA DE SOUSA VIEGAS FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.055663-5 PRECAT ORI:8900000513/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : URIAS DE PAULA 

ADV     : MELEK ZAIDEN GERAIGE 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056137-0 PRECAT ORI:9100000555/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : JOSE ZANETTI 

ADV     : ANA LUCIENE MARTINS GARCIA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056139-6 PRECAT ORI:8800000021/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

ADV     : REYNALDO COSENZA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO GULLO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056142-6 PRECAT ORI:9100000262/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 95.03.056143-4 PRECAT ORI:8600000946/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : DIONILDO BERTINI 

ADV     : BENEDITO GONCALVES DA CUNHA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056157-4 PRECAT ORI:8900001154/SP REG:21.06.1995 

REQTE   : AMELIA BORIN RONCHI 

ADV     : DEANGE ZANZINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056161-2 PRECAT ORI:9100000273/SP REG:21.06.1995 

PARTE A : ALICE BASTELLI MULER e outros 

REQTE   : FERNANDO BENEDICTO NOGUEIRA GUIMARAES e outro 

ADV     : PAULO FAGUNDES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DARCY DESTEFANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056835-8 PRECAT ORI:9200000396/SP REG:23.06.1995 

REQTE   : OSVALDO MONTANHER 

ADV     : EMILIO VALERIO NETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056852-8 PRECAT ORI:9200001829/SP REG:23.06.1995 

REQTE   : CICERO RAMOS DA CRUZ 

ADV     : ALDENI MARTINS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MILITAO XAVIER e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056857-9 PRECAT ORI:9100000447/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : SEVERINA TRINDADE ALVES VIEIRA e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056858-7 PRECAT ORI:8700000007/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : ANTONIA GEREMIAS BARBOSA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                                              

                     

  

PROC.   : 95.03.056860-9 PRECAT ORI:9100000384/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : CELSO MORENO e outros 

REQTE   : ANTONIO PINHEIRO falecido 

HABLTDO : NEIDE JENOEVA PINHEIRO 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056862-5 PRECAT ORI:8900001201/SP REG:26.06.1995 

PARTE A : ROMILDO FASSINA e outro 

REQTE   : ROMILDO FASSINA 
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ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.056885-4 PRECAT ORI:8800000061/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : VALENTIM BENEDITO DOS SANTOS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.057358-0 PRECAT ORI:9300001236/SP REG:26.06.1995 

REQTE   : JOSE RODRIGUES FILHO 

ADV     : ANTONIO JANNETTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058347-0 PRECAT ORI:8902082873/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : MARIA HELENA CHICERI FONTANA 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MAIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058348-9 PRECAT ORI:9102018896/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : RUBENS MOTTA 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINIE MARIA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058349-7 PRECAT ORI:8902053911/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : ROSA MACHADO NASCIMENTO 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e 

outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058361-6 PRECAT ORI:8900000535/SP REG:27.06.1995 

REQTE   : ALOIZIO DE AZEVEDO BORGES 

ADV     : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO AUGUSTO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058362-4 PRECAT ORI:8900000613/SP REG:27.06.1995 
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REQTE   : MARIA TEREZINHA SOUZA DA SILVA e outro 

ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058693-3 PRECAT ORI:8500000496/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : JOSE ORTEGA 

ADV     : LUCI HELENA DE F ZAGO M FACEIRO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058694-1 PRECAT ORI:8900000747/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : JETHER JOSE LUI 

ADV     : CLODOSVAL ONOFRE LUI e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DIONISIO RAMOS LIMA FILHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058699-2 PRECAT ORI:8902029360/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : HORACIO RAMOS MOREIRA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LEITE ALFIERI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058700-0 PRECAT ORI:8902058360/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : ALOISIO VIANA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058701-8 PRECAT ORI:8902033813/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : ANTONIO TEIXEIRA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outros                                                                   

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058702-6 PRECAT ORI:8902072657/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : JOAO COROADO 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058992-4 PRECAT ORI:9000000853/SP REG:29.06.1995 
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REQTE   : IRAIDE JOSE DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HAMILTON CARNEIRO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.058994-0 PRECAT ORI:9100000486/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : JULIO CRISTOVAO DE FREITAS 

ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059005-1 PRECAT ORI:8800000707/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : BENEDITO BARBOSA 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059006-0 PRECAT ORI:8900000234/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : ANTONIA MARIA DA CONCEICAO BEZERRA 

ADV     : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059012-4 PRECAT ORI:8300000751/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : ANTONIO LOPES DE CARVALHO 

ADV     : PANAMA DE SOUSA VIEGAS FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PASCAL LEITE FLORES e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059013-2 PRECAT ORI:8500001262/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : ANTONIO DIONIZIO XAVIER 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059014-0 PRECAT ORI:9100000442/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : AUREA DE OLIVEIRA e outros 

REQTE   : ANGELINA DE FREITAS GARCIA 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059016-7 PRECAT ORI:9100000882/SP REG:29.06.1995 
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REQTE   : MARTINHO LAUER 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059020-5 PRECAT ORI:8800000751/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : SERGIO AUGUSTO FERRI 

ADV     : VICTOR LOPES JUNIOR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE MANOEL DE ALMEIDA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059038-8 PRECAT ORI:9002016026/SP REG:29.06.1995 

REQTE   : LUDOVICO JAYER e outros 

ADV     : SUZETE RANGINHA R OLIVEIRA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADEMIR CORREA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059075-2 PRECAT ORI:8800000682/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : PAULO COUTO DE MENEZES espolio 

REPTE   : TEREZINHA APARECIDA ZORMAN DE MENEZES 

ADV     : BENEDITO CESAR FERREIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059077-9 PRECAT ORI:8900000250/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : JOSE MASSOLA 

ADV     : JOSE EDUARDO MASSOLA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059117-1 PRECAT ORI:9200000017/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : ROMEU AMADOR BATISTA 

ADV     : DJALMA MAZULA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059119-8 PRECAT ORI:0000691623/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : NELSON FERREIRA BRANDAO e outros 

ADV     : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059127-9 PRECAT ORI:0007630930/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : ANTONIO FITTIPALDI 
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ADV     : CLODSON FITTIPALDI e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059620-3 PRECAT ORI:8900000840/SP REG:30.06.1995 

PARTE A : FRANCISCO PELEGRINA MINHARRO e outros 

REQTE   : CEZARINO ZANATTO e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059623-8 PRECAT ORI:9100001002/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : JOSE BRANDAO PERALTA e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059624-6 PRECAT ORI:199961170027499/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : AFONSO CHACON RUIZ e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059625-4 PRECAT ORI:9200000477/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : ANGELO BONONI e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059626-2 PRECAT ORI:9000001612/SP REG:30.06.1995 

PARTE A : MIQUELINA BACAICOA CALDERAN e outros 

REQTE   : LEONILDA BOLINI GIACOMINE e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR                                                                   

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059627-0 PRECAT ORI:8900000952/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : LAURINDO FREDERICO SCHIAVO e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059631-9 PRECAT ORI:9000000424/SP REG:30.06.1995 
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REQTE   : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA e outro 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059632-7 PRECAT ORI:9000001102/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : CRISMEU JOSE DOS SANTOS e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059633-5 PRECAT ORI:9000001085/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : OCTAVIO DE CASTRO e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059869-9 PRECAT ORI:0000334251/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : MARIO VIEIRA 

ADV     : SANDRA CEZILDA NUNES MILANO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059919-9 PRECAT ORI:0002739755/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : WILSON DE ALMEIDA PRADO e outro 

ADV     : ENNIO BASTOS DE BARROS e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.059978-4 PRECAT ORI:8700000078/SP REG:30.06.1995 

REQTE   : MANOEL CAVASSANA 

ADV     : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON VIVIANI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 95.03.068357-2 PRECAT ORI:9300000079/SP REG:25.09.1995 

REQTE   : GUMERCINDO DOS SANTOS 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069094-3 PRECAT ORI:8700000478/SP REG:26.09.1995 

REQTE   : FRANCISCO BORGES DA SILVA 
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ADV     : CLAUDIO PANISA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONINA CRISTINA SOTERO SALA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069142-7 PRECAT ORI:9300000303/SP REG:26.09.1995 

REQTE   : TIONILIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : GISELE DE OLIVEIRA G PASCHOETO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069338-1 PRECAT ORI:8800000617/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : ANTONIO DO RIO e outro 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ZELIA MONCORVO TONET e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069396-9 PRECAT ORI:8800001379/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : URIDES MONTANARO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.069499-0 PRECAT ORI:8700000221/SP REG:27.09.1995 

REQTE   : RAIMUNDO PEREIRA TRINDADE 

ADV     : VAGNER DA COSTA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA XIDIEH BONFA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.072623-9 PRECAT ORI:9300000909/SP REG:03.10.1995 

REQTE   : NICOLAU BAPTISTA DE GODOY 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 95.03.073003-1 PRECAT ORI:9300000564/SP REG:04.10.1995 

REQTE   : MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO PEREIRA 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.073004-0 PRECAT ORI:9400001202/SP REG:04.10.1995 
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REQTE   : ALCIDES JOSE DE MORAES 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.077430-6 PRECAT ORI:8900000724/SP REG:17.10.1995 

REQTE   : MANOEL AFONSO RIBEIRO DE MORAES 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.078767-0 PRECAT ORI:9200000795/SP REG:18.10.1995 

REQTE   : ALTAIR TERRA DE AZEVEDO 

ADV     : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON VIVIANI e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085476-8 PRECAT ORI:9400000143/SP REG:06.11.1995 

REQTE   : LUIZ ANDREUCCI 

ADV     : JULIO CESAR RIBEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.085477-6 PRECAT ORI:9300000581/SP REG:06.11.1995 

REQTE   : SIDNEI ALVES FERREIRA 

ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  :   

PROC.   : 95.03.103143-5 PRECAT ORI:9200000499/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : JANDIRA MOREIRA IZIDORO 

ADV     : ARISTIDES RODRIGUES MATTAR 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 95.03.103738-7 PRECAT ORI:9200000117/SP REG:21.12.1995 

REQTE   : DIVA DOS SANTOS APOLINARIO 

ADV     : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002659-0 PRECAT ORI:9300000235/SP REG:11.01.1996 
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REQTE   : NELITA ROSA FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.002699-9 PRECAT ORI:9400000799/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : IRENE GONCALVES VERTULLO 

ADV     : MAURO ALVES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.003017-1 PRECAT ORI:0002753146/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : MARIA JOSE PASCHOAL DE TOLEDO e outros 

ADV     : GLADYS THEREZINHA BENICIO ABUJAMRA 

REQDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     : BENEDITO BATISTA GOMES e outro 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.003022-8 PRECAT ORI:8800000259/SP REG:11.01.1996 

REQTE   : DIVINA DE SOUZA NANTES 

ADV     : LUIZ DO ROSARIO SCHIAVO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA 

SP                                                                   

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.005196-9 PRECAT ORI:8900001450/SP REG:17.01.1996 

REQTE   : JOSE SPINELLI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAQUARA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.012004-9 PRECAT ORI:9200001048/SP REG:07.02.1996 

REQTE   : WALDOMIRO BARBERA 

ADV     : CARLOS JACI VIEIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.015319-2 PRECAT ORI:8900000549/SP REG:23.02.1996 

REQTE   : MARIA JOSE F TOMAZZINI e outro 

ADV     : LECY FATIMA SUTTO NADER e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA LUZ LIMONGE e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.016209-4 PRECAT ORI:9100000378/SP REG:27.02.1996 

REQTE   : GERALDO FONZAR e outros 
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ADV     : PAULO SERGIO CAVALINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDINEI MARTINS FERNANDES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.016217-5 PRECAT ORI:9300000256/SP REG:27.02.1996 

REQTE   : JOAQUIM ANTONIO PINTO 

ADV     : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.026567-5 PRECAT ORI:9000001216/SP REG:08.04.1996 

REQTE   : JACIRA CARLOS DA SILVA 

ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029080-7 PRECAT ORI:8500001304/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : HYDIO CRIPPA e outros 

ADV     : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / 

PRESIDÊNCIA                                                                   

  

PROC.   : 96.03.029095-5 PRECAT ORI:9000000146/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : EDITH TEIXEIRA 

ADV     : MARIA JOSE FIAMINI EROLES 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029197-8 PRECAT ORI:9300000733/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : WALDEMAR ZARA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.029350-4 PRECAT ORI:9200000194/SP REG:15.04.1996 

REQTE   : ALEXANDRE KOVAC 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031650-4 PRECAT ORI:8800000346/SP REG:09.05.1996 
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REQTE   : NESTOR DE SOUZA 

ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031697-0 PRECAT ORI:8900000008/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : BENEDITO JOSE MARANGONI 

ADV     : JOSE ROBERTO MANHO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031713-6 PRECAT ORI:9100001188/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : LOURDES DE OLIVEIRA ASSIS APARECIDO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031772-1 PRECAT ORI:9400000232/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : FRANCISCO MIGUEL CURY 

ADV     : JOEL PEREIRA DE NOVAIS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA                      

                                             

  

PROC.   : 96.03.031775-6 PRECAT ORI:9000000870/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : HUMBERTO FERENCILE 

ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.031803-5 PRECAT ORI:8800000033/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : RUBENS SEGOBIA 

ADV     : RUBENS CAVALINI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NELIO EURIPEDES MACHADO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.032052-8 PRECAT ORI:9100000150/SP REG:09.05.1996 

REQTE   : MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA e outros 

ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.036993-4 PRECAT ORI:9200000840/SP REG:24.05.1996 

REQTE   : ALEXANDRINA ROSA e outros 

ADV     : RUBENS CAVALINI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.037569-1 PRECAT ORI:9300001211/SP REG:27.05.1996 

REQTE   : OSWALDO LOPES e outros 

ADV     : WILSON ROBERTO SARTORI 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.038893-9 PRECAT ORI:9100000008/SP REG:30.05.1996 

REQTE   : GERALDO BENEDETTI 

ADV     : JOAQUIM NEGRAO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAZARO DUTRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.040201-0 PRECAT ORI:9000000270/SP REG:03.06.1996 

REQTE   : FERNANDO PEREIRA e outros 

ADV     : MOACIR SEBASTIAO FREIRE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                  

PROC.   : 96.03.040232-0 PRECAT ORI:9100057193/MS REG:03.06.1996 

REQTE   : EDIVALDO LIMA DO NASCIMENTO 

ADV     : INDIANARA APARECIDA NORILER DA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043292-0 PRECAT ORI:9206044524/SP REG:13.06.1996 

PARTE A : ALBERTO SILVA e outros 

REQTE   : ARTUR DA SILVA FARIA e outros 

ADV     : NELSON LEITE FILHO e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS JACI VIEIRA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.043293-8 PRECAT ORI:9206051059/SP REG:13.06.1996 

PARTE A : ANTONIO ARTIOLI e outros 

REQTE   : JOAQUIM DOS SANTOS RODRIGUES e outros 

ADV     : NEWTON BRASIL LEITE e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 96.03.044665-3 PRECAT ORI:8500000614/SP REG:18.06.1996 

REQTE   : SHIRLEY ANNA CASELATTI ONORA 

ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECY MARCHESONI HABICE PINNA e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.046715-4 PRECAT ORI:9100000496/SP REG:24.06.1996 

REQTE   : NORILSON DE SOUZA MARTINS 

ADV     : GERSIO SARTORI e outro 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.048930-1 PRECAT ORI:9200000245/SP REG:01.07.1996 

REQTE   : RAIMUNDO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE MINIELLO FILHO 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDNA FARIAS MOURO e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 96.03.055134-1 PRECAT ORI:9100000785/SP REG:19.07.1996 

REQTE   : MARIA ROSA SANTANA ALEMAN e outro 

ADV     : MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY e outros 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

                                                                   

PROC.   : 93.03.001370-0 PRECAT ORI:8900000457/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : AYRTON DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REQDO   : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001371-9 PRECAT ORI:9000000244/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : MARLENE FRACASSO NASCIMENTO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001372-7 PRECAT ORI:9000000262/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : LEONE LOUREIRO DIAS 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001373-5 PRECAT ORI:9000000251/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : MANOEL DOS SANTOS 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 210/2559 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001374-3 PRECAT ORI:9000000270/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : OVIDIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001375-1 PRECAT ORI:9000000256/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : AMADO CARDOSO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001376-0 PRECAT ORI:9000000268/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : ACARECY NUNES TOSTES ABDALLA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001377-8 PRECAT ORI:9000000258/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : ALBINA NASCIMENTO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros                                                                   

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 93.03.001378-6 PRECAT ORI:9000000245/SP REG:20.09.1993 

REQTE   : ARCHIMEDES ASSIS DESCIE 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

  

  

  

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2008.03.00.044496-8      SLAT    2856 

ORIG.   : 200861000207524  5 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   : Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -   SABESP 

ADV     : RENER VEIGA 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT 
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ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Trata-se de pedido formulado pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP, com fundamento no 

artigo 4º, §1º da Lei nº 8.437/92, objetivando a suspensão da tutela antecipada, concedida pelo MM. Juízo da 5ª Vara 

Federal desta Capital, nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.020752-4, de modo que somente seja passível de 

execução após a confirmação pelo trânsito em julgado. 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do §2º do artigo 4º da Lei nº 

8.437/92. 

Int. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

PROC.: 2008.03.00.039440-0      SLAT    2854 

ORIG.: 200861150011957  2 Vr SAO CARLOS/SP 

REQTE: Estado de São Paulo 

PROC: ARY EDUARDO PORTO 

REQDO: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

INTERES: Ministério Público Federal 

PROC: RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

INTERES: Ministério Público do Trabalho 

PROC: CATARINA VON ZUBEN 

INTERES: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA 

ADV: ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

INTERES: SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL NO   ESTADO DE SAO 

PAULO e outros 

ADV: ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos, recebendo a manifestação de fls.413/429, e 

552/563, como Agravos, os quais serão apreciados oportunamente pelo Egrégio Órgão Especial deste Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 
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PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

  

PROC.   : 2008.03.00.018340-1    SuExSe    2841 

ORIG.   : 200261000297810  4 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   : União Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : IVAN RYS e outros 

ADV     : RUBENS LAZZARINI 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos, recebendo a manifestação de fls.509/525, 

como Agravo, o qual será apreciado oportunamente pelo Egrégio Órgão Especial deste Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 138.918 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  94.03.058399-1             AC  191378 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ACCACIO CANPANIA 

ADV     :  JOAO CESAR CANPANIA e outro      TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007253331 

RECTE   :  ACCACIO CANPANIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à remessa 

necessária, reformando a sentença que havia julgado procedente a ação. 

Aduz o recorrente, de maneira genérica, que a decisão de segunda instância teria contrariado a legislação aplicável aos 

benefícios da previdência social, no que se refere à apuração do valor do salário-de-benefício. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e legislação federal 

indicada, pois a ação fora julgada com base no pedido apresentado na inicial restando procedente apenas a matéria 

relacionada com a primeira parte da Súmula 260, com o conseqüente indeferimento dos demais pedidos apresentados, 

tudo de acordo com as normas relacionadas à manutenção dos benefícios previdenciários. 

Além do mais, a falta de indicação dos dispositivos de lei federal que possam ter sido violados pela decisão combatida 

afasta a possibilidade de recebimento dos recursos excepcionais, haja vista a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal: 

É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

É de se registrar, ainda, que a matéria levantada em sede de recurso especial, qual seja, a aplicação da Lei nº 6.423/77, 

com a utilização da ORTN para correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, não 

foi prequestionada, pois não consta da inicial da ação, assim como não foi mencionado na apelação apresentada pelo 

Autor, o que implica na aplicação da Súmula 211 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo Tribunal a quo. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.074851-0             AC  339088 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MARTINS 

ADV     :  FABIO RODRIGUES DE MORAES e outros      TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007285930 

RECTE   :  ANTONIO MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à 

remessa necessária, reformando a sentença que havia julgado procedente a ação. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 213 do Decreto nº 89.312/84 e o 

artigo 2o, V, da Lei nº 8.213/91, além de apresentar precedentes jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça que demonstrariam a desconformidade do decidido em relação à interpretação legal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivos da legislação 

previdenciária relacionados com a forma de apuração do salário-de-benefício, afirmando que no momento em que o 

acórdão afastou a correção monetária dos salários-de-contribuição, contrariou o artigo 212 do Decreto nº 89.312/84, o 

qual estabelecia ser a correção monetária irrelevável e sempre condicionada ao principal, além de não cumprir com o 

objetivo da Seguridade Social previsto no inciso V do artigo 2o da Lei nº 8.213/91, relacionado com a irredutibilidade 

do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo. 

Conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com relação aos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos sob a vigência da Consolidação das Leis da Previdência 

Social acima mencionada, não havia previsão legal de correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do valor de tais benefícios, o que afasta a possibilidade de sua aplicação, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. (REsp 523907/SP - 2003/0051534-3 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 02/10/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/11/2003 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89312/84, art. 21, I). 

2. Embargos de Declaração acolhidos. (EDcl no REsp 312163/SP - 2001/0033094-0 - Relator Ministro Edson Vidigal - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 05/03/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 08/04/2002 p. 264) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 215/2559 

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 

- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da aposentadoria por 

invalidez. 

- Recurso especial  conhecido. (REsp 267124/SP - 2000/0070347-8 - Relator Ministro Vicente Leal - Órgão Julgador 

Sexta Turma - Data do Julgamento 05/10/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 27/05/2002 p. 204) 

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, pois não demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de 

lei federal indicados, pois a ação fora julgada com base na legislação vigente à época da implementação de todos os 

requisitos para obtenção do benefício previdenciário, não sendo cabível qualquer combinação entre a legislação 

revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais vantajoso. 

Não há também no presente recurso apresentação fundamentada de dissidência jurisprudencial que justifique o 

encaminhamento do feito ao conhecimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, especialmente pela existência do 

posicionamento acima transcrito. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003044-9        AC  898399 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE SOUZA 

ADV     :  DEANGE ZANZINI 

PETIÇÃO :  RESP   2008176136 

RECTE   :  MARIA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.004254-3        AC  890652 

APTE    :  MELCHIADES PERON 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008173414 

RECTE   :  MELCHIADES PERON 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032799-0        AC  598651 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV     :  DANIEL TRESSOLDI CAMARGO 

PETIÇÃO :  RESP   2007272465 

RECTE   :  OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, 

assim, a sentença que havia julgado procedente o pedido, haja vista entender não terem sido cumpridos os interstícios 

necessários para evolução na escala de salário-base em relação aos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do 

benefício de prestação continuada 

Da decisão recorrida foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados, decorrendo daí a alegação 

de contrariedade à norma contida no artigo 535, I e II do Código de Processo Civil. 

Afirma o recorrente que a decisão de segunda instância também contraria os artigos 165 e 458, II e III, todos daquela 

mesma legislação processual, assim como teria havido negativa de vigência do artigo 29, § 3o da Lei nº 8.212/91, 

alegando, por fim a presença de dissidência jurisprudencial. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e obscuridade em seu recurso 

de embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do acórdão recorrido, a questão alegada como objeto de omissão e 

contradição por parte do recorrente foi, na verdade, resolvida com fundamentos diversos, de forma que, seguindo-se o 
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entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em tais situações, pois que 

não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO CAUSAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VERBETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o sentido de que não há falar em violação ao art. 535, II, do 

CPC, quando o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, aplicando os 

fundamentos que entendeu adequados. Não está o magistrado obrigado a abordar todos os pontos levantados no recurso, 

não podendo a prestação jurisdicional ser considerada omissa tão-somente porque a solução dada à controvérsia é 

diversa daquela pretendida pela parte recorrente. 

2. O Tribunal de origem, mediante análise das provas produzidas, não reconheceu a existência de nexo causal para a 

concessão do benefício acidentário. 

3. A modificação do acórdão recorrido reclama reavaliação do conjunto fático-probatório depositado nos autos, o que é 

vedado na via especial, conforme enunciado sumular 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 844182/DF - 2006/0262689-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 26/02/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 26.05.2008) 

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, afirma o recorrente ter havido 

violação aos artigos 165 e 458, II e III, todos daquela mesma legislação processual, o primeiro dispondo que as 

sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458, o qual estabelece, por sua vez, os 

requisitos da sentença, dentre eles os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito (inciso II) e o 

dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem (inciso III). 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, a decisão não carece de seus requisitos 

essenciais, haja vista que conforme mencionado acima, quando se afastou a possibilidade de ofensa ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, houve a necessária fundamentação, ainda que diferente do posicionamento defendido pelo 

recorrente, bem como o dispositivo foi claro em seu conteúdo. 

Não cabe também o recebimento do presente recurso com base na alegada violação do artigo 29, § 3o, da Lei nº 

8.212/91, uma vez que o mencionado dispositivo, quando vigente, determinava: os segurados empregado, inclusive o 

doméstico, e trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão 

enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos 

salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios 

respectivos. 

Dessa maneira, cumprindo o comando legal, fundamentou-se a decisão de segunda instância no seguinte sentido: De 

fato, como se pode observar da informação prestada pelo Instituto às fls. 86, foram vertidos recolhimentos superiores 

aos previstos para as respectivas classes sem que se atentasse às exigências legais.  Assim, o segurado passou "da classe 

01 (12/86) diretamente para a classe 07, sem respeitar os interstícios mínimos para progredir da classe 03, e sem 

recolher, respectivamente, nas classes 02, 03, 04, 05 e 06, antes de começar a recolher na classe 07. Posteriormente, 

passou a recolher na classe 10, sem recolher nas classes 08 e 09". 

Portanto, tomando-se a fundamentação do acórdão que concluiu pelo início das contribuições como autônomo, por parte 

do recorrente, baseou-se na classe 01, necessário seria cumprir todos os interstícios seguintes para chegar-se à 

pretendida classe de máxima contribuição, pois naquela ocasião o segurado poderia ter iniciado suas contribuições 

sobre qualquer classe de salário-base, limitado apenas ao máximo equivalente ou ao valor mais próximo da média 

aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os 

interstícios respectivos. 

Sendo assim a análise do efetivo ingresso na escala de salário-base em seu mínimo ou em equivalência à média 

aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição, implicaria em necessária reanálise das provas apresentadas nos 

autos, o que não se admite em sede de recurso especial, conforme Súmula nº 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

É de se transcrever, também, o posicionamento daquela Corte Superior em relação à necessidade de observância dos 

interstícios para progressão na escala de salário-base: 
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PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. SALÁRIO-BASE. ESCALA. INTERSTÍCIO. CUMPRIMENTO. 

NECESSIDADE. 

1. O legislador vedou expressamente a mudança de classe da escala de salário-base de contribuição, sem que fosse 

cumprido o interstício necessário em cada uma delas. 

2. O simples fato de o segurado ter tempo de filiação equivalente à Classe 7 não lhe confere direito de contribuir 

validamente segundo esse padrão. Essa vedação se justifica porquanto, estando anteriormente autorizado a passar para 

nível superior, preferiu continuar estacionado na Classe n.º 4. 

3. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

4. Recurso especial não conhecido. (REsp 413699/PR - 2002/0019005-0 - Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 02/09/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 06/10/2003 p. 

301RADCOASP vol. 53 p. 48) 

Não há também no presente recurso apresentação fundamentada de dissidência jurisprudencial que justifique o 

encaminhamento do feito ao conhecimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, especialmente pela existência do 

posicionamento acima transcrito. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.03.005257-3        AC 1161309 

APTE    :  MARCELO CESAR LOBATO DE SOUSA e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

PETIÇÃO :  RESP   2008136785 

RECTE   :  MARCELO CESAR LOBATO DE SOUSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte que, em autos de ação revisional de 

contrato que julgou improcedente o pedido de aplicação correta dos índices pelo PES/CP, negou seguimento ao recurso 

de apelação, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 220/2559 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.004119-0        AC  953587 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELY DE OLIVEIRA SALAN 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

PETIÇÃO :  RESP   2008184969 

RECTE   :  SUELY DE OLIVEIRA SALAN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000358-4        AC 1132871 

APTE    :  MARIA NILDA DA SILVA 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008045053 

RECTE   :  MARIA NILDA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, mantendo a sentença que 

extinguiu a execução. 

Interpostos recursos de embargos declaratórios e agravo, foram os mesmos improvidos. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 20 da Lei 8.880/94, artigo 10 da Lei 

nº 9.711/98, artigo 41, § 6º, da Lei 8.213/91, artigo 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Alega ainda, a existência de dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça 

recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da análise das razões recursais que busca o requerente a atualização do crédito previdenciário, com base 

no IGP-DI, insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença de extinção da execução que teve seus cálculos 

elaborados com aplicação da UFIR e do IPCA-E. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Conforme decisão recorrida, o critério de atualização monetária no âmbito da Justiça Federal deve obedecer o disposto 

no artigo 18 da Lei nº 8.870/94 e ainda o determinado pelo Manual de Procedimento para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001, do Conselho de Justiça Federal, que em seu capítulo V,  prevê que os 

precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E/IBGE. 

Assim, observa-se que o acórdão obedeceu aos critérios e índices de atualização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/01 do CJF, a qual foi sucedida 

pelas Resoluções nºs 258/02, 373/04 e 438/05, confirmadas pelas Leis nº 10.266/01, 10.524/02, 10.707/03, 10.934/04 e 
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11.178/05, que mantiveram o entendimento estabelecido, não cabendo a alegação de contrariedade aos  dispositivos das 

leis indicadas pelo recorrente. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94.  

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. UFIR. ART. 18 DA LEI Nº 

8.870⁄94. APLICAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. A questão está em definir o critério legal para a atualização de precatório derivado de débito previdenciário, 

utilizando a UFIR ou os chamados índices previdenciários (INPC e seus sucedâneos). 

2. O art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880⁄94, apenas disciplina a conversão em URV dos benefícios em manutenção e a 

forma de seu reajustamento, no caso de parcelas pagas com atraso, com obediência da norma previdenciária (art. 41, § 

7º, da Lei nº 8.213⁄91). 

3. Situação diversa é regida pela Lei nº 8.870⁄94, cujo artigo 18 dispõe que 

 "os valores expressos em moeda corrente", isto é, o montante final da execução, sejam convertidos, na data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. Em outras palavras, o valor da condenação encontrado 

mediante a adoção dos índices definidos pela Lei nº 8.213⁄91 e suas modificações subseqüentes deve ser transformado 

em UFIR por ocasião da requisição do pagamento ao Tribunal competente. 

4. Diante desse quadro, tenho que não se mostra possível a correção monetária de débitos inscritos em precatório com a 

utilização de índices previdenciários, mas apenas com a adoção do indexador oficial, qual seja, a Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR a partir de janeiro⁄92 e, após sua extinção, do IPCA-E, a teor do disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 
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5. De ressaltar, por fim, que esse procedimento é adotado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme consulta ao 

manual de precatórios e requisições de pequeno valor- RPV e manual de orientação de procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

6. Da mesma forma, os débitos judiciais apurados em processos de competência originária deste Tribunal são 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série especial - IPCA-E, na forma do art. 8º da Resolução 

nº 2, de 21⁄2⁄2003, que dispõe sobre os procedimentos aplicáveis ao processamento de precatórios e das requisições de 

pequeno valor quando for devedora a Fazenda Pública. 

7. Recurso provido. (Resp 657653/SP - 2004/0052386-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do julgamento 07/03/2006 - Data da publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 366) 

Em relação aos juros de mora, conforme decisão recorrida, a não incidência dos juros de mora foi determinada com 

base em norma constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.  

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.001639-3        AC  824935 

APTE    :  CLAUDIO DE CASTRO PEREIRA e outros 

ADV     :  LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007113509 

RECTE   :  HELIO DE JESUS FERRANTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, em relação a um dos Autores, ora recorrente, afastou a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, equivalente a 39,67%, para correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do 

benefício de prestação continuada, sob o argumento de que o salário-de-benefício, naquela ocasião, já havia sido 

limitado em razão de atingir o teto legal. 

Da decisão recorrida foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados, decorrendo daí a alegação 

de contrariedade à norma contida no artigo 535, II do Código de Processo Civil. 

Afirma o recorrente que a decisão de segunda instância também contraria os artigos 165, 458, II e III e 459, todos 

daquela mesma legislação processual, assim como teria havido negativa de vigência do artigo 21, § 3o da Lei nº 

8.880/94, além de também entender como violados os artigos 1o e 2o da Lei nº 10.999/04, alegando, por fim a presença 

de dissidência jurisprudencial. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e obscuridade em seu recurso 

de embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende do acórdão recorrido, a questão alegada como objeto de omissão e 

contradição por parte do recorrente foi, na verdade, resolvida com fundamentos diversos, de forma que, seguindo-se o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em tais situações, pois que 

não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO CAUSAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VERBETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o sentido de que não há falar em violação ao art. 535, II, do 

CPC, quando o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, aplicando os 

fundamentos que entendeu adequados. Não está o magistrado obrigado a abordar todos os pontos levantados no recurso, 

não podendo a prestação jurisdicional ser considerada omissa tão-somente porque a solução dada à controvérsia é 

diversa daquela pretendida pela parte recorrente. 

2. O Tribunal de origem, mediante análise das provas produzidas, não reconheceu a existência de nexo causal para a 

concessão do benefício acidentário. 

3. A modificação do acórdão recorrido reclama reavaliação do conjunto fático-probatório depositado nos autos, o que é 

vedado na via especial, conforme enunciado sumular 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 844182/DF - 2006/0262689-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 26/02/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 26.05.2008) 

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, afirma o recorrente ter havido 

violação aos artigos 165, 458, II e III, bem como ao artigo 459, todos daquela mesma legislação processual, o primeiro 

dispondo que as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458, o qual estabelece, por 
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sua vez, os requisitos da sentença, dentre eles os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito 

(inciso II) e o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes Ihe submeterem (inciso III). 

Além do mais, ainda com relação ao Código de Processo Civil, afirma o recorrente ter havido violação da norma 

contida no artigo 459, o qual estabelece que o juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o 

pedido formulado pelo autor. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, a decisão não carece de seus requisitos 

essenciais, haja vista que conforme mencionado acima, quando se afastou a possibilidade de ofensa ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, houve a necessária fundamentação, ainda que diferente do posicionamento defendido pelo 

recorrente, bem como o dispositivo foi claro em seu conteúdo, de forma que, em relação ao recorrente, foi reconhecida 

a carência da ação, com a conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito. 

Não cabe também o recebimento do presente recurso com base na alegada violação do artigo 21 da Lei nº 8.880/94 e 

dos artigos 1o e 2o da Lei nº 10.999/04, uma vez que o benefício do recorrente, na época de sua concessão, restou 

limitado pelo teto dos salários-de-contribuição, em nada lhe valendo a aplicação do desejado índice de 39,67%, 

referente ao IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que, por conta da mencionada limitação, o valor de seu salário-de-

benefício permanecerá inalterado, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, 

por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para 

um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 497057/SP - 2003/0018419-8 - Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/05/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 02/06/2003 p. 

349) 

Não há também no presente recurso apresentação fundamentada de dissidência jurisprudencial que justifique o 

encaminhamento do feito ao conhecimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, especialmente pela existência do 

posicionamento acima transcrito. 

Sendo assim, inviável é o recebimento, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não 

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos da lei processual 

indicados, assim como também não demonstrou a existência de dissidência jurisprudencial. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Em relação aos documentos de fls. 333/367, 369/378 e 381/389, dando notícia de que alguns dos benefícios de 

prestação continuada, objeto da presente demanda, já tiveram seus valores revistos em razão de ação proposta perante o 

Juizado Especial Federal, caberá ao Juízo da execução a análise de eventual extinção do direito aqui reconhecido. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.026800-2        AC  812658 

APTE    :  ALICE MENDONCA MARTINS 

ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008182465 

RECTE   :  ALICE MENDONCA MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.045666-9        AC  844154 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  VALDETI APARECIDA PEREIRA DA SILVA CAETANO e outros 

ADV     :  FABIO NOGUEIRA LEMES 

PETIÇÃO :  RESP   2008143968 

RECTE   :  VALDETI APARECIDA PEREIRA DA SILVA CAETANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.011507-0        AC 1168466 

APTE    :  LUCIA BORTOLETTO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008100561 

RECTE   :  LUCIA BORTOLETTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, mantendo a sentença que 

extinguiu a execução. 
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Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 10 da Lei nº 9.711/98,  e ao artigo 

41, § 6º, da Lei 8.213/91, assim como alega a existência de dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que 

apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da análise das razões recursais que busca o requerente a atualização do crédito previdenciário, com base 

no IGP-DI, insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença de extinção da execução que teve seus cálculos 

elaborados com aplicação da UFIR e do IPCA-E. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Conforme decisão recorrida, o critério de atualização monetária no período posterior à data do depósito, deve ser a regra 

aplicável durante o trâmite do precatório, o IPCA-E/IBGE. 

Assim, observa-se que o acórdão obedeceu aos critérios e índices de atualização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/01 do CJF, a qual foi sucedida 

pelas Resoluções nºs 258/02, 373/04 e 438/05, confirmadas pelas Leis nº 10.266/01, 10.524/02, 10.707/03, 10.934/04 e 

11.178/05, que mantiveram o entendimento estabelecido, não cabendo a alegação de contrariedade aos  dispositivos das 

leis indicadas pelo recorrente. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94.  

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 
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Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. UFIR. ART. 18 DA LEI Nº 

8.870⁄94. APLICAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. A questão está em definir o critério legal para a atualização de precatório derivado de débito previdenciário, 

utilizando a UFIR ou os chamados índices previdenciários (INPC e seus sucedâneos). 

2. O art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880⁄94, apenas disciplina a conversão em URV dos benefícios em manutenção e a 

forma de seu reajustamento, no caso de parcelas pagas com atraso, com obediência da norma previdenciária (art. 41, § 

7º, da Lei nº 8.213⁄91). 

3. Situação diversa é regida pela Lei nº 8.870⁄94, cujo artigo 18 dispõe que 

 "os valores expressos em moeda corrente", isto é, o montante final da execução, sejam convertidos, na data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. Em outras palavras, o valor da condenação encontrado 

mediante a adoção dos índices definidos pela Lei nº 8.213⁄91 e suas modificações subseqüentes deve ser transformado 

em UFIR por ocasião da requisição do pagamento ao Tribunal competente. 

4. Diante desse quadro, tenho que não se mostra possível a correção monetária de débitos inscritos em precatório com a 

utilização de índices previdenciários, mas apenas com a adoção do indexador oficial, qual seja, a Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR a partir de janeiro⁄92 e, após sua extinção, do IPCA-E, a teor do disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

5. De ressaltar, por fim, que esse procedimento é adotado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme consulta ao 

manual de precatórios e requisições de pequeno valor- RPV e manual de orientação de procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

6. Da mesma forma, os débitos judiciais apurados em processos de competência originária deste Tribunal são 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série especial - IPCA-E, na forma do art. 8º da Resolução 

nº 2, de 21⁄2⁄2003, que dispõe sobre os procedimentos aplicáveis ao processamento de precatórios e das requisições de 

pequeno valor quando for devedora a Fazenda Pública. 

7. Recurso provido. (Resp 657653/SP - 2004/0052386-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta 

Turma - Data do julgamento 07/03/2006 - Data da publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.011651-6        AC  880797 

APTE    :  ANTONIO SOARES DE SOUZA e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008050163 

RECTE   :  ANTONIO SOARES DE SOUZA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento ao apelo do autor/executante, para manter a sentença que extinguiu a 

execução. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando os artigos 394, 405 e 406 do Código Civil e o 

artigo 293 do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme decisão recorrida, a não incidência dos juros de mora foi determinada com base em norma constitucional, 

assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (AI-AgR nº 492.779 DF).  

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.24.001094-4        AC 1040325 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MENOSSI COLETO 

ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008146143 

RECTE   :  APARECIDA MENOSSI COLETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.000883-1        AC 1220261 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARIA DE JESUS MARTYNIAK 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR              

PETIÇÃO :  RESP   2008133067 

RECTE   :  APARECIDA MARIA DE JESUS MARTYNIAK 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.004895-6        AC 1304925 

APTE    :  MARIA DE SOUSA ANDRADE MARME (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008151613 

RECTE   :  MARIA DE SOUSA ANDRADE MARME 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012628-1        AC 1322032 

APTE    :  ALVARO OLIVEIRA BRITO e outros 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008169522 

RECTE   :  ALVARO OLIVEIRA BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.002723-4        AC 1001923 

APTE    :  ORLINDA DE SOUZA FERRARI 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008153101 

RECTE   :  ORLINDA DE SOUZA FERRARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.001686-6        AC 1067522 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA SALAMONI 

ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008148420 

RECTE   :  ALZIRA SALAMONI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001780-8        AC  998166 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE ASSIS BORBOLAN 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008163245 

RECTE   :  MARIA DE ASSIS BORBOLAN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006387-9        AC 1007026 

APTE    :  MARIA JOSE DE MENEZES 

ADV     :  MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008158228 

RECTE   :  MARIA JOSE DE MENEZES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 237/2559 

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028560-8        AC 1040756 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA DE FATIMA SOSSAI 

ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008186053 

RECTE   :  BENEDITA DE FATIMA SOSSAI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032596-5        AC 1047024 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA FERREGUTI FEDERICI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DENIS PEETER QUINELATO   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008159526 

RECTE   :  ALZIRA FERREGUTI FEDERICI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002682-9        AC 1208184 

APTE    :  MIRALDA DE JESUS FARIAS RAMPAZO 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008153099 

RECTE   :  MIRALDA DE JESUS FARIAS RAMPAZO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002377-9        AC 1221020 

APTE    :  ADRIANO NUNES NETO 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008161171 

RECTE   :  ADRIANO NUNES NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002377-9        AC 1221020 

APTE    :  ADRIANO NUNES NETO 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008161172 

RECTE   :  ADRIANO NUNES NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003114-4        AC 1334371 

APTE    :  HEIDE ALVES RIBEIRO 

ADV     :  ELIANE DEBIEN ARIZIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008182226 

RECTE   :  HEIDE ALVES RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001064-8        AC 1082226 

APTE    :  DIVA SABOIA PAULINO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008171618 

RECTE   :  DIVA SABOIA PAULINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001985-8        AC 1083424 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARO BORGES 

ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 244/2559 

PETIÇÃO :  RESP   2008131058 

RECTE   :  LAZARO BORGES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, diretamente contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

À luz do princípio da unirrecorribilidade, deixo de apreciar o recurso especial de fls. 185/226, visto que interposto pela 

mesma parte e combatendo a mesma decisão, de tal sorte que, exercido o direito de recorrer com o primeiro recurso 

protocolizado, operou-se a preclusão consumativa com relação ao segundo. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020429-0        AC 1196586     0400033956  1 Vr 

SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EROTIDES RODRIGUES PIRES 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008175858 

RECTE   :  EROTIDES RODRIGUES PIRES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029460-6        AC 1209309 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERALDO MARTINS BRAGA 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008198001 

RECTE   :  ERALDO MARTINS BRAGA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035904-2        AC 1223154     0500007168  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ANTONIA DE OLIVEIRA SIMAS 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008126736 

RECTE   :  ANTONIA DE OLIVEIRA SIMAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048450-0        AC 1257133     0600009662  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  CATARINA DE MELO SIMEAO LIMA 

ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008175091 

RECTE   :  CATARINA DE MELO SIMEAO LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.003970-6        AC 1317311 

APTE    :  ANTONIO CARLOS DE ALBERGARIA CRASTO JUNIOR 

ADV     :  SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008150467 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS DE ALBERGARIA CRASTO JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022392-7        AI  338630 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VLADIMIR MOSSNYL 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GOES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  REX    2008176431 

RECTE   :  VLADIMIR MOSSNYL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023693-4        AI  339440 

AGRTE   :  ROSA CANDIDA DO NASCIMENTO COLTE 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008197585 

RECTE   :  ROSA CANDIDA DO NASCIMENTO COLTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024112-7        AI  339604 

AGRTE   :  MARIA JOSE NOVAIS 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008197584 

RECTE   :  MARIA JOSE NOVAIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000662-9        AC 1269047 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA MARGARIDA SERAFIM GONCALVES 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2008126039 

RECTE   :  JULIA MARGARIDA SERAFIM GONCALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.009145-1        AC 1283263 

APTE    :  DOUGLAS EDUARDO OSORIO 

ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008168290 

RECTE   :  DOUGLAS EDUARDO OSORIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009855-0        AC 1284596 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVAL FRIGO 

ADV     :  DJALMA FILOSO JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2008158328 

RECTE   :  DURVAL FRIGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Além disso, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 

15 (quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 116 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11/07/2008, 

de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 29/07/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 07/08/2008 (fls. 122/126), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009855-0        AC 1284596 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DURVAL FRIGO 

ADV     :  DJALMA FILOSO JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008158329 

RECTE   :  DURVAL FRIGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Além disso, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 

15 (quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 116 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

11/07/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 29/07/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 07/08/2008 (fls. 119/121), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017319-4        AC 1300842     0600014559  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONI DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV     :  ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 

PETIÇÃO :  RESP   2008190033 

RECTE   :  LEONI DE ALMEIDA CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017417-4        AC 1300896     0700012402  1 Vr 

CARDOSO/SP 

APTE    :  NILSA ESGOTE 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008153819 

RECTE   :  NILSA ESGOTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.017417-4        AC 1300896     0700012402  1 Vr 

CARDOSO/SP 

APTE    :  NILSA ESGOTE 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008153820 

RECTE   :  NILSA ESGOTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017763-1        AC 1301429 

APTE    :  VANDA CANDIDA DO PRADO PAULA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008145098 

RECTE   :  VANDA CANDIDA DO PRADO PAULA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 259/2559 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022057-3        AC 1309703     0600037766  1 Vr SAO 

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008154505 

RECTE   :  APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032754-9        AC 1327853     0400053883  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 

PETIÇÃO :  RESP   2008181713 

RECTE   :  ONDINA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032869-4        AC 1328011     0300042554  2 Vr SAO 

JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DIAS SANTANA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008194191 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DIAS SANTANA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.033102-4        AC 1328243     0500027348  1 Vr 

GUARUJA/SP 

APTE    :  JOAO MARIANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008169525 

RECTE   :  JOAO MARIANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034206-0        AC 1329983     0600011208  1 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  VERISSIMO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008161964 

RECTE   :  VERISSIMO DE ALMEIDA CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036469-8        AC 1334014     0700005631  1 Vr 

CUBATAO/SP 

APTE    :  ADERALDO DOS SANTOS 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008163134 

RECTE   :  ADERALDO DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037065-0        AC 1335075     0700009974  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA DA APARECIDA DE DEUS 

ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008184417 

RECTE   :  HELENA DA APARECIDA DE DEUS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 265/2559 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 139.131 

  

PROC.   :  93.03.042813-7            AMS  121611 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  NELSON TERRA BARTH 

PETIÇÃO :  RESP   2006282194 

RECTE   :  RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 282/291. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar os créditos de IPI, relativos à aquisição de 

matérias-primas, produtos industrializados e materiais de embalagens, utilizados a industrialização de tubos de imagem 

de televisão, destinados à Zona Franca de Manaus, bem como o ressarcimento administrativo dos valores recolhidos, 

nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 238/1989, originária da Portaria do Ministério da 

Fazenda 322/1980 e artigo 104, do Regimento do IPI (Decreto 87.981/1982. 

A r. sentença de fls. 195/197 julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida. 

Neste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar 

suscitada e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 282/291. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigo 

49 e 176, ambos do Código Tributário Nacional bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido.  

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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Primeiramente, verifica-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão por 

entender que haveria violado o artigo 49 e 176, ambos do Código Tributário Nacional, bem como o dissídio 

jurisprudencial. 

A alegada violação do artigo 49, do Código Tributário Nacional é matéria que guarda íntima correlação com normas de 

natureza eminentemente constitucional, uma vez que diz respeito à não cumulatividade do IPI e sua função extrafiscal. 

Assim, a averiguação dessas alegadas violações pelo v. acórdão se torna inviável em sede de recurso especial, conforme 

tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As limitações percentuais à compensação de que tratam as Leis 9.032/95 e 9.129/95 são inaplicáveis quando se tratar 

de compensação de créditos por indevido pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal. Precedentes. 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) (grifei) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  93.03.042813-7            AMS  121611 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  NELSON TERRA BARTH 

PETIÇÃO :  REX    2006282195 

RECTE   :  RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 282/291. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar os créditos de IPI, relativos à aquisição de 

matérias-primas, produtos industrializados e materiais de embalagens, utilizados a industrialização de tubos de imagem 

de televisão, destinados à Zona Franca de Manaus, bem como o ressarcimento administrativo dos valores recolhidos, 

nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 238/1989, originária da Portaria do Ministério da 

Fazenda 322/1980 e artigo 104, do Regimento do IPI (Decreto 87.981/1982. 

A r. sentença de fls. 195/197 julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida. 

Neste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar 

suscitada e, no mérito, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 282/291. 

Alega a impetrante, ora recorrente, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 153 IV, § 3º, II, da Constituição 

Federal, que dispõe sobre o princípio da não-cumulatividade. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas o acórdão recorrido foi publicado em 09/10/2006, portanto anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a partir do 

qual a alegação é obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do agravo 

de instrumento 664.567. 

Ademais, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

Ora, o Supremo Tribunal Federal, em recente mudança de posicionamento, alterou o posicionamento acerca do direito 

ao creditamento do IPI, nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, em julgamento proferido em 

15/02/2007, sendo que passou a entender que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-

cumulatividade. 

Na mesma ocasião, foi também suscitada Questão de Ordem pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo Lewandowski 

naqueles autos do Recurso Extraordinário nº 353.657 e 370.682, tendente ao exame da possibilidade de serem 

concedidos efeitos prospectivos à referida decisão, tendo em vista que, assim, restariam  resguardadas situações 

pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao creditamento de IPI na hipótese 

de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, baseados na anterior orientação 

acerca da matéria. 

Em 25/06/2007, o Egrégio Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007. 

Nesse sentido, são os acórdãos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, que ficaram assim assentados: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 
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pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO - 

Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-041  DIVULG 06-03-2008  PUBLIC 07-

03-2008 - EMENT VOL-02310-03  PP-00502) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não 

tributados. Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito 

presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso 

extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC - SANTA CATARINA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO  - Relator(a): Min. ILMAR 

GALVÃO - Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno  - Publicação DJe-165  DIVULG 18-12-2007  

PUBLIC 19-12-2007 - DJ 19-12-2007  PP-00024  EMENT VOL-02304-03  PP-00392) 

Assim, reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de 

aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a 

regra da não-cumulatividade, pelo que, somente por esse fundamento, não se encontram presentes os requisitos  

autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante. 

Ademais, também, não merece prosperar o argumento da recorrente, quanto aos insumos isentos adquiridos na Zona 

Franca de Manaus, já que guardam similitude com a situação jurídica já decidida pelo Supremo Tribunal Federal e 

acima referida. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para  se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 

Aduziu-se, ainda, que o reconhecimento desse creditamento ocasionaria inversão de valores com alteração das relações 

jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do IPI, uma vez que o produto final  mais supérfluo proporcionaria uma 

compensação maior, sendo este ônus indevidamente suportado pelo Estado, bem como importaria em extensão de 

benefício a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, em sobreposição incompatível com a 

ordem natural das coisas. 

Assim, nos referidos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, o Supremo Tribunal Federal 

entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido 

e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se 

definir a quantia compensada. 

Ora, no caso dos autos, em que os insumos são isentos, tem-se a mesma situação. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Granda da Silva Martins, acerca da isenção como forma 

de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação  de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 
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a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

(in Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 1982) 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa, razão pela qual não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito  de 

creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento de 

tributo nessa situações. 

Dessa feita, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para a admissibilidade do presente recurso 

extraordinário, uma vez que a Suprema Corte alterou orientação anterior, entendendo que não existe direito ao 

creditamento do IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

posto que não transgride a regra da não-cumulatividade, situação essa que guarda similitude com os casos de insumos 

isentos. 

Assim, não se denota estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal, bem como o 

julgamento válido de lei federal ou ato de governo em face da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  94.03.093391-7             AC  216557 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FESTCOLOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008155171 

RECTE   :  FESTCOLOR IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 4º da Lei nº 6.019/74. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. A verificação se os trabalhadores foram contratados ou não por regime de 

trabalho temporário, se estavam ou não regularmente registrados, bem como da certeza e liquidez da CDA, ensejaria o 
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reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte 

Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.010351-9             AC  302418 

APTE    :  AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008099439 

RECTE   :  AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega dissídio jurisprudencial, sustentando que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a 

natureza da exação, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do 

adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 
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(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 
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j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A contribuição para o FUNRURAL, em parcela destacada, foi efetivamente extinta após o advento da Lei 7.787/89, a 

partir de 1º de setembro de 1989 (art. 3º, § 1º). A referida contribuição, entretanto, passou a compor a contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, cobrada mediante a aplicação da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados. 

3. É certo, no entanto, que "a referida exação não pode ter decotada de sua alíquota única de 20% o percentual extinto 

de 2,4% destinado ao FUNRURAL" (REsp 941.509/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.10.2007) 

4. Tal entendimento é reforçado pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da 

Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL de 

empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. 

5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 815467/MG - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/12/2007, v.u., DJ 07.02.2008, p. 1) 

De modo que não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.017060-7            REO  305972 

PARTE A :  ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BONANI ALVES e outros 
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PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  SUPERMERCADO ESCARMIN LTDA   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008148827 

RECTE   :  ANTONIO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, estabelece o artigo 511 do 

Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de pagamento do respectivo preparo, 

quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Com efeito, conforme se verifica, o processo em exame não se enquadra nas hipóteses de dispensa ou isenção legal de 

seu recolhimento, cabendo destacar que o recorrente não goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O presente recurso deve ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do recolhimento do 

preparo, conforme atesta a certidão de fl. 79, o que inviabiliza a sua subida ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a 

teor do preceituado, inclusive, no § 1º, do artigo 59, do Regimento Interno da referida Corte Suprema, "in verbis": 

"Art. 59. (...) 

§ 1º Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal, salvo caso de isenção, sem a prova do respectivo preparo e 

do pagamento das despesas de remessa e retorno, no prazo legal. 

(...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.029234-8             AC  371806 

EMBGTE  :  ELIZIO BERTI 

ADV     :  ODINEI ROGERIO BIANCHIN 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 
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PETIÇÃO: RESP    2008124439 

RECTE  : ELIZIO BERTI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.033470-8        AC  480515 

APTE    :  OZONIFILTRO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADV     :  SIDINEI MAZETI 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008000382 

RECTE   :  OZONIFILTRO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento noart. 105, inciso III, alínea "a",  da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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                        Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou expressamente os dispositivos de lei federal supostamente 

infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal: 

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

  No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 276/2559 

PROC.   :  1999.03.99.086141-1       REO  528275 

PARTE A :  NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA 

ADV     :  FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008125221 

RECTE   :  NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal.   

Alega ter ocorrido violação ao art.138 do Código Tributário Nacional e aos arts. 333, inciso II, e 334 do Código de 

Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 
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6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 
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Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea, para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

  No mesmo sentido: AgRg nº 721879/PE, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 07.11.2006, DJ 23.11.2006; 

AgRg no Resp nº 901738/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007; AgRg no 

Resp nº 608050/RS, Rel. Min. Eliana Camon, j. 18.05.2004, DJ 30.08.2004.   

Diante destes precedentes, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.002826-4        AC 1292309 

APTE    :  ADATEX S/A INDL/ E COML/ 

ADV     :  MERCES DA SILVA NUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008145338 

RECTE   :  ADATEX S/A INDL/ E COML/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.002378-2        AC  782948 

APTE    :  JAMIL REZEK 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008021755 

RECTE   :  JAMIL REZEK 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os arts. 267, inciso VI, 295, inciso III, 329 e 535, inciso 

II, do Código de Processo Civil.  

                                                     

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
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...................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

 Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente daquela Colenda Corte, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE 

PROVA. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Concluir, na hipótese dos autos, pela inexistência de identidade entre os elementos identificadores da presente ação e 

daquela com a qual se verificou a litispendência, de modo a afastar o comando da norma contida nos arts. 267, V, e 301, 

§§ 2º e 3º, do CPC, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

3. Ainda que fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, 

concluindo, no entanto, que está configurada a litispendência na hipótese dos autos, a ensejar a extinção do presente 

feito sem julgamento do mérito, daí a impossibilidade de se analisar a norma contida no art. 2º, § 8º, da MP 2.176-

79/2001. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 828428/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.2006, DJU 01.02.2007) 

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.08.003659-1        AC 1207833 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  VINAGRE BELMONT S/A 

ADV     :  DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

PETIÇÃO :  RESP   2008163568 

RECTE   :  VINAGRE BELMONT S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.007475-2       AMS  300507 

APTE    :  THEBE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008053097 

RECTE   :  THEBE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 
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Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.05.007475-2       AMS  300507 

APTE    :  THEBE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008053104 

RECTE   :  THEBE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.033955-7        AC  971875 

APTE    :  MIDO COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008167835 

RECTE   :  MIDO COM/ E IMP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 2º, parágrafo 5º, incisos II, III e IV, da lei nº 6.830/80 e aos arts. 

9º, 161, parágrafo 1º, 202 e 203 do Código Tributário Nacional.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação. 

É o que se constata quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 

1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os honorários advocatícios, 

sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. Semelhante entendimento 

aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da 

Lei 8.844/94. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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( AgRg no REsp nº 637407/RN, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 185) 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017290-4        AC  796732 

APTE    :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 

ADV     :  PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008065618 

RECTE   :  EXPRESSO BARRETOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

 A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 142, 145, 202 e 203 do Código Tributário Nacional, ao art. 614 

do Código de Processo Civil, ao art. 4º do Decreto 22.626/33, ao art. 3º do Decreto-lei nº 2.287/86, ao art. 61 da Lei nº 

9.340/96, ao art. 66 da Lei nº 8.383/91 e a Lei nº 4.595/64.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 
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É o que se constata quanto à ausência de notificação prévia: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 

- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto a multa e juros de mora: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 
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3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

                                         

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                             

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003464-0       AMS  266854 

APTE    :  GAMA MINERACAO S/A 

ADV     :  JOÃO PAULO HECKER DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008134753 

RECTE   :  GAMA MINERACAO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que julgou prejudicada a apelação da impetrante e 

deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, diante da ausência de comprovação do direito líquido e certo. 

A parte insurgente defende que o acórdão viola os artigos 165, 458, II e III, 515, §1º e 535, II, todos do CPC. Sustenta, 

ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca de eventual existência de 

direito líquido e certo implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula nº 7 daquela 

Corte, consoante aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DE JULGADO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. ART. 1º DA LEI 1.533/51. ANÁLISE DE QUESTÃO FÁTICA. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A análise de violação do art. 1º da Lei nº 1.533/51, quanto à existência ou não de direito líquido e certo ensejador de 

impetração de mandado de segurança, pressupõe reexame da matéria fático-probatória, o que não pode ser feito no 

âmbito do recurso especial, ante o óbice estabelecido na súmula 7 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(RESP 654220/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 20.11.2007, DJU 03.12.2007, p. 257) 

Da mesma forma, não restou devidamente demonstrada a divergência jurisprudencial que daria ensejo ao conhecimento 

do recurso pela superior instância, a teor do disposto nos artigos 541, parágrafo único do CPC e 255, §2º, do RISTJ, em 

face da ausência de similitude fática entre os julgados colacionados. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.006003-1       AMS  264399 

APTE    :  BANCO PECUNIA S/A 

ADV     :  CLAUDIA LEONCINI XAVIER 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008047111 

RECTE   :  BANCO PECUNIA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega afronta às Leis nº 7.787/89 e 8212/91, ao argumento de que as mesmas extinguiram as exações. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 
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a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025192-4        AC 1228692 

APTE    :  CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA   

CTEEP 

ADV     :  CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008113907 

RECTE   :  CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025192-4        AC 1228692 

APTE    :  CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ADV     :  CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008113905 

RECTE   :  CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA CTEEP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 
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Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.002065-1        AC 1046358 

APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL VIMABE S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  JURACY M S FURTADO MAIA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008154109 

RECTE   :  ESCRITORIO CONTABIL VIMABE S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 
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sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 826 para complementar as custas recolhidas, tendo a comprovação do recolhimento 

sido encartada a fls. 828/830, porém após decorrido o prazo assinalado. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido a complementação tempestivamente. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028083-7       AMS  279649 

APTE    :  AUTO POSTO MICHEL LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008021587 

RECTE   :  AUTO POSTO MICHEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação do impetrante, 

reconhecendo a não ocorrência da prescrição pois o ressarcimento do indébito, via compensação, segue a regra dos "dez 

anos". 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 150, § 

4º e 168 do CTN. Pretende, outrossim, o aproveitamento, pela recorrente, dos valores indevidamente recolhidos sob a 

égide das Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, cuja vigência foi suspensa pela Resolução nº 14/95 do Senado Federal, para a 

compensação, observado o prazo decenal, sem a limitação de 30% (trinta por cento) imposta inconstitucionalmente pela 

Lei nº 8.212/91. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 
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RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028083-7       AMS  279649 

APTE    :  AUTO POSTO MICHEL LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008021589 

RECTE   :  AUTO POSTO MICHEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", inciso III, artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, negou provimento à 

apelação do impetrante, confirmando a sentença que afirmou que o direito à certidão não se fez presente devido a 

ausência de comprovação documental nos moldes dos artigos 205 e 506 do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 5º, caput, 150, II e 37, caput, da 

Constituição Federal.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 296/2559 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.005392-6        AC 1229096 
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APTE    :  FERBEL IND/ E COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008071860 

RECTE   :  FERBEL IND/ E COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 1º da Lei nº 9.964/00 e os arts. 161, parágrafo 1º, 202 e 

203 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente da legitimidade da aplicação da taxa SELIC 

sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Outrossim, aquela Corte Superior tem, reiteradamente, se manifestado no sentido de que a análise da certeza e liquidez 

do título executivo, bem como da verificação da legalidade ou ilegalidade do ato administrativo que excluiu o 

recorrente do REFIS, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 298/2559 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007343-5        AC 1229498 

APTE    :  FRANCISCO CLEOMAR NETO 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008042923 

RECTE   :  FRANCISCO CLEOMAR NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da existência ao 

não de provas quanto a propriedade do veículo, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 

daquela Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013461-8        AC 1221411 

APTE    :  CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008026209 

RECTE   :  CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de 361/368. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013461-8        AC 1221411 

APTE    :  CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008026210 

RECTE   :  CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 146, inciso III, alínea "a'; 149 e 150, inciso I, da 

Carta Magna, contrariando os princípios da hierarquia das leis e da legalidade tributária. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 369/372. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 
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9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017283-1        AC 1247180 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JORDELINO BOTTA e outros 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

PETIÇÃO :  RESP   2008129728 

RECTE   :  JORDELINO BOTTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 73/87 e 89: Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pela Terceira Turma desta Corte. 
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Observa-se que o v. acórdão de fl. 70 foi publicado no Diário da Justiça da União em 13/02/008, de forma que o prazo 

para interposição de recurso encerrou-se em 28/02/2008. 

Consoante se verifica dos autos, o recurso especial juntado às fls. 73/87 foi interposto perante o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, em 28/02/2008, via sistema de transmissão de dados tipo fac-símile, recebendo o registro nº 

00037171 da Seção de Protocolo de Petições. 

Ante consulta formulada pela serventia daquela Corte, o Excelentíssimo Sr. Ministro Presidente do STJ exarou decisão 

no sentido de que " O presente recurso deve ser interposto perante o Tribunal que proferiu a decisão recorrida. 

Encaminhe-se o presente expediente ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

Por força da decisão proferida pelo douto Ministro BARROS MONTEIRO, o recurso especial foi encaminhado a este 

Tribunal, sendo recepcionado pela Divisão de Protocolo desta Corte em 01/07/2008 (fl. 73) e  regularizando-se sua 

juntada no Sistema Informatizado - SIAPRO. 

Certificou a Subsecretaria de Feitos desta Vice-Presidência, às fls. 89, que não foram apresentados os originais 

referentes ao recurso interposto. 

Decido 

Embora apresentado dentro do prazo recursal, tenho que o recurso não merece ser admitido, porquanto se atribui à parte 

interessada a responsabilidade pelo erro na interposição do Recurso Especial, protocolizado no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

Anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a interposição de recurso, ainda que 

tempestivo, protocolizado em Tribunal diverso daquele ao qual se dirigia, obsta o seu conhecimento, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO EM TRIBUNAL DIVERSO. PRECEDENTES. 

1. A aferição da tempestividade do recurso dá-se  invariavelmente com base na data da entrada da petição no Protocolo 

do Superior Tribunal de Justiça. Em atenção ao princípio da segurança jurídica, que deve plasmar os atos judiciais, não 

se pode considerar tempestivo o recurso protocolizado - ainda que por engano e dentro do prazo - em 

Tribunal diverso daquele ao qual se dirigia. 

2. Agravo regimental não-conhecido." 

(AgRg no Ag 995514 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0302778-7, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA, data de julgamento  27/05/2008, data de publicação DJe 

09/06/2008) 

Ademais, verifica-se dos autos que, protocolado o recurso via fac-símile em 28/02/2008, os originais não foram 

apresentados. 

Conforme dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 

prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da 

data de seu término. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.09.007074-3       AMS  305201 

APTE    :  ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  DANIELA COSTA ZANOTTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008126618 

RECTE   :  ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000855-0        AC 1180846 

APTE    :  T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008167839 

RECTE   :  T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045761-8        AC 1161016 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PROENCO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  CLAUDIO MUSSALLAM 

PETIÇÃO :  RESP   2008083783 

RECTE   :  RUI SCARANARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008182-9       AMS  283473 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  AB SERVICOS URBANOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADV     :  ADRIANO DIAS CAMPOS 

PETIÇÃO :  REX    2008126129 

RECTE   :  AB SERVICOS URBANOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008182-9       AMS  283473 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  AB SERVICOS URBANOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES   

LTDA 

ADV     :  ADRIANO DIAS CAMPOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008126131 

RECTE   :  AB SERVICOS URBANOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.021275-4       AMS  301223 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INDUSTRIAS NOVACKI S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  TATIANA GRECHI 

PETIÇÃO :  REX    2008053782 

RECTE   :  INDUSTRIAS NOVACKI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Passo a decidir. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido, dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000868-9       AMS  294040 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  SAECIL SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE LEME 

ADV     :  NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008135133 

RECTE   :  SAECIL SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE LEME 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Além disso, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 

15 (quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 250 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

13/06/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 01/07/2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 08/07/2008    (fls. 252/264), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001239-7        AC12441993 

APTE    :  SEA DO BRASIL S/A 

ADV     :  MATEUS PERUCHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008093302 

RECTE   :  SEA DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 309/2559 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de embargos à execução fiscal. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 150, inciso I, da Constituição Federal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 30.04.2008, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001239-7        AC12441993 

APTE    :  SEA DO BRASIL S/A 

ADV     :  MATEUS PERUCHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008093303 

RECTE   :  SEA DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado os artigos 9º, inciso I, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a alegada divergência jurisprudencial, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 
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2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098462-4        AI  317848     9600008991  A Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO MALUF DA COSTA 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SANSI ASSESSORIA TECNICA E MAO DE OBRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008117574 

RECTE   :  JOSE ANTONIO MALUF DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi publicado em 28/05/2008 conforme  atesta a certidão de fls. 76 tendo sido apresentado 

o referido recurso apenas em 16/06/2008, fora do prazo previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003645-3        AI  325167 

AGRTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008143991 

RECTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.010210-3        AI  329755 

AGRTE   :  BOM JESUS IND/ COM/ E MINERACAO LTDA 

ADV     :  JOSE RUY DE MIRANDA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008150337 

RECTE   :  BOM JESUS IND/ COM/ E MINERACAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014048-7        AI  332553 

AGRTE   :  LABORATORIO DE BIO ATIVOS MEDICINAIS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE LOBOSCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008193585 

RECTE   :  LABORATORIO DE BIO ATIVOS MEDICINAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020071-0        AI  336660 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FRIGORIFICO JALES LTDA e outro 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008129506 

RECTE   :  FRIGORIFICO JALES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020481-7        AI  337083     0700055178  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  DECARAUTO RETIFICA E AUTO PECAS LTDA e outros 

PARTE R :  VERA LUCIA FANTONI MOYSES BIGELLI e outro 

ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008137665 

RECTE   :  DECARAUTO RETIFICA E AUTO PECAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021954-7        AI  338325 

AGRTE   :  ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008164105 

RECTE   :  ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.030455-1        AI  344163 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008181832 

RECTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031198-1        AI  344833 

AGRTE   :  BENY SCHMIDT 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS DANTAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008188761 

RECTE   :  BENY SCHMIDT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001733-0        AC 1270806     9900032167  1 Vr CAIEIRAS/SP 

APTE    :  EQUIBRAS BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS E LAMINADOS      

LTDA 

ADV     :  ANTONIO GERALDO CONTE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008132260 

RECTE   :  EQUIBRAS BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS E LAMINADOS 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 112 e 161 do Código Tributário Nacional, ao art. 586 e 618 do 

Código de Processo Civil.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

É o que se constata quanto a correção monetária:  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

Igualmente quanto a multa, juros de mora e aplicação da taxa SELIC: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 
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Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo, bem como da necessidade ou não da juntada do recurso administrativo, envolve o reexame de matéria fático-

probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007082-4        AC 1279243     0200094824  A Vr 

MIRASSOL/SP 

APTE    :  LAURINDO GRATON 

ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008142072 

RECTE   :  LAURINDO GRATON 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que afastou a extinção do processo sem julgamento 

de mérito e, nos termos do art. 515, parágrafo 3º,  do Código de Processo Civil, julgou improcedente os embargos à 

execução. 

A parte insurgente alega dissídio jurisprudencial sobre a matéria, argumentando que ao ser decidida a lide pelo Tribunal 

ocorreu a supressão de instância. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, o dissídio apontado, vez que se encontra em consonância com o 

entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CPC NÃO CONFIGURADA. CAUSA MADURA. AFERIÇÃO DE CONDIÇÃO DE JULGAMENTO E 

REJEIÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS IMPERTINENTES PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE FATOS 

E PROVAS. VEDAÇÃO. ALEGADA OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO 
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STF. APLICAÇÃO DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A reforma processual instituída pela Lei n.º 10.352/2001 passou a autorizar, expressamente, a apreciação do mérito 

da causa pelo órgão superior, nas hipóteses elencadas pelo artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, verbis: "Art. 

515. [...] § 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal 

pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento." Dessa forma, não há violação do duplo grau de jurisdição nem indevida supressão de instância. 

2. Também não há reformatio in pejus, pois "o julgamento de meritis que o tribunal fizer nessa oportunidade será o 

mesmo que faria se houvesse mandado o processo de volta ao primeiro grau, lá ele recebesse sentença, o autor apelasse 

contra esta e ele, tribunal, afinal voltasse a julgar o mérito. A novidade representada pelo § 3º do art. 515 do Código de 

Processo Civil nada mais é do que um atalho, legitimado pela aptidão a acelerar os resultados do processo e desejável 

sempre que isso for feito sem prejuízo a qualquer das partes; ela constituiu mais um lance da luta do legislador contra os 

males do tempo e representa a ruptura com um velho dogma, o do duplo grau de jurisdição, que por sua vez só se 

legitima quando for capaz de trazer benefícios, não demoras desnecessárias. Por outro lado, se agora as regras são essas 

e são conhecidas de todo operador do direito, o autor que apelar contra a sentença terminativa fá-lo-á com a consciência 

do risco que corre; não há infração à garantia constitucional do due process porque as regras do jogo são claras e 

isso é fator de segurança das partes, capaz de evitar surpresas" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova Era do Processo 

Civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, pp. 177/181). 

3. "Diante da expressa possibilidade de o julgamento da causa ser feito pelo tribunal que acolher a apelação contra 

sentença terminativa, é ônus de ambas as partes prequestionar em razões ou contra-razões recursais todos os pontos que 

depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. Eles o farão, do mesmo modo 

como fariam se a apelação houvesse sido interposta contra uma sentença de mérito. Assim é o sistema posto e não se 

vislumbra o menor risco de mácula à garantia constitucional do due process of law, porque a lei é do conhecimento 

geral e a ninguém aproveita a alegação de desconhecê-la, ou de não ter previsto a ocorrência de fatos que ela autoriza 

(LICC, art. 3º)" (DINAMARCO. idem). 

4. O julgamento do mérito da causa pelo Tribunal de segundo grau nos termos do artigo 515, § 3º, da Lei de Ritos, não 

se limita às questões exclusivamente de direito, mas alcança, outrossim, aquelas cuja instrução probatória esteja 

completa ou seja desnecessária, de 

acordo com a convicção do julgador. É o que se convencionou chamar de "causa madura", ou seja, pronta para 

julgamento, à semelhança do que ocorre com o julgamento antecipado da lide. Assim, diante da conclusão do Tribunal a 

quo de que a causa possuía condições de julgamento e que eventual pedido de produção de prova testemunhal era 

impertinente, não é possível a este Superior rever tais conclusões, sob pena de reapreciação do contexto fático-

probatório, delineado pelas instâncias de origem, o que é vedado em sede de recurso especial. 

5. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag nº 867885/MG, Rel. Min. Hélio Qualia Barbosa, Quarta Turma, j. 25.09.2007, DJ 2.07.2007) 

"PROCESSO CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

SUPERADA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE 

DIREITO. 

1. O Tribunal pode no julgamento da apelação, após o afastamento da intempestividade dos embargos à execução, 

analisar as matérias de direito referentes ao mérito desde que não dependam de dilação 

probatória. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 410616/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.05.2005, DJ 01.08.2005) 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 139201: 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007977-2        AC 1083288 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSE MARIA DE SOUZA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

PETIÇÃO :  REX    2008061408 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008976-5        AC 1069689 

APTE    :  ADELIA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     :  ALDENIR NILDA PUCCA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  REX    2008097271 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018781-7        AC 1173903 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSELITA DOMINGAS ARAUJO e outro 

ADV     :  MURIEL DOBES BARR 

PETIÇÃO :  REX    2008095350 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.029715-5        AC 1148392 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  IDELTE DE SOUZA BRITO SANTOS e outros 

PARTE A :  JOAO CARLOS PEREIRA e outro 

ADV     :  EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  REX    2008073284 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.029876-7        AC 1172894 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JORGE FAIS e outros 

ADV     :  INES DE MACEDO 

PETIÇÃO :  REX    2008079351 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006838-9        AC 1114962 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 

APDO    :  CICERO PEREIRA DA SILVA NETO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PETIÇÃO :  REX    2008069241 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 336/2559 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.012107-0        AC 1073131 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  DURVAL ANDRADE CORREA e outros 

ADV     :  EVODIR DA SILVA 

PARTE R :  LAERCIO MOTORYM 

PETIÇÃO :  REX    2008069239 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020730-4        AC 1149313 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

APDO    :  CARLOS ALBERTO MOREIRA e outros 

ADV     :  MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI 

PETIÇÃO :  REX    2008085551 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 
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objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.027103-1        AC 1167822 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

APDO    :  ANTONIO MARIA CLARET e outros 

ADV     :  JAIR FRANCISCO DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  REX    2008039512 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902136-9        AC 1132882 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  DORACI LOSCH e outros 

ADV     :  ARTHUR RABAY 

PETIÇÃO :  REX    2008095348 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

PROC.   :  2005.61.02.001952-9        AC 1157710 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

APDO    :  ROSENWALDO DE ANDRADE E SILVA 

ADV     :  CELIA MARIA T M MEIRELLES DE CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO :  REX    2008079352 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.  : 2003.03.99.013946-2        AC  872880 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : TAKAYOSHI KUBOTA e outros 

ADV    : ROGERIO RIBEIRO CELLINO 

PETIÇÃO: RESP   2004212383 

RECTE  : TAKAYOSHI KUBOTA 
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VISTOS. 

  

Trata-se de recurso especial interposto por TAKAYOSHI KUBOTA e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea 'a', da Constituição Federal, contra v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial para, reformando a sentença de procedência, pronunciar a prescrição da pretensão 

dos autores, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A ação foi ajuizada em 07/08/1998, com o objetivo de se fazer incluir os expurgos inflacionários no critério de correção 

monetária de parcelas pagas em atraso no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, relativas à 

remuneração dos servidores. 

O julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICES DO IPC/IBGE RELATIVOS A JANEIRO/1989, MARÇO, 

ABRIL E MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. 

I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos autores, não se 

confundindo, assim, com os vencimentos. Por conseguinte, não constitui prestação continuada, que se renova 

periodicamente. 

II - A data do pagamento a menor determina o início do prazo prescricional. No caso dos autos, ele ocorreu em 

momento anterior ao quinquênio que antecede a propositura da ação, atingindo a prescrição a pretensão dos apelados. 

III - Os sucumbentes arcarão com o pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observado o 

§ 4º, do art. 20, do CPC. 

IV - Apelação da União e recurso oficial providos. 

Os recorrentes alegam que, no caso em tela, o reconhecimento da ocorrência da prescrição, implica em contrariedade 

aos artigos 172 e 173 do Código Civil/1916, tendo em vista a Resolução 104/93. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, entendo que o recurso merece passagem. 

Com efeito, o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a Resolução do Conselho da Justiça 

Federal nº 104/93, publicada em 30/08/1993, que determinou a incidência da UFIR como critério de atualização, 

renovou o direito ora pleiteado, daí porque o cômputo do prazo prescricional se dá a partir de sua publicação. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte trecho da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

663.163/SP, que segue: 
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"5. Impende salientar, quanto a alegação de prescrição qüinqüenal, que o Conselho da Justiça Federal editou a resolução 

nº 104, publicada em 30 de agosto de 1993, na qual restou determinada a utilização da UFIR - mensal para a atualização 

monetária dos valores pagos com atraso aos magistrados ou servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

Em primeiro plano, poder-se-ia argumentar que o termo inicial da prescrição ocorreu no momento da lesão, ou seja, no 

exato momento em que os pagamentos foram realizados sem a devida atualização monetária. 

(...) 

Todavia, em minucioso exame, há de se ter sob mira, que o sobredito ato do Conselho da Justiça Federal fez aflorar 

novamente o direito, recriando-o, eis que determinou a utilização de índice específico para a atualização monetária 

(UFIR-mensal). 

É, portanto, dessa última data, isto é, 30 de agosto de 1993, que se deve contar o prazo prescricional para o exercício do 

direito; assim, quando do aforamento da pretensão, em 1º de setembro de 1997, não se achava exaurido o lapso 

prescricional de cinco anos, o que somente ocorreria em 1998." (STJ - AG nº 663.163/SP, Rel. Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, DJ 11/05/2005) 

Assim, considerando o posicionamento acima esposado, resta configurada a plausibilidade da contrariedade invocada, 

motivo pelo qual é de rigor a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 
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interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS,  e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do 

Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e 

III e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 82/84. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  
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Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.026787-0        AC 1243170 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIO DE SOUZA GONCALVES 

APDO    :  JOAO VIEIRA DE SOUZA e outros 

PARTE A :  JORGE ISMAEL DZIEDICZ e outros 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2008089161 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035152-2        AC 1243168 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JUVENTINO FERNANDES PESSOA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

PETIÇÃO :  REX    2008076558 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 76/78. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § º 1º, do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices 

de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos 

artigos 600, incisos II e III e 601, além da multa prevista no § 2º, do artigo 557, todos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, além da multa por interposição de recurso infundado, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 557, § 2º, 

599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 140/142. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035494-8        AC 1108477 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    :  MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA SALU e outros 

ADV     :  ROSELI CAETANO DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2008096633 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, 

incisos II e III e 601, além da multa prevista no § 2º do artigo 557, todos do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  
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Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.04.008905-0        AC 1042281 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  AILTON TEODORO DE ANDRADE e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2008089192 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e a condenação  da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e 

III e 601, do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.008905-0        AC 1042281 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  AILTON TEODORO DE ANDRADE e outros 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008089195 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso 

por ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e 

III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, por parte 

do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  
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Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Contra-razões às fls. 113/125. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.001161-6        AC 1270330 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 

ADV     :  MARIA TEREZA DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008099988 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 212/216. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.14.001161-6        AC 1270330 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 

ADV     :  MARIA TEREZA DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  REX    2008099990 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 392/2559 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001071-1        AC 1247439 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  ZULEIDE DA SILVA LIMA e outro 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2008089202 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II,  parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601, do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 
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ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.001071-1        AC 1247439 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  ZULEIDE DA SILVA LIMA e outro 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2008089203 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, alegando a ocorrência de afronta aos artigos 599 e 600 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006611-0        AC 1259227 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  SILVIA SABINO e outros 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

PETIÇÃO :  REX    2008076560 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 
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regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 
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determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006611-0        AC 1259227 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  SILVIA SABINO e outros 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 401/2559 

PETIÇÃO :  RESP   2008076561 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II,  parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601, do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.032454-7        AC 1170540 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS e outros 

PARTE A :  JOSE SEVERINO GONCALVES e outro 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

PETIÇÃO :  RESP   2008089189 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 407/2559 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, alegando a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 86/100. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.008756-4        AC 1252319 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    :  MARCIO RIBEIRO BONETTE e outros 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008100593 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso 

por ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, alegando a ocorrência de afronta aos artigos 599 e 600 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.008756-4        AC 1252319 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APDO    :  MARCIO RIBEIRO BONETTE e outros 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO 

PETIÇÃO :  REX    2008100594 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II,  

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601, do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020968-4        AC 1194061 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
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APDO    :  MARIA TELMA RIBEIRO LOIOLA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PETIÇÃO :  RESP   2008105115 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § º 1º, do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices 

de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos 

artigos 600, incisos II e III e 601, além da multa prevista no § 2º, do artigo 557, todos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, além da multa por interposição de recurso infundado, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 557, § 2º, 

599, 600 e 601 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020968-4        AC 1194061 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  MARIA TELMA RIBEIRO LOIOLA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PETIÇÃO :  REX    2008105116 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, 

incisos II e III e 601, além da multa prevista no § 2º do artigo 557, todos do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021090-0        AC 1242631 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
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PETIÇÃO :  REX    2008089197 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021090-0        AC 1242631 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

APDO    :  ADELMICIO BARBOSA e outros 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

PETIÇÃO :  RESP   2008089200 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 92/106. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III 

e 601 do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 
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2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, por parte do 

decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601 do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019255-0        AC 1261112 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  RICARDO JOSE DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008130918 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a CEF ter o acórdão recorrido acarretado violação à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, § único, 

"uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à discussão relativa aos 

expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, ademais, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, aduzindo a ocorrência de violação aos artigos 599, 600 e 601 do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.00.008820-7, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019255-0        AC 1261112 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  RICARDO JOSE DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008130920 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

do FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, do Estatuto 

Processual Civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DECISÃO 

Bloco 139199 

  

PROC.   :  2004.61.00.031888-2        AC 1099465 

APTE    :  GUIOMAR SILVA GOMES e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PETIÇÃO :  RESP   2008066167 

RECTE   :  GUIOMAR SILVA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Guiomar Silva Gomes e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em suas contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do índice inflacionário expurgado relativo ao mês 

de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%. 

  Alega a parte recorrente que o acórdão impugnado vulnera frontalmente o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.036/90, 

bem como a existência de divergência jurisprudencial sobre a matéria. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013540-3        AC 1144096 

APTE    :  ARI BECHELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008089968 

RECTE   :  ARI BECHELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Ari Bechelli, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

 Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a 

existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.005128-5        AC 1212677 

APTE    :  ADELSON GUEDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008048873 

RECTE   :  ADELSON GUEDES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Adelson Guedes da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,21%, 13,69% e 13,90%, 

relativos Junho, Julho, Agosto e Outubro de 1990, e Janeiro e Março de 1991, alegando a ocorrência de ofensa aos 

artigos 9º, inciso II e 13, da Lei nº 8.036/90, artigo 12 do Decreto-lei 2.284/86 e artigo 19 do Decreto-lei 11.341/06, 

bem como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

Deixo de apreciar os recursos especiais de protocolo nº 2008/050072 e 2008/059046, juntados às fls. 385/412 e 

415/442, uma vez que encontram-se em duplicidade com o presente recurso excepcional. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008060-1        AC 1185625 

APTE    :  JAIRO BARGA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

PETIÇÃO :  RESP   2008057823 

RECTE   :  JAIRO BARGA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto por Jairo Barga, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos Junho e Julho de 

1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 451/2559 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

Bloco 139206 
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PROC.   :  1999.61.00.003498-5        AC  984064 

APTE    :  CHECAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008134203 

RECTE   :  CHECAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, ao reconhecer o prazo prescricional da sua pretensão, a contar dos recolhimentos 

indevidos de FINSOCIAL, contrariou os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, incisos I, do Código Tributário 

Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.08.003638-1        AC 1202829 

APTE    :  GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008167464 

RECTE   :  GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal a contar dos recolhimentos indevidos de 

FINSOCIAL, contrariou os artigos 106, 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, incisos I, do Código Tributário 

Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.018680-4        AC  891339 

APTE    :  USINA SANTA HERMINIA S/A 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008139862 

RECTE   :  USINA SANTA HERMINIA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, contrariou os artigos 21, parágrafo único, 219, "caput", § 1º, e 535, incisos I e II, 

do Código de Processo Civil; e 150, § 4º, 168, incisos I e II, 173, inciso I, e 174, do Código Tributário Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da prescrição qüinqüenal a contar dos recolhimentos indevidos das 

parcelas de FINSOCIAL. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

DESPACHO: 

BLOCO:139168 

  

PROC.   :  97.03.034259-0            AMS  180455 

APTE    :  EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA 

ADV     :  RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008095623 

RECTE   :  EMPRESA DE TRANSPORTES CPT LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que .  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, e 150, inciso III, alínea "a", 

ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a Medida Provisória n.º 812/1994, 

convertida na Lei n.º 8.981/1995, que dispôs sobre regimes tributários e compensação de prejuízos fiscais, para efeitos 
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de cálculo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro, violou os princípios da 

anterioridade, da irretroatividade e do direito adquirido, em relação à Contribuição Social sobre o Lucro - CSL, 

consoante arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812, 

DE 31.12.94, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A PARCELA 

DOS PREJUÍZOS SOCIAIS, DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUSCETÍVEL DE SER DEDUZIDA NO LUCRO 

REAL, PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE. 

 Diploma normativo que foi editado em 31.12.94, a tempo, portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro 

encerrado. Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao 

Imposto de Renda, o mesmo não se dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à anterioridade nonagesimal 

prevista no art. 195, § 6º da CF, que não foi observado.  

Recurso conhecido, em parte, e nela provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 232084/SP, j. 04/04/2000, DJ 16/06/2000, Rel. Ministro Ilmar Galvão)."  

"AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 812/94 CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. 

LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E NO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Lei 8981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 812/94, que impôs limite à dedução de prejuízos da base 

de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas. Legitimidade, dado que a alteração legislativa 

ocorreu antes de encerrado o ano-calendário da apuração. Violação aos princípios constitucionais da anterioridade e da 

irretroatividade da lei tributária. Inexistência. 

(STF, 2ª Turma, AgRg no RE 232713/SP, j. 03/09/2002, DJ 14/11/2002, Rel. Ministro Maurício Corrêa)."  

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044065-3        AC  612783 

APTE    :  IND/ DE PAPEL DE SALTO LTDA 

ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008167746 

RECTE   :  ARJO WIGGINS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há direito à compensação dos prejuízos 

fiscais e da base de cálculo negativa acumulados até 31/12/1994, para correta apuração  da base de cálculo  da 

Contribuição Social sobre Lucro - CSLL a ser recolhida, sem a incidência da limitação de 30% prevista nos artigos 42 e 

58, ambos da Lei 8.981/1995. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 145, §1º, 148, 150, inciso VI, e 195, inciso I, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a Medida Provisória n.º 812/1994, 

convertida na Lei n.º 8.981/1995, que dispôs sobre regimes tributários e compensação de prejuízos fiscais, para efeitos 

de cálculo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro, violou os princípios da 

anterioridade, da irretroatividade e do direito adquirido, em relação à compensação dos prejuízos fiscais e da base de 

cálculo negativa acumulados até 31/12/1994, relativamente à Contribuição Social sobre Lucro - CSLL, consoante 

arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812, 

DE 31.12.94, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A PARCELA 

DOS PREJUÍZOS SOCIAIS, DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUSCETÍVEL DE SER DEDUZIDA NO LUCRO 

REAL, PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE. 

 Diploma normativo que foi editado em 31.12.94, a tempo, portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro 

encerrado. Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao 

Imposto de Renda, o mesmo não se dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à anterioridade nonagesimal 

prevista no art. 195, § 6º da CF, que não foi observado.  

Recurso conhecido, em parte, e nela provido. 

(STF, 1ª Turma, RE 232084/SP, j. 04/04/2000, DJ 16/06/2000, Rel. Ministro Ilmar Galvão)."  

"AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA 812/94 CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. 

LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E NO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

1. Lei 8981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 812/94, que impôs limite à dedução de prejuízos da base 

de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas. Legitimidade, dado que a alteração legislativa 

ocorreu antes de encerrado o ano-calendário da apuração. Violação aos princípios constitucionais da anterioridade e da 

irretroatividade da lei tributária. Inexistência. 

(STF, 2ª Turma, AgRg no RE 232713/SP, j. 03/09/2002, DJ 14/11/2002, Rel. Ministro Maurício Corrêa)."  

  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 139171 

  

PROC.   :  95.03.021064-0             AC  240847 

APTE    :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA     

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008038349 

RECTE   :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 5º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.189/01. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NO TRIBUNAL A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. SÚMULAS N.º 282/STF e 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. 

ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXPRESSO PEDIDO DE RENÚNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

1. É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 465/2559 

2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são devidos honorários advocatícios no 

percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367/ SC; Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). 

2. A verba honorária decorrente da desistência da ação judicial para 

adesão ao REFIS, não é automaticamente incluída no parcelamento, 

devendo a sua fixação ser estabelecida caso a caso, de acordo com as 

normas gerais da legislação processual civil. Entendimento unânime 

da Primeira Seção do STJ (ERESP 446.092/SC).  

3. A teor do art. 26, do CPC, "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

4. Isto porque: 

"1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra norma 

(v.g., mandados de segurança). 

3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 

da legislação acima referida." (RESP  446.092/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

5. Cabimento da condenação em honorários advocatícios no percentual de 1% do débito consolidado. 

6. A Lei 9.964/2000, no seu art. 2º, § 6º, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos submetidos 

ao REFIS, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, como condição 

à inclusão da pessoa jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de dívida perante 

à esfera administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito. 

7. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no Tribunal de origem, acerca da matéria 

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a 

falta do requisito do prequestionamento, viabilizador da abertura da 

instância especial. 

8. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"Súmula 211/STJ - Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

9. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 
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10. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo 

decisum recorrido e os paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas 

similitude de circunstâncias. 

11. In casu, impõe-se reconhecer a não demonstração da similaridade, indispensável à configuração do dissídio 

jurisprudencial, porquanto o  acórdão  paradigma  trata  de situação fática diversa, no sentido de que a  adesão ao REFIS 

implica na suspensão dos embargos à execução, nos termos do art. 4º do Decreto 3.431/2000,  enquanto pendente o 

parcelamento, sendo que  o aresto objurgado versa acerca da necessidade de permanecer suspensa a execução fiscal, 

bem como as penhoras nela efetivadas, até a satisfação do parcelamento, sem contudo, tratar da situação específica dos 

embargos, peculiaridade não enfrentada pelo Tribunal de origem. 

12. O Tribunal local examinou a questio iuris - a desistência de  ações judiciais como  pressuposto  autorizativo  da 

extinção do feito sem julgamento do mérito - à luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nos autos, 

consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, litteris: "Na esteira da jurisprudência do STJ e desta Corte, 

a adesão ao REFIS, em qualquer fase do processo judicial, configura fato novo superveniente ao ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 462 do CPC, do qual o julgador, não pode furtar-se de examinar. A adesão ao parcelamento do 

REFIS, importando em confissão e parcelamento do débito, acarreta a perda do objeto da ação, por falta de interesse 

processual, razão pela qual, não há que se admitir o prosseguimento da discussão em sede recursal. Na espécie, 

portanto, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no 267, VI do Código de Processo Civil, 

por falta de interesse processual, permanecendo suspensa a execução fiscal, bem como as penhoras nela efetivadas, até 

a satisfação do parcelamento. Ressalto não ser possível a extinção do processo, nos termos do art. 269, V do CPC, sem 

o pedido expresso da parte autora neste sentido, pois a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é direito da 

parte. Portanto, deve ser reformada a sentença para que a extinção do processo seja sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, do CPC.."  

13. Sobressai inequívoco, que a análise da pretensão veiculada no recurso especial pela União esbarra no óbice erigido 

pela  Súmula 07 

desta Corte, máxime porque o Tribunal local analisou a questão à luz da análise dos pressupostos fáticos para a adesão 

da empresa no REFIS, cujo revolvimento resta obstado nesta instância especial. 

14. Ad argumentandum tantum esta Corte já se manifestou no sentido de que  a existência de pedido expresso de 

renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por 

provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la 

tácita ou presumidamente, nos termos do  art. 269, V, do CPC. Precedentes: AgRg no Ag 458817/RS, DJ 04.05.2006; 

EDcl nos Edcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, DJ 18.04.2006;REsp 645456/RS, DJ 14.11.2005; REsp 625387/SC; DJ 

03.10.2005; REsp 639526/RS, DJ de 03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 18/08/2003; REsp 440289/PR, DJ de 

06/10/2003, REsp 717429/SC, DJ 13.06.2005; EREsp 611135/SC, DJ 06.06.2005. 

15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao REFIS quanto à confissão da 

dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com julgamento de mérito", 

porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é 

matéria que deve ser  verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." Precedente: REsp nº 

639.526/RS, DJ de 23/08/2004. 

16. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 754634/S, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 12.06.2007, DJ. 13.08.2007, p. 333)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012929-5        AI  152547 

AGRTE   :  WILSON ROBERTO BERTHOLINI e outro 

ADV     :  FABIO MESQUITA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008082858 

RECTE   :  WILSON ROBERTO BERTHOLINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Wilson Roberto Bertholini, com fundamento na alíneas "a" e "c", inciso III, 

artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, acolheu os embargos de 

declaração para fixar a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no artigo 20, §§ 1º e 4º do Código 

de Processo Civil. 

Inconformada, o agravante interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, pois o valor dos honorários advocatícios foram fixados em meros 0,14% do valor da 

causa, em desconformidade com os parâmetros daquele diploma legal. 

Contra-razões ministeriais apresentadas às fls. 179/186. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com o que 

vêm reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, como a seguir demonstrado pelos arrestos 

daquela Egrégia Corte: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático. Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários de 

advogado. É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou 

ínfimos. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 
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"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE NAS HIPÓTESES DE FIXAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM VALOR 

ÍNFIMO OU EXAGERADO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

- É possível a revisão, no STJ, do valor arbitrado pelo Tribunal de origem a título de honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 20, §4º, em hipóteses excepcionais, em que a quantia tenha sido fixada em valor ínfimo ou 

exagerado (Corte Especial, EREsp nº 494.377/SP). 

- Hipótese em que, pelo julgamento de improcedência do pedido formulado em uma ação de depósito visando a entrega 

de bens de valor equivalente a R$ 998.242,74, foram fixados honorários advocatícios no montante de apenas R$ 

5.000,00. 

Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 678642 / MT ; Proc. 2004/0093697-6, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª Turma, j. 09/05/2006, v.u., DJ 

29.05.2006 p. 233. REVFOR vol. 387 p. 291). 

"HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO EMBARGADA. DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO 

EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E 

LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELO 

DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.99.043706-7        AC  841213 

APTE    :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADV     :  ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH  

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008116729 

RECTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo legal e aplicou 

multa de 1% sobre o valor corrigido dos embargos à execução, nos termos do art. 557, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil. 

A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 557, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

argumentando ser indevida a multa aplicada, tendo em vista que a interposição do agravo, nos termos do art. 557, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é possibilitar o acesso as instâncias especiais. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

                       Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais há, na decisão recorrida, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO. MULTA PROCESSUAL. ART. 

557, § 2º DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É incabível a imposição da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na espécie. O § 1º do mesmo artigo prevê o 

cabimento do agravo interno contra decisão que nega seguimento a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência 

do respectivo tribunal, do STJ ou do STF. Obstar à recorrente o pronunciamento do colegiado sobre a matéria versada 

na decisão que negou seguimento à apelação e/ou à remessa oficial significa tolher o acesso às instâncias superiores, em 

face do princípio que estabelece a necessidade de esgotamento da instância recursal. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp nº 838986/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.06.2008, DJ 19.06.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE. TÍTULO EXECUTIVO. REALIZAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 

AGRAVO INTERNO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCABIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS n.º 22.307/DF, sufragou o entendimento no sentido de que os 

servidores públicos federais, civis e  militares, têm direito às diferenças entre o 

percentual 28,86% - considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal - e os valores anteriormente percebidos à título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 
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2. Conquanto a compensação deva ser realizada em sede de execução, mostra-se pertinente a pretensão da União de ser 

expressamente consignada no título executivo a necessidade de realização de compensação, de modo a evitar futuras 

argüições de violação à coisa julgada por parte dos exeqüentes. Precedente. 

3.  A interposição do agravo regimental contra decisão monocrática prolatada pelo Relator é imprescindível para se 

viabilizar o acesso às instâncias especial e extraordinária, razão pela qual a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, 

do Diploma Processual é descabida. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 706010/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06.03.2007, DJ 02.04.2007)(grifei) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2004.03.99.002579-5        AC  913918 

APTE   : ELISEU FREITAS CRUZ JUNIOR e outros 

ADV    : SERGIO LAZZARINI 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2005130084 

RECTE  : ELISEU FREITAS CRUZ JUNIOR 

  

  

  

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto por ELISEU FREITAS CRUZ JUNIOR e outros, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por 

unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, negou 

provimento à sua apelação, mantendo a sentença que pronunciou a prescrição da pretensão dos autores, extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A ação foi ajuizada em 28/01/1998, com o objetivo de se fazer incluir os expurgos inflacionários no critério de correção 

monetária de parcelas pagas em atraso no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, relativas à 

remuneração dos servidores. 

O julgado restou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICES DO IPC/IBGE RELATIVOS A JANEIRO/1989, MARÇO, 

ABRIL E MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. 

I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos recorrentes, não se 

confundindo, assim, com os vencimentos. Por conseguinte, não constitui prestação continuada, que se renova 

periodicamente. 

II - A data do pagamento a menor determina o início do prazo prescricional. No caso dos autos, ele ocorreu em 

momento anterior ao quinquênio que antecede a propositura da ação, atingindo a prescrição a pretensão dos autores. 

III - Recurso improvido. 

Os recorrentes alegam, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação aos artigos 515 e 535, II, do 

Código de Processo Civil, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão 

apontada. 

Aduzem, ainda, contrariedade ao artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, e artigo 172, V, do Código Civil/1916 (atual artigo 

202), uma vez que o direito à diferença da correção monetária originou-se com a edição da Resolução nº 18/93-TST, 

que determinou a incidência da UFIR, configurando, assim, o reconhecimento inequívoco do direito pleiteado. 

Sustentam, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial, apresentando como paradigmas, julgados do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, entendo que o recurso merece passagem. 

Com efeito, o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a Resolução do Conselho da Justiça 

Federal nº 104/93, publicada em 30/08/1993, que determinou a incidência da UFIR como critério de atualização, tal 

como o ato editado pelo c. Tribunal Superior do Trabalho, renovou o direito ora pleiteado, daí porque o cômputo do 

prazo prescricional se dá a partir de sua publicação. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte trecho da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

663.163/SP, que segue: 

"5. Impende salientar, quanto a alegação de prescrição qüinqüenal, que o Conselho da Justiça Federal editou a resolução 

nº 104, publicada em 30 de agosto de 1993, na qual restou determinada a utilização da UFIR - mensal para a atualização 

monetária dos valores pagos com atraso aos magistrados ou servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 
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Em primeiro plano, poder-se-ia argumentar que o termo inicial da prescrição ocorreu no momento da lesão, ou seja, no 

exato momento em que os pagamentos foram realizados sem a devida atualização monetária. 

(...) 

Todavia, em minucioso exame, há de se ter sob mira, que o sobredito ato do Conselho da Justiça Federal fez aflorar 

novamente o direito, recriando-o, eis que determinou a utilização de índice específico para a atualização monetária 

(UFIR-mensal). 

É, portanto, dessa última data, isto é, 30 de agosto de 1993, que se deve contar o prazo prescricional para o exercício do 

direito; assim, quando do aforamento da pretensão, em 1º de setembro de 1997, não se achava exaurido o lapso 

prescricional de cinco anos, o que somente ocorreria em 1998." (STJ - AG nº 663.163/SP, Rel. Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, DJ 11/05/2005) 

Assim, considerando o posicionamento acima esposado, resta configurada a contrariedade invocada, motivo pelo qual é 

de rigor a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.99.016271-0        AC 1109097     0200019367  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  ROBELL COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008043377 

RECTE   :  ROBELL COM/ DE CALCADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 66 da Lei nº 8.383/1991, os arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, o art. 

39 da Lei nº 9.250/95, o art. 39 do Decreto nº 2.138/91, as INs nº 73/97, 21/97 e 210/02, os arts. 151, 156 e 142 do 

Código Tributário Nacional, o art. 2º da Lei nº 5.421/68, o art. 368 do Código Civil, o art. 49, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.637/02, o art. 33 do Decreto-lei nº 70.235/72 e o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento dos Embargos de Divergência 438396/RS, no sentido da possibilidade da alegação de extinção do crédito 

tributário pela compensação em sede de embargos à execução fiscal, consoante acórdão assim ementado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 

Não merece prosperar a pretensão da embargante de impossibilidade de compensação em embargos à execução fiscal. 

Esta colenda Primeira Seção, assentou por meio de suas doutas turmas a admissibilidade da alegação da extinção do 

crédito pelo instituto da compensação, em embargos à execução fiscal. (REsp 624.401/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

15.8.2005 e REsp 426.663/ RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 25.10.2004). 

Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, Primeira Seção, EREsp 438396/RS, Processo nº 2003/0017056-6, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09/08/2006, 

v.u, DJ 28/08/2006, p. 206). 

Em recente julgado, a Primeira Turma do Superior Tribunal Justiça entendeu que a restrição contida no artigo 16, § 3º, 

da Lei nº 8.630/1980 restou superada com o advento da Lei nº 8.383/1991, consoante aresto que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO EM SEDE DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ART. 66 DA LEI N.º 8.383/91. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. A compensação tributária, após as recentes alterações levadas a efeito na legislação de regência, adquiriu a natureza 

de direito subjetivo do contribuinte. 

2. Deveras, o § 3.º do art. 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º6.830/80) proscreve, de modo expresso, a compensação 

em sede de embargos do devedor. Referido óbice, todavia, restou a ser superado por esta Corte Superior, em 

decorrência do advento da Lei n.º 8.383/91, pelo que considera-se lícita a discussão acerca da compensação também nos 

embargos à execução, desde que se trate de crédito líquido e certo, como o resultante de declaração de 

inconstitucionalidade da exação, bem como quando existente lei específica permissiva da compensação (Precedentes: 

EREsp n.º 438.396/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n.º 611.463/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; 

REsp n.º 785.081/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n.º 624.401/RS, Segunda 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005). 

3. Recurso especial provido."  

(STJ, Primeira Turma, RESp 746574/MG, Processo nº 2005/0071465-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/04/2007, v.u., DJ 

17/05/2007, p. 203). 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.008848-3             AC  407716 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  ALPIK COM/ IND/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  JACOMO ANDREUCCI FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008082383 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que afastou a condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que a ação cautelar restou prejudicada pelo julgamento da ação principal, mantendo decisão monocrática. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 20 do Código de Processo Civil. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, o qual 

demonstra  haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. 

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. PERDAS E DANOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, é devido o pagamento da verba honorária quando a cautelar é 

resistida, estabelecendo-se o contraditório. Precedentes. 

2. Não se evidencia, in casu, circunstância objetiva capaz de ensejar o reconhecimento de qualquer conduta processual 

ilícita da parte contrária, não sendo cabível, portanto, a condenação por litigância de má-fé. 

3. Consoante prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, 

afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

4. Não havendo omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas, deve o recurso ser rejeitado, haja vista não ser 

ele meio hábil para o reexame da causa. 

..................................................................................................................." 

 (EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418). 
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Em igual teor: AgRg no Ag nº 390140/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 18.11.2001, DJ 01.07.2002;  

AgRg no Ag nº 582629/MT, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 17.08.2004, DJ 22.11.2004.  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030221-9        CC   11085 

ORIG.   :  200861190031529  8P Vr SAO PAULO/SP     200861190031529  6 Vr 

GUARULHOS/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  LIVINUS ONYEKA NGENE reu preso e outros 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo d. Juízo Federal da 8ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo, nos autos do Inquérito Policial nº. 2008.61.19.003152-9, sob o fundamento de que o também d. Juízo Federal da 

6ª Vara Federal de Guarulhos/SP encontra-se prevento para processar referido inquérito. 

Consta dos autos do Inquérito Policial acima nominado, instaurado perante o Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP, 

que agentes policiais lotados na Delegacia Especial de Polícia Federal do Aeroporto Internacional de Cumbica, 

município de Guarulhos/SP, efetuaram a prisão de ANSLEN DAVID e ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA em estado 

de flagrância no município de São Paulo em 24 de abril de 2008. O auto de prisão em flagrante foi lavrado na referida 

Delegacia de Policia Federal do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP. 

Perante o Juízo Suscitado foram realizadas diversas diligências com o intuito de esclarecer os fatos sob investigação, 

com o propósito de subsidiar ao MPF a segura formação da opinio delicti. 

Com efeito, os i. Representantes do Ministério Público Federal oficiantes perante o Juízo da 6ª Vara Federal de 

Guarulhos, ofertaram em 04 de julho de 2008, denúncia, cuja cópia encontra-se às fls. 166/194 contra LIVINUS 

ONYEKA NGENE, ANSLEN DAVID, MARCO ALAIN ULHOA SALINAS, ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA e 

MARIA REGINA REDUSCHI DA SILVA, imputando-lhes a prática de condutas típicas previstas nos artigos 33 e 35, 

em concurso material, ambas c.c art. 40, incisos I, III e VI, da Lei nº. 11.343/2006. 
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O Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos, em despacho, cuja cópia encontra-se às fls. 196/199, declinou da competência 

para processar e julgar o presente feito e determinou a imediata remessa dos autos para redistribuição a uma das Vara 

Federais Criminais de São Paulo. Alegou, em síntese, o MM. Juiz Federal Substituto, Dr. FABIANO LOPES 

CARRARO: 

"(...) 

Assim, é meu entendimento que: a) a competência do foro in casu é determinada pelo crime mais grave (tráfico), 

desimportando para tanto o crime do artigo 35 da Lei de Tóxicos, forte na regra do artigo 78, II, "a", do CPP; b) embora 

marcados pela internacionalidade, todos os crimes de tráfico narrados na denúncia consumaram-se em tese em São 

Paulo, não havendo cogitar em foros com competência territorial concorrente nesta hipótese; c) o Juízo Federal da 6ª 

Vara de Guarulhos não está prevento para a ação penal, ainda que aqui iniciada a atividade investigativa, pois a 

prevenção é critério residual de determinação da competência, somente invocável se e quando constatada a existência 

de Juízos concorrentemente competentes, o que não é o caso. 

(...)" 

Redistribuídos os autos à 8ª Vara Federal de Guarulhos/SP, alegou por sua vez, a MMª. Juíza Federal, Dra. ADRIANA 

PILEGGI DE SOVERAL,  em decisão de sua lavra, cuja cópia encontra-se às fls. 203/206: 

"(...) 

Todo o inquérito policial foi efetuado em Guarulhos, abrangendo não só depoimentos, laudo de constatação, como 

principalmente a quebra de sigilo de dados dos investigados e transposição das conversas. 

Em 16 de junho de 2008, o Delegado Federal Ricardo Filippi Pecararo, representou pelo uso de prova emprestada 

(Inquéritos Policiais nºs. 21.0363/08 e 21.0364/08), o que foi deferido, tendo o Delegado em questão (Delegacia 

Especial no Aeroporto Internancional de Guarulhos) apresentado o Relatório, no qual consta que determinou o 

indiciamento dos cinco suspeitos e representou pela prisão de Nieca, Regina e Marcos, o que foi em seguida, requerido 

pelo Ministério Público Federal de Guarulhos. 

4. Por outro lado, além da autorização da interceptação telefônica, foram deferidas e prorrogadas, naquele juízo, as 

interceptações via rádio e a quebra do IMEI, com o monitoramento das outras linhas instaladas, mesmo com a troca de 

chip, e prorrogação do uso de senhas fornecidas aos policiais federais. 

A ligeira digressão teve o propósito de gizar que as investigações feitas na Subseção Judiciária de Guarulhos 

envolveram uma série de relevantes atos jurisidicionais que indicam a apreciação dos mesmos por aquele juízo. 

5. Anota, como já colocado, o juízo de Guarulhos, que não se tratando da mesma circunscrição judiciária não se poderá 

levar em conta a competência por distribuição, averbando que o relevante é o lugar do cometimento da infração de 

maior gravidade. 

Ora, aceitar esta tese, o crime de maior gravidade teria sido cometido por "Nieca" que comanda o tráfico de 

entorpecentes da Penitenciária na cidade de Itaí/SP, com o uso de celular, importa Ecstasy da Holanda e coordena a 

atuação dos demais membros, nos termos expostos na denúncia. 

6. De conseguinte, colocada a questão nos termos alinhavados, o certo é que o artigo 83 do Código de Processo Penal 

firmou a competência por prevenção. A palavra prevenção significa antecipação. Os crimes relatados na denúncia foram 

cometidos na Grande São Paulo, mas quem deles primeiro conheceu e tomou várias medidas judiciais foi o juízo 

suscitado, prevalecendo, de conseguinte, sua jurisdição. 

Os juízos têm jurisdição cumulativa e o do suscitado, tem a competência firmada pela prevenção. 

(...) 

Além do mais, o art. 87 do Código de Processo Civil, aplicado supletivamente ao Código de Processo Penal, estatui a 

"perpetuatio jurisdictionis", salvo quando alterada a competência do juízo suscitado." 
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Por despacho exarado às fls. 211/212, com assento em jurisprudência da 1ª Seção desta Corte Regional, em casos 

semelhantes a da hipótese dos autos, no sentido de que a competência se fixa no juízo que determinou medidas 

investigatórias preparatórias, orientadoras da persecução policial, resultando na oferta de denúncia, nomeei para a 

adoção das providências urgentes o d. Juízo Suscitado; determinei, ainda, à Subsecretaria extrair cópia integral 

(espelho) dos autos, para que fossem encaminhados à UFOR e distribuídos a este Relator e, na sequência, que os autos 

originais fossem encaminhados com presteza ao Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos, que, assim teria base física 

onde resolver as questões urgentes, inclusive para apreciar a denúncia ofertada. 

O Ministério Público Federal, na pessoa da Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA, Dª. Procuradora Regional da República, 

opinou pela procedência do conflito para fixar a competência do d. Juízo Suscitado, 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP. 

DECIDO. 

Travam os rr. Juízos da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo e o da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP dissenso sobre o 

processamento e julgamento do INQUÉRITO POLICIAL nº. 2008.61.19.003152-9 (IP nº. 21.0363.08), com denúncia 

ofertada em relação a LIVINUS ONYEKA NGENE, ANSLEN DAVID, MARCO ALAIN ULHOA SALINAS, 

ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA e MARIA REGINA BEDUSCHI DA SILVA, imputando-lhes a prática de 

condutas típicas previstas nos artigos 33 e 35, em concurso material, ambas c.c art. 40, incisos I, III e VI, da Lei nº. 

11.343/2006. 

Anote-se, desde já, que o presente Inquérito Policial foi instaurado perante o Juízo da 6ª Vara Criminal de Guarullhos e 

lá tramitou até 28 de julho de 2008, com oferta de denúncia inclusive, diante da prisão em flagrante de ELIANA 

CONCEIÇÃO DE SOUZA e ANSLEN DAVID ocorrida no dia 24 de abril de 2008, na cidade de São Paulo,  pela 

prática do dos crimes de associação para o tráfico internacional de entorpecentes (ecstasy). 

As prisões em flagrante de ELIANA e ANSLEN somente se efetivaram porque foram precedidas por outras diligências 

empreendidas contra os mesmos nos autos do Procedimento Criminal nº. 2008.61.19.000498-8, distribuídos em 23 de 

janeiro de 2008, perante o Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP. Referidos autos fotocopiados encontram-se 

apensos ao presente Conflito Negativo de Competência.  

Naqueles autos em apensos, pugnou a d. autoridade policial autorização judicial para interceptação de determinada linha 

telefônica que estaria sendo utilizada por MOHAMED SIDI BOUZIAN,  do interior de um estabelecimento prisional, 

para a prática de crime de tráfico transnacional de drogas. 

O pedido de autorização judicial para interceptação de comunicações telefônicas, formulado nos autos em apenso, proc. 

nº. 2008.61.19.000498-8, foi distribuído por dependência ao Juízo Suscitado em razão de MOHAMED SIDI BOUZIAN 

estar sendo processado pela prática de tráfico transnacional de nos autos da ação penal nº. 2007.61.19.006974-7. 

Verifica-se às fls. 50/52 dos autos em apenso, cópia da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 6ª Vara 

Federal de Guarulhos que deferiu o pedido da d. autoridade policial. 

A interceptação telefônica autorizada pelo Juízo Suscitado propiciou verificar que várias pessoas integravam a 

organização criminosa liderada por MOHAMED SIDI BOUZINI; outras dligências foram encetadas no processo nº. 

2008.61.19.000498-8, donde se constatou a participação de ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA , conforme consta da 

cópia do ofício de fls. 230/235 daqueles autos. Por essa razão, pugnou a autoridade policial perante o Juízo da 6ª Vara 

Federal de Guarulhos/SP a interceptação de linhas telefônicas utilizadas por ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA; 

referida diligência foi deferida como se vê à fl. 240 daqueles autos. 

Conforme se observa do relatório parcial copiado a fls. 482/508 dos autos da Representação nº 2008.61.19.000498-8 da 

lavra da d. autoridade policial, foram essas interceptações telefônicas que possibilitaram as prisões de ELIANA 

CONCEIÇÃO DE SOUZA e ANSLEN DAVID em estado de flagrância. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte excerto tirado do relatório parcial da d. autoridade policial, fl. 500, dos autos nº. 

2008.61.19.000498-8: 

"(...) 

As interceptações nesse período também levaram a prisão de 'BISHOP, identificado como ANSLEN DAVID, natural 

da Guiana, nascido aos 21/04/1968, residente na Rua Francisco Montezuma, 150, bairro Cocaia, São Paulo, homem 

operacional do traficante Nieca; e de ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida aos 08/12/1964, 
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RG 19.855.741-3 SSP/SP, CPF 090.488.858-41, residente na Av. de Santa Maria, 866B, bairro Jd. Colonial, São 

Mateus. 

As interceptações mostraram que Nieca, em 23/04/08, mandou Bishop entregar aproximadamente 1200 comprimidos de 

êxtase a Eliana que iria lhe devolver 200 comprimidos de êxtases do tipo vermelho em alguma estação do metrô no 

centro da cidade de São Paulo. Eliana mandaria para o encontro uma "menina" que não foi indentificada. De posse 

dessas informações, este serviço de intelegiência deslocou duas equipes de policiais até a casa de Bishop na rua 

Francisco de Montesuma, nº. 150 e estas equipes montaram vigilância velada até a saída de Bishop, quando então o 

acompanharam, primeiramente de ônibus, e depois de metrô, até a estação Marechal Theodoro, quando em razão de o 

alvo perceber a vigilância, a equipe de policias teve que abordá-lo antes desse encontro, sendo dada voz de prisão a ele. 

Em poder de Bishop, nesse momento, foram apreendidos aproximadamente 1200 comprimidos de êxtase. 

Posteriormente, as equipes se deslocaram até a casa de Bishop onde lograram êxito em encontrar mais 

aproximadamente sete mil comprimidos de êxtase. Em seguida, essas equipes deslocaram-se até a casa de Eliana onde 

encontraram mais 200 comprimidos de êxtase do tipo rosa e alguns do tipo azul, e uma pequena quantidade de maconha 

e cocaína, ocasião em que prenderam Eliana em flagrante delito. 

(...)"  

Com efeito, as prisões de ANSLEN DAVID e ELIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA somente foram realizadas em 

decorrência de interceptação de diversas linhas telefônicas autorizadas anteriormente pelo Juízo Suscitado nos autos nº. 

2008.61.19.000498-8. 

Assim, historiando os principais elementos do conflito, passo a sua solução. 

A regra de competência para dirimir a matéria tratada no presente conflito negativo de competência é aquela veiculada 

nos artigos 71 e 83 do Código de Processo Penal, verbis: 

"Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território de duas ou mais jurisdições, a 

competência firmar-se-á pela prevenção." 

"Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 

competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou 

de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, §3º, 71, 72, §º, e 78, 

II,c)." 

Aliás, como já fiz anotar no despacho por mim proferido às fls. 211/212, a Egrégia 1ª Seção desta Corte Regional tem 

jurisprudência assentada no sentido de que, em casos como o presente, a competência se fixa no juízo que determinou 

medidas investigatórias preparatórias, que orientaram a persecução policial que resultou na oferta de denúncia. 

Confira-se: 

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO. ARTIGOS 33 E 35, C/C ARTIGO 40 INCISOS I E VII DA LEI Nº 11.343/06. 

CRIMES PERMANENTES. PREVENÇÃO. DECRETAÇÃO DE QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO E BUSCA E 

APREENSÃO NA FASE INVESTIGATIVA. MEDIDAS JUDICIAIS ANTECEDENTES. ART. 71, C/C O ART. 83, 

AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

I - Fica prevento o Juízo que decreta a quebra de sigilio telefônico e determina a busca e apreensão domiciliar, concede 

sucessivas prorrogações da interceptação telefônica e acompanha todo o desenrolar das investigações na sede do 

Inquérito Policial que culminaram com o desbaratamento de quadrilha de tráfico de cocaína para a Europa liderada por 

africanos residentes em São Paulo. 

II - A posterior prisão de membros da quadrilha transportando drogas para o exterior em município sujeito à jurisdição 

de outra Subseção Judiciária não tem o condão de deslocar a competência para foro diverso daquele onde têm curso as 

investigações, considerando o caráter permanente do delito de tráfico de entorpecentes e, principalmente, da associação 

criminosa formada para tal fim. 

III - Reconhecida competência por prevenção do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, o suscitado, para o 

julgamento da ação penal, com fulcro no artigo 71, combinado com o artigo 83, ambos do Código de Processo Penal, na 
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medida em que antecedeu o Juízo suscitante na prática de medida relativa ao processo, ao decretar medidas cautelares 

anteriores à fase inquisitiva até a conclusão do inquérito policial. Precedente da 1ª Seção desta Corte. 

IV - Conflito negativo de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo suscitado". 

(CC nº. 2006.03.00.116065 - 5, Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJ 16.8.2007). 

........................................................................................................................ 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. CARÁTER PERMANENTE DO DELITO. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO TEMPORÁRIA. PRISÃO 

PREVENTIVA. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. CONFLITO 

PROCEDENTE. 

I - Prevento é o juiz que, sendo competente pela natureza da infração, primeiro toma conhecimento da causa e pratica 

algum ato processual. 

II - Tratando-se de decisões tomadas no curso da investigação, tais como, a decretação da prisão preventiva, prisão 

temporária e expedição de mandado de busca e apreensão, a competência firma-se pela prevenção, nos termos do art. 

83, do Código de Processo Penal. 

III - O Egrégio Supremo Tribunal Federal e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos ao deste 

Conflito de Competência, nos quais a matéria versada e os Juízes Suscitante e Suscitado são semelhantes, firmaram 

entendimento no sentido de declarar a competência do Juízo suscitado. 

IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado". 

(CC nº. 2006.03.00.000276-8, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 03.7.2006) 

........................................................................................................................ 

"PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 

PREVENÇÃO. 

-Imputação de delitos de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico, desvelados em razão de diligências 

autorizadas pelo juízo suscitado. Apreensão da droga em território abrangido pela subseção judiciária do juízo 

suscitante que não determina a competência, avultando a permanência dos delitos imputados e elementos no sentido de 

sua execução também no território submetido à jurisidição do juízo suscitado. Competência que se firma pela 

prevenção. Precedentes da Seção. 

-Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo suscitado. 

(CC nº. 2008.03.00.010235-8, Desembargador Federal Peixoto Junior, Disponibilizado no Diário Eletrônico do dia 

03/10/08)" 

Ademais, anoto que a egrégia 1ª Seção desta Corte Regional, na sessão de 05 de junho de 2008, aprovou as seguintes 

redações de súmulas, aplicáveis na hipótese dos autos, verbis: 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por 

aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo 

Penal." 

"Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º 

do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis." 

Pelas razões acima elencadas, valho-me do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, aplicável 

analogicamente, para julgar procedente o conflito e declarar competente o d. Juízo Suscitado (6ª Vara Federal de 

Guarulhos/SP). 
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INT. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  93.03.087536-2             MS  136701 

ORIG.   :  8800115217  5 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ELECTRO PLASTIC S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ e outro 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Electro Plastic S/A. objetivando a concessão de efeito suspensivo a 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu devolução de prazo para recolher preparo (fls. 2/20). 

2. Intimada, manifesta-se a impetrante no sentido de não mais ter interesse no julgamento do writ, em face do 

julgamento do Agravo de Instrumento n. 96.03.046955-6 (fls. 176, 179, 183/186). 

3. Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este mandado de segurança, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

4. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

5. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099770-5        AR    5014 

ORIG.   :  200461140079355  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  MAURICIO ARAUJO 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 
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1. Fl. 422: diga a Caixa Econômica Federal. 

2. Fl. 425: oficie-se à Exma. Juíza Federal, encaminhando-se cópia da petição inicial e esclarecendo não haver depósitos 

nestes autos. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016846-1        CC   10897 

ORIG.   :  200662010047535  JE Vr CAMPO GRANDE/MS     200660000041672  2 

Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  GISLAINE PEREIRA RODRIGUES 

ADV     :  LUCIANA DE MELO ALVES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO   

GRANDE>1ªSSJ>MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande (MS) em 

face do Juízo Federal da 2a Vara de Campo Grande (MS), nos autos da ação de rito ordinário ajuizada por Gislaine 

Pereira Rodrigues em face da Caixa Econômica Federal -CEF. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, nos 

termos da Súmula n. 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Oficie-se a ambos os Juízes. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036559-0        AR    6449 
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ORIG.   :  200561080112935  1 Vr BAURU/SP 

AUTOR   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RÉU     :  CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS CAMELIAS 

ADV     :  ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória proposta pela Emgea - Empresa Gestora de Ativos com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela objetivando sustar os efeitos da sentença rescindenda de fls. 89/93 e, conseqüentemente, suspender sua nos autos 

n. 2005.61.08.011293-5 em trâmite na 1a Vara Federal de Bauru (SP) até final julgamento da presente ação. 

Argumenta a autora o seguinte: 

a) há dolo da parte vencedora em detrimento da vencida, pois o Condomínio Residencial Parque das Camélias 

promoveu a ação de cobrança em face da Emgea - Empresa Gestora de Ativos, embora o imóvel não fosse de 

propriedade da Emgea; 

b) configurou-se violação à literal disposição de lei, consistentes nos arts. 1.228, 1.231, 1.245, caput, §§ 1o e 2o, 1.314, 

1.315, 1.331, 1.332, 1.334, I, 1.336, I, §§ 1o e 2o e 1.344, todos do Código Civil; 

c) violou-se à literal disposição de lei processual, relativos aos arts. 3o, 14, 17 e 333, todos do Código de Processo 

Civil; 

d) há erro de fato, na admissão de fatos inexistentes pelo Juízo rescindendo; 

e) há fundamentos para invalidar a procedência do pedido de pagamento de cotas condominiais, pois o inciso VIII do 

art. 485 do Código de Processo Civil refere-se à confissão; 

f) é possível o ajuizamento da ação rescisória fundada em ofensa a princípio geral de direito, especialmente os 

princípios da moralidade, razoabilidade, honestidade e enriquecimento sem causa (fls. 2/21). 

Decido. 

Do caso dos autos. A antecipação da tutela subordina-se ao preenchimento dos requisitos do art. 273, I e II do Código 

de Processo Civil. 

A verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação não se encontram presentes. 

Em exame preliminar, não verifico verossimilhança da alegação. Observa-se das cópias dos autos do Processo n. 

2005.61.08.011293-5, em que foi proferida a sentença que se pretende rescindir, concernente à ação de cobrança pelo 

procedimento sumário movida pelo Condomínio Residencial Parque das Camélias, que a Caixa Econômica Federal 

expressamente reconheceu que adjudicou o imóvel sobre o qual recaiam as despesas condominiais na contestação (fl. 

66). O fato de a adjudicação não haver sido registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis não enseja concluir que 

a parte autora da ação de cobrança tenha agido com dolo ou que a decisão tenha violado disposição legal ou incidido em 

erro de fato, inclusive porque cabia à ré da ação de cobrança, ora autora, alegar e comprovar que não teria havido a 

adjudicação e não admitir tal fato, como ocorreu. Ademais, o fato mencionado pela autora na presente ação rescisória 

não é novo nem seria desconhecido à época da apresentação da contestação, razão pela qual poderia ser oportunamente 

aduzido. Igualmente não se encontra presente o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois se, ao final, 

concluir-se que a autora não é devedora, poderá exercer o direito de regresso contra quem de direito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se e intime-se a ré, com prazo de 30 (trinta) dias para responder aos termos da ação, a teor do art. 491 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo de 1º grau. 
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Publique-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069907-6    CC    8328 

ORIG.   :  200563011707759              JE Vr SAO PAULO/SP      

200561000083275               7 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VALDOMIRO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 

PARTE R :  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO      

IPESP 

PARTE R :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO      PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em face do Juízo da 7ª 

Vara Federal de São Paulo, ambos desta Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de contrato, processada sob o rito ordinário e autuada sob n.º 

2005.61.00.008327-5, ajuizada por Valdomiro Fernandes de Almeida e Maria do Socorro Macedo Fernandes de 

Almeida, em face da Caixa Econômica Federal - CEF e do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP.  

A demanda tem como escopo condenar a ré a proceder à revisão das prestações e do saldo devedor, procedendo à 

compensação das quantias recolhidas a maior por força do recálculo das prestações e à repetição da diferença do 

crédito. 

É o relatório. 

Inicialmente, noto que houve um equívoco quando da autuação do presente feito, visto que constou como suscitado o 

juízo da 21ª Vara Federal de São Paulo. 

Destarte, retifique-se, oportunamente, a autuação, a fim de constar como suscitado o juízo da 7ª Vara Federal de São 

Paulo/SP. 

Superada essa questão, cumpre ressaltar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da 

competência para decidir conflitos de competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por 

meio da Súmula 348 cujo teor transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. Intimem-se. 
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Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096801-1        CC   10580 

ORIG.   :  200761020008152  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP      200761020008152  JE 

Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  MARCOS GRANVILE ALVES 

ADV     :  RODRIGO ANTONIO ALVES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO       

PRETO>2ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que há divergência entre a fundamentação e a parte dispositiva do decisum (fls. 51/56), motivo pelo qual, de 

ofício, corrijo o erro material para constar conforme o texto que segue: 

 "Diante do exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo improcedente 

o presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitante, da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, para 

conduzir e julgar o feito originário. 

Comuniquem-se. 

Int.  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043194-9        MS  312493 

ORIG.   :  200860000101458  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE CONSUMO   

DUNAS LTDA 

ADV     :  MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 
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LIMINAR 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Distribuidora de Alimentos e Produtos de Consumo Dunas Ltda em 

face de ato praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande - MS que determinou a realização de leilão das 

motos seqüestradas nos autos de nº 2007.60.00.003759-4. 

A impetrante aduz, em apertada síntese, que a alienação antecipada do bem viola seu direito líquido e certo, pelos 

seguintes motivos: a) que o seu sócio Alberto da Silva Bartels não foi denunciado pela prática dos delitos de tráfico de 

drogas e/ou lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, o que afasta a possibilidade da alienação antecipada; b) 

que não há sequer indícios de que o bem apreendido tenha sido adquirido em decorrência da prática de ilícito penal; c) 

que a ação penal encontra-se em sua fase inicial, sequer havendo culpa formada; d) que o tempo da apreensão não 

justifica a alienação antecipada ante a alegação de deterioração; e) que a medida não se reveste de razoabilidade e viola 

o princípio da presunção de inocência.  

Pede o deferimento de medida de liminar para que seja determinado o sobrestamento do leilão designado para o dia 11 

de novembro de 2008. No mérito, pugna pela concessão da ordem para proibir a alienação dos bens até o transito em 

julgado da ação penal. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão do pedido de liminar. 

Anoto, de início, que há controvérsia na jurisprudência sobre a possibilidade de alienação antecipada de bens 

seqüestrados, mesmo nas hipóteses de tráfico de drogas, uma vez que as medidas cautelares exigem fundamentada 

razoabilidade para a sua realização, mais ainda quando se revestirem de conteúdo satisfativo, como na hipótese destes 

autos, não podendo servir a nova Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06) como instrumento legitimador de genérica e irrestrita 

autorização de vendas antecipadas de bens. De qualquer forma, o presente feito não trata daquela espécie delitiva, o que 

recomenda cautela redobrada. 

Pondero, ainda, que tenho proferido decisões no sentido da impossibilidade de alienação antecipada de bens imóveis, 

sobretudo nas hipóteses em que o ato judicial não demonstrar a ocorrência de eventual deterioração, situação esta que 

não se amolda aos casos de alienação de veículos apreendidos. 

No presente caso, entendo que os fundamentos invocados pela autoridade ora impetrada justificam a alienação 

antecipada dos bens mediante leilão. As motos seqüestradas se encontram à disposição do Poder Judiciário Federal 

desde 2006, ano de fabricação de grande parte delas, sendo evidente a possibilidade de deterioração e depreciação 

econômica. 

Note-se que tal medida encontra amparo no disposto no artigo 120, §5º, do Código de Processo Penal, sendo que o 

dinheiro apurado será depositado judicialmente e seguirá o destino da ação penal, ou seja, na hipótese de absolvição o 

dinheiro será devolvido devidamente corrigido. Caso o réu seja condenado, a União Federal não receberá um bem 

desvalorizado.      

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito: 

(i) emende a petição inicial para incluir a União Federal na qualidade de litisconsorte passiva necessária; (ii) 

providencie a juntada de cópia da denúncia e forneça cópias da inicial e dos documentos que a instruem para a 

formação da contra-fé. 

Com a vinda das cópias, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações 

esclarecendo pormenorizadamente quanto ao alegado na presente impetração e intime-se a União Federal para que, no 

mesmo prazo, manifeste-se acerca do alegado na presente impetração.  

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 
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Desembargador Federal 

Relator         

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

ADITAMENTO À PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados, em aditamento à  Pauta de Julgamentos do dia 11 de dezembro 

de 2008, QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  

julgados  os processos  adiados  ou constantes  de   Pautas   já publicadas.   

  

00009   AR   1090   2000.03.00.018756-0   95030614830   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR  : ANTONIA ASCENCIO BORTOLANI 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

RÉU    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV   : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00010   AR   5449   2007.03.00.064484-9   200403990329346   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : MARIA IOLE MARIANO SIMEAO 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00011   AR   5527   2007.03.00.082697-6   0500000360   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU    : JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV   : ELIAS ELIAS  

  

00012   AR   5641   2007.03.00.091771-4   200361830110436   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU    : APARECIDA PISANESCHI DA COSTA 

ADV   : CLAUDIA CHELMINSKI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00013   AR   5681   2007.03.00.095303-2   200503990326866   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ANNA APARECIDA BUENO PETERNELA 

ADV    : FABIOLA GURGEL BARBOSA PETERNELA 

ADV    : JOSE APARECIDO PETERNELA  

  

00014   AR   5892   2008.03.00.004578-8   200361040137444   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU    : GYLVIA VICENTIN XAVIER 

ADV   : CELINA MARIA M. CRAVEIRO PEDRO RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00015   AR   5930   2008.03.00.005822-9   200361040129861   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : IDALINA DE JESUS ABRANTES FORTE 

ADV    : ARY GONCALVES LOUREIRO  

  

00016   AR   6073   2008.03.00.011365-4   200361260059884   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANILA HIRAIWA PEIXOTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : CARMEN SORVILLO VIEIRA 

ADV    : ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00017   AR   6115   2008.03.00.012927-3   200461260050034   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : LUCIO MARQUES 

ADV    : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00018   AC   56258   91.03.030185-0   9100000297   SP 

INCID.: EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2003/055998 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO : OTAVIO PAZINI 

ADV     : GLAUCIA SUDATTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00019   AC   945229   2004.03.99.020880-4   0200002393   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2008/051675 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 

EMBGTE  : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 

EMBGDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : MARIA APARECIDA MARASCA 

ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

00020   ApelRe   1009127   2005.03.99.008142-0   0300001042   SP 

INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

PETIÇÃO : 2007/224488 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

REVISORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
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EMBGTE  : ALEXANDRINA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV    : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

EMBGDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010919-5        AR    6059 

ORIG.   :  200603990308340          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  APARECIDO DA SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTAVIO PORT / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Manifeste-se o Autor sobre a preliminar de carência da ação argüida na contestação apresentada às fls. 90/103, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

OTAVIO PORT 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035158-9        AR    6431 

ORIG.   :  200603990154490          SAO PAULO/SP     0500000636  1 Vr 

CARDOSO/SP     0500005341  1 Vr CARDOSO/SP 

AUTOR   :  JOSEFINA JULIO RODRIGUES e outro 

ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 
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1- À vista das declarações de fls. 14/15, defiro às autoras os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037457-7        AR    6463 

ORIG.   :  200803990229321          SAO PAULO/SP     0600000592  1 VR 

LRANJAL PAULISTA/SP 

AUTOR   :  MARIA HELENA DO PRADO CESAR 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

1- À vista da declaração de fls. 40, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036167-4        AR    6445 

ORIG.   :  200703990450902          SAO PAULO/SP      0600000919  2 Vr 

TANABI/SP      0600048127  2 Vr TANABI/SP 

AUTOR   :  MARIA ALVES DE MIRANDA 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARIA ALVES DE MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento nos incisos V e VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando a 
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desconstituição da decisão monocrática proferida pela Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, que deu 

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de benefício assistencial, e 

negou seguimento à apelação da parte autora. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a ocorrência de violação literal a disposição de lei na decisão rescindenda, fundada 

na inobservância dos artigos 203, V, da CF/88, 20, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.742/93, e 5º, I, da Lei n. 9.533/97, em razão da 

ausência do reconhecimento de sua invalidez, já que, por ser portadora de AIDS, residir sozinha, ser analfabeta, estar 

divorciada e desempregada, é incapaz de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, bem como a 

presença de documentos novos, capazes de servir como prova de incapacidade, tais como: atestado médico (fl. 23) e 

cópia do seu prontuário médico (fls. 24/54). 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 02 e 113). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 02/03, 18 e 19). 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039195-2        AR    6485 

ORIG.   :  200703990153786          SAO PAULO/SP      0300002295  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

AUTOR   :  INEZ GIACON RADI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / TERCEIRA SEÇÃO 

1. A parte autora apresenta, a título de "documento novo", certidão de regularidade eleitoral, emitida pela 40ª Zona 

Eleitoral de Catanduva - SP, e Declaração do Chefe do Cartório Eleitoral de Monte Azul Paulista, 171ª Zona Eleitoral, 

atestando ter a declarante informado, por ocasião de sua inscrição eleitoral, ser a sua ocupação principal a de lavradora. 

Contudo, referidos documentos não indicam a data em que essa inscrição eleitoral foi requerida pela parte autora. 

Desta forma, determino a juntada de nova certidão pela parte interessada, a fim de comprovar a data de sua inscrição 

eleitoral, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

2. Fls. 136/145: Desentranhe-se a contra-fé, bem como os documentos que a acompanham, que, por ora, deverão ficar 

grampeados na contra capa destes autos. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 
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Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071602-9        AR    4919 

ORIG.   :  0300000810  1 Vr TATUI/SP     200503990399250          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ADHEMAR LOPES 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 95/104. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082857-2        AR    5532 

ORIG.   :  200403990250821          SAO PAULO/SP     0100002479  2 Vr 

JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  WILSON PAULINO ZAGUI 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se a parte autora para que proceda à retirada em Secretaria das CTPS que foram desentranhadas, e se encontram 

em envelope grampeado na contra-capa. 

Após o recebimento destas mediante recibo nos autos, retornem os autos conclusos para julgamento. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.036610-6        AR    6452 

ORIG.   :  200503990171810          SAO PAULO/SP     0200002122  1 Vr MONTE 

ALTO/SP     0200046310  1 Vr MONTE ALTO/SP 

AUTOR   :  ILDA ESTEVES RIVELA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 193/202. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013955-2        MS  306023 

ORIG.   :  0500000670  2 Vr VARZEA PAULISTA/SP       0500021363  2 Vr 

VARZEA PAULISTA/SP 

IMPTE   :  BENEDITO APARECIDO FRATTINI 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ao impetrante para promover a citação do INSS, litisconsorte passivo necessário. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Ao impetrante para informar a tramitação da ação em que pretende aposentadoria por tempo de serviço e quer ver 

processada e julgada no juízo da comarca de Várzea Paulista. 

À Subsecretaria para esclarecer se as informações juntadas às fls. 126-127 - frise-se, protocoladas antes da certidão de 

fls. 125 - vieram com as cópias mencionadas; do contrário, à devida diligência para a obtenção. 

I.  

São Paulo, 07 de novembro de 2008.  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034950-9        AR    6427 
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ORIG.   :  200703990451384          SAO PAULO/SP     0600001119  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

AUTOR   :  MARIA DIVINA DOS SANTOS 

ADV     :  ANA PAULA NAKANO DOS SANTOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043202-4        AR    6537 

ORIG.   :  200763010255199  JE Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  LUIZ CARLOS DE MORAES FILHO incapaz e outros 

ADV     :  NILSON KAZUO SHIKICIMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória ajuizada com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando 

desconstituir julgado do Juizado Especial Federal Cível de SãoPaulo/SP que, nos autos de reg. nº 2007.63.01.025519-9, 

reconheceu a procedência do pedido formulado "para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por 

morte aos autores Rosa Maria de Jesus Ferreira de Morais, Vanderlei de Morais, Sheila Ferreira de Morais e Luiz 

Carlos de Morais Filho decorrente do falecimento de Luiz Carlos de Morais, com renda mensal inicial atual de R$ 

747,16 (setecentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos), para setembro de 2007, com data de início de benefício 

na data de entrada do requerimento (04/10/2006)". 

Segundo os autores, filhos menores do de cujus, "a r. decisão monocrática merece ser rescindida no que cerne à data de 

início de pagamento do benefício, eis que constou como data inicial a do requerimento administrativo e não a data do 

óbito", em contradição, consoante sustentam, com o disposto nos artigos 74, 79 e 103, § único, todos da Lei 8.213/91. 

Requerem "a procedência da ação, para declarar rescindida a r. decisão monocrática apenas no que cerne à data inicial 

do benefício em relação aos autores, declarando-se concomitantemente, que a data inicial do mesmo deverá retroagir ao 

dia do óbito do segurado, qual seja, 16/03/2000, determinando-se, via de conseqüência, que o requerido efetue o 

pagamento de tais importâncias aos requerentes, conforme previsão legal". 

Passo a decidir. 

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar o 

acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade. 
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Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem início e 

fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso para as 

Turmas Recursais. 

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por meio 

das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim poderia 

alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação. 

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados. 

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal; 

em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995. 

Ao caso concreto. 

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se incluíam na 

competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória. 

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento. 

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido para que a 

competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça Comum significaria 

subverter a estrutura organizada. 

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de seus 

julgados. 

Lógico. Não é possível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial Federal possa ser posta na 

competência dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o competente 

para a ação rescisória de seu próprio julgado. 

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a admissibilidade de 

ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é do Tribunal Regional 

Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal. 

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de 
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sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum,  como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p. 345) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF. 

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por 

decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a revisão, desconstituição 

ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do 

próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU 

22.03.2006, p. 446) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares - vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja, do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., 

DJU 08.02.2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA. 

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a 

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão 
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- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver 

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local." 

(Ação Rescisória 2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da 

competência, j. 09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675) 

"PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA. 

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do juizado 

especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal." 

(Questão de ordem na Ação Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j. 

12.08.2004, m.v., DJU 25.08.2004, p. 424) 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os autos para 

redistribuição a um dos juízes da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030141-0        AR    6370 

ORIG.   :  200361230005046          SAO PAULO/SP     200361230005046  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  MARIA ODETE PELINZON DE LIMA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.  

1.Concedo a gratuidade da justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, 

bem como do depósito previsto no artigo 488, II, do CPC. 

2.Cite-se a autarquia previdenciária para responder aos termos da presente ação rescisória. 

3.Prazo: 30 (trinta) dias. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.030895-7        AR    6380 

ORIG.   :  200361020140140          SAO PAULO/SP     200361020140140  5 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIA APARECIDA SOARES DE LIMA 

ADV     :  CARLOS ANDRE ZARA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. Intime-se pessoalmente a ré para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de 

mandato. 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030140-9        AR    6369 

ORIG.   :  200361230010236          SAO PAULO/SP     200361230010236  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  LAZARA DE LIMA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Examinando os autos, verifico que a inicial não veio instruída com a certidão de trânsito em julgado do decisum a que 

se pretende rescindir. 

Intime-se o autor para que providencie a juntada do referido documento, sob pena de ser indeferida a inicial, nos termos 

preconizados pelo artigo 495 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031167-1        AR    6383 

ORIG.   :  200103990311780          SAO PAULO/SP                 0000000824  1 Vr 
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LUCELIA/SP 

AUTOR   :  MARIA CAETANO VIEIRA 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Caetano Vieira, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição 

de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  com o objetivo de 

desconstituir o r. decisum da 9ª Turma desta E. Corte que, negando seguimento à apelação, manteve a r. sentença 

prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Lucélia/SP, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural, sob o fundamento de não restar comprovado o exercício de labor rural pelo período de 

180 meses, necessários para a concessão do benefício pleiteado pela autora. 

Aduz a autora que há necessidade de rescisão do julgado, em razão de a r. sentença rescindenda haver violado os arts. 

48, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, e por não ter considerado que, ao implementar a idade de 55 anos em 02.03.1998, 

necessitava comprovar apenas 102 meses de labor rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032851-8        AR    6397 

ORIG.   :  200503990420597          SAO PAULO/SP                 0500000086  2 Vr 

BIRIGUI/SP 

AUTOR   :  SUZANA CAETANO FELIX 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Suzana Caetano Felix, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS,  com o objetivo de desconstituir o v. acórdão da Décima Turma desta E. Corte que não conheceu de parte da 

apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, reformando a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara da Comarca de Birigui/SP, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade de 

trabalhadora rural, sob o fundamento de que não restara comprovada sua condição de rurícola. 

Aduz a autora que há necessidade de rescisão do julgado, nos moldes do art. 485, VII (documento novo), do CPC, em 

razão de haver obtido novos documentos que, se utilizados no processo originário, assegurar-lhe-iam o direito ao 

benefício de aposentadoria rural por idade. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 
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Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010705-4        AR    5199 

ORIG.   :  96030769479          SAO PAULO/SP     9600000101  3 Vr JACAREI/SP 

AUTOR   :  PEDRO ALVES DA CRUZ (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Providencie a viúva do autor, Sra. Eunice da Silva Ferreira da Cruz, cópia de sua certidão de casamento, nos termos 

da manifestação do INSS de fls. 106/107, no prazo de dez dias. 

II - Destaco, outrossim, que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 
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AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

III - Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 42 e 44 anos (fls. 99), não 

mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, incabível a habilitação 

destes, nos termos dos precedentes acima indicados. Int. 

IV - Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032857-9        AR    6398 

ORIG.   :  200703990065332          SAO PAULO/SP     0500001134  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP     0500040559  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

AUTOR   :  RAUL DE ALMEIDA SIQUEIRA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

o depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 3 de outubro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032857-9        AR    6398 

ORIG.   :  200703990065332          SAO PAULO/SP     0500001134  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP     0500040559  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

AUTOR   :  RAUL DE ALMEIDA SIQUEIRA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista a informação de fls. 105 vº, intime-se a parte autora a fim de que forneça as cópias necessárias para 

citação do réu, nos termos do artigo 196, parágrafo único, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089531-7        AR    5611 

ORIG.   :  95030207460          SAO PAULO/SP   9300134531  6 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  SILVIO RODRIGUES DE JESUS 

ADV     :  SILVIO RODRIGUES DE JESUS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039368-7        AR    6493 

ORIG.   :  200703990235237          SAO PAULO/SP   0500001292  1 Vr APIAI/SP   
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0500027170  1 Vr APIAI/SP 

AUTOR   :  DARCISA DIAS DOS PASSOS 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018058-8        AR    6198 

ORIG.   :  0600001928  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP       0600041833  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 

AUTOR   :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV     :  FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 164/169. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024966-7        AR    6297 

ORIG.   :  0500000897  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP       200603990360696          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  ZORAIDE DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
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RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 113/129. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027865-5        AR    6333 

ORIG.   :  200503990496735          SAO PAULO/SP   0400000744  1 Vr 

PACAEMBU/SP   0400005963  1 Vr PACAEMBU/SP 

AUTOR   :  RITA DALVA DUO RODRIGUES 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro à autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037643-4        AR    6467 

ORIG.   :  200561230007714          SAO PAULO/SP     200561230007714  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  ANTONIA APARECIDA DE TOLEDO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls. 45/49.  

Intime-se.  
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São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039367-5        AR    6492 

ORIG.   :  0500001289  1 Vr APIAI/SP     200803990270369          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  MARIO JOSE BETARELLI 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.028404-9        AR    2990 

ORIG.   :  9300001147  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     94030534184          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALAN PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  APARECIDO AFONSO 

ADV     :  ZILDO PORTALUPPI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 304/311, dê-se vista ao recorrido para contra-razões, nos termos 

do art. 531 do CPC. 

Prazo: 15 dias. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.038104-1        AR    6472 

ORIG.   :  200103990284210          SAO PAULO/SP     0000000553  4 Vr 

JALES/SP     200103990284210  1 Vr JALES/SP 

AUTOR   :  JUDITH ROSA DA SILVA 

ADV     :  CÉLIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LÚCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

26.07.2007 (fl.114) e o presente feito foi distribuído em 01.10.2008. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041828-3        AR    6521 

ORIG.   :  200561190070480  6 Vr GUARULHOS/SP 

AUTOR   :  JOSE AUDISIO DAMASCENO 

ADV     :  JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ao compulsar os autos, verifico que a publicação da r. sentença rescindenda ocorreu em 19.06.2006 (fl. 33), de modo 

que o prazo para a interposição do recurso de apelação se esgotou em 04.07.2006, razão pela qual o trânsito em julgado 

se deu em 05.07.2006. 

Portanto, considerando que entre o trânsito em julgado da decisão rescindenda (05.07.2006) e o ajuizamento da presente 

rescisória (28.10.2008) transcorreram mais de 02 anos, impõe-se reconhecer a incidência da decadência. 

Diante do exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 490, I, do CPC, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.085503-7        AR    4609 

ORIG.   :  0100000523  1 Vr AMPARO/SP     200203990082150          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  LEONTINA MARIA RIBEIRO 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro o pedido de vista dos autos, por 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038340-2        AR    6477 

ORIG.   :  0500001314  1 Vr SERRANA/SP     0500022590  1 Vr SERRANA/SP 

AUTOR   :  MARIA JACYNTHA DE CAMPOS 

ADV     :  JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

A prova do trânsito em julgado é indispensável; só assim se tem certeza da coisa julgada. Providencie, pois, a parte 

autora a sua comprovação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041846-5        AR    6522 

ORIG.   :  200703990045175          SAO PAULO/SP     0500000925  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

AUTOR   :  FRANCISCO FAURO 

ADV     :  JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária. Anote-se. 

2.Expeça-se mandado de citação, com prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta (CPC, art. 188). 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

CASTRO GUERRA 

Desembargador Federal 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

      

PROC.   :  2006.61.19.000916-3       AMS  295720 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  DURLIN S/A TINTAS E VERNIZES 

ADV     :  PAULO ROBERTO SATIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª 

Vara Federal de Guarulhos - Seção Judiciária de São Paulo, que julgou procedente o pedido formulado na inicial e 

concedeu a ordem para determinar ao impetrado que receba e processe o recurso administrativo do impetrante 

independentemente de depósito prévio (fls. 115/122). 

A apelante sustenta, em razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, bem como que o duplo grau de jurisdição assegurado 

constitucionalmente se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 143/150) 

A apelada, às fls. 155, comunicou a adesão ao parcelamento de débitos instituído pela MP nº 303/2006, razão pela qual 

informa que pretende a desistência a ação, pedido julgado prejudicado pela MM. Juíza a quo em decorrência da 

prolação da sentença de mérito e a interposição de recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social -- INSS 

(fls. 174) 

Instado a se manifestar, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a intimação da apelada para que 

renuncie ao direito no qual se funda a ação (fls. 180). 
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Às fls. 190, a apelada renunciou expressamente ao direito e requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, 

do Código de Processo Civil. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito com julgamento do mérito, desde que, haja concordância do 

INSS (fls. 193/195). 

É o breve relatório. 

Decido. 

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou dos 

litisconsortes, e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 190, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social 

-INSS e a remessa oficial. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.003489-5     REOMS  308039 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  TECELAGEM JACYRA LTDA 

ADV     :  CORALLI RIOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial decorrente da r. sentença de fls. 89-92, que, em sede de mandado de segurança, concedeu a 

ordem para determinar à autoridade impetrada que receba e dê regular processamento ao recurso administrativo da 

impetrante sem a exigência do depósito prévio de trinta por cento sobre o valor do débito. 

Nas fls. 108-109 a União Federal apresentou sua renúncia ao direito de recorrer. 

O d. representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 111-112).  

DECIDO. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, como é sabido, a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado 

em sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.003680-0       AMS  309558 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IRMAOS GULLO S/A ARTEFATOS DE METAIS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE MORAES DE ASSUMPÇÃO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União Federal em face da r. sentença que, em sede de 

mandado de segurança, concedeu em parte a ordem mandamental para determinar à autoridade impetrada que receba e 

dê regular processamento aos recursos administrativos da impetrante, sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor do débito. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em suas razões recursais, pugna pela reforma da sentença, alegando, em 

síntese, que a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) não ofende aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa (fls. 141-145). 

Foram ofertadas as contra-razões nas fls. 148-152. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 156-158). 

DECIDO.  

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  
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Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação 

direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005122-3        AI  326172 

ORIG.   :  200261260105130  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BRIDGESTONE FIRESTONE DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deixou de apreciar a 

exceção de pré-executividade, devendo os autos aguardarem no arquivo a comunicação do transito em julgado da 

supracitada ação anulatória. 

Informa, a agravante, que opôs exceção de pré-executividade, objetivando a extinção da execução fiscal nº 

2002.61.26.010513-0, tendo em vista que, quando do seu ajuizamento, o crédito tributário estava suspenso na forma do 
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artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, face ao depósito judicial efetuado nos autos da Ação Anulatória de 

Débito Fiscal nº 95.0032025-8. 

Alega que a execução fiscal foi ajuizada em 31.05.1995, após a realização do depósito judicial do montante integral da 

dívida, ocorrido em 25.04.1995, por conta do ajuizamento da ação anulatória. Assim, a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário retira do título executivo seu requisito de exigibilidade, tornando-o nulo, nos termos do artigo 618, 

inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual a exceção de pré-executividade deve ser apreciada, uma vez que 

se trata de questão relativa à própria nulidade do título executivo no qual está baseada a execução fiscal.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se, inicialmente, que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - 

opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade 

da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes 

casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

In casu, a matéria objeto da exceção de pré-executividade é o não-cabimento da execução fiscal, haja vista o anterior 

ajuizamento de ação anulatória de débitos fiscais, com efetuação de depósito judicial da dívida, hipótese de suspensão 

do crédito tributário (artigo 151, inciso II, do Códito Tributário Nacional).  

A rigor, o cerne da questão está fixado no controle das condições da ação executiva, referente à certeza e liquidez do 

título executivo, sendo suscetível de exame em exceção de pré executividade, porquanto sujeita a conhecimento de 

ofício pelo Juiz.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que a prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da 

execução só se configura quando está o débito garantido pela penhora ou pelo depósito. 

São precedentes: RESP nº 901896, 726833, 887607, 847029, 741690, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, tão-

somente para determinar ao juízo monocrático que aprecie as questões postas em sede de exceção de pré-executividade.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.006347-2     REOMS  310077 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  PRODUTOS ELSIE CLAIRE LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA ANTUNES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2006.61.14.006347-2, 

que, confirmando a liminar, concedeu a ordem pleiteada para assegurar à impetrante o direito de interpor recurso 

administrativo relativo à NFLD nº 37.712.327-1, independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do 

valor da exigência fiscal. 

Sem apelações e por força no disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51 subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 183, opinou pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Da análise dos autos, verifico que a remessa oficial não merece ser conhecida, nos termos do disposto no § 3º do art. 

475 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria em questão já foi decidida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.03.006517-6        AC 1301984 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOAO DE SOUZA LIMA 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2006.61.03.006517-6, 

que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, deixando de 

condenar a parte autora ao pagamento de honorários de advogado em razão de não ter se aperfeiçoado a relação 

processual. 

Sustenta o apelante, em síntese, que a legislação previdenciária estabelecia, até dezembro de 1993, que o aposentado 

que retornasse à ativa teria suas contribuições previdenciárias devolvidas em parcela única - pecúlio, o qual foi extinto 

pela Lei nº 9.032/95. Argumenta que a referida lei, ao instituir a contribuição previdenciária do aposentado que retorna 

à ativa sem, contudo, prever o retorno do chamado pecúlio, infringiu a regra da contrapartida prevista 

constitucionalmente. 

Pleiteia, assim, a devolução dos valores recolhidos após sua aposentadoria a título de contribuição previdenciária. 

É o relatório. 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação não preenche o pressuposto da regularidade formal. 

O MM. juiz a quo, verificando a existência de pressuposto processual negativo a impedir o julgamento do mérito da 

ação, qual seja, a coisa julgada, extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Dessa decisão foi interposta apelação pela parte autora; todavia, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da 

matéria que restou decidida, uma vez que atacam diretamente o mérito da lide, deixando de rebater especificamente os 

fundamentos da sentença. 

Portanto, a apelação interposta pelo autor não pode ser conhecida. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, tendo em vista que manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.00.007186-0     REOMS  260586 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADV     :  NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

   Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial interposta, contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 16ª Vara Cível da 

Subseção Judiciária de São Paulo, que denegou a segurança pela existência de  débitos da impetrante que não estão com 

a exigibilidade suspensa, não havendo direito líquido e certo à expedição da certidão  negativa de débito ou da positiva 

com efeitos de negativa. (fls. 181/184). 

Sem apelação; subiram os autos por força da remessa oficial. 

Aplico a regra do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 12, § único da lei 1533/51 fica sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença que conceder o 

Mandado de Segurança, pelo que incabível o conhecimento da remessa oficial no caso em testilha, considerando a 

denegação da ordem. 

Por esses fundamentos, não conheço da remessa oficial. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado. 

Remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007240-8        AI  327676 

ORIG.   :  200761030096268  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  M C PORTARIA E ZELADORIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

mandado de segurança impetrado com o fito de suspender a exigibilidade do crédito previdenciário referente à 
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contribuição social incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado 

doente ou acidentado, bem como a título de salário-maternidade, férias e adicional de 1/3, indeferiu a liminar. 

A fls. 62/66 foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento, afastando a incidência da contribuição 

previdenciária dos valores percebidos nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado. A 

União interpôs agravo legal para reforma da decisão a fls. 72/86.  

Todavia, conforme informação enviada pela 2a Vara Federal de São José dos Campos, 3a Subseção Judiciária de São 

Paulo, foi proferida sentença na ação principal, concedendo parcialmente a segurança, na forma do art. 269, I, do CPC, 

para que as verbas pagas pelo empregador relativas aos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo 

de doença ou acidente não integrem a base de cálculo para fins de incidência da contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários. Ademais, declarou o direito da impetrante de proceder à compensação dos valores recolhidos a este 

título, na forma prevista pelo art. 66 da Lei 8.383/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.250/95, observando-se 

as restrições contidas no art. 170-A do CTN, com demais tributos devidos pela empresa impetrante e administrados pela 

Receita Federal do Brasil, cabendo, contudo, ao Fisco, em sede administrativa, a verificação da exatidão das 

importâncias compensadas (art. 150, §§1o a 4o do CTN), respeitados os critérios e correção monetária discriminados na 

fundamentação, sem a incidência de juros moratórios.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.007779-1       AMS  310681 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE TIETE SP 

ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado no mister de afastar a cobrança da contribuição 

previdenciária incidente sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo - cota patronal - dos prefeitos, vice-

prefeitos e vereadores, instituído pela Lei no 9.506/97. 

Informações da autoridade impetrada nas fls. 34-50. 

Houve indeferimento da liminar às fls. 63-67. 

O MM. Juízo a quo denegou a ordem mandamental, consignando que a contribuição social (cota patronal) é devida, 

pois o artigo 15 da Lei nº 8.212/91 não equiparou o Município impetrante à empresa, mas considerou-o empresa para 

fins daquela Lei e, que sua cobrança já encontrava fundamento no artigo 195, inciso I, da Constituição, é dizer, antes da 

alteração de redação promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98.(fls. 79-84). 
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Apelação da impetrante nas fls. 112-124. Sustenta que o Município não pode ser equiparada a empresa, porquanto o 

conceito de empresa é de natureza privada, tendo como objetivo primordial, a lucratividade. Aduz que o Município já 

contribui com o Sistema Único de Saúde através do seu produto de arrecadação, qual seja, o Imposto sobre Serviços, 

nos termos do artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal. 

Foram ofertadas as contra-razões nas fls. 138-144.  

Nesta Corte, o d. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 147-151). 

DECIDO. 

Cabe referir, inicialmente, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

351.717/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13, §1º, da Lei n.º 9.506/97, que instituiu a contribuição social 

para o custeio da previdência de agentes políticos, por contrariedade aos artigos 195 e 154, I, da Constituição Federal.  

A Lei n.º 9.506/97, acrescentou a alínea "h" ao artigo 12, da Lei n.º 8.212/91, nos seguintes termos: 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de mandato que não estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º O inciso I do art. 12 da Lei n.º 8.212 passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h: 

Art. 12. (...)  

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social; 

Ao analisar o citado dispositivo, o Supremo Tribunal Federal perquiriu acerca de sua constitucionalidade, concluindo 

que o mesmo padece de inconstitucionalidade formal e material. A primeira verificada diante da instituição de nova 

contribuição por meio de lei ordinária, o que não se admite diante da redação do artigo 195, §4º, da CF, que reserva a 

matéria à lei complementar. A segunda referente à abrangência da expressão "trabalhador" constante do artigo 195, II, 

da Constituição Federal.  

Firmou-se o entendimento de que o "agente político", definido, por Celso Antonio Bandeira de Mello como "o titular de 

cargo estrutural à organização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o arcabouço constitucional do 

Estado, o esquema fundamental do Poder", não pode ser confundido com "trabalhador", termo utilizado para designar 

aquele que presta serviço para empregador privado ou até mesmo entidade de direito público, desde que abrangido pelo 

regime celetista, é dizer, que possui relação de emprego. 

Desta feita, não restaram dúvidas acerca da impossibilidade de abrangência do conceito "trabalhador", como acima 

explicitado.  

Poder-se-ia, por outro lado, perquirir acerca das modificações ofertadas pela Emenda Constitucional n.º 20/98.  

Transcrevo, por entender conveniente, o texto do artigo 195 da Constituição Federal, anterior à sobredita emenda, que 

cuida da questão debatida nos presentes autos, verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores;"  

Posteriormente, com as alterações introduzidas pela indigitada emenda, estabeleceu-se que a seguridade social seria 

financiada pelas contribuições sociais: 1) do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
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física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; a receita ou o faturamento e, o lucro; e, 2) do 

trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

A nova redação, entretanto, não teve o condão de trazer à baila nova discussão no tocante aos aspectos já definidos 

quando da declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 9.506/97, é dizer, o conceito de trabalhador, seja na redação 

anterior, seja na atual, permanece inalterado, não abarcando, como acima mencionado, os exercentes de mandato 

eletivo.  

As questões, contudo, que poderiam surgir referem-se à extensão das expressões "entidades equiparadas" e "demais 

rendimentos do trabalho". Evidentemente, o Município, ente político tributável, encontra-se abrangido pela expressão 

entidade equiparada. Contudo, no que toca à segunda locução - demais rendimentos do trabalho -, não há como entender 

que seja passível de tributação a atividade desenvolvida pelos exercentes de mandato eletivo, vez que estes não 

desenvolvem "trabalho de prestação de serviço à entidade", senão vejamos.  

Os agentes políticos são componentes do Governo nos seus primeiros escalões, é dizer, investidos nos mandatos por 

meio de eleição para o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 

desempenhando as atribuições, com prerrogativas e responsabilidades específicas para sua escolha.  

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles (2000:72) os agentes políticos são as autoridades supremas do Governo e da 

Administração na área de sua atuação, pois não estão hierarquizadas, sujeitando-se apenas aos graus e limites 

constitucionais e legais de jurisdição.  

Assim é que um estudo do tópico "direitos políticos" autoriza concluir que os exercentes de mandato eletivo estão no 

exercício de um poder conferido pelos cidadãos. São, portanto, representantes eleitos pelo povo, que exercem suas 

atividades autorizados pelos detentores da soberania popular. Não há dizer-se, portanto, que sejam prestadores de 

serviços ao Município. Ora, não é ao ente político que prestam seus serviços, senão atuam no exercício de um mandato 

a eles conferidos.  

Não se enquadram, assim, nos dizeres do artigo 195 da Constituição, uma vez que não prestam serviços à entidade e 

tampouco percebem rendimentos advindos de trabalho.  

Assim é que, pelas mesmas razões, também não se pode exigir do Município que recolha para a Previdência, em função 

do pagamento dos subsídios aos seus agentes políticos, a "contribuição patronal". 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1o. - A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.008066-8     REOMS  310986 
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ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial decorrente da r. sentença de fls. 92-95, que, em sede de mandado de segurança, concedeu a 

ordem para determinar à autoridade impetrada que receba e dê regular processamento ao recurso administrativo da 

impetrante sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do débito. 

Na fl. 109 a União Federal apresentou sua renúncia ao direito de recorrer. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 113-114).  

DECIDO. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, como é sabido, a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado 

em sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 
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judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.008084-0       AMS  308380 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FADEMAC S/A 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª 

Vara da Justiça Federal de São José dos Campos / SP, nos autos do mandado de segurança nº 2006.61.03.008084-0, que 

julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a ordem para que a autoridade impetrada dê seguimento ao recurso 

voluntário da impetrante, vez que ultimado o arrolamento de bens deferido em sede de liminar (fls. 276/279). 

A apelante sustenta, em razões recursais, a legalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para a 

interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

nº 9.639/98, considerando que presente a garantia à ampla defesa, bem como que o duplo grau de jurisdição assegurado 

constitucionalmente se refere à esfera judicial e não administrativa (fls. 293/304). 

Contra-razões pelo apelado (fls. 320/335) 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela negativa de seguimento do recurso (fl. 341/343). 

É o relatório. 

Decido. 
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Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

        A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 

  

A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que em confronto com jurisprudência dominante do C. STF. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.009997-1       AMS  310013 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  PHIBRO SAUDE ANIMAL INTERNACIONAL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 523/2559 

ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União Federal em face da r. sentença que, em sede de 

mandado de segurança, concedeu a ordem mandamental para determinar à autoridade impetrada que receba e dê regular 

processamento aos recursos administrativos da impetrante, sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do débito. 

A União Federal (Fazenda Nacional), em suas razões recursais, pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, 

que a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) não ofende aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa (fls. 160-170). 

Foram ofertadas as contra-razões nas fls. 174-182. 

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 185-187). 

DECIDO.  

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação 

direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  
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Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.012181-4        AI  129661 

ORIG.   :  9900000110  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ALOISIO AMADOR -ME e outro 

ADV     :  WANDER CARLOS JACINTO RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o teor das informações (fls. 79/80) que noticiam a reconsideração da decisão impugnada, julgo 

prejudicado o presente agravo, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.013362-1       AMS  305061 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado no mister de efetuar compensação tributária com o 

afastamento da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, 

sem sofrer sanções administrativas pelo procedimento. 

Houve indeferimento da liminar às fls. 251-253. 

O MM. Juízo a quo concedeu a ordem mandamental para o fim de garantir ao impetrante o direito de efetuar a 

compensação do indébito referente à contribuição social instituída pela Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao 

disposto no artigo 12, parágrafo 2º, incido I, da Lei nº 8.212/91, afastando-se a limitação imposta pelo parágrafo 3º do 

artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95. Sentença sujeita ao reexame necessário. (fls. 

285-290). 

Apelação da União Federal nas fls. 300-303. Sustenta que a compensação de créditos tributários, modalidade de 

extinção destes, somente pode ser realizada mediante lei e na forma, condições e limites por ela estabelecidos, nos 

expressos termos do caput do artigo 170 do Código Tributário Nacional. Destaca que a lei não faz qualquer distinção no 

que concerne à causa ou a origem do indébito e, que, portanto, o fato de advir de norma declarada inconstitucional não 

pode servir de suporte para lhe conferir tratamento diverso ao arrepio da lei. 

Foram ofertadas as contra-razões nas fls. 308-317.  

Nesta Corte, o d. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa ex 

officio (fls. 322-325). 

É o relatório. DECIDO. 

Cabe referir, inicialmente, por relevante, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

351.717/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13, §1º, da Lei n.º 9.506/97, que instituiu a contribuição social 

para o custeio da previdência de agentes políticos, por contrariedade aos artigos 195 e 154, I, da Constituição Federal.  

A Lei n.º 9.506/97, acrescentou a alínea "h" ao artigo 12, da Lei n.º 8.212/91, nos seguintes termos: 

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de mandato que não estiver vinculado ao Plano 

instituído por esta Lei ou a outro regime de previdência participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência 

social a que se refere a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º O inciso I do art. 12 da Lei n.º 8.212 passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h: 

Art. 12. (...)  

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social; 

Ao analisar o citado dispositivo, o Supremo Tribunal Federal perquiriu acerca de sua constitucionalidade, concluindo 

que o mesmo padece de inconstitucionalidade formal e material. A primeira verificada diante da instituição de nova 

contribuição por meio de lei ordinária, o que não se admite diante da redação do artigo 195, §4º, da CF, que reserva a 

matéria à lei complementar. A segunda referente à abrangência da expressão "trabalhador" constante do artigo 195, II, 

da Constituição Federal.  

Firmou-se o entendimento de que o "agente político", definido, por Celso Antonio Bandeira de Mello como "o titular de 

cargo estrutural à organização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o arcabouço constitucional do 
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Estado, o esquema fundamental do Poder", não pode ser confundido com "trabalhador", termo utilizado para designar 

aquele que presta serviço para empregador privado ou até mesmo entidade de direito público, desde que abrangido pelo 

regime celetista, é dizer, que possui relação de emprego. 

Desta feita, não restaram dúvidas acerca da impossibilidade de abrangência do conceito "trabalhador", como acima 

explicitado.  

Poder-se-ia, por outro lado, perquirir acerca das modificações ofertadas pela Emenda Constitucional n.º 20/98.  

Transcrevo, por entender conveniente, o texto do artigo 195 da Constituição Federal, anterior à sobredita emenda, que 

cuida da questão debatida nos presentes autos, verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores;"  

Posteriormente, com as alterações introduzidas pela indigitada emenda, estabeleceu-se que a seguridade social seria 

financiada pelas contribuições sociais: 1) do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; a receita ou o faturamento e, o lucro; e, 2) do 

trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

A nova redação, entretanto, não teve o condão de trazer à baila nova discussão no tocante aos aspectos já definidos 

quando da declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 9.506/97, é dizer, o conceito de trabalhador, seja na redação 

anterior, seja na atual, permanece inalterado, não abarcando, como acima mencionado, os exercentes de mandato 

eletivo.  

As questões, contudo, que poderiam surgir referem-se à extensão das expressões "entidades equiparadas" e "demais 

rendimentos do trabalho". Evidentemente, o Município, ente político tributável, encontra-se abrangido pela expressão 

entidade equiparada. Contudo, no que toca à segunda locução - demais rendimentos do trabalho -, não há como entender 

que seja passível de tributação a atividade desenvolvida pelos exercentes de mandato eletivo, vez que estes não 

desenvolvem "trabalho de prestação de serviço à entidade", senão vejamos.  

Os agentes políticos são componentes do Governo nos seus primeiros escalões, é dizer, investidos nos mandatos por 

meio de eleição para o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 

desempenhando as atribuições, com prerrogativas e responsabilidades específicas para sua escolha.  

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles (2000:72) os agentes políticos são as autoridades supremas do Governo e da 

Administração na área de sua atuação, pois não estão hierarquizadas, sujeitando-se apenas aos graus e limites 

constitucionais e legais de jurisdição.  

Assim é que um estudo do tópico "direitos políticos" autoriza concluir que os exercentes de mandato eletivo estão no 

exercício de um poder conferido pelos cidadãos. São, portanto, representantes eleitos pelo povo, que exercem suas 

atividades autorizados pelos detentores da soberania popular. Não há dizer-se, portanto, que sejam prestadores de 

serviços ao Município. Ora, não é ao ente político que prestam seus serviços, senão atuam no exercício de um mandato 

a eles conferidos.  

Não se enquadram, assim, nos dizeres do artigo 195 da Constituição, uma vez que não prestam serviços à entidade e 

tampouco percebem rendimentos advindos de trabalho.  

Friso que referida decisão teve seus efeitos estendidos por meio da Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005 que lhe 

atribuiu eficácia erga omnes e efeito vinculante, aplicando-se, desse modo, a todos os casos sub judice. 

Entendo que a declaração de inconstitucionalidade da exação, afasta a limitação à compensação do indébito tributário. 

Isto porque  valores exigidos a título de tributos que, mais tarde, são reconhecidos inconstitucionais devem ser 
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devolvidos ou compensados sem quaisquer limitações, em aplicação aos princípios da moralidade e da legalidade 

tributária.  

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF COMPENSAÇÃO. 

LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP acórdão ainda não publicado, concluiu que, em se 

tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na 

hipótese dos autos art. 3º, I, da Lei nº 7.789/89, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à 

compensação tributária. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum 

ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nos casos da espécie, os honorários advocatícios devem ser 

fixados com base no valor da condenação. 

3. Recurso Especial provido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 2a. Turma - RESP 431348 - Min. Castro Meira - DJU 

15.03.2004, p. 227)" 

Neste tomo, reputo conveniente transcrever excerto da r. decisão extraída do RESP nº 429.405, de Relatoria do Ministro 

Luiz Fux: 

"Conhece-se a jurisprudência desta Corte no sentido da inaplicabilidade, no caso, dessas limitações, baseada, em 

síntese, na seguinte linha de argumentação: 'diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação 

válida perante o ordenamento jurídico, a lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na 

data do encontro de créditos e débitos, pois nesse momento é que surge efetivamente o direito à compensação (...). 

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que 

tal declaração expunge do mundo jurídico a norma , que será considerada inexistente 'ab initio'. Sua nulidade contamina 

'ab ovo' a exaçaõ por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus 

efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido. O direito à restituição do indébito que emana desse ato de pagar 

tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser 

limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição". g.n 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem manifestação, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.019582-3       AMS  294307 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COPPERFIELD DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VALDEMAR CARLOS DA CUNHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MM.ª Juíza Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo 

/SP, nos autos do mandado de segurança nº  2006.61.00.019582-3, que julgou improcedente o pedido e denegou a 

ordem pleiteada. Sem condenação de honorários de advogado (fls. 89/98). 

A impetrante alega em razões recursais a ilegalidade da exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito para 

interposição de recurso contra decisões proferidas em processos administrativos fiscais (NFLD nº. 35.669.752-5), ao 

fundamento que tal exigência fere o direito líquido e certo, bem como nega o acesso à discussão em segunda instância 

administrativa (fls. 118/123). 

Contra-razões pelo INSS. (fl. 132/141). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso (fl. 146). 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que permite ao relator dar provimento ao recurso 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão cinge-se à legalidade do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

dada pela Lei nº 10.684/2003, que exige o depósito prévio de 30% para que seja apreciado recurso interposto contra 

decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos seguintes termos: 

"§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Todavia, a questão foi recentemente submetida à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, no 

julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

reformou o entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pelo impetrante, no sentido da 

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 

Assim, diante dessa nova decisão a exigência de depósito prévio para a apreciação de recurso na esfera administrativa, 

contida na legislação atacada, fere o princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal (Art. 5º, LV): 

"Art. 5º ... 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, objetivando 

preservar a legalidade administrativa. 
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A legislação em que a apelada fundamenta o seu ato, ao condicionar o exame do recurso ao depósito, contraria o 

disposto no Art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

O contribuinte tem assegurado, constitucionalmente, o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser 

cerceado com a exigência de depósito prévio. 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

assegurar ao apelante o direito à interposição de recurso no processo administrativo relativo à NFLD nº 35.669.752-5, 

sem o depósito prévio de 30% (trinta por cento). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025230-2       AMS  303326 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAST INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  JULIANA ASSOLARI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado 

com o escopo de suspensão da retenção da contribuição para a Seguridade Social, no percentual de 11% (onze por 

cento) sobre os valores constantes em notas fiscais de serviço ou faturas de prestação de serviço, nos termos do artigo 

31 da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.711/98. 

Liminar foi deferida para dispensar a impetrante de se submeter à retenção prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, 

abstendo as empresas tomadoras de serviço de reterem a contribuição de 11% sobre o valor da nota fiscal ou fatura 

emitida em favor da impetrante (fls. 27-30). 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, denegando a segurança (fls. 81-90), nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 98-108. Sustenta que a regra de retenção instituída pelo artigo 31 da 

Lei nº 8.212/91 não pode ser aplicada aos contribuintes que optaram pelo SIMPLES, sob pena de contrariar o principio 

da especialidade.  

Aduz que não possui meios de individualizar a parcela relativa a contribuição previdenciária, impossibilitando dessa 

forma a aplicação da compensação estabelecida pelo parágrafo 1º, do artigo 31, da Lei nº 8.212/91.  

Por fim, assevera que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, no sentido de que é incompatível o sistema 

de recolhimento previsto pela Lei nº 9.317/96 (SIMPLES) com a retenção de 11% sobre o valor bruto das notas fiscais 

ou fatura de prestações de serviços de que trata o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98. 

Apresentação de contra-razões às fls. 111-122. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação (fls. 125/129). 
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Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)".  

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 
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Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118⁄119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3⁄93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária;  

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 532/2559 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711⁄98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711⁄98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711⁄98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711⁄98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212⁄91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 
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Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora."  

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise 

do enquadramento legal da empresa. 

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES.  

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de impostos 

e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, 

nos termos do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96.  

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com 

o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo 

tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS 

DITAMES DA LEI N. 9.317/96. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento. 

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade 

Social. A retenção, pelo tomador de  serviços, de contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na 

forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp n. 511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005. 

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 28/02/2007. 

4. Agravo regimental não-provido. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 

557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.028821-6       AMS  291015 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

ADV     :  ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado 

com o escopo de suspensão da retenção incidente sobre a contribuição para a Seguridade Social, no prazo estabelecido 

na Instrução Normativa INSS/DC nº 89/2003, e assegurar o direito da impetrante de realizar o recolhimento na data do 

efetivo pagamento.  

Liminar indeferida às fls. 144/150, tendo sido interposto contra tal decisão o Agravo de Instrumento nº 

2004.03.00.036348-3. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, denegando a segurança requerida, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 193/195). 

Sustenta a ilegalidade no procedimento para recolhimento da retenção, na medida em que não há distinção entre 

empresas privadas e órgãos da administração pública e exige-se do Município de São Bernardo do Campo 

"recolhimento de importância em prazo que não se concilia com o regular processo de aplicação".  

Assevera que houve desrespeito às normas gerais de direito financeiro previstas na Lei nº 4.320/64, de observância 

obrigatória para a União, estados, Municípios e Distrito Federal.  

Aduz que teve violado seu direito liquido e certo de proceder ao recolhimento da retenção na forma da legislação 

financeira de regência, ou seja, no do efetivo pagamento dos serviços. Requer, portanto, que "não lhe seja exigido tal 

recolhimento até o dia 2 do mês subseqüente ao do reconhecimento do débito que, em última análise caracteriza 

antecipação de despesa constitucionalmente vedada" (fls. 202/217).  

Por fim, afirma que "ao determinar que a contratante proceda ao recolhimento da retenção da importância da 

contribuição relativa à prestação dos serviços realizados até o dia 02 do mês subseqüente ao da competência da 

liquidação do empenho, entendendo-se como tal, o momento do reconhecimento do débito, estar-se-ia obrigando o 

Tesouro Municipal a realizar recolhimento das contribuições sociais devidas por seus contratados antes mesmo de ter-se 

concluído a regular processo liquidação da despesa e de ter sido ordenado o pagamento, na forma estabelecida nos 

artigos 62, 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64." 

Apresentação de contra-razões às fls. 225/231. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 237-240). 

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 
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"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)".  

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no REsp nº 

410.355/MG, in verbis: 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118⁄119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 
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exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3⁄93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária;  

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 
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Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711⁄98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711⁄98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711⁄98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711⁄98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212⁄91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora."  

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Registre-se, por fim, que não há se falar em qualquer violação à Lei nº 4.320/64, que dispõe sobre as normas gerais de 

direito financeiro, orçamentos e balanços da União, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, uma vez que o 
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mecanismo de recolhimento da retenção não caracteriza qualquer antecipação de despesa, pois o pagamento é exigido 

após a ocorrência do fato gerador. Desta forma, o enquadramento da despesa no crédito orçamentário se dá antes da 

liquidação, não merecendo prosperar a alegação de que não há previsão orçamentária para a realização da despesa. 

Nesse sentido, colaciono julgado Desta Egrégia Corte: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEGITIMIDADE ATIVA - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA 

NOTA FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM RECOLHIMENTO EM 

FAVOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DESSE REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO (ART. 31 E §§ DA LEI Nº 8.212/91) - APELO IMPROVIDO. 

1. Na medida em que o art. 128 do Código Tributário Nacional legitima que a lei atribua a terceiro - vinculado ao fato 

gerador - a responsabilidade pelo crédito fiscal, não há nada errado em a lei (art. 31 da Lei nº 8.212/91) atribuir ao 

tomador de mão-de-obra a retenção, sobre o valor da nota fiscal/fatura a retenção de 11%, a ser recolhido ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS até o dia 02 do mês seguinte; ensejando assim solidariedade entre responsável 

tributário e contribuinte com o fim de obstar sonegação. Não foi criada "contribuição nova", apenas alterou-se a forma 

de arrecadação; a rigor não se alterou a base de cálculo e nem a alíquota (art.22, I, da Lei nº 8.212/91) pois se estima 

que 11% sobre o valor da prestação do serviço tomado corresponde a 20% sobre a folha salarial dos empregados cuja 

mão-de-obra é cedida. 

2. Se essa mecânica de tributação for entendida como "antecipação", há respaldo constitucional (§ 7º do artigo 150 da 

Constituição Federal de 1988); mas pode-se também considerar que, como o pagamento é exigido após a ocorrência do 

fato gerador - pois a retenção ocorre no momento em que o tomador paga a remuneração devida pelo serviço prestado, e 

o recolhimento do valor retido opera-se uns dias depois (§ 1º do art. 31) - nem isso ocorreria. 

3. Desnecessidade de lei complementar. Possibilidade de compensação ampla, por parte da empresa corretora de 

trabalho, de valores eventualmente retidos e recolhidos "a maior". 

4.  Apelação improvida.(TRF 3a. Região - AMS 301276 -Primeira Turma - Desembargador Johonsom Di Salvo - DJU 

29/05/2008). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado 

com o escopo de suspensão da retenção da contribuição para a Seguridade Social, no percentual de 11% (onze por 

cento) sobre os valores constantes em notas fiscais de serviço ou faturas de prestação de serviço, nos termos do artigo 

31 da Lei 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.711/98. 

A liminar foi indeferida e, em face desta decisão, houve a interposição de agravo de instrumento (fls. 72-77). 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, denegando a segurança (fls. 134-140), nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 157-174. Sustenta, em síntese, que a regra de retenção instituída pelo 

artigo 31 da Lei nº 8.212/91 não pode ser aplicada aos contribuintes que optaram pelo SIMPLES, sob pena de contrariar 

o principio da especialidade.  

Aduz que, em face da Instrução Normativa nº 80/02 do INSS, a Apelante passou a estar sujeita à retenção de 11% do 

valor bruto de suas notas fiscais de serviços, o que não lhe parece correto, vez que afronta totalmente o artigo 170, 

inciso IX, da Constituição Federal, que determina incentivo às empresas de pequeno porte e às microempresas. 

Assevera que, no presente caso, ocorre bitributação com efeito de confisco, tendo em vista que a contribuição 

previdenciária a cargo da empresa já está embutida na alíquota do Simples, sendo uma imposição injusta esta outra 

exigência criada pela Lei nº 9.711/98, por afrontar diretamente o artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal, que 

dispõe sobre o tratamento favorecido às pequenas empresas, assim como o artigo 150, inciso IV, da Constituição 

Federal, que veda a utilização do tributo com efeito de confisco. 

Não foram apresentadas as contra-razões, conforme certidão de fls. 177 (verso). 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer sobre o mérito do recurso, opinando tão-somente, pelo 

prosseguimento do feito (fls. 180-182). 

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 
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§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)".  

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118⁄119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3⁄93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 
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6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária;  

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711⁄98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 
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valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711⁄98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711⁄98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711⁄98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212⁄91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora."  

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise 

do enquadramento legal da empresa. 

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES.  

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de impostos 

e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, 

nos termos do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96.  

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com 

o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo 

tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 

Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS 

DITAMES DA LEI N. 9.317/96. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento. 

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade 

Social. A retenção, pelo tomador de  serviços, de contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na 

forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento 

unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp n. 511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005. 

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ de 28/02/2007. 

4. Agravo regimental não-provido. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 

557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033046-0        AI  346083 

ORIG.   :  200861000179530  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/   

LTDA 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 68/71 (fls. 821/824 dos autos de origem) que 

indeferiu medida liminar requerida para suspender a exigibilidade dos contratos sociais incidentes sobre as verbas pagas 

pelo empregador aos empregados nos quinze primeiros dias de afastamento de atividade laboral, antes da concessão de 
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auxílio-doença e do auxílio-incidente, bem como sobre as verbas pagas a título de salário-maternidade, férias e 

adicional de 1/3 de férias..  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 84/95), observo que houve prolação de sentença com 

resolução de mérito,  pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  90.03.033213-4            AMS   36787 

ORIG.   :  8900078160  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

impetrado no mister de suspender a exigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, a partir de março de 

1989. 

A ordem mandamental foi denegada nas fls. 24-27, por não ter sido reconhecido o direito líquido e certo de não-

sujeição aos recolhimentos adicionais das contribuições ao ex-FUNRURAL e ao INCRA.  

Nas fls. 31-38, apelou a impetrante, sustentando a inexigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, por 

não possuir empregados rurais. Pugnou pela reforma da sentença. 

No julgamento do recurso, a Turma Suplementar da 1a. Seção do Tribunal Regional da 3a. Região, de ofício, anulou a 

sentença e determinou a remessa do feito à primeira instância, a fim de que o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA fosse citado para integrar a relação processual, na qualidade de litisconsorte passivo 

necessário. (fls. 67-77). 

Remetidos os autos à origem e prestadas as informações pelo INCRA (fls. 98-109), nova sentença foi prolatada, nos 

seguintes termos (fls. 116-125): 

"Isto posto concedo parcialmente a segurança para afastar a exigência das contribuições destinadas ao FUNRURAL e 

ao INCRA, a partir da vigência da Lei nº 7.787 de 30/06/89. Custas ex lege. Sem condenação de honorários por que 

incabíveis em Mandado de Segurança (Súmula 512 STF). Ao SEDI para inclusão no pólo passivo do INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO e REFORMA AGRÁRIA - INCRA. Sentença sujeita ao reexame necessário." 

A União Federal interpôs recurso de apelação nas fls. 140-151, sustentando a constitucionalidade da exação 

questionada. Assevera que, em se tratando de contribuição de intervenção no domínio econômico, o legislador elegeu 
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como contribuinte todo o segmento produtivo da econômica, vale dizer, a categoria econômica empresarial, na qual se 

insere a ora apelada. 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA interpôs recurso de apelação nas fls. 159-178, 

sustentando a constitucionalidade da exação questionada. Aduz que a exação não foi revogada por nenhuma outra lei 

específica, tendo sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como contribuição de intervenção no domínio 

econômico. Salienta que a contribuição de 0,2% destinada ao INCRA não tem destinação previdenciária, mas serve ao 

custeio da reforma agrária.  

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento das apelações e da remessa 

oficial (fls. 202-205). 

É o Relatório. DECIDO. 

Cinge-se a controvérsia acerca da exigibilidade ou não das contribuições ao FUNRURAL e INCRA das empresas 

urbanas. 

A contribuição do INCRA foi criada pelo artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955, sob a 

denominação de adicional à contribuição previdenciária, destinada ao extinto Serviço Social Rural, gerando uma 

cobrança de 0,3% sobre folha de salário. 

A observância da evolução histórica legislativa revela-nos algumas alterações, dentre elas: a Lei nº 4.504/64 - Estatuto 

da Terra - que criou o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRG e o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

Agrário - INDA, transferindo a contribuição para este último; a Lei nº 4.863/65, que elevou a alíquota do referido 

adicional para 0,4%; o Decreto-Lei nº 267/67, que transferiu a assistência social aos trabalhadores rurais para o 

FUNRURAl; o Decreto-Lei nº 1.110/70, que criou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; a 

Lei Complementar nº 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado pelo 

FUNRURAL, e aumentou a alíquota das contribuições ao Fundo de 0,4% para 2,6%, cabendo 2% ao INCRA.  

Extrai-se das alterações legislativas que a contribuição teve sua natureza jurídica modificada. É dizer, perdeu o 

propósito inicial de financiamento dos serviços sociais no meio rural e adquiriu, segundo orientação do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, destinada à reforma 

agrária, colonização e desenvolvimento rural.  

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO FUNRURAL e INCRA. 

ADICIONAIS DE 2,4% E 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. EMPRESAS 

URBANAS. EXIGÊNCIA.POSSIBILIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. Nesse segmento, a Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que 

lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico. 

4. Deveras, coexistente com aquela, a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que 

lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

5. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 
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6. Nada obstante, a revelação da nítida natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, 

impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

7. Nesse segmento, como consectário do princípio da legalidade, não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

8. A observância da evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o FUNRURAL (PRORURAL) 

fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a 

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta 

pela Lei 7.787/89. 

9. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o INCRA cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social. 

10. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu 

a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213/91, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - destinada ao INCRA - 

não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta 

Corte. 

11. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável, a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o INCRA. 

12. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

13. Não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL 

(Precedentes do STF e da E. Primeira Seção: RE n.º 211.442 AgR/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 

04/10/2002; RE n.º 238.171 AgR/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 26/04/2002; RE n.º 238.206 AgR/SP, 

2.ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU de 08/03/2002; EREsp n.º 639.418/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 23/04/2007; AgRg nos EREsp n.º 570.802/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

12/09/2005; AgRg nos EREsp n.º 530.802/GO, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 09/05/2005). 

14. Agravo Regimental desprovido.(STJ - AgRg no Ag 894565/SP - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJU 

16/06/2008)  

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE. 

1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o 

desenvolvimento rural no País, tendo-lhe sido destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da 

contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC n.º 11/71. 

2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão porque a contribuição a ele 

destinada não foi extinta pelas Leis 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo íntegra até 

os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os valores recolhidos indevidamente a esse título 

não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade 

Social. 

4. Nos termos do art. 66, § 1º, da Lei n. 8.383/91, somente se admite a compensação com prestações vincendas da 

mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
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5. Embargos de divergência improvidos.(STJ - Primeira Seção - Eresp 770451/SC - Ministro Teori Albino Zavascki - 

DJU 11/06/2007, pág. 258) 

Desta forma, reformulando seu entendimento anterior, o E. Superior Tribunal de Justiça, pontuo que a Lei nº 7.787/89 

apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural, bem como que a Lei nº 8.212/91, com a unificação dos regimes da 

previdência, somente extinguiu a Previdência Rural e a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas Leis nºs 

7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, tendo permanecido hígida até os dias atuais.  

De igual forma, em relação ao FUNRURAL, o E. Supremo Tribunal Federal já havia assentado inexistir óbice para a 

cobrança da contribuição para o FUNRURAL das empresas urbanas, em inúmeros julgados, tais como:  

Recurso extraordinário. Contribuição Social para o FUNRURAL. Cobrança de empresa urbana. Possibilidade. 

Inexistência de violação ao art. 195, I da Constituição. Precedentes desta Corte. Agravo regimental desprovido. (STF - 

RE 238171-AgR/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJU 26/04/2002, pág. 76) 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL NÃO DECIDIDA. 

OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. No caso, a causa foi decidida com base em normas infraconstitucionais. II. - Não existe óbice a que seja 

cobrada, de empresa urbana, a contribuição social destinada ao FUNRURAL. Precedentes do S.T.F: RE 263.208-SP, 

Rel. Min. Néri da Silveira, "D.J." de 10.08.2000 e RE 255.360 (AgRg)-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, "D.J." de 

06.10.2000. III. - Agravo não provido.(RE - AgR 238206/SP - Ministro Carlos Velloso - Segunda Turma - DJU 

08/03/2002, pág. 61) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição 

Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem 

expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da contribuição social destinada a financiar 

o FUNRURAL. Agravo regimental não provido.(RE - AgR 255360/SP - Ministro Maurício Corrêa - Segunda Turma - 

DJU 06/10/2000, pág. 91) 

Na mesma esteira de entendimento, colaciono abaixo alguns julgados deste E. Tribunal Regional da 3a. Região: 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E INCRA (0,2%). EMPRESA 

URBANA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA 

RURAL. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154, I). 

III - No caso, sendo constitucional e legal a contribuição social (adicional) destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao 

INCRA (0,2%), improcedem os pedidos contidos na ação declaratória de inexistência de relação jurídica, especialmente 

a restituição dos valores recolhidos e pagos a esse título (INCRA). 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 20, § 4º). 

V - Apelações do INCRA e do INSS e remessa oficial providas.(TRF 3a. Região - AC 1073215 - Segunda Turma - 

Desembargadora Cecília Mello - DJU 10/03/2006, pág. 403 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL-INCRA - EMPREGADOR URBANO - 

CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - TIPICIDADE 

1 - O adicional de 2,6%  de que trata o artigo 15, II, da Lei Complementar nº 11/71, destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL, pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando criada  pela Lei 
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2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural, não havendo que se falar em confisco. 

Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2 - A contribuição em questão foi instituída com base na solidariedade tributária, a qual foi ratificada e encampada pelo 

artigo 195 da Constituição Federal de 1988. 

3 - Dispõe  o parágrafo 4º, artigo 6º da Lei 2.613/55, que  todos os empregadores são devedores da  contribuição 

destinada aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões, sendo esta acrescida do adicional. 

4 -  Cumprindo a Lei a regra-matriz, ao trazer os elementos necessários  para constituição válida da exação, não há falar 

em ofensa ao princípio da tipicidade. 

5 - A capacidade tributária não é matéria posta na exordial. 

6 - Apelação improvida.(TRF 3a Região - Segunda Turma - AC 33476 - Juiz Cotrim Guimarães - DJU 18/05/2007, pág. 

520) 

Com base nestes precedentes da Suprema Corte, posiciono-me pela possibilidade da cobrança das contribuições 

destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA de empresas vinculadas à previdência urbana, ainda que não exercentes de 

atividade rural. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

às apelações interpostas pela União Federal (fazenda Pública) e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, bem com à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.034727-5     REOMS  310019 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CUSHMAN E WAKEFIELD SEMCO CONSULTORIA 

IMOBILIARIA         LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial decorrente da r. sentença de fls. 88-92, que, em sede de mandado de segurança, concedeu a 

ordem para determinar à autoridade impetrada que receba e dê regular processamento ao recurso administrativo da 

impetrante sem a exigência do depósito prévio de trinta por cento sobre o valor do débito. 

Nas fls. 105-106 a União Federal apresentou sua renúncia ao direito de recorrer. 

O d. representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 108-109).  

DECIDO. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. "Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens", afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72. 

Na hipótese do arrolamento de bens, como é sabido, a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado 

em sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035050-5       AMS  269910 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  CAVAN PRE MOLDADO S/A 

ADV     :  PATRICIA DE CASTRO RIOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, da r. sentença (fls. 176/179) que, em mandado de segurança impetrado em face de ato praticado 

pelo Gerente Executivo do INSS, confirmou a liminar anteriormente deferida, reconhecendo o direito líquido e certo do 

impetrante de obter a certidão tal como lhe foi expedida.  

Às folhas 189/194 apela o INSS pugnando pela reforma da r. sentença. 

Com contra-razões subiram os autos. 

O D. representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 217/218). 

A impetrante manifesta renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo sua homologação (fls. 221).  

Instada a manifestar-se a União Federal, apesar de regularmente intimada (fls. 224), permaneceu silente.. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

prejudicado, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos termos 

do artigo 269, V, c.c. o artigo 329, CPC e, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação e ao reexame necessário.  

Publique-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037526-3        AI  267556 

ORIG.   :  200561050143474  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FTA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 

ADV     :  JOAO INACIO CORREIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação 

anulatória ajuizada visando a declaração de nulidade de lançamento do débito tributário nº 35.775.172-8, a possibilidade 

de efetuar o depósito do montante integral da dívida, bem como a não inclusão ou a exclusão do seu nome no CADIN, 

deferiu a liminar. 

A fls. 18/20 foi deferida a suspensividade postulada. 

Comunicado da decisão que deferiu a suspensividade, o MM. Juízo a quo prestou informações a fl. 28. A agravada 

apresentou contraminuta a fls. 30/34. 

Todavia, conforme informação enviada pela 4a Vara Federal de Campinas/ SP, foi proferida sentença na ação principal, 

a qual, ao verificar que a autora reproduziu ação anteriormente ajuizada (art. 301, §1o do CPC), extinguiu o feito sem 

resolução do mérito, a teor do art. 267, V do Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038411-5        AC 1226984 

ORIG.   :  0015038556  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TERMEC IND/ TERMOMECANICA S/A 

ADV     :  JOAO MORAES E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 552/2559 

                        Vistos. 

                        Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

                        I. 

                        São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

         

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040269-0        AI  351365 

ORIG.   :  200661820434910  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

OSEC 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

AGRDO   :  FILIP ASZALOS e outros 

AGRDO   :  HELIO ITALO SERAFINO 

ADV     :  DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

AGRDO   :  MIGUEL ALVES DE SOUZA 

ADV     :  HEITOR FARO DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade de Miguel 

Alves de Souza e determinar a sua exclusão do pólo passivo do feito. 

Informa, a agravante, a existência de execução fiscal, na qual foi oposta exceção de pré-executividade pelo co-devedor 

incluído no pólo passivo, Miguel Alves de Souza, que requereu sua exclusão do feito e a condenação da exeqüente nas 

cominações de estilo. 

Insurge-se diante da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), em virtude do acolhimento da referida exceção, ao sustentar que a inclusão do agravado no pólo 

passivo da execução fiscal ocorreu em atendimento ao comando legal e pela provável não atualização, à época da 

inscrição em dívida ativa, das informações societárias da empresa devedora perte o Órgão competente. 

Alega, outrossim, que a decisão agravada apenas excluiu um dos co-devedores do pólo passivo do feito executivo, que 

prossegue normalmente em face daqueles que não foram assim desconstituídos, ou seja, não houve a extinção da 

execução, tornando, assim, descabida a condenação em honorários.  

Por fim, ainda que superada a tese da impossibilidade de condenação da Fazenda Pública, assevera que a verba 

honorária deve ser fixada em quantia módica, abaixo do mínimo legal previsto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil.  

Requer, pois, a concessão de liminar, para determinar a exclusão da condenação da UNIÃO (Fazenda Nacional) na 

verba honorária arbitrada pelo DD. Juízo a quo, ou, alternativamente, a fixação da verba honorária nos termos do que 
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dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em quantia módica e/ou simbólica, abaixo do mínimo legal 

previsto no §§ 3º do mesmo artigo, com a conseqüente diminuição do valor anteriormente arbitrado. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Destaco que a Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que 

não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual, nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o executado 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade.  

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como 

desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da sucumbência que 

impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.  

Nesse sentido ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 

EQUITATIVAMENTE. DECISÃO IMPUGNADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

I.Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a 

simplicidade da causa e o trabalho dispensado pelo causídico.  

II. Agravo de instrumento provido." g.n 

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira)  

Quanto ao pedido de mitigação da verba honorária, reputo escorreito o montante arbitrado pelo juízo monocrático (R$ 

500,00), na medida em que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação 

do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo 

exigido para o serviço, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, atendendo-se à eqüidade, que não autoriza a fixação dos 

mesmos em valor aviltante. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios 

contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040278-0        AI  351374 

ORIG.   :  9505229941  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  NOIVA RIGOR CONFECCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente, indeferiu o pedido de citação 

dos co-responsáveis LUIZ D URSO FILHO e MARIA CAROLINA ALVES DIB.  

Informa a existência de execução fiscal, em que se objetiva a cobrança de crédito tributário relativo à contribuição 

previdenciária. Citada a empresa executada, foram penhorados bens de sua propriedade, insuficientes para garantir a 

integralidade da dívida. Não sendo encontrados outros bens, restando negativo, por outro lado, o leilão dos já 

penhorados, foi requerida a citação dos co-responsáveis.  

Alega que o pedido da agravante foi de prosseguimento do feito contra co-executados que já constavam como 

devedores na própria Certidão de Dívida Ativa, ante a responsabilidade solidária, e não de inclusão de co-responsáveis 

no pólo passivo. Assim, apenas mediante prova inequívoca - a ser produzida pelo executado ou por terceiro a quem 

aproveite - é que eles poderiam ser excluídos do feito. 

Sustenta, ainda, que a citação da empresa executada interrompe a prescrição do crédito tributário, aproveitando aos 

responsáveis solidários, salientando, outrossim, que a Fazenda desde então tem se manifestado nos autos, diligenciando 

na busca da satisfação do débito. 

Requer, pois, a concessão de liminar, para que seja determinada a citação dos representantes legais indicados na CDA 

no pólo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

dos sócios. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

Desta sorte, não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 

In casu, verifica-se que o despacho que ordenou a citação da empresa executada é datado de março de 1996, sendo o 

redirecionamento para os sócios requerido aos 01.08.2007, é dizer, transcorridos mais de 11 anos após o marco 

interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

Nesse ponto reputo conveniente explanar acerca do prazo prescricional.  

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião em 

que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei 

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma 

indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no 

Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da 

República.  

Recentemente, no dia 12 de junho de 2008, foi aprovada pelo Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante n.º 8, de 

seguinte teor:  

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Assim, por entender que o reconhecimento da prescrição intercorrente importa em inexistência de crédito plenamente 

exigível em face do sócio, não se afigura possível a inclusão deste no pólo passivo da demanda, uma vez que 

transcorridos mais de 5 anos da citação da empresa executada. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate, já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que não obstante o despacho que determina a 

citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) 

anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040562-8        AI  351651 

ORIG.   :  200761820280752  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADIPE MIGUEL JUNIOR e outro 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Adipe Miguel Júnior e Sylvia 

Regina de Mattos Miguel, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, 

por não terem, os peticionários, trazidos aos autos fatos que comprovassem suas ilegitimidades no pólo passivo. 

Informam, os agravantes, que são sócios da empresa Mattos Miguel Editora Ltda, e por motivos de situações 

econômicas esta (empresa), passou a ser devedora da Agravada correspondentemente ao período de 01/2006 a 07/2006, 

sendo inscrita na divida ativa sob o n.º 35.989.858-0 e 35.989.859-9, respectivamente, totalizando um valor originário 

de R$ 30.365,48 (trinta mil e trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

Insurgem-se diante de suas inclusões no pólo passivo da execução, ao sustentarem que, pelo simples fato da pessoa 

jurídica deixar de pagar o tributo, por motivos financeiros, não se deve atribuir responsabilidade a pessoa física, não 

restando demonstrado nem que os sócios contrariaram o artigo 135, inciso III do CTN, e nem que a falta de pagamento 

tenha ocorrido por motivo de dolo ou culpa dos sócios. 

Alegam, ainda, que a agravada não demonstrou a intenção dos Agravantes em praticarem qualquer ato ilegal perante a 

sociedade, nem como eles eram o responsáveis pelo pagamento do tributo (sic). 

Requerem, pois, a concessão do efeito suspensivo, a fim de que seja declarada a ilegitimidade de parte dos agravantes, 

para que sejam excluídos do pólo passivo da execução. 

Decido.  
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Desse modo, constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de pré-

executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória.  

Com efeito, verifico que não se pode exigir do agravante a juntada de documentos que comprovem sua 

responsabilidade, já que cabe ao fisco previdenciário o ônus da comprovação de que houve excessos ou violação à lei 

ou ao estatuto social por parte do executado. Assim, deve o juízo a quo examinar a questão da legitimidade dos sócios 

para figurarem no pólo passivo da execução fiscal de acordo os elementos fornecidos pelo fisco nos autos, que 

demonstrem a responsabilidade. Eventualmente, na hipótese de o exeqüente não fornecer meios de aferição, impõe-se, 

de rigor, o reconhecimento da ilegitimidade passiva. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate, já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que a simples alegação de ilegitimidade passiva 

independe de garantia do juízo porque é tema que pode ser argüido em exceção de pré-executividade. 

São precedentes: RESP nº 685744, 675674, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, tão-

somente para determinar ao juízo monocrático que aprecie a questão posta em sede de exceção de pré-executividade - 

ilegitimidade passiva.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.040606-2        AI  351685 

ORIG.   :  200661820473150  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO TELES e outros 

ADV     :  ANDERSON MACIEL CAPARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CEREALISTA TELES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Antônio Teles e outros, em face da 

decisão, em sede de execução fiscal, determinou a citação do co-responsável Antônio Teles Júnior, nos termos do artigo 

8º da Lei nº 6.830/80. 

Em suma, sustentam que a empresa executada é a responsável direta pelo cumprimento da obrigação tributária, não 

justificando o redirecionamento da execução fiscal para os seus sócios, salientando que a responsabilidade somente será 

cabível após instauração e conclusão de processo administrativo, e a conseqüente prova de que referidos sócios agiram 

com dolo, infração de lei e do contrato social, não restando demonstrada nos autos. 

Alegam, ainda, que os ex-sócios identificados no pólo passivo da obrigação tributária, Vera Lúcia Vicari e Antônio 

Teles Júnior, retiraram-se da sociedade desde o ano de 2000, razão pela qual descabe qualquer tipo de responsabilidade 

junto ao crédito tributário executado nos autos supramencionados, tornando nula a execução com relação aos sócios 

executados. 

Requerem, pois, a antecipação de tutela, para que seja deferido o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da 

relação jurídica tributária.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento, uma vez que os agravantes não juntaram documentação que reputo essencial para o deslinde da 

controvérsia. 

A decisão impugnada determinou a inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal. Para demonstração do seu 

direito, os agravantes juntaram contratos sociais da empresa executada, com entrada e retirada dos sócios, de modo a 

demonstrar a ausência de responsabilidade em relação aos débitos fiscais. 

Ocorre que a cópia da execução fiscal, com eventual argumentação da exeqüente acerca da caracterização de excesso de 

poder ou a infração à lei, por parte dos sócios da empresa, não veio acostada ao agravo, impossibilitando a aferição 

plena da situação. Tampouco a certidão de dívida ativa, indicando os períodos em que os recolhimentos deixaram de 

serem efetuados pela sociedade, foi juntada, de forma a possibilitar o cotejo com os argumentos expendidos pelos 

agravantes, de que os sócios não mais figuravam na empresa. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que os agravantes desatenderam a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntaram peça necessária e essencial, que permitissem ao Relator a verificação da ilegitimidade passiva. 

De acordo com a 3ª conclusão do IX ETAB, "o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e 

também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator 
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a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele." (Código de Processo Civil, Theotonio 

Negrão, 35ª edição, pág. 581). 

No mesmo sentido: 

"O inciso I do artigo 525 do CPC especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente." (RT 

736/304, JTJ 182/211) 

Esse entendimento acha-se consubstanciado em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 544, DO 

CPC. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS. IMPRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Omitindo-se a decisão agravada acerca da falta de peças obrigatórias do agravo, bem como daquelas essenciais ao 

deslinde da controvérsia , posto invasiva, per saltum, da cognição da matéria de fundo, impõe-se conhecer dos 

embargos de declaração. 

2. É cediço na Corte a responsabilidade do Agravante quanto à formação do instrumento não só quanto às peças 

obrigatórias, as quais devem ser legíveis, como também, em relação às necessárias à compreensão da controvérsia, na 

firme jurisprudência hodierna da Corte Especial (ERESP Nº 449.486/PR, DJ de 06.09.2004; AG 616.268/MG, DJ de 

21.10.2004). 

3. In casu, "não constam do instrumento de agravo a inicial da exceção de pré-executividade nem a decisão 

interlocutória que a 

indeferiu, tampouco a petição de agravo de instrumento interposto dessa sentença de primeiro grau que ensejou a 

decisão da qual a Fazenda de Minas Gerais ofereceu o recurso especial", bem como a decisão indefectiva do recurso 

especial. 

4. Nesse sentido, a Turma confirmou noutra oportunidade aresto que conjura toda e qualquer invocação de formalismo, 

por isso que se assentou: '... o agravante deve instruir o instrumento com todas as peças essenciais ao entendimento do 

assunto tratado no agravo. E a ausência de qualquer peça- obrigatória ou essencial- conduz ao não-conhecimento do 

agravo. 

5. Ressalte-se, por sua relevância, que a exigência não está a serviço do formalismo inconseqüente, mas da segurança 

das partes e resguardo do devido processo legal. (AG 616.268/MG, Rel. Min. Luiz Fux). 

6. Deveras, quanto à matéria de fundo acerca da possibilidade de apreciação da invocação de ilegitimidade passiva via 

exceção de pré-executividade; objeto da irresignação especial, é cediço na Turma que o novel incidente é apto a 

veicular a ausência das condições da ação, mercê de o redirecionamento da execução implicar em situação excepcional, 

que não se verifica, in casu, porquanto o agravado era diretor de marketing e não sócio-gerente, como suposto na 

decisão ora aclarada. 

7. Destarte a instância a quo com ampla cognição probatória aferirá da responsabilidade ou não da exeqüente, por isso 

que o acolhimento dos embargos e, a fortiori, e rejeição do agravo, ensejará ao Juízo de primeiro grau a discussão sobre 

o tema. 

8. Assente derradeiramente que o recurso especial não poderia ter ido além do conhecimento formal, posto não exaurida 

a instância local (art. 105, III, da CRFB/88) quanto à responsabilidade em si do sócio, o que ressalta o caráter 

infringente do presente recurso enfatizando aferir a aclaração necessária.  

9. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

10. Agravo regimental desprovido". 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 633751, Processo: 200401424017/MG, Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/04/2005)  

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias e necessárias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e 

por conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.   

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040771-6        AI  351757 

ORIG.   :  8800310346  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  UNIVERSO PROJETOS E DECORACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 71 (fls. 55 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de 

dívida previdenciária, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa devedora no pólo passivo da ação executiva. 

Assim procedeu o magistrado federal por considerar prescrito o direito da autarquia previdenciária de requerer a 

inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que em se tratando de contribuição social a 

responsabilidade dos sócios é solidária à pessoa jurídica e neste caso a citação válida da empresa interrompe o prazo 

prescricional, nos termos do artigo 125, inciso III, e 174, inciso I (na redação anterior à introduzida pela Lei 

Complementar nº 118/2005), ambos do Código Tributário Nacional. 

Afirma ainda que a prescrição intercorrente tem lugar com a paralisação da ação por mais de 5 anos em razão de inércia 

da exeqüente, o que não se verifica na hipótese dos autos, pelo que pleiteia a reforma da decisão. 

DECIDO. 

Através do presente recurso pretende a União Federal a reforma da decisão que indeferiu a inclusão do sócio da 

empresa agravante no pólo passivo da execução fiscal ante o reconhecimento de prescrição intercorrente. 
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Inicialmente, cumpre registrar que não cuida o caso de reconhecimento de prescrição intercorrente nos termos do § 4º 

do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, mas tão somente da prescrição do direito do exeqüente de requerer o redirecionamento 

do executivo em face do sócio. 

No caso dos autos o juízo de origem indeferiu pedido de inclusão dos sócios mencionados na Certidão de Dívida Ativa 

no pólo passivo da ação executiva considerar que "a pretensão da exeqüente foi alcançada pelo instituto da prescrição". 

Com efeito, imperioso reconhecer a extemporaneidade do pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo do 

executivo fiscal. 

A ação executiva fiscal foi ajuizada em 22 de agosto de 1988 (fls. 17/18) para cobrança de contribuições previdenciárias 

não recolhidas no período de abril de 1985 a maio de 1986 (C.D.A nº 31.046.559-1 - fls. 19/21) . 

Verifica-se, no entanto, que embora os dois sócios já estivessem incluídos na Certidão de Dívida Ativa e referidos na 

petição inicial da execução fiscal ajuizada em 1988, a Secretaria do juízo da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais de 

São Paulo cuidou de expedir mandado de citação somente em face da empresa executada, que foi cumprido em 28 de 

junho de 1989 (fls. 23, verso); somente em 24 de janeiro de 2008 (fls. 69, verso), ultrapassados mais de dezoito anos, o 

exeqüente postulou a citação específica dos sócios. 

Neste longo período nenhuma providência foi tomada pelo exeqüente para localizar os sócios e integrá-los à lide, muito 

embora não existisse qualquer óbice para tanto e não obstante suas intervenções no feito (fls. 49, 54, 68).  

Vale dizer: embora desde logo incluídos no pólo passivo da execução, só houve o pedido de citação dos sócios mais de 

dezoito anos após a citação da empresa executada, o que efetivamente gerou prescrição intercorrente (inércia da Justiça 

Federal e da parte exeqüente). 

Desse modo, afigura-se injustificado o redirecionamento da execução em face dos agravados porquanto decorrido prazo 

superior a cinco anos contados da data de citação da empresa devedora da qual eram sócios. 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça : 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 

6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

02/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO. 

I - A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Min.  

HUMBERTO MARTINS, DJ de 21.02.2008; 

REsp 975.691/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26.10.2007 e AgRg no REsp 737.561/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJ de 14.05.2007. 

II - Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1074055/SC, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2008, 

DJe 06/10/2008) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência prescrição intercorrente. 

(EDcl no REsp 969.382/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, 

DJe 19/09/2008) 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa de Tribunal Superior, nego seguimento ao 

presente instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao juízo 'a quo'. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargado Federal  

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041829-5        AI  352716 

ORIG.   :  200861000247017  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  COOPERATIVA BRASILEIRA DOS PROFISSIONAIS NA AREA DE   

EDUCACAO COOBED 

ADV     :  ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 

2008.61.00.024701-7, em trâmite perante a 16ª Vara Federal de São Paulo, que determinou a expedição de certidão de 

regularidade fiscal em favor do agravado.  
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Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, 

porquanto deixou de trazer cópia da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o que enseja o não conhecimento deste agravo.  

Com efeito, a agravante limitou-se a apresentar a primeira página da decisão agravada (fl. 159), quando a análise do 

mérito recursal demanda que se traga ao agravo a decisão na íntegra.  

Por essa razão, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

Publique-se.  

São Paulo, 4 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042850-1        AI  353510 

ORIG.   :  200861820117171  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRICEWATERHOUSECOOPERS LTDA e outros 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PricewaterhouseCoopers Ltda e 

outros, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a carta de fiança bancária e seu termo de 

aditamento. 

Informam, os agravantes, que a carta de fiança bancária e seu termo de aditamento, apresentada em garantia aos créditos 

tributários executados, foi rejeitada pelo juízo a quo, porquanto não teria prazo indeterminado, razão pela qual foi 

determinado, nos autos dos embargos à execução, que os executados indicassem bens à penhora nos autos da ação 

executiva, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção dos embargos opostos. 

Alegam que a carta de fiança oferecida é idônea como garantia à ação executiva, nos termos dos artigos 9º, inciso II, e 

15, inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, não podendo ser cerceado o direito ao devido processo legal e ao contraditório e 

ampla defesa, com extinção liminar dos embargos à execução, por ter optado pelo meio (fiança bancária) que lhes é 

menos gravoso (artigo 620 do Código de Processo Civil) e que, ademais, possui o mesmo status de garantia em dinheiro 

(artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80), conforme entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Sustentam que a carta de fiança bancária, com o termo de aditamento, preenche todos os requisitos previstos pelo artigo 

9º, parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80, não logrando, os agravantes, apenas, a obtenção de uma carta de fiança com prazo 

indeterminado, uma vez que nenhuma das instituições financeiras consultadas oferece esse serviço, inexistindo, 

ademais, previsão legal com tal exigência. 

Assinalam, por fim, ser de interesse dos agravantes renovarem a garantia em questão, pois serão os únicos prejudicados, 

porquanto, além de correrem o risco de seus Embargos à Execução Fiscal serem extintos, a Agravante pessoa jurídica 

ficará, ainda, impossibilitada de obter Certidão Positiva com Efeito de Negativa, documento este fundamental para que 

qualquer pessoa jurídica atue nos dias de hoje em nosso País.  
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Requerem a antecipação dos efeitos da tutela, de modo a manter a carta de fiança como garantia da integralidade do 

crédito tributário exeqüendo, certificando-se que tal garantia produzirá ao seus regulares efeitos legais, inclusive o 

direito à obtenção pelos Agravantes de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (...) e, principalmente, a 

admissibilidade dos Embargos à Execução opostos pleos Agravantes (...) até o julgamento definitivo dos presente 

Agravo de Instrumento (sic). 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Insurgem-se, os agravantes, diante da decisão que não aceitou a carta de fiança bancária, com prazo determinado, como 

garantia da execução fiscal, pressuposto necessário à admissibilidade dos embargos, nos termos do artigo 16 da Lei de 

Execuções Fiscais. 

De fato, a Lei nº 6.830/80 não prevê expressamente que a carta de fiança bancária seja oferecida com prazo de validade 

indeterminado, não se podendo ignorar, outrossim, que a execução deva proceder pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a teor do disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Não obstante, o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execuções Fiscais veda a admissibilidade dos embargos do executado 

antes de garantida a execução, consignando o artigo 9º, por sua vez, que a fiança bancária seja oferecida, como forma de 

garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa. 

Vale dizer, pelo que se pode depreender dos dispositivos supra, se ao executado foi conferido o exercício pleno ao 

direito de defesa por meio dos embargos, por outro lado, previu-se, também, o dever de garantir o débito integralmente 

em juízo, para fins de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, devendo permanecer durante todo o 

processamento dos embargos, até o julgamento final, não se afigurando razoável, assim, a fiança bancária com prazo 

determinado, haja vista que poderá deixar de subsistir após a sua validade. 

Na esteira do que foi dito, os seguintes julgados desta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REFORÇO DE PENHORA - FIANÇA BANCÁRIA COM 

PRAZO DETERMINADO. 

1. Tratando-se de pretensão visando à complementação da penhora realizada, deve-se ater o Juízo à análise da aptidão 

do bem oferecido para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos 

gravoso ao devedor, a garantia oferecida, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

2. A fiança bancária apresentada como reforço da constrição realizada possui prazo determinado, situação que afasta a 

plausibilidade do direito invocado, principalmente em razão da dupla finalidade da garantia da execução: a) permitir ao 

executado o exercício pleno do direito de defesa, pela via dos embargos do devedor; b) propiciar ao exeqüente a 

satisfação integral do crédito, quando ausente resistência do devedor ou, se presente tal resistência,  julgada 

improcedente. 

3. A garantia oferecida ao Juízo como condição de admissibilidade dos embargos deve subsistir durante todo o 

processamento deste até seu o julgamento. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(Ag 2006.03.00015441-6/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 25.04.2007, v.u, DJ 28.05.2007, p. 295) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. FIANÇA BANCÁRIA. 

IDONEIDADE DA GARANTIA. FORMA ATUALIZAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. BANCO PEQUENA 

EXPRESSÃO. BLOQUEIO CONTA-CORRENTE. SISTEMA BACEN JUD. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

INSUFICIÊNCIA DE BENS. GRUPO ECONÔMICO. 
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- O poder de substituição conferido ao devedor é bastante restrito e só pode ser exercitado de forma a melhorar a 

liquidez da garantia em prol do exeqüente, ficando o critério de substituição, sujeito apenas à conveniência de melhor 

segurança e maior liquidez da penhora. 

- O artigo 9º, inciso II da Lei 6.830/80 não faz qualquer restrição quanto a eventuais requisitos a serem observados pela 

Carta de Fiança. 

- Contudo, o legislador disse menos do que deveria, à medida em que não basta a mera apresentação de carta de fiança 

para garantir a dívida, mas, sim, a idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento integral das 

obrigações constituídas em termo de responsabilidade. 

- Assim, apesar da legislação possibilitar ao executado a substituição dos bens, deve-se verificar a idoneidade das 

garantias bem como sua desoneração, cabendo ao juiz da execução o exame se a fiança bancária é suficiente ou não 

para garantir o débito, ficando a critério da exeqüente ou do magistrado exigir a atualização do valor afiançado, bem 

como a fixação do limite temporal de validade da fiança prestada. 

- No presente caso, a garantia não é idônea o suficiente para garantir o débito, eis que a carta de fiança não indica a 

forma de atualização do valor afiançado, nem, tampouco, fixa o limite temporal de validade da fiança prestada, ao passo 

que devem ser aceitas as cartas de fiança outorgadas, ao menos, com validade até o trânsito em julgado da execução 

fiscal, isto é, sem prazo determinado, o que, diga-se, não ocorre no caso em questão, bem como não há como saber se 

um banco de pequena expressão, já que possui apenas uma agência no país e um patrimônio total estimado de R$ 

136.000.000,00 (cento e trinta e seis milhões de reais), terá lastro para tornar eficaz e segura as 10 (dez) execuções 

fiscais que afiança da recorrente, avaliadas, em aproximadamente, R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais). 

- O dispositivo que trata do bloqueio de contas da executada aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o 

devedor citado para pagamento do débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. 

- É este o caso dos autos, já que o devedor, regularmente citado, não apresentou bens passíveis de penhora, eis que, 

conforme certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a real 

possibilidade do estoque rotativo da empresa comportar todas as penhoras a que estava sendo submetido. 

- As pessoas referidas nos incisos do artigo 135 do Código Tributário Nacional são pessoalmente responsabilizadas por 

seus atos com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou seja, respondem com o seu patrimônio particular, 

independentemente do prévio exaurimento do capital da sociedade. 

- Configuram-se atentatórios à lei ou ao contrato social, a prática de atos intencionais, dolosos, tendentes a burlar à lei 

tributária ou os estatutos da empresa, não se admitindo atos meramente culposos. 

- O inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, não ensejando a 

responsabilidade dos sócios. Cuida-se, apenas, de risco natural inerente à prática negocial. 

- Assim, somente nos casos de não localização da empresa, contra a qual efetivamente deve ser promovida a ação de 

execução, na hipótese de sua dissolução irregular da sociedade, ou, ainda, no caso de ausência ou insuficiência de bens 

de titularidade da pessoa jurídica, passíveis de penhora, é que estaria configurada a conduta intencional e atentatória à 

lei. 

- No presente caso, compulsando os autos, verifica-se que a Certidão de Penhora e Avaliação, que afirma que a 

recorrente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a real possibilidade do estoque rotativo da empresa comportar 

todas as penhoras a que estava sendo submetido, ao passo que "(...) inúmeras penhoras já foram feitas no endereço 

supra, tendo como objeto, móveis do estoque rotativo, cujos valores somados já se aproximam de R$ 10.000.000,00. 

Em questionamento anterior, o Dr. Leandro, advogado 

da executada até o início de fevereiro deste ano, afirmou que depósito comportaria R$ 20.000.000,00 em móveis, tal 

alegação nunca foi comprovada." - O artigo 30, inciso IX da Lei n.º 8.212/91 traz à tona uma das hipóteses em que a 

autarquia-previdenciária está autorizada a exigir as contribuições devidas de quem estiver em melhores condições de 

satisfazer a obrigação fiscal, visando manter incólume a receita previdenciária. 

- Todavia, considerando que o legislador não as delineou, as condições deflagradoras da aplicação da solidariedade 

dependem da 
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iniciativa da autarquia, cabendo, por outro lado, ao executado e aos outros supostos integrantes do grupo econômico o 

ônus de comprovar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, tais como o 

descompasso de suas políticas mercantis e padronização de procedimentos, além da inexistência de objetivo comum e 

posse de ações capazes de controlar a administração, o que não ocorreu no presente caso. 

- Agravo de instrumento a que nega provimento, cassando o efeito suspensivo anteriormente concedido, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

(Ag 2006.03.00003353-4/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 24.04.2006, v.u, DJ 31.05.2006, p. 351) 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048502-4        AI  300708 

ORIG.   :  200761820094671  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DORIA 

ADV     :  LUIZ ROSELLI NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  AEROVAL IND/ E COM/ S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DÓRIA contra acórdão de fls. 83/84 

dos autos, proferido pela E. Primeira Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto contra 

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, ante a ausência de documentos necessários à compreensão da 

decisão agravada.  

Pleiteia a parte embargante a reforma do 'decisum'. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que a parte embargante tomou ciência do acórdão recorrido em 11 de abril de 2008, mediante 

vista dos autos (fls. 85 destes autos). 

Sucede que os presentes embargos de declaração apenas foram protocolizados em 24 de abril de 2008, fora, portanto, do 

prazo legal.  

Sendo intempestivo o recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.00.049715-9        AI  116086 

ORIG.   :  9800000054  3 Vr CRUZEIRO/SP 

AGRTE   :  BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EWERTON ROCHA CREADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão de fls. 17 (fls. 40 dos autos de origem), que indeferiu 

pedido da exequente, ora agravante que requereu a nulidade da penhora que recaiu sobre os seguintes bens, um 

videocassete, um aparelho de som com duas caixas acústicas e um Rack, e determinou o prosseguimento da execução.  

Verifico que a parte agravante, instada a manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, conforme 

despacho de fls. 52, deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 54. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064424-2   CauInom    5669 

ORIG.   :  9705505560  6F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADV     :  EDINOMAR LUIS GALTER 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Vistos em decisão. 

                        Trata de ação cautelar ajuizada pela Rádio e Televisão Record S/A em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, incidental ao agravo de instrumento nº 2005.03.00.036225-2 (no qual se discute a possibilidade de 

prosseguimento de execução fiscal - processo nº 97.0550556-0 - contra contribuinte optante do programa de 

parcelamento fiscal REFIS, independentemente de homologação da adesão pelo respectivo Comitê Gestor, tratando-se 

de débito tributário superior a R$ 500.000,00 ). 

                        Nesta ação cautelar, a requerente postulou a suspensão dos efeitos do acórdão e a sustação do leilão dos 

bens penhorados designado para o dia 15/06/2007. 

                        Às fls. 187/192, o e. Juiz Federal Convocado, Dr. Márcio Mesquita, em substituição regimental, 

indeferiu a medida liminar. 

                        O INSS apresentou contestação (fls. 211/226). 
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                        Às fls. 232, a autora requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, fundamentando que o MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP,  sustou o 

leilão designado para o dia 28/06/2007. 

                        Intimada, a União Federal concorda com o pedido (fls. 265). 

                        É o relatório. 

                        Decido. 

                        A presente ação cautelar incidental foi ajuizada por Rádio e Televisão Record S/A objetivando a 

suspensão dos efeitos do acórdão e a sustação do leilão dos bens penhorados, designado para o dia 15/06/2007. 

                        Consultando o andamento processual da execução fiscal nº 97.0550556-0 em trâmite perante a 6ª Vara 

de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, verifico que do 1º leilão realizado no dia 15/6/2007 não houve licitantes 

interessados e que o 2º leilão designado para o dia 28/06/2007 foi suspenso, por decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, ocasionando a perda superveniente do objeto desta lide.   

                        Pelo exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil e 

art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

                        Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104533-0        AI  322256 

ORIG.   :  0700000030  1 Vr TIETE/SP 

AGRTE   :  REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 

ADV     :  ARNALDO DOS REIS 

ADV     :  ARNALDO DOS REIS FILHO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por REFRIGERANTES XERETA CSA 

LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 30/2007, em trâmite 

perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Tietê (SP), que acolheu a recusa da Fazenda Pública e declarou ineficaz a 

nomeação à penhora por parte do executado.  

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, 

porquanto deixou de trazer cópia da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o que enseja o não conhecimento deste agravo.  
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Com efeito, a agravante limitou-se a apresentar a primeira página da decisão agravada (fl. 189), quando a análise do 

mérito recursal demanda que se traga ao agravo a decisão na íntegra.  

Por essa razão, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

Publique-se.  

São Paulo, 5 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111310-0        AI  285431 

ORIG.   :  200461820642156  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 166/174: 

Considerando que o advogado da parte agravante renunciou aos poderes outorgados, bem como a inércia da recorrente 

em constituir novo patrono, o presente recurso não reúne condições de ser conhecido. 

Em sede recursal - especialmente tratando-se de agravo de instrumento - descabe ao relator ordenar qualquer diligência 

no sentido de intimar as partes a fim de regularizar a representação processual, não tendo aplicabilidade no caso 

presente o art. 13 do Código de Processo. 

Nesse sentido é a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL: REGULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

I. - Recurso interposto por advogado que não disponha, nos autos do processo, do necessário instrumento de mandato 

não pode ser conhecido. Inaplicabilidade, na fase recursal, do disposto no art. 13, CPC.  

II. - Precedentes do STF.  

III. - Agravo da União provido. Não conhecimento do agravo da empresa autora da demanda.  , 

(RE-ED-AgR-AgR 281287/RJ, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, SEGUNDA TURMA, Julgamento 25.02.2003; DJ 

04.04.2003). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS 

AUTOS. SÚMULA 115/STJ. 
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1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados pela 

parte. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. FALTA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVANTE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

1. Constitui ônus do agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua inteira responsabilidade a juntada 

das peças reputadas obrigatórias pelo § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, inclusive da procuração outorgada 

pelo  agravante aos seus patronos. 

2. A juntada das peças obrigatórias deve se dar no ato da interposição do agravo de instrumento, sob pena de se operar a 

preclusão consumativa. 

3.   "Na linha dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 

descabendo destarte, diligência para suprir a falta de procuração." (AgRg no Ag nº 569.993/RJ) 4. Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 855.897/SP, Rel. Ministro  PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 

21.05.2007 p. 634) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO 

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. ART. 

13 DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da interposição do 

apelo. 

Inteligência da Súmula n. 115/STJ. 

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art. 13 do 

CPC. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305) 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2005.61.05.014686-4       ACR   33049 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS SARKIS 

ADV     :  EDUARDO JOSE CAPUA ALVARENGA 

APDO    :  LAURIVAL RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADV     :  GLAUCO MARTINS GUERRA 

ADV :  VLADEMIR DE FREITAS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 410/426 e 430/434. 

Trata-se de pedido formulado pelo Dr. Vlademir de Freitas, advogado do querelante, para que a alegação de justa causa, 

consistente no impedimento do exercício profissional por motivo de saúde no período de 31/03 a 08/04/2008, seja 

acolhida, a fim de reputar válida e eficaz a apelação de fls. 399, mantendo-se no feito as razões recursais que foram 

desentranhadas consoante determinação do Juízo a quo, por restarem intempestivas. Observo, todavia, que à época em 

que o requerente esteve submetido a tratamento médico, 31/03 a 08/04/2008, seu cliente também era assistido pela 

advogada Cinthya Harumi Shimokawa Quintana, a quem substabeleceu com reserva de iguais poderes, conforme o 

instrumento juntado em 22/02/2008 (fls. 326/328). Assim, estando a Dra. Cinthya Harumi Shimokawa Quintana apta a 

tomar toda e qualquer providência que a defesa entendesse cabível aos interesses de Laurival Ribeiro da Silva Filho, no 

período em que o Dr. Vlademir de Freitas encontrava-se hospitalizado, indefiro o pedido de fls. 410/434 e determino o 

desentranhamento das razões de apelação que deverão ser entregues ao subscritor.  

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037544-2        HC   34146 

ORIG.   :  200661240018737  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

PACTE   :  NIVALDO FORTES PERES 

ADV     :  ANTONIO CORREA JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antonio Correa Junior em favor de Nivaldo Fortes 

Peres, por meio do qual objetiva o sobrestamento da ação penal n° 2006.61.24.001873-7, que tramita perante a 3ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto/SP. 

O impetrante alega, em síntese, que o artigo 5° da Lei n° 9.296/96 determina que as interceptações telefônicas não 

poderão exceder o prazo de 15 (quinze) dias e só serão prorrogadas uma única vez, o que não ocorreu no caso dos autos 

em que a renovação das interceptações foram determinadas pelo magistrado de primeiro grau por 06 (seis) vezes, 

motivo pelo qual a prova obtida nos autos principais contra o paciente é nula. 
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É o relatório. 

Decido.  

Consta dos autos que o paciente Nivaldo Fortes Peres foi denunciado pela prática dos crimes descritos nos artigos 288, 

caput do Código Penal c.c. a Lei n° 9.034/95 c.c. o artigo 1°, incisos I a V e artigos 11, caput e 12, inciso I, todos da Lei 

n° 8.137/90 c.c. o artigo 168-A, parágrafo 1°, inciso I c.c. o artigo 299, na forma do artigo 71, todos do Código Penal e 

combinados com o artigo 69, também do Código Penal, em razão da deflagração da operação denominada "Grandes 

Lagos", na qual foi possível a indentificação de organizações criminosas que praticavam com habitualidade os crimes 

de formação de quadrilha, sonegação fiscal e de contribuições previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e 

capitais, corrupção ativa e passiva, frustração de direitos trabalhistas, entre outros. 

A denúncia descreve também que o paciente é proprietário e administrador da empresa Abatedouro de Bovinos Ltda., 

antigo Abatedouro Viena, empresa que fornece notas fiscais frias adquiridas das empresas do co-denunciado Valder 

Antonio Alves, que simula enviar couros aos curtumes do paciente para beneficiamento, com a finalidade de gerar 

créditos fictícios de ICMS e sonegar tributos, como mostram os diálogos interceptados no curso da investigação 

criminal. Consta, ainda, que não obstante a empresa Rio Preto Abatedouro de Bovinos ter sido constituída em nome de 

"laranjas", as investigações comprovam que o paciente é seu real proprietário. 

Em uma análise prévia dos autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 

Com efeito, não obstante o artigo 5° da Lei n° 9.296/96 tenha previsto que a interceptação de comunicação telefônica 

tem prazo de 15 (quinze) dias, renovável pelo mesmo período, a jurisprudência tem decidido que o prazo poderá ser 

renovado quantas vezes for necessário, mediante decisão fundamentada, hipótese concretizada na situação em apreço, o 

que afasta a alegação de nulidade.   

Nesse sentido: 

STJ - HABEAS CORPUS - 34701 - Processo: 200400480643 UF: SP - SEXTA TURMA - DJ DATA:19/12/2005 - 

Relator(a)  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. PROVA 

EMPRESTADA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA NÃO TRATADA NO ACÓRDÃO. SUPRESSÃO 

DE INSTÂNCIA. WRIT QUE NÃO CONHECIDO NESSA PARTE. ESCUTA TELEFÔNICA TELEFÔNICA. 

PRORROGAÇÕES. COMPROVADA NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E 

NESSA PARTE DENEGADA. 

(...) 4. As prorrogações da interceptação telefônica, autorizadas pelo Juízo,  de fato não podem exceder 15 dias; porém,  

podem ser renovadas por igual período, não havendo qualquer  restrição legal ao número de vezes, em  que possa 

ocorrer a renovação, desde que comprovada a necessidade. 

5. Ordem conhecida em parte e, na parte conhecida, denegada. 

  

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - Processo: 200501938530 - UF:ES - SEXTA 

TURMA - Fonte DJ DATA:21/08/2006 PG:00279 - Relator(a)  NILSON NAVES  

Ementa Provas (licitude). Interceptação telefônica (meio). Prazo (prorrogação). Nulidade (não-ocorrência). 

1. O prazo de 15 (quinze) dias estabelecido pelo art. 5º da Lei nº 9.296/96 é relativo, podendo a interceptação telefônica 

ser prorrogada tantas vezes quantas forem necessárias, mediante decisão devidamente fundamentada que demonstre a 

inequívoca indispensabilidade da prova. 

2. No caso, é lícita a prova obtida por meio de interceptação telefônica, realizada durante 6 (seis) meses, pois era 

providência necessária e foi devidamente autorizada. 

3. Habeas corpus conhecido em parte, mas denegado. 
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Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                                  Desembargadora Federal 

                                               Relatora 

                

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039331-6        HC   34445 

ORIG.   :  200761810085004  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ARTUR TOPGIAN 

PACTE   :  AFONSO JOSE PENTEADO AGUIAR reu preso 

ADV     :  ARTUR TOPGIAN 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): 

Trata-se de habeas corpus, sem pedido de liminar, impetrado pelo advogado ARTUR TOPGIAN, em favor de 

AFONSO JOSÉ PENTEADO AGUIAR, contra suposto ato coator do MM° Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São 

Paulo/SP, que expediu mandado de prisão temporária, nos autos da ação penal de n° 2007.61.81.008500-4, em cujo 

bojo apura a suposta prática do delito descrito no art.288, do Código Penal brasileiro. 

Sustenta o impetrante, em apertada síntese, que o paciente nunca se associou para prática de delitos, e, ainda, ser 

primário, ter bons antecedentes, domicílio fixo e atividade laboral lícita. 

Vieram as informações da autoridade coatora (fl. 13) 

É o breve relatório. 

Segundo informações prestadas pelo MM. Juiz de 1º Grau, o prazo da prisão temporária decretada em desfavor do 

paciente expirou, em 14 de outubro de 2008, e não foi prorrogada encontrando-se o acusado em liberdade. 

Mediante o exposto, por se encontrar em liberdade na atual data, o presente pedido de habeas corpus restou prejudicado, 

pela perda do seu objeto.   

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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       Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041081-8        HC   34612 

ORIG.   :  200861190053197  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JOAO CARLOS BERNARDES 

PACTE   :  OTAVIO WILSON DE SOUZA reu preso 

ADV     :  JOÃO CARLOS BERNARDES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus impetrado por João Carlos Bernardes, em favor de Otavio Wilson de Souza, nos autos da 

ação penal nº 2008.61.19.005319-7, contra decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos, que manteve a 

segregação cautelar do acusado, na ação penal a que o mesmo responde como incurso nos arts. 297 e 304, ambos do 

Código Penal. 

O impetrante alega que o paciente encontra-se preso desde 12 de julho de 2008, quando foi preso em flagrante no 

aeroporto de Guarulhos tentando embarcar para a Guatemala utilizando-se de passaporte falso.  

Pugna o defensor pelo excesso de prazo em desfavor do acusado, aduzindo que entre a data da prisão em flagrante até o 

presente momento já transcorreram mais de 81 dias, sem que o interrogatório do acusado tenha sido marcado. Requer a 

liberdade provisória do paciente, para que possa aguardar ao julgamento em liberdade. 

É o relatório. 

Decido. 

Da análise do caso em tela, constato que o presente writ trata de mera reiteração dos argumentos já expendidos, quando 

da interposição do HC de nº 2008.03.00.030008-9.  

Assim sendo, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente writ, nos termos do artigo 188, "caput", do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Intime-se e cumpra-se. 

Após as anotações de estilo, ao arquivo. 

São Paulo, 8 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043525-6        HC   34805 

ORIG.   :  200460050005988  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA 

IMPTE   :  PAULO DIACOLI PEREIRA DA SILVA 

PACTE   :  PEDRO CASSILDO PASCUTTI 
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PACTE   :  WALDIR CANDIDO TORELLI 

PACTE   :  EDEMILSON ANTONIO DE LIMA 

PACTE   :  JOSE DA CRUZ SANTOS 

PACTE   :  ROBERTO FINOTTI PINTO DE MEDEIROS 

ADV     :  DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Pedro Cassildo Pascutti, Waldir 

Cândido Torelli,  Edemilson Antônio de Lima, José da Cruz Santos e Roberto Finotti Pinto de Medeiros  contra ato da 

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara da 5ª Subseção Judiciária da Justiça Federal no Estado do Mato Grosso do Sul - Ponta 

Porã, objetivando o trancamento da ação penal nº 2004.60.05.000598-8 a que respondem os Pacientes, denunciados 

como incursos nos arts. 168-A, 299 e 337-A, do Código Penal. 

Narram os autos, em síntese, que os Pacientes, na qualidade de administradores da empresa Frigorífico Paiaguás Ltda., 

estariam a sofrer constrangimento ilegal em decorrência de recebimento da denúncia apresentada com base em 

representação fiscal para fins penais ao Ministério Público Federal, desencadeada por auditoria realizada pelo INSS no 

"Grupo Torlim", do qual pertenceria também a Fribai - Frigorífico Vale do Amambai Ltda, tendo sido expedidas em 

nome da empresa duas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito, a primeira de nº 35.401.866-3e a outra de nº 

35.401.865-5. 

Alega-se na impetração falta de justa causa para a ação penal, ao argumento de inépcia da denúncia, em razão de 

incompatibilidade relacionada à descrição das condutas dos Pacientes, dentre eles, as imputadas a José da Cruz Santos e 

Roberto Finotti Pinto de Medeiros, uma vez que a peça acusatória afirma que esses Pacientes nunca foram sócios-

gerentes da empresa, daí porque denunciados como incursos no art. 299, do Código Penal, porém, paradoxalmente, 

imputa-lhes a prática dos delitos previstos nos arts. 168-A e 337-A, do Código Penal.  

Aduz-se ainda que a persecução penal é ilegítima, ilegal e inconstitucional, porquanto estaria suspensa a exigibilidade 

dos débitos que ensejaram as lavraturas das NFLD's, em decorrência de reconhecimento judicial da inexistência da 

dívida cuja decadência foi declarada, questão prejudicial influenciadora ao exame da conduta imputada aos Pacientes na 

esfera penal. 

Diante de tais ponderações, pleiteiam os impetrantes o deferimento de medida liminar para a suspensão da ação penal 

na qual se operou a citação dos Pacientes e, ao final, o seu trancamento.  

É o breve relato do necessário. 

DECIDO. 

Em cognição sumária, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento de liminar. 

                                                           Desde logo, verifico que a denúncia, cuja cópia está anexada aos autos, preenche 

os requisitos elencados no art. 41, do Código de Processo Penal. 

                                                         Consoante preleciona Julio Fabbrini Mirabete, a exordial deve conter o quis (sujeito 

do crime); quibus auxillis (os autores e meios empregados); quid (o mal produzido); ubi (o local do crime); cur (os 

motivos do crime); quomodo (a maneira pela qual foi praticado) e quando (o tempo do fato).( in Código Penal 

Interpretado, 6ª edição, Atlas, fls.93). 

 Tais pressupostos legais estão presentes na peça acusatória  que narra os crimes, em tese, cometidos pelos Pacientes, à 

frente da empresa Frigorífico Paiaguás Ltda.  

                                                           No que diz com o antagonismo alegado na impetração, entendo por ausente. 

Relata a denúncia que poucos meses antes do fechamento da empresa, Waldir e Edemilson, cientes de que o 

empreendimento fecharia as portas, retiraram-se do quadro societário, respectivamente em 11/05 e 17/05 de 1998, 

cedendo lugar a José da Cruz Santos e Roberto Finotti Pinto de Medeiros, os quais não possuiam patrimônio suficiente 

para arcar com vultosa dívida perante o INSS, tendo sido apurado que ambos tinham vínculo de subordinação com os 
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sócios do Grupo Torlim (compreendidos os demais Pacientes) e constavam na Guia de Recolhimento do FGTS como 

prestadores de serviço-contribuinte individual, recebendo salários.       

Extrai-se do relato que, em tese, teria havido ferimento ao conteúdo valorativo jurídico, de caráter relevante, do 

documento de Ateração Contratual levada a efeito pelos Pacientes, núcleo do tipo previsto no art. 299, do Código Penal 

e a partir da conduta os Pacientes José da Cruz e Roberto Finotti teriam assumido o passivo das empresas quanto ao não 

recolhimento das contribuições previdenciárias e à supressão e redução das mesmas. Cita a denúncia que estes teriam 

incorrido no primeiro conjunto de crimes (art.168-A, do CP), em comunhão de esforços e desígnios e cientes da 

ilicitude das condutas com os demais Pacientes; no segundo conjunto de crimes (art. 337-A, do CP) para os quais, 

teriam concorrido, prestando auxílio e fomento e no terceiro conjunto de crimes (art. 299, do CP), com a transferência 

da sede da empresa Frigorífico Paiaguás de São Paulo para Amambaí/MS, com o fim de alterar verdade sobre fato 

relevante.  

Assim, entendo que ao menos na fase preambular de denúncia que se baseia em elementos colhidos no inquérito policial 

não se é de exigir a comprovação dos fatos nela provisoriamente classificados e, sim, que em relação a esses sejam 

possibilitados aos acusados a intelecção da opinio delicti e o exercício da ampla defesa.  

                                            Consoante explicita Vicente Greco Filho a respeito dos elementos da denúncia, "desde que 

não haja incompatibilidade lógica, pode haver imputação alternativa ou subsdiária, a fim de que o acusado se defenda 

de mais de um fato, ainda que alternativa ou subsidiariamente". E prossegue: 

"As circunstâncias identificadoras são as demais circunstâncias de fato que individualizam a infração com relação a 

outras infrações da mesma natureza. São as circunstâncias de tempo e lugar. O defeito, ou a dúvida, quanto a 

circunstâncias individualizadoras, se não for de molde a tornar impossível a identificação da infração, não conduz à 

inépcia da denuncia, mas, ao contrário, facilita a defesa, porque pode dar azo à negativa de autoria mediante, por 

exemplo, a  alegação de um álibi. A deficiência nas circunstâncias individualizadoras não pode, contudo, ser tão grande 

a ponto de impedir totalmente a identificação da infração".    

 ( in Manual de Direito Penal, ed. Saraiva, 1991, fls.114). 

Vê-se, da leitura da denúncia, que as infrações estão identificadas, não merecendo güarida a alegação de que a peça 

estaria fulminada de inépcia.   

Por outro lado, a dirimência concernente aos poderes de gerência entre os sócios, se exercidos somente de fato ou de 

fato e de direito é questão controversa que não pode ser examinada nesta sede por importar em aprofundamento 

probatório.  

  No mais, em relação à ação anulatória de débito, convém lembrar a nítida separação entre os objetos do Direito Penal e 

do Direito Tributário. Para além disso, não existe nestes autos comprovação, por decisão definitiva, da suspensão da 

exigibilidade da dívida e na seara do habeas corpus a comprovação do alegado deve vir prima facie, de maneira 

incontroversa, sob pena de inadmissibilidade do writ.                        

Por tais fundamento, indefiro, por  ora, o pedido de medida liminar. 

Publique-se e intime-se. 

Solicite-se as informações da autoridade apontada como coatora e após, ao Ministério Público Federal, voltando-me 

conclusos os autos. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008 

  

                      Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

           Relator  
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PROC.   :  98.03.096624-3            ACR   11933 

ORIG.   :  9601025189  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JACINTO MARQUES DA SILVA 

ADV     :  MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APDO    :  PATRICIA FREDEGOTTO FUSCO 

ADV     :  RONY ALIBERTI HERGERT 

APDO    :  HAROLDO MIELE FUSCO 

ADV     :  MARIA CRISTINA ALEXANDROWITCH 

APDO    :  WANDERLEY TONETTI 

ADV     :  CLAUDIO PIZZOLITO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal denunciou JACINTO MARQUES DA SILVA, nascido em 05.07.1958; PATRÍCIA 

FREDEGOTTO FUSCO, nascida em 17.09.1965; HAROLDO MIELI FUSCO, nascido em 26.02.1958 e 

WANDERLEY TONETTI nascido em 11.02.1953, como incursos no artigo 95, 'd' e §1º, da Lei nº 8.212/91 c.c. artigo 

5º da Lei 7492/86 e artigos 29 e 71 do Código Penal. 

Narra a inicial que os acusados, na qualidade de sócios-gerentes da empresa "Torgal Vidros e Cristais Temperados 

Indústria e Comércio Ltda.", no período de março/93 a junho/94, deixaram de recolher aos cofres da Previdência Social, 

no prazo legal, as contribuições descontadas dos salários dos seus empregados. 

A denúncia foi recebida em 14 de junho de 1996 (fls. 114). 

Proferida sentença extintiva da punibilidade dos réus pelo reconhecimento de anistia, com fundamento no artigo 11, 

parágrafo único, da Lei nº 9639/98 (fls. 262/265).  

Provido o recurso em sentido estrito interposto pela acusação para reverter a sentença extintiva da punibilidade (fls. 

362/367). 

Baixados os autos à vara de origem, restou proferida sentença de mérito, em que se absolveu os acusados da imputação 

da denúncia, com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal (fls. 666/673). 

Apelação do Ministério Público Federal às fls. 675/682. 

Contra-razões dos réus às fls. 687/698, 700/707, 714/718 e 724/732. 

Parecer ministerial às fls. 737/745. 

É o relatório. 

Decido.  

Os réus foram absolvidos da imputação de apropriação indébita de contribuições previdenciárias. 

O Ministério Público Federal recorreu da sentença absolutória. 

Contudo, é de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição levando-se em conta a pena máxima em 

abstrato prevista para o delito.  

Considerando que os fatos descritos na denúncia ocorreram anteriormente à vigência da Lei nº 9.983/00, que acresceu 

ao Código Penal o artigo 168-A e §§, entendo conveniente algumas observações preliminares. 

Previa o artigo 95, alínea "d", e §3º da Lei nº 8.212/91: 
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Art.95 - Constitui crime: 

............................................................................................................... 

d) deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra importância devida à Seguridade Social e arrecadada dos 

segurados ou do público; 

§ 3º Consideram-se pessoalmente responsáveis pelos crimes acima caracterizados o titular de firma individual, os sócios 

solidários, gerentes, diretores ou administradores que participem ou tenham participado da gestão de empresa 

beneficiada, assim como o segurado que tenha obtido vantagens. 

O dispositivo era complementado pelo §1° do referido art.95 da Lei n° 8.212/91, que remetia ao artigo 5º da Lei nº 

7.492/86, respectivamente com a seguinte redação: 

§ 1º No caso dos crimes caracterizados nas alíneas "d", "e" e "f" deste artigo, a pena será aquela estabelecida no art.5° 

da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, aplicando-se à espécie as disposições constantes dos artigos 26, 27, 30, 31 e 33 

do citado diploma legal. 

Art.5° - Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer 

outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

A Lei nº 9.983, de 14/07/2000, publicada no Diário Oficial de 17/07/2000, entrou em vigor noventa dias após a data de 

sua publicação e expressamente revogou o caput do artigo 95 da Lei n° 8.212/91, bem como todas as suas alíneas e 

ainda os parágrafos 1º a 5º, inclusive alíneas.  Referido diploma legal, em seu artigo 1°, alterou ainda o Decreto-lei nº 

2.848/40 - Código Penal, acrescentou, no que interessa à hipótese dos autos, os seguintes dispositivos: 

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma 

legal ou convencional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: 

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada 

de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas contábeis ou custos relativos à 

venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa 

pela previdência social.  

§ 2o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, 

antes do início da ação fiscal. 

§ 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for primário e de bons 

antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social 

previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência 

social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
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Apesar da revogação do artigo 95, alínea "d" e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, entendo possível o 

enquadramento da conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal. 

Por outro lado verifica-se que o artigo 168-A, caput e seu parágrafo 1º contém norma mais favorável ao réu, uma vez 

que a pena cominada (dois a cinco anos de reclusão) é inferior à anteriormente cominada pelo artigo 95, alínea "d", e § 

1º e 3º da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 5º da Lei nº 7.492/86 (reclusão de dois a seis anos), sendo aplicável, 

portanto, mesmo aos fatos ocorridos posteriormente à sua vigência, nos termos do artigo 5º, inciso XL da Constituição 

Federal de 1988 e artigo 2º, parágrafo único do Código Penal. 

Assim, aplica-se ao caso dos autos o disposto no artigo 168-A, caput e §1º, e §3º, inciso II.  Por identidade de razões, 

não se aplica ao caso dos autos o disposto no §2º e §3º, inciso I, do artigo 168-A do Código Penal, por se tratar de 

norma penal mais gravosa. 

Dessa forma a pena máxima em abstrato para o delito é de 5 anos de reclusão e o prazo prescricional regula-se pela 

regra do artigo 109, inciso III, do Código Penal, pelo período de doze anos. 

Tendo-se em vista que o último marco interruptivo da prescrição foi o recebimento da denúncia, em 14 de junho de 

1996, operou-se a prescrição desta data até o presente momento, vez que decorridos mais de doze anos no interstício, 

razão pela qual extinta se encontra a punibilidade dos réus. 

Por estas razões, reconheço e declaro, de ofício, extinta a punibilidade de JACINTO MARQUES DA SILVA, 

PATRÍCIA FREDEGOTTO FUSCO, HAROLDO MIELI FUSCO e WANDERLEY TONETTI pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, 

inciso III, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, e julgo prejudicado 

o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Transitada esta em julgado, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

            Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.000148-1        AC 1241162 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SASEL VEICULOS E MOTORES LTDA 

ADV     :  PAULO MAZZANTE DE PAULA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 45/48. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 
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                        I. 

                        São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003974-1        AC  854364 

ORIG.   :  9700000198  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COBEMA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fl. 287/290. O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada a ordem 

cronológica de distribuição dos feitos a este gabinete. 

                        I. 

                        São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027388-5       AMS  245655 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARROM LTDA 

ADV     :  EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DESPACHO 

Fl. 857: Defiro. Intime-se a Caixa Econômica Federal para oferecimento das contra-razões, no prazo legal.  

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.  
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São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031377-6        AI  140587 

ORIG.   :  200061820486724  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COM/ DE CALCADOS ROB S LTDA 

ADV     :  WELLINGTON SIQUEIRA VILELA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI               

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o teor das informações (fls. 59) que noticiam a renúncia dos advogados da parte agravante, intime-se a 

agravante, para que no prazo de cinco dias, esclareça se a renúncia abrange todos os advogados constituídos às fls. 22.  

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031394-1        AI  344987 

ORIG.   :  199961820409245  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SCHOOL ZONE CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

1999.61.82.040924-5, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que deferiu a exclusão dos 

sócios do pólo passivo da execução, reconhecendo a prescrição da ação executiva contra os co-responsáveis tributários 

(140/141). 

Alega, em síntese, que não ocorreu a prescrição para cobrança do débito executado. 

Antes da análise do pedido de efeito suspensivo foram solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo" (150/155). 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada, em 10 de agosto de 1999, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

da empresa SCHOOL ZONE CONFECÇÃO LTDA. e da co-responsável Kátia Lucia Ferreira Duarte para a cobrança 

de contribuições previdenciárias, no valor de R$513.993,02, relativas aos seguintes períodos: 

1) 07/95 a 10/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.550-0, inscrita em 02/03/1999; 

2) 07/95 a 06/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.562-4, inscrita em 02/03/1999; 

3) 07/95 a 06/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.564-0, inscrita em 02/03/1999; 

4) 07/95 a 06/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.566-7, inscrita em 02/03/1999; 

5) 07/95 a 06/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.552-7, inscrita em 02/03/1999; 

6) 09/95 a 06/96 - conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.068.556-0, inscrita em 02/03/1999; 

Em 10 de julho de 2006, a Procuradoria Federal requereu a citação dos co-responsáveis Rogério Braga Martins e 

Ricardo Braga Martins. A MM. Juíza da 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais, em 16 de fevereiro de 2007, deferiu o 

pedido. 

Todavia, a magistrada "a quo", em decisão exarada em 11.07.2008, reconheceu a prescrição em relação aos sócios 

Rogério e Ricardo, excluindo-os da lide executiva, remanescendo a execução contra a empresa e a sócia Kátia Lucia 

Ferreira Duarte. 

Dessa decisão, a União Federal manejou o presente recurso sustentando o equívoco do reconhecimento da prescrição, 

uma vez que "não se há falar em ocorrência da prescrição em relação aos sócios, pois, como é cediço, em se tratando de 

responsabilidade solidária, a interrupção da prescrição em relação a um dos co-responsáveis também se estende aos 

demais". 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Conforme restou demonstrado, a questão posta a deslinde, cinge-se à verificação da ocorrência ou não de prescrição. 

In casu, questiona-se a constitucionalidade ou não dos artigos 45 (decadência) e 46 (prescrição) da Lei de Custeio da 

Seguridade Social. 

A partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições em geral passaram a ter natureza tributária. A decadência e a 

prescrição inserem-se no âmbito das normas gerais de direito tributário e reclamam lei complementar para sua 

disciplina, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

......................................... 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
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......................................... 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;" (grifei) 

Em decisão recente, o Plenário da Excelsa Corte declarou a inconstitucionalidade do disposto nos artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91. 

Diante da decisão, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula vinculante n.º 8, nos seguintes termos: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Todavia, a Corte Suprema, modulando os efeitos dessa declaração, pontuou: 

"são legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos artigos 45 e 46 e não impugnados antes da 

conclusão deste julgamento" (in Notícias do STF, 17 de junho de 2008, página do Supremo Tribunal Federal na 

internet, www.stf.jus.br). 

No caso em exame, não houve recolhimento. Assim, a declaração de inconstitucionalidade do mencionado artigo 46 da 

Lei nº 8.212/91, tem aplicação no caso dos autos. 

Destarte, o prazo para que o Fisco execute os créditos tributários - inclusive os decorrentes de contribuições sociais - é 

regido pelo Código Tributário Nacional, portanto, "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva" (artigo 174, caput). 

No sentido exposto, a seguinte ementa: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. DECLARAÇÃO DO 

DÉBITO PELO CONTRIBUINTE: FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL.   DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 46 DA LEI 8.212/91 PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08/STF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 

5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao 

crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição 

em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão 

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em 11.06.2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 46 da Lei nº 8.212/91 e 

aprovou a Súmula Vinculante nº 8, nos seguintes termos: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 671.219/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2008, DJe 

30.06.2008) 

No caso vertente, os períodos dos débitos são de julho de 1995 a outubro de 1998 (CDA n.º 32.068.550-0); de julho de 

1995 a agosto de 1996 (CDA n.º 32.068.562-4); julho de 1995 a junho de 1996 (CDA n.º 32.068.566-7); julho de 1995 

a junho de 1996 (CDA n.º 32.068.554-3); julho de 1995 a junho de 1996 (CDA n.º 32.068.552-7) e setembro de 1995 a 

junho de 1996 (CDA n.º 32.068.556-0), a dívida foi inscrita em 02.03.99 e a execução fiscal foi ajuizada em 

10.08.1999. 
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Consoante dizeres da doutrina de Leandro Paulsen, a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição contra os sócios 

em caso de redirecionamento. Contudo, o ato de citação deste deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco) anos contados 

da citação da empresa. 

Na hipótese dos autos, o despacho ordenando a citação da empresa e da co-executada Kátia ocorreu em 10.09.1999 

(fl.46) e o despacho citatório do co-executado Rogério Braga Martins realizou-se em 21.03.2007 (103), sendo que em 

relação ao outro co-executado, Ricardo Braga Martins, o ato não se realizou conforme consta de certidão de fl. 105 vº, 

ou seja, não houve interrupção da prescrição em relação ao último. Logo, houve decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 

com a ocorrência da prescrição. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADO - AUSÊNCIA 

DE COTEJO ANALÍTICO - EXECUÇÃO FISCAL - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Não havendo os recorrentes demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de similitude 

das circunstâncias fáticas e o direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigma, resta desatendido o comando dos 

arts. 255 do RISTJ e 541 do CPC. 

2. Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 

3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis 

solidários. 

4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, dá-se a prescrição intercorrente, inclusive para os 

sócios. 

Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 766.219/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 

p. 345). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. 

1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 

2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis 

tributários. 

3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio responsável não existe um intervalo superior a cinco 

anos, não há que se falar em prescrição. 

4. Recurso provido. 

(REsp 649.975/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.02.2006, DJ 13.03.2006 

p. 261) 

Logo, não merece reparo de primeira instância. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038917-9        AI  350289 

ORIG.   :  9715104690  3 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ANERPA ADMINISTRACAO NEGOCIOS REPRESENTACOES E   

PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANERPA, ADMINISTRAÇÃO, 

NEGÓCIOS, REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, em face da decisão que, em ação de rito ordinário, 

indeferiu o pedido de optar, em fase de execução, pela repetição de indébito em vez da compensação. 

Informa, a agravante, ter ingressado com ação visando à declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, 

consistente no recolhimento da Contribuição Social incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e 

avulsos, os quais eram exigidos nos moldes do artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que manteve a redação do artigo 

3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89. Ressalta que, além do reconhecimento dos valores recolhidos, requereu a restituição dos 

valores pagos, bem como o direito à compensação com débitos vincendos da referida Contribuição Social. 

Diz que, por decisão transitada em julgado, foi afastada a referida legislação e os pagamentos relacionados na inicial 

considerados indevidos, razão pela qual requereu a citação do réu, nos termos dos artigos 475-B e 730 do Código de 

Processo Civil, sobrevindo a decisão agravada, no sentido de que o objeto da lide é compensação tributária e não 

repetição do indébito a ser recebido por meio de precatório, sendo, dessa forma, indeferido o processo da execução. 

Em suma, sustenta que a alteração do meio utilizado para o ressarcimento do indébito (Repetição via Precatório), visa 

tão somente buscar o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, uma vez que reconhecidos judicialmente em 

Ação Declaratória, com transito em julgado, podendo-se concluir que a ação declatória, mesmo que não tenha 

expressamente deferido o direito à Repetição por meio de Precatório, garantiu o direito ao ressarcimento do indébito, o 

que já lhe confere a utilização do meio processual da Execução Judicial, haja vista o caráter constitutivo da Ação 

intentada. Outrossim, assevera que o artigo 66, caput, e parágrafo 2º, da Lei 8.383/91, que dispõe sobre a compensação, 

estabelece a faculdade ao contribuinte de optar pelo ressarcimento via restituição.  

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo ativo, no sentido de determinar o processamento da execução referente 

aos valores devidos pela agravante. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Compulsando os autos, verifico que foi reconhecido à agravante o direito à compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de pro labore. Não obstante, sustenta o direito de promover a repetição de indébito, através de 

execução. 
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Neste ponto, impende registrar, por oportuno, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem se 

pronunciado, em casos análogos, no sentido de que, nas hipóteses de pagamento indevido de tributo, a Lei outorga ao 

contribuinte a opção pela restituição ou compensação do indébito, sendo admissível não apenas a possibilidade de tal 

direito ser reconhecido, por sentença, como também de ser exercido a qualquer tempo até o momento em que iniciar-se 

a execução. A repetição do indébito consistirá na devolução, via precatório, dos valores recolhidos, com os acréscimos 

legais (art. 165, I, do CTN); e a compensação, na realização do procedimento prescrito no art. 66, da Lei nº 8.383.  

Com efeito, nada obsta que o contribuinte utilize o título judicial - que lhe reconheceu o direito à compensação - para 

respaldar a devolução desse valor por meio de precatório regular. 

Esse entendimento, conforme referido, foi expressamente consagrado pela jurisprudência da Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE 

A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. PERMISSIVO DO ART. 557 DO 

CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 

1. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunais superiores. Inteligência do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Não configura ofensa à mencionada norma processual valer-se o relator do permissivo dado pelo legislador para 

considerar improcedente recurso em oposição à jurisprudência do próprio tribunal, máxime quando a decisão recorrida 

está em harmonia com orientação firmada em tribunal superior. 

3. Operado o trânsito em julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte 

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois 

ambas as modalidades são formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

4. Decisão que reconhece o direito do autor à compensação das parcelas pagas indevidamente faz surgir para o 

contribuinte um crédito que pode ser quitado por uma das formas de execução do julgado autorizadas em lei, quais 

sejam, a restituição via precatório ou a própria compensação tributária. Desse modo, não há por que falar em violação 

da coisa julgada. 

5. Recurso especial não-provido. 

(STJ; RESP - 569221/SC; 2ª Turma; Rel. Min. João Otávio De Noronha; DJ 31/08/2006, p. 304 - grifei) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECENAL PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. Em 27.04.05, no julgamento do EREsp 327.043/DF (acórdão ainda não publicado), a Primeira Seção chegou ao 

entendimento de que os efeitos retroativos previstos na LC nº 118/05 devem ser limitados às ações ajuizadas após a 

vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do art. 4º. 

2. A extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo 

homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, 

acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 

24.03.04). 

3. A decisão que reconhece o direito do autor à compensação das parcelas pagas indevidamente faz surgir para o 

contribuinte um crédito que pode ser quitado por uma das formas de execução do julgado autorizadas em lei, quais 

sejam, a restituição via precatório ou a própria compensação tributária. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ; RESP - 870563/SP; 2ª Turma; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJ 27/11/2006, P. 268 - grifei) 
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Vale referir, no ponto, que todo procedimento executivo se instaura no interesse do credor (CPC, art. 612), nada 

impedindo que o débito seja extinto por formas diversas, como o pagamento propriamente dito - restituição em espécie 

via precatório, ou pela compensação. 

Finalmente, impende ressaltar que a agravante terá que se submeter aos moldes do título executivo, inclusive no que se 

refere à incidência de juros moratórios, haja vista que em tema de compensação não se admite a sua incidência, uma vez 

que inexiste mora da Fazenda Pública (REsp 133.107/RS). 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039093-5        AI  350446 

ORIG.   :  200761820420460  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RUBENS RUI CALZETA 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  EMPRESA AUTO ONIBUS VILA CARRAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Rubens Rui Calzeta, em face da 

decisão que recebeu os embargos à execução fiscal deixando, no entanto, de atribuí-los efeito suspensivo, nos termos do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil, por não se encontrar a execução integralmente garantida.  

Informa, o agravante, a existência de execução fiscal, objetivando a cobrança de débito relativo ao FGTS, de 

responsabilidade da empresa Auto Ônibus Vila Carrão. Diz que, em 15.08.2006, foi citado na condição de co-

responsável, apenas e tão somente pelo fato de, outrora, ter integrado o quadro societário da empresa originalmente 

Executada. 

Insurge-se diante da decisão agravada, que recebeu os embargos à execução sem o efeito suspensivo, ao sustentar que a 

Lei nº 11.382/06, que revogou o parágrafo 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil e acrescentou o artigo 739-A, 

não deve ser aplicada em sede de execução fiscal, uma vez que este possui rito especial previsto na Lei nº 6.830/80, 

tratando de forma diferenciada da execução de título extrajudicial.  

Alega que já houve penhora de bens do agravante, chegando-se ao fim precípuo de se garantir eventual e futura 

satisfação do crédito exeqüendo, salientando que o valor do débito, de responsabilidade originária da empresa Auto 

Ônibus Vila Carrão, perfazia o montante de R$ 561.032,96 à época do ajuizamento da execução fiscal, de modo que 

dificilmente uma pessoa física poderia garantí-la judicialmente. 

Por fim, assevera que os efeitos do recebimento dos embargos à execução devem ser pautados pela lei que estava em 

vigor quando da oposição deste, qual seja, os dispositivos do Código de Processo Civil antes das alterações trazidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

Requer, pois, a concessão da antecipação da tutela, para o fim de suspender a decisão agravada, determinando-se o 

recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito suspensivo. 

Decido.  
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa no montante de R$ 

561.032,96 (fl. 101). 

Realizada a penhora (auto de penhora e depósito - fls. 101/103), resultou na oposição de embargos à execução, 

recebidos sem atribuição de efeito suspensivo, por meio de decisão que ora se debate. 

Por primeiro, cumpre sinalizar que, consoante dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do 

Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele imposto pela lei processual. 

De fato, a Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. Todavia, esse efeito 

encontra-se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que a execução da 

garantia somente será realizada quando não forem oferecidos embargos.  

Enuncia o artigo 19 da Lei nº 6.830/80: 

"Artigo 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos (...)" 

A interpretação do dispositivo supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva 

ao prosseguimento da execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. 

Vale lembrar que na anterior sistemática imposta pelo Código de Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos 

embargos, nos seguintes termos: Os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo (§1º, do artigo 739). 

Naquela ocasião invocava-se o Código de Processo Civil, subsidiariamente à Lei de execução fiscal, haja vista que 

ambos os Estatutos convergiam quanto aos efeitos dos embargos.  

No entanto, a Lei nº 11.382/2006, instituída no bojo da Reforma do Judiciário, revogou o parágrafo 1º do artigo 739, 

trazendo regramento em sentido inverso. Dispôs: 

"Artigo 739-A Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Autorizou, por sua vez, a atribuição de efeito suspensivo quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (artigo 739-A, §1º, CPC). 

Em que pesem tais considerações, afasto dos executivos fiscais as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/06, por 

entender que as modificações instituídas no bojo da legislação processual, alteraram toda a sistemática da execução de 

título extrajudicial, razão justificadora da ausência de efeito suspensivo pela simples oposição de embargos; e não 

apenas promoveram esta única modificação. 

Na "nova execução de título extrajudicial" é discipienda a penhora como pressuposto de admissibilidade dos embargos. 

De igual forma, devem os embargos ser opostos no prazo de 15 dias a contar da juntada aos autos do mandado de 

citação, é dizer, sua apresentação dá-se no início da execução, haja vista sua temática ser restrita a hipóteses que 

fulminam por completo o feito.  

É possível, ademais, a atribuição de efeito suspensivo desde preenchidos certos requisitos, dentre os quais, a garantia da 

penhora por penhora, depósito ou caução. 

Nos executivos fiscais, ao revés, permanece a necessidade de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos, 

que serão opostos no prazo de 30 (trinta) dias contados do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da 

intimação da penhora.  
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Denota-se que não é possível aplicar à execução fiscal apenas as disposições atinentes aos efeitos dos embargos, quando 

toda a sistemática proposta pela lei especial fica mantida, com exigência de penhora para embargar, dentre outros.  

No caso vertente, inexistindo integral garantia do débito, como se infere das próprias alegações aduzidas pelo agravante 

na inicial e do auto de penhora e depósito, indicando o penhor sobre metade de um apartamento, não se olvidando, 

outrossim, que o débito fiscal cobrado é no importe de R$ 561.032,96, é caso de ser indeferida a concessão do efeito 

suspensivo aos embargos. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTEGRAL GARANTIA DO 

DÉBITO E DE INDICAÇÃO DE BENS ADICIONAIS PARA REFORÇO DA PENHORA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITOS SUSPENSIVOS AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80, os embargos à execução somente são admissíveis se 

integralmente garantida a exação. 

2. Hipótese em que, não configuradas integral garantia do débito e indicação de bens adicionais para reforço da 

penhora, não há amparo para a pretensão de atribuição de efeitos suspensivos aos embargos à execução. 

3. Agravo de instrumento improvido. Regimental prejudicado. 

(TRF 5ª Região, AG 2008.05.000071615/AL, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 17.06.2008, v.u, 

DJ 16.07.2008, p. 304) 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039299-3        AI  350630 

ORIG.   :  200361820093193  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ANTONIO CIPRIANO LEIVA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por REALFLEX PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora sobre os bens nomeados 

pela executada, bem como determinou a penhora sobre 30% do faturamento da empresa. 

Informa, a agravante, a existência de duas execuções fiscais apensadas (2003.61.82.009319-3 e 2004.61.82.016463-5), 

ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o pagamento da quantia total de R$ 2.289.263,83.  

Na execução fiscal de nº 2003.61.82.009319-3, diz que nomeou bens à penhora, perfazendo o valor de R$ 1.924.318,47, 

superior ao montante executado, de R$ 1.686.593,21. Por outro lado, em relação à execução fiscal de nº 

2004.61.82.016463-5, no montante de R$ 602.670,62, foram indicados bens no valor de R$ 1.123.619,58, não 
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penhorados pelo oficial de justiça, sob alegação de que seriam de difícil comercialização. Posteriormente, as execuções 

fiscais foram reunidas, ocorrendo todos os atos processuais no processo nº 2003.61.82.009319-3.  

Alega que a agravada recusou a nomeação dos bens, sob o argumento de que os bens ofertados na execução fiscal de nº 

2003.61.82.009319-3 seriam de difícil comercialização, já os bens ofertados no processo nº 2004.61.82.016463-5, 

seriam de difícil cotação e comercialização, conforme certificou o Sr. Oficial de Justiça, e, requerendo por fim, a 

penhora no montante de 30% sobre o faturamento da empresa. 

Insurge-se diante da decisão agravada, ao sustentar, inicialmente, que a ordem de nomeação de bens, definida no artigo 

11 da Lei nº 6.830/80, não foi desrespeitada, tendo em vista que a empresa executada não dispunha de bens outros nessa 

ordem de preferência, tais como: dinheiro, títulos de dívida pública ou pedras preciosas, imóveis, que fossem suficientes 

para garantir a satisfação da dívida, e, ainda, que em nenhum momento houve tentativa de alienação em leilão dos bens 

indicados. 

Assevera a excepcionalidade da penhora sobre o faturamento, salientando, outrossim, que a atividade empresarial 

restará prejudicada, pois a constrição recairá sobre o montante de 30% (trinta por cento) do faturamento o que 

demonstra-se extremamente excessivo. 

Requer, pois, a concessão da antecipação da tutela, cancelando-se a penhora sobre a renda e aceitando-se a penhora 

sobre os bens nomeados pela ora Agravante ou, caso não seja esse o entendimento de Vossas Excelências, requer a 

redução do percentual arbitrado sobre a penhora do faturamento, de modo a não prejudicar a continuidade da atividade 

empresarial, bem como oferecer risco para os trabalhadores em geral e o interesse social. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende ressaltar, por oportuno, que a penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade 

empresarial da executada desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e desde que não comprometa a 

atividade empresarial.  

É fato que deve se atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve desenvolver-

se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, devendo ser 

adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo. 

A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos tribunais em situações excepcionais e desde 

que não comprometa a atividade empresarial. Ademais, a jurisprudência tem acolhido a penhora no limite máximo de 

30% sobre o faturamento, justamente para que não se inviabilize os negócios da executada. 

Esse é o entendimento firmado por esta Primeira Turma, conforme se observa da r. decisão da lavra do Eminente 

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DETERMINOU PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO DA 

EMPRESA EXECUTADA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Justifica-se  que na execução promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a penhora recaia em faturamento da 

empresa, seja em substituição a penhora que não encontrou licitantes (deserta), seja porque os bens ofertados em 

penhora não são de fácil comercialização, seja ainda porque a oferta não observou a ordem legal originariamente 

capitulada no art. 11 da LEF, de se lembrar que sequer essa ordem legal persiste em tema de execução promovida pelo 

INSS a teor da redação do art. 53 da Lei 8.212/91. 

II- Não há que se falar em confisco, pois a penhora sobre o faturamento permite a perspectiva de uma gradual 

amortização da dívida, com reserva de numerário, sem que desde logo haja a inversão patrimonial que caracteriza o 

exaurimento da cobrança em Juízo. 
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III- A jurisprudência pátria admite que o percentual de penhora possa atingir  até 30% (STJ, REsp. 182.220/SP, DJU 

19.4.99, p. 87, cabendo ao Juiz a nomeação de um "administrador" (que pode mesmo ser o credor) na esteira do art. 719 

CPC, ao qual incumbirá providenciar os depósitos do numerário e adotar as providências adequadas, ou ainda atribuir o 

encargo do depósito equivalente a soma constritada ao próprio representante legal da empresa.  

IV- Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental. g.n 

(TRF 3ª Região; AG  115981; 1ª Turma; Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo; DJU 12.08.2003, p. 482) 

No caso vertente, de acordo com informações do Sr. Analista Judiciário Executante de Mandados (fl. 317, verso), a 

sociedade empresária executada somente possui máquinas e ferramentas, entretanto a máquinas já estariam penhoradas 

em outros processos. Assim, ofereceu à penhora diversos mandris (ferramentas para a produção de mangueiras e 

mangotes), tendo fornecido relação com as características destes, que anexo a esta. Certifico mais que como os bens 

indicados têm finalidade específica, sendo assim de difícil cotação e comercialização, a princípio deixei de proceder a 

penhora, devolvendo a presente com as informações acima para apreciação superior (sic). Constata-se que os bens 

nomeados à penhora no feito principal e recusados pela decisão agravada são similares aos avaliados pelo oficial de 

justiça,  

Ademais, a própria agravante alega na inicial que não possui dinheiro, títulos de dívida pública ou pedras preciosas, 

imóveis, que fossem suficientes para garantir a satisfação da dívida, fato ressaltado e demonstrado pela União, como se 

observa às fls. 165/175. 

Desse modo, justifica-se, com base na presunção de legitimidade do crédito tributário, na supremacia do interesse 

público e no princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, a penhora 

sobre o faturamento. No entanto, entendo que o percentual deve ser fixado em 5% (cinco por cento), à míngua de outros 

bens penhoráveis. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a suspensividade postulada, para autorizar a penhora no percentual de 5% 

(cinco por cento) sobre o faturamento da empresa executada.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.039376-6             AC  421499 

ORIG.   :  9500394383  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ e outros 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação interposta por GTA - GRUPO TÉCNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA. objetivando a classificação 

da autora em função das atividades preponderantes dos seus funcionários, com grau de risco de acidente de trabalho no 

percentual de 1% da contribuição devida, ou como de risco médio sendo que nesta hipótese no percentual de 2% da 

contribuição devida para o SAT, que seja declarada nula a NFLD nº 31.911.585-2, bem como a restituição de todas as 

diferenças de percentuais entre as contribuições pagas mensalmente e aquele que vier a ser declarado como devido. À 

causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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A r. sentença de fls. 206/209 proferida em 20/08/1997 julgou procedente o pedido. Fundamentou que "de acordo com 

os elementos constantes dos autos ficou demonstrado que a autora exerce uma atividade que pode ser considerada como 

sendo de risco leve para fins de acidente do trabalho, eis que todos os seus empregados trabalham em escritório 

exercendo funções burocráticas". Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% do valor 

da condenação. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. Custas ex lege. 

A impetrante apresentou embargos de declaração alegando omissão na r. sentença. Aduz que formulou cinco pedidos, 

que a sentença julgou procedente o pedido, mas não declarou expressamente as atividades da autora sujeitas ao risco 

leve, não se pronunciou a respeito da nulidade da NFLD nº 31.911.585-2 e da restituição das diferenças percentuais 

entre as contribuições pagas mensalmente e aquele que vier a ser declarado devido nos últimos cinco anos, e ainda, no 

tocante a condenação em honorários imposta ao réu deixou de mencionais sobre quais verbas da condenação incide o 

percentual fixado (fls.211/214). 

Os embargos de declaração foram acolhidos, nestes termos: (fls. 215) 

"Dou provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor, a fim de esclarecer que quando a sentença julgou 

procedente o pedido, ficou estabelecido que todos os pedidos formulados pelo autor foram acolhidos, não devendo 

remanescer qualquer dúvida a respeito da abrangência da sentença prolatada". 

Apelou a autarquia. Argüiu que o decreto nº 612/91, legislação que regulava a matéria ao tempo do lançamento fiscal 

discutido, dispõe que os percentuais respectivos aos graus de risco incidirão de acordo com a atividade preponderante 

da empresa. Aduz que a empresa tem o maior número de funcionários exercendo a atividade de administração de 

imóveis, sendo perfeitamente legal o débito em discussão, pois foi considerada corretamente a atividade preponderante 

da apelada, e ainda que a perícia realizada concluiu pelo enquadramento da empresa em Grau 3- Risco Grave. Requer a 

reforma da r. sentença (fls. 217/221). Recurso respondido (fls. 224/230). 

É o relatório. 

Decido.  

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do 

Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Dou por interposta a remessa oficial, pois a sentença é posterior a Lei nº 9.469/97, publicada em 11/7/1997. 

A Emenda Constitucional 01/69 deu ao trabalhador direito a "seguro contra acidentes do trabalho" (art. 165, XVI, fine); 

a Lei 6.367 de 19.10.76 estipulou um percentual adicional sobre a folha de salários das empresas - conforme o risco 

leve, médio e grave no desempenho da atividade laboral na empresa - como já ocorria com a anterior Lei nº 5.316/67, 

quando o referido seguro passou de uma entidade privada de seguro para o âmbito de uma contribuição do empregador; 

delegou-se ao Poder Executivo (art. 15, § 2º da Lei 6.367) que fixasse os conceitos das três espécies de risco. 

Sob a égide da velha Lei 6.367 de 19.10.76 (e antes  já com a Lei 5.316/67), nascida ao tempo da Carta de 1969 e 

apanhada pela Emenda Constitucional 07 de 1977, o seguro contra acidentes do trabalho ficou a cargo do órgão 

previdenciário da União (INPS, hoje INSS), com o que se substituiu a odiosa fórmula de a empresa contratar tal seguro 

com uma empresa privada, tal como previsto no Decreto Lei nº 293/67. 

Para isso, desde a Lei nº 5.316/67 o empregador deveria contribuir com um adicional incidente sobre a folha de salários 

da empresa (contribuição compulsória ao INPS/INSS, gerida por ele com destinação específica), em alíquotas 

progressivas conforme fosse o risco de acidente do trabalho na empresa. 

Ora, a Lei nº 6.376/76 já definia com clareza no seu art. 15 todos os elementos da estrutura do fato gerador de referida 

contribuição. Basta ler o artigo (a exemplo do art. 20 da Lei nº 5.316) para conferir.  
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O § 2º do art. 15 apenas conferiu ao Poder Executivo competência para classificar os graus de risco para o trabalho, nas 

atividades a que se dedicavam os contribuintes, em tabela própria organizada de acordo com a "experiência de risco" já 

conhecida, sendo que a empresa contribuinte seria enquadrada na tabela conforme a natureza da respectiva atividade. 

Ora, salta aos olhos que tendo ou não natureza fiscal a exigência de custeio de seguro de acidente do trabalho, a lei de 

regência não conferiu ao Poder Executivo competência para "completar" o seu fato gerador. Seria ridículo imaginar 

uma lei que cogitasse - especialmente no mundo moderno, de transformações radicais e instantâneas - de especificar em 

anexo todas as atividades laborativas possíveis, para dizer qual ensejaria risco leve, moderado ou grave... 

É de sabença comum que a lei nasce para ser definitiva (salvo a lei temporária...).  

Sobrou ao decreto regulamentar - os da época e também ao Decreto 2.173/97 sucedido pelo atual Decreto 3.048/99 - 

esclarecer a lei no tocante a natureza das atividades onde enquadrar as empresas para que contribuíssem sob 

determinada alíquota prevista em lei, incidente sobre a folha de salários (base de cálculo). 

Não se entrevia nisso qualquer irregularidade ou inconstitucionalidade. 

A mesma situação é a de hoje. 

A Constituição Federal assegura ao trabalhador seguro contra acidente do trabalho a cargo do empregador (art. 7º, 

XXVIII). 

A exação acha-se definida na Lei nº 8.212/91, que assim dispõe: 

"Art.22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art.23, é de: 

......................................................................................... 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

........................................................................................... 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, 

apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, 

a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes." 

Como se vê, a lei ordinária estipula com precisão os elementos da exação: 

a) destina-se ao financiamento dos benefícios decorrentes de incapacidade laborativa oriundos de sinistros na atividade 

NO AMBIENTE de trabalho; 

b) incide sobre a folha de salários, abrangendo as remunerações dos empregados e dos prestadores de serviços; 

c) as alíquotas - de 1% a 3% - são progressivas e devidas pela empresa em razão do MAIOR OU MENOR RISCO DE 

SINISTROS que as atividades preponderantes da contribuinte gerem para seus obreiros. 

Fica bem claro que a alíquota depende da atividade preponderante exercida pela empresa, conforme traga maior ou 

menor risco para os empregados, vigorando hoje o entendimento de que deve ser considerada a situação individual de 

cada estabelecimento. 
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Assim, fica ainda claro que a lei não leva em conta a especificação de tarefas e funções entre os trabalhadores da 

empresa, e sim a natureza da atividade empresarial preponderante de cada estabelecimento (se diversos), conforme traga 

risco leve, médio, ou grave, para os trabalhadores. 

Não entrevejo afronta ao princípio da legalidade pois o Decreto 2.173, assim como o Decreto 612 e seus antecessores 

remotos, os Decretos 61.784/67 e 79.037/76, não foram além de sua missão regulamentar. Isso ocorre atualmente com o 

Decreto 3.048 de 6.5.99, art. 202. 

Os Decretos nada inovaram em matéria da estrutura da exação, ficando certo que apenas repetiram a base de cálculo e 

as alíquotas já postas na Lei nº 8.212.  

Nos §§ 4º e 5º estipulou-se o auto-enquadramento da empresa num dos três grupos de risco (leve, médio, grave), com 

fiscalização e correção pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

E como não poderia deixar de ser, no decreto é que foram estipuladas as atividades preponderantes e os respectivos 

graus de enquadramento, listando-se noventa e nove atividades (sub-catalogadas, inclusive, o que na verdade rende um 

número bem maior), começando com agricultura e terminando com organismos internacionais, como se vê do Anexo V 

do atual Regulamento da Previdência Social. 

Como já dito antes, destoa do bom senso pretender que uma lei, que nasce para viger por prazo indeterminado e só pelo 

mesmo veículo se altera, possa, no mundo trepidante de pluralismo econômico em que vivemos, abrigar todas as 

atividades capazes de gerar risco, assim "engessando" a capacidade impositiva do Estado. 

Isso tem mesmo que ficar para o poder regulamentar. Não há inovação alguma quando o Poder Executivo efetua a 

listagem das atividades e seu respectivo índice de risco, pois que isso se infiltra até no âmbito da polícia das atividades 

econômicas que incumbe a Administração Pública. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela plena legalidade de estabelecer-se por decreto os graus de risco partindo-

se da atividade preponderante da empresa (REsp. nº 376.208/PR, 1ª Turma, DJ 17.02.2003, p. 225). 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR 

REGULAMENTO - LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por 

meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da 

atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas 

pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no 

artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente 

detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de 

Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido 

(RESP nº 856.817/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 28/02/2007, pág. 214) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO. 

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do SAT, 

é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 
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2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida 

com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com inscrição própria 

no CNPJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 950.344/SP, 2ª Turma, Min. Relator: Castro Meira, DJ: 19/11/2007, p. 224) 

Tal entendimento deu origem à Súmula 351 do Superior Tribunal de Justiça, a seguir colacionada: 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa. Individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro. 

Descabe alegação relativa ao "desvirtuamento" da contribuição para custeio de benefícios para acidente do trabalho a 

partir da Lei nº 9.732/98 que carreou recursos da mesma também para custeio da aposentadoria especial. 

Não houve a criação de qualquer tributo novo. 

A contribuição previdenciária é vinculada a prestação de benefício decorrente de relação de emprego, no âmbito da 

Previdência Social. Não existe quebra dessa vinculação se a lei vem dispor que os recursos originariamente destinados a 

uma espécie de benefício previdenciário (com causa em sinistro decorrente de relação laboral) passam a custear também 

benefício de outra espécie de prestação, oriunda de condições agressivas e insalubres de prestação de serviço, ainda 

mais quando ambas têm em comum o fato de derivarem de infortúnio oriundo do exercício do trabalho. 

Repito: a lei não criou tributo novo, apenas colocou debaixo das receitas dele oriundas o custeio de uma outra espécie 

de prestação previdenciária. Não houve desvirtuamento da receita. 

Insta considerar que o Colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da contribuição ao SAT ao 

julgar o Recurso Extraordinário nº 343.446/SC, cuja ementa transcrevo a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 

7.787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 

3.048/99. CF, ART. 195, §4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 

1. Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, §4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

2. O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

3. As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

5. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.2003, p.u., DJ 04.04.2003) 

Tal posição tornou-se, pois, pacificada na Suprema Corte a ensejar decisões como as seguintes: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Contribuição social. Seguro de Acidente do Trabalho ---SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, 

II. Constitucionalidade. Precedente. A cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas 

tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. 

Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE nº 461.850 AgR/MG, 2ª turma,  Rel. Min. Eros Grau, DJ: 29.09.2006, pág. 64) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando a 

legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados 

quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido". 

(RE nº 450.061 AgR/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ: 31.03.2006, pág. 37) 

Entende-se atualmente que a alíquota da contribuição deve incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada 

estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado da matriz e dos demais desmembramentos do "fundo do 

comércio" (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 476.885/SC, 1ª Seção). 

Conseqüentemente, reconhecido o descabimento do pleito, restam prejudicados tanto o pedido de nulidade da NFLD nº 

31.911.585-2 quanto o de restituição.  

Por fim, inverto a sucumbência e condeno a autora ao pagamento de verba honorária no percentual de 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040110-6        AI  351295 

ORIG.   :  200761820151149  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEDIC S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A IND/ E AO COM/   em 

liquidação extrajudicial 

ADV     :  SUZANA CORREA ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEDIC S/A Medicina Especializada à Indústria e ao Comércio - em 

liquidação extrajudicial, contra a decisão proferida a fls. 65 (fls. 45 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 12ª Vara 
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das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, não acolheu objeção 

de pré-executividade oposta pela executada ora agravante. 

Na exceção de pré-executividade a devedora informa que se encontra em processo de liquidação extrajudicial regulado 

pela Lei nº 6.024/1974, pelo que pleiteou (I) a exclusão de juros, multas e correção monetária, nos termos do artigo 18, 

alíneas 'd' e 'f' da referida lei, bem como (II) a paralisação da ação executiva fiscal com a habilitação dos créditos da 

exeqüente perante a massa liquidanda (fls. 41/50). 

O Juízo 'a quo' indeferiu a pretensão da executada por considerar que a Fazenda Pública não está sujeita a concurso de 

credores ou habilitação, conforme preceitua o artigo 187 do Código Tributário Nacional. E tendo em vista a preferência 

dos créditos tributários, determinou ainda o magistrado a reserva de numerário suficiente à garantia da execução junto à 

liquidante. 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 18), insistindo na argumentação expendida na 

exceção de pré-executividade no tocante a necessidade de paralisação da execução fiscal e habilitação dos créditos da 

parte agravada junto à massa liquidada, além da não aplicação de juros, correção monetária e multas, tudo em razão de 

encontrar-se a devedora em liquidação extrajudicial. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 09/05/2007 em face de MEDIC S/A Medicina 

Especializada à Indústria e ao Comércio para cobrança de dívida previdenciária cujo valor original era de R$ 

401.750,83 (fls. 22/35). 

Devidamente citada, a devedora atravessou exceção de pré-executividade com o escopo de paralisar o feito executivo 

sob a alegação de que se encontra em liquidação judicial, devendo por esta razão a exeqüente habilitar seu crédito no 

juízo coletivo, com exclusão de juros, correção monetária e multas das dívidas da massa liquidanda. 

A pretensão foi indeferida pelo Juízo de origem, sendo esta a interlocutória recorrida. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Cabível, portanto, a discussão em sede de exceção de pré-executividade; no mais, a decisão agravada deve ser mantida 

apenas em parte. 

A controvérsia deve ser dirimida à luz do que dispõe o artigo 187 do Código Tributário Nacional, que tem a seguinte 

redação: 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

No mesmo sentido é a redação do artigo 29 da Lei nº 6.830/1980 (Lei das Execuções Fiscais): 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento 

Com efeito, a legislação em vigor privilegia a cobrança do crédito tributário da Fazenda Pública, exceto em relação aos 

créditos decorrentes da legislação do trabalho (artigo 186 do Código Tributário Nacional), não sendo este o caso dos 

autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 598/2559 

Não há que se aplicar no caso dos autos, portanto, as disposições da Lei nº 6.024/1974 com relação à preferência do 

crédito tributário, porquanto o tema é tratado expressamente no Código Tributário Nacional e na Lei das Execuções 

Fiscais. 

Ressalte-se ainda que as normas do Código Tributário Nacional são hierarquicamente superiores e que tanto o CTN 

quanto a LEF são posteriores à Lei nº 6.024/1974; ademais, a Lei nº 6.830/1980 é especifica quanto à cobrança judicial 

da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Assim, seja pelo critério hierárquico (norma superior prevalece sobre norma inferior), seja pelo critério cronológico 

(norma posterior prevalece sobre norma anterior), seja pelo critério da especialidade (norma especial prevalece sobre 

norma geral), a Lei nº 6.024/1974 deve ceder quando em confronto com as disposições do Código Tributário Nacional e 

da Lei das Execuções Fiscais. 

Disso se conclui que a cobrança dos créditos da parte agravada deve prosseguir nos autos da execução fiscal de origem. 

Contudo, relativamente a não incidência de juros de mora, correção monetária e multas pecuniárias sobre as dívidas da 

massa liquidanda, melhor sorte assiste à agravante. 

Isso porque, neste tocante, o artigo 18, alíneas 'd' e 'f', da Lei nº 6.024/1974 é específico e não colide com o texto do 

CTN ou da LEF. 

Segue a transcrição do referido  texto legal: 

"Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

(...) 

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não integralmente pago o passivo; 

(...) 

f) não reclamação de correção monetária de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecuniárias por infração de leis 

penais ou administrativas" 

Assim, desde a decretação da liquidação extrajudicial não fluem juros moratórios - sendo devidos, contrario sensu, os 

anteriores a este momento.  

Já com relação à correção monetária e multas a exclusão integral é de rigor. 

Anoto, por fim, que as questões aqui tratadas já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

observa dos seguintes arestos: 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITOS 

DA MASSA. ARTIGOS 187 DO CTN E 29 DA LEI 6.830/80. PREVALÊNCIA DO CTN SOBRE A LEI 6.024/74. 

1. O Código Tributário e a Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre a Lei nº 6.024/74 ao disporem sobre a não-sujeição da 

Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação extrajudicial. 

2. Sejam créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido em momento anterior ou posterior à quebra, a forma 

de cobrança se dá igualmente, por meio de execução fiscal, que não é atraída ou suspensa pelo juízo do concurso de 

credores. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 902.771/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2007, DJ 18/09/2007 p. 

288) 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A.  RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liqüidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; REsp 622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente. 

(REsp 903.401/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008 p. 

1) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETAÇÃO. JUROS DE MORA. 

NÃO-FLUÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PENAS PECUNIÁRIAS. RECLAMAÇÃO. VEDAÇÃO. 

NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - Não pode ser acolhido o argumento do recorrente de que não é nula a CDA na qual está fundada a cobrança em tela, 

tendo em vista que o Tribunal a quo, ao fundamentar a decisão que reconheceu a ilegitimidade da CDA, entendendo que 

não preenche todos os requisitos legais, o fez com base nas provas dos autos, sendo que, para apreciação dos 

argumentos desenvolvidos nas razões do apelo nobre, faz-se necessário, obrigatoriamente, o reexame do conjunto 

probatório, o que é vedado ao Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Os juros de mora podem ser reclamados no processo de liquidação extrajudicial de instituição financeira, não sendo 

possível apenas a sua fluência a partir da decretação da liquidação. É vedada, no entanto, a reclamação da correção 

monetária e das penas pecuniárias por infração à lei penal ou administrativa, enquadrando-se nessa última categoria as 

de natureza fiscal. Precedente: REsp nº 532.539/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 16/11/2004. 

III - O privilégio previsto na Lei de Execuções Fiscais, que exclui o Fisco do concurso de credores em processo de 

liquidação, não afasta as regras da Lei nº 6.024/74 que regulam os consectários das dívidas das instituições financeiras 

em liquidação extrajudicial, não se sujeitando o crédito fiscal apenas à concorrência entre credores. 

IV - Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, provido parcialmente. 

(REsp 848.905/BA, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/03/2007 p. 174) 

Por estes fundamentos defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Comunique-se ao Juízo 'a quo'. 

À contraminuta. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040333-4        AI  351427 

ORIG.   :  9405049968  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  GENUINE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV     :  RONALDO CAFFARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a parte da decisão proferida a fls. 181 (fls. 175 

dos autos originais) pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal de dívida previdenciária, indeferiu pedido de inclusão dos co-responsáveis incluídos na Certidão de Dívida Ativa 

no pólo passivo da lide. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo' por considerar não demonstrada a ocorrência da hipótese do artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 16) a fim de que sejam incluídos no pólo 

passivo os sócios constantes da C.D.A. e também aqueles que os sucederam no quadro societário da executada, 

aduzindo, em síntese, que os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos do artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93. 

DECIDO. 

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à possibilidade de prosseguimento da execução fiscal em 

face dos sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa. 

Anoto, de início, que o pedido da exeqüente formulado em primeiro grau (fls. 175) era expresso quanto à inclusão dos 

co-responsáveis indicados na C.D.A. (Gisele Vanes e Paulo Carlos Vanes - fls. 13/17), contudo neste agravo a União 

Federal pretende também a inclusão de mais dos sócios (Laise Soares da Silva e Woong Yul Tae) que não foram 

mencionados no título executivo.  

Considerando que a pretensão recursal deve guardar correlação com o pedido deduzido junto ao Juízo de origem, não 

conheço do pedido de inclusão dos sócios que não constavam da Certidão de Dívida Ativa. 

No mais, observo que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, 

sendo que, até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes 

dos cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 
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Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 
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(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Pelo exposto, conhecendo de parte do agravo de instrumento, defiro o efeito suspensivo pleiteado determinando o 

redirecionamento da ação executiva em face dos co-responsáveis incluídos na C.D.A. 

Comunique-se. 

Int. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040337-1        AI  351431 

ORIG.   :  9305153267  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  SERRALHERIA SERREGI LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

AGRDO   :  REGINALDO MATEUCCI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD. 

Informa, a agravante, a existência de execução fiscal promovida em face de SERRALHERIA SERREGI LTDA e 

outros, sendo efetuadas diversas diligências para localização de bens dos co-executados, restando infrutíferas, contudo, 

as tentativas de localização de veículos e imóveis em nome da empresa ou dos sócios, havendo, apenas, a localização de 

alguns bens penhorados, arrematados pelo valor de R$ 100,00. 

Assim, sustenta a necessidade do rastreamento e bloqueio de valores dos executados constantes de instruições 

financeiras, por meio do sistema BACENJUD, a fim de que se possibilite a constrição patrimonial prevista no artigo 11, 

da Lei nº 6.830/80 e, assim, colabore o Poder Judiciário para a rápida prestação judicial. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo ativo, para que se determine o rastreamento e bloqueio de valores que as 

partes executadas, ora agravadas, possuam em instituições financeiras, através do sistema BACEN JUD, conforme 

convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do débito em 

cobrança. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  
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A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. (g.n) 

Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.   

No caso dos autos, a agravante demonstrou que, durante a execução fiscal, efetuou diversas diligências na tentativa de 

localizar veículos e bens em nome dos executados, não logrando, contudo, sucesso, razão pela qual merece reforma a 

decisão ora agravada. 

Por fim, reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no 

Código de Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na 

utilização de norma subsidiária. 

De fato, o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinou a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou 

aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que, no entanto, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, nesses 

casos, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.   

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo com fulcro no artigo 527, III, do Código de Processo Civil  
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Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil.  

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040605-0        AI  351690 

ORIG.   :  200661820473150  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CEREALISTA TELES LTDA 

ADV     :  MARCIO CHRYSTIAN MONTEIRO BESERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ANTONIO TELES e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CEREALISTA TELES LTDA, em 

face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à penhora feita pela executada, por 

violarem a ordem do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e por serem de difícil alienação. 

Informa que contra a agravante foi promovida ação de execução fiscal, razão pela qual opôs embargos, oferecendo, 

como garantia, pedras preciosas. Insurge-se diante da decisão agravada, ao sustentar, em suma, a ausência de qualquer 

impedimento legal ou prejuízo de ordem prática na aceitação dos bens oferecidos a penhora, muito pelo contrário, na 

medida em que as pedras preciosas, ou seja, as "águas marinhas" lapidadas, são eternas e imutáveis, o seu valor é cotado 

nas bolsas mundiais, atestando a sua liquidez comercial. 

Diz não se tratar de pedras preciosas de valor comercial duvidoso, pois que a avaliação do bem foi realizada por um 

profissional devidamente registrado no Órgão Competente, o Sr. Wilson Tadeu Santos Monteiro, engenheiro geólogo, 

inscrito no CREA 47970/MG, que expediu um Laudo de Identificação e Avaliação identificando a preciosidade das 

pedras atribuindo seu REAL VALOR. 

Requer, pois, a antecipação de tutela, para que seja deferido o pedido de penhora das pedras preciosas oferecidas. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste exame de cognição sumária, não compreendo relevante fundamentação expendida pela agravante que autorize a 

atribuição do efeito suspensivo pleiteado. 

Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que, em garantia da execução, poderá o executado nomear bens à 

penhora.  

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da lei 6.830/80. 

No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso 

específico.  

Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias 

singulares envolvidas no feito. 
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Observo, contudo, que no caso vertente não deve prevalecer a nomeação dos bens - "pedras preciosas" - em comento, 

não porque fira a ordem legal estipulada no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, mas sim por impingirem insegurança à 

execução.  

Os bens ofertados não se convertem facilmente em dinheiro, ensejando risco à segurança da execução em virtude de 

uma eventual superavaliação, exteriorizando, a primo oculli, provável frustração da alienação em hasta pública.  

Neste entendimento, verifique-se o julgado adiante: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS. RECUSA. 

DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

I - Agravo Regimental prejudicado ante o julgamento definitivo da matéria.  

II - Justifica-se a recusa da exeqüente no fato de que a penhora sobre os bens nomeados (esmeraldas) revela-se de difícil 

alienação, com a possibilidade de oferecimento de pedras falsas, ou, ainda, de superavaliação destas, o que implica 

maiores cuidados no sentido de se assegurar que tais bens estejam efetivamente imbuídos do devido valor monetário.  

III - Agravo Regimental prejudicado. IV - Agravo de Instrumento improvido". (AG 141649, SP, TRF da 3.ª Região, 

DJU 27.02.02, Relator(a) Juíza CECILIA MARCONDES). 

Por outro lado, não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos 

gravoso ao devedor, convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

São essas razões que demonstram que a impossibilidade de subsistir a penhora sobre os bens ofertados pela empresa 

executada.   

Diante exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada.  

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040801-0        AI  351791 

ORIG.   :  9605288290  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PROJECAO PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  BARCELO ANTONIO MAIA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida  nos autos da execução fiscal n.º 96.05288290, em 

trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu a inclusão, no pólo passivo da execução 

fiscal, de sócio da executada que não figura na certidão de dívida ativa como co-responsável pelo débito exeqüendo.  
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Alega, em síntese, que: 

a) incide na espécie o disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, que afirma a responsabilidade solidária dos sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada; 

b) "tal responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica, à míngua de qualquer 

especificação na lei sobre esse status"; 

c) estão presentes indícios de dissolução irregular da empresa. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social, com base nas Certidões de Dívida Ativa nºs 

31.391.455-9 e 31.391.453-2, ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias 

supostamente não recolhidas por "Projeção Publicidade Ltda." 

No curso do procedimento requereu a Fazenda, à fl. 82 do processo originário, a inclusão de Barcelo Antônio Maia no 

pólo passivo da ação, pessoa que fora admitida como sócio da empresa executada conforme ficha cadastral que fez 

trazer aos autos (fls. 96-97). 

No contrato social de constituição da pessoa jurídica executada (fls. 31-35), já constava Barcelo Antônio Maia como 

representante de um de seus sócios, qual seja, a empresa Retorno Incorporações e Investimentos S/C Ltda, co-

responsável pelo débito exeqüendo nos termos das referidas CDAs.    

Tal requerimento foi indeferido pela decisão de fl. 98 (do processo originário), "por ausência de demonstração da 

ocorrência da hipótese do art. 135, III, do Código Tributário Nacional" (fl. 111). 

A decisão não merece reparo.  

Por diversas vezes, em decisões proferidas anteriormente, manifestei-me no sentido de que o sócio de uma sociedade 

limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o exercício de cargo 

de gerência ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, conforme previsto 

pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional e, de acordo com o parágrafo único do artigo 124 do Código Tributário 

Nacional, essa solidariedade não comporta benefício de ordem, assim, não há obrigatoriedade de se executar primeiro a 

pessoa jurídica (interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93). 

Todavia, diante da reiterada jurisprudência em sentido diverso reexaminei a questão. 

A  Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, 

adotou, em situações análogas, a posição no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode ser interpretado 

somente em combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN.  

Com efeito, entendeu aquela Corte que para que seja definida a responsabilidade solidária, criada pelo referido artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, deve o citado dispositivo ser examinado à luz dos comandos da Constituição Federal, do Código 

Tributário Nacional e do Código Civil. 
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E concluiu que a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando 

presentes as condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Cito os pontos  destacados  pelo  Ministro José Delgado, relator do processo em seu voto: 

a) a responsabilidade tributária é matéria, por força do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, reservada à lei 

complementar; 

b) o CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios respondam por dívidas tributárias apenas quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador; 

c) o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não merece ser interpretado em combinação exclusiva com o art. 124, II, do CTN, mas 

com adição dos comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, 

alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature esse tipo societário; 

d) a responsabilidade solidária criada pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando presentes as condições 

do art. 135, III, do CTN, conforme precedentes jurisprudenciais deste Superior Tribunal de Justiça; 

e) a Lei 8.620/93, art. 13, não se aplica às Sociedades Limitadas, uma vez que esse tipo societário se encontra regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela disposto; 

f) o teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente quando verificada a existência de 

culpa no desempenho de suas funções, o que corrobora o comando do art. 135, III, do CTN. 

Neste mesmo sentindo, é a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. - A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da RESPONSABILIDADE solidária 

dos SóCIOS por dívidas tributárias. Precedentes do E. STJ. - É ilegítima a instituição de RESPONSABILIDADE 

tributária por legislação ordinária. - A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados 

(artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, 

destarte, de ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a RESPONSABILIDADE 

solidária das pessoas designadas. - Apelação parcialmente provida  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 890803 - Processo: 1999.61.82.046571-6        

UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da Decisão: 24/10/2006     Documento: TRF300110344 - 

Fonte DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 273  - Relator JUIZ PEIXOTO JUNIOR   

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUçãO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - A argüição de ilegitimidade passiva concerne a uma das condições da ação e, neste sentido, é passível de 

ser oferecida e apreciada por meio de exceção de pré-executividade. II - A RESPONSABILIDADE solidária dos 

SóCIOS frente aos débitos previdenciários da empresa aplica-se somente aos casos em que se verifique dolo ou culpa 

no inadimplemento. III - O artigo 135 do CTN prevê, em seu caput, que as pessoas ali indicadas somente serão 

pessoalmente responsáveis pelos débitos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes, infração à 

lei, ao contrato social ou estatuto. IV - Não cabe a responsabilização pessoal com base no simples inadimplemento da 

obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver vinculada às demais condutas 

descritas no art. 135 do Código Tributário Nacional. V - Mister observar que o débito exeqüendo originou-se, em parte, 

de contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei 

nº 9.032/95, caso no qual o mero inadimplemento configura infração à lei, ensejando a aplicação do art. 135 do CTN. 

VI - Não restou comprovado que o recorrente não voltou a ocupar cargo administrativo ou de gerência durante o 

período de lançamento do débito, havendo nos autos apenas a Ata da Reunião do Conselho de Administração da 

executada (fls. 34/35), onde foi aceito pedido de renúncia ao cargo de diretor, formulado pelo agravante. Não consta dos 

autos a composição da Diretoria da executada à época dos débitos. VII - A empresa é a principal responsável pela 

obrigação ou débito perante o fisco. Na hipótese de infração à lei, independentemente do tipo societário adotado, a 

RESPONSABILIDADE dos SóCIOS e/ou administradores é subsidiária, de forma que a desconsideração da pessoa 

jurídica só deve operar-se nos casos legalmente previstos, e ainda se não houver patrimônio suficiente da empresa para 

solver os débitos. VIII - Agravo parcialmente provido.  
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 243378 Processo: 

2005.03.00.064805-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da Decisão: 21/11/2006     

Documento: TRF300110069 Fonte DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 502 Relator JUIZA CECILIA MELLO   

Do entendimento da jurisprudência colacionada, a qual passo a adotar, conclui-se que, nas execuções fiscais para 

cobrança de contribuições previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a 

gerência,  são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatutos.  

No caso em apreço, não figurando nas Certidões de Dívida Ativa o nome do sócio contra quem pretende se voltar o 

Fisco, sua inclusão no pólo passivo da lide executiva dependeria de prévia demonstração, a cargo da exeqüente, da 

ocorrência de alguma das hipóteses do rol do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Todavia, tanto não se desincumbiu a exeqüente desse ônus que sustenta a possibilidade de redirecionamento da 

execução mesmo à míngua da prova de que se acaba de falar, o que faz com fundamento no art. 13 da Lei 8.620/93, 

cuja aplicabilidade já foi aqui analisada.  

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040839-3        AI  351826 

ORIG.   :  200461820540128  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PEDRO HUNGRIA ZOLCSAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, teria indeferido o requerimento de rastreamento e bloqueio de valores em instituições 

financeiras em nome do executado. 

Em suma, alega que a Lei 6.830/80, ao consagrar a prioridade da penhora/arresto do dinheiro, prevê, implicatamente, os 

meios para que ela/ele se efetive, dentro os quais se compreende o sistema "on line" de constrição. Tendo em vista que a 

execução fiscal foi proposta, sendo frustrada a citação, sustenta o direito ao bloqueio de valores. 

Requer, pois, a concessão de liminar, para determinar a utilização do sistema BACENJUD para constrição, em garantia 

do juízo, de saldos eventualmente existentes em cotnas correntes e/ou aplicações financeiras de titularidade dos 

devedores. 

Decido.  

No tocante à matéria debatida nestes autos, lembro que a teor do artigo 522 do Código de Processo Civil, caberá agravo 

retido nos autos ou de instrumento das decisões interlocutórias, no prazo de 10 (dez) dias.  
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O artigo 162 do mesmo diploma legal ao cuidar dos atos do juiz, dispõe em seu parágrafo 2º, que decisão interlocutória 

é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.  

E por que ater-se a tal exame? Para esclarecer sobre a impossibilidade de interposição de agravo de instrumento em face 

de outros atos.  

São atos judiciais juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos. Consideram-se despachos 

todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não 

estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente e não ensejam a interposição de 

quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão-somente se impulsiona o processo.  

Humberto Theodoro Jr. com a clareza que lhe é peculiar nos lembra: 

Como o despacho não pode ser objeto de recurso, nenhuma preclusão decorre desse ato.   

(Curso de Direito Processual Civil. Vol.I, RJ:Forense, 2003) 

Assim, são essas razões para demonstrar que a r. decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de 

instrumento na parte de cunho decisório, é dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso 

processual, passasse a acarretar ônus ou afetar direitos causando algum dano à parte. 

In casu, observa-se que o pedido da exeqüente não restou indeferido de plano. O que houve foi a postergação da análise 

para depois da vinda da manifestação da exeqüente, no sentido de demonstrar que realizou todas as diligências para 

localizar bens passíveis de penhora (fl. 35). 

Cumpre ressaltar que é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se entender prudente e 

cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação da parte contrária, para melhor 

formar sua convicção (frise-se!), a julgar de plano. 

Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma 

esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu 

conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por 

dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, 

implicando em eventual prejuízo à parte recorrente.    

 Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040941-1   CauInom    5608 

ORIG.   :  200661000108604  12 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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                        Vistos. 

                        Fl. 252. Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

                        I. 

                        São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042453-2        AI  353116 

ORIG.   :  200861000240709  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PROT CAP ARTIGOS PARA PROTECAO INDL/ LTDA 

ADV     :  MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 296/297 (fls. 285/286 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP que deferiu liminar em autos de mandado de 

segurança cuja impetração destinava-se à obtenção de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa ao 

argumento de que as pendências constantes do relatório de restrições encontravam-se regularizadas. 

Requer a parte agravante a suspensão dos efeitos da decisão agravada aduzindo, em síntese, que atualmente consta do 

relatório de restrições inconsistências em relação às GFIP's competências 04/2007 e 05/2007 na filial da agravada 

43.854.777/0006-30. 

Afirma que a agravada informa para a referida filial "GFIP sem movimento", porém no sistema informatizado 

verificou-se a ocorrência de recolhimento a partir da competência 04/2007, sendo legítima, portanto, a recusa à 

expedição de certidão pleiteada neste particular. 

Decido. 

Através do presente agravo de instrumento a União Federal busca, inclusive em sede de cognição sumária, a suspensão 

da decisão que deferiu liminar requerida em autos de mandado de segurança com vistas a obter Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa. 

Sustenta haver óbice à expedição de CND ante o apontamento constante do relatório acerca de inconsistências em GFIP 

nas competências 04/2007 e 05/2007 na filial da agravada 43.854.777/0006-30. 

O crédito tributário só se constitui com o lançamento, subsistindo antes daquele procedimento administrativo apenas 

uma obrigação fiscal. 

Não tendo o sujeito passivo realizado o lançamento, mediante o fornecimento das informações devidas, e pago o tributo 

- nas hipóteses de lançamento por homologação - incumbe ao sujeito ativo a constituição do crédito de ofício, 

procedimento sem o qual não poderá negar a expedição de CND. 
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Assim, em havendo divergência, no lançamento por homologação, entre a quantia declarada pelo contribuinte e a 

efetivamente recolhida, é de se admitir a existência de óbice à expedição da CND, porquanto o crédito tributário, nessas 

hipóteses, já se encontra constituído por meio da declaração efetuada pelo contribuinte. 

Não resta dúvida, portanto, de que o apontamento da agravante acerca da inconsistência em relação às GFIP's 

competências 04/2007 e 05/2007 na filial da agravada 43.854.777/0006-30 (fls. 249), configura-se como óbice à 

expedição da certidão pleiteada. 

Como se não bastasse a fundamentação antes exposta, observo que no 'mandamus' originário (fls. 14/24) o objeto da 

impetração era obter Certidão Negativa de Débitos ou certidão na forma do artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

sendo que esse desiderato era solicitado sob o pálio de decisão antecipatória de cunho liminar (fls. 24) ou seja, o próprio 

objeto do 'mandamus' era objeto também da liminar. 

Tratava-se da busca de obter, portanto, liminar satisfativa do próprio desate do mandado de segurança. 

Sucede que existe norma expressa proibindo o intento processual da agravante no § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92: "não 

será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação". 

Não resta dúvida que o pedido da impetrante/agravante - obter certidão de natureza fiscal - tem cunho satisfativo, e até 

exauriente dada a irreversibilidade. 

Ademais, no âmbito do STJ aponta-se entendimento negando possibilidade dessas tutelas satisfativas: AGRMS 

8.236/DF, 1ª Seção, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 24/6/02, p. 178. 

Aliás, no bojo do AGREsp. 323.034/SC, 1ª Turma, rel. Min. Gomes de Barros, DJ 25/2/02, p. 227, ficou bem claro que 

a liminar que ordena expedir certidão tem efeito satisfativo. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042546-9        AI  353204 

ORIG.   :  9805071294  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

ADV     :  RUBENS NAVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida  nos autos da execução fiscal n.º 98.05071294, em trâmite 

perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que acolheu as exceções de pré-executividade opostas pelos co-

responsáveis e declarou a inexistência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, a impedir o redirecionamento da execução.   
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Alega, em síntese, que: 

a) a arrecadação e a cobrança de contribuições sociais "seguem regulamentação específica e privilegiada em vista dos 

seus fins, independentemente do órgão encarregado desse mister"; 

b) "a responsabilidade dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada, como no caso, é solidária e 

independe dos requisitos arrolados no 135 do CTN para se configurar. Em outras palavras, qualquer sócio, 

independentemente do exercício ou não da gerência ou da prática de infração à lei, poderá ser responsabilizado pelos 

débitos." 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base na Certidão de Dívida Ativa nº 

32.217.638-7 ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas por Plaka Engenharia e Construções Ltda.  

Os agravados, sócios que figuram na referida Certidão como co-responsáveis, opuseram as exceções de pré-

executividade que originaram o presente agravo ante o não-pagamento do débito por parte da empresa, que sofrera 

penhora de bens não arrematados em leilão e, posteriormente, teve rejeitados os títulos nomeados à penhora.  

Tal alegação foi acolhida e a ilegitimidade passiva dos sócios, declarada pelo MM. Juiz a quo.  

Sua decisão, porém, merece reparo.  

Por diversas vezes, em decisões proferidas anteriormente, manifestei-me no sentido de que o sócio de uma sociedade 

limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o exercício de cargo 

de gerência ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, conforme previsto 

pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional e, de acordo com o parágrafo único do artigo 124 do Código Tributário 

Nacional, essa solidariedade não comporta benefício de ordem, assim, não há obrigatoriedade de se executar primeiro a 

pessoa jurídica (interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93). 

Todavia, diante da reiterada jurisprudência em sentido diverso reexaminei a questão. 

A  Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, 

adotou, em situações análogas, a posição no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode ser interpretado 

somente em combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN.  

Com efeito, entendeu aquela Corte que para que seja definida a responsabilidade solidária, criada pelo referido artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, deve o citado dispositivo ser examinado à luz dos comandos da Constituição Federal, do Código 

Tributário Nacional e do Código Civil. 

E concluiu que a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando 

presentes as condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Cito os pontos  destacados  pelo  Ministro José Delgado, relator do processo em seu voto: 
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a) a responsabilidade tributária é matéria, por força do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, reservada à lei 

complementar; 

b) o CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios respondam por dívidas tributárias apenas quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador; 

c) o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não merece ser interpretado em combinação exclusiva com o art. 124, II, do CTN, mas 

com adição dos comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, 

alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature esse tipo societário; 

d) a responsabilidade solidária criada pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando presentes as condições 

do art. 135, III, do CTN, conforme precedentes jurisprudenciais deste Superior Tribunal de Justiça; 

e) a Lei 8.620/93, art. 13, não se aplica às Sociedades Limitadas, uma vez que esse tipo societário se encontra regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela disposto; 

f) o teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente quando verificada a existência de 

culpa no desempenho de suas funções, o que corrobora o comando do art. 135, III, do CTN. 

Neste mesmo sentindo, é a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. - A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da RESPONSABILIDADE solidária 

dos SóCIOS por dívidas tributárias. Precedentes do E. STJ. - É ilegítima a instituição de RESPONSABILIDADE 

tributária por legislação ordinária. - A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados 

(artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, 

destarte, de ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a RESPONSABILIDADE 

solidária das pessoas designadas. - Apelação parcialmente provida  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 890803 - Processo: 1999.61.82.046571-6        

UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da Decisão: 24/10/2006     Documento: TRF300110344 - 

Fonte DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 273  - Relator JUIZ PEIXOTO JUNIOR   

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUçãO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - A argüição de ilegitimidade passiva concerne a uma das condições da ação e, neste sentido, é passível de 

ser oferecida e apreciada por meio de exceção de pré-executividade. II - A RESPONSABILIDADE solidária dos 

SóCIOS frente aos débitos previdenciários da empresa aplica-se somente aos casos em que se verifique dolo ou culpa 

no inadimplemento. III - O artigo 135 do CTN prevê, em seu caput, que as pessoas ali indicadas somente serão 

pessoalmente responsáveis pelos débitos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes, infração à 

lei, ao contrato social ou estatuto. IV - Não cabe a responsabilização pessoal com base no simples inadimplemento da 

obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver vinculada às demais condutas 

descritas no art. 135 do Código Tributário Nacional. V - Mister observar que o débito exeqüendo originou-se, em parte, 

de contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei 

nº 9.032/95, caso no qual o mero inadimplemento configura infração à lei, ensejando a aplicação do art. 135 do CTN. 

VI - Não restou comprovado que o recorrente não voltou a ocupar cargo administrativo ou de gerência durante o 

período de lançamento do débito, havendo nos autos apenas a Ata da Reunião do Conselho de Administração da 

executada (fls. 34/35), onde foi aceito pedido de renúncia ao cargo de diretor, formulado pelo agravante. Não consta dos 

autos a composição da Diretoria da executada à época dos débitos. VII - A empresa é a principal responsável pela 

obrigação ou débito perante o fisco. Na hipótese de infração à lei, independentemente do tipo societário adotado, a 

RESPONSABILIDADE dos SóCIOS e/ou administradores é subsidiária, de forma que a desconsideração da pessoa 

jurídica só deve operar-se nos casos legalmente previstos, e ainda se não houver patrimônio suficiente da empresa para 

solver os débitos. VIII - Agravo parcialmente provido.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 243378 Processo: 

2005.03.00.064805-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da Decisão: 21/11/2006     

Documento: TRF300110069 Fonte DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 502 Relator JUIZA CECILIA MELLO   
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Do entendimento da jurisprudência colacionada, a qual passo adotar, conclui-se que, nas execuções fiscais para 

cobrança de contribuições previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a 

gerência, são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Em se tratando de dívida "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, caracteriza 

infração à lei.  

Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito como 

co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou 

culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80), para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar 

a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.  

Na hipótese em apreço, verifica-se que os sócios foram indicados como co-responsáveis pelo pagamento do crédito 

tributário executado na Certidão da Dívida Ativa. Ademais, conforme documentação acostada aos autos eles exerciam 

cargo de gerência na empresa executada, o que não afasta a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.  

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo.  

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042549-4        AI  353207 

ORIG.   :  200861820009076  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO AUDI 

ADV     :  MARCELO NEGRI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  TREEMAX IND/ QUIMICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO AUDI contra decisão proferida a fls. 108/111 (fls. 87/90 

dos autos originais) pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal de dívida previdenciária, não acolheu objeção de pré-executividade oposta pelo co-responsável indicado na 

Certidão de Dívida Ativa que alegava ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 32), aduzindo, em síntese, a 

inaplicabilidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, já que o sócio não responde pessoalmente com seu patrimônio pelas 

dividas da empresa senão quando comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração a lei, o que não 

se deu no caso concreto. 
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DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual se 

pretendeu a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 
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executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Pelo exposto, não verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que indefiro o 

efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093664-2        AI  314445 

ORIG.   :  200361090040985  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO LIBARDI FERREIRA 

ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CIGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Fls. 67/68: Defiro, em parte, o requerido, apenas para o fim de determinar seja anotado na contracapa dos autos o nome 

do Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP n.º 262.778 e que as demais intimações sejam feitas exclusivamente em nome 

deste patrono. Todavia, indefiro o pedido de republicação da decisão de fl. 83. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.095842-0        AC  537656 

ORIG.   :  9200927505  5 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  VALEVERDE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  ROBINSON VIEIRA 

ADV :  GILSON JOSÉ RASADOR  

ADV :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JÚNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                        Indefiro o pedido de fls. 74,  tendo em vista que os Drs. Gilson José Rasador - OAB/SP 129.811 e Luiz 

Fernando Mussolini Júnior - OAB/SP 67.613 não têm poderes para representar a apelante em juízo.  

                        I. 

                        São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.102667-0        AC  544595 

ORIG.   :  9800000551  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  EXPRESSO CRISTALIA LTDA e outros 
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ADV     :  DONIZETE APARECIDO GAETA 

ADV     :  FELIPE MAGALHÃES CHIARELLI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

                        Vistos. 

                       

                        Às fls. 225/229, a apelante requer o desapensamento da execução fiscal e a remessa dos autos à vara de 

origem,  para a substituição dos bens penhorados. 

                        Alega que, devido ao programa de renovação de sua frota,  bem como para fins de reforço de garantia do 

débito, necessita, com urgência, substituir o bem penhorado por outro veículo de fabricação mais recente e de maior 

valor. 

Assim, considerando que a garantia da execução é pressuposto de admissibilidade dos embargos, nos termos do artigo 

16, §1º, da Lei nº 6.830/80, defiro o pedido formulado. 

Desapensem-se os autos da execução fiscal e remetam-se à vara de origem. 

Intimem-se. 

                        São Paulo,  21 de outubro de 2008. 

  

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

 Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102684-0        AI  320956 

ORIG.   :  9500000104  1 Vr TANABI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  ESTRELA IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 9500000104, em 

trâmite perante a 1ª Vara do Serviço Anexo Fiscal -SAF - de Tanabi - SP, que deferiu a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da execução, reconhecendo a prescrição da ação executiva contra os co-responsáveis tributários (76). 

Alega, em síntese, que não ocorreu a prescrição para cobrança do débito executado. 

Antes da análise do pedido de efeito suspensivo foram solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo" (87/88). 
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É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada, em 14 de junho de 1995, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

da empresa ESTRELA IND/ E COM/ DE MADEIRA LTDA. e dos co-responsáveis Cláudio Braojos Estela, Manoel 

Afonso Estrela e Percival Mayano de Pádua, no valor de R$2.726,89, relativas aos seguintes períodos 11/92 a 11/92 - 

conforme Certidão da Dívida Ativa nº 32.092.466-1, inscrita em 01/03/1995. 

Em 21 de junho de 2005, a Procuradoria Federal requereu a citação dos co-responsáveis. A MM. Juiz de Direito do 

Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tanabi, em 1º de setembro de 2005, deferiu o pedido. A citação efetivou-se em 22 

de dezembro de 2005. 

Todavia, a magistrada "a quo", em decisão exarada em 22.10.2007, reconheceu a prescrição em relação aos sócios, 

excluindo-os da lide executiva, remanescendo a execução contra a empresa. 

Dessa decisão, a União Federal manejou o presente recurso sustentando o equívoco do reconhecimento da prescrição, 

uma vez que deve ser considerado "dies a quo" a data da notificação que ratificou as informações concernentes aos 

encerramento da atividade da empresa. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Conforme restou demonstrado, a questão posta a deslinde, cinge-se à verificação da ocorrência ou não de prescrição. 

In casu, questiona-se a constitucionalidade ou não dos artigos 45 (decadência) e 46 (prescrição) da Lei de Custeio da 

Seguridade Social. 

A partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições em geral passaram a ter natureza tributária. A decadência e a 

prescrição inserem-se no âmbito das normas gerais de direito tributário e reclamam lei complementar para sua 

disciplina, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

......................................... 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

......................................... 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;" (grifei) 

Em decisão recente, o Plenário da Excelsa Corte declarou a inconstitucionalidade do disposto nos artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91. 
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Diante da decisão, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula vinculante n.º 8, nos seguintes termos: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Todavia, a Corte Suprema, modulando os efeitos dessa declaração, pontuou: 

"são legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos artigos 45 e 46 e não impugnados antes da 

conclusão deste julgamento" (in Notícias do STF, 17 de junho de 2008, página do Supremo Tribunal Federal na 

internet, www.stf.jus.br). 

No caso em exame, não houve recolhimento. Assim, a declaração de inconstitucionalidade do mencionado artigo 46 da 

Lei nº 8.212/91, tem aplicação no caso dos autos. 

Destarte, o prazo para que o Fisco execute os créditos tributários - inclusive os decorrentes de contribuições sociais - é 

regido pelo Código Tributário Nacional, portanto, "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva" (artigo 174, caput). 

No sentido exposto, a seguinte ementa: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. DECLARAÇÃO DO 

DÉBITO PELO CONTRIBUINTE: FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL.   DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 46 DA LEI 8.212/91 PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08/STF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 

5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao 

crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição 

em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão 

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em 11.06.2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 46 da Lei nº 8.212/91 e 

aprovou a Súmula Vinculante nº 8, nos seguintes termos: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 671.219/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2008, DJe 

30.06.2008) 

No caso vertente, o período do débito é de novembro de 1992 a novembro de 1992 (CDA n.º 32.092.466-1), a dívida foi 

inscrita em 02.03.99 e a execução fiscal foi ajuizada em 10.08.1999. 

Consoante dizeres da doutrina de Leandro Paulsen, a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição contra os sócios 

em caso de redirecionamento. Contudo, o ato de citação deste deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco) anos contados 

da citação da empresa. 

Na hipótese dos autos, o despacho ordenando a citação da empresa ocorreu em 22.06.1995 (fl.16vº) e o despacho 

citatório dos co-executados realizou-se em 1º.09.2005 (58). Logo, houve decurso do prazo de 5 (cinco) anos, com a 

ocorrência da prescrição. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes precedentes: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADO - AUSÊNCIA 

DE COTEJO ANALÍTICO - EXECUÇÃO FISCAL - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Não havendo os recorrentes demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de similitude 

das circunstâncias fáticas e o direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigma, resta desatendido o comando dos 

arts. 255 do RISTJ e 541 do CPC. 

2. Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 

3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis 

solidários. 

4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, dá-se a prescrição intercorrente, inclusive para os 

sócios. 

Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 766.219/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 

p. 345). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. 

1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 

2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis 

tributários. 

3. Se, entre as datas de citação da empresa e de citação do sócio responsável não existe um intervalo superior a cinco 

anos, não há que se falar em prescrição. 

4. Recurso provido. 

(REsp 649.975/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.02.2006, DJ 13.03.2006 

p. 261) 

Assim, não merece reparo a decisão de primeira instância. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de dezembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   12476   1999.03.99.087293-7   9604045989   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ASCANIO GARCIA FERNANDES 

ADV     : RUBENS SALIM FAGALI  

  

  

00002   ACR   14970   2003.03.99.016497-3   0000000022   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : PAULO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : EDSON TAKESHI NAKAI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   24751   2003.61.81.006993-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : VANDERLEI DA CRUZ VARELA reu preso 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00004   ACR   18133   2004.61.05.001739-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : PEDRO JUAN PAREDES ESCURRA reu preso 

ADV     : LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA 

ADV     : JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA 

APTE    : JUAN BOSCO GOMES ROLON reu preso 

ADV     : EID JOAO AHMAO 

ADV     : JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA 

APTE    : MARIA TERESA RODRIGUES reu preso 

ADV     : JOSE PEDRO SAID JUNIOR 

APTE    : Justica Publica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 623/2559 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00005   ACR   31200   2007.61.19.005189-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : PETER EGWUAQU EKWEAHI reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00006   RSE   3230   1999.61.05.007429-2 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : MARCELO SOARES DE CAMARGO 

ADV     : CICERO MARCOS LIMA LANA  

  

  

00007   ACR   32641   2007.61.19.008337-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : HUGO JAVIER REY MANEIRO reu preso 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00008   ACR   33298   2007.61.19.008915-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : KOSSI AGBENYEGAN DZOGBENYUIE EPRE 

ADV     : CLARICE VAITEKUNAS ARQUELY (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00009   AI   306566   2007.03.00.082532-7   9500114232   SP 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARIA PAULA ROSSI e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00010   AI   341649   2008.03.00.026965-4   199961000526330   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JOSE DE MELO e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00011   AI   342928   2008.03.00.028680-9   9300081144   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JOAO CARLOS NASCIMENTO e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AI   341644   2008.03.00.026960-5   200061000412339   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : APPARECIDA DE CAMARGO MOSCA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00013   AI   345406   2008.03.00.031936-0   200761020034874   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ORLANDO BRUNHEROTTI PINTO 

ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

PARTE A : KI TEM AUTO ELETRICA LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00014   AI   341652   2008.03.00.026968-0   9700575136   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : JOSE CARLOS POLLIDO e outro 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00015   AI   335886   2008.03.00.019223-2   9705709211   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : LAURA SALDANHA DA COSTA 

ADV     : MARCO ANTONIO HENGLES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R : TRANSMIRAMAR TRANSPORTADORA E ENTREGADORA LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO HENGLES 

PARTE R : DILSON ALVES DA COSTA espolio 

REPTE   : LAURA SALDANHA DA COSTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00016   AI   340571   2008.03.00.025408-0   200860020010770   MS 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : ANDRE LUIS WAIDEMAN 

AGRDO   : RUI APARECIDO CARLOS PEIXOTO espolio e outros 

REPTE   : RODE CARLOS PEIXOTO 

ADV     : JOSE CARLOS VINHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS  

  

  

00017   AI   305750   2007.03.00.081396-9   9300082388   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARCO TULIO NASCIMENTO e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE R : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00018   AI   343538   2008.03.00.029464-8   200861190050470   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRDO   : MANOEL CLEMENTE MARIANO 

ADV     : JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00019   AMS   271330   2004.61.00.010237-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : TELMEX DO BRASIL LTDA 

ADV     : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   283594   2004.61.00.005372-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PROTEMP SG MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     : EDSON ALMEIDA PINTO  

  

  

00021   AMS   271993   2003.61.00.013184-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     : SOLANGE CARDOSO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00022   AMS   267591   2004.61.00.001813-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00023   AMS   274421   2004.61.02.011775-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RODOVIARIO GARCIA DE PIRANGI LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS BUCH 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AC   1256317   2004.61.04.010715-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : JOSE DOMINGOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : HOMERO ANDRETTA JÚNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   954818   2004.61.00.003093-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : TOMAS JOHANN BURCHARD 

ADV     : OLIRIO ANTONIO BONOTTO  

  

  

00026   AMS   310461   2007.61.00.022639-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : SERAFIM DE ALMEIDA TAVARES e outro 

ADV     : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AMS   310512   2006.61.00.027786-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MARIA CONCEICAO DE SOUSA MATEUS e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA  

  

  

00028   AMS   310571   2006.61.00.023613-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : EUNICE FELIX DE AZEVEDO MANDORINO e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA  

  

  

00029   REOMS   310286   2007.61.00.005142-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : PLINIO DE QUEIROZ NETO e outro 

ADV     : MARIANA BORTOLETTO SCHINCARIOL 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   290881   2005.61.02.013854-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DE FATIMA E 

BENEFICENCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA 

ADV     : EMILIO CARLOS MONTORO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00031   AMS   252448   2002.61.19.004998-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA SIMIONATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ITALBRONZE LTDA 

ADV     : CRISTINA LINO MOREIRA  

  

  

00032   AC   1338226   2005.61.05.000086-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : RONALDO PEREIRA RODRIGUES e outros 

ADV     : LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1333271   2007.61.05.002673-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE II 

ADV     : MARCELO AUGUSTO DEGELO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

PARTE A : EMGEA Empresa Gestora de Ativos  

  

  

00034   AMS   258260   2003.61.17.002825-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LINDO ANDREOTTI E CIA LTDA 

ADV     : JOELCIO DE CARVALHO TONERA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   AMS   264904   2004.61.00.019187-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    : CONSTRURBAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA  

  

  

00036   AC   1211817   2005.61.04.008086-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MARCOS VINICIUS DE JESUS e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A : ODUVALDO VENANCIO MERTINS 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   REOMS   270193   2004.61.00.013645-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : PEGASUS TELECOM S/A 

ADV     : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   REOMS   263219   2003.61.05.008088-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : CASA MARIO DE PNEUS LTDA 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   REOMS   266298   2002.61.14.004559-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00040   AMS   285023   2005.61.10.013259-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SABRE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   501989   1999.61.00.003867-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MARINA MARCIA REGINA PIRES DE AMARAL e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   REOMS   309836   2008.61.17.000645-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : EDUARDO CHAMARICONE 

ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AC   1334350   2005.61.04.000181-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : JOSE TEAGO ALVES NUNES 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AI   343730   2008.03.00.029715-7   200561820564990   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : JOSE ANONIO DI MATTINA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : IND/ METALURGICA LANGONE LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   345024   2008.03.00.031441-6   200661820459577   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : PLINIO OSWALDO ASSMANN 

ADV     : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : AMPARO MATERNAL e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   338535   2008.03.00.022353-8   200261050121878   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : GAROA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : RONALDO SANTOS PUPO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00047   AI   341041   2008.03.00.026177-1   200461820148230   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : JOAO PITTA 

ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 

PARTE R : PARIS FILMES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AI   342684   2008.03.00.028326-2   200861060002943   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : ANGELA PERES 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00049   AI   347499   2008.03.00.035260-0   200361820445504   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : DANTE LUDOVICO MARIUTTI 

ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

PARTE R : PEDREIRA MARIUTTI LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

PARTE R : MARCELO MARIUTTI e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AC   1068106   2004.61.00.009697-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : MARCEL AOYAGI e outros 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI  

  

  

00051   AC   777236   2001.61.04.000152-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : JOEL NUNES SANTOS 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00052   AMS   282769   2003.61.00.035658-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ULTIMA FILMES LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00053   ApelRe   1360736   2007.61.00.000010-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : PHARMACIA BRASIL LTDA 

ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CECILIA MARCONDES  

 Representante do MPF: Dr(a). ALICE KANAAN  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais CECILIA  MARCONDES,  NERY  JUNIOR  e  CARLOS  MUTA  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

RUBENS CALIXTO e SYLVIA DE CASTRO, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  

da  sessão anterior. Presidiu  o  julgamento  dos  feitos  de  relatoria  da Juíza Federal  Convocada  SYLVIA  DE  

CASTRO,  o  Desembargador  Federal NERY JÚNIOR, em virtude do impedimento da Presidente da Turma. Às  

14:40  horas,  ausentou-se  da  sessão  a  Juíza  Federal Convocada SYLVIA DE CASTRO 

  

0001     AI-SP       270196      2006.03.00.052108-5(200461000126040) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : NOVO HORIZONTE ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

ADV     : MARIA ALEXANDRINA COSTA BRANDT 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : ELKE COELHO VICENTE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos  termos  do  voto do  Relator.   
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0002     AI-SP       264492      2006.03.00.024472-7(200561000010909) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : AIRTON CESAR ZOIA 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       279902      2006.03.00.093370-3(200561060001329) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

AGRTE   : JOSE HELIO NATALINO GARDINI 

ADV     : OLAVO SALVADOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AMS-SP      237914                        2000.61.00.028561-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AMS-SP      217970      2001.03.99.016410-1(9700353818) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CNAGA CIA NACIONAL DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AMS-SP      219623      2001.03.99.027400-9(9700342620) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : DOW QUIMICA S/A 

ADV     : ELISA YAMASAKI VEIGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, afastou a alegação de nulidade da sentença e,  no mérito, negou provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AMS-SP      242116                        2001.61.09.002224-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AMS-SP      231587      2002.03.99.001129-5(9800513337) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO VICENTE VIEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0009     AMS-SP      243863      2002.03.99.047096-4(9813049472) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SONATA PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : ROBSON DOS SANTOS AMADOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AMS-SP      243275                        2002.61.00.003456-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HUTCHINSON DO BRASIL S/A 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AMS-SP      252080                        2002.61.00.006983-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AMS-SP      250133                        2002.61.00.009023-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
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APTE    : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AMS-SP      251428                        2002.61.00.010092-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA filial 

ADV     : JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AMS-SP      245004                        2002.61.00.010899-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AMS-SP      269876                        2004.61.00.020448-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MCCANN-ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : RAFAEL GIGLIOLI SANDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0016     AMS-SP      277393                        2004.61.00.033014-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAMARA BRASILEIRA DO LIVRO 

ADV     : PLINIO CABRAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AMS-SP      273834                        2004.61.00.034400-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNITED MEDICAL LTDA 

ADV     : JOAO BARBIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1123030                       2004.61.00.034893-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : HIGHLIGHT COMPUTACAO GRAFICA LTDA 

ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AMS-SP      291384                        2004.61.09.006484-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : DON DIEGO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
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ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AMS-SP      273534                        2005.61.00.000380-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento às apelações para  afastar  a  extinção  do  processo  sem  

resolução  de  mérito  e,  com  fundamento  no  artigo  515, § 3º, do CPC, apreciar o mérito da demanda  para conceder 

a ordem, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AMS-SP      275833                        2005.61.00.002655-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADV     : GLAUCO SANTOS HANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AMS-SP      282642                        2005.61.00.002835-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADV     : KALIL ROCHA ABDALLA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0023     REOMS-SP    278151                        2005.61.00.003266-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : ALSTOM BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AMS-SP      277751                        2005.61.00.007377-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : ALCON LABORATORIOS DO BRASIL S/A 

ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     REOMS-SP    276687                        2005.61.00.007535-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : BAYER S/A 

ADV     : PATRICIA HELENA BARBELLI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AMS-SP      288373                        2005.61.00.007634-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA 

ADV     : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AMS-SP      287266                        2005.61.00.007931-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

ADV     : IZAIAS FERREIRA DE PAULA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     REOMS-SP    271681                        2005.61.00.009747-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

PARTE A : LATIN CONSULT ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : ROBERTO MERCADO LEBRAO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AMS-SP      293757                        2005.61.00.009794-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     : FERNANDO CALIL COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0030     AMS-SP      277144                        2005.61.00.013255-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PONTUAL ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV     : WALDEMAR CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AMS-SP      285152                        2005.61.00.014284-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENPEC CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCACAO 

CULTURA E ACAO COMUNITARIA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AMS-SP      294460                        2005.61.00.016024-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : FINAMBRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

ADV     : INGVAR VIGGO AAGESEN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0033     AMS-SP      297340                        2005.61.00.016097-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COATS CORRENTE LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  a  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0034     AMS-SP      290468                        2005.61.00.016117-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0035     AMS-SP      294600                        2005.61.00.017642-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JACIRA XAVIER DE SA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AMS-SP      291590                        2005.61.00.018416-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      285925                        2005.61.00.021037-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADV     : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AMS-SP      294926                        2005.61.00.021138-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : PARATODOS CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : REINALDO PISCOPO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AMS-SP      292820                        2005.61.00.023094-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 

APTE    : FLEURY S/A 

ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0040     REOMS-SP    301651                        2005.61.00.023886-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : MTU DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARIA RITA FERRAGUT e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1257528                       2005.61.00.025447-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,  tida por ocorrida, nos termos do voto 

do Relator, sendo que a  Desembargadora  Federal  CECÍLIA MARCONDES não condenava a requerente à  verba 

honorária.   

  

  

  

0042     AMS-SP      290482                        2005.61.00.028486-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : POLIERG IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLARICE SAYURI KUGUIMIYA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AMS-SP      287928                        2005.61.00.901320-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : VARBRA S/A 
ADV     : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AMS-SP      273859                        2005.61.00.901637-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CPM S/A 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      276815                        2005.61.00.902187-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : EDITORA DO BRASIL S/A 
ADV     : MARCIO DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AMS-SP      289763                        2005.61.05.002560-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ALAMO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : MARCELO ANTONIO TURRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0047     REOMS-SP    280993                        2005.61.05.010968-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : LAELC REATIVOS LTDA 
ADV     : PEDRO PINA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     REOMS-SP    289778                        2006.61.00.003729-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : PHILIPS DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARIO TADEU FERNANDES DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AMS-SP      288216                        2006.61.00.005425-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA 
ADV     : ANTONIO LOPES MUNIZ e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      300435                        2006.61.00.008045-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
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ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     REOMS-SP    290549                        2006.61.00.009104-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS 

LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     REOMS-SP    298705                        2006.61.00.022858-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : OXOID BRASIL LTDA 
ADV     : TATIANA GALVÃO VILLANI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0053     REOMS-SP    288194                        2006.61.19.002620-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : TELSINC - PRESTACAO DE SERVICOS PARA SISTEMAS DE 

INFORMATICA E COMUNICACAO DE DADOS LTDA 
ADV     : MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA BORTOLASSI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0054     AMS-SP      302499                        2007.61.00.007883-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BORDIGNON E RODRIGUES LTDA -EPP e outros 
ADV     : NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AMS-SP      295283                        2002.61.00.001537-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MONGAGUA 
ADV     : GILBERTO MUSSI DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       1295069                       2005.61.14.000405-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ONIX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : VANDERLEI LUIS WILDNER 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : RAPHAEL OKABE TARDIOLI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-MS       868529                        1999.60.00.002737-1 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : PEDRO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
ADV     : DENIS PEIXOTO FERRAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1345461                       2005.61.00.008923-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAFE MILLENNIUM LTDA -EPP 
ADV     : JONATAS ROBERTO STVAN VAZ DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1306826                       2006.61.20.005596-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 
APDO    : SOLANGE APARECIDA RODRIGUES ASSENCO 
ADV     : MATEUS LEONARDO CONDE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1285447                       2005.61.00.023412-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : LILI HAYDEE ALBUQUERQUE RANOYA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0061     ApelReex-SP 1290018                       2004.61.06.003746-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : JOSE FREITAS NOGUEIRA espolio 
REPTE   : NORMA ROMANI NOGUEIRA 
ADV     : OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     ApelReex-SP 900054                        2001.61.00.011384-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ GONZAGA CABRAL espolio 
REPTE   : INALDA SALOMAO CABRAL 
ADV     : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     ApelReex-SP 1245850                       2002.61.05.000321-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOAO MAGALHAES FILHO 
ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AMS-SP      306678                        2007.61.00.028244-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WILLIAM DE SOUZA GOMES DO NASCIMENTO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  conheceu  do  agravo  retido,  julgou-o  prejudicado  e  deu  parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0065     AMS-SP      308397                        2007.61.00.019878-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : VALTER BRUNNER 
ADV     : MARIO JULIO MONEGATTI JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do impetrante e deu  provimento  à remessa oficial e à apelação 

da União Federal, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0066     AMS-SP      309259                        2007.61.00.025695-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANTONIO LUIZ BOTAN 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e  negou  provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0067     AMS-SP      307060                        2007.61.00.011413-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 
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ADV     : JOSE GUILHERME MAUGER 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu parcial  provimento  à  remessa oficial, tida por 

ocorrida, e negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     AMS-SP      254239                        2002.61.00.021521-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIA DE FATIMA RAMOS RODRIGUES 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AMS-SP      253756                        2002.61.00.009688-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SEBASTIAO JOSE VICENTE 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AMS-SP      202448      2000.03.99.040017-5(9806104307) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 
ADV     : ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0071     AMS-SP      310351                        2004.61.00.032531-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     REOMS-SP    299580                        2006.61.00.007005-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA e outros 
ADV     : SERGIO GARCIA MARTINS 
PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : LUCY CLAUDIA LERNER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     REOMS-MS    296854                        2006.60.00.005111-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : DUIZIO FERREIRA MARQUES 
ADV     : ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIO REIS DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     AMS-MS      309013                        2007.60.05.001649-5 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PLINIO RODRIGUES 
ADV     : CRISTIAN QUEIROLO JACOB 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1352808                       2007.61.06.007927-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MARIA DE LOURDES GOMES 
ADV     : FLÁVIA LONGHI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1355216                       2007.61.09.004462-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : VALENTIM APOLINARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1324732                       2007.61.00.008091-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MARIO ALFREDO MOSE REDOLFI LODI 
ADV     : JOAO BAPTISTA MONTEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0078     AC-SP       1339786                       2007.61.00.018620-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : FABIANO FERREIRA DE ABREU 
ADV     : JORGE SATORU SHIGEMATSU 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1348619                       2007.61.00.024199-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : LUIZ PADULA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : LEO ROBERT PADILHA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1349040                       2007.61.11.006161-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : MARIA CRISTINA VERNASQUE BETTINI RABELLO 
ADV     : DANIELA MARZOLA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1331043                       2008.61.11.000202-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARIA DE LOURDES DE CASTRO LIMA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1344004                       2008.61.11.001005-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARIA CONCEICAO ALVAREZ 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1318288                       2002.61.26.003857-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     REO-SP      1318289                       2004.61.26.005304-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1344890     2008.03.99.043077-4(9815033352) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PROMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1344864     2008.03.99.043098-1(9815057278) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SAO PAULO IND/ GRAFICA E EDITORA S/A 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1344849     2008.03.99.043089-0(9307011893) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RECONDS REP COM E DISTRIBUIDORA DE CONFECCOES LTDA e 

outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1349689     2008.03.99.045127-3(0600001977) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : JOAO MARCELO SIMONE DORIGO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0089     AC-SP       1348101                       2004.61.82.004154-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : A J S COMPONENTES PARA FIXACAO LTDA 
ADV     : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1349966                       2007.61.82.013327-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CONFECCOES EKS LTDA 
ADV     : TOSHIO ASHIKAWA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1349601                       2004.61.82.037954-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1325190     2008.03.99.031420-8(0500001238) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Americana SP 
ADV     : EDSON JOSE DOMINGUES 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0093     ApelReex-SP 524336      1999.03.99.082053-6(9405175661) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA 
ADV     : VICENTE DO CARMO SAPIENZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, de ofício,  julgou  extinto  o processo, sem resolução do 

mérito, conforme o artigo  267, VI, do CPC e, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0094     ApelReex-SP 1315385                       2006.61.82.050490-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CCAT TRIBUTOS S/A 
ADV     : SILVIO ALVES CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AI-SP       340561      2008.03.00.025396-8(200761080035883) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0096     AI-SP       338375      2008.03.00.022102-5(0600000012) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : DARCI ANTONIO JACOMETO e outro 
ADV     : RICARDO ALEX PEREIRA LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : JOSMAR SANTO JACOMETO e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AI-SP       341636      2008.03.00.026941-1(200661170008890) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : INDUSTRIA DE CALCADOS ELLA JAU LTDA 
ADV     : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AI-SP       335501      2008.03.00.018571-9(0300005427) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : AMA SERVICOS LTDA 
ADV     : CONRADO ORSATTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AI-SP       342595      2008.03.00.028289-0(9205117145) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IND/ DE TAPETES LORD LTDA e outros 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AI-SP       338652      2008.03.00.022415-4(200761080035391) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : CARLOS ALBERTO FERREIRA DE MENEZES 
ADV     : ALEX LIBONATI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AI-SP       337100      2008.03.00.020498-2(200061140073074) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : RFR VEICULOS LTDA e outros 
AGRDO   : ROMEO SPERDUTI 
ADV     : EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AI-SP       333998      2008.03.00.015976-9(200561820287427) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA 
ADV     : EDER ALEXANDRE PIMENTEL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0103     AI-SP       325726      2008.03.00.004346-9(0600129121) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : IND/ DE MOVEIS BONATTO LTDA 
ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     REOMS-SP    309290                        2008.61.26.000024-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : JOSE CARLOS PINHEIRO e outro 
ADV     : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0105     AMS-SP      287706                        2004.61.00.010687-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TEREZINHA AUGUSTA NALIATO AFONSO 
ADV     : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou  a  preliminar  argüida  nas  contra-razões,  conheceu  parcialmente  da  

remessa oficial e negou-lhe  provimento, bem como à apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0106     AMS-SP      287160                        2001.61.12.002969-2 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE ANGELO MARIANO TEIXEIRA e outros 
ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  e deu parcial  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial, 

tida por ocorrida, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1354685                       2007.61.00.018854-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : OMILDE DE LIMA 
ADV     : EDUARDO ARRUDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     ApelReex-SP 1262999                       2005.61.00.008935-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : THAIS COCARELLI 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União  Federal  e à remessa oficial e deu 

provimento à apelação da autora, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0109     ApelReex-SP 1353962                       2007.61.00.009617-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : LUIZ ALBERTO FRANCO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da remessa oficial,  negando-lhe  provimento,  bem  como  à  

apelação da União Federal e deu  provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0110     AMS-SP      306918                        2005.61.00.015569-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APDO    : SILMARA RIBEIRO DO AMARAL VIEIRA -ME e outros 
ADV     : RUBENS FONSECA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AMS-SP      309862                        2007.61.00.021812-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : DROGARIA BANCARIA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AC-SP       1343989                       2008.61.17.000703-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : LUIZ PRADO ROCCHI e outro 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   
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0113     AC-SP       1345750                       2008.61.17.000777-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : VALDOMIRO DE MATTOS 
ADV     : BENEDITO ANTONIO STROPPA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0114     AC-SP       1344188                       2008.61.82.002515-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ E COML/ 
ADV     : HILDA PETCOV 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       1309429                       2007.61.17.002387-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BENEDITO APARECIDO DANIEL 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0116     AC-SP       1321426                       2007.61.06.005552-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PAULO HENRIQUE HUSSEINI BOTELHO 
ADV     : SUELY MIGUEL RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0117     AC-SP       1347354                       2007.61.11.003743-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ADEMAR XAVIER DE OLIVEIRA 
ADV     : LUCIANA GOMES FERREIRA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar e, no mérito, negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       1319642                       2007.61.00.010986-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JOSE MARIA EIGENNHEER DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0119     AC-SP       1329207                       2007.61.08.006297-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIA ELISA BARBIERI BOLSONI 
ADV     : SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, não conheceu de parte  da  apelação e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0120     AC-SP       1352256                       2002.61.82.035890-1 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PRIMEIRA LINHA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       1352287                       2004.61.82.055622-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação interposta pela  exeqüente  e  à  remessa  oficial,  tida  por  

ocorrida,  e deu parcial  provimento à apelação da executada, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0122     AC-SP       1348220                       2007.61.82.001834-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     REO-SP      1343555                       2006.61.82.016336-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : SANETEC COM/ INSTALACOES E SANEAMENTO TECNICO LTDA 

massa 
  : falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 
ADV     : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  no   que  conhecida,  negou-lhe  provimento,  

nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

0124     AC-SP       1353085     2008.03.99.046837-6(9500001010) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 
ADV     : ROBERTO DIAS CARDOSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AC-SP       1354309                       2003.61.82.062092-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MADEIREIRA PIRAPORINHA LTDA 
ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AC-SP       1280122     2008.03.99.007403-9(0400005526) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GETEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA 
ADV     : EDUARDO RECUPERO GHIBERTI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 671/2559 

0127     AC-SP       1288773                       2004.61.82.041637-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : CIGNA SERVICOS LTDA 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação da executada e  negou  provimento à apelação da exeqüente 

e à remessa oficial, tida por  ocorrida, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       1354095     2008.03.99.043653-3(9805530132) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KAVTY DO BRASIL IND/ DE PISOS PARA COMPUTADORES LTDA 

e outros 
ADV     : WILAME CARVALHO SILLAS 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicada as alegações do recurso  adesivo  e,  deu provimento à apelação e à 

remessa oficial, havida como  submetida, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AC-SP       1352264                       2003.61.26.006640-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : POSTO AUTO SPRAY LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AC-SP       1353536                       2005.61.82.053936-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PAES E DOCES DAKARI LTDA 
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ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AC-SP       1333444                       2001.61.26.009592-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIA APARECIDA TRINDADE DA CUNHA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       1254576     2007.03.99.047315-0(0300005417) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação e reconheceu de  ofício  a  prescrição  do  direito  à cobrança 

das parcelas vencidas em  10/02/98,  10/03/98,  08/04/98, 08/05/98, 10/06/98, 10/07/98, 10/08/98,  10/09/98,   

09/10/98   e   10/11/98   (inscrição  em  dívida  ativa  nº  80.6.03.058588-04 - Cofins), bem como das parcelas vencidas 

em 30/04/98  e   29/05/98   (inscrição   em   dívida  ativa  nº  80.6.03.58689-95  -  Contribuição Social), nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0133     AC-SP       1289301     2008.03.99.009072-0(9715021255) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HIDEO INOUE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0134     AC-SP       1291584     2008.03.99.014191-0(9715031692) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NOVA COML/ E INSTALADORA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     REO-SP      1353511     2008.03.99.045397-0(0000242187) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE CARNES JAGUARE LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0136     AC-SP       1289373     2008.03.99.012479-1(9715026249) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ATLANTICO VIDEO LOCADORA E COM/ LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     AC-SP       1291591     2008.03.99.014285-9(9715055249) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROVI DECORACOES LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0138     ApelReex-SP 1314543                       2001.61.26.008893-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0139     REO-SP      1314544                       2001.61.26.009603-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0140     REO-SP      1314545                       2001.61.26.009604-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0141     AC-SP       1353499                       2002.61.26.002395-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AC-SP       1353500                       2002.61.26.008046-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  para 

que o d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0143     AC-SP       1333574     2008.03.99.036393-1(9715056229) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DOABECE COML/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  para 

que o d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0144     AC-SP       1273431     2008.03.99.003290-2(0600000099) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RAPIDO GERALDO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0145     AMS-SP      310382                        2007.61.00.004825-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  dos agravos convertidos em  retidos e negou provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0146     AMS-SP      310393                        2006.61.00.025217-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : DISAL SERVICOS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : JOHN NEVILLE GEPP 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e  negou  provimento  à  apelação  da  

impetrante,  nos  termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0147     ApelReex-SP 1356198                       2006.61.05.007416-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 
ADV     : RENATA JOSE DOS SANTOS NECCHIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   
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0148     AC-SP       1355432                       2006.61.00.005171-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ESTRUTECNICA CONSTRUCOES E GESTAO PATRIMONIAL LTDA e 

outro 
ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0149     REOMS-SP    248274                        2001.61.00.023057-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0150     AMS-SP      307961                        2005.61.00.013196-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : I M S HEALTH DO BRASIL LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante,  rejeitou a preliminar argüida na apelação da 

União Federal, negando-lhe  provimento  e  deu  provimento à remessa oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0151     AMS-SP      274660                        2002.61.05.006655-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : IMBRAMIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE TEIXEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AMS-SP      242121      2002.03.99.040237-5(9700289990) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TECIDOS LORENA S/A 
ADV     : PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0153     AC-SP       1355020                       2007.61.00.021275-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PEDRO DAGOBERTO ARANTES NARBUTIS 
ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0154     AC-SP       1355418                       2006.61.00.010798-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ACETO VIDRO E CRISTAIS LTDA 
ADV     : MORONI MARTINS VIEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0155     AC-SP       1282837                       2002.61.00.028663-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TAXI ESPECIAL DE SAO PAULO e outros 
ADV     : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e deu-lhe  provimento  na  parte  em  que  conhecida  e 

negou provimento à remessa  oficial , tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0156     AC-SP       1031608                       2002.61.04.004119-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANTONIO CARLOS NUNES 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AC-SP       1179966                       2004.61.23.000576-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SILVIO LUIZ DO PRADO 
ADV     : CELIO YOSHIHARU OHASHI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GERALDO GALLI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     AC-SP       1185869                       2004.61.04.005820-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VALDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros 
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ADV     : GIÈLI GONZALES GOMES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0159     AI-SP       331878      2008.03.00.013419-0(9106882137) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EDSON SILVA 
ADV     : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental e deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  

instrumento, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0160     AI-SP       337913      2008.03.00.021528-1(0200000235) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : LAGE E MAGY COMUNICACAO LTDA 
ADV     : ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0161     AI-SP       339091      2008.03.00.023206-0(9605265400) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA massa falida 
ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 
AGRDO   : MOACYR GOTTARDI MORAES e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.   
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0162     AI-SP       340128      2008.03.00.025018-9(200761820117476) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CHARLES MACHADO E ASSOCIADOS CONSULTORES S/C LTDA -

EPP 
ADV     : CHARLES MARCILDES MACHADO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0163     AI-SP       343496      2008.03.00.029336-0(200561020115087) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : USINA SANTA LYDIA S/A 
ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   

  

  

  

0164     AC-SP       1344894     2008.03.99.043082-8(9815050095) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARNALDO ANTONIO SPADELLA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0165     AC-SP       1333453                       2001.61.26.006174-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TECNICAL CALDEIRAS E SERVICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0166     AC-SP       1353462                       2003.61.26.008355-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0167     AC-SP       1329632                       2001.61.26.008609-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WPA COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0168     AC-SP       1348241                       2006.61.26.000583-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PINTURAS SAO JORGE LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0169     ApelReex-SP 1354325                       2004.61.82.013400-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : LUCIANA MONTEIRO PORTUGAL GOMES 
APDO    : ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 
APDO    : ALEXANDRE DEL PAPA JUNIOR 
ADV     : EDUARDO LUIZ BROCK 
APDO    : ARTUR ILDEFONSO CORREA DE AZEVEDO 
ADV     : GUSTAVO RODRIGUES LEITE 
APDO    : NELSON MUSTO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0170     AC-SP       1348234                       2004.61.26.002979-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COUROVAN COML/ LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     REO-SP      1319608                       2001.61.26.010412-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0172     REO-SP      1319607                       2001.61.26.009224-6 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0173     ApelReex-SP 1319584                       2001.61.26.008293-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0174     AC-SP       1330818                       2001.61.26.005536-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0175     AC-SP       1330819                       2001.61.26.005537-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0176     AC-SP       1330820                       2001.61.26.005538-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0177     AC-SP       1285885                       2006.61.19.000887-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0178     ApelReex-SP 1087221     2006.03.99.005493-7(0100002041) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0179     AC-SP       1353578                       2004.61.82.045573-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : INTERMEDIACAO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUDE 

S/C 
ADV     : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0180     AC-SP       1354094                       2004.61.82.042579-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JORGE S IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : RICARDO LOUZAS FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0181     AC-SP       1270820     2008.03.99.001747-0(0400001498) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CERAMICA CHIARELLI S/A 
ADV     : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0182     AC-SP       1358109     2008.03.99.045403-1(9805252566) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPRESA JORNALISTICA RESENHA JUDAICA LTDA 
ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0183     AC-SP       1353543                       2004.61.82.055678-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESTATICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 
ADV     : GUSTAVO ORTIZ DOS SANTOS MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0184     REO-SP      1285515                       2006.61.03.006018-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : WILSON ROSA 
ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Após  os  votos  do  Relator  negando provimento à remessa oficial e do  Desembargador  Federal  CARLOS MUTA 

dando-lhe provimento, pediu vista o  Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.   

  

  

  

0185     ApelReex-SP 1355011                       2004.61.00.009099-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUELI APARECIDA DO NASCIMENTO LEOPOLD 
ADV     : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0186     AC-SP       1338187                       2006.61.00.026658-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : TADAMITSU NUKUI e outros 
ADV     : SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Após os votos do Relator dando provimento à apelação e do Desembargador  Federal  CARLOS MUTA negando-lhe 

provimento, pediu vista o Juiz Federal  Convocado RUBENS CALIXTO.   

  

  

  

0187     REOMS-SP    291784                        2006.61.00.021223-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDPD SP 
ADV     : JOSE EDUARDO FURLANETTO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0188     AMS-SP      221725                        2000.61.07.000940-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOAO JORGE REZEK espolio 
REPTE   : JAMIL REZEK 
ADV     : EMIDIO BARONE e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0189     AMS-SP      310412                        2007.61.00.027464-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIA HELENA RIBEIRO NOLF e outros 
ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0190     AMS-SP      170775      96.03.011071-0     (8800144500) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros 
APDO    : AMADEU PEREIRA VERDEIRO e outros 
ADV     : ANITA GALVAO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0191     AMS-SP      293780                        2006.61.00.021339-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ADELINO RODRIGUES DE JESUS 
APDO    : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 
ADV     : ALDO DE CRESCI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     AMS-SP      306456                        2007.61.00.007000-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : FARMALIS TERRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0193     ApelReex-SP 1324298                       2007.61.00.006647-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA SP 
ADV     : KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0194     AC-SP       1331646                       2007.61.26.000032-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 
ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0195     AC-SP       1279482                       2005.61.00.016397-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : HOSPITAL ITAQUERA SIMPLES LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AMS-SP      298726                        2005.61.00.004133-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0197     AMS-SP      271572                        2000.61.05.020164-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0198     AMS-SP      269312                        2001.61.00.031006-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ERILINE ENGENHARIA DE TELEINFORMATICA LTDA 
ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0199     AC-SP       788393                        2001.61.00.002825-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SELCON SISTEMAS ELETRONICOS DE CONTROLE LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ FERRETTI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0200     REOMS-SP    292283                        2006.61.04.003099-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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PARTE A : JOALHERIA DACAM LTDA 
ADV     : MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0201     AMS-SP      174100      96.03.054866-9     (9500071991) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 
ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0202     AC-SP       1353352                       2007.61.09.004899-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : FRANCISCO SADATOSHI TAKEYAMA e outro 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0203     AC-SP       1352796                       2005.61.06.001594-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
APDO    : CLELIA PRADELA 
ADV     : LAERCIO NATAL SPARAPANI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu dos agravos retidos e negou  provimento  à  apelação  e  ao  recurso  

adesivo, nos termos do voto do  Relator.   
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0204     AC-SP       1347317                       2006.61.20.007736-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : MARIO JOSE SAVIO 
ADV     : JOAO LUIZ ULTRAMARI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou as preliminares argüidas e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0205     AC-SP       1352592                       2007.61.06.001337-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANA CAROLINA ASSIS 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e negou  provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0206     AC-SP       1355251                       2007.61.12.002465-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SEBASTIAO RUFINO DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0207     AMS-SP      303754                        2007.61.05.010268-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA 
ADVG    : MARCIANO BAGATINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     REOMS-SP    298363                        2006.61.00.022220-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : INTERFINANCE PARTNERS LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0209     AMS-SP      289828                        2006.61.00.015450-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FOSBRASIL S/A 
ADV     : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0210     AMS-SP      254628                        2002.61.00.017267-2 

RELATORA : JUIZA CONV SYLVIA DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA 
ADV     : INES DE MACEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      223072                        1999.61.00.052615-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV SYLVIA DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CYAMPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da União  Federal e da Cyamprev, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1235551                       2000.61.00.036733-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ADRIANA DA SILVA FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma, por maioria, negou provimento à  apelação,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, 

vencido o Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR  que  lhe dava provimento. Acompanhou a Relatora,  pela 

conclusão, o Desembargador Federal CARLOS MUTA.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1229034                       2003.61.00.029411-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APTE    : LUCIA DE SOUZA SAGGIOMO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : SILVANA VISINTIN 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1311378                       2007.61.17.002393-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CARMEN LUCIA FUSCHI MOSCA 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       242863      95.03.023777-7     (9400017243)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

massa falida 
SINDCO  : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       389833      97.03.062040-0     (9500070979)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : RAFAEL ROBERTO ANTONIO BIANCO 
ADV     : EDITE GIGLIUCI DOS SANTOS e outros 
APDO    : BANCO REAL S/A 
ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
PARTE R : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
ADV     : JOSE ANTONIO CETRARO 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : ALESSANDRA SOKOLOWSKI FINOTI DE CAMARGO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       527265      1999.03.99.085198-3(9500083256)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : HAMZA FAHMI ALI EL DORRY e outro 
ADV     : LUCIA APARECIDA ALVARES KOTAIT 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : REGINA MARTA DE MORAIS SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       744897                        1999.61.00.030746-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JAI ESPORTES IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      182052      97.03.064215-2     (9200893392)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WHEATON DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1163180                       2000.61.06.004062-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MANU ARTES ARTESANATOS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1162759                       2000.61.06.003968-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SCAP RIO PECAS ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1244438                       1999.61.10.001791-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EDUARDO DE SALLES OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1169712     2007.03.99.002246-1(9710007300)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ELETRO NOVO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1163193                       2000.61.06.000221-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMBRE RIO EMBREAGENS LTDA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1095665     2006.03.99.009214-8(9607105451)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARLINDO VALDECIR BUTINHAO -ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1162709     2006.03.99.045845-3(9307021767)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MERCANTIL ANDRADE KHOURI LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       290162      95.03.097172-1     (9306001622)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LANIFICIO AMPARO S/A 
ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 921363                        2003.61.00.002303-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GEORGE ANTONIO CAMPAGNA 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1091346                       2004.61.02.004693-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ISIDORO DIAS LOPES PELLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1128485                       2005.61.00.900685-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU e outros 
APDO    : JAIR PERALTA 
ADV     : EDISON LORENZINI JÚNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       859708                        1999.61.82.000586-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DOMINGOS SARAHAN NETO 
ADV     : GILTO ANTONIO AVALLONE 
INTERES : PIZZARIA E CHURRASCARIA LESCANO LTDA 
ADV     : GILTO ANTONIO AVALLONE 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 730950                        1999.61.02.000908-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TINTEC TINTAS TECNICAS LTDA e outro 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1084950     2006.03.99.003378-8(0000005897)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : EDMAR JOSE RODRIGUES -ME 
ADV     : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 530360      1999.03.99.088265-7(9703104185)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       322604      2007.03.00.104907-4(200661260006194)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ARMAZEM DAS FLORES LTDA ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318736      2007.03.00.099708-4(200761230005167)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 
ADV     : RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329913      2008.03.00.010552-9(0800000014)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : HIDROPLAS S/A 
ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       306169      2007.03.00.082014-7(200661190028303)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329140      2008.03.00.009413-1(200561100039030)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : QUADRIMATZI PROPAGANDA E MARKETING LTDA 
ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       314492      2007.03.00.093708-7(200661820057931)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : PROFESSIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       309614      96.03.023256-4     (9500000082)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COML/ DE CAFE E CEREAIS E M LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       952599      2004.03.99.024146-7(0000000105)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ACEMIL ELETRICIDADE LTDA 
ADV     : EDUARDO MORETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       697294                        1999.61.15.001386-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COITO TRANSPORTES LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       974319                        2003.61.05.009661-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RODOFLORES TRANSPORTES LTDA 
ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       940976                        2000.61.82.052191-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : MARIZ DE OLIVEIRA SIQUEIRA CAMPOS E BIANCO ADVOGADOS 

S/C 
ADV     : ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       843003                        1999.61.82.055254-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 
ADV     : LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    : Conselho Regional de Quimica CRQ 
ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 607897      2000.03.99.040192-1(9700094987)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOAO CARLOS DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outros 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 779238      2002.03.99.008325-7(9500063271)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : CARMINE MASTRANGELO e outros 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      268202                        2003.61.08.003450-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CESTARI E BERTO S/C LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu os embargos de declaração opostos  pelo  impetrante, sem alteração do julgado e 

julgou prejudicado a parte  dos  embargos  de  declaração  opostos  pela  União  Federal  em que se  pleiteia  a juntada 

do voto vencido, rejeitando as demais questões nele  ventiladas, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      271857                        2004.61.00.014433-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SAMURO SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICO DE URGENCIA 

DE OSASCO S/C LTDA 
ADV     : SARAY SALES SARAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado a parte dos embargos de  declaração  em que se pleiteia a juntada do 

voto vencido, rejeitando as  demais questões nele ventiladas, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311369      2007.03.00.089004-6(200561820283010)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : WIEST AUTO PECAS LTDA 
ADV     : MARCO AURELIO POFFO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, julgou prejudicados os embargos de declaração  opostos  pela  executada  determinando  a  

correção  do  erro  material  apontado  e  rejeitou  os  embargos  de  declaração  opostos pela União  Federal, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 465948      1999.03.99.018601-0(9500148242)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : NELLO CHIAVERINI 
ADV     : MARIO LUIZ DA SALETE PAES 
APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outros 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos  pelo  autor  e  pelo  Banco  Nossa  Caixa  

Nosso Banco S/A e acolheu os  embargos de declaração opostos pelo Banco Central do Brasil, nos termos  do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       252925      2005.03.00.089185-6(9000050766)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOAO ROBERTO MENDES 
ADV     : MARLY AUGUSTA ROSINI ORAGGIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       252918      2005.03.00.089178-9(9000415616)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ESPASSO CONTABILIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS S/C 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 708/2559 

LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:30 horas, tendo sido julgados 229  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 30 de outubro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CECILIA MARCONDES  

 Representante do MPF: Dr(a). ELIZABETH KABLUKOW BONORA PEINADO  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:30 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais CECILIA  MARCONDES,  NERY  JUNIOR  e  CARLOS  MUTA  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

RUBENS CALIXTO foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Presidiu 
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 o  julgamento  do item 213, o Desembargador Federal NERY JÚNIOR, em virtude do impedimento da Presidente da 

Turma 

  

0001     AI-SP       323651      2008.03.00.001429-9(9900001660) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : WERTELEY DA SILVA FEITOSA 
ADV     : LUCIANA FATIMA DE LIRA GOMES SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : SUPERMERCADO DUDU BARREIRENSE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e não  conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       332243      2008.03.00.013562-5(200061190077439) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       338396      2008.03.00.022179-7(200061820470686) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CLINICA LAERCIO GOMES GONCALVES S/C LTDA 
ADV     : FAISSAL YUNES JUNIOR 
PARTE R : LAERCIO GOMES GONCALVES e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0004     AI-SP       336821      2008.03.00.020252-3(200361820249053) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       339665      2008.03.00.024186-3(200661820070972) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BONIFACIA PILLCO APAZA 
ADV     : MARIO HENRIQUE DITTICIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA  MARCONDES que lhe dava provimento.   

  

  

  

0006     AI-SP       340440      2008.03.00.025266-6(200461820548450) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PREMIUN TEXTIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
PARTE R : BYUNG SEOL AN e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do  voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que  lhe 

dava provimento.   

  

  

  

0007     AI-SP       163218      2002.03.00.038540-8(200261110014672) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : JEFFERSON APARECIDO DIAS 
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AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental, negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, 

julgou prejudicado o pedido de  tutela  antecipada  e,  de ofício, determinou a remessa dos autos a uma  das  varas  da  

Justiça  Federal  em  São  Paulo, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0008     AI-SP       152944      2002.03.00.014784-4(9107374712) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MARIA BEATRIZ NOSE LONGO 
ADV     : JOSE HUMBERTO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       214897      2004.03.00.047219-3(200461070053462) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : ARISTIDES BENAVANTE 
ADV     : VALDIR CAMPOI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AMS-SP      309498                        2008.61.00.000872-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BELLE PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0011     AMS-SP      246428                        2002.61.00.010924-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANTA PAULA COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AMS-SP      256530                        2002.61.00.011570-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SAFT POWER SYSTEMS LTDA 
ADV     : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AMS-SP      278157                        2002.61.00.011802-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ZANINI CURTIS E CIA LTDA 
ADV     : LUIZ PAULO FACIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0014     AMS-SP      274874                        2002.61.00.014206-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     : ROOSEVELT LOPES DE CAMPOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AMS-SP      253029                        2002.61.00.022088-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FICOSA DO BRASIL LTDA 
ADV     : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AMS-SP      276955                        2002.61.00.029615-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 
ADV     : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AMS-SP      252562                        2002.61.06.001500-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : IRMAOS MERIGHI LTDA 
ADV     : ELISANGELA APARECIDA SOARES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AMS-SP      243853                        2002.61.14.002267-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AMS-SP      255371                        2002.61.21.002819-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A 
ADV     : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     REOMS-SP    265615                        2003.61.00.003694-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : ION INFORMATION NETWORK S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA e outro 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0021     AMS-SP      259445                        2003.61.00.007514-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CIA NIQUEL TOCANTINS 
ADV     : PEDRO ANAN JUNIOR e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AMS-SP      273785                        2003.61.00.014493-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAEG COM/ E IND/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
ADV     : MARCELLO BACCI DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AMS-SP      263510                        2003.61.00.026035-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BLOOMBERG DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AMS-SP      270141                        2004.61.00.006096-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ENGEFORM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AMS-SP      276796                        2004.61.00.007448-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NETWORK ASSOCIATES DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     REO-SP      1239526                       2004.61.00.017436-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : ORICA BRASIL LTDA 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AMS-SP      295204                        2004.61.00.019626-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BANCO CITIBANK S/A 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 717/2559 

0028     AMS-SP      273837                        2004.61.00.022606-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HERBERT T VARELLA E CIA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE VENTURINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AMS-SP      270419                        2004.61.00.026013-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : INVITROGEN BRASIL LTDA 
ADV     : MAURICIO NALIN DOS SANTOS FERRO e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e, quanto ao mérito,  negou  provimento  às apelações e à remessa 

oficial, tida por ocorrida,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     REOMS-SP    289779                        2004.61.00.031009-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AMS-SP      277814                        2004.61.00.032707-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BANCO FICSA S/A 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     REOMS-SP    276750                        2004.61.00.033110-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : FUNDACAO PATRIMONIO HISTORICO DA ENERGIA DE SAO 

PAULO 
ADV     : RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AMS-SP      275669                        2004.61.10.007188-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : UNIMETAL IND/ COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1024445                       2004.61.23.000318-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0035     REOMS-SP    286937                        2005.61.00.008246-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 
ADV     : JULIO ASSIS GEHLEN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AMS-SP      285802                        2005.61.00.010026-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMILIO RACHED ESPER KALLAS 
ADV     : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      286353                        2005.61.00.017814-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A 
ADV     : LUCIANA LEONCINI XAVIER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação da impetrante e  negou provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0038     AMS-SP      290085                        2005.61.00.018565-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : TRANSPORTES JANGADA LTDA 
ADV     : LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     REOMS-SP    287735                        2005.61.00.019035-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO HENGLES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AMS-SP      282600                        2005.61.00.021529-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : OGILVY BRASIL COMUNICACAO LTDA 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     REOMS-SP    281490                        2005.61.00.022880-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : ALCON LABORATORIOS DO BRASIL S/A e filia(l)(is) e outros 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0042     AMS-SP      287371                        2005.61.00.023291-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : COPABO IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     : JULIANA RITA FLEITAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     REOMS-SP    282648                        2005.61.00.023389-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : OMNIPOL BRASILEIRA S/A 
ADV     : AYRTON CALABRO LORENA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     REOMS-SP    287740                        2005.61.00.029242-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : CIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 
ADV     : MARCIO PESTANA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0045     AMS-SP      279845                        2005.61.03.003252-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
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APTE    : COMPLEXO TRIBUTARIO LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AMS-SP      289068                        2005.61.03.006678-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TEP TECNOLOGIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 
ADV     : LUIS ALBERTO LEMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AMS-SP      287012                        2005.61.14.006228-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES 

LTDA 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, à apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0048     AMS-SP      297243                        2006.61.00.001353-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VIDEOLAR S/A 
ADV     : MARCIO SEVERO MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0049     AMS-SP      286960                        2006.61.00.001962-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : LOWE LTDA 
ADV     : VIVIANE FERRAZ GUERRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      287601                        2006.61.00.005785-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : JACIRA XAVIER DE SA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AMS-SP      301506                        2006.61.00.007407-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROLAMENTOS CBF LTDA 
ADV     : LUCIANA DE OLIVEIRA SASDELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0052     AMS-SP      300749                        2006.61.00.007408-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BRASIL ASSISTENCIA S/A 
ADV     : ALERSON ROMANO PELIELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0053     AMS-SP      297168                        2006.61.00.026426-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : THERMOSOLDA LTDA 
ADV     : JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AMS-SP      302069                        2006.61.00.015031-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ITAUTEC COM SERVICOS S/A 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AMS-SP      302216                        2006.61.00.026955-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação do impetrado e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0056     AMS-SP      217325                        2000.61.12.003515-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL 

BENEFICENTE MANANCIAL 
ADV     : LUCIMARA PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : ELIENAYDE DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva  da ANATEL, julgando, em relação a ela, 

extinto o processo sem resolução  do  mérito,  com  fundamento  no  artigo  267,  inciso VI, do Código de  Processo  

Civil  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0057     AMS-SP      204418      2000.03.99.046028-7(9800536574) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ASSOCIACAO CIVIL CULTURAL COMUNITARIA AQUARIUS 
ADV     : EDUARDO MUNHOZ TORRES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AMS-SP      276736                        2002.61.00.000543-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 
APDO    : ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DOCE 

HARMONIA DE PIRITUBA 
ADV     : ROGER AUGUSTO DE CAMPOS CRUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação da ANATEL para  acolher de ilegitimidade passiva, 

julgando, em relação a ela, extinto o  processo  sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso  VI,  do 

Código de Proccso Civil e deu provimento à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 726/2559 

  

  

  

0059     AC-SP       1194736                       2003.61.00.034469-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA LIBERTACAO 
ADV     : MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AC-SP       1265361                       2004.61.00.027591-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : RODRINOX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1287110                       2005.61.00.012904-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ROGERIO MUACCAD 
ADV     : ANDREA MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1330765                       2006.61.08.010505-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 727/2559 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : HELIO TEIXEIRA ALVARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : YRAMAIA APARECIDA F BALESTRIM RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  recurso  adesivo e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0063     AC-SP       1353624                       2007.61.06.009027-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MATHEUS CAPELINI GUERRA 
APDO    : CLAUDIO GOMES 
ADV     : BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1338342                       2007.61.08.006637-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : APPARECIDO POMPIANO 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1352807                       2007.61.09.005700-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : ANTONIO JOSE ROSSI 
ADV     : ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em parte da apelação, afastou a  preliminar  argüida  e  negou  provimento  à  

apelação  na parte em que  conhecida, nos termos do voto do Relator.   
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0066     AC-SP       1355006                       2007.61.11.002682-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CARLOS ROBERTO BARBOSA DA SILVA e outro 
ADV     : MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1339777                       2007.61.20.000748-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ODILO JOAO ANTONIOLI 
ADV     : WALTHER AZOLINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     AC-SP       1355001                       2007.61.26.000928-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : EVA MARIA JAKUBOVSKY 
ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     ApelReex-MS 809742      2002.03.99.024841-6(9800046160) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : UNIAO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AMS-SP      278178                        2005.61.00.011285-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : AUTO POSTO INTERCONTINENTAL LTDA 
ADV     : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AMS-SP      307560                        2003.61.08.006628-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MATHEVI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -ME 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     REO-SP      1254041                       2005.61.02.009063-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : ROSA MARIE VOLPON 
REPTE   : TELMO DE MELLO MARQUES 
ADV     : CLAUDIO O GRADY LIMA 
PARTE R : ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 
ADV     : CARLOS ALBERTO BROCHETTO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 1254040                       2005.61.02.009064-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 
ADV     : ANA PAULA DE CARVALHO PAEZ HALAK 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROSA MARIE VOLPON 
ADV     : CLAUDIO O GRADY LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do Itaú Previdência  e  Seguros S/A e, por maioria, negou 

provimento à apelação fazendária e  à   remessa   oficial,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencida  a  

Desembargadora   Federal   CECÍLIA  MARCONDES  que  lhes  dava  parcial  provimento.   

  

  

  

0074     AC-SP       1262371                       2005.61.10.005583-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE VENANCIO LUZ 
ADV     : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AMS-SP      274439                        2004.61.00.027110-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0076     REOMS-SP    274252                        2001.61.00.002435-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : HILTON DO BRASIL LTDA 
ADV     : LUIZ CESAR AGUIRRE D OTTAVIANO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     REOMS-SP    274059                        2003.61.00.012457-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AMS-SP      305451                        2005.61.00.001623-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : EDUARDO CARDO JUNIOR 
ADV     : ROBERTA DE TINOIS E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0079     AMS-SP      275120                        2005.61.00.901446-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AMS-SP      306525                        2007.61.16.001840-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADV     : ALEXANDRE RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1081483     2006.03.99.000492-2(9307011117) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RICARDO REYNOLD FALAVINA 
ADV     : JOSE MARCELO SANTANA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1344867                       1999.61.14.006538-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MALHARIA COTTON LINE LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0083     AC-SP       1344892     2008.03.99.043079-8(9815057073) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GRAFICA VARELLI LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1340305                       1999.61.14.000756-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CINTEL PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1340245     2008.03.99.042804-4(9715125280) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ED-LEI COM/ DE MAT ELETR HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA 

-ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1327281     2008.03.99.032343-0(0500000052) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRANSPORTADORA E PRESTACAO DE SERVICOS J GARCIA LTDA 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar de nulidade argüida pela  exeqüente  e,  por  maioria,  deu  provimento  

à  apelação  e à remessa  oficial,  tida  por  ocorrida, nos termos do voto do Relator, vencida a  Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES que lhes negava provimento.   
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0087     AC-SP       1327913     2008.03.99.032795-1(0500000041) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PACTUAL CONSTRUCOES E ENPREENDIMENTOS LTDA e outros 

A Turma, por unanimidade, afastou a preliminar de nulidade argüida pela  exeqüente  e,  por  maioria,  deu  provimento  

à  apelação  e à remessa  oficial,  tida  por  ocorrida, nos termos do voto do Relator, vencida a  Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES que lhes negava provimento.   

  

  

  

0088     ApelReex-SP 805557      2002.03.99.022767-0(9900010343) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A massa falida 
ADV     : MARCELO NOBRE DE BRITO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0089     AC-SP       1353538                       2005.61.82.034387-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : DROG JOA LTDA -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da embargante e  deu provimento à apelação do Conselho, 

nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0090     AI-SP       344179      2008.03.00.030473-3(200061820875777) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : COM/ DE CARNES REI CAMPO LIMPO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  que lhe dava parcial provimento.   

  

  

  

0091     AI-SP       336836      2008.03.00.020268-7(200261250029428) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : FRANCISCO EROIDES QUAGLIATO 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AI-SP       322618      2007.03.00.104921-9(200361260085949) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NETT PACK COML/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AI-SP       244892      2005.03.00.069506-0(200161220001497) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RINOPOLIS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0094     AI-SP       346381      2008.03.00.033514-6(200761820223124) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : OSMAR OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  que lhe dava parcial provimento.   

  

  

  

0095     AI-SP       338344      2008.03.00.022086-0(200661260062367) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0096     AI-SP       308203      2007.03.00.084693-8(200461820299668) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : TRANSPORTADORA XARA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AI-SP       344133      2008.03.00.030358-3(200661050093773) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : PAULO CELIO POLETTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AI-SP       343255      2008.03.00.029167-2(200561050069754) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : TELMA GOBATTI MERLOTTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AI-SP       344136      2008.03.00.030361-3(200661050091028) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : FRANCISCO LIBERATO FRAZATTO TIRICO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AI-SP       343303      2008.03.00.029223-8(200561050070690) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : MAURO ALVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0101     AMS-MS      303469                        2007.60.00.005010-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR que lhe dava  provimento.   

  

  

  

0102     AMS-SP      305829                        2006.61.00.023741-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : FARMA LUIS GOES LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AMS-MS      305029                        2007.60.00.000611-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
APDO    : JOSE RILDO DA SILVA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     REOMS-SP    302498                        2007.61.00.017890-8 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : IVO SCHARFF 
ADV     : MANOEL SCHARFF 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo 

CRECI/SP 
ADV     : JOSE EDUARDO AMOROSINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       1311899                       2007.61.17.001866-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ZULMIRA SANTOS BOREL 
ADV     : EDSON JOSE ZAPATEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       1336328                       2007.61.09.000369-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : ELAINE FONSECA 
ADV     : LUCAS CHIACCHIO BARREIRA 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1276393                       2007.61.17.001804-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : ALCIDES STEFANUTO 
ADV     : MICHEL APARECIDO FOSCHIANI 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 740/2559 

  

  

  

0108     AC-SP       1282479                       2007.61.06.005373-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : LUIZ CARLOS BUTARELLO 
ADV     : VERA LUCIA ZACARO MANZANO 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e negou-lhe  provimento, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0109     AC-SP       1346032                       2007.61.00.018237-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : HELIO PEREIRA MARQUES JUNIOR 
ADV     : DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1241293                       2006.61.00.011168-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : DINORAH DIAMANTINO MORAES 
ADV     : LUCIANO JESUS CARAM 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  da  Caixa  Econômica  Federal e deu provimento à 

apelação da autora, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0111     AMS-SP      253570                        2002.61.00.026345-8 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VICTOR HUGO CARBONIERI 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AMS-SP      294912                        2005.61.00.028348-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ALBERTO GURA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AMS-SP      287793                        2006.61.00.008658-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : JOSE DOMINGOS GERALDO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0114     AMS-SP      263149                        2003.61.09.001986-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSEMAR ESTIGARIBIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0115     AC-SP       1187831                       2005.61.00.002362-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : WM SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADV     : VANESSA APARECIDA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1356724                       2004.61.15.000800-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : DELFINO ERBOLATO E LIMA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 
ADV     : MARCOS AURÉLIO GUASTALDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1281287     2008.03.99.008192-5(0200001132) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0118     AC-SP       1326058     2008.03.99.031790-8(0200002863) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : RONIMAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
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ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da embargante e  deu  provimento  à  apelação da 

embargada e à remessa oficial, tida por  ocorrida, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0119     AC-SP       1333615                       2000.61.82.092115-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA 
ADV     : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AC-SP       1353600                       2004.61.82.056968-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ORIGINAL VEICULOS LTDA 
ADV     : FERNANDO CALIL COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       1353598                       2004.61.82.046407-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : TIETE VEICULOS LTDA 
ADV     : LEANDRO MARTINHO LEITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA que lhe  negava provimento.   
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0122     AC-SP       1315177                       2004.61.82.042759-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : J J VALWORLD INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE RAYMUNDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AC-SP       1326910                       2000.61.82.096292-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : J M A PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     : ABEL SIMAO AMARO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AC-SP       1247640                       2004.61.82.052082-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BOTTI RUBIN ARQUITETOS ASSOCIADOS S/C LTDA 
ADV     : MARGARETH FERREIRA DA SILVA 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  tida   por  ocorrida,  nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  vencido  o  Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhes negava provimento.   

  

  

  

0125     AC-SP       1298690                       2004.61.82.040469-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KONIG DO BRASIL CARGA INTERNACIONAL LTDA 
ADV     : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AC-SP       1353547                       1999.61.82.013883-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ISK BIOSCIENCES COML/ LTDA 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AC-SP       1331507                       2004.61.82.041711-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : POA TEXTIL S/A 
ADV     : SYLVIO VITELLI MARINHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     AC-SP       1288310                       2004.61.82.052748-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BELARMINO FERNANDEZ IGLESIAS 
ADV     : TAKEO KONISHI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0129     AC-SP       1326935                       2004.61.82.045304-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TERRAS DE SAO JOSE URBANIZACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AC-SP       1273417     2008.03.99.003276-8(0600000066) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FRANCISCO JOÃO GOMES 
APDO    : JURACI CANDIDO CORREA 
ADV     : CARLOS ALBERTO CURIA ZANFORLIN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     ApelReex-SP 1276482                       2003.61.82.073211-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : TELLUS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ GOMES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da embargante, para  reconhecer a ocorrência de prescrição, 

prejudicadas as demais alegações  trazidas  em  seu apelo, assim como a apelação da embargada e a remessa  oficial, 

nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0132     ApelReex-SP 1131169                       2004.61.82.000011-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0133     AC-SP       1242464                       2002.61.26.002777-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MECANICA LIDO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0134     AC-SP       1334594     2008.03.99.036778-0(9715077439) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ E COM/ DE MOVEIS AFA LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AC-SP       1333482     2008.03.99.036217-3(9715042112) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BAR AMERICANO MARTINS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  para 

que o d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   
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0136     AC-SP       1314512     2008.03.99.018658-9(9815041924) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUPERMERCADO TRES ESTRELAS DO HAWAI LTDA massa falida 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  para 

que o d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0137     AC-SP       1262388                       1999.61.10.002161-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : O REI DOS RETALHOS DE SOROCABA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  para 

que o d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0138     AC-SP       1353545                       2006.61.82.038077-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MACHADO DE CAMPOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     REO-SP      37786       90.03.000828-0     (8500000078) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
PARTE A : W S V IND/ COM/ EXP/ LTDA 
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ADV     : SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0140     AC-SP       1303053                       2001.61.26.006100-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ICAM IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa 

falida e outro 
ADV     : CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA (Int.Pessoal) 
APDO    : JOAQUIM AMORIM 
SINDCO  : CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0141     AC-SP       1344816                       2007.61.19.004132-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : FORT FIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : ISRAEL SUARES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AC-SP       1326108     2008.03.99.031840-8(0700009240) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ACPT IND/ ELETRONICA LTDA 
ADV     : JOSE RENATO DE PONTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0143     AC-SP       1218061                       2005.61.05.006607-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : RR COM/ DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA 
ADV     : AMANDA SILVA BEZERRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AMS-SP      299512                        2007.61.00.001686-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LLOYDS BANK PLC 
ADV     : LUIZ ROBERTO PEROBA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido  interposto  pela  União  Federal e deu 

parcial provimento à apelação da  União  Federal  e  à remesa oficial, tida por interposta, nos termos do  voto  da  

Relatora,  sendo que o Desembargador Federal NERY JÚNIOR dava  parcial  provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial, em menor  extensão para permitir a compensação também com parcelas vencidas.   

  

  

  

0145     AMS-SP      309317                        2007.61.00.033497-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MICROLITE S/A 
ADV     : LUIZ ROBERTO PEROBA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação  da  impetrante,   conheceu  parcialmente  da  

apelação  da  União  Federal,  dando-lhe  parcial  provimento  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial,  nos  

termos  do  voto  da Relatora, sendo que o Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR dava parcial provimento à 

apelação fazendária e à  remessa  oficial  em  menor extensão para permitir a compensação também  com parcelas 

vencidas.   
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0146     AMS-SP      296167                        2002.61.00.001497-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CPM COMUNICACOES PROCESSAMENTO E MECANISMOS DE 

AUTOMACAO LTDA 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0147     AMS-SP      290785                        2001.61.00.004724-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CALTABIANO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0148     AC-SP       1352640                       2007.61.11.001788-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE SOARES DA SILVA 
ADV     : NERCI DE CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial à apelação , nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0149     AC-SP       1183648                       1999.61.03.004466-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : T R SANTA RITA S/C LTDA 
ADV     : JAIRO FELIPE JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0150     ApelReex-SP 995834      2005.03.99.000629-0(9106637264) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FEDERAL MOGUL ELECTRICAL DO BRASIL LTDA 
ADV     : FERNANDO LOESER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação e deu provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0151     AI-SP       343211      2008.03.00.029016-3(200761000180733) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : MORGANA LOPES CARDOSO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AI-SP       267282      2006.03.00.035918-0(9106228577) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : WALTER DAVID PICCOLI e outros 
ADV     : ROMUALDO GALVAO DIAS 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0153     AI-SP       342965      2008.03.00.028722-0(9106781551) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IRENE UTRILLA PINHEIRO 
ADV     : DERCI MARIA BRITTO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0154     AI-SP       335214      2008.03.00.018228-7(9000381169) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : HUTCHINSON CESTARI S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0155     AI-SP       313743      2007.03.00.092708-2(0007493428) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EMBALAGENS AMERICANA S/A 
ADV     : LIVIO DE VIVO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0156     AI-SP       321640      2007.03.00.103731-0(0200000016) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AI-SP       321644      2007.03.00.103735-7(0200000016) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CERAMICA IBICOR LTDA 
ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     AI-SP       321643      2007.03.00.103734-5(0200000016) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ELIAS ABRAHAO SAAD 
ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0159     AI-SP       321642      2007.03.00.103733-3(0200000016) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : LOURIVAL MINGANTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 755/2559 

ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0160     AI-SP       334166      2008.03.00.016484-4(200561820515023) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EVERALDO DIAS DO VALE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.   

  

  

  

0161     AI-SP       335103      2008.03.00.017879-0(200761120029852) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VALDIR MATHIAS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0162     AI-SP       330825      2008.03.00.011666-7(200061020126750) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LIMA E FIRMINO S/C LTDA e outro 
ADV     : GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe dava provimento.   
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0163     AI-SP       334855      2008.03.00.017555-6(200361820268588) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : WANDERLEY AUGUSTO FERNANDES 
ADV     : LUCIANO MARTINS OGAWA 
AGRDO   : RETIFICA SO MOTOR LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0164     AI-SP       341527      2008.03.00.026722-0(200461820466100) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : FABIO RODRIGO MORENO 
ADV     : HENRY GOTLIEB 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0165     AI-SP       343313      2008.03.00.029041-2(9400000641) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DOLCEZZA LINGERIE IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 
PARTE R : CRISTINA BERTONCELLO e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0166     AI-SP       337680      2008.03.00.021341-7(0700001569) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : SAVE VEICULOS LTDA 
ADV     : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0167     AC-SP       1333454                       2001.61.26.005192-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HUANIS IND/ MACANICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0168     AC-SP       1326979                       2001.61.24.001690-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ROBERTO RODRIGUES FASSA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0169     AC-SP       1330806                       2001.61.24.002806-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANTONIO JOAQUIM DA CRUZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0170     AC-SP       1329292                       2006.61.82.000706-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ITALIA INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : WALTER GAMEIRO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     AC-SP       1331813                       2002.61.26.004493-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0172     ApelReex-SP 1325556                       2007.61.82.004895-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0173     AC-SP       1329631                       2001.61.26.008284-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRANS LEITE SAO GABRIEL LTDA 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0174     AC-SP       1329804                       2001.61.26.005865-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUPER VAREJAO J S FARIA LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0175     AC-SP       1332471     2008.03.99.035690-2(0700003613) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : J DIONISIO REBECHI E CIA LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0176     AC-SP       1255270                       2004.61.82.007593-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DFC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0177     AC-SP       1284850                       2000.61.82.012407-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANZEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0178     AC-SP       1283036                       2000.61.82.047781-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADMINISTRACAO DE BENS IMOBILIARIOS 25 LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0179     AC-SP       1315116                       2006.61.82.052514-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
APDO    : IOCHPE MAXION S/A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação, ao recurso  adesivo  e  à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0180     ApelReex-SP 1275964                       2004.61.82.052074-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS 
ADV     : ALEXANDRE LOBOSCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0181     ApelReex-SP 1353519                       2006.61.82.008005-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TINTURARIA TEXTIL BISELLI S/A 
ADV     : ANNA CAROLINE NARCELLI NUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0182     AC-SP       1239276                       2003.61.82.063867-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : UNIMETAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0183     AC-SP       1277700     2008.03.99.006200-1(0300000861) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS DATTOLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0184     AC-SP       1350688     2008.03.99.045649-0(9600004134) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     : SILAS DE SOUZA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0185     REOMS-SP    309703                        2008.61.10.002799-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : JULIO JULIO E CIA LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0186     REOMS-SP    308974                        2007.61.00.027173-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : RCR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
ADV     : LUCIMAR MARIA DA SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0187     AMS-SP      266919                        2004.61.00.006010-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SCAVET COM/ E REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS 

VETERINARIOS LTDA 
ADV     : MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0188     REOMS-SP    306914                        2007.61.00.033380-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : SK SOM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S/S LTDA 
ADV     : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0189     REOMS-SP    300523                        2006.61.00.025016-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : PHILOS COML/ LTDA 
ADV     : ANA AMÉLIA DE CAMPOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0190     REOMS-SP    301633                        2006.61.00.022517-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : SEGVEL COML/ LTDA 
ADV     : CLAUDIA ANTUNES MORAIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0191     REOMS-SP    304722                        2004.61.00.027596-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     REOMS-MS    304480                        2006.60.00.000016-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 
ADV     : ALEX MOREIRA DE FREITAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0193     REOMS-SP    295328                        2004.61.00.030539-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 
ADV     : DANIELA BATISTA GUIMARAES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0194     AC-SP       1331873                       2005.61.16.000867-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MANOEL FERNANDO CAMARGO RIBEIRO 
ADV     : LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0195     AC-SP       1333186                       2007.61.27.000673-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : SIDNEI ELIAS MANTOVANI 
ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AC-SP       1308011                       2007.61.12.005732-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : TALITA BATTISTELLA 
ADV     : NATALIA SILVA BRUNHOLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0197     AC-SP       1325172                       2007.61.06.003882-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GIOVANA MARIA GIROL 
ADV     : CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e negou  provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto do  Relator.   
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0198     AMS-SP      306979                        2007.61.00.022910-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RICARDO MONTEIRO DE MELO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu provimento  à apelação e negou provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0199     ApelReex-SP 865459                        2000.61.00.003378-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LEILA HAMMERAT GOMES 
ADV     : JOSE ROQUE MACHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0200     AC-SP       1356194                       2004.61.00.018369-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : OSMAR BENEDITO FERNANDES 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0201     REOMS-SP    299573                        2000.61.00.048829-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : GUMAPLASTIC ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0202     AMS-SP      276659                        2001.61.00.028799-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 
ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0203     REOMS-SP    296961                        2001.61.00.028068-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : HOSPITAL SANTA PAULA S/A 
ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0204     AMS-SP      299603                        2006.61.09.003513-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GAROUPA TRANSPORTADORA LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0205     AMS-SP      300423                        2006.61.00.012067-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA 

S/A 
ADV     : LEO DO AMARAL FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0206     ApelReex-SP 1241165                       2004.61.14.001335-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A 
ADV     : RICARDO THOMAZINHO DA CUNHA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0207     AC-SP       1292381                       2002.61.00.018563-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : HIDRASAN ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     AMS-SP      242606                        2000.61.00.032878-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TECITEC TECIDOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0209     ApelReex-SP 875661                        1999.61.00.019879-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INTELPLAN ENGENHARIA E COM/ LTDA e filial 
ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0210     ApelReex-SP 1296598                       2005.61.05.002465-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COOPERATIVA REGIONAL AGRO PECUARIA CAMPINAS 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0211     AMS-SP      293483                        2006.61.10.002118-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JULIANA MASTROBUONO BROK 
ADV     : TATIANA REBECCHI 
APDO    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0212     AMS-SP      275804                        2005.61.00.000303-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VALDELIZ MARCAL DE PAULA 
ADV     : DENISE HORTENCIA BAREA 
APDO    : Universidade Sao Francisco USF 
ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação somente  para  reconhecer a não ocorrência da 

decadência e, no mérito, por força  do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, denegar a segurança,  nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0213     AC-SP       954201      2004.03.99.024803-6(0006696562) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DEMAREST E ALMEIDA e outros 
ADV     : JOUACYR ARION CONSENTINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1031608                       2002.61.04.004119-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANTONIO CARLOS NUNES 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1185869                       2004.61.04.005820-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VALDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : GIÈLI GONZALES GOMES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1179966                       2004.61.23.000576-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SILVIO LUIZ DO PRADO 
ADV     : CELIO YOSHIHARU OHASHI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GERALDO GALLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  declarou a incompetência da 3ª Turma para  julgamento  da  matéria e determinou a 

remessa dos autos à distribuição  para  uma  das Turmas da E. 1ª Seção deste Tribunal, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1345349                       2007.61.00.013025-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ELIANA ROSA GONZALEZ DEZEDE 
ADV     : KELLEN REGINA DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1348613                       2004.61.00.030765-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARIA JOSE CAMPANELLA EUGENIO 
ADV     : PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AMS-SP      260719                        1999.61.00.043566-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SUZANNA DE FIGUEIREDO e outros 
ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1230037                       2005.61.00.012407-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EUCLIDES CAMPANINI e outro 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1232396                       2005.61.82.059878-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : CHRISTIAN KONDO OTSUJI 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1233045                       2003.61.00.003837-6 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       12555446                      2003.61.00.008403-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : TRANSPORTADORA JULIO SIMOES S/A 
ADV     : FERNANDO CALIL COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1234136                       2005.61.00.023563-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ORLANDO MESQUITA 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       163577      94.03.019026-4     (9200129366) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSMAR FIORE 
ADV     : EGIDIO ROMERO HERRERO e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      296196                        2005.61.00.028700-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : JOAO PAULO FEIJO BITTENCOURT e outro 
ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1345247                       2005.61.00.012863-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CARLOS ANTONIO DA COSTA ANDRE 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação fazendária  e à remessa oficial e, por maioria, deu 

provimento à apelação do autor,  nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, vencido o  

Relator que lhe dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.   

  

  

  

AMS-SP      309691                        2005.61.00.008182-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA e 

outros 
APTE    : SUDESTE VEICULOS LTDA 
ADV     : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : NADIR AGROPECUARIA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AMS-SP      293095                        2005.61.00.016102-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ANDERSON DA CONCEICAO BARBOSA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação autárquica e à  remessa  oficial,  tida  por submetida, e deu 

provimento à apelação dos  impetrantes, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      288200                        2003.61.00.025811-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APTE    : DELI DE SOUZA MACHADO -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas pelo  Ministério  Público Federal, negou provimento à 

apelação autárquica e à  remessa  oficial  e  deu parcial provimento à apelação dos impetrantes,  nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AMS-SP      301686                        2005.61.00.012721-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : MARTOS E NICOLETTI LTDA -ME 
ADV     : RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões,  e  negou provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      299256                        1999.61.00.003032-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 
ADV     : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 
APDO    : LANCO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 
ADV     : NAILA DE REZENDE KHURI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de intempestividade do  recurso  argüida  em  contra-razões  e  negou 

provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296944                        2005.61.00.026624-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 
ADV     : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 
APDO    : QUATI FILMES LTDA 
ADV     : PAULA DE MAGALHAES CHISTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1209395     2007.03.99.029332-8(9700188671) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    : ROBERTO HAIDAR e outro 
ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA 
PARTE R : BANCO ITAU S/A e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, de ofício, decretou a extinção do processo  sem  resolução  do  mérito,  frente  ao  Banco  

Itaú  e Banespa, para a  reposição  do  IPC  de março/90, prejudicado o exame do mérito, mantida  para  aquele a 

condenação em verba honorária como fixada na origem; não  conheceu do recurso adesivo interposto pelo Banespa e 

deu provimento às  apelações do Banco Bradesco e do Banco Central do Brasil, nos termos do  voto do Relator.   
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AC-SP       1235462                       2006.61.23.000287-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : MARIO ORTIZ DE SOUZA 
ADV     : LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296208                        2003.61.05.002698-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 
ADV     : MONICA NICOLAU SEABRA 
APDO    : FLAVIA DE OLIVEIRA 
ADV     : APARECIDA CACHEFO BARBOSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1233117                       2006.61.00.021890-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por  submetida, e deu parcial provimento às 

apelações, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1259224                       2005.61.00.009545-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANTANA COM/ E REPRESENTACOES DE ACUMULADORES LTDA 
ADV     : EDUARDO NAUFAL 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1268033                       2005.61.00.028591-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : MARCOS KIESEWETTER e outro 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1263380                       2001.61.00.032199-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ERNESTO FRANCISCO SILVESTRE 
ADV     : IOLANDA APARECIDA MENDONCA 

A   Turma,   por   unanimidade,   acolheu   a  preliminar  deduzida  em  contra-razões   para   não   conhecer   da   

apelação,   condenando   a  embargante-apelante  em  litigância  de  má-fé,  nos  termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1267177                       2003.61.00.027402-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1229658                       2005.61.00.025245-0 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : MARIA DE LOURDES PEREIRA DAS NEVES SIQUEIRA 
ADV     : SONIA RODRIGUES GARCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1230080                       2001.61.10.007179-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ANTONIO ANTUNES DE PROENCA 
ADV     : CARLA SOARES VICENTE 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  e  negou  provimento ao recurso  adesivo  e  deu provimento à apelação da 

embargante, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1229661                       2002.61.00.026575-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : WALDYR ANTONIO BARROS 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por  submetida,  e  julgou  prejudicada  a  

apelação,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1235663                       2004.61.00.001637-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RENDARTE PLASTICOS LTDA 
ADV     : DIRCEU OLIVEIRA SANTIAGO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1235788                       2006.61.00.003692-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JAIRO SILVESTRE DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ APARECIDO MALVASSORI 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1230160                       2003.61.00.015270-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SANSONE CONSTRUCOES E MONTANGENS LTDA 
ADV     : MARISA CICCONE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1257567                       2005.61.05.002022-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : 2 CARTORIO DE NOTAS DE BRAGANCA PAULISTA/SP 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1230446                       2006.61.00.000351-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : RODINI E CIA LTDA 
ADV     : FLAVIO ROSSI MACHADO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1231513                       2005.61.00.006765-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : ROSALINA SOARES ROCHA 
ADV     : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      287221                        2005.61.00.029271-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : FACHGA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : RICHARD TOSHIO UEMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1268205                       2004.61.00.027465-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : MINI CHURRASCO LEONI LTDA 
ADV     : ANA BEATRIZ FERREIRA REBELLO PRESGRAVE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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ApelReex-SP 362652      97.03.014611-2     (9602039825) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FERNANDO SALOMONI e outros 
ADV     : ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       273489      95.03.072796-0     (9200280595) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADELINO MARINHO 
ADV     : MARCIO SOARES MACHADO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1215493     2007.03.99.037060-8(9107373872) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MALVINA VIOTTO FERRAZ e outros 
ADV     : DURVAL MACHADO BRANDAO 
PARTE A : MOACYR FERRAZ e outros 
ADV     : DURVAL MACHADO BRANDAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1090754     2006.03.99.007694-5(9800047832) 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : JOAO ESTEVES DE LACERDA 
ADV     : WAGNER LEAO DO CARMO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

REO-SP      1226272     2007.03.99.037455-9(9600192430) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
PARTE A : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : MAURICIO FERNANDES RIBEIRO e outro 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial, tendo em  vista a imediata eficácia do § 2º, do artigo 

475, do Código de Processo  Civil, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      275833                        2005.61.00.002655-3 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 
ADV     : GLAUCO SANTOS HANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1255703                       2000.61.06.011749-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : S ANANIAS SANTANA E CIA LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1199464     2007.03.99.022719-8(0600001323) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : VIVALDO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : MARCIA VILLAR FRANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       332866      2008.03.00.014522-9(0400000025)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : GRANJA ROSEIRA LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      173953      96.03.053247-9     (9503062462)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ACUCAREIRA CORONA S/A 
ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      191875      1999.03.99.063370-0(9800541136)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FIA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      273054                        2004.61.00.015520-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ADVOCACIA MUZZI 
ADV     : ENRICO FRANCAVILLA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      263739                        2003.61.00.030428-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GALVANE GLOBAL BUSINESS S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 978547                        2002.61.21.003490-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AUDIOFONOCLIN CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1170184                       2004.61.00.006559-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : NOE ARAUJO ADVOCACIA 
ADV     : MATEUS CASSOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 811473                        2000.61.06.008515-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COPE CONVENIO ODONTOLOGICO PARTICULAR E 

EMPRESARIAL S/C LTDA 
ADV     : DEMIS BATISTA ALEIXO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      277974                        2004.61.00.019104-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GLYCON GARCIA JUNIOR 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      288086                        2006.61.00.002412-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CARLOS LOZANO e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1028991                       2003.61.13.004831-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ESCOLA DE ARTE CRIATIVA TOULOUSE LAUTREC S/C LTDA - ME 
ADV     : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1207551                       2006.61.17.000869-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 
ADV     : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1167176     2006.03.99.047139-1(9715091873)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ACO MECANICA INDL/ LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1167181     2006.03.99.047144-5(9815059300)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : METALURGICA KELUX LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      289831                        2005.61.00.016046-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ALEXANDRE BONFIM DE AZEVEDO 
ADV     : RODRIGO ANTONIO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       393328      97.03.069398-9     (9500557681)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DECIO TURSI e outro 
ADV     : PATRICIA LENCASTRE TOFFANO DE M BARROSO 
ADV     : VIRGILIO MAURICIO DE M BARROSO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      203495                        1999.61.00.009395-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ANGELO AURICCHIO E CIA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      246521                        2002.61.00.003992-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TERAYON DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1324902     2008.03.99.031297-2(0500000458)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 
ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      297477                        2006.61.00.002149-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE MARAPOAMA 
ADV     : JOSE OSMAR OIOLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 827866                        2001.61.00.011677-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : HOTEIS VILA RICA S/A e outro 
ADV     : MARCELO RAYES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      252329                        1999.61.06.002827-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      247200                        2001.61.06.003753-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      262399                        2004.61.06.003520-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      242690                        2002.61.06.001435-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      250341                        2000.61.06.001830-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1258815                       2006.61.05.014910-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : JOSE UMBERTO SVERZUT 
ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 1083651                       2003.61.00.028939-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SHIRO YAGUINUMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CLAUDIA TIMOTEO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1315401                       2005.61.00.006952-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RUI SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCIA AURELIA SERRANO DO AMARAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305531                        2006.61.05.006865-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : FERNANDO JORGE KALLEDER 
ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       710551      2001.03.99.033218-6(9800301623)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SOFTON SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA 
ADV     : MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       963730                        1999.61.03.005699-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM 
ADV     : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1142226                       2001.61.15.000720-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CIA MULLER DE BEBIDAS 
ADV     : FERNANDO LOESER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1162011     2006.03.99.046008-3(9605263157)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : KLM CIA REAL HOLANDESA DE AVIACAO e outro 
ADV     : PAULO RICARDO STIPSKY 
APDO    : OS MESMOS 
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A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      242598                        2000.61.06.002334-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : J MARINO IND/ E COM/ S/A 
ADV     : JOSE CARLOS BUCH 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1297004                       2002.61.00.012783-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 
ADV     : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       393327      97.03.069397-0     (9500096838)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DECIO TURSI e outros 
ADV     : PATRICIA LENCASTRE TOFFANO DE M BARROSO e outros 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos  pelos  autores  e  acolheu os embargos de 

declaração opostos pelo Banco  Central do Brasil, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 536615      1999.03.99.094566-7(9500572168)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MAGNUM COML/ E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  determinou de ofício a correção dos erros  materiais  apontados  e acolheu parcialmente 

os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 515047      1999.03.99.071802-0(9710029487)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : J F GARCIA E CIA LTDA 
ADV     : SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES e outro 
APTE    : TRANSPORTADORA ROBECAR LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu os embargos de declaração opostos  pela  União  Federal, excepcionalmente com 

efeito modificativo e julgou  prejudicado os embargos de declaração opostos pelas autoras, nos termos  do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1331530     2008.03.99.035157-6(0500001323)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES 
ADV     : LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou  de  ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       327238      2008.03.00.006525-8(200761060035040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : MONIQUE DE MEDEIROS VENDAS 
ADV     : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327239      2008.03.00.006526-0(200761060035040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : YUKI HILTON DE NORONHA 
ADV     : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327237      2008.03.00.006524-6(200761060035040)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : MARIA DOS ANJOS DE MEDEIROS 
ADV     : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : ANTONIO ZANCHINI JUNIOR 
ADV     : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO 
PARTE R : LEONARDO JOAQUIM DURAN ALVES 
ADV     : WESLEY EDSON ROSSETO 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO LTDA e 

outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AI-SP       

323448      2008.03.00.001159-6(9900000016)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       251968      2005.03.00.088002-0(9200350291)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PETINARDI PETINATI E CIA LTDA 
ADV     : DELCIO BALESTERO ALEIXO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 956442                        2001.61.00.012007-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : CONTATEC SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       183947      2003.03.00.042652-0(0000005908)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
AGRTE   : ALFREDO MENDES JUNIOR 
ADV     : NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R : AMARE IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       796294      2002.03.99.016848-2(9900000157)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A 
ADV     : MARO MARCOS HADLICH FILHO 
APDO    : Conselho Regional de Quimica CRQ 
ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300756                        2007.61.00.002773-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : IRILDES BRUNETTA TOSCANO 
ADV     : MARCELO DOVAL MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 985730                        1999.61.15.006207-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : FRIGORIFICO CRUZEIRO DO SUL LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  ApelReex-SP 882763      2003.03.99.018999-4(9711069377)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 560304      1999.03.99.117971-1(9800261770)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA e outro 
ADV     : LUIS CARLOS PASCUAL e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 749685      2001.03.99.054137-1(9700554058)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BONDUKI BONFIO LTDA e outro 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      210826                        1999.61.00.046895-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : EDITORA VIDA LTDA 
ADV     : ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       517221      1999.03.99.074046-2(9800469796)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : TENGE INDL/ S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 536016      1999.03.99.093901-1(9706171754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ANTEQUERA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : VALERIA MARINO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1228639                       2006.61.06.003268-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : HUDSON RODRIGUES DE ASSIS 
ADV     : CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 755157                        2000.61.02.016757-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : BIOFLORA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : CELSO RIZZO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      194133      1999.03.99.080935-8(9813011211)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       986829                        2003.61.03.001463-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : TOMOVALE CENTRO DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A   Turma,   por  unanimidade,  conheceu  de  ambos  os  recursos,  mas  rejeitou-os,  prejudicados os embargos da 

União no tocante à omissão do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      246472                        2002.61.26.012191-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : CADMUS INFORMATICA S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      262974                        2004.61.00.001447-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : FARIA E FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : EDUARDO BOCCUZZI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de  declaração,  rejeitando-os,  prejudicados  os embargos da 

União no tocante à omissão  do voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  AMS-SP      262492                        

2003.61.00.034919-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LINEA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIO PERTINHEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    292014                        2005.61.00.022759-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : LUCIO DAVILA DALMEIDA 
ADV     : ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:55 horas, tendo sido julgados 310  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 6 de novembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

  

PROC.   :  90.03.000828-0            REO   37786 
ORIG.   :  8500000078  1 Vr ITU/SP 
PARTE A :  W S V IND/ COM/ EXP/ LTDA 
ADV     :  SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARMÁRIOS INDIVIDUAIS - EXISTÊNCIA COMPROVADA POR 

LAUDO PERICIAL. ART. 475, § 2º, DO CPC - NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.A embargada foi autuada por infringência ao art. 157, I, da CLT, c/c o disposto na NR-24.2.1 da Portaria 3.214/78, ou 

seja, por não prover o vestuário masculino de armários individuais. 

2.Da análise dos autos, todavia, verifica-se que a empresa possuía armários individuais por ocasião da aplicação da 

multa, vindo a reformá-los e ampliá-los posteriormente. Entrevistados pelo perito judicial, alguns funcionários 

confirmaram a pré-existência destes armários (fls. 59), circunstância esta que foi constatada in loco pelo sr. Perito  (fls. 

60), o qual verificou, ainda, que nem todos os funcionários utilizam os vestuários, uma vez que "a maioria mora perto 

da fábrica e já vem com a roupa de trabalho no corpo" (fls. 57). 

3.De qualquer sorte, a análise do mérito nos presentes autos encontra-se prejudicada, uma vez que não houve apelo 

fazendário em face da sentença e, embora submetido o feito ao reexame necessário, verifica-se que o valor discutido 

nos autos (Cr$ 1.046.907,00 em set/85) é inferior à alçada prevista no art. 475, § 2º, do CPC (salário mínimo vigente à 

época = Cr$ 333.120,00). 

4.Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.023777-7             AC  242863 
ORIG.   :  9400017243  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 421/422 
INTER    :  TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA   

massa falida 
SINDCO  :  RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.03.004466-0        AC 1183648 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  T R SANTA RITA S/C LTDA 
ADV     :  JAIRO FELIPE JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º DO CPC. 

1.Tratando-se de hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito, não há que se falar em fixação dos 

honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Na espécie, hão de ser observadas as 

balizas legais previstas no art. 20, § 4º do CPC, porquanto não se cuide de causa em que houve condenação. 

2.No caso concreto, a inércia do autor ocorreu em período posterior à contestação ofertada pela ré, de sorte que a verba 

advocatícia fixada na instância inaugural pode ser majorada, nos termos do balizamento estabelecido no aludido 

dispositivo legal.  

3.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.002161-7        AC 1262388 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  O REI DOS RETALHOS DE SOROCABA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 126,88 (out/96), o que equivalente a 48,39 UFIRs. À época 

da distribuição (jun/99), este valor correspondia a R$ 140,11. 
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2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.  

3.No presente caso, o valor da alçada para a época (jun/99) era de R$ 276,91 estando, portanto, a sentença sujeita ao 

recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4.Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.008193-8        AC  570150 
ORIG.   :  9300243381  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MORUNGABA INDL/ S/A 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. IPI. MATERIAIS INTERMEDIÁRIOS TRIBUTADOS NÃO APROVEITADOS 

TEMPESTIVAMENTE. SENTENÇA. NULIDADE PARCIAL NO TOCANTE AO CARÁTER ULTRA-PETITA 

QUANTO À SELIC, NÃO POSTULADA NA INICIAL - PRELIMINARES QUE SE AFASTA. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS - CAUSA VERSANDO PURAMENTE SOBRE MATÉRIA DE DIREITO A 

DISPENSAR PROVA DOS FATOS ALEGADOS. ILEGITIMIDADE ATIVA - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO 

FINANCEIRO - IMPERTINÊNCIA DO ART. 168 DO CTN, POSTO NÃO SE CUIDAR DE REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL - CABIMENTO - DECRETO 20.910/32. CRÉDITOS 

ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. APELO ADESIVO DA AUTORIA PARA 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PREJUDICADO. 

1. Nulidade da sentença, quanto ao caráter ultra-petita no ponto em que concedeu a SELIC, acolhida. Preliminares de 

ausência da documentação necessária à propositura e ilegitimidade ativa por incabimento da restituição em face da 

transferência do encargo financeiro. Tratando-se de ação versando matéria puramente de direito, não se coloca a 

questão da necessidade de documentação volvida à prova do alegado. Não se cuidando de repetição do indébito e sim 

de procedimento volvido à escrituração de créditos do IPI, não se coloca a questão do art. 168 do CTN. Precedentes.  

2.É possível a escrituração de créditos de IPI incidentes sobre materiais intermediários sujeitos a tributação e 

consumidos no processo de industrialização, e que deixaram de ser aproveitados a tempo e modo, silente a inicial no 

tocante a aqueles não-tributados, tributados à alíquota zero, isentos ou integrantes do ativo permanente. 

3. Não sendo escriturados em tempo oportuno, deve ser respeitado o prazo prescricional qüinqüenal, imediatamente 

anterior ao ajuizamento desta ação, nos termos do Decreto nº 20.910/32, por se tratar de direito financeiro. 

4. A correção monetária está sujeita ao princípio da legalidade estrita e somente a lei formal expressa é que poderá 

determinar o seu cabimento, até porque, na hipótese, não havia empeços burocráticos à providência e sim, pura inércia 

do contribuinte. 
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5. No âmbito do IPI, a ausência de norma legal que permita a atualização monetária dos créditos escriturais pelo 

contribuinte, implica na impossibilidade de adoção do procedimento.  

6. Não se pode olvidar que a escrituração de créditos decorrentes da aquisição de produtos e seu conseqüente 

abatimento na apuração final do tributo a ser pago, deve se conduzir de modo uniforme em todo o seu curso, sob pena 

de desvirtuamento dos resultados apurados.  

7. Precedentes do Pretório Excelso e desta E. Corte. 

8. Apelação da União e remessa oficial a que se dá parcial provimento. Recurso adesivo da autoria prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial e julgar prejudicado o 

recurso adesivo da autoria, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2000.61.82.096292-3        AC 1326910 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  J M A PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A execução fiscal foi extinta em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa, informado pela 

exeqüente a fls. 215/217.  

2.No presente caso, comprovou a executada, por meio de petição juntada aos autos, ter recolhido o valor descrito na 

CDA. Tal pagamento, todavia, foi efetuado somente em 31/01/03 (fls. 22), com os benefícios conferidos pelo art. 13 da 

Lei nº 10.637/02 (fls. 107). Portanto, quando do ajuizamento do executivo fiscal, em 21/11/00, o crédito fazendário 

ainda era devido. 

3.Desta forma, não se afigura cabível, na espécie, a condenação da exeqüente em honorários.  

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5.Em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da União em honorários advocatícios. 

6.Provimento à apelação e à remessa oficial 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.12.002969-2       AMS  287160 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE ANGELO MARIANO TEIXEIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - PRELIMINARES - 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INTERESSE DE AGIR - 

ILEGITIMIADADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA - FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - LICENÇA-PRÊMIO. 

I - Tendo sido requerida a correção do valor da causa, esta foi atendida às fls. e recebida por despacho como aditamento 

à petição inicial. Preliminar de anulação da sentença rejeitada. 

II - Presente o direito líquido e certo bem como o interesse de agir do impetrante Walmir Pereira da Silva, restando 

comprovado o recolhimento do imposto de renda incidente sobre as férias vencidas recebidas em pecúnia quando da 

rescisão contratual, assim demonstrado no Termo de Adesão ao Plano de Demissão Voluntária acostado às fls. 64. 

Preliminar rejeitada. 

III - É parte legítima a autoridade coatora situada no domicílio fiscal do substituto tributário responsável pelo 

recolhimento do imposto de renda na fonte, sendo irrelevante tratar-se de estabelecimento matriz ou filial, importando 

estar o estabelecimento situado na área de atuação da autoridade coatora responsável pela sua fiscalização. Preliminar 

de ilegitimidade passiva rejeitada. 

IV - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

V - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

VI - A licença-prêmio e as férias vencidas não gozadas, recebidas em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando 

houver dissolução do contrato de trabalho.  

VII - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.  

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, na forma do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006100-6        AC 1303053 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ICAM IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa      

falida e outro 
ADV     :  CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA (Int.Pessoal) 
APDO    :  JOAQUIM AMORIM 
SINDCO  :  CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. POSSIBILIDADE 

NA HIPÓTESE.  

1.Trata-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O d. Juízo considerou que a simples inadimplência não é suficiente para que se determine o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios.  

2.Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora.  

3.Com efeito, é necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular da empresa executada (como, por 

exemplo, o fechamento da empresa sem baixa na Junta Comercial, a teor do decidido pelo STJ no REsp 985.616-RS, 

Rel. Min. Castro Meira, julgado em 6/11/2007), ou a prática de atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos 

cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

4.A responsabilidade subjetiva do sócio gerente restou configurada na presente hipótese. Isto porque, além de ter sido 

extinta a empresa sem que seu passivo estivesse integralmente quitado, verifica-se, pelo documento juntado às fls. 63, 

que esta já se encontrava em situação "ativa não regular" perante os cadastros da Receita Federal desde 17/01/98, antes, 

portanto, da decretação da falência (ocorrida em 04/05/98 - fls. 79).   

5.A ausência de atualização dos dados cadastrais da empresa é uma irregularidade que constitui motivo suficiente para 

caracterizar a responsabilidade do(s) sócio(s)-gerente(s) pelos débitos tributários da sociedade. 

6.Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.004119-9        AC 1031608 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS NUNES 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL - DADOS CONSTANTES NO CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS (CPF) - DUPLICIDADE - INOCORRÊNCIA - HOMONÍMIA - FATO QUE NÃO DÁ ENSEJO 

AO DEVER DE INDENIZAR. 
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I - Para a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de indenizar, a saber: 

ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. A ação ou omissão do agente, da qual surge o dever de indenizar, 

geralmente decorre da infração a um dever, que pode ser legal, contratual ou mesmo social. A culpa, no caso em 

testilha, é presumida em face da responsabilidade objetiva estipulada na Carta Magna. Nexo causal é a relação de 

causalidade entre o fato ilícito e o dano por ele produzido. Finalmente, dano é a lesão a qualquer bem jurídico. 

II - A Constituição Federal de 1988 assegura, em seu artigo 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de direito público e as de 

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

III - As provas carreadas aos autos não demonstram a existência de duplicidade de emissão de CPFs, mas tão-somente a 

homonímia entre os titulares, fato este que não dá direito à obrigação de indenizar. 

IV - Ademais, sequer há prova nos autos no sentido de que o nome do apelante tenha sido negativado e, por isso, 

impedido de efetuar compras no comércio. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.002777-5        AC 1242464 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MECANICA LIDO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.O representante da exeqüente, fazendo remissão ao pedido constante no item 2 da cota de fls. 104, pleiteou em 

23/09/87 (fls. 106) a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

3.Ao deferir o pedido (fls. 107), o d. Juízo determinou que os autos aguardassem provocação no arquivo. Cientificada a 

exeqüente em 29/09/87. 

4.Após a redistribuição dos autos à Justiça Federal o juiz "a quo", pelo despacho de fls. 111, observando que a execução 

encontrava-se suspensa assim decidiu: "A presente execução encontra-se SUSPENSA, sem que tivesse sido localizado 

(a) executado (a), nem encontrando bens penhoráveis. Diante dessa circunstância, DETERMINO a remessa destes autos 

ao arquivo, na forma prevista do parágrafo segundo, do artigo 40, da Lei 6.830/80, aguardando provocação das partes. 

Dê-se vista a (o) exeqüente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do disposto supra citado, bem como da 

redistribuição deste feito".   Desta decisão foi intimada a União Federal em 02/09/02, sendo  os autos novamente 

remetidos ao arquivo em 05/09/02 (fls. 111).  
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5.A partir desta data, não houve qualquer andamento processual até 22/03/06, quando foi proferido o despacho de fls. 

113, determinando a oitiva da União, para que se manifestasse acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da 

prescrição.  

6.Embora exista nos autos uma nova decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico no art. § 2º do art. 

40 da LEF (proferida em 27/08/2002 - após a redistribuição do feito à Justiça Federal), fato é que os autos estavam 

arquivados desde 29/09/87 quando foi cientificada a exeqüente do despacho de fls. 107, que deferiu pedido de 

suspensão do feito formulado pela própria exeqüente. Desde então não há nos autos qualquer indício de que se tivesse 

tentado localizar bens penhoráveis. 

7.Poderia ainda a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, informar eventual causa 

obstativa do curso da prescrição, o que inocorreu na presente hipótese.  

8.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que deferiu a suspensão do feito, resta indubitável o 

transcurso do qüinqüênio legal, aliado à inércia fazendária, não colhendo o argumento de que o reconhecimento de 

ofício da prescrição só poderia ocorrer após decisão determinando especificamente o arquivamento, nos termos do art. 

40, § 2º. 

9.Consumado o lapso prescricional, restando caracterizada, na hipótese, a prescrição intercorrente. 

10.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.029411-3        AC 1229034 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  LUCIA DE SOUZA SAGGIOMO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SILVANA VISINTIN 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 217/218 
INTER    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - OMISSÃO - ACOLHIMENTO PARCIAL. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Não há qualquer vício no acórdão no que se refere às contas nºs 21520-0 e 22040-9, uma vez que, ao contrário do 

sustentado pela embargante, não há nos autos qualquer notícia de que pretendia obter a diferença de correção monetária 

somente em relação ao Plano Verão. 
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III - O artigo 286 do CPC determina que o pedido seja certo ou determinado, de modo que, se a intenção da autora era a 

de receber em determinadas contas apenas a diferença de correção monetária de determinados planos econômicos, 

deveria ter consignado tal fato em sua petição inicial, o que não fez. 

IV - Quanto ao pedido de correção monetária referente ao Plano Collor II para a conta nº 16000-7, de fato o decisum foi 

equivocado, porquanto a documentação acostada aos autos comprova a sua existência. No entanto, analisando a 

questão, não assiste direito à pretendida diferença de correção monetária por se encontrar consagrado no âmbito desta E. 

Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança 

mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.073211-6        AC 1276482 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TELLUS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ GOMES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DE TERMO DE 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO  - TERMO INICIAL - CONSUMAÇÃO. 

1.A alegação de prescrição foi trazida aos autos somente por ocasião do apelo. Todavia, considerando que se trata de 

matéria que pode ser conhecida de ofício pelo órgão julgador, nos termos da nova redação dada ao art. 219, § 5º, do 

CPC, passo à análise do tema. 

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O crédito fiscal em execução foi constituído por intermédio de Termo de Confissão Espontânea, com notificação 

pessoal em 03/02/97. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da 

notificação ao contribuinte.  

4.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

5.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, 

de fato, atingidos pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 26/11/02 (fls. 16).  

6.Na hipótese, mesmo que se acrescente ao termo inicial do lapso prescricional o prazo de 30 dias de que dispunha a 

executada/embargante para discutir o débito na via administrativa, outra não seria a conclusão, senão a de ocorrência da 

prescrição do direito ao ajuizamento do executivo fiscal em tela.  
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7.Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a ocorrência de prescrição, prejudicadas as demais alegações 

trazidas em seu apelo, assim como a apelação da embargada e a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

ocorrência de prescrição, prejudicadas as demais alegações trazidas em seu apelo, assim como a apelação da embargada 

e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.005820-2        AC 1185869 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  VALDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  GIÈLI GONZALES GOMES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 

ADMITIDO NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - ALEGAÇÃO DE ERRO DO PODER JUDICIÁRIO NA 

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DEVER DA PARTE DE ZELAR 

PELA CORRETA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DANO NÃO PROVADO.  

I - Para a fixação da responsabilidade civil é necessário estabelecer os pressupostos da obrigação de indenizar, a saber: 

ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. A ação ou omissão do agente, da qual surge o dever de indenizar, 

geralmente decorre da infração a um dever, que pode ser legal, contratual ou mesmo social. A culpa, no caso em 

testilha, seria presumida em face da responsabilidade objetiva estipulada na Carta Magna. Nexo causal é a relação de 

causalidade entre o fato ilícito e o dano por ele produzido. Finalmente, dano é a lesão a qualquer bem jurídico. 

II - A Constituição Federal de 1988 assegura, em seu artigo 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de direito público e as de 

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Não foi adotada a teoria do 

risco integral, pela qual o Estado seria obrigado a indenizar sempre, sem qualquer excludente. 

III - No caso dos autos os apelantes defendem a tese de que o erro do Poder Judiciário ao expedir a certidão de 

intimação da decisão agravada causou-lhes danos, uma vez que o E. TST não conheceu do recurso. Contudo, não há 

como se aferir se realmente a certidão anexada se refere à decisão da qual se pretendeu recorrer, uma vez que não há 

nenhum elemento identificador, nada que possa indicar sequer pertencer ao processo ajuizado. 

IV - Ademais, não se pode ignorar que à parte compete zelar pela correta instrução do agravo de instrumento, juntando 

as peças necessárias à averiguação de seu cabimento. Precedentes do STF e do STJ. 

V - Doutrina e jurisprudência entendem que nenhuma indenização será devida se o dano suportado não for atual 

(existente no momento da ação) e certo (fundado sobre um fato preciso e não sobre uma hipótese). Os apelantes não 

fazem qualquer especificação quanto ao pretenso dano, que não pode ser material por não ter tido repercussão no 

patrimônio e tampouco moral porque não causou qualquer dor, vexame, sofrimento ou humilhação que interfira no 

comportamento psicológico. 

VI - Não há que se falar em violação do direito de acesso à justiça, pois a pretensão trabalhista dos apelantes foi 

analisada em duas instâncias do Poder Judiciário, em ambas repelidas. O fato de um recurso não ser analisado em 

última instância jamais configurará violação ao acesso da justiça, muito menos poderá ser invocado para legitimar uma 

pretensão indenizatória 

VII - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por'unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.000011-0        AC 1131169 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA 
ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1.Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo 

prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está a 

prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.  

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

3.O crédito fiscal em execução (IRPJ) foi constituído por intermédio de Termo de Confissão Espontânea, com 

notificação pessoal em 29/08/96. Em tais hipóteses, este é, a princípio, o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte.  

4.Ocorre que informa a embargada/exeqüente ter havido impugnação administrativa do débito, de cuja decisão final só 

teria sido notificado o contribuinte em 20/11/02. Assim, apenas a partir desta data começaria a fluir o prazo 

prescricional. Com o fito de comprovar seus argumentos, juntou aos autos os documentos de fls. 78/82. 

5.Já a embargante, por seu turno, contesta tal alegação fazendária, juntando aos autos (fls. 148) um Termo de Revelia, 

no qual estaria o representante da exeqüente a atestar o transcurso do prazo regulamentar para o contribuinte impugnar 

ou pagar o crédito fiscal. Neste documento, o contribuinte é declarado revel e é determinada a permanência do processo 

naquele órgão durante 30 dias, para cobrança amigável. Em seguida, nele foi consignado que "Esgotado o prazo da 

cobrança amigável, sem que tenha sido cumprida a exigência fiscal, cumpra-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 

supracitado". O documento em análise é datado de 22/10/96. 

6.O dispositivo legal referido no Termo de Revelia é o artigo 21 do Decreto 70.235/72, o qual consigna, em seu § 3º, 

que "Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará 

o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a 

cobrança executiva". 

7.Os documentos juntados pela embargada às fls. 78/82 são singelos e pouco elucidativos. Ademais, a fls. 82, verifica-

se que a data de 20/11/02 é relativa ao momento em que o crédito fazendário foi enviado para o setor de inscrição em 

dívida ativa, oriundo de um departamento de controle da cobrança do crédito tributário. Não se pode concluir, portanto, 

tratar-se de data de notificação ao sujeito passivo, não prosperando a alegação fazendária neste sentido. Caberia à 
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embargada, na hipótese, juntar a estes autos uma comprovação da aludida notificação (verbi gratia, uma cópia do termo 

de notificação).  

8.Portanto, de toda a documentação juntada aos autos, conclui-se que em 29/09/1996 (30 dias após a data de notificação 

do lançamento suplementar) esgotou-se o prazo para o contribuinte impugnar a exigência fiscal consubstanciada no 

processo administrativo 13805.010250/96-31. A partir desta data, portanto, inicia-se o cômputo do prazo prescricional.  

9.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

10.Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois o feito executivo foi ajuizado somente em maio/03 (fls 44), portanto 

em momento em que já se encontrava prescrito o direito à propositura da ação. 

11.Na hipótese, mesmo considerando-se um prazo adicional de 30 dias para cobrança amigável, a partir da declaração 

de revelia (22/10/96), ainda  assim verificar-se-ia a ocorrência da prescrição, pois o termo a quo do lapso prescricional, 

seria 22/11/96 e a execução fiscal foi ajuizada - vale frisar - em maio de 2003.  

12.Com relação ao quantum fixado a título de verba honorária, considerando o elevado valor da causa, mantenho a 

verba honorária fixada pelo d. Juízo, pois em consonância com os §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

13.Improvimento às apelações e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos 

do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.040469-5        AC 1298690 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  KONIG DO BRASIL CARGA INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada prevista 

no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A execução fiscal foi extinta em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa, informado pela 

exeqüente a fls. 175/176.  

3.No presente caso, comprovou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, ter recolhido pontualmente os 

valores descritos na CDA. Todavia, de acordo com informação fornecida pela própria executada (fls. 48/51) e 

comprovada pelas guias DARF's juntadas a fls. 56/64, houve erro no preenchimento das DARF's, tendo sido informado 

o CNPJ da filial ou nº de CPF ao invés do CNPJ da matriz. 

4.Desta forma, não se afigura cabível, na espécie, a condenação da exeqüente em honorários. Cumpre ponderar que, 

embora tenha sido protocolado pedido administrativo de revisão de débitos em 19/01/2005, cientificando a União do 
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equívoco cometido, o mesmo não se deu em tempo hábil para obstar o ajuizamento do executivo fiscal em referência, 

que foi protocolado em 20/07/2004. 

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

6.Em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da União em honorários advocatícios, uma 

vez que houve erro da própria contribuinte, ao preencher as DARF's, dando, assim, causa ao ajuizamento da execução 

fiscal. 

7.Provimento à apelação e remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.041711-2        AC 1331507 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  POA TEXTIL S/A 
ADV     :  SYLVIO VITELLI MARINHO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Hipótese em que a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando o pagamento dos débitos.  

2.De fato, a executada ingressou com exceção de pré-executividade em 16/11/2004, informando o pagamento dos 

débitos relativos às inscrições em dívida ativa de nºs 80 2 04 007110-00 e 80 6 04 007780-22, conforme se verifica dos 

documentos juntados a fls. 29/30 e 33. Juntou cópia de pedidos de revisão de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União constantes de fls. 31/32 e 34/35, os quais foram protocolados em 16/04/2004, ou seja, antes do ajuizamento da 

ação executiva fiscal, ocorrido em 22/07/04. 

3.Ao se cotejar o preenchimento das guias de pagamento com os dados constantes das referidas CDAs, verifica-se que 

há inconsistências nos campos relativos ao "período de apuração" e "data de vencimento", uma vez que a executada, ao 

preencher as guias DARFs, considerou como período de apuração o último dia do ano de 1998, sendo que nas CDAs, 

por outro lado, é informado neste campo o primeiro dia do ano de 1999. Já em relação à data de vencimento, a 

executada informou a data em que efetivados os pagamentos (29/01/99 - doc 4., 26/02/99 - doc. 5, e 29/01/99 - doc. 7), 

enquanto que nas CDAs está indicado neste campo a data de 30/04/99. 

4.Entendo que tais circunstâncias, no presente caso, não maculam os pagamentos tempestivamente efetuados de 

conformidade com a data de vencimento indicada pela Fazenda Nacional, mesmo porque o sistema informatizado da 

exeqüente deve estar preparado para verificar os pagamentos recebidos, evitando a cobrança judicial de valores que já 

foram recolhidos pelo contribuinte. Ressalte-se que, na hipótese, como acima explanado, foram protocolados pedidos de 

revisão de débitos antes do ajuizamento do feito executivo. 

5.Já com relação à inscrição em dívida ativa nº 80 2 04 007111-90, a executada informou na exceção de pré-

executividade o pagamento do débito posteriormente ao ajuizamento da presente execução fiscal, conforme faz prova o 

DARF de fls. 36, tendo sido efetuado o recolhimento em 04/11/2004. 
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6.Compulsando os autos verifica-se que, instada a se manifestar a respeito da exceção de pré-executividade, limitou-se a 

Fazenda Nacional a informar, em 20/05/2005, a extinção por pagamento da inscrição de nº 80 2 04 007111-90 (a única 

com pagamento extemporâneo), pedindo o prosseguimento do feito em relação às inscrições restantes, em que pese 

haverem sido protocolados em antes do ajuizamento da ação pedidos de revisão de débitos relativos às CDAs de nºs 80 

2 04 007110-00 e 80 6 04 007780-22. 

7.Somente em 05/12/2006 (fls. 69/78) e 11/09/2006 (fls. 58/68), respectivamente, a exeqüente veio a informar a 

extinção por pagamento das referidas inscrições. 

8.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

9.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às hipóteses nas quais o executado 

necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

10.Dessa maneira, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

11.Assim, não é de ser reformada a sentença "a quo" que, considerando o alto valor pretendido pela Fazenda Nacional e 

a mínima sucumbência do executado, entendeu pela condenação exclusiva da exeqüente no pagamento de honorários 

advocatícios. 

12.A verba honorária foi moderadamente fixada, nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil.  

13.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.042759-2        AC 1315177 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  J J VALWORLD INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE RAYMUNDO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Primeiramente, no presente caso, verifica-se a hipótese de submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em 

vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 

2.A executada apresentou exceção de pré-executividade, fls. 31/41, comprovando que os valores em execução já 

haviam sido pagos em época anterior. Juntou documentos de fls. 42/119. 

3.Intimada a se manifestar, a exeqüente pugnou pelo cancelamento das inscrições de dívida ativa, motivo pelo qual o 

processo foi extinto, nos termos do art. 26, da LEF.  
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4.O cancelamento das inscrições de dívida ativa importa em reconhecimento, por parte da exeqüente, da cobrança 

indevida. Outrossim, tratando-se de tributos que exigem o comportamento positivo do contribuinte - Declaração/DCTF 

- cabe ao Fisco o controle do recolhimento dos tributos através de um sistema informatizado que, meticulosamente 

programado, confronte as informações recebidas com os valores arrecadados, a fim de evitar a cobrança judicial de 

valores já pagos pelo contribuinte. Portanto, não merece prosperar a apelação fazendária. 

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

6.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

7.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recente julgado, de relatoria do Des. Federal Lazarano Neto (Processo 

2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, DJU de 11/12/2006), tal circunstância já foi observada nesta Corte.  

8.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

9.A verba honorária foi moderadamente fixada, nos termos do at. 20, §4º, do CPC. 

10.Observo a insurgência da executada quanto ao quantum fixado a título de honorários advocatícios - requer majoração 

para 10% do valor da causa - em contra-razões, acostadas a fls. 254/270. Considerando que a executada não fez uso da 

via recursal própria para apresentar seu inconformismo contra a r. sentença - poderia ter apresentado apelação, ou 

mesmo recurso adesivo -, tal alegação não faz jus a análise judicial, pois preclusa a matéria. 

11.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.045304-9        AC 1326935 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TERRAS DE SAO JOSE URBANIZACAO E CONSTRUCAO       LTDA 
ADV     :  LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A executada apresentou exceção de pré-executividade, na qual alegou que o valor inscrito em dívida ativa havia sido 

depositado em Juízo nos autos de Ação Ordinária nº 1999.61.00.020555-0. Tal afirmação restou confirmada nos 

presentes autos com a juntada dos documentos de fls. 56/58, quais sejam, cópias da certidão de objeto e pé emitida por 

este E. TRF e guia de recolhimento para Depósitos Judiciais, autenticada pela Caixa Econômica Federal em 15/07/1999. 
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Juntou ainda a executada cópia de Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União às fls. 65/68, 

protocolizado em 08/04/2004, ou seja, antes do ajuizamento do executivo fiscal. 

2.Não obstante a propositura da Ação Ordinária supracitada, com a realização de depósito judicial, bem como ter a 

executada diligenciado no sentido de informar tal situação ao Fisco, a exeqüente ajuizou o presente executivo fiscal em 

28/07/2004. Portanto, não merece prosperar a apelação fazendária. 

3.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

4.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

5.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006).  

6.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

7.A verba honorária foi fixada com moderação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 

8.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.046407-2        AC 1353598 
ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TIETE VEICULOS LTDA 
ADV     :  LEANDRO MARTINHO LEITE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DE DÉBITOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ENTREGA DOS 

PEDIDOS DE REVISÃO - ANÁLISE DO MOMENTO OPORTUNO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.A presente execução fiscal visou o recebimento de duas CDAs, tais sejam, 80.2.04.013918-07 (fls. 04/05) e 

80.7.04.004207-10 (fls. 07/12). Cumpre ressaltar que o d. Juízo extinguiu a primeira CDA em razão do pagamento (art. 

794, I, do CPC) e a segunda, em razão do respectivo cancelamento (art. 26, LEF). 

2.No presente caso, comprovou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, ter recolhido pontualmente os 

valores descritos nas CDAs em cobro.  
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3.Todavia, em relação à CDA 80.2.04.013918-07, verifica-se a existência de erro no preenchimento da DARF no 

momento do recolhimento, no qual foi informado um CNPJ não correspondente com o da empresa ora executada (fls. 

44). Apesar do equívoco cometido, a executada apresentou um Pedido de Retificação de DARF junto à Secretaria da 

Receita Federal solicitando a regularização do CNPJ informado, ausente data do respectivo recebimento pelo Fisco (fls. 

45/46). Ademais, protocolou Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União em 16/02/2005, data 

posterior, portanto, ao ajuizamento da presente (29/07/2004).  

4.No que tange à CDA 80.7.04.004207-10, infere-se, pelos documentos de fls. 53/64, que os pagamentos foram 

tempestivamente efetuados. Ademais, a executada demonstrou ter protocolado Pedido de Revisão de Débitos Inscritos 

em Dívida Ativa da União em 16/02/2005 (fls. 66), posteriormente à propositura da presente demanda. 

5.Intimada a se manifestar quanto aos documentos apresentados, a exeqüente requereu a substituição da CDA 

80.2.04.013918-07 com redução do valor para R$ 125,77, o qual foi imediatamente quitado pela executada (fls. 104). 

Quanto à outra inscrição, informou o respectivo cancelamento e, por fim, solicitou a extinção do feito. 

6.Considerando que a CDA 80.2.04.013918-7 fora substituída e, ao apontar novo valor, foi prontamente quitada pela 

parte executada, entendo que a exeqüente não pode ser exclusivamente responsabilizada pelo ajuizamento do feito, vez 

que a executada concorreu para o ato, pois preencheu equivocadamente a DARF no momento do pagamento. Ademais, 

o documento que poderia ilidir o prosseguimento e cobrança do referido valor não traz qualquer indício de recebimento 

pelo Fisco - Pedido de Retificação de DARF (fls. 45/46). O mesmo vale para a providência adotada em relação ao 

Pedido de Revisão de Inscrição de Dívida Ativa, já que apresentada após o efetivo ajuizamento.  

7.No entanto, pelo que dos autos consta, verifico que a exeqüente não poderia ter executado os valores constantes da 

CDA 80.7.04.004207-10. Embora tenha a empresa executada solicitado a Revisão de Inscrição de Dívida Ativa após a 

propositura desta executiva, supõe-se que a exeqüente tem, ou deve ter, um controle sobre os tributos já recolhidos, vez 

que munida de um sistema informatizado supostamente preparado para verificar os pagamentos recebidos, a fim de 

evitar a cobrança judicial de valores já pagos pelo contribuinte. Ressalta-se que, in casu, trata-se de pagamentos 

tempestivamente efetuados, nos quais, ao se cotejar as guias de pagamento com as CDAs, verifica-se inconsistência tão-

somente no campo relativo ao "período de apuração". Entendo que tal circunstância não macula os pagamentos 

tempestivamente efetuados, principalmente porque os períodos de apuração informados nas CDAs não equivalem 

àqueles de praxe utilizados pelas empresas para pagamento dos respectivos tributos. Tal inconsistência, ademais, sequer 

foi alegada pela exeqüente apesar das várias oportunidades que foram concedidas para se manifestar no feito. 

8.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 

prejuízo. 

9.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, também se aplica às hipóteses nas quais o executado 

necessitou constituir advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 

10.Dessa maneira, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência em relação à CDA 80.7.04.004207-10, 

ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

11.Destarte, condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 5% sobre o valor do débito 

consubstanciado na CDA 80.7.04.004207-10, devidamente atualizado. 

12.Apelação provida, em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe negava seguimento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.056968-4        AC 1353600 
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ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ORIGINAL VEICULOS LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES EM COBRANÇA - APRESENTAÇÃO DE 

ESCLARECIMENTOS À PGN ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS - PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1.No presente caso, por meio de exceção de pré-executividade, a executada  informou que os valores aqui executados 

foram depositados judicialmente em outra demanda - processo nº 1999.61.00.015254-4 -, em trâmite perante a 18ª Vara 

Cível desta Subseção Judiciária de São Paulo - Capital. Em decorrência do noticiado, pugnou pela extinção da ação 

executiva. Juntou documentos a fls. 19/44.  

2.O d. Juízo, após a solicitação trazida pela exeqüente, a fls. 87/88, extinguiu o feito, com fulcro no art. 26 da LEF, sem 

condenar a União em honorários advocatícios. 

3.Verifica-se, pelos documentos acostados, que os valores em cobrança foram depositados em juízo no período 

compreendido entre 12/08/1999 a 12/01/2000 (fls. 39/44). A fim de dar ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional do 

procedimento adotado, a executada protocolou junto à Secretaria da Receita Federal um Pedido de Revisão de Débitos 

Inscritos em Dívida Ativa da União em 27/08/2004 (fls. 34), anteriormente, pois, ao ajuizamento da presente executiva, 

que ocorreu somente em 21/10/2004. 

4.Apesar da empresa ter adotado os procedimentos administrativos cabíveis para ilidir a propositura da presente 

demanda, a exeqüente ajuizou a ação executiva visando a cobrança dos mesmos valores já depositados, fato que ensejou 

o ingresso da executada em juízo para comprovar serem indevidos. Teve, pois, o ônus de constituir advogado para 

defender-se. A exeqüente, a seu turno, apesar das diversas oportunidades que lhe foram concedidas para manifestar-se 

acerca das alegações da executada, quedou-se silente. Somente dois anos depois a exeqüente informou o cancelamento 

da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução, solicitando, por conseguinte, a respectiva extinção (fls. 

87).  

5.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 

prejuízo. Precedentes. 

6.Fixação da verba honorária em 1% do valor atualizado da causa. 

7.Provimento parcial à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.069506-0        AI  244892 
ORIG.   :  200161220001497  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS RINOPOLIS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO COM BASE 

NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. NECESSÁRIA A INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. AGRAVO PROVIDO.   

I - A redação do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/04, é clara ao condicionar o 

arquivamento da ação executiva, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ao prévio requerimento 

do Procurador.  

II - No caso de referido dispositivo legal, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de 

conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para 

sua efetividade. 

III - Desta forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. Precedentes desta 

Turma de Julgamento. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.000629-0  ApelReex  995834 
ORIG.   :  9106637264  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FEDERAL MOGUL ELECTRICAL DO BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

RELATIVAS AO PERÍODO-BASE DE 1990. LEI Nº 8.088/90. BTNF. LEGITIMIDADE. 

1.A correção monetária mediante a aplicação do BTNF, prevista na Lei nº 8.088/90, não foi revogada pela Lei nº 

8.200/91, impondo-se a sua observância em relação ao período-base de 1990. Precedentes do E. STF. 

2.Apelação não conhecida e remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.011168-8        AC 1241293 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DINORAH DIAMANTINO MORAES 
ADV     :  LUCIANO JESUS CARAM 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VICTOR JEN OU 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

JUNHO/87. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. DIREITO ADQUIRIDO. SUCUMBÊNCIA. 

I - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de que, em se tratando de juros remuneratórios incidentes sobre 

as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor, a prescrição é vintenária. 

II - Não configura julgamento ultra petita a correção monetária pelo Provimento nº 64/05 da COGE, utilizado no âmbito 

da Justiça Federal na atualização de débitos decorrentes de sentenças condenatórias. 

III - Cuidando-se de contas com data base na primeira quinzena (dias 12, 04 e 01), não se aplicam as normas do 

Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87. 

IV - Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

V - Ré condenada no pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. 

V - Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Provida a apelação da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023741-6       AMS  305829 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FARMA LUIS GOES LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DROGARIA - AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL NO MOMENTO DA FISCALIZAÇÃO - ARTIGO 24 DA LEI Nº 3.820/60 C/C 

ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73 - POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO DE MULTA PELO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. 
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I - Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos que explorem serviços para os quais sejam necessárias atividades do profissional de 

farmácia. 

II - Inteligência do artigo 24 da Lei nº 3.820/60, combinado com o artigo 15 da Lei nº 5.991/73. Precedentes. 

III - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084693-8        AI  308203 
ORIG.   :  200461820299668  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TRANSPORTADORA XARA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBRIGATORIEDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA A ACEITAR O ENCARGO DE 

DEPOSITÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Na hipótese em apreço, não considero razoável impor ao representante legal da empresa o encargo de depositário, 

embora seja ele a pessoa mais adequada, vez que regularmente exerce a gestão dos bens da executada. 

II - A teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo compulsório, 

amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei". Súmula 319 do STJ e precedentes desta Corte.   

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104921-9        AI  322618 
ORIG.   :  200361260085949  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  NETT PACK COML/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO COM BASE 

NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. NECESSÁRIA A INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. AGRAVO PROVIDO.   

I - A redação do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/04, é clara ao condicionar o 

arquivamento da ação executiva, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ao prévio requerimento 

do Procurador.  

II - No caso de referido dispositivo legal, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de 

conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para 

sua efetividade. 

III - Desta forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. Precedentes desta 

Turma de Julgamento. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.000611-1       AMS  305029 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato      Grosso do Sul 

CRF/MS 
ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
APDO    :  JOSE RILDO DA SILVA 
ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - INSCRIÇÃO - 

TÉCNICO - CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE SOMÁ-LA AO CURSO DE 2º GRAU. 

I - Encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de ser possível a 

inscrição dos técnicos em farmácia nos quadros do Conselho Regional de Farmácia.  

II - A Lei nº 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, com a redação atribuída pelo Decreto nº 793/93, deixa 

clara a possibilidade, excepcional, de a farmácia ou drogaria funcionar sob responsabilidade técnica de prático de 

farmácia, oficial de farmácia ou outro, inscritos no Conselho Regional de Farmácia, desde que justifique o interesse 

público e não haja farmacêutico na localidade. 

III - Assim, na falta de farmacêutico o estabelecimento pode ser licenciado sob a responsabilidade de um técnico 

inscrito no Conselho pertinente, todavia, o tempo de estudo necessário para se tornar um profissional da espécie, de 

acordo com a Lei nº 5.692/71, é diverso daquele apresentado pela parte interessada. 
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IV - Impossibilidade de se somar a carga horária do curso de segundo grau com o curso técnico de farmácia para fim de 

atingir o patamar mínimo de 2.200 horas exigidos para que o profissional se inscreva no Conselho Regional de 

Farmácia e assuma a responsabilidade técnica. Precedentes do STJ e da Turma. 

V - Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.005010-0       AMS  303469 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA 
ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA ESTRANGEIRO - FIXAÇÃO DE ÉPOCA PRÓPRIA - POSSIBILIDADE - AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE - RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 08/2007. 

I - A Lei nº 9.394/96 condiciona a validade do diploma obtido em instituição de ensino estrangeira à revalidação por 

universidade púbica que tenha curso do mesmo nível ou área equivalente (art. 48, § 2º). O Conselho Nacional de 

Educação, por meio da Câmara de Educação Superior, editou a Resolução CNE/CES nº 01/2002, disciplinando a forma 

pela qual se daria a revalidação do diploma. 

II - O processo de revalidação é instaurado mediante requerimento do interessado, exigindo-se uma série de documentos 

que serão analisados por uma Comissão especialmente designada para este fim. Não há obrigatoriedade de permanência 

da Comissão, podendo assim, ser fixado determinado período do ano para o recebimento dos pedidos de revalidação. 

III - A Resolução CNE/CES nº 8/2007 alterou o artigo 4º da Resolução CNE/CES nº 01/2002 e passou a prever, 

expressamente, a possibilidade de fixação de prazos para inscrição dos candidatos, de onde se conclui inexistir direito a 

amparar a pretensão do impetrante. 

IV - A norma administrativa não afronta o artigo 5º, incisos XIII e XXXIV, da Constituição Federal, invocados pelo 

apelante, porquanto não há direito líquido e certo de exercer a profissão de médico no Brasil aquele que obteve o 

diploma em instituição de ensino estrangeira, existindo apenas uma expectativa de direito a depender de condição futura 

(submissão ao procedimento revalidatório). 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.00.017890-8     REOMS  302498 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IVO SCHARFF 
ADV     :  MANOEL SCHARFF 
PARTE R :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da      2ª Regiao em Sao Paulo 

- CRECI/SP 
ADV     :  JOSE EDUARDO AMOROSINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NO CRECI/SP - 

RESOLUÇÃO COFECI Nº 327/92 - ILEGALIDADE. 

I - A Lei nº 6.530/78, estabelece em seu artigo 2º "O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao 

possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias". Os documentos dos autos comprovam que o impetrante 

concluiu o curso em 30 de setembro de 2005, estando apto, por conseguinte, a exercer a profissão de corretor de 

imóveis. 

II - Nos termos da Constituição Federal (art. 5º, XIII), "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer", de forma que eventuais restrições ao direito de trabalho 

deve ocorrer por meio de ato normativo primário. Assim, mostra-se ilegal a restrição imposta pelo artigo 8º, § 1º, "e", da 

Resolução COFECI nº 327/92 (não responder a inquérito criminal ou administrativo, execução civil, processo 

falimentar e não ter títulos protestados no último qüinqüênio), por se cuidar de ato normativo secundário. 

III - Precedentes da Corte. 

IV - Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.018237-7        AC 1346032 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HELIO PEREIRA MARQUES JUNIOR 
ADV     :  DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA, CONCEDENDO O DIREITO APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. PRESCRIÇÃO AFASTADA. CONTA NA SEGUNDA QUINZENA. APELAÇÃO DO AUTOR. 

DIREITO ADQUIRIDO EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE MARÇO A JUNHO/90. FEVEREIRO/91. TRD. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I.Consoante entendimento consagrado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição do direito de cobrar juros 

remuneratórios ocorre em 20 anos. 

II. Encontra-se consagrado no âmbito jurisprudencial que apenas as contas com data base na primeira quinzena de 

junho/87 e janeiro/89 possuem direito adquirido às diferenças de correção monetária. Considerando que a conta do 

autor possui data base no dia 16, não há o pretendido direito em relação ao mês de fevereiro/89.  

III.Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

IV.Encontra-se consagrado no âmbito da Turma o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções 

monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 

8.177/91). A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei 

nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

V. Mantida a sucumbência recíproca, vez que a parte autora decaiu de grande parte do pedido. 

VI.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022385-9  ApelReex 1352816 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO -  IMPOSTO DE RENDA - MANIFESTAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL - RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO DE RECORRER  - RECEBIMENTO DO 

BENEFÍCIO MENSALMENTE REFERENTE À APOSENTADORIA COMPLEMENTAR NO PERÍODO DE 

01/01/89 A 31/12/95 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - ART. 19, § 2º, LEI Nº 

10522/2002 - APLICAÇÃO - DECADÊNCIA - DECURSO DE PRAZO INFERIOR A 05 ANOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS - TAXA SELIC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.  

II - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a restituição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há 

mais de cinco anos da propositura da ação. 
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III - A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato 

declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

IV - Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda 

Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

V - Ocorrência nos autos da situação acima descrita, tão somente quanto à não incidência do imposto de renda sobre o 

pagamento mensal de benefício de aposentadoria complementar para contribuições realizadas pela pessoa física no 

período de 01/01/89 a 31/12/95, sendo aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei nº 10522/2002. 

Precedentes desta Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 13/09/2006; DJ 

14/11/2006) 

VI - Aplicação tão somente da taxa Selic como fator de correção monetária e juros, a partir dos recolhimentos 

indevidos.  

VII - Em face da ocorrência da sucumbência recíproca, mantida a condenação fixada pelo juízo monocrático quando 

cada parte deverá arcar com metade das custas processuais e dos honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos previstos no artigo 21, "caput", do CPC. 

VIII - Remessa oficial, na parte conhecida, improvida. 

IX - Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente 

da remessa oficial e, negar-lhe provimento e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005373-9        AC 1282479 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    :  LUIZ CARLOS BUTARELLO 
ADV     :  VERA LUCIA ZACARO MANZANO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. 

I.Não se conhece da parte da apelação que se refere aos índices de correção monetária utilizados na atualização do 

débito em virtude da ausência de interesse recursal, eis que aqueles postulados são os mesmos deferidos pela sentença. 

II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.  

III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 
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IV.Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Com a alteração 

das regras das aplicações financeiras, as instituições financeiras deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, mas 

também os juros contratuais a que o poupador tinha direito. Por não existir prova do encerramento da conta, fato este 

que competia à ré, por constituir fato impeditivo ao direito da autora, os juros remuneratórios são devidos até a data do 

efetivo pagamento. 

V. Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 405 

e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, a partir da citação, limitados, entretanto, no caso sub judice, a 1% ao mês. 

V.Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.000369-6        AC 1336328 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  ELAINE FONSECA 
ADV     :  LUCAS CHIACCHIO BARREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). DIREITO ADQUIRIDO.  

I - Não se conhece da apelação na parte referente ao plano "Collor II", pois o mesmo sequer foi objeto de pedido na 

inicial. 

II - Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

III - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.001788-9        AC 1352640 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  JOSE SOARES DA SILVA 
ADV     :  NERCI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 

INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR ACUMULADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O imposto de renda não pode incidir sobre os valores recebidos de forma acumulada pelo contribuinte, mormente 

porque não contribuiu para o atraso de tais pagamentos, impondo-se o respeito à época própria e a alíquota então 

vigente. Precedentes da Turma e do E. STJ. 

2.O imposto de renda incide sobre a totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte e não apenas sobre os 

valores eventualmente recebidos do INSS, assim, considerando que a tributação deverá recair sobre os valores relativos 

às épocas próprias, o encontro de contas, a ser promovido em regular liquidação de sentença, deverá abranger toda a 

renda percebida pelo contribuinte nos períodos em questão.  

3.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.61.17.001804-7        AC 1276393 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    :  ALCIDES STEFANUTO 
ADV     :  MICHEL APARECIDO FOSCHIANI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR". IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC 

APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.  

III.Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei 

nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, ainda 

que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ. 
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IV.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

V.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.001866-7        AC 1311899 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ZULMIRA SANTOS BOREL 
ADV     :  EDSON JOSE ZAPATEIRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PARA O PERÍODO 

NÃO DEMONSTRADO E JULGOU PROCEDENTE PARA A CORREÇÃO DE JUNHO/87 - DOCUMENTOS QUE 

COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O BANCO FORNEÇA 

A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA - ART. 355 DO 

CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DE 

JUNHO/87 E JANEIRO/89 E PARA AQUELAS QUE NÃO FORAM ATINGIDAS PELO BLOQUEIO INSTITUÍDO 

PELO PLANO COLLOR EM ABRIL/90. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da conta poupança nº 122233-8 desde janeiro/86 pelo autor, que 

demonstrou, também, ter requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, não pode ser 

penalizado com a prematura extinção do processo, aplicando-se ao caso a Lei nº 8.078/90 e os artigos 355 a 363 do 

Código de Processo Civil. 

III - Afastada a extinção, analisa-se o mérito com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC. 

IV - Não são aplicáveis as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na 

Lei nº 7.730/89, às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 

ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Desta forma, possuindo a conta poupança do autor data 

base no dia 03, consoante documentos dos autos, faz jus à pretendida diferença. Precedentes do STJ. 

V - Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. Falta interesse de agir ao autor, contudo, no que 

toca às cadernetas que aniversariavam na primeira quinzena, pois receberam o percentual de 84,32%, relativo aos 

rendimentos do mês de março/90, conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do Bacen. 
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VI - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

VII - Decaindo a autora de parte mínima do pedido, deve a instituição financeira arcar com a sucumbência. 

VIII - Apelação provida e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, pedido julgado parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.002393-6        AC 1311378 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
EMBTE    :  CARMEN LUCIA FUSCHI MOSCA 
ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 58/59 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA JAÚ Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Ao contrário do alegado pela embargante, constou no v. acórdão a impossibilidade de se aplicar, no caso, a exibição 

judicial e a inversão do ônus da prova, uma vez que não há qualquer indício de que possua ou de que possuiu conta 

poupança na instituição financeira ré. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.004132-4        AC 1344816 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  FORT FIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     :  ISRAEL SUARES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO POR LITISPENDÊNCIA. NÚMERO 

DO EXECUTIVO FISCAL INFORMADO INCORRETAMENTE - EQUÍVOCO QUE NÃO MACULA A INICIAL. 

POSSIBILIDADE DE AFERIR-SE A PRETENSÃO DA EMBARGANTE COM BASE EM OUTROS 

DOCUMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. 

1.Os presentes autos foram distribuídos nesta Corte em 31/07/08, posteriormente, portanto, às informadas datas de 

designação de leilões. Assim, eventual provimento judicial nesta instância relativo a tais praças restaria prejudicado, por 

se tratar de atos processuais já consumados. Ademais, a decisão de designação de leilões poderia ter sido desafiada pela 

oposição de agravo de instrumento nos autos do executivo fiscal, do qual não se tem notícia nestes autos. 

2.Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor de R$ 17.832,48 em mar/05 - fls. 18), 

no qual houve, na inicial, equivocada menção à execução fiscal 2004.61.19.001608-0, quando, na verdade, a pretensão 

da ora recorrente era questionar a legitimidade da cobrança efetuada no executivo fiscal 2005.61.19.001963-2. 

3.Analisando a inicial, entendeu o d. Juízo tratar-se de caso em que restou configurada litispendência com os embargos 

ajuizados sob o número 2006.61.19.005252-4, por haver identidade de partes, pedido e causa de pedir. Firme neste 

entendimento, extingüiu o feito, sem análise do mérito, com fulcro do artigo 267, inciso V, do CPC. 

4.Embora informado equivocadamente o número do executivo fiscal na inicial (fls. 02), é possível, na hipótese, inferir 

tratar-se de embargos opostos à execução fiscal nº 2005.61.19.001963-2. Tal conclusão é alcançada com base em outras 

informações trazidas com a inicial, quais sejam: valor da causa (fls. 02 e 17), cópia do executivo fiscal (fls. 18/24) e 

cópia do auto de penhora (fls. 26). Acrescente-se, ainda, ter sido o feito corretamente endereçado à 3ª Vara de 

Guarulhos. 

5.Excessivamente rigorosa foi a sentença que extingüiu o processo sem análise do mérito, culminando, ademais, por 

reconhecer litispendência que, em verdade, inocorreu na espécie. 

6.Reconhecida a inocorrência de litispendência, a causa ensejaria o prosseguimento do julgamento nesta instância, nos 

termos do artigo 515, § 3º, do CPC. Todavia, verifico que o processo não está maduro para julgamento, uma vez que há, 

na inicial, pedidos incidentais não analisados, verbi gratia a apresentação de processo administrativo e a nomeação de 

perito contábil. De rigor, portanto, o retorno dos autos à 1ª instância para que se prossiga o processamento do feito. 

7.Provimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020268-7        AI  336836 
ORIG.   :  200261250029428  1 Vr OURINHOS/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO EROIDES QUAGLIATO 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 

a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022086-0        AI  338344 
ORIG.   :  200661260062367  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  ROBERTO BORTMAN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BENS OFERTADOS À PENHORA 

RECUSADOS PELA EXEQÜENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso 

contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). 

II - Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

III - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

IV - Ressalto que, no caso concreto, o veículo automotor requerido à penhora pela exeqüente possui maior liquidez e 

facilidade de comercialização que o bem imóvel oferecido à penhora pela executada - concernente em "parte de uma 
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gleba de terras" situada no município de São Bernardo do Campo -  o qual  possui, inclusive, constrição oriunda de 

outra ação executiva.   

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.029223-8        AI  343303 
ORIG.   :  200561050070690  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  MAURO ALVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito exeqüendo atualizado, na data da distribuição da ação, era R$513,73, o que superava o 

valor da alçada  previsto no artigo em tese, que era de R$ 470,28.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030358-3        AI  344133 
ORIG.   :  200661050093773  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
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AGRDO   :  PAULO CELIO POLETTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição, da ação era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.030361-3        AI  344136 
ORIG.   :  200661050091028  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  FRANCISCO LIBERATO FRAZATTO TIRICO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DO DÉBITO QUE 

SUPERA A ALÇADA PREVISTA NO ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80 NA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO.  

RECURSO DE APELAÇÃO ADMISSÍVEL. 

I - Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinqüenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs e 283,43 UFIRs,  só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

II - No caso, o valor do débito principal atualizado, na data da distribuição, da ação era R$540,46, o que superava o 

valor da alçada previsto no artigo em tese, que era de R$ 489,92.  

III - Sendo assim, admissível o processamento do recurso de apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008192-5        AC 1281287 
ORIG.   :  0200001132  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Cumpre ressaltar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e demais encargos 

previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.  

3.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.  

4.A multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, 

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

5.Anote-se, ademais, que a multa moratória está sujeita à correção monetária e sua cobrança pode ser cumulada com os 

juros de mora, consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR. 

6.A correção monetária sobre o crédito tributário decorre de expressa previsão legal e  nada mais é do que a atualização 

do débito, em decorrência da desvalorização da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob pena de enriquecimento 

ilícito do devedor, conforme pacífica jurisprudência. 

7.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

8.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

9.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

10.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

11.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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12.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018658-9        AC 1314512 
ORIG.   :  9815041924  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SUPERMERCADO TRES ESTRELAS DO HAWAI LTDA massa      

falida 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 208,51 (jan/98), o que equivalente a 125,55 UFIRs. À época 

da distribuição (ago/98), este valor ainda correspondia a R$ 208,71. 

2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.  

3.No presente caso, o valor da alçada para a época (ago/98) era de R$ 272,40 estando, portanto, a sentença sujeita ao 

recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4.Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.031790-8        AC 1326058 
ORIG.   :  0200002863  1 Vr JABOTICABAL/SP      0200094859  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  RONIMAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA.  

1.A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada prevista 

no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

3.A multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, 

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Não há que se falar em lavratura 

de auto de infração específico para sua cobrança, pois se trata, in casu, de acréscimo ao tributo não recolhido. 

4.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

9.No que tange à aplicabilidade do Decreto-Lei 1.025/69, verifico que se trata de matéria já pacificada no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

10.Verifica-se que o encargo em comento não se destina apenas ao pagamento de honorários advocatícios, vez que no 

montante de 20% estão incluídos outros gastos procedimentais despendidos pela embargada até o ajuizamento do 

executivo fiscal.  

11.Portanto, o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido, sendo recolhido diretamente aos cofres da União 

como acréscimo legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado a ressarcir despesas efetuadas pela 

União em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários 

advocatícios. 

12.Improvimento à apelação da embargante. Provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

para determinar o restabelecimento da incidência da taxa Selic. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à 

apelação da embargada e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.036217-3        AC 1333482 
ORIG.   :  9715042112  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BAR AMERICANO MARTINS LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 168,74 (dez/96), o que equivalente a 116,51 UFIRs. À época 

da distribuição (jun/97), este valor correspondia a R$ 173,71. 

2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.  

3.No presente caso, o valor da alçada para a época (jun/97) era de R$ 258,15 estando, portanto, a sentença sujeita ao 

recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4.Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036778-0        AC 1334594 
ORIG.   :  9715077439  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ E COM/ DE MOVEIS AFA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.  

1.Impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação interposto pela União Federal, vez que cuida o mesmo de 

impugnar o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente no curso da ação executiva fiscal, solução adotada 

na sentença "a quo", com a qual concordou a apelante, como consta às fls. 56 dos autos. 

2.O feito em análise foi suspenso, a princípio, em 25/10/99 (fls. 49), a pedido da exeqüente (fls. 47) na data de 

24/08/99, dando-se desde já por ciente no caso de deferimento. 

3.Decorrido o prazo de suspensão e não tendo sido tomadas medidas efetivas pela exeqüente, foi dada nova vista dos 

autos à Fazenda Nacional, a qual requereu em 15/09/2000 a suspensão do processo conforme do art. 40 "caput" da Lei 

nº 6.830/80. 
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4.Pelo despacho de fls. 53 o juízo "a quo" remeteu os autos ao arquivo para sobrestamento, nos termos do art. 40, c.c. § 

2º da lei 6.830/80. Sobrestado o feito em 25/10/2000 (fls. 53 v.º). A partir desta data, não houve qualquer andamento 

processual até 08/05/07, quando foi proferido o despacho de fls. 54, determinando a oitiva da União, para que se 

manifestasse acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.  

5.A União Federal se manifestou a fls. 56/57 concordando expressamente com o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, vez que não verificou a ocorrência de qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. 

6.Tendo a recorrente, "in casu", manifestado expressamente sua concordância com o reconhecimento da ocorrência de 

prescrição intercorrente, solução adotada na sentença recorrida, não se admite, por logicamente incompatível, recurso 

que visa justamente o seu afastamento. 

7.Configurada, assim, a hipótese de ausência de interesse recursal. 

8.Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045397-0       REO 1353511 
ORIG.   :  0000242187  10F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE CARNES JAGUARE LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA. 

1.Os presentes autos foram suspensos em abril/1979 por solicitação da exeqüente (fls. 10/verso). Após a redistribuição 

da execução fiscal ao Juízo Federal, os autos mantiveram-se suspensos até dezembro/2007, ocasião em que o d. Juízo 

determinou a intimação da exeqüente para dar impulso ao processo, apresentando dados atualizados do executado, atual 

endereço ou bens a serem penhorados, nos termos do §4º, do art. 40, da LEF (fl. 16). 

2.A exeqüente teve vistas dos autos e limitou-se a informar que não encontrou dados cadastrais da empresa executada 

(fl. 21). Em 04/07/2008, o Magistrado prolatou a sentença, reconhecendo a prescrição intercorrente.  

3.O §4º, do art. 40, da LEF exige prévia oitiva da Fazenda Pública quanto eventual ocorrência da prescrição 

intercorrente para o Juiz poder reconhecê-la de imediato. 

4.Observa-se, no caso em tela, que a exeqüente não foi intimada a se manifestar expressamente quanto à prescrição 

intercorrente (art. 40, §4º, LEF). No entanto, considerando que o referido dispositivo legal foi citado pelo d. Juízo no 

despacho proferido a fls. 16, embora não tenha sido expressamente consignada neste decisum a possibilidade de 

prescrição, entendo suprida a prévia oitiva fazendária exigida na legislação especial.  

5.Ante a paralisação do feito, aliada à inércia da exeqüente, por período superior a cinco anos após o ajuizamento do 

executivo fiscal (1979 a 2007), configurada está a prescrição intercorrente.  

6.Remessa oficial improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.019026-4 AC  163577 
ORIG.   :  9200129366  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OSMAR FIORE 
ADV     :  EGIDIO ROMERO HERRERO e outro 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 

IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC). Além do mais, 

em face da declaração expressa da Fazenda Nacional de desinteresse no recurso, quanto à discussão do tema da 

inconstitucionalidade, resta igualmente inviável, neste ponto, o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme 

previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02. 

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 

3.Não pode prevalecer a r. sentença de repetição, uma vez que a propriedade dos veículos não foi comprovada por 

documentação idônea, com fixação de termo inicial e final, em período compatível com a vigência da cobrança do 

empréstimo compulsório questionado. 

4.Os documentos que se referem a datas posteriores à cobrança do tributo, ou de outra parte, que apenas provam o início 

da propriedade sem comprovação do período de sua duração, são insuficientes para comprovar o fato constitutivo do 

direito alegado. 

5.Invertido o resultado do julgamento, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada de acordo com os 

critérios do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil: 10% sobre o valor atualizado da causa. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.014611-2             AC  362652 
ORIG.   :  9602039825  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FERNANDO SALOMONI e outros 
ADV     :  ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). PROVA DA PROPRIEDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECIDIDA PELA SENTENÇA CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE. DESINTERESSE EM RECORRER. (ARTIGO 475, § 3º, CPC, E 19, § 2º, DA LEI Nº 

10.522/02). CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC). Além do mais, 

em face da declaração expressa da Fazenda Nacional de desinteresse no recurso, quanto à discussão do tema da 

inconstitucionalidade, resta igualmente inviável, neste ponto, o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme 

previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02. 

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 

3.Na repetição do indébito, pela média do consumo nacional, deve ser observado o período de propriedade do veículo, 

como efetivamente comprovado nos autos, em compatibilidade com o período de cobrança do empréstimo compulsório. 

4.A jurisprudência consolidada autoriza a aplicação, na repetição de indébito fiscal, de índices de correção monetária, 

baseados no IPC/INPC, além dos oficiais de cada período, como a UFIR, a partir de janeiro/92 até dezembro/95, com a 

incidência, a partir de janeiro/96, exclusivamente da Taxa SELIC, como índice composto de atualização monetária e 

encargo moratório. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.003032-3       AMS  299256 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 
ADV     :  ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 
APDO    :  LANCO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 
ADV     :  NAILA DE REZENDE KHURI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. MULTA. INFRAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE DUPLO REGISTRO.  

1.Interposto o recurso em data posterior à data de ciência da sentença, embora anterior à de sua publicação, não há que 

se falar em recurso intempestivo, prematuro ou prepóstero. 

2.A Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

3.Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CRA, para efeito de fiscalização profissional, estando, ademais, já regularmente inscrita no 

CORECON, dada a natureza de sua atividade básica, o que impede a exigência de dupla inscrição. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade do recurso, argüida em contra-razões, 

e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.012007-2        AC  956442 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  CONTATEC SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração do voto vencido, tendo em vista a respectiva juntada aos 

autos.  

5.Precedentes. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do 

contribuinte, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.032199-5 AC 1263380 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ERNESTO FRANCISCO SILVESTRE 
ADV     :  IOLANDA APARECIDA MENDONCA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. CONCORDÂNCIA. APELAÇÃO. PRECLUSÃO LÓGICA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1.Tendo a embargante, de modo válido e expresso, concordado com determinado critério de correção monetária, não se 

admite, diante da sentença que o acolhe, a interposição de recurso objetivando exatamente a sua exclusão: consumação 

da preclusão lógica frente a tal questão. 

2.A interposição de recurso, quando preclusa a matéria, em virtude da expressa concordância da embargante com o 

cálculo que, depois, foi acolhido pela sentença, enquadra a conduta processual na hipótese do inciso VII do artigo 17, 

autorizando a condenação nos termos do artigo 18, ambos do Código de Processo Civil.  

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar deduzida em contra-razões para não conhecer da 

apelação, condenando a embargante-apelante em litigância de má-fé, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.10.007179-4 AC 1230080 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ANTONIO ANTUNES DE PROENCA 
ADV     :  CARLA SOARES VICENTE 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. RECURSO ADESIVO. 

PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVA DO 
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PAGAMENTO DO INDÉBITO FISCAL. TERMO DE RESCISÃO. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. VALOR DO 

EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Rejeitada a preliminar de não conhecimento do recurso adesivo, uma vez que firme a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça quanto à desnecessidade de observância do princípio da correlação com o recurso principal. 

2.Configurado o excesso de execução, vez que colidente a declaração juntada na memória de cálculo, quanto ao duplo 

pagamento de indenização especial, com o termo de rescisão, que especifica e quantifica a percepção, pelo trabalhador, 

de apenas uma verba de indenização especial, com a correspondente retenção do valor do imposto de renda. O 

exeqüente, embora intimado, não impugnou os embargos do devedor, prejudicando a instrução necessária à 

comprovação de que houve duplo pagamento de indenização especial, impedindo seja somente agora reconhecido o 

direito que dependia de dilação probatória, cabendo-lhe, pois, arcar com o ônus da inércia processual, que não pode ser 

suprida em fase de apelação. 

3.É inequívoco o caráter litigioso, em maior ou menor extensão, sobre a matéria de direito ou de fato, que se encerra nos 

embargos à execução, ação própria e autônoma, proposta e motivada pela execução aparelhada que, por sua vez, 

acarreta a necessidade de defesa processual. A relação processual, assim formada, resolve-se com a definição do valor 

do crédito e, tenha a execução sido correta ou incorretamente proposta, não resta dúvida de que cabe aferir a 

responsabilidade processual, presente que se encontra a causalidade (artigo 20 do CPC). 

4.Sendo acolhidos integralmente os embargos, cumpre à embargada arcar com a sucumbência. Para o arbitramento da 

verba honorária, cumpre considerar como critério o valor atualizado da causa, que retrata o conteúdo econômico da lide, 

uma vez que foi apurado a partir da diferença entre o devido e o executado, representando, assim, o excesso de 

execução impugnado na ação incidental e que, na espécie, foi reconhecido como configurado. O percentual a ser 

aplicado segue a orientação da jurisprudência da Turma, em casos que tais, pelo que, para a composição final da 

sucumbência, no tópico destacado, fica arbitrada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do excesso de 

execução. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso adesivo, e dar provimento à 

apelação da embargante, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.016848-2        AC  796294 
ORIG.   :  9900000157  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
EMBTE    :  TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A 
ADV     :  MARO MARCOS HADLICH FILHO 
EMBDO    :  Conselho Regional de Quimica CRQ 
ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRQ. 

ANUIDADE. ATIVIDADE BÁSICA. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. FALTA DE 

CANCELAMENTO OU BAIXA. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO, SEM EFEITO INFRINGENTE.  

1.No acórdão anteriormente proferido pela Turma foi consignado que o fato de ter sido requerida inscrição no CRQ não 

impede que, mesmo quanto a anuidades de tal período, possa o contribuinte discutir a validade do registro, considerado 

o critério da atividade básica. De fato, insiste o CRQ em cobrar anuidade de empresa por aspecto meramente formal, ou 

seja, baseado no pedido de inscrição, como se fosse tal ato intangível ao controle judicial. Ora, se apesar de ter 

solicitado registro no período, a empresa verifica que não tem respaldo legal a sujeição de sua atividade básica à 
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fiscalização profissional, nada pode impedir que, mesmo no tocante a tal período, seja proposta ação para anular o 

registro com efeito retroativo, para impedir a cobrança pretendida. Não é condição da ação judicial que a empresa tenha 

solicitado, anteriormente, baixa ou cancelamento do registro. O direito de ação pode ser exercido, inclusive, frente ao 

registro não cancelado ou baixado, no sentido de demonstrar que o poder de polícia profissional do CRQ é impertinente 

com o objeto social e a atividade básica da empresa. 

2.Não cabe cogitar, pois, da tese de que a inscrição espontânea impediria a própria interessada de discutir a validade de 

seu registro no CRQ. Ainda que a execução fiscal tenha como referência o período em que houve inscrição espontânea, 

a demonstração inequívoca de que não existe obrigatoriedade de enquadramento é suficiente para afastar a cobrança de 

valores a título de anuidade, para isto serve, aliás, a criação, pelo legislador, de critério legal de verificação da 

adequação da fiscalização profissional, segundo a atividade básica exercida.  

3.A omissão da embargada em requerer a baixa na inscrição não pode fazê-la suportar tributação que não têm amparo 

legal, embora possa e deva, como adiante indicado, produzir relevantes efeitos na causalidade e responsabilidade 

processual pela execução fiscal e, conseqüentemente, pelos embargos.  

4.Tal situação não é desconhecida da jurisprudência da Turma, não sendo raro que contribuintes declarem situações 

fiscais e, posteriormente, verifiquem sua irregularidade, demonstrando a inexigibilidade dos tributos executados. Não se 

cobra o tributo se inexistente a relação material que legitima a exigibilidade. É o que ocorre no caso concreto, ainda que 

possa resultar da adesão voluntária efeitos jurídicos processuais diante da execução fiscal intentada. 

5.Neste aspecto, o que se destaca é que, sendo a execução fiscal decorrente de anuidade vinculada ao período em que 

estava registrada no CRQ, por ato de sua própria iniciativa, a causalidade, para fins de responsabilidade processual, não 

pode ser atribuída à exeqüente, mas à própria executada, daí porque foi fixada a condenação, conforme constou do v. 

acórdão, ora embargado.  

6.Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.026575-3 AC 1229661 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WALDYR ANTONIO BARROS 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO ATÉ DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 

150/STF. INTERRUPÇÃO PELO INÍCIO DA EXECUÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. RETOMADA DA 

EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 9º DO DECRETO Nº 20.910/32. SUCUMBÊNCIA. 

1.Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda Nacional, cumpre sujeitar a 

sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 

2.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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3.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF): caso em que decorreu prazo superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da condenação e a propositura 

da execução, com efetivação dos meios e citação do devedor, permitindo seja reconhecida a prescrição, prejudicada a 

discussão do julgamento ultra petita. 

4.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5.Remessa oficial, tida por submetida, provida; e apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.042652-0        AI  183947 
ORIG.   :  0000005908  A Vr SUMARE/SP 
embTE   :  ALFREDO MENDES JUNIOR 
ADV     :  NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO 
embDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  AMARE IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA 

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.015270-7 AC 1230160 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANSONE CONSTRUCOES E MONTANGENS LTDA 
ADV     :  MARISA CICCONE 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. COMBUSTÍVEL. DISCUSSÃO DE PROVA DO CONSUMO EFETIVO. SUPERAÇÃO. COISA 

JULGADA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPATIBILIDADE. 

1.Inviável a rediscussão de aspecto de mérito, superado pela coisa julgada, por meio de embargos à execução, 

constando expressamente do título executivo que o cálculo do valor do empréstimo compulsório, a ser repetido, deve 

observar o critério da média nacional de consumo, a partir da prova do período de propriedade, conforme documentação 

juntada nos autos. A pretensão de que o consumo seja provado mediante notas fiscais viola, de forma manifesta, a coisa 

julgada, não podendo, por evidente, prevalecer.  

2.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.025811-0       AMS  288200 
ORIG.   :  22 Vr SãO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APTE    :  DELI DE SOUZA MACHADO -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SãO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO. ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 

6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. EMPRESAS CUJO OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS, 

MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO, AVICULTURA, RAÇÕES, ARTIGOS PARA PESCA, 

JARDINAGEM E ATIVIDADES RURAIS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANHO E TOSA. 
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1.Rejeitadas as alegações de ocorrência de omissão e contradição da sentença, porque, tal como argüidas, confundem-se 

com o mérito. 

2.Afastada a preliminar de ausência de prova pré-constituída, aduzida pelo Ministério Público Federal, pois os 

documentos acostados aos autos são suficientes para comprovar os fatos alegados na exordial, sendo certo que o co-

autor Osvaldo Pedroso de Morais cuidou de revelar a natureza preventiva do mandamus, razão pela qual não cabe 

cogitar da exigência de ato coator como condição da ação, sendo suficiente o justo receio de ameaça a lesão a direito 

líquido e certo.  

3.Inexiste prova de decadência do mandado de segurança, mesmo porque não pode ser o prazo contado da data de 

lavratura do auto de infração. 

4.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

5.Caso em que restou comprovado pelas impetrantes que o seu objeto social não se enquadra em qualquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas pelo Ministério Público Federal, negar provimento à 

apelação autárquica e à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação das impetrantes, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.027402-3 AC 1267177 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. título judicial exeqüendo prolatado ANTES 

DA entrada em vigor da Lei nº 9.250/95. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC. 

SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

2.Caso em que, diante dos parâmetros da jurisprudência e das circunstâncias da hipótese vertente, cabível a inclusão de 

IPC's (42,72%; 10,14%; 84,32%; 44,80%; 7,87% e 21,87%). 

3.Se a decisão condenatória, como no caso vertente, tiver sido proferida antes da vigência da Lei nº 9.250/95, a 

aplicação, na execução, da Taxa SELIC a partir de 01.01.96, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês no período 

compreendido entre o trânsito em julgado até dezembro/95, não inova a coisa julgada e tampouco majora a condenação 

imposta pelo título judicial definitivamente constituído, conforme orienta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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4.Por força da inclusão da Taxa SELIC, a partir de 01.01.96, não cabe a inserção do IPCA-E, dado o caráter complexo 

daquela, ao cumular fator de atualização monetária e encargo moratório. 

5.Julgados parcialmente procedentes os embargos, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos litigantes, 

deve ser disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargada, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.002698-9       AMS  296208 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 
ADV     :  MONICA NICOLAU SEABRA 
APDO    :  FLAVIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  APARECIDA CACHEFO BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ENSINO SUPERIOR. 

INADIMPLÊNCIA. DISCUSSÃO DO DIREITO À RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA ANTERIOR. LIMINAR CONCEDIDA, SENTENÇA DENEGADA E DECLINAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ACADÊMICA. AÇÃO DE COBRANÇA.  

1.Não é extra petita a sentença que reconhece pretensão que, embora não tenha sido explícita, é inerente ao direito 

invocado na inicial. 

2.Tendo a aluna logrado liminar, que lhe permitiu renovar matrícula e participar, com êxito, do último ano acadêmico, é 

direito líquido e certo a expedição de documentação comprobatória da conclusão do curso superior, ainda que com o 

registro da restrição "sub judice". 

3.Embora a liminar tenha sido cassada por sentença denegatória da ordem, e em agravo tenha sido declarada a 

incompetência da Justiça Estadual, a validade dos atos materialmente praticados deve ser examinada na Justiça Federal, 

para onde foram enviados os autos, prevalecendo, até então, a emissão documental da situação provisória, com a 

cláusula "sub judice", mesmo porque a instituição de ensino promoveu ação de cobrança das mensalidades em atraso, 

tutelando o seu direito patrimonial. 

4.Apelação desprovida, remessa oficial parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.001637-3 AC 1235663 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RENDARTE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  DIRCEU OLIVEIRA SANTIAGO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO ATÉ DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 

150/STF. INTERRUPÇÃO PELO INÍCIO DA EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE. 

RETOMADA DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 9º DO DECRETO Nº 20.910/32. SUCUMBÊNCIA. 

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF): caso em que, inicialmente, houve pedido de execução antes do qüinqüênio, contado do trânsito em julgado 

da condenação, interrompendo a prescrição, sem que, porém, tivesse prosseguimento o feito, por inércia da exeqüente, 

que acarretou o arquivamento dos autos.  

3.A retomada do curso da execução apenas ocorreu depois de dois anos e meio da última interrupção, consumando, 

assim, a prescrição que, na espécie, considerando que a anterior ocorreu no próprio processo de execução, fica sujeita 

ao disposto no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32. 

4.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.027465-9        AC 1268205 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    :  MINI CHURRASCO LEONI LTDA 
ADV     :  ANA BEATRIZ FERREIRA REBELLO PRESGRAVE 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEFESA PRELIMINAR. CRQ. MULTA. INFRAÇÃO. 

FALTA DE REGISTRO. EMPRESA QUE INDUSTRIALIZA E COMERCIALIZA ESPETINHOS DE CARNE 

BOVINA, SUÍNA, E SIMILARES. FALTA DE OBJETIVA CORRELAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE BÁSICA DA 

EMPRESA E ÁREA DE ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CRQ.  
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1.Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide, na medida em que o exame da 

documentação juntada pela empresa autuada é suficiente para aferir sua atividade básica, sendo prescindível a 

realização de perícia técnica e insubsistente a alegação de cerceamento de defesa. 

2.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

3.A empresa dedicada à industrialização e comercialização de espetinhos de carne bovina, suína, e similares, sem 

qualquer utilização de processo químico não exerce atividade básica sujeita a registro no Conselho Regional de 

Química, ou que exija a contratação de profissional técnico em tal especialidade. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.006765-8 AC 1231513 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSALINA SOARES ROCHA 
ADV     :  SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

2.Tendo a conta, ora impugnada e adotada pelo Juízo a quo, deixado de reconhecer os índices expurgados, consagrados 

na jurisprudência (84,32%; 44,80%; 7,87 e 21,87%), é de ser reformada a r. sentença, para ajustá-la aos índices de 

correção monetária efetivamente pertinentes.  

3.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

4.Sendo reformada a sentença para efeito de rejeição dos embargos, a sucumbência deve ser assumida pela parte 

embargante.  

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.008182-5       AMS  309691 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA e 

outros 
APTE    :  SUDESTE VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARCOS RIBEIRO BARBOSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A :  NADIR AGROPECUARIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE INVESTIMENTO NACIONAL EM 

INVESTIMENTO ESTRANGEIRO. NÃO-RESIDENTE. CIRCULARES BACEN Nº 2.990/00 E Nº 3.074/02. 

CONTRATOS DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA DA CPMF. PRECEDENTES. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC).  

2.A autoridade fiscal que assume o pólo passivo, respondendo pela impetração, é substituta processual da União, não 

sendo necessária a inclusão de outra, que os impetrantes consideram a mais correta, para que a decisão de mérito, a ser 

proferida, produza os efeitos processuais vinculativos, tanto para os impetrantes como para a Fazenda Pública. 

3.O investimento estrangeiro, assim considerado pela legislação o efetuado ainda que por brasileiro quando residente no 

exterior, com participação em capital social é disciplinado pelo Banco Central do Brasil, que exige a celebração de 

contratos de câmbio, em que incide a CPMF, pois revela expressamente o artigo 2º da Lei nº 9.311/96, vigente nos 

termos do artigo 90 do ADCT com a redação da EC nº 42/03, que os respectivos fatos geradores relacionam-se não 

apenas a lançamento, liquidação e pagamento mediante circulação física de créditos, direitos e valores, como 

igualmente a outras formas de movimentação ou transmissão, ainda que apenas escritural, e mesmo que sem alteração 

na titularidade dos créditos, direitos e valores. 

4.A inexistência de movimentação física de divisas nas operações simultâneas de aquisição e venda de moeda 

estrangeira, pela mesma pessoa física ou jurídica, não significa, porém, que os contratos sejam fictícios, mesmo porque 

a materialidade e a juridicidade do investimento estrangeiro, sob a forma de participação no respectivo capital, depende 

da efetividade e da validade das operações de câmbio, sem o que não estaria justificada a origem nem o ingresso de 

capital estrangeiro no País, premissa para a legitimação da titularidade de bens e direitos, por não-residente, em 

território nacional.  

5.A Circular BACEN nº 3.074, de 04.01.02, confirmou a exigência da Circular nº 2.997/00, ao dispor sobre a 

obrigatoriedade das operações de câmbio nas conversões em investimento de créditos remissíveis contabilizados como 

capital das empresas receptoras, determinando a regularização dos procedimentos anteriores, por meio da celebração de 

contratos simultâneos de câmbio, necessário ao atendimento, não de mero interesse burocrático do BACEN, mas para o 

relevante e essencial controle da origem e destino do capital estrangeiro investido no País.  

6.As operações descritas são fatos geradores da CPMF, definidos na legislação, sem ofensa a qualquer preceito legal ou 

constitucional, mesmo o da isonomia, pois exigível a tributação de todas as empresas, nacionais ou estrangeiras, quando 

firmados contratos de câmbio em operações de conversão, como os enunciados na hipótese dos autos.  

7.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.009545-9 AC 1259224 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTANA COM/ E REPRESENTACOES DE ACUMULADORES 

LTDA 
ADV     :  EDUARDO NAUFAL 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. SUCUMBÊNCIA. 

1.É inequívoco o caráter litigioso, em maior ou menor extensão, sobre a matéria de direito ou de fato, que se encerra nos 

embargos à execução, ação própria e autônoma, proposta e motivada pela execução aparelhada que, por sua vez, 

acarreta a necessidade de defesa processual. A relação processual, assim formada, resolve-se com a definição do valor 

do crédito e, tenha a execução sido correta ou incorretamente proposta, não resta dúvida de que cabe aferir a 

responsabilidade processual, presente que se encontra a causalidade (artigo 20 do CPC). 

2.Sendo julgados extintos, sem exame do mérito, os embargos opostos pela FAZENDA NACIONAL, determinando o 

prosseguimento da execução pelo cálculo da contadoria judicial, que muito se aproximou do valor postulado na inicial, 

cumpre ao embargado arcar com as verbas de sucumbência. 

3.Para o arbitramento da verba honorária, cumpre considerar como critério o valor atualizado da causa, que retrata o 

conteúdo econômico da lide, uma vez que foi apurado a partir da diferença entre o devido e o executado, representando, 

assim, o excesso de execução impugnado na ação incidental e que, na espécie, foi reconhecido como configurado. 

4.O percentual a ser aplicado segue a orientação da jurisprudência da Turma, em casos que tais, pelo que, para a 

composição final da sucumbência, no tópico destacado, fica arbitrada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado 

da causa. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.012721-7       AMS  301686 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 
APDO    :  MARTOS E NICOLETTI LTDA -ME 
ADV     :  RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES. REJEITADAS. CREAA. INSCRIÇÃO. 

EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTORES PARA AUTOMATIZAÇÃO 

DE PORTÕES, ALARMES, MATERIAIS ELÉTRICOS, ACESSÓRIOS, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
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1.Tendo o recurso impugnado a matéria objeto da sentença, não se cogita de hipótese de falta de interesse na reforma do 

julgado: rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. 

2.Improcede as alegações de inadequação da via e de cerceamento de defesa, pois a solução da lide pode ser alcançada 

por via do exame da prova documental, pré-constituída nos autos por iniciativa do impetrante, restando apenas, na fase 

própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. Não se trata de caso em que a matéria de 

fato seja, por sua natureza, ou tenha se tornado, por qualquer motivo, controvertida, de modo a exigir a dilação 

instrutória, através de perícia ou outra diligência probatória, incompatível com o rito da ação sumária do mandado de 

segurança. 

3.Evidenciado o justo receio de ameaça a lesão a direito líquido e certo, resta demonstrada a necessidade e a utilidade 

da via mandamental, pelo que se rejeita a preliminar de carência de ação. 

4.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CREAA apenas as empresas e os profissionais habilitados 

que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, nas áreas específicas de engenharia, arquitetura ou 

agronomia. 

5.Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CREAA, para efeito de fiscalização profissional: confirmação da sentença. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.016102-0       AMS  293095 
ORIG.   :  8 Vr SãO PAULO/SP 
APTE    :  ANDERSON DA CONCEICAO BARBOSA -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de São Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SãO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO. ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 

6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. EMPRESAS CUJO OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, VETERINÁRIOS, ARTIGOS PARA ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO 

DOMÉSTICA, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS. ARTIGOS DE PESCA, MEDICAMENTOS, 

AVICULTURA, RAÇÕES PARA ANIMAIS EM GERAL, PLANTAS, VASOS, GAIOLAS, E PÁSSAROS, 

ARTIGOS DE JARDINAGEM E PRODUTOS DE LIMPEZA. 

1.Não se aplica ao mandado de segurança a restrição do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, a teor do que 

consta de precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Remessa oficial, tida por submetida. 

2.Não se autoriza a extinção do processo sem exame do mérito, uma vez que suficiente a prova pré-constituída, tal 

como produzida, para a definição do direito aplicável à espécie, sendo este, ademais, o fundamento para afastar a 

preliminar de inadequação da via eleita, argüida pelo CRMV, tendo em vista que inexistente qualquer controvérsia 
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fática, que exija dilação instrutória, através de perícia ou outra diligência probatória, incompatível com o rito da ação 

sumária do mandado de segurança. 

3.Afastados os impedimentos processuais vislumbrados, como acima destacado, é possível, em face do § 3º do artigo 

515 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, apreciar diretamente o mérito da ação. 

4.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

5.Caso em que restou comprovado pelas impetrantes que o seu objeto social não se enquadra em qualquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por submetida, e dar 

provimento à apelação das impetrantes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023563-4        AC 1234136 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ORLANDO MESQUITA 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS.  

1.O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui fato 

gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção.  

2.Não pode prevalecer a condenação em valor líquido, conforme fixado pelo Juízo a quo, considerada a necessidade de 

adequação do cálculo ao critério mensal de apuração do tributo, a ser promovido em fase de execução. 

3.No tocante à correção monetária, matéria devolvida exclusivamente no recurso da parte autora, confirma-se a r. 

sentença, que determinou a incidência dos critérios do Provimento CGJF nº 64/05, os quais são consagrados pela 

jurisprudência como próprios e específicos das hipóteses de condenação judicial, como na espécie. 

4.Caso em que dada a sucumbência mínima do contribuinte, deve a FAZENDA NACIONAL arcar com a verba 

honorária, fixada na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência da Turma. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.025245-0 AC 1229658 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES PEREIRA DAS NEVES SIQUEIRA 
ADV     :  SONIA RODRIGUES GARCIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. título judicial exeqüendo prolatado ANTES DA 

entrada em vigor da Lei nº 9.250/95. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC. 

SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

2.Caso em que, diante dos parâmetros da jurisprudência e das circunstâncias da hipótese vertente, cabível a inclusão do 

IPC de janeiro e fevereiro/89, e de março/90 a janeiro/91 (variações positivas e negativas). 

3.Se a decisão condenatória, como no caso vertente, tiver sido proferida antes da vigência da Lei nº 9.250/95, a 

aplicação, na execução, da Taxa SELIC a partir de 01.01.96, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês no período 

compreendido entre o trânsito em julgado até dezembro/95, não inova a coisa julgada e tampouco majora a condenação 

imposta pelo título judicial definitivamente constituído, conforme orienta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4.Por força da inclusão da Taxa SELIC, a partir de 01.01.96, não cabe a inserção do IPCA-E, dado o caráter complexo 

daquela, ao cumular fator de atualização monetária e encargo moratório. 

5.Julgados parcialmente procedentes os embargos, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos litigantes, 

deve ser disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026624-2       AMS  296944 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 
ADV     :  ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 
APDO    :  QUATI FILMES LTDA 
ADV     :  PAULA DE MAGALHAES CHISTE 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. MULTA. INFRAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS EM GERAL 

RELACIONADOS À CINEMATOGRAFIA, VIDEOGRAFIA, AUDIOGRAFIA, FOTOGRAFIA DINÂMICA E 

ESTÁTICA E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SÓCIA QUOTISTA OU ACIONISTA. 

1.A Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

2.A empresa dedicada à prestação de atividades e serviços em geral relacionados à cinematografia, videografia, 

audiografia, fotografia dinâmica e estática não exerce atividade básica sujeita a registro no Conselho Regional de 

Administração: ilegalidade da autuação. 

3.Ainda que se cuidasse de uma "holding", o que sequer é o caso dos autos, não seria exigível o registro da empresa no 

Conselho Regional de Administração, a teor do que revelam os precedentes firmados pela jurisprudência. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028591-1 AC 1268033 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS KIESEWETTER e outro 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. INOVAÇÃO DA LIDE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IPCA-E. 

título judicial exeqüendo prolatado após a entrada em vigor da Lei nº 9.250/95. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE 

PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PRECEDENTES. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

2.Merece rejeição o pedido de aplicação do IPC de fevereiro/91, uma vez que sequer foi considerado no cálculo com 

base no qual foi proposta a execução, e cuja aplicação importaria em inovação da lide e excesso de execução. 

3.Caso em que o título judicial condenatório, firmado posteriormente à extinção da UFIR, de modo a impedir a 

invocação de fato superveniente, relegou à fase de execução a fixação dos índices de correção monetária, prescrevendo, 

porém, expressamente, a aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado.  
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4.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

5.Se a decisão condenatória tiver sido proferida, na vigência da Lei nº 9.250/95, porém, sem a previsão da aplicação da 

Taxa SELIC, a execução não pode inovar a coisa julgada, majorando a condenação imposta pelo título judicial 

definitivamente constituído, conforme orienta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028700-2 AMS  296196 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO PAULO FEIJO BITTENCOURT e outro 
ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALEGAÇÃO DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. GANHO EVENTUAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

1.A verba "Ind. Inst. Trans-Gan. Eventual (Lei nº 8.212/91, artigo 28, § 9º, item 7)", a que se refere o termo de rescisão, 

corresponde, segundo o conceito legal, a importâncias "recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente 

desvinculados do salário", sendo excluídas do cálculo do salário-de-contribuição. Não se inclui em tal cálculo 

previdenciário, por se tratar de ganho eventual, desvinculado da periodicidade do salário e concedido na forma de 

abono, o que, porém, não basta para conferir-lhe natureza jurídica de indenização.  

2.A nota característica do abono ou do ganho eventual não é, necessariamente, o de indenização, mas a de pagamento 

eventual, sem a natureza própria, permanente e irredutível do salário, inclusive para efeitos junto à Previdência Social 

na apuração do salário-de-contribuição. Não tendo sido comprovada a natureza indenizatória, não existe, pois, direito 

líquido e certo a ser amparado, estando legitimada a tributação incidente quando de sua percepção. 

3.Apelação desprovida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029271-0       AMS  287221 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
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ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    :  FACHGA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  RICHARD TOSHIO UEMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEFESA PRELIMINAR. CRQ. MULTA. INFRAÇÃO. 

FALTA DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUÍMICO. EMPRESA QUE FABRICA BOMBONS DE 

CHOCOLATE. FALTA DE OBJETIVA CORRELAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA E ÁREA 

DE ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CRQ.  

1.Rejeitada a preliminar de inadequação da via, pois a solução da lide pode ser alcançada por via do exame da prova 

documental, pré-constituída nos autos por iniciativa do impetrante, restando apenas, na fase própria, apreciar o seu 

conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. Não se trata de caso em que a matéria de fato seja, por sua 

natureza, ou tenha se tornado, por qualquer motivo, controvertida, de modo a exigir a dilação instrutória, através de 

perícia ou outra diligência probatória, incompatível com o rito da ação sumária do mandado de segurança.  

2.A decisão proferida, nos Embargos à Execução Fiscal nº 2001.61.82.011541-6, não induz à formação de coisa julgada 

se não demonstrada a identidade da multa, ali impugnada, com a que consta como objeto da presente ação, não bastando 

que sejam idênticas sob a perspectiva meramente jurídica, se forem, porém, distintas no plano fático-material. 

3.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

4.A empresa dedicada à fabricação de bombons de chocolate, sem qualquer utilização de processo químico não exerce 

atividade básica sujeita a registro no Conselho Regional de Química, ou que exija a contratação de profissional técnico 

em tal especialidade. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.002022-4 AC 1257567 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  2 CARTORIO DE NOTAS DE BRAGANCA PAULISTA/SP 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. UFIR E IPCA-E. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. título judicial exeqüendo 

prolatado após a entrada em vigor da Lei nº 9.250/95. TAXA SELIC. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

SUCUMBÊNCIA DOS EMBARGOS. PRECEDENTES. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 
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2.Na espécie, os índices de correção monetária adotados até dezembro/95 não extrapolam o consagrado pela 

jurisprudência adotada. Caso em que houve, no entanto, aplicação da Taxa SELIC a partir de 01.01.96, violando a coisa 

julgada, que fixou o cômputo de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, ocorrido depois da 

extinção da UFIR, em agosto/03. Aplicação da UFIR, a partir de janeiro/96 até a sua extinção, seguida do IPCA-E em 

conjugação com os juros de mora fixados na coisa julgada.  

3.Julgados parcialmente procedentes os embargos, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos litigantes, 

deve ser disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007694-5 AC 1090754 
ORIG.   :  9800047832  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JOAO ESTEVES DE LACERDA 
ADV     :  WAGNER LEAO DO CARMO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO 

CAUTELAR. INÍCIO DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. TEMPESTIVIDADE. 

1.No regime anterior à Lei nº 11.382/06, o prazo para embargar a execução era de dez dias, contados da juntada aos 

autos da prova da intimação da penhora, não podendo prevalecer a sentença que contou o decêndio da juntada da 

precatória, pois nela não se efetivou a penhora e, tampouco, a intimação para a oposição de embargos pelo devedor. 

2.Caso em que a penhora foi efetivada apenas depois da juntada da precatória, mediante termo nos autos, quando houve 

a intimação do executado, o qual opôs a defesa incidental no primeiro dia útil subseqüente ao décimo contado do termo 

inicial, conforme autorizado pela legislação vigente. 

3.Apelação do embargante provida para desconstituir a r. sentença, a fim de que sejam regularmente processados os 

embargos opostos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000351-0 AC 1230446 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  RODINI E CIA LTDA 
ADV     :  FLAVIO ROSSI MACHADO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. SUCUMBÊNCIA. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

2.A anulação da sentença homologatória impede se cogite de violação à coisa julgada pela sentença que aplicou 

correção monetária diversa da pleiteada. Embora inexistente ofensa de tal natureza, é certo que a aplicação dos índices 

propostos (IPC, janeiro/89 em 42,72% e de março/90 a janeiro/91) encontra ressonância na jurisprudência pacificada, 

devendo ser adotado o cálculo elaborado pela exeqüente-embargada.  

3.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

4.Sendo reformada a sentença para efeito de rejeição dos embargos, a sucumbência deve ser assumida pela embargante.  

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003692-7 AC 1235788 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JAIRO SILVESTRE DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ APARECIDO MALVASSORI 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO ATÉ DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1.Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda Nacional, cumpre sujeitar a 

sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 

2.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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3.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

4.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

5.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021890-2 AC 1233117 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO 

JUDICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. título judicial exeqüendo prolatado ANTES DA entrada em vigor 

da Lei nº 9.250/95. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1.Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda Nacional, cumpre sujeitar a 

sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 

2.Rejeição da preliminar de nulidades, uma vez que se confunde com o próprio mérito da causa, devendo como tal ser 

apreciado.  

3.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

4.A conta de liquidação, regularmente homologada por sentença, deve ser observada na execução, ainda que, a 

posteriori, sejam elaborados cálculos com atualização para data diversa que, portanto, somente podem incorporar a 

correção monetária e os juros moratórios do período posterior, sem retroação inovativa da lide, devendo, pois, ser 

restabelecido o percentual homologado para janeiro/89 em 70,28%, e rejeitado o pedido de aplicação do IPC de 

março/90 sob pena de violação à coisa julgada. 

5.Se a decisão condenatória, como no caso vertente, tiver sido proferida antes da vigência da Lei nº 9.250/95, a 

aplicação, na execução, da Taxa SELIC a partir de 01.01.96, sem prejuízo dos juros de mora de 1% ao mês no período 

compreendido entre o trânsito em julgado até dezembro/95, não inova a coisa julgada e tampouco majora a condenação 

imposta pelo título judicial definitivamente constituído, conforme orienta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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6.Por força da inclusão da Taxa SELIC, a partir de 01.01.96, não cabe a inserção dos juros de mora de 1% ao mês, até o 

efetivo pagamento da dívida, dado o caráter complexo daquela, ao cumular fator de atualização monetária e encargo 

moratório. 

7.Em face do resultado adotado, a hipótese é de decaimento mínimo da embargante, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo, portanto, a embargada assumir a sucumbência, fixada em 

conformidade com a jurisprudência da Turma.  

8.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e dar parcial 

provimento às apelações, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.23.000287-3 AC 1235462 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIO ORTIZ DE SOUZA 
ADV     :  LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS 

DE CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991: INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO 

DE 1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO. 

1.A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária em 

saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o autor de 

ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente. 

2.No tocante ao índice de 20,21%, pleiteado pelo autor, prevalece a orientação no sentido da validade da TRD como 

fator aplicável aos saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

8.177/91.  

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.029332-8        AC 1209395 
ORIG.   :  9700188671  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    :  ROBERTO HAIDAR e outro 
ADV     :  PAULO HATSUZO TOUMA 
PARTE R :  BANCO ITAU S/A e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. ATIVOS 

FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN E BANCO(S) 

DEPOSITÁRIO(S) PRIVADO(S). EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. ÍNDICE LEGAL. 

SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.  

1.Tendo em vista a desistência do apelo, manifestada pela parte autora, resta prejudicado, nos termos artigo 500 do 

CPC, o recurso adesivo interposto pelo BANESPA S/A. 

2.Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações em que se discute a 

reposição da correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, a legitimidade passiva é exclusiva e integralmente 

do BACEN, salvo quanto ao IPC de março/90 para as contas com data-base na primeira quinzena do mês. 

3.Para as contas, com data-base na primeira quinzena, o pedido de reposição do IPC de março/90, em face dos bancos 

depositários privados, não pode ser cumulado, na mesma ação, com os demais, para os quais é legitimado o BACEN, 

em face da vedação do artigo 292, caput e § 2º, II, do Código de Processo Civil: extinção do processo, sem exame do 

mérito, por falta de pressuposto processual (artigo 267, IV, CPC). 

4.Em relação ao período em que legitimado o BACEN, na vigência do Plano Collor I, não se reconhece, no mérito, o 

direito à incidência do IPC, em detrimento do índice previsto em lei para a correção monetária dos ativos financeiros. O 

pedido de aplicação, nos ativos financeiros bloqueados, do INPC no período especificado, relativo ao Plano Collor II, é 

improcedente, nos termos da jurisprudência consagrada. 

5.Em virtude da sucumbência, deve a parte autora arcar com a verba honorária, em face dos réus. 

6.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

frente ao BANCO ITAÚ e BANESPA, prejudicado o exame do mérito; não conhecer do recurso adesivo do BANCO 

BANESPA; e dar provimento às apelações do BACEN e do BANCO BRADESCO, e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037060-8        AC 1215493 
ORIG.   :  9107373872  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 
APDO    :  MALVINA VIOTTO FERRAZ e outros 
PARTE A :  MOACYR FERRAZ e outros 
ADV     :  DURVAL MACHADO BRANDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 868/2559 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). PROVA DA PROPRIEDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECIDIDA PELA SENTENÇA CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE. DESINTERESSE EM RECORRER. (ARTIGO 475, § 3º, CPC, E 19, § 2º, DA LEI Nº 

10.522/02). CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.  

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC). Além do mais, 

em face da declaração expressa da Fazenda Nacional de desinteresse no recurso, quanto à discussão do tema da 

inconstitucionalidade, resta igualmente inviável, neste ponto, o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme 

previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02. 

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 

3.Na repetição do indébito, deve ser observado o período de propriedade do veículo efetivamente comprovado nos 

autos, em compatibilidade com a vigência do empréstimo compulsório questionado.  

4.A jurisprudência consolidada autoriza a aplicação, na repetição de indébito fiscal, de índices de correção monetária, 

baseados no IPC/INPC, além dos oficiais de cada período, como a UFIR, a partir de janeiro/92 até dezembro/95, com a 

incidência, a partir de janeiro/96, exclusivamente da Taxa SELIC, como índice composto de atualização monetária e 

encargo moratório. 

5..Confirma-se, por igual, a verba honorária arbitrada, uma vez que não extrapola os limites fixados pela jurisprudência 

da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037455-9 REO 1226272 
ORIG.   :  9600192430  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  MAURICIO FERNANDES RIBEIRO e outro 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.Não se conhece da remessa oficial, na hipótese em que o valor da condenação ou do direito controvertido, 

objetivamente aferido, como na espécie, não excede a 60 salários-mínimos (§ 2º do artigo 475, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01). 

2.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002773-6 AMS  300756 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  IRILDES BRUNETTA TOSCANO 
ADV     :  MARCELO DOVAL MENDES 
EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO CESP. INEXIGIBILIDADE PARCIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO. EFEITO INFRINGENTE.  

1.Caso em que verificada omissão quanto ao exame do pedido de inexigibilidade do IRRF sobre os benefícios mensais, 

ficando reconhecido o direito líquido e certo à impetrante de não sofrer incidência fiscal sobre os valores vinculados à 

reserva matemática formada pelas contribuições vertidas exclusivamente pelo beneficiário no período até 31.12.95. 

Cabível, outrossim, sanar a omissão quanto à discussão da inexigibilidade fiscal sobre os "frutos do fundo de 

previdência complementar", decidindo-se, a propósito, que a tributação dos frutos de investimentos efetuados pela 

entidade de previdência privada, inclusive a partir da receita decorrente de contribuições, não produz nova incidência 

fiscal sobre a pessoa física do beneficiário, mas sobre o patrimônio da pessoa jurídica, que se incrementa com as 

aplicações financeiras realizadas, configurando hipótese legítima, sob o prisma constitucional e legal, de tributação. 

2.Inexistência, no mais, de omissão ou contradição, vez que o que mais discutido revela, na verdade, o propósito de 

revisão do julgamento, pois não concordar a embargante com a solução jurídica dada à causa pela Turma, o que 

contrasta com a possibilidade processual dos embargos de declaração.  

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher em parte os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.001787-7        AC 1041093 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 
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ADV     :  APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. ALTERAÇÃO DO HORÁRIO POR UM ÚNICO 

DIA. RAZOABILIDADE. 

1.O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2.A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3.O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional recepcionou a 

Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 

5."A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6.O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação, sendo certo que restam à emissora ainda 23 horas de programação, cujo espaço pode 

ser utilizado livremente, sem restrições, prazo suficiente para firmar sua audiência. 

7.No entanto, em atenção aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, excepcionalmente na 

presente demanda, é plausível concluir-se pela alteração do horário de retransmissão do programa oficial apenas no dia 

requerido. 

8.Há que se proceder a uma ponderação entre os valores constitucionais postos em confronto, de modo a verificar se a 

alteração excepcional, por um só dia, do horário de retransmissão do programa legal, em detrimento de um espetáculo 

relevante para a comunidade local, está ou não orientado pelo bem comum. 

9.Inexiste qualquer prova que contrarie a afirmação do autor, no sentido de que retransmitiria o programa "A Voz do 

Brasil" ao término do espetáculo esportivo, incumbência esta que pertencia à ré (art. 333, II, do Código de Processo 

Civil). 

10.Precedentes. 

11.Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para reduzir a sentença aos limites do pedido e autorizar a 

retransmissão do evento esportivo mencionado na inicial, no horário reservado ao programa "A Voz do Brasil". 

12.Parcial provimento à apelação fazendária para declarar a recepção do art. 38, da Lei nº 4.117/1962 pela Constituição 

Federal de 1988. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.040017-5       AMS  202448 
ORIG.   :  9806104307  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. COMPENSAÇÃO.   

1.O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas.  

2.Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento como 

base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.  

5. São os seguintes os critérios de correção monetária: IPC de 42,72%, em janeiro de 1989, com projeção para fevereiro 

de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; e UFIR, 

de janeiro/92 a dezembro/95.  

6. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua 

aplicação à compensação tributária e que é, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora. 

7. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito.  

8. Apelação e remessa necessária desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado.   

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.046028-7       AMS  204418 
ORIG.   :  9800536574  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO CIVIL CULTURAL COMUNITARIA AQUARIUS 
ADV     :  EDUARDO MUNHOZ TORRES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. RÁDIO COMUNITÁRIA. IMPRESCINDIBILIDADE DA 

AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 
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1.Não subsiste a alegação de nulidade da sentença por ausência de informações da autoridade coatora se esta foi 

devidamente intimada. Até porque a falta de manifestação não enseja qualquer prejuízo à impetrante. Ademais, a 

manifestação da ANATEL, embora não seja parte do processo, em defesa do ato dito coator, supriu a irregularidade. 

2.Os artigos 220 e seguintes da Constituição Federal disciplinam o capítulo relativo à comunicação social, 

estabelecendo o art. 223 competir ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

3.Com o advento da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, foi instituído o serviço de radiodifusão comunitária. 

4.O funcionamento dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens somente será permitido após a autorização 

emanada pela autoridade competente, nos termos do art. 6º, da Lei nº 9.612/98. 

5.Informações do Serviço Regional de Proteção ao Vôo em São Paulo, em que cientifica a existência de diversas 

interferência eletromagnéticas nas comunicações aeronáuticas causadas pela freqüência utilizada pela impetrante, tanto 

que os Aeroportos de Guarulhos e Congonhas foram obrigados a trocar sua freqüência por várias vezes. 

6.A questão da existência ou não da possibilidade de se manter as transmissões na freqüência 96.5MHz é 

eminentemente técnica, por envolver critérios não apenas estruturais e logísticos, mas também por envolver temas de 

conveniência e oportunidade para sua instalação, sendo vedado ao Poder Judiciário adentrar nesta seara. 

7.É certo que, enquanto não sobrevier a autorização emanada do órgão administrativo competente, não assiste à 

impetrante o direito líquido e certo à execução do serviço de radiodifusão. 

8.Precedentes da Turma e do STJ. 

9.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.12.003515-8       AMS  217325 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL  

BENEFICENTE MANANCIAL 
ADV     :  LUCIMARA PEREIRA DA SILVA 
APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  ELIENAYDE DOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. RÁDIO COMUNITÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

ANATEL. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DA AUTORIZAÇÃO DO PODER PÚBLICO. 

1.Pela análise das competências da ANATEL, constata-se que suas funções estão restritas à questão da fiscalização dos 

serviços de radiodifusão comunitária, não cabendo a ela qualquer análise quanto à concessão de licenças para a 

exploração desta atividade. 
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2. "O STJ assentou o entendimento de que, se a autoridade apontada como coatora, em suas informações, não se limita a 

argüir sua ilegitimidade passiva, defendendo o ato impugnado, aplica-se a teoria da encampação e a autoridade indicada 

passa a ter legitimidade para a causa" (RMS 17802/PE) 

3. Os artigos 220 e seguintes da Constituição Federal disciplinam o capítulo relativo à comunicação social, 

estabelecendo o art. 223 competir ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

4.Com o advento da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, foi instituído o serviço de radiodifusão comunitária. 

5.O funcionamento dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens somente será permitido após a autorização 

emanada pela autoridade competente, nos termos do art. 6º, da Lei nº 9.612/98. 

6.O pedido para assegurar o funcionamento dos serviços de radiodifusão comunitária, até a emissão formal de licença 

pela autoridade competente, não deve prosperar, na medida em que não cabe ao Poder Judiciário decidir sobre temas de 

análise exclusiva do Poder Executivo, sob pena de afrontar o princípio da separação dos poderes. 

7.Enquanto não sobrevier a autorização emanada do órgão administrativo competente, não assiste à impetrante o direito 

líquido e certo à execução do serviço de radiodifusão. 

8.Precedentes da Turma e do STJ. 

9.Preliminar de ilegitimidade passiva da ANATEL acolhida. 

10.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.002435-6     REOMS  274252 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HILTON DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ CESAR AGUIRRE D OTTAVIANO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEMORA DA AUTORIDADE NA ANÁLISE DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. 

1.Se a Administração Pública, através de seus agentes, ilegalmente, pratica, ou, ainda, deixa de praticar ato hábil à 

violação de direito líquido e certo, resta caracterizado o chamado "ato coator". 

2.Sublinhe-se que o princípio da eficiência foi elevado à categoria constitucional (art. 5º, LXXVIII, CF/88, com redação 

dada pela EC n.º 45/2004) e a sua inobservância configura real abuso de poder (STJ, MS n.º 199100177113, Rel. Min. 

Peçanha Martins, j. 10.12.91). 

3.Remessa oficial desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.014784-4        AI  152944 
ORIG.   :  9107374712  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MARIA BEATRIZ NOSE LONGO 
ADV     :  JOSE HUMBERTO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO NA FASE DE 

EXECUÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE ALCANÇAR A VERBA HONORÁRIA FIXADA NA 

FASE COGNITIVA. 

1.O benefício da assistência judiciária pode ser concedido a qualquer tempo, inclusive em sede de execução. 

2.Os efeitos deverão atingir tão-somente os atos que daquele momento em diante se aperfeiçoarem, sendo vedada a 

retroatividade de sua eficácia para fins de liberação do beneficiado de encargos surgidos em fase cognitiva anterior. 

3.O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. O que a lei lhe 

assegura é apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza. 

4.Ao final desse prazo, permanecendo a impossibilidade de arcar com as custas do processo e os honorários 

advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 12, da Lei nº 

1.060/1950. 

5.Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.00.038540-8        AG  163218 
ORIG.   :  200261110014672  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  JEFFERSON APARECIDO DIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS EM TODO O TERRITÓRIO 

NACIONAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 113, § 2º, DO CPC. 

1.A União Federal (Ministério da Agricultura) é ré na ação, devendo o feito ser processado e julgado na Justiça Federal 

(artigo 109 da CF/1988). 

2.Trata-se de suposto dano com reflexos em mais de uma circunscrição judiciária, sendo aplicável ao caso a regra da 

competência concorrente (parágrafo único do artigo 2º da Lei de Ação Civil Pública c/c artigo 219 do CPC). 

3.Aplicável, também, o Título III do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de defesa de direitos e interesses 

difusos, conforme artigo 21 da Lei de ACP, que complementa as regras da competência federal, estando em perfeita 

consonância com a regra constitucional. 

4.No caso, a competência para a causa pode ser do foro da Capital do Estado (São Paulo) ou do Distrito Federal. Tendo 

sido a ação ajuizada em Marília, essa deve ser remetida, de ofício, à Seção Judiciária de São Paulo, declarando-se nulos 

todos os atos decisórios até então proferidos, nos termos do artigo 113, § 2º, do CPC. 

5.Afastada a alegação de que a competência seria exclusivamente do Distrito Federal pelo fato de o IBAMA ter sede 

naquela seção judiciária, em razão do § 4º do artigo 94 do CPC, como também porque o IBAMA possui representação 

em São Paulo (Gerências Executivas) 

6.As decisões proferidas em ações coletivas têm eficácia determinada conforme o pedido inicial. Se o pedido disser 

respeito a pessoas que estejam em mais de um Estado do território nacional, seu deferimento atingirá a todas elas, 

independentemente de qual seja o magistrado responsável pela decisão judicial. 

7.Agravo de instrumento não provido. Pedido de tutela antecipada prejudicado. Agravo regimental não conhecido. 

Remessa dos autos à Justiça Federal em São Paulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, julgar prejudicado o pedido 

de tutela antecipada, não conhecer do agravo regimental e remeter, de ofício, os autos a uma das Varas da Justiça 

Federal em São Paulo, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.022767-0        AC  805557 
ORIG.   :  9900010343  A Vr MAUA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A massa falida 
ADV     :  MARCELO NOBRE DE BRITO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA ADMINISTRATIVA. 

INAPLICABILIDADE. INFRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, 

INCISO III, DA LEI DE FALÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 
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1.O valor discutido, no presente caso, não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2.É indevido o ajuizamento de executivo fiscal em face de massa falida objetivando a cobrança de multa administrativa. 

Aplicação do artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n. 7.661/1945. 

3.Remessa oficial não conhecida. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.010924-0       AMS  246428 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTA PAULA COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

COMPENSAÇÕES COMPROVADAS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 

9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Exclusão do CADIN, salvo diante da existência de débitos diversos dos discutidos nestes autos. 

5.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.011570-6       AMS  256530 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SAFT POWER SYSTEMS LTDA 
ADV     :  PERISSON LOPES DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

COMPENSAÇÕES COMPROVADAS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A 

CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 

9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Exclusão do CADIN, salvo diante da existência de débitos diversos dos discutidos nestes autos. 

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.011802-1       AMS  278157 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ZANINI CURTIS E CIA LTDA 
ADV     :  LUIZ PAULO FACIOLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES COMPROVADAS. 

EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA 

HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM 

EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem como 

nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o seu 

protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Exclusão do CADIN, salvo diante da existência de débitos diversos dos discutidos nestes autos. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.014206-0       AMS  274874 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ROOSEVELT LOPES DE CAMPOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. GARANTIA 

PROPORCIONADA POR CAUÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS SIMILARES À PENHORA EM 

EXECUÇÃO FISCAL.  CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Havendo a caução do débito tributário, através da garantia proporcionada por bens imóveis, considera-se suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, operando-se os mesmos efeitos da penhora em execução fiscal. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.022088-5       AMS  253029 
ORIG.   :  23 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FICOSA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

PAGAMENTOS E COMPENSAÇÕES COMPROVADOS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS 

COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.A existência do direito líquido e certo, em mandado de segurança, constitui o mérito da ação, de modo que nesta 

qualidade foi apreciada a preliminar argüida na apelação. 

2.Débitos tributários comprovadamente pagos ou compensados. 

3.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

4.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.029615-4       AMS  276955 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 
ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

2.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

3.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

4.É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.06.001500-5       AMS  252562 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IRMAOS MERIGHI LTDA 
ADV     :  ELISANGELA APARECIDA SOARES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM PARA SEGUIMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE PERFEITA IDENTIDADE DE OBJETOS ENTRE AÇÕES JUDICIAIS E 

A MATÉRIA TRATADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 38 DA LEI 6.830/80. 

1.A renúncia tácita ao recurso administrativo, como prevista no parágrafo único do art. 38 da Lei 6.830/80, exige 

perfeita identidade de objetos entre a ação judicial e a impugnação na via administrativa. 

2.Não havendo esta perfeita sobreposição de matérias, é indevida a recusa ao seguimento do recurso administrativo. 

3.Direito líquido e certo do contribuinte ao seguimento do recurso administrativo. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.14.002267-1       AMS  243853 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRAZO QUINQUENAL. SÚMULA VINCULANTE N. 08 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL EQUIVALENTE AO 

LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA TURMA DO TRF DA 

TERCEIRA REGIÃO. INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CONTAGEM A 

PARTIR DO LEVANTAMENTO INTEGRAL DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

ART. 219, § 5º, DO CPC. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, NOS MOLDES DO ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.A decadência do lançamento do crédito tributário é qüinqüenal, nos termos do art. 173 do Código Tributário Nacional. 

2.É inconstitucional o art. 45 da Lei 8.212/91, por ofender o art. 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988. 

3.Súmula Vinculante n. 08 do Supremo Tribunal Federal. 

4.Nos termos do entendimento desta Colenda Terceira Turma, o depósito judicial do tributo equivale à constituição do 

crédito tributário sujeito a lançamento por homologação. 

5.Inocorrência da decadência, em face do depósito judicial do tributo.  

6.Reconhecimento, de ofício (art. 219, § 5º, CPC), da prescrição da ação para a cobrança do tributo. 

7.Tendo havido o levantamento integral do depósito judicial em 24 de maio de 1993, passou a fluir o prazo qüinqüenal 

para o ajuizamento da ação de cobrança do respectivo tributo. 

8.Auto de infração lavrado em 25 de agosto de 2000, após o transcurso do prazo de cinco anos (art. 174 CTN) para o 

ajuizamento da execução fiscal, sem que esta tivesse sido efetivada. 

9.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Negativa de Débitos, nos termos do art. 205 

do CTN. 

10.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.21.002819-0       AMS  255371 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  TURSAN TURISMO SANTO ANDRE S/A 
ADV     :  ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Embora os fundamentos e o pedido do mandado de segurança sejam os mesmos das impetrações anteriores, se está 

diante de novo ato impugnado, que torna diversa a causa de pedir próxima, descaracterizando a litispendência. 

2.A impetração deve limitar-se à análise do pedido de certidão fiscal, passando ao largo da alegação de decadência e 

nulidade do crédito tributário, visto que estes são pontos já em apreciação nos mandados de segurança anteriores 

3.O princípio da universalidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF) garante o acesso ao Poder Judiciário, sem a 

necessidade de esgotar as vias administrativas.  

4.A própria autoridade impetrada reconhece, em suas informações, que o débito em questão encontra-se pendente de 

decisão administrativa, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso 

III, do CTN. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.003694-0     REOMS  265615 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ION INFORMATION NETWORK S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES 

COMPROVADAS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 883/2559 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.007514-2       AMS  259445 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CIA NIQUEL TOCANTINS 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO E DEPÓSITO JUDICIAL DO DÉBITO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO 

CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, 

NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Comprovada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em face da interposição de recurso administrativo e 

também do depósito judicial do valor controvertido (CTN, art. 151, II e III). 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.012457-8     REOMS  274059 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 
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ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEMORA DA AUTORIDADE NA ANÁLISE DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. 

1.Se a Administração Pública, através de seus agentes, ilegalmente, pratica, ou, ainda, deixa de praticar ato hábil à 

violação de direito líquido e certo, resta caracterizado o chamado "ato coator". 

2.Sublinhe-se que o princípio da eficiência foi elevado à categoria constitucional (art. 5º, LXXVIII, CF/88, com redação 

dada pela EC n.º 45/2004) e a sua inobservância configura real abuso de poder (STJ, MS n.º 199100177113, Rel. Min. 

Peçanha Martins, j. 10.12.91). 

3.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.014493-0       AMS  273785 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CAEG COM/ E IND/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

COMPENSAÇÃO AUTORIZADA POR DECISÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR SE AS 

SUPOSTAS COMPENSAÇÕES RESPEITARAM OS PARADIGMAS DA SENTENÇA JUDICIAL. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.É fato incontroverso que a impetrante obteve autorização judicial para promover a compensação de créditos do PIS e 

do FINSOCIAL. 

2.Também é certo que art. 74 da Lei 9.430/96, bem como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), 

atribui ao pedido de compensação, desde o seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição 

resolutiva da futura decisão de homologação.  

3.Entretanto, seria imprescindível à impetrante ter comprovado a declaração (DCTF) dos tributos compensados, sua 

qualidade e sua extensão. 
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4.Não tendo havido tal declaração, não há como verificar se a impetrante, em suas supostas compensações, observou os 

paradigmas fixados em sentença judicial. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser conferida ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.026035-8       AMS  263510 
ORIG.   :  20 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BLOOMBERG DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ E OUTROS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Débitos tributários com exigibilidade comprovadamente suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.034469-4        AC 1194736 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA LIBERTACAO 
ADV     :  MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. IMPRESCINDIBILIDADE DA AUTORIZAÇÃO DO PODER 

PÚBLICO. 

1. Os artigos 220 e seguintes da Constituição Federal disciplinam o capítulo relativo à comunicação social, 

estabelecendo o art. 223 competir ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

2.Com o advento da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, foi instituído o serviço de radiodifusão comunitária. 

3.O funcionamento dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens somente será permitido após a autorização 

emanada pela autoridade competente, nos termos do art. 6º, da Lei nº 9.612/98. 

4.A exigência de autorização não configura violação do direito constitucional da livre manifestação do pensamento, mas 

apenas limitação imposta pela própria Constituição, em favor da coletividade. 

5.Continua sendo imprescindível a autorização do Poder Público para o funcionamento dos serviços de radiodifusão 

comunitária. 

6.A questão da existência ou não da viabilidade técnica da autora é assunto eminentemente administrativo, por envolver 

critérios não apenas estruturais e logísticos, mas também temas de conveniência e oportunidade para sua instalação, 

sendo vedado ao Poder Judiciário adentrar nesta seara. 

7.Precedentes da Turma e do STJ. 

8.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.006096-9       AMS  270141 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENGEFORM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  ANA PAOLA SENE MERCADANTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTOS E COMPENSAÇÕES 

COMPROVADOS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Débitos tributários comprovadamente pagos ou submetidos à compensação. 
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2.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

3.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

4.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.007448-8       AMS  276796 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NETWORK ASSOCIATES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  ANA CAROLINA SANCHES POLONI e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.017436-7       REO 1239526 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ORICA BRASIL LTDA 
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ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM AÇÃO COM RITO ORDINÁRIO. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTOS E DA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS TRIBUTOS EXIGIDOS DA AUTORA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM 

EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Pedido de expedição de Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos, nos termos do art. 206 do CTN. 

2.Tributos cujos pagamentos foram comprovados pela autora, quando não, com a exigibilidade suspensa pelo 

oferecimento de garantia em execução fiscal. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a apontada certidão. 

4.Cancelamento dos débitos, posteriormente à prolação da sentença. 

5.Honorários advocatícios arbitrados com moderação. 

6.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.019626-0       AMS  295204 
ORIG.   :  25 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO CITIBANK S/A 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E OUTROS 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. DÉBITO TRIBUTÁRIO. REGULARIDADE 

FISCAL NÃO COMPROVADA. PENDÊNCIA DE ANÁLISE DE PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA A SENTENÇA. REITERAÇÃO DOS EMBARGOS. 

CARÁTER PROTELATÓRIO. CABIMENTO DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 

DO CPC. 

1.O mero pedido de revisão do débito tributário não suspende a exigibilidade do crédito, salvo no art. 13 da Lei n. 

11.051/04, inaplicável à hipótese dos autos. 

2.Existência de outras pendências perante a Secretaria da Receita Federal. 
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3.Circunstâncias que não autorizam a emissão da Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos termos do 

art. 206 do CTN. 

4.Reiteração de embargos declaratórios, sem qualquer caráter de novidade em relação aos anteriores, torna o 

embargante sujeito à multa do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

5.Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.022606-9       AMS  273837 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  HERBERT T VARELLA E CIA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO E COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. PARCELAMENTO. 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, CONFORME ART. 151, VI, DO 

CTN. REGULARIDADE DOS PAGAMENTOS COMPROVADA. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO PRESUMIDA 

DOS DÉBITOS SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.O parcelamento é uma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com previsão no art. 151, inc. 

VI (incluído pela Lei Complementar n. 104/2001) do CTN, e, estando comprovada sua regularidade, não pode constituir 

impedimento para a expedição da certidão pretendida. 

2.Com respeito à compensação, há que se ter mente o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem como nos seus 

parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido, desde o seu protocolo, o efeito extintivo 

do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

3.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

4.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

5.Estando a compensação pendente da decisão homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em não 

havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

6.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 890/2559 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.026013-2       AMS  270419 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INVITROGEN BRASIL LTDA 
ADV     :  MAURICIO NALIN DOS SANTOS FERRO e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DÉBITO INSCRITO EM 

DÍVIDA ATIVA. ANTERIOR RETIFICAÇÃO DE DCTF. PAGAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS 

IMPROVIDOS. 

1.Preliminarmente, cumpre rejeitar a inclusão no pólo passivo do Delegado de Administração Tributária de São Paulo, 

posto que, em se tratando de ato encampando pelo Procurador da Fazenda Nacional, cabe a ele responder pelo ato 

impugnado. 

2.Não pode afastar o direito da impetrante obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa a mera dúvida 

sobre a exatidão do pagamento efetuado, ainda pendente de apreciação minuciosa pela autoridade impetrada.  

3.Com efeito, a Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 

37 da Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados. 

Sentença mantida neste  ponto. 

4.Cancelamento da inscrição. Impossibilidade. O mandado de segurança não é via adequada para verificação da 

exatidão do pagamento efetuado. 

5.Preliminar rejeitada. 

6.Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, quanto ao mérito, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027110-5       AMS  274439 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 
ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.A litispendência se evidencia quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, CPC) - sendo idênticas as ações 

quando tiveram as mesmas partes, causa de pedir e pedido (art. 301, § 2º, CPC) - e é causa extintiva do processo sem 

resolução do mérito (art. 267, V, CPC). 

2.A prestação jurisdicional requerida nesta ação é a mesma daquela efetivada na demanda anterior. 

3.A litispendência inviabiliza o andamento de ações idênticas, porque, de outro modo, tal situação daria azo a 

provimentos jurisdicionais conflitantes para uma mesma lide. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.027591-3        AC 1265361 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RODRINOX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1.O empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela Lei 4.156/1962, prevendo, 

inicialmente, um prazo de resgate de dez anos, a contar da tomada compulsória das obrigações (art. 4º). 

2.O referido instituto foi sucessivamente disciplinado pela edição de diversas normas, sofrendo profunda alteração até o 

ano de 1993, estabelecendo-se, a partir de 1º de janeiro de 1967, um prazo de resgate de vinte anos, nos termos do 

parágrafo único do art. 2º da Lei 5.073/1966. 

3.O Decreto-Lei 644/1969 regulou especificamente o tema da prescrição, ao acrescentar o § 11, art. 4º, da Lei 

4.156/1962 e estabelecer o prazo de 5 anos para o consumidor receber as obrigações relativas ao empréstimo. 

4.O resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte 

anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as obrigações no prazo, ou, resgatadas a menor, nesse 

momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão e, conseqüentemente, o início do prazo prescricional, que 

é qüinqüenal, consoante o art. 1º, do Decreto 20.910/1932. 

5.Precedentes desta Turma e do STJ. 
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6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.031009-3     REOMS  289779 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. CANCELAMENTO E 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO 

DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Débitos tributários comprovadamente cancelados ou com exigibilidade suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.032707-0       AMS  277814 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BANCO FICSA S/A 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO COM 

ENGANO NA INDICAÇÃO DO CÓDIGO DA RECEITA. DECLARAÇÃO CORRETA EM DCTF. 

APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES. PEDIDO NÃO APRECIADO DE VERIFICAÇÃO DO DÉBITO. 
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CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Correta a indicação do Procurador da Fazenda Nacional na condição de autoridade coatora vez que ao órgão cabia 

fornecer a certidão nestes autos pretendida uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em dívida ativa.  

2.Não é a mera necessidade de obter informações junto à Delegacia da Receita Federal suficiente para tornar 

indispensável a inclusão da autoridade responsável por aquele órgão no pólo passivo da demanda, em litisconsórcio. 

3.Alegação de pagamentos com erro na indicação do código da receita quando do preenchimento dos DARF's, apesar 

da declaração correta em DCTF. Pedido de verificação do débito formulado posteriormente sem indícios de apreciação. 

4.Indícios de que a impetrante pagou o débito em questão, não podendo ficar prejudicada pela ausência de análise do 

seu pedido administrativo. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.033110-2     REOMS  276750 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FUNDACAO PATRIMONIO HISTORICO DA ENERGIA DE SAO   

PAULO 
ADV     :  RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

2.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

3.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 
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4.É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.10.007188-6       AMS  275669 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  UNIMETAL IND/ COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÕES REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE E 

REJEITADAS PELO FISCO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE ANTES DO ADVENTO DA LEI 

10.833/03. INEQUÍVOCO ATO RECURSAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 33 DO DECRETO 70.235/72. DIREITO 

À CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206, CTN). 

1.Certidão de regularidade fiscal (art. 205 e 206 CTN). 

2.Declaração de compensação operada pelo contribuinte e rejeitada pela Administração Tributária. 

3.Insurgência contra a decisão através de manifestação de inconformidade, antes da sua regulamentação pela Lei 

10.833/03, através das modificações produzidas no art. 74 da Lei 9.430/96. 

4.Inequívoco caráter de recurso, a provocar os efeitos suspensivos previstos pelo art. 33 do Decreto 70.235/72. 

5.As modificações introduzidas pela Lei 10.833/03 não passam de lege ferenda daquilo que, pela natureza das coisas, já 

se podia extrair deste tipo de insurgência. 

6.A manifestação de inconformidade tem todos os requisitos de um recurso administrativo, visto que expressa 

manifestação contra decisão contrária aos interesses do contribuinte. 

7.Negar a esta manifestação o caráter de recurso - e dos efeitos a ele atinentes -, simplesmente porque não partiu do 

Estado a iniciativa de declarar o tributo, corresponde a impregnar a atuação estatal de caráter autoritário, a se servir de 

conveniente e demasiado formalismo, em detrimento dos princípios do devido processo legal substantivo e do 

contraditório e da ampla defesa, solenemente acolhidos pela Constituição Federal de 1988 (art. 5º, inc. LIV e LV). 

8.Apelação provida, para conceder a segurança e determinar a expedição da Certidão Positiva de Débitos, com efeitos 

negativos, nos termos do art. 206 do CTN, ressalvada a eventual existência de outros débitos impeditivos da expedição. 

9.Isenção de honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.23.000318-2        AC 1024445 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE CARÁTER EXAURIENTE. OBJETO DA LIDE QUE SE 

ESGOTA NO PEDIDO FORMULADO A TÍTULO DE CAUTELA. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE 

ACESSORIEDADE E DEPENDÊNCIA PARA COM AÇÃO PRINCIPAL. IMPRORIEDADE DA VIA ADOTADA 

NA AÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

1.A ação cautelar deve guardar relação de dependência e acessoriedade para com a ação principal. 

2.Oferecimento de caução e pedido cumulativo sucessivo conexo de expedição de Certidão Negativa de Débito. 

3.Inadequada a via cautelar quando a pretensão nela deduzida esgota o objeto da lide descrita na petição inicial. 

4.Correto o indeferimento da petição inicial. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.001623-7       AMS  305451 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EDUARDO CARDO JUNIOR 
ADV     :  ROBERTA DE TINOIS E SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEMORA DA AUTORIDADE NA ANÁLISE DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO. 
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1.Se a Administração Pública, através de seus agentes, ilegalmente, pratica, ou, ainda, deixa de praticar ato hábil à 

violação de direito líquido e certo, resta caracterizado o chamado "ato coator". 

2.A análise do procedimento administrativo por força de determinação judicial não faz desaparecer o objeto da 

impetração. 

3.Não se há falar em extinção do feito, sem o exame de mérito, ante o reconhecimento da carência superveniente da 

ação (art. 267, IV, do CPC). 

4.Para tanto, a Administração, no curso processual, deveria ter atuado espontaneamente, ex vi legis, de modo a tornar 

dispensável a prestação jurisdicional anteriormente reclamada pelo impetrante. 

5.Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.002655-3       AMS  275833 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  GLAUCO SANTOS HANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTOS E COMPENSAÇÕES 

COMPROVADOS, ANTES DO AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO POSTERIOR NA 

DÍVIDA ATIVA. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, NA SEARA 

ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.008246-5     REOMS  286937 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 
ADV     :  JULIO ASSIS GEHLEN 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO COM ATRASO DE TRIBUTO. 

DESCABIMENTO DA INCIDÊNCIA DE MULTA NO PERÍODO EM QUE A IMPETRANTE ESTEVE 

PROTEGIDA POR DECISÃO JUDICIAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

1.Recolhimento da COFINS com alíquota de 2%. 

2.Incabível a incidência de multa no pagamento de tributo com atraso, se isso se deu em função de estar o contribuinte, 

anteriormente, amparado em decisão judicial. 

3.A autorização judicial para não recolher o tributo ou recolhê-lo sob determinados parâmetros descaracteriza a mora, 

para efeito de incidência de multa. 

4.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.010026-1       AMS  285802 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  EMILIO RACHED ESPER KALLAS 
ADV     :  TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 
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2.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

3.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

4.É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.012904-4        AC 1287110 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO MUACCAD 
ADV     :  ANDREA MOREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

CONTRATUIAS E MORATÓRIOS. 

1.Incidem os juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, bem como os juros remuneratórios capitalizados de 

0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data 

em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

2.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.013255-9       AMS  277144 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PONTUAL ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 
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ADV     :  WALDEMAR CORREA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

2.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

3.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

4.É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.017814-6       AMS  286353 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A 
ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

COMPROVADA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM 

EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. EXCLUSÃO DO 

CADIN E NÃO INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA ATÉ O PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

FAZENDÁRIA SOBRE O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DA IMPETRANTE. 
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1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Exclusão do CADIN e não inscrição na dívida ativa, salvo diante da existência de débitos diversos dos discutidos 

nestes autos. 

5.Provida a apelação da impetrante. 

6.Improvida a remessa oficial 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.018565-5       AMS  290085 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRANSPORTES JANGADA LTDA 
ADV     :  LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES AUTORIZADAS POR DECISÃO JDUCIAL. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, 

SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA 

LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.A existência do direito líquido e certo, em mandado de segurança, constitui o mérito da ação, de modo que nesta 

qualidade será apreciada a preliminar argüida na apelação. 

2.Decisão judicial que autoriza a compensação e suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

3.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

4.Estando a compensação pendente da decisão homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em não 

havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a apontada certidão. 
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6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.019035-3     REOMS  287735 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO HENGLES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES 

COMPROVADAS. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO 

RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente, também, o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem 

como nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o 

seu protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Exclusão do CADIN, salvo diante da existência de débitos diversos dos discutidos nestes autos. 

5.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.021529-5       AMS  282600 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OGILVY BRASIL COMUNICACAO LTDA 
ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. DEPÓSITO 

JUDICIAL. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO, NOS MOLDES DO ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

DESCABIMENTO DA EXTINÇÃO DO PROCESSO E DO LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO, APÓS OBTIDA A 

ALMEJADA CERTIDÃO. 

1.A existência ou não do direito líquido e certo da impetrante constitui o mérito do mandado de segurança e nesta 

qualidade deve ser resolvida esta questão. 

2.Não há indícios suficientes de que a impetrante estaria adimplente com a Fazenda Nacional, de modo a garantir seu 

direito à expedição da Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos. 

3.Não cabe, na estreita via do mandado de segurança, declarar a extinção dos débitos controvertidos, que estão a 

depender da minuciosa verificação pela autoridade fazendária. 

4.O douto Juízo de primeiro grau não vislumbrou, num primeiro momento, motivos para conceder a liminar à 

impetrante, que invocou a greve dos servidores da Receita Federal como fundamento da sua postulação. 

5.Diante deste quadro, optou a impetrante por efetivar o depósito judicial dos valores discutidos neste mandado de 

segurança. 

6.Em face deste depósito, foi concedida a liminar para a expedição da certidão fiscal, depois confirmada pela sentença. 

7.Fácil constatar que o depósito judicial foi o fator determinante para a concessão da liminar e sua posterior 

confirmação pela sentença, com arrimo no inciso II do art. 151 do CTN. 

8.Não há razão para a extinção do processo, sem julgamento do mérito, posto que este foi resolvido segundo os 

elementos dos autos, não sendo suficiente para afastá-lo o simples interesse da impetrante em resgatar o valor que 

depositou, após alcançar o objetivo de obter a certidão prevista no art. 206 do CTN. 

9.Evidente que, nesta hipótese, a impetrante estaria utilizando o processo de modo malicioso, o que deve ser 

prontamente rechaçado, nos termos do art. 125, III, do CPC. 

10.No que tange ao apelo da Fazenda Nacional e à remessa oficial, não comportam provimento, uma vez que a garantia 

da dívida, pelo depósito, protege de modo eficiente os interesses do Fisco, autorizando a emissão da Certidão Positiva, 

com efeitos negativos, nos termos do art. 206 do CTN. 

11.Apelações e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.022880-0     REOMS  281490 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ALCON LABORATORIOS DO BRASIL S/A e filia(l)(is) e   outros 
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ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O 

DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO 

ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Débitos tributários sua exigibilidade suspensa em decorrência de decisão proferida no Agravo de Instrumento 

2005.03.00.034363-4, tirado contra decisão proferida nos autos do mandado de segurança 2005.61.00.007377-4, em 

curso na 6ª Vara Federal de São Paulo. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.023291-8       AMS  287371 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  COPABO IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     :  JULIANA RITA FLEITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. POSTERIOR 

CONVERSÃO EM RENDAS DA UNIÃO. INSUFICIÊNCIA DOS VALORES DEPOSITADOS. SALDO 

REMANESCENTE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER 

A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Depósitos judiciais para suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

2.Posterior conversão em rendas da União. 

3.Valor insuficiente dos depósitos e existência de saldo remanescente, conforme apontamento da autoridade fazendária. 

4.Circunstâncias que não autorizam a emissão da Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, nos termos do 

art. 206 do CTN. 

5.Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.023389-3     REOMS  282648 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OMNIPOL BRASILEIRA S/A 
ADV     :  AYRTON CALABRO LORENA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Débitos tributários com a exigibilidade comprovadamente suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.023412-5        AC 1285447 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LILI HAYDEE ALBUQUERQUE RANOYA (= ou > de 65 anos)e outros 
ADV     :  ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO DECRETADA. 

1.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 
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2.Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

3.A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

4.O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   

5.Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

12. Negar provimento à apelação.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.029242-3     REOMS  287740 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS 
ADV     :  MARCIO PESTANA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO COMPROVADO. DÉBITOS OUTROS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Débitos tributários comprovadamente pagos ou com sua exigibilidade suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.03.003252-0       AMS  279845 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  COMPLEXO TRIBUTARIO LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, 

COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206 DO CTN). IRREGULARIDADES FISCAIS APONTADAS PELA 

AUTORIDADE IMPETRADA. DOCUMENTOS DA IMPETRANTE QUE NÃO PERMITEM VERFICAR, DE 

PLANO, O SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES. INEXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO À 

CERTIDÃO. 

1.Documentos juntados pela impetrante que não permitem verificar, de plano, se foram sanadas as irregularidades 

fiscais apontadas pela autoridade impetrada em suas informações. 

2.No que toca à pretensa isenção da COFINS (atinente ao débito de n. 80.6.05.045972-45), a tese defendida pela 

impetrante é rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, para quem a isenção pode ser revogada por lei ordinária, caso 

não constitua matéria a ser regulada por lei complementar. 

3.Nesta ordem de idéias, como bem anotou a douta sentença de primeiro grau, nada impedia que a Lei 9.430/96 

revogasse a isenção outorgada pela Lei Complementar 70/91, de modo que não poderia prevalecer o entendimento 

sumulado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no enunciado n. 276. 

4.Inexistência do direito líquido e certo à obtenção da certidão prevista no art. 206 do CTN. 

5.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.03.006678-4       AMS  289068 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TEP TECNOLOGIA EM PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA 
ADV     :  LUIS ALBERTO LEMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. EMISSÃO DE CERTIDÃO IMPEDIDA POR GREVE NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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1.Há que se rejeitar a argüição de inépcia da petição inicial, posto que dela é possível inferir a causa de pedir e o seu 

conseqüente pedido, o qual se percebe dotado de juridicidade. 

2.O posterior pagamento de débitos pendentes e a análise do pedido do impetrante pela autoridade impetrada não 

acarretam a perda do objeto do presente mandamus, posto que necessária a confirmação da validade da emissão e do 

uso da certidão fiscal, à qual não se tinha acesso em razão da greve deflagrada no âmbito da Administração Tributária. 

3.A deflagração de greve no âmbito da Administração Fazendária não pode obstar a emissão de certidões fiscais em 

favor do contribuinte, direito garantido pelo art. 5º, XXXIV, b, da Constituição Federal de 1988. 

4.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

5.Preliminares rejeitadas. 

6.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.14.006228-1       AMS  287012 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES   

LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO RETIDO, REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. PAGAMENTOS E SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Agravo retido resultante da conversão determinada no art. 527, II, do CPC. 

2.O agravo retido, contra decisão que concedeu liminar, não comporta provimento, pelos mesmos fundamentos que 

subsidiam o julgamento do mérito. 

3.Controvérsia em torno dos débitos apurados nos PA 13819.001495/97-91 e 13819.003195/2003-28. 

4.No que toca ao PA 13819.001495/97-91, a impetrante, em resposta às exigências formuladas na seara administrativa 

(fls. 64/68), apresentou DARF's em que comprovou o pagamento dos valores ali mencionados. 

5.Quanto ao PA 13819.003195/2003-28, tratava de débitos que estavam com a exigibilidade suspensa por decisões 

judiciais havidas nos Mandados de Segurança 94.0028429-2, 94.0030736-5, 94.0032744-7 e 95.0048481-1, conforme 

demonstram os documentos. 
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6.No próprio âmbito administrativo, houve o reconhecimento da suspensão da exigibilidade. Entretanto, não se 

reconheceu o seu valor porque os referidos mandados de segurança não teriam sido impetradas em caráter preventivo, o 

que, no discernimento da autoridade administrativa, autorizava a exigência do crédito tributário, sobretudo para evitar a 

consumação da decadência. 

7.O inciso IV do art. 151 do CTN não distingue entre mandado de segurança preventivo e incidental, para o fim de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

8.Improvidos o agravo retido, a apelação da impetrada e a remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.001353-8       AMS  297243 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VIDEOLAR S/A 
ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. PAGAMENTOS COMPROVADOS. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO 

CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, 

NOS MOLDES DO ART. 205 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.A existência ou não do direito líquido e certo corresponde ao mérito do mandado de segurança, de forma que nesta 

qualidade será analisada a preliminar argüida na apelação. 

2.A impetrante apresentou cópias dos DARF's que comprovam o pagamento dos débitos controvertidos. 

3.A douta autoridade impetrada não apresentou impugnações a tais pagamentos, de modo que a impetrante faz jus à 

Certidão Negativa de Débito. 

4.Ordem concedida para a expedição da Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos, nos termos do art. 206 do 

CTN. 

5.Incensurável a douta sentença. 

6.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.001962-0       AMS  286960 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LOWE LTDA 
ADV     :  VIVIANE FERRAZ GUERRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO 

CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM 

EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Não restou comprovada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser conferida ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007005-4     REOMS  299580 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA e outros 
ADV     :  SERGIO GARCIA MARTINS 
PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  LUCY CLAUDIA LERNER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATOS DECLARATÓRIOS AMBIENTAIS. EXIGÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO SOMENTE PELA INTERNET. ILEGALIDADE.  

1. Não é o caso de se falar em perda superveniente do interesse processual, pelo fato de terem sido os Atos 

Declaratórios recebidos em formulários impressos, uma vez que tal recebimento só se deu em cumprimento à liminar 

concedida. 

2. Não há lei que determine que a apresentação do Ato Ambiental seja realizada tão-somente pelo meio eletrônico, se 

revestindo, pois, tal exigência, de ilegalidade, em afronta ao artigo 5º, inciso II da Constituição Federal. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007407-2       AMS  301506 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ROLAMENTOS CBF LTDA 
ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SASDELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

PAGAMENTOS E COMPENSAÇÕES COMPROVADOS. ALEGAÇÕES DE PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO 

PELO CONTRIBUINTE, NA SEARA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO PRESUMIDA DOS DÉBITOS 

COMPENSADOS, SOB A CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA FUTURA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

74, §§ 2º E 4º, DA LEI 9.430/96. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE 

OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Com respeito às comprovadas compensações, há que se ter mente o disposto no art. 74 da Lei 9.430/96, bem como 

nos seus parágrafos 2º e 4º (com a redação da Lei 10.637/02), que atribuem ao pedido de compensação, desde o seu 

protocolo, o efeito extintivo do crédito tributário, sob a condição resolutiva da futura decisão de homologação. 

2.Estando a compensação sem qualquer análise homologatória, deve ser considerado extinto o respectivo crédito, em 

não havendo as restrições apontadas no § 3º do citado art. 74. 

3.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.007408-4       AMS  300749 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BRASIL ASSISTENCIA S/A 
ADV     :  ALERSON ROMANO PELIELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO COMPROVADO. CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O 

DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO 

ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1.Os pagamentos comprovados não podem ser ignorados diante de mera dúvida sobre sua exatidão, ainda pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade impetrada. 

2.A Administração Pública é regida pelo princípio constitucional da eficiência, nos termos do caput do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988, o que denota a necessidade da apreciação célere dos pedidos a ela formulados.  

3.Em caso de ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da 

demora, sejam quais forem as suas causas. 

4.É oportuno lembrar que o parágrafo único do art. 205 do CTN diz que a certidão negativa deve ser expedida em 10 

dias, donde se conclui que o despacho de indeferimento deve ser pronunciado no mesmo prazo, com a imprescindível 

motivação. 

5.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

6.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.015031-1       AMS  302069 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ITAUTEC COM SERVICOS S/A 
ADV     :  JULIANO DI PIETRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO 

COMPROVADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS AINDA NÃO PAGOS. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONFEREM AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO, COM EFEITOS NEGATIVOS, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1.Débitos tributários comprovadamente pagos ou com a exigibilidade suspensa. 

2.Sob tais circunstâncias, não pode ser negada ao contribuinte a Certidão Positiva de Débitos, com efeitos negativos, 

nos termos do art. 206 do CTN. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.022218-8     REOMS  309468 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  AGNELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA LTDA 
ADV     :  CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 

206 DO CTN. DÉBITOS SUSPENSOS. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Não conheço do agravo retido, uma vez que não houve interposição de recurso de apelação, restando prejudicada a 

sua eventual apreciação. 

2.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Débitos com a exigibilidade suspensa. Reconhecimento pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

4.Agravo retido não conhecido. Remessa Oficial a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.026426-2       AMS  297168 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  THERMOSOLDA LTDA 
ADV     :  JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR, EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DO DÉBITO COM EFEITO NEGATIVO (ART. 

206 DO CTN). DÉBITOS COBRADOS EM EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA POR PENHORA. 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. EFEITOS DO ART. 206 DO CTN. 
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1.Com relação aos débitos, objeto de execução fiscal, a garantia pela penhora desencadeia os efeitos do art. 206 do 

CTN. 

2.O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a 

suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da execução fiscal, seja pela presença de qualquer da 

causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.  

3.Neste cenário, em face do previsto art. 206 do CTN, cabível a concessão da ordem, para que seja expedida a Certidão 

Positiva de débitos, com efeito negativo. 

4.Apelação provida para conceder a ordem e convalidar a liminar concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.026955-7       AMS  302216 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. SENTENÇA PROFERIDA EM OUTRO MANDADO DE 

SEGURANÇA E DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Depósito do montante integral de parte dos débitos pendentes regularmente deferido e efetivado. Exigibilidade 

suspensa de forma a não impedir a expedição da certidão pretendida. 

2.Controvérsia que gira em torno de débitos com exigibilidade suspensa em razão de sentença proferida em outro 

mandado de segurança, cujo recurso, recebido apenas no efeito devolutivo, ainda se encontra pendente de apreciação. 

Manutenção da situação a autorizar a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa porquanto apta 

a demonstrar a real situação da impetrante. 

3.Sentença mantida. Agravo retido não conhecido. Recurso do impetrado e remessa oficial improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.010505-4        AC 1330765 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  HELIO TEIXEIRA ALVARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  YRAMAIA APARECIDA F BALESTRIM RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.Afastada a alegada litigância de má-fé, em face do entendimento da Terceira Turma de que a mera interposição de 

recurso que tenha por objeto matéria reiteradamente decidida pelos Tribunais não enseja a aplicação das disposições dos 

artigos 17 e 18 do CPC. 

2.O recurso adesivo não merece ser conhecido, em face da ausência de interesse em recorrer do autor em relação à 

aplicação dos índices pleiteados, pois quanto à questão não há sucumbência, já que o Magistrado determinou a 

aplicação do Provimento nº 64,  de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral. 

3.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

4.A verba honorária deve incidir sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, conforme 

posicionamento reiterado desta Turma  

5.Recurso adesivo não conhecido e apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.20.005596-6        AC 1306826 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 
APDO    :  SOLANGE APARECIDA RODRIGUES ASSENCO 
ADV     :  MATEUS LEONARDO CONDE 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PIS. CONTA VINCULADA. LEVANTAMENTO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. O pedido formulado pela autora é no sentido de ser deferido o levantamento porque presente a hipótese prevista no 

art. 4º, § 1º da LC 26/75, qual seja, o casamento (ocorrido antes da CF/88), constituindo-se em direito potestativo do 

titular da conta, e não em liame obrigacional, não se sujeitando, pois, a prazo prescricional. 

2. Redução da condenação em honorários para 20% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, valor esse 

que se mostra condizente com a complexidade da demanda e o trabalho executado pelo patrono da autora. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.011413-0       AMS  307060 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE GUILHERME MAUGER 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. FÉRIAS VENCIDAS, 

PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL" 

1.Remessa necessária dada por ocorrida (art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51). 

2.Agravo retido não conhecido. Não foi requerida, expressamente, nas razões de apelo, a apreciação por este Tribunal 

(art. 523, §1º, do CPC). 

3.A preliminar de ausência de certeza e liquidez do direito invocado confunde-se com o mérito e como tal será 

examinada. 

4.A Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas. 

5.Férias proporcionais, média de férias e respectivos adicionais não se ajustam à hipótese de aplicação da Súmula 125 

do STJ. 

6.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. Precedentes da Turma e do STJ. 

7.Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.009027-0        AC 1353624 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MATHEUS CAPELINI GUERRA 
APDO    :  CLAUDIO GOMES 
ADV     :  BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Afastada a alegada litigância de má-fé, em face do entendimento da Terceira Turma de que a mera interposição de 

recurso que tenha por objeto matéria reiteradamente decidida pelos Tribunais não enseja a aplicação das disposições dos 

artigos 17 e 18 do CPC. 

2.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

3.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

5..São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do referido Provimento n. 

64/2005, para a correção monetária do crédito judicial.  

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.09.005700-0        AC 1352807 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    :  ANTONIO JOSE ROSSI 
ADV     :  ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação não conhecida na parte em que em que trata da aplicação do IPC de fevereiro de 1991, matéria estranha à 

presente lide. 

2.As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central. 

3.Quanto aos critérios de correção monetária, verifico que o pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a 

adoção de índices específicos, configurando julgamento ultra petita. Assim, de acordo com a jurisprudência assente 

nesta Turma, a questão relativa aos critérios de correção monetária deverá ser discutida em sede da execução do 

julgado. 
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4.O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

6.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, afastar a preliminar argüida e 

negar provimento à apelação na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.16.001840-3       AMS  306525 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUTORIDADE 

COATORA. 

1.Em prestígio ao aproveitamento da ação constitucional do mandado de segurança, a análise meramente formalista dos 

aspectos processuais menores deve ser evitada, a fim de se preservar essa garantia constitucional. 

2.A liquidez e a certeza podem ser reconhecidas na medida em que a apreciação do direito invocado, independe de 

provas outras além daquelas carreadas com a inicial, ou seja, a aplicação do direito à espécie é suficiente para o deslinde 

da controvérsia, o que não implica, necessariamente, a obtenção do bem da vida perseguido pela parte. 

3.Configurada a necessidade de realização do processo com vistas a coibir a prática de ato, em tese, ilegal, bem como 

afigurando-se adequada a via eleita pela impetrante para obtenção de medida que ampare o seu direito líquido e certo, 

merece acolhida apelação do impetrante, a fim de que seja apreciada a sua pretensão em primeiro grau de jurisdição. 

4.Inaplicável a disposição contida no art. 515, § 3º, do CPC. O feito não se encontra em condições processualmente 

adequadas para julgamento imediato, devendo retornar à origem a fim de que, aperfeiçoando-se a relação processual, 

retome seu curso normal. 

5.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.20.000748-4        AC 1339777 
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ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ODILO JOAO ANTONIOLI 
ADV     :  WALTHER AZOLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.Quanto aos juros moratórios, a autora não tem interesse em recorrer, já que foram fixados pelo Magistrado  em 1% ao 

mês, a partir da citação. 

2.No que concerne aos juros remuneratórios, devem incidir à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre 

as partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento. 

3.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

4.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

5.Mantida a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral.  

6.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

7.A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

conforme posicionamento reiterado desta Turma  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.26.000928-0        AC 1355001 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  EVA MARIA JAKUBOVSKY 
ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 

1.Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês devem ser capitalizados conforme o contrato firmado entre as partes e 

incidem sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo 

pagamento. 
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2.Precedentes da Turma. 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001429-9        AI  323651 
ORIG.   :  9900001660  1 Vr BANANAL/SP     9900000029  1 Vr BANANAL/SP 
AGRTE   :  WERTELEY DA SILVA FEITOSA 
ADV     :  LUCIANA FATIMA DE LIRA GOMES SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  SUPERMERCADO DUDU BARREIRENSE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. HIPÓTESE 

NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Prescrição aferível de plano, mas não ocorrida. 

3.No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do 

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4.Cuidando-se de execução fiscal ajuizada antes da alteração do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN pela 

Lei Complementar n. 118/2005, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do 

ajuizamento da execução. Entendimento da Súmula 106 do STJ. 

5.Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre as datas de vencimento (29/11/1996 e 

31/1/1997) e o ajuizamento da execução (20/8/1999). 

6.A citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data 

da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do Código Tributário Nacional.  

7.Não tendo o recorrente juntado cópias de documentos que comprovem a data da citação da empresa nem a data de sua 

citação, não há como se aferir a ocorrência da prescrição intercorrente. 

8.O sócio não deve ser responsabilizado por débitos relativos a período em que não fazia parte do quadro societário da 

empresa executada. 

9.Não configurada a litigância de má-fé, uma vez que plausíveis as alegações do excipiente, bem como pelo fato de que 

a mera interposição de recurso não importa, per si, em litigância de má-fé para efeito de imposição de multa e 
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indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos, ausentes na 

espécie. 

10. Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução, é cabível a 

condenação da União no pagamento de honorários advocatícios. 

11. A solução da lide não envolveu grande complexidade, sendo cabível a fixação da verba honorária em 5% sobre o 

valor da execução atualizado. 

12.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013562-5        AI  332243 
ORIG.   :  200061190077439  3 Vr GUARULHOS/SP     9600021478  A Vr 

GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA NÃO AFERÍVEL DE PLANO. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Para a aferição da alegação de compensação afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso 

assim seja entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

3.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.020252-3        AI  336821 
ORIG.   :  200361820249053  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
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ADV     :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. ART. 620 DO CPC. 

1.O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a penhora sobre o faturamento de empresa apenas na hipótese de terem 

sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens. 

2.Tendo sido os bens penhorados levados a leilão por duas vezes, não havendo lanços que possibilitassem a 

arrematação, e não tendo a executada oferecido outros bens em garantia, é cabível a penhora sobre o faturamento da 

empresa. 

3.Possibilidade de redução para 5%, em observância ao art. 620 do CPC. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022179-7        AI  338396 
ORIG.   :  200061820470686  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CLINICA LAERCIO GOMES GONCALVES S/C LTDA 
ADV     :  FAISSAL YUNES JUNIOR 
PARTE R :  LAERCIO GOMES GONCALVES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA 

EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1.Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução, é cabível a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em 

respeito ao princípio da sucumbência. 

2.Precedentes desta Corte e do STJ. 

3.Não há que se falar em redução da verba honorária, vez que o montante foi fixado nos termos do artigo 20, § 4º, do 

CPC. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.024186-3        AI  339665 
ORIG.   :  200661820070972  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BONIFACIA PILLCO APAZA 
ADV     :  MARIO HENRIQUE DITTICIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TENTATIVAS INFRUTÍFERAS DE PENHORA DE BENS. 

BLOQUEIO IMEDIATO DE EVENTUAIS SALDOS BANCÁRIOS DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. CABIMENTO. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, desde que plenamente demonstrado que 

restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. 

2.Embora tenha restado caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que houve a tentativa infrutífera de penhorar 

bens da executada, e as consultas ao RENAVAM e aos Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo também foram 

negativas, tem-se que a ordem de bloqueio de contas em nome da executada é medida extremamente gravosa. 

3.É cabível a expedição de ofícios às instituições financeiras para requisitar informações a respeito da existência de 

eventuais saldos bancários em nome da executada, devendo o MM. Juízo de primeira instância decidir, após a vinda das 

informações, a respeito da conveniência de eventual penhora sobre os numerários encontrados. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes que lhe dava provimento. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025266-6        AI  340440 
ORIG.   :  200461820548450  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PREMIUN TEXTIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
PARTE R :  BYUNG SEOL AN e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RUBENS CALIXTO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

BACEN PARA IMEDIATO BLOQUEIO DE SALDOS E BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. 

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES. CABIMENTO. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. 

2.É possível a expedição de ofício ao BACEN para que informe a existência de contas correntes ou aplicações em nome 

do executado nas instituições financeiras, desde que plenamente demonstrado que restaram esgotadas as possibilidades 

de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

3.Restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que, após a realização de diligências, a empresa executada 

não foi localizada no endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, e as consultas ao RENAVAM e ao 

Programa de Declaração sobre Operações Imobiliárias também restaram negativas. 

4.A ordem de bloqueio de contas e bens em nome dos executados é medida extremamente gravosa, devendo o MM. 

Juízo de primeira instância decidir, somente após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários encontrados. 

5.Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.032343-0        AC 1327281 
ORIG.   :  0500000052  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  TRANSPORTADORA E PRESTACAO DE SERVICOS J GARCIA      

LTDA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.O valor discutido, no presente caso, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º do CPC). 

2.Tem-se admitido, em casos excepcionais, a intimação por carta registrada quando a Fazenda não possuir representante 

lotado na sede do juízo. 

3.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

4.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

5.Precedentes. 

6.Afastada a preliminar de nulidade argüida pela exeqüente. 
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7.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do 

feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade argüida pela exeqüente e, por 

maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhes negava provimento. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.032795-1        AC 1327913 
ORIG.   :  0500000041  2 Vr ITARARE/SP      0500035245  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PACTUAL CONSTRUCOES E ENPREENDIMENTOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1.O valor discutido, no presente caso, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º do CPC). 

2.Tem-se admitido, em casos excepcionais, a intimação por carta registrada quando a Fazenda não possuir representante 

lotado na sede do juízo. 

3.Aplicação da Lei n. 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

4.Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

5.Precedentes. 

6.Afastada a preliminar de nulidade argüida pela exeqüente. 

7.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para reformar a r. sentença e determinar o prosseguimento do 

feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade argüida pela exeqüente e, por 

maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhes negava provimento. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.00.000872-2       AMS  309498 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BELLE PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 
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ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL.  

MULTAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que, no presente caso, a 

sentença proferida foi denegatória da ordem, o que vem a obstar a remessa oficial, nos termos do artigo 12, parágrafo 

único, da Lei nº 1.533/1951, cuja disposição prevê a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório somente na 

hipótese de sentença concessiva da segurança. 

2.O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

3.Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

4.Precedentes. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.023256-4             AC  309614 
ORIG.   :  9500000082  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  COML/ DE CAFE E CEREAIS E M LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  
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4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.053247-9            AMS  173953 
ORIG.   :  9503062462  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ACUCAREIRA CORONA S/A 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do mandamus 

impetrado, tem-se que o venerando acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Leis 8.981/95, observado o princípio da anterioridade nonagesimal em relação à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido na medida em que trata-se de um benefício legal não podendo ser equiparada à apropriação 

unilateral de divisas ou ao confisco. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.054866-9            AMS  174100 
ORIG.   :  9500071991  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

INOCORRÊNCIA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 927/2559 

1 - Determina a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o 

contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

2 - A jurisprudência dominante é no sentido da imprescindibilidade de recolhimento integral do tributo devido, efetuado 

previamente a qualquer procedimento fiscal, para a caracterização da denúncia espontânea. 

           3 - O direito de petição invocado não se revela fundamento necessário para a caracterização da situação dos autos 

como denúncia espontânea. O Right of Petition apenas assegura uma manifestação do Poder Público, não a garantia de 

que o pleito será atendido. Não tendo havido qualquer recolhimento por parte da impetrante, não há como se configurar 

a figura prevista no artigo 138 do CTN. 

           4 - Apelação improvida. 

                                   ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  97.03.069397-0             AC  393327 
ORIG.   :  9500096838  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DECIO TURSI e outros 
ADV     :  PATRICIA LENCASTRE TOFFANO DE M BARROSO e outros 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES - EXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO SOMENTE QUANTO À VERBA HONORÁRIA - ACOLHIMENTO 

1. O acórdão embargado não apresenta omissão, contrariedade ou obscuridade a ser sanada por esta turma julgadora eis 

que a questão da legitimidade, diferenças de correção monetária e índices aplicáveis aos ativos financeiros retidos por 

força da Lei n.º 8.024/90, posta em discussão, foi enfrentada pelo acórdão embargado conforme consta do voto 

condutor. 

2. No que pertine aos embargos de declaração opostos pelo Banco Central do Brasil e que dizem respeito à omissão em 

relação à verba honorária, realmente verifica-se o alegado, devendo os autores, sucumbentes integralmente na presente 

lide, serem condenados ao pagamento das custas e de verba honorária a qual estipulo, com fulcro no § 4.º do artigo 20 

do Código de processo Civil, no valor de R$500,00, tendo em vista que o valor atualizado da causa corresponde a 

R$2.824,80. 

3. Embargos de declaração opostos pelos autores rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo Banco Central do 

Brasil acolhidos, sem alteração do julgado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelos autores e acolher os 

embargos de declaração opostos pelo Banco Central do Brasil, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.063370-0       AMS  191875 
ORIG.   :  9800541136  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FIA 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. Embora não conste em item expresso da ementa, tenho que a questão relativa à incidência ou não, no cálculo dos 

juros no parcelamento de débitos, da taxa SELIC, foi de maneira clara e inequívoca abordada pelo voto condutor, que 

faz parte integrante do acórdão embargado, firmando o entendimento de ser legal sua incidência tomando como 

paradigma julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

2. Pretensão do embargante, em face de seu inconformismo, em renovar discussão já solvida por esta Turma, hipótese 

que se mostra incabível na estreita via dos declaratórios. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.071802-0        AC  515047 
ORIG.   :  9710029487  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  J F GARCIA E CIA LTDA 
ADV     :  SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES e outro 
APTE    :  TRANSPORTADORA ROBECAR LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO EMBARGADO COM FUNDAMENTO EM 

EMPRESA COMERCIAL - EFEITO MODIFICATIVO EM CARATER EXCEPCIONAL. CONSTITUCIONAL - 

FINSOCIAL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - LEI Nº 7.738/89, ARTIGO 28 - LEI Nº 7.787/89, 

ARTIGO 7º. 

1. Verificando-se, pois, que incorreu em omissão o acórdão embargado ao considerar as autoras como empresas 

comerciais, mister o acolhimento dos embargos, emprestando-lhes excepcionalmente efeito modificativo. 

2. A Suprema Corte, no julgamento do RE n.º 187.436 e n.º 206.337, concluiu ser o FINSOCIAL instituído pelo artigo 

28 da Lei nº 7.738/89 constitucional, bem como a elevação da alíquota para 2%, por normas posteriores. 
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3. Destarte, continuou subsistindo a questão atinente à majoração das alíquotas do FINSOCIAL, relativamente às 

empresas prestadoras de serviços, por força das Leis nºs 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, respectivamente, artigos 7º, 1º e 

1º, no sentido de que tais dispositivos são constitucionais. 

4. Embargos de declaração opostos pela União Federal acolhidos, excepcionalmente com efeito modificativo, para dar 

provimento à remessa oficial, julgando prejudicadas as apelações interpostas pela União Federal e pelas autoras. 

Embargos de declaração opostos pelas autoras prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal e 

julgar prejudicado os embargos de declaração opostos pelas autoras, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.078762-4       AMS  193710 
ORIG.   :  9820008972  1ª Vara DOURADOS/MS 
APTE    :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
ADV     :  OSVALDO VIEIRA DE FARIA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - NÃO 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - AUTUAÇÃO - LEGALIDADE 

1 - O sistema financeiro nacional foi regulamentado pela Lei nº 4.595/64, recepcionada pela ordem constitucional com 

o status de lei complementar. O artigo 38 da referida lei previa a proteção ao sigilo bancário, exigindo autorização 

judicial para sua quebra. Posteriormente, a Lei Complementar nº 105/2001 autorizou o exame de documentos, livros e 

registros de instituições financeiras por autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo 

instaurado ou procedimento fiscal em curso (artigo 6º). 

2 - Não se discute aqui, a possibilidade ou não da quebra do sigilo do correntista Milton Dutra, visto que sobre a 

questão não resta dúvida, diante da autorização judicial determinando o fornecimento de informações bancárias. A 

quebra do sigilo bancário foi concedida nos autos da ação ordinária nº 97.200091-0 

3 - A autoridade fiscal solicitou, com amparo em decisão judicial, cópias de cheques, comprovantes de operações 

financeiras, cópias de extratos e contratos, documentos cujo arquivamento pela Instituição Financeira é obrigatório, não 

podendo a mesma eximir-se da obrigação legal. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.088265-7        AC  530360 
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ORIG.   :  9703104185  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRURGICOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.094566-7        AC  536615 
ORIG.   :  9500572168  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MAGNUM COML/ E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL EXISTÊNCIA - CORREÇÃO DE 

OFÍCIO - OMISSÃO SOMENTE QUANTO À ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL A PERÍODO 

NÃO PRESCRITO - ACOLHIMENTO - PARCIAL. 

1. Evidente o erro material constante no voto-condutor relativo ao termo inicial da contagem do prazo prescricional, 

retifico-o de ofício, conforme pacífico entendimento desta turma julgadora, a fim de que conste como termo inicial a 

data do ajuizamento da presente demanda - 23 de novembro de 1995 - ao invés de 15 de janeiro de 1995, como constou 

equivocadamente no voto, contando-se cinco anos retroativamente desta data para se apurar as parcelas prescritas sem, 

contudo, alterar-se o resultado do julgado. 

2. Quando da apreciação do recurso ofertado pela autora - ora embargante - entendeu a Terceira Turma desta Corte, à 

unanimidade, em fixar como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o indébito, nos termos do art. 168 

do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, contados retroativamente da data da propositura 

da ação, sendo despiciendo que se fique a analisar artigo po artigo elencado pela parte vencida em defesa de sua tese. 

Precedentes desta Turma. 
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3. No que toca à questão atinente aos juros e correção monetária a serem aplicados, o acórdão ora embargado, 

igualmente, apreciou a matéria de maneira clara e objetiva, entendendo ser incabível, em sede de compensação, a 

incidência de juros sejam eles moratórios ou compensatórios, citando, inclusive jurisprudência desta Corte, folhas 214, 

bem como fixou o entendimento inequívoco de que aos valores não acobertados pela prescrição quinquenal e passíveis 

de compensação deveriam ser atualizados tendo como índice de correção monetária a UFIR e, a partir de janeiro de 

1996, exclusivamente da Taxa Selic, exceção feita ao IPC de fevereiro de 1991 no percentual de 7,87% cuja inclusão 

ora se determina em função do reconhecimento da prescrição de valores recolhidos anteriormente a 23 de outubro de 

1990. 

4. A questão relativa a verba de sucumbência também foi devidamente abordada pelo voto condutor que ao fixar a 

verba honorária em R$12.000,00 (doze mil reais), entendeu tratar-se de sucumbência recíproca devendo os honorários 

serem rateados equitativamente entre as partes, e não apelantes, como constou no acórdão embargado - erro material 

que também se corrige ex officio - conforme a parte em que sucumbiram, nos termos do artigo 21, caput do Código de 

Processo Civil. 

5. Correção dos erros materiais acima apontados. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do 

julgado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, determinar a correção de ofício dos erros materiais apontados e 

acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.009395-3       AMS  203495 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANGELO AURICCHIO E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO 

1. Não existe omissão se o voto condutor, que faz parte do acórdão, optou por acompanhar a decisão do Órgão Especial 

que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, posto que a teor do artigo 97 da Constituição Federal 

veda-se que os órgãos fracionários declararem isoladamente a inconstitucionalidade de qualquer diploma legal. 

2. Prejudicialidade da manifestação no acórdão acerca do dispositivo constitucional elencado pela ora embargante em 

face do entendimento acima esposado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.61.02.000908-0        AC  730950 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  TINTEC TINTAS TECNICAS LTDA e outro 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.000419-5        AC 1348182 
ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CASA HEBRON OFTALMOLOGICA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.06.002827-8       AMS  252329 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS NS. 2.501 E 2.197/98. OFENSA AO 

DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1. No que se refere à alegada ofensa aos dispositivos constitucionais aventados, notadamente aos princípios da 

Legalidade, Seletividade e Motivação, o voto condutor do acórdão apreciou a questão nos exatos termos do 

inconformismo do impetrante, ora embargante, não se vislumbrando qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2.A teor do que reza o art. 535, I e II, do Cód. Proc. Civil, cabem embargos de declaração quando há no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.010541-8        AC 1102178 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARLOS ALBERTO TALARICO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.15.001386-0        AC  697294 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  COITO TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.000586-9        AC  859708 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DOMINGOS SARAHAN NETO 
INTERES :  PIZZARIA E CHURRASCARIA LESCANO LTDA 
ADV     :  GILTO ANTONIO AVALLONE 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. 

EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 
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2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.036732-9        AC 1298388 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NOVAPLACA COM/ DE DIVISORIAS E METAIS LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS. SELIC. DEVIDOS.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Correta a aplicação da multa e dos juros. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.046471-2  ApelReex 1348131 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR                  

LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 
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também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Entre a data do vencimento do crédito mais 'antigo' até o ajuizamento da execução - interrompendo a prescrição - não 

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não estão prescritos.  

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.055254-6        AC  843003 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LANIFICIO BROOKLIN LTDA 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    :  Conselho Regional de Química - CRQ 
ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.041477-0       AMS  203083 
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ORIG.   :  9700431665  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA CAMARGO 
ADV     :  PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA BAIALUNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

-  

1.Firme o entendimento deste regional no sentido de que não tem direito líquido e certo o tecnólogo de nível superior à 

anotação das  atribuições previstas nos itens 1 a 5 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA haja vista se tratar 

de atribuições pertinentes apenas aos engenheiros. 

2.Admissível aos tecnólogos a realização das atividades previstas no Decreto nº 90.922/85, sob pena de se permitir aos 

técnicos, que possuem menor grau de especialização, a possibilidade de maior autonomia técnico-profissional que o 

impetrante, que possui maior grau de instrução. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.003378-0        AC  865459 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LEILA HAMMERAT GOMES 
ADV     :  JOSE ROQUE MACHADO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   ABONO PECUNIÁRIO DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO 

GOZADAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO   -NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.O artigo 168 do Código Tributário Nacional determina que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido. 

2.Ocorreu a prescrição dos recolhimentos do imposto de renda retidos anteriormente ao qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre o abono 

pecuniário de um terço de férias não gozadas por necessidade de serviço. 

4.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.008423-3  ApelReex 1293762 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VIDEOSOM IND/ E COM/ LTDA em liq.extrajud.e outro 
PARTE A :  PCI COMPONENTES LTDA 
ADV     :  TIZUE YAMAUCHI 
PARTE A :  AOC DO BRASIL MONITORES LTDA 
ADV     :  PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO  CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - PERDIMENTO DE BENS - 

AÇÃO PRINCIPAL JULGAMENTO SIMULTÂNEO - PREJUDICIALIDADE. 

1.A presente medida cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que a ação principal está sendo julgada nesta mesma sessão, 

nada mais havendo a acautelar. 

2.Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.020164-6       AMS  271572 
ORIG.   :  6ª Vara de Campinas/SP 
APTE    :  CIMEMPRIMO - Distribuidora de Cimento Ltda. 
ADVS     :  João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes   e   outro 
APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA - NÃO OCORRÊNCIA - TAXA SELIC - ANATOCISMO - REPARCELAMENTO - CADIN - 

CONFISCO 

1 - Determina a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o 

contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. Além disso, a súmula 208 do extinto TFR explicita 

que o simples pedido de parcelamento da dívida desacompanhado do tributo devido, acrescido de juros de mora, não 

caracteriza a figura prevista no artigo 138 do CTN. 
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2 - A jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

3 - A COFINS, antes da data de vencimento, é declarada através de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais. Dessa forma, já tendo a Fiscalização Tributária ciência da existência de débitos, não há que se falar em 

denúncia propriamente dita, mas sim apenas em atraso no recolhimento da COFINS. Descnecessária se torna a 

instauração de procedimento administrativo na medida em que o fisco já tomou ciência do débito por meio da 

declaração efetuada. 

4 - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça que a taxa SELIC possui uma natureza composta de juros 

acrescidos de correção monetária. Não obstante a natureza composta da taxa SELIC, não se pode a ela impingir feições 

de anatocismo. 

5 - Não há relevância na alegação de incidência da taxa SELIC sobre a própria taxa SELIC, uma vez que os juros 

incidem até a concessão do parcelamento, ocasião em que o valor é consolidado, e depois incidem sobre este valor, 

desde a concessão do parcelamento até o vencimento de cada parcela, nos termos do § 6º do artigo 38 da Lei nº 

8.212/91. Precedentes. 

6 - A Terceira Turma deste Regional tem jurisprudência no sentido de que o contribuinte inadimplente não possui 

direito líquido e certo ao deferimento do pedido de re-parcelamento. 

7 - Alegação de inconstitucionalidade da lei 8.620/93. Não cabe se cogitar de inconstitucionalidade por afronta ao 

princípio da isonomia em razão de serem substancialmente distintas as situações das empresas privadas e das Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista. Precedentes da 3ª Turma. 

8 - A inscrição no CADIN do nome de contribuinte com débitos perante o fisco não é ilegal ou inconstitucional. A 

finalidade precípua de tal cadastro é a proteção do patrimônio público e os meios que utiliza para a persecução desse 

mister não violam os princípios constitucionais balizados na Carta de 1988. A impetrante possui inúmeras inscrições na 

Dívida Ativa da União, possível, portanto, a inscrição no CADIN. 

9 - Não há que se cogitar em ilegalidade da penalidade aplicada, estando a multa em consonância à lei. Não prosperam 

as alegações de confisco. 

10 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.001830-7       AMS  250341 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS N. 2.501 E 2.197/98. OFENSA AO 

DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 
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1. No que se refere à alegada ofensa aos dispositivos constitucionais aventados, notadamente aos princípios da 

legalidade, seletividade e motivação, o voto condutor do acórdão apreciou a questão nos exatos termos do 

inconformismo do impetrante, ora embargante, não se vislumbrando qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2. A teor do que reza o art. 535, I e II, do Cód. Proc. Civil, cabem embargos de declaração quando há no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.002334-0       AMS  242598 
ORIG.   :  1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO.    :  J MARINO IND. E COM. S/A 
ADV.     :  JOSÉ CARLOS BUCH 
RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL INTERMEDIÁRIO, DE EMBALAGEM E 

OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS TRIBUTADOS. 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer contradição a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração opostos pela autora rejeitados. Embargos de declaração opostos pela União Federal 

rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.052191-8        AC  940976 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    :  MARIZ DE OLIVEIRA SIQUEIRA CAMPOS E BIANCO                 

ADVOGADOS S/C 
ADV     :  ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA 
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.033218-6        AC  710551 
ORIG.   :  9800301623  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOFTON SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA 
ADV     :  MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - 

ACOLHIMENTO SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO 

1. O acordão ora embargado realmente incorreu em contradição especificamente em relação ao índice do IPC a ser 

aplicado no mês de janeiro de 1989, devendo o mesmo ser retificado a fim de que conste o percentual de 42,72%, em 

substituição ao percentual de 70,28%, afirmado no voto e no acórdão, em respeito ao quanto decidido nos autos da ação 

principal (folha 91). 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.002825-8        AC  788393 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  SELCON SISTEMAS ELETRONICOS DE CONTROLE LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ FERRETTI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA  

1 - Determina a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o 

contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

2 - A jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

           3 -A COFINS, antes da data de vencimento, é declarade através de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais. Dessa forma, já tendo a Fiscalização Tributária ciência da existência de débitos, não há que se falar em 

denúncia propriamente dita, mas sim apenas em atraso no recolhimento do PIS e da COFINS. Descipienda se torna a 

instauração de procedimento administrativo na medida em que o Fisco já tomou ciência do débito por meio da 

declaração efetuada. 

           4 - Apelação a que se nega provimento 

                                   ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.011677-9        AC  827866 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HOTEIS VILA RICA S/A e outro 
ADV     :  MARCELO RAYES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO 

1. Não existe omissão se o voto condutor, que faz parte do acórdão, optou por acompanhar a decisão do Órgão Especial 

que rejeitou a Argüição de Inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, posto que a teor do artigo 97 da Constituição Federal 

veda-se que os órgãos fracionários declararem isoladamente a inconstitucionalidade de qualquer diploma legal. 

2. Prejudicialidade da manifestação no acórdão acerca do dispositivos constitucionais e infra-constitucionais elencados 

pela ora embargante em face do entendimento acima esposado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 943/2559 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.003753-7       AMS  247200 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS N. 3.771/98. OFENSA AO DISPOSTO 

NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1. No que se refere à alegada ofensa aos dispositivos constitucionais aventados, notadamente aos princípios da 

legalidade, seletividade e motivação, o voto condutor do acórdão apreciou a questão nos exatos termos do 

inconformismo do impetrante, ora embargante, não se vislumbrando qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2.A teor do que reza o art. 535, I e II, do Cód. Proc. Civil, cabem embargos de declaração quando há no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.15.000720-0        AC 1142226 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  CIA MULLER DE BEBIDAS 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO - EXISTÊNCIA - ACOLHIMENTO SEM ALTERAÇÃO DO 

JULGADO 

1. O compulsar dos autos demonstra, em verdade, a contradição apontada pela ora embargante devendo ser a mesma 

solvida pela via dos presentes embargos de declaração. 
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2. Embora conste realmente no voto condutor a menção de que o prazo para a interposição da ação principal deve ser 

contado a partir do primeiro dia útil após a efetivação da medida cautelar, o certo é que o voto condutor também 

afirmou que, por se tratar de prazo decadencial, não se interrompe nem se suspende, devendo ser considerado 

ininterruptamente, sendo o entendimento que deve prevalecer, expurgando-se a referida menção do voto condutor. 

3. Ao assim proceder e, consequentemente, negar provimento à apelação da autora, o voto condutor nada mais fez do 

que confirmar a sentença de improcedência da ação cautelar que se calcou exatamente na tese de que o prazo para o 

ajuizamento da ação principal, previsto no artigo 806 do Código de Processo Civil, é decadencial devendo ser contado 

inclusive em relação aos feriados (folha 1123). 

4. Embargos de declaração acolhidos apenas e tão-somente para sanar a contradição alegada, mantendo-se, todavia, o 

provimento dado ao recurso de apelação interposto pela ora embargante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório 

que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003533-0        AC 1333095 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FRIGORIFICO VOTUPORANGA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.005551-1        AC 1331837 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IND/ MECANICA NOVINOX LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007994-1        AC 1352291 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  NAJA MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Entre a data do vencimento do crédito até o ajuizamento da execução transcorreram mais de 5 anos, de modo que os 

créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.  
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4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009525-9        AC 1333551 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PREMO PALMARES IND/ E USINAGEM LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010467-4        AC 1317407 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COML/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DOMESTICOS                  

CHARM LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.A partir da constituição definitiva a Fazenda possui 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e 

ajuizar a execução ativa para sua cobrança. 

2. A execução foi proposta em data anterior à alteração advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta 

Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, aplicando as Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

3.Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010491-1        AC 1333060 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  STILLO IND/ MECANICA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.012079-5        AC 1333567 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ELETROMETALURGICA REMON LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 
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1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.013716-3  ApelReex 1349632 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LANCHONETE PERDIS LTDA -ME 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.007508-3        AC  957613 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LEWISTON IMPORTADORA S/A 
ADV     :  LUCIANE CRISTINE LOPES 
APDO    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, III, CPC - 

INÉRCIA - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - NECESSIDADE - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE 

ORIGEM - APELAÇÃO PROVIDA 

1 - A extinção do processo sem resolução do mérito pela não promoção de atos/diligências determinadas pelo Juízo 

exige a prévia intimação pessoal da parte, como prevê o artigo 267, § 1º, CPC. Sem a intimação pessoal do autor, a 

extinção sem julgamento do mérito não tem cabimento. 

2 - Precedentes do STJ: RESP 901910/PB, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07/05/2007; AGA nº 

524.148/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 16/11/2004; AGREsp nº 449.178/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

de 03/02/2003; REsp nº 250.945/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 29/10/2001 e REsp nº 56.800/MG, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 27/11/2000. 

3 - Descabe na hipótese a aplicação do art. 515, § 3º, CPC. 

4 - Necessário retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito. 

5 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.001435-9       AMS  242690 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS N. 4.542/02. OFENSA AO DISPOSTO 

NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1. No que se refere à alegada ofensa aos dispositivos constitucionais aventados, notadamente aos princípios da 

legalidade, seletividade e motivação, o voto condutor do acórdão apreciou a questão nos exatos termos do 

inconformismo do impetrante, ora embargante, não se vislumbrando qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2. A teor do que reza o art. 535, I e II, do Cód. Proc. Civil, cabem embargos de declaração quando há no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.005786-0        AC 1315114 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  WELK USINAGEM MECANICA DE PRECISAO LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Entre a data do vencimento do crédito mais 'antigo' até o ajuizamento da execução - interrompendo a prescrição - não 

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, não estão prescritos.  

5.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.015359-1       AMS  307781 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APDO    :  AGROPECUARIA GIDEAO LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PET SHOPS -OBRIGATORIEDADE  DE  

REGISTRO   E DE MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO COMO ASSISTENTE TÉCNICO-  

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 

3.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou 

função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária para o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.019141-5       AMS  262067 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  ALESSANDRA MULLER FRACARO 
ADV     :  PAULO DE FREITAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA- EXIGÊNCIA DE 

SUBMISSÃO A EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO REQUISITO PARA 

REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE - IMPOSSIBILIDADE. 

1.Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de  absoluta  ausência,  

desnecessária  a prévia intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção Precedentes. 

2.Como integrante da Administração Pública Federal na modalidade Autarquia, os Conselhos Federais submetem-se ao 

Regime Jurídico Administrativo, com todas as prerrogativas e sujeições previstas em lei. 

3.A Resolução 691/2001, que determinou a exigência de submissão ao Exame Nacional de Certificação Profissional 

como requisito para a inscrição no Conselho Regional, inovou no ordenamento jurídico pátrio em detrimento da 

legislação existente sobre o assunto. Daí conclui-se que ela viola o princípio da legalidade. 

4.Apelação não conhecida. Remessa Oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.019873-2       AMS  307373 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APDO    :  AGROCANAA JAU LTDA -ME e outros 
ADV     :  JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - OBRIGATORIEDADE  DE  REGISTRO  -  

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não tem 

por atividade básica a medicina veterinária. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.024045-1     REOMS  287204 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANDRESSA VILALVA e outros 
ADV     :  ANTONIO CELSO GONZALEZ GARCIA 
PARTE R :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE- EXIGÊNCIA DE 

SUBMISSÃO A EXAME DE SUFICIÊNCIA COMO REQUISITO PARA REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Deve ser afastada a decadência do direito à impetração do mandado de segurança. Inaplicável o prazo estabelecido no 

artigo 18 da Lei nº  1.533/51  quando  o  mandamus  tem  caráter preventivo, como é o caso dos autos, em que o 

mandado de segurança foi impetrado com escopo de afastar possíveis atos ilegais. 
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2.Como integrante da Administração Pública Federal na modalidade Autarquia, os Conselhos Federais submetem-se ao 

Regime Jurídico Administrativo, com todas as prerrogativas e sujeições previstas em lei. 

3.A Resolução 853/99, que determinou a exigência de submissão a exame de suficiência como requisito para a inscrição 

no Conselho Regional, inovou no ordenamento jurídico pátrio em detrimento da legislação existente sobre o assunto. 

Daí conclui-se que ela viola o princípio da legalidade. 

4.Remessa Oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.030413-1       AMS  261827 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  MANOELLA VITORINO DA SILVA 
ADV     :  PAULO DE FREITAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA- EXIGÊNCIA DE 

SUBMISSÃO A EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO REQUISITO PARA 

REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE - IMPOSSIBILIDADE. 

1.Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de  absoluta  ausência,  

desnecessária  a prévia intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção. Precedentes. 

2.Como integrante da Administração Pública Federal na modalidade Autarquia, os Conselhos Federais submetem-se ao 

Regime Jurídico Administrativo, com todas as prerrogativas e sujeições previstas em lei. 

3.A Resolução 691/2001, que determinou a exigência de submissão ao Exame Nacional de Certificação Profissional 

como requisito para a inscrição no Conselho Regional, inovou no ordenamento jurídico pátrio em detrimento da 

legislação existente sobre o assunto. Daí conclui-se que ela viola o princípio da legalidade. 

4.Apelação não conhecida. Remessa Oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.05.009661-0        AC  974319 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  RODOFLORES TRANSPORTES LTDA 
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ADV     :  PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.002897-0       AMS  255255 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo -   CROSP 
ADV     :  AMAURI S. MAIA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 
ADV     :  SILVANA RUBIM KAGEYAMA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA- AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO ATO ILEGAL DE COAÇÃO- NÃO VERIFICAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

ALEGADO 

1.A impetrante não comprovou suposto ato ilegal. Dessa forma, não ficou caracterizado o direito líquido e certo alegado 

no Mandado de Segurança. 

2.Negado provimento à apelação a fim de ser denegada a segurança pleiteada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.13.003392-5        AC 1068949 
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ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DA  CONTRIBUINTE   -   OMISSÃO   -   

OCORRÊNCIA   -   ACOLHIMENTO   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  ESTATAL   -   OMISSÃO   -    

EXISTÊNCIA   -   ACOLHIMENTO  PARCIAL 

1.Existe a omissão apontada pela embargante autora, posto que não constou do decisum. Frente à procedência parcial da 

apelação, sendo que a apelante sucumbiu em parte mínima, a União Federal arcará com o pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

2.Ressalvada a questão da omissão relativa ao voto vencido, que já foi juntada aos autos, tem-se que nesta parte os 

embargos da União encontram-se prejudicados. Por outro lado, em relação às demais questões apontadas, observo que 

as mesmas não existem ,uma vez que o Acórdão este decidiu pela ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3.Embargos de declaração da autora acolhidos e embargos de declaração da União Federal parcialmente prejudicados e 

rejeitados em relação às demais questões. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, acolher os embargos de declaração da autora e julgar prejudicado à parte dos embargos 

da União Federal em que se pleiteia a juntada do voto vencido, rejeitando as demais questões aventadas, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.034111-5        AC 1325559 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FACAS INDUSTRIAIS ROSA SANTOS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO PIZZOLITO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação parcialmente  provida.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.048966-0        AC 1353447 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ORFASIL ORGANIZACAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - ART. 13 DA LEI 

Nº 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - RECURSO IMPROVIDO.  

1.É possível a inclusão do sócio-gerente da empresa devedora no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do artigo 

135, III, do CTN. 

2.Antes da inclusão da pessoa física, sócio-gerente da executada, necessária a verificação de que a pessoa jurídica não 

possua bens suficientes para garantir a execução. 

3.Inviável o redirecionamento da execução fiscal em decorrência da simples hipótese de falta de pagamento do tributo. 

4.A falência não constitui espécie de dissolução irregular, não ensejando, por si só, o redirecionamento do processo 

executivo fiscal.  

5.Não comprovou a exeqüente que os sócios da executada agiram com excesso de poderes ou infração da lei, o que gera 

a extinção da execução, sem exame do mérito, conforme a r. sentença. 

6.A referida responsabilidade solidária prevista da Lei n° 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social e têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, o que não é o caso da presente execução fiscal, pois 

exige débitos referentes à contribuição social, que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela 

Secretaria da Receita Federal. Precedentes desta Corte. 

7. Apelação  e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.024146-7        AC  952599 
ORIG.   :  0000000105  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ACEMIL ELETRICIDADE LTDA 
ADV     :  EDUARDO MORETTI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.005828-8       REO 1228703 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  XPTO PET SHOP COM/ E SERVICOS LTDA -ME 
ADV     :  DAVID DA SILVA 
PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - OBRIGATORIEDADE  DE  REGISTRO  -  

INEXISTÊNCIA 

1.A requerente comprovou com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 

3.Nos termos do art. 20 do CPC, o Conselho requerido responderá pelo pagamento dos honorários advocatícios, em 

conformidade com o reiterado entendimento desta Corte, e pelo  reembolso das custas processuais eventualmente 

recolhidas pela parte autora. 

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.026470-8       AMS  296728 
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ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
APDO    :  ZELINDA BENELLI LIBANO ASSIS -ME e outros 
ADV     :  HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO ATO ILEGAL DE COAÇÃO- NÃO VERIFICAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

ALEGADO 

1.A empresa impetrante não comprovou suposto ato ilegal praticado pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Dessa forma, não ficou caracterizado o direito líquido e certo alegado no Mandado de Segurança. 

2.Dado provimento à Remessa oficial tida por ocorrida e à apelação a fim de ser denegada a segurança pleiteada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por ocorrida e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.06.003520-7       AMS  262399 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS N. 4.542/02. OFENSA AO DISPOSTO 

NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1. No que se refere à alegada ofensa aos dispositivos constitucionais aventados, notadamente aos princípios da 

legalidade, seletividade e motivação, o voto condutor do acórdão apreciou a questão nos exatos termos do 

inconformismo do impetrante, ora embargante, não se vislumbrando qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2.A teor do que reza o art. 535, I e II, do Cód. Proc. Civil, cabem embargos de declaração quando há no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto e relatório que 

integram o julgado. 

São Paulo, 6 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.002803-0        AC 1333507 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  V M W SISTEMAS E SOLUCOES S/C LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Entre a data do vencimento do crédito até o ajuizamento da execução transcorreram mais de 5 anos, de modo que os 

créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.  

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.088002-0        AI  251968 
ORIG.   :  9200350291  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PETINARDI PETINATI E CIA LTDA 
ADV     :  DELCIO BALESTERO ALEIXO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - AGRAVO - PRECATÓRIO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - ART. 19, LEI n.º 11.033/2004 - 

CERTIDÕES - REGULARIDADE FISCAL - COISA JULGADA - OFENSA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 

ART.100, CF - ADIN 3.453-7 - PROCEDENTE - TRÂNSITO EM JULGADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1 - O art. 19, da Lei n.º 11.033/2004, condiciona o levantamento de precatório judicial à apresentação ao juízo de 

certidões para comprovação de regularidade fiscal; 

2 -  A lei em questão frustra o direito do credor de receber seu crédito contido em título executivo judicial. Ofensa à 

coisa julgada, em desafio ao art.5o, XXXVI, da Constituição Federal.  

3 - A própria Constituição Federal, em seu artigo 100 e parágrafos, preocupou-se em estabelecer os requisitos 

necessários à expedição de ofício precatório, não podendo, portanto, Lei Ordinária vir acrescentar outras condições. 

4 - A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade do artigo em questão, com efeito erga omnes, mas 

simplesmente afastou a sua aplicação na hipótese dos autos para valer entre as partes, sendo que para cabível a 

discussão em sede de execução, em caráter incidental e fundamentou-se no entendimento majoritário deste Tribunal. 

5 - A ADIN N.º 3.453-7, citada pela agravante, já foi decida, julgada procedente, com trânsito em julgado em 

30/3/2007, de modo que não há que se alegar a aplicação dessa exigência. 

6 - Agravo inominado não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.089178-9        AI  252918 
ORIG.   :  9000415616  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ESPASSO CONTABILIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES - DEVOLUÇÃO VALORES INDEVIDAMENTE LEVANTADOS.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Devido o pagamento dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta (julho/95) apenas até a expedição do 

precatório (julho/1997), sob pena de ferir-se o artigo 100, § 1°, da Magna Carta. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento, a fim de suspender a inclusão de juros de mora, no cálculo de 

precatório complementar, a partir da data da expedição do precatório principal.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, a suspender a inclusão de juros de mora, no cálculo de precatório complementar, a partir da data 

da expedição do precatório principal, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002834-3       AMS  288116 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLUBE DOS BICHOS LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PET SHOPS -OBRIGATORIEDADE  DE  

REGISTRO   E DE MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO COMO ASSISTENTE TÉCNICO-  

INEXISTÊNCIA 

1.Na medida em que os impetrantes trouxeram à baila diversos atos ditos ilegais praticados pela autoridade coatora, não 

pode prosperar a alegação de que se trata de um Mandado de Segurança preventivo. Conhece-se, portanto, como se da 

modalidade repressiva. 

2.As empresas impetrantes, a cujo mérito se adentrou, comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é 

ligado ao comércio de produtos animais. 

3.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 

4.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou 

função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária para o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

5.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conceder parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.021886-7       AMS  293068 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REAL DOG AGROPESCA LTDA -ME e outros 
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ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - OBRIGATORIEDADE  DE  REGISTRO  -  

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não tem 

por atividade básica a medicina veterinária. 

3.Não há a imposição de contratação de médico veterinário como assistente técnico por empresas que comercializem 

animais em razão de elas se sujeitarem a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses. Precedentes 

desta Corte. 

4.Remessa oficial improvida. Apelação a que se deu provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.26.001846-5        AC 1331307 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FORTY COMERCIAL DE METAIS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 963/2559 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.002016-2        AC 1331308 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  FORTY COMERCIAL DE METAIS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Execução proposta antes da alteração legislativa advinda com a promulgação da LC n° 118/2005, entende esta Turma, 

que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.033431-4        AC 1282882 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 
ADV     :  HELCIO HONDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.039840-7        AC 1282633 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS. SELIC. DEVIDOS.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Correta a aplicação da multa e dos juros. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.041503-0        AC 1276247 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONFECCOES COGUMELO LTDA 
ADV     :  SALO KIBRIT 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. JUROS. SELIC. DEVIDOS.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Correta a aplicação da multa e dos juros. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003378-8        AC 1084950 
ORIG.   :  0000005897  A Vr SUMARE/SP 
APTE    :  EDMAR JOSE RODRIGUES -ME 
ADV     :  MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045751-5        AC 1160877 
ORIG.   :  9607105915  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALURGICA CORREA CORREA LTDA e outro 
ADV     :  WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.045845-3        AC 1162709 
ORIG.   :  9307021767  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MERCANTIL ANDRADE KHOURI LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.  

4.Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019296-2       AMS  295725 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SHIDUE ISHITANI 
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ADV     :  SILENE CASELLA SALGADO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza jurídica na "gratificação" recebida à luz da doutrina e jurisprudência vigente. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022012-0       AMS  299705 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CARLLA CONCEICAO SENE 
ADV     :  IVAN TOHME BANNOUT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   CONTRADIÇÃO   -   

OBSCURIDADE   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 

matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.022230-9       AMS  297504 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUCINDA LOPES DE JESUS FRANCISCO -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 
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CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - OBRIGATORIEDADE  DE  REGISTRO  -  

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigados a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez que as empresas 

que não tem por atividade básica à medicina veterinária. 

3.Apelação do impetrado e remessa oficial tida por ocorrida improvidas. Deu-se provimento à apelação da impetrante. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo impetrado e à 

remessa oficial tida por ocorrida e dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.024534-6       AMS  296554 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CAMARA NACIONAL DE COOPERATIVAS 
ADV     :  ARNALDO LUIZ DELFINO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA: ATO PRIVATIVO DO AUTOR  - 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, III, CPC - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO 

DIREITO MATERIAL - ART. 3º, LEI Nº 9.469/97 - EXTINÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, V, CPC - 

DESCABIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA 

1 - A desistência da ação é ato privativo do autor e previsto no art. 267, VIII, CPC, e resulta em extinção do processo 

sem resolução de mérito. Pressupõe demanda em curso, diferindo da renúncia, inclusive  pelas  conseqüências jurídicas, 

pois após sentença de mérito, não há desistência e sim renúncia ao direito certificado. 

2 - Conforme jurisprudência, a natureza especial do mandado de segurança conduz à possibilidade de desistência da 

impetração independentemente da concordância da autoridade impetrada ou do representante do Ministério Público, 

caso em que fica cessada a eficácia da medida liminar concedida, não se aplicando a regra do art. 267, § 4°, do CPC. 

3 - Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com 

pedido de desistência se houver renúncia expressa, do autor, ao direito sobre o qual se funda a ação (Lei 9.469/97), o 

que não ocorreu no caso em tela, pois a autoridade coatora sequer foi intimada para oferecer informações e o ora 

apelante sequer foi citado para oferecimento da contestação. 

4 - Estabelece o § 4º do art. 267 do CPC que a concordância do réu para desistência da ação somente se faz necessária 

após decorrido o prazo para a resposta, o que não  correu no caso em exame, posto que a desistência foi manifestada 

antes da citação.  
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5 - A regra inscrita no art. 3º, da Lei n. 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 

Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação". (TRF3. AC- 

879172. Juíza Marianina Galante. DJU data:03/03/2005). 

6 - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000671-6  ApelReex 1352300 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  INSTITUTO DE ENSINO PAOLESCHI S/C LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTREGA DA DCTF. 

SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1.O crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF, já que desde esse momento pode a Fazenda inscrever o 

débito em dívida ativa (STJ, REsp 804323 / RS). In casu, não há a informação da data da entrega da DCTF, dado que 

também não consta da CDA, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários (STJ, REsp 883046 / RS). 

2.A partir da data dos vencimentos, a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Entre a data do vencimento do crédito até o despacho determinando a citação transcorreram mais de 5 anos, de modo 

que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.  

4.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.012072-0        AC 1284827 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONSTRUMET CONSTRUCOES METALICAS LTDA 
ADV     :  MAISE MOSCARDINI DE CAMPOS 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Nego provimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074075-9        AI  304767 
ORIG.   :  200061030072609  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HELDER FERNANDO DA SILVA MACEDO 
ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  MACVEN COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - ILEGITIMIDADE DE PARTE - PEÇAS NECESSÁRIAS - AUSÊNCIA. 

1 - No caso destes autos, não restou demonstrada prova acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou 

qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador do tributo em cobro, além de não ter sido juntada cópia da 

certidão de dívida ativa - CDA, documento imprescindível para a apreciação do feito. 

2 - Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

3 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 
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São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089516-0        AI  311665 
ORIG.   :  200461060021970  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES e outros 
ADV     :  CLAUDIA CARON NAZARETH 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  MEDPAR CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2  Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

3 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada. 

4  No caso em comento, verifica-se que a empresa foi citada por meio de seu representante legal e, não obstante ter 

oferecido bens à penhora, observa-se à fl. 33, consoante certidão do oficial de justiça, que alguns bens já tinham sido 

arrematados nos autos da execução fiscal nº 2000.61.06.004534-7, além de existirem outros que, por possuírem tempo 

de uso superior a trinta anos, demonstram tratar-se de materiais de tecnologia superada. 

5  Por fim, a estes autos não foi juntada cópia integral dos autos principais da execução, não havendo, pois, elementos 

suficientes a examinar o alegado desacerto da decisão agravada. 

6  Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia. 

7  Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089582-2        AG  311698 
ORIG.   :  200361820589162  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO IZZO NETO 
ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e   outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - EMPRESA NÃO 

LOCALIZADA - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO 

DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE PESSOAL - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - 

DESCABIMENTO. 

1 - Não merece prosperar a alegação do agravante de ausência dos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade da 

certidão de dívida ativa porquanto o título executivo atende ao disposto no art. 2º, e seus §§, da Lei nº 6.830/80. 

2 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

3  Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

4 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada. 

5  No caso em comento, muito embora a empresa não tenha sido localizada para efeito da citação do processo 

executivo no endereço constante na Junta Comercial (fls. 28/29), não restou demonstrado, nestes autos, que a exeqüente 

exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de haveres titularizados pela empresa 

devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora, vale dizer, realização de diligências perante o banco de 

dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc.  

6  Também, incabível o acolhimento da responsabilidade solidária prevista na Lei n° 8.620/93, posto que essa alcança 

tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias. A presente execução fiscal exige débitos 

referentes à COFINS, que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela Secretaria da Receita 

Federal. Precedentes desta Corte. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090412-4        AI  312172 
ORIG.   :  0700007270  A Vr PENAPOLIS/SP     9900000299  2 Vr 

PENAPOLIS/SP     9900097291  2 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SACOTEM EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 
AGRDO   :  WILLIAN RAYES SAKR 
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ADV     :  ADILSON PERES ECCHELI 
AGRDO   :  MARLY RAYES SAKR CALLOU TORRES e outro 
ADV     :  ALEXANDRE RAYES MANHAES 
AGRDO   :  ROBERTO RAYES SAKR 
ADV     :  EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE BENS DA 

EMPRESA - CONTEMPORANEIDADE ENTRE FATO GERADOR E GESTÃO -  INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE.  

1 - Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

2 - Tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da não localização da própria executada ou da comprovação de não serem encontrados bens 

penhoráveis da empresa, como ocorre na hipótese dos autos. 

3  Se o patrimônio que guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não 

quitados, comete o sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como 

vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais. 

4  Todavia, por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de rigor que sua gestão/gerência seja 

contemporânea ao fato gerador do tributo em cobro, não bastando a simples participação no quadro societário da pessoa 

jurídica. 

5  Ao sócio agravado não pode ser imputada a responsabilidade por todos os débitos, devendo ser excluídos os 

anteriores e posteriores à sua gestão. 

6 - No caso em comento, deve ser mantida a inclusão do sócio William Rayes Sakr, no pólo passivo da execução fiscal, 

apenas relativamente aos débitos com período de apuração ano base/exercício de 01/01/97 até 01/03/97. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091528-6        AG  312927 
ORIG.   :  0000000037  1 Vr GALIA/SP     0000001527  1 Vr GALIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SUPERMERCADO NOVAGALIA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL PENHORADO. 

AVALIAÇÃO. REQUERIMENTO. EXEQÜENTE. HONORÁRIOS PERICIAIS. POSSIBILIDADE 

1.  A princípio, nos termos do art. 13, caput, da Lei nº 6.830/80, cabe ao oficial de justiça a avaliação do bem 

penhorado quando da lavratura do auto de penhora. 

2.  No caso em comento, verifica-se que o oficial de justiça deixou de proceder a avaliação do imóvel penhorado por 

reconhecer-se inapto ante a peculiaridade do bem, haja vista tratar-se de imóvel rural, a saber, uma chácara com 

construção de alvenaria, servindo esta de residência para os executados mas não averbada no Cartório de Registro de 

Imóveis local. 

3.  Considerando que a União Federal, ora agravante, requereu fosse determinada a avaliação do imóvel constrito por 

perito do Juízo, resta cabível o pagamento dos honorários periciais pela exeqüente consoante o determinado pelo 

magistrado de primeiro grau. Inteligência do art. 33 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à hipótese 

(REsp 515.199). 

4.  Agravo de instrumento improvido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098699-2        AI  318064 
ORIG.   :  200461820260296  9F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e  

outros 
ADV     :  DANIELY NOVO 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE BENS DA 

EMPRESA - CONTEMPORANEIDADE ENTRE FATO GERADOR E GESTÃO - INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - ARTIGO 13 DA LEI nº 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - SEGURIDADE SOCIAL.  

1 - Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

2 - Tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da não localização da própria executada ou da comprovação de não serem encontrados bens 

penhoráveis da empresa, como ocorre na hipótese dos autos. 
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3  Se o patrimônio que guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não 

quitados, comete o sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como 

vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais. 

4  Todavia, por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de rigor que sua gestão/gerência seja 

contemporânea ao fato gerador do tributo em cobro, não bastando a simples participação no quadro societário da pessoa 

jurídica. 

5  O sócio agravado ERNANI KLEINUBING, por sua vez, foi admitido na sociedade em 18/06/99, na situação de 

sócio, assinando pela empresa, conforme alteração de contrato social registrada na JUCESP, sob o nº 97.496/99-6 (fls. 

125/136), até a sua retirada da sociedade, registrada no mesmo órgão em 24.09.01 (fl. 152). Verifica-se, portanto, que 

ao sócio agravado não pode ser imputada a responsabilidade por todos os débitos, devendo ser excluídos os anteriores e 

posteriores à sua gestão. 

6 - A responsabilidade solidária prevista na Lei nº 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, o que não é o caso da presente execução fiscal que exige 

débitos referentes a contribuição social que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela 

Secretaria da Receita Federal. Precedentes desta Corte. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100811-4        AI  319515 
ORIG.   :  200361020108074  9 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOÃO LEONARDO SILVÉRIO FREIRE 
ADV     :  CELSO CORREA DE MOURA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - 

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  O artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2  Do exame dos documentos apresentados no agravo de instrumento, verifico às fls. 29/33, que o executado ofereceu 

bem à penhora, qual seja, parte ou quinhão de um veículo marca Mercedes Benz, modelo A-160, cor vermelha, ano de 

fabricação e modelo 1999, placa GYA 8459, de Ribeirão Preto, financiado com alienação fiduciária junto ao Banco 

Bradesco S/A. 

3  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução, sendo ainda possível o pedido de reforço 

da penhora. 
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4  Ademais, não restou demonstrado nos autos que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora, 

suficientes para a garantia da execução fiscal, vale dizer, a comprovação da realização de diligências perante o banco de 

dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc, sendo insuficientes os documentos 

aludidos nos presentes autos. 

5  Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.102675-0        AG  320932 
ORIG.   :  0600003350  A Vara de Poá/SP       0600082674  A Vara de Poá/SP 
AGRTE   :  APT ANTENAS - Produtos, Tecnologia, Indústria e Comércio Ltda. 
ADV     :  Marilice Duarte Barros 
AGRDO   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
ORIGEM  :  Juízo de Direito do SAF de Poá - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - ARTIGO 11 DA 

LEI nº 6.830/80 - DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - HASTA PÚBLICA - POSSIBILIDADE 

1 - A Lei nº 6.830/80 traz no artigo 11 a ordem de preferência para a penhora. A mesmo não tem caráter absoluto, 

devendo ser ponderado cada caso concreto. 

2 - A mera alegação de difícil comercialização não basta para fundamentar a recusa pela exeqüente, sendo necessário ao 

menos por à prova, após sua oferta em hasta pública. 

3 - No que tange à expedição do mandato de penhora "online", deixo de apreciá-lo, eis que o Juízo de origem 

simplesmente determinou a intimação da Fazenda Pública para manifestação acerca de sua pretensão, sem tê-la deferido 

de fato, de modo que não conheço do agravo nessa parte. 

4 - Quanto a insuficiência dos valores de bens, nada impede reforço da penhora, uma vez que não restou provado nos 

autos, o esgotamento das diligências de localização de bens penhoráveis.  

5 - Não conheço de parte do agravo e dou provimento à parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e por maioria, vencida a 

Desembargadora Cecília Marcondes, dar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram 

o julgado. 

São Paulo,  31 de julho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103841-6        AI  321705 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 977/2559 

ORIG.   :  0200235648  A Vr AMERICANA/SP     0200000998  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SQUALIDUS DISCO CLUB LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE. - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 

1  Consoante pacificado na Seção de Direito Público do STJ, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-

se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica (STJ, AGA 406313/SP, SEGUNDA TURMA, DJ 21/02/2008, 

Relator HUMBERTO MARTINS). 

2  Assim, ter-se-ia a prescrição intercorrente se, entre a data de citação da empresa executada e a citação do sócio, 

tivesse decorrido prazo maior que cinco anos e configurada a desídia da agravante. 

3  No caso dos autos, a execução foi proposta em 02/4/2002; a empresa foi citada por edital em 13/9/2006 e o pedido 

de redirecionamento da execução ocorreu em 14/12/2006, de modo que não se operou a prescrição intercorrente. 

4 - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006647-0        AC 1324298 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA SP 
ADV     :  KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 

MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - INEXIGÊNCIA  

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2. A jurisprudência de forma pacífica entende que os dispensários de medicamento não necessitam possuir farmacêutico 

como responsável técnico. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006757-6       AMS  298392 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ANDREA GOUVEIA JORGE 
APDO    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ADV     :  MORGANA LOPES CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E  FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 

TCFA - LEI N.º 9.960/2000 - LEI N.º 10.165/00 - PODER DE POLÍCIA - BASE DE CÁLCULO - IMPOSTO - LEI 

COMPLEMENTAR - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E IGUALDADE TRIBUTÁRIA - 

BITRIBUTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA PARCIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA 

I.A Lei n.º 10.165/2000 criou a TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental), alterando a redação da Lei n.º 

6.938/81, foi editada para substituir a Lei n.º 9.960/00, que trazia a TFA (Taxa de Fiscalização Ambiental), cuja eficácia 

foi suspensa, cautelarmente, em um primeiro momento, na ADIN n.º 2.178-8, por sua inconstitucionalidade. 

II.O fato gerador da TCFA é o serviço prestado de exercício de poder de polícia, representado nas metas, competências 

e instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, abarcando muito mais atividades do que apenas a fiscalização 

in locu dos estabelecimentos submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do poder de polícia não se 

confunde com a taxa decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com as regras dos artigos 77 

e 78 do CTN. Precedentes desta Corte. 

III.O artigo 23, CF, é norma de competência comum, o que afasta a alegação de competência exclusiva de órgão 

estadual - ou municipal - no exercício do poder de polícia em relação a atividades potencialmente poluidoras do meio 

ambiente. Assim, tanto os Estados como os Municípios poderão, nos limites de suas  competências, exercer o Poder de 

Polícia inerente ao meio ambiente, exigindo para tanto o pagamento de exação que não se confunde com a exigência da 

TCFA no âmbito Federal. Inocorre, portanto, a alegada bitributação. 

IV.É assentado o entendimento no STF que basta a manutenção, pelo sujeito ativo, de órgão de controle em 

funcionamento (RE 116.518 e RE 230.973). 

V.Não se admite que a TCFA, disfarçadamente, utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída 

considerando-se somente o capital da empresa, mas também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e sua 

atividade-fim. Não há infringência aos artigos 154, I, e 145, § 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo 77 do 

CTN. Precedente do E. STF (RE 177.835-1/PE). 

VI.O cálculo do valor da TCFA não apresenta qualquer ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que 

efetuado com base em dois critérios conjugados: o grau de poluição da atividade exercida e o capital social da empresa, 

que leva a uma distinção dentro dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade. 

VII.Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a respectiva instituição, o requisito constitutivo formal 

de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente político incumbido de executar o poder de polícia a que 

se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de competência legislativa da União Federal. 

VIII.No que tange à decadência, consta dos autos somente cópia da notificação de lançamento do crédito tributário, com 

data de lançamento em 5/3/2007, com indicação dos débitos cujos vencimentos se deram entre 30/3/2001 a 29/12/2006. 
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IX.A decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário, em razão do decurso do tempo, contando-se o 

prazo decadencial, consoante o disposto no art. 173, I, do CTN. 

X.Com o lançamento de ofício, ao qual se sujeita a referida TCFA, dentro do período de cinco anos contado a partir do 

exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, por conseqüência, 

afastada a decadência. 

XI.Logo, quanto aos débitos referentes ao exercício de 2001 operou-se a decadência, permanecendo exigíveis os 

demais. 

XII.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de outubro de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007000-9       AMS  306456 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  FARMALIS TERRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA 

1. A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 

2. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

3. A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do estabelecimento tem como 

precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à população no tocante a saúde da 

comunidade. 

4. Não há ilegalidade no valor aplicado pela autarquia posto que em consonância com a lei e a jurisprudência atual. 

5. Apelação  e remessa oficial, havida como submetida providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, havida como 

submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,   30 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.05.010268-7       AMS  303754 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCIANO BAGATINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA  

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. CPMF. EXPORTAÇÃO. EC33/2001. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A imunidade prevista no art. 149, §2º, I, da Cf, na redação que lhe deu a EC nº 33/2001, abarca as contribuições 

sociais que incidem sobre o faturamento ou receita decorrente de operação de exportação. 

2.A CPMF - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 

Natureza Financeira - tem como fato gerador a efetiva transação financeira, nos termos do artigo 74, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e artigos 1º e 2º, da Lei nº9.311/96, independentemente da origem desses 

créditos movimentados. 

3.Não há, portanto, como confundir com o auferimento de receita proveniente de exportação com a posterior 

movimentação de valores, ainda que dela provenientes. 

4.Prejudicado o pedido de repetição ou compensação dos valores recolhidos. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.07.006578-7       AMS  306563 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP e outros 
ADV     :  FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 
APDO    :  EDMAR SIMOES DE SOUZA -ME e outros 
ADV     :  MARCIO LIMA MOLINA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PET SHOPS -OBRIGATORIEDADE  DE  

REGISTRO   E DE MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO COMO ASSISTENTE TÉCNICO-  

INEXISTÊNCIA 

1.As empresas impetrantes comprovaram com documentos hábeis que o seu objeto social é ligado ao comércio de 

produtos animais. 

2.Não estão obrigadas a manter registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária as empresas que não têm 

por atividade básica a medicina veterinária. 
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3.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou 

função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária para o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.08.004437-9       AMS  306296 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  REGIONAL PAULISTA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 
ADV     :  FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES - NOTIFICAÇÃO DA EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE POR MEIO DE 

DIÁRIO OFICIAL- POSSIBILIDADE 

1.Nos termos da Portaria Conjunta da SRF/PGFN nº 03/2004, a exclusão do programa de parcelamento pode se dar por 

meio de publicação em Diário Oficial, sendo desnecessária a prévia e pessoal notificação do contribuinte. 

2.Ultrapassado prazo superior a 120 dias entre o ato impugnado e a impetração da Segurança, opera-se a decadência, 

impondo-se a extinção do feito, nos termos do artigo 18, da lei nº 1.533/51.  

3.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003190-0        AI  324969 
ORIG.   :  9205107395  6F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEDRO IVADIR VANUCCI 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  COM/ E REPRESENTAÇÕES VANUCCI LTDA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - VIA 

SISTEMA BACENJUD - POSSIBILIDADE. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3. Compulsando os autos, verifico que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à 

persecução de haveres, titularizados pelos executados, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora (fls. 127vº, 134, 

136, 189/190), não lhe restando alternativa senão requerer a expedição de ofício ao BACEN para o bloqueio de ativos 

financeiros de titularidade do co-executado e posterior arresto/penhora dos valores. 

4. Ademais, foi determinado pelo Juízo a quo o desbloqueio dos valores relativos a benefício previdenciário da referida 

conta por se tratar de bem absolutamente impenhorável, consoante disposto no art. 649, do Código de Processo Civil, e 

do art. 114 da Lei nº 8.213/91. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.004267-2        AG  325627 
ORIG.   :  200861000001491  16ª Vara de São Paulo/SP 
AGRTE   :  União Federal 
ADV     :  Gustavo Henrique Pinheiro de Amorim 
AGRDA   :  Adriana Marazzo Tapia 
ADV     :  Raul Alejandro Peris 
ORIGEM  :  Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - TRATAMENTO DE 

SAÚDE - LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - AGRAVO NÃO 

PROVIDO 

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a saúde 

à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, transferindo a gestão da saúde aos 

três níveis de governo, ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 

2 - O SUS pressupõe a integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos os 

níveis de complexidade, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida da paciente, deverá ser ele 

fornecido. 

3 - Sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social e da 

solidariedade - infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na expectativa de vida do 

paciente. 
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4 - É fundamental que o fornecimento gratuito atinja toda a medicação necessária ao tratamento dos necessitados, 

significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como todos aqueles que 

porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. 

5 - Cabível a fixação de multa como forma de coerção para o cumprimento de obrigação de fazer. Precedentes do STJ. 

6 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  15 de maio de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010982-1        AG  330387 
ORIG.   :  9808021778  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JULIA HALCHUK DIAS 
ADV     :  FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  SOUZA PNEUS CENTRO DE SERVICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários 

advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. A orientação se aplica à Fazenda Pública, na 

execução fiscal, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (STJ, REsp 651.406, Primeira 

Turma, DJ 23/4/2008, Relator Min. Teori Albino Zavascki). 

2.  Em que pesem as alegações da agravante, considerando o julgamento do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.092092-0 (item 157), ao qual foi dado parcial provimento para manter a inclusão da sócia JÚLIA 

HALHUCK DIAS, no pólo passivo da execução fiscal nº 98.0802177-8, relativamente aos débitos com período de 

apuração de abril/92 a maio/94, ainda que não ininterruptamente, não há que se falar em majoração na fixação da verba 

honorária. 

3.  Agravo de instrumento não provido. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014149-2        AI  332581 
ORIG.   :  9805193403  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BREVET MAQUINAS DE PRECISAO LTDA e outros 
ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal quando a executada foi dissolvida 

irregularmente. 

2 - A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal. 

3 - Primeiramente, é necessário verificar a existência de bens penhoráveis em nome da falência, bem como aguardar a 

apuração da força da massa falida em saldar suas dívidas, para, então, somente depois, redirecionar a execução para 

inclusão do sócio-gerente, se insuficiente o patrimônio remanescente. 

4 - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015912-5        AI  333841 
ORIG.   :  0200000084  1ª Vara de Rosana/SP 
AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
AGRDA   :  Maziero & Borigato Ltda. 
ADV     :  Luciano Canuto 
ORIGEM  :  Juízo de Direito da 1ª Vara de Rosana - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -EMBARGOS A EXECUÇÃO - 

NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE 

1 - O agravo de instrumento versa sobre o não recebimento do recurso de apelação, sob argumento de intempestividade, 

pleiteado pela recorrente, ora agravante, em face da recorrida, ora agravada Maziero & Borigato Ltda. diante da 

sentença que extinguiu a ação de execução fiscal. 

2 - Ressalto que os autos dos embargos estão apensados aos autos de execução fiscal, e que a sentença prolatada nos 

embargos foi copiada aos autos da execução. 

3 - Conforme certidão da Vara de origem, os autos foram retirados pela exeqüente em 18 de julho de 2006 com registro 

da carga em livro depositado em cartório, restando, portanto, ciente da sentença. 

4 - A apelação pleiteada está intempestiva,como prevê artigos 508 e 188 do CPC. 

5 - Agravo de instrumento não provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 985/2559 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017252-0        AI  334785 
ORIG.   :  200461080035079  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AZ EMBALAGENS LTDA -EPP 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE BENS DA 

EMPRESA - CONTEMPORANEIDADE ENTRE FATO GERADOR E GESTÃO -  INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE.  

1 - Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135 do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

2 - Tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da não localização da própria executada ou da comprovação de não serem encontrados bens 

penhoráveis da empresa, como ocorre na hipótese dos autos. 

3  Se o patrimônio que guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não 

quitados, comete o sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como 

vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais. 

4  Todavia, por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de rigor que sua gestão/gerência seja 

contemporânea ao fato gerador do tributo em cobro, sendo o que se depreende dos autos. 

5 - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018276-7        AI  335233 
ORIG.   :  199961820349601  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SHANGO BALL IND/ E COM/ LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INEXISTÊNCIA DE BENS DA 

EMPRESA - CONTEMPORANEIDADE ENTRE FATO GERADOR E GESTÃO -  INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE.  

1 - Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

2 - Tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da não localização da própria executada ou da comprovação de não serem encontrados bens 

penhoráveis da empresa, como ocorre na hipótese dos autos. 

3  Se o patrimônio que guarnece a empresa executada for inexistente ou insuficiente para o pagamento de tributos não 

quitados, comete o sócio-gerente infração à lei, de modo a ser cabível o prosseguimento da execução contra este, como 

vêm decidindo a jurisprudência desta Casa e de outros Tribunais. 

4  Todavia, por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de rigor que sua gestão/gerência seja 

contemporânea ao fato gerador do tributo em cobro, sendo o que se depreende dos autos. 

5 - Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018287-1        AI  335244 
ORIG.   :  200761820196315  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CAMILA MENEZES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE -  

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN - POSSIBILIDADE. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 
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requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3. Compulsando os autos, verifico que a citação da executada restou frustrada, com a devolução do AR (aviso de 

recebimento) por motivo de ausência. 

4. Ademais, há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

5. Sendo assim, entendo ser cabível, neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome da executada, dando, assim, continuidade 

à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários encontrados.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018370-0        AI  335317 
ORIG.   :  9400001626  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 
ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4-In casu, o pedido de expedição de ofício ao BACEN baseia-se, apenas, na perspectiva de difícil alienação do bem 

penhorado, não tendo, portanto, o condão de afastar a penhora sobre referido bem, eis que sequer foi levado a leilão 

para tanto, tampouco pleiteiou-se a substituição ou reforço dos bens penhorados. 

5-Portanto, temos que o exeqüente não exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de 

haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  
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6-No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

7-Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  23 de outubro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018785-6        AI  335566 
ORIG.   :  200561820508614  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  LOTOY AMERICA CONFECCAO E EXPORTADORA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - NECESSIDADE 

DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. 

1  O artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

2  Do exame dos documentos apresentados no agravo de instrumento, verifico que a executada foi citada no Juízo de 

origem (fl. 38), restando, todavia, infrutífero o cumprimento do mandado de penhora de bens da empresa (fl. 43). 

Outrossim, tendo sido incluso no pólo passivo da execução o sócio-gerente Cristiano Milesi Giordano, observo, à fl. 62, 

que o co-executado foi citado no endereço da empresa (restando negativo o AR), e não no seu endereço conforme 

constante da ficha cadastral (fl. 22). 

3  Ademais, compulsando os autos, verifica-se às fls. 70/74 e 76/77 que foram acostados documentos que demonstram 

a existência de veículos em nome dos executados, comprovando ser precoce a penhora on-line, in casu, por ser medida 

extrema. 

4  Não obstante constar a informação de que os referidos veículos encontram-se com alienação fiduciária e o bem 

alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora, nada obsta, no 

entanto, que a constrição recaia sobre os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato. 

5  Dessarte, não restou demonstrado nos autos que o exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora, sendo 

insuficientes os documentos aludidos nos presentes autos. 

6  Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o julgado. 
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São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021125-1        AI  337510 
ORIG.   :  0700002782  A Vr BARUERI/SP     0700159901  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA - PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA - REJEIÇÃO. - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE 

BUSCA DO CRÉDITO. 

1  Insurge-se  a agravante quanto ao não reconhecimento da prejudicialidade externa, com a suspensão da execução, 

nos termos do art. 265, IV, "a", CPC. 

2  Reiteradas decisões de nossos tribunais têm sedimentado o entendimento no sentido de que, para que se caracterize 

a pretendida prejudicialidade externa, é necessário o depósito nos autos da ação ordinária. 

3  Não consta dos autos informaçao de depósito. 

4  No tocante ao princípio da menor onerosidade, é inequívoco, pelo próprio alcance do artigo 620 do CPC, que a sua 

aplicação é pertinente à execução - no caso, fiscal -, e não à composição do crédito tributário em si, no sentido de 

impugnar a validade da cobrança de tal ou qual encargo legal, como ora pretendido. Também impertinente a invocação 

dos artigos 108 e 112 do CTN. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 250267/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 26/09/2007, 

Relator JUIZ CLAUDIO SANTOS). 

5  O artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

6  Do exame dos documentos apresentados no agravo de instrumento, verifico que a executada foi citada no Juízo de 

origem (fl. 126), não restando demonstrada a nomeação de bens à penhora para a garantia da execução. 

7  Todavia, compulsando os autos, verifica-se às fls. 214/215 que foram acostados documentos que demonstram a 

existência de veículos em nome da empresa executada, comprovando ser precoce a penhora "on-line", in casu, por ser 

medida extrema.  

8  Outrossim, não restou demonstrado nos autos, sobretudo no pedido acostado às fls. 206/207, que a exeqüente 

exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que 

pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora, sendo insuficientes os documentos aludidos nos presentes autos. 

9  Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.022793-3        AG  338838 
ORIG.   :  9505205163  1ªF Vara de São Paulo/SP 
AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 
ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 
AGRDO   :  Lyel Kang 
ORIGEM  :  Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais - SP 
RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - NECESSIDADE 

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL - POSSIBILIDADE 

1 - É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens ao teor do artigo 11 da Lei 

6.830/80. Ressalve-se que esta ordem não tem caráter absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. 

Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias 

singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2 - O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

3 - Compulsando os autos, verifico que a executada foi citada por edital. Contudo, deixou de se manifestar acerca de 

pagamento ou garantia da dívida. 

4 - Há nos autos informação de que o exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à 

persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora. Não há 

irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos bens do executado com o 

desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

5 - Dessa maneira entendo ser cabível neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome do executado, dando continuidade à 

execução, devendo o Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual penhora 

sobre os numerários encontrados. 

6 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do relatório e do voto que integra o julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024591-1        AI  339987 
ORIG.   :  200061820241971  1F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  KIOSHI SERIKAWA CIA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA "ON LINE" - NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO. 

1  A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do 

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

2  Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizada em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACENJUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

3  Não ficou comprovado nestes autos, pela União Federal, o esgotamento das tentativas de localização de bens dos 

executados, suficientes para a garantia da execução fiscal, vale dizer, a comprovação da realização de diligências 

perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc. 

4  No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens dos executados com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

5  Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025260-5        AI  340434 
ORIG.   :  200661820179611  1F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MARCO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  OLEGÁRIO ANTUNES NETO 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO BACEN - PESQUISA - POSSIBILIDADE. 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. O artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 
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3. Compulsando os autos, verifica-se que o executado foi citado (fl. 18), mas não quitou a dívida nem nomeou bens à 

penhora. Todavia, observa-se à fl. 33 a existência de pagamento pelo executado de duas parcelas referentes ao débito 

em cobro, nos valores de R$ 2.036,19 e R$ 2.050,73, nas respectivas datas de 06/4/2006 e 07/7/2006. 

4. Verifica-se, ainda, que há nos autos informação de que a exeqüente diligenciou na persecução de haveres, 

titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora. 

5. Sendo assim, entendo ser cabível, neste caso, excepcionalmente, a expedição de ofício ao BACENJUD apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome do executado, dando, assim, continuidade 

à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários porventura encontrados.  

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028693-7        AI  342937 
ORIG.   :  200461820400021  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  NUTRISUL COM/ E IND/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

NÃO ESGOTAMENTO DA TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo de execução fiscal movida em face de empresa por eventual 

encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, fato que pode ser assinalado a partir da comprovação 

de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não localização da própria executada, o que 

não se depreende do caso presente. 

2 - No caso específico, observa-se, à fl. 75, pelo documento de nº 221.639/02-0, registrado na ficha cadastral arquivada 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em sessão de 03/10/2002, que a sede da empresa executada foi alterada 

antes da propositura da execução fiscal de origem (20/07/04). Portanto, a citação da empresa deu-se em endereço 

antigo, motivo pelo qual carece de fundamento o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

3 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.012516-3        AC 1289335 
ORIG.   :  9805300323  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRODUQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional. 

2.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas antes da vigência da LC n°118/2005, 

dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela 

demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 

106/STJ. 

3.Ocorrido o pagamento do débito em cobro de modo que a execução deve ser extinta, com fundamento no artigo 794, 

I, do Código de Processo Civil. 

4.Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022377-0        AC 1310110 
ORIG.   :  0000007670  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DI FATTO ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
ADV     :  VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. DEVIDA.  

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Devida a aplicação da taxa SELIC. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 994/2559 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030911-0        AC 1324460 
ORIG.   :  0000000324  1 Vr DRACENA/SP                 0000039390  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  POLATO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 
ADV     :  ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

EXIGIBILIDADE. MULTA. JUROS. CUMULATIVIDADE.  APLICABILIDADE. 

1.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2.Juros de mora e multa de mora são cumuláveis. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042631-0        AC 1344803 
ORIG.   :  9715137610  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JEANLU DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.043040-3        AC 1345554 
ORIG.   :  0500001493  1 Vr OSASCO/SP     0500361350  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  STILL COLOR PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. MULTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE.  

1.Em nenhum momento a embargante indicou outro bem a ser penhorado em substituição ao bloqueio dos ativos 

financeiros, razão pela qual correta a decisão judicial. 

2.A CDA Certidão de Dívida Ativa identificou de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discriminou as 

diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais.  

3.A multa de mora constitui-se em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

4.Os juros de mora visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos. 

5.A aplicação da taxa SELIC encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95. 

6.O encargo previsto no Decreto-lei n° 1.025/69 substitui os honorários advocatícios nos embargos à execução fiscal e 

já se encontra incluído na Certidão de Dívida Ativa. 

7.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.023380-7             AC  412507 
ORIG.   :  9500002765  19 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADV     :  JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO E OUTROS 
APDO    :  YOLANDA ALTA VILLA PEREZ 
ADV     :  SHIRLEY MENDONCA LEAL 
APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 
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Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor (Lei Federal no 

8.024/90). 

A preliminar de nulidade da r. sentença não prospera. A ausência de citação dos réus não impede a extinção do feito, 

por ilegitimidade da parte, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. A legitimidade é matéria de 

ordem pública, que pode ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo Juízo. 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Considera-se legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção do 

numerário bloqueado a partir da retenção. 

A jurisprudência: 

Superior Tribunal de Justiça: 

Corte Especial - EREsp nº167.544/PE - Rel. o Min. Eduardo Ribeiro: 

"Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. 

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o 

banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador.  

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro." 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

5. A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, na 

instância ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a vedação da 

Súmula nº 207/STJ que, em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial. 

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de 

poupança iniciados após a vigência da mesma. 

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados 

após a sua vigência. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
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(STJ, Terceira Turma, RESP nº 254891/SP, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.2001, DJ 

11.06.2001, p. 204.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, firmou orientação no sentido de que as instituições 

financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados 

cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a 

responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária 

havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril 

de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. 

2. Às contas com aniversário na primeira quinzena, incide a correção integral do mês de abril de 1990, calculada pelo 

IPC de março, no percentual de 84,32% (Lei nº 7.730/89, art. 17, III). Em relação às contas com aniversário na segunda 

quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se 

o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, §2º, 

da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

3. Recurso do Banco Real parcialmente provido e recurso do Banco Central do Brasil provido. 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 496.738/RJ, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.11.2003, DJ 24.11.2003.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - ATIVOS RETIDOS - MP 

168/90 - LEI 8.024/90 - LEGITIMIDADE PASSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AOS BANCOS DEPOSITÁRIOS EXCLUÍDOS DA LIDE. 

1. Para as contas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês (01 a 15), até 15/03/90 o banco 

depositário já havia creditado a correção monetária referente a fevereiro/90 (IPC de 72,78%). O primeiro aniversário 

após o advento da MP 168/90 ocorreu até 15/04/90, tendo a instituição bancária efetuado a correção monetária de 

março/90 (IPC de 84,32%). 

2. Para as contas de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês (16 a 31), o primeiro aniversário 

após o advento ocorreu entre 16 e 31/03/90, quando o banco depositário aplicou a correção de fevereiro/90 e, em 

seguida, efetuou a transferência dos valores excedentes a NCz$ 50.000,00, sem conversão para cruzeiro, para o 

BACEN. A correção de março/90 deveria ser feita em abril/90 pelo BACEN, porque os valores já haviam sido 

colocados sob sua responsabilidade. 

3. Após o bloqueio, os cruzados novos transferidos ao BACEN passaram a ser remunerados pelo BTNf. 

4. Aquele que dá causa ao chamamento indevido deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios à parte 

excluída da lide por ilegitimidade passiva. 

5. Recurso especial dos autores improvido e provido o recurso especial do BACEN." 

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 652692/RJ, Relator Min. Eliana Calmon, j. 21.09.2004, DJ 22.11.2004, p. 319.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida. 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, 

após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 
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3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.) 

Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 - Relator o Min. GILMAR MENDES: 

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos 

saldos das cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade 

passiva do Banco Central do Brasil para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o 

Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada 

no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos 

princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da 

Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a 

data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas regras vigentes quando do início do 

trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN Fiscal após a 

contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo adotada 

por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ 

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 

05.04.02). (...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 - Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

"RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito 

adquirido, reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização 

monetária das quantias "bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, 

convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 

5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal, aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos 

imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos 

contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária somente a partir da data de crédito de 

rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O Tribunal, por maioria, no 

julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf. 237), afastou a 

alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento 

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro 

creditamento de rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização 

(BTN fiscal) dos saldos em cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da 

correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido 

a regime jurídico, não há falar em manutenção do regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de 

caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um novo critério 

legal. Desse modo - segundo a orientação firmada pelo plenário do STF - trilhada por numerosas decisões individuais e 

de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o exposto, com 

fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento para 

julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do valor da causa". 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 10.352/01 - DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - MP 294/91 - LEI 8177/91 

- ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte 

a possibilitar a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa 

referência ao período e índices pleiteados. 

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil 

referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo desta ação. 

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 

25.06.2004, p. 497.) 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer a legitimidade passiva exclusiva do BACEN 

e extinguir o feito, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face do 

Banco Bamerindus. Determino a remessa dos autos ao Digno Juízo de primeiro grau, para citação do BACEN e 

processamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082634-4        AC  524873 
ORIG.   :  9405014137  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PERTICAMPS S/A EMBALAGENS 
ADV     :  CAMILA DE MELO GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópia da decisão que determinou a citação na execução fiscal, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.035919-9        AC 1196534 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  METALPO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 
APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
ADV     :  CELSO DE FARIA MONTEIRO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

ADV INTERESSADO: LUIS RENATO DE OLIVEIRA VALENTE 

1.Fls. 246/247: diga o subscritor da petição, uma vez que a empresa BANCO SANTANDER S/A não é parte do 

presente feito. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.006946-0        AC  568922 
ORIG.   :  9500029847  3 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  CARLOS ROBERTO FRIAS 
ADV     :  NIZIA VANO CARNIEL 
APDO    :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADV     :  MAURO RUSSO 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  ROSE MARIE GRECCO BADIALI 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de ativos financeiros bloqueados por força do Plano Collor (Lei 

Federa no 8.024/90), em relação aos meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 
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Considera-se: a) legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados a partir da retenção; b) adequado, como índice de atualização, o BTNF, 

após a contabilização da correção pelo IPC e, a partir de fevereiro de 1991, adequada a aplicação da TRD. 

A jurisprudência: 

Superior Tribunal de Justiça 

"RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO E DA UNIÃO FEDERAL. ATIVOS RETIDOS EM CONTA-CORRENTE. 

O presente questionamento refere-se à responsabilidade do BACEN e da União no que diz respeito aos valores retidos 

em conta-corrente por ocasião do "Plano Collor". 

Independentemente da natureza do contrato, seja de depósito em caderneta de poupança, seja em conta-corrente, 

ocorreu a retenção e a transferência dos valores depositados ao BACEN, em virtude do "Plano Collor".  Tal situação, 

ensejou o desaparecimento do vínculo obrigacional com o banco depositário, ex vi legis e o surgimento da 

responsabilidade do BACEN pelos valores mencionados e eventuais correções. 

Está consolidada em vasta jurisprudência desta Corte Superior a ilegitimidade da União para responder pela correção 

dos ativos retidos. 

Recurso parcialmente provido, para reconhecer a legitimidade passiva do BACEN, para figurar no pólo passivo da 

demanda." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 397169/AL, Relator Franciulli Netto, j. 07.12.2004, DJ 02.05.2005, p. 260.) 

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CORREÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-

CORRENTE. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. COBRANÇA DE DIFERENÇAS REFERENTES A SUA 

REMUNERAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO COM O QUAL FOI AVENÇADO O 

CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DISSIDIO NÃO COMPROVADO. AUSENCIA DE COTEJO ANALITICO. RECURSO 

PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

I - Em se tratando de pedido de incidência do índice de março/1990, decorrente do "Plano Collor", arreda-se a 

legitimidade do banco com o qual foi realizada a avença, uma vez que houve a ruptura do contrato "ex vi legis", 

aplicando-se as mesmas razões a pretensão relativa a valores depositados em conta-corrente. 

II - A falta de enfrentamento da matéria suscitada no recurso especial pelo colegiado estadual leva ao não-conhecimento 

deste, por ausência de prequestionamento. 

III - Não se abre a via do especial se o recorrente, fundado na alínea "c" do permissor constitucional, não procede a 

comparação analítica dos acórdãos divergentes de forma a evidenciar o dissídio alegado." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 132097/SP, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 05.02.1998, DJ 16.03.1998, p. 142.) 

"RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. CONTA-CORRENTE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO BTNf. 

O presente questionamento refere-se aos índices aplicáveis no caso de valores retidos em conta-corrente e não em conta 

poupança. Embora as contas-correntes não sejam suscetíveis de remuneração, uma vez bloqueados os valores ali 

existentes, em decorrência de plano econômico, passam a ensejar a atualização monetária. Tal conclusão possui o 

respaldo da própria Lei n. 8024/90, em seu artigo 5º, § 2º, que estabelece expressamente o BTNf como índice para 

saldos de depósito à vista. 

Recurso parcialmente provido, para considerar o BTNf como índice de correção dos cruzados bloqueados em conta-

corrente, com inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 638622/RJ, Relator Franciulli Netto, j. 04.11.2004, DJ 11.04.2005, p. 259.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1002/2559 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida. 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, 

após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.) 

Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 - Relator o Min. GILMAR MENDES: 

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos 

saldos das cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade 

passiva do Banco Central do Brasil para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o 

Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada 

no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos 

princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da 

Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a 

data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas regras vigentes quando do início do 

trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN Fiscal após a 

contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo adotada 

por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ 

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 

05.04.02). (...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 - Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

"RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito 

adquirido, reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização 

monetária das quantias "bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, 

convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 

5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal, aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos 

imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos 

contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária somente a partir da data de crédito de 

rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O Tribunal, por maioria, no 

julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf. 237), afastou a 

alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento 
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diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro 

creditamento de rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização 

(BTN fiscal) dos saldos em cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da 

correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido 

a regime jurídico, não há falar em manutenção do regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de 

caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um novo critério 

legal. Desse modo - segundo a orientação firmada pelo plenário do STF - trilhada por numerosas decisões individuais e 

de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o exposto, com 

fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento para 

julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do valor da causa". 

Tribunais Regionais Federais 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CIVIL. CONTA CORRENTE BANCÁRIA. BLOQUEIO DOS 

CRUZADOS. CORREÇÃO PELO IPC. MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. LEI N. 8.024, DE 1990. ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF. CONSTITUCIONALIDADE DA MP. 168 E LEI N. 

8.024/1990. CONTA CORRENTE. IPC INDEVIDO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

01. O Banco Central é parte legítima para responder pela correção monetária dos saldos de conta corrente, a partir da  

transferência destes saldos à autarquia, por força da MP n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990. Precedentes. 

02. Em se tratando de depósitos em conta corrente (fl. 118/119), não há que se cogitar da aplicação do IPC ao seu saldo, 

uma vez que, mesmo antes do advento da Medida Provisória n. 168, tais contas não sofriam qualquer correção. 

Precedentes desta Corte. 

04. Em face do teor da Súmula 725, do STF ("É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I"), deve ser aplicado o BTN-Fiscal na correção do saldo da conta corrente do 

autor no período indicado. 

05. Apelação do BACEN e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente 

o pedido." 

(TRF, Primeira Região, Sexta Turma, AC nº 200001000394922/GO, Relator Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, Decisão j. 

4.6.2007, DJ 22.10.2007, p. 64.) 

"PROCESSO CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CONTA-CORRENTE. LEGITIMIDADE DO BACEN. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Na Ação de Cobrança relativa aos cruzados novos bloqueados, o Banco Central se revela titular legítimo para figurar 

como parte passiva. 

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo 

que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada do Banco Central do Brasil, de 

natureza diferente da conta de poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da 

isonomia e do direito adquirido (RE 206.048/RS - Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, 

julgado em 15/08/2001) o quê, por analogia, se pode aplicar aos depósitos em conta-corrente, eis que, embora não 

sendo suscetíveis de remuneração, ao serem bloqueados, em decorrência do plano econômico, passaram a ensejar 

idêntico critério de atualização monetária. 

3. O bloqueio dos ativos financeiros, estabelecido pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 

(Súmula 725), criou uma nova situação fática, vez que eliminou o contrato de depósito havido entre o autor e a 

instituição depositária, surgindo, em seu lugar, um novo vínculo, ligando o autor ao Banco Central do Brasil, vez que a 

este foram transferidos os saldos de cruzados novos excedentes ao limite, por força de norma legal neste sentido. 

4. A questão do índice a ser aplicado aos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central restou pacificada, sendo 

mantida a fixação do BTNF como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I, 

aí incluídos os valores retidos em conta corrente, nos termos do § 2º, do art. 5º da Lei nº 8.024/90, até janeiro de 1991, a 

partir de quando passou a ser aplicada a variação pela Taxa Referencial Diária - TRD, por força da MP nº 294/91, 

convertida na Lei nº 8.177/91. 
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5. Recurso improvido." 

(TRF, Segunda Região, Sétima Turma Esp., Relatora Juiza Liliane Roriz/no afast., AC nº 199251010684917/RJ, j. 

01.06.2005, DJU 22.06.2005, p. 227.) 

"CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA CORRENTE. REMUNERAÇÃO. PLANO 

COLLOR II. OMISSÃO. 

1. Relativamente aos depósitos em conta corrente, existe um contrato de depósito firmado entre a instituição financeira 

e o depositante, cuja característica primordial é a rotatividade dos recursos. Diferentemente do que ocorre com as contas 

poupança, nas contas correntes comuns não há data-base tampouco atualização monetária, e as contas correntes 

remuneradas, a previsão contratual de remuneração envolvia critério próprio de atualização monetária relativamente aos 

valores que permaneciam na conta do correntista. 

2. Com a edição da Lei nº 8.024/90, as contas correntes remuneradas foram extintas, submetidas à disciplina imposta 

pela referida Lei. Portanto, referentemente ao bloqueio instituído pelo Plano Collor, não há quaisquer diferenças de IPC 

a serem reclamadas, ante a ruptura do contrato 

3. Com a extinção do BTN, instituído pela MP 168/90, convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros 

que permaneceram bloqueados, pouco importando a origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de 

pensão, passaram a ser corrigidos pela variação da TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito 

adquirido dos titulares dos ativos indisponíveis porquanto esse novo fator de correção passou a viger a partir da 

publicação da MP n.º 294, isto é, 1º de fevereiro de 1991. 

4. A taxa SELIC somente é aplicável na restituição, compensação e processos fiscais relativos a tributos e contribuições 

federais, valendo apenas a incidência de juros contratuais. 

5. Embargos de declaração parcialmente providos para suprir as omissões apontadas, sem alteração do resultado." 

(TRF, Terceira Região, Sexta Turma, Relatora Marli Ferreira, AC nº 98030480359/SP, j. 16.02.2005, DJU 22.03.2005, 

p. 371.) 

"PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 10.352/01 - DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - MP 294/91 - LEI 8177/91 

- ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte 

a possibilitar a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa 

referência ao período e índices pleiteados. 

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil 

referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo desta ação. 

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 
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6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC." 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 

25.06.2004, p. 497.) 

"DIREITO ECONÔMICO. MP N. 168/90. LEI N.º 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS 

BLOQUEADOS. OVER NIGTH E OPEN MARKET. SUJEIÇÃO DA SITUAÇÃO À NOVA LEI. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS DIPLOMAS LEGAIS RECONHECIDA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

BACEN. 

- O BACEN é legitimado passivo para a demanda onde se dispute a exata atualização monetária dos ativos bloqueados, 

concernente  ao período em que tais ativos estavam em seu poder; 

- A aplicação em cadernetas de poupança implicava a instituição de um prazo mensal, ao fim do qual a remuneração era 

creditada, facultado o saque do interessado. A manutenção do depósito, ao fim do primeiro mês, implicava recondução 

tácita da aplicação. Ora, no dia 15 de março de 1990, com a edição da MP n.º 168, muitas cadernetas estavam em meio 

ao período de aniversário, daí a impossibilidade da aplicação imediata do novel diploma. A jurisprudência, assegurando 

a remuneração dos saldos de poupança, no mês de março de 1990, pelo IPC, assegurou unicamente a irretroatividade da 

lei; 

Nos casos de aplicações diárias, tais como o over nigth e o open market, o raciocínio não aproveita. É que não há um 

período base, um prazo de eficácia do contrato a ser respeitado. As aplicações eram diárias e a nova lei, vigente a partir 

de feriado bancário, encontrou no dia seguinte os valores já descomprometidos com a aplicação do dia anterior; 

- O Estado não deve indenização por sua atividade legislativa. O ato de legislar, desde que em conformidade com a 

constituição, porque egresso da vontade do povo e porque conformador do Direito não pode ensejar indenizações. Aliás, 

instituir regras jurídicas significa prescrever limites, restringir direitos, regulamentar interesse. Ou dito de outra forma, 

ao legislar o Estado sempre causa dano, no sentido de que interfere na esfera de atuação do súdito. Esta interferência e 

limitação são ínsitas à atuação estatal, naturais, a essência mesma no poder político; 

- Apelação e Remessa providas". 

(TRF, Quinta Região, 3ª Turma, AC nº 9905187103/PE, Relator Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima Decisão, j. 

30.08.2007, DJ 10.12.2007, p. 738.) 

Por estes fundamentos, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido 

inicial de aplicação dos índices relativos ao IPC sobre o numerário bloqueado. 

A verba honorária, devida pelo autor ao BACEN, corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046481-5        AC  615694 
ORIG.   :  9700000271  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  ACUCAREIRA CORONA S/A 
ADV     :  MARCIO MATURANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Fls. 126: diga a empresa apelante. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.015592-6        AC 1139549 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SADIA S/A 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 204/210 e 212/214: ciência à empresa apelante SADIA S/A. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.001291-9        AC  784609 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S/A 
ADV     :  ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 
ADV     :  PATRICIA PIRES BOULHOSA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Fls. 122: a empresa deverá demonstrar a alegada sucessão empresarial. 

b.Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.021632-0        AC  691328 
ORIG.   :  9503037107  9 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALDO ADIB FERES E OUTROS 
ADV     :  FABIO MESQUITA RIBEIRO 
APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor (Lei Federal no 

8.024/90), em relação ao mês de março de 1990 e dos meses seguintes. 
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Os autores requerem a incidência da correção monetária do numerário bloqueado pelo período em que perdurou a 

retenção. Contudo, deixaram de especificar o período exato compreendido e os percentuais almejados. 

A petição inicial descumpriu, neste particular, o disposto no artigo 286, caput, do Código de Processo Civil, que prevê a 

certeza e a determinação do pedido como requisitos essenciais à prestação jurisdicional. 

Neste sentido é a opinião doutrinária de J.J. Calmon de Passos, in verbis: 

"O pedido constitui o objeto da ação, aquilo que se pretende obter com a prestação da tutela jurisdicional reclamada... 

Pedido determinado é o que externa uma pretensão que visa a um bem jurídico perfeitamente caracterizado. Pedido 

certo é o que deixa claro e fora de dúvida o que se pretende, quer no tocante a sua qualidade quer no referente a sua 

extensão e qualidade. A certeza e a determinação, portanto, são qualidades que não se excluem, mas se somam." 

(Calmon de Passos, J.J., in "Comentários ao Código de Processo Civil; vol III, 7ª edição, Forense, RJ, 1994, p 219/221.) 

A lei só admite pedido relativamente determinado - pedido genérico -, nos casos taxativamente previstos pelos incisos I 

a III, do artigo 286, restritos ao "quantum debeatur" e jamais ao "an debeatur". 

Não se tratando de situação permissiva de pedido genérico e restando descumprido o requisito da certeza e 

determinação do caso em julgamento, deve ser mantido o posicionamento do d. Juízo de Primeiro Grau. 

Quanto ao índice de março de 1990, para o numerário bloqueado, a matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas 

Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, "caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Considera-se adequado, como índice de atualização, o BTNF, após a contabilização da correção pelo IPC.  

A jurisprudência: 

Superior Tribunal de Justiça: 

Corte Especial - EREsp nº167.544/PE - Rel. o Min. Eduardo Ribeiro: 

"Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. 

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o 

banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador.  

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro." 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 
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5.  A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, na 

instância ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a vedação da 

Súmula nº 207/STJ que, em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial. 

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de 

poupança iniciados após a vigência da mesma. 

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados 

após a sua vigência. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 254891/SP, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.2001, DJ 

11.06.2001, p. 204.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida. 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, 

após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4.  O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.) 

Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 - Relator o Min. GILMAR MENDES: 

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos 

saldos das cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade 

passiva do Banco Central do Brasil para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o 

Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada 

no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos 

princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da 

Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a 

data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas regras vigentes quando do início do 
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trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN Fiscal após a 

contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo adotada 

por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ 

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 

05.04.02). (...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 - Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

"RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito 

adquirido, reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização 

monetária das quantias "bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, 

convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 

5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal, aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos 

imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos 

contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária somente a partir da data de crédito de 

rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O Tribunal, por maioria, no 

julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf. 237), afastou a 

alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento 

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro 

creditamento de rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização 

(BTN fiscal) dos saldos em cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da 

correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido 

a regime jurídico, não há falar em manutenção do regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de 

caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um novo critério 

legal. Desse modo - segundo a orientação firmada pelo plenário do STF - trilhada por numerosas decisões individuais e 

de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o exposto, com 

fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento para 

julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do valor da causa". 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 10.352/01 - DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - MP 294/91 - LEI 8177/91 

- ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte 

a possibilitar a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa 

referência ao período e índices pleiteados. 

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil 

referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo desta ação. 

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 
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(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 

25.06.2004, p. 497.) 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057014-0       AMS  228705 
ORIG.   :  9700583635  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outro 
ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 387/389: diga a empresa apelante. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.012586-0        AC 1258188 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO ERIVALDO DE SANTANA 
ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 
APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

(fls. 321: petição do Banco Nossa Caixa S/A) 

Fls. 321. 

Concedo a vista dos autos fora do cartório, se em termos, pelo prazo de vinte (20) dias, conforme requerido. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004855-5        AC  773185 
ORIG.   :  9500252481  12 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  BEATRIZ ROQUE SIMOES E OUTROS 
ADV     :  FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 
APTE    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
ADV     :  MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  BANCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  VERA LUCIA MINETTI SANCHES 
ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI  
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  CLAUDIA REGINA LOPES 
APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
ADV     :  LUIZ MARCELO BAU 
ADV     :  REGINA ELAINE BISELLI  
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  BENEDITA ALVES DE SOUZA 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA  TURMA 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de ativos financeiros bloqueados por força do Plano Collor (Lei 

Federal no 8.024/90), em relação aos meses de março a julho de 1990, e fevereiro de 1991. 

Nas razões de apelação, o BACEN reporta-se às preliminares argüidas na contestação, sustenta a ilegitimidade passiva e 

a improcedência do pedido inicial. Requer a fixação de correção monetária a partir da propositura da ação e o 

afastamento dos juros. 

Não conheço a apelação do BACEN quanto às preliminares argüidas na contestação.  

Para obter a reforma da sentença, o recorrente deve lastrear a pretensão recursal com fundamentos de fato e de direito 

(artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil).  

A insurgência genérica, com mera remissão às razões de outras peças quaisquer, não atende ao requisito da motivação 

do recurso. 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Considera-se: a) legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados a partir da retenção; b) adequado, como índice de atualização, o BTNF, 

após a contabilização da correção pelo IPC, e, a partir de fevereiro de 1991, adequada a aplicação da TRD. 

A jurisprudência: 

Superior Tribunal de Justiça 
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"RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO E DA UNIÃO FEDERAL. ATIVOS RETIDOS EM CONTA-CORRENTE. 

O presente questionamento refere-se à responsabilidade do BACEN e da União no que diz respeito aos valores retidos 

em conta-corrente por ocasião do "Plano Collor". 

Independentemente da natureza do contrato, seja de depósito em caderneta de poupança, seja em conta-corrente, 

ocorreu a retenção e a transferência dos valores depositados ao BACEN, em virtude do "Plano Collor".  Tal situação, 

ensejou o desaparecimento do vínculo obrigacional com o banco depositário, ex vi legis e o surgimento da 

responsabilidade do BACEN pelos valores mencionados e eventuais correções. 

Está consolidada em vasta jurisprudência desta Corte Superior a ilegitimidade da União para responder pela correção 

dos ativos retidos. 

Recurso parcialmente provido, para reconhecer a legitimidade passiva do BACEN, para figurar no pólo passivo da 

demanda." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 397169/AL, Relator Franciulli Netto, j. 07.12.2004, DJ 02.05.2005, p. 260.) 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. CORREÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-

CORRENTE. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. COBRANÇA DE DIFERENÇAS REFERENTES A SUA 

REMUNERAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO COM O QUAL FOI AVENÇADO O 

CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DISSIDIO NÃO COMPROVADO. AUSENCIA DE COTEJO ANALITICO. RECURSO 

PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

I - Em se tratando de pedido de incidência do índice de março/1990, decorrente do "Plano Collor", arreda-se a 

legitimidade do banco com o qual foi realizada a avença, uma vez que houve a ruptura do contrato "ex vi legis", 

aplicando-se as mesmas razões a pretensão relativa a valores depositados em conta-corrente. 

II - A falta de enfrentamento da matéria suscitada no recurso especial pelo colegiado estadual leva ao não-conhecimento 

deste, por ausência de prequestionamento. 

III - Não se abre a via do especial se o recorrente, fundado na alínea "c" do permissor constitucional, não procede a 

comparação analítica dos acórdãos divergentes de forma a evidenciar o dissídio alegado." 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 132097/SP, Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 05.02.1998, DJ 16.03.1998, p. 142.) 

"RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. CONTA-CORRENTE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO BTNf. 

O presente questionamento refere-se aos índices aplicáveis no caso de valores retidos em conta-corrente e não em conta 

poupança. Embora as contas-correntes não sejam suscetíveis de remuneração, uma vez bloqueados os valores ali 

existentes, em decorrência de plano econômico, passam a ensejar a atualização monetária. Tal conclusão possui o 

respaldo da própria Lei n. 8024/90, em seu artigo 5º, § 2º, que estabelece expressamente o BTNf como índice para 

saldos de depósito à vista. 

Recurso parcialmente provido, para considerar o BTNf como índice de correção dos cruzados bloqueados em conta-

corrente, com inversão dos ônus sucumbenciais." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 638622/RJ, Relator Franciulli Netto, j. 04.11.2004, DJ 11.04.2005, p. 259.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
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1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida. 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, 

após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.) 

Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 - Relator o Min. GILMAR MENDES: 

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos 

saldos das cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade 

passiva do Banco Central do Brasil para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o 

Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada 

no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos 

princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da 

Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a 

data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas regras vigentes quando do início do 

trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN Fiscal após a 

contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo adotada 

por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ 

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 

05.04.02). (...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 - Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

"RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito 

adquirido, reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização 

monetária das quantias "bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, 

convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 

5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal, aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos 

imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos 

contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária somente a partir da data de crédito de 

rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O Tribunal, por maioria, no 

julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf. 237), afastou a 

alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento 

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro 

creditamento de rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização 

(BTN fiscal) dos saldos em cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da 

correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido 

a regime jurídico, não há falar em manutenção do regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de 
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caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um novo critério 

legal. Desse modo - segundo a orientação firmada pelo plenário do STF - trilhada por numerosas decisões individuais e 

de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o exposto, com 

fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento para 

julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do valor da causa". 

Tribunais Regionais Federais 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CIVIL. CONTA CORRENTE BANCÁRIA. BLOQUEIO DOS 

CRUZADOS. CORREÇÃO PELO IPC. MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. LEI N. 8.024, DE 1990. ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF. CONSTITUCIONALIDADE DA MP. 168 E LEI N. 

8.024/1990. CONTA CORRENTE. IPC INDEVIDO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

01. O Banco Central é parte legítima para responder pela correção monetária dos saldos de conta corrente, a partir da  

transferência destes saldos à autarquia, por força da MP n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990. Precedentes. 

02. Em se tratando de depósitos em conta corrente (fl. 118/119), não há que se cogitar da aplicação do IPC ao seu saldo, 

uma vez que, mesmo antes do advento da Medida Provisória n. 168, tais contas não sofriam qualquer correção. 

Precedentes desta Corte. 

04. Em face do teor da Súmula 725, do STF ("É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da 

conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos 

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I"), deve ser aplicado o BTN-Fiscal na correção do saldo da conta corrente do 

autor no período indicado. 

05. Apelação do BACEN e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente 

o pedido." 

(TRF, Primeira Região, Sexta Turma, AC nº 200001000394922/GO, Relator Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, Decisão j. 

4.6.2007, DJ 22.10.2007, p. 64.) 

"PROCESSO CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI 8.024/90. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CONTA-CORRENTE. LEGITIMIDADE DO BACEN. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Na Ação de Cobrança relativa aos cruzados novos bloqueados, o Banco Central se revela titular legítimo para figurar 

como parte passiva. 

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo 

que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada do Banco Central do Brasil, de 

natureza diferente da conta de poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da 

isonomia e do direito adquirido (RE 206.048/RS - Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, 

julgado em 15/08/2001) o quê, por analogia, se pode aplicar aos depósitos em conta-corrente, eis que, embora não 

sendo suscetíveis de remuneração, ao serem bloqueados, em decorrência do plano econômico, passaram a ensejar 

idêntico critério de atualização monetária. 

3. O bloqueio dos ativos financeiros, estabelecido pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 

(Súmula 725), criou uma nova situação fática, vez que eliminou o contrato de depósito havido entre o autor e a 

instituição depositária, surgindo, em seu lugar, um novo vínculo, ligando o autor ao Banco Central do Brasil, vez que a 

este foram transferidos os saldos de cruzados novos excedentes ao limite, por força de norma legal neste sentido. 

4. A questão do índice a ser aplicado aos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central restou pacificada, sendo 

mantida a fixação do BTNF como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I, 

aí incluídos os valores retidos em conta corrente, nos termos do § 2º, do art. 5º da Lei nº 8.024/90, até janeiro de 1991, a 

partir de quando passou a ser aplicada a variação pela Taxa Referencial Diária - TRD, por força da MP nº 294/91, 

convertida na Lei nº 8.177/91. 

5. Recurso improvido." 

(TRF, Segunda Região, Sétima Turma Esp., Relatora Juiza Liliane Roriz/no afast., AC nº 199251010684917/RJ, j. 

01.06.2005, DJU 22.06.2005, p. 227.) 
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"CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA CORRENTE. REMUNERAÇÃO. PLANO 

COLLOR II. OMISSÃO. 

1. Relativamente aos depósitos em conta corrente, existe um contrato de depósito firmado entre a instituição financeira 

e o depositante, cuja característica primordial é a rotatividade dos recursos. Diferentemente do que ocorre com as contas 

poupança, nas contas correntes comuns não há data-base tampouco atualização monetária, e as contas correntes 

remuneradas, a previsão contratual de remuneração envolvia critério próprio de atualização monetária relativamente aos 

valores que permaneciam na conta do correntista. 

2. Com a edição da Lei nº 8.024/90, as contas correntes remuneradas foram extintas, submetidas à disciplina imposta 

pela referida Lei. Portanto, referentemente ao bloqueio instituído pelo Plano Collor, não há quaisquer diferenças de IPC 

a serem reclamadas, ante a ruptura do contrato 

3. Com a extinção do BTN, instituído pela MP 168/90, convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros 

que permaneceram bloqueados, pouco importando a origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de 

pensão, passaram a ser corrigidos pela variação da TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito 

adquirido dos titulares dos ativos indisponíveis porquanto esse novo fator de correção passou a viger a partir da 

publicação da MP n.º 294, isto é, 1º de fevereiro de 1991. 

4. A taxa SELIC somente é aplicável na restituição, compensação e processos fiscais relativos a tributos e contribuições 

federais, valendo apenas a incidência de juros contratuais. 

5. Embargos de declaração parcialmente providos para suprir as omissões apontadas, sem alteração do resultado." 

(TRF, Terceira Região, Sexta Turma, Relatora Marli Ferreira, AC nº 98030480359/SP, j. 16.02.2005, DJU 22.03.2005, 

p. 371.) 

"PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº 10.352/01 - DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - MP 294/91 - LEI 8177/91 

- ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte 

a possibilitar a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa 

referência ao período e índices pleiteados. 

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil 

referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo desta ação. 

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de 

remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação 

do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC." 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 

25.06.2004, p. 497.) 
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"DIREITO ECONÔMICO. MP N. 168/90. LEI N.º 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA DE ATIVOS 

BLOQUEADOS. OVER NIGTH E OPEN MARKET. SUJEIÇÃO DA SITUAÇÃO À NOVA LEI. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS DIPLOMAS LEGAIS RECONHECIDA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

BACEN. 

- O BACEN é legitimado passivo para a demanda onde se dispute a exata atualização monetária dos ativos bloqueados, 

concernente  ao período em que tais ativos estavam em seu poder; 

- A aplicação em cadernetas de poupança implicava a instituição de um prazo mensal, ao fim do qual a remuneração era 

creditada, facultado o saque do interessado. A manutenção do depósito, ao fim do primeiro mês, implicava recondução 

tácita da aplicação. Ora, no dia 15 de março de 1990, com a edição da MP n.º 168, muitas cadernetas estavam em meio 

ao período de aniversário, daí a impossibilidade da aplicação imediata do novel diploma. A jurisprudência, assegurando 

a remuneração dos saldos de poupança, no mês de março de 1990, pelo IPC, assegurou unicamente a irretroatividade da 

lei; 

Nos casos de aplicações diárias, tais como o over nigth e o open market, o raciocínio não aproveita. É que não há um 

período base, um prazo de eficácia do contrato a ser respeitado. As aplicações eram diárias e a nova lei, vigente a partir 

de feriado bancário, encontrou no dia seguinte os valores já descomprometidos com a aplicação do dia anterior; 

- O Estado não deve indenização por sua atividade legislativa. O ato de legislar, desde que em conformidade com a 

constituição, porque egresso da vontade do povo e porque conformador do Direito não pode ensejar indenizações. Aliás, 

instituir regras jurídicas significa prescrever limites, restringir direitos, regulamentar interesse. Ou dito de outra forma, 

ao legislar o Estado sempre causa dano, no sentido de que interfere na esfera de atuação do súdito. Esta interferência e 

limitação são ínsitas à atuação estatal, naturais, a essência mesma no poder político; 

- Apelação e Remessa providas". 

(TRF, Quinta Região, 3ª Turma, AC nº 9905187103/PE, Relator Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima Decisão, j. 

30.08.2007, DJ 10.12.2007, p. 738.) 

Por estes fundamentos, rejeito a matéria preliminar, e dou provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial, para 

julgar improcedente o pedido inicial de aplicação dos índices relativos ao IPC sobre o numerário bloqueado. 

Prejudicada a apelação dos autores. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa, a serem distribuídos igualmente entre os 

réus, nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.004856-7        AC  773186 
ORIG.   :  9700077101  12 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 
APDO    :  BEATRIZ ROQUE SIMOES E OUTROS 
ADV     :  FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 
PARTE R :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC 
ADV     :  JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO  
PARTE R :  BANCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  HELOISA HELENA GONCALVES 
ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI  
PARTE R :  BANCO ABN AMRO S/A 
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ADV     :  PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA 
PARTE R :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  GILBERTO ANTUNES BARROS 
PARTE R :  BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
ADV     :  MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA 
PARTE R :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  VALERIA DE SANTANA PINHEIRO 
PARTE R :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso interposto em ação cautelar de exibição de documentos destinada à obtenção dos extratos 

bancários de cadernetas de poupança. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Em face do julgamento da apelação na ação ordinária nº 2002.03.99.004855-5, a presente ação cautelar perdeu o 

objeto. 

2.Por estes fundamentos, julgo prejudicada a ação cautelar e, em conseqüência, nego seguimento à apelação, nos termos 

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3.Publique-se e intime-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.008303-8        AC  779216 
ORIG.   :  9800013581  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  BONFIM TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ CANTARINI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 48/53: 

Manifeste-se a Apelante, bem ainda, quanto aos disposto no art. 269, V, do CPC, "conditio sine qua non" para a adesão 

noticiada. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022501-5        AC  805000 
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ORIG.   :  0000484377  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  RODRIGO BARRETO COGO 
ADV     :  JOSE ROBERTO DE CASTRO NEVES  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP e outros 
ADV     :  FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO 
APDO    :  MUNICIPIO DE MAUA 
ADV     :  FABRÍCIO BOLZAN DE ALMEIDA 
APDO    :  MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES SP 
ADV     :  FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

(fls. 551/552: petição da TELESP) 

Fls. 551/552. 

Concedo a vista dos autos fora do cartório, se em termos, pelo prazo de dois (2) dias, conforme requerido. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.005960-7        AC 1042326 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARIA ROSA LANZI e outros 
ADV     :  EDUARDO SURIAN MATIAS 
APDO    :  Uniao Federal 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Diga a autora se permanece o interesse no prosseguimento do feito. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008.  

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2002.61.06.012233-8        AC  998807 
ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Servico Social CRESS 
ADV     :  JULIANO DE ARAÚJO MARRA 
APDO    :  IZENIR FATIMA DE LIMA SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a extinção por quitação do  débito, certidão de dívida ativa nº 141 (fls. 05), conforme noticiado à fls. 71, 

pelo exequente, ora Apelante, ocorreu a perda de objeto da presente apelação.  

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Eventuais débitos referentes as custas processuais serão apurados em execução de sentença no Juízo "a quo". 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do 

art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.027012-8        AC 1261724 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 
ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Fls. 238/240: o pedido deverá formulado junto ao d. Juízo da execução fiscal. 

2.Certifique-se o trânsito em julgado do v. Acórdão. 

3.Após, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022621-8     REOMS  250674 
ORIG.   :  9807079136  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
PARTE A :  EVA CRISTINA DA SILVA 
ADV     :  EDINEIA MARIA GONCALVES RUSSO 
PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO DE RIO PRETO UNIRP 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para efetuar matrícula no segundo ano do curso de Direito, a qual estaria sendo obstada por motivo 

de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022622-0     REOMS  250675 
ORIG.   :  9807128790  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
PARTE A :  EVA CRISTINA DA SILVA 
ADV     :  EDINEIA MARIA GONCALVES RUSSO 
PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO DE RIO PRETO UNIRP 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para o abono de faltas indevidamente lançadas e consideradas no cálculo de sua freqüência no 

segundo ano do curso de Direito, uma vez que as faltas foram lançadas no período em que estava impedida de realizar 

sua matrícula, a qual estaria sendo obstada por motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 
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Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 
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(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000128-6       AMS  256293 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SNOOPET SHOP COM/ DE RACOES MARILIA LTDA e outros 
ADV     :  HERACLITO ALVES RIBEIRO 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a submissão, ou não, de empresas, ao registro e ao recolhimento de anuidades junto ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV). 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com a redação da Lei Federal nº 5.634/70: "As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina 

veterinária previstas pelos artigos 5º e 6 º da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." (grifei) 

2.Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, elencam as atividades privativas dos médicos veterinários, tais como: 1) 

a prática da clínica em todas as suas modalidades; 2) a direção dos hospitais para animais; 3) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; 4) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 5) a direção 

técnica, bem como a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico; 6) a peritagem 

sobre animais, entre outras atividades. 

3.A exploração do comércio de animais, rações e produtos veterinários não está sujeita ao controle do Conselho 

Regional de Medicina  Veterinária. 

4.Neste sentido, há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1024/2559 

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas 

funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, 

não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min.  CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 803665/PR; Relator(a) MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 20.03.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 786055/RS; Relator(a) MIN. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 21.11.2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que tange 

às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, 

v.u., DJU 20/08/2003). 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINáRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.  
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2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do C.STJ 

e da Sexta Turma deste Tribunal." 

(TRF-3, REO 1999.03.99.016762-2/SP, SEXTA TURMA, DJU de 11/03/2005, Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA) 

"CONTRIBUIÇÕES. CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

DE FRANGOS EM GERAL, NÃO SENDO PECULIARES À MEDICINA VETERINÁRIA, NÃO OBRIGAM AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL." 

(STJ, 2ªT, RESP 149847/CE, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 02/04/1998, v.u., DJU 04/05/1998). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que tange 

às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, 

v.u., DJU 20/08/2003). 

"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). "PET SHOPS". ATIVIDADE BÁSICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA 

ANIMAIS E RAÇÃO PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.  

(...) 

2.Por força da remessa oficial:A atividade básica da impetrante ou em relação àquela pela qual preste serviço a terceiros 

é o comércio varejista de artigos para animais e ração para criação doméstica. Interpretação sistemática dos artigos 5º, 

6º, 27 e 28 da Lei nº5.517/68 combinado com o artigo 1º, da Lei nº6.839/80. Ausência de necessidade da impetrante se 

inscrever nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, bem como proceder à 

contratação de responsável técnico (médico -veterinário), mesmo na hipótese de comercialização de animais vivos, pois 

os mesmos destinam-se à alienação e têm curta permanência no estabelecimento impetrante. Precedentes deste 

Tribunal.  

(...) 

4.Acolhimento da preliminar suscitada pela apelada. Improvimento da remessa oficial. 
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(TRF-3, AMS 2005.61.00.900717-8/SP, SEXTA TURMA, DJU de 28/07/2006, Relator Des. Fed. LAZARANO 

NETO) 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso do Conselho Regional de Medicina Veterinária e à remessa 

oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil) e dou provimento ao recurso das impetrantes (artigo 557, 

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

6.Publique-se e intimem-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008627-9       AMS  255480 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Universidade Sao Marcos UNIMARCO 
ADV     :  MARIO AGUIAR PEREIRA FILHO 
APDO    :  SIMONE REGINA GONCALVES MACEDO 
ADV     :  MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte 

impetrante objetiva provimento judicial para efetuar matrícula no 9º semestre do curso de Direito, a qual estaria sendo 

obstada por motivo de inadimplência. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  
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"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a apelação. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.07.002186-9        AC 1080378 
INTERES  :  MATEUS AGOSTINHO LIMA E SOUZA incapaz e outro 
ADV     :  EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 568/602 e 603: 

1. Anote-se como terceiros interessados, inclusive quanto aos advogados. 

2. Indefiro a devolução da Medida Cautelar, considerando-se a Apelação interposta, desnecessária, ademais, para o 

regular processamento dos Embargos de Terceiro. 

Oportunamente inclua-se em pauta. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.002186-9        AC 1080378 
ADV     :  DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 616/631 e 632: 

Defiro, pela Secretaria, a extração das cópias indicadas, às expensas da requerente, recolhendo-se as custas devidas, 

preservando-se o segredo de justiça. 

S.Paulo, 08 de outubro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2004.03.99.021295-9        AC  947098 
ORIG.   :  9104002954  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  GUSTAVO VENTRELLA NETO 
APTE    :  NORTHERN KING SHIPPING COMPANY LTDA e outro 
ADV     :  OSVALDO SAMMARCO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 1480. 

Concedo a vista dos autos fora do cartório, se em termos, pelo prazo legal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.030259-6        AC  968746 
ORIG.   :  0300000065  2 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  SANTA HELENA EMPRESA DE AGUA MINERAL LTDA 
ADV     :  MARIA INES CALDO GILIOLI 
ADV     :  JANDYRA FERRAZ DE B M BRONHOLI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação 

da Penhora e do despacho que ordenou a citação, na ação executiva.  

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.007840-6     REOMS  272279 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  ANEES SALIM SAAD 
ADV     :  MANSOUR ELIAS KARMOUCHE e outro 
ADV     :  MARCO TULIO MURANO GARCIA  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 80/81: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.002530-1       AMS  275757 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO      

EDUCACIONAL 
ADV     :  CARLOS GILBERTO PESSOTTI JUNIOR 
APDO    :  RODRIGO PAULA LEITE DE BARROS 
ADV     :  MARCUS VINICIUS LOBREGAT 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte 

impetrante objetiva provimento judicial para efetuar matrícula na disciplina estágio supervisionado, obrigatório para a 

colação de grau, a qual estaria sendo obstada por motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força da apelação da parte impetrada. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  
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5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a apelação. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011483-8     REOMS  273314 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JULIANA BUENO LIMA 
ADV     :  HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 
PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO FIEO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para efetuar matrícula no quinto semestre do curso de Pedagogia, a qual estaria sendo obstada por 

motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 
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curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.000627-0     REOMS  280731 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CAROLINE DE CAMPOS DEL VECCHIO 
ADV     :  GRÁCIA MONTINI 
PARTE R :  UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 
ADV     :  REYNALDO RIBEIRO DAIUTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para que seja reconhecida a Certidão de Óbito de fl. 18 como abono de falta na disciplina de 

Medicina Legal ou, alternativamente, que seja autorizada sua matrícula nessa matéria do curso de Direito, ainda que 

intempestivamente, a qual estaria sendo obstada. 

O M.M. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, autorizando a Impetrante a efetuar a matrícula na 

aludida disciplina. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1034/2559 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  
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Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.002995-4        AC 1353551 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MERCHANTS CIA DE COM/ EXTERIOR 
ADV     :  UMBELINO CORDEIRO DE MORAIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópia do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.15.001451-9  ApelReex 1355798 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    :  OLIVEIRO VAZ DE OLIVEIRA ME 
ADV     :  CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a submissão, ou não, de empresa, ao registro e ao recolhimento de anuidades junto ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), bem como a sobre a contratação de um médico veterinário. 

b.É uma síntese do necessário. 
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1.O artigo 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com a redação da Lei Federal nº 5.634/70: "As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina 

veterinária previstas pelos artigos 5º e 6 º da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." (grifei) 

2.Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, elencam as atividades privativas dos médicos veterinários, tais como: 1) 

a prática da clínica em todas as suas modalidades; 2) a direção dos hospitais para animais; 3) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; 4) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 5) a direção 

técnica, bem como a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico; 6) a peritagem 

sobre animais, entre outras atividades. 

3.A exploração do comércio de animais, rações e produtos veterinários não está sujeita ao controle do Conselho 

Regional de Medicina  Veterinária. 

4.Neste sentido, há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas 

funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, 

não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min.  CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 803665/PR; Relator(a) MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 20.03.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 786055/RS; Relator(a) MIN. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 21.11.2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que tange 

às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1037/2559 

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, 

v.u., DJU 20/08/2003). 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINáRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.  

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do C.STJ 

e da Sexta Turma deste Tribunal." 

(TRF-3, REO 1999.03.99.016762-2/SP, SEXTA TURMA, DJU de 11/03/2005, Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA) 

"CONTRIBUIÇÕES. CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

DE FRANGOS EM GERAL, NÃO SENDO PECULIARES À MEDICINA VETERINÁRIA, NÃO OBRIGAM AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL." 

(STJ, 2ªT, RESP 149847/CE, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 02/04/1998, v.u., DJU 04/05/1998). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que tange 

às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, 

v.u., DJU 20/08/2003). 
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"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). "PET SHOPS". ATIVIDADE BÁSICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA 

ANIMAIS E RAÇÃO PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.  

(...) 

2.Por força da remessa oficial:A atividade básica da impetrante ou em relação àquela pela qual preste serviço a terceiros 

é o comércio varejista de artigos para animais e ração para criação doméstica. Interpretação sistemática dos artigos 5º, 

6º, 27 e 28 da Lei nº5.517/68 combinado com o artigo 1º, da Lei nº6.839/80. Ausência de necessidade da impetrante se 

inscrever nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, bem como proceder à 

contratação de responsável técnico (médico -veterinário), mesmo na hipótese de comercialização de animais vivos, pois 

os mesmos destinam-se à alienação e têm curta permanência no estabelecimento impetrante. Precedentes deste 

Tribunal.  

(...) 

4.Acolhimento da preliminar suscitada pela apelada. Improvimento da remessa oficial. 

(TRF-3, AMS 2005.61.00.900717-8/SP, SEXTA TURMA, DJU de 28/07/2006, Relator Des. Fed. LAZARANO 

NETO) 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial (artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil). 

6.Publique-se e intimem-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.020733-0       REO 1240993 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  SEMP TOSHIBA S/A 
ADV     :  PAULO CESAR MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

ADV INTERESSADO: CAROLINA RODRIGUES LOURENÇO 

      RENATO DE BRITO GONÇALVES 

1.Fls. 59/60 e 67: esclareça a subscritora da petição se tem mandato para representar a empresa SEMP TOSHIBA S/A. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000934-1     REOMS  287154 
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ORIG.   :  23 Vr SÃO PAULO/SP 
PARTE A :  NERIVANIA CORDEIRO SILVA 
ADV     :  EDSON RODRIGUES DA COSTA 
PARTE R :  Universidade Nove de Julho UNINOVE 
ADV     :  PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para que seja determinada a expedição do certificado de conclusão do curso de Enfermagem, a qual 

estaria sendo obstada por motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante obter 

o aludido certificado, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   
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4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019052-7     REOMS  297759 
ORIG.   :  24 Vr SÃO PAULO/SP 
PARTE A :  VERONICA MARIA DA SILVA 
ADV     :  PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN 
PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 
ADV     :  FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para ter o direito de realizar todas e quaisquer atividades curriculares pendentes e aplicadas, bem 
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como o cancelamento das faltas desde agosto de 2006 e, por fim, a autorização para sua colação de grau e a entrega de 

seu trabalho de conclusão do curso de Turismo, situações que estariam sendo obstadas por motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar suas obrigações acadêmicas, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do 

decurso de tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição 

suspensiva que torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos 

direitos subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   
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1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.020773-4        AC 1345050 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMARO GALDINO FILHO 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  FUNDACAO CARLOS CHAGAS 
ADV     :  PYRRO MASSELLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls.207/210: 

Dê-se vista aos Apelados para que se manifestem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 
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PROC.   :  2006.61.02.009120-8       AMS  289258 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     :  JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 
APDO    :  MARCELO ASSALIN VIELLA 
ADV     :  LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva provimento 

judicial para obtenção do Certificado de Conclusão do curso de Medicina, o qual estaria sendo obstado por motivo de 

inadimplência e cujos débitos estariam sendo discutidos em outra ação judicial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir. 

Diante destes dados verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de tempo. 

Com efeito, foi concedida a segurança pleiteada à parte impetrante, determinando a imediata entrega do diploma, objeto 

do presente "mandamus", consumando-se a condição suspensiva que torna irreversível a decisão recorrida, em respeito 

ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  
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5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105, do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a apelação. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.003105-1     REOMS  287458 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ROSELENE RAMOS DA SILVA 
ADV     :  EVANDRO LEÃO BORATO 
PARTE R :  UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 
ADV     :  MARIA CRISTINA GOULART PUPIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, em que a parte impetrante 

objetiva provimento judicial para efetuar matrícula no 9º período do curso de Engenharia, bem como a entrega de seu 

trabalho de conclusão de curso (TCC), os quais estariam sendo obstados por motivo de inadimplência. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, por força do reexame necessário. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do reexame necessário. 

Passo a decidir. 

Diante da data de ajuizamento do presente mandamus, bem como a duração do curso a que pretendia a impetrante 

efetivar sua matrícula, verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de 

tempo. Com efeito, com o decurso do tempo após a concessão da segurança, consumou-se a condição suspensiva que 

torna irreversível a decisão recorrida, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos 

subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).  

II. Remessa oficial improvida.  

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282).  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1046/2559 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002014-0        AC 1246846 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SANDRA REGINA TRES ARAUJO 
ADV     :  FILIPE SANTAREM MORASSI 
APDO    :  Conselho Regional de Servico Social - CRESS 
ADV     :  JULIANO DE ARAÚJO MARRA 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Fls. 109: diga o apelado. 

2.Intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006913-8        AC 1267322 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  PEGASO COM/ DE PECAS LTDA -EPP 
ADV     :  ANAPAULA DE OLIVEIRA BUENO DOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia da execução fiscal, no prazo de 10 dias (CPC, Art. 

283 e Lei nº 6.830/80, Art. 16, § 2º). 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.045583-3        AC 1247227 
ORIG.   :  1F Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência, como formulada à fls. 51, pela Embargante 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, que renunciou, bem ainda, ao direito sobre o qual se funda a ação.  

Manifestou-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO à fls. 37/38. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, com julgamento do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, 

c.c. o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatório Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036131-1   CauInom    5589 
ORIG.   :  200461000323701  13 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  DEMAG CRANES E COMPONENTES LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 357/358. 

Diga a requerente. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081828-1        AI  306016 
ORIG.   :  200761000128826  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FUSAKO TAGOMORI 
ADV     :  EDSON EIJI NAKAMURA 
AGRDO   :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     :  JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 
ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA MOURO  
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu parcialmente medida acautelatória 

requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 56/60, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.C com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicada a providência requerida, fls. 47. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104824-0        AI  322518 
ORIG.   :  200661190057054  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  JULIA MARIA PLENAMENTE SILVA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que 

deferiu a antecipação de tutela pleiteada, determinando a suspensão dos efeitos do pregão nº 029/2006, até julgamento 

final da lide. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 171/175, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007562-7        AC 1363208 
ORIG.   :  24 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTHERO DOS SANTOS TAVARES 
ADV     :  ADRIANO TAVARES DE CAMPOS 
APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a correção monetária de numerário bloqueado por força dos Planos Collor I e II (Leis 

Federais nos 8.024/90 e 8.177/91). 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Considera-se qüinqüenal, a prescrição. 

A jurisprudência: 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. APLICAÇÃO DO BTNF. 

1.O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os quais lhe foram  

estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º  e  Lei 4.595/64, art. 50. 

2.O evento lesivo que deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação dos 

recursos (em valor inferior ao que entende devido), esse é o momento em que nasce o interesse e a pretensão à 

propositura da ação. É, portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição. 
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3.A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, firmou orientação no sentido de que as instituições 

financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados 

cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN.  Recai sobre o BACEN a 

responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária 

havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril 

de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. 

4.Aplica-se o BTNF como índice  de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto 

no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

5.Recurso especial provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 513.193, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2003, v.u., DJU 24/11/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - BACEN - 

LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 20.910/32 - TERMO 

INICIAL - LIBERAÇÃO TOTAL DOS SALDOS - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - LEI 8.024/90, ART. 6º, § 2º - 

PRECEDENTES. 

- A Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central o responsável pelo pagamento da 

correção monetária das importâncias bloqueadas e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- O início da contagem do prazo prescricional quinqüenal do direito de ação de indenização, referente aos saldos de 

cruzados novos bloqueados (Lei 8.024/90) dar-se-á a partir de agosto de 1992, quando ocorreu a total liberação dos 

valores retidos em atendimento ao comando do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

- Consoante entendimento firmado pelo Pleno do STF e pela Corte Especial do STJ, o BTNF é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor. 

- Aplicabilidade do § 2º, do art. 6º, da Lei 8.024/90. 

- Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 422.092, Relª. Minª. Laurita Vaz, j. 03/09/2002, maioria., DJU 13/10/2003). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. 

PLANO COLLOR. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO 

PARA PLEITEAR CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32. ART. 2º DO DECRETO-LEI 

N.º 4.597/42. ART. 50 DA LEI N.º 4.595/64. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. O prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos (art. 1.º do Decreto 20.910/32). A 

teor do art. 50 da Lei n.º 4.959/94, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções da Fazenda Pública 

ao Banco Central do Brasil, dentre os quais o prazo prescricional qüinqüenal. 

2. Assim, é cediço na Corte que: O prazo prescricional para ajuizar ação pleiteando a correção monetária dos saldos das 

cadernetas de poupança bloqueadas por ocasião do 'Plano Collor' é de cinco anos (EREsp 365.805 - SC, Relator 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Primeira Seção, DJ de 11 de abril de 2005). 

3. O termo inicial da prescrição para as ações que têm por finalidade a aplicação da correção monetária dos cruzados 

novos retidos pela implantação do nominado 'Plano Collor' é o da total liberação dos saldos, ou seja, da devolução da 

última parcela (agosto de 1992). Precedente: REsp 731.007 - PB, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS Segunda Turma, DJ de 17 de outubro de 2005  

4. In casu, a presente ação foi proposta em 31 de agosto de 2.000, o que revela de forma inequívoca a ocorrência de 

prescrição. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRG no RESP nº 770361/SP, Relator Min. Luiz Fux, j. 08.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 233.) 
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"PROCESSO CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELA MP N. 168/90, 

CONVERTIDA NA LEI N. 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) 

ANOS PARA AJUIZAR A DEMANDA - DIES A QUO A SER CONSIDERADO É A DATA DA DEVOLUÇÃO DA 

ÚLTIMA PARCELA AO POUPADOR - RECURSO ESPECIAL DO BACEN NÃO CONHECIDO. 

- Prevalece, no âmbito da 1ª Seção, que o prazo prescricional a ser computado para demandas deste jaez é de 5 (cinco) 

anos, tendo em vista a interpretação a ser dada para os Decretos ns. 20.910/32 (art. 1º) e 4.597/42 e Lei n. 4.595/64. 

Assim, carece de fomento jurídico o argumento dos recorridos. 

- Os mais autorizados autores estabelecem o termo inicial da prescrição como sendo o da data da lesão ou da violação 

de um direito como fato gerador da ação (cf. Agnelo Amorim Filho, "Critério científico para distinguir a prescrição da 

decadência e para identificar as ações imprescritíveis", in RT n. 300, p. 19). Na espécie, a data da lesão concreta deu-se 

com o bloqueio de cada conta, isso no que tange à irresignação contra a retenção de numerário; no entanto, no 

concernente à exteriorização do respectivo quantum, a lesão só ocorreu a partir da data da última prestação de 

devolução dos cruzados bloqueados, uma vez que a cada prestação paga a menor, no entender do poupador, dava-se 

uma nova lesão. Como as prestações eram periódicas e brotavam de um único ato tronco, a última é que se erigiu no 

marco inicial da prescrição. Quer dizer, apenas consolidou-se a diminuição patrimonial do poupador com o pagamento 

da parcela derradeira. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 400.563, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 06/08/02, maioria, DJU 01/03/04). 

No caso concreto, ajuizada a ação em 16 de abril de 2007, observa-se a prescrição qüinqüenal, eis que transcorridos 

mais de cinco anos desde a liberação da última parcela dos valores bloqueados por força dos Planos Collor I e Collor II, 

em agosto de 1992. 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação do autor. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.009596-6       AMS  306253 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     :  ANDRE LUIS FICHER 
APDO    :  SUZANNE DE FREITAS ROCHA 
ADV     :  ALVAIR ALVES FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para obtenção do Certificado de Conclusão do curso de Medicina, o qual estaria sendo obstado por 

motivo de inadimplência. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1052/2559 

Diante destes dados verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de tempo. 

Com efeito, foi concedida a segurança pleiteada à parte impetrante, determinando a imediata entrega do diploma, objeto 

do presente "mandamus", consumando-se a condição suspensiva que torna irreversível a decisão recorrida, em respeito 

ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   

1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 
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(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105, do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.010543-0        AC 1360833 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  RIO PRETO MOTOR LTDA 
ADV     :  MARCOS AFONSO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Regularize a apelante a instrução do feito, trazendo aos autos cópia da CDA, no prazo de 10 dias (CPC, Art. 283 e Lei 

nº 6.830/80, Art. 16, § 2º). 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000815-1     REOMS  306267 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  MARCOS ALVES PEDROSO 
ADV     :  SAMIR SILVINO 
PARTE R :  Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     :  ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS 19ª SSJ SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva de segurança, em que a parte impetrante objetiva 

provimento judicial para obtenção do Certificado de Conclusão do curso de Engenharia Civil, o qual estaria sendo 

obstado por motivo de inadimplência. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir. 

Diante destes dados verifica-se ter-se operado, in casu, a consolidação da situação fática em razão do decurso de tempo. 

Com efeito, foi concedida a segurança pleiteada à parte impetrante, determinando a imediata entrega do diploma, objeto 

do presente "mandamus", consumando-se a condição suspensiva que torna irreversível a decisão recorrida, em respeito 

ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

Nesse sentido, já decidiu esta Eg. Quarta Turma: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO 

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 

PRECEDENTES.  

I. Impetrante que concluiu o Curso de Farmácia, obteve o respectivo diploma, mercê de liminar, confirmado por 

sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ , 

EDRESP-139867/CE, 1ª TURMA, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 

3ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U, 17/05/2000, DJU 

15/09/2000, P. 188; TRF 3ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, 

V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4ª TURMA, REL. JUIZ 

MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113). 

II. Remessa oficial improvida. 

(REOMS 1999.03.99.039090-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 03/09/2003, v.u., p. 282). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ENTIDADE DE ENSINO QUE NÃO 

PERMITE O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA DE ESTUDANTE. CONDIÇÃO IMPRÓPRIA PARA OBTER O 

ADIMPLEMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.  

1. A autoridade coatora apesar de ser parte no processo não possui legitimidade para recorrer, não lhe cabendo defender 

os interesses da pessoa jurídica.  

2. É inadmissível o comportamento omissivo da impetrada consistente em impedir o trancamento da matrícula de aluno, 

tendente a pressioná-lo ao pagamento da taxa de matrícula.   

3. A existência de débitos junto à instituição de ensino não deve interferir na prestação dos serviços educacionais. Os 

eventuais débitos devem ser exigidos em ação própria sendo vedada à entidade educacional interferir na atividade 

acadêmica dos seus estudantes com o fito de obter o adimplemento de mensalidades escolares. Precedentes 

jurisprudenciais desta 4ª Turma.   

4. Situação fática consolidada.  

5. Apelação não conhecida e Remessa Oficial improvida." 

(AMS 1999.03.99.006720-2, vu, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJU 08/10/03, p. 190). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE ALUNO SEM CONCLUSÃO DO 2º 

GRAU - VESTIBULAR - APROVAÇÃO - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO.   
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1. O aluno que não concluiu o segundo grau até o momento da matrícula não possui direito líquido e certo a ingressar 

em curso superior, ainda que aprovado em regular processo seletivo classificatório, posto que tal exigência se apresenta 

como inafastável.  

2. A despeito de não ter sido o certificado de conclusão do 2º grau entregue por ocasião da matrícula, efetuada sob 

amparo de liminar e da sentença que concedeu a ordem, a impetrante comprovou, ainda que a posteriori, a conclusão do 

curso de ensino médio, pelo que suprida a carência da falta de entrega do certificado à época do ingresso no curso de 

ensino superior.  

3. A matrícula em instituição de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação 

consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica." 

(REOMS 2002.61.00.000538-0, vu, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 10/10/03, p. 225).  

Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal e n. 105, do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, consoante previsão no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo prejudicada 

a remessa oficial. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009860-4        AI  329489 
ORIG.   :  200760000100681  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  MICHELE CASSIA CORTES e outros 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava o recebimento e regular processamento do pedido de 

revalidação de diplomas obtidos no exterior com o recebimento dos documentos independentemente de exame seletivo, 

consoante o estabelecido na Resolução CNE/CES nº 01/2002. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  
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Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028273-7        AI  342659 
ORIG.   :  200660000049403  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
ADV     :  LAUDSON CRUZ ORTIZ 
AGRDO   :  CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA   

OCUPACIONAL DA 9 REGIAO CREFITO 9 
ADV     :  AUGUSTO BARROS DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE da r. decisão singular que, em sede de Ação Civil Pública,  

objetivando a redução da jornada de trabalho 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, dos servidores públicos que 

exerçam as profissões de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, sem redução de seus vencimentos, recebeu a  

apelação do duplo efeito, excluindo do efeito suspensivo a antecipação de tutela concedida no bojo da sentença, em que 

foi fixado o prazo de vinte dias para as devidas adaptações, sob pena de multa diária no importe de R$ 1.234,07 (hum 

mil duzentos e trinta e quatro reais e sete centavos). 

Sustenta o agravante, em síntese, que a redução da jornada de trabalho reflete direta e negativamente no atendimento da 

população. Aduz, ainda, à inexistência de prejuízo aos profissionais mencionados, eis que na hipótese de ser mantida a 

r. sentença, estará assegurado o pagamento de horas extraordinárias.  

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

tenho que afloram os requisitos para a concessão da providência requerida, tendo em vista a submissão da jornada de 

trabalho ao regime estatutário. 

Trago, a propósito: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ENGENHEIROS. INAPLICABILIDADE DA JORNADA DE 

TRABALHO ESTABELECIDA NA LEI Nº 4.950-A/66. HORAS-EXTRAS. REGIME ESTATUTÁRIO 

1. Em relações estatutárias, sujeitam-se as partes às alterações trazidas em lei e à situação objetiva em que se 

encontram, o que implica afirmar que a situação fática dos servidores não lhes assegura o direito de continuarem sob o 

manto de determinado regime jurídico. 

2. O servidor, ao tomar posse, se sujeita ao tratamento dispensado aos demais que se encontrem na mesma situação, 

segundo os ditames estabelecidos em lei, respeitada a isonomia e a irredutibilidade nominal de seus vencimentos. 

3. Ainda que os impetrantes tenham sido inicialmente contratados pelo regime celetista, tiveram posteriormente o 

regime alterado para o estatutário, em face do advento da Lei nº 8.112/90, devendo sujeitar-se à jornada de trabalho e 

perceber os mesmos vencimentos dos engenheiros que se enquadrem dentro da mesma situação fática (regime 

estatutário), não se lhes aplicando as normas pertinentes à Lei nº 4.950-A/66. Saliente-se que é remansosa a 
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jurisprudência no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico e, por este motivo, não há direito à 

manutenção da jornada de trabalho tal como fixada originalmente no contrato de trabalho. 

4. Apelação improvida. 

(AMS - 180434 - Processo: 97030342388/SP - TRF3 - Turma Suplementar Da Primeira Seção - Relator Juiz Fed. Conv. 

VENILTO NUNES - j. 21/06/2007 -  DJU 30/08/2007 Pag. 850) 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA - ART. 19 DA LEI Nº 8.112/90. 

1. Os servidores públicos deverão cumprir jornada de trabalho que terá um mínimo de seis e um máximo de oito horas 

diárias, impondo-se reconhecer que a fixação dessa carga horária está adstrita ao interesse da Administração Pública, 

tendo em conta critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder discricionário, voltado para o 

interesse público e o bem comum da coletividade. 

2. Com a edição da Lei nº 8.112/90, restaram superados os comandos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

anteriormente aplicáveis a esses servidores, uma vez que a relação trabalhista foi absorvida pela relação estatutária, que 

passou a reger, de forma específica, as relações entre os servidores e o Poder Público. 

3. Precedentes deste Tribunal. 

4. Mandado de segurança denegado.  

(STJ - MS - 4334 - Processo: 199500643111/DF - Relator Ministro  ANSELMO SANTIAGO - j. 25/11/1998 - DJ 

01/02/1999 Pag. 101)  

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028357-2        AI  342745 
ORIG.   :  0600000835  A Vr BARRETOS/SP                    0600091483  A Vr 

BARRETOS/SP 
AGRTE   :  VALDEMIR TEODORO FERREIRA e outro 
ADV     :  FERNANDO MALTA 
AGRDO   :  MARILAINE BORGES TORRES e outro 
ADV     :  BIANCA PIPPA DA SILVA 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  OLIVEIRA E PEREIRA LTDA 
ADV     :  MARCELO FLOSI DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intimem-se os agravados para o eventual oferecimento de resposta. 
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2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 01º de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029200-7        AI  343280 
ORIG.   :  200661050093761  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  PATRICIA SILVA CINTRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 51 e 59/60. 

Baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo, conforme decisão de fls. 43/46. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029217-2        AI  343297 
ORIG.   :  200561050072157  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   :  JOSINO MORAES JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 50 e 59/60. 

Baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo, conforme decisão de fls. 42/45. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.030063-6        AI  343986 
ORIG.   :  200861820076272  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.168/179: diga a agravante, se permanece interesse no julgamento do agravo. 

2.Intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032822-1        AI  346026 
ORIG.   :  200861000181122  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     :  CINTHIA THAIS GALICHIO 
AGRDO   :  SAMARA DE CARLA OLIDO 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Instituição Educacional São Miguel Paulista contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando a rematrícula 

da impetrante no último semestre do Curso de Administração. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos 

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035748-8        AI  347928 
ORIG.   :  200861000174294  14 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  AGNALDO PEREIRA JUNIOR 
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ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Educação Física do Estado de   São Paulo CREF4SP 
ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 14 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que negou a expedição de carteira profissional. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A Resolução do CFE nº 03/87 foi editada com o intuito de regulamentar o artigo 26, da Lei Federal nº 5.540/68. 

Ocorre que o artigo 92, da Lei Federal nº 9.394/96, revogou tal dispositivo. Não há, portanto, restrição ao campo de 

atuação dos profissionais da área de Educação Física. 

3.O parecer do CNE/CES nº 400/2005 (parecer obtido junto ao sítio eletrônico do Ministério da Educação) dispõe sobre 

a impossibilidade de tratamento distinto entre os profissionais dos cursos de graduação de Educação Física. Confira-se: 

"IV - É admissível que dois cursos que conduzam à licenciatura em Educação Física ensejem registros em campos de 

atuação diversos? 

Respostas: Reitera-se aqui que todas as licenciaturas em Educação Física no Brasil estão sujeitas ao cumprimento da 

Resolução CNE/CES nº 1/2002. Portanto, todos os licenciados em Educação Física têm os mesmos direitos, não 

devendo receber registros em campos de ação diferentes. 

Essa questão é tratada, no ordenamento legal brasileiro, nos seguintes termos: 

(...) 

2.Segundo a Lei nº 9.696/1998, que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os 

respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física,  

(...) 

Portanto, está definido que (1) a competência para legislar sobre as qualificações profissionais requeridas para o 

exercício de trabalho que exija o atendimento de condições específicas é privativa da União, não sendo cabível a 

aplicação de restrições que eventualmente sejam impostas por outros agentes sociais; (2) a Lei Federal n° 9.696/1998 

estabelece as competências do profissional de Educação Física e a condição requerida para o exercício profissional das 

atividades de Educação Física; (3) esta condição é o registro regular nos Conselhos Regionais de Educação Física; (4) a 

inscrição nestes Conselhos, para aqueles que se graduaram ou vierem a se graduar após a edição da Lei n° 9.696/1998, é 

restrita àqueles que possuem diploma obtido no país, em curso reconhecido, ou no exterior, e posteriormente 

revalidado; (5) a legislação educacional, e, em especial a Lei n° 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, não discrimina cursos de Licenciatura entre si, mas apenas determina que todos os cursos sigam as 

Diretrizes Curriculares Nacionais; (6) enfim, todos os portadores de diploma com validade nacional em Educação 

Física, tanto em cursos de Licenciatura quanto em cursos de Bacharelado, atendem às exigências de graduação previstas 

no inciso I do art. 2º da Lei n° 9.696/1998. Desta forma, não tem sustentação legal - e mais, é flagrantemente 

inconstitucional - a discriminação do registro profissional e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício 

profissional de graduados em diferentes cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, 

através de decisões de Conselhos Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. Portanto, a delimitação de 

campos de atuação profissional em função da modalidade de formação, introduzida pelo artigo 3º da citada Resolução 

CONFEF nº 94/2005, assim como as eventuais restrições dela decorrentes, que venham a ser aplicadas pelos Conselhos 

Regionais de Educação Física, estão em conflito com o ordenamento legal vigente no país" (os destaques não são 

originais). 

3.Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

6.Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, em 14 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036191-1        AI  348293 
ORIG.   :  200661000175332  7 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  INES VIRGINIA PRADO SOARES 
AGRDO   :  JOSE ANTONIO ALVES CARVALHO e outros 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA PAVONI RODRIGUES 
AGRDO   :  NADIA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 
AGRDO   :  LUCIO ANTONIO USAI 
ADV     :  JORGE JARROUGE 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS GREGORIO 
ADV     :  LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 
INTERES :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação civil pública, determinou o 

adiantamento de honorários periciais pelo Ministério Público Federal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Súmula 232, do Superior Tribunal de Justiça: "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência 

do depósito prévio dos honorários do perito". 

2.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFESA DO MEIO AMBIENTE. 

ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ADMISSIBILIDADE. 

POSICIONAMENTO DA PRIMEIRA TURMA. ART. 18 DA LEI 7.347/85. SÚMULA 232/STJ. 

1. A matéria é conhecida desta Corte e encontra divergência de posicionamento no âmbito das Primeira e Segunda 

Turmas. 

2. Na esteira do entendimento firmado pela Primeira Turma, tem-se que "o Ministério Público, nas demandas em que 

figura como autor, incluídas as ações civis públicas que ajuizar, fica sujeito à exigência do depósito prévio referente aos 

honorários do perito, à guisa do que se aplica à Fazenda Pública, ante a ratio essendi da Súmula 232/STJ, "A Fazenda 

Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito". 

(REsp 733.456/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 22/10/2007). Precedente: REsp 846.529/MS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 07/05/2007. 

3. Precedentes da Segunda Turma em sentido diverso: REsp 716.939/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 10/12/2007; 

REsp 928.397/SP, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 25/09/2007. 

4. Recurso especial não-provido". 

(REsp 981949/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJe 24.04.2008 - os 

destaques não são originais). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS À 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ART. 18 DA LEI Nº 7.347/85. CPC, ART. 19. 

1. Não existe, mesmo em se tratando de ação civil pública, qualquer qualquer previsão normativa que imponha ao 

demandado a obrigação de adiantar recursos necessários para custear a produção de prova requerida pela parte autora. 

Não se pode confundir inversão do ônus da prova ( = ônus processual de demonstrar a existência de um fato), com 

inversão do ônus financeiro de adiantar as despesas decorrentes da realização de atos processuais. 

2. A teor da Súmula 232/STJ, "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio 

dos honorários do perito". O mesmo entendimento deve ser aplicado ao Ministério Público, nas demandas em que 

figura como autor, inclusive em ações civil públicas. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 846529/MS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 

07.05.2007 p. 288 - os destaques não são originais). 

"PROCESSO CIVIL -  APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º A, DO CPC - DESPESAS COM O 

PROCESSO - INTERESSE DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente (exame 

da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

2. As despesas com os atos processuais incumbem ao autor, cabendo a cada uma das partes adiantar as despesas pelos 

atos que requerem. Mas há uma exceção, porque para o Ministério Público e para a Fazenda Pública o valor das 

despesas é pago ao final. 

3. Para a hipótese de prova pericial, diferentemente, tem a jurisprudência destacado os honorários do perito, sem incluí-

los na rubrica despesas com atos processuais. 

4. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de não incluir os honorários do perito oficial na regra do art. 27 do 

CPC. 

5. Recurso especial conhecido, mas improvido". 

(REsp 686347/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 

343 - os destaques não são originais). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 01º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036444-4        AI  348475 
ORIG.   :  200761270020581  1 Vr SÃO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  BENEDITO NICOLA 
ADV     :  MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Nicola contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

em ação ordinária, que indeferiu o pedido de apresentação, pela parte ré, dos extratos bancários da conta nº 00004244-5, 

agência 0117-1, relativo aos meses de junho e julho de 1987, determinando a juntada dos mencionados extratos pela 

autora, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do art. 267 c.c. 284, parágrafo único, do 

CPC. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que solicitou à instituição agravada o fornecimento dos extratos 

bancários da referida conta, relativos ao período de junho e julho de 1987, o que foi recusado, sem qualquer 

justificativa. Assevera, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor consagra o princípio da inversão da prova 

incidente nas demandas promovidas pela parte consumidora, atribuindo à instituição financeira o encargo de juntar os 

documentos . 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

O agravante, a fim de fazer prova às suas argüições na exordial da ação ordinária, solicitou à agravada cópia dos 

extratos da caderneta de poupança que possuía em uma das agências da CEF. Ante a negativa da agravada em 

providenciar as citadas documentações no prazo pleiteado, socorreu-se a parte do Judiciário.  

Nos termos do art. 130 do CPC, cabe ao magistrado, até mesmo de ofício, determinar as provas que entender 

necessárias. 

Por outro lado, é obrigação dos bancos exibir documentos e fornecer informações aos seus correntistas e clientes. 

Destarte, é de se determinar a exibição dos documentos em comento, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, determinando à 

agravada que providencie a exibição da dos extratos bancários referentes à conta poupança nº 00004244-5, agência 

0117-1, relativo aos meses de junho e julho de 1987, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais). 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036824-3       IVC     198 
ORIG.   :  200703001034757          SÃO PAULO/SP 
IMPUGTE :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  OSORIO BARBOSA 
IMPUGDO :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ADV     :  LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa, pela qual o Ministério Público Federal insurge-se contra o valor atribuído à 

medida cautelar incidental a mandado de segurança. 

A impugnada, por meio da medida cautelar incidental, busca autorização para a apresentação de Carta de Fiança 

Bancária (ou Seguro Fiança), a ser expedida por instituição financeira idônea, em montante correspondente à 

integralidade dos valores em discussão, com a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, incs. II e V, do CTN, até decisão final a ser proferida nos autos do mandado de segurança nº 

2004.61.00.006748-4. 

O mandado de segurança tem por objeto assegurar à impetrante o direito de utilizar crédito escritural de COFINS no 

percentual incidente sobre a receita (7,6%), no que tange à integralidade de estoques de mercadorias existentes em 

01.02.2004, quando passou a vigorar a Lei nº 10.833/03, em detrimento dos 3% previstos no art. 12 do referido 

Diploma Legal. 

A impugnada atribuiu à ação mandamental o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e à medida cautelar incidental o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Alega o impugnante que o valor atribuído à ação cautelar deverá corresponder ao benefício patrimonial visado pelo 

autor, com a obtenção da segurança concedida. Assim, defende como correto o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), equivalente ao crédito tributário cuja exigibilidade pretende o autor ver suspensa. 

Em manifestação às fls. 09/14, preliminarmente, a impugnada alega: a) ilegitimidade do impugnante; e b) falta de 

interesse de agir, uma vez que o Parquet não se beneficiará com os reflexos da majoração do valor da causa sobre a 

verba honorária, considerando que atua na qualidade de custos legis. 

No mérito, a impugnada afirma não ter a ação cautelar como objeto a extinção do crédito tributário correspondente ao 

valor da Carta de Fiança (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais), controvérsia esta discutida no mandado de segurança. 

A prestação jurisdicional invocada na medida cautelar é a viabilidade da obtenção de certidão de regularidade fiscal 

para exercer suas atividades, mediante a suspensão do crédito tributário. Assim, o benefício econômico corresponde aos 

negócios a serem viabilizados com a obtenção da mencionada certidão. 

Requer a impugnada seja acolhida a matéria preliminar com a extinção da impugnação sem resolução do mérito, ou 

caso assim não se entenda, seja rejeitada a presente impugnação. 

É o breve relatório, decido. 

É cediço que a toda causa deve ser atribuído um valor e este deve guardar consonância com o valor do pedido, desde 

que este tenha conteúdo econômico imediato. 

O valor da causa deve ser fixado segundo as normas constantes dos arts. 258 usque 260, do CPC. 

Nesses moldes, o caráter obrigatório da atribuição do valor à causa demonstra ser essencial para a formação da relação 

jurídica processual, inclusive constituindo requisito da petição inicial (art. 282, inc. V, do CPC). 
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Assim, havendo discrepância entre o valor imputado à causa e o benefício requerido, ou ainda quando implicar em 

questão de competência ou de procedimento adotado, deve o Juízo requerer, ex officio, a regularização, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 295, inc. VI, c.c art. 267, inc. I, ambos do CPC. 

A questão relativa ao valor da causa é matéria de ordem pública, cujo conhecimento pode ser feito a qualquer tempo e 

grau de jurisdição. 

Corroborando esse entendimento, transcrevo precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte Regional: 

"RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA DO REAL VALOR ECONÔMICO. 

DETERMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE DO 

MAGISTRADO REQUERER DE OFÍCIO SUA ALTERAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Conforme a redação do art. 261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será 

alterado quando impugnado pela da parte adversa. 

2. Entretanto, firmou-se nesta Corte o entendimento de que quando o valor ponderado pelo autor encontrar-se em 

patente discrepância com o real valor econômico da demanda e isto implicar em possíveis danos ao erário ou a adoção 

de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a modificação do valor da causa. 

Precedentes. 

3. Recurso especial provido." (g.n.) 

(STJ, REsp 652697/RJ, Segunda Turma, DJ 09.05.2005, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - 

MODIFICAÇÃO "EX OFÍCIO". 

 I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver 

previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito 

procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

II - Regimental improvido." 

(STJ, Ag 240661/GO, Terceira Turma, DJ 26.06.2000, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR  DA CAUSA - BENEFÍCIO ECONÔMICO 

PRETENDIDO - DESPROPORÇÃO - INTIMAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO - POSSIBILIDADE 

1 - O caráter obrigatório da designação do valor  da causa  demonstra ser essencial para a formação da relação jurídica 

processual, constituindo requisito essencial da petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

2 - O valor  da causa  atribuído pelo autor deve corresponder ao benefício patrimonial ou econômico almejado por este. 

3 - A jurisprudência admite a modificação , de ofício , do valor  da causa  em algumas hipóteses, sempre que houver 

previsão legal, como ocorre no art. 259, CPC, ou mesmo em leis extravagantes. 

4 - Na existência de discrepância entre o valor  imputado à causa  e o benefício requerido, ou ainda quando implicar em 

questão de competência ou de procedimento adotado, deve o Juízo requerer, ex officio, a regularização do valor  da 

causa . 

5 - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." (g.n.) 

(TRF 3ª Região, AG - 223977, Processo: 2004.03.00.068684-3/SP, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, Terceira Turma, j. 

19.09.2007, DJU 14.11.2007, p. 499) 
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(TRF 3ª Região, AG - 34683, Processo: 96.03.009808-6/SP, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 

08.11.2006, DJU 11.12.2006, p. 396) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR . VALOR  DA CAUSA . 

REQUISITO ESSENCIAL. ALTERAÇÃO EX OFFICIO. EMENDA À INICIAL. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. 

1. É possível ao juiz alterar o valor  da causa  ex officio, ou ainda determinar à parte que emende a inicial, de sorte a 

conferir à demanda valor  compatível ao proveito econômico  pretendido, sob pena de extinção do feito (art. 295, VI, 

c/c art.267, I, do CPC). 

2. A ação cautelar  é autônoma, logo não se confunde com a ação principal conexa, fazendo-se necessário, todavia, que 

lhe seja atribuído valor  correspondente à pretensão deduzida. 

3. Precedentes do E. STJ (AG AgRg no Ag 578855, Min. Aldir Passarinho Junior, j. 05/08/2004, DJ, 25/10/2004, p. 

358; AG. RESP. no AGR 286161, Min. Milton Luiz Pereira, j. 22/10/2002, DJ, 18/11/2002. p. 159; AgRg no Ag 28777, 

Min. Waldemar Zveiter, j. 18/10/1994, DJ, 

25/10/1994, p. 30952) 

4. Agravo de instrumento improvido." (g.n.) 

Nessa linha de raciocínio, admitida a correção do valor da causa ex offício pelo juiz, nada obsta ao representante do 

Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, pretender a sua modificação quando verificar discrepância em 

relação ao benefício requerido. 

De outra parte, o representante do Parquet, como fiscal da lei, não necessita auferir qualquer vantagem com o reflexo da 

majoração do valor da causa para caracterizar interesse de agir na sua adequação. 

No tocante ao mérito, impende assinalar que sendo a questão relativa ao valor da causa matéria de ordem pública, 

conforme dito alhures, deve corresponder à pretensão econômica perseguida pela parte. 

Por outro lado, em ação cautelar o valor da causa não corresponde, necessariamente, ao da ação principal, se possuírem 

objetos distintos, ou seja, quando o objeto é obliquamente diverso mas útil à situação acautelatória ou não almeja o 

mesmo benefício econômico daquela. 

No caso em concreto, a ora impugnada, por meio da medida cautelar incidental, busca autorização para a apresentação 

de Carta de Fiança Bancária (ou Seguro Fiança) no valor de R$ 25.000,00, correspondente à integralidade dos valores 

discutidos no mandado de segurança, com a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário de COFINS, 

até decisão final a ser proferida nos autos da ação principal. 

Dessarte, na ação cautelar o requerente almeja o mesmo benefício econômico da principal, uma vez que a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário permitirá o prosseguimento das suas atividades empresariais, com a conseqüente 

obtenção da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Necessário, pois, adequar o valor da causa em relação aos benefícios pretendidos, ainda que indiretamente. 

Por conseguinte, há de prevalecer o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a medida cautelar, devidamente 

atualizado, o qual correspondente à Carta de Fiança, apesar do valor atribuído à ação mandamental no importe de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). 

Nesse sentido, precedentes deste C. Tribunal: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR . VALOR  DA CAUSA . 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

I - Para traduzir a realidade do pedido é necessário que o valor  da causa corresponda à importância perseguida, 

devidamente atualizadaà data do ajuizamento da ação. 
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II - O valor  da causa  em cautelar  não corresponde necessariamente ao da ação principal, senão ao benefício 

patrimonial visado pelo requerente. 

III - No caso de indisponibilidade de bens do devedor, entendo que o benefício econômico pretendido não remonta ao 

valor  venal dos bens, porquanto se trata de medida judicial visando apenas à limitação ao poder de alienação do bem e 

não a perda da titularidade. Conseqüentemente, plausível se afigura a redução do montante atribuído, reduzindo-o a 

10% do valor  dos bens cuja indisponibilidade se pleiteia. 

IV - Agravo de instrumento provido." (g.n.) 

(TRF 3ª Região, AG - 276897, Processo: 2006.03.00.082946-8/SP, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, Quarta Turma, j. 

27.06.2007, DJU 31.10.2007, p. 485) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR  -  DECISÃO AGRAVADA QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR  DA CAUSA  - VALOR  DA CAUSA  QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO  

QUE ADVIRÁ DA PROPOSITURA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O critério para a determinação do valor  da causa  é sempre o proveito econômico  que advirá da propositura da ação. 

2. No caso 'sub judice' pretendeu a autora, por intermédio da ação cautelar , oferecer 5% de seu faturamento em 

"antecipação de penhora" de futura execução fiscal de débitos previdenciários cujo valor  alcança quase R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), de modo a obter certidão nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

3. Evidenciado, portanto, o benefício patrimonial na lide, deve ser mantida a decisão que acolheu a impugnação ao 

valor  da causa , uma vez que este valor  deve ser mensurado levando-se em conta o benefício econômico . 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (g.n.) 

(TRF 3ª Região, AG - 329535, Processo: 2008.03.00.009895-1/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Primeira 

Turma, j. 30.09.2008, DJU 13.10.2008) 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pela impugnada e acolho a Impugnação para fixar o valor da causa em 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reis). 

Providencie a impugnada o recolhimento da diferença das custas. 

Int. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037518-1        AI  349244 
ORIG.   :  9700006254  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento do porte de retorno efetuou-se em instituição bancária diversa da 

mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 01º de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037854-6        AI  349480 
ORIG.   :  200761070069689  2 Vr ARAÇATUBA/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 
AGRDO   :  Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS 
ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARAÇATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em execução 

fiscal, recusou os bens oferecidos à penhora. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A executada, ora agravante, indicou bens móveis à penhora. 

2.A Agência Nacional de Saúde Suplementar rejeitou a oferta e requereu a penhora de bem imóvel. O pedido foi 

acolhido pela r. decisão agravada. 

3.A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução 

deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o 

recebimento do crédito pelo credor. 

4.Desta forma, cabível a recusa da exeqüente e a nomeação de outro bem. 

5.Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 
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4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS -DIREITO DO DEVEDOR. 

1. É direito do devedor indicar os bens para garantia do débito em execução. 

2. O credor pode recusar a nomeação se ela não obedecer a ordem do art. 11, da LEF ou se a indicação recair em bens 

de difícil comercialização. 

3. O direito do devedor não é absoluto, cedendo para o credor que, para recusar, deverá apresentar razões plausíveis. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 612686/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/04/2005, v.u., DJU 23/05/2005). 

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

7.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

8.Publique-se e intimem-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 6 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038031-0        AI  349614 
ORIG.   :  200763180039805  JE Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MARIA INOCENCIA MARTINS FURINI espolio 
REPTE   :  IVAN CARLOS FURINI 
ADV     :  GLEISON DAHER PIMENTA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
ORIGEM  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FRANCA > 13ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão interlocutória proferida por Juizado Especial Federal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Artigo 5º, da Lei Federal nº 10.259/01: "Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença 

definitiva". 

2.A matéria é objeto de jurisprudência nos Tribunais Regionais Federais da Segunda e Quarta Regiões. Confira-se:  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA PROFERIDA POR JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IRRECORRIBILIDADE - LEI N.º 10.259/2001 - 

CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
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I - Os Juizados Especiais e suas respectivas Turmas Recursais exibem um regimento funcional próprio e específico, 

com sede no art. 98, I, da Constituição Federal. 

II - Representam, por assim dizer, um seguimento judiciário autônomo e especial, forjado para imprimir celeridade e 

dinamismo aos tradicionais modelos que até então vigoravam no seio do Poder Judiciário. 

III - No rastro dessa excepcionalidade e como meta para se remediar o largo tempo despendido nos procedimentos 

judiciais, fez o legislador clara opção pela abreviação procedimental e pela diminuição de expedientes recursais. IV - À 

luz da estrutura formal prevista nas Leis n.ºs 10.259/2001 (arts. 4º e 5º) e 9.099/95, bem como na Resolução n.º 30, da 

Presidência do TRF-2ª Região, somente é admitido recurso de sentença definitiva, à exceção de deferimento de medidas 

cautelares, com o fim de evitar dano de difícil reparação. 

V - O caso dos autos não se enquadra dentre a exceção apontada e o Tribunal Regional Federal, embora no ápice da 

pirâmide organizacional regional, não dispõe de qualquer competência originária ou recursal para examinar decisões 

monocráticas emanadas pelos JEF''s. 

VI - Entendimento diverso conduziria à aniquilação do sistema, porquanto se, para cada ato processual fosse cabível 

recurso de agravo de instrumento para o TRF, as causas de competência dos juizados ingressariam na vala comum dos 

procedimentos recursais, relegando ao esquecimento o intuito de celeridade da prestação jurisdicional, meta perseguida 

quando da gênese daqueles Órgãos. 

VII - Agravo não conhecido". 

(TRF 2ª Região, 6ª T. Especializada, AG 2005.02.01.012404-9/RJ, Rel. Des. Fed. BENEDITO GONCALVES, julgado 

em 22/02/2006, v.u., DJ 22/03/2006, p. 208). 

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO JEF. 

COMPETÊNCIA. ART. 98, I DA CF/88. 

 - Compete, a teor do art. 98, I da CF/88, à Turma Recursal processar e julgar recurso contra decisão de Juiz do Juizado 

Especial Federal". 

(TRF 4ª Região - 6ª T., QUOAG 2004.04.01.009266-8/SC, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 

julgado em 10/03/2004, v.u., DJ 02/06/2004, p. 754). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038040-1        AI  349629 
ORIG.   :  200461000328220  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA DE LOURDES DIONISIO e outros 
ADV     :  AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Lourdes Dionísio e outros contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que ao excluir os juros legais da poupança a partir de 14 de dezembro 

de 2004, data da citação, expressamente deferidos pela r. sentença exeqüenda, o MM. Magistrado desrespeitou o 

disposto nos arts. 471, 473 e 610, do CPC. Sustenta, ainda, ser indevida a aplicação dos juros legais simples, eis que 

deveriam ter sido aplicados mensalmente, de forma capitalizada. Alega, por fim, que a agravada deve ser condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 

Observo, inicialmente, que, acolhidos os embargos de declaração opostos, a demanda foi julgada procedente, 

"relativamente ao pedido de correção monetária do mês de janeiro de 1989, para o feito de condenar a ré no pagamento 

da correção monetária de 42,72% sobre o saldo das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que 

iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, descontando-se o percentual já pago espontaneamente, e 

acrescido dos juros previstos no original contrato bancário (caderneta de poupança). O valor apurado deverá ser 

corrigido nos termos do Provimento 64/2005, da Corregedoria Geral, acrescidos de juros de mora desde a citação, no 

valor de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 quando deverá obedecer ao 

disposto no artigo 406 do Código Civil. Condeno a ré no pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor da condenação" (fls. 48/49 destes autos).  

O v. acórdão, por sua vez, deu parcial provimento à apelação de fls. 146/155, "para determinar a aplicação exclusiva da 

SELIC a partir da citação, afastando-se quaisquer outros índices de correção e juros, inclusive juros contratuais" (fls. 

51/60 destes). 

Posteriormente, foi apresentada impugnação ao cumprimento da sentença, à qual foi dado parcial provimento, 

entendendo o Juízo que os autores "se utilizaram dos índices de correção monetária das cadernetas de poupança, o que é 

indevido, já que não se trata de ação de prestação de contas, procedimento em que se dá a recomposição dos valores, 

tratando-se de feito em que se pretende o pagamento de diferenças, apenas tais valores merecem atualização" (fl. 81 

destes).     

Contrariamente ao alegado pela agravante, não há que se falar em ofensa à coisa julgada, eis que, como já ressaltado, a 

r. decisão foi modificada acerca da aplicação exclusiva da taxa SELIC por este E. Tribunal. Pela mesma razão, não se 

deve acolher o pedido de aplicação dos juros contratuais da poupança mensalmente e de forma capitalizada, desde a 

data dos fatos geradores até a data do efetivo pagamento.  

No que concerne ao pedido de condenação da agravada ao pagamento dos honorários advocatícios decorrentes da 

sucumbência, verifico que a Caixa Econômica Federal postulou a redução do montante executado à quantia de R$ 

9.978,33, sendo determinado, no entanto, o prosseguimento da execução no valor de R$ 61.807,35. Dessa forma, com 

base no disposto no parágrafo único do art. 21 do CPC e no recente posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da possibilidade de condenação em honorários na fase de cumprimento da sentença, entendo, à primeira vista, 

ser devida a verba honorária pela agravada.   

Trago a lume o seguinte julgado:  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. REAJUSTE DE 11, 98%. JUROS DE MORA 

DE 6% AO ANO FIXADOS NA SENTENÇA. APELAÇÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRECLUSÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ART. 293 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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REVISÃO DO PERCENTUAL DE HONORÁRIOS. RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES 

EXCEPCIONAIS. VALOR EXCESSIVO OU IRRISÓRIO.   

"(...)  

6. Mostra-se razoável e proporcional a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 3% sobre o valor da 

condenação, levando-se em consideração que no cumprimento da sentença ainda serão cabíveis novos honorários 

advocatícios, conforme recente orientação jurisprudencial firmada na Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça.   

7. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para, determinar a incidência dos juros moratórios no percentual 

de 12% ao ano sobre as parcelas devidas a partir de janeiro de 1997, bem como majorar os honorários advocatícios para 

o percentual de 3% sobre o valor da condenação."   

(STJ, 5ª Turma, RESP 578504, Processo nº 200301586109, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/10/2006, DJ 16/10/2006, p. 

416).  

  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal pleiteada, para determinar que o MM. Juízo a quo fixe os honorários advocatícios decorrentes da impugnação 

interposta.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038167-3        AI  349725 
ORIG.   :  200861040005653  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  J F N SERVICOS E COM/ LTDA 
ADV     :  HAROLDO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 
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com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 28 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038397-9        AI  349883 
ORIG.   :  200561000185035  15 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP 
ADV     :  CID PEREIRA STARLING 
AGRDO   :  SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINTESP 
ADV     :  ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 15 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de porte de retorno foi efetuado em instituição bancária 

diversa da mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno - R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038617-8        AI  350042 
ORIG.   :  200661820321221  8F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalização e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  ROSEMARY MARIA LOPES 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de sustação de leilão. 

b.Argumenta-se com o deferimento de recuperação judicial, em favor da executada, ora agravante. 

c.É uma síntese do necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1074/2559 

1."As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão 

de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica" (§ 7º, do artigo 6º, da 

Lei Federal nº 11.101/2005 - o destaque não é original). 

2.Na r. decisão concessiva da recuperação, há ressalva expressa ao prosseguimento dos executivos fiscais (fls. 96/97). 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Comunique-se, publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 13 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039346-8        AI  350674 
ORIG.   :  200861000226579  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULA APARECIDA GADELHA FERREIRA 
ADV     :  VALDENICE DOS SANTOS MOURA 
AGRDO   :  COORDENADORA GERAL DA UNIP UNIVERSIDADE                     

PAULISTA CAMPUS CHACARA SANTO ANTONIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 16 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039437-0        AI  350711 
ORIG.   :  199961000406013  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADV     :  MIGUEL PEREIRA NETO 
AGRDO   :  BANCO CREFISUL S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     :  LINO HENRIQUE DE ALMEIDA JUNIOR 
PARTE R :  FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 
ADV     :  OTTO STEINER JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 20 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039479-5        AI  350731 
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ORIG.   :  200661000124117  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SOUZA PINTO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHAS   

LTDA 
ADV     :  AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis IBAMA 
ADV     :  VERIDIANA BERTOGNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Souza Pinto Indústria e Comércio de Artefatos de Borrachas Ltda 

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública, que indeferiu a realização de prova pericial e 

testemunhal, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a agravada distancia-se dos termos da legislação, uma vez que a 

norma refere-se a "unidade de pneu" a ter a destinação comprovada enquanto o IBAMA embasa-se no "peso total de 

pneus inservíveis", sendo que é patente a diferença de peso entre o pneu novo e o usado, devido ao desgaste natural de 

seu uso. Sustenta, ainda, que a não realização da prova pericial e testemunhal configura flagrante violação ao direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório, porquanto indispensável à comprovação da adequação de sua conduta 

aos termos da Resolução Conama nº 258/99 e dos termos nos quais as operações de importação foram promovidas pela 

empresa, ratificando sua total regularidade. Assevera, por fim, que a agravada somente autorizou suas importações, pois 

a empresa cumpriu as Resoluções do Conama, do contrário não existiriam as licenças de importação. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada, porquanto o indeferimento do pedido de prova pericial, a princípio, implicaria em 

cerceamento de defesa, podendo acarretar futura alegação de nulidade de todos os atos praticados a partir deste 

momento processual. 

Por outro lado, entendo ser a questão insusceptível de comprovação pela via testemunhal, restando evidenciada a 

desnecessidade de tal prova. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para possibilitar tão-somente a realização da prova pericial requerida. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.039890-9        AI  351132 
ORIG.   :  200761820197046  12F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  MEGATOWN TRADING S/A 
ADV     :  ROSANGELA ADERALDO VITOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

2.Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de porte de retorno foi efetuado em instituição bancária 

diversa da mencionada no artigo supra. 

3.Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (porte de retorno - R$ 8,00), 

através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei Federal nº 9.756/98), de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041090-9        AI  352123 
ORIG.   :  0700254784  A Vr LIMEIRA/SP 0700002274  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  RODOPOSTO TOPAZIO LTDA 
ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Promova a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização de custas e porte de remessa e retorno na agência 

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, sob pena 

de deserção.  

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.041194-0        AI  352146 
ORIG.   :  200561000287452  4 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo CREA/SP da r. 

decisão singular que, em sede de Ação Civil Pública,  objetivando a suspensão da exigência de expedição de certidão 

para extração de cópias de processos administrativos e da cobrança das taxas correspondentes, recebeu a  apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ilegitimidade ad causam do Ministério Público, a possibilidade de fixação de taxas 

para expedição de certidão, bem como a sua necessidade da arrecadação para efeitos orçamentários. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. MULTA DIÁRIA COMINADA. EFEITOS DA APELAÇÃO. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL 

AFASTADO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. 

1. No âmbito da ação civil pública, a atribuição de efeito suspensivo aos recursos é excepcional e pressupõe risco de 

dano irreparável à parte (art. 14 da Lei 7.347/85). 

2. A multa cominada em ato decisório proferido no âmbito da ação civil pública somente se torna exigível a partir do 

trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, razão pela qual se pode perfeitamente aguardar o julgamento da 

apelação sem prejuízo às agravantes. Inteligência do art. 12, §2º, da Lei 7.347/85. 

3. Agravo improvido, pedido de reconsideração prejudicado" 

(AG - 280144 - Processo: 200801000158632/MT - TRF 1ª Região - Relator  DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO 

BATISTA MOREIRA - j. 02/07/2008 - e-DJF1 29/08/2008 PAG 147)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA 

CONTRA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA APENAS NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. CORREÇÃO. ART. 14, DA LEI Nº 7.347/85. NÃO CONFIGURADA POSSIBILIDADE DE DANO 

IRREPARÁVEL À RECORRENTE. INDEFERIMENTO, NA SENTENÇA, DE TUTELA ANTECIPADA DE 

DEVOLUÇÃO IMEDIATA DE VALORES. POSTERGAÇÃO AO TRÂNSITO EM JULGADO DO COMANDO 

SENTENCIAL. ALEGAÇÃO DE DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, 

manejado o apelo contra sentença de procedência do pedido de ação civil pública, ajuizada pelo Ministério Público com 

vistas à substituição do  IGP-M pelo INPC/IPC, como critério de reajustamento tarifário (primeira revisão tarifária 

periódica) constante tanto no contrato CHESF-COELCE, quanto no ajuste ANEEL-COELCE. 

2. Nos termos do art. 14, da Lei nº 7.347/82, a apelação interposta contra sentença prolatada em ação civil pública é 

recebida, de regra, apenas no efeito devolutivo, sendo que o Julgador poderá, excepcionalmente, conferir efeito 

suspensivo ao apelo, para evitar dano irreparável à parte. 
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3. Não procede a alegação de possibilidade de dano irreparável à agravante, se mantida a decisão guerreada, ao 

fundamento de obrigatoriedade, decorrente da sentença, de ressarcimento imediato das diferenças resultantes da 

aplicação do IGP-M e não do INPC/IPC, mormente porque o Julgador a quo, na sentença, em que pese ter determinado 

novo cálculo em liquidação com fixação do quantum a ser ressarcido mediante compensação nas contas dos 

interessados na execução do julgado, indeferiu o pedido de tutela antecipada, "dado o seu caráter satisfativo e tendo em 

conta que os valores impugnados já foram pagos, podendo ser objeto de devolução uma vez transitado em julgado o 

decisum". 

4. A agravante não logrou demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da relação contratual firmada com a 

agência reguladora, que seria gerada, com conseqüências perversas, pela sentença, especialmente porque o comando 

sentencial determinou, simultaneamente, a alteração do índice de correção também para o reajustamento dos preços da 

energia elétrica fornecida à agravante pela CHESF, a qual, como acertadamente observou o Ministério Público, 

"constitui o principal insumo utilizado na prestação de serviço público a cargo dessa companhia distribuidora". 

5. Pelo não provimento do agravo de instrumento." 

(AG - 77809 - Processo: 200705000351796/CE - TRF 5ª Região - Relator  Desembargador Federal Francisco 

Cavalcanti  - j. 13/12/2007 - DJ 28/02/2008 - Página::1264 ) 

V - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041381-9        AI  352256 
ORIG.   :  200561820008009  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ADV     :  MONICA ITAPURA DE MIRANDA 
AGRDO   :  SAO PAULO CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS em          

liquidação extrajudicial 
REPTE   :  MARINA RAMOS 
ADV     :  ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que determinou que a exeqüente apresente o demonstrativo 

atualizado do débito sem inclusão do valor da multa, sob o fundamento de que é inviável a cobrança de valores a tal 

título de empresa submetida a liquidação extrajudicial, por força do disposto no art. 18, "f", da Lei nº 6.024/74. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que é devida a manutenção da multa no crédito exeqüendo, tendo em conta a 

impossibilidade de aplicação analógica da Lei das Falências ao caso dos autos. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar que, pela Portaria nº 27.774, de 18 de outubro de 2007, da Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, foi decretada a liquidação extrajudicial da agravada (fl. 51). 

Trago à colação, por oportuno, o disposto no art. 18 da Lei nº 6.024/74, que repercute na cobrança judicial do crédito 

tributário. 

"Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não 

podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação; 

b) vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 

c) não atendimento das cláusulas penais dos contratos unilaterais vencidos em virtude da decretação da liquidação 

extrajudicial; 

d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não integralmente pago o passivo; 

e) interrupção da prescrição relativa a obrigações de responsabilidade da instituição; 

f) não reclamação de correção monetária de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecuniárias por infração de leis 

penais ou 

administrativas". 

Entendo que, sendo a multa moratória pena pecuniária aplicada em razão da inadimplência do devedor, não pode ser 

cobrada de empresa em liquidação extrajudicial, a teor do disposto na alínea "f" do aludido dispositivo legal, razão pela 

qual, à primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041488-5        AI  352433 
ORIG.   :  200761000131618  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SONIA MARIA MONTEIRO PREZA 
ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
PARTE A :  MIRIAM CLEIDE MONTEIRO PREZA 
ADV     :  CAMILA ACARINE PAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava SONIA MARIA MONTEIRO PREZO do R. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, 

indeferiu pedido de intimação da ré para apresentação dos extratos de sua conta poupança, bem como concedeu o prazo 

de trinta dias para que a autora postule, em nome próprio, cópias dos referidos extratos. 

Sustenta, em síntese, que tentou obter os extratos em maio/2007 sem obter resultado até agora, motivo pelo qual é 

cabível o requerimento à instituição financeira. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Ressalto, por oportuno, que os documentos acostados às fls. 23 e 31 não possuem o condão de comprovar a negativa da 

CEF em fornecer os referidos extratos. 

Por sua vez, considero que eventual recusa da instituição financeira na expedição dos extratos  deverá ser 

imediatamente comunicada ao MM. Juízo "a quo", para as providências cabíveis. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041500-2        AI  352442 
ORIG.   :  0600003289  A Vr POA/SP     0600075657  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  UNDERCONSTRUCTION CONSULTORIA DE MIDIA LTDA 
ADV     :  HELMUT JOSEF GRUBER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se a Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, bem como a regularização de custas e do porte de 

remessa e retorno na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de 

Administração/TRF3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041613-4        AI  352628 
ORIG.   :  200761220011560  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   :  RAUL CONSTANTINO 
ADV     :  LIGIA REGINA GIGLIO SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de ação cautelar, ajuizada 

por RAUL CONSTANTINO, concedeu a medida "initio litis", para determinar a apresentação dos extratos de 

poupança, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma e, à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

As hipóteses de exibição de documentos constantes dos arts. 341, II, e 360 do Estatuto Processual Civil revestem-se de 

natureza probatória e não cautelar, devendo a parte interessada, verificado o interesse processual a ensejar a propositura 

da demanda, formular tal pedido nos autos da ação principal, ex vi do art. 355 do referido diploma normativo. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  AÇÃO  CAUTELAR. IMPROPRIEDADE DA VIA 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 341, II, E 360 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, TEM FINALIDADE PROBATÓRIA E NÃO CAUTELAR. SOMENTE NOS CASOS DOS 

ARTIGOS 844 E 845, HAVENDO RISCO DE  PERDA, É QUE A PARTE INTERESSADA PODE PRETENDÊ-LA, 

CAUTELARMENTE. 

2. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA EXTINTIVA CONFIRMADA" 

(TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96) 

"PROCESSUAL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OMISSÃO - INTERESSE PROCESSUAL. 

1.A ação cautelar visa assegurar o resultado útil do processo principal, mostrando-se despropositada quando a 

providência requerida puder ser tomada no bojo da própria ação principal. 

2.Medida cautelar com o propósito de exibição de extratos das contas poupança. Documentos não necessários para o 

ajuizamento da ação de cobrança, podendo tal providência ser requerida no bojo da ação. 

3.Apelação não provida." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, j. 27/03/08) 

"MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE PROCESSUAL NÃO 

CARACTERIZADO. 

1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento que se encontre em poder da 

parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los. 

2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial, de fato, necessária para o fornecimento da documentação 

questionada. 

3. Sentença extintiva, sem resolução de mérito, cuja manutenção impõe-se." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. 

DJ17/09/07) 

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. NÃO CABIMENTO. 

I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é procedimento preparatório, ou 

seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente.  

II- No caso, inexistindo o caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a 

requerida parte na relação processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria ação 

ordinária em curso, nos termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil.  

III- Apelação provida, para reconhecer a carência da ação, pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção 

do processo, sem o exame do mérito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03) 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041732-1        AI  352531 
ORIG.   :  200861000138307  7 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo   CRA/SP 
ADV     :  ANDRE GOMES DE CASTRO NETO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Economia da 2 Regiao   CORECON/SP 
ADV     :  CLAUDIO GROSSKLAUS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP, em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que se abstenha de exigir dos economistas, 

pessoa física ou jurídica, regularmente inscritos nos quadros do CORECON da 2ª Região - SP, a obrigação de 

efetuarem o registro perante o CRA - SP, bem como implementar contra estes qualquer procedimento fiscalizatório, 

lavratura de Autos de Infração, instauração de processos administrativos e imposição de penalidades, quando atuarem 

na elaboração de atividades de consultoria, assessoria ou perícias financeiras, previstas no campo de atividade privativa 

dos economistas. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041834-9        AI  352721 
ORIG.   :  200861060077657  4 Vr SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ALVARO STIPP 
PARTE R :  FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

BM 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042617-6       PET     672 
ORIG.   :  200861040012256  1 Vr SANTOS/SP 
REQTE   :  CERAMICA GYOTOKU LTDA 
ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Em atenção ao princípio da fungibilidade, converta-se em Medida Cautelar Incidental, instruindo a Requerente, 

convenientemente os autos e providenciando a contrafé. 

Recolhidas as custas, conclusos os autos.  

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049283-4        AC 1359538 
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ORIG.   :  0800003114  A Vr BATATAIS/SP     0500010161  A Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A 
ADV     :  NELSON JOSE DE SOUZA TRAVASSOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópia do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102197-0        AI  320488 
ORIG.   :  200261080046809  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROVEDORES DE ACESSO   

SERVICOS E INFORMACOES DA REDE INTERNET SAO PAULO   

ABRANET SP 
ADV     :  TAIS BORJA GASPARIAN 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
PARTE R :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS 
PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  RONALD DE JONG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 915/922: a requerente Telefônica obteve ciência da suspensão da eficácia da sentença proferida na ação principal 

em 22 de julho de 2008. Desde, então, tem sido reiterada por esta Relatora, por mais de uma ocasião, a necessidade da 

contratação pelos usuários do serviço Speedy de provedor de acesso e a interrupção do serviço pelo login da própria 

Telefônica.  

Considerando que o tempo transcorrido foi suficiente para a adoção das providências necessárias ao cumprimento da 

ordem judicial, indefiro o pedido de reconsideração. 

Fls. 946/949: não verifico a omissão apontada. 

O status quo anterior ao ajuizamento da ação corresponde, evidentemente, à proibição da concessionária de serviço de 

telecomunicações oferecer serviço de acesso À internet. A contratação do provedor é de livre escolha do usuário. 

Por esses motivos, conheço dos embargos de declaração e os rejeito.  
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Int. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

 Relatora 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 11 de dezembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1358114   2004.61.82.006699-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTOMACAO IEF LTDA 
ADV     : NELSON PASCHOAL BIAZZI  

  

  

00002   AI   343274   2008.03.00.029186-6   200561050072534   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
AGRDO   : ISA MONICA MACHADO MOTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   292841   2007.03.00.015449-4   9500475162   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : BANCO TENDENCIA S/A e outro 
ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00004   AC   1176911   2004.61.04.009755-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TANIA MARIA BORDI RODRIGUES CRUZ 
ADV     : LEILA MIKAIL DERATANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00005   AC   1202472   2007.03.99.024890-6   9815068954   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO 

COM/ EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO PERICIAS 

INFORMACOES E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVICOS 

CONTABABEIS DE SANTOS ANDRE E REGIAO 
ADV     : SUELI GISSONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AI   345337   2008.03.00.031840-9   9705209685   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VERA MARIA CORREA DA SILVA CAMPOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00007   ApelRe   1181045   2004.61.00.020162-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO CARLOS VISETTI 
ADV     : FELIPE ZORZAN ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00008   AC   841867   2002.61.00.006276-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIA CALIMAN 
ADV     : FLORIANO ROZANSKI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00009   AC   1202686   2006.61.00.011481-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA ANTONIOLI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   AMS   173026   96.03.035957-2   8900295292   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : AGOSTINHO SARTIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AC   1230492   1999.61.05.014383-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CRAMPTON LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00012   AI   311158   2007.03.00.088794-1   200661200016717   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : FRANCISCO MARIANO SANT ANA 
ADV     : FRANCISCO MARIANO SANT ANA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00013   AC   1352593   2004.61.06.003899-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : OSVALDO TAMARINDO e outro 
ADV     : ELAINE MARIA DE ALMEIDA 
Anotações : REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00014   AC   971033   1999.61.05.010018-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : M FERREIRA JORGE S/A COM/ E IND/ 
ADV     : PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA  

  

  

00015   AI   344358   2008.03.00.030613-4   200103990296390   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SEFI SERVICO ESPECIALIZADO DE FISIOTERAPIA E 

REEDUCACAO FUNCIONAL S/C LTDA e outro 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
PARTE R : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00016   AI   331884   2008.03.00.013431-1   9805337251   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SUPERMECADO KOFU LTDA massa falida e outros 
ADV     : PAULO SANCHES CAMPOI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00017   AI   334302   2008.03.00.016841-2   9205069809   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : WALDIR SCAFURO 
ADV     : FERNANDA APPROBATO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ASSADEIRA FRANGAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00018   AI   335995   2008.03.00.019168-9   200261110008829   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO e outros 
ADV     : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : KORIFLEX COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00019   AC   1353465   2001.61.26.005801-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECNICAL CALDEIRAS E SERVICOS LTDA  

  

  

00020   ApelRe   1308042   2004.61.05.004142-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLINICA DE UROLOGIA R J C S/C LTDA 
ADV     : THIAGO VICENTE GUGLIELMINETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AC   1351617   2006.61.18.001552-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : VERA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AI   343458   2008.03.00.029406-5   200361820368431   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DROGATEL LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00023   AI   341458   2008.03.00.026605-7   0700000076   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CALCARIOS AGROCAL LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP  

  

  

00024   ApelRe   204735   94.03.076928-9   9400001895   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AC   1358173   2005.61.82.050618-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MILTON PIZANTE BAPTISTA 
ADV     : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE  
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00026   AC   1358143   2008.03.99.045405-5   8800196918   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRANCISCO KATO espolio 
REPTE   : ROSA YAEKO KATO  

  

  

00027   AI   338764   2008.03.00.022718-0   0500000527   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00028   AI   339187   2008.03.00.023166-3   0700000220   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ESTIMA DE BARRETOS 

LTDA 
ADV     : LAERTE POLLI NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP  

  

  

00029   AC   336970   96.03.071313-9   9300077333   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 
ADV     : PAULO FERREIRA PACINI 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : IEDA MARIA ANDRADE LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI  

  

  

00030   REO   881494   2003.03.99.018368-2   9800520805   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE R : FELICE ANGELO ANTONIO DI PALMA 
ADV     : ROBERTO CARDOSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   REO   1183177   2007.03.99.008915-4   9800471855   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : FELICE ANGELO ANTONIO DI PALMA 
ADV     : ROBERTO CARDOSO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AC   1174186   2007.03.99.004565-5   9804055414   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     : MARCELO MENEZES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00033   AMS   307796   2007.61.00.025555-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOSE PAULOZI NETO 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00034   AMS   257800   2003.61.00.019106-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JURAN IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : LEONOR FAUSTINO SAPORITO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00035   AI   342609   2008.03.00.028304-3   200461820348771   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GERSAN DESPACHOS ADUANEIROS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00036   ApelRe   1168555   2000.61.00.020482-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DARCIO ROSSONI (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   AMS   173205   96.03.038177-2   9502074068   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TRANSPORTES RODRIGUES E ANCHIETA LTDA 
ADV     : ALFREDO DAS NEVES FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00038   REOMS   285069   2005.61.26.005917-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 
ADV     : ALEX MOREIRA DE FREITAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AC   1350463   2008.03.99.045499-7   0700001886   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : FARMA DROGAMERICA LTDA -ME 
ADV     : RENATO CUSTODIO LEVES 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN  

  

  

00040   ApelRe   767991   1999.60.00.002835-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CENTRO RADIOLOGICO DE CAMPO GRANDE S/C LTDA 
ADV     : ALICE ASSUNÇÃO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   1245556   2004.60.00.001072-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ALBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JOSE PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00042   AC   1352587   2006.61.00.012107-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DANONE S/A 
ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00043   AC   1268747   2008.03.99.000370-7   0500023008   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
ADV     : CLAUDETH URBANO DE MELO  
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00044   AC   1352579   2007.61.00.002382-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PEDRO PINHEIRO LIMA e outros 
ADV     : CRISTIANE SALDYS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1360327   2007.61.20.002448-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIO ORTIZ GANDINI 
ADV     : SUZANA COSTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI  

  

  

00046   AC   1356221   2008.61.17.001233-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : FABIO HENRIQUE SACCARDO 
ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1360684   2007.61.00.004836-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : YOSHIKO MADALENA SAKAMOTO 
ADV     : FERNANDO HIROSHI SUZUKI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   REOMS   310621   2007.61.00.004370-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : TREVISAN CONSULTORES DE EMPRESA LTDA 
ADV     : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   REO   1358077   2006.61.82.050493-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : TEIXEIRA COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida 
SINDCO  : EDSON EMDMIR VELHO 
ADV     : EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AC   1360014   2005.61.07.007764-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ROGERIO SOARES DINAMARCO  

  

  

00051   AC   1357698   2006.61.18.001527-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LAURA SOARES DOS SANTOS E SILVA 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1362147   2001.61.00.023434-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
ADV     : ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : WANIA MARIA 
APDO    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : REC.ADES.  
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00053   AC   1357526   2008.61.00.005740-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TIZUKO OGAWA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVAN TOHME BANNOUT 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00054   AC   1365879   2007.61.26.002878-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GILBERTO ANSELMI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00055   AC   1271185   2004.61.09.002261-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : LUCIMAR APARECIDA BRESCANSIN incapaz 
REPTE   : MARIA MALUTTA BRESCANSIN 
ADV     : LUIZ CARLOS CICCONE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00056   AC   1235698   2006.61.17.000309-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUILHERME LOPES MAIR 
APDO    : ODINEIO BENEDITO COLA FRANCISCO e outro 
ADV     : FABIANA DE OLIVEIRA COELHO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1307645   2006.61.08.010965-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TAKAKO NAITO 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1218896   2005.61.08.010875-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : ZILAH FERRAZ ZAIDEN 
ADV     : ALCEU GARCIA JUNIOR  

  

  

00059   AC   1218895   2005.61.08.010374-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : IRENE FERNANDES AVILA 
ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1226690   2006.61.20.002755-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 
APDO    : RUY TEIXEIRA DE AQUINO 
ADV     : WALTHER AZOLINI  

  

  

00061   AC   794586   2001.61.02.001707-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ ANTONIO ANDRADE DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : LUIZ FAVERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00062   AC   1170509   2005.61.00.021517-9 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARIA DE LURDES PICCININI 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00063   AMS   293221   2000.61.12.010221-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOANA ADELAIDE GOMES incapaz 
REPTE   : ADELAIDE AQUILINO GOMES 
ADV     : HAMILTON DE AVELAR GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU INCAPAZ  

  

  

00064   AMS   305657   2004.61.00.006216-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA JARDIM SAO MARTINHO LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00065   AMS   274199   2004.61.00.024777-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA SAO JOSE DE VILA GUILHERME LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00066   AMS   278661   2004.61.00.028089-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SERV SAUDE SANTO ANTONIO LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  
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00067   AMS   291296   2006.61.00.017836-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGALIS ESTANCIA POA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00068   AMS   278225   2004.61.00.024922-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ADRI DROGARIA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00069   AC   1161603   2005.61.82.009480-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : OCTAVIO ROMANO NETO  

  

  

00070   AC   1161633   2005.61.82.009366-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : JOSE ORLANDO TORQUATO  

  

  

00071   AC   1211194   2004.61.82.060907-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : AURELICE ALMEIDA DA SILVA SOUZA  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1102/2559 

00072   AC   1161890   2004.61.82.065135-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : JOSE APARECIDO SOARES DE BRITO  

  

  

00073   AC   1161812   2004.61.82.064539-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : GERSON LUIZ RODRIGUES TAO  

  

  

00074   AC   1211603   2004.61.82.064828-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : MARCO ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA  

  

  

00075   AC   1209003   2004.61.82.065539-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : LUIS CARLOS DA SILVA  

  

  

00076   AMS   289920   2005.61.00.027645-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TRICURY ARMAZENS S/C LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00077   AMS   298281   2006.61.00.008252-4 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : OMEGA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1153549   2005.61.05.000222-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOAB FREIRE CANTOR 
ADV     : CESAR DA SILVA FERREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1153544   2005.61.08.006493-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : AUGUSTO MARQUES TOSTA FILHO 
ADV     : GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AI   281798   2006.03.00.099632-4   200561820064104   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : A T A MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -

ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00081   AI   285696   2006.03.00.111727-0   200561820279870   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RTC BRASIL LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AI   300383   2007.03.00.047833-0   9703180167   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VIACAO MACIR RAMAZINI TURISMO LTDA 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 
PARTE R : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00083   AI   284722   2006.03.00.109134-7   200361820446776   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PRIMEIRA CLASSE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00084   AI   295955   2007.03.00.029411-5   9805531287   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CBP COML/ BRASILEIRA DE POLIMEROS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00085   AI   269986   2006.03.00.049845-2   0500000161   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COARBOTEC IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00086   AI   286710   2006.03.00.116519-7   0300000164   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : THABS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP  

  

  

00087   AI   283900   2006.03.00.105810-1   200261820121354   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SETELCO IND/ COM/ E INSTALACAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00088   AI   264740   2006.03.00.024771-6   200361080011083   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CELIO MONTES GALLEGO JUNIOR e outro 
PARTE R : ANGEL S OFFICE ASSESSORIA EM COMUNICACAO PROMOCOES 

E EVENTOS LTDA 
ADV     : FABIO JOSE DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00089   AI   311444   2007.03.00.089197-0   200361080003815   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VIDROPECAS VIDROS E PECAS PARA AUTOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00090   AI   283459   2006.03.00.103962-3   199961020067819   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MULTIMART IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES 
AGRDO   : MANOEL MAJOLO FONSECA espolio 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  
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00091   AI   299933   2007.03.00.047198-0   200261820266629   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VITOBAT COML/ LTDA 
ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00092   AI   282848   2006.03.00.103331-1   200561820187196   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GUARAPIRANGA PRODUCOES ARTISTICAS E 

ENTRETENIMENTOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00093   AI   282530   2006.03.00.101882-6   200561820178365   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DUPRAT PRODUTOS DE PAPELARIA ESCRITORIO E 

INFORMATICA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00094   AI   312857   2007.03.00.090953-5   200461140027549   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LATINA MOTORS DO BRASIL LTDA 
PARTE R : PAULA MARCELA GUERREIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00095   AI   284707   2006.03.00.109119-0   200461820522825   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FUTURAMA RIBEIRAO PRETO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00096   AI   325272   2008.03.00.003794-9   200561220005137   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONSTRUTORA CONSTRUROSS LTDA 
ADV     : GIOVANE MARCUSSI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP  

  

  

00097   AI   304000   2007.03.00.064964-1   200561080022259   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SEM LIMITES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00098   AI   284710   2006.03.00.109122-0   200461820068609   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DUPRAT PRODUTOS DE PAPELARIA ESCRITORIO E 

INFORMATICA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00099   AC   1343987   2004.61.00.008683-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CAMAR ARQUITETURA E IMPERMEABILIZACOES LTDA 
ADV     : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO  
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00100   AC   1131607   2004.61.00.016453-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WILSON PINTO MOREIRA e outros 
ADV     : JORGE ELMANO PINTINHA BARTOLO  

  

  

00101   AC   927966   2001.61.00.007230-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IRINEU VALENTIM TONELOTTO e outros 
ADV     : SERGIO ROBERTO FERREIRA DA S BRAGA  

  

  

00102   AI   346865   2008.03.00.034233-3   200861000067647   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : TIAGO DI SALVO PALLONE e outros 
ADV     : RICARDO PIEDADE NOVAES 
AGRDO   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00103   AI   338728   2008.03.00.022612-6   200861000015994   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ALIANCA METALURGICA S/A 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00104   AI   332051   2008.03.00.013694-0   200761820187776   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00105   AI   338845   2008.03.00.022800-7   200161820189187   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA 
ADV     : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00106   AI   340424   2008.03.00.025250-2   200061820787890   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ E COM/ ELETRO PORCELANA CAMPOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00107   AMS   197602   2000.03.99.001594-2   9814054704   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRISTALENSE TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     : NIVALDO JUNQUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AMS   269671   2004.61.00.009686-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RB E S AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 
ADV     : VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00109   AMS   268534   2001.61.10.008560-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA e outro 
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ADV     : MARCIO LUIZ SONEGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00110   AC   1188310   2007.03.99.013999-6   9700000127   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARLI AMIRATI  

  

  

00111   AC   1362168   2005.61.82.045164-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : METALURGICA GRANADOS LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00112   ApelRe   1349629   2001.61.26.009398-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO CACACE NETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e 

outros 
ADV     : MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AC   1364886   2008.03.99.051399-0   0000007071   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : W Z ENGENHEIROS ASSOCIADOS IND/ E COM/ LTDA e outros 
ADV     : NILTON MARQUES RIBEIRO  

  

  

00114   AC   509159   1999.03.99.065300-0   9605362902   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RED LINE CONFECCOES LTDA 
ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00115   AC   1349628   2004.61.26.005394-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INTERFACE AUTOMACAO CONSULTORIA MANUTENCAO E 

MONTAG  

  

  

00116   AC   1329044   2008.03.99.033841-9   9700000126   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ NOVAGAS LTDA -ME e outros  

  

  

00117   AC   1267867   2007.03.99.051493-0   8700208493   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : STAHL S/A IND/ DE MAQUINAS GRAFICAS  

  

  

00118   AC   1196375   2003.61.03.009524-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AUTOTEC 2000 COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA 
ADV     : NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00119   AC   1346350   2008.03.99.043488-3   0200000008   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : CAFE E CEREAIS R E G LTDA e outro 
ADV     : PAULO MAZZANTE DE PAULA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00120   AC   430436   98.03.062939-5   9500000257   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JAIR GALESI 
ADV     : MILTON CAMILO DE LELIS ALVES COSTA 
INTERES : GALWA MODAS E CREACOES LTDA  

  

  

00121   AC   45057   91.03.007436-6   9000352916   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ARTHUR ALBERTO LEITE NETO 
ADV     : GISELE DE ANDRADE T MONTENEGRO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00122   AC   860126   2002.61.00.001619-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : JOAO MANOEL FERNANDES PLISMEL e outros 
ADV     : ANA MARIA PEDRON LOYO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00123   AC   584869   2000.03.99.021100-7   9800291113   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS PINTO DAMASO 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA  
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00124   AC   932228   2004.03.99.014534-0   9800026983   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A e outro 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 
APDO    : ARTEFINA IND/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : THEODORO CARVALHO DE FREITAS  

  

  

00125   AC   142812   93.03.101074-4   9200166342   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO CARLOS DE BRITO 
ADV     : DEISE GIRELLI  

  

  

00126   AC   1358122   2006.61.82.011071-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BOSTON ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00127   ApelRe   1314540   2004.61.26.005390-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RENON SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   ApelRe   618543   1999.61.02.003295-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MAGEL TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS DA LAVOURA LTDA 
ADV     : FABIO DONISETE PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   AC   1095002   2001.61.10.007296-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NPC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : MARCIO LUIZ SONEGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00130   AC   773557   2000.61.14.001734-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : POLO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00131   AC   881116   2001.61.82.009007-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00132   AC   1249316   2001.61.07.004518-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GILDO ERNICA e outro 
ADV     : WAGNER CLEMENTE CAVASANA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : COML/ J SERAFIM DE ARACATUBA E CIA LTDA e outro  

  

  

00133   AC   533186   1999.03.99.091033-1   9700000972   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : ZULMIRO CAMILOTTI 
ADV     : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00134   REO   1232348   2001.61.14.003683-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : DENIZE MARIA DA SILVA HOFFMEISTER 
ADV     : LEONILDA FRANCO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : ITORORO HABITACOES LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00135   AC   1326167   2000.61.00.046557-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
REVISOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CONCEICAO DE MARIA SOEIRO SILVA e outros 
ADV     : MIGUEL PEREIRA NETO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00136   ApelRe   1275776   2003.61.00.037469-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
REVISOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AFONSO ROBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 
APTE    : ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA HOSPITAL SAO PAULO 
ADV     : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 
APTE    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
PROC    : THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   1285978   2007.61.00.000080-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : BERTRANDO MOLINARI FILHO 
ADV     : LEO DO AMARAL FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AC   1325567   2001.61.82.020991-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : REDEFIBRA COM/ DE PRODUTOS PARA FIBEGLASS LTDA 
ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00139   AMS   308758   2006.61.14.006950-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INSTITUTO DE UROLOGIA DO ABC LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00140   AMS   302520   2005.61.00.011752-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : POSTO AGRONOMIA DE PIRACICABA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00141   AC   1299311   2004.61.19.004532-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     : DEBORA ROMANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  
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00142   AI   340395   2008.03.00.025221-6   0600000322   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : FOSMIX FOSFATOS E MISTURAS ALIMENTICIAS IND/ E COM/ 

LTDA 
ADV     : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP  

  

  

00143   AMS   309686   2008.61.00.004569-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JAIR XAVIER DUARTE 
ADV     : LUIZ ANTONIO DUARTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00144   REOMS   308830   2007.61.00.022578-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : ROGERIO MONTENEGRO LINS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   ApelRe   1352298   2002.61.26.007788-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outro 
PARTE R : RIVELINO DI LELI e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   REOMS   309759   2006.61.00.025243-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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PARTE A : BEATRIZ EUNICE SAIRAFI HEINEMANN COHN 
ADV     : FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AC   1228301   2003.61.00.022354-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GAN GRUPO DE APOIO NEFROLOGICO S/C LTDA 
ADV     : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00148   AC   1298571   2000.61.82.071501-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDIPRA COM/ E REPRESENTACAO DE MADEIRAS LTDA 
ADV     : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA  

  

  

00149   AC   1273099   2004.61.08.005684-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
ADV     : MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00150   AC   1135787   2002.61.19.002140-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    : OS MESMOS  
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00151   AC   1135786   2002.61.19.001622-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00152   AC   1135785   2002.61.19.001362-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00153   AC   1135788   2002.61.19.002141-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00154   AC   1245659   2006.61.13.000793-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida 
SINDCO  : MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 
ADVG    : JOSE ANTONIO LOMONACO  

  

  

00155   AC   682478   2001.03.99.015813-7   9900000144   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO  
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00156   AC   1196436   2002.61.27.000490-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : CASSIO DE QUEIROZ FILHO  

  

  

00157   AMS   296407   2004.61.05.007145-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CAIRU COMPONENTS CP LTDA 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00158   AMS   289589   2005.61.00.010733-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALURGICA SCHIOPPA LTDA 
ADV     : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR  

  

  

00159   ApelRe   631253   2000.03.99.058119-4   9803103695   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS ALBERTO FRANZON e outros 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00160   AMS   287284   2005.61.02.006757-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : PEREZ RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00161   AMS   261981   2003.61.00.005013-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TELCEL DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA DUARTE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   AC   1314118   2008.03.99.025869-2   9715011268   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ METALURGICA HELIO HORITA LTDA  

  

  

00163   AC   1320238   2006.61.82.020029-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : COML/ HERNANDES LTDA 
ADV     : FABIO TERUO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00164   AMS   286360   2005.61.21.003394-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS OSWALDO CRUZ LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00165   AMS   286787   2003.61.09.006154-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE RIO CLARO S/C 

LTDA 
ADV     : ALEXANDRE REGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00166   AC   1236359   2004.61.15.000264-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MAA CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00167   AC   69275   92.03.018277-2   8800421342   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROSE MARY TOLOSA DA FONSECA 
ADV     : MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA  

  

  

00168   ApelRe   795059   1999.61.00.014212-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO CARLOS LARA CARDOSO DE ALMEIDA 
ADV     : ABELARDO DE LIMA FERREIRA 
ADV     : JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00169   AI   340341   2008.03.00.025165-0   199961820510576   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA 
ADV     : RICARDO ESTELLES 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CARLOS MARTIN LORA GARCIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00170   AC   1345242   2006.61.05.010432-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : F BARTHOLOMEU VEICULOS LTDA 
ADV     : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   REOMS   288739   2004.61.00.025481-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : TRANSCORDEIRO LTDA 
ADV     : THOMAS EDGAR BRADFIELD 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   AC   1270490   1999.61.06.003225-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HAKHMA COM/ DE VIDROS LTDA e outro  

  

  

00173   AC   1232226   2007.03.99.039244-6   9500567466   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MEDICAL CARE S/C LTDA 
ADV     : CLEUSA ABREU DALLARI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00174   AMS   293923   2005.61.05.011633-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CENTRO DIAGNOSTICO RADIOLOGICO S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00175   ApelRe   1215498   2000.61.00.015077-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/C 

LTDA 
ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   AMS   293933   2003.61.00.025317-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SILMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   AMS   297546   2005.61.00.029529-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : NOFOR PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00178   REO   578276   1999.61.00.028740-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1125/2559 

PARTE A : ALFREDO MICHAEL SEEGERER e outros 
ADV     : ARMANDO GUINEZI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00179   AI   341495   2008.03.00.026645-8   0700078941   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : TETSURO ETO 
ADV     : CELIA ROSANA BEZERRA DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AQUIRA YOCHIMURA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP  

  

  

00180   ApelRe   857350   2001.61.13.001717-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUCIMAR BONINI DE ANDRADE e outros 
ADV     : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00181   AC   1319496   2005.61.19.003327-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LEAO IND/ E COM/ DE ESPELHOS E PLASTICOS LTDA 
ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 
ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00182   AMS   306073   2007.61.00.020058-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROBERTO MENEZES DUMANI 
ADV     : ALCEU CALIXTO SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : OS MESMOS  

  

  

00183   AC   1319598   2006.61.09.005548-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TEMPERO CERTO COZINHAS INDUSTRIAIS ANTUNES LTDA 
ADV     : SILVIA COSTA SZAKACS  

  

  

00184   AC   1135121   2003.61.06.007153-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA IGAMI PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIS POLEZI  

  

  

00185   REOMS   309795   2007.61.14.000729-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : MANUFATURA DE METAIS MAGNET LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00186   REOMS   303732   2006.61.26.003227-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00187   AC   1271621   2004.61.82.021594-1 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPERMERCADO GOYA LTDA 
ADV     : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA  

  

  

00188   AMS   308931   2007.61.00.033387-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VIVIANE REGINA DE ALVARENGA 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00189   AC   1351793   2006.61.26.001652-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JOSE RUBENS DE OLIVEIRA 
ADV     : SHIRLEY CANIATTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00190   AC   1289346   2008.03.99.012504-7   9605338777   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ NARDI LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AC   1273518   2008.03.99.003377-3   0200000026   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00192   AC   1078356   2005.03.99.053007-0   9800003368   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FERRAMENTARIA CIDADE NOVA LTDA 
ADV     : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00193   AC   1352615   2002.61.10.001703-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA e filia(l)(is) e outro 
ADV     : ALEXANDRE OGUSUKU 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00194   REOMS   301747   2005.61.00.022377-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : ELETRICA J SANTOS LTDA 
ADV     : DÁCIO PEREIRA RODRIGUES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00195   AC   1255549   2007.03.99.047951-5   9709031864   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BOLETI CIA LTDA e outros  

  

  

00196   ApelRe   1355043   2006.61.00.021595-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA 
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ADV     : ADRIANA PASTRE RAMOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.063563-0        AC  507479 
ORIG.   :  9815026143  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
APDO    :  EMILIO HERNANDEZ GARCIA e outros 
ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NULIDADE. 

I.Hipótese em que um dos pedidos consiste na revisão dos reajustes das prestações, pretensão formulada não apenas em 

vista da aplicação do CES no primeiro encargo mensal mas também sob alegação de não-observância dos índices de 

aumento da categoria profissional do mutuário em desrespeito à cláusula PES. 

II.Havendo a possibilidade de não acolhimento dos fundamentos da sentença em questões de direito e também não se 

podendo indeferir a pretensão do mutuário por falta de provas das alegações já que requereu a prova cabível e não lhe 

foi propiciada oportunidade para prover no sentido de sua realização, anula-se a sentença. Precedente do Tribunal. 

III.Sentença anulada, prejudicado o recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e julgar 

prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.055793-3        AC 1230631 
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ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  RENATO LOPES DA CRUZ e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. 

1.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2.Reajustes do saldo devedor pelos índices de atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula 

PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

3.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

4.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

5.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

6.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

7.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

8.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005450-6        AC  774231 
ORIG.   :  9300150316  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
APDO    :  NILTON APARECIDO BERTANHA e outros 
ADV     :  RENATO FRANCISCO NORMADIA MOREIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

1-Legitimidade passiva do agente fiduciário que não se caracteriza. Precedentes. 

2-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

3-Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

4-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

5-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar improcedente a ação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.005451-8        AC  774232 
ORIG.   :  9300178865  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
APDO    :  NILTON APARECIDO BERTANHA e outros 
ADV     :  MARILDA MAZZINI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminares rejeitadas. 

II.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

III.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

IV.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031393-0        AC  904603 
ORIG.   :  9600115419  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
APDO    :  JOSE MARCOS CAFFEL e outro 
ADV     :  MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

III.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.031394-2        AC  904604 
ORIG.   :  9600131953  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
APDO    :  JOSE MARCOS CAFFEL e outro 
ADV     :  MARIA VANIA CARNEIRO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminares rejeitadas. 
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II.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

III.Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

IV.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

V.As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério do 

acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em URV 

tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.003979-5        AG  197600 
ORIG.   :  200361090087746  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  MONICA RASMUSSEN DO VALLE ZANCHETTA 
ADV     :  BENEDITA DE FATIMA DELBONO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. TUTELA ANTECIPADA. 

1.Ausentes no recurso elementos comprobatórios das alegações deduzidas, sequer trasladando a parte recorrente cópia 

do contrato de financiamento a fim de permitir a constatação da própria existência da suposta cláusula de reajuste pelo 

Plano de Equivalência Salarial e modalidade de sua execução, mantém-se a decisão de primeiro grau. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.073308-0        AG  225249 
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ORIG.   :  200461000322113  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENEDITA LUIZA DOS SANTOS VICALVI 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VALOR DA 

CAUSA. COMPETÊNCIA. 

I.Valor atribuído à causa que supera o limite legal de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais. 

II.Matéria objeto de jurisprudência firmada pela Primeira Seção da Corte entendendo pela incompetência dos Juizados 

Especiais Federais. 

III.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.018602-0        AC  941797 
ORIG.   :  9700000008  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
APDO    :  JOSE BENEDITO VIANA DE MORAES e outro 
ADV     :  PEDRO ANTONIO OZORIO DIAS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. 

I.Inaplicável ao caso o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza 

tributária, sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário. 

II.Apelação provida para afastar a decretação da prescrição, devendo os autos ser enviados à Vara de origem para 

prosseguimento do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.059783-8        AG  240842 
ORIG.   :  200561000143235  12 Vr SAO PAULO/SP 
EMTE :  PAOLA GISELLA MARTINANGELO FERREIRA 
EMDO :  V. Acórdão de fls. 139/145 
AGRTE   :  PAOLA GISELLA MARTINANGELO FERREIRA 
ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I.Argüição de irregularidades no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II.A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos 

artigos de lei referidos no recurso, mas à não apreciação das questões jurídicas postas em debate pelas partes. 

III.Embargos rejeitados. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.077877-8        AG  248648 
ORIG.   :  200461000322113  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BENEDITA LUIZA DOS SANTOS VICALVI 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-A escolha do agente fiduciário é facultada no contrato à instituição financeira dentre as instituições credenciadas pelo 

Banco Central do Brasil. 

3-Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 
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4-Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

5-É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

6-Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085531-9        AG  308794 
ORIG.   :  200663010336614  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS RODRIGUES DE SOUZA e outro 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES. 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL. NECESSIDADE. 

1.Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores. Imprescindibilidade da perícia. 

2.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099623-7        AG  318681 
ORIG.   :  200761100120369  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 
AGRDO   :  BENEDITO ROMAO e outro 
ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1-Hipótese em que se confirma a previsão contratual de correção das prestações pelos índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário, por outro lado o depósito no valor deferido não se apresentando em ordem à causação de 

prejuízos à instituição financeira. 

2-Medidas de execução e de inscrição do nome do mutuário nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito que versam 

matéria vinculada ao pedido principal e ao cumprimento da obrigação de efetivação dos depósitos como deferido, nesta 

situação ficando impossibilitadas as medidas. 

3-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.031291-1        AC 1300714 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 
APDO    :  DIBUZ IND/ E COM/ LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO PARTICULAR DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO 

HÁBIL. 

1.Constitui título executivo o contrato particular de renegociação de dívida, não obstante a origem do débito em 

contrato de crédito rotativo. Precedentes.  

2. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

seu regular prosseguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.002222-6        AC 1331818 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
APDO    :  RR MAGNUS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1.O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2.Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito ao 

passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, dando-

se prosseguimento à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.007768-9        AC 1331814 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 
APDO    :  FRESI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1.O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2.Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito ao 

passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, dando-

se prosseguimento à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.008612-5        AC 1337833 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUANA ANTUNES PEREIRA 
APDO    :  ERA NOVA COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1.O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2.Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito ao 

passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, dando-

se prosseguimento à execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.045980-7        AC  914049 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA EUNICE HISSAE OGATA e outros 
ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.034093-6        AC  712206 
ORIG.   :  9802010227  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  HIGINO FERNANDES PRIETO e outros 
ADV     :  MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.010853-9        AC  783808 
ORIG.   :  9706174770  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARIA IVONETE FRANCO DA ROCHA e outros 
ADV     :  ELISANGELA FRANCO DA ROCHA 
ADV     :  ALEXANDRE FRANCO DA ROCHA  
APTE    :  MARIA JOSE DIAS PERES 
ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS RECURSOS. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.038831-7        AC  832956 
ORIG.   :  9706169407  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO e outro 
ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E NEGOU SEGUIMENTO AO 

RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.007656-5        AC 1248073 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
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APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  HERCY VILLELA PINHEIRO e outros 
ADV     :  OTACILIO JOSE BARREIROS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.000381-9        AC 1201763 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANDERSON LOUREIRO LARANJEIRA e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.60.00.002393-4        AC 1201808 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ALEXANDRE FIALHO DA SILVA e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.003498-1        AC 1277572 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  SERGIO ALVES SATURNINO FERREIRA e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.004163-8        AC 1166186 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ADALBERTO CORREA LOPES e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DA UNIÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.02.000109-9        AC 1236399 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  AUGUSTO DANIEL FLORENTINO CAVALHEIRO 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.02.000282-1        AC 1248203 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  VALDEMIR ESPINDOLA BEZERRA 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DA UNIÃO E 

NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.02.000954-2        AC 1236457 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BENEDITO LOPES DE FRANCA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.02.001372-7        AC 1236461 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EDITH MARGAREDA FREDERICA MARKS 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.03.000086-9        AC 1247981 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  SILVIO BEZERRA DE CARVALHO e outros 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E NEGOU SEGUIMENTO AO 

RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.027405-2        AC 1129158 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  KATHIA MARIA BITTENCOURT DUTRA TABACOW e outros 
ADV     :  SERGIO PINHEIRO DRUMMOND 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.031435-9        AC 1299209 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO 

QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.005250-9        AC 1159427 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  RADAMAN DE ALMEIDA REIS 
ADV     :  RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS RECURSOS E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.013611-0        AC 1248237 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  RICHARD COIMBRA DE CARVALHO 
ADV     :  VANESSA CARDOSO 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E NEGOU PROVIMENTO AOS 

RECURSOS. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.005475-0        AC 1162436 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ACACIO DANIEL DA COSTA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1150/2559 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.18.000315-5        AC 1236440 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALEX INOCENCIO e outros 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.18.001583-2        AC 1248141 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  WILSON INACIO 
ADV     :  AZOR PINTO DE MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE CONHECEU EM PARTE DO RECURSO, E DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 

ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.001679-5       ACR   31201 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  LOWUE JONES reu preso 
ADV     :  AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS 
APTE    :  ENYINNAYA GABRIEL UKANDU reu preso 
ADV     :  APARECIDO FERNANDES LEITAO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.  

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelas circunstâncias do flagrante e prova testemunhal. 

3.Apelações desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.034983-4       ACR   25688 
ORIG.   :  9811030030  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  CLOVIS FABIANO 
ADV     :  EDUARDO ANTONIO VICENTINI (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS DOS AGENTES. PRESCRIÇÃO. 

1.Autoria do delito comprovada pelo contrato social e alterações subseqüentes que informam que a responsabilidade 

pela administração da empresa pertencia ao acusado. 
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2.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa de exclusão de ilicitude por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-recolhimento de 

contribuições previdenciárias. Os acusados têm o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao não-

recolhimento das contribuições. 

3.Está prescrita a pretensão punitiva do Estado, considerada a pena concretamente aplicada e abstraído o acréscimo pela 

continuidade delitiva, se superado o respectivo prazo a partir do recebimento da denúncia, sendo este o último marco 

interruptivo do prazo prescricional. 

4.Apelação da acusação provida. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade do acusado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal e decretar, ex 

officio, a extinção da punibilidade do acusado Clóvis Fabiano, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004141-8        AC 1326175 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALDOMIRO ANASTACIO DOS SANTOS 
ADV     :  JULIO CESAR GONÇALVES 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.005813-3        AC 1180055 
ORIG.   :  9800030018  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA DE SÃO 

PAULO CEFET SP 
ADV     :  DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 
APDO    :  RITA MOURA FORTES e outros 
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ADV     :  FLAVIO PADUAN FERREIRA 
PARTE A :  ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO DA CEFET E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039395-5       ACR   29382 
ORIG.   :  9706172777  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  JORGE RIUCEI OSHIRO 
ADV     :  MARCO WADHY REBEHY 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da 

sentença houver transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, decretar, ex officio, a extinção da punibilidade do acusado Jorge Riucei 

Oshiro e julgar prejudicada sua apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002520-0       AMS  300478 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ROGERIO BERBEL FAIDIGA 
ADV     :  REGINA ALICE ALCANTARA R BARSOTTI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.000862-0       ACR   31111 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PABLA LEZCANO DE FLORENTIN reu preso 
ADV     :  RICARDO JOSE FREDERICO 
APTE    :  ANA DELIA LEZCANO MEDINA reu preso 
ADV     :  MARCOS SAUTCHUK 
APTE    :  MARIA EVA LEZCANO MEDINA reu preso 
ADV     :  RICARDO JOSE FREDERICO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório das rés e pela prova testemunhal. 

3.Mantida a pena-base em razão de circunstâncias judiciais desfavoráveis.  

4.Aplicação da causa de diminuição da pena, prevista no art. 33, § 4º no patamar fixado pelo MM. Juízo a quo em 

processo de discricionariedade vinculada.  

5.Manutenção da pena de multa fixada pelo MM. Juízo a quo de maneira proporcional à pena privativa de liberdade. 

6.Inaplicabilidade da Lei 6.368/76 pelo princípio do tempus regit actum. 

5.Apelações parcialmente providas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1155/2559 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento às apelações das rés, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  90.03.000095-6            AMS    8062 
ORIG.   :  0007483244  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALVARO MARQUES FIGUEIREDO FILHO (= ou > de 60    anos) e 

outros 
ADV     :  GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO  
APTE    :  MARIO DOLNIKOFF 
ADV     :  GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO  
APDO    :  Escola Paulista de Medicina - EPM 
ADV     :  FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS 
PARTE A :  MAURICIO MOTA DE AVELAR ALCHORNE (desistente) 
ADV     :  GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO  
EMBTE :  ALVARO MARQUES FIGUEIREDO FILHO (= ou > de 60    anos) e 

outros 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 347/348 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 153, § 3º, da CF/88 (atual art. 5º, XXXVI). 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.014359-2       AMS  200113 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  UNAFISCO SINDICAL SINDICATO NACIONAL DOS    AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL 
ADV     :  HUMBERTO LACERDA ALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 534 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 1º da Lei 9783/99, no art. 40, "caput" e §§ 

4º e 5º (que, após a EC 20, passaram para §§ 7º e 8º) e § 12, no art. 194, "caput", IV, parágrafo único, e V, e nos arts. 

195, "caput", e 201, "caput", da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.047615-5     REOAC 1326219 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CUSTODIA ALVES PIRES e outro 
ADV     :  RUBENS ANTONIO PAVAN JUNIOR 
PARTE A :  ARMANDO JOSE CERCA 
ADV     :  CLOVIS DE SOUZA BRITO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES 

MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 E Nº 8.627/93 - CÁLCULO DA DIFERENÇA -  LIMITAÇÃO TEMPORAL - 

MP Nº 2.131/2000 -  COMPENSAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO - DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO -  

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA, 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

28.09.99, estão  prescritas tão-somente as parcelas vencidas antes de 28.09.94. 

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 
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majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, não 

lhe retira a legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de 

tal sorte que os militares  fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público, respeitada a 

prescrição quinquenal. Precedentes do STJ. 

5.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

6.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o 

STJ já entendeu ser indevida a compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas. 

7.Em liquidação de sentença deverá ser apurado o índice efetivamente devido a cada demandante, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por conta das Leis nº 8.622/93 e 

nº 8.627/93, desde que  comprovados. 

8.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao mês, nos termos do art. 

1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11.01.2003, quando se tornou 

aplicável o disposto em seu art. 406. 

9.Remessa oficial parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.13.001951-0       AMS  230635 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ANA LUCIA DE ALMEIDA E MELLO e outros 
ADV     :  LUIS CLAUDIO BELCHIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 148 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 1º da Lei 9783/99, no art. 40, "caput" e §§ 
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4º e 5º (que, após a EC 20, passaram para §§ 7º e 8º) e § 12, no art. 194, "caput", IV, parágrafo único, e V, e nos arts. 

195, "caput", e 201, "caput", da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.024829-1        AC 1288890 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MARIA DA SILVA PEDRA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
EMBTE :  JOSE MARIA DA SILVA PEDRA e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 365/366 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.037689-0        AC 1245549 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BUENO REIMBERG e outro 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
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ADV     :  CATARINA SHEILA LIMONGI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL - NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de 

o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

2.Já afirmei, em diversas ocasiões, que a venda do bem adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, nos termos do 

Decreto-lei nº 70/66, fere o direito da parte de somente se vir privado de seus bens por decisão judicial, pautada nos 

princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 

3.O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

4.A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

5.O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade aos mutuários e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6.Recurso da parte autora improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em negar provimento ao recurso da parte autora. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.021431-5        AC 1271348 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OSWALDO PEREIRA DE MORAES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - DECISÃO SUJEITA AO REEXAME OBRIGATÓRIO - INATIVOS -   

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PSS - MP Nº 1.415/96 E REEDIÇÕES - APURAÇÃO DO 
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MONTANTE DEVIDO EM EXECUÇÃO -  JUROS  - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO E REMESSA 

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.O julgado se submete ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no art. 475, I, do CPC. 

2.Somente a contar do advento da EC nº 41/03 é que passou a ser constitucional a cobrança da contribuição 

previdenciária a ser recolhida pelos servidores públicos inativos da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como de suas autarquias. De rigor, assim, a manutenção do julgado que determinou a restituição das 

quantias descontadas dos proventos do autor, nos períodos de março/97 a março/98 e de maio a setembro/99. 

3.O montante devido deverá ser apurado em liquidação de sentença, mês a mês. 

4.Os juros de mora são devidos desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao ano, a teor do art. 

1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da lei civil, em 11-01-03, quando se tornou aplicável 

o disposto em seu art.406. E, conforme entendimento firmado pelo E. STJ, "a taxa a que se refere o art. 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02" (1ª Turma, REsp 710.385, rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, j. 28.11.06, DJU 

14.12.06, p. 255). 

5.A taxa SELIC, no entanto, não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que considera, na 

sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que foi apurada. Precedentes do STJ. 

6.A correção monetária das prestações vencidas, devida desde a data em que se constituiu o direito e até a entrada em 

vigor do novo texto da Lei Civil, em 11.01.03, deve ser fixada nos termos das orientações constantes da Resolução nº 

561, do Conselho da Justiça Federal, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242. Assim, os valores devidos aos autores deverão ser atualizados em 

conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV de referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção 

monetária, o período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 

7.Recurso e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação  e à remessa oficial, tida como interposta. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.031961-7        AC  820464 
ORIG.   :  9800091955  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO FERNANDES GORGULHO e outros 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - DECISÃO  DE IMPROCEDÊNCIA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE VALORES  PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE,  COM 

ATRASO - PRESTAÇÕES DE CARÁTER ALIMENTAR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO PROVIDO PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1.O prazo prescricional para o exercício do direito, em se tratando de atualização monetária de valores pagos com atraso 

a servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, é de ser contado a partir do advento da Resolução nº 104, 
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publicada em 30.08.93, a qual, ao determinar a utilização de índice específico para a correção monetária (UFIr-

mensal),  fez  aflorar novamente o direito, recriando-o. (Ag 663163 / SP, j. 26.04.05, DJ de 11.05.05, Rel. Min. Hélio 

Quaglia Barbosa).  

2.A correção monetária nada mais é do que a atualização da moeda,  com o fim de corrigir o valor da prestação paga 

com atraso. Corrigir monetariamente quer dizer somente fazer com que a perda do poder aquisitivo da moeda, 

ocasionada pela inflação, seja recuperada. Não há um aumento do valor da prestação, mas apenas um reajustamento, 

para que volte a corresponder à mesma capacidade de compra que antes possuía. 

3.Os juros de mora são devidos desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC, e à taxa de 6% ao ano, a teor do art. 

1.062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da lei civil, em 11-01-03, quando se tornou aplicável 

o disposto em seu art. 406. E, conforme entendimento firmado pelo E. STJ, "a taxa a que se refere o art. 406 do CC é a 

SELIC, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02" (1ª Turma, REsp 710.385, rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, j. 28.11.06, DJU 

14.12.06, p. 255). 

4.A taxa SELIC, no entanto, não pode ser cumulada com qualquer índice de correção monetária, visto que considera, na 

sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que foi apurada. Precedentes do STJ. 

5.A correção monetária das prestações vencidas, devida desde a data em que se constituiu o direito e até a entrada em 

vigor do novo texto da Lei Civil, deverá ser calculada de forma a mais ampla possível, dado o caráter alimentar dos 

vencimentos do servidor público, e adequada ao entendimento jurisprudencial desta C. Corte, que vem adotando, para 

tal fim, as orientações constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, que atualizou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242. Assim, os valores 

devidos aos autores deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1. do Capítulo IV de referido Manual, 

aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, o período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos 

inflacionários. 

6.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, em consonância com o reiterado entendimento 

desta Corte. 

7.Sem custas, a teor do disposto no art. 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela MP nº 2.180-35/01. 

8.Recurso provido. Afastada a prescrição do direito dos autores. Sentença reformada. Pleito dos demandantes  julgado 

parcialmente procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Juízes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Juíza Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.60.00.001043-8        AC 1017948 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  CLENIO LUIZ PARIZOTTO 
APDO    :  MARIA DAS GRACAS KRUKI DE SOUZA 
SUCDO   :  LEOPOLDO DE SOUZA falecido 
ADV     :  ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
EMBTE      :  Uniao Federal 
EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 258/259 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS - CARATER 

INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

1.A parte embargante, sob o argumento de haver omissão no acórdão, objetiva obrigar os julgadores a prolatar decisão 

que lhe seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC. 

3.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.025253-9       AMS  279893 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 
ADV     :  ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 
APDO    :  ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL    

DE SAO PAULO SECAO SINDICAL e outro 
APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE    

FEDERAL DE SAO PAULO SINTUNIFESP 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 309/310 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO. 

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos embargos, 

para determinar a inclusão, no autos, da íntegra do voto faltante, a ser explicitado pelo seu prolator. 

2. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto na Súmula nº 473 do Egrégio STJ, no art. 53 da 

Lei 9784/99, no art. 17 do ADCT e no art. 37, § 5º, da CF/88. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.025282-5        AC 1269879 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDEMIL SANTOS DE BRITO FILHO 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
EMBTE :  EDEMIL SANTOS DE BRITO FILHO 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 528/529 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.004819-6        AG  172265 
ORIG.   :  200361000000210  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  SOLANGE APARECIDA MARTINS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIMENTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 84 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
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1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.005873-6        AG  173134 
ORIG.   :  200261000291510  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 
AGRDO   :  MARIA JOSE SOUTO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  FREDERICO A DO NASCIMENTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 118 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.024140-3        AG  178642 
ORIG.   :  200361210011995  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
AGRDO   :  SEBASTIAO ALAOR DE SOUZA OLIVEIRA e outro 
ADV     :  ERIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA ARRAIS    DE 

OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -    SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 109/110 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.028603-4        AG  179732 
ORIG.   :  200361000072384  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 
AGRDO   :  CARLOS EDUARDO BERTONCELO e outros 
ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 173/174 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050548-0        AG  186650 
ORIG.   :  200361190039750  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO  
AGRDO   :  MARIA ANTONIETA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 203/204 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.071359-3        AG  193250 
ORIG.   :  200361140073361  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  AGNALDO SOARES TAVARES e outro 
ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 152 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.075055-3        AG  194367 
ORIG.   :  200361000311615  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
AGRDO   :  JOSE DOMINGOS SCERVINO e outros 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 176/177 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.14.009500-9        AC 1247016 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LUIZ ANTONIO CRISTONI e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
EMBTE :  LUIZ ANTONIO CRISTONI e outro  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 446/447 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.000780-0        AI  196624 
ORIG.   :  200361140094364  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS FACCHINI 
ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
EMBTE :  LUIS CARLOS FACCHINI 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 123 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta às regras contidas na Lei 5741/71 e ao disposto no art. 5º, 

XXXV, XXXVII, LIV, LV e LIX, da CF/88 e no art. 620 do CPC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 
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3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.004236-8        AG  197773 
ORIG.   :  200361030100965  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
AGRDO   :  JOAO ALMEIDA COUTO e outro 
ADV     :  JULIANA ALVES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 104/105 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.007922-7        AG  199622 
ORIG.   :  200461000023377  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO LAURO ALEXANDRE DIAS e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  VILMA SOLANGE AMARAL  
ADV     :  MARIA ALICE MUNIZ CUNHA  
AGRTE   :  SILVANA TRIVERIO DIAS 
ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  ANTONIO LAURO ALEXANDRE DIAS e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 140 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no item "4.2" do Provimento nº 34/2003, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.051601-9        AG  217397 
ORIG.   :  200261080073590  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
AGRDO   :  ISRAEL FERREIRA GOMES 
ADV     :  SERGIO AUGUSTO ROSSETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 53 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.060197-7        AI  220762 
ORIG.   :  200461180014440  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  CAETANO CARTOLANO NETO LORENA -ME e outros 
ADV     :  GERONIMO CLEZIO DOS REIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA  
ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec      Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 74 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.001669-3        AC 1268223 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  CLAUDEMIR APARECIDO MARTINS e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 251/253 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida pela via embargos de 

declaração. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. 

Precedentes do STJ. 

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000279-1        AC 1206818 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  ANTONIO SERAFIM SANTANA 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 148/149 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida pela via embargos de 

declaração. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. 

Precedentes do STJ. 

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.03.000392-5        AC 1267093 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  ANDRE LUIZ DOS SANTOS e outros 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 191/192 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida pela via embargos de 

declaração. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. 

Precedentes do STJ. 

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.034428-5        AC 1271955 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA CLARA TEIXEIRA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VIVIAN LEINZ 
EMBTE :  MARIA CLARA TEIXEIRA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 376/377 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
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1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.000432-9        AC 1311275 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ADRIANO FURLAN NEVES e outros 
ADV     :  MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - GCET - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.442/97 - 

RESPEITO À  HIERARQUIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.442/97, que instituiu a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - 

GCET,  deve ela ser calculada obedecendo à hierarquia entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos 

círculos das Forças Armadas. 

2.Sendo a hierarquia um dos pilares das Forças Armadas, pode a gratificação em tela ser distribuída de forma 

escalonada e decrescente entre seus beneficiários, sem que isso implique tratamento diferenciado para as diversas 

espécies dos militares que as integram. 

3.Aplicação à espécie da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 

4.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.002924-4        AC 1269184 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  EDNEY CAMPOS NOGUEIRA 
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ADV     :  JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBTE :  Uniao Federal 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 133/135 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - 

VERBA HONORÁRIA - RECURSO CONHECIDO E  PROVIDO. 

1.Considerando que o demandante  sucumbiu de parte considerável do pedido, é razoável que a verba honorária seja 

fixada nos termos do art. 21 do CP. 

2.Embargos conhecidos e providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar provimento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.080582-4        AG  249249 
ORIG.   :  200461000344285  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA CLARA TEIXEIRA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 153/154 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.000096-5        AC 1271956 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA CLARA TEIXEIRA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
EMBTE :  MARIA CLARA TEIXEIRA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 210/211 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017380-0        AC 1288905 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADRIANA CRUZ VIEIRA 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
EMBTE :  ADRIANA CRUZ VIEIRA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 401/402 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000455-6        AC 1144062 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  IVALDO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 130 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida pela via embargos de 

declaração. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. 

Precedentes do STJ. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000545-7        AC 1141163 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  HARLEY ALVES FERRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 142 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida pela via embargos de 

declaração. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC. 

Precedentes do STJ. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.024464-8        AG  264484 
ORIG.   :  200561000147733  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIZ FLAVIO PEREIRA FIGARO e outro 
ADV     :  PATRICIA DOS SANTOS RECHE 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 204 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103926-0        AG  283408 
ORIG.   :  200461000120917  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COMISSAO DOS REPRESENTANTES DO CONDOMINIO    EDIFICIO 

MIRANTE CAETANO ALVARES II e outros 
ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
AGRDO   :  F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 
PARTE R :  COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, COM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - DECISÃO QUE afastou a responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelo 

pagamento de tributos, registros e outros débitos pretéritos deixados em aberto pela anterior incorporadora, QUANTO 

AOS IMÓVEIS NEGOCIADOS, e julgou incabível a revisão contratual pleiteada pela nova construtora e incorporadora 

- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE 

CONHECIDA, IMPROVIDO. 

1. Resta prejudicado o pedido de reconsideração, considerando o julgamento do agravo de instrumento nesta data. 

2. A questão relativa ao pagamento das dívidas pretéritas já restou superada, vez que, conforme noticiou a parte 

agravante às fls. 490/497, a decisão, sob tal aspecto, já foi revista. 

3. Descabe a revisão do contrato requerida pela nova construtora, para elevar o valor estimado para a conclusão da obra, 

porque, por ocasião da assinatura do contrato, tinha a empresa contratada oportunidade de avaliar a dimensão da obra 

que estava por assumir, ajustando seu custo à realidade do empreendimento, sendo certo, ademais, que não estava 

obrigada a contratar, sem, antes, averiguar. 

4. Os documentos acostados pela CEF, às fls. 193/201 e 288/300, atestam que os quantitativos ditos sub-avaliados não 

foram por ela apresentados, mas, sim, pela Construcorp Construtora e Incorporadora Ltda. E, depreende-se, desses 

documentos, que a CONSTRUCORP, em 05/05/2005, apresentou proposta de conclusão da obra, mas, como outras três 

empresas ofertaram estimativas para conclusão da obra em valores inferiores ao que ofertou, apresentou, em 

13/12/2005, nova planilha e orçamento em valor pouco inferior àqueles apresentados pelas concorrentes. 

5. Impossível a revisão do contrato sem a realização de prova pericial que elucide o caso. 

6. Pedido de reconsideração julgado prejudicado. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em julgar prejudicado o pedido de reconsideração, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010727-2       AMS  294658 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  HILDEBRANDO GREJANIN FILHO 
ADV     :  JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO A SER 

REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE 

ETERNIZAR O PROCEDIMENTO -RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - 

AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Resta prejudicado o agravo retido, em face do julgamento da apelação, tendo em vista que as alegações apresentadas 

por ambos são idênticas. 

2. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 

3. A regra geral para tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 

9.784/99. No caso concreto, na medida em que o procedimento administrativo é da competência do Serviço de 

Patrimônio da União (SPU), e visa a expedição de Certidão de Aforamento, daí porque está inserido no âmbito da 

administração federal, e deve se submeter às normas contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 

4. Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, 

da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, com o artigo 2º da Lei n.º 9.784/99. 

5. O artigo 33 da Lei nº 9636/98, que alterou dispositivo do Decreto-lei nº 2.398/37, determinou o procedimento a ser 

seguido pelo Cartório de Notas para emissão da Escritura Pública, a fim de que o impetrante possam concluir a venda 

do imóvel, com a transferência de domínio. 

6. O compulsar dos autos demonstra que, em 11 de agosto de 2005, o impetrante protocolizou o requerimento para a 

obtenção da certidão de autorização de transferência do imóvel, mediante a cobrança do laudêmio conforme 

comprovante do protocolo anexado no bojo dos autos (fl. 12), cuja autenticidade não foi contestada pela autoridade 

impetrada. Ora, no mês de maio de 2006, quando da impetração, nenhuma providência havia sido tomada pela 

autoridade impetrada e somente após a notificação judicial, a Secretaria do Patrimônio da União, cumprindo a liminar, 

acabou por expedir a certidão pleiteada, que já foi retirada pelo impetrante, ora apelado. 

7. São de conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 

dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o 

órgão que possui a competência para  expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  
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8. Exigir que a administração pública dê cumprimento ao seu mister em prazo tão exíguo, com a máquina 

administrativa deficitária que ostenta, seria descabido. Aliás, a própria lei prevê a dilação do prazo, quando houver 

"comprovada justificação". 

9. No entanto, apesar de evidenciado o motivo de força maior, a justificar a prorrogação do prazo legal, inconcebível 

aceitar a convivência com processos administrativos que se eternizam no tempo, em prejuízo dos administrados, que se 

vêem impedidos ou alijados de seus direitos, como na hipótese, em que o impetrante não pode obter a certidão de 

aforamento do imóvel. É evidente, portanto, que o motivo de força maior não pode ser invocado para deitar por terra o 

princípio da eficiência, que norteia os atos praticados pela administração pública, como já aludido. Assim, para se evitar 

abusos, há que se estabelecer a exata dimensão do termo "motivo de força maior", constante do final do artigo 24, caput, 

da Lei n.º 9.784/99, não podendo dar causa a procedimentos infindáveis e sem data para se ultimar. 

10. A despeito de estarmos diante de um motivo de força maior, autorizador da dilação de prazo, como prevê a lei, não 

encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, ou seja, a providência a ser tomada no 

procedimento administrativo deve sempre obedecer ao interesse social, razão pela qual, prazos desproporcionais devem 

ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

11. O prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), com o 

objetivo de expedir a Certidão de Aforamento, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, 

mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração pública. 

12. Na hipótese, o prazo transcorrido da data do requerimento administrativo apresentado pela impetrante extrapolou os 

limites da razoabilidade, motivo pelo qual é de ser mantida a decisão concessiva da segurança. 

13. Remessa oficial e recurso da União Federal improvidos. Agravo retido prejudicado. 

14. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo 

retido.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017736-5        AC 1306514 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NATANAEL HELIO XAVIER DOS SANTOS e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 
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AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.001095-0        AC 1200549 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO RODRIGUES SERRADAS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR INCIDENTAL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação cautelar de exibição de documento, prevista no art. 844 do CPC é sempre preparatória, devendo preceder a 

ação principal. 

2. O autor pretende a exibição dos extratos das contas vinculadas do FGTS para fins de instruir a ação ordinária já em 

curso que ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

3. Não se trata, pois, de medida cautelar mas sim de incidente necessário à instrução do feito principal, razão pela qual 

deve o autor se valer da exibição de documento prevista no artigo 355 do Código de Processo Civil, a ser requerida 

dentro do próprio processo, considerando que a Caixa Econômica Federal é parte naquela ação. 

4. A exibição incidental não guarda qualquer relação com a cautelar preparatória prevista no artigo 844 do Código de 

Processo Civil, motivo pelo qual a via processual eleita pelo autor não se mostra adequada para a finalidade colimada. 

5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.007408-0        AC 1311264 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ANA TEREZA THOMAZ DA SILVA 
ADV     :  MARILZA VEIGA COPERTINO 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - ADICIONAL DE INATIVIDADE - DIREITO ADQUIRIDO E 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - INEXISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças 

Armadas e, não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que 

valorizou o soldo básico, que foi visivelmente majorado. 

2.A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos 

vencimentos não constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do 

servidor. 

3.Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais 

com base nos quais foi fixado o valor de seus proventos.  

4.Afastada a condenação quanto ao pagamento de honorários advocatícios, pois que a apelante é beneficiária da justiça 

gratuita. 

5.Recurso parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto dO Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.21.000004-4        AC 1264570 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  JOAO ADEMAR ROSA e outros 
ADV     :  ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  
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ADMINISTRATIVO - MILITARES -  REAJUSTE DE 28,86% - PRESCRIÇÃO - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP 

Nº 2.131/2000 -  RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO QUE RECONHECEU A  PRESCRIÇÃO 

DO FUNDO DE DIREITO - ART. 515, § 3º, DO CPC - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO 

ART. 269, I, DO CPC. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como o ajuizamento ocorreu 

em 07.01.06, estão prescritas as prestações devidas antes de 07.01.01. 

2.Não obstante o parágrafo 3º do art. 515 do CPC permita ao Tribunal conhecer da matéria de  mérito,  quando a 

extinção do feito ocorrer nos termos do art. 267 do  mesmo diploma legal e a matéria deduzida for exclusivamente de 

direito, entendo que, na  hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência,  também é possível dela conhecer, 

desde que o processo esteja em condições de pleno julgamento, como na espécie. Precedentes do STJ. 

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Considerando-se que  a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas 

as parcelas devidas antes de  07.01.01, tem-se que, em liquidação de sentença,  nada será apurado em favor dos 

apelantes, a título de diferença do reajuste em questão. 

6.Recurso  provido. Sentença que reconheceu a prescrição do fundo de direito reformada. Julgada a questão de direito, 

nos moldes do art. 515, § 3º, do CPC, configurou-se a improcedência do pedido. 

7.Sem custas, vez que os autores postulam sob o beneplácito da justiça gratuita. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento à apelação e reformar a decisão que reconheceu a ocorrência de prescrição do 

fundo de direito, e,  julgando a questão de direito nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, em dar pela improcedência da 

ação (art. 269, I, do CPC). 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047664-3        AG  300330 
ORIG.   :  200361000169653  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO BOSCO MOREIRA e outro 
ADV     :  ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  OSCAR MORAES CINTRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - APELAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 520, IV DO CPC 

- ARTIGO 558 DO CPC - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA O DEFERIMENTO DO DUPLO EFEITO - 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
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1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento do agravo de instrumento. 

2. O recurso interposto contra decisão que põe termo ao processo cautelar é recebido, apenas, no efeito devolutivo, nos 

termos do art. 520, IV, do Código de Processo Civil. 

3. Somente é possível atribuir  ao recurso o efeito suspensivo, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil, de 

modo a evitar lesão grave e de difícil reparação, desde que relevante a fundamentação, hipótese que não ocorre nos 

presentes autos. 

4. Atribuir ao recurso de apelação, na medida cautelar, o efeito suspensivo, autorizaria a suspensão dos efeitos da 

execução extrajudicial do imóvel, prevista nos termos do DL nº 70/66 e realizada com a sua observância. 

5.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082556-0        AG  306582 
ORIG.   :  200661000238445  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SILVIA MARIA DA COSTA CRUZ e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  SILVIA MARIA DA COSTA CRUZ e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 180/181 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 5º, XXXII, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086028-5        AG  309186 
ORIG.   :  200761000219479  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GUI DE BORGANIA LIMA DA SILVA e outro 
ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 

vencidas e VINCENDAS NO VALOR QUE os MUTUÁRIos  ENTENDEm DEVIDO - SUSPENSÃO DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL E DE SEUS EFEITOS - MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que não acarreta qualquer 

prejuízo aos mutuários, e, segundo se observa dos autos, o valor da prestação do imóvel não sofreu um aumento 

expressivo em relação ao encargo inicial.  

3. A primeira prestação foi fixada em R$544,84 (quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 

sendo que até setembro de 2007, houve um acréscimo insignificante de seu valor inicial, passando a valer R$551,99 

(quinhentos e cinqüenta e um reais e noventa e nove centavos). A parte agravante iniciou a mora em agosto de 2006. 

4. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vencidas e vincendas, segundo o valor apontado pelos 

agravantes, que aliás é bem inferior ao valor do primeiro encargo, bem como, torna-se inviável o pedido de manutenção 

na posse. 

5. A parte agravante não logrou demonstrar o seu intento de saldar o débito vez que, inadimplente desde agosto de 

2006, veio a Juízo tão-somente em julho de 2007, o que demonstra a sua inércia a total ausência de preocupação com 

relação ao pagamento das prestações do imóvel que adquiriu.  

6. No que diz respeito à pretensão de que os nomes dos mutuários não sejam levados ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que os ora 

agravantes deixaram de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

7. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.087032-1        AG  310002 
ORIG.   :  200761000204828  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IRMA DE JESUS CONSOLINO DE SOUZA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO 

CONTRATO -   CADASTROS DE INADIMPLENTES -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, houve decréscimo no 

montante da prestação. 

3.Não configurado o desrespeito da agravada com relação ao contrato, que vem sendo cumprido pelos agravantes, 

segundo a prova dos autos. 

4.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos mutuários no cadastro de inadimplentes. 

5.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088134-3        AG  310739 
ORIG.   :  200761000226307  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLECIO AGUIAR DA SILVA NOVAIS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL  - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1.A lei exige que documentos obrigatórios previstos no art. 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC), assim 

como  a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que os agravantes não cuidaram de cumprir, a acarretar a decisão 

agravada, que negou seguimento ao recurso.  

2.A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente de 

autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do  art. 544 do CPC, o que se 

constitui em mais um fundamento para a exigência acima vez que,  fosse desnecessária,  teria o legislador dispensado a 

autenticação das peças, sem estabelecer qualquer condição.  

3.Ademais, como já restou consignado na decisão agravada, os agravantes também não trouxeram aos autos o contrato 

de financiamento, inviabilizando, assim, um juízo acerca das cláusulas de reajustes nele previstas, as quais, segundo 

afirmam, não estão sendo observadas pela agravada, o que implica em ausência de mais um pressuposto de 

admissibilidade do recurso. 

4.Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre à  parte instruir o recurso adequadamente desde 

logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

5.Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557,  parágrafo 1º, 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do Relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

6.À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

7.Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.088927-5        AG  311281 
ORIG.   :  200661000195770  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REINALDO MENDES FERREIRA e outros 
ADV     :  FABIANA SALGADO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL  - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A lei exige que documentos obrigatórios previstos no art. 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC), assim 

como  a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada, 

que negou seguimento ao recurso.  

2.A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente de 

autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do  art. 544 do CPC, o que se 

constitui em mais um fundamento para a exigência acima vez que,  fosse desnecessária,  teria o legislador dispensado a 

autenticação das peças, sem estabelecer qualquer condição.  
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3.Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre à  parte instruir o recurso adequadamente desde 

logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4.Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557,  parágrafo 1º, 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do Relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

5.À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

6.Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.60.05.001166-7       ACR   33096 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  ANACILDA CABANA ré presa 
ADV     :  CAMILA RADAELLI DA SILVA (Int.Pessoal) 
APTE    :  Ministério Público Federal  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.HÉLIO NOGUEIRA/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS 

- DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS - NÃO INCIDÊNCIA NA DOSAGEM DA PENA -  

CAUSA DE AUMENTO PELA TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO (ART 40, I) INAFASTÁVEL - USO DE 

TRANSPORTE PÚBLICO (ART 40, III) - CAUSA DE AUMENTO INAPLICÁVEL - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1.A sentença fixou com acerto a pena-base imposta à apelante. Com efeito, como se observa do auto de exibição e 

apreensão, foi apreendido em poder da ora apelante vultosa quantidade de substância entorpecente (28 Kg. de 

"maconha"), o que denota, sem dúvida, culpabilidade mais veemente e lesão mais intensa do bem jurídico tutelado 

(saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo, inclusive, o comando normativo inserto no 

art. 42 da Lei nº 11.343/06. 

2. A alegação de que a apelante perpetrou o delito em foco em virtude de graves dificuldades financeiras - não 

comprovadas, diga-se, ao longo da instrução criminal - serviria, em tese e em situações excepcionais, para caracterizar 

eventual estado de necessidade (art. 24 do Código Penal), que excluiria a ilicitude de sua conduta, e não, como 

equivocadamente pretende a Defesa, para incidir na primeira fase da dosimetria da pena com o fito de reduzir a pena-

base para o seu patamar mínimo. Dificuldades econômicas incomprovadas também não se enquadram nas disposições 

do art. 65 e 66 do Código Penal, não configurando eventual circunstância atenuante genérica que possibilitasse 

diminuição de pena. 

3.A apelante é paraguaia, reside na cidade de Pedro Juan Caballero/PY e, segundo admitiu em seu interrogatório, foi 

contratada no seu país de origem por um conterrâneo para conduzir o entorpecente até o Brasil, tendo como destino 

final a cidade de São Paulo/SP. Desta forma, a negociação para o transporte do tóxico ocorreu no exterior, sendo ainda 

notório que as plantações de "maconha", na região dos fatos, estão localizadas no Paraguai e não no Brasil e que não se 

adquiriria tal droga no nosso país, já que o preço do entorpecente no país vizinho é muito inferior se comparado ao 

valor de comercialização no território brasileiro, tudo concorrendo para concluir que a substância entorpecente era 

proveniente do exterior, sendo de rigor a incidência da causa de aumento pela internacionalidade do tráfico.   
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4.De qualquer sorte, e apenas para argumentar, ainda que a apelante tivesse recebido as caixas contendo o entorpecente 

do lado brasileiro da fronteira, estaria conscientemente colaborando com a importação do tóxico, participando e 

devendo responder pelo crime de tráfico internacional de drogas.  

5.A apelante, como se depreende dos autos, foi contratada no Paraguai para levar as caixas contendo o entorpecente até 

São Paulo/SP, local onde entregaria a droga, não restando caracterizado que ela teria se aproveitado por estar em 

transporte público (ônibus) para praticar a conduta descrita no tipo penal: a conduta delituosa visava a distribuição do 

tóxico nesta Capital, sendo que o transporte em bagageiro de ônibus foi apenas o meio para atingir a meta criminosa, 

não restando configurada a causa de aumento prevista no art. 40, inc. III, parte final, da Lei nº 11.343/06. Precedentes.  

6.Recursos improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento a ambos os recursos. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.005690-0       ACR   33091 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOSE EDUARDO SCHISZLER CHAGAS BARROS reu preso 
ADV     :  MARCEL MORAES PEREIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HÉLIO NOGUEIRA/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - PENA FIXADA NO MÍNIMO 

LEGAL - INAPLICÁVEL ATENUANTE GENERICA DA CONFISSÃO- SUMULA 231 STJ - ART. 68 DO CP - 

PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CONTROLE DE 

CONSTITUCIONAL DE SUMULA - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas não havendo controvérsias entre as partes. 

2.A r. sentença seguiu corretamente o processo trifásico de fixação da pena corporal e pecuniária, preconizado no artigo 

68, caput, do Código Penal,  dando concretude ao princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, 

da CF). 

3.O preceito secundário da norma penal já traz o balizamento, em abstrato, da pena mínima e máxima a ser aplicada, e 

deve ser respeitado pelo julgador, sob pena de violação ao princípio da legalidade. As circunstâncias agravantes (art. 61 

do Código Penal) e atenuantes (arts. 65 e 66 do Código Penal) não integram o tipo penal e, desta forma, não servem 

nem para majorar a pena acima do máximo legal nem para fixá-la abaixo do limite mínimo legal previsto.  

4.O entendimento consolidado pelo C. STJ, cristalizado na Súmula n. 231, não objetiva sobrepor-se à lei, mas sim 

uniformizar o entendimento de aplicação da lei, diante da complexidade do sistema trifásico de dosimetria da pena.  

5.O próprio Supremo Tribunal Federal adota em seus julgados o entendimento editado na Súmula atacada, conforme 

julgados transcritos no voto, denotando não possuir qualquer inconstitucionalidade. 

6.Súmula não é passível de controle de constitucionalidade, eis que não apresenta as características de ato normativo. 

7.Recurso da defesa improvido. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela defesa. 

 São Paulo, 20 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.007934-2        AC 1223761 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE  :  MARIA DO CARMO MATOS 
ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 
AGRDO  :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CONTRATAÇÃO DE 

SEGURO. APLICAÇÃO DO CDC. INOVAÇÃO RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.Desnecessário o exame técnico para o deslinde da controvérsia conforme precedentes do E. STJ, não havendo que se 

falar em cerceamento de defesa. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, bem 

como da inocorrência do anatocismo e capitalização de juros, e, ainda, da correta forma de amortização do saldo 

devedor e taxa de juros aplicada, da legalidade da contratação do seguro, e, por fim, a aplicabilidade do Código de 

defesa do Consumidor de forma mitigada, dependendo do caso concreto. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.No que tange à substituição do Sistema SACRE de amortização pela Tabela PRICE, à aplicação da Taxa Referencial 

e, ainda, à inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes, não conheço do pedido de reforma do decisum, pois 

se trata de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado, sob pena de 

supressão de instância. 

5.O recebimento dos honorários advocatícios, é certo ao advogado que vence a demanda, ou seja, a  sucumbência tem 

fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, vale dizer, quem deu causa à 

propositura da ação deverá responder pelas suas despesas. 

6.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.05.010508-1       ACR   33221 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  SAMUEL FAUSTINO MACHADO 
ADV     :  DARIO SILVA NETO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO EM HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. SINDICÂNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. 

Recebo a apelação como recurso em sentido estrito, aplicando o princípio da fungibilidade. 

2. 

O recorrente alega a nulidade da decisão militar em razão da ausência de intimação da defesa para dela recorrer 

administrativamente. Trata-se de suposta ilegalidade formal do processo administrativo militar e, portanto, passível de 

apreciação em sede de habeas corpus. 

3. 

Legítimo o interesse de agir do recorrente. O ato acoimado de ilegal produziu seus efeitos, e o apelante se livrou solto 

apenas depois de cumprida a pena que lhe foi imposta. 

4. 

Inexiste previsão legal para intimação do defensor constituído do encerramento da sindicância. Trata-se de 

procedimento meramente informativo, sem qualquer caráter decisório. 

5. 

O prazo para interposição de recurso administrativo militar começa a fluir a partir da publicação da decisão em boletim 

interno. Impedimento à impugnação do ato administrativo não configurado. 

6. 

Apelação recebida como recurso em sentido estrito. Matéria preliminar rejeitada. Recurso a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal, da 3ª Região, por unanimidade, receber a apelação como recurso em sentido estrito, rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009150-6        HC   31465 
ORIG.   :  200761140046880  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
IMPTE   :  VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO 
PACTE   :  CARLOS EDUARDO SANCHEZ 
PACTE   :  NANCI SANCHEZ 
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ADV     :  VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. AÇÃO PENAL. 

TRANCAMENTO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ANÁLISE NA 

VIA DO WRIT. IMPOSSIBILIDADE. APURAÇÃO DO DÉBITO EM SEDE ADMINISTRATIVA. CRÉDITO 

INEXIGÍVEL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. 

A inicial acusatória descreve o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e identificação dos acusados. Ainda 

assim, é permitida a descrição genérica em crimes societários, desde que haja um liame entre os fatos e os acusados e 

que seja possível o exercício do contraditório e da ampla defesa. Precedente. 

2. 

Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi a atipicidade da 

conduta, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, sob pena, inclusive, de se antecipar a análise 

de mérito da própria ação cognitiva. 

3. 

O débito em testilha foi objeto de impugnação junto à Secretaria da Receita Previdenciária em São Bernardo do Campo 

- SP, oferecida em 18/01/2007, antes, portanto, do oferecimento da denúncia, datada de 21/06/2007. Sobre o recurso 

ainda não há decisão definitiva, conforme informação da Secretaria da Receita Federal e consulta ao andamento 

processual disponível via internet. 

4. 

Enquanto pendente de apuração, em sede administrativa, o quantum debeatur, o crédito correspondente carece de 

exigibilidade. 

5. 

Não constato a justa causa à investigação de eventual crime de sonegação cujo crédito ainda não pode ser exigido, por 

falta de lançamento definitivo. Precedente do E. STF. 

6. 

Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  97.03.009962-9             AI   48962 
ORIG.   :  9600066884  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CELSO CORREA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 
AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     :  RUBENS LAZZARINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fl. 78: O agravo de instrumento foi julgado prejudicado em 24.09.08, tendo em vista o julgamento da apelação nos 

autos originários (fl. 71). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.017796-4             AI   50054 
ORIG.   :  9700007910  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  EDEMAR DE MOURA DORNELES 
ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 
AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fl. 68: O recurso foi julgado prejudicado em 22.09.08, tendo em vista o julgamento da apelação nos autos originários. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.023766-2        AI   84065 
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ORIG.   :  9800002712  AI Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  SEARA SERVICOS DE ORTOPEDIA E ARTROSCOPIA S/C LTDA 
ADV     :  JOAO AESSIO NOGUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seara Serviços de Ortopedia e Artroscopia S/C Ltda. contra a decisão 

de fl. 34, que indeferiu a nomeação dos bens oferecidos à penhora pela agravante e determinou a penhora livre de seus 

bens. 

Alega-se, em síntese, que, embora intempestiva, a nomeação de bens atendeu ao objetivo da lei e deve ser aceita, uma 

vez que não houve controvérsia acerca da natureza e do valor deles. Sustenta a recorrente que seu pleito encontra 

guarida no art. 620 do Código de Processo Civil. (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 48). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 53/56). 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. " 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 
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1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 
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outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal em face de Seara Serviços de 

Ortopedia e Artroscopia S/C Ltda., Fernando Wolf Lebrão e Lauro Bernandes Lebrão para a cobrança de dívida no 

valor de R$ 125.931,88 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos), representada 

pela Certidão de Dívida Ativa n. 31.525.160-3 (fls. 10/15). 

Após ter transcorrido o prazo para indicação de bens à penhora pela executada e deferido o cumprimento do mandado 

de penhora livre (fl. 19), a agravante ofereceu alguns bens móveis à penhora (fl. 20). 

O INSS rejeitou os bens, alegando intempestividade da nomeação e a ausência de título de domínio (fl. 33). 

Tendo em vista a discordância do exeqüente em relação à nomeação de bens procedida pela executada, afigura-se 

pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens para a satisfação do direito subjetivo de crédito do 

exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, à míngua de alternativas 

igualmente úteis à satisfação do credor. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.030571-8        AI  140014 
ORIG.   :  9206016679  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS   

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE   

CAMPINAS E REGIAO 
ADV     :  MARIA TEREZA DOMINGUES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petições protocolizadas aos 10/nov/2008 sob os números 2008.234451 e 2008.234453. Defiro o pedido de vista dos 

autos fora do cartório. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias para futuras publicações. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL  

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.00.030448-2        AI  159125 
ORIG.   :  200261250006702  1 Vr OURINHOS/SP 
AGRTE   :  CAMARA MUNICIPAL DE OLEO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO FLORINDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Câmara Municipal de Óleo contra a decisão que recebeu a apelação, 

interposta pela agravante, apenas no seu efeito devolutivo. 

Em suas razões, a parte agravante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o recebimento da apelação apenas no seu efeito devolutivo poderá causar dano irreparável à agravante; 

b) apesar de, via de regra, o recurso de apelação, nesses casos, ser recebido apenas no efeito devolutivo, as 

modificações contidas no CPC permitem a concessão do efeito suspensivo nos casos em que haja ameaça de gravame à 

economia pública; 

c) há ameaça de o município ser impedido de realizar convênios, tendo em vista a existência de débito com o INSS (fls. 

4/6). 

Não foi concedido efeito suspensivo (fl. 93). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 
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Decido. 

Exercente de mandato eletivo. Ilegitimidade da câmara municipal. O órgão legislativo municipal, em que pese desfrutar 

de capacidade para ser parte na defesa de certas prerrogativas institucionais, não é sujeito passivo da contribuição sobre 

remuneração de exercentes de mandato eletivo, ainda que responsável pela respectiva folha de pagamento. O sujeito 

passivo é a pessoa jurídica de direito público e, sendo assim, não se configura a legitimidade ad causam da câmara 

municipal para questionar a exação: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL: COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DE EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. LEI Nº 9.506/97. I - As Câmaras Municipais não são providas de personalidade jurídica, sendo 

detentoras, apenas, de personalidade judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo com o 

intuito único de defender direitos institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento, não 

possuindo legitimidade para discutir em juízo a validade da cobrança da contribuição previdenciária, objeto do presente 

mandamus.  

II - Remessa oficial provida para reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam da Câmara Municipal de Julio Mesquita-

SP e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Prejudicada a apelação 

do INSS." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 199961000175854, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 12.09.06, DJ 

29.09.06, p. 382) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. LEI 9.506/97. 

ARTIGO 12, INCISO I, ALÍNEA 'H', DA LEI 8.212/91. CÂMARA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

I - Hipótese de ilegitimidade passiva de Câmara Municipal em ação movida por vereadores objetivando a cessação de 

descontos efetuados a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios. 

II - De ofício julgado extinto o processo sem exame do mérito." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 200460030003433, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 22.08.06, DJ 

22.09.06, p. 413) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR CÂMARA MUNICIPAL. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. (...) 

1. As Câmaras Municipais não detêm personalidade jurídica, mas apenas judiciária, dotada de capacidade processual 

limitada para demandar em juízo com o intuito único de defender seus direitos institucionais. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001610200066216, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 07.12.04, DJ 

25.02.05, p. 410) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A Câmara Municipal tem personalidade judiciária, e não jurídica, razão por que só pode estar em juízo na defesa de 

seus interesses institucionais, o que não é o caso dos autos, em que se pretende suspender a exigibilidade do 

recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo. Precedentes desta 

Corte e do Egrégio STJ. 

(...). 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 199961120075711, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.06.04, DJ 

27.08.04, p. 586) 

Do caso dos autos. Pretende a parte agravante a reforma da decisão agravada, a fim que seja a apelação recebida 

também no seu efeito suspensivo . A decisão agravada indeferiu tal pedido. Ocorre que, conforme entendimento supra, 

não possui a Câmara Municipal legitimidade ativa para demandar na presente causa. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.051779-9        AI  169525 
ORIG.   :  200161140036380  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 
ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 357/360: diga o agravado. 

2. Fls. 362/364: anote-se. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.077934-8        AI  195643 
ORIG.   :  200361170009594  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  FATIMA LUZIA SPIRANDELLI 
ADV     :  ROSAN JESIEL COIMBRA (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. JUNTE-SE, aos autos, extrato do andamento processual, em anexo. 

2.Trata-se de agravo de instrumento interposto por FÁTIMA LUZIA SPIRANDELLI contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú que, nos autos da ação ordinária ajuizada por FÁTIMA LUZIA SPIRANDELLI, 

objetivando a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH, não conheceu dos embargos de declaração por ela opostos contra decisão interlocutória, 

determinando às partes, no prazo legal, a especificação das provas que pretendessem produzir. 

E, nesta data, em consulta ao sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.gov.br), 

verifiquei que foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, como se vê do extrato juntado. 

Destarte, dou por prejudicado este recurso, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.015741-3        AI  231307 
ORIG.   :  200361000357548  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO AUGUSTO BETTONI e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HEDILA DO CARMO GIOVEDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 188/192. Trata-se de embargos de declaração, opostos pelos agravantes, contra decisão, proferida pela Exma. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, que, por entender tratar-se de reiteração de pedido anterior, concedeu o 

benefício da justiça gratuita, porém, negou seguimento a este agravo de instrumento (fls. 184/185). 

Alegam os agravantes, via estes embargos, que  existe um processo de rito ordinário, em trâmite na 17ª Vara Federal, 

onde se discutem cláusulas contratuais e execução extrajudicial. Alertam que é de se observar a existência de dois 

contratos distintos, porém de imóveis vizinhos, a justificar dois pedidos de antecipação de tutela para obstar o 

prosseguimento de execução extrajudicial. 

Porém, o fundamento da decisão embargada é ainda outro. Verifico, da análise minuciosa dos autos, a seguinte situação: 

Há dois contratos firmados pelas mesmas partes, referentes a dois imóveis (fl. 58: casa nº 51-A, e fl. 68: casa 52-A) 

localizados em idêntico endereço.  

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de obterem autorização para depositar em juízo ou efetuar o 

pagamento, diretamente ao agente financeiro, das prestações pelos valores que entendiam devidos, conforme planilha 

que apresentaram, foi indeferido (fls. 111/112).  

Consta, das planilhas de evolução dos financiamentos (fls. 77/80 - casa 51-A, e fls. 81/84 - casa 52-A), que as 

prestações sofreram decréscimos, desde a assinatura do contrato até o início da inadimplência. 
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Nada obstante, os agravantes pretendiam efetuar o pagamento em valor bem inferior ao da primeira prestação (planilha 

de fl. 64). 

Contudo, inconformados, interpuseram o agravo de instrumento, autuado nesta Corte sob número 2004.03.00.008501-0. 

Recebido e processado, foi-lhe dado parcial provimento, unicamente para obstar a inscrição dos nomes dos agravantes 

nos cadastros de inadimplentes.  

Em razão desse agravo, portanto, foi que se entendeu tratar-se, este recurso, de repetição do anterior, lhe sendo negado 

seguimento. 

No entanto, ainda verifico que, durante o processamento da ação ordinária, os mutuários buscaram, em 02 de novembro 

de 2004 (fls. 130/151), a concessão de tutela antecipada que suspendesse os efeitos do leilão, designado para 

12/11/2004, ou o registro da carta de arrematação do imóvel "casa 51-A" (fl. 152). 

Novamente, em 22 de fevereiro de 2005, os mutuários peticionaram (fls. 157/178), desta vez pretendendo a suspensão 

do leilão designado para o dia 14/02/2005, referente ao imóvel "casa 52-A" (fl. 179). 

Em resposta, o MM. Juiz "a quo" reportou-se ao decidido liminarmente, e indeferiu o pedido (fl. 180). 

Por isso, nestes autos pretenderam os agravantes a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, bem como a 

suspensão da decisão agravada, a fim de obstar o prosseguimento da execução extrajudicial do mútuo habitacional, ou 

mesmo do registro da carta de arrematação, se insurgindo contra a citada decisão de fl. 180, lavrada nos seguintes 

termos: 

"Fls. 249/271: Mantenho a decisão de fls. 92/93 por seus próprios fundamentos. 

Saliento, outrossim, que o reajuste das prestações é feito pelo Sistema de Amortização SACRE, conforme se depreende 

da cláusula 4ª do contrato de financiamento de fls. 45/55, portanto, não está vinculado ao reajuste da categoria 

profissional dos mutuários, tampouco ao Plano de Equivalência Salarial - PES." 

Destarte, evidenciado está que se tratam de situações fáticas distintas e decisões agravadas diferentes (esta acima 

transcrita e aquela que ensejou a interposição do agravo de instrumento já anteriormente mencionado), a justificar a 

apreciação deste recurso. 

Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, e os acolho, para apreciar este agravo nos seguintes 

termos: 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já  decidiu que a norma  prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus  efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele traçadas. 

No caso, ambos os contratos de financiamento prevêem amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE (fls. 56/65 e fls. 66/76, cláusula 4ª),do qual não decorre qualquer prejuízo aos mutuários, na medida em que há 

decréscimo do valor das prestações, ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado.  

Desse modo, não se pode aceitar o argumento de que o estado de inadimplência decorre da cobrança de valor 

incompatível com as regras previstas no contrato e com a capacidade econômica dos agravantes, a impedir, 

conseqüentemente, os efeitos da execução extrajudicial e, ainda, permitir o depósito segundo o valor que os mesmos 

entendem devido. 

Ademais, no tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo 

em questão.  

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 
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Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 

altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.  

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco 

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas 

no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 
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8. 'In casu', a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional." 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

"O art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central do Brasil, nas condições que o Conselho 

Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu § 2º, que, nos casos em que as instituições 

mencionadas no inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação, fica dispensada a 

escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do 

mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente 

fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de 

nulidade de escolha unilateral pelo credor." 

Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, pág. 214) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE 

nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial. 
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3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

............................................................................................................................. 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam dos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê dos 

seguintes julgados: 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da caderneta de 

poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes. 

2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente financeiro. 

Precedentes. 

3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de apelação e que 

não foi objeto do pedido inicial. 

4. Apelação da Autora a que se nega provimento." 
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(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176) 

"ADMINISTRATIVO - CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC. 

Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso para 

aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - 

Lei nº 8078/90. - Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações consumeristas instaladas 

quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas expressamente como de ordem pública e de 

interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno 

direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, 

IV e § 1º, do CDC. - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a 

ser adotado é questão de mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os 

pontos mais relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no 

saldo devedor. - In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se tendo 

notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt 

servanda. - SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de determinação legal, que impõe 

a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional, não constituiu burla às 

disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada" (art. 39, I, do 

CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo 

único, do CDC, tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos 

firmados no âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, 

v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007) 

"REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. 

SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS DE 10%. 

O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de cláusulas 

contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase 

de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento. 

Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela 

SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado. 

Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em excesso na 

cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados pela 

legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

Firmado o contrato na vigência da Lei    nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao final, 

quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor. 

Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao saldo 

devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo). 

Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao Plano de 

Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da obrigatoriedade das 

convenções. 
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O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro da 

Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa nominal) ou 

8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal. 

Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes do STJ e 

do STF." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u., j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451) 

"CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE (SACRE) - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA    - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE. 

1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem 

fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato constitui 

ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes. 

2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao saldo 

devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos contratos de aquisição 

de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele, o que não é o caso do presente 

contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999. 

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda) aos 

contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128) 

"SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - CERTIDÃO - PRESUNÇÃO 

DE VERACIDADE - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - 

RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em cumprimento 

do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia judicial, visto que seus 

atos gozam de fé pública. 

2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar pessoalmente o 

mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma conseqüência 

obstativa do procedimento de execução extrajudicial. 

4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma vez que 

este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro. 

5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado eventual 

ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de cláusula contratual, 

ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas ao caso em exame não resulta 

nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de necessidade de proteção ao consumidor. 

6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em 

inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 
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7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei    nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo 

aquele diploma legal que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado (art. 32). 

8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos valores por 

ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir valores por ventura 

cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90. 

9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do capital) 

dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação), desta forma, por 

serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem. 

10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das prestações, a fim 

de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente remunerado o credor, que 

disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia, fazendo jus ao retorno atualizado do 

empréstimo. 

11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE resulte em encargos abusivos e 

dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus termos. 

12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma Suplementar, 

por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CIVIL PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - CORREÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR PELA TR - ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH - CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) - LIMITE DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL - TAXA DE JUROS 

EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor tal 

restrição ao agente financeiro. 

3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam.  

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que 'conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6o, inciso VIII, da Lei 

8078/90'.  

5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 
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beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH. Nenhuma das obrigações previstas no 

contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida uma 

vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal). E, havendo 

previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem para fazer 

frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito 

não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está 'sub 

judice', tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois 

pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no 

ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais 

restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei.  

9. Recurso da parte autora improvido." 

(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, v.u.) 

"DIREITO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE - PREVISÃO 

DE SACRE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, enviou telegrama e 

publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 

31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, v.u., DJU 

26/10/2007, pág. 1462) 
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Destarte, presentes seus pressupostos, conheço dos embargos de declaração opostos pelos agravantes e os acolho, 

porém, para NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que este agravo de instrumento está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008.    

  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA   Relator 

cfm 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080932-5        AI  249511 
ORIG.   :  200561180008637  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES 
AGRDO   :  MARISTELA CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANA PAULA CARVALHO DE AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta ao advogado a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação ao mandante dessa intenção, para que este possa constituir novo procurador. 

A advogada da agravada pretende utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovou que notificou a cliente da renúncia 

ao mandato. 

Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fls. 44/45), sem prejuízo de eventual cumprimento 

futuro do aludido dispositivo legal. 

2. Intime-se a agravada para apresentar resposta. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.024752-2        AI  264700 
ORIG.   :  200361000265988  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GAETANO ROMANO 
ADV     :  MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Gaetano Romano contra a decisão de fls. 78/81, que negou provimento 

ao agravo de instrumento, mantendo a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo embargante. 

Sustenta-se, em síntese, que a decisão embargada é contraditória, uma vez que a alegação de pagamento feita pelo 

recorrente é matéria de ordem pública, passível de ser conhecida pela via da exceção de pré-executividade (fls. 86/88). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito 

predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que 

não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.  PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 
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(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito 

de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e 

admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo 

aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA 

CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

Do caso dos autos. Não há contradição na decisão embargada, a qual se fundamentou na impossibilidade de 

conhecimento das alegações do agravante pela via estreita da exceção de pré-executividade. A insurgência dos 

embargantes configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter infringente, inviável em sede de 

embargos declaratórios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.076621-5        AI  274551 
ORIG.   :  9700003791  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  MARCIO PEREZ DE REZENDE 
ADV     :  MARCIO PEREZ DE REZENDE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  DUCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 192, que indeferiu a exceção de pré-executividade 

requerida para a exclusão do agravante do pólo passivo de execução fiscal. 

Negado seguimento ao recurso, por falta de autenticação de peças (fls. 234/238), o agravante interpôs agravo legal, ao 

qual foi negado provimento (fls. 244/253, 256/263). 

O agravante interpôs recurso especial (fls. 267/279), ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para 

determinar o processamento do recurso (fls. 301/305). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é 

sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de 

dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há 

nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte 

legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título executivo pode ser 

ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, que no entanto atribui 

o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, uma vez que o nome 

do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª 

Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder 

Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem 

é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A questão em torno da 

ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade 

decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da referida 

certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 

30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-

executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação probatória" 

(EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS para cobrança de dívida representada pela CDA n. 

32.243.148-4 (fls. 20/21). 

Márcio Perez Rezende opôs exceção de pré-executividade na qual sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da execução fiscal (fls. 98/107). 

O MM. Juiz de Direito indeferiu a exceção de pré-executividade (fl. 192), decisão ora agravada. 

O nome do agravante consta da CDA (FL. 21), razão pela qual é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

A alegação de que não teria poderes de gerência (fls. 102/105) é matéria a ser deduzida em sede de embargos à 

execução. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 558, 

ambos do Código de Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118221-3        AI  287215 
ORIG.   :  200261260001270  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital e Maternidade Brasil S/A contra a decisão de fl. 119, que 

indeferiu a complementação de laudo pericial em embargos à execução fiscal. 

Negado seguimento ao recurso por falta de autenticação de peças, o agravante interpôs agravo legal, ao qual a 5ª Turma 

do Tribunal negou provimento (fls. 121/125, 134/138, 142/149). 

O agravante interpôs recurso especial (fls. 153/157), ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para 

determinar o prosseguimento do agravo de instrumento (fls. 177/181). 

Após o retorno dos autos ao Tribunal, o agravante foi intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, tendo 

em vista a prolação de sentença nos autos originários e a interposição de apelação, que se encontra pendente de 

julgamento (fl. 185). 

O agravante esclareceu que tem interesse no julgamento do recurso, dado o cerceamento de defesa nos autos originários 

(fl. 188). 

Decido. 

Prejudicado o pedido de efeito suspensivo, tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários. 

Traslade-se para os autos originários cópia xerográfica da decisão do Superior Tribunal de Justiça (fls. 177/181). 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118987-6        AI  287671 
ORIG.   :  9405049127  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLINIC CLINICAS PARA IND/ E COM/ S/C LTDA 
ADV     :  HENRIQUE LINDENBOJM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SANDRA TSUCUDA SASAKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 168, que determinou o prosseguimento de 

execução fiscal em razão do descumprimento dos requisitos legais para a permanência no Refis. 

Negado seguimento ao recurso, por falta de autenticação de peças (fls. 193/197), a agravante interpôs agravo legal, ao 

qual foi negado provimento (fls. 207/216, 222/229). 

A agravante interpôs recurso especial (fls. 233/242), ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para 

determinar o processamento do recurso (fls. 284/285). 

2. Manifeste-se a agravante sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento, bem como sobre o 

andamento dos autos originários. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034408-8        AI  297314 
ORIG.   :  0001327330  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO MARIA FAILDE e outros 
ADV     :  MARIA DE LOURDES PADRAO ALVES FAILDE 
AGRDO   :  JONIL CARDOSO LEITE 
ADV     :  JONIL CARDOSO LEITE 
PARTE R :  Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
PROC    :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 48, que deferiu o levantamento de honorários 

advocatícios em favor de Jonil Cardoso Leite. 
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Negado seguimento ao recurso, por falta de autenticação de peças (fls. 81/85), os agravantes interpuseram agravo legal, 

ao qual foi negado provimento (fls. 91/99, 102/109). 

Os agravantes interpuseram recurso especial (fls. 113/124), ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para 

determinar o processamento do recurso (fls. 190/192). 

2. Manifestem-se os agravantes sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento, bem como sobre o 

andamento dos autos originários. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036297-2        AI  298149 
ORIG.   :  200761000058885  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA AMALIA COLOMBO e outro 
ADV     :  SANDRO RAYMUNDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA AMÁLIA COLOMBO e OUTRO contra a decisão de fl. 

131/132, que deferiu parcialmente o efeito suspensivo apenas para determinar que a agravada se abstenha de inscrever 

os nomes das agravantes em cadastros de inadimplentes. 

Alega, em síntese, que a decisão agravada está eivada de omissão, vez que deixou de considerar que, da mesma forma 

como seus nomes não podem ser inscritos em cadastros de inadimplentes enquanto pendente de julgamento ação em 

que se discute o valor do débito oriundo de contrato de mútuo habitacional, também não pode prosseguir a execução 

extrajudicial. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que o "Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma 

prevista no DL 70/66 não viola dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada 

ao pagamento da dívida e ou à prova de que houve ruptura do contrato, como reajustes incompatíveis com as regras nele 

traçadas", o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 
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A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção do 

art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie." 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos contornos 

processuais desta espécie de recurso." 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069821-4        AI  304596 
ORIG.   :  0300002063  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP   0300057517  A Vr 

FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 
AGRTE   :  ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE    VASCONCELOS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ENPA PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA contra a decisão 

de fl. 588/617. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a 

injustificada recusa dos bens nomeados à penhora. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

Merecem parcial acolhida estes embargos de declaração. 

De fato, a decisão embargada não se pronunciou sobre a injustificada recusa dos bens nomeados à penhora, questão 

argüida na minuta do agravo de instrumento. 
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Diante do exposto, CONHEÇO destes embargos e lhes DOU PARCIAL PROVIMENTO, para consignar que a recusa    

de bens nomeados à penhora não foi analisada em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento 

deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância, restando mantida a decisão embargada, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento. 

Int. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087287-1        AI  310176 
ORIG.   :  200761190052607  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ELIAS ALVES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP >    SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELIAS ALVES DE OLIVEIRA e OUTRO contra a decisão de fl. 

588/617, que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de que a parte agravante não instruiu adequadamente o recurso. 

Alega, em síntese, que houve um equívoco, visto instruiu este recurso de agravo com cópia integral dos autos 

originários. 

Requer, assim, a concessão de prazo suplementar para a juntada de documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, conforme ficou consignado na decisão embargada, a parte agravante não juntou cópia da certidão da 

intimação da decisão agravada, o que impede verificar a tempestividade do recurso. 

A decisão embargada deixou expresso, ainda, que cabe à parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos 

exigidos pela lei, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque, ao contrário do 

que alega a parte agravante, o recurso não foi instruído com cópia integral dos autos originários. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 
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"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção do 

art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie." 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos contornos 

processuais desta espécie de recurso." 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102574-4        AI  320764 
ORIG.   :  9800000182  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   9800154555  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  OSWALDO RIBEIRO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  GATO PRETO IND/ COM/ CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA 
ADV     :  JOAO FRANCISCO DE ABREU HILDEBRAN 
PARTE R :  EDSON RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL    SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA. 

O agravante OSWALDO RIBEIRO FILHO, apesar de ter recebido a intimação (certidão de fl. 277) para constituísse 

novo patrono, não nomeou advogado substituto até a presente data. 

Verifico, portanto, que o presente recurso não pode ser julgado, haja vista que o agravante não está mais representado 

por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso por ele interposto, ante a ausência de pressuposto processual recursal, nos 

termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int.  

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103105-7        AI  321200 
ORIG.   :  200761000312080  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MILTON MARQUES DIAS e outro 
ADV     :  MILTON ROCHA DIAS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 182/187: intime-se o advogado dos agravantes para a regularização da petição de interposição dos embargos de 

declaração, uma vez que não se encontra assinada. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007850-2        AI  328091 
ORIG.   :  200761060082910  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 
ADV     :  GUILHERME ANTONIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 358/374. Trata-se de desistência do agravo de instrumento.  

Contudo, em razão do julgamento do recurso no dia 07 de julho de 2008, conforme acórdão (fls. 353/354) Publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13 de agosto de 2008 (fl. 355), nada a decidir. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fls. 353/354), se o caso, e, após, à Vara 

de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008853-2        AI  328731 
ORIG.   :  9805303810  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MAFERSA S/A 
ADV     :  ERIKA SIQUEIRA LOPES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  JOSE GUSTAVO DE CARVALHO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 155/162: Tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei nº 11187, de 19/10/2005, não conheço do agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu o efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento. 

Peço dia de julgamento. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008867-2        AI  328819 
ORIG.   :  200761000339771  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo inominado interposto da decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento agitado em 

face do "decisum" do Juízo "a quo" que deferiu o pleito liminar de reintegração de posse. 

Às fls. 146/148 informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, resta prejudicado o inconformismo de fls. 83/113. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009664-4        AI  329369 
ORIG.   :  200661820320241  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MAX ALTMAN (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CELSO FERNANDO GIOIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAX ALTMAN contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o 

efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo, e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a alegação de que vem passando 

dificuldades financeiras e com a possibilidade de ter seu nome inscrito em cadastros de inadimplentes. 

Pela decisão de fls. 153/154, da lavra da    E. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, foi indeferido o efeito 

suspensivo. 

A agravada apresentou contraminuta de fls. 159/163. 

E, conforme certificado à fl. 164, decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 
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E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pelo embargante e    se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso dos autos, deve subsistir a decisão agravada, pois a executada não requereu, expressamente, fossem os 

embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. 

Além disso, não há, nos autos, prova de que a execução fiscal esteja garantida por penhora, depósito    ou caução 

suficiente. 

Destarte, ausentes os pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo    Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.011686-2        AI  330846 
ORIG.   :  200561020153131  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS    LTDA 

e outros 
ADV     :  ANDRÉ WADHY REBEHY 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMÓVEIS 

LTDA e OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), determinou o prosseguimento do feito, 

com a realização da penhora sobre os bens indicados pelo exeqüente até o limite do débito exeqüendo. 

Neste recurso, pedem a revisão da decisão agravada de modo a suspender o curso da execução fiscal, enquanto durar a 

liquidação extrajudicial da instituição Regional Corretora, Administração e Consórcio S/C Ltda, da qual a empresa 

devedora é sócia controladora. 

Pela decisão de fls. 135/138, foi indeferido o efeito suspensivo. 

A agravada apresentou contraminuta de fls. 143/145. 

Decorrido, "in albis", o prazo legal para interposição do agravo regimental, conforme certificado à fl. 146. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos da Lei nº 6024/74: 

"Art. 18 - A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não 

podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação". 

Por outro lado, estabelece a Lei nº 9447/97, em seu artigo 2º, que a indisponibilidade dos bens prevista no artigo 18, 

alínea "a", da Lei nº 6024/70, se estende aos controladores e ex-administradores da empresa liquidanda. 

Ocorre, todavia, que, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no 

artigo 29 da Lei nº 6830/80, que assim dispõe: 

"A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação    em 

falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento." 

Como se vê, prevalece sobre a Lei nº 6024/74 a Lei nº 6830/80, que prevê a não sujeição da Fazenda Pública ao 

concurso de credores nos casos de liquidação, não havendo, portanto, razão para que seja suspensa a execução fiscal.  

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2a" ao artigo 29 da Lei de Execução Fiscal, pág. 1370), que: 

"A liquidação extrajudicial não suspende a execução do crédito tributário" (JTJ 189/216)". 

Este, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DESCABIMENTO - PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6024/74, ART. 18, 'A' - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6830. Precedentes: REsp 902771 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757576 / PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; Resp 622406 / BA, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 14/11/2005 e REsp 738455 / BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente." 

(RESP nº 903401 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 1) 

"PROCESSO CIVIL - SUSPENSÃO - ART. 18, A, DA LEI 6024/74 - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EXECUÇÃO FISCAL -  PROSSEGUIMENTO. 

1. A literalidade da regra do art. 18, 'a', da Lei 6024/74, que determina, em caso de liquidação extrajudicial de 

instituição financeira, a 'suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 

entidade liquidanda', deve ser abrandada, quando se verificar que a continuidade do processo não redundará em 

qualquer redução do acervo patrimonial da massa objeto de liquidação. 

2. Hipótese em que se determina o prosseguimento da execução fiscal. 

3. Recurso especial improvido." 

(RESP nº 698951 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07/11/2005, pág. 222) 

Desse modo, não obstante a agravante seja sócia controladora da liqüidanda Regional Corretora, Administração e 

Consórcio S/C Ltda, não se aplica, na execução fiscal, a indisponibilidade de bens prevista no artigo 18, alínea "a", da 

Lei nº 6024/74 c.c. o artigo 2º da Lei nº 9447/97, em face do disposto no artigo 29 da Lei nº 6830/80. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013547-9        AI  331922 
ORIG.   :  0500000069  2 Vr SAO MANUEL/SP   0500018120  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AGRTE   :  TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA em      liquidação 
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extrajudicial 
ADV     :  SUZANA CORREA ARAUJO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  RENATO DE CARVALHO TEDESCO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA, em 

liquidação extrajudicial, contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de São Manuel - SP que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, indeferiu o pedido de suspensão da execução. 

Neste recurso, pedem a revisão da decisão agravada de modo a suspender o curso da execução fiscal e para que a 

agravada declare seu crédito no procedimento    da liquidação, participando do concurso de credores e recebendo seu 

crédito, segundo a ordem de preferência    (fl. 14), nos termos do artigo 18, alínea "a", da Lei    nº 6024/74. 

Pela decisão de fls. 191/193, foi indeferido o efeito suspensivo. 

A agravante interpôs agravo regimental de fls. 197/204. 

E a agravada apresentou contraminuta de fls. 211/217. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

1. Não conheço do agravo regimental de fls. 197/204, interposto contra decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento, tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 11187, de 19/10/2005. 

2. Nos termos da Lei nº 6024/74: 

"Art. 18 - A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade liquidanda, não 

podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a liquidação". 

Ocorre que, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 29 da 

Lei nº 6830/80, que assim dispõe: 

"A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação    em 

falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento." 

Como se vê, prevalece sobre a Lei nº 6024/74 a Lei nº 6830/80, que prevê a não sujeição da Fazenda Pública ao 

concurso de credores nos casos de liquidação, não havendo, portanto, razão para que seja suspensa a execução fiscal.  

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2a" ao artigo 29 da Lei de Execução Fiscal, pág. 1370), que: 

"A liquidação extrajudicial não suspende a execução do crédito tributário" (JTJ 189/216)". 

Este, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DESCABIMENTO - PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6024/74, ART. 18, 'A' - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liquidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6830. Precedentes: REsp 902771 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757576 / PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; Resp 622406 / BA, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 14/11/2005 e REsp 738455 / BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente." 

(RESP nº 903401 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 1) 

"PROCESSO CIVIL - SUSPENSÃO - ART. 18, A, DA LEI 6024/74 - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EXECUÇÃO FISCAL -  PROSSEGUIMENTO. 

1. A literalidade da regra do art. 18, 'a', da Lei 6024/74, que determina, em caso de liquidação extrajudicial de 

instituição financeira, a 'suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 

entidade liquidanda', deve ser abrandada, quando se verificar que a continuidade do processo não redundará em 

qualquer redução do acervo patrimonial da massa objeto de liquidação. 

2. Hipótese em que se determina o prosseguimento da execução fiscal. 

3. Recurso especial improvido." 

(RESP nº 698951 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07/11/2005, pág. 222) 

Desse modo, não se aplica, na execução fiscal, a indisponibilidade de bens prevista no artigo 18, alínea "a", da Lei nº 

6024/74, em face do disposto no artigo 29 da Lei nº 6830/80. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental de fls. 197/204 e, tendo em vista que o agravo de 

instrumento está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016055-3        AI  333926 
ORIG.   :  199903990555889  1 Vr ARACATUBA/SP     9708049182  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JOSIAS DOS SANTOS LIMA e outros 
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ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto à decisão que, em execução de sentença que deferiu a atualização 

monetária das contas do FGTS, indeferiu o pedido de depósito dos honorários advocatícios, arbitrados em sentença, em 

relação aos autores que aderiram aos termos da Lei Complementar 110/01. 

Busca-se a reforma do decisum, argumentando, em síntese, que "o juízo 'a quo' para chegar à reciprocidade da 

sucumbência na fase de liquidação utilizou os índices que foram apreciados e excluídos pela sentença de primeiro grau, 

que não contou com recurso dos autores se tornando preclusa à matéria. Assim modificado a decisão transitada em 

julgado dos Tribunais, estará prejudicando os agravantes sob pena da coisa julgada e reformatio in pejus" (sic). 

O cerne da questão posta no agravo, restringe-se aos honorários advocatícios, fixados em sentença, e posteriormente 

alterados pelo acórdão do Recurso Especial, em relação aos autores que aderiram ao plano de recomposição das contas 

do Fundo de Garantia, com pagamento dos expurgos inflacionários, nos moldes da Lei Complementar 110/2001. 

Havendo sucumbência recíproca, o parâmetro para se determinar a proporcionalidade deve levar em conta o número de 

pedidos feitos na inicial e que foram deferidos. 

No caso em exame, verifico que os autores formularam 04 (quatro) pedidos na inicial e obtiveram êxito em apenas 02 

(dois) deles, restando configurada a sucumbência recíproca, não havendo se falar em pagamento de verbas honorárias. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. PARÂMETRO. NÚMERO DE PEDIDOS DEFERIDOS. 

1. Nos termos do art. 21 do CPC, a aferição da proporcionalidade da sucumbência em demanda visando à correção 

monetária de contas do FGTS deve levar em consideração o número de pedidos formulados na inicial deferidos. 

Precedentes. 

2. Recurso especial a que dá provimento. 

(REsp 1073780/DF, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 

13/10/2008) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO 

INICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a cada 

um deles. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 844.170/DF, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 

06/02/2007 p. 292)" 
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Ademais, como bem asseverado pelo juízo "a quo", a tentativa de desconstituir o acórdão do Superior Tribunal de 

Justiça no que tange aos honorários advocatícios configuraria ofensa à coisa julgada. Se os agravantes não se 

conformaram com aquela decisão, deveriam ter interposto tempestivamente o recurso cabível. 

Destarte, nos termos do entendimento jurisprudencial, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com fulcro 

no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020811-2        AI  337307 
ORIG.   :  0000048631  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HANS ARTHUR WOLFF 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  TEXCO S/A IND/ E COM/ e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hans Arthur Wolff contra as decisões de fls. 34 e 35, que determinou a 

expedição de termo de penhora de bem imóvel e nomeou o agravante depositário do mesmo bem, respectivamente. 

Tendo em vista a informação da retratação da decisão agravada pelo Juízo a quo (fls. 250/251), o agravante, intimado 

(fl. 253), manifestou desinteresse no prosseguimento do feito (fl. 257). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022270-4        AI  338492 
ORIG.   :  200861200003410  1 Vr ARARAQUARA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 
AGRDO   :  RODOVIARIO MARINO CARRASCOSA LTDA 
ADV     :  RAFAEL DE PAULA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª        SSJ - SP  
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araraquara nos autos do processo da ação declaratória ajuizada por 

RODOVIARIO MARINO CARRASCOSA LTDA, trasladada às fls. 81/82 e lavrada nos seguintes termos: 

"..................................................... 

Assim sendo, postergo a análise do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação, e com espeque no 

artigo 798, do Código de Processo Civil, determino à União Federal que suspenda, por ora, qualquer procedimento de 

cobrança dos débitos em questão, até ulterior manifestação deste juízo. 

Intime-se, observando o disposto no artigo 3º da Lei nº 4.348/64, com redação dada pela Lei nº 10.910/2004, com 

relação à União Federal. 

Cite-se na forma legal. Com a resposta, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, como acima mencionado". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a liberar a 

cobrança dos débitos questionados. 

É o relatório. 

decido. 

Nosso sistema processual civil permite ao juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, em razão do 

poder geral de cautela. 

No entanto, deve estar demonstrada a existência dos requisitos autorizadores da concessão da medida cautelar, com 

base no poder geral de cautela. 

E, no caso, a plausibilidade do direito invocado não se evidencia. 

A Medida Provisória nº 303/06 conferiu ao Órgão Administrativo a competência de estabelecer a forma do 

parcelamento e examinar as condições de pagamento da empresa devedora no programa de parcelamento especial. 

 E, no caso dos autos, conforme se vê dos demonstrativos emitidos pela União Federal (fls. 61/71 e 80), há divergências 

entre os valores recolhidos e os valores devidos a título de prestações do parcelamento instituído pela MP 303/06, nas 

competências de 09/2006 a 13/2007, emitindo a cobrança dos valores apurados, em conformidade com a legislação 

tributária, estando ali consignado que a agravada foi instada a pagar até o dia 29/03/2008, o valor não recolhido das 

contribuições declaradas nas GFIPs, sendo-lhe facultado optar pelo parcelamento dos valores devidos dentro do prazo 

para pagamento. 

Ocorre que tais declarações equiparam-se ao lançamento, visto que denunciam a ocorrência do fato gerador, a base de 

cálculo, a alíquota e o valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores que 

deixaram de ser recolhidos, inclusive no parcelamento. 

A respeito, confira-se os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"TRIBUTÁRIO - CND - DIFERENÇAS ENTRE GFIP E GPS - LANÇAMENTO. 
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1. Os débitos declarados em GFIP - Guia de Recolhimento de Contribuições ao FGTS e Informações à Previdência 

Social - prescindem de lançamento formal pelo Fisco, uma vez que a declaração pelo contribuinte, em casos tais, se 

equipara ao lançamento, pois denuncia a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo, a alíquota e o valor do tributo. 

2. Como decorrência lógica, o não-pagamento da quantia declarada na data do vencimento implica sua exigibilidade de 

imediato, podendo o fisco inscrevê-la em dívida    ativa independentemente de lançamento de ofício e o 

inadimplemento do débito informado obsta a concessão de certidão negativa - CND." 

(AMS nº 2003.70.00.008085-0 / PR, 2ª Turma, Relator Juiz Dirceu de Almeida Soares, DJU 24/03/2004, pág. 465) 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - DÉBITO DECLARADO EM GFIP - COMPENSAÇÃO - 

ART. 66 DA LEI 8383/91. 

Os débitos informados em GFIP ou documento equivalente dispensam o procedimento formal do Fisco para serem 

exigidos e impedem a emissão de CND, se não forem pagos integralmente no vencimento. 

A compensação efetuada na forma do art. 66 da Lei 8383/91, para que tenha o efeito de extinguir o crédito tributário, 

sob condição resolutória, tem de ser informada ao Fisco." 

(AMS nº 2003.71.07.005600-0 / RS, 2ª Turma, Relator Juiz João Surreaux Chagas, DJU 11/02/2004, pág. 358) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFERENÇA ENTRE O VALOR DECLARADO EM GFIP E O 

RECOLHIDO EM GPS - CND - IMPOSSIBILIDADE - LANÇAMENTO - DESNECESSIDADE. 

1. Havendo diferença entre o valor constante da Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações Prestadas à Previdência 

Social (GFIP) e o recolhido,desnecessário seu lançamento, haja vista tratar-se de importância incontroversa. 

2. Existindo crédito tributário constituído e exigível, não há expedir-se CND, tampouco CPD-EM. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 2003.04.01.018390-6 / PR, 1ª Turma, Relator Juiz Wellington M. de Almeida, DJU 01/10/2003, pág. 427) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º do Decreto 3048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido 

de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8212/91, art. 33, § 7º, 

redação da Lei 9528/97)." 

3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo "a 

quo" do prazo de inscrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa de débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea." 

(AgRg nos EAg nº 670326 / PR, 1ª Seção, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 01/08/2006, pág. 360) 

"Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia." 

(REsp nº 1013541 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/09/2008) 

Desse modo, considerando constituído o crédito relativo a valores declarados em Guia de Recolhimento ao FGTS e 

Informações Prestadas à Previdência Social - GFIP e recolhidos a menor no parcelamento, não há como suspender a 

exigibilidade da dívida.  
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Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro a antecipação da tutela recursal. 

cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V do artigo 527 do mesmo diploma legal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022798-2        AG  338843 
ORIG.   :  0005536227  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SOBRAVE SOCIEDADE BRASILEIRA DE VEICULOS E MOTORES   

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu o 

pedido de inclusão do espólio e herdeiros do sócio falecido no pólo passivo da ação de execução fiscal. 

Sustenta a agravante que há a responsabilidade dos sócios gerentes pelo pagamento dos débitos em caso de dissolução 

irregular da sociedade, bem como a responsabilidade dos herdeiros em caso do falecimento do sócio e, assim, requer a 

reforma do decisum. 

Tenho que é legítima a inclusão do espólio ou dos herdeiros do sócio falecido no pólo passivo da ação exacional quando 

há elementos que permitem concluir que houve dissolução irregular da sociedade.  

Nesse sentido, trago à colação julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 2ª Região. Veja-se: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL NO FEITO. 

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. FALECIMENTO DO SÓCIO 

POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. CITAÇÃO DOS SUCESSORES. CTN, ARTS. 134, VII, E 135, 

III. 

1. A responsabilidade tributária prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional somente tem lugar 

quando reste comprovado que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatuto, e, ainda, no caso de dissolução irregular da empresa. 

2. Existindo elementos de prova a indicar que ao tempo do fato gerador o sócio era administrador da executada, viável é 

seu chamamento para integrar a relação processual. O superveniente falecimento do sócio autoriza se faça a citação no 

espólio (art. 135, III, CTN). 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª R., 8ª T., AG 200301000226935, Rel. Des. LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, DJ DATA: 

11/06/2004 PAGINA: 240)" 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE CITADO. 

FALECIMENTO. PENHORA. ESPÓLIO. REDIRECIONAMENTO. 1. Tendo sido extinta a empresa executada sem a 

devida quitação de seus débitos fiscais, ocorreu, a priori, infração à lei e, como as pessoas referidas no artigo 135, III do 

CTN, são sujeitos passivos da obrigação tributária, por substituição, podem ser incluídos no pólo passivo da execução, 

ainda que seus nomes não constem do título executivo judicial. 2. Quanto à penhora dos bens do espólio, não merece 

prosperar o agravo. Enquanto o espólio do sócio-gerente da empresa executada não for incluído no pólo passivo da 

execução fiscal e citado em nome próprio na qualidade de co-responsável pela dívida em cobrança, nos termos do inciso 

III, do art. 131 do CTN, não se justifica a penhora no rosto dos autos do inventário sem o redirecionamento formal da 

execução fiscal, por meio de regular citação do espólio, na pessoa de seu inventariante. Não tendo sido aberto o 

inventário, cabível o redirecionamento da execução contra seus herdeiros. 3. Alegação do agravado de que o único bem 

existente é um bem de família, é certo que, com a regular citação, abrir-se-á, para ele a via dos embargos à execução, 

meio pelo qual poderá alegar toda a matéria de defesa. 4. Agravo parcialmente procedente. 

(TRF 2ª R., 3ª T., AG 9802352845,  Rel. Des. ALCIDES MARTINS RIBEIRO FILHO, DJU - Data::30/11/2004 - 

Página::112)" 

Verifico em consulta ao sítio da Receita Federal que o CNPJ da empresa executada sequer se encontra cadastrado, o que 

sugere a dissolução irregular da sociedade, o que corrobora a tese defendida pela agravante. 

Em face do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023023-3        AI  338927 
ORIG.   :  0005098092  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  G T PAINEIS DE PROPAGANDA LTDA e outro 
ADV     :  JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 
AGRDO   :  YUKITA KOBAYASHI e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de G T 

PAINÉIS DE PROPAGANDA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações 

acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o 

respectivo bloqueio de ativos financeiros do co-executado GUIDO TOTOLI. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras do co-executado GUIDO TOTOLI, mediante a utilização do sistema BACENJUD, para tanto invocando 

norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil. 
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Pela decisão de fls. 180/183, da lavra da    E. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, foi deferido o efeito suspensivo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 
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§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
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INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

No caso concreto, o co-responsável GUIDO TOTOLI foi citado (fl. 94), tendo a penhora recaído, como consta de fls. 

97/98, sobre uma poncheira em forma de ânfora, identificada como Portanza-913, a qual não foi aceita pela exeqüente, 

em razão do seu baixo valor, o que ensejou o pedido de substituição da penhora por dois veículos que,    em diligência 

realizada junto ao DENATRAN, a exeqüente identificou como sendo de propriedade do referido co-executado (vide fls. 

138/139). 

E tendo sido determinada a expedição do mandado de substituição da penhora, pela decisão de fl. 153, não foi ela 

efetivada, vez que não foram encontrados os veículos de propriedade do co-executado GUIDO TOTOLI, que, de acordo 

com informação prestada ao Sr. Oficial de Justiça, foram vendidos a Cláudia Donnini (fl. 159). 

Consta, ainda, da certidão do Sr. Oficial de Justiça, a informação de que a empresa devedora encerrou suas atividades 

havia 05 (cinco) anos, funcionando, naquele local, a empresa Bazar de Idéias de Artes e Serviços Ltda. 

Desse modo, considerando que restou frustrada a substituição da penhora e que não há outros bens sobre os quais possa 

incidir a constrição judicial, justifica-se a medida reivindicada pela agravante. 
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Assim, considerando que o agravado GUIDO TOTOLI foi regularmente citado e que não há outros bens de sua 

propriedade sobre os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até 

porque coexistem os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do co-

executado GUIDO TOTOLI, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura 

penhora, na forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as 

medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024784-1        AI  340063 
ORIG.   :  9300174410  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARLI FORATTORE PFANNEMULLER e outros 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento,  interposto à decisão que, em sede de execução de sentença,  indeferiu o pedido de 

pagamento de juros de mora, por considerar o juízo "a quo" que na sentença, bem como no acórdão, não houve tal 

condenação. 

  

Sustentam os agravantes, em síntese, que "é perfeitamente cabível a aplicação dos juros moratórios, conforme termos 

do art. 293 do Código de Processo Civil, Súmula nº 254 do C.STF e 176 do STJ, ainda que omissos no julgado e desde 

que não tenham sido expressamente afastados, como é o caso da presente lide". 

Averbo que os juros moratórios decorrem de disposição legal. 

Assim, deve prosperar a irresignação dos agravantes, em relação ao pagamento dos juros de mora, haja vista o comando 

expresso nos artigos 407 do Código Civil e 293 do Código de Processo Civil. 

Nessa esteira de entendimento é a jurisprudência desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

DE MORA. TÍTULO JUDICIAL QUE NÃO OS CONTEMPLA EXPRESSAMENTE. 

1. Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de execução de sentença que condenou a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, indeferiu o pedido de inclusão dos juros de mora nos valores a serem pagos pela ré. 
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2. A sentença exeqüenda, embora não tenha fixado os juros legais, não os afastou expressamente, de modo que aplica a 

regra do artigo 293 do Código de Processo Civil. Súmula nº 254 do Supremo Tribunal Federal: "Incluem-se os juros 

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". 

3. Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. 

4. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª R., AG - 172206 - Proc. 2003.03.00.004751-9/SP, 1ª Turma, j. 19.09.2006, 

DJU 27.11.2007, pág. 524)   

No mesmo sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL.  FGTS. CONTAS VINCULADAS. JUROS DE MORA. CABIMENTO 

INDEPENDENTEMENTE DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS.  SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. 

1. Os juros de mora, nas ações que têm por objeto a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

devem incidir a partir da citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização do numerário. Aplicação 

da Súmula 83, do STJ. 

2. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva,  nos termos da 

Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73. 

3. ...    

4. Agravos regimentais a que se nega provimento." - grifei - (STJ, AgRg no REsp 633717/SP, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, j. 22.02.2005, DJ 28.03.2005, pág. 201)" 

Por fim, verifico que a questão encontra-se sumulada pelo Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"Súmula 254 - Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026308-1        AI  341198 
ORIG.   :  0005488796  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SERODIO E CASTRO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a decisão 

que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros em conta corrente da executada, ora agravada, por meio do 

sistema BACENJUD, para garantia do débito cobrado na execução fiscal. 

Sustenta a agravante, que procedeu a todas as diligências no intuito de localizar patrimônio em nome dos agravados 

passíveis de constrição e ante a inexistência de bens, há de se aplicar a nova sistemática que rege o procedimento de 

execução, penhorando-se os valores depositados em instituições financeiras, pois a constrição deve ser 

preferencialmente em dinheiro. 

É o relatório. Decido. 

Cumpre observar, logo de saída, que a solicitação de informações sobre a pessoa e seus bens junto aos órgãos 

governamentais deve ser analisada com cautela, pois a Constituição Federal protege vários direitos individuais, onde 

muitos deles se relacionam com a dignidade da pessoa humana. 

Na medida em que há a previsão de direitos e obrigações aos indivíduos, deve existir um equilíbrio entre os meios de 

coação para o cumprimento das obrigações inadimplidas, e o respeito aos direitos do contribuinte devedor. 

Nessa linha de raciocínio, entendo que a medida ora pleiteada deve se dar em caráter excepcional, pois, ainda que exista 

um interesse público relevante, ou a captação de recursos visando o atendimento de políticas, necessidades e prestação 

de serviços públicos, a obtenção de informações dos contribuintes e de seus bens através do sistema BACENJUD, 

inclusive o bloqueio de numerários por ventura existentes em conta corrente, implicaria em quebra do sigilo de 

informações protegidas constitucionalmente (art. 5º, incisos X e XII).   

Assim, o deferimento dessa medida deve estar precedido do esgotamento de outras condutas ou meios, visando a atingir 

o fim ora colimado, e que, em conseqüência, restaram inexitosos. 

  

Citem-se, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN-JUD. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NÃO-

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 1. Recurso especial interposto pelo INSS contra 

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) 

para que seja deferida a utilização do convênio BACEN-JUD deve o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à 

sua disposição para localizar patrimônio do devedor para promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu 

recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não 

possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça 

de forma excepcional, é no sentido de que se restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO 

pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema BACEN-JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 2... 

(omissis) 3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso)  4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 

780365/SC, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

30/03/2006, AgRg no REsp 664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 5. No mais, o Tribunal a quo 

reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de penhora. O tema não pode 

ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 6. Recurso especial não-conhecido".  

(REsp 851325/SC, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, in DJ 05.10.2006). 

 "EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA 

EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte admite a 

quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de 

bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via 

extrajudicial. 2. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios 
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extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão 

na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 3. Agravo regimental improvido". (AgRg no REsp 776658/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 06.03.2006). 

No caso vertente, pela análise dos documentos carreados aos autos, observo que a agravante efetuou buscas junto ao 

banco de dados do Renavam (fl. 21) e Cartórios de Registro de Imóveis (fl. 20).  

Por outro lado, verifico que sequer os responsáveis tributários da empresa executada, inclusos no pólo passivo da lide, 

foram regularmente citados, tampouco se diligenciou, através do Oficial de Justiça, no intuito de serem localizados bens 

passíveis de constrição. 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026865-0        AI  341553 
ORIG.   :  200761050143999  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EDITORA ITATIBA LTDA 
ADV     :  EDINILSON FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão, proferida em ação de conhecimento, que indeferiu o 

pedido de liminar visando à suspensão da exigibilidade de crédito tributário. 

Alega a agravante que os débitos apontados pelo INSS, objetos de NFLD, decorrem de compensações não declaradas 

em GFIP, e que, tendo apresentado as GFIP´s retificadoras, o FISCO entendeu sê-las extemporâneas, além de ter 

alegado a falta de comprovação contábil das referidas compensações, mantendo a exigibilidade dos créditos. 

Sustenta, também, que "as GFIP retificadoras e demais documentos apresentados eram hábeis para demonstrar as 

compensações passíveis de homologação, e inexistem razões plausíveis para a exigência dos registros contábeis 

contemporâneos aos recolhimentos, pois o contribuinte não necessita fazer prova dos lançamentos contábeis das 

compensações, mas tão somente declará-las em GFIP, informando ao Fisco que ocorreram", e requer, assim, a reforma 

do decisum. 

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, deve ser mantida. 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem:  

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 
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antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na r. decisão de fls. 255/257, também não vislumbro a presença dos 

requisitos necessários à concessão do pedido liminar.  

É fato incontroverso que a providência adotada pelo agravante no sentido de retificar as GFIP´s, fazendo constar as 

compensações anteriormente efetuadas, ocorreu posteriormente ao lançamento dos créditos objeto da NFLD nº 

35.835.277-0, não se prestando, assim, a infirmar a legitimidade do ato administrativo realizado pelo Fisco.  

Por outro lado, os valores compensados, por conta e risco do contribuinte, referem-se a créditos provenientes de ação 

judicial não transitada em julgado, fato que afasta a presença do fumus boni iuris. 

Ademais, cabe ao contribuinte demonstrar o erro de fato que ensejou a retificação das declarações anteriormente 

prestadas, sendo imprescindível, portanto, a apresentação da documentação contábil. 

Nesse sentido, trago à colação julgados dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - 

DÉBITOS DECLARADOS EM GFIP - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. As declarações de débito prestadas em Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações Prestadas à Previdência Social 

- GFIP equiparam-se ao lançamento, visto que denuncia a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo, a alíquota e o 

valor do tributo, dispensando o procedimento formal do Fisco, para cobrança dos valores que deixaram de ser 

recolhidos. 

2. Havendo crédito tributário, constituído através 

de débitos declarados em GFIP e recolhidos a menor, não é de se expedir a certidão negativa de débito, tampouco a 

certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

3. Os documentos acostados, aos autos, não prestam para demonstrar a alegação da impetrante no sentido de que os 

débitos apontados referem-se, na verdade, à compensação de valores retidos em notas fiscais de prestação de serviço, 

sendo imprescindível, para tanto, a realização de perícia contábil. Todavia, não é o caso de se realizar tal prova, visto 

que, no mandado de segurança, a liquidez e a certeza do direito devem ser prontamente comprovadas, quando da sua 

impetração, sem que haja necessidade de dilação probatória. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª R., 5ª T., AMS 200461000140345, Rel. Des. RAMZA TARTUCE, DJU DATA:30/05/2007 PÁGINA: 505) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE PRÓ-LABORE. 

COMPENSAÇÃO. ARTIGO 66 DA LEI Nº 8383/81. REQUISITOS. 

1. Na forma da Lei nº 8.383/91, a compensação ocorre no âmbito do lançamento por homologação, competindo ao 

sujeito passivo da obrigação tributária tomar as providências necessárias a sua implementação, independentemente de 

prévio exame ou mesmo de autorização da autoridade fiscal, desde que efetivada entre tributos da mesma espécie e de 

idêntica destinação constitucional. Equivale ao pagamento antecipado, ficando por isso, sujeita a posterior homologação 

fiscal, nos moldes do artigo 150 do CTN. 

2. É dever do contribuinte, nessa espécie de compensação, além de lançar na escrita contábil, cumprir a obrigação 

acessória de apresentação da GFIP, na qual efetua todas as atividades tendentes à apuração do quantum devido e 

procede ao pagamento do tributo por meio de compensação de valores. 
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3. Caso a Fazenda Pública não concorde com a compensação levada a cabo pela contribuinte, deve realizar o 

lançamento de ofício das diferenças encontradas. Na sistemática dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

compensação equivale ao pagamento antecipado, visto que o sujeito passivo, ao invés de recolher o valor do tributo em 

pecúnia, registra na escrita fiscal o crédito oponível ao Fisco e o informa na GFIP. 

4. A embargante limitou-se a alegar que procedeu à compensação dos valores recolhidos a título de pró-labore, sem 

apresentar os respectivos lançamentos contábeis e as GFIPs em que informou ao INSS o suposto encontro de contas. 

(TRF 4ª R., 1ª T., AC 199971100069885, Rel. Des. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 28/08/2007) 

Destarte, estando a decisão agravada de acordo com os precedentes esposados, nego seguimento ao presente recurso, 

com fulcro no Artigo 557, caput, do CPC, comunicando-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027521-6        AI  342067 
ORIG.   :  200761000198634  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVELISE PAFFETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA CRISTINA PASQUINO 
ADV     :  MARCO ANTONIO LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de 

concessão de prazo para contestação, por entender o juízo "a quo" ter ocorrido o decurso de prazo.  

Instada a se manifestar quanto à litispendência em relação à apelação civil de nº 2004.61.00.001027-9, a agravada 

informou que a ação nº 2007.61.00.019863-4, que ora tramita na 6a Vara Cível e que deu origem ao presente agravo, 

surgiu da duplicidade de redistribuição da ação nº 2003.61.84.027453-3 que tinha sido distribuída inicialmente no 

Juizado Especial Cível em 26/05/2003. 

Ademais, o patrono da agravada informou que a Sra. MARIA CRISTINA PASQUINO faleceu em 01 de julho de 2007, 

tendo comunicado à agravante o ocorrido, bem como solicitado a suspensão do benefício anteriormente obtido (fls. 

156/157). 

Havendo duplicidade na redistribuição dos feitos de nº 2003.61.84.027453-3, originando os processos nº 

2004.61.00.001027-9 e 2007.61.00.019863-4, que tramitam nas 19ª e 6ª Varas Federais Cíveis de São Paulo, 

respectivamente, há que ser verificado pelo juízo "a quo" se é caso de extinção deste último feito, visto que se 

configurou a litispendência, restando, inclusive, prejudicado o presente agravo. 

  

Destarte, nego seguimento ao inconformismo interposto às fls. 02/12, face à superveniente prejudicialidade. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1243/2559 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028040-6        AI  342469 
ORIG.   :  200761040044502  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  CLAUDIO EDUARDO DOS SANTOS NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara de Santos que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CLÁUDIO EDUARDO DOS 

SANTOS NETO,para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado 

o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre os 

quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros do executado. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras do executado, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

Pela decisão de fls. 43/47, foi deferida a antecipação da tutela recursal. 

Sem contraminuta, vez que a parte agravada não está representada nos autos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 
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Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 
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(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, o executado CLÁUDIO EDUARDO DOS SANTOS NETO foi regularmente citado pelo oficial de 

justiça, o qual deixou certificado que, no prazo legal, não foi efetuado o pagamento, nem nomeado bens a penhora, não 

tendo sido encontrados bens de sua propriedade sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial (vide fl. 36). 

Assim, considerando que o co-executado foi regularmente citado e que não há outros bens de sua propriedade sobre os 

quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem os 

pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do 

agravado, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma 

prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias 

ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030437-0        AI  344248 
ORIG.   :  200861000118357  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS GARLA 
ADV     :  DIRCEU BASTAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida, em sede de ação de conhecimento, que indeferiu pedido de 

antecipação de tutela visando à suspensão do processo administrativo instaurado pelo INCRA com o objetivo de 

desapropriação de imóvel rural pertencente ao agravante. 
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Busca-se a reforma do decisum, argumentando o agravante, em síntese, que o referido imóvel foi invadido por duas 

vezes por membros do MST, restando configurada a condição prevista no §6º, do art. 2º, da Lei 8.629/93, que 

estabelece: 

"O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho possessório ou invasão motivada por conflito 

agrário ou fundiário de caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua 

desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e 

administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o descumprimento dessas 

vedações." 

Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela recursal para após a manifestação da agravada. 

Processe-se, cumprindo-se o inciso V, do artigo 527, do CPC. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030499-0        AI  344272 
ORIG.   :  200861000168087  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA 
ADV     :  ERICK ALTHEMAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA, visando assegurar seu direito de obter certidão negativa de débito, deferiu 

a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê da 

documentação protocolizada sob nº 2008/220723, dou por prejudicado este recurso, em face da perda de seu objeto nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.030652-3        AI  344335 
ORIG.   :  200461820339230  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  METRO QUADRADO PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional), representada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais em 

São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de METRO QUADRADO PRODUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de 

valores depositados em instituições financeiras sobre    os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo 

bloqueio de ativos financeiros da executada. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras da executada, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

Pela decisão de fls. 65/69, foi deferida a antecipação da tutela recursal. 

Sem contraminuta, vez que a parte agravada não está representada nos autos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 
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Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 
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tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 
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1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta, como se vê de fl. 32, tendo deixado de, na 

ocasião, efetuar o pagamento ou apresentar bens à penhora, em face de acordo de parcelamento firmado com a 

exeqüente (fls. 35/42), o que, inclusive, ensejou a suspensão da execução fiscal (fl. 43). 

Por outro lado, em face da rescisão do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, 

foi determinado, à fl. 47, o prosseguimento do feito executivo. 

Ressalte-se, ainda, que houve nova diligência à empresa devedora, a qual não foi encontrada no endereço indicado na 

certidão de dívida ativa, o que evidencia a sua dissolução irregular, tendo o oficial de justiça, naquela ocasião, 

certificado que não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a constrição judicial (vide fl. 52). 

Assim, considerando que a empresa devedora foi regularmente citada e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem 

os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da 

agravada, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma 

prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias 

ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031853-7        AI  345350 
ORIG.   :  200061820310099  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  M J M ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 
ADV     :  TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. JUNTE-SE, aos autos, extrato do andamento processual em anexo. 
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2. Da leitura da minuta do agravo, depreende-se que a decisão ora agravada é aquela trasladada às fls. 118/121. 

E, embora tenha sido proferida em 08/03/2006, compulsando a cópia integral da execução fiscal, que instrui este 

recurso, verifiquei que a exeqüente só tomou ciência da decisão em 06/08/2008 (fl. 178vº), visto que, nos termos do 

artigo 25 c.c. o artigo 1º, ambos da Lei de Execução Fiscal, a intimação do representante judicial    da Fazenda Nacional 

e de suas autarquias deve ser feita pessoalmente. 

Reconheço, desse modo, a tempestividade deste recurso, protocolizado 19/08/2008. 

3. Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de M J M ENGENHARIA E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ FRANCISCO MEYER e MAURO SÉRGIO 

MEYER, excluindo-os do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a manutenção dos co-responsáveis no pólo 

passivo da execução fiscal, sob a alegação de que a empresa devedora foi dissolvida irregularmente, tendo permanecido 

inativa no período de 2003 a 2007. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Posteriormente à decisão agravada, que excluiu os co-responsáveis JOSÉ FRANSCISCO MEYER e MAURO SÉRGIO 

MEYER, foi acolhida exceção de pré-executividade oposta por M J M ENGENHARIA E COM/ LTDA, julgando 

extinta a execução, com fundamento na prescrição da ação. 

E contra tal decisão foram interpostos recursos de apelação pela executada, como se vê de fls. 166/171, e pela 

exeqüente, conforme extrato juntado. 

Ocorre que a prescrição é causa extintiva do crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso V,    do Código 

Tributário Nacional, inclusive em relação aos co-responsáveis tributários. 

A discussão a respeito da responsabilidade dos sócios-gerentes, portanto, só se justifica na hipótese de reforma da 

sentença proferida, não cabendo, por ora, um pronunciamento sobre a questão, até porque não vislumbro, no caso, 

perigo de lesão grave e de difícil reparação. 

Diante do exposto, CONVERTO este agravo de instrumento em agravo retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do 

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, para seu processamento. 

Oficie-se, pois, com urgência, ao Juízo de origem, para que postergue a remessa dos autos principais a esta Egrégia 

Corte Regional para depois do processamento deste agravo retido. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032862-2        AI  346054 
ORIG.   :  200061190156054  3 Vr GUARULHOS/SP   200061190264732  3 Vr 

GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JOSE CARLOS GOMES 
AGRDO   :  SIRMA S/A IND/ COM/ DE MAQUINAS 
ADV     :  ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de SIRMA S/A IND/ COM/ DE 

MÁQUINAS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu seu 

pedido    no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores 

depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio 

de ativos financeiros da empresa devedora. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras da empresa devedora, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 
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j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 
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4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 
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3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta (fl. 21) e, não obstante bem de sua 

propriedade consistente em uma prensa hidráulica, produto de estoque rotativo e fabricação própria da executada, tenha 

sido penhorado (fl. 45), os quatro leilões designados resultaram negativos, conforme certificado às fls. 56, 69 e 99/100. 

Por outro lado, restou demonstrado, às fls. 123/124, que também resultaram negativas as diligências da exeqüente junto 

aos cartórios de registros de imóveis, na busca de bens imóveis sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial. 

Assim, considerando que a empresa devedora foi regularmente citada e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem 

os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da 

agravada, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma 

prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias 

ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033340-0        AI  346368 
ORIG.   :  200561820557420  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PROLAN SOLUÇÕES INTEGRADAS S/A contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu pedido no 

sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados em 

instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a penhora, com o respectivo bloqueio de seus ativos financeiros. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que a execução fiscal já está garantida por 

penhora incidente sobre 5% do seu faturamento bruto, o que vem sendo cumprido regularmente. 

Sustenta que a penhora sobre saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em seu nome equivale a 

penhora sobre a totalidade do seu faturamento, o que inviabiliza o exercício de sua atividade empresarial, devendo ser 

preservada a continuidade da empresa em detrimento da satisfação imediata do crédito executado. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 
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Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 
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(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta (fl. 40), tendo ela nomeado à penhora títulos 

da dívida pública (fls. 51/58), os quais foram recusados pelo exeqüente, sob o argumento de que não está demonstrada a 

autenticidade dos títulos, que sequer têm cotação na bolsa de valores (fl. 177/184). 

Em face da recusa da exeqüente, o MM. Juiz "a quo" determinou a expedição de mandado de penhora livre dos bens da 

executada (fl. 188), tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado que a empresa, segundo informações prestadas pelos 

representantes legais, não possui outros bens que possam garantir a execução (fls. 300/301). 

Posteriormente, a empresa devedora requereu, às fls. 191/203 que a constrição judicial incidisse sobre seu o faturamento 

bruto (fls. 191/203), o que foi aceito pelo exeqüente (fls. 305/306) e deferido pelo Juízo, fixando o percentual em 5%  

(fls. 308/309). 

E, não obstante a constrição judicial tenha recaído sobre o faturamento, a exeqüente requereu, às fls. 446/447, a penhora 

sobre dinheiro, com fulcro no artigo 16, inciso I, da Lei de Execução Fiscal e nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, sendo certo que a Lei de Execução Fiscal, em seu 

artigo 15, inciso II, faculta, à Fazenda Pública, a qualquer tempo, o reforço da penhora insuficiente. 

Ressalte-se, ademais, que o pedido de penhora sobre dinheiro está bem fundamentado: "considerando-se o valor atual 

da dívida, constata-se que a executada levaria aproximadamente 269 anos para satisfazer a execução fiscal, caso 

recolhidos R$ 1.500,00 mensais, sem sequer considerar a correções pertinentes, que adviriam ao longo dos séculos". 
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De fato, os valores depositados a título de penhora, conforme informações prestadas às fls. 327, 370, 372, 393, 394, 

409, 411 e 413 são ínfimos em comparação com o montante da dívida, correspondente, em 24/10/2007, a    R$ 

4.714.179,63 (quatro milhões, setecentos e catorze mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e três centavos), que, 

somado aos valores cobrados em outras execuções movidas pelo INSS, totalizam R$ 18.073.580,24 (dezoito milhões, 

setenta e três mil, quinhentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), como se vê de fl. 420. 

Assim, considerando que a empresa devedora foi regularmente citada e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem 

os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034431-7        AI  347017 
ORIG.   :  200861820014916  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA 
ADV     :  MARCIA REGINA BULL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 249/264 e 278/279: Tendo em vista que a parte agravante, quando da interposição deste recurso, recolheu o porte 

de retorno em banco oficial e que, por equívoco, deixou de juntar a respectiva guia, conforme restou demonstrado, 

RECONSIDERO a decisão de fls. 240/242, que negava seguimento ao recurso. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por REDECAR REDECORAÇÕES DE AUTOS LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos 

para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo, e justifica a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a alegação de que    o 

prosseguimento do feito, se ocorrer, poderá acarretar a venda dos bens penhorados, para pagamento de valor que 

considera indevido. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 
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§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pelo embargante e    se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, depreende-se da inicial dos embargos, cuja cópia foi trasladada às fls. 25/49, que a executada não requereu, 

expressamente, fossem os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no parágrafo 1º do artigo 739-A do 

Código de Processo Civil, o que já é suficiente para manter o ato impugnado. 

Além disso, não se verifica, como consignado na decisão agravada, a relevância da fundamentação dos embargos. 

Na verdade, os débitos da parte agravante para com a Previdência Social e a Fazenda Nacional, como se vê de fl. 61, 

totalizam R$ 37.569.591,60 (trinta e sete milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e 

sessenta centavos), de modo que a    sua inclusão no REFIS, nos termos do artigo 3º, parágrafos 4º e 5º, da Lei nº 
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9964/2000 e do artigo 10 do Decreto    nº 3431/2000, depende de homologação expressa pelo Comitê Gestor e à 

prestação de garantia ou de arrolamento de bens do patrimônio da empresa, o que não restou evidenciado nestes autos. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - DÉBITO 

SUPERIOR A    R$ 500.000,00 - NECESSIDADE DE GARANTIA DO DÉBITO E DE HOMOLOGAÇÃO DA 

OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR. 

1. O ingresso do contribuinte no REFIS acarreta a suspensão da exigibilidade dos créditos, que fica condicionada à 

homologação da opção pelo Comitê Gestor (arts. 4º, 5º, §§ 4º e 5º, e 10 do Decreto 3431/00), encarregado de 

implementar os procedimentos necessários à execução do referido programa. 

2. Com relação às dívidas superiores ao limite estabelecido pelo citado dispositivo legal, a homologação da opção pelo 

REFIS por parte do Comitê Gestor e a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito ficam condicionadas à 

prestação de garantia no valor do débito ou ao arrolamento de bens, não se podendo admitir que a caracterização da 

homologação tácita, pelo decurso do prazo estipulado para apreciação do pedido, tenha o condão de afastar essa 

exigência legal (EREsp 715759 / SC, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 08/10/2007). 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 871758 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 04/09/2008) 

Note-se, ademais, que, conquanto a agravante sustente que foram penhorados bens de sua propriedade no valor de R$ 

12.296.974,18, não trouxe, aos autos, cópia do termo de avaliação dos bens penhorados, para demonstrar o alegado. 

E na sistemática do agravo de instrumento introduzida pela Lei nº 9139/95, cabe à parte interessada instruir o recurso 

não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o 

órgão julgador da faculdade de determinar a sua regularização. 

Também não pode ser acolhida a alegação de prejuízo advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação 

dos bens penhorados, visto que, na hipótese de venda dos referidos bens antes do trânsito em julgado da decisão, o valor 

obtido, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem    do Juízo, que 

determinará o levantamento pelo vencedor. 

Destarte, ausentes os pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034533-4        AI  347128 
ORIG.   :  9700003348  A Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 
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AGRDO   :  ZEIDE PACHECO 
ADV     :  RITA DE CÁSSIA SIMÕES 
PARTE R :  APAG IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Botucatu - SP que, nos autos dos embargos 

opostos    por ZEIDE PACHECO à execução fiscal ajuizada em face de    APAG IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES 

LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a comprovação do recolhimento das despesas com o 

porte de remessa e de retorno, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de deserção. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado, com o 

recebimento e processamento da apelação interposta, independentemente do recolhimento das despesas com o porte de 

remessa e de retorno. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dispõe o parágrafo 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil: 

"São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 

respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal." 

E tal regra, conforme entendimento da Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também se aplica ao 

porte de remessa e retorno: 

"O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele possa prosseguir, 

inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e retorno." 

(EREsp nº 202682 / RJ, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 19/05/2003, pág. 107) 

Deste modo, estando a União Federal isenta do recolhimento das despesas do porte de remessa e retorno, nos termos da 

norma prevista no parágrafo 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil, não pode subsistir a decisão agravada que, 

aplicando a legislação estadual, determinou a comprovação do recolhimento das despesas com o porte de remessa e de 

retorno, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de deserção. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035231-4        AI  347488 
ORIG.   :  200861000206453  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   :  BASF S/A 
ADV     :  LEONARDO VIZENTIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 58/60, que determinou à recorrente que 

transfira para conta à disposição do Juízo o depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito tributário realizado 

por ocasião de interposição de recurso administrativo, autorizando a agravada a depositar em juízo o valor 

correspondente ao restante do débito, para fins de suspensão de exigibilidade do crédito tributário. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) incompetência absoluta do juízo; 

b) a agravada não interpôs qualquer medida judicial para a declaração de inconstitucionalidade ou ilegalidade do 

depósito realizado antes do trânsito em julgado da decisão administrativa, razão pela qual se revela correta a aplicação 

das regras previstas no art. 126 da Lei n. 8.213/91; 

c) não causa prejuízo ao agravado a conversão do valor depositado em pagamento parcial nem há impedimento à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário no caso de depósito complementar de 70% do valor do débito (fls. 

2/10). 

Decido. 

Depósito de 30% convertido em renda. Transferência do depósito para suspender exigibilidade. Inadmissibilidade. A 

Lei n. 8.213/91, art. 126, § 1º, exige o depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito para a interposição de 

recurso na esfera administrativa. No entanto, dado que isso estiola a faculdade de o contribuinte discutir a exigibilidade 

do crédito naquele âmbito, o qual já se encontraria suspenso em virtude da própria interposição do recurso (CTN, art. 

151, III), entende-se ilegítima a exigência (STF, Pleno, RE n. 390.513-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Sendo 

assim, para que o contribuinte exerça seu direito de recorrer e logre a suspensão da exigibilidade do crédito é 

desnecessário o depósito: nessa situação não parece razoável exigir a subsistência do depósito como condição de 

procedibilidade recursal ou de suspensão de exigibilidade. Outro fenômeno sucede, porém, quando já esgotada a 

instância administrativa. Procedente o recurso, o valor depositado é devolvido ao contribuinte (Lei n. 8.213/91, art. 126, 

§ 1º, I). Improcedente, o depósito é convertido em renda (Lei n. 8.212/91, art. 126, § 2º). Procedida a conversão em 

renda, já não se discute mais acerca da suspensão da exigibilidade do crédito, seja por força da interposição do recurso, 

seja causada pelo depósito: não há mais nenhum crédito, pois a própria conversão em renda o extinguiu (CTN, art. 156, 

VI). Após a extinção do crédito tributário, não se afigura razoável suspender sua exigibilidade mediante a transferência 

do valor depositado, que já integra o universo jurídico do sujeito ativo, ao Poder Judiciário. O contribuinte tem o ônus 

de percorrer as vias ordinárias para fazer valer sua pretensão, a exemplo do que sucede com outras modalidades de 

extinção do crédito tributário. 

Do caso dos autos. A decisão agravada deferiu liminar em medida cautelar ajuizada pela Basf S/A em face da União, 

para determinar a transferência para conta à disposição do Juízo do depósito de 30% (trinta por cento) do valor do 

débito referente à NFLD n. 35.903.603-1, realizado por ocasião da interposição de recurso administrativo, autorizando a 

Basf a depositar em juízo o valor complementar, para fins de suspensão de exigibilidade do crédito tributário (fls. 

58/60). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035383-5        AI  347714 
ORIG.   :  200561050021400  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA 
ADV     :  FABIO BEZANA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  SUZE FRIZZI e outro 
ADV     :  MARCO ANTONIO ROCHA CALABRIA 
PARTE R :  LUZIA MARIANA FANELE CECCARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas    que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a expedição de mandado de penhora do bem 

imóvel indicado pela exeqüente, de propriedade da empresa devedora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que a penhora não poderia ser efetivada antes 

da citação de todos os co-devedores, ante o disposto no artigo 241, inciso III, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A norma prevista no artigo 241, inciso III,    do Código de Processo Civil, dispondo que o prazo para contestação 

começa a correr, para todos, a partir da última citação, não se aplica ao processo de execução, visto    que cada 

executado é considerado de forma autônoma e individual. 

Tal entendimento, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, deve ser aplicada à oposição de embargos do 

devedor. 

A respeito, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "13" ao artigo 738 do Código de Processo Civil, pág. 

813): 

"Efetivada a citação e a penhora do co-executado, cabe-lhes exercer a sua defesa, através de embargos, independente da 

citação dos demais devedores (STJ 4ª Turma, REsp 73643 / SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 21/11/95, deram provimento 

parcial, DJU 11/03/96, pág. 6631). Não é necessário, portanto, aguardar que todos os executados sejam intimados da 

penhora porque o prazo é autônomo, individual (STJ 5ª Turma, REsp 356439 / GO, rel. Min. Vicente Leal, j. 

07/02/2002, deram provimento, v.u., DJU 04/03/2002, pág. 304; a citação é do voto do relator)." 

Nesse sentido, é comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ao referido artigo 241, em Código 

de Processo Civil comentado e legislação extravagante (São Paulo, RT, 2007, pág. 487): 

"Não se aplica esta regra no processo de execução, para efeitos de contagem do prazo para ajuizamento da ação de 

embargos do devedor. Na execução cada executado é considerado autônoma e individualmente, de modo que o prazo 

para cada um embargar é singular." 
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Sobre o tema, ademais, já decidiu esta Colenda Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE determinou 

fosse certificado o decurso do prazo para oferecimento de embargos por parte dos devedores devidamente intimados da 

penhora - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A norma prevista no art. 241, III, do CPC, segundo a qual o prazo para contestação começa a correr, para todos, a 

partir da última citação, não se aplica à oposição de embargos à execução, visto que não há disposição correspondente 

quanto às intimações dos co-executados, nem mesmo na LEF. 

2. Havendo pluralidade de executados, o prazo para oferecimento de embargos, nos termos do art. 16 da LEF, começa a 

correr a partir da data da intimação da penhora, podendo vencer-se em data diferente    para cada um dos executados, 

porque individual e autônomo. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 2006.03.00.029456-1 / SP, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJU 14/03/2007, pág. 278) 

E, na execução fiscal, a regra contida no artigo 7º da Lei nº 6830/80, segundo a qual o despacho do juiz que deferir a 

inicial da execução importa em ordem para citação, penhora ou arresto, registro da constrição e avaliação dos bens, 

também deve ser observada em relação a cada devedor, individualmente. 

Assim, ainda que não tenha sido efetivada a citação dos co-responsáveis tributários, nada impede que, tendo sido citada 

a empresa devedora, a constrição judicial incida sobre bens de sua propriedade. 

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038065-6        AI  349639 
ORIG.   :  200561140009254  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em sede de ação de 

conhecimento, considerou deserto o recurso de apelação por falta de preparo. 
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Alega a agravante, em síntese, que não pode arcar com as despesas do processo sem o prejuízo do próprio sustento e da 

sua família, comprovando tal afirmação mediante a apresentação de declaração de pobreza, verberando que no atual 

momento só tem dívidas, em razão dos fatos provocados pela agravada, requerendo a reforma do decisum. 

  

Postergo a análise do pedido para após a manifestação da agravada. 

Processe-se, cumprindo-se o inciso V, do artigo 527, do CPC.  

Dê-se ciência. 

 São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038198-3        AI  349750 
ORIG.   :  0600000098  2 Vr SAO SEBASTIAO/SP     0600044271  2 Vr SAO 

SEBASTIAO/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CAMBURI LITORAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Sustenta o agravante, em síntese, que foi admitido na sociedade em 12/03/2001 e retirou-se em 23/04/2003, não 

havendo motivos para a sua permanência no pólo passivo da ação exacional. 

  

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, cabe a este 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, uma vez que a referida certidão 

possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

Por outro lado, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos 

de ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando aplicação da legislação tributária vigente, demandam 

dilação probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade. Não obstante, verifico às fls. 14 que os 

créditos referem-se ao período de 02/2000 a 01/2003, não havendo, a princípio, motivos para a exclusão do agravante 

do pólo passivo da ação executiva. 

Necessária, portanto, a oposição de embargos à execução. 
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Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que através de suas Turmas da Seção de Direito 

Público assim decidiu em outros casos: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada 

(AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006) e    

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3 ... (omissis) 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, do CPC, por 

encontrar-se em confronto com jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038401-7        AI  349884 
ORIG.   :  200661000266222  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE RAFAEL NUNES LISBOA 
ADV     :  ANTONIO GOMES DA ROCHA AZEVEDO 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
PARTE R :  PAPARAZZI ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 115/116, que deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto por José Rafael Nunes Lisboa. 

Sustenta a embargante a nulidade da decisão, em virtude de, na condição de agravada, não ter sido intimada para 

apresentar resposta (fls. 121/122). 

Decido. 

A decisão embargada fundamenta-se no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe que o relator 

poderá dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do 

respectivo Tribunal, de Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal. O dispositivo não exige a prévia intimação 

ou manifestação da parte contrária, de modo que o contraditório é postergado à efetividade da referida norma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039215-4        AI  350556 
ORIG.   :  8800151159  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  ADELINA CASTRO DE SOUZA 
ADV     :  ANDRÉ CARLOS MARTINS 
AGRDO   :  SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS ELETRONICA E   

EQUIPAMENTOS DE SOM e outro 
ADV     :  JOSE JUVENCIO SILVA 
AGRDO   :  MANOEL FRANCISCO CASTRO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS ELETRÔNICA E EQUIPAMENTOS DE SOM e OUTROS, acolheu 

a exceção de pré-executividade oposta por ADELINA CASTRO DE SOUZA e reconheceu, em relação a ela, a 

prescrição da ação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega a inocorrência de prescrição intercorrente, visto 

que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável ADELINA CASTRO DE SOUZA, de 

modo que a sua inclusão do pólo passivo independe de prova, por parte da exeqüente, no sentido de que, na gerência da 

empresa devedora, agiu em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, que houve dissolução irregular da 

sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 
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2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Por outro lado, não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes cujos nomes constem da certidão de dívida ativa, entende que a citação dos co-responsáveis só pode ser 

efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg no REsp 

737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 
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3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição intercorrente." 

(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO SUPERADO - SÚMULA 

168 / STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O v. aresto embargado, ao reconhecer a prescrição da execução fiscal redirecionada contra os sócios, após o decurso 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica, decidiu a lide em conformidade com a jurisprudência desta Corte, 

ensejando a aplicação do Verbete nº 168 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 125672 / SP, 1ª Seção, Relator Francisco Peçanha Martins, DJ 18/02/2002, pág. 223) 

Ocorre que, no caso concreto, o débito refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 

1985 a agosto de 1986, a elas não se aplicando o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, mas 

aquele contido no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social, que é de 30 (trinta) anos. 

Ressalte-se, ademais, que a citação da pessoa jurídica em 08/12/88 (fl. 22), na hipótese, não interrompe a prescrição em 

relação aos co-responsáveis, visto que    os fatos geradores são anteriores à vigência da Lei    nº 8620/93, que estabelece 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente (artigo 13). 

Assim, considerando que, em relação aos sócios-gerentes, ainda não transcorreu o prazo trintenário, que é único para 

constituição e cobrança do crédito, é de se reconhecer que a inocorrência de prescrição, podendo a execução fiscal ser 

redirecionada à co-responsável ADELINA CASTRO DE SOUZA, até porque, no caso, a empresa devedora, conforme 

certificado, não está mais instalada no endereço constante da certidão de dívida ativa (fl. 56), nem naquele indicado à fl. 

48 (fl. 86vº), o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro a antecipação da tutela recursal, para manter a 

agravada ADELINA CASTRO DE SOUZA no pólo passivo da execução. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada ADELINA CASTRO DE 

SOUZA para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a 

intimação de SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS ELETRÔNICA E EQUIPAMENTOS DE SOM e MANOEL 

FRANCISCO CASTRO DE SOUZA, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039473-4        AI  350779 
ORIG.   :  0700000052  A Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE JOSE ALVES e outro 
ADV     :  LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  PLAGENCO ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE JOSÉ ALVES e OUTRO contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Botucatu que, nos autos da execução fiscal ajuizada    por 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PLAGENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles oposta, 

mantendo-os no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requerem a sua exclusão do pólo passivo da execução 

fiscal, sob a alegação de que os sócios não podem responder pelas obrigações contraídas pela empresa. 

Sustenta, ainda, que o agravante ADEMIR ROBERTO ALVES jamais integrou o quadro societário da empresa 

devedora. 

Alega, também, a ocorrência de decadência e prescrição. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Compulsando os autos, verifiquei que, do ato impugnado, os agravantes foram intimados em 29/09/2008, conforme 

certidão trasladada à fl. 87. 

Intempestivo, pois, este recurso, protocolizado em 13/10/2008 (fl. 02), portanto, após o decurso do prazo legal, que 

expirou em 09/10/2008. 

Deixo consignado, ademais, que o recurso chegou ao tribunal via SEDEX, não constando, do envelope, acostado à fl. 

90, a data de remessa, sendo certo, todavia, que foi postado após o decurso do prazo previsto no artigo 522 do Código 

de Processo Civil, pois um dos documentos que instruem a inicial foi protocolizado em 10/10/2008 (vide fl. 88). 

Não bastasse isso, os agravantes não recolheram as custas devidas nos termos da Resolução nº 278/2007, do Conselho 

de Administração desta Egrégia Corte Regional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos. 

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039754-1        AI  351011 
ORIG.   :  0800000852  2 Vr ITUVERAVA/SP   0800038006  2 Vr ITUVERAVA/SP 
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AGRTE   :  COML/ DE TINTAS SALTO BELO LTDA -EPP 
ADV     :  FABIOLA DE CURCIO GARNICA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COML/ DE TINTAS SALTO BELO LTDA -EPP contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Ituverava - SP que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face de 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manteve decisão anterior, por seus próprios fundamentos. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a afastar a 

exigência de prova documental do estado de necessidade, como requisito para a concessão do benefício de gratuidade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento, na verdade, é aquele trasladado às fls. 

39/40, que determinou a apresentação de prova documental do estado de necessidade como requisito para a concessão 

do benefício da gratuidade, e não o que indeferiu o pedido de reconsideração, mantendo a decisão por seus próprios 

fundamentos (fl. 47). 

E, considerando que a parte agravante tomou ciência da decisão de fls. 39/40 em 17/07/2008, conforme certificado à fl. 

41, só protocolizando este recurso em 14/10/2008, é de se reconhecer a sua intempestividade, lembrando, por oportuno, 

que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para interposição do recurso. 

Nesse sentido, confira-se anotação do jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1997, notas "7" e "9" ao artigo 522 do Código de Processo Civil): 

"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter alternativo 

sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para recurso." 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR 

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470)." 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039865-0        AI  351033 
ORIG.   :  200161000154306  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SEBASTIANA DO CARMO FERREIRA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
PARTE A :  SEBASTIAO GONCALVES DE SIQUEIRA e outro 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento,  interposto à decisão que, em sede de execução de sentença,  indeferiu o pedido de 

pagamento de juros de mora, por considerar o juízo "a quo" que na sentença, bem como no acórdão, não houve tal 

condenação. 

  

Sustentam os agravantes, em síntese, que é  cabível a aplicação dos juros moratórios, "os quais consistem na 

indenização pelo retardamento na devolução do débito, sendo devidos independentemente de concessão expressa, da 

alegação de prejuízo e decorrem da constituição da mora, que, em se tratando de obrigação ilíquida, passa a ser 

constituída a partir da citação (art. 219, do CPC)". 

Averbo que os juros moratórios decorrem de disposição legal. 

Assim, deve prosperar a irresignação dos agravantes, em relação ao pagamento dos juros de mora, haja vista o comando 

expresso nos artigos 407 do Código Civil e 293 do Código de Processo Civil. 

Nessa esteira de entendimento é a jurisprudência desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

DE MORA. TÍTULO JUDICIAL QUE NÃO OS CONTEMPLA EXPRESSAMENTE. 

1. Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de execução de sentença que condenou a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, indeferiu o pedido de inclusão dos juros de mora nos valores a serem pagos pela ré. 

2. A sentença exeqüenda, embora não tenha fixado os juros legais, não os afastou expressamente, de modo que aplica a 

regra do artigo 293 do Código de Processo Civil. Súmula nº 254 do Supremo Tribunal Federal: "Incluem-se os juros 

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". 

3. Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. 

4. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª R., AG - 172206 - Proc. 2003.03.00.004751-9/SP, 1ª Turma, j. 19.09.2006, 

DJU 27.11.2007, pág. 524)   

No mesmo sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL.  FGTS. CONTAS VINCULADAS. JUROS DE MORA. CABIMENTO 

INDEPENDENTEMENTE DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS.  SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. 

1. Os juros de mora, nas ações que têm por objeto a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

devem incidir a partir da citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização do numerário. Aplicação 

da Súmula 83, do STJ. 

2. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva,  nos termos da 

Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73. 
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3. ...    

4. Agravos regimentais a que se nega provimento." - grifei - (STJ, AgRg no REsp 633717/SP, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, j. 22.02.2005, DJ 28.03.2005, pág. 201)" 

Por fim, verifico que a questão encontra-se sumulada pelo Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

"Súmula 254 - Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040044-8        AI  351189 
ORIG.   :  9613013172  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS LINENSE e outros 
ADV     :  MARCELO ROMANO DEHNHARDT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento,  interposto à decisão que, em sede de ação ordinária tributária, manteve a penhora 

feita nos rostos dos autos, realizada mediante carta precatória expedida pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Lins 

- SP, por entender o juízo "a quo" não haver motivos que permitissem a recusa do cumprimento da referida carta. 

A agravante COOPERATIVA DE LATICINIOS LINENSE sustenta que é descabida a penhora dos créditos oriundos 

da decisão transitada em julgado, cujo ofício precatório já estava expedido, em razão de que tais créditos foram cedidos 

à empresa CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS, e esta, por sua vez, cedeu a totalidade dos créditos à 

outra agravante, COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA, conforme Escrituras Públicas de Cessão de Créditos 

lavradas em 22/03/2005 e 19/05/2005, respectivamente. 

Tenho que não merece reforma a r. decisão, pois, mesmo que a penhora tenha se dado posteriormente à cessão dos 

créditos, o art. 186 do CTN consigna a irrelevância da data da constituição dos créditos, devendo ser dada preferência 

aos créditos tributários, com exceção dos créditos trabalhistas, que têm preferência em relação àqueles. 

Ademais, observo, em pesquisa realizada no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, que a agravante cedente está 

sendo executada em diversas ações, sendo que várias delas foram ajuizadas antes da referida cessão, o que corrobora a 

tese aqui defendida.  

Nessa esteira de entendimento trago à colação julgado do Tribunal Regional da 4ª Região. Veja-se: 

  

"CESSÃO DE CRÉDITOS. MODIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO. 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E CRÉDITOS DE TERCEIROS.  PROIBIÇÃO. DESFAZIMENTO DE PENHORA 
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REQUERIDA PELA UNIÃO FEDERAL.  CESSÃO DE CRÉDITO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

PREFERÊNCIA  DO CRÉDITO  TRIBUTÁRIO. 

 1. A cessão efetuada atendendo às formalidades legais (realização  por  escritura pública), é perfeitamente eficaz em 

relação a  terceiros, nos  termos do disposto no Código Civil. É também eficaz  a cessão em relação  ao devedor, não 

precisando anuir com ela,  bastando que esteja ciente da  transmissão, conforme dispõe o artigo  290 do Código Civil.  

 2. As convenções particulares que versam sobre créditos públicos,  após  o encerramento do processo de conhecimento, 

impedem que o  novo titular  ingresse na relação processual. 

 3. A pretendida substituição processual, com fulcro no art. 567,  II,  do CPC, implica desvirtuamento das normas de 

direito material. 

 Não tem força cogente na hipótese em tela. 

 4. O Código Tributário Nacional autoriza que lei ordinária possa  estipular  condições ou atribuir à autoridade 

administrativa a  estipulação de condições,  para a compensação de créditos  tributários com créditos líquidos e certos,  

vencidos ou vincendos,  do sujeito passivo contra a Fazenda Pública  5. A Lei  n° 9.430/96, artigo 74, utilizando-se da 

faculdade que lhe  foi conferida pelo  CTN, proíbe a compensação de créditos  tributários com créditos de terceiros. 

 6. Embora a cessão de crédito proveniente de precatório tenha sido  realizada  anteriormente à sua penhora, o artigo 

186 do CTN  prescreve que é irrelevante  a data em que foi o crédito foi  constituído, pois mesmo que anterior ao  

tributário, a preferência é  deste, ressalvados os créditos decorrentes da  legislação  trabalhista. 

(TRF 4ª R., 1ª T., AG 200504010346178, Rel. Des. VILSON DARÓS, DJ 16/08/2006 PÁGINA: 381)"   

Destarte, em razão do precedente esposado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040192-1        AI  351483 
ORIG.   :  9803093720  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 
ADV     :  ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARCELO CAROLO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Santa Catarina S/A contra a decisão de fls. 419, que 

determinou a expedição de carta precatória solicitando a designação de leilão dos bens penhorados. 

Decido. 
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Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal  (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. As custas e o porte de remessa e retorno deste recurso foram pagos em desacordo com a Lei n. 

9.289/96 e a Resolução n. 278/07, deste Tribunal, pois a agravante os recolheu no Banco do Brasil S/A (fls. 426/428). 

Impõe-se, portanto, negar seguimento ao agravo de instrumento.  
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008.  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040376-0        AI  351517 
ORIG.   :  9805418413  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FLAVIO SERACHI 
ADV     :  ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  REFRIGERACAO INTERPOLOS IND/ E COM/ LTDA e    outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLÁVIO SERACHI contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª 

Vara da Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) em face de REFRIGERAÇÃO INTERPOLOS IND/ E COM/ LTDA e OUTRO, rejeitou a 

exceção de pré-executividade, mantendo-o no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que não poderia a execução ser redirecionada 

contra ele, visto que já decorrido o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, contado da citação da 

empresa devedora. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável FLÁVIO SERACHI, de modo que a 

sua inclusão do pólo passivo independe de prova, por parte da exeqüente, no sentido de que, na gerência da empresa 
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devedora, agiu em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, que houve dissolução irregular da 

sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 
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Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes cujos 

nomes constem da certidão de dívida ativa, entende que a citação dos co-responsáveis só pode ser efetuada dentro do 

prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg no REsp 

737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição intercorrente." 

(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO SUPERADO - SÚMULA 

168 / STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O v. aresto embargado, ao reconhecer a prescrição da execução fiscal redirecionada contra os sócios, após o decurso 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica, decidiu a lide em conformidade com a jurisprudência desta Corte, 

ensejando a aplicação do Verbete nº 168 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 125672 / SP, 1ª Seção, Relator Francisco Peçanha Martins, DJ 18/02/2002, pág. 223) 
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No caso, o débito refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de novembro e dezembro de 1996, 

a elas se aplicando o prazo prescricional previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a prescrição em relação aos sócios-gerentes, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional, 

foi interrompida pela citação da empresa devedora em 21/07/98 (fl. 27), e a citação do co-responsável FLÁVIO 

SERACHI só foi determinada em 15/03/2007 (fl. 175), portanto, após o decurso do prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para declarar a prescrição da ação em relação ao co-responsável FLÁVIO SERACHI, acolhendo a exceção de 

pré-executividade e condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040778-9        AI  351763 
ORIG.   :  9305053750  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  NILSEN GIOVANETTI 
ADV     :  GASTAO GIUVANETTI 
AGRDO   :  IMEBRACK IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

IMEBRACK IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido 

no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em    busca de informações acerca de valores depositados em 

instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos 

financeiros dos executados. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes    ou aplicações 

financeiras dos executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 
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E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  
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A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO." 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 
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1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 11382/06, 

a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, 'os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social' (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo    655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei    nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta (fl. 27), tendo o Sr. Oficial de Justiça 

certificado que não a encontrou no endereço indicado em seu cadastro no CNPJ (vide fls. 124 e 141), o que evidencia a 

sua dissolução irregular. 

Também foram citados os co-responsáveis CARLOS EDUARDO GIOVANETTI e NILSEN GIOVANETTI, como se 

vê de fls. 60 e 77, não tendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens de sua propriedade sobre os quais pudesse recair a 

penhora, conforme certificado às fls. 77 e 85. 

Assim, considerando que os executados foram regularmente citados e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem 

os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na 

forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040823-0        AI  351810 
ORIG.   :  9305116396  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  ELETRONICA LASER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  VALDIR MOCELIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de ELETRÔNICA LASER IND/ E COM/ LTDA, indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo 

passivo da ação, vez que decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega a inocorrência de prescrição intercorrente, visto 

que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, o nome dos co-responsáveis EDUARDO AKIRA SHIMURA e 

SHIMURA MORIO, de modo que a sua inclusão do pólo passivo independe de prova, por parte da exeqüente, no 

sentido de que, na gerência da empresa devedora, agiram em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, 

que houve dissolução irregular da sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 
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2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Por outro lado, não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes cujos nomes constem da certidão de dívida ativa, entende que a citação dos co-responsáveis só pode ser 

efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg no REsp 

737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição intercorrente." 

(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO SUPERADO - SÚMULA 

168 / STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O v. aresto embargado, ao reconhecer a prescrição da execução fiscal redirecionada contra os sócios, após o decurso 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica, decidiu a lide em conformidade com a jurisprudência desta Corte, 

ensejando a aplicação do Verbete nº 168 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 125672 / SP, 1ª Seção, Relator Francisco Peçanha Martins, DJ 18/02/2002, pág. 223) 

No caso, o débito refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de dezembro de 1991 a junho de 

1992, a elas se aplicando o prazo prescricional previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a prescrição em relação aos sócios-gerentes, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional, 

foi interrompida pela citação da empresa devedora em 02/09/93 (fl. 19), e a citação dos co-responsáveis EDUARDO 

AKIRA SHIMURA e SHIMURA MORIO só foi determinada em 16/10/2007 (fl. 85), portanto, após o decurso do prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 
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HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041425-3        AI  352327 
ORIG.   :  0006437168  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  MAIM IND/ BRASILEIRA DE MAQUINAS E MOTORES LTDA    e 

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de MAIM 

IND/ BRASILEIRA DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, reconsiderou decisão anterior e indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema 

BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre os quais pudesse 

incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras dos executados, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 
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de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 
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Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei    nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 

1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi citada por carta (fl. 24), tendo o Sr. Oficial de Justiça deixado de realizar a 

penhora, conforme certificado à fl. 46, por não ter encontrado a empresa no local indicado na certidão de dívida ativa. 

Quanto à agravada SUMIKO NAKAGAWA, foi citada pessoalmente (fl. 79), não tendo sido localizados bens sobre os 

quais pudesse recair a constrição judicial, visto que os únicos encontrados eram os bens comuns que guarnecem a sua 

residência, de acordo com as certidões de fls. 79 e 97, tendo a própria parte declarado que não possui bens, pois perdeu 

tudo com a empresa. 

Assim, considerando que a empresa devedora e a co-responsável SUMIKO NAKAGAWA foram regularmente citados 

e que não há outros bens de sua propriedade sobre os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida 

reivindicada pela agravante, até porque coexistem os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional. 

Isso, no entanto, não se aplica ao agravado WASHINGTON NAKAGAWA, visto que, não obstante tenha sido 

regularmente citado por carta (fl. 32), não consta, dos autos, qualquer diligência do exeqüente no sentido de buscar bens 

de sua propriedade sobre os quais pudesse recair a contrição judicial. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela 

recursal, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

agravados MAIM IND/ BRASILEIRA DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA e SUMIKO NAKAGAWA, mediante a 

utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma prevista no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta 

decisão. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo 

desnecessária a intimação da parte agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041446-0        AI  352347 
ORIG.   :  9505006179  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  PARAKLIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ARYCLES SANCHEZ RAMOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de PARAKLIN IND/ E COM/ LTDA, reconheceu a prescrição da ação em relação aos co-responsáveis. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega a inocorrência de prescrição intercorrente, visto 

que o processo não ficou paralisado por inércia do exeqüente. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei    nº 6830/80, artigo 

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis ANDRÉ EMIRY SACCHESE e 

ARIOVALDO GOLLO PATRÍCIO, de modo que a sua inclusão do pólo passivo independe de prova, por parte da 

exeqüente, no sentido de que, na gerência da empresa devedora, agiram em afronta à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos ou, ainda, que houve dissolução irregular da sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 
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3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que    incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Por outro lado, não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes cujos nomes constem da certidão de dívida ativa, entende que a citação dos co-responsáveis só pode ser 

efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VIOLAÇÃO AO ART. 174, I, DO CTN C.C. O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6830/80 - OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 02/10/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS - NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO. 

1. A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406313 / SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ DE 21/02/2008; REsp 975691 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/10/2007; e AgRg no REsp 

737561 / RS, Rel Min. Luiz Fux, DJ de 14/05/2007. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório e 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência de prescrição intercorrente." 

(EDcl no REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO SUPERADO - SÚMULA 

168 / STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O v. aresto embargado, ao reconhecer a prescrição da execução fiscal redirecionada contra os sócios, após o decurso 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica, decidiu a lide em conformidade com a jurisprudência desta Corte, 

ensejando a aplicação do Verbete nº 168 / STJ. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EREsp 125672 / SP, 1ª Seção, Relator Francisco Peçanha Martins, DJ 18/02/2002, pág. 223) 

No caso, o débito refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de novembro de 1990 a junho de 

1991, a elas se aplicando o prazo prescricional previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a prescrição em relação aos sócios-gerentes, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional, 

foi interrompida pela citação da massa falida em 31/05/2005 (fl. 20), e a citação dos co-responsáveis só foi requerida 

em 31/07/2007 (fl. 91), portanto, após o decurso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa 

jurídica. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 
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AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041457-5        AI  352357 
ORIG.   :  200861000212131  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  INSTITUTO DE HUMANIZACAO E DESENVOLVIMENTO 

INTEGRAL 
ADV     :  ISLEI MARON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 12/15, que deferiu em parte liminar 

requerida em mandado de segurança, para determinar a suspensão da exigibilidade de contribuições "de que tratam os 

arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91 a partir de 22.03.2006", à vista do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social, com validade de 22.03.06 a 21.03.09 (fls. 2/10). 

Decido. 

Do caso dos autos. A recorrida intentou mandado de segurança para que fosse mantida sua isenção, uma vez que a 

Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) lhe teria sido concedida com efeitos retroativos pelo 

CNAS, a saber, com validade de 21.03.06 a 21.03.09, malgrado tenha sido o pedido de Renovação n. 

71010.000506/2006-4 protocolizado em 21.03.06, 10 (dez) dias depois da expiração da validade do CEBAS anterior, 

objeto de registro no CNAS, Processo n. 28996.016223/1993-15, de 21.09.94. Entende que, não obstante protocolizado 

depois do término da validade do CEBAS anterior, o que veio a ser concedido obviaria o cancelamento da isenção, isto 

é, o Ato Cancelatório n. 6/08, que teria sido emitido em 11.03.06, conforme noticiado pela recorrente. Esta informa que, 

em verdade, não foi a Fiscalização, mas a Equipe competente para a análise da defesa da agravada que teria editado 

referido ato.  

Não obstante as seguidas referências a decisões administrativas, nenhuma delas instrui o presente recurso. É intuitivo 

que, para se apurar a eficácia de cada qual, consideradas as razões deduzidas na petição inicial do mandado de 

segurança, seria conveniente o respectivo exame. A isolada circunstância de o Ato Cancelatório n. 6/08 não ser passível 

de impugnação administrativa não o torna imune ao controle jurisdicional. Nesse sentido, ainda que a Lei n. 9.429/96 

não seja aplicável, daí não se dispensa o exame do ato administrativo que, segundo a recorrida, teria o condão de 

convalidar a isenção, pelo menos a partir da data em que protocolizou seu pedido de renovação do CEBAS.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.041490-3        AI  352435 
ORIG.   :  9805548899  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LAJOS ATTILA SARKOZY 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 
PARTE R :  CINTER INTERNACIONAL BRANDS IND/ E COM/ LTDA e   outro 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lajos Attila Sarkozy contra a decisão de fls. 192/196, que rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o débito tributário encontra-se quitado; 

b) não se aplica o Código Tributário Nacional a débitos do FGTS, de modo que o agravante não pode ser 

responsabilizado pela execução; 

c) ainda que se aplique as disposições do Código Tributário Nacional ao caso, o agravante é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da execução fiscal (fls. 2/16). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  
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2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face de Cinter International Brands Indústria e 

Comércio Ltda., Carlo Grillo e Lajos Attila Sarkozy pelo débito de R$ 95.375,79 (noventa e cinco mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e setenta e nove centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. FGSP199800959 (fls. 

22/37). 

Citada (fl. 39), a empresa executada efetuou depósito judicial no valor de R$ 82.206,60 (oitenta e dois mil, duzentos e 

seis reais e sessenta centavos) como forma de garantir a execução (fls. 57/58 e 73). 

Decorrido o prazo legal para oposição de embargos à execução (fl. 84), o depósito foi convertido em renda do FGTS (fl. 

88 e 96/97). 

Após a constatação da existência de saldo devedor e intimação da empresa executada a pagá-lo (fl. 147), o agravante 

opôs exceção de pré-executividade (fls. 157/167). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo, que considerou inadequada a via eleita pelo agravante para a análise 

de suas alegações. De fato, ante a presença do agravante na certidão de dívida ativa que ensejou a execução e a 

constatação de existência de saldo devedor, eventual ilegitimidade passiva deve ser alegada em sede de embargos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041722-9        AI  352521 
ORIG.   :  200861820061750  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COM/ IMP/ E    EXP/ 

LTDA e outros 
ADV     :  JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e OUTROS, para cobrança 

de contribuições previdenciárias, recebeu os embargos para discussão, suspendendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o 

argumento de que não restaram evidenciados todos os pressupostos contidos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 
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11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pelo embargante e    se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, 

parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá 

plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça: 

"A Lei nº 6830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos, no entanto nada dispondo acerca dos efeitos em 

que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no artigo 

739-A do CPC, nos termos do artigo 1º da LEF." 

(AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 03/07/2008) 

"Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos." 

(AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 

286) 

"Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. - 2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11382/2006, determina que os embargos do executado não 

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido 

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância 

da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação." 

(AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008) 

"A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. - 2. 

Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 739-A, 'caput' e § 1º, do CPC." 

(AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 19/08/2008) 

E, no caso, não há, nos autos, prova de que a execução fiscal esteja garantida por penhora, depósito    ou caução 

suficiente. 

Destarte, ausente um dos pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, não pode 

subsistir a decisão que, ao receber os embargos para discussão, suspendeu o curso da execução. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência desta Egrégia Corte 

Regional, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para 

determinar o prosseguimento da execução. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008.  

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.041776-0        AI  352575 
ORIG.   :  200761820076656  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  ANTONIO LICO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de ANTONIO LICO, para cobrança de taxa de ocupação de imóvel, condicionou a apreciação do pedido de 

citação por edital à apresentação de prova no sentido de que foram realizadas todas as diligências para localizar o atual 

endereço do devedor e a existência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que, frustrada a citação por carta, cabe a sua 

realização por edital. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e 

dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, 

o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias." 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por edital se frustrada a 

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.  

E, não obstante autorize, se frustrada a citação por via postal, nesse caso, trata-se de medida excepcional, que pressupõe 

o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, portanto, da tentativa de citação por oficial 

de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres Leandro Paulsen et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 

"A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por oficial 

de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração da 

diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação meramente 

ficta do Executado sobre a pretensão executória." 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - de 

que o Tribunal a quo, com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios para a 

localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do art. 

8º e incisos da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios 

possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do 

executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) (grifei) 

Confiram-se, ainda, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O 

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções 

Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 02/08/2007. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) (grifei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO    POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837050 / SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) (grifei) 

No caso dos autos, não há justificativa para a prática do ato, vez que, não obstante frustrada a citação por carta (fls. 

33/34), não houve tentativa de citação por oficial de justiça. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.00.042300-0        AI  353072 
ORIG.   :  0700003940  1 Vr LEME/SP     0000002422  1 Vr LEME/SP     

0000024227  1 Vr LEME/SP     0000013911  1 Vr LEME/SP 
AGRTE   :  IVAN FABIO DE OLIVEIRA ZURITA 
ADV     :  JOSE GERALDO LOUZA PRADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MECANICA INDL/ PIRAMID LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivan Fábio de Oliveira Zurita contra a decisão de fls. 212/213, que 

indeferiu a substituição de imóvel penhorado nos Autos n. 3.940/07. 

O feito foi distribuído perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do recurso e determinou 

a remessa dos autos a este Tribunal (fls. 221/224). 

2. Providencie o agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

3. Intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042308-4        AI  353082 
ORIG.   :  9805425304  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA 
ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Plácido Futoshi Katayama contra a decisão de fls. 332/336, que 

rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a responsabilidade tributária dos sócios só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou prática de 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional; 
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b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 é inconstitucional, na medida em que o art. 146, III, b, da Constituição da República, 

estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar 

(fls. 2/17). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade tributária de sócio. Dilação probatória. Descabimento. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses 

restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e 

condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Sendo assim, não cabe a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade tributária dos diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pois, nos termos do art. 135, caput, do Código Tributário 

Nacional, tal responsabilidade se configura quando ficar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos: 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Não se ignora que a Lei n. 8.620/93, art. 13, estabelece que o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social, e que o respectivo parágrafo único acrescenta que os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e 

os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Sendo certo que a lei ordinária deve ser compreendida em consonância com a lei complementar, segue-se que a 

caracterização ou não da responsabilidade tributária subordina-se a certos fatos cuja prova não pode ser exigida da 

Fazenda Pública na liminar da execução fiscal. 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS pelo débito de R$ 58.580,86 (cinqüenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 32.069.127-6 (fls. 

21/28). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

As alegações da agravante demandam dilação probatória, não comportando conhecimento pela via estreita da exceção 

de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042309-6        AI  353083 
ORIG.   :  9805425304  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ENIO MASSASHI KATAYAMA 
ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enio Massahi Katayama contra a decisão de fls. 367/371, que rejeitou 

a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a responsabilidade tributária dos sócios só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou prática de 

atos com excesso de poderes ou infração à lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional; 

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 é inconstitucional, na medida em que o art. 146, III, b, da Constituição da República, 

estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar 

(fls. 2/17). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade tributária de sócio. Dilação probatória. Descabimento. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses 

restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e 

condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  
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2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Sendo assim, não cabe a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade tributária dos diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pois, nos termos do art. 135, caput, do Código Tributário 

Nacional, tal responsabilidade se configura quando ficar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos: 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Não se ignora que a Lei n. 8.620/93, art. 13, estabelece que o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social, e que o respectivo parágrafo único acrescenta que os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e 

os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 
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Sendo certo que a lei ordinária deve ser compreendida em consonância com a lei complementar, segue-se que a 

caracterização ou não da responsabilidade tributária subordina-se a certos fatos cuja prova não pode ser exigida da 

Fazenda Pública na liminar da execução fiscal. 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS pelo débito de R$ 58.580,86 (cinqüenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 32.069.127-6 (fls. 

21/28). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juízo a quo, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Assentada a constitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, inviável o conhecimento das alegações do agravante em 

sede de exceção de pré-executividade, uma vez que imprescindível a dilação probatória. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042511-1        AI  353173 
ORIG.   :  200761820399767  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  STUDIOLUCE ILUMINACAO LTDA e outro 
ADV     :  ADRIANA SAVOIA 
AGRDO   :  GIORDANO DOMINICI 
ADV     :  CRISTIANE DE OLIVEIRA SILVA 
PARTE R :  ANTONIO MARCOS DIAS e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 152/154, que, em exceção de pré-

executividade acolhida para excluir os sócios da empresa executada do pólo passivo da execução fiscal, condenou a 

agravante em honorários advocatícios. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não cabe a condenação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, uma vez que se trata de ato 

jurídico de natureza incidental; 

b) nos termos do art. 20, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, a condenação de honorários advocatícios será 

atribuída somente em sentença, de modo que em incidentes ou recursos cabe apenas a condenação do vencido nas 

despesas processuais; 
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c) a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal se deu com base nos cadastros do INSS, os quais não 

foram atualizados pela empresa executada. Nesse sentido, não há causa imputável à agravante que permita a sua 

condenação em honorários advocatícios; 

d) de acordo com o art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, a Fazenda Pública não deve honorários nas execuções não embargadas 

(fls. 2/10). 

Decido. 

Condenação em honorários advocatícios. Exceção de pré-executividade acolhida. Cabimento. Ainda que seja contra a 

Fazenda Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na medida em que a 

parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. 'É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.' (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.  

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 640.992-CE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 06.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.195) 

"EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 

696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ 

de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 

sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 837.235-DF, Rel. Min. Francisco Falcão, maioria, j. 04.10.07, DJ 10.12.07, p. 299) 

"EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da 

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar 

como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de 

embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 
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peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 

696.177/PB, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ 

de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 

sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 978.538-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 02.10.07, DJ 19.10.07, p. 328) 

Do caso dos autos. A despeito do prosseguimento da execução fiscal em face dos demais executados, é cabível a 

condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na esteira dos 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042741-7        AI  353353 
ORIG.   :  200861100136539  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  TERTECMAN MONTAGEM MANUTENCAO INDL/ E CIVIL    LTDA 
ADV     :  LEONARDO MORAIS LOPES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERTECMAN MONTAGEM MANUTENÇÃO INDL/ E CIVIL 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face    do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA, objetivando 

afastar a exigibilidade dos créditos estampados nas NFLDs nºs 35.629.020-4 e 35.629.023-9, e objetos do Parcelamento 

de Dívida Fiscal nº 60.327.918-0, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, pretende obtê-la, para suspender as prestações do referido parcelamento, sob a alegação de que os 

débitos parcelados foram atingidos pela decadência, em face da regra contida no artigo 173 do Código Tributário 

Nacional. 
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Sustenta, ainda, que a questão já foi decidida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que editou a Súmula Vinculante 

nº 08, reconhecendo a inconstitucionalidade do disposto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e 

constituição do crédito (artigo 173) e outros cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE    NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI    Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 
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2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso dos autos, os créditos previdenciários referentes às competências de setembro de 1995 a dezembro de 1998 

foram constituídos em 04/03/2004, como se vê de fls. 115/154 (NFLD nº 35.629.020-4) e 198/224 (NFLD    nº 

35.629.023-9). 

Desse modo, considerando que os créditos foram constituídos após o decurso do qüinqüênio legal, contado, nos termos 

do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, "do primeiro dia do exercício seguinte àquele    em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado", não pode prevalecer a decisão agravada, que indeferiu a liminar pleiteada. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a Súmula Vinculante nº 08 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para suspender as prestações do Parcelamento de 

Dívida Fiscal nº 60.327.918-0, reformando a decisão que indeferiu a liminar pleiteada. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043062-3        AI  353512 
ORIG.   :  200861000269062  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IMEFER INDL/ E MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA 
ADV     :  JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão proferida em Mandado de Segurança , visando à obtenção 

de certidão positiva com efeito de negativa, que deferiu parcialmente o pedido de liminar, determinando o juízo "a quo" 

que a autoridade impetrada analisasse a documentação apresentada, no prazo de 10 dias, e expedisse certidão que 

refletisse a situação fiscal da agravante. 

Sustenta a agravante que os débitos apontados pela Previdência Social decorrem de "erros nas informações prestadas 

àquela entidade", e que, em 16/09/2008, requereu administrativamente a revisão dos débitos, juntando a "documentação 

necessária à retificação do equívoco e à comprovação do efetivo pagamento de todas as contribuições, ficando clara a 

inexistência de qualquer débito", sendo que até o momento não obteve resposta daquela autarquia. 

Alega, também, que, em razão de não ter ainda obtido a Certidão Negativa de Débitos, está em vias de ser 

desclassificada do procedimento licitatório junto à PETROBRAS, no qual se sagrou vencedora em dois itens do edital, 
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cujo contrato é da monta de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), não sendo possível, por esta razão, 

aguardar o prazo de 10 dias concedido à autoridade impetrada. 

Em que pese a urgente necessidade de obtenção da Certidão Negativa de Débitos, o fato é que não restou demonstrada, 

nos autos, de plano, a presença do direito líquido e certo da impetrante. 

A agravante defendeu seu direito de forma genérica, sem apontar analiticamente a origem de cada  débito indicado pelo 

Fisco, bem como a forma pela qual foram adimplidos. 

Consigno, na esteira do entendimento adotado pela r. decisão a quo, que não deve o Poder Judiciário substituir a 

Fazenda Pública na atividade administrativa de verificação contábil de valores e guias, devendo o contribuinte 

interessado em desconstituir o débito, demonstrar a suspensão ou extinção da sua exigibilidade. 

Ainda assim, não obstante os esforços realizados no sentido de compor os valores apontados como pendentes pelo INSS 

(fls. 58), a documentação acostada aos autos não permitiu concluir serem os supostos débitos decorrentes de mero erro 

nas informações prestadas àquela autarquia. Exemplificativamente, observa-se que o valor de R$ 2.129,33, apontado 

como pendente em relação ao CNPJ 61.383.758/0001-40 e à competência 02/2006 (fls. 58), poderia ter surgido da 

compensação constante às fls. 83. No entanto, a agravante não trouxe aos autos elementos que permitissem concluir, 

sem sombras de dúvidas, que a referida compensação seria legítima. 

Verifico, também, que a agravante recolheu em 31/10/2008 o valor de R$ 71,32 (fls. 124), referente ao CPNJ 

61.383.758/0001-40 e à competência 02/2006. Tal recolhimento infirma a alegação de que os débitos apontados pelo 

INSS são provenientes de mero erro de informação, pois a própria agravante, por razões desconhecidas, entendeu 

devido tal valor. 

Assim, indispensável é a verificação da situação fiscal/tributária do contribuinte, tal como determinado pelo r. Juízo, 

para que possa ser emitida a certidão pretendida, a qual deverá espelhar a sua real situação.  

Dessa forma, não se mostra viável a pretensão esposada, quanto ao reconhecimento de estarem corretos eventuais 

pagamentos e irregulares os créditos apontados pelo Fisco, conforme já asseverado, não tendo a Agravante 

demonstrado, a par da concessão parcial da liminar, alguma irregularidade, ilegalidade ou abuso de poder da autoridade, 

em eventual negativa na emissão da certidão positiva com efeitos de negativa, quando aquela verificou não terem sido 

recolhidos corretamente os tributos devidos, estando, a princípio, em mora perante os cofres públicos.  

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA ASSEGURAR A 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE 

CAUÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 

1. omissis. 2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. omissis. 7. Nada obstante, o mandado de segurança é 

instrumento processual que apresenta requisitos específicos, entre eles, a prova do direito líquido e certo manifesto e  

pré-constituído, apto a favorecer, de pronto, o exame da pretensão deduzida em juízo, sendo cediço na doutrina que: 

"No mandado de segurança, inexiste a fase de instrução, de modo que, havendo dúvidas quanto às provas produzidas na 

inicial, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito, por falta de um pressuposto básico, ou seja, a certeza e 

liquidez do direito." (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 13ª Edição, pág. 626). 

8. Ademais, a aferição da existência de direito líquido e certo demanda indispensável reapreciação do conjunto 

probatório existente no processo, o que é vedado em sede de recurso especial em virtude do preceituado na Súmula n.º 

07/STJ: "A pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso especial". 

9. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1031000/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008) 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 441.283 - SC (2002/0075161-6) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO 

MARTINS AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA E 

OUTRO(S) AGRAVADO : UNIODONTO DE SANTA CATARINA - COOPERATIVA ADMINISTRADORA DE 

CONTRATOS ADVOGADO : CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHAUSER E OUTRO(S) TRIBUTÁRIO - 
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MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO RECONSIDERADA - RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. DECISÃO Vistos. Cuida-se de agravo regimental 

interposto pela FAZENDA NACIONAL, contra decisão da lavra do Ministro Franciulli Netto, assim ementada: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. No agravo regimental, a 

agravante alega que, ao contrário do exposto na decisão agravada, o STJ tem, recorrentemente, se pronunciado em 

sentido contrário, aduzindo que a DCTF, por permitir a imediata inscrição do crédito em dívida ativa e execução, 

independentemente de procedimento administrativo, art. 5ª, §1º e 2º, Dec. 2124/84, equivale ao próprio lançamento, 

tratando-se, destarte, de crédito tributário constituído. Colaciona, para isso, precedentes da Primeira Turma deste 

Tribunal É, no essencial, o relatório. Inicialmente, entendo que é caso de reconsiderar a decisão agravada, porquanto o 

precedente utilizado pela agravante demonstra que: o reconhecimento do débito tributário pelo contribuinte, mediante a 

DCTF, com a indicação precisa do sujeito passivo e a quantificação do montante devido, equivale ao próprio 

lançamento, restando o Fisco autorizado a proceder à inscrição do respectivo crédito em dívida ativa. Assim, não pago o 

débito no vencimento, torna-se imediatamente exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo 

ou de notificação ao contribuinte, sendo indevida a expedição de certidão negativa de sua existência (REsp 416701/SC). 

Assim, a confissão de dívida tributária por meio da DCTF formaliza o crédito tributário, tornando desnecessário o 

lançamento pelo fisco. Desse modo, é regular a recusa da emissão da certidão negativa em tal hipótese. Nesse sentido, 

confiram-se os seguintes julgados: TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

- DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - 

MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 

E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário 

independentemente de sua inscrição em dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, 

registra a dívida na contabilidade pública e forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela 

não se confunde. 3. Diante da existência de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a 

certidão negativa ou a positiva com efeitos de negativa. 4. Recurso especial provido. (REsp 941.588/MG, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 4.9.2007, DJ 18.9.2007) TRIBUTÁRIO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

LANÇAMENTO PELO FISCO. DESNECESSIDADE. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. LEGALIDADE DA 

RECUSA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Tratando-se de débito declarado e não-pago (art. 

150 do CTN), caso típico de autolançamento, não tem lugar a homologação formal, passando o débito a ser exigível 

independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo fiscal. 2. Se constituído o 

crédito tributário por meio da declaração do contribuinte, sendo dispensável o lançamento, é legítimo o Fisco recusar-se 

a expedir certidão negativa de débito. 3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" -Súmula n. 83 do STJ. 4. Recurso especial conhecido pela 

alínea "a" e improvido. (REsp 603.448/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 7.11.2006, DJ 4.12.2006) 

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

COMPENSAÇÃO. MODALIDADE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). NECESSIDADE DE 

INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO SOBRE O PROCEDIMENTO, PARA VIABILIZAR O EXERCÍCIO DO 

DIREITO DE FISCALIZAÇÃO. 1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada 

pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª 

Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. A falta 

de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, 

entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de 

prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 

denúncia espontânea. (...) 5. Embargos de divergência a que se dá provimento. (EREsp 576661/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, julgado em 27.9.2006, DJ 16.10.2006) TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo 

contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, 

atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de 

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por 

parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 

509.950/PR, DJ de 13.06.2005. (...) 3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito 

tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em 

dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão 

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. (REsp 668641/PR, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 28.9.2006) TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A 
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LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, DECLARADOS E NÃO PAGOS PELO CONTRIBUINTE. 

NASCIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 1. Os tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação constituem regra tributária na legislação brasileira. Sua forma de apuração, em linhas 

gerais, se dá a partir da iniciativa do contribuinte que, observando o prazo e forma de recolhimento legalmente 

previstos, calcula o montante por ele devido e efetua o pagamento, independentemente de ato prévio da autoridade 

administrativa, a quem a lei outorga o poder-dever de fiscalizar a atuação do sujeito passivo, concedendo-lhe, para 

tanto, o prazo de cinco anos para aferição da exatidão do pagamento. 2. Conseqüentemente, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação o crédito tributário nasce, por força de lei, com o fato gerador, e sua exigibilidade não se 

condiciona a ato prévio levado a efeito pela autoridade fazendária. 3. Declarado o débito e efetivado o pagamento, ainda 

que a menor, não se afigura legítima a recusa, pela autoridade fazendária, da expedição de CND antes da apuração 

prévia do montante a ser recolhido. Isto porque, conforme dispõe a legislação tributária, o valor remanescente, não pago 

pelo contribuinte, pode ser objeto de apuração mediante lançamento. 4. Diversa é a hipótese como a dos autos em que 

apresentada declaração ao Fisco, por parte do contribuinte, confessando a existência de débito e não efetuado o 

correspondente pagamento, interdita-se legitimamente a expedição de Certidão Negativa de Débito. 5. Isto porque a 

GFIP é instrumento de declaração e confissão de dívida tributária, com obrigação acessória para o contribuinte de 

apresentá-lo mensalmente, declarando o valor a ser recolhido, informação esta que vai ser objeto de batimento entre o 

valor declarado e o recolhido. Feito o batimento, a correspondência configurará indício de regularidade, sem prejuízo de 

apuração de crédito devido a menor ou a maior em eventual fiscalização; a verificação de não pagamento ou de 

pagamento a menor importará em normal inscrição do crédito em Dívida Ativa, como antecedente necessário à 

cobrança judicial, sem a necessidade de formalização de processo físico de lançamento pelo Fisco Previdenciário. 6. 

(...) 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 666.198/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

28.3.2005.) Ante o exposto, dou provimento ao agravo regimental, para negar provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 22 de outubro de 2007. MINISTRO HUMBERTO MARTINS Relator 

(Ministro HUMBERTO MARTINS, 26.10.2007)  

Por fim, não optou a contribuinte pelo depósito do montante exigido pelo Fisco para que prontamente fosse emitida a 

certidão pleiteada, até que se verificasse o confronto dos débitos indicados. 

Destarte, estando a decisão agravada de acordo com a jurisprudência da Colenda Corte Superior, nego seguimento ao 

presente recurso, com fulcro no Artigo 557, caput, do CPC, comunicando-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043062-3        AI  353512 
ORIG.   :  200861000269062  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IMEFER INDL/ E MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA 
ADV     :  JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, com 

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Alegou a parte embargante, em suma, que a r. decisão incorreu em contradição e omissão, sendo que a motivação e o 

dispositivo são conflitantes em relação ao fundamento e objeto do recurso. Sustenta também que "em momento algum, 

a agravante pretendeu o reconhecimento judicial de que os seus recolhimentos estejam corretos em cotejo com os 
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números apontados pela Previdência. Jamais buscou sobrepor o Judiciário à autoridade administrativa.", e que 

efetivamente postulou a "ordem judicial que lhe permita a certidão positiva com efeito de negativa enquanto tramita o 

processo administrativo na Previdência, cuja decisão não se sabe quando será proferida, nem mesmo se ela irá cumprir 

o prazo de 10 dias dado na liminar". 

Requer a análise dos pontos que alega terem sido omissos e contraditórios, com caráter infringente. 

D E C I D O. 

Assiste razão à embargante, eis que, por equívoco, deixou-se de analisar corretamente a causa de pedir trazida nas 

iniciais da ação mandamental e do agravo de instrumento, vez que aquela se cinge ao direito do impetrante de obter 

certidão positiva com efeito de negativa enquanto tramita o processo administrativo. 

  

Tenho que as certidões, quando necessárias, deverão ser expedidas pelos órgãos públicos a todos aqueles que 

necessitarem comprovar sua situação perante o fisco, direito esse previsto constitucionalmente, na forma do artigo 5º, 

inciso XXXIV, da Constituição Federal. 

Ao ser solicitada ao Poder Público uma certidão, o interessado poderá recebê-la de três formas, quais sejam: uma 

Certidão Negativa de Débitos, uma Certidão Positiva de Débitos ou uma Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de 

Negativa. 

A Certidão negativa, tal como prevista no Código Tributário Nacional, pelo artigo 205, é aquela que o contribuinte tem 

que apresentar para a realização de algum negócio jurídico, de natureza comercial ou financeira e, através dela, a 

Administração certifica a sua regularidade fiscal, ou seja, é a prova de que o interessado está quite com o Fisco. 

A Certidão Positiva, por sua vez, pode ter os mesmos efeitos da negativa, cuja previsão consta do artigo 206 do C.T.N., 

sendo concedida a todos que, embora tenham débitos com o Fisco, se acham, de alguma forma, com sua exigibilidade 

suspensa, nos termos do artigo 151, do mesmo Codex. 

De forma que, em qualquer hipótese, as certidões, quando necessárias, deverão ser concedidas, pelos órgãos públicos a 

todos aqueles que necessitarem comprovar sua situação perante o fisco, direito esse previsto constitucionalmente, na 

forma do artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, não podendo ser negada, por se tratar de direito do 

contribuinte e dever da Administração em expedi-la. 

Assim, verificada a situação fiscal/tributária do contribuinte, a certidão deve ser prontamente expedida no sentido de 

espelhar sua real situação perante o fisco. Por essa razão se diz que, a certidão, como ato Administrativo unilateral, 

dando conhecimento dos registros constantes de seus arquivos relativos à pessoa do contribuinte, insere-se no conceito 

de ato administrativo vinculado, informado pelo princípio da legalidade, cabendo ao beneficiário preencher os 

requisitos legais para a sua obtenção, sob uma ou outra modalidade. Apontando-se como ilegal o ato administrativo que 

destoe da lei. 

Conforme se extrai dos autos, as diferenças entre os valores recolhidos e apurados (fls. 52/58) estão sendo verificadas 

no âmbito administrativo, conforme "Requerimento para Revisão de Débito" protocolizado em 16/09/2008, no qual a 

impetrante impugnou os lançamentos efetuados. 

Assim, é certo que a obrigação tributária nasce independentemente do lançamento. No entanto, o crédito tributário 

somente estaria constituído, após o ato administrativo de lançamento do respectivo tributo, o que, in casu, não ocorreu, 

porquanto, neste feito, não se pode concluir que seriam impeditivos à emissão da Certidão pleiteada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"CND. FORNECIMENTO. PIS. COFINS. 

A Seção recebeu os embargos, decidindo que o contribuinte tem o direito líquido e certo à certidão negativa de débito 

quando a recusa de seu fornecimento fundar-se na ausência do procedimento administrativo concernente à homologação 

do pagamento realizado ou da compensação efetivada. Inexistindo lançamento, não há que se falar em crédito tributário, 

logo o contribuinte faz jus à certidão negativa." EREsp 180.771-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, julgado em 2/10/2000. 
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"TRIBUTO. LANÇAMENTO. CERTIDÃO NEGATIVA. 

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento, enquanto este não se verificar, o contribuinte tem direito à certidão 

negativa de débito fiscal, pois não existe, ainda, crédito tributário exeqüível. Precedentes citados: REsp 98.353-RS, DJ 

16/12/1996, e REsp 89.936-RS, DJ 28/4/1997." REsp 193.509-SC, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, julgado em 

18/3/1999. 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - RECUSA DE 

EXPEDIÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE DÉBITO RELATIVO AO ATRASO NO PAGAMENTO DE IRPJ - 

SÚMULA 211/STJ - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CND. - No que tange às 

alegações da agravante de que uma decisão judicial proferida em processo diverso não pode beneficiar aquele que dele 

não participou e que a hipótese dos autos cuida-se de multa por atraso no pagamento do IRPJ, o que afasta a tese acerca 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, do exame acurado dos autos, verifica-se que aplica-se à espécie o 

enunciado da Súmula 211 do STJ. - No que diz respeito à expedição de CND para tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, este Tribunal já firmou entendimento no sentido de que enquanto este não se verificar, não há crédito 

constituído e, por isso, não pode ser indeferido o pedido de expedição da referida certidão. - Existindo antes do 

lançamento tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade, não há cogitar de débito. Inexistindo o crédito 

tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito.- Agravo regimental improvido." (AgRg 

no REsp 410.632/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2004, DJ 

18.10.2004 p. 206) 

Assim, ante a ausência de crédito regularmente constituído à época do requerimento, afigura-se ilegal a recusa na 

expedição da CND, sendo de rigor a concessão da segurança postulada. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com efeitos infringentes, sanar a omissão e a contradição 

apontada, e dar provimento ao agravo de instrumento, determinando à autoridade coatora que expeça, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, em nome da impetrante, Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD-EN. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008 . 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de novembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00086   ACR   33585   2003.61.06.013003-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 
REVISORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
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APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE PINHEIRO DA SILVA 
ADV     : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal)  

  

  

00087   RSE   5100   2008.61.81.004089-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
RECTE   : MARCO AURELIO PORTEIRO 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
RECDO   : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000330-9        AC 1252953 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MABIO RIBEIRO 
ADV     :  MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 189/194: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000513-5        AC 1284109 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEIDE TOZARINI DA LAPINHA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 139/152: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.001248-5        AC 1219852 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MANTOVANI SANCHEZ 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 104/107: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001454-3        AC 1168349 
ORIG.   :  0400001814  3 Vr PENAPOLIS/SP       0400055719  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR RODRIGUES NOVAIS 
ADV     :  FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 128/144: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001868-5        AC 1236826 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSINA SANTANA PINHO 
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ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 74/78: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.003522-8        AC 1265011 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HERMINIA ALVES PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 163/167: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004921-1        AC 1174840 
ORIG.   :  0500002617  4 Vr BIRIGUI/SP       0500012789  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIEZER ALTINO DA GRACA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VICENTE ULISSES DE FARIAS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 107/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006314-1        AC 1177043 
ORIG.   :  0400000521  1 Vr LUCELIA/SP       0400003350  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA BEDIN 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Fls. 124/137: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007075-3        AC 1178304 
ORIG.   :  0600000252  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP       0600003788  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVINA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 162/174: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007924-0        AC 1179141 
ORIG.   :  0500000415  3 Vr RIO CLARO/SP       0500011631  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  MERCEDES FERREIRA PINATO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 93/97: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009024-7        AC 1181453 
ORIG.   :  0400000722  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0400122996  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  ANTONIO MORENO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013384-2        AC 1187643 
ORIG.   :  0600005165  1 Vr FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMA FERREIRA LOPES 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 90/100: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013500-0        AC 1187759 
ORIG.   :  0500000489  1 Vr GUARARAPES/SP       0500019296  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 79/86: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014098-6        AC 1188409 
ORIG.   :  0300001184  1 Vr NHANDEARA/SP       0300013995  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  IRACEMA GONCALVES DA COSTA 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 116/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015380-4        AC 1189944 
ORIG.   :  0500000504  3 Vr CATANDUVA/SP       0500017778  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  APARECIDA BONIFACIO SOLCIA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 88/98: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015742-1        AC 1190495 
ORIG.   :  0400000576  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CID DELGADO SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RANGEL BERNARDO 
ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 164/176: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021190-7        AC 1197557 
ORIG.   :  0600000051  1 Vr POTIRENDABA/SP       0600001516  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE DE LIMA EDUARDO 
ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 94/103: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021774-0        AC 1198231 
ORIG.   :  0500000497  1 Vr PITANGUEIRAS/SP       0500030272  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ARCENIO TOSO 
ADV     :  ADILSON GALLO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 209/239: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022459-8        AC 1199136 
ORIG.   :  0500000792  2 Vr ADAMANTINA/SP       0500042524  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RHANDALL MIO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO RICARDO 
ADV     :  ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 99/101: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023052-5        AC 1199851 
ORIG.   :  0500001279  1 Vr NHANDEARA/SP       0500029966  1 Vr 

NHANDEARA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1325/2559 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PALMIRA DOS SANTOS FONTINO 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/129: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025799-3        AC 1203929 
ORIG.   :  0600001256  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP       0600022561  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 124/134: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026289-7        AC 1204418 
ORIG.   :  0600000328  1 Vr ITARARE/SP      0600013020  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 68/75: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028065-2        AC 1133569 
ORIG.   :  0300000828  1 Vr NOVA GRANADA/SP       0300010238  1 Vr NOVA 
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GRANADA/SP 
APTE    :  APPARECIDA DE FREITAS PEREIRA SGOTE 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 108/117: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029396-1        AC 1209245 
ORIG.   :  0600000752  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP       0600053047  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IGNEZ SCATOLINI ROSADA 
ADV     :  JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 170/183: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031284-0        AC 1211226 
ORIG.   :  0600000124  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NARDINA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSANA GOULART DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 102/107: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031411-3        AC 1211382 
ORIG.   :  0500001092  2 Vr ATIBAIA/SP      0500135758  2 Vr ATIBAIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SHIGEMASA HAYASHI 
ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 543/553: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032224-9        AC 1215154 
ORIG.   :  0600000421  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP       

0600009835  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA NADIA MENEZES DOURADO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 103/107: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032933-5        AC 1217638 
ORIG.   :  0500000283  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALINA DA SILVA RODIGUES DE AMORIM 
ADV     :  PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 136/138: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033074-0        AC 1217779 
ORIG.   :  0500001182  1 Vr GUAIRA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 81/83: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034478-9        AC 1049689 
ORIG.   :  0200000808  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0200071843  1 

Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  MARIO ALVES DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GECILDA CIMATTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 128/129: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037029-3        AC 1224917 
ORIG.   :  0600000607  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP       0600038885  2 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA CANDIDA DA COSTA ALMEIDA 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 112/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037612-0        AC 1226473 
ORIG.   :  0700000010  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP       0700000815  1 Vr 
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FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA VENTURINI GANDOLFI 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 80/90: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037971-5        AC 1226875 
ORIG.   :  0500000376  2 Vr CANDIDO MOTA/SP       0500005745  2 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  HELENA JULIANI DA LUZ (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 131/136: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045524-9        AC 1249861 
ORIG.   :  0600000929  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE GRACIANI MENDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 94/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045710-6        AC 1250047 
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ORIG.   :  0700000262  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP       0700033140  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA FERREIRA DIAS 
ADV     :  JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 91/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045952-8        AC 1250321 
ORIG.   :  0600001024  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUIOMAR MARTINS DE SOUZA 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 119/133: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046875-0        AC 1253690 
ORIG.   :  0600002085  3 Vr BIRIGUI/SP       0600168476  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO ROSARIO VIEIRA ARAUJO 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 95/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047400-1        AC 1254661 
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ORIG.   :  0500000306  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  ALCIDES DA MOTA BARBOSA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 92/94: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049431-0        AC 1261379 
ORIG.   :  0600015772  1 Vr BRASILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SANTINA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 121/131: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049964-2        AC 1262123 
ORIG.   :  0700000369  2 Vr SOCORRO/SP       0700018377  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  IOKO ICHIDA 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 165/176: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.61.11.000188-9        AC 1258330 
ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA DO CARMO 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 120/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000205-0        AC 1263591 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE SOUZA ALVARES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 201/223: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000210-0        AC 1081202 
ORIG.   :  0400000495  1 VR TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RUBENS DE BARROS 
ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 185/187: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.22.000213-0        AC 1248613 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORELIO LUCAS JORDAO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  EDEMAR ALDROVANDI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 166/175: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000255-0        AC 1081247 
ORIG.   :  0500000025  2 VR ATIBAIA/SP                   0500004629  2 VR 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA GOMES YORIO 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 76/79: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000403-1        AC 1286884 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE BUENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 109/112 Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.13.000574-8        AC 1256764 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SOARES PEREIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 220/232: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.000620-2        AC 1102096 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  CATARINA ALVES DAS NEVES LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 160/169: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000638-5        AC 1213044 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PINHEIRO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 143/1533: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.  : 2003.60.03.000652-1        AC 1168855 

ORIG.  : 1 VR TRES LAGOAS/MS 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : FLORINDA SACRAMENTO JARDIM 

ADV    : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 119/125: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GC.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000732-7        AC 1081810 
ORIG.   :  0100001237  2 VR JOSE BONIFACIO/SP                   0100046240  2 VR 

JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  IRAILDE APARECIDA SABADIN AVANCCI 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 94/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.  : 2004.61.24.000882-6        AC 1156983 

ORIG.  : 1 Vr JALES/SP 

APTE   : INES APARECIDA MENEZES LUIZ 

ADV    : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 173/179: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GD.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000948-1        AC 1167459 
ORIG.   :  0500014235  1 VR CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA SOLEDADE DE JESUS 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 116/131: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001174-6        AC 1220578 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA ELIZIA ROSSI 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
ADV     :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/132: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001199-0        AC 1247184 
ORIG.   :  1 VR TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELMIRA BISPO DE SOUZA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 111/118: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.001332-0        AC 1168228 
ORIG.   :  0600000333  2 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP                   

0600018674  2 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE ANGELO CABRERA 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 101/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001401-4        AC 1168296 
ORIG.   :  0500000845  1 VR DRACENA/SP                   0500021302  1 VR 

DRACENA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDINA MARTINS TORRES PEREIRA 
ADV     :  REGINALDO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 90/98: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11FI.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001706-0        AC 1082942 
ORIG.   :  0500000145  5 Vr VOTUPORANGA/SP   0500129458  5 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  HELENA COMBINATO FERRAREZ 
ADV     :  ADELIA ALBARELLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 158/165: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001821-9        AC 1245453 
ORIG.   :  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IGNES BARRIONOVO DO COUTO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 102/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.001868-7        AC 1088684 
ORIG.   :  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 105/116: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.002035-6        AC 1259490 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EFIGENIA ROSA 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 227/234: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.002163-0        AC 1119122 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  JAIRO DONIZETI PIRES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 114/118: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.11.002392-6        AC 1252964 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 194/204: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.002422-6        AC 1169887 
ORIG.   :  0400001415  1 VR CERQUEIRA CESAR/SP                   0400049952  1 

VR CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA AMARO DE OLIVEIRA 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 138/148: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002452-3        AC 1248714 
ORIG.   :  1 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZULMIRA RIGOLIN RUBINE (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 111/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002532-9        AC 1084079 
ORIG.   :  0400030468  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DOS REIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IVANETE ZUGOLARO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 112/114: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.002611-5        AC 1084158 
ORIG.   :  0400001281  4 Vr ATIBAIA/SP       0400035907  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEREIRA BUENO 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 84/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003071-4        AC 1260674 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONSUELO BARCELLOS FERREIRA CARDOSO 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 203/218: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003184-0        AC 1171297 
ORIG.   :  0500000896  1 VR PEDREGULHO/SP                   0500022906  1 VR 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAIL FERNANDES DE BRITO 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 356/365: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11G5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003414-8        AC 1084986 
ORIG.   :  0500000850  2 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MAURICIO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 173/177: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003546-3        AC 1085117 
ORIG.   :  0300000050  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA LUZIA DE ALMEIDA LISBOA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 89/93: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.003947-0        AC 1207546 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CLEIDE VICOLLI ESCARELI 
ADV     :  NAIARA CUNHA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 88/93: Ciência à parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2003.61.25.004251-6        AC 1258938 

ORIG.  : 1 VR OURINHOS/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA DAS DORES PEREIRA 

ADV    : RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 117/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11DI.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004558-3        AC 1249533 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE CIONE SIQUEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Fls. 109/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004601-1        AC 1086330 
ORIG.   :  0400001148  1 Vr AMPARO/SP   0400002857  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  THEREZINHA VIEIRA VICTORINO 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/105: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004867-6        AC 1086596 
ORIG.   :  0500000204  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ANTONIA DA SILVA AIZZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 106/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004912-7        AC 1086641 
ORIG.   :  0400000733  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0400003725  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  ORDELINA MAURICIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 179/181: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005217-5        AC 1086946 
ORIG.   :  0200001639  1 VR NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA CUSTODIA DA SILVA 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 106/108: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2004.61.12.005820-6        AC 1239990 

ORIG.  : 3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : LUIS RICARDO SALLES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : JOAQUIM MOREIRA DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV    : JOAO SOARES GALVAO (INT.PESSOAL) 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 256/265: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E1.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.006305-3        AC 1006454 

ORIG.  : 0400000222  2 VR SOCORRO/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : RUTH QUINTAS PIERRY 

ADV    : CARLOS ROBERTO VERZANI 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 108/111: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E1.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006386-0        AC 1089424 
ORIG.   :  0400001132  1 Vr ADAMANTINA/SP     0400042448  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PIARDI (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 91/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006757-9        AC 1089795 
ORIG.   :  0300001493  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0300048340  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BLANCO CRISTAL 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 92/95: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006956-4        AC 1089997 
ORIG.   :  0500000224  1 Vr IBIUNA/SP     0500008613  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  LORY CATHERINE SAMPER OLLER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 207/217: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006984-9        AC 1090025 
ORIG.   :  0400001311  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LENIR MASSON DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1349/2559 

ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 105/108: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006987-4        AC 1090028 
ORIG.   :  0400001337  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES THOMAZINI CASTILHO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 79/82: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007049-9        AC 1090091 
ORIG.   :  0500000868  2 VR BIRIGUI/SP                   0500062628  2 VR 

BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SANCHES BELANCIERI 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 156/161: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.007257-9        AC 1112788 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA JORGE FELIX 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 116/120: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007684-2        AC 1090744 
ORIG.   :  0400000484  1 Vr PORANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDI CARDOZO BARROS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 69/74: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008247-7        AC 1092942 
ORIG.   :  0500000068  1 Vr URUPES/SP     0500004082  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NEUZA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 119/120: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008731-1        AC 1094406 
ORIG.   :  0300001151  1 VR SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  EUCLIDES BORDINHAO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Fls. 100/101: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008857-1        AC 1094532 
ORIG.   :  0300000531  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  MARIA TEREZA IRMA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 117/119: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009066-8        AC 1094741 
ORIG.   :  0300000865  1 Vr DESCALVADO/SP 
APTE    :  MARIA DO CARMO DE SOUZA DE LIMA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 113/116: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009579-4        AC 1097840 
ORIG.   :  0300001006  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PANELA TEIXEIRA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 88/93: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010024-8        AC 1098122 
ORIG.   :  0500001130  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA MACHI RAMOS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 95/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010160-9        AC 1182574 
ORIG.   :  0500000768  1 VR ADAMANTINA/SP                   0500041911  1 VR 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA COITINHO PEREIRA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 89/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010220-8        AC 1098483 
ORIG.   :  0500000612  3 Vr VOTUPORANGA/SP      0500041954  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DO PRAUDIO FERREIRA BONFIN 
ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 81/82: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010377-1        AC 1183276 
ORIG.   :  0500000594  1 Vr ADAMANTINA/SP                   0500031825  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA ARCHILA JULIANI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 84/87: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010512-0        AC 1098773 
ORIG.   :  0300000369  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 125/127: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010569-6        AC 1098830 
ORIG.   :  0500000333  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA ORLANDO BANHO 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 131/132: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010665-2        AC 1098925 
ORIG.   :  0400001570  4 Vr VOTUPORANGA/SP      0400006396  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DEARO DA CRUZ 
ADV     :  LUIZ CELSO PARRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 152/154: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010881-1        AC 1184082 
ORIG.   :  0600007282  1 VR CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO DE SOUZA 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 104/111: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.010922-6        AI  104039 
ORIG.   :  9100000383  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  PLACIDA ROMA TREVISI e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 424/458: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011330-2        AC 1184801 
ORIG.   :  0600009737  1 VR BONITO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES FURTADO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 96/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011376-4        AC 1184847 
ORIG.   :  0400000525  1 VR IGUATEMI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITORINA CANTEIRO 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 111/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011551-7        AC 1185405 
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ORIG.   :  0400000350  1 VR JACUPIRANGA/SP                   0400017733  1 VR 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES DIAS DOMINGUES 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 131/139: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011729-0        AC 1185720 
ORIG.   :  0400000071  2 VR OLIMPIA/SP                   0400012407  2 VR 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA COSMO DA SILVA LIMA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 119/127: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012013-2        AC 1101745 
ORIG.   :  0400000596  2 Vr PIRAJUI/SP     0400010930  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  JOSE DOMINGOS BORGES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.012195-5        AC 1186203 
ORIG.   :  0500000612  1 VR CAJURU/SP                   0500007154  1 VR 

CAJURU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES FERREIRA 
ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 78/84: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012419-1        AC 1186433 
ORIG.   :  0600000168  1 VR BRASILANDIA/MS                   0600002611  1 VR 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA E OUTROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 128/137: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012465-4        AC 1102473 
ORIG.   :  0200000172  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  MIGUEL DE SOUZA FILHO e outro 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 98/102: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.012656-4        AC 1186749 
ORIG.   :  0500000278  1 VR PEDREIRA/SP                   0500000956  1 VR 

PEDREIRA/SP 
APTE    :  LEONOR FERREIRA LEME SABALO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 78/93: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012875-1        AC 1102877 
ORIG.   :  0300002298  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  LYDIA CONCEICAO DA CUNHA FERNANDES DOURADO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 141/154: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013792-9        AC 1017733 
ORIG.   :  0400000021  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSINA MARIA DA SILVA BASILIO 
ADV     :  JOAO ALBERTO HAUY 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 137/140: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.013835-5        AC 1105284 
ORIG.   :  0300000649  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  ELZA GENOEFA TOSO SASSO 
ADV     :  SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 185/188: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014100-7        AC 1105614 
ORIG.   :  0200002021  1 Vr MONTE MOR/SP     0200023776  1 Vr MONTE 

MOR/SP 
APTE    :  FIDELCINA ANDRE PEREIRA DE JESUS 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 132/137: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014553-4        AC 1189092 
ORIG.   :  0600000625  2 Vr GUARARAPES/SP                   0600020286  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERA BATISTA LAURETO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 72/75: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.014701-0        AC 1106151 
ORIG.   :  0300000917  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SERTORIO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 115/123: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014924-9        AC 1106374 
ORIG.   :  0200002018  1 VR MONTE MOR/SP 
APTE    :  SEBASTIAO PAULINO DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 235/238: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015474-9        AC 1108174 
ORIG.   :  0500008193  2 VR PARANAIBA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO DOS ANJOS CUSTODIO MAIA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 94/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015606-0        AC 1108308 
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ORIG.   :  0400000837  4 VR ATIBAIA/SP                   0400076236  4 VR 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ANTONIO MARCOS 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 119/122: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015632-1        AC 1108334 
ORIG.   :  0300001285  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTANA 
ADV     :  HORTIS APARECIDO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 130/140: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015634-9        AC 1190387 
ORIG.   :  0400000940  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP                   0400011148  1 

VR TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AKIEI HONDA 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 139/154: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015730-1        AC 1108432 
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ORIG.   :  0400000119  2 VR PIEDADE/SP                   0400027654  2 VR 

PIEDADE/SP 
APTE    :  GENY MARIA DE SANT ANA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 107/114: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015982-6        AC 1108811 
ORIG.   :  0400000634  1 Vr ITAPOLIS/SP     0400019885  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  APARECIDA PEREIRA CAMARGO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 63/68: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016682-3        AC 1191884 
ORIG.   :  0600000838  3 VR ATIBAIA/SP                   0600101658  3 VR 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGINA DE OLIVIERA CHAGAS 
ADV     :  MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 264/280: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.016803-0        AC 1192004 
ORIG.   :  0600000147  2 VR MONTE APRAZIVEL/SP                   0600004425  2 

VR MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAROLINA PERAZZO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE VENANCIO DA SILVEIRA FILHO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 157/165: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016856-0        AC 1192055 
ORIG.   :  0500001068  1 VR ITARARE/SP                   0500047014  1 VR 

ITARARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALIO MACHADO LOPES 
ADV     :  MIRELLI APARECIDA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 83/92 Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.016950-9        AC 1109776 
ORIG.   :  0400001158  1 Vr AURIFLAMA/SP      0400010414  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE MANFRIM CORRAL 
ADV     :  LETUZA APARECIDA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 75/80: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.016969-8        AC 1109795 
ORIG.   :  0400001059  1 Vr LINS/SP      0400055364  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KAZUCO YAMAMOTO AOE 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 90/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017011-5        AC 1192228 
ORIG.   :  0500000695  1 VR NHANDEARA/SP                   0500005311  1 VR 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL PESSOA FERRO DA SILVA 
ADV     :  PAULO CESAR GONCALVES DIAS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/131: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017019-0        AC 1192236 
ORIG.   :  0500001910  1 VR INOCENCIA/MS                   0500000203  1 VR 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA CONCEICAO NETO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 128/138 Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.017200-4        AC 1110026 
ORIG.   :  0500000253  2 Vr AMPARO/SP   0500002222  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  IRINEU FAVORETO 
ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 136/141: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017293-8        AC 1192533 
ORIG.   :  0400000066  1 VR CERQUEIRA CESAR/SP                   0400051494  1 

VR CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  TERESA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 164/179: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017301-0        AC 1110127 
ORIG.   :  0300000816  1 Vr TATUI/SP      0300067580  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANECIA NUNES DA SILVA RODRIGUES 
ADV     :  ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 100/107: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017456-6        AC 1110281 
ORIG.   :  0300001195  1 VR NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FERNANDES 
ADV     :  ELIS REGINA TRINDADE VIODRES SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 117/121: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017782-8        AC 1110613 
ORIG.   :  0500000818  2 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  PRAZERES VIEIRA DE BARROS SIQUEIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 95/104: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017815-8        AC 1110646 
ORIG.   :  0300001585  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PRATES 
ADV     :  ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 78/87: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.018174-1        AC 1112237 
ORIG.   :  0300001461  2 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA BENTA MENDONCA DA SILVA 
ADV     :  IVANILDA DE MORAES ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 132/139: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018221-6        AC 1112284 
ORIG.   :  0400000821  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  MARIA MATHILDE MARCUCI SCIARRA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 125/129: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018234-4        AC 1112297 
ORIG.   :  0500000277  3 Vr JABOTICABAL/SP     0500012833  3 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES BATISTA DA SILVA TOSTA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 124/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.018735-4        AC 1115730 
ORIG.   :  0400000873  1 Vr CERQUILHO/SP      0400007932  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  LUCIA FORMIGONI BETTINI 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 100/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018854-1        AC 1115839 
ORIG.   :  0400002019  3 Vr VOTUPORANGA/SP       0400029607  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  JULIA DA SILVA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 79/83: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019114-0        AC 1116099 
ORIG.   :  0400000777  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0400002562  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  DIOMAR GABRIEL CAMARGO BRIZOTTI 
ADV     :  RACHEL TREVIZANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 104/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.019510-7        AC 1116496 
ORIG.   :  0500000368  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  GENI DE BARROS SOUZA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 113/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019867-8        AC 1195558 
ORIG.   :  0600014018  2 VR IVINHEMA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VITALINA BARBOSA DOS SANTOS (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 89/97: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020986-6        AC 1119191 
ORIG.   :  0300001317  2 VR PEDERNEIRAS/SP                   0300030597  2 VR 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 189/198: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.021142-3        AC 1119569 
ORIG.   :  0400000838  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA RIBEIRO LUIZON 
ADV     :  JOAO THOMAZ DOS ANJOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 130/134: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.021197-2        AC 1027771 
ORIG.   :  0300000579  1 Vr PORANGABA/SP 
APTE    :  FRANCISCA VIEIRA DE CAMARGO MORAES 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 108/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021270-1        AC 1119858 
ORIG.   :  0500013710  1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS     0500000762  

1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 
APTE    :  SERGIO DINIZ PERDOMO e outro 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 100/104: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.021818-8        AC 1029451 
ORIG.   :  0300001545  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ELIETE DA ROSA 
ADV     :  SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 153/159: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022270-6        AC 1123379 
ORIG.   :  0400000084  1 VR GUARARAPES/SP 
APTE    :  MARIA EUZIRA DELFINO 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 100/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.022397-4        AC 1030071 

ORIG.  : 0300000579  1 VR POTIRENDABA/SP 

APTE   : ALBINA BELOTTI PESSOTA 

ADV    : OSWALDO SERON 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 116/123: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GE.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022412-0        AC 1123519 
ORIG.   :  0300001587  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  MARIA DO SOCORRO FARIAS 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 85/88: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2004.03.99.022517-6        AC  948920 

ORIG.  : 0300001236  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : GERALDINA DIAS DE SOUZA 

ADV    : IVANI AMBROSIO 
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RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 165/179: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11DI.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022522-7        AC 1123629 
ORIG.   :  0400001519  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  CARMEN ROCHA COMIN 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 91/94: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022670-0        AC 1123778 
ORIG.   :  0300001000  1 Vr REGISTRO/SP       0300018431  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  ANTONIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 72/73: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.022946-4        AC 1124051 
ORIG.   :  0400000917  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE LIMA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 88/93: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023111-2        AC 1124219 
ORIG.   :  0500000344  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP          

0500002586  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  APARECIDA DO PRADO NAVARRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 123/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023112-4        AC 1124220 
ORIG.   :  0500000709  1 VR ITAJOBI/SP                   0500000262  1 VR 

ITAJOBI/SP 
APTE    :  HELENA NAPI PAVARINI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 115/116: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.023557-2        AC 1200421 
ORIG.   :  0600000383  2 Vr ITARARE/SP   0600014144  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZEFERINA DE OLIVEIRA CAMPOS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 90/104 e 106/137: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023583-6        AC 1032078 
ORIG.   :  0200000363  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  ROSA DE SANTI ORTIZ 
REPTE   :  JOSE ORTIZ 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023745-6        AC 1032240 
ORIG.   :  0300002327  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  MARIA CAMILA DOS SANTOS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 101/106: Ciência à parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024255-9        AC 1125709 
ORIG.   :  0300000379  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA EUNICE GARCIA PARRO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 137/154: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024541-3        AC 1202120 
ORIG.   :  0600000798  2 VR SANTA FE DO SUL/SP                   0600043555  2 VR 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENIR COELHO 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/ 105: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024548-2        AC 1126000 
ORIG.   :  0300002129  1 Vr OLIMPIA/SP       0300058605  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MANOEL CANDIDO DE LIMA e outro 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 101/113: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025116-4        AC 1203174 
ORIG.   :  0500000372  1 VR SAO PEDRO/SP                   0500002611  1 VR SAO 

PEDRO/SP 
APTE    :  SANTIM ANDRE LUTJENS (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 167/179: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.  : 2005.03.99.025238-0        AC 1035039 

ORIG.  : 0200000906  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE   : MARIA ARAUJO 

ADV    : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 102/108: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GE.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.025387-5        AC 1035187 

ORIG.  : 0300000106  1 VR CANDIDO MOTA/SP 

APTE   : ALAIDE ROXO EVANGELISTA 

ADV    : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 106/117: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GF.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025681-9        AC 1127740 
ORIG.   :  0500000304  1 Vr RIO NEGRO/MS 
APTE    :  ARCILIO BONIFACIO CATARINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 107/112: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025853-1        AC 1127487 
ORIG.   :  0500000137  1 Vr ITAPOLIS/SP     0500017527  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  ZARIFA MARIA BENEDITO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 115/121: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.025959-2        AC 1035961 

ORIG.  : 0400000313  4 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE   : LUCILA FERREIRA ANGELO MARQUINI 

ADV    : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 113/118: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GF.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026275-3        AC 1130118 
ORIG.   :  0300002011  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  CRISTIANE JABOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 84/93: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026406-0        AC 1036690 
ORIG.   :  0300000335  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA GARBELOTI GOBBO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 174/181: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2004.03.99.026610-5        AC  959977 

ORIG.  : 0300000830  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
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APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA DE LOURDES MURAROTO 

ADV    : HELENO DE JESUS MOURA JUNIOR 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 109/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GD.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026927-2        AC 1205254 
ORIG.   :  0600000801  4 VR ATIBAIA/SP                   0600095570  4 VR 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YAEKO HOSHI 
ADV     :  MASSAKO RUGGIERO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 93/100: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027683-1        AC 1133184 
ORIG.   :  0500000181  1 Vr TABAPUA/SP     0500001315  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  MARIA DIRCE RIBEIRO BOLONHA 
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ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 60/66: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027688-0        AC 1133189 
ORIG.   :  0500012797  1 Vr BRASILANDIA/MS 
APTE    :  ELZA GREGORIO DE SOUZA 
ADV     :  SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 114/119: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027707-0        AC 1133208 
ORIG.   :  0500000451  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP     0500008988  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  ANNA FIDELIS DA CUNHA SEVERINO falecido 
HABLTDO :  APARECIDO FIDELIS SEVERINO e outros 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 147/153: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.027891-4        AC 1039471 
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ORIG.  : 9700000305  1 VR RIO BRILHANTE/MS 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : VENERANDA FERREIRA DA SILVA 

ADV    : AQUILES PAULUS 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 159/166: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E2.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027938-8        AC 1133434 
ORIG.   :  0500000712  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP      0500010992  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE RODRIGUES DE CAMPOS 
ADV     :  APARECIDO DONIZETI CARRASCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 91/92: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027972-8        AC 1133476 
ORIG.   :  0500001205  3 Vr ATIBAIA/SP       0500139888  3 Vr ATIBAIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEORGINA LOPES DE CAMARGO 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 80/88: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028095-0        AC 1133601 
ORIG.   :  0500002290  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0500191302  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  GERALDINA DE QUEIROZ MARTINEZ 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 78/82: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028303-3        AC 1133885 
ORIG.   :  0400000217  2 Vr PALMITAL/SP     0400000299  2 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  MARIA ROSA GONCALVES ARANTES 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 64/66: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028553-4        AC 1134142 
ORIG.   :  0400000996  3 VR MATAO/SP 
APTE    :  ESTELA DE OLIVEIRA SILVA 
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ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 77/85: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029081-5        AC 1135316 
ORIG.   :  0400002093  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0400026530  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  ORLANDA ZANIBONI CANIZELA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2002.03.99.029189-9        AC  815823 

ORIG.  : 0000000313  2 VR RIO BRILHANTE/MS 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MANOEL FERREIRA DA COSTA 

ADV    : AQUILES PAULUS 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 245/279: Ciência à parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GB.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.  : 2005.03.99.029565-1        AC 1042449 

ORIG.  : 0300000708  2 VR DESCALVADO/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA JOSE ARAUJO TROVA 

ADV    : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 163/177: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E2.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029766-8        AC 1209599 
ORIG.   :  0100000888  1 Vr ITARARE/SP     0100039400  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  PAULA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 115/132: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030320-9        AC 1043680 
ORIG.   :  0400000433  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DANA LIBERATO DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 110/113: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030601-0        AC 1137586 
ORIG.   :  0500002114  1 Vr VOTUPORANGA/SP      0500169581  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ROSA CALDEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCIANE LUCHI CALDEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/100: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.030910-8        AC 1045146 
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ORIG.  : 0400000548  2 VR BIRIGUI/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA JOSE NOGUEIRA 

ADV    : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 94/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17GG.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.031100-0        AC 1045355 

ORIG.  : 0400000671  1 VR BIRIGUI/SP 

APTE   : AMELIA MARTINS FARDIN 

ADV    : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : ANTONIO BENEDITO BATAGELO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 132/133: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E3.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031233-1        AC 1138407 
ORIG.   :  0400000691  1 Vr TAQUARITUBA/SP      0400006467  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURVALINA PEREIRA GARCIA 
ADV     :  CARINA VEIGA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.031637-0        AC 1046001 

ORIG.  : 0300000995  2 VR PIRAJUI/SP 

APTE   : NEIVA APARECIDA DA SILVA GUEDES 

ADV    : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 119/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.1810.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031763-4        AC 1046159 
ORIG.   :  0300001144  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  APARECIDA MELO LOPES 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 96/102: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032365-5        AC 1215293 
ORIG.   :  0500001190  1 VR MIRASSOL/SP                   0500046374  1 VR 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SCABORA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 125/140: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032397-3        AC 1139756 
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ORIG.   :  0400001106  1 Vr TANABI/SP     0400019683  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDERSON DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 76/77: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033040-0        AC 1140453 
ORIG.   :  0400001256  1 VR CAARAPO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ESCORSE FILHO 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 124/127/: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033096-5        AC 1140508 
ORIG.   :  0400000283  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400011180  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA BRISOLA LINDO 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 101/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033215-6        AC 1328363 
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ORIG.   :  0700001471  1 Vr BIRIGUI/SP   0700112285  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ELZA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 64/68: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.033223-4        AC 1047888 

ORIG.  : 0400000701  2 VR CONCHAS/SP 

APTE   : ANTONIA VICENTE DE CAMARGO GONÇALVES 

ADV    : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 107/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H5.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.  : 2005.03.99.034112-0        AC 1049245 

ORIG.  : 0400001710  4 VR VOTUPORANGA/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA AQUILINA DE OLIVEIRA 

ADV    : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 112/117: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H6.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034561-0        AC 1143487 
ORIG.   :  0500000523  1 VR TUPI PAULISTA/SP                   0500009651  1 VR 

TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA NATALIA CANALI PEREIRA 
ADV     :  GILSON CARRETEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 97/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.035508-5        AC 1222757 
ORIG.   :  0600003982  2 VR CHAPADAO DO SUL/MS                   0600002102  2 

VR CHAPADAO DO SUL/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA RUFINA DA SILVA 
ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 85/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035636-6        AC 1051155 
ORIG.   :  0300000672  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  NEUSA FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 123/125: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036995-0        AC 1147704 
ORIG.   :  0500000627  2 Vr CONCHAS/SP      0500032324  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA APARECIDA MARIN DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/123: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.037146-0        AC 1052964 
ORIG.   :  0400000621  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM FERREIRA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 100/104: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037502-0        AC 1148214 
ORIG.   :  0500000752  1 Vr AURIFLAMA/SP     0500004287  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA STRIVOLI TEIXEIRA 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 77/86: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037653-9        AC 1148521 
ORIG.   :  0400001149  2 Vr BARRA BONITA/SP     0400039598  2 Vr BARRA 

BONITA/SP 
APTE    :  ELZA ZAGO SEVILLA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 119/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.038144-4        AC 1149100 
ORIG.   :  0500001301  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MENDES DA ROCHA 
ADV     :  RENATA MOCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 109/113: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038200-0        AC 1149156 
ORIG.   :  0400012604  1 Vr CAARAPO/MS       0400000776  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL LOPES DOS REIS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 123/126: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038557-7        AC 1149735 
ORIG.   :  0400001052  1 Vr MARACAI/SP     0400016010  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANIDE PINHEIRO LEME 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 76/79: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.038560-0        AC 1227592 
ORIG.   :  0500002881  1 VR ORLANDIA/SP                   0500025228  1 VR 

ORLANDIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO RIBEIRO RASTELI (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  JANAINA ANTONIO EVANGELISTA CASTALDINI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 244/258: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039233-8        AC 1150415 
ORIG.   :  0600000113  1 Vr ATIBAIA/SP   0600015235  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CHIKAKO TANIGUCHI 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 151/168: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

  

PROC.  : 2004.03.99.039466-1        AC  991148 

ORIG.  : 0200000257  1 VR ITAPEVA/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VITOR JAQUES MENDES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : CLEIDE BENDICTA MOREIRA BABROSA 
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ADV    : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 158/169: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E0.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.039579-7        AC 1055818 

ORIG.  : 0400001145  1 VR ATIBAIA/SP 

                         0400019475  1 VR ATIBAIA/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : RENATO URBANO LEITE 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : LUIZ DE VIVEIROS 

ADV    : FRANCISCO ASSIS DA SILVA 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 84/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E4.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2007.03.99.039823-0        AC 1235387 
ORIG.   :  0600013907  1 VR FATIMA DO SUL/MS                   0600000692  1 VR 

FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA IDIVIGE ARANDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 108/118: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.040060-4        AC 1056417 

ORIG.  : 0300000770  2 VR PORTO FELIZ/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VALERIA CRUZ 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : APPARECIDA FERNANDES FENTI 

ADV    : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 148/152: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E4.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.03.99.040112-8        AC 1056469 
ORIG.   :  0400000333  2 Vr AMPARO/SP     0400003231  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ PEDRO ANICETO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 92/95: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040656-1        AC 1237398 
ORIG.   :  0600000444  2 VR FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO ESPIRITO SANTO RAMOS 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 99/108: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040678-7        AC 1152353 
ORIG.   :  0400000613  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE TOSTES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 179/184: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.040821-4        AC 1057179 

ORIG.  : 0400000524  1 VR PIRACAIA/SP 

APTE   : LEONOR APARECIDA BUENO PINHEIRO 

ADV    : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : RENATO URBANO LEITE 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 97/109: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H6.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041018-7        AC 1237591 
ORIG.   :  0400000297  1 VR PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  DELCY MARTINS SIEDLARCZYK 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 127/134: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041173-8        AC 1237912 
ORIG.   :  0500001496  3 VR PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA MAGANHA CANTELLI 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 105/111: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041177-1        AC 1153052 
ORIG.   :  0500000943  1 Vr AURIFLAMA/SP   0500019714  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA JUSTINO BORGES 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 108/115: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041241-0        AC 1237987 
ORIG.   :  0500002026  2 VR MOGI MIRIM/SP                   0500129325  2 VR 

MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  DIONEZIA RODRIGUES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 101/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041343-3        AC 1153216 
ORIG.   :  0500001141  1 Vr JAGUARIUNA/SP   0500024056  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  ELZA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 96/97: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041440-8        AC 1057787 
ORIG.   :  0300001228  1 Vr JUNDIAI/SP     0300098688  1 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ZENEIDE PEROBELI SPINASSI 
ADV     :  SILVIA MORELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 223/226: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041848-0        AC 1153787 
ORIG.   :  0500010310  1 VR REGENTE FEIJO/SP                   0500001112  1 VR 

REGENTE FEIJO/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
APDO    :  CATARINA TAMIKO OSHICA IDA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 72/75: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042072-7        AC 1238816 
ORIG.   :  0600007486  1 VR BRASILANDIA/MS                   0600000472  1 VR 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTENOR DIAS (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 124/135: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.042267-3        AC 1058877 

ORIG.  : 0400000749  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : IDALINA SABATINE 

ADV    : MARCELO DE LIMA FREIRE 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Fls. 122/127: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042379-7        AC 1154599 
ORIG.   :  0500000430  1 VR VINHEDO/SP                   0500021068  1 VR 

VINHEDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE RIBEIRO PEDRO 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 271/286: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11ED.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.042680-0        AC 1059413 

ORIG.  : 0400000471  1 VR ILHA SOLTEIRA/SP 

APTE   : ANTONIA SILVA DE AQUINO 
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ADV    : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 112/118: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H7.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042844-1        AC 1240766 
ORIG.   :  0605500183  1 VR DOIS IRMAOS DO BURITI/MS                   

0700000054  1 VR DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONOR DA COSTA AVELINO 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 98/111: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.043145-5        AC 1060097 

ORIG.  : 0400001050  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV    : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA ROSA CASSANDRE FACCO 

ADV    : GISLAINE FACCO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 133/138: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H7.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043275-0        AC 1156344 
ORIG.   :  0500024970  2 VR PARANAIBA/MS                   0500000871  2 VR 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERNAURA DOS SANTOS TENORIO COSTA 
ADV     :  MAURICIO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 184/192: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043839-9        AC 1157312 
ORIG.   :  0600000422  2 VR TANABI/SP                   0600018187  2 VR 

TANABI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILMA SERTORI DINARDI 
ADV     :  ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 64/77: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043996-7        AC 1244059 
ORIG.   :  0600000939  1 VR PALMEIRA D OESTE/SP                   0600015438  1 

VR PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA DE MOURA DE ALMEIDA 
ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 98/111: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044122-2        AC 1157881 
ORIG.   :  0300001948  1 VR ITAPEVA/SP                   0300009700  1 VR 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 69/82: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044325-5        AC 1158084 
ORIG.   :  0500000829  1 VR CONCHAS/SP                   0500043023  1 VR 

CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA ANA DA CONCEICAO ALVES 
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ADV     :  JOSE ROBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 110/128: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.044964-2        AC 1062800 

ORIG.  : 0300001201  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE   : MARIA INACIA SANTIAGO BERTONI 

ADV    : PAULO SERGIO MENEGUETI 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 130/133: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H8.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.045130-2        AC 1063316 

ORIG.  : 0400000113  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 
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APTE   : MADALENA BINHELI COQUEIRO (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV    : AKIYO KOMATSU 

APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 142/144: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H8.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045256-6        AC 1159779 
ORIG.   :  0500000677  1 VR URUPES/SP                   0500000119  1 VR 

URUPES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA CORREIA DA CUNHA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 150/161: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045291-8        AC 1159814 
ORIG.   :  0500000138  1 VR ITAPEVA/SP                   0500002852  1 VR 

ITAPEVA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TERESA DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 102/108: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045630-4        AC 1160603 
ORIG.   :  0500000195  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA FERREIRA DO CARMO DE FREITAS (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 95/106: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045686-9        AC 1160659 
ORIG.   :  0400000636  1 VR CERQUEIRA CESAR/SP                   0400027952  1 

VR CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZULMIRA DIAS MENEQUINI (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 142/154: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.  : 2005.03.99.045992-1        AC 1064236 

ORIG.  : 0400000299  1 VR OSVALDO CRUZ/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : CLECIO JOSE DOS REIS (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV    : CLAUDEMIR GIRO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 94/96: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H9.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046411-8        AC 1162927 
ORIG.   :  0400001928  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA VILELA MORANDINI 
ADV     :  REGIS RODOLFO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 103/120: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1413/2559 

  

PROC.   :  2007.03.99.046622-3        AC 1253438 
ORIG.   :  0600000429  1 Vr CAPAO BONITO/SP   0600007375  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 108/110: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046833-5        AC 1253648 
ORIG.   :  0400000318  1 VR PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  ELZA DE MENDONCA FRANCO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 118/123: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046877-0        AC 1164497 
ORIG.   :  0600025704  1 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCY BERNARDO LEMES XAVIER E OUTRO 
ADV     :  EDSON TAVARES CALIXTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 135/147 Ciência à parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.046881-8        AC 1066780 

ORIG.  : 0400000014  2 VR GUARARAPES/SP 

APTE   : MOACIR AMATE 

ADV    : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 96/99: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17H9.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046903-0        AC 1253718 
ORIG.   :  0700000131  2 Vr ATIBAIA/SP     0700014239  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  CIRO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  FRANCISCO ASSIS DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Fls. 37/39: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048409-2        AC 1256954 
ORIG.   :  0300001706  3 VR MOGI MIRIM/SP                   0300016587  3 VR 

MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  MIGUEL RODRIGUES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 122/132: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049374-3        AC 1261323 
ORIG.   :  0700000864  1 VR BURITAMA/SP                   0700017496  1 VR 

BURITAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL CORREA DA CRUZ 
ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 93/98: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.050241-3        AC 1074518 

ORIG.  : 0400001143  1 VR ITAJOBI/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV    : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : MARIA DO CARMO OLIANI VITRIO 

ADV    : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 138/142: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17HA.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.050953-5        AC 1075255 

ORIG.  : 0400001100  1 VR ITAJOBI/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : BENEDICTA DE OLIVEIRA TAVARES 

ADV    : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

Fls. 122/124: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17HA.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.  : 2005.03.99.051732-5        AC 1076118 

ORIG.  : 0300000737  4 VR LINS/SP 

                         0300162797  4 VR LINS/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : ERCILIA RODRIGUES SALAZAR 

ADV    : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 157/161: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.180B.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051940-1        AC 1076326 
ORIG.   :  0400000754  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP       0400025146  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  LUZIA DE JESUS MACHADO SERON 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Fls. 79/81: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.052361-1        AC 1077067 

ORIG.  : 0400001449  1 VR GUARARAPES/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : ALZIRA PEREIRA DA ROCHA 

ADV    : SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 55/58: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09GC.11E5.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.053242-9        AC 1078661 

ORIG.  : 0400000689  1 VR TAQUARITUBA/SP 
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                         0400006441  1 VR TAQUARITUBA/SP 

APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV    : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : LUIZA LEME DA CRUZ 

ADV    : CARINA VEIGA SILVA 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

Fls. 103/109: Ciência à parte autora. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17HB.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.  : 2005.03.99.053728-2        AC 1079354 

ORIG.  : 0400000042  2 Vr PIRAJUI/SP 

APTE   : CACILDA RONDINI LODO 

ADV    : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Fls. 127/132: Ciência à parte autora. 
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Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G9.17HB.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027400-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027416-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: MARIA BORDIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP059030 - VITO ROLIM DE FREITAS JUNIOR 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027612-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL TRES MONTANHAS 

ADV/PROC: SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

REU: AMERICO DAS SANTOS JUNIOR E OUTROS 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.027617-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARBARA DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028054-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JORGSON KSAM SMITH MORAES JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP248661 - GEORGE FARIAS SMITH MORAES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028055-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028056-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: LUIS VEIGA E OUTRO 

ADV/PROC: SP104240 - PERICLES ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028057-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS VEIGA E OUTRO 

ADV/PROC: SP104240 - PERICLES ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028058-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIO INACIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028059-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIO INACIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028060-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO PINTO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028061-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIA APARECIDA SABINO 

ADV/PROC: SP226345 - GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028062-8 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE CAMPINAS - AECAC 

ADV/PROC: SP036899 - JAMIL MIGUEL E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028063-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DE 

SERGIPE - SINDPESE E OUTROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA FEBRAPAN - FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028064-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028065-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028066-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028067-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028068-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028069-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028070-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028071-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028072-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028073-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA RAMIRES LLOPIS 

ADV/PROC: SP087559 - PAULO NELSON DO REGO 

REU: SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO - SPU 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028074-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELPIDIO FORTI 

ADV/PROC: SP094763 - MAURIZIO COLOMBA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028075-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028076-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028077-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028078-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORPHEU JOSE DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028079-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028080-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028081-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028082-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028083-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028084-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028085-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028086-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028087-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028088-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028089-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028090-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE HELENA BARRETO 

ADV/PROC: SP098028 - ANTONIO SOARES MELO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028091-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE COELHO PEREIRA 

ADV/PROC: SP278950 - LEANDRO PURIFICAÇÃO TEICH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028092-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028093-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILMA MARIA FELICIO 

ADV/PROC: SP278950 - LEANDRO PURIFICAÇÃO TEICH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028094-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028095-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028096-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AICO TAKAHASHI CARVALHO RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP187017 - AGAZIO FRAIETTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028097-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO NELSON 

ADV/PROC: SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028098-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OVIDIO PAULO RODRIGUES COLLESI 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028099-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARY OSVALDO ROMERO E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028100-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA CRUZ 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028101-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON CUNHA 

ADV/PROC: SP217506 - LUIZ AUGUSTO ALVES 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028102-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACCENTUM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028103-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA DA SILVA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028104-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO POLEZI E OUTRO 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028105-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028106-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO TURANO 

ADV/PROC: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028107-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO BOCCIA 

ADV/PROC: SP061471 - JOSE ROBERTO MANESCO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028108-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILOMENA ALVES SAPPAK 

ADV/PROC: SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028109-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDO FERRAZ 

ADV/PROC: SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028110-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRACOL HOLDING LTDA 

ADV/PROC: SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028111-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRANCO PERES COM/ ATACADISTA LTDA 

ADV/PROC: SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028112-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HEITOR STAMPACCHIO 

ADV/PROC: SP120295 - FREDERICO GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP E 

OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028113-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028114-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BARBARA SUMERA CARDOSO 

ADV/PROC: SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028115-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028116-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028117-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSE LUIS BERNARDEZ 

ADV/PROC: SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028118-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIO AMORIM PIPA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP153869 - ALEXANDRE MENDES PINTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028119-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL JORDAO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.00.028120-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AREA NOVA INCORPORADORA LTDA 

ADV/PROC: SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028121-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAURIN HERNANDEZ SERRA 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028122-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EPN EDITORA E PROJETOS S/S LTDA 

ADV/PROC: SP223258 - ALESSANDRO BATISTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028123-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU MARQUES 

ADV/PROC: SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028124-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROMILDO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028125-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARTA DE ASSIS PINHEIRO 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028126-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO ZUPO 

ADV/PROC: SP108536 - CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028127-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ANA LUCIA RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028128-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: LUCILEIDE MARINHO DE MATOS 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.028129-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: SERGIO LUIS MONSALLI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028130-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: ROSILENE LIMA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028131-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CLAUDIA TERTULIANA DE LIMA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028132-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CRISTIANO SOUSA DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028133-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: AMALIA PENIDES DA SILVA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028134-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: PAULA DE CASSIA DA SILVA MACEDO BEZERRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028135-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: MARIA GABRIELA LOURENCO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028136-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: JOSE FERNANDES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028137-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: VANESSA TOSCANO 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.028138-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: ANTONIO GOMES DE SANTANA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028139-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MARIA DANALVA DO OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028140-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: FERNANDA DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028141-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CLEIDE BORGES TELES E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028142-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: LILIAN DA CONCEICAO GOMES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028143-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028144-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028145-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: EVANI DE OLIVEIRA SILVA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028146-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.00.028147-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028153-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CLAUDINEY EGYDIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028154-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ALEXANDRE EDEMIR DE SALES 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028156-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III 

ADV/PROC: SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028157-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ROSANGELO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028158-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III 

ADV/PROC: SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028159-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CLAUDIO DIAS NASCIMENTO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028160-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: LIDIANE DUTRA REIS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028161-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA RODRIGUES YOSHIMOTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP168321 - SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028162-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: RENATO FERREIRA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028164-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: MANOEL DOMINGO GUIMARAES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028165-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: FERNANDA ANTONIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028166-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: IVAN JACINTO DE OLIVEIRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028167-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: JOANA GOMES DE LIMA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028171-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: NELSON TELES E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028174-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRO COML/ YPE LTDA 

ADV/PROC: SP261919 - KARLA CRISTINA PRADO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028175-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROLDAO AUTO SERVICO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028176-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AXISMED - GESTAO PREVENTIVA DE SAUDE S/A 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028177-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIONISIO SILVA 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028197-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUALY DISTRIBUIDORA DE CESTAS E ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP130653 - WESLAINE SANTOS FARIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028206-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REQUERIDO: ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028207-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027403-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027400-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027408-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027400-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027409-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027400-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111290 - CRISTINA MAURA SANCHES DE REZENDE 

REQUERIDO: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027410-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027400-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 
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ADV/PROC: SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES 

REQUERIDO: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027411-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027400-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MARIA LUIZA BRAGUTTI TOMASI E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: VALEC ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027618-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027617-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: BARBARA DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027619-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027617-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP085157 - EBER GILBERTO CAVALCANTE SOUZA 

REQUERIDO: BARBARA DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027620-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027617-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: BARBARA DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027621-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.027617-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: BARBARA DE FREITAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

VARA : 16 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.18.000858-0 PROT: 31/05/2007 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP212346 - SALUAR PINTO MAGNI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018498-6 PROT: 30/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMANTHA GONSALVES BRUNO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.026459-3 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADV/PROC: SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2005.61.00.026545-6 PROT: 18/11/2005 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FLAVIO HENRIQUE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.00.011287-9 PROT: 28/05/2007 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: ASSOCIACAO DE DEFESA DOS CIDADAOS USUARIOS DOS SERVICOS PUBLICOS E PRIVADOS-

ADECUSPP 

ADV/PROC: SP048076 - MEIVE CARDOSO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.18.001286-8 PROT: 31/07/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

EXCEPTO: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP212346 - SALUAR PINTO MAGNI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023917-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025395-9 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARILENE BARBOZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP217923 - SIMONE SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026186-5 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ HORVAT E OUTROS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026262-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026265-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MILTES SOARES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026826-4 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO LAHOZ 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027206-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027942-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ BRASILEIRA DE LITIO 

ADV/PROC: SP208235 - IVAN LUIS BERTEVELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000119 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000142 

 

 

Sao Paulo, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

9ª VARA CÍVEL 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA n.º 06/2008 

 

 

O Doutor CIRO BRANDANI FONSECA, Juiz Federal da Nona Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a Portaria n.º 05/2008 referente a férias da servidora MICHELLE ASATO JUNQUEIRA - RF 5582, conforme 

segue: 

ONDE SE LÊ: ... para 09 a 18 de abril de 2.008 

LEIA-SE: ... para 08 a 21 de maio de 2.008 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de março de 2.008. 
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CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA n.º 08/2008 

 

 

O Doutor CIRO BRANDANI FONSECA, Juiz Federal da Nona Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Retificar a Portaria n.º 05/2008 referente a férias da servidora MICHELLE ASATO JUNQUEIRA - RF 5582, conforme 

segue: 

ONDE SE LÊ: ... para 09 a 18 de abril de 2008 

LEIA-SE: ... para 08 a 21 de maio de 2008 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

 

 

 

 

CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal 

 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA 10/2008 

 

 

 

O Doutor CIRO BRANDANI FONSECA, Juiz Federal da Nona Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE:  

 

Designar o servidor ALEXANDRE SANSON, RF n.º 4.351, para substituição da servidora MICHELLE ASATO 

JUNQUEIRA, RF nº 5.582, no exercício da função comissionada de Oficial de Gabinete, em virtude de férias, no 

período de 25 de agosto a 12 de setembro de 2008.  

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

São Paulo, 22 de Agosto de 2008. 

 

 

CIRO BRANDANI FONSECA 
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Juiz Federal 

 

 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA 21/2008 

 

 

 

A Doutora LIN PEI JENG, Juíza Federal Substituta da Nona Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE:  

 

Designar a servidora JULIANA BATTAGIN SERRAGLIO, RF 4518, para substituição da servidora MARIA LUCI 

DA SILVA MARCOS, RF nº 1833, no exercício da função comissionada de Diretor de Secretaria, no período de 17 de 

novembro a 02 de dezembro de 2008, em virtude de férias.  

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

 

 

LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). SAMUEL SALDANHA CABRAL , OAB nº 113.635 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0002329-2; alvará(s) 

nº(s) 536/08.Dr(a). MARCOS ANTONIO GERONIMO, OAB nº 94.759 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0002329-

2; alvará(s) nº(s) 537/08. 

Dr(a). CATARINA TAURISANO, OAB nº 3.785 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0002329-2; alvará(s) nº(s) 

538/08. 

Dr(a). CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, OAB nº 221.160 Ação ORDINARIA, processo nº 2007.61.00.011886-

9; alvará(s) nº(s) 545/08.Dr(a). OLGA GITI LOUREIRO, OAB nº 109.539 Ação CAUTELAR, processo nº 

95.0059341-6; alvará(s) nº(s) 547/08. 

Dr(a). CAIO MARQUES BERTO, OAB nº 192.240 Ação MANDADO DE SEGURANÇA, processo nº 

2005.61.00.022295-0; alvará(s) nº(s) 548/08.Dr(a). ROSA MARIA CESAR FALCAO, OAB nº 48.426 Ação 

DESAPROPRIAÇÃO, processo nº 00.0505162-2; alvará(s) nº(s) 549/08. 

Escritório de Advocacia: TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, CNPJ nº 48.109.110/0001-12, 

Ação ORDINARIA, processo nº 00.0743223-2; alvará(s) nº(s) 539, 540, 541, 542, 543 E 544/08. 

Dr(a). FABRICIO KENJI RIBEIRO, OAB nº 110.427 Ação ORDINARIA, processo nº 00.0554118-2; alvará(s) nº(s) 

546/08 

21ª VARA CÍVEL 

 

21 VARA FEDERAL 

JUIZ FEDERAL - MAURICIO KATO 

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 10 DO PROVIMENTO COGE N59, DE 26.11.04, PROVIDENCIE 

OS SUBSCRITORES DAS PETIÇÕES ABAIXO INDICADAS, A REGULARIZAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESARQUIVAMENTO, APRESENTANDO JUNTO A ESTA 21ª VARA A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS 

DESPESAS DE DESARQUIVAMENTO, DEVENDO O PAGAMENTO SER EFETUADO NA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 223 DO PROVIMENTO COGE 64 DE 

28.04.2005, COMBINADO COM OS TERMOS DA PORTARIA COGE N 629, DE 26.11.2004, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS. 
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NO SILÊNCIO, PROCEDA A SECRETARIA O CANCELAMENTO DA PETIÇÃO NO SISTEMA PROCESSUAL.  

APÓS, ARQUIVEM-SE EM PASTA PRÓPRIA. 

INTIME-SE.  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008.100019209-1 - REFERENTE 

ORD. - NO. 89.0025466-9  

AUTOR : CELSO EURIPEDES DA SILVA 

RÉU : UNIÃO 

ADV: ADRIANO ENRIQUE DA A. MICHELETTI 

OAB/SP. No. 87534 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N 2008.000318849-1 - REFERENTE 

MS. - NO. 95.0051780-9  

AUTOR : SEVERINO FERNANDES DE ANDRADE 

RÉU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

ADV: JOSÉ MARIA VICENTE 

OAB/SP. No. 114.607 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317473-1- REFERENTE 

A.O. - N 94.0024301-4 

AUTOR : UNICEL ALPAHAVILLE LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317566-1- REFERENTE 

MC. - N 94.0016305-3 

AUTOR : UNICEL UNIÃO DE CENTROS ELETRÔNICOS DE LÍNGUAS LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317484-1- REFERENTE 

A.O. - N 93.0032856-5 

AUTOR : CEL LEP JARDIM AMÉRICA LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317559-1- REFERENTE 

A.O. - N 92.0045752-5 

AUTOR : UNICEL UNIÃO DE CENTROS ELETRÔNICOS DE LÍNGUAS LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317568-1- REFERENTE  

A.O. - N 94.0022498-2. 

AUTOR : UNICEL UNIÃO DE CENTROS ELETRÔNICOS DE LÍNGUAS LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891  

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000317475-1- REFERENTE 

MC - N 94.0015784-3  

AUTOR : UNICEL ALPHAVILLE LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000312931-1- REFERENTE 

MC. - N 91.0727451-3 

AUTOR : CE LEP LAPA LTDA..  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1440/2559 

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000312946-1- REFERENTE 

M.C. - N 93.0023607-5 

AUTOR : CEL LEP JARDIM AMÉRICA LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: ALINE QUIAN NAMORATO  

OAB/SP. No.255.891 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.000310208-1- REFERENTE 

M.S. - N 2006.61.00.007429-1 

AUTOR : MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA  

RÉU : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA SP-SUL  

ADV: JOSÉ LUIZ TORO DA SILVA. 

OAB/SP. No.76996. 

 

PETIÇÃO PROTOCOLO N2008.040043125-1- REFERENTE. 

A.O. - N 93.0008025-3. 

AUTOR : ENGEPLÁS REVESTIMENTOS ANTI CORROSIVOS LTDA.  

RÉU : UNIÃO FEDERAL  

ADV: JOSÉ GERSON MARTINS PINTO  

OAB/SP. No.69.639 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 95.0047480-8, 

REQUERIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.  

 

 

O DOUTOR WILSON ZAUHY FILHO MM JUIZ FEDERAL DA 13a. VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que por este Juízo se processa a Ação de 

Execução de Título Extrajudicial nº. 95.0047480-8, requerida pela Caixa econômica Federal - CEF, objetivando a 

citação do executado a pagar a quantia de R$ 628.767,02 (seiscentos e vinte e oito mil, setecentos e sessenta e sete reais 

e dois centavos), em razão de inadimplência contratual pactuada através de Contrato Particular de Confissão e 

Renegociação de Dívida. E como consta dos autos que o executado, ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, CPF.: 

011.500.338-00, encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do executado por Edital, com 

fundamento no artigo 231, II, para que pague o valor da dívida acima descrito ou nomeie bens a penhora, em 3 (três) 

dias, de acordo com os preceitos do art. 652 e ss., bem como do art. 659 e ss., todos do CPC, a fluir após o prazo de 30 

dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido 

o presente edital de citação com prazo de 30 dias, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus 

efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade e Seção Judiciária de São Paulo/SP aos dez dias do mês de novembro de 

2008. Eu,(__________) Antonio C. Q. Pinheiro, Técnico Judiciário, RF.: 968, digitei. Eu,(__________) Carla Maria 

Bosi Ferraz, RF.: 1160, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevi. 
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WILSON ZAUHY FILHO 

Juiz Federal 

 

15ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - prazo 15(quinze) dias. 

O DOUTOR EURICO ZECCHIN MAIOLINO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 15ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, e aos autores JOSÉ LAÉRCIO DE 

MOURA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 105.100.108-06; ANTONIETA DE GOIS MOURA; SILVANA DE GOIS 

MOURA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 042.180.888-88; LENITA DE OLIVEIRA MOLINO, inscrita no CPF/MF sob 

o nº. 530.344.228-49; RUBENS MOLINO JUNIOR; ADELICE ROSA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 

638.301.408-00; MANOEL KUNIAKI TAMURA; ZELIA FLORÊNCIO VIEIRA; GERALDO FERREIRA DA 

SILVA; ARGENIO BALLERONI, inscrito no CPF/MF sob o nº. 067.992.648-87 e ODETTE ASSUMPÇÃO 

BALLERONI, QUE SE ENCONTRAM EM LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, que nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA SOB O Nº. 00.0650872-3 que JOSÉ LAÉRCIO DE MOURA e OUTROS promovem perante este Juízo 

da 15ª Vara Cível da Justiça Federal, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e BRADESCO S/A 

CRÉDITO IMOBILIÁRIO, objetivando à declaração de percentual de reajuste das pretensões de seus imóveis, na 

mesma proporção de seus salários, proventos ou vencimentos, em igual período, foi determinado aos autores supra 

especificados que efetuem o depósito judicial dos honorários periciais no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, sob 

pena de extinção do processo sem a resolução do mérito, pelo que é expedido o presente edital, ficando INTIMADOS 

OS AUTORES mencionados do determinado. 

Para que produza os efeitos de Direito é expedido o presente Edital, o qual será afixado no lugar de costume e publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.  

DADO E PASSADO nesta capital de São Paulo, aos onze dias do mês de novembro de dois mil e oito. Eu, ______ 

Lilian Fernandes Araújo, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______ Graça Maria Mihoto, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

EURICO ZECCHIN MAIOLINO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - prazo 15(quinze) dias. 

O DOUTOR EURICO ZECCHIN MAIOLINO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 15ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, e ao embargante VICENTE 

CUSTÓDIO SHIMOTEO MUTINELLI LEMOS, que também se escreve VICENTE CUSTÓDIO THIMOTEO 
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MUTINELLI LEMOS, que se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, que nos autos dos EMBARGOS DE 

TERCEIRO - PROCESSO Nº. 94.0031612-7, em trâmite neste Juízo da 15ª Vara Cível da Justiça Federal, foi 

determinado ao embargante supra que providencie o andamento do feito, em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito (artigo 267, II e III, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil). 

Pelo que é expedido o presente edital, ficando INTIMADO O EMBARGANTE VICENTE CUSTÓDIO THIMOTEO 

MUTINELLI LEMOS do determinado. Para que produza os efeitos de Direito o presente Edital será afixado no lugar de 

costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.  

DADO E PASSADO nesta capital de São Paulo, aos onze dias do mês de novembro de dois mil e oito. Eu, ______ 

Lilian Fernandes Araújo, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______ Graça Maria Mihoto, Diretora de 

Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

EURICO ZECCHIN MAIOLINO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALI MAZLOUM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016051-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016053-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ ANTONIO CURY GALEBE 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.016054-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016055-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PLAST-MARKET INDUSTRIA, COMERCIO IMPORTACAO E EXPOREXPORTACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016056-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO NEDER MIRANDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016057-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SPS SUPRIMENTO SIDERURGIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016058-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JULIANA AIRES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016059-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016060-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016061-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LEANDRO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016062-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016063-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016064-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016069-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016070-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: LAECIO CAETANO FERREIRA 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016052-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

IMPETRANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

IMPETRADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016065-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.015350-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAUDIO DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016066-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.004469-9 CLASSE: 194 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MEI JIN HUANG WANG 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016067-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.004073-6 CLASSE: 194 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DENIS TANAKA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016068-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009842-8 CLASSE: 194 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO MATARAZZO FALCAO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016071-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.81.000903-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CELIA REGINA GODINHO ZAYEDE 

ADV/PROC: SP237778 - CARLOS EDUARDO GOMES DAURÍCIO E OUTRO 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2002.61.10.007147-6 PROT: 03/09/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELINA VIEIRA MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.02.002909-6 PROT: 03/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007711-8 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG 

CONDENADO: SANDRA MARCIA OLIVEIRA DE MORAES 

ADV/PROC: SP156096 - TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015579-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015956-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.009101-2 PROT: 10/08/2006 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDERSON DOS SANTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP094357 - ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.61.81.009105-0 PROT: 10/08/2006 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JONAS RODRIGO ROCHA SILVA 

ADV/PROC: SP094357 - ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.61.81.012560-5 PROT: 30/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Paulo, 14/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1446/2559 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 26/2008 

O DOUTOR TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO que a servidora ELIANE DIAS DA CRUZ OLIVEIRA, Analista Judiciário, RF 1427, Diretora de 

Secretaria, estará no gozo de férias no período de 09 a 19/12/2008,  

RESOLVE DESIGNAR a servidora ÁUREA RUIZ GARCIA, Analista Judiciário, RF 2280, para substituir a Diretora 

de Secretaria no período supramencionado.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.  

São Paulo, 14 de novembro de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 27/2008 

O DOUTOR TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO que a servidora YOLANDA DE OLIVEIRA SILVA, Analista Judiciário, RF 5585, Oficiala de 

Gabinete, estará no gozo de férias no período de 04 a 19/12/2008,  

RESOLVE DESIGNAR a servidora LILIAN MIDORI NAGAMINE, Técnico Judiciário, RF 5620, para substituir a 

Oficiala de Gabinete no período supramencionado.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.  

São Paulo, 14 de novembro de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 33/2008 

 

A Doutora Janaína Rodrigues Valle Gomes, Juíza Federal no exercício da titularidade plena da 5ª Vara Federal 

Criminal, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos cartorários em conformidade com o Provimento nº 

64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e com a Instrução Normativa nº 58/98, do Conselho de 

Administração do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região; 

Considerando a necessidade de otimizar o processamento dos autos em trâmite nesta Vara Federal e, em face do 

Princípio da Economia Processual, o qual preconiza a prática de atos processuais no menor lapso temporal possível; 

Considerando a faculdade atribuída ao Magistrado, no exercício de sua atividade jurisdicional, em delegar ao Diretor de 

Secretaria a responsabilidade de atos processuais ordinatórios que, praticados sem proibição legal, administrativa ou 

lesiva aos interesses dos jurisdicionados, agilizem sobremaneira o trâmite processual; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar, independentemente de despacho, a prática dos seguintes atos: 

 

Inc. I - A abertura de vista ao Ministério Público Federal do inquérito policial ou termo circunstanciado, devidamente 

relatado, independentemente de despacho judicial, certificando-se que a remessa é feita para tal finalidade e por força 

desta portaria;  

 

Inc. II - Abertura de vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre ofícios respondidos das solicitações 

daquele Órgão e representações da Autoridade Policial, certificando-se que a remessa é feita para tal finalidade e por 

força desta portaria;  

Inc. III - Abertura de vista ao Ministério Público Federal quando há requisição daquele Órgão, desde que não esteja 

correndo prazo para a parte contrária, certificando-se que a remessa é feita para tal finalidade e por força desta portaria;  

 

Inc. IV - Abertura de vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre a defesa escrita apresentada nos 

termos do art. 396-A do CPP, certificando-se que a remessa é feita para tal finalidade e por força desta portaria;  

 

Inc. V - A expedição de ofício para o atendimento, a outros juízos que solicitam, de informações sobre andamento de 

cartas precatórias, certificando-se que o faz por força desta portaria;  

Inc. VI - A expedição de ofícios cobrando a devolução de cartas precatórias com prazos expirados e certificados, 

devidamente cumpridas, certificando-se que o faz por força desta portaria; 

Inc. VII - O desarquivamento dos autos para juntada de petição, expedição de certidões de objeto e pé, vista às partes, 

devendo os autos retornarem ao arquivo, de imediato, quando nada for requerido, certificando-se que o faz por força 

desta portaria;  

 

Inc. VIII - A inutilização de cópias de peças processuais que serviram para instrução de cartas precatórias, rogatórias, 

mandados e ofícios, quando da juntada destes aos autos, após sua devolução, devidamente cumprido o ato, certificando-

se que o faz por força desta portaria; 

Inc. IX - Requisição de certidões de objeto e pé de eventual processo constante das folhas de antecedentes dos acusados 

antes do envio dos autos conclusos para sentença, certificando-se que o faz por força desta portaria; 

Inc. X - Juntada aos autos de petições de apresentação de procuração e substabelecimento, certificando-se que o faz por 

força desta portaria; 

Art. 2º - Revogam-se todas as disposições em contrário tratando do mesmo tema; 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ciência à Diretora de Secretaria e demais servidores. 

Comunique-se à Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à Diretoria do Foro da 

Justiça Federal, à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São 

Paulo e ao Departamento de Polícia Federal em São Paulo. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA n.º 34/2008 

A Doutora JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta na titularidade da 5ª Vara Federal 

Criminal, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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CONSIDERANDO o plantão judiciário a ser realizado por esta 5ª Vara Criminal nos dias 15 de novembro, 16 de 

novembro e 20 de novembro de 2008; 

RESOLVE: 

 

APROVAR a escala de servidores que deverão comparecer ao referido plantão; 

Dia 15 de novembro de 2008: 

Maria Teresa La Padula 

Carlos Eduardo Frota do Amaral Gurgel  

Maria Célia Ruiz Cheles  

Sillas Muzy 

 

Dia 16 de novembro de 2008: 

Maria Teresa La Padula 

Sandro Alves Chiaramonte 

Tatiana Rita Doro 

Valéria Gargi 

 

Dia 20 de novembro de 2008 

Maria Teresa La Padula 

Tatiana Rita Doro 

Márcio Rogério Camargo Araújo Pereira 

Ivone Batista da Silva 

 

 

 

 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta 

5ª Vara Criminal Federal 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA JORDAO PEZARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030928-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030929-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030971-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.030972-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 24 VARA DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030973-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030974-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030975-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030976-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030977-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030978-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA CRIMINAL FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030979-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030980-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030981-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030982-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030983-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030984-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030985-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030986-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030987-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030988-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030989-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030990-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030991-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030992-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DROGARIA TURIASSU LTDA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030993-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JCG SERVICES DIGITACAO LTDA-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030996-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

EXECUTADO: REI DA DUQUE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030997-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ADAIR ALVES FILHO 

EXECUTADO: CASA DE CAMPO TECNOLOGIA COML/ E PESQUISAS LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031000-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: EXACTA SUL CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031004-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: TYPE SET SERV DE DATILOGRAFIA E DIGITACAO S/C LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031009-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031010-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031011-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031012-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031013-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031014-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031015-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031017-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031019-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044229 - SELMA MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031021-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031023-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO ALVES AVICULTURA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031024-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: AUGUSTO CARLOS DE SOUZA FE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031025-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LUIS CESAR SOUSA SILVA 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031026-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SILVANA CARDOSO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031027-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA RIBEIRO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031028-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: FLORIANO ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031029-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS LOURENCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031030-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DAHER DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031031-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO MOTTA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031032-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LENIRA COSTA DE ALMEIDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031033-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZA MARIA SANTIAGO DIAS 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031034-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 
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EXECUTADO: RAIMUNDO CESAR FERNANDES DUTRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031035-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ARACI FACHIN DE ARAUJO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031036-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ANA LUCIA MAIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031037-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: FERNANDA APARECIDA BISPO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031038-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031039-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ZENILDA MARIA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031040-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: CLARICE RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031043-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARTA APARECIDA LINO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031044-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ELZA MARTINS DO NASCIMENTO CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031045-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 
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EXECUTADO: IVANILDA SILVA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031046-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ELIZETE REGINA ROSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031047-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANE LIMA DE PAULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031048-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ALESSANDRA MARIA GIMAEL PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031049-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: IVANETE VIEIRA PINTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031050-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA LINDNALVA COSME BIZELLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031051-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: GREISE KELI RIBAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031052-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031053-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO SILVA BRITO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031054-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 
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EXECUTADO: ELIDIMAR DE BRITO SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031055-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANGELA DE BEM MARCELINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031056-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARINA CLEMENTE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031077-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031097-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031110-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031123-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030850-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2003.61.82.066981-9 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: ANSTE COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF E OUTROS 

EXECUTADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030917-5 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.095005-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: D P ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030918-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.82.017763-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030919-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017766-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030920-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017776-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030921-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018855-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030922-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017796-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030923-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008384-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JONAS AKILA MORIOKA 

ADV/PROC: SP100686 - ALEXANDRE CAMARGO MALACHIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030924-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018138-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JONAS AKILA MORIOKA 

ADV/PROC: SP100686 - ALEXANDRE CAMARGO MALACHIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030925-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2004.61.82.048100-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE MALHAS FINAS HIGHSTIL LTDA 

ADV/PROC: SP131524 - FABIO ROSAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030926-6 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.014741-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOSAIQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP218011 - RENATA ROJAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030927-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053442-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030934-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.083389-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA RACHEL FREITAS DA SILVA 

EMBARGADO: COML/ RELU LTDA 

ADV/PROC: SP145138 - JOSE CARLOS FAGONI BARROS E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030935-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.024201-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADV/PROC: SP143225 - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030936-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.057727-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEZAR FERREIRA ASSIS E COUTINHO ADVOGADOS SC 

ADV/PROC: SP056829 - LIGIA MARIA CANTON 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030937-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.037636-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CYCIAN S/A 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030938-2 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.82.008982-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BMS LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030939-4 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0504313-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRUNO VALIERI E OUTRO 

ADV/PROC: SP166069 - MÁRCIO SUHET DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANISIA C P DE NORONHA PICADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030940-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0515322-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030941-2 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.043591-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IMAVEN - IMOVEIS E AGROPECUARIA LTDA 

ADV/PROC: SP180906 - HUGO ALBERTO VON ANCKEN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030942-4 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0546913-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RENATO SIMEIRA JACOB 

ADV/PROC: SP028443 - JOSE MANSSUR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030943-6 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011642-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANA LUCIA SAMPAIO - ME 

ADV/PROC: SP121723 - CLEUZA APARECIDA DOS REIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030944-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018694-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGNATEC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP126055 - MANOEL OLIVEIRA CAMPOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030945-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.82.006037-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

ADV/PROC: SP258909B - MICHELLE PORTUGAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030946-1 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.004090-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSIRIS DALL ACQUA 

ADV/PROC: SP016367 - MARCO ANTONIO MORO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030947-3 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.82.004090-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALMICYR CARVALHO DALL ACQUA 

ADV/PROC: SP016367 - MARCO ANTONIO MORO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030948-5 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.028138-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANDEMONIUM IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP013358 - RUBENS SALLES DE CARVALHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030949-7 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.012216-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030950-3 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.017569-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALTELA TECIDOS METALICOS LTDA 

ADV/PROC: PR028576 - SILVIA GONÇALVES DO NASCIMENTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030951-5 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.030030-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERBOM IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP134958 - ADRIANA CRISTINA F LEITE DE CARVALHO E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030952-7 PROT: 29/10/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004883-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: J J L COMERCIO DE AUTO PARTES LTDA 

ADV/PROC: SP036846 - WILSON BUSTAMANTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030953-9 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0546913-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FENICIA SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030954-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044203-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: BS INCORPORADORA E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030955-2 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049250-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: BS INCORPORADORA E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030956-4 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019942-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: BS INCORPORADORA E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030957-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057330-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSOC LAR TERNURA 

ADV/PROC: SP203669 - JOÃO CARLOS DA COSTA NETO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030958-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.041811-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA 

ADV/PROC: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030959-0 PROT: 28/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1462/2559 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.046908-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AKAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

ADV/PROC: SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030960-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032822-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA. 

ADV/PROC: SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030961-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043812-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA 

ADV/PROC: SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030962-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020371-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030963-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.023626-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADV/PROC: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030964-3 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.019729-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANESTADO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A. 

ADV/PROC: SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030965-5 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.024253-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEDI COMERCIAL AGRICOLA LTDA 

ADV/PROC: SP154013 - ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030966-7 PROT: 31/10/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032352-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALFAMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV/PROC: SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030967-9 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.048610-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROCTER GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP158516 - MARIANA NEVES DE VITO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030968-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.021179-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CRISTIANO HENRIQUE VIEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030998-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.030997-7 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CASA DE CAMPO TECNOLOGIA COML/ E PESQUISAS LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.030999-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.030997-7 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CASA DE CAMPO TECNOLOGIA COML/ E PESQUISAS LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031001-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031000-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: EXACTA SUL CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031002-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031000-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: EXACTA SUL CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031003-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031000-1 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 
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EXECUTADO: EXACTA SUL CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031005-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031004-9 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ADAIR ALVES FILHO 

EXECUTADO: TYPE SET SERV DE DATILOGRAFIA E DIGITACAO S/C LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031006-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031004-9 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ADAIR ALVES FILHO 

EXECUTADO: TYPE SET SERV DE DATILOGRAFIA E DIGITACAO S/C LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031007-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031004-9 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ADAIR ALVES FILHO 

EXECUTADO: TYPE SET SERV DE DATILOGRAFIA E DIGITACAO S/C LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031016-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031015-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031018-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031017-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP015220 - LUCIMAR GOUVEA DE LIMA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031020-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031019-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP021346 - YOLANDA MARIA DE MACEDO LAMBERT 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044229 - SELMA MOJOLA DO AMARAL GURGEL KISS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031022-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031021-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP021346 - YOLANDA MARIA DE MACEDO LAMBERT 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP036340 - ANTONIO ARNALDO DE ASSUMPCAO PENTEADO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.031080-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.019002-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KFURINHO MODAS LTDA 

ADV/PROC: SP122091 - ABIGAIR RIBEIRO PRADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031081-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.000657-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON CASSIA RAMOS 

ADV/PROC: SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BENTO ADEODATO PORTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031082-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.031300-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HENRY SHIMURA 

ADV/PROC: SP098321 - ATILIO FRANCISCO LIMA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031083-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004487-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL PIAGET S/S LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP216787 - VANESSA RUFFA RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031084-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.00.006681-4 CLASSE: 13 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI 

EMBARGADO: JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA 

ADV/PROC: SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031085-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.035396-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FLEXOR PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP059453 - JORGE TOSHIHIRO UWADA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031086-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.063947-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP223745 - GUSTAVO SANDOVAL LEAL DE ALMEIDA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP115168 - TOMIO NIKAEDO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.031087-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.041375-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ISRAEL LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP056036 - JOSE LUIZ QUAGLIATO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031088-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032975-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADAPA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031089-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.017764-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RODINOVA COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA 

ADV/PROC: SP254121 - REGINALDO LUIZ NICOLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031090-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.026338-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADV/PROC: SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031091-8 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0559990-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRANJA MIZUMOTO COM/ EXP/ E IMP/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP280313 - KAROL GERALDO TEDESQUE DA CUNHA ZANATTA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031092-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0520603-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ACOLACO INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031093-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.011440-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ILDEFONSO SARAIVA DE ALENCAR 

ADV/PROC: SP170079 - MARIO CELSO SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.031094-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0539425-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO LUIZ ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.65.00.000029-6 PROT: 13/04/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: SHIANG SHEAU HWU 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2007.65.00.000098-3 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: SHIANG SHEAU HWU 

ADV/PROC: SP220310 - LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000074 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000151 

 

 

Sao Paulo, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A Nº 023/2008 

 

 

A DOUTORA LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO 

NA SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DA CAPITAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO que a servidora VALDICE HERMENEGILDA NOGUEIRA, RF. 1295, Supervisora dos feitos do 

INSS e Outros, (FC-05), estará em gozo da 3ª parcela de férias regulamentares no período de 19 a 28/11/2008,  

R E S O L V E :  

 

Indicar o servidor MAURO NOBORU KOGA, RF. 5349, para substituir VALDICE HERMENEGILDA NOGUEIRA, 

na referida função, no período supracitado. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 
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LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 024/2008 

 

A DOUTORA LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO 

NA SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DA CAPITAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora CARLA FERNANDA ALVES FERREIRA, RF. 3779, Supervisora de Expedição 

de Mandados e Editais, estará em gozo de férias regulamentares no período de 01 a 19/12/2008,  

 

R E S O L V E : 

 

 

Indicar a servidora MEIRE NASCIMENTO BELO DOS SANTOS, RF. 883, para substituir CARLA FERNANDA 

ALVES FERREIRA na referida função, no período mencionado.  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 

 

 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 06/2008 

A Dra. Ana Lúcia Jordão Pezarini, MMª. Juíza Federal, titular da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o período de férias e, alterando em parte a Portaria n. 12/2007 deste Juízo, 

referente a escala de férias dos servidores, 

RESOLVE: 

ALTERAR o primeiro e o segundo período de férias da servidora Cilene Soares, Técnica Judiciário, RF.1246, da 

seguinte maneira: 

1ª parcela: de 07/01/2009 a 16/01/2009 para 23/03/2009 a 07/04/2009. 

2ª parcela: de 06/07/2009 a 25/07/2009 para 13/10/2009 a 26/10/2009. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI  

Juíza Federal  

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A 16/2008 

O Doutor ROBERTO SANTORO FACCHINI, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Federal, especializada em execuções 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1469/2559 

fiscais, da Subseção Judiciária de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor PEDRO CALEGARI CUENCA, Analista Judiciário, RF 6022, exercendo a função 

de Diretor de Secretaria, estará em gozo de férias no período de 18/11 a 05/12/2008;  

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora SILVIA APARECIDA SCHNEIDER DE QUEIROZ, Técnico Judiciário, RF 2020, para 

substituir o referido servidor no período mencionado. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

FÓRUM ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

8a. VARA FEDERAL FISCAL 

RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA, 215 10º. ANDARSÃO PAULO - SP 

EDITAL 02/2008 DE CITAÇÃO  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Doutora LESLEY GASPARINI MMa. Juíza Federal Titular da 8ª Vara Especializada das Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 8º. Da Lei 6830/1980,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria, tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL a seguir relacionados: No.2007.61.82.021721-5 , consta(m) 

a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107002149, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880601774200722 

,Valor ORIGINÁRIO : 81.638,62, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/06/2007, protocolado em 21/05/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOAO RIBEIRO, CPF 024.704.038-04, endereço: AV NOVE DE 

JULHO,5198 ,JARDIM EUROPA ,SAO PAULO-SP , 1406200. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO.  

No.2002.61.82.054965-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402045656, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880210087200297 ,Valor ORIGINÁRIO : 35.877,67, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

24/01/2003, protocolado em 03/12/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: HILDEGUNDE DE 

OLIVEIRA RAMOS AR CONDICIONADO ME, CGC 59.370.502/0001-57, endereço: RUA DO LAVAPES,163 

ÇAMBUCI ,SAO PAULO-SP , 1519000 - HILDEGUNDE OLIVEIRA RAMOS, CPF 893.170.508-59, endereço: R 

BARAO DE IGUAPE 897 ÇAMBUCI ,SAO PAULO-SP , 01507000. Para o fim de:SIMPLES - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO.  

No.2002.61.82.055686-3 apensado ao processo : 2002.61.82.054965-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80402039638, consta(m) o(s) processo(s) adminis- trativo(s) : 10880209148200273 ,Valor ORIGINÁRIO : 33.429,86, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/01/2003, protocolado em 03/12/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: HILDEGUNDE DE OLIVEIRA RAMOS AR CONDICIONADO ME, CGC 

59.370.502/0001-57, endereço: RUA DO AVAPES,163 ÇAMBUCI ,SAO PAULO-SP, 1519000 - HILDEGUNDE 

OLIVEIRA RAMOS, CPF 893.170.508-59, endereço: R BARAO DE IGUAPE 897 ÇAMBUCI ,SAO PAULO-SP , 

01507000. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. 

 

No.2007.61.82.021851-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107008931, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880608556200719 ,Valor Originário 130.976,54, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

19/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ROGERIO CEZAR 

ALVES MAIA, CPF 217.205.008-35, endereço: R MARQUES DE ITU,88 ÇERQUEIRA CESAR ,SAO PAULO-SP , 

1223000. Para o fim de: IRPF -DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. 

 

No.2000.61.82.070184-2 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299052918, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802773199949 ,Valor Originário: 11.346,01, EXECUCAO FISCAL, 

DISTRIBUÍDO em 21/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: 

ELETROMECANICA ZANELLA LTDA, CGC 60.822.780/0001-87, endereço: R DOMINGOS RODRIGUES, 158 

,LAPA ,SAO PAULO-SP , 5075000 - JOSE CARLOS CASTANHO, CPF 571.668.208-10, endereço: R DR VIRGILIO 

DE CARVALHO PINTO 381 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 05415030. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO. Observação: 

No.2000.61.82.075672-7 apensado ao processo : 2000.61.82.070184-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80799027218, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802773179913 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.700,68, 
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EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 02/04/2001, protocolado em 11/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: ELETROMECANICA ZANELLA LTDA, CGC 60.822.780/0001-87, endereço: R 

DOMINGOS RODRIGUES, 158 ,LAPA ,SÃO PAULO-SP , 5075000 - JOSE CARLOS CASTANHO, CPF 

571.668.208-10, ENDEREÇO: R DR VIRGILIO DE CARVALHO PINTO 381 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP 

,05415030. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.083022-8 apensado ao processo : 2000.61.82.070184-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699113616, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802773189986 ,Valor ORIGINÁRIO : 16.911,80, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: ELETROMECANICA ZANELLA LTDA, CGC 60.822.780/0001-87, endereço: R 

DOMINGOS RODRIGUES, 158 ,LAPA ,SÃO PAULO-SP , 5075000 - JOSE CARLOS CASTANHO, CPF 

571.668.208-10, ENDEREÇO: R DR VIRGILIO DE CARVALHO PINTO 381 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 

05415030. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.083023-0 apensado ao processo : 2000.61.82.070184-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699113617, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802773209928 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.749,51, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: ELETROMECANICA ZANELLA LTDA, CGC 60.822.780/0001-87, endereço: R 

DOMINGOS RODRIGUES, 158 ,LAPA ,SÃO PAULO-SP , 5075000 - JOSE CARLOS CASTANHO, CPF 

571.668.208-10, ENDEREÇO: R DR VIRGILIO DE CARVALHO PINTO 381 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 

05415030. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA -TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.022408-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107004188, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880603813200726 ,Valor ORIGINÁRIO : 45.116,48, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: TARIQUE ADNAN DERBAS, CPF 060.202.118-94, endereço: R MARCONI,124 CENTRO ,SAO PAULO-SP , 

1047000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.037186-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 806 

 

01050924, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10314002054200119 ,Valor ORIGINÁRIO : 79.876,80, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 04/09/2002, protocolado em 16/08/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: ARNOLFO MALDONADO, CPF 535.558.568-04, endereço: R SERGIPE,290, HIGIENOPOLIS ,SAO PAULO-

SP , 1238000. Para o fim de: MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.030971-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402000786, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880200650200219 ,Valor ORIGINÁRIO : 17.310,57, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

05/08/2002, protocolado em 29/07/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: LANCHONETE 

CAMPOBELO LTDA, CGC 44.063.535/0001-87, endereço: R LIBERO BADARO,362 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 

1008000 - ADOLFO SATO, CPF 038.265.628-87, endereço: AV CASPER LIBERO 390 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 

01033000 - ALIPIO DOS ANJOS AFONSO, CPF 007.413.168-03, endereço: AV. ANTONIO DIOGO 139 ,VL RE 

,SAO PAULO-SP , 03669040 - JOSE CARLOS FEITOSA LEITAO, CPF 686.761.408-63, endereço: AV 

CONCEICAO 449 ,VL GUILHERME ,SAO PAULO-SP , 02072000 - JOAO FERREIRA CAMPOS, CPF 

099.084.478-15, endereço: R RIBEIRAO BONITO 572 ,MOINHO VELHO ,SÃO PAULO-SP , 04286130 - 

EUGENIO ARVELOS, CPF 003.363.788-15, endereço: R ANATALICIA FERREIRA DA SILVA 61 ,BROOKLIN 

,SAO PAULO-SP , 04710060. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019976-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107002289, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880601914200762 ,Valor ORIGINÁRIO : 67.402,32, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 14/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: VALDIR MACARIO DOS SANTOS, CPF 028.802.524-58, endereço: AV. RUBENS MONTANARO DE 

BORBA,456 ,INTERLAGOS ,SAO PAULO-SP , 4811150. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019606-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107010192, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880609817200718 ,Valor ORIGINÁRIO : 38.136,36, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 13/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: OSMAR LINO DA SILVA, CPF 277.957.995-15, endereço: RUA BARTOLOMEU BEZZI,5 ,JARDIN 

GAIVOTAS ,SAO PAULO-SP , 4849320. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.017948-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80106001251, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880612782200532 ,Valor ORIGINÁRIO : 61.778,30, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 05/05/2006, protocolado em 19/04/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: STEVEN MICHAEL LEWINE, CPF 215.222.778-62, endereço: RUA DR. RENATO PAES DE BARROS,33 

,ITAIM BIBI ,SAO PAULO-SP , 4530904. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2005.61.82.022370-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404008410, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880209660200481 ,Valor ORIGINÁRIO : 79.298,49, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 28/06/2005, protocolado em 01/04/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 
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de: TARCISIO JOSE GRIZOTTO, CGC 02.294.754/0001-27, endereço: RUA ARI APS,368 ,JD. PINHEIROS ,SAO 

PAULO-SP , 5594010. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.072923-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299058400, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802972019991 ,Valor ORIGINÁRIO : 2.765,50, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/03/2001, protocolado em 03/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: RESIMASTER TINGIMENTO E TERMOPLASTICOS LTDA, CGC 57.357.931/0001-69, endereço: RUA 

DAMIANA DA CUNHA, 386 ,SANTANA ,SAO PAULO-SP , 2450010 - FRANCISCO MARTINS DA SILVA, CPF 

417.289.808-44, endereço: R JOSE PEIXOTO LOBO 30 ,STA TEREZINHA ,SAO PAULO-SP , 02431000. Para o fim 

de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.084591-8 apensado ao processo : 2000.61.82.072923-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699123816, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802972049980 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.875,94, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: RESIMASTER TINGIMENTO E TERMOPLASTICOS LTDA, CGC 57.357.931/0001-69, 

endereço: RUA DAMIANA DA CUNHA, 386 ,SANTANA ,SAO PAULO-SP , 2450010 - FRANCISCO MARTINS 

DA SILVA, CPF 417.289.808-44, endereço: R JOSE PEIXOTO LOBO 30 ,STA TEREZINHA ,SAO PAULO-SP , 

02431000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.084592-0 apensado ao processo : 2000.61.82.072923-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699123814, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802972009929 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.426,00, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: RESIMASTER TINGIMENTO E TERMOPLASTICOS LTDA, CGC 57.357.931/0001-69, 

endereço: RUA DAMIANA DA CUNHA, 386 ,SANTANA ,SAO PAULO-SP , 2450010 - FRANCISCO MARTINS 

DA SILVA, CPF 417.289.808-44, endereço: R JOSE PEIXOTO LOBO 30 ,STA TEREZINHA ,SAO PAULO-SP , 

02431000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.052222-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105007901, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880606795200572 ,Valor ORIGINÁRIO : 55.938,25, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: RAMOS FAKURI, CPF 225.489.958-95, endereço: DESEMBARGADOR BANDEIRA DE MELLO,171 ,S 

AMARO ,SAO PAULO-SP , 4743000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.020805-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107008818, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880608443200713 ,Valor ORIGINÁRIO : 132.252,70, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: JOHAN LUIS ZANETTE, CPF 214.309.628-36, endereço: AL CAMPINAS,675 ,JD PAULISTA ,SAO PAULO-

SP , 1404001. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

2000.61.82.092481-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80799046886, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803568629920 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.131,76, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 04/05/2001, protocolado em 14/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: CASA DE CARNES SG LTDA, CGC 65.863.367/0001-84, endereço: R CLEMENTE ALVARES, 31 ,LAPA ,SAO 

PAULO-SP , 5074050 - REINALDO DINO CHERUBIN, CPF 054.615.438-71, endereço: AL DAS ROSAS 1017 

,OESTE ,GOIANIA-GO , 74000000. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.094461-1 apensado ao processo : 2000.61.82.092481-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699197596, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803568639992 ,Valor ORIGINÁRIO : 9.584,58, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/05/2001, protocolado em 21/11/2001, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CASA DE CARNES SG LTDA, CGC 65.863.367/0001-84, endereço: R CLEMENTE 

ALVARES, 31 ,LAPA ,SAO PAULO-SP , 5074050 - REINALDO DINO CHERUBIN, CPF 054.615.438-71, 

ENDEREÇO: AL DAS ROSAS 1017 ,OESTE ,GOIANIA-GO , 74000000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA 

- TRIBUTARIO  

No.2000.61.82.094462-3 apensado ao processo : 2000.61.82.092481-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699197597, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803568659918 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.404,69, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/05/2001, protocolado em 21/11/2001, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CASA DE CARNES SG LTDA, CGC 65.863.367/0001-84, endereço: R CLEMENTE 

ALVARES, 31 ,LAPA ,SAO PAULO-SP , 5074050 - REINALDO DINO CHERUBIN, CPF 054.615.438-71, 

ENDEREÇO: AL DAS ROSAS 1017 ,OESTE ,GOIANIA-GO , 74000000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA 

- TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.011413-5 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80202026230, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880227987200273 ,Valor ORIGINÁRIO : 23.248,64, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2003, protocolado em 23/04/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: PAPERGRAF ARTES GRAFICAS LTDA, CGC 55.489.850/0001-97, endereço: AV INTERLAGOS,6985 

,INTERLAGOS ,SAO PAULO-SP , 4777001 - ANTONIO PAULO PINTO, CPF 449.852.408-00, endereço: R STA 

GREGORIA 167 ÇID DUTRA ,SAO PAULO-SP , 04806030 - ELIO MARQUES, CPF 641.045.248-91, endereço: R 
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SGTO DONATO RIBEIRO 116 ,JD TAQUARAL ,SAO PAULO-SP , 04675000 - JOSE CARLOS DA SILVA, CPF 

692.989.478-87, endereço: AV PRESTES MAIA 1500, JD DE ABRIL ,OSASCO-SP , 06040000. Para o fim de: IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.062339-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80702003891, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108804050380034 ,Valor ORIGINÁRIO : 1.012.125,09, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 11/02/2003, protocolado em 13/12/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: KONEFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS E LINHAS LTDA, CGC 55.711.394/0001-88, endereço: R 

RODOLFO MIRANDA,585 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 1121010 - LEON GRANATOWICZ, CPF 

003.261.279-68, endereço: R BRASILIO MACHADO 270 ,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 01230010 - 

BERNARDO GRANATOWICZ, CPF 013.091.998-50, endereço: R TURIASSU 75 ,PERDIZES ,SAO PAULO-SP , 

05005001. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.055208-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 600302946 ,Valor ORIGINÁRIO : 

179.093,15, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 14/10/2005, protocolado em 13/10/2005, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: EDITORA MAGNUM LTDA, CGC 

54.502.026/0001-67, endereço: INVERNADA, AV DA, 12 ,VILA CONGONHAS ,SAO PAULO-SP , 04612060 - 

CARLOS ARNALDO NUNES DA SILVA, CPF 035.541.708-10, endereço: JOSE DE CRISTO MOREIRA, RUA 100 

APTO 51 ,VILA MORUMBI ,SAO PAULO-SP , 04612060 - LAERCIO GAZINHATO FILHO, CPF 451.105.308-15, 

endereço: CEDRO DE ABAETE, RUA 74 ,S/B ,SAO PAULO-SP , 04612060. Para o fim de: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.023944-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 356497119 ,Valor ORIGINÁRIO : 

2.129.731,71, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/05/2006, protocolado em 24/05/2006, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: EXPRESSO RING LTDA., CGC 

54.111.166/0001-04, endereço: RUA JOAQUIM CARLOS 806 ,PARI ,SAO PAULO-SP , 03019000 - OLGA RING, 

CPF 066.781.998-39, endereço: RUA ALBUQUERQUE LINS 1293 - APTO.92 ,PERDIZES ,SAO PAULO-SP , 

01230001 - FAJGA RING, CPF 897.591.098-91, endereço: ALAMEDA LORENA 1858 - APT0.121 ,JARDINS ,SAO 

PAULO-SP , 01424002. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.001313-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 353042153, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,Valor ORIGINÁRIO : 5.083,34, EXECUCAO FISCAL, 

DISTRIBUÍDO em 01/02/2007, protocolado em 31/01/2007, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face de: CORREA E DE MATTIA ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL, CGC 54.070.511/0001-

09, endereço: AV DA LIBERDADE 701 2 AND CJ 25, ,LIBERDADE ,SAO PAULO-SP , 1503001 - FABIO MARIA 

DE MATTIA, CPF 003.852.808-82, endereço: RUA MARQUES DE PARANAGUA, 164 APT.401, ÇONSOLACAO 

,SAO PAULO-SP , 1048000 - LUIZ FABIANO CORREA, CPF 033.148.048-49, endereço: RUA GARCAO TINOCO, 

60 APTO. 66, ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 1048000. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.043565-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 360041450 ,360041469, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,Valor ORIGINÁRIO : 22.994,06, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

17/10/2007, protocolado em 17/10/2007, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face de: RAYXIS SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA, CGC 58.405.564/0001-94, endereço: R DA 

VERIDIANA, 547 APARTAMENTO 1207, ,HIGIENOPOLIS ,SAO PAULO-SP , 1238000 - SALVADOR 

OLEGARIO ABLIO, CPF 616.590.968-04, endereço: ALAMEDA ESCOCIA, 159, ,ALPHAVILLE RESIDENCI 

,BARUERI-SP , 6474120. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.054439-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203018747, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880242325200312 ,Valor ORIGIN 

 

ÁRIO : 10.697,49, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/08/2003, protocolado em 22/08/2003, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: NORTE SUL AGRIMENSURA COMERCIO E TOPOGRAFIA LTDA, CGC 

00.390.889/0001-60, endereço: R EDGARD MACHADO SANTÁNA,80 ,BUTANTA ,SAO PAULO-SP , 5587000 - 

MAURO RODRIGUES, CPF 521.047.968-49, ENDEREÇO: R EUCLIDES DA CUNHA 90 ÇENTRO ,OSASCO-SP , 

06016030 - IVONE MANEA, CPF 278.537.138-00, endereço: R EUCLIDES DA CUNHA 90 ÇENTRO ,OSASCO-SP 

, 06016030. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2003.61.82.069974-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603016599, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880527035200257 ,Valor ORIGINÁRIO : 180.294,78, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 11/12/2003, protocolado em 01/12/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: TECIDOS LA MODE LTDA, CGC 55.273.304/0001-14, endereço: RUA AILSON SIMOES,35 ,JARDIM 

CUPECE ,SAO PAULO-SP , 4652050 - JOSE JOAQUIM ALVES FILHO, CPF 538.005.838-87, endereço: R DONA 
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UZINHA NUNES 66, 1301 ,BOA VIAGEM ,RECIFE-PE , 51030400 - RUBENS DE SOUSA ALVES, CPF 

659.655.318-34, endereço: R AILSON SIMOES 35 ,JD CUPECE ,SAO PAULO-SP , 04652228 - JOAO BATISTA 

ALVES, CPF 568.918.308-34, endereço: R B, 39 ,LOT JOAO B JULIAO ,GUARUJA-SP , 11443570 - CARLOS 

ALVES, CPF 076.697.718-87, endereço: R FERCIO DE LIMA 53 ,JD FLORIDA ,SAO ROQUE-SP , 18133060 - 

PEDRO SOUZA ALVES, CPF 293.485.528-72, endereço: AV MOACI 905 ,MOEMA ,SAO PAULO-SP , 04077000. 

Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.016600-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80702020078, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880224936200290 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.881,52, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 13/05/2003, protocolado em 29/04/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: FAISAO MOVEIS LTDA, CGC 00.953.228/0001-04, endereço: AV GUILHERME COTCHING,796 ,VL MARIA 

,SAO PAULO-SP , 2113010 - JORGE HIROSHE, CPF 118.305.498-04, endereço: AV MANUEL DA NOBREGA 

1050 ,JD ADALGISA II ,OSASCO-SP , 06030150 - NILTON TOYOZI IWAMURA, CPF 013.205.978-90, 

ENDEREÇO: AV OTACILIO TOMANIK 1054 ,JD BONFIGLIOLI ,SAO PAULO-SP , 05363101. Para o fim de: PIS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.015309-1 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603080324, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880510147200350 ,Valor ORIGINÁRIO : 16.447,44, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 31/05/2004, protocolado em 27/05/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: FENIX MADEIRAS E PALLETS LTDA - ME, CGC 46.963.344/0001-05, endereço: AVENIDA 

ITABERABA,345 ,FREGUESIA DO O ,SAO PAULO-SP , 2734000 - ANTONIO CARLOS BATTAZZA, CPF 

284.960.518-20, endereço: R AMERICA 137 ,DISTR INDUSTRIAL ,LENCOIS PAULISTA-SP , 18685760 - 

ARLETE MONTANARI LEME BATTAZZA, CPF 713.179.968-87, endereço: R AMERICA 107 ,DISTR 

INDUSTRIAL ,LENCOIS PAULISTA-SP , 18685760. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2001.61.82.021517-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80101000910, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 138050027559541 ,Valor ORIGINÁRIO : 79.190,98, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 03/12/2001, protocolado em 30/11/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: HELIO HOUMIN TSENG, CPF 073.061.768-89, endereço: R DR RENATO PAES DE BARROS,440 ,ITAIM 

BIBI ,SAO PAULO-SP , 4530000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2001.61.82.024025-9 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80101001300, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 138080045420045 ,Valor ORIGINÁRIO : 760.669,53, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 07/01/2002, protocolado em 17/12/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: SUNG KWANG KIM, CPF 075.807.328-31, endereço: PC CARLOS GOMES,70 ,LIBERDADE ,SAO PAULO-SP 

, 1501040. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.005895-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404021820, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880233056200476 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.552,86, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/06/2005, protocolado em 17/01/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: MARCENARIA J.L.A. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, CGC 96.160.593/0001-22, endereço: R DR 

MARIO PINTO SERVA,280 ÇASA VERDE ALTA ,SAO PAULO-SP , 2555090 - JOSE LUIZ DA SILVA, CPF 

083.361.218-20, endereço: R PROF ROBERTO CAVALHEIRO BRISOLA 48 ÇASA VERDE ALTA ,SAO PAULO-

SP , 02563070. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.012092-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206064157, 80606139042, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 10880558452200675 ,10880558453200610 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.028,63, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/05/2007, protocolado em 18/04/2007, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: SERPAN TERRAPLENAGEM LTDA., CGC 03.309.391/0001-19, endereço: RUA 

ROCHA,440 ,BELA VISTA ,SAO PAULO-SP , 1330000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.019640-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200201025, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 145292 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.405,14, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/05/2002, 

protocolado em 16/05/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: CARDOSO CORREA 

UNIFORMES PERSONALIZADOS LTDA, CGC 60.832.813/0001-70, ENDEREÇO: R AIDA 02 ,VL 

INDEPENDENCIA ,SAO PAULO-SP , 04224000 - ANTONIO ROMANO CARDOSO, CPF 045.484.778-53, 

endereço: R LEONARDO NARDEZ 36 ,VL NOVA CONCEICAO ,SAO PAULO-SP , 04507100 - MARCIO 

HENRIQUE MEIXEDO CARDOSO, CPF 013.990.188-41, endereço: R LEONARDO NARDEZ 36 ,VL NOVA 

CONCEICAO ,SAO PAULO-SP , 04507100. Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.053320-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203018329, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880240738200354 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.313,29, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/08/2003, protocolado em 19/08/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: PRUDENTE METAIS LTDA, CGC 54.632.138/0001-32, endereço: RUA PADRE RAPOSO,1372 ,MOOCA ,SAO 

PAULO-SP , 3118001 - RICARDO CASTILLO, CPF 051.497.788-42, endereço: RUA PADRE RAPOSO 1372 

,MOOCA ,SAO PAULO-SP , 03118001 - RONALDO CASTILLO, CPF 105.503.128-62, ender 
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eço: RUA PADRE RAPOSO 1372 ,MOOCA ,SAO PAULO-SP , 03118001. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.003507-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80601006015, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880202619200131 ,Valor ORIGINÁRIO : 944.790,92, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/02/2002, protocolado em 08/02/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: LOTEPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, CGC 56.078.322/0001-08, ENDEREÇO: R 

MARCONI,31 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1047000 - CARLOS BIAGI, CPF 023.335.038-15, endereço: R 

ABRAAO BOAINAIN 255 ,NOVA RIBEIRANIA ,RIBEIRAO PRETO-SP , 14096700 - LUIZ ANTONIO RANOYA, 

CPF 051.433.578-53, endereço: R GALILEU GALILEI 771 ,JD IRAJA ,RIBEIRAO PRETO-SP , 14020620. Para o 

fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.007981-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80601013386, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880206795200142 ,Valor ORIGINÁRIO : 22.663,54, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/03/2002, protocolado em 20/03/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: EDPLAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, CGC 53.194.924/0001-32, ENDEREÇO: RUA 

AMELIA C FONTES GUIMARAES,493 ,VILA PROGREDIOR ,SAO PAULO-SP , 5617010 - EDUARDO DA 

COSTA ROCHA, CPF 307.919.609-00, ENDEREÇO: R SOUZA REIS 121 ,VL INDIANA ,SAO PAULO-SP , 

05586080 - ELIZETE SLAIMAN DE SOUZA, CPF 004.160.058-45, endereço: AV DR JOAO SAAD 522 ,VL INAH 

,SAO PAULO-SP , 05618001. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.017366-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80201006255, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880205728200119 ,Valor ORIGINÁRIO : 122.827,74, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/05/2002, protocolado em 07/05/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: HOMMAG COMERCIAL IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA, CGC 64.545.502/0001-80, endereço: R 

ANTONIO BENTO,568 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 4750001 - NEISA REGINA RANGEL PANUCI 

VERGNANINI, CPF 132.051.208-92, endereço: AV ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 44 ,MORUMBI ,SAO PAULO-

SP , 05741200 - NELSON TADEU GONCALVES, CPF 047.986.288-59, ENDEREÇO: R BARRO BRANCO 639 ,VL 

DO ENCONTRO ,SAO PAULO-SP , 04324090 - NILSON ESCOBAR, CPF 072.218.628-26, endereço: R A, 27 ,B 

PIMENTAS ,GUARULHOS-SP , 07140000 - SEBASTIAO BENEDITO MAIA JUNIOR, CPF 151.829.938-54, 

endereço: R DA BRIGIDA 597 ,V MARIANA ,SAO PAULO-SP , 04111080. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.018018-8 apensado ao processo : 2002.61.82.017366-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80701002454, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880205726200111 ,Valor ORIGINÁRIO : 56.104,50, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 13/05/2002, protocolado em 09/05/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: HOMMAG COMERCIAL IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA, CGC 

64.545.502/0001-80, endereço: R ANTONIO BENTO,568 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 4750001 - NEISA 

REGINA RANGEL PANUCI VERGNANINI, CPF 132.051.208-92, endereço: AV ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 

44 ,MORUMBI ,SAO PAULO-SP , 05741200 - NELSON TADEU GONCALVES, CPF 047.986.288-59, endereço: R 

BARRO BRANCO 639 ,VL DO ENCONTRO ,SAO PAULO-SP , 04324090 - NILSON ESCOBAR, CPF 

072.218.628-26, endereço: R A, 27 ,B PIMENTAS ,GUARULHOS-SP , 07140000 - SEBASTIAO BENEDITO MAIA 

JUNIOR, CPF 151.829.938-54, endereço: R DA BRIGIDA 597 ,V MARIANA ,SAO PAULO-SP , 04111080. Para o 

fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.019525-8 apensado ao processo : 2002.61.82.017366-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80601013189, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880205729200155 ,Valor ORIGINÁRIO : 92.713,53, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/05/2002, protocolado em 16/05/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: HOMMAG COMERCIAL IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA, CGC 

64.545.502/0001-80, endereço: R ANTONIO BENTO,568 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 4750001 - NEISA 

REGINA RANGEL PANUCI VERGNANINI, CPF 132.051.208-92, endereço: AV ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 

44 ,MORUMBI ,SAO PAULO-SP , 05741200 - NELSON TADEU GONCALVES, CPF 047.986.288-59, endereço: R 

BARRO BRANCO 639 ,VL DO ENCONTRO ,SAO PAULO-SP , 04324090 - NILSON ESCOBAR, CPF 

072.218.628-26, endereço: R A, 27 ,B PIMENTAS ,GUARULHOS-SP , 07140000 - SEBASTIAO BENEDITO MAIA 

JUNIOR, CPF 151.829.938-54, endereço: R DA BRIGIDA 597 ,V MARIANA ,SAO PAULO-SP , 04111080. Para o 

fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.019526-0 apensado ao processo : 2002.61.82.017366-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80601013188, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880205727200166 ,Valor ORIGINÁRIO : 193.234,59, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/05/2002, protocolado em 16/05/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: HOMMAG COMERCIAL IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA, CGC 

64.545.502/0001-80, endereço: R ANTONIO BENTO,568 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 4750001 - NEISA 

REGINA RANGEL PANUCI VERGNANINI, CPF 132.051.208-92, endereço: AV ENG SARAIVA DE OLIVEIRA 

44 ,MORUMBI ,SAO PAULO-SP , 05741200 - NELSON TADEU GONCALVES, CPF 047.986.288-59, endereço: R 

BARRO BRANCO 639 ,VL DO ENCONTRO ,SAO PAULO-SP , 04324090 - NILSON ESCOBAR, CPF 
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072.218.628-26, endereço: R A, 27 ,B PIMENTAS ,GUARULHOS-SP , 07140000 - SEBASTIAO BENEDITO MAIA 

JUNIOR, CPF 151.829.938-54, endereço: R DA BRIGIDA 597 ,V MARIANA ,SAO PAULO-SP , 04111080. Para o 

fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.048529-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102002854, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880600736200248 ,Valor ORIGINÁRIO : 36.807,33, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 28/11/2002, protocolado em 26/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: FABIO GOMES, CPF 128.405.818-25, endereço: R PAULA NEY,509 ,ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 

4107021. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.049135-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603017581, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880528814200270 ,Valor ORIGINÁRIO : 22.449,38, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/08/2003, protocolado em 05/08/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: EMBRATEC MERCANTIL E SERVICOS LTDA, CGC 59.927.988/0001-81, endereço: RUA ALMIRANTE 

CALHEIROS,280 ,TATUAPE ,SAO PAULO-SP , 3066070 - VERA LUCIA RODRIGUES CARDOSO LOPES, CPF 

743.545.077-49, endereço: R MIRAGEM 202 ,AGUA RAZA ,SAO PAULO-SP , 03436020 - JOAO CA 

 

RDOSO TEIXEIRA LOPES, CPF 011.828.328-65, endereço: R DR VIRGILIO DO NASCIMENTO 245 ,PARI ,SAO 

PAULO-SP , 03027000 - GEORGINA LOPES DA SILVA, CPF 136.660.738-40, endereço: R CONEGO VALADAO 

1189 ,GOPOUVA ,GUARULHOS-SP , 07040000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2000.61.82.075765-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80799029895, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802897829961 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.840,16, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 30/03/2001, protocolado em 11/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: CONFECCOES ARAM LTDA, CGC 62.436.027/0001-89, endereço: R MENDES JUNIOR, 473 ,BRAS ,SAO 

PAULO-SP , 3013011 - MARIO SEVERINO DA SILVA, CPF 632.338.004-87, endereço: R CANINANA 147 ,S M 

PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 08180090. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.085985-1 apensado ao processo : 2000.61.82.075765-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699119952, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802897839923 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.875,68, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CONFECCOES ARAM LTDA, CGC 62.436.027/0001-89, endereço: R MENDES JUNIOR, 

473 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3013011 - MARIO SEVERINO DA SILVA, CPF 632.338.004-87, endereço: R 

CANINANA 147 ,S M PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 08180090. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.085986-3 apensado ao processo : 2000.61.82.075765-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699119953, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802897849996 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.499,40, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CONFECCOES ARAM LTDA, CGC 62.436.027/0001-89, endereço: R MENDES JUNIOR, 

473 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3013011 - MARIO SEVERINO DA SILVA, CPF 632.338.004-87, endereço: R 

CANINANA 147 ,S M PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 08180090. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2006.61.82.001713-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404008921, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880210183200405 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.980,62, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/02/2006, protocolado em 16/01/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: SELMA PRATES LAUTO, CGC 02.605.296/0001-08, endereço: R: DOUTOR MELO ALVES,373 ÇERQUEIRA 

CESAR ,SAO PAULO-SP , 1417010 - SELMA PRATES LAUTO, CPF 053.498.768-05, endereço: AL TIETE 709 

ÇERQ CESAR ,SAO PAULO-SP , 01417020. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.050607-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402014676, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880203968200251 ,Valor ORIGINÁRIO : 20.648,16, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/12/2002, protocolado em 27/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: LINCE COMERCIO DE EQUIPS INST E PROJ DE SEGURANCA LTDA, CGC 66.669.318/0001-78, endereço: 

AV IRERE,1903 ,PLANALTO PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 4064004 - LAZARO WALTER RIBEIRO, CPF 

047.478.448-72, ENDEREÇO: R CUNHA GAGO 162 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 05421000. Para o fim de: 

SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.013640-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404069449, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108750029859633 ,Valor ORIGINÁRIO : 23.995,18, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/06/2005, protocolado em 20/01/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: WILSON ZEFERINO, CPF 665.245.558-72, endereço: AV CUPECE,6062 ,JD MIRIAN ,SAO PAULO-SP , 

4366901. Para o fim de: IMPOSTO DE IMPORTACAO - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.071186-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299057340, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802934249934 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.293,42, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/03/2001, protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: SBG ASSESSORIA E DESENV DE RECURSOS HUMANOS SC LTDA ME, CGC 54.457.767/0001-73, 

endereço: R ABILIO SOARES, 233 ,PARAISO ,SAO PAULO-SP , 4005900 - SERGIO BRASIL GADELHA, CPF 
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002.002.125-91, ENDEREÇO: R PARA 269 ,HIGIENOPOLIS ,SAO PAULO-SP , 01243020. Para o fim de: IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.087945-0 apensado ao processo : 2000.61.82.071186-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699121843, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802934209983 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.266,30, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: SBG ASSESSORIA E DESENV DE RECURSOS HUMANOS SC LTDA ME, CGC 

54.457.767/0001-73, endereço: R ABILIO SOARES, 233 ,PARAISO ,SAO PAULO-SP , 4005900 - SERGIO BRASIL 

GADELHA, CPF 002.002.125-91, endereço: R PARA 269 ,HIGIENOPOLIS ,SAO PAULO-SP , 01243020. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.087946-1 apensado ao processo : 2000.61.82.071186-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699121845, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802934239971 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.906,36, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: SBG ASSESSORIA E DESENV DE RECURSOS HUMANOS SC LTDA ME, CGC 

54.457.767/0001-73, endereço: R ABILIO SOARES, 233 ,PARAISO ,SAO PAULO-SP , 4005900 - SERGIO BRASIL 

GADELHA, CPF 002.002.125-91, endereço: R PARA 269 ,HIGIENOPOLIS ,SAO PAULO-SP , 01243020. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2007.61.82.020596-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107010820, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880610446200717 ,Valor ORIGINÁRIO : 49.155,37, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: DERIO FERREIRA FERNANDES, CPF 319.948.298-85, endereço: AVENIDA PRESTES MAIA,902 ,LUZ ,SAO 

PAULO-SP , 1031000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.004906-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200 

 

400053, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 181162 694 ,Valor ORIGINÁRIO : 1.809,04, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/03/2004, protocolado em 19/03/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em 

face de: JOEL SOUZA SILVA, CPF 428.414.378-68, endereço: R ANAI 42 ,VL INDUSTRIAL ,SAO PAULO-SP , 

03253040. Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.009378-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206061933 

,80606135556 ,80706031952, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880551530200619 

,10880551531200655 ,10880551532200608 ,Valor ORIGINÁRIO : 14.463,36, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 04/05/2007, protocolado em 03/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: M.M.R 

ENGENHEIROS LTDA., CGC 01.474.507/0001-40, endereço: AVENIDA PAULISTA,1.294 ,BELA VISTA ,SAO 

PAULO-SP , 1310915. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.00.0030411-5, Valor ORIGINÁRIO : 52.055,36, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/04/2002, 

protocolado em 03/05/1976, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: LETE 

IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA. Para ofim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.021850-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107008924, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880608549200717 ,Valor ORIGINÁRIO : 109.915,24, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: KENNETH K KEOWN, CPF 216.918.208-06, endereço: RUA SAINT HILAIRE,90 ,JD PAULISTA ,SAO 

PAULO-SP , 1423040. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2002.61.82.017146-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80201014176, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880221747200184 ,Valor ORIGINÁRIO : 27.496,40, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/05/2002, protocolado em 07/05/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: SERAP-SERVICO DE ANATOMIA PATOLOGIA S/C LTDA, CGC 68.489.251/0001-15, endereço: AV 

SABIA,399 ,VL UBERABINHA ,SAO PAULO-SP , 4515000 - ANTONIO CORREA ALVES, CPF 509.180.798-53, 

endereço: AV SABIA 399 ,MOEMA ,SAO PAULO-SP , 04515000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.044507-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200203117, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 179573 ,Valor ORIGINÁRIO : 46.358,15, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 31/10/2002, 

protocolado em 30/10/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: SERMANG IND/ E COM/ DE 

CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA, CGC 49.795.149/0001-01, ENDEREÇO: R GUARANESIA 394/404 ,VL 

MARIA ,SAO PAULO-SP , 02112000 - MICHELE CRISTINA BELMONTE, CPF 260.679.208-40, endereço: R 

SALOME QUEIROGA 514 ,VL CARRAO ,SAO PAULO-SP , 03434000 - JOAO BELMONTE PECIM, CPF 

655.308.298-72, endereço: R PIRAMBOIA 67 ,VL CARRAO ,SAO PAULO-SP , 03425030. Para o fim de: FGTS - 
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DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.002382-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299051820, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802732659970 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.300,19, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/02/2002, protocolado em 01/02/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: AUGUSTUS ALMEIDA & CIA. S/C.LTDA, CGC 67.836.957/0001-43, endereço: R SANTA JUSTINA,470 

,ITAIM BIBI ,SAO PAULO-SP , 4545042 - AUGUSTUS SANTOS DE ALMEIDA, CPF 786.587.137-68, endereço: R 

PITOMBEIRAS 192 ,JD ORIENTE ,SAO PAULO-SP , 04321160. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2001.61.82.020819-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200104442, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 2000016032 ,Valor ORIGINÁRIO :13.456,48, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

26/11/2001, protocolado em 23/11/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: ESCORPIAO II 

PISOS E AZULEJOS LTDA, CGC 55.099.725/0001-70, endereço: AV SAO MIGUEL 4630 ,PONTE RASA ,SAO 

PAULO-SP , 03740000 - IZILDA DE SOUZA FELIX, CPF 093.535.098-58, endereço: R HUMBERTO GOGARTE 

77 ,VL TALARICO ,SAO PAULO-SP , 03534110 - FRANCELINO FELIX, CPF 611.320.048-53, endereço: R 

UMBERTO GOGARTE 77 ,VL TALARICO ,SAO PAULO-SP , 03534110. Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.011427-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206071010 

,80606150375, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880580401200620 ,10880580402200674 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 23.255,39, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/05/2007, protocolado em 18/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: M D S EMPREITEIRA DE OBRA S/C LTDA, CGC 

55.516.496/0001-42, endereço: RUA FRANKLIN MAGALHAES,779 ,VL PARQUE JABAQUARA ,SAO PAULO-

SP , 4374000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA 

- TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.011519-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80202032689 

,80605053826 ,80606055330 ,80606055334 ,80606179909, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 

10880263151200232 ,10880200506200525 ,04977600127200641 ,04977600131200617 ,04977555640200670 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 19.861,23, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/05/2007, protocolado em 18/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CPP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA, 

CGC 00.185.350/0001-70, ENDEREÇO: R DESEM.FERREIRA FRANCA,40 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 

5446050. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /TAXA DE OCUPACAO/LAUDEMIOS/FOROS - 

DIVIDA ATIVA NAO-TRIBUTARIA - ADMINISTRATIVO TAXA DE OCUPACAO/LAUDEMIOS/FOROS - 

DIVIDA ATIVA NAO-TRIBUTARIA - ADMINISTRATIVO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.010358-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80202029789 

,80206060921 ,80601036673 ,80602081926 ,80602081927 ,80606133993 ,80606133994, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880249693200201 ,10880548427200683 ,10880225879200185 ,10880249692200258 

,10880249694200247 ,10880548428200628 

,10880548429200672 ,Valor ORIGINÁRIO : 66.870,69, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

 

em 16/05/2007, protocolado em 12/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CONNECTION 

IDIOMAS S/C LTDA, CGC 00.570.368/0001-95, endereço: R MOACIR PIZA,73 ÇERQUEIRA CESAR ,SAO 

PAULO-SP , 1421000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2004.61.82.027593-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603074362, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880450100200168 ,Valor ORIGINÁRIO : 49.536,72, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 30/07/2004, protocolado em 18/06/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: EMCORTEL SERVICOS S/C LTDA, CGC 00.110.787/0001-44, endereço: RUA MARIO DE ANDRADE,16 

,BARRA FUNDA ,SAO PAULO-SP , 1154060. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.010299-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205010493 

,80206002188 ,80605015330 ,80606004000 ,80606058320, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 

10880511453200575 ,10880504811200674 ,10880511454200510 ,10880504812200619 ,10880202451200679 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 19.551,09, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 16/05/2007, protocolado em 12/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: BETA ARQUITETURA S/C LTDA, CGC 02.736.397/0001-00, 

endereço: RUA JOSIMAR MOREIRA DE MELLO,94 ,JD. DA SAUDE ,SAO PAULO-SP , 4114040. Para o fim de: 

IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA -TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 
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/MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.010430-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206065434 

,80606141142 ,80606141143 ,80706033633, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880562468200682 

,10880562469200627 ,10880562471200604 ,10880562470200651, Valor ORIGINÁRIO : 106.500,45, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/05/2007, protocolado em 12/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: PROJECT LTDA., CGC 04.093.553/0001-97, endereço: AVENIDA RIO BONITO,2080 ,INTERLAGOS ,SAO 

PAULO-SP , 4776003. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2007.61.82.010574-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102008464 

,80105001154, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880601648200263 ,10880600032200518 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 10.937,51, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/05/2007, protocolado em 12/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA, CPF 000.621.848-22, 

endereço: RUA DAS CAMELIAS,871 ,MIRANDOPOLIS ,SAO PAULO-SP , 4048061. Para o fim de: IRPF - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2007.61.82.010866-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206063687 ,80606138311 ,80706032825, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880557000200676 ,10880557001200611 ,10880557002200665 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 61.333,52, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/05/2007, protocolado em 12/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: OLIVEIRA E SILVA CONSULTORES TRIBUTARIOS 

ASSOCIADOS S/C, CGC 02.995.179/0001-90, endereço: RUA ITAPOLIS,591 ,PACAEMBU ,SAO PAULO-SP , 

1245000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.020526-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204062678 

,80604110038 ,80604110039 ,80704029541, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880457663200187 

,10880457663200187 ,10880457663200187 ,10880457663200187 ,Valor ORIGINÁRIO : 55.514,47, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/06/2005, protocolado em 30/03/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: SANTANA BIP BOY SERVICOS MOTORIZADOS SC LTDA ME, CGC 66.516.436/0001-46, endereço: R 

AMARO CAVALHEIRO,67 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 5425010. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2005.61.82.018725-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205012900, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880517738200510 ,Valor ORIGINÁRIO : 77.871,60, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

21/06/2005, protocolado em 28/03/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SEINANSEI IMOVEIS 

LTDA, CGC 43.946.029/0001-73, endereço: R MIGUEL ISASA,536 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 8210040. Para 

o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.006987-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404010641, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880211917200465 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.758,18, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/06/2005, protocolado em 17/01/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: RA PINTURAS S/C LTDA - ME, CGC 03.364.913/0001-85, endereço: RUA PARAIBA,11-A ,SACOMA ,SAO 

PAULO-SP , 4235300. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.056504-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204041294 ,80604060574 ,80604060575, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880550658200495 ,10880550659200430 ,10880550660200464 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 33.936,67, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/11/2004, protocolado em 20/10/2004, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JR PARKING S/C LTDA, CGC 58.396.193/0001-21, endereço: 

RUA RISKALLAH JORGE,50 ,SANTA EFIGENIA ,SAO PAULO-SP , 1032010. Para o fim de: CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2004.61.82.040848-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80403003159 ,80602075476 ,80602075477, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880279656200308 ,10880228489200248 ,10880228491200217 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 38.158,07, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/09/2004, protocolado em 21/07 

 

/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: 3N CONFECCOES S/C LTDA, CGC 02.134.957/0001-56, 

endereço: RUA DR. MARIO VICENTE,1108 ,IPIRANGA ,SAO PAULO-SP , 4270001. Para o fim de: SIMPLES - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.035333-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603106871, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880260767200332 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.456,20, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/08/2004, protocolado em 30/06/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: LFB CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA E FINANC.SC LTDA, CGC 00.559.271/0001-81, 

endereço: R BAR DE MONTE MOR,55 ,MORUMBI ,SAO PAULO-SP , 5687000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2006.61.82.033142-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80606035712, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1479/2559 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880534418200613 ,Valor ORIGINÁRIO : 124.563,42, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 12/09/2006, protocolado em 30/06/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: EMPRESA LIMPADORA ESTRELA DO SUL LTDA, CGC 51.578.060/0001-27, ENDEREÇO: AVENIDA DOM 

PEDRO I,626 ,VILA MONUMENTO ,SAO PAULO-SP , 1552000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO  

 

No.2004.61.82.054919-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204037900 ,80604058268 ,80704013625, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880543884200410 ,10880543885200464 ,10880543886200417 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 56.497,62, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/11/2004, protocolado em 18/10/2004, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: TECNICALL TELECOMUNICACOES LTDA, CGC 

38.799.987/0001-29, endereço: AVENIDA LEONCIO DE MAGALHAES,363 ,JARDIM SAO PAULO ,SAO 

PAULO-SP , 2042010. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.031801-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204062097, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880453801200159 ,Valor ORIGINÁRIO : 62.162,84, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/07/2005, protocolado em 24/05/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: PALACIO DO TRICO LTDA, CGC 52.965.993/0001-30, endereço: RUA SANTA ANGELA,782 ,FREGUESIA 

DO O ,SAO PAULO-SP , 2727000 - DINO GAMBINI, CPF 217.804.898-62, endereço: R SANTA ANGELA 782 

,FREG DO O ,SAO PAULO-SP , 02727000 - PIERONI MARGHERITA GAMBINI, CPF 217.633.588-01, endereço: 

R TURQUESA 931 ,NOVA HIGIENOPOLIS ,JANDIRA-SP , 06642120. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos executados, os quais atualmente se encontram em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os mesmos DEVIDAMENTE CITADOS 

para pagarem o débito principal, devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, custas e demais 

encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de, em não o fazendo, sujeitarem-se à penhora de 

tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua João 

Guimarães Rosa n.º 215, 10º andar, Consolação, em São Paulo/SP, no horário das 13:00 às l7:00 horas. Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 

10 de novembro de 2008. Eu, _____NATÁLIA VILAS BOAS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E 

eu, _______ SANDRA LOPES DE LUCA, Diretora de Secretaria, conferi.  

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

FÓRUM ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

8a. VARA FEDERAL FISCAL 

RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA, 215 10º. ANDAR 

SÃO PAULO - SP 

 

EDITAL 03/2008 DE CITAÇÃO  

Com prazo de 30 dias 

 

A Doutora LESLEY GASPARINI MMa.Juíza Federal Titular da 8ª Vara Especializada da Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do inciso IV , do artigo 8º, da Lei 6830/80 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiveremque, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria,tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL a seguir relacionados: 

No.2000.61.82.070775-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299054659, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802836489965 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.111,36, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

22/03/2001, protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: REDE DE 

DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA, CGC 59.476.473/0001-02, endereço: RUA AUGUSTA, 765 

ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 1305100 - MAURO BACAN JUNIOR, CPF 034.431.118-07, endereço: R DR 

JOSE ELIAS JORDAO 127 ,PQ S JORGE ,SAO PAULO-SP , 03087000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 
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TRIBUTARIO  

No.2000.61.82.076231-4 apensado ao processo : 2000.61.82.070775-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80799028601, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802836469930 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.252,21, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 02/04/2001, protocolado em 11/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: REDE DE DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA, CGC 59.476.473/0001-

02, endereço: RUA AUGUSTA, 765 ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 1305100 - MAURO BACAN JUNIOR, CPF 

034.431.118-07, endereço: R DR JOSE ELIAS JORDAO 127 ,PQ S JORGE ,SAO PAULO-SP , 03087000. Para o fim 

de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.085406-3 apensado ao processo : 2000.61.82.070775-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699116809, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802836479901 ,Valor ORIGINÁRIO : 13.083,74, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: REDE DE DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA, CGC 59.476.473/0001-

02, endereço: RUA AUGUSTA, 765 ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 1305100 - MAURO BACAN JUNIOR, CPF 

034.431.118-07, endereço: R DR JOSE ELIAS JORDAO 127 ,PQ S JORGE ,SAO PAULO-SP , 03087000. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.085407-5 apensado ao processo : 2000.61.82.070775-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699116810, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802836499928 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.280,18, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: REDE DE DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA, CGC 59.476.473/0001-

02, endereço: RUA AUGUSTA, 765 ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 1305100 - MAURO BACAN JUNIOR, CPF 

034.431.118-07, endereço: R DR JOSE ELIAS JORDAO 127 ,PQ S JORGE ,SAO PAULO-SP , 03087000. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.014676-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80202029177, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880246376200224 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.135,66, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

08/05/2003, protocolado em 28/04/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: B.S.V.ODONTOLOGIA 

INTEGRADA S/C LTDA, CGC 00.849.101/0001-31, ENDEREÇO: R FREDERICO ABRANCHES,389 ,SANTA 

CECILIA ,SAO PAULO-SP , 1225001 - ISAAC TOBIAS BLACHMAN, CPF 012.237.338-31, endereço: R 

APINAGES 121 ,PERDIZES ,SAO PAULO-SP , 05017000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.028064-4 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206025841,80606039283 ,80606039284, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880542519200650 ,10880542520200684 ,10880542521200629 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 17.805,37, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/07/2006, protocolado em 08/06/2006, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: REFRHITEC ENGENHARIA & CONSULTORIA SC LTDA, 

CGC 66.058.843/0001-57, endereço: AVENIDA DR: LINO DE MORAES LEME,1096 ,PARQUE JABAQUARA 

,SAO PAULO-SP , 4360000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.053677-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80305001750,80605051910, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 138140017469263 ,138050011689408 ,Valor ORIGINÁRIO : 25.564,75, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: TREFIACO COMERCIO DE TREFILADOS LTDA, CGC 61.205.936/0001-43, endereço: AV CARLOS 

LIVIERO,59 ,VL LIVIERO ,SAO PAULO-SP , 4186100 - NOELY RAMOS ALMEIDA, CPF 318.903.438-97, 

endereço: R DOM BERNARDO NOGUEIRA 476 ,VLGUMERCINDO ,SAO PAULO-SP , 04134000 - LUCIANO DE 

JESUS, CPF 318.903.378-11, endereço: R DOM BERNARDO NOGUEIRA 476 ,VL GUMERCINDO ,SAO PAULO-

SP , 04134000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.033657-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80305001752, 80405000486, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 11128005837200114 ,11128005837200114 ,Valor ORIGINÁRIO : 47.179,78, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 29/07/2005, protocolado em 10/06/2005, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: JU TSUNG JEN, CPF 135.256.598-65, endereço: AV. FRANCISCO MATARAZZO,1393 

,AGUA BRANCA ,SAO PAULO-SP , 5001400. Para o fim de: IPI - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.025216-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205006367, 80605009755 ,80605009756, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880500027200514 ,10880500028200551 ,10880500029200503 ,Valor 

ORIGINÁRIO  

 

: 22.795,40, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 30/06/2005, protocolado em 12/04/2005, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: STEALTH EVENTOS E SERVICOS S/C LTDA 00.000.566/0001-13, endereço: 

RUA BRANCO DE MORAIS,300 ÇHAC SANTO ANTONIO ,SAO PAULO-SP , 4718010. Para o fim de: 

CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  
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No.2005.61.82.028212-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205017643, 80605024529 ,80605024530 

,80705007732, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880531290200547 ,10880531291200591 

,10880531293200581 ,10880531292200536, Valor ORIGINÁRIO : 11.961,19, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 13/07/2005, protocolado em 12/04/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: DESENTUPIDORA 

LEBLON S/C LTDA ME, CGC 62.278.270/0001-16, endereço: RUA LEONARDO DE FASSIO,159, PQ 

INTERLAGOS ,SAO PAULO-SP , 4785020. Para o fim de: PIS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2004.61.82.013135-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80703031520, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880516610200377 ,Valor ORIGINÁRIO : 18.854,38, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

13/05/2004, protocolado em 11/05/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: DUO COMUNICACAO 

LTDA, CGC 64.081.656/0001-69, endereço: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA,2954 ,JARDIM PAULISTANO ,SAO 

PAULO-SP , 1451000. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2002.61.82.009572-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80601015570, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880216676200106 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.650,05, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/04/2002, protocolado em 22/03/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: PRISMA MECANICA DE PRECISAO LTDA, CGC 53.950.457/0001-23, endereço: TRAV. ANTONIO TEIX. DE 

ARAUJO,12 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3020020 - JOAO BATISTA DA SILVA, CPF 380.770.513-91, endereço: R 

NESTOR PESTANA 44 ÇONSOLACAO ,SAO PAULO-SP , 01303010 - MARILENA HAYDIN BATTISTINI, CPF 

054.776.878-86, endereço: R PROF AUTHOS PAGANO 121 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 04741000 - 

ALVARO BATTISTINI, CPF 033.639.888-34, endereço: R PROF AUTHOS PAGANO 121 ,JD STO AMARO ,SAO 

PAULO-SP , 04741040. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.017729-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80201015147, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880224909200136 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.764,32, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

10/05/2002, protocolado em 09/05/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: TAYRIN PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA, CGC 54.177.563/0001-89, endereço: AV OSVALDO VALLE CORDEIRO,498 ,JD 

BRASILIA ,SAO PAULO-SP , 3584000 - ROBERTO OGATA, CPF 030.154.728-95, endereço: AV OSVALDO 

VALE CORDEIRO 498 ,JD BRASILIA ,SAO PAULO-SP , 03584000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.019923-9 apensado ao processo : 2002.61.82.017729-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80601036094, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880224908200191 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.247,83, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/05/2002, protocolado em 22/05/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: TAYRIN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CGC 54.177.563/0001-89, endereço: AV 

OSVALDO VALLE CORDEIRO,498 ,JD BRASILIA ,SAO PAULO-SP , 3584000 - ROBERTO OGATA, CPF 

030.154.728-95, endereço: AV OSVALDO VALE CORDEIRO 498 ,JD BRASILIA ,SAO PAULO-SP , 03584000. 

Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2005.61.82.006504-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80604078129, 80604078130 ,80704019955, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880219219200416 ,10880219220200432 ,10880219218200463 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 12.501,58, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/06/2005, protocolado em 17/01/2005, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: KARLEN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CGC 

54.531.942/0001-25, endereço: LG SAO JOSE DO BELEM,146 ,BELEM ,SAO PAULO-SP , 3057040. Para o fim de: 

COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2003.61.82.026603-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102017852, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880606066200273 ,Valor ORIGINÁRIO : 2.556.436,34, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 06/06/2003, protocolado em 16/05/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CARMEM KIWIEK 

DA SILVA, CPF 720.580.808-15, endereço: RUA AUGUSTO MACEDO COSTA,28 ,VILA JULIO CESAR ,SAO 

PAULO-SP , 2802060. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

 

No.2003.61.82.026604-0 apensado ao processo : 2003.61.82.026603-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80102017853, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880606067200218 ,Valor ORIGINÁRIO : 

2.091.200,28, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/06/2003, protocolado em 16/05/2003, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: CARMEM KIWIEK DA SILVA, CPF 720.580.808-15, endereço: RUA 

AUGUSTO MACEDO COSTA,28 ,VILA JULIO CESAR ,SAO PAULO-SP , 2802060. Para o fim de: IRPF - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.010350-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102015073, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 13808004089200129 ,Valor ORIGINÁRIO : 160.220,86, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 15/04/2003, protocolado em 15/04/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CARLOS LEONEL 

DA SILVA CRUZ, CPF 332.350.827-00, endereço: RUA MINISTRO DE GODOY,493 ,PERDIZES ,SAO PAULO-SP 

, 5015000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 
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No.2003.61.82.023236-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602079843, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880243012200292 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.770,69, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

27/05/2003, protocolado em 12/05/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ESCALIER 

CONFECCOES EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA, CGC 00.395.424/0001-00, endereço: R CASIMIRO DE 

ABREU,301 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3013000 - SOO JIN CHO, CPF 176.294.338-75, endereço: R MARCOS 

ARRUDA 141 ,BELENZINHO ,SAO PAULO-SP , 03020000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.088689-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699132650, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108803049369951 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.400,03, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

26/04/2001, protocola 

 

do em 08/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ALTO RIO DOCE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCOES LTDA, CGC 66.685.025/0001-84, ENDEREÇO: RUA ANTONIO ALFREDO CAMPOS, 108 ,JD 

GUANHEMBU ,SAO PAULO-SP , 4814190 - MOACIR ANTONIO DE ANDRADE, CPF 001.216.218-39, endereço: 

R AVELANEIRA 48 ,PQ DAS ARVORES ,SAO PAULO-SP , 04814100. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.088690-8 apensado ao processo : 2000.61.82.088689-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699132652, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803049399940 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.351,03, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 26/04/2001, protocolado em 08/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: ALTO RIO DOCE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA, CGC 66.685.025/0001-

84, endereço: RUA ANTONIO ALFREDO CAMPOS, 108 ,JD GUANHEMBU ,SAO PAULO-SP , 4814190 - 

MOACIR ANTONIO DE ANDRADE, CPF 001.216.218-39, endereço: R AVELANEIRA 48 ,PQ DAS ARVORES 

,SAO PAULO-SP , 04814100. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.022343-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404006109, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880206829200441 ,Valor ORIGINÁRIO : 161.010,75, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 28/06/2005, protocolado em 01/04/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: TOMANIK EXPRESS SERVICOS MOTORIZADOS S/C LTDA, CGC 01.028.040/0001-04, endereço: AV 

OTACILIO TOMANIK,1439 ,JD BONFIGLIOLI ,SAO PAULO-SP , 5363000. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2007.61.82.008995-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206003521,80606141310, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 10880508170200627 ,10880562791200656 ,Valor ORIGINÁRIO : 19.220,54, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/04/2007, protocolado em 03/04/2007, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: HR EXEC DO BRASIL LTDA, CGC 04.158.757/0001-69, endereço: RUA HENRIQUE 

MONTEIRO,90 ,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 5423020. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.011904-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206065009 ,80206065010 ,80606140408, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880561082200653 ,10880561083200606 ,10880561084200642 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 13.321,46, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/05/2007, protocolado em 18/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PORTOFINO DO BRASIL CONSULTORIA S/C LTDA, CGC 

03.851.968/0001-10, ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA,2202 ÇERQUEIRA CESAR ,SAO PAULO-SP , 1310300. 

Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.031255-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402001291, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880201155200227 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.801,09, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/08/2002, protocolado em 29/07/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: BETEL MANUTENCAO 

S/C LTDA ME, CGC 01.435.537/0001-47, endereço: RUA ASSARE,62 ,VILA SABARA ,SAO PAULO-SP , 

4446060. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.050073-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299051236, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802711629966 ,Valor ORIGINÁRIO : 29.656,99, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

16/03/2001, protocolado em 22/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: F.W. SEGURANCA 

ESPECIALIZADA LTDA-ME, CGC 67.636.811/0001-54, ENDEREÇO: R SETE DE ABRIL, 118 ÇENTRO ,SAO 

PAULO-SP , 1044000 - FLAVIO SILVA, CPF 010.519.838-27, endereço: R SAO SEVERO 773 ,PENHA ,SAO 

PAULO-SP , 03666090. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.074265-0 apensado ao processo : 2000.61.82.050073-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80799025850, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802711609931 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.823,89, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 29/03/2001, protocolado em 05/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.W. SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA-ME, CGC 67.636.811/0001-54, endereço: R 

SETE DE ABRIL, 118 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1044000 - FLAVIO SILVA, CPF 010.519.838-27, endereço: R 

SAO SEVERO 773 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03666090. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 
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No.2000.61.82.080051-0 apensado ao processo : 2000.61.82.050073-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699110532, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802711579926 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.750,23, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/04/2001, protocolado em 18/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.W. SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA-ME, CGC 67.636.811/0001-54, endereço: R 

SETE DE ABRIL, 118 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1044000 - FLAVIO SILVA, CPF 010.519.838-27, endereço: R 

SAO SEVERO 773 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03666090. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.080052-2 apensado ao processo : 2000.61.82.050073-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699110534, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802711619901 ,Valor ORIGINÁRIO : 13.370,05, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/04/2001, protocolado em 18/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.W. SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA-ME, CGC 67.636.811/0001-54, endereço: R 

SETE DE ABRIL, 118 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1044000 - FLAVIO SILVA, CPF 010.519.838-27, endereço: R 

SAO SEVERO 773 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03666090. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.080053-4 apensado ao processo : 2000.61.82.050073-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699110535, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802711639929 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.490,14, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/04/2001, protocolado em 18/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.W. SEGURANCA ESPECIALIZADA LTDA-ME, CGC 67.636.811/0001-54, endereço: R 

SETE DE ABRIL, 118 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1044000 - FLAVIO SILVA, CPF 010.519.838-27, endereço: R 

SAO SEVERO 773 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03666090. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2001.61.82.023794-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80201001995, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 138070093060061 ,Valor ORIGINÁRIO : 75.640,56, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/12/2001, protocolado em 17/ 

 

12/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SABUGO PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS 

LTDA, CGC 74.385.253/0001-67, endereço: R FRANCISCO CRUZ,446 ,VL MARIANA ,SAO PAULO-SP , 4117090 

- ELIANA ALVES, CPF 146.330.208-89, endereço: R TIRADENTES 275 ÇANTO FORTE ,PRAIA GRANDE-SP , 

11700290 - JOSE RENATO MATEUS DA SILVA, CPF 267.465.143-15, endereço: R OSCAR CINTRA GORDINHO 

233 ,LIBERDADE ,SAO PAULO-SP, 01512010. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.022435-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105004368, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880603253200548 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.026,48, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

21/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PEDRO PAULO DA 

SILVA, CPF 065.013.374-96, endereço: RUA JOAO CAPEL,45 ,SAO JOAO CLIMACO ,SAO PAULO-SP , 

4241060. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.020967-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107003042, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880602667200711 ,Valor ORIGINÁRIO : 26.537,80, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SERGIO LUIZ BASTOS, 

CPF 041.157.155-96, endereço: R ROUXINOL,650 ,MOEMA ,SAO PAULO-SP , 5210010. Para o fim de: IRPF - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.020810-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107008833, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880608458200781 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.052,87, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: HERNAN ALBERTO 

POSADA GONZALEZ, CPF 214.476.848-00, endereço: R MARCONI,107 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 1047000. 

Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.053289-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80104019039, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 13808001465200123 ,Valor ORIGINÁRIO : 22.924,75, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

11/11/2004, protocolado em 13/10/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOSE ROBERTO 

VENEZIAN, CPF 636.952.278-34, endereço: RUA PADRE JOAO MANUEL,974 ÇERQUEIRA CESAR ,SAO 

PAULO-SP , 1000000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.007334-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402062045, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880213598200261 ,Valor ORIGINÁRIO : 32.187,20, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

20/03/2003, protocolado em 17/03/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PAPELARIA E 

TIPOGRAFIA SANTOS LTDA, CGC 62.024.849/0001-52, endereço: R CURUCA,605 ,VILA MARIA ,SAO 

PAULO-SP , 2120001 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR, CPF 023.054.848-28, endereço: R NEWTON 

BRAGA 130 ,VL MARIA ,SAO PAULO-SP , 02120020 - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS, CPF 

997.238.838-72, endereço: R CURUCA 595 ,VL MARIA ,SAO PAULO-SP , 02120001 - YARA RITA DOS 

SANTOS, CPF 023.011.018-51, endereço: R DO ACRE 542 ,ALTO DA MOOCA ,SAO PAULO-SP , 03181100. Para 

o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.090009-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80199005625, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108806036379905 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.258,42, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

03/05/2001, protocolado em 14/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: EDUARDO SUMIO 
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ISHIDA, CPF 046.031.178-68, endereço: R CASTRO ALVES, 318 ,ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 1532000. Para 

o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.089831-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80199007427, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108806054409993 ,Valor ORIGINÁRIO : 34.557,60, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/04/2001, protocolado em 14/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: VANESSA MARTINEZ CASANOVAS, CPF 214.237.948-69, endereço: AV PRESTES MAIA, 676 ,LUZ ,SAO 

PAULO-SP , 1030000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2007.61.82.026469-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80605077245, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 08505031414200109 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.147,79, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

04/07/2007, protocolado em 24/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARTINA LLUSCO 

APAZA, CPF 218.903.718-23, endereço: R DOUTOR SEBASTIAO DE LIMA,134 ÇASA VERDE ALTA ,SAO 

PAULO-SP , 2555100. Para o fim de: CESSAO DE CREDITO NAO TRIBUTARIOS - DIVIDA ATIVA NAO 

TRIBUTARIA - ADMINISTRATIVO 

No.2007.61.82.034002-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107008854, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880608479200705 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.981,32, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

27/07/2007, protocolado em 06/07/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SIMON ANTHONY 

JERONE ROBERTSON, CPF 214.895.038-03, endereço: RUA GURARAPES,78 ,BROOKLIN ,SAO PAULO-SP , 

4561000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.052750-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105009212, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880608109200506 ,Valor ORIGINÁRIO : 32.576,62, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 24/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: JULIANA APARECIDA NAVES DE SOUSA, CPF 329.754.128-86, endereço: R MARIO CARDIM,2 ,VILA 

MARIANA ,SAO PAULO-SP , 4019000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.014631-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80604054013, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880007958200378 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.917,02, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

20/04/2006, protocolado em 17/03/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ALCIDES ARAUJO DOS 

SANTOS, CPF 185.148.712-34, endereço: RUA CACHOEIRA ESCARAMUCA,21 ,VILA ITAIM ,SAO PAULO-SP , 

8110780. Para o fim de: MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2007.61.82.018614-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107009288, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880608913200749 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.572,66, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SERGIO DIAS 

PEREIRA, CPF 228.322.438-19, endereço: PADRE JOSE DE ANCHIETA,940 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 

4742000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.018473-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107009485, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880609110200710 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.118,10, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARLON LOPES 

PIDDE, CPF 246.416.738-02, endereço: R INACIO DE ARAUJO,20 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3053010. Para o fim 

de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.045792-7, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200203758, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 339513 ,Valor ORIGINÁRIO : 22.058,83, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/11/2002, 

protocolado em 20/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: JOSE BAPTISTA SILVA, CPF 

011.172.038-91, endereço: R CARAMURU PAES LEME 122 ,JD M LUIZA ,SAO PAULO-SP , 05371050. Para o fim 

de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.009207-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200200375, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 2000016880 ,Valor ORIGINÁRIO : 68.643,69, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

05/04/2002, protocolado em 04/04/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: VANITY COML/ 

LTDA, CGC 02.054.261/0001-10, endereço: R SERRA DE BOTUCATU 1635 ,TATUAPE ,SAO PAULO-SP , 

06329250. Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.020759-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107012055, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880611681200714 ,Valor ORIGINÁRIO : 23.465,30, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ROSELY MIRANDA DE 

OLIVEIRA, CPF 384.179.778-48, endereço: R JACQUES NAUDE,96 ,PQ BANCARIO ,SAO PAULO-SP , 3923106. 

Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019379-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105001463, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880600342200532 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.934,82, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

13/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PAULO ROBERTO 

RUFINO, CPF 006.055.288-37, endereço: RUA PLINIO REIS,246 ,VILA EUTALIA ,SAO PAULO-SP , 1000000. 

Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019071-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107011502, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880611128200773 ,Valor ORIGINÁRIO : 14.870,38, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

12/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: IVAN DE OLIVEIRA 
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LOPES, CPF 361.104.968-98, endereço: R DR. ANTONIO DOS SANTOS ROCHA,417 ,VILA MARARI ,SAO 

PAULO-SP , 4402170. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

processo No.2007.61.82.018636-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107011130, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 10880610756200731 ,Valor ORIGINÁRIO : 16.282,83, EXECUCAO FISCAL, 

DISTRIBUÍDO em 06/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: 

VILMA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, CPF 337.922.648-38, endereço: PEDRO BUENO,464 ,JABAQUARA 

,SAO PAULO-SP , 4342000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.018477-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107009532, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880609157200775 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.156,39, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: FABIO SHUN IKEZAKI, 

CPF 249.083.408-89, endereço: R ARMINDA,79 ,VILA OLIMPIA ,SAO PAULO-SP , 4545100. Para o fim de: IRPF - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.010612-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105004097, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880602981200532 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.188,04, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

17/05/2007, protocolado em 12/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARCIA CRISTINA 

TURTURA TAVARES DE MACEDO, CPF 057.538.758-07, ENDEREÇO: RUA TEIXEIRA DE MELO,221 

,TATUAPE ,SAO PAULO-SP , 3067000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2006.61.82.013854-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80405085318, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880246089200567 ,Valor ORIGINÁRIO : 53.348,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/04/2006, protocolado em 16/03/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: NEXT PRODUTOS DE 

BELEZA LTDA, CGC 02.067.469/0001-73, endereço: AV. CASA VERDE,1386 ÇASA VERDE ,SAO PAULO-SP , 

2520000 - HUMBERTO DIONYSIA FILHO, CPF 060.379.038-08, endereço: AV POMPEIA 957 ,VL POMPEIA 

,SAO PAULO-SP , 05023000. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.053842-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105009124, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880608021200586 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.543,46, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

27/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ROBERTO DA SILVA 

MARQUES, CPF 322.160.268-59, endereço: R EMILIA MARENGO,573 ,VILA REGENTE FEIJO ,SAO PAULO-SP 

, 3336000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019487-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107011603, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880611229200744 ,Valor ORIGINÁRIO : 13.619,76, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

13/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARCOS HENRIQUE 

FREITAS SAAD, CPF 364.742.378-56, endereço: AL GRAJAU,158 ,ALPHAVILLE ,SAO PAULO-SP , 1000000. 

Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.052376-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105008642, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880607537200511 ,Valor ORIGINÁRIO : 44.171,11, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

21/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOSE LUIZ DA SILVA, 

CPF 279.299.248-40, endereço: RUA MORRO DAS PEDRAS,901 ,JD.RODOLFO PIRANI ,SAO PAULO-SP , 

8310100. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2007.61.82.010750-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602087820 ,80606135744 ,80702023836, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880269331200228 ,10880551897200624 ,10880269330200283 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 11.132,71, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/05/2007, protocolado em 12/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: OCTAVIO DE SIQUEIRA ARQUITET 

 

URA S/C LTDA, CGC 01.591.597/0001-59, endereço: AV ALFREDO E SOUZA ARANHA,75 ÇHACARA STO 

ANTONIO ,SAO PAULO-SP , 4726170. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.068991-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299065562, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108803174759913 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.284,64, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

28/03/2001, protocolado em 05/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: BILBO COMERCIO DE 

ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA, CGC 00.027.113/0001-80, endereço: AL TIETE, 578 ,JARDIM PAULISTA 

,SAO PAULO-SP , 1417020 - NECY NICOLETTI DE MACEDO, CPF 037.443.808-07, endereço: R SILVIO 

BARBOSA 300 ,MACEDO ,GUARULHOS-SP , 07111010. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2001.61.82.008334-8 apensado ao processo : 2000.61.82.068991-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299065563, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803174779949 ,Valor ORIGINÁRIO : 2.731,08, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 04/06/2001, protocolado em 30/05/2001, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: BILBO COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA, CGC 00.027.113/0001-80, 

endereço: AL TIETE, 578 ,JARDIM PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 1417020 - NECY NICOLETTI DE MACEDO, 

CPF 037.443.808-07, endereço: R SILVIO BARBOSA 300 ,MACEDO ,GUARULHOS-SP , 07111010. Para o fim de: 

IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 
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No.2007.61.82.045066-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 360093213 ,360093221, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,Valor ORIGINÁRIO : 136.581,89, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

31/10/2007, protocolado em 31/10/2007, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face de: CONSTRUERE EMPREITEIRA S/C LTDA, CGC 03.131.472/0001-71, endereço: AVENIDA CECI 1875, 

,PLANALTO PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 4065003 - ELAINE CRISTINA XAVIER KRONEMBERGER, CPF 

054.498.618-00, endereço: APOTRIBU 150 AP 31-A, ,PARQUE IMPERIAL ,SAO PAULO-SP , 4302000. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.009119-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206066847 ,80606143542 ,80606143543, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880566971200615 ,10880566972200651 ,10880566973200604 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 10.993,36, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 02/05/2007, protocolado em 03/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: AXIOMA PRESTACAO DE SERVICOS E CURSOS 

PREPARATORIOS S/C, CGC 04.805.570/0001-00, endereço: RUA SAO BENEDITO,100 ,SANTO AMARO ,SAO 

PAULO-SP , 4735000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.010739-2 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206065504,80606141256 ,80606141257 

,80706033666, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880562687200661 ,10880562688200614 

,10880562690200685 ,10880562689200651 ,Valor ORIGINÁRIO : 46.469,84, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 21/05/2007, protocolado em 12/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CONSTRU ARTE 

SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA, CGC 04.136.054/0001-30, endereço: RUA MADRE DE DEUS,499 ,ALTO DA 

MOOCA ,SAO PAULO-SP , 3119000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA 

- TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.010805-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206003175 ,80603079069 ,80606140240 

,80606140241, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880507303200648 ,10880507832200307 

,10880560765200693 ,10880560766200638 ,Valor ORIGINÁRIO : 17.938,80, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 21/05/2007, protocolado em 12/04/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: R. DOMINGUES E 

LIMA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA, CGC 03.792.485/0001-91, endereço: PRACA DOM GASTAO LIBERAL 

PINTO,19 ,ITAIM BIBI ,SAO PAULO-SP , 4534060. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2000.61.82.091098-4 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80200000552, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 138070137709947 ,Valor ORIGINÁRIO : 1.039.639,88, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

03/05/2001, protocolado em 14/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SULMAR COMERCIO E 

IMPORTACAO LTDA, CGC 66.182.239/0001-38, endereço: R POLIGNANO A MARE, 229 ,BRAS ,SAO PAULO-

SP , 3005040 - LAZARO JOSE MACHADO, CPF 973.824.938-49, endereço: AV CAMPINA VERDE 1304 

,ITURAMA-MG , 38280000 - MARIA INES BORGES MACHADO, CPF 517.273.746-49, endereço: R AMADEU 

SEGUNDO CHERUBINI 221 ,SAO MANOEL ,S J DO RIO PRETO-SP , 15091250 - RAFAEL CARLOS COSTA, 

CPF 045.650.078-27, ENDEREÇO: R CHACARA BELA VISTA ,SANTA ADELIA ,SAO PAULO-SP , 15950000. 

Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.047167-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102002202, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880600084200241 ,Valor ORIGINÁRIO : 20.489,47, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

25/11/2002, protocolado em 25/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: KURT BOHM, CPF 

002.197.388-15, endereço: AL CASA BRANCA,1111 ,JARDIM AMERICA ,SAO PAULO-SP , 1408001. Para o fim 

de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.032346-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206026785, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880545549200618 ,Valor ORIGINÁRIO : 216.013,02, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 24/08/2006, protocolado em 29/06/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: DIAGNOSTICOS 

POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA, CGC 73.761.868/0001-88, endereço: RUA VOLUNTARIOS DA 

PATRIA,2677 ,SANTANA ,SAO PAULO-SP , 5401100. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

2007.61.82.010391-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80606054990, 80802003791 ,80803003707 

,80804001302, consta(m) o(s) processo(s) admini 
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strativo(s) : 19930003692200679 ,10880801481200239,10880800486200325 ,10880800398200412 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 390.312,14, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/05/2007, protocolado em 12/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ARNO GIL RODRIGUES, CPF 014.111.828-80, endereço: RUA 

CONEGO EUGENIO LEITE 876 JARDIM AMERICA, ,SAO PAULO-SP , 5414000. Para o fim de: CESSAO DE 

CREDITO NAO TRIBUTARIOS - DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA - ADMINISTRATIVO /ITR - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO ITR - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.007547-7, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602082706, 80603012948 ,80603076249 

,80603112668 ,80604056803 ,80705017058, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880252152200251 

,10880520717200239 ,10880503103200373 ,10880271517200328 ,10880540113200471 ,10880204597200578 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 12.087,82, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 07/03/2006, protocolado em 30/01/2006, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PRADO & SANTOS CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA, 

CGC 01.579.983/0001-25, endereço: RUA VENUS,170 ,VILA FORMOSA ,SAO PAULO-SP , 3362060. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.030640-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80103000413, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 19515000831200280 ,Valor ORIGINÁRIO : 204.586,87, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 16/06/2003, protocolado em 12/06/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: YOUNG HE SUH, 

CPF 128.663.218-80, endereço: RUA GALVAO BUENO,63 ,LIBERDADE ,SAO PAULO-SP , 1506000. Para o fim 

de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.026180-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205007991, 80605011983, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 10880504599200564 ,10880504600200551 ,Valor ORIGINÁRIO : 21.512,32, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 04/07/2005, protocolado em 12/04/2005, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: QUALITY PINTURAS S/C LTDA, CGC 01.146.637/0001-53, endereço: RUA FREI 

CANECA,132 ,BELA VISTA ,SAO PAULO-SP , 1307000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.048775-1 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105010414, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880609316200570 ,Valor ORIGINÁRIO : 16.507,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

04/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOSE OLIVEIRA DA 

SILVA, CPF 565.690.688-49, endereço: ESTR DO GUARAPIRANGA,2400 ,SANTO AMARO ,SAO PAULO-SP , 

4751000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.005762-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80606178549, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 25004003802200585 ,Valor ORIGINÁRIO : 114.051,37, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 03/04/2007, protocolado em 07/03/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ELIANA SHEILA 

PEREIRA DA SILVA MENDES, CPF 052.290.018-60, endereço: AV LAVANDISCA,365 ,MOEMA ,SAO PAULO-

SP , 1000000. Para o fim de: CESSAO DE CREDITO NAO TRIBUTARIOS - DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA - 

ADMINISTRATIVO 

No.2007.61.82.009703-9 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203040544, 80206061171 ,80606056821 

,80606134384 ,80606134385, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880277691200384 

,10880549208200611 ,10880200948200652 ,10880549209200666 ,10880549210200691 ,Valor ORIGINÁRIO : 

33.064,64, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/05/2007, protocolado em 09/04/2007, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: CENTRO DE ESTUDOS EM MEDICINA FETAL S/C LTDA, CGC 

00.789.139/0001-66, ENDEREÇO: RUA GRAJAU,662 ,SUMARE ,SAO PAULO-SP , 1253000. Para o fim de: IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO MULTAS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2005.61.82.051223-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80405010076, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880211330200537 ,Valor ORIGINÁRIO : 145.122,03, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/10/2005, protocolado em 29/09/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: CHRISTIAN CATOIRA FOLHADOS, CGC 03.348.329/0001-36, endereço: RUA: NOGUEIRA ACIOLI,,315 ,JD. 

SAO PAULO ,SAO PAULO-SP , 2042040 - CHRISTIAN CATOIRA, CPF 159.105.698-56, endereço: R ARACAJU 

400 ÇAIEIRAS ÇAIEIRAS-SP , 07700000. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.004234-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80207001854, 80207001855 ,80607002856 

,80607002857 ,80707000810, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880504348200741 

,10880504349200796 ,10880504350200711 ,10880504352200718 ,10880504351200765 ,Valor ORIGINÁRIO : 

38.103,03, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/03/2007, protocolado em 06/03/2007, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: ANZEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, CGC 05.410.655/0001-51, 

endereço: APUCARANA,522 ,TATUAPE ,SAO PAULO-SP , 3311000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPJ - 
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DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos executados, os quais atualmente se encontram em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os mesmos DEVIDAMENTE CITADOS 

para pagarem o débito principal, devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, custas e demais 

encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de, em não o fazendo, sujeitarem-se à penhora de 

tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua João 

Guimarães Rosa n.º 215, 10º andar, Consolação, em São Paulo/SP, no horário das 13:00 às l7:00 horas. Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Eu, 

_____NATÁLIA VILAS BOAS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, _______ SANDRA LOPES 

DE LUCA, Diretora de Secretaria, conferi.  

 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

FÓRUM ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

8a. VARA FEDERAL FISCAL 

RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA, 215 10º. ANDAR 

SÃO PAULO - SP 

 

EDITAL 04/2008 DE CITAÇÃO  

Com prazo de 30 dias 

 

A Doutora LESLEY GASPARINI MMa. Juíza Federal Titular da 8ª Vara Especializada das Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 8º. Da Lei 6830/1980,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria, tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL a seguir relacionados: 

No.2007.61.82.011592-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206062705, 80206062706 ,80606136772, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880553952200611 ,10880553953200665 ,10880553954200618 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 40.056,32, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/05/2007, protocolado em 18/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: Z.K.F. EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA, CGC 

02.192.547/0001-61, endereço: R.ALFREDO MOREIRA PINTO,349 ,ITAIM PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 

8110220. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO 

SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2004.61.82.054415-8 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204033570 ,80604053854 ,80604053855, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880009523200104 ,10880009523200104 ,10880009523200104 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 11.847,65, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 16/11/2004, protocolado em 14/10/2004, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ESCOLA DE IDIOMAS LANGUAGE INSTITUTE S/C LTDA, 

CGC 67.832.170/0001-03, ENDEREÇO: RUA DOMINGOS DE MORAIS,2267 ,VILA MARIANA ,SAO PAULO-SP 

, 4035000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.009470-1 ,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206064479, 80606139573, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s) : 10880559461200683, 10880559462200628 ,Valor ORIGINÁRIO : 17.815,03, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 07/05/2007, protocolado em 09/04/2007, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: INDICLINICAS S/C LTDA, CGC 03.521.699/0001-23, endereço: RUA PEDRO DE 

TOLEDO,394 ,VILA CLEMENTINO ,SAO PAULO-SP , 4039031. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2007.61.82.008582-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206064434, 80606004941 ,80606139494, 
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consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880559318200691 ,10880506598200635 ,10880559319200636 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 18.789,89, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/04/2007, protocolado em 03/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CAEM CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA 

MULHER S/C, CGC 03.483.553/0001-30, endereço: RUA CANTAGALO,74 ,VL. G. CARDIM ,SAO PAULO-SP , 

3319000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.005923-3 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206001032, 80603075742 ,80606002444 

,80606002445 ,80707000344, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880501794200613 

,10880502239200366 ,10880501795200668 ,10880501796200611 ,10880500772200717 ,Valor ORIGINÁRIO : 

11.922,63, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 11/04/2007, protocolado em 07/03/2007, proposta por 

FAZENDA NACIONAL, em face de: QUALITY PINTURAS S/C LTDA, CGC 01.146.637/0001-53, endereço: RUA 

FREI CANECA,132 ,BELA VISTA ,SAO PAULO-SP , 1307000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.004289-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80207001320, 80607002119 ,80607002120, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880502916200770 ,10880502917200714 ,10880502918200769 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 22.295,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 27/03/2007, protocolado em 06/03/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: LANTANA SERVICOS S/C LTDA, CGC 03.912.099/0001-96, 

endereço: FAGUNDES FILHO,77 ,SAUDE ,SAO PAULO-SP , 4004010. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

/CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO  

No.2005.61.82.021233-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404020923, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880231222200408 ,Valor ORIGINÁRIO : 328.738,39, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 27/06/2005, protocolado em 01/04/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: NNR COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA, CGC 71.670.731/0001-92, endereço: RUA PEDROSO ALVARENGA,1170 ,ITAIM, SAO 

PAULO-SP , 4531004 - REGINA MARIA SILVA BRANCO, CPF 050.970.128-01, endereço: R PEDROSO 

ALVARENGA 1170, ITAIM BIBI ,SAO PAULO-SP , 04531010 - LUIS RICARDO BRANCO, CPF 012.275.208-24, 

endereço: R PEDROSO ALVARENGA 1170 ,ITAIM ,SAO PAULO-SP , 04531010. Para o fim de: SIMPLES - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.071748-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299055212, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802857319988 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.275,34, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

23/03/2001, protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: NEXAR DO BRASIL 

COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA, CGC 39.049.564/0001-54, endereço: R SAO VICENTE DE PAULO, 650 

,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 1229010 - ANDRES CARREIRA, CPF 182.681.668-27, endereço: R SAO 

VICENTE DE PAULA 650 ,STA CECILIA ,SAO PAULO-SP  

 

, 01229010 - ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA, CPF 182.682.818-47, endereço: R SAO VICENTE DE 

PAULA 650 ,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 01229010. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.071749-7 apensado ao processo : 2000.61.82.071748-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299055213, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802857359939 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.786,51, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/03/2001, protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA, CGC 39.049.564/0001-

54, endereço: R SAO VICENTE DE PAULO, 650 ,SANTA CECILIA, SAO PAULO-SP , 1229010 - ANDRES 

CARREIRA, CPF 182.681.668-27, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 650 ,STA CECILIA, SAO PAULO-SP , 

01229010 - ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA, CPF 182.682.818-47, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 

650 ,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 01229010. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.085364-2 apensado ao processo : 2000.61.82.071748-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117880, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802857309915 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.620,24, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA, CGC 39.049.564/0001-

54, endereço: R SAO VICENTE DE PAULO, 650 ,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 1229010 - ANDRES 

CARREIRA, CPF 182.681.668-27, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 650 ,STA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 

01229010 - ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA, CPF 182.682.818-47, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 

650 ,SANTA CECILIA, SAO PAULO-SP , 01229010. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.085365-4 apensado ao processo : 2000.61.82.071748-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117881, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802857329941 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.310,09, 
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EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA, CGC 39.049.564/0001-

54, endereço: R SAO VICENTE DE PAULO, 650 ,SANTA CECILIA, SAO PAULO-SP , 1229010 - ANDRES 

CARREIRA, CPF 182.681.668-27, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 650 ,STA CECILIA, SAO PAULO-SP , 

01229010 - ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA, CPF 182.682.818-47, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 

650 ,SANTA CECILIA, SAO PAULO-SP , 01229010. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.085366-6 apensado ao processo : 2000.61.82.071748-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117882, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802857349976 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.155,42, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA, CGC 39.049.564/0001-

54, endereço: R SAO VICENTE DE PAULO, 650 ,SANTA CECILIA, SAO PAULO-SP , 1229010 - ANDRES 

CARREIRA, CPF 182.681.668-27, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 650 ,STA CECILIA, SAO PAULO-SP , 

01229010 - ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA, CPF 182.682.818-47, endereço: R SAO VICENTE DE PAULA 

650 ,SANTA CECILIA ,SAO PAULO-SP , 01229010. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299054974, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802848269957 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.936,52, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

22/03/2001, protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO 

AMARAL, 595 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, 

ENDEREÇO: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03631030 - KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, 

endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, 

endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.074888-3 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299067037, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803229649979 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.929,96, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 29/03/2001, protocolado em 05/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 

56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO AMARAL, 595, PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA 

LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 03631030 - 

KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - 

MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. 

Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.087418-9 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117415, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802848259994 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.505,64, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 

56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO AMARAL, 595 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA 

LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP, 03631030 - 

KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - 

MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. 

Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.087419-0 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117416, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802848279910 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.949,18, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 

56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO AMARAL, 595 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA 

LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP, 03631030 - 

KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - 

MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. 

Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.087420-7 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699117417, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802848289982 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.607,40, 

EXECUCAO FI 

 

SCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 56.874.209/0001-39, endereço: 

RUA FRANCISCO AMARAL, 595 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA LOPES SHINAIDER, CPF 

052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP, 03631030 - KUNIHIRO UEDA, CPF 

685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - MASSAO UEDA, CPF 

079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. Para o fim de: COFINS - 
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DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.097482-2 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80600011070, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 138190021509673 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.951,56, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 11/05/2001, protocolado em 24/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 

56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO AMARAL, 595, PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA 

LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP, 03631030 - 

KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - 

MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. 

Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.097808-6 apensado ao processo : 2000.61.82.070952-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80200004371, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 138190021509673 ,Valor ORIGINÁRIO : 7.832,79, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 11/05/2001, protocolado em 24/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: UEDA INDUSTRIA E COMERCIO DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA, CGC 

56.874.209/0001-39, endereço: RUA FRANCISCO AMARAL, 595 ,PENHA ,SAO PAULO-SP , 3611000 - TERESA 

LOPES SHINAIDER, CPF 052.644.407-00, endereço: R UMBO 151 ,PENHA ,SAO PAULO-SP, 03631030 - 

KUNIHIRO UEDA, CPF 685.103.578-20, endereço: R DOIS 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09980000 - 

MASSAO UEDA, CPF 079.951.358-07, endereço: R MRTE 155 ,JD MARIA HELENA ,DIADEMA-SP , 09990000. 

Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.069508-8 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299052506, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802757489954 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.320,93, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

19/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: WORK DAY 

RECURSOS HUMANOS LIMITADA., CGC 55.801.807/0001-15, endereço: RUA CAPITAO PACHECO CHAVES, 

1247 ,VILA PRUDENTE ,SAO PAULO-SP , 3126001 - CLEUZA NUNES DOS SANTOS, CPF 571.356.738-91, 

endereço: R ATALAIA VELHA 140 ,ALTO DA MOOCA ,SAO PAULO-SP , 03191140. Para o fim de: IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.069509-0 apensado ao processo : 2000.61.82.069508-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299052507, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802757509904 ,Valor ORIGINÁRIO : 23.218,51, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 19/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORK DAY RECURSOS HUMANOS LIMITADA., CGC 55.801.807/0001-15, endereço: 

RUA CAPITAO PACHECO CHAVES, 1247 ,VILA PRUDENTE ,SAO PAULO-SP , 3126001 - CLEUZA NUNES 

DOS SANTOS, CPF 571.356.738-91, endereço: R ATALAIA VELHA 140 ,ALTO DA MOOCA ,SAO PAULO-SP , 

03191140. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.081509-4 apensado ao processo : 2000.61.82.069508-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112824, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802757499917 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.401,02, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORK DAY RECURSOS HUMANOS LIMITADA., CGC 55.801.807/0001-15, endereço: 

RUA CAPITAO PACHECO CHAVES, 1247, VILA PRUDENTE ,SAO PAULO-SP , 3126001 - CLEUZA NUNES 

DOS SANTOS, CPF 571.356.738-91, endereço: R ATALAIA VELHA 140 ,ALTO DA MOOCA ,SAO PAULO-SP , 

03191140. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.081510-0 apensado ao processo : 2000.61.82.069508-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112825, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802757519969 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.324,03, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORK DAY RECURSOS HUMANOS LIMITADA., CGC 55.801.807/0001-15, endereço: 

RUA CAPITAO PACHECO CHAVES, 1247 ,VILA PRUDENTE ,SAO PAULO-SP , 3126001 - CLEUZA NUNES 

DOS SANTOS, CPF 571.356.738-91, endereço: R ATALAIA VELHA 140 ,ALTO DA MOOCA ,SAO PAULO-SP , 

03191140. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.021304-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107001342, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880600967200766 ,Valor ORIGINÁRIO : 82.437,81, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

18/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: AFFONSO ANTONIO 

JOAQUIM DE MARTINO, CPF 011.732.368-30, endereço: VD NOVE DE JULHO,180 ÇENTRO ,SAO PAULO-SP , 

1050060. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.019925-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107006289, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880605914200731 ,Valor ORIGINÁRIO : 112.512,97, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 14/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ROBERTO CALHO, 

CPF 106.748.727-11, endereço: MIGUEL CALFAT,667 ,V.NOVA CONCEICAO ,SAO PAULO-SP , 4537082. Para o 

fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.048702-6 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102003100, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880600982200208 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.393,82, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 
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28/11/2002, protocolado em 26/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: FERNANDO CARDOSO 

SOARES, CPF 278.377.348-15, endereço: RUA MARTINICA,49, JARDIM AMERICA ,SAO PAULO-SP , 1436030. 

Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2001.61.82.012357-7 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80301000079, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 103140030349915 ,Valor ORIGINÁRIO : 13.068,79, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

01/08/2001, protocolado em 20/07/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PAULO CESAR DA 

SILVA SANTOS, CPF 479.054.335-87, ENDEREÇO: RUA SERRANA FLUMINENSE,82 ,VN CACHOEIRINHA 

,SAO PAULO-SP , 2676040. Para o fim de: IPI - DIV 

 

IDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2003.61.82.005705-0 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 320094952 ,Valor ORIGINÁRIO : 

155.080,63, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 26/02/2003, protocolado em 26/02/2003, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: RICO TRICICLOS E BICICLETAS LTDA, 

CGC61.047.049/0001-94, ENDEREÇO: RUA JAVAES N. 212 ,BOM RETIRO ,SÃO PAULO-SP , 01130010 - 

GREGORIO ANAYA RICO, CPF 024.904.988-00, ENDEREÇO: RUA MATHEUS GIOS,N.96 ,LIMAO ,SAO 

PAULO-SP , 02723050 - LUIS ALBERTO VALENTIN ANAYA, CPF 037.413.328-01, ENDEREÇO: RUA 

MINISTRO SINESIO ROCHA N. 783 ,JARDIM VERA CRUZ ,SAO PAULO-SP , 05030000 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA SAMPAIO ANAYA, CPF 075.413.718-07, ENDEREÇO: RUA MINISTRO SINESIO ROCHA N. 783 

,JARDIM VERA CRUZ ,SAO PAULO-SP, 05030000. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.012677-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102017232, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880605446200291 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.519,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/05/2003, protocolado em 23/04/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARCIO LUIZ 

BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF 173.101.438-41, ENDEREÇO: AV ITAQUERA,1307 ,JD MARINGA ,SAO 

PAULO-SP , 8295000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA -TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.003670-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 557875706, Valor ORIGINÁRIO : 

200.183,30, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/02/2002, protocolado em 22/02/2002, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: VIDROS E PECAS PARA VEICULOS ROSA 

LTDA, CGC 47.277.355/0001-96, ENDEREÇO: AV RUDGE 680 ,BARRA FUNDA ,SAO PAULO-SP, 01134000 - 

ORLANDO ROSA DA SILVA, CPF 008.138.508-00, ENDEREÇO: AV. ARMANDO FERRENTINI, 561 - AP. 72 

,ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 04103030 - APARECIDA ROSA DA SILVA DE CASTRO, CPF 040.033.418-64, 

ENDEREÇO: TEBAS, N.230 ,JARDIM BRASIL ,SAO PAULO-SP , 04634031 - MINERVINO JOSE DE CASTRO, 

CPF 104.453.078-20, ENDEREÇO: RUA TEBAS, N.230 ,JARDIM BRASIL,SAO PAULO-SP , 04634031 - 

JOSEPHINA ROSA DA SILVA, CPF 938.560.328-00, ENDEREÇO: R. THEBAS, 230 ,AEROPORTO ,SAO 

PAULO-SP, 04634031. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.00.0456435-9, Valor ORIGINÁRIO : 44.785.544,98, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/06/2002, 

protocolado em 24/02/1982, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: 

GAVIAO MONTEIRO CONSTRUCOES COM/ E IMPORTACOES LTDA, CGC 61.337.796/0001-67 - GERALDO 

JOSE MONTEIRO, CPF 267.169.928-04, ENDEREÇO: AV LINEU DE PAULA MACHADO 758 ÇIDADE 

JARDIM, SAO PAULO-SP , 05601000. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.069009-1,consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299052097, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802743019977 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.339,89, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

16/03/2001, protocolado em 22/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN 

RADIOIMUNOENSAIO INDIANOPOLIS LTDA, CGC 48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658 

,JARDIM AMERICA ,SAO PAULO-SP , 1430001 - MILTON SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, 

ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD AMERICA ,SAO PAULO-SP , 01430001. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.069010-8 apensado ao processo : 2000.61.82.069009-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299052098, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743059928 ,Valor ORIGINÁRIO : 19.424,31, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 16/03/2001, protocolado em 22/09/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN RADIOIMUNOENSAIO INDIANOPOLIS LTDA, CGC 

48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658, JARDIM AMERICA , SAO PAULO-SP , 1430001 - MILTON 

SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD AMERICA ,SAO PAULO-SP, 

01430001. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.082362-5 apensado ao processo : 2000.61.82.069009-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 
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80699112100, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743009912 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.804,52, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN RADIOIMUNOENSAIO INDIANOPOLIS LTDA, CGC 

48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658, JARDIM AMERICA ,SAO PAULO-SP , 1430001 - MILTON 

SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD AMERICA ,SAO PAULO-SP, 

01430001. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.082363-7 apensado ao processo : 2000.61.82.069009-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112101, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743029930 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.471,96, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN RADIOIMUNOENSAIO INDIANOPOLIS LTDA, CGC 

48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658, JARDIM AMERICA, SAO PAULO-SP , 1430001 - MILTON 

SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD AMERICA ,SAO PAULO-SP, 

01430001. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.082364-9 apensado ao processo : 2000.61.82.069009-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112102, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743049965 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.437,78, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN RADIOIMUNOENSAIO INDIANOPOLIS LTDA, CGC 

48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658, JARDIM AMERICA, SAO PAULO-SP , 1430001 - MILTON 

SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD AMERICA ,SAO PAULO-SP, 

01430001. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.082365-0 apensado ao processo : 2000.61.82.069009-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112103, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743069991 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.050,09, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: LAB ANALISES CLIN RADIOIMUNOENSAIO INDIANO 

 

POLIS LTDA, CGC 48.776.199/0001-70, ENDEREÇO: AV BRASIL, 1658, JARDIM AMERICA, SAO PAULO-SP , 

1430001 - MILTON SHIM ITHI NAKAMURA, CPF 006.676.768-72, ENDEREÇO: AV BRASIL 1658 ,JD 

AMERICA ,SAO PAULO-SP, 01430001. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2001.61.82.020845-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 200104378, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 1997014999 ,Valor ORIGINÁRIO : 8.320,08, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

26/11/2001, protocolado em 23/11/2001, proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF, em face de: CONNECTA 

SERVICOS TECNICOS LTDA, CGC 67.841.940/0001-84, ENDEREÇO: R LUIS ALVES DE CARVALHO 17, 

JURUBATUBA ,SAO PAULO-SP , 04696220 - CONNECTA EQUIPAMENTOS LTDA, CGC 52.198.777/0001-06, 

ENDEREÇO: R CRISTALINO ROLIM DE FREITAS 83, JURUBATUBA ,SAO PAULO-SP - DILSON DOS 

SANTOS RODRIGUES, CPF 036.712.118-22, ENDEREÇO: R TAPES 383 ,JD AEROPORTO, SAO PAULO-SP - 

NATALINO DINIZ VALLERIO, CPF 056.571.138-53, ENDEREÇO: R CONDE LUIZ ZUNITA 110 ,V SABARA 

,SAO PAULO-SP . Para o fim de: FGTS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.033589-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203007368, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880212137200351 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.742,34, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

03/07/2003, protocolado em 02/07/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: GERBER 

PROPAGANDA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA, CGC 73.254.286/0001-05, ENDEREÇO: R COMPRIDA,578 ,JD 

TREMEMBE ,SAO PAULO-SP , 3509040 - SERGIO RICARDO GERBER DA COSTA, CPF 043.559.398-63, 

ENDEREÇO: R MANUEL MARTINS DE MELO 735 ,ITAIM PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 08190340. Para o fim 

de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.012661-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 322915376, Valor ORIGINÁRIO : 8.042,80, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/04/2002, protocolado em 16/04/2002, proposta por INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: CJJ DISTRIBUÍDORA DE MOVEIS LTDA, CGC 

59.547.679/0001-86, ENDEREÇO: AV. JARDIM JAPAO, 663 ,JARDIM BRASIL, SAO PAULO-SP , 02221000 - 

ARMANDO TIUJI SAITO, CPF 085.018.288-31, ENDEREÇO: RUA MARIA PAULA, 200 APT. 14 ,BELA VISTA 

,SAO PAULO-SP, 01319001 - PEDRO TETUO SAHEKI, CPF 979.090.258-15, ENDEREÇO: AV. DAS 

CEREJEIRAS, 577, JARDIM JAPAO ,SAO PAULO-SP , 02124000. Para o fim de: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.000997-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 316206326, Valor ORIGINÁRIO : 

222.718,90, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/01/2002, protocolado em 23/01/2002, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: TRIVIAL COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA, 

CGC 53.334.306/0001-40, ENDEREÇO: R EPIRO 120 ,V SANTA CATARINA ,SAO PAULO-SP, 04635030 - 

DULCINEIA SIQUEIRA DE FARIA, CPF 001.076.908-02, ENDEREÇO: RUA FLORIDA,76 APTO 13 ,BROOKLIN 

,SAO PAULO-SP , 04549000 - EDUARDO IGNACIO DE FARIA, CPF 508.355.488-72, ENDEREÇO: RUA 
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FLORIDA,76-APTO.13, BROOKLIN ,SAO PAULO-SP , 04549000. Para o fim de: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.069570-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299053236, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802784669917 ,Valor ORIGINÁRIO : 6.841,96, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

21/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CASA DE CARNES 

POSTO QUINZE LTDA, CGC 67.558.049/0001-35, ENDEREÇO: EST CAMPO LIMPO, 3815 ÇAMPO LIMPO 

,SAO PAULO-SP , 5744000 - MANOEL MEDEIROS GOMES, CPF 089.080.958-53, ENDEREÇO: R BARAO DO 

TRIUNFO 668, BROOKLIN NOVO ,SAO PAULO-SP , 04602002. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.069571-4 apensado ao processo : 2000.61.82.069570-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299053237, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 108802784709986 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.793,38, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 21/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CASA DE CARNES POSTO QUINZE LTDA, CGC 67.558.049/0001-35, ENDEREÇO: 

EST CAMPO LIMPO, 3815 ÇAMPO LIMPO, SAO PAULO-SP , 5744000 - MANOEL MEDEIROS GOMES, CPF 

089.080.958-53, ENDEREÇO: R BARAO DO TRIUNFO 668 ,BROOKLIN NOVO ,SAO PAULO-SP , 04602002. 

Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2005.61.82.040238-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 322996384, 322996406, Valor 

ORIGINÁRIO : 36.732,90, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 18/07/2005, protocolado em 18/07/2005, 

proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: MIRIAM MITIKO SATO 

KAJIHARA, CPF 031.872.108-21, ENDEREÇO: ANTONIO DE BARROS, RUA, 2526, APT. 62, TATUAPE, SAO 

PAULO-SP, 03089000. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.050337-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80402014275, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880203567200200 ,Valor ORIGINÁRIO : 28.113,48, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

05/12/2002, protocolado em 27/11/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: LMJS ASSESSORIA S/C 

LTDA ME, CGC 01.390.580/0001-33, ENDEREÇO: AV. LEOPOLDO DE PASSOS LIMA,588 ,JD. SANTA FE 

,SAO PAULO-SP , 5271000 - LUCIANO MANZOTTI JUNIOR, CPF 037.466.368-84, ENDEREÇO: AV 

LEOPOLDO DE PASSOS LIMA 588 ,JD STA FE ,SAO PAULO-SP , 5271000. Para o fim de: SIMPLES - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2006.61.82.046920-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 359418260, Valor ORIGINÁRIO : 

10.886,90, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 23/10/2006, protocolado em 23/10/2006, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: ATAIDE BATISTA, CPF 321.327.008-34, 

ENDEREÇO: RUA TENENTE ANGELO ZAMPERO ,PARQUE EDU CHAVES ,SAO PAULO-SP , 02229000. Para 

o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2006.61.82.048344-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 359650082, Valor ORIGINÁRIO : 

13.085,86, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 01/11/2006, protocolado em 01/11/2006, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: VICENTE DE PAULA MATTOS, CPF 

069.674.428-72, ENDEREÇO: RUA SERAFIM POLI 394 ,JARDIM ANDARAI ,SAO PAULO-SP , 02169010. Para o 

fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.009948-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206065699, 80606141591 ,80706033754, 

consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880563312200619 ,10880563313200663 ,10880563314200616 ,Valor 

ORIGINÁRIO : 122.644,24, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/05/2007, protocolado em 09/04/2007, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: A G N CONSTRUCAO CIVIL SC LTDA ME, CGC 

04.259.506/0001-70, ENDEREÇO: AVENIDA ENG HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA,28 ,JD PAULO VI ,SAO 

PAULO-SP, 5564200. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2004.61.82.017978-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603083954, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880517120200398 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.786,14, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

09/06/2004, protocolado em 08/06/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: J GARCIA AVALIACAO 

E ASSESSORIA EMPRESARIAL E SC LTDA, CGC 65.969.636/0001-91, ENDEREÇO: R SIMAO ALVARES,590 

,PINHEIROS ,SAO PAULO-SP , 5417020. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.053271-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 50104003583, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10580603614200450 ,Valor ORIGINÁRIO : 153.275,77, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 11/11/2004, protocolado em 13/10/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MARCIO ROBERTO 

QUEIROZ SAFRA, CPF 996.998.501-91, ENDEREÇO: AV. ADEMAR DE BARROS EDIF. THE PLAZA,58 

,ONDINA ,SALVADOR-BA , 40170110. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 
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No.2007.61.82.019936-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107006343, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880605968200705 ,Valor ORIGINÁRIO : 35.498,42, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

14/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CLOVIS FERREIRA 

PINTO, CPF 108.199.508-40, ENDEREÇO: R RAFAELA,134, JABAQUARA ,SAO PAULO-SP , 4414270. Para o 

fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.035562-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80703012109, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880203248200377, Valor ORIGINÁRIO : 11.343,73, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

14/07/2003, protocolado em 10/07/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: COMERCIAL IRMAOS 

ALMEIDA E SILVA LIMITADA, CGC 61.963.088/0001-31, ENDEREÇO: AV ANGELICA,819, STA CECILIA 

,SAO PAULO-SP , 1227000 - ANTONIO CELSO COELHO DE ALMEIDA E SILVA, CPF 275.580.108-53, 

ENDEREÇO: RODOVIA SP 328 KM 308, 5, BONFIM, RIBEIRAO PRETO-SP , 14110000 - ELISABETH DE 

PAULA CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA, CPF 063.654.158-42, ENDEREÇO: RODOVIA SP 328 KM 308,5, 

BONFIM PAULISTA ,RIBEIRAO PRETO-SP, 14110000. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2005.61.82.028052-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205010276, 80605015009 ,80605015010 

,80705004568, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880510823200557, 10880510824200500, 

10880510826200591, 10880510825200546 ,Valor ORIGINÁRIO : 40.914,76, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 12/07/2005, protocolado em 12/04/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: GROTTERA E 

ASSOCIADOS S/C LTDA, CGC 02.596.483/0001-64, ENDEREÇO: RUA ABILIO SOARES,1471 ,VILA 

MARIANA ,SAO PAULO-SP , 4005005. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.005372-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80404021091, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880231559200415 ,Valor ORIGINÁRIO : 24.673,52, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

03/06/2005, protocolado em 17/01/2005, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: REVERCAR-AUTO 

PARTS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME, CGC 71.921.407/0001-08, ENDEREÇO: RUA COIMBRA,125 

,BRAS ,SAO PAULO-SP, 3052030 - HILTON LEONI PERES, CPF 952.816.308-49, ENDEREÇO: R DA GAIVOTA 

665, 103, INDIANOPOLIS,SAO PAULO-SP , 04937000 - HENRIQUE CANASSA PERES, CPF 061.143.268-49, 

ENDEREÇO: R VITORINO CARMILO 830 ÇAMPOS ELISIOS ,SAO PAULO-SP . Para o fim de: SIMPLES - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.072929-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602074831, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880226153200241 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.903,86, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

19/01/2004, protocolado em 02/12/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: COMERCIO DE 

FRUTAS RIO VERDE LTDA, CGC 44.187.102/0001-33, ENDEREÇO: AV DR GASTAO VIDIGAL,1946 

,JAGUARE ,SAO PAULO-SP , 5316900 - PAULO YOSHIAKI OGATA, CPF 555.558.378-87, ENDEREÇO: AV 

PROF JOSE MARIA ALKIM 179 ,RIO PEQUENO, SAO PAULO-SP - SANDRO KAZUTOSHI OGATA, CPF 

894.551.188-15, ENDEREÇO: R ARTUR SOTER LOPES DA SILVA 211, RIO PEQUENO ,SAO PAULO-SP . Para 

o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.072930-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80602074832, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880226155200230 ,Valor ORIGINÁRIO : 17.574,16, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

19/01/2004, protocolado em 02/12/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: COMERCIO DE 

FRUTAS RIO VERDE LTDA, CGC 44.187.102/0001-33, ENDEREÇO: AV DR GASTAO VIDIGAL,1946 

,JAGUARE ,SAO PAULO-SP , 5316900 - PAULO YOSHIAKI OGATA, CPF 555.558.378-87, ENDEREÇO: AV 

PROF JOSE MARIA ALKIM 179, RIO PEQUENO, SAO PAULO-SP - SANDRO KAZUTOSHI OGATA, CPF 

894.551.188-15, ENDEREÇO: R ARTUR SOTER LOPES DA SILVA 211, RIO PEQUENO ,SAO PAULO-SP . Para 

o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2003.61.82.052353-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80103003522, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880607319200315 ,Valor ORIGINÁRIO : 24.823,28, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

18/08/2003, protocolado em 13/08/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: AGUSTIN RIVERA 

FERNANDEZ, CPF 075.203.098-19, ENDEREÇO: RUA: RIO SAO NICOLAU,50 ÇHACARA MARIETA ,SAO 

PAULO-SP , 4858000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2006.61.82.054842-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80606180906, 80706046484, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s): 10880594206200687 ,10880594207200621 ,Valor ORIGINÁRIO : 240.997,03 

 

, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 02/02/2007, protocolado em 19/12/2006, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: TERRAPLENAGEM MARACAJU LTDA, CGC 00.767.204/0001-52, ENDEREÇO: 

PROFESSOR C DE CARVALHO,164 ,ITAIM BIBI ,SAO PAULO-SP , 4531080. Para o fim de: COFINS - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO /PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2004.61.82.002686-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 05502003, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : NADA CONSTA ,Valor ORIGINÁRIO: 160.454,95, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

12/02/2004, protocolado em 12/02/2004, proposta por BANCO CENTRAL DO BRASIL, em face de: MAGYC IMP/ E 

EXP/ LTDA, CGC 01.096.169/0001-50, ENDEREÇO: R CEL ALBINO BAIRAO 326 ,SAO PAULO-SP , 03051020. 

Para o fim de: FISCALIZACAO/MULTAS E SANCOES - DIVIDA ATIVA NAO-TRIBUTARIA - 
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ADMINISTRATIVO 

No.2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299052116, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802743719952, Valor ORIGINÁRIO : 6.858,46, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

16/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE 

VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255 ,JD 

MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA 

REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRAW DO NASCIMENTO, 

CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 04437080. Para 

o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.069044-3 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80299052117, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743759911 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.276,11, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 16/03/2001, protocolado em 26/09/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.077106-6 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80799026561, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743699919 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.115,10, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 03/04/2001, protocolado em 11/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.081656-6 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112137, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743709990 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.973,72, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.081657-8 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112138, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743729915 ,Valor ORIGINÁRIO : 5.486,78, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.081658-0 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112139, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743749941 ,Valor ORIGINÁRIO : 9.263,43, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO  

 

No.2000.61.82.081659-1 apensado ao processo : 2000.61.82.069043-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699112140, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802743769976 ,Valor ORIGINÁRIO : 4.220,82, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/04/2001, protocolado em 25/10/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: WORLD SOUL COM DE VESTUARIO E ACESS DA MODA LTDA, CGC 

59.340.984/0001-00, ENDEREÇO: AV INTERLAGOS, 2255, JD MARAJOARA ,SAO PAULO-SP , 4661903 - 

SAUL JOELS, CPF 609.937.158-34, ENDEREÇO: R TOMAS VILA REAL 89 ,JD CONSORCIO ,SAO PAULO-SP , 

04437080 - MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF 643.003.828-91, ENDEREÇO: R JOSE 

PAULINO 215 ,BOM RETIRO ,SAO PAULO-SP , 01120000. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA 
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ATIVA - TRIBUTARIO  

 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos executados, os quais atualmente se encontram em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os mesmos DEVIDAMENTE CITADOS 

para 

 

pagarem o débito principal, devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos 

legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de, em não o fazendo, sujeitarem-se à penhora de tantos de 

seus bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa 

n.º 215, 10º andar, Consolação, em São Paulo/SP, no horário das 13:00 às l7:00 horas. Para que ninguém possa alegar 

ignorância, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Eu, _____NATÁLIA VILAS 

BOAS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, _______ SANDRA LOPES DE LUCA, Diretora de 

Secretaria, conferi.  

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

FÓRUM ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

8a. VARA FEDERAL FISCAL 

RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA, 215 10º. ANDAR 

SÃO PAULO - SP 

 

EDITAL 05/2008 DE CITAÇÃO  

Com prazo de 30 dias 

 

A Doutora LESLEY GASPARINI MMa. Juíza Federal Titular da 8ª Vara Especializada das Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 8º. Da Lei 6830/1980,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria, tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL a seguir relacionados: 

No.2007.61.82.021072-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105012498, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880611402200542 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.970,83, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PAULO APARECIDO 

DA SILVA GUEDES, CPF 956.514.708-91, ENDEREÇO: AV. LIBERDADE,21, LIBERDADE ,SAO PAULO-SP , 

1015000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2007.61.82.019847-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105010782, 80107013589, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s): 10880609684200518 ,10880613215200765 ,Valor ORIGINÁRIO : 18.799,54, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 14/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: KAREL WILLIS REGO GUERRA, CPF 628.161.363-53, ENDEREÇO: RUA CRISTIANO 

VIANA,264 ,JARDIM AMERICA, SAO PAULO-SP , 5411000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.068496-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299062104, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108803051179986 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.131,24, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

28/03/2001, protocolado em 04/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CONFECCOES MI-JINA 

LTDA, CGC 64.066.665/0001-80, ENDEREÇO: R MARIA MARCOLINA, 695 ,BRAS, SAO PAULO-SP , 3011001 - 

CHUL CHAE LEE, CPF 136.098.008-36, ENDEREÇO: AV LACERDA FRANCO 702 ,ACLIMACAO ,SAO 

PAULO-SP , 01536000 - KYOUNG JA YOUN AM, CPF 163.418.888-80, Endereço: CAIXA POSTAL 50426 ,SAO 

PAULO-SP , 03029970 - JONG KEUN YOUN, CPF 143.887.368-99, ENDEREÇO: CAIXA POSTAL 50426 ,PARI 

,SAO PAULO-SP, 03029970. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.088410-9 apensado ao processo : 2000.61.82.068496-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699132745, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803051169913 ,Valor ORIGINÁRIO : 3.400,41, 
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EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 26/04/2001, protocolado em 08/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CONFECCOES MI-JINA LTDA, CGC 64.066.665/0001-80, ENDEREÇO: R MARIA 

MARCOLINA, 695 ,BRAS ,SAO PAULO-SP , 3011001 - CHUL CHAE LEE, CPF 136.098.008-36, ENDEREÇO: 

AV LACERDA FRANCO 702, ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 01536000 - KYOUNG JA YOUN AM, CPF 

163.418.888-80, ENDEREÇO: CAIXA POSTAL 50426, SAO PAULO-SP , 03029970 - JONG KEUN YOUN, CPF 

143.887.368-99, ENDEREÇO: CAIXA POSTAL 50426 ,PARI, SAO PAULO-SP , 03029970. Para o fim de: COFINS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.097031-2 apensado ao processo : 2000.61.82.068496-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699132747, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803051209991 ,Valor ORIGINÁRIO : 2.741,17, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 10/05/2001, protocolado em 24/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: CONFECCOES MI-JINA LTDA, CGC 64.066.665/0001-80, ENDEREÇO: R MARIA 

MARCOLINA, 695, BRAS, SAO PAULO-SP , 3011001 - CHUL CHAE LEE, CPF 136.098.008-36, ENDEREÇO: 

AV LACERDA FRANCO 702, ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 01536000 - KYOUNG JA YOUN AM, CPF 

163.418.888-80, ENDEREÇO: CAIXA POSTAL 50426, SAO PAULO-SP , 03029970 - JONG KEUN YOUN, CPF 

143.887.368-99, ENDEREÇO: CAIXA POSTAL 50426 ,PARI, SAO PAULO-SP , 03029970. Para o fim de: COFINS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2004.61.82.053125-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 034, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 53345280/02 ,Valor ORIGINÁRIO: 1.750,76, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

13/10/2004, protocolado em 13/10/2004, proposta por INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO 

E QUALID INDL/ INMETRO, em face de: EXPLORER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, CGC 00.530.878/0001-39, 

ENDEREÇO: AV SANTO AMARO 5896 ,SANTO AMARO, SAO PAULO-SP , 04702001. Para o fim de: MULTAS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2005.61.82.030647-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 303054247, Valor ORIGINÁRIO : 

13.810,67, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 13/06/2005, protocolado em 16/05/2005, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: PRINTEMPS MODAS LTDA, CGC 

43.449.396/0001-61, ENDEREÇO: R BENTO FREITAS 266, E 272, VILA BUARQUE, SAO PAULO-SP, 01220000 

- JONAS PAULINO VIEIRA, CPF 911.497.468-15, ENDEREÇO: RUA PROF IDA KOLB 225 AP 92 ÇASA 

VERDE, SAO PAULO-SP, 02512000. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO 

 

No.2006.61.82.009202-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299096975, 80403007334, 80404021702, 

80699211130, 80699211131, 80699211132, 80699211133, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 

108803733199914, 10880284421200320 ,10880232821200431 ,108803733169926, 108803733179999, 

108803733189951 ,108803733209901 ,Valor ORIGINÁRIO: 11.198,47, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

27/03/2006, protocolado em 01/02/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ADEGA APOIO LTDA 

ME, CGC 74.576.299/0001-63, ENDEREÇO: AV JURUCE,110, INDIANOPOLIS, SAO PAULO-SP , 4080010 - 

MARCELO NUNES SCHOTT, CPF 116.237.068-82, ENDEREÇO: AV NSRA DO SABARA 385 ,VL SOFIA ,SAO 

PA 

 

ULO-SP, 04685000 - ELIANE PASSANESI SCHOTT, CPF 073.300.508-06, ENDEREÇO: AV NSRA DO SABARA 

385 ,VL SOFIA ,SAO PAULO-SP , 04685000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3011/CONTRIBUICAO SOCIAL - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3016/SIMPLES - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO SIMPLES - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3030 

No.2006.61.82.012617-5 , consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 101, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 3124799 ,Valor ORIGINÁRIO: 1.187,64, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 20/03/2006, 

protocolado em 16/03/2006, proposta por INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID 

INDL/ INMETRO, em face de: OSWALDO PINTO TEIXEIRA FILHO, CPF 006.959.278-09, ENDEREÇO: R 

NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO 1305 ,VL BUTANTA ,SAO PAULO-SP, 05359001. Para o fim de: MULTAS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

No.2006.61.82.016740-2, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 052782005, 052792005, Valor 

ORIGINÁRIO : 23.488,73, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 05/04/2006, protocolado em 03/04/2006, 

proposta por DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM, em face de: MINERACAO 

THOMIN VULCANO LTDA, CGC 43.470.715/0001-10, ENDEREÇO: R LIBERO BADARO 471 CENTRO ,SAO 

PAULO-SP, 01009000. Para o fim de: MULTA AMBIENTAL - FISCALIZACAO/MULTAS E SANCOES - DIVIDA 

ATIVA NAO-TRIBUTARIA - ADMINISTRATIVO  

No.2006.61.82.001796-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205011182, 80605016265, 80605016266, 

80703028455, 80705004900, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880513333200511, 10880513334200557, 

10880513336200546 ,10880506330200351, 10880513335200500 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.471,46, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 08/02/2006, protocolado em 16/01/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: M. REDONA ENGENHARIA CONSTRUCOES LTDA, CGC 03.108.858/0001-62, ENDEREÇO: RUA SAO 

NICASIO,42, MOOCA ,SAO PAULO-SP , 3128050 - MARIO EGIDIO REDONA, CPF 665.414.418-04, 

ENDEREÇO: R OSCAR GUANABARINO 67, ACLIMACAO ,SAO PAULO-SP , 01534020 - MARIA FERNANDA 
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DE ANDRADE CORREA GOMES, CPF 147.253.928-12, ENDEREÇO: R OSCAR GUANABARINO 67 

,ACLIMACAO, SAO PAULO-SP , 01534020. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3011/CONTRIBUICAO SOCIAL - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3016/PIS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3021 

No.2004.61.82.006913-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80203028716, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880511310200300 ,Valor ORIGINÁRIO : 14.317,22, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

02/04/2004, protocolado em 29/03/2004, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: KALANDRA ARTES 

GRAFICAS LTDA, CGC 51.699.478/0001-92, ENDEREÇO: R MUNIZ DE SOUSA,463 ÇAMBUCI ,SAO PAULO-

SP , 1534000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2003.61.82.049185-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603016490, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880526835200251 ,Valor ORIGINÁRIO : 15.071,28, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

08/08/2003, protocolado em 05/08/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: PRUDENTE METAIS 

LTDA, CGC 54.632.138/0001-32, ENDEREÇO: RUA PADRE RAPOSO,1372 ,MOOCA, SAO PAULO-SP , 3118001 

- RICARDO CASTILLO, CPF 051.497.788-42, ENDEREÇO: R PADRE RAPOSO 1372 ,MOOCA ,SAO PAULO-SP 

, 03118001 - RONALDO CASTILLO, CPF 105.503.128-62, ENDEREÇO: R PADRE RAPOSO 1372 ,MOOCA ,SAO 

PAULO-SP, 03118001. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.022306-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80104004587, 80105010039, 80107012627, 

80196044656, 80199008304, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880602908200480, 10880608939200525, 

10880612253200709 ,138086042819619 ,108806063179962, Valor ORIGINÁRIO: 17.080,15, EXECUCAO FISCAL, 

DISTRIBUÍDO em 21/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: 

NORETE MOREIRA AZEVEDO BITTENCOURT, CPF 498.378.348-20, ENDEREÇO: RUA PARAGUACU,479, 

PERDIZES, SAO PAULO-SP , 5006011. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /IRPF - DIVIDA 

ATIVA - TRIBUTARIO IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2007.61.82.020914-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80105010461, 80107000081, consta(m) o(s) 

processo(s) administrativo(s): 10880609363200513 ,19679004403200415 ,Valor ORIGINÁRIO : 24.261,94, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: RUBENS DE SOUZA RODRIGUES, CPF 570.402.908-63, ENDEREÇO: AV VIEIRA DE 

CARVALHO,115 ,REPUBLICA, SAO PAULO-SP , 1210010. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO /IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2003.61.82.046449-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80603011965, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880519095200204 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.884,13, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

05/08/2003, protocolado em 04/08/2003, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: SUCCESS MODELS 

AND PROMOTION LTDA, CGC 00.758.463/0001-17, ENDEREÇO: AV IRAI,556 ,MOEMA, SAO PAULO-SP , 

4082000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2002.61.82.038819-0, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80102001816, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880600056200224 ,Valor ORIGINÁRIO : 24.316,76, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

06/09/2002, protocolado em 05/09/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: JOSE PESSOA 

SAMPAIO GOMES, CPF 508.813.708-78, ENDEREÇO: R ELZA GUIMARAES,188 ,VL AMALIA ,SAO PAULO-

SP , 2618010. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.090260-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80799046724, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108803560159983, Valor ORIGINÁRIO : 3.143,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

02/05/2001, protocolado em 14/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: ENGENCO 

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CGC 39.050.307/0001-32, ENDEREÇO: R BALTAZAR FERNANDES, 

314 ,BROOKLIN ,SAO PAULO-SP , 4583020 - RENE ORTEGA SACCOMAN, CPF 074.389.298-41, ENDEREÇO: 

R HONDURAS 171 ,JD ALTO RIO PRETO ,S J DO RIO PRETO-SP , 15020210 - MARIA CRISTINA ALMEIDA 

SACCOMAN, CPF 011.666.008-2 

 

3, ENDEREÇO: R HONDURAS 171, JD ALTO RIO PRETO, S J DO RIO PRETO-SP , 15020210. Para o fim de: PIS 

- DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2000.61.82.095427-6 apensado ao processo : 2000.61.82.090260-4, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699197174, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108803560169946 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.391,06, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 09/05/2001, protocolado em 21/11/2000, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: ENGENCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CGC 39.050.307/0001-32, 

ENDEREÇO: R BALTAZAR FERNANDES, 314 ,BROOKLIN, SAO PAULO-SP , 4583020 - RENE ORTEGA 

SACCOMAN, CPF 074.389.298-41, ENDEREÇO: R HONDURAS 171 ,JD ALTO RIO PRETO ,S J DO RIO PRETO-

SP, 15020210 - MARIA CRISTINA ALMEIDA SACCOMAN, CPF 011.666.008-23, ENDEREÇO: R HONDURAS 

171, JD ALTO RIO PRETO ,S J DO RIO PRETO-SP , 15020210. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO  
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No.2007.61.82.021243-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107003369, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880602994200773 ,Valor ORIGINÁRIO : 110.973,50, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 15/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: LUIZ CARDAMONE 

NETO, CPF 046.243.198-34, ENDEREÇO: ALAMEDA CASA BRANCA,982 ÇERQUEIRA CESAR ,SAO PAULO-

SP , 1418000. Para o fim de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2007.61.82.020003-3, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80107002844, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 10880602469200758 ,Valor ORIGINÁRIO : 169.399,63, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 14/06/2007, protocolado em 21/05/2007, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: WILSON MIGUEL, 

CPF 038.107.038-77, ENDEREÇO: AV RANGEL PESTANA,1038, BRAS ,SAO PAULO-SP , 3040010. Para o fim 

de: IRPF - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

No.2002.61.82.055559-7, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80302000408, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 11128006405200121 ,Valor ORIGINÁRIO : 138.807,98, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO 

em 27/01/2003, protocolado em 03/12/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: APAB COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 00.557.930/0001-40, ENDEREÇO: AV IMPERATRIZ 

LEOPOLDINA,1013 ,VILA LEOPOLDINA ,SAO PAULO-SP, 5305012 - LUIS CARLOS CARVALHO RIBEIRO, 

CPF 052.915.977-55, ENDEREÇO: PCA TIRADENTES 10 ÇENTRO ,RIO DE JANEIRO-RJ , 20000000. Para o fim 

de: IPI - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO  

 

No.2006.61.82.026634-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206025153, 80606038356, 80606038357, 

80706011548, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s): 10880540427200635, 

10880540428200680,10880540430200659 , 10880540429200624 ,Valor ORIGINÁRIO : 61.750,03, EXECUCAO 

FISCAL, DISTRIBUÍDO em 06/07/2006, protocolado em 01/06/2006, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face 

de: REPRESENTACOES DACAJE LTDA, CGC 61.572.111/0001-67, ENDEREÇO: AVENIDA RAIMUNDO 

PEREIRA DE MAGALHAES,1652 ,LAPA ,SAO PAULO-SP , 5145000 - JOAO AGOSTINHO DE SOUZA 

SANTANA, CPF 371.375.658-91, ENDEREÇO: R RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES 1652 ,LAPA ,SAO 

PAULO-SP , 05145000. Para o fim de: IRPJ - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO /COFINS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3011/CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3016/PIS - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO PIS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 3021 

No.2000.61.82.087988-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699117296, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802845949973, Valor ORIGINÁRIO : 7.325,67, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

25/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CASAR E LIMA 

LIMPADORA E TERCEIRIZACAO LTDA, CGC 00.806.279/0001-03, ENDEREÇO: RUA GUIDO BONICE, 63 

,ERMELINO MATARAZZO ,SAO PAULO-SP, 3813190 - ALMIR CASAR, CPF 012.847.928-03, ENDEREÇO: R 

DR MANOEL SEGUNDO WANDERLEI 119 ,ERMELINDO MATARAZZ ,SAO PAULO-SP , 03804030. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.088028-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699117297, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802845969907, Valor ORIGINÁRIO : 3.401,98, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

25/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: CASAR E LIMA 

LIMPADORA E TERCEIRIZACAO LTDA, CGC 00.806.279/0001-03, ENDEREÇO: RUA GUIDO BONICE, 63 

,ERMELINO MATARAZZO ,SAO PAULO-SP, 3813190 - ALMIR CASAR, CPF 012.847.928-03, ENDEREÇO: R 

DR MANOEL SEGUNDO WANDERLEI 119 ,ERMELINDO MATARAZZ ,SÃO PAULO-SP, 03804030. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.071378-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80299057132, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108802926789917 ,Valor Originário : 9.706,70, EXECUCAO FISCAL, distribuído em 22/03/2001, 

protocolado em 28/09/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: FLOOR CARE COMERCIO E 

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CGC 00.616.454/0001-91, Endereço: AV PIASSANGUABA, 2616 ,PLANALTO 

PAULISTA, SAO PAULO-SP, 4060003 - SERGIO ESTEVAM DE MELLO FILHO, CPF 755.692.488-20, Endereço: 

R PARACATU 357 ,SAUDE ,SAO PAULO-SP, 04302020 - SILVIA SCHWARZ CREMA, CPF 015.642.048-12, 

Endereço: R GUARIPE 56 ,VL DO BOSQUE ,SAO PAULO-SP , 04147070 - SILVANA SIQUEIRA FONSECA, CPF 

954.468.348-87, Endereço: R CAUCAIA 246 ,BQ DA SAUDE, SAO PAULO-SP , 04127000. Para o fim de: IRPJ - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

No.2000.61.82.084319-3 apensado ao processo : 2000.61.82.071378-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699121452, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802926779954 ,Valor Originário : 5.665,69, 

EXECUCAO FISCAL, distribuído em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, 

em face de: FLOOR CARE COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CGC 00.616.454/0001-91, Endereço: 

AV PIASSANGUABA, 2616, PLANALTO PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 4060003 - SERGIO ESTEVAM DE 

MELLO FILHO, CPF 755.692.488-20, Endereço: R PARACATU 357 ,SAUDE, SAO PAULO-SP , 04302020 - 

SILVIA SCHWARZ CREMA, CPF 015.642.048-12, Endereço: R GUARIPE 56 ,VL DO BOSQUE , SAO PAULO-SP 
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, 04147070 - SILVANA SIQUEIRA FONSECA, CPF 954.468.348-87, Endereço: R CAUCAIA 246 ,BQ DA SAUDE 

,SAO PAULO-SP , 04127000. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

 

No.2000.61.82.084320-0 apensado ao processo : 2000.61.82.071378-9, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80699121453, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108802926799980 ,Valor Originário : 2.771,19, 

EXECUCAO FISCAL, distribuído em 20/04/2001, protocolado em 30/10/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, 

em face de: FLOOR CARE COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CGC 00.616.454/0001-91, Endereço: 

AV PIASSANGUABA, 2616, PLANALTO PAULISTA ,SAO PAULO-SP , 4060003 - SERGIO ESTEVAM DE 

MELLO FILHO, CPF 755.692.488-20, Endereço: R PARACATU 357 ,SAUDE, SAO PAULO-SP , 04302020 - 

SILVIA SCHWARZ CREMA, CPF 015.642.048-12, Endereço: R GUARIPE 56 ,VL DO BOSQUE , SAO PAULO-SP 

, 04147070 - SILVANA SIQUEIRA FONSECA, CPF 954.468.348-87, Endereço: R CAUCAIA 246 ,BQ DA SAUDE 

,SAO PAULO-SP , 04127000. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos executados, os quais atualmente se encontram em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os mesmos DEVIDAMENTE CITADOS 

para pagarem o débito principal, devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, custas e demais 

encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de, em não o fazendo, sujeitarem-se à penhora de 

tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua João 

Guimarães Rosa n.º 215, 10º andar, Consolação, em São Paulo/SP, no horário das 13:00 às l7:00 horas. Para que 

ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Eu, 

_____NATÁLIA VILAS BOAS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, _______ SANDRA LOPES 

DE LUCA, Diretora de Secretaria, conferi.  

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

FÓRUM ESPECIALIZADO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

8a. VARA FEDERAL FISCAL 

RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA, 215 10º. ANDAR 

SÃO PAULO - SP 

 

EDITAL 06/2008 DE INTIMAÇÃO 

Com prazo de 05 dias 

 

A Doutora LESLEY GASPARINI MMa. Juíza Federal Titular da 8ª Vara Especializada das Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 8º. Da Lei 6830/1980,  

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria, tramitam os processos de EXECUÇÃO FISCAL a seguir relacionados: 

No.2002.61.82.024999-1, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 600336417, Valor ORIGINÁRIO : 

13.675,71, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/06/2002, protocolado em 24/06/2002, proposta por 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de: SUPERMERCADO ESPINHEIRA LTDA, 

CGC 60.654.738/0001-02, ENDEREÇO: AV.DONA BELMIRA MARIN, N.480, PARQUE BRASIL, SAO PAULO-

SP , 04846000 - JOAO BATISTA ESPINHEIRA, CPF 025.240.828-49, ENDEREÇO: RUA ANTONIO MACHADO 

SANTANA, 170, JD. BELA VISTA - , 04829080 - VERA LUCIA COSTA PIRES, CPF 112.500.648-05, 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO MACHADO SANTANA, 168 ,JD. BELA VISTA - , 04829080. Para o fim de: 

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ALEXANDRE COSTA 

PIRES, CPF 165.755.958-04, Endereço: RUA DONA BELMIRA MARIN, N.480, PARQUE BRASIL, SÃO PAULO - 

SP, 04846000. 

 

 

No.2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80600002139, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108800261349851 ,Valor ORIGINÁRIO : 10.138,81, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

11/05/2001, protocolado em 24/11/2000, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 

490 ,PQUE IMPERIAL ,SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - 

TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: AV. JUREMA, N.200, APTO. 

111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 
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No.2002.61.82.012127-5 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80300000373, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805018980006 ,Valor ORIGINÁRIO : 38.210,55, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/04/2002, protocolado em 05/04/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA,490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: IPI - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: AV. 

JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.012128-7 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80300000374, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805018990061 ,Valor ORIGINÁRIO : 60.314,44, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/04/2002, protocolado em 05/04/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA,490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: IPI - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: AV. 

JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.012281-4 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80300001303, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805051690020 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.713,56, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 17/04/2002, protocolado em 05/04/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: IPI - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: AV. 

JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.013939-5 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80698033090, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805052939862 ,Valor ORIGINÁRIO : 7.003,86, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 22/04/2002, protocolado em 11/04/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: 

AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.014835-9 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80600011870, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805019000048 ,Valor ORIGINÁRIO : 11.916,96, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2002, protocolado em 15/04/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: 

AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.014836-0 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m)  

 

a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80600011871, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 108805019010019 

,Valor ORIGINÁRIO : 14.224,63, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/04/2002, protocolado em 15/04/2002, 

proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, CGC 50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO 

PAULO-SP , 4302052. Para o fim de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA 

ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 

04079001. 

 

No.2002.61.82.046936-0 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80601009995, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880204153200117 ,Valor ORIGINÁRIO : 7.402,53, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/11/2002, protocolado em 22/11/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 

176.820.758-56, Endereço: AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.046937-1 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80601009996, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880204155200106 ,Valor ORIGINÁRIO : 12.518,60, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 25/11/2002, protocolado em 22/11/2002, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 
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50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: CONTRIBUICAO SOCIAL - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 

176.820.758-56, Endereço: AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2004.61.82.028027-1 apensado ao processo : 2000.61.82.099284-8, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80603080757, consta(m) o(s) processo(s) administrativo(s) : 10880511043200362 ,Valor ORIGINÁRIO : 84.047,86, 

EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 02/08/2004, protocolado em 18/06/2004, proposta por FAZENDA 

NACIONAL, em face de: F.R. INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CGC 

50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA, 490, PQUE IMPERIAL, SAO PAULO-SP , 4302052. Para o fim 

de: COFINS - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: ANDREA ESMÉRIO, CPF 176.820.758-56, Endereço: 

AV. JUREMA, N.200, APTO. 111, BLOCO C, SÃO PAULO - SP, 04079001. 

 

No.2002.61.82.008023-6, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80699158604, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 108803368219990, Valor ORIGINÁRIO : 2.733,70, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

25/03/2002, protocolado em 20/03/2002, proposta por FAZENDA NACIONAL, em face de: MINASTEL COMERCIO 

E SERVICOS EM TELECOMUNIC LTDA ME, CGC 69.275.253/0001-74, ENDEREÇO: RUA CESARIO 

RAMALHO,437 ÇAMBUCI ,SAO PAULO-SP , 1521000 - WILTON DE SOUZA MAGALHAES, CPF 643.826.488-

15, ENDEREÇO: AV SAO MIGUEL 4208 ,PONTE RASA ,SAO PAULO-SP , 03870000. Para o fim de: COFINS - 

DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: WUILTON DE SOUZA MAGALHÃES, CPF 643.826.488-15, 

Endereço: AV. SÃO MIGUEL, 4208, APTO. 10, 2º ANDAR, SÃO PAULO - SP, 03870000.  

 

No.2001.61.82.009179-5, consta(m) a(s) certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 557612365, consta(m) o(s) processo(s) 

administrativo(s) : 31 826 272 0 ,Valor ORIGINÁRIO : 109.090,86, EXECUCAO FISCAL, DISTRIBUÍDO em 

19/06/2001, protocolado em 18/06/2001, proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face de: F R IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, CGC 50.612.225/0001-77, ENDEREÇO: R IBITURUNA 490 ,PQ 

IMPERIAL ,SAO PAULO-SP , 04302052 - ROSA FERNANDES BORGES DA MOTTA, CPF 034.018.528-76, 

ENDEREÇO: R PAJE 580, PRAIA GRANDE-SP , 11703330 - FERNANDO BORGES DA MOTTA JUNIOR, CPF 

064.402.838-63, ENDEREÇO: R FRANCISCO MESQUITA 215 ,VL MONTE ALEGRE, SAO PAULO-SP , 

04304080. Para o fim de: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - DIVIDA ATIVA - TRIBUTARIO. Depositário: 

FERNANDO BORGES DA MOTTA JUNIOR, CPF 064.402.838-63, Endereço: RUA DR. FRANCISCO DE 

MESQUITA, 215, APTO. 13, SÃO PAULO - SP, 04302052. 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos depositários, os quais atualmente se encontram em local incerto e não sabido, 

expediu-se o presente edital, com prazo de 05 (cinco) dias, pelo qual ficam os mesmos DEVIDAMENTE 

INTIMADOS, ciente de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa n.º 215, 10º andar, Consolação, em São 

Paulo/SP, no horário das 13:00 às l7:00 horas, para que apresentem os bens penhorados ou depositem o seu valor 

atualizado em juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de terem decretadas suas PRISÕES CIVIS. Para que ninguém 

possa alegar ignorância, o presente edital será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Eu, _____NATÁLIA 

VILAS BOAS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, _______ SANDRA LOPES DE LUCA, 

Diretora de Secretaria, conferi.  

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010923-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010924-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010925-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010926-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010927-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010928-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010929-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010930-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010931-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010932-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010933-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010934-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010935-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010936-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010937-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010938-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010939-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010940-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010941-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010942-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010943-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010944-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010945-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010946-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010947-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010948-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010949-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010950-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010951-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010952-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010953-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.010994-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ ALMEIDA DONA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS TOLEDO EM ARACATUBA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010997-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: VALDECY GARCIA VICENTE - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010998-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORA FRIAS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010999-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011001-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FATIMA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP199513 - PAULO CESAR SORATTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010995-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP074524 - ELCIO PADOVEZ E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010996-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011000-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.004128-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE MARCOS DONA 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.010995-3 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP074524 - ELCIO PADOVEZ E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Aracatuba, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA Nº 17/2008 

 

A DOUTORA CLAUDIA HILST MENEZES PORT, JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DA 7ª SUBSEÇÃO - 

ARAÇATUBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC. 

CONSIDERANDO 

que a Diretora de Secretaria PETRONILHA A. CUNHA COTRIM, RF 6023, estará compensando dia de serviço 

prestado à Justiça Eleitoral em 14 de novembro de 2008, bem como em gozo de férias no período de 03 a 17 de 

dezembro de 2008  

 

RESOLVE 

designar a servidora ROSELI MODA, RF 1850, para substituir a Diretora de Secretaria no dia 14 de novembro de 2008 

e no período de 03 a 12 de dezembro de 2008.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001729-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAUL CARFE 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001730-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001731-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIETA BERTONCINI BOMBONATTI 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001732-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001733-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001734-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001736-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDECIO JORGE RAMOS 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001737-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA VENTURA 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001740-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO SARTI 

ADV/PROC: SP131967 - JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.16.000384-1 PROT: 01/04/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1510/2559 

ADV/PROC: SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Assis, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP, 

JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS MEMBROS DO TRIBUNAL DO JÚRI 

A Doutora ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, MM.ª Juíza Federal da 1.ª Vara Federal de Assis, 16.ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou 

dele notícia tiverem ou quem interessar possa, que, nos termos dos artigos 426 e 427, e parágrafos respectivos, do 

Código de Processo Penal, procedeu à elaboração da LISTA ANUAL DEFINITIVA DE JURADOS que deverão servir 

no Tribunal do Júri desta Subseção Judiciária, durante o ano de 2009, tendo sido incluídos os seguintes cidadãos com 

endereço nesta cidade de Assis: 

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA 

1. ABEL MAURÍCIO RODRIGUES BANCÁRIO 

2. ABIGAIL PEREIRA BARBOSA ANALISTA DE CUSTOS 

3. ADÃO VERMELHO - TÉCNICO CONTÁBIL 

4. ADEMIR APARECIDO DE ARRUDA AGRICULTOR 

5. ADMAR ARANTES, BANCÁRIO APOSENTADO, 

6. ADOLPHO ALFREDO SAMPAIO JÚNIOR - ESCRITURÁRIO 

7. ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA - TELEFONISTA 

8. ALDA MARIA JABUR, PROF. I, ASSIS. 

9. ALIR POLETTO, APOSENTADO, 

10. AMÉRICO RIBEIRO FILHO PROFESSOR 

11. AMAURI PINHEIRO DE GOES EDUCADOR EM SAÚDE 

12. ANA CLAUDIA ZIRONDI - FUNC. PÚBLICA 

13. ANA ROSA DE SOUZA GUIOMAR GIRARDI PSICÓLOGA 

14. ANA ROSA MORGHETTI SUPERVISORA DE ENSINO 

15. ANGELA MARIA RAUSEO - FUNC. PÚBLICA 

16. ANTÔNIO CARLOS DE MATOS - FUNC. PÚBLICO 

17. ANTONIO SILVÉRIO DE OLIVEIRA PROFESSOR 

18. APARECIDA BENELLI PROFESSORA AP. 

19. APARECIDA REGINA MEYER ALVES BARRETO FUNC. PÚBLICO 

20. APARECIDA ZACARIAS PROFESSORA 

21. ASLEI MARCHETI APOSENTADO 

22. BEATRIZ PRANDI FUNC. PÚBLICO 

23. BENEDITO ANTUNES PROFESSOR 

24. BENEDITO SALVADOR FERNANDES, ASSIS. 

25. BENEDITO SERGIO CLAUSEN BANCÁRIO 

26. CARLOS ALBERTO BITTENCOURT SALVI, GER. FINANC., 

27. CARLOS AUGUSTO BENELI DENTISTA 

28. CARLOS HERZOG COMERCIANTE 
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29. CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

30. CELIA CONCEIÇÃO APOSENTADA 

31. CELSO DA SILVA COSTA BANCÁRIO 

32. CELSO MARQUES DOS SANTOS COMERCIANTE 

33. CELSO ZAMPRONIO VILLARINO COMERCIANTE 

34. CLAUDEMIR GUADAHIM - COMERCIANTE 

IRO - FUNC.PUBL.ESTADUAL 

36. CLAUDIO BANDINI COMERCIANTE 

37. CLAUDIO EDWARD DOS REIS PSICOLOGO 

38. CLÁUDIO FAZANO GUAZELI - ECONOMIÁRIO 

39. CLEUBER LANDRE CIRURGIÃO DENTISTA 

40. CLEUSA MORALES TORRETI PROFESSORA 

41. CLEUZO GARZIM - FUNC. PÚBLICO 

42. CRISTIANE APARECIDA DE CAMPOS - ESTUDANTE 

43. CRISTINE PEREIRA PIEMONTE SILVA FARMACEUTICA 

44. DALZIZA BUENO GASPAR PROFESSOR 

45. DAVID RABELLO DE ALMEIDA, PROF. UNIVERSITÁRIO, 

46. DENILSON DA SILVA DIRETOR DE AUTO ESCOLA 

47. DENISE EUGENIO PAIÃO NOGUEIRA QUIMICA 

48. DENISE APARECIDA FIGUEIREDO CLAUSEN - PROFESSORA 

49. DEVANIR ALBINO DOS SANTOS APOSENTADA 

50. DIRCEU APARECIDO QUIEZZE COMERCIANTE 

51. DIVANA RAMOS - FUNC. PÚBLICA 

52. DORVAL APARECIDO PERES - FUNCIONARIO PÚBLICO 

53. DUCINEIA ZIRONDI VILAS BOAS PROFESSORA 

54. DURVAL SALATINI COMERCIANTE 

55. EDJALMA ROBERTO RIBEIRO - BANCÁRIO 

FUNC.PUBL.ESTADUAL 

57. EDSON CARLOS MAPRIM COMERCIANTE 

58. EDSON STELA ARRUDA, COMERCIANTE 

59. EDUARDO AUGUSTO PAIVA COMERCIÁRIO 

60. ELENA MARIA DORE ANALISTA CUSTOS 

61. ELIANA MARIA TORRESI GIALUISI NUTRICIONISTA 

62. ELIANETH DIAS KANTACK HERNANDES SUPERVISORA DE ENSINO 

63. ELIO DE LIMA ROSSITO FUNC. PÚBL. 

64. ELISANGELA APARECIDA CONGIU - ASSIST.ADMINISTRATIVO 

65. ELISEU HERNANDES COMERCIANTE 

66. ELOISA FERRAZ FELISARDO FUNCIONÁRIO INPS 

67. ÊNIO FIDÉLIS DE MORAES SERV.PÚBL. 

68. EVANDRO RICARDO DA SILVEIRA - FUNC.PUBL. 

69. FÁBIO LUCCA TOMILHEIROS AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

70. FAUSTO SALDANHA DE MOURA BANCÁRIO APOSENTADO 

71. FERNANDO ANTONIO ROCHA PROFESSOR 

72. FLAVIO HERIVELTO MORETONE EUGENIO FUNC. PÚBLICO 

73. FRANCISCO CELESTINO ALVES FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

74. FRANCISCO PEDRO RODRIGUES APOSENTADO 

75. GERALDO MIGUEL DE CAMPOS BANCÁRIO 

76. GISELE GUTIERREZ CARVALHO CICILIATO FUNC. PÚBLICO 

77. GISLENE PAIÃO CLEANTE BENELI - PROFESSORA 

78. GUARACIABA GONÇALVES DE MELO SECR. DA SAÚDE 

79. GUSTAVO ASSIS MEDEIROS ESTUDANTE 

80. HARIOVALDO FRANZOLIN JÚNIOR CHEFE DE S.II UNESP 

81. HEITOR SANTANA DE OLIVEIRA NETO CONTADOR 

82. HELENA MARIA BUENO DE MENDONÇA PROFESSORA 

83. HERMINIO GUILHERME BORDIN JÚNIOR ESCRITURÁRIO 

84. HIDALVO DE OLIVEIRA PRADO FUNC. P. MUNICIPAL 

85. HOMERO NORONHA APOSENTADO 

86. ILZA APARECIDA SIQUEIRA ESCRITURÁRIA UNESP 

 

87. INEZ BARCHI FELISARDO ASSISTENTE SOCIAL 

88. INEZ MORETÃO ESCRITURÁRIA 

89. IRAI DE OLIVEIRA DIRETOR DE ESCOLA 

90. IRAIDE MARQUES DE FREITAS BARREIRO PROF. UNIV. 
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91. IRENE VAZ PSICÓLOGA 

92. IRINEU CALEGARI MÚSICO 

93. IRINEU RAIMUNDO FUNARI DIRETOR DE ESCOLA 

94. ISABEL CRISTINA GRACIOSO PERES - FUNC.PUBL. 

95. ISAIAS FERREIRA DE MENDONÇA - BANCÁRIO 

96. ISAURA DA SILVA LEOPOLDO PROFESSORA 

97. IVONE APARECIDA DA SILVA MOURA DIR. DE SERV. DE PESSOAL 

98. JAIR SUCCI BANCÁRIO 

99. JANE MARIA ROMARI FERRACIN - FUNC. PÚBLICO 

100. JEANE MARI SANTANNA SPERA PRO. ASSIST.DOUTOR 

101. JOÃO CARLOS POLO - FUNC. PÚBLICO 

102. JOÃO DE JESUS TONELO ASSIST. QUALIDADE 

103. JOÃO DORTA DE SOUZA SOBRINHO FUNC. PÚBL. 

104. JOÃO IZOMAR MANFIO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

105. JOÃO PEREIRA DE SANTANA, FUNC. PUBL. 

106. JOÃO ROGÉRIO CARBONIERI EMPRESÁRIO 

107. JORGE APARECIDO QUIESSI ENG. AGRÔNOMO 

108. JORGE ELIAS FILHO BANCÁRIO 

109. JORGE MASSATAKA MORI - FUNC. PÚBLICO DER 

110. JORGE SEKIYA ENGENHEIRO CIVIL 

111. JORLANDO SILVA BANCÁRIO 

112. JOSÉ ANTONIO GUERETTA ANALISTA DE PESSOAL 

113. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS FUNCIONÁRIO DA SABESP 

114. JOSÉ APARECIDO FELICI ENGENHEIRO AGRONOMO 

115. JOSÉ AUGUSTO PIRES BANCÁRIO 

116. JOSÉ CARLOS BARREIRO PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 

117. JOSÉ CARLOS CARRICONDO - FUNC. PÚBLICO 

118. JOSÉ CELSO DOMENE PAZ FUNC. PÚBLICO 

119. JOSÉ CLAUDIO NOGUEIRA COMERCIÁRIO 

120. JOSÉ DOMINGUES RODRIGUES MARCINEIRO 

121. JOSÉ EDUARDO BARROS FIAL COMERCIANTE 

122. JOSÉ GOMES FERROVIÁRIO 

123. JOSÉ IVAN PADILHA DIRETOR DE ESCOLA 

124. JOSÉ JERONIMO FERRACIN FUNC. PÚBLICO 

125. JOSÉ LADISLAU FURLAN COMERCIANTE 

126. JOSÉ MACIEIRA BANCÁRIO 

127. JOSÉ MARQUEZINI PROFESSOR 

128. JOSÉ MARTINI SANFELICE APOSENTADO 

129. JOSÉ RICARDO DE CARVALHO PROFESSOR 

130. JOSÉ ROBERTO NÓBILE BANCÁRIO 

131. JOSÉ ROBERTO NUCCI COMERCIANTE 

132. JOSÉ VIGILATO RUIZ CHELES FUNC. PÚBLICO 

133. JOSEANE GUERRA MARQUES RECREACIONISTA 

134. JOVINO JOSÉ DESIRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

135. JULIANA PENACHINI DE BARROS SANTOS - PROFESSORA 

136. JULIANA PORTO VIEIRA JABUR COMERCIANTE 

137. JULIANA RODRIGUES VIEIRA - ASSIST.ADMINISTRATIVO 

138. JURACI BATISTA DE OLIVEIRA - FUNCIONARIO PÚBLICO 

139. LAUDENIR VICENTE DA COSTA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

140. LAZARO CICERO NOGUEIRA BIÓLOGO UNESP 

141. LÉLIO AMBROGI NÓBILE PROFESSOR 

142. LILIANA DO AMARAL TEIXEIRA DE MORAES KANASIRO FUNC.P.MUN. 

143. LUCIA MARIA DOS SANTOS - FUNC.PUBL. 

144. LUCIENE GAJARDONI CAPEL BARBOSA FUNC. PÚBLICA 

145. LUIS ALVARO COELHO - FUNC. PÚBLICO 

146. LUIZ ANTONIO DA SILVA CHEFE DE SEÇÃO 

147. LUIS ANTONIO DE ANDRADE FUNC. PÚBLICO 

148. LUIZ ANTÕNIO FERREIRA PELEGRINO - FUNC. PUBL. ESTADUAL 

149. LUIZ CARLOS AGUIAR SILVA - CONTADOR 

150. LUIZ FERREIRA FUNC.PÚBL. 

151. LUIZ JOAQUIM BERALDO - FUNC. PÚBLICO 

152. LUIZ ROSNEL DOS SANTOS FUNCIONÁRIO UNESP 

153. LUZIA MOREIRA DA SILVA SOUZA FUNC. PÚBL. 
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154. MAGALI APARECIDA BELOTTI FUNC. PÚBLICO 

155. MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA KHNAYFES PROFESSORA 

156. MÁRCIA REGINA SIQUEIRA MONTEIRO - PROFESSORA 

157. MARCO ANTONIO DE LUCCAS FERROVIÁRIO 

158. MARCO ALOISIO DOMINGUES - FUNC. PÚBLICO 

159. MARCO ANTONIO OLIVEIRA GARRIDO ENG. AGRONOMO 

160. MARCO CAETANO GRAZIOLI PROFESSOR 

161. MARCOS AUGUSTO LEITE COMERCIANTE 

162. MARCOS BARROS JARDIM DIAS FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

163. MARCOS ANTONIO FRIZZO - FUNC. PÚBLICO 

164. MARIA ANGÉLICA ANDRÉ CARBONIERI EMPRESÁRIA 

165. MARIA APARECIDA FERNANDES COMERCIANTE 

166. MARIA CÉLIA BOTELHO FUNARI DIRETORA APAE 

167. MARIA CRISTINA BASSOTO FUNC. PÚBLICA 

168. MARIA DAS GRAÇAS DE MAIO - PROFESSORA 

169. MARIA DAS GRAÇAS ZULIM ROCHA - FUNC.PUBL. 

170. MARIA DE LOURDES FREDERICO FERREIRA - PSICÓLOGA 

171. MARIA DE LOURDES LUDUVICO DAMASIO PROFESSORA 

172. MARIA DELMA CARVALHO PROFESSORA 

173. MARIA DO CARMO STERLE FUNC. PÚLICO 

174. MARIA ESTELA VAZ PROFESSORA 

175. MARIA EUNICE BISPO RAZABONI - FUNC. PÚBLICA ESTADUAL 

176. MARIA IZALTINA CAMARGO - PROFESSORA 

177. MARIA JOSÉ ISPER AGRICULTORA 

178. MARIA JÚLIA DE ARAUJO SIMÕES SUPERV. DE ENSINO 

179. MARIA LUCIA POLITI MERLIN - FUNC. PÚBLICA 

180. MARIA SILVIA ROMANO PENACHINI SUP. ENSINO 

181. MARIA SUELI DA SILVA - ASSIST. TÉCNICO 

182. MARIA TAMAI MAEDA APOSENTADA 

183. MARIANGELA M. BRAGIATO CANTON PROFESSORA 

184. MARINÊZ VIEIRA LISBOA PROFESSORA 

185. MARIO EUGÊNIO GASPAR - FUNC. PÚBLICO 

186. MÁRIO PEREIRA DAMASO FILHO BANCÁRIO 

 

187. MÁRIO GRECCO FILHO - PROFESSOR 

188. MARISA SILVA - PSICÓLOGA 

189. MARISA VAZ SECRETÁRIA AFOCA 

190. MARLENE APARECIDA BARCHI DIB - ASSIST. TÉCNICA 

191. MARZIA GRECCO PROFESSORA 

192. MAURO MUSSINI FUNC. PÚBL. MUNIC., 

193. MILTON CARLOS COSTA PROF. ASSISTENTE DOUTOR 

194. MILTON GREGÓRIO JÚNIOR ESCREVENTE 

195. MILTON MARTINS PROFESSOR, 

196. MILTON PRIORE AGENTE FISCAL 

197. MOACIR PINHEIRO DA SILVA - PROFESSOR 

198. MORITI MATSUMOTO - FUNC. PÚBLICO 

199. NATAL BATISTA DE OLIVEIRA COMERCIANTE 

200. NEUSA APARECIDA ALVES PAZ DIRETORA DE ESCOLA 

201. NEUSA MORENO DOS SANTOS TONI - PROFESSORA 

202. NILVA LUCIANA DE SOUZA BUENO GONÇALVES - FUNC.PUBL. 

203. NILZA MARIA SCALA SERV. PÚBL., 

204. NIVALDO PORTES SILVA APOSENTADO 

205. NOELI FERREIRA DA SILVA BARROS MICROEMPRESÁRIA 

206. NOEMIA RIBEIRO DAS NEVES FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

207. NOIRTHON LAIOLA FUNC. PÚBLICO 

208. NORMA SCHEILER ARAUJO LUDWIG PROFESSORA 

209. ODAIR LISBOA DESENHISTA 

210. ORLANDO MOREIRA JR. PROFESSOR 

211. OSCAR CARNEIRO JUNIOR DENTISTA 

212. OSMAR APARECIDO MACHADO FUNC. PÚBL. MUNICIPAL 

213. OSMAR DOMINGUES GEROLIN COMERCIANTE 

214. OSVALDO BRAGA SOBRINHO COMERCIANTE 

215. OSVALDO DE SOUZA PAIVA BANCÁRIO 
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216. OSWALDO JUSTO CORTELA - COMERCIANTE 

217. PAULO FERNANDES BARREIRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

218. PAULO JOSÉ COLETTO - FUNC. PÚBL. ESTADUAL 

219. PAULO PASSOS PORTELA BANCÁRIO 

220. PAULO ROBERTO FIGUEIREDO FUNC. P. MUNICIPAL 

221. PAULO RODRIGUES CASSEMIRO - ASSISTENTE SOCIAL 

222. PAULO SILVA FOTOGRAFO 

223. PEDRO LUIZ DE BARROS COMERCIANTE 

224. PLINIO FIGUEIREDO PROFESSOR 

225. RAFAEL BELLUZO BRANDO ENGENHEIRO 

226. RAMALHO APARECIDO COELHO ANALIISTA CUSTOS 

227. REINALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA FUNCIONÁRIO UNESP 

228. RICARDO QUEIROZ LEITE - ANALISTA DE SISTEMA 

229. RITA DE CÁSSIA TRAVAGIN - FUNC. PÚBLICA 

230. ROBERTSON FERNANDO DA CRUZ FUNC. PÚBLICO 

231. RODRIGO SILVA FRACASSO FARMACEUTICO 

232. ROSA MATIUZZO NERO PROFESSORA 

233. ROSELI APARECIDA MESSA BARCAROLO - PROFESSORA 

234. RUBENS JABUR PROFESSOR 

235. SANDRA MACHADO NOGUEIRA ASSIS. 

236. SANDRA REGINA RULFINI BARBOSA FUNC. PÚBLICA 

SILVA, FUNC.PÚBL.EST. 

238. SEBASTIÃO APARECIDO PIOVEZANI PROFESSOR 

239. SELMA APARECIDA POLETTO BOZO FUNC. PÚBLICO 

240. SERGIO FERREIRA DOS SANTOS FUNC. PÚBLICO 

241. SÉRGIO CAMALIONTE PARRILHA - COMERCIANTE 

UNIZ - FUNC.PUBL.ESTADUAL 

243. SERGIO VOLPINI DE OLIVEIRA BANCÁRIO 

244. SOLIDEIA APARECIDA LOQUETE PUPIM ENC.DEPTO.CONTAB(CRISTALINA) 

245. SUELI APARECIDA FRANCO - FUNC. PÚBL. ESTADUAL 

246. SUELY ABEID VIVEIROS SANTANNA - FUNC.PUBL. 

247. TELMA MARIA DA SILVA - PROFESSORA 

248. VALDECI DA CUNHA ANALISTA DE CUSTOS 

249. VALDEREZ DE FÁTIMA BOTELHO MANFIO - SECR.ASSISTENTE 

250. VALDIR APARECIDO FURLAN COMERCIANTE 

251. VALDINEIA DE LIMA MARTINS SPRICIDO FUNC. PÚBL., 

252. VALDIRENI VIEIRA SANTOS - FUNC.PUBL. 

253. VANDERLEIA RAMÃO CASTILHO - FUNC.PUBL. 

254. VANESSA DANIELA TOTTI TERAPEUTA 

255. VERA CRISTINA SILVA BIÓLOGA 

256. VERA LÚCIA DA SILVA GOMES FUNC. PÚBL., 

257. ZILDA APARECIDA PADOVANI MOREIRA - PROFESSORA 

DISTRITO DE FLORÍNEA 

1. ANTONIO PACHECO LEITE FUNCIOMÁRIO PÚBLICO 

2. CELIO ROMANCINI FUNC. PÚBLICO MUNICIPAL 

3. GERSON ELOI DE MELO DIGITADOR 

4. JAIR RODRIGUES FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

5. JOSÉ ANTONIO DA SILVA BANCÁRIO 

6. LUIZ CLAUDIO DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

7. MILTON CORSINO DOS SANTOS FUNCIONÁRIO P. MUNIC. 

8. ROSELI FAGUNDES DE ASSIS MUNHOZ - PROFESSORA FLORÍNEA 

DISTRITO DE TARUMÃ 

1. ADALBERTO CORDEIRO PROFESSOR 

2. ADEVAL VILAS BOAS - PROFESSOR 

3. ADRIANA DE MORAES - PROFESSORA 

4. ADRIANA ISRAEL DE LIMA COMERCIANTE 

5. ANTONIO DONIZETE DE SOUZA - PROFESSOR 

6. CÁSSIA HELENA FASCINA HARTMAN PROFESSORA 

7. CLAUDENIR PAITL COMERCIANTE 

8. FERNANDO BARATELA CABELEREIRO 

9. HUSF HUSSEN ATTIE COMERCIANTE 

10. IVONE OLIVO FRIZO LIMA PROFESSORA 

11. JOSÉ IRINEU RODRIGUES PROFESSOR 
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12. LUCIENE GARCIA FERREIRA E SILVA - PROFESSORA 

13. MARCOS ANTÔNIO SILVEIRA - COMERCIANTE 

14. NELCIDES RIBEIRO GONÇALVES - CONTADOR 

15. PRISCILA ADRIANA P. FISCHER - CONTADOR 

16. SIMONE GOMES DA SILVA GOUVEIA PSICOLOGA 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou lavrar o presente edital contendo a LISTA ANUAL 

DEFINITIVA DE JURADOS que deverão servir no Tribunal do Júri desta Subseção Judiciária durante o ano de 2009, e 

determinou su 

 

a afixação no átrio deste Fórum Federal, bem como sua publicação na Imprensa Oficial do Estado, na forma da lei. 

NADA MAIS. Ciência aos interessados de que este Juízo Federal funciona na Avenida Rui Barbosa, n.º 1945, Jardim 

Paulista, Assis/SP. Expedido nesta cidade de Assis/SP, em 10 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA 

VARA DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo n.º 2003.61.08.006161-0, de Execução Fiscal movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (FAZENDA NACIONAL) em relação a RECANTO DO GENERAL BAURU LTDA. ME. 

(CNPJ nº 02.053.002/0001-74), MARIA TEREZA PASQUARELLI MACEDO (CPF nº 041.534.988-58) e ROBERTO 

LEME DE MACEDO (CPF nº 057.246.001-53), para a cobrança do seguinte débito no valor de R$ 6.139,49 (seis mil, 

cento e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme a CDA n.º 35.302.141-5, estando os executados 

RECANTO DO GENERAL BAURU LTDA. ME. (CNPJ nº 02.053.002/0001-74), MARIA TEREZA PASQUARELLI 

MACEDO (CPF nº 041.534.988-58) e ROBERTO LEME DE MACEDO (CPF nº 057.246.001-53),, atualmente, em 

lugar ignorado, conforme consta nos autos. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à Rua Joaquim 

Anacleto Bueno, 1-26, Jd. Contorno, Bauru-SP, INTIMA os executados RECANTO DO GENERAL BAURU LTDA. 

ME. (CNPJ nº 02.053.002/0001-74), MARIA TEREZA PASQUARELLI MACEDO (CPF nº 041.534.988-58) e 

ROBERTO LEME DE MACEDO (CPF nº 057.246.001-53), acerca da penhora realizada à fl. 80 e verso, e registrada às 

fls. 108 e verso, dos autos 2003.61.08.006161-0, CIENTIFICANDO-OS de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecerem embargos, contados da intimação da penhora. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 10 de novembro de 2008. Eu, ________, 

Suzana Matsumoto, técnico judiciário, RF 2630, digitei. Eu, ________, Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 

5960, conferi e subscrevi. 

 

 

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1516/2559 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VALDECI DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.04.002823-9 PROT: 29/05/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA MAURINEA CANTERUCCI 

ADV/PROC: SP117730 - LILIAN MACHADO BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011721-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CANAL VERDE TRADE IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011722-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011723-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANA MENNELLA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011725-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011726-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HELIO APARECIDO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011727-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011728-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011729-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1517/2559 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011730-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011731-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011732-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO BELTRAN MARTINEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011733-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011735-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011736-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011737-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011738-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011739-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSALIA FRANCISCA CRISPIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011740-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROBERTO ALVES DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011741-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011743-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AMERICAN INTERBRAS COML/ EXP/ E IMP/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011744-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE DE ANCHIETA ALVES BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011745-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011747-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011749-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011750-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011751-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADMINISTRADORA DE PROGNOSTICOS INDAIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011763-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: JORGE LUIS POLON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011779-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RICARDO AUGUSTO APARECIDO FONTES CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011781-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 
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EXECUTADO: BETACAMP CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011782-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: SELMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011783-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: CENTRO DE PESQUISA COML/ E EDUCACIONAL LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011786-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011787-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011788-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011789-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011790-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011791-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SUPRILIM COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP224645 - ALEXANDRE BARBOSA JERONIMO 

REQUERIDO: CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011793-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBISON MARCELO SILVEIRA SOARES 

ADV/PROC: SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011794-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011796-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011797-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011798-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011799-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011800-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011801-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011802-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011803-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011804-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011805-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.011806-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011807-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011808-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011809-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011810-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011811-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011812-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011813-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011814-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011815-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011816-0 PROT: 13/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011817-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011818-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011819-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011820-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011821-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011822-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: L.G.M. PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011823-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: L.G.M. PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011824-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011826-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011827-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: DJALMA SANTOS COELHO 

ADV/PROC: SP273500 - DJALMA SANTOS COELHO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 8A REGIAO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011828-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRADE & LATORRE PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011829-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GILBERTO SANCHES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011830-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011831-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011832-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011833-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MENDES 

ADV/PROC: SP063408 - JULIO PIRES BARBOSA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011834-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO LOUREIRO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP242836 - MARCOS ROBERTO BERTUZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011835-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CATO ANTONIALE & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM INDAIATUBA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011836-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FELIPE CANDREVA CUNHA NACIF 

ADV/PROC: SP232887 - CRISTIANE DE MORAIS RIBEIRO S C DE CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1524/2559 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011837-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA CHAVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011839-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

REU: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011752-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.05.011751-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP256753 - PATRICIA SCHOEPS DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011792-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.011791-9 CLASSE: 148 

AUTOR: SUPRILIM COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADV/PROC: SP224645 - ALEXANDRE BARBOSA JERONIMO 

REU: CAMPIALFA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011795-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.012194-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: LUCIMAR DE CASTRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Campinas, 13/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VALDECI DOS SANTOS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011838-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011840-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011841-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011842-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011843-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON SACODA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011845-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIRO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: MG085969 - RICARDO LUIZ DE BARROS MARTINS 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011847-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILSON JARDIM 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011848-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONOR PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011849-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011850-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011851-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011852-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011853-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011854-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011855-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011856-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011857-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011858-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011859-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSELI DE FATIMA CAITANO DE OLIVEIRA DIAS 

ADV/PROC: SP200384 - THIAGO GHIGGI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.05.011860-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO VILLA NOVA 

ADV/PROC: SP011264 - JOAO BALLESTEROS NETTO E OUTRO 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011862-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011863-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011864-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011866-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A 

ADV/PROC: SP187611 - LILIANE MASUR CAVALLINI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011867-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ROSIMEIRI APARECIDA BALDINI 

ADV/PROC: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011868-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GERALDO ROMUALDO DE PAULA 

ADV/PROC: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011869-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOSE ADMILSON PAULUCCI 

ADV/PROC: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011870-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR MUNHOZ 

ADV/PROC: SP106343 - CELIA ZAMPIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011871-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA 

ADV/PROC: SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011872-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO FLORIANO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011873-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDERI EUFRASINO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011874-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011875-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ALONSO JUNIOR 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011876-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALTER APARECIDO DIAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011877-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011878-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS AUGUSTO DO NASCIMENTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011879-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO BROLAZO 

ADV/PROC: SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011882-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: DAVID DOS SANTOS SIMOES 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011883-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011884-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DELLA TORRE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011885-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE BENEDITO CANDIDO 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011886-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA 

ADV/PROC: SP180650 - DANIEL ANTONIO ANHOLON PEDRO E OUTRO 

REU: RECEITA FEDERAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011887-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PAIXAO LUIZ SILVA 

ADV/PROC: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011888-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UDO KARL SCHMIDT 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011891-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AEROPORTO INTERN VIRACOPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011917-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONCRE-TEST CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 

ADV/PROC: SP253432 - RAFAEL LUIS GAMEIRO CAPPELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.05.011844-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.011843-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 

EXCEPTO: NILSON SACODA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011861-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2003.61.05.015571-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

ACUSADO: ARISNILSON PEREIRA DE MEDEIROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011865-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.05.006647-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EVELYN EGGER FILKAUSKAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP107606 - LUIZ RENATO TEGACINI DE ARRUDA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010915-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEIDE MARIA VIEIRA ADAMI 

ADV/PROC: SP084368 - GISELE DE OLIVEIRA LIMA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011036-6 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WALDECIR MONTEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010804-9 PROT: 17/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP241743 - ARIANE DE ALMEIDA BARBOSA PARESQUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Campinas, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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6ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA N.º 30/2008 

 

 

O DOUTOR NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA 

FEDERAL DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

 

CONSIDERANDO que a servidora Regina Camargo Duarte Conceição Pinto de Lemos, RF 2522, Diretora de 

Secretaria desta Vara, está em gozo de licença gestante no período de 03.11.2008 a 01.05.2009; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar a servidora Maria Helena de Melo Costa, Analista Judiciário, RF 1169 para substituir a Diretora de Secretaria 

Regina Camargo Duarte Conceição Pinto de Lemos, RF 2522 no período acima referido.  

Campinas, 14 de novembro de 2008. 

 

 

NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionados(s) intimado(s) para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar(em) a petição de desarquivamento, instruindo-a 

com comprovante de recolhimento na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), ou esclarece(em), mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à Secretaria da 

6ª Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

2007.61.05.013741-0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X 

CLAUDEMIRO MOSSATO - ADV. SÔNIA REGINA PERETTO - OAB/SP nº 76.215; 

2005.61.05.004422-0 - MANDADO DE SEGURANÇA - SILVIA GRACIELA WEGBRAIT DOS SNATOS X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - ADV. MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES DE LIMA - 

OAB/SP nº 110.453; 

 

98.0602447-8 - AÇÃO ORDINÁRIA - DEBORA ZELANTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ADV. IRAN 

EDUARDO DEXTRO - OAB/SP nº 118.041; 

98.0602470-2 - MEDIDA CAUTELAR - DEBORA ZELANTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ADV. IRAN 

EDUARDO DEXTRO - OAB/SP nº 118.041; 

2007.61.05.000443-4 - MANDADO DE SEGURANÇA - ANTONIO AYRES PEREIRA X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - ADV. RENATO SOUZA DELLOVA - OAB/SP nº 

201.838. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002020-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002021-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002022-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP224682 - AURELIO DANIEL ANTONIETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002023-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002024-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002025-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP206808 - JULIANA PERES GUERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 27/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1533/2559 

 

A DRA. TATIANA CARDOSO DE FREITAS, MMa. Juíza Federal, titular desta 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 

18ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR as férias do servidor abaixo relacionado, da seguinte forma: 

ALVARO GOMES DOS REIS NETO - RF 5485 

De 01.02.2009 a 02.03.2009, exercício 2009  

Para: 13.01.2009 a 22.01.2009, 1º período, exercício 2009 

02.02.2009 a 21.02.2009, 2º período, exercício 2009 

 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE.  

Guaratinguetá, 14 de novembro de 2008. 

 

 

TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUÍZA FEDERAL  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 3 0 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que a servidora RENATA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, RF 5675, Supervisora de Ações 

Diversas (FC-5), estará em gozo de férias no período de 17.11 a 26.11.2008 (10 dias), 

 

RESOLVE designar o servidor FAUSTO JOSE CORREIA, analista judiciário, R.F. 4001, para substituí-la no período 

em questão. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Guarulhos, 14 de novembro de 2008. 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

 

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

PA 2.00 A Doutora MARA LINA SILVA DO CARMO, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

faz saber, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se 

processam os autos abaixo relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação do embargado, por não ter 

sido localizado, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume no átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) embargado(es) abaixo 

relacionado(s), para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente contestação nos autos de EMBARGOS DE TERCEIRO.  

Processo: 200761190096593 - ZULENE DE FATIMA RODRIGUES TEIXEIRA X ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

- CNPF: 028.581.338-24 - RG: 11.451.690. 

Processo: 200761190096623 - MAURICIO DOS SANTOS SILVA X ANTONIO CARLOS DE SOUZA - CNPF: 

028.581.338-24 - RG: 11.451.690. 

Processo 200761190096611 - CRISTIANO DE ALMEIDA X ANTONIO CARLOS DE SOUZA - CNPF: 

028.581.338-24 - RG: 11.451.690. 

Processo 2007.61190096581 - MARIA DE LOURDES DA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA - CNPF: 028.581.338-24 - RG: 11.451.690.  
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E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos, em 28 de outubro de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi, e eu Bel.ª Evelin Mozzaquatro 

Corrocher, Diretora de Secretaria em exercício, reconferi. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003329-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEUSA CARVALHO 

ADV/PROC: SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003330-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP193883 - KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003331-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

ADV/PROC: SP128239 - ANTONIO ROBERTO IOCA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003332-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003333-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

ADV/PROC: SP267994 - ANDERSON ROGERIO BELTRAME SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003334-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003335-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003336-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

ADV/PROC: SP159578 - HEITOR FELIPPE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003337-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003338-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003339-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA ALVES ALKIMIN 

ADV/PROC: SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003340-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA CARDOSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP208624 - CLEYTON MENDES FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003341-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMASIO DEL VECCHIO FILHO 

ADV/PROC: SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

IMPETRADO: CAPITANIA FLUVIAL TIETE-PARANA EM BARRA BONITA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003342-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CREUSA APARECIDA ARCHANGELO 

ADV/PROC: SP269274 - SUMAIA APARECIDA GOULART 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003343-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: SERRALHERIA COLONIAL DE JAU LTDA - ME 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003344-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLINDA CAMARGO BONOTO 

ADV/PROC: SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003345-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE GARBERI LUZ 

ADV/PROC: SP208835 - WAGNER PARRONCHI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Jau, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005707-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRACINDA CARDOSO SHIBAO 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005708-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005709-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005711-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RASPANTE 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005712-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP069611 - CLAUDIO FONTANA 

EXECUTADO: ORGANIZACAO MORE JURIDICA E CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005714-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REPRESENTADO: PEDRO PINHO & CIA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005715-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005716-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005717-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005718-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005719-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA CRUZ 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005720-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005710-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.11.003869-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VANGUARDA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP240651 - MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005713-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.11.005712-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO MORE JURIDICA E CONTABIL S/C LTDA 

ADV/PROC: SP027843 - JOAO FERNANDES MORE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Marilia, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010891-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1539/2559 

PROCESSO : 2008.61.09.010892-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETTI APARECIDO RAMOS 

ADV/PROC: SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010893-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIR EDUARDO WENZEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP218048B - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010895-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE BARBOSA 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010896-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010897-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010898-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010899-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010900-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010901-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010902-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.010903-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010904-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010905-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010906-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010907-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010908-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010909-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010910-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010911-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONIDES CONSANI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010912-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA SEVERINO JUSTE 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010913-2 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALENTIM BESSI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010914-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DULCE SILVEIRA MORAES ROSSI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010915-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PHILOMENA ZURK MARETTO 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010916-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BORTOLAZZO 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010917-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIETTA LORANDI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010918-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA LORANDI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010919-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETTE BARTHOLOMEU BERGAMIN 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010920-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010922-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BECA ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP171223 - WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010924-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NELSON ANTONIO RAGONHA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010925-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA ZADRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010926-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN JOSE TRENTO 

ADV/PROC: SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010928-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010894-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.09.006860-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

EMBARGADO: LEONOR VITTI 

ADV/PROC: SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010921-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.09.002553-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

EMBARGADO: BARBUIO PRESENTES LTDA 

ADV/PROC: SP160586 - CELSO RIZZO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010923-5 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.001192-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP216707 - ANA CAROLINA FINELLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010927-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2008.61.09.005885-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO CLARO 

ADV/PROC: MG073427 - JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.010929-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004866-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO EPIFANIO NETO 

ADV/PROC: SP209286 - LUIS FERNANDO GUERRA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Piracicaba, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016072-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SOUZA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016073-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTHA JOSE DE LIMA ARAUJO 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016075-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: FT CONSTRUCOES E COM/ TARABAI LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016076-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIZ IZIDORO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016077-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM SOARES DE MACEDO 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016078-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA DE NOVAIS RIBAS 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016079-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016080-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: STEP RECAUCHUTAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016081-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REIS & REIS UNIFORMES ESCOLARES E ESPORTIVOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016082-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016083-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NILZINETE DE OLIVEIRA PIRES DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016084-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016085-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RODRIGO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP120964 - ANTONIO VANDERLEI MORAES 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016086-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016087-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016088-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016089-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016090-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016091-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016092-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016093-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016094-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016095-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016096-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016097-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016098-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016099-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016100-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016101-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016102-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016103-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016104-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016105-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016106-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016107-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016108-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016109-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016110-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016111-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016112-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016113-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016114-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016115-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016116-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016117-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU FERRETE PERES 

ADV/PROC: SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016118-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA CONCEICAO CASTRO 

ADV/PROC: SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016119-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016120-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA LASELVA 

ADV/PROC: SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016121-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA LASELVA 

ADV/PROC: SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016122-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO MIGUEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016123-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016124-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016125-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016126-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016127-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016128-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016129-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016130-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016131-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016132-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016133-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016134-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016135-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016136-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016137-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016138-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016139-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016140-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016141-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016142-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016143-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA ELENA LOPES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016144-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IZABEL FERNANDES CRISEMBENI 

ADV/PROC: SP116411 - ROSANGELA MARIA DE PADUA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016145-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016146-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016147-3 PROT: 11/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016149-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS PEDRO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016150-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016151-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016152-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016153-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA GUIOMAR CORREA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016154-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS PAULA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016155-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE SOUZA REIS 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016156-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDES GEDOLIN BUZINARI 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016157-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CESAR FARIA 

ADV/PROC: SP266913 - ARETUSA APARECIDA FRANCISCA MOREIRA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016158-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYDIA MAGRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016148-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: 2008.61.12.013789-6 CLASSE: 157 

AUTORIDADE POLICIAL: SEM IDENTIFICACAO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.015572-2 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETRUCIO OLIMPIO SANTANA 

ADV/PROC: SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000085 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000087 

 

 

Presidente Prudente, 11/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016159-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ONIVALDO SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016160-6 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016161-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016162-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016163-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016164-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016165-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016166-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016167-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016168-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016169-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016170-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016171-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016172-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016173-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016174-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016175-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016176-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016177-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016178-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016179-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016180-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016181-3 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016182-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016183-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016184-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016185-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016186-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016187-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016188-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016189-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016190-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016191-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016192-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016193-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016194-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016195-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016196-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016197-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016198-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016199-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016200-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016201-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016202-7 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016203-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016204-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016205-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RODRIGO SOUZA UZELOTO 

ADV/PROC: SP205869 - ERIC CEOLIN LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016206-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA APARECIDA DE SOUZA ULIAN 

ADV/PROC: SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016207-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GOMES 

ADV/PROC: SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016208-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GOMES 

ADV/PROC: SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016209-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: DEJAIR GALHARDO RUIZ E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016210-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016211-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FLAVIO JONAS FARIAS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016212-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016213-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSEAS HENKLAIN RONCHI 

ADV/PROC: SP100763 - SERGIO RICARDO RONCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016215-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016216-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Presidente Prudente, 12/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016214-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIZA DA SILVA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016217-9 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016219-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARVALHO 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016220-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOCIEDADE RURAL DO SUDOESTE PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016221-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: P J ARQUITETURA E COM DE MATERIAIS PARA ACABAMENTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016223-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016224-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADAUTO BIBIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016225-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016226-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO AVILA DE JESUS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016227-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURO DI STASI & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016228-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO F DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016229-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: INDUSTRIA E COM CONFECCOES SEID LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016230-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016231-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RESTAURANTE ALPINA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016232-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RAPHAELA NIEDO PENTEADO 

ADV/PROC: SP259890 - PAULO ROBERTO PENHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016233-7 PROT: 12/11/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA JESUS MARIANO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016234-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MULTI MOTORES E BOMBAS INJETORAS LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016235-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PADARIA E CONFEITARIA MIRON ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016236-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JORGE MARIANO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016237-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016238-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA GLORIANO CESTARI 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016239-8 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016240-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA HORCESE ZOCANTE 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016241-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA MARIA MAGRO VERONEZI 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016242-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJANIRA BOAVENTURA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016243-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISANGELA RIBEIRO FONTES 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016245-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: MARIA HELENA ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016246-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CENTRO CULTURAL ANGLO AMERICANO DE MARTINOPOLIS S/S LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016247-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: CAMARA MUNICIPAL DE RANCHARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016248-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELCIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202687 - VALDECIR VIEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016249-0 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016250-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASTOURA PERES PARDO 

ADV/PROC: SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016251-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MARRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP238571 - ALEX SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016252-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE GALLI 

ADV/PROC: SP155711 - IVETE DE ANDRADE FELIPE E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016253-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIAPLUS TELECOMUNICACOES LTDA ME 

ADV/PROC: SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016254-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A 

ADV/PROC: SP088740 - ANTENOR MORAES DE SOUZA 

REU: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016255-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA DE MONTE DA ANUNCIACAO 

ADV/PROC: SP271159 - RONAN PAPOTTI BONILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016256-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016257-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016258-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: ALIANCA BRASIL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016259-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALDEMIR RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016260-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEVAR CUNHA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016261-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016262-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016263-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016264-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016265-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016266-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016267-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016268-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016269-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016270-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016271-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016272-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016273-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016274-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016275-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016276-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016277-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016278-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA MACIEL SILVEIRA 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016279-9 PROT: 13/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1565/2559 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO SANCHES 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016280-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDA DE JESUS RODRIGUES AZEVEDO 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016281-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIMIYO FUKUSHIMA NABETA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016282-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GILMAR HOLSBACH DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016283-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS ALVES 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016284-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALTINO CREMONEZI 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016285-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DO CARMO 

ADV/PROC: SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016286-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016218-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.015223-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CLAITON DA SILVA VIEIRA 

ADV/PROC: SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1566/2559 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016222-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.1202379-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LAILA ZACHARIAS DO VAL 

ADV/PROC: SP148683 - IRIO JOSE DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134563 - GUNTHER PLATZECK 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016244-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.12.015867-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADONIS GOMES FERREIRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Presidente Prudente, 13/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012653-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012654-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA VICENTE 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012655-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARNEIRO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012656-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JERONIMO SEBASTIAO TEOFILO 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012657-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETI VANELLA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012658-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO TIAGO DA SILVA 

ADV/PROC: SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO 

IMPETRADO: CHEFE DA SECAO BENEFICIO DA AG. DA PREVID. SOCIAL DE SERTAOZINHO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012659-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO MADALENA 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012660-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REU: ANTONIO LUIZ GARNICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012661-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REU: SAMIR ASSAD NASSBINE E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012662-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

AVERIGUADO: NOVA ERA ARMAZENS GERAIS LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012663-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 
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REPRESENTADO: FRANCISCA CLAUDINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012664-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: SAMIR GOMES ELIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012669-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012670-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012671-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012672-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012673-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012674-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012675-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012676-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012677-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.012678-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012679-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012680-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012681-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012682-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012683-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012684-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012685-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012686-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012687-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012688-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012689-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012690-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012691-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012692-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012693-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012694-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012695-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012696-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012697-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDERICIO ROSA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP104129 - BENEDITO BUCK 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012710-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.081598-0 PROT: 04/08/1995 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0308806-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

EMBARGADO: LEONILDA CRIVELENTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012711-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0308806-3 PROT: 04/10/1988 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA CRIVELENTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO STOFFELS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 95.0300678-3 PROT: 01/02/1995 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: JOSE PAULO PICCOLOTTO NACCARATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP023877 - CLAUDIO GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO STOFFELS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2003.61.02.006731-0 PROT: 18/06/2003 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP044570 - ANTONIO CARLOS BORIN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.012375-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 
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Ribeirao Preto, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA 

EDITAL (Prazo de 30 dias) 

 

O Doutor Alexandre Alberto Berno, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, 

etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 1ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto/SP processam-se os autos da Ação de Execução nº 2005.61.02.012329-1, movida pela Caixa Econômica 

Federal- CEF em face de Serro Azul Produtos Derivados de Petróleo Ltda e outros. Estando os réus em lugar incerto e 

não sabido, é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para citação da empresa ré SERRO AZUL 

PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, PAULO DE TARSO QUEIROZ JUNIOR e ANA PAULA 

QUEIROZ para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o pagamento do débito no valor de R$31.808,13 (trinta e um mil, 

oitocentos e oito reais e treze centavos), com os acréscimos legais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos do art. 652 e 652-A do Código de Processo Civil. Os executados 

deverão ser advertidos que, no caso de pronto pagamento no prazo acima referido, os honorários advocatícios serão 

reduzidos pela metade do valor arbitrado. Não ocorrendo o pagamento, serão penhorados e avaliados os bens de 

propriedade dos executados, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais acréscimos legais (art. 659, caput, 

CPC), ficando cientificados os executados de que têm o prazo de 15 (quinze) dias para opor embargos à execução, 

independente de penhora, depósito ou caução. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, especialmente os devedores supracitados, foi expedido o presente edital, que será publicado e afixado na 

forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, aos 04 dias de Junho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.072355-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA FERNANDES MONTEIRO 

ADV/PROC: SP062945 - ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.03.99.076258-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES LEONCIO 

ADV/PROC: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004724-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDRENO FERREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004726-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON VAZ DE FARIA 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004727-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. FABIO LUIZ ROSSI E OUTRO 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004728-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACCACIO DA SILVA PEDRO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004729-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL RODRIGUES ALBUQUERQUE E OUTROS 

ADV/PROC: PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004731-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004732-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004733-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 10 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004734-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004735-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004736-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004737-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL S/A 

ADV/PROC: SP203904 - GISELE CRUSCA E OUTRO 

IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004738-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA SILVEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004739-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOLPHO MICHELETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004740-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004742-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004743-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004744-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004745-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1575/2559 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004746-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004747-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACYR LIMA FILHO 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004748-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ELTON MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004749-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDCARLOS MAGNO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004750-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004725-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.001546-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUAN GAMA SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP148319 - SORAIA LUCHETI 

EMBARGADO: ABEL SANTOS SANTANA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004730-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004727-2 CLASSE: 1 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. FABIO LUIZ ROSSI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004741-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004740-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

VARA : 3 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sto. Andre, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 027/2008  

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

CONSIDERANDO que a servidora MARCIA NORIE NISHI, RF 3205, Supervisora de Mandado de Segurança e 

Medidas Cautelares estará em férias no período de 01/12/2008 a 19/12/2008,  

RESOLVE designar o servidor EILIO FUNAKI - RF 3549, Técnico Judiciário, para substituí-la no referido período.  

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

Santo André, 14 de novembro de 2008.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011390-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IRENE ABENZA GARCIA 

ADV/PROC: SP089474 - IZABEL APARECIDA CAVALHEIRO 

REU: COOPERATIVA NACIONAL BANCO MARTIN AFONSO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011401-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AIRTON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 
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IMPETRADO: GERENTE REG BENEFICIOS INST NAC SEG SOCIAL-INSS- SAO VICENTE 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO GARRIDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011402-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REINOLDO SILVA SCHAEFER 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM CUBATAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011403-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON LUIZ DA SILVA MIGUEL 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011404-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR ROCHA GERMANO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM CUBATAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011407-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO WAGNER 

ADV/PROC: SP178045 - MARCELLO FRIAS RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011408-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011409-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011410-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011411-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALDO MELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011412-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO NEVES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011413-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011414-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: VANESSA RODRIGUES MOCO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011415-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARCO ANTONIO MONZEM 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011416-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL ZIRON GOMES 

ADV/PROC: SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011417-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO - SP 

ADV/PROC: PROC. EDISON SANTANA DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011419-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESTER DOS SANTOS TUTUI 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011420-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSEFA LORCA LEAL 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011421-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANASTACIO SIMAO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011422-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALZIRA DOS SANTOS DE JESUS 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1579/2559 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011423-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ODETE TEIXEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011425-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SPORTING PRODUCTS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP216504 - CLAUDIO ROBERTO FREITAS BARBOSA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011424-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.04.004654-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCOS RODRIGUES SINNI 

ADV/PROC: SP214639 - SEMÍRAMIS REGINA MOREIRA DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. OSWALDO SAPIENZA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022324-4 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

REU: JOSE BATISTA CAMPOS - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Santos, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N.º 31/2008 

 

 

O Doutor MARCELO SOUZA AGUIAR, MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 32, de 27 de novembro de 1990, do E. Conselho da Justiça Federal da 
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3ª Região, DESIGNA a servidora DIANA DANTAS DELGADO RAMOS, RF 2494, Analista Judiciária, Oficial de 

Gabinete (FC5), para prestar acompanhamento ao PLANTÃO JUDICIÁRIO no dia 20/11/2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Santos, 14 de novembro de 2008 

 

 

 

MARCELO SOUZA AGUIAR 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006846-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO GULTENBERG TAVEIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006875-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006881-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006882-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006883-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.14.006904-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006905-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ROSA 

ADV/PROC: SP038490 - SERGIO NATALINO SOLER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006906-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006908-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES PACO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006910-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DIDO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP103781 - VANDERLEI BRITO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006911-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE AMORIM FIGUEREDO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006912-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AISTON JOSINO DE MACENA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006913-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUSA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006914-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SENHORINHA APARECIDA SILVA 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006915-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006916-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006917-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DOUGLAS RODRIGUES DE ARAUJO E OUTROS 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006918-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: EDUARDO ROCHA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP018412 - ARMANDO CAVINATO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006919-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE PORTA DO SOL 

ADV/PROC: SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006922-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA ALVES VIEIRA 

ADV/PROC: SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006923-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA ALVES PINHEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006924-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA LIMA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006925-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSMO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006926-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JACKSON BARRETO 
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ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006927-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA SARAIVA MENDES 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006928-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006929-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETELVINA COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006930-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI ANTONIO 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006931-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIX 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006932-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTANCIA ADELINA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006933-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006934-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEROLINO CARDOSO PEREIRA 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006935-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME ALBUQUERQUE CAVALCANTI 
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ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006909-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.14.006908-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 

EXCEPTO: ALCIDES PACO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006920-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.1511472-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA BRANCA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006921-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.14.004841-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SAX DISTRIBUICAO E PLANEJ DE TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP082772 - ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.B.do Campo, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001836-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: JARBAS CAIADO DE CASTRO NETO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001835-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.15.002798-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JACIMON SANTOS DA SILVA 

EMBARGADO: NSF IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO COML/ 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.03.00.026707-9 PROT: 21/08/2001 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

REQUERIDO: TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.03.00.092974-1 PROT: 26/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

REQUERIDO: ELZA ANTONIA SANTINON TREVISAN 

ADV/PROC: SP123345 - VALTER RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Sao Carlos, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1586/2559 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011720-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE LUIZ BATISTA LIMA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011721-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL CARLOS LINDQUIST 

ADV/PROC: SP216578 - KARINA DE MENDONÇA SANT ANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011722-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GONCALVES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP192556 - CELSO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011727-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011728-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011729-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011730-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA SINOPOLIS 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011731-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SIVERLEI DONIZETE SCOTTI 

ADV/PROC: SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011732-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES BATISTA DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011733-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VALDIR GERALDO BELO 

ADV/PROC: SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011734-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011735-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011736-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011737-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011738-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011739-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011740-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011741-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011742-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011743-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011744-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011745-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011747-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SOLANGE SPANAZZI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011748-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI 

REU: CLOVIS NOGUEIRA ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011749-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILA NOCETI 

ADV/PROC: SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011750-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON GIMENEZ 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011751-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA LEONILDA ZAMPOLI 

ADV/PROC: SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011752-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIBERATA RETUCHI SASSOLI-INCAPAZ 
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ADV/PROC: SP208874 - FERNANDA ROQUE SASSOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011723-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.008371-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

IMPUGNADO: JOAO DE SOUZA BOTEGA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011724-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.008373-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

IMPUGNADO: ALCIDES PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011725-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.008486-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS MARQUESE E OUTRO 

ADV/PROC: SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011726-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP233932 - RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO DA SILVA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

S.J. do Rio Preto, 11/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011746-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011754-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011756-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: TOSHIO TOYOTA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011757-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: ALTAMIRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011758-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: BRAILE BIOMEDICA IND COM E REPRESENTACOES S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011759-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAAC PAVANETI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011760-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR SEIXAS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011761-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO VIDOTTE 

ADV/PROC: SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011762-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VITTA MEDINA 
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ADV/PROC: SP107806 - ANA MARIA CASTELI BONFIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011763-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIETE MARIA CAMARGO FREIRE 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011765-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELENA LACERDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011766-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011753-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009582-9 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011755-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.003558-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLOR RIO GRAFICA LTDA ME 

ADV/PROC: SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.06.009128-1 PROT: 10/11/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY DE AMARAL 

ADV/PROC: SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 
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S.J. do Rio Preto, 12/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011764-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO VASQUES 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011767-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERAFINO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP171791 - GIULIANA FUJINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011768-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILVA APARECIDA GONCALVES LOURENCO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011769-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO GODI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011770-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011771-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SALVES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011772-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011773-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA RODRIGUES RUIZ DE CASTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011774-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011775-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA MARIA FIORILLI DE BARROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011776-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EMILIA ANDRADE LINO PEREIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011777-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MORENO FAGIAO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011778-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIO GOMES CAMACHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011779-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BALDUINO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011780-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE SUEKO JATIAKO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011781-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NASCIMENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011782-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO GUALBERTO ALVES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011783-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS BENEDITO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011784-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KANEYOSSI KANOMATA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011785-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011786-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO RICCARDI SOBRINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011787-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO PRATA MENDONCA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011788-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUS GOMES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011789-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO MARIANI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011790-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERTASSO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011791-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE BENES GAETAN 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011792-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011793-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MARIANI LORGA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011794-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SERVO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011795-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORACI TAMARINDO SACOMANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011796-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA ISIDORO DA SILVA THEODORO E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011797-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011798-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011799-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011800-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011801-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011802-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011803-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011804-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011805-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINA PADUA DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP153066 - PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011806-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANISIO ORATTI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011807-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DAVID DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011808-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO SIMOES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011809-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES SOARES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1597/2559 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011810-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENTIL GRECO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011811-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MINGUEIROS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011812-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIANO DE CARLI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011813-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO QUEZADO FILGUEIRA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011814-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUERINO LUIZ ZANATA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011815-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR STUQUI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011816-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011817-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: LUIZ OHLAND 

ADV/PROC: SP092347 - ELAINE FERREIRA ROBERTO 

REU: PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011818-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011819-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011820-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011821-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: MARCOS ALVES PINTAR 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011822-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARINA ANTONIA COSTA 

ADV/PROC: SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011823-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CAVELANHA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011824-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON BRANDAO SILVA 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011825-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA FUJIWARA 

ADV/PROC: SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS CALSAVERINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011826-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE BENOSSI DIB E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011827-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE MINERIOS E DERIVADOS DE 

PETROLEO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.011828-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR PARRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011829-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FILO GOMES CARDOZO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011832-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROMANO 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011833-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO MARQUES 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011834-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIO CESAR ARANHA 

ADV/PROC: SP216604 - JOSE ANDRE FREIRE NETO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011835-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SABRINA CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP216654 - PETERSON APARECIDO DONATONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011836-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JERUSA CRISTINA DA SILVA CHIBILLI 

ADV/PROC: SP216654 - PETERSON APARECIDO DONATONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011837-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: AGPECA - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011838-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: LRS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.011839-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: EMPRESARIAL CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011840-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: R B A REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011841-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SANTILE COMERCIO DE VEICULOS USADOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011842-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENTILIA POZO GONZAGA 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011843-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TADEU PECORARO 

ADV/PROC: SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011844-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO ORTEGA SCARAZATI 

ADV/PROC: SP091437 - ROGERIO ALBERTO BERETA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011845-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VENTURA LEITE 

ADV/PROC: SP175562 - LUIS CARLOS DOS SANTOS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011846-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMAR DE LIMA 

ADV/PROC: SP186895 - ELIANE APARECIDA ABDALLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011847-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JORGE 

ADV/PROC: SP243632 - VIVIANE CAPUTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.011848-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAFALDA SCARPA FABIANO 

ADV/PROC: SP105779 - JANE PUGLIESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011849-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SETA SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011850-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRISCILLA SORAYA DE OLIVEIRA NUNES 

ADV/PROC: SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011851-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATA LUIZ VIANA 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011852-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SUELI DA SILVA GUERREIRA 

ADV/PROC: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011853-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO THADEU DE PAULA 

ADV/PROC: SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011854-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO FURLANETO 

ADV/PROC: SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011855-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ANTUNES CARRETERO 

ADV/PROC: SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011856-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILIA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP212751 - FERNANDO DIAS DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.011858-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011859-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011860-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011861-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEX SANDRO WIGGBERTO ALVES 

ADV/PROC: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011862-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011863-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERCILIANA DA COSTA 

ADV/PROC: SP264652 - WAGNER JERREM PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011864-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MULTIPRESENTES COMERCIO DE NOVIDADES E UTILIDADES LTDA- 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011865-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS SIGNORINI ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011866-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: LAPA - RIO PRETO REPRESENTAES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011867-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011868-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011869-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011870-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011871-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011872-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011873-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011874-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011875-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011876-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011877-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011878-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011879-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011880-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011881-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011882-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011883-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011884-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: GILSON DE BARROS MAGALHAES JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011885-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011886-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011887-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011888-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011890-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011891-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCA HONGARO DE CONDE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011893-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011894-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011895-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011896-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011897-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS FERNANDO SEREJO MARTINELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011898-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BUZATI & BUZATI SEGURANCA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011899-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011900-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.011901-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011902-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEMAR MOREIRA PINHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011903-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011904-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011905-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILVA DA COSTA ALVES 

ADV/PROC: SP246994 - FABIO LUIS BINATI 

IMPETRADO: CHEFE POSTO ATENDIMENTO INSS EM SAO JOSE RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011906-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURORA IZABEL TONOLLI 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011907-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ TONOLI 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011830-1 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009476-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MARCIO FRANCELINO BARBOSA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011857-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.06.011720-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE LUIZ BATISTA LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000137 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000139 

 

 

S.J. do Rio Preto, 13/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011831-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LUIZ SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011889-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDEMIR VALVERDE MOVEIS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011892-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RINALDO MARCELO RODRIGUES FROES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011908-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCIA VERGINIA FINOTTI CAPOVILLA E OUTRO 

ADV/PROC: SP169658 - EVANDRO RODRIGO HIDALGO 

REQUERIDO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011909-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011910-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011911-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011912-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011913-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011914-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011915-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011916-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011917-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011918-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011919-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011920-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011921-4 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011922-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011923-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011924-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011926-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: NEI MARCOS DEMORE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011927-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: MARCELO PORTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011928-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: JOAO DE SOUZA MELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011929-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPRESENTADO: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011933-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011935-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA GOSSN 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.011936-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES CAMPANHA GOUVEIA 

ADV/PROC: SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011937-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011938-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JAIME PEREIRA E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011939-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLA CONSTANCIO 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011940-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLA CONSTANCIO 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011941-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDO JERONIMO CICILIO 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011942-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LATICINIOS MATINAL LTDA 

ADV/PROC: SP174591 - PATRICIA REGINA QUARTIERI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011943-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: JOSEPHA SANCHEZ FACHIN 

ADV/PROC: SP252275 - LIZA FACHIN DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011944-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011945-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CAIO CEZAR URBINATI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011946-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CLINICA MEDICA TARGAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011947-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: FORT BUSINESS COBRANCA E SERVICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011948-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: H.S. TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011949-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: PAULO SILAS TEIXEIRA DE ARTIBALE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011950-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: 001 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011951-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MARTE PREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011952-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MAURICIO MANTOVANI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011953-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: BAMBINI REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011954-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROSALINA RIBEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011955-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENIR DOS SANTOS THIMOTEO 

ADV/PROC: SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011956-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011957-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011958-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011959-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011960-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011961-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011962-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011963-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011964-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011965-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011966-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011967-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011968-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011969-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011970-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011971-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011972-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011973-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011974-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.011975-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011976-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011977-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011978-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011979-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011980-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011981-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011982-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011983-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011984-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011985-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARLENE MARCIA DE OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011986-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA MORO ISQUI DATORRE 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011987-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE BERNARDES PARISE 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011988-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE MAURO SPOSITO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011989-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA PALMEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011990-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ZULEIDA BUZO MALERBA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011991-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BEATRIS TANCREDO FUMAGALLI 

ADV/PROC: SP236366 - FERNANDO JOSE RASTEIRA LANZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011992-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS LUCIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011993-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE JULIANO 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011994-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLEUSA APARECIDA BIZAIO 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011995-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DE MOURA 

ADV/PROC: SP045286 - ANTONIO MILARÉ DOS SANTOS E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011925-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0706480-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABIO YUTAKA ASSAKAWA E OUTRO 

ADV/PROC: SP190932 - FABRIZIO FERNANDO MASCIARELLI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011930-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.06.003306-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS ZEQUINI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011931-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.06.008422-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENFOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011932-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.06.008435-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TANIA RIBEIRO COSTA 

ADV/PROC: SP040764 - BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.011934-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.010148-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSE CARLOS BUOSI 

ADV/PROC: SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010206-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PAGLIOTTO 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000086 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000092 

 

 

S.J. do Rio Preto, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008273-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUREMA AOYAMA 

ADV/PROC: SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008274-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008275-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS RODOLFO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008276-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008278-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008279-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REU: JOSIANE FERREIRA DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008280-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: PROTERRA AMBIENTAL E AGROPECUARIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008281-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: PAULISTA VEICULOS SJCAMPOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008282-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE PAES E MERCEARIA PAO QUENTE DE FERRAZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008283-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO LEITE 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008284-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRAMI DA SILVA DAMAZIO 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008285-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REU: ANIPAR COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008286-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REU: IDALINA MARIA DE MORAIS DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008287-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008288-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP175672 - ROSANA DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008289-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERNARDES 

ADV/PROC: SP111954 - SONIA LEITE FERNANDES VILASBOA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008290-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILMARA LOPES FERNANDES 

ADV/PROC: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008291-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO JOSE BARROSO 

ADV/PROC: SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008292-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 

ADV/PROC: SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPTO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008293-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: LUIZ HERNANDO VIDAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008294-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARYLENA RODRIGUES SILVA 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008295-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO DE ALVARENGA 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008296-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEDA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP263555 - IRINEU BRAGA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008297-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: OTAVIANO CELSO LIMA AMORIM 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008298-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDEFONSO JOSE BRANDAO 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008299-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR OLIVEIRA DUARTE 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008300-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DO CARMO 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008277-8 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP154169 - ALFREDO SÉRGIO LAZZARESCHI NETO E OUTROS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005217-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MYCOM CHEMICAL PROCESS DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Jose dos Campos, 14/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011484-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINA MARIA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011485-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BISPO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011486-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR CONTRI 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011487-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE ALEIXO DE MOURA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011488-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO DIONISIO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011489-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWARD DE SOUZA LIMA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.011490-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO LEONEL ALVES 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011491-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPEDITO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011492-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGAR TOME LINGUITTE 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011493-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIEZER SALES 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011494-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PATROCINIO DE MOURA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011495-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE MATOS 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011496-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RAMICELLI 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011498-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SAMEZIMA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011499-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA SEIXAS 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.011500-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO XISTO DE BRITO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011501-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011502-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PRATA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011503-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO SANTOS DE MACEDO 

ADV/PROC: SP109729 - ALVARO PROIETE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011504-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINESIO ADAUTO GIUSTI 

ADV/PROC: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011505-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011506-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO QUEIROZ 

ADV/PROC: SP065738 - MANOEL GALHARDO NETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011507-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR FURUYAMA 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011508-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES 

ADV/PROC: SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.011509-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011510-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARUNAS JUOZAS MERZVINSKAS 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011511-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNO HERING 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011512-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA ANGELICA DE CAMARGO SANTOS 

ADV/PROC: SP179422 - MÔNICA CRISTINA GONZALEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011516-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA NOVAIS DOS REIS 

ADV/PROC: SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011517-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINO CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011525-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALVES MIGUEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011526-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JACOMASI 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011527-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA AMORIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.83.011538-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES FERNANDES 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011539-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELA INACIO DE MELO 

ADV/PROC: SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011540-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES E SILVA 

ADV/PROC: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011541-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SOLER 

ADV/PROC: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011542-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA CRUZ 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011543-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011544-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES DOMINGOS BORZARINI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO CAETANO DO SUL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011545-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA BATISTA MARCONDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011546-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.011547-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011548-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO HELENO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011549-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA CRISTINO 

ADV/PROC: SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011550-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER SOUSA DE MATOS 

ADV/PROC: SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011551-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OSSIAN DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011552-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA CANDIDO 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011553-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PACIFICO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011554-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS PEREIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP250858 - SUZANA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011555-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.83.011556-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011557-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL PIVA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011558-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011559-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELINO GONCALVES DE BARROS 

ADV/PROC: SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011560-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINO PEREIRA BATISTA 

ADV/PROC: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011561-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVETE QUEIROZ DIDI 

ADV/PROC: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011562-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HELENO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011563-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DACY JUNQUEIRA BISPO 

ADV/PROC: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011568-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LARINHO 

ADV/PROC: SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.011578-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMAR RODRIGUES JARDIM 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011513-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0034879-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: LEONILDA THEREZA APPARECIDA MAZZAFERA DIAS BAPTISTA 

ADV/PROC: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011514-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.045286-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: MANOEL CORREIA SOARES 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011515-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.014187-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: NELI MARIANA MARCATO 

ADV/PROC: SP185355 - REGINA IANAGUI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011518-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.012517-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: NELSON FERREIRA 

ADV/PROC: SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011519-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006933-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JORGE LUIS DE CAMARGO 

EMBARGADO: JANDIRA MARANCONI SALANDINI 

ADV/PROC: SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011520-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.004511-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: ZENILDA SILVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011521-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.006111-5 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: RAIMUNDO FERREIRA TARGINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011522-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.000614-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: EDISON JOSE GAVA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011523-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.009003-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: MARIA EUGENIA MARTINS DEL COCO 

ADV/PROC: SP192116 - JOÃO CANIETO NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011524-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.004010-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: JANDUI NUNES PACHECO 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011528-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0035011-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

EMBARGADO: JAIME PEREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011529-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.83.005827-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: CARLOS ROBERTO APARECIDO PINTO 

ADV/PROC: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011530-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.014318-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: LEONIDIO LOUREIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011531-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.83.003223-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: ANNA MARIA GUESSI E OUTROS 

ADV/PROC: SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011532-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011329-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

EMBARGADO: OVIDIO COSTAMAGNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011533-0 PROT: 08/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.010475-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011534-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0005387-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: NILSE TEIXEIRA BEZERRA 

ADV/PROC: SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011535-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.002892-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011536-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007778-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: VICENTE PAULINO DA COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011537-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.008797-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: VALDEVIR PEREIRA QUINETI E OUTROS 

ADV/PROC: SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0039889-4 PROT: 19/10/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO MACEDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 95.0007261-0 PROT: 09/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DA CUNHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0032991-3 PROT: 24/04/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRALVA DOS REIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP032182 - SERGIO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA RIBEIRO PAIVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024876-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE BRITO BEZERRA 

ADV/PROC: SP267483 - LINETE GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.83.000803-1 PROT: 21/02/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA NEVES 

ADV/PROC: SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0007262-9 PROT: 09/03/1995 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP041767 - EDNEIA BRANDAO 

EXCEPTO: ANTONIO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0052479-1 PROT: 09/10/1995 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

EMBARGADO: JOAO MACEDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000020 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000088 
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Sao Paulo, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008990-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008991-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA HELENA PACHIEGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008992-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008993-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008994-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008995-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.008996-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008997-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008998-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008999-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009000-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009001-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009002-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009003-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009004-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009005-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009006-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009007-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009008-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009009-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009010-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009011-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009012-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009013-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009014-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009015-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009016-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.009017-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009018-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009019-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009020-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009021-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009022-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009023-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009024-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DANIEL RASCHEMUS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009025-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009026-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009027-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MAURILIO ALVES 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009028-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSA DOMINGOS 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009029-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIS MANCINI 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009030-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.008984-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.008982-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOAO DUPAS FILHO 

ADV/PROC: SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Araraquara, 13/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 042/2008 

 

A DOUTORA VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA 

FEDERAL DA VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Tendo em vista que o servidor Marcos Rodrigo Bergamin, RF 4554, ocupante da função comissionada de Supervisor de 

Processamento de Mandado de Segurança e Cautelares, estará em gozo de férias no período de 21/11/2008 a 
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04/12/2008, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor José Eduardo Ferreira Luiz, R.F. n. 5293, para substituir o supra citado servidor no referido 

período. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRE-SE, encaminhando-se cópia desta portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes 

 

Araraquara, 14 de novembro de 2008. 

 

Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa 

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001921-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM VASCONCELOS NARDY 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001922-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001923-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00133 - BUSCA E APREENSAO - PROCESSO 

REQUERENTE: SOREN LINDEMAN AAGESEN 

ADV/PROC: SP224324 - RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR 

REQUERIDO: ROBERTA NUNES SANTALUCIA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 
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Braganca, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004389-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004390-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004391-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004392-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LUCIO DE PAULA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004393-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA ALVES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004394-5 PROT: 10/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI FRANCISCO 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004395-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004396-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004397-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004398-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004399-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004400-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004401-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004402-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP136396 - CARLOS VAZ LEITE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004403-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP275191 - MARINA ALVES MOREIRA DA COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004404-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP198860 - SAVIO DE SOUZA SARMENTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004405-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP101430 - HELIO TADEU ALVES PIRES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004406-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004407-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004388-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.002152-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: JOAO DAMASCENO MONTEIRO PAES 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004408-1 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.21.002028-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP269581 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

IMPUGNADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO PASSOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000985-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR PIMENTEL CIPOLLI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP239672 - ARILDA DE SOUSA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Taubate, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004409-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004410-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004411-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004412-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA CORREA DE CASTILHO CAMPOS 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004413-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TERESA FERREIRA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004414-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MARTINELI BOTELHO 

ADV/PROC: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004415-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004418-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: HOSPITAL DE PINDAMONHANGABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004419-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: HOSPITAL DE PINDAMONHANGABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004422-6 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARIA DO SOCORRO ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004424-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MAURICIO DO ESPIRITO SANTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004425-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: FUNDACAO SANATORIO SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004426-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOSE TADEU GIORGIO COELHO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004427-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004428-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP013240 - LUIZ FABIANO CORREA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004429-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004430-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004431-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004432-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP168661 - CLARA TAÍS XAVIER COELHO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004433-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP113844 - OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004434-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.002152-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: JOAO DAMASCENO MONTEIRO PAES 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 98.0405718-2 PROT: 06/11/1998 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: URMEX ADMINISTRACAO E IMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP071650 - GUALTER DE CARVALHO ANDRADE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Taubate, 11/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004435-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO DA COSTA 

ADV/PROC: SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004436-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004437-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

ADV/PROC: SP128991 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP114164 - MARCELO PALAVERI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004438-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004442-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO CRISTOVAO DE SOUZA - EPP 

ADV/PROC: SP199637 - FERNANDA FILENI MENDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004443-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLY LUZIA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP070584 - JOSE PAULO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004439-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003473-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: EMILIANA MARIA PIRES 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004440-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001956-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: VALDIR FRANCISCO MARTINS 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004441-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.21.001956-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: VALDIR FRANCISCO MARTINS 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Taubate, 12/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004444-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA DOS SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP107619 - WILSON FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004445-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004446-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004447-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004448-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004449-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004450-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004451-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA MARIA FERREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP061915 - MARIA ISABEL DUARTE GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004452-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA LUIZA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP251523 - CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Taubate, 13/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004416-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOSE ALTAIR DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004417-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EMERSON APARECIDO DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004420-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RICHARDSON RAMOS DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004421-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: BENEDITO FREITAS NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004423-8 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ADELCO SOARES DE FREITAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004453-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA DE ALMEIDA GONCALVES AFFONSO 

ADV/PROC: SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS S FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004454-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.004455-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA REGINA REINO 

ADV/PROC: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004456-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004457-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANDERSON JOSE VIEIRA DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP038497 - ANTONIO FRANCISCO FURTADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004458-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RENATO COUPPE SCHMIDT 

ADV/PROC: SP060591 - DOMITILA DE SOUZA B T OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004459-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004460-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004461-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004462-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004463-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP251042 - IVAN MAGDO BIANCO SEBE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.004464-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004465-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004466-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

ADV/PROC: SP181898 - ANA PAULA DE SOUZA NOGUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004467-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EDUARDO DE SOUZA CESAR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Taubate, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

P O R T A R I A Nº 0 1 1 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, MMª. JUíZA FEDERAL SUBSTITUTA DA PRIMEIRA 

VARA DE TAUBATÉ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES 

 

CONSIDERANDO as férias dos servidores titulares de funções comissionadas lotados nesta Vara;  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para substituí-los nos períodos elencados: 

 

- FUNÇÃO: DIRETORA DA SECRETARIA 

- TITULAR: MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI - RF 577  

- SUBSTITUTO: JOSENI MARIA MELLO CATELAN - RF 1192  

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS  

- PERÍODOS: 07 a 16 de janeiro de 2009  
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25 de fevereiro a 06 de março de 2009  

20 a 29 de julho de 2009.  

 

- FUNÇÃO: SUPERVISOR DE PROCESSAMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA E MEDIDAS 

CAUTELARES 

- TITULAR: ANA MARIA NUNES ARAÚJO DE OLIVEIRA - RF 1374  

- SUBSTITUTO: ANDREA DA SILVA - RF 4352  

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS  

- PERÍODOS: 06 a 17 de julho de 2009  

13 a 30 de outubro de 2009  

 

- FUNÇÃO: OFICIAL DE GABINETE 

- TITULAR: JOSENI MARIA MELLO CATELAN - RF 1192 

- SUBSTITUTO: CAROLINA GOULART CARVALHO - RF 4339 

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS 

- PERÍODO: 19 a 30 de janeiro de 2009  

29 de junho a 16 de julho de 2009  

 

 

- FUNÇÃO: SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS DIVERSOS 

- TITULAR: VANESSA POMAR BARRETTI - RF 3913  

- SUBSTITUTO: ANA ROSA AZEVEDO ZANETTI MARQUES CARNEIRO - RF 4286 

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS 

- PERÍODO: 07 a 16 de janeiro de 2009 

29 de junho a 18 de julho de 2009 

- FUNÇÃO: SUPERVISORA DE PROCESSAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS 

- TITULAR: JANETE BISPO GARCIA - RF 4174 

- SUBSTITUTO: ELIANA ZAGO BRITO - RF 3424  

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS 

- PERÍODO: 07 a 16 de janeiro de 2009 

29 de junho a 18 de julho de 2009 

 

- FUNÇÃO: SUPERVISORA DE PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

- TITULAR: MARILSA MARIA AZEVEDO - RF 2980 

- SUBSTITUTO: KELZILENE MAGALHÃES DA CONCEIÇÃO - RF 4338  

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS  

- PERÍODO: 02 a 20 de fevereiro de 2009  

09 a 18 de setembro de 2009  

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

Taubaté, 17 de outubro de 2008. 

 

 

 

CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO 

Juíza Federal Substituta de Taubaté 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 1 2 / 2 0 0 8 

A DOUTORA MARISA VASCONCELOS, MMª. JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando 

o disposto no artigo 4º da Resolução de n.º 30/2008 do Conselho da Justiça Federal; 

R E S O L V E 

 

R E T I F I C A R, as Portarias n.ºs 004/08 e 008/08 deste Juízo Federal, a fim de:  

 

A L T E R A R, os períodos de férias das seguintes servidoras:  
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ELIANA ZAGO BRITO - RF 3424 

 

Períodos anteriores: 

14/10 a 12/11/2008 

 

período atual: 

07/01/2009 a 05/02/2009 

 

RENATA CAETANO MOREIRA - RF 4075 

 

Períodos anteriores: 

2a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009 

 

Período atual: 

2ª Parcela: 18/02 a 09/03/2009 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Taubaté, 11 de novembro de 2008. 

 

 

MARISA VASCONCELOS 

Juíza Federal DE Taubaté 

 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Federal 

EDITAL DE LEILÃO 

 

 

 

O Doutor (a) MARISA VASCONCELOS, Juiz da 1ª Vara Federal em TAUBATÉ/SP, na forma da Lei, etc, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente os executados, que 

por este Juízo se processam os autos das execuções fiscais a seguir indicadas, tendo sido designado leilão, em duas 

hastas, como segue: PRIMEIRO LEILÃO: dia 02/12/2008, a partir de 14h00, a quem ofereça preço igual ou superior ao 

da avaliação do Oficial de Justiça. Leiloeiro oficial designado: NILTON BRANCALLIÃO com registro na Jucesp 728 

ou SR. DOUGLAS TUPINAMBÁ CAMARGO, com registro na Jucesp 424 LOCAL DO LEILÃO: edifício do Fórum 

da Justiça Federal em Taubaté, na Av. Independência, 841, Bairro Independência, nesta cidade de Taubaté/SP, CEP 

12031-001, em sala a ser apregoada junto à entrada do edifício, no horário de início do leilão. SEGUNDO LEILÃO: dia 

16/12/2008, na mesma hora e local; em segunda hasta os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor 

lance, excluído o preço vil (art. 692 do CPC). O preço vil fica desde já fixado em 55% por cento do valor da avaliação 

do Oficial de Justiça. Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. DOS 

LICITANTES: de acordo com o artigo 690-A do Código de Processo Civil poderá dar lance todos aqueles que 

estiverem na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os 

síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, 

de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, o membro do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, o escrivão, e demais servidores e auxiliares da Justiça. Caso haja arrematação, passarão a fluir: o prazo de 05 

(cinco) dias para embargos à arrematação, contados a partir da lavratura do auto de arrematação; e o de 30 (trinta) dias 

para a adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. Poderá a exeqüente expressamente desistir 

do último prazo, declarando não se interessar em adjudicar o bem. Após a lavratura do auto de arrematação, esta 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 

(art. 694, caput, do CPC). NÃO SERÁ ADMITIDO PARCELAMENTO DAS ARREMATAÇÕES QUANTO AOS 

BENS CONSTANTES NESTE EDITAL. CUSTAS: as custas da arrematação deverão ser depositadas em Juízo, no ato, 

pelo arrematante e importarão em 0,5 (meio) por cento do valor da arrematação, respeitados os limites de 10 (dez) e de 

1.800 (mil e oitocentas) UFIR. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a arrematação, o arrematante deverá comparecer à 

Secretaria da 1ª Vara Federal em Taubaté/SP, para a assinatura do auto de arrematação, sendo este lavrado de imediato 
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mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem (art. 693 do CPC). COMISSÃO: será pago diretamente ao 

leiloeiro, 5%, a título de comissão do leiloeiro oficial, correspondente ao valor da arrematação, de acordo com o Dec. 

21.981 de 19/10/32, art. 24, parágrafo único, do Código Comercial Brasileiro. DOS BENS: poderão ser vistos em mãos 

dos depositários respectivos, nos endereços constantes deste edital. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA: ficam desde já, por 

medida de cautela, os executados, na pessoa de seus representantes legais, e os eventuais credores hipotecários ou 

quaisquer credores preferenciais, INTIMADOS por esta via editalícia, caso não sejam encontrados pessoalmente, não 

podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Outrossim, na forma do artigo 

698, do Código de Processo Civil, ficam desde já, intimados da data e horário dos leilões o senhorio direto, o 

usufrutuário, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 

na execução. Os depositários ficam advertidos a manter e conservar fielmente os bens, sob pena de decretação de sua 

prisão civil, apresentando-os a quem desejar vê-los, com vistas a arrematação em leilão. E para que ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, o presente edital é afixado no local de costume deste Fórum e publicado uma vez na Imprensa 

Oficial. Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 12/11 /2008. 

 

IMPORTANTE: Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, 

pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código 

Penal incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, alem da pena correspondente à violência.  

 

No caso da não realização do primeiro ou segundo leilão por não haver expediente forense, o leilão se realizará no 

próximo dia útil na mesma hora e local. 

 

 

ROL DE BENS 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL N º2001.61.21.000701-6, 2001.61.21.001909-2,201.61.21.005128-5. Fazenda Nacional 

contra Industria de Óculos Vision Ltda NÚMERO DA C.D.A. 80.6.92.003759-39,80.7.96.001310-31,80.6.92.003761-

53BENS:1. Uma máquina para limpeza de armações por mieo de ultrassom, marca THORNTON INPEC ELETRONIC 

S/A, de cor ciza com tampa inox, modelo GB300, sem numeração aparente, aparentando regular estado de conservação 

e sem funcionamento comprovado. Avalizada, para os fins legais em R$ 6.000,00( seis mil reias)2. Uma Plaina 

Limadora marca ZOCCA, modelo PLZ 550, série 719, mesa 300/400mm, aparentando regular estado de conservação e 

sem funcionamento comprovado. Avaliada, para os fins legais, em R$ 3.000,00( três mil reais).3. Uma máquina de 

solda para alta freqüência, marca POLITRON, modelo I 3, potência 6.000W, tipo 2,1mhz,220V,27ª, série 271, 

aparentando regular estado de conservação e sem funcionamento comprovado. Avaliado, para fins legais , em R$ 4.000, 

00( quatro mil reais). 

DEPOSITÁRIO: Mario Danieli e Humberto Fiovo FredianiENDEREÇO:.Rua Idelfonso Ferreira dos Santos, 60, Jardim 

Paulista, Taubaté/SPAVALIAÇÃO TOTAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

02 - EXECUÇÃO FISCAL N º2001.61.21.000704-1,2001.61.21.000706-5,2001.61.21.001843-9,2001.61.21.001890-7 

Fazenda Nacional contra Industria de Óculos Vision LTDA NÚMERO DA C.D.A.80.7.92.002228-46, 80.7.92.002221-

70,80.2.92.002057-40,80.694 

 

.013013-04 

BENS 1. Uma ponteira eletrônica marca CREDÊ ELETRONIK PFORZHEIM, entrada de 220V, saída de 0 a 4 V, 

3,5kw, 1500ª, composta por três módulos eletrônicos, aparentando regular estado de conservação e sem funcionamento 

comprovado. Avaliada, para os fins legais, em R$ 3.000,00(três mil reais)2. Uma máquina de solda para alta freqüência, 

marca POLITRON, modelo I 3, potência 6.000W,tipo2,1mhz,220V, 27ª, série 271, aparentando regular estado de 

conservação e sem funcionamento comprovado. Avaliada, para fins legais, em R$ 4.000,00( quatro mil reais). 

3. Uma máquina para cortar lentes de cristal, marca ROSSI, sem numeração aparente, aparentado regular estado de 

conservação e sem funcionamento comprovado. Avaliada, para os fins legais, em R$ 4.000,00 ( quatro mil reias).4. 

Uma Prensa Excêntrica marca RICCETI, capacidade para 60ton., cor verde, tipo OE60 RS32, n.º 6016, aparentando 

regular estado de conservação e sem funcionamento comprovado. Avaliado, para os fins legais , em R$ 15.000,00( 

quinze mil reais). 

DEPOSITÁRIO: Jorge Fernando de Oliveira.ENDEREÇO: Rua Idelfonso Ferreira dos Santos, 60 Jardim Paulista, 

TaubatéAVALIAÇÃO TOTAL R$ 26.000,00 ( vinte e seis mil reais) 

03 - EXECUÇÃO FISCAL N º 2001.61.21.002368-0Fazenda Nacional contra ZL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 

PROJETOS LTDA... NÚMERO DA C.D.A.80.6.98.064432-10  

BENS 1. Uma máquina fresadora ferramenteira, marca Infresa - Lagun FTV-4, com controlador digital, cor verde, n.º 

87, ano 86, em pleno funcionamento no momento da inspeção e aparentando bom estado de conservação.Avaliada para 

fins legais em R$ 20.000,00 ( vinte mil reais)DEPOSITÁRIO: Adelino Rodrigues Zelante 

ENDEREÇO Av Arsênio Riemma, 550, Distr Ind do Uma, Taubaté- CEP 12000-000 

04- EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.61.21.002197-2Fazenda Nacional contra Comercial Taubaté de Armas e Munições 

Ltda MENÚMERO DA CDA 80.6.98.004330-18 

BENS 1. 01 ( um) COFRE EM AÇO, n.º 12412, duas portas, medindo 1,00m de comprimento, 1,20 de altura e 0,50, de 

profundidade, aparentando bom estado de conservação, reavaliado em R$ 600,00( seiscentos reais);2. 05(cinco) 
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módulos de BALCÕES EM AÇO, medindo 1,00m x 1,20 X 0,50m, cada módulo, com uma bandeja, tampo e frente em 

vidro de 4mm, mais duas cantoneiras, em regular estado de conservação , reavaliados e, R$ 300,00( trezentos reais); 

3. 29(vinte e nove) ESCOVAS CURTAS, para limpeza de armas, aparentando bom estado de conservação, reavaliadas 

em R$ 2,50 ( dois reais e cinqüenta centavos) cada, totalizando R$ 72,50 (setenta e dois reais e cinqüenta centavos);4. 

02(dois) PORTA PENTES, em couro, marca Olsen, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 8,00 ( 

oitenta reais) cada, totalizando R 16,00(dezesseis reais) 

5. 01(um) BALEIRO, em couro, fechado, aparentando bom estado de conservação, reavaliado em R$ 10,00(dez reais) 

6. 01(um) PORTA CARTUCHO, em nylon, para coronha de espingarda, aparentando bom estado de conservação, 

reavaliado em R$ 10,00( dez reais)7. 01 (um) CINTURÃO, em nylon, tipo ROTA, aparentando bom estado de 

conservação, reavaliado em R$ 25,00( vinte e cinco reais);8. 01 (um) CABO PISTOL GRIPP para espingarda PUMP, 

aparentando bom estado de conservação, reavaliado em R$ 25,00( vinte e cinco reais);9. 01(uma) CORONHA, em 

madeira, para revólver /Taurus, calibre 38, aparentando bom estado de conservação, reavaliada em R$ 25,00 ( vinte e 

cinco reais);10. 02 (dois) COLDRES, tipo Panqueca, em couro, para revólver 3, marca Olsen, aparentando bom estado 

de conservação, reavaliado em R$ 18,00( dezoito reais; 

11. 01. (um) COLDRE, em couro, para revólver 2, marca Olsen, aparentando bom estado de conservação, reavaliado 

em R$ 17,00 ( desessete reais);12. 10(dez) COLDRES, em nylon, para revólver 4, aparentando bom estado de 

conservação, reavaliados em R$ 14,00 (quatorze reais) cada, totalizando R$ 140,00( cento e quarenta reais) 

13. 12(doze) COLDRES, em couro, com presilha, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 

22,00(vinte e dois reais) cada, totalizando R$ 264,00(duzentos e sessenta e quatro reais); 

14. 01(um) COLDRE, em couro, tiracolo, modelo Miami Vice, marca Python, aparentando bom estado de conservação, 

reavaliados em R$ 50,00( cinqüenta reais);15. 16 (dezesseis) COLDRES, em nylon, tiracolo, aparentando bom estado 

de conservação, reavaliados em R$ 15,00(quinze reais) cada, totalizado R$ 240,00(duzentos e quarenta reais); 

16. 03(três) COLDRES, em nylon, tiracolo, modelo Miami Vice, aparentando bom estado de conservação, reavaliado 

em R$ 20,00( vinte reais), cada , totalizando R$ 60,00 (sessenta reais); 

17. 08(oito) CALIBRADORES, para cartuchos de caça, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 

8,50(oito reais e cinqüenta centavos) cada, totalizando R$ 68,00(sessenta e oito reais);18. 05(cinco) PISTÕES para 

espingarda de pressão CBC, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 40,00 (quarenta reais) cada, 

totalizando R$ 200,00 (duzentos reais); 

19. 02 (dois) PISTÕES, para espingarda de pressão Rossi, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 

47,00( quarenta e sete reais) cada, totalizando R$ 94,00( noventa e quatro reais);20. 01(um) PISTÃO, para espingarda 

de pressão Urko, aparentando bom estado de conservação, reavaliado em R$ 25,00( vinte e cinco 

reais);21.500(quinhentos) ESPOLETAS, CBC , 6,45, para cartuchos de papelão, aparentando bom estado de 

conservação, reavaliados em R$ 160,00( cento e sessenta reais); 

22. 670(seiscentos e setenta) PETECAS, em nylon, para recarga de cartuchos, aparentando bom estado de conservação, 

reavaliados em 0,30(trinta centavos) cada, totalizando, R$ 201,00(duzentos e um reais);23. 46 (quarenta e seis) 

TOMADAS, para ferro elétrico, aparentando bom estado de conservação, reavaliadas em 0,50(cinqüenta centavos) 

cada, totalizando R 23,00 (vinte e três reais); 

24. 130 (cento e trinta) BOCAIS, para lâmpadas, aparentando bom estado de conservação, reavaliados em R$ 0,50( 

cinquenta centavos), totalizando R$ 65,00() sessenta e cinco reais); 

25 70(setenta) TOMADAS MACHO, aparentando bom estado de conservação , reavaliadas em 0,50/9cinquenta 

centavos) cada, totalizando R$ ( trinta e cinco reais) 

 

; 

DEPOSITÁRIO: Enzio Henrique Gomes 

ENDEREÇO: Rua Polônia, n.387, Jardim das Nações, Taubaté-SPAVALIAÇÃO TOTAL R$ : R$ 2.786,50 ( dois mil 

setecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos). 

 

05- EXECUÇÃO FISCAL N.º 2005.61.21.000757-5FAZENDA NACIONAL contra PENEDO CIA LTDANÚMERO 

DA CDA: 80.4.04.069713-85 

BENS 1- Uma prensa Guilhotina Hidráulica, com capacidae para 150 toneladas, 3000MM de compressão, pressão 

máxima de 150 ton, marca IMECA, nº 241, ANO 1985 ( conforme Declaração do depositário) 

Avaliada para fins legais em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)DEPOSITÁRIO: JOÇAO ARTHUR PENEDO 

JUNIORENDEREÇO: Av Amado Bueno da Veiga, 130, Jaraguá, Taubaté., SP 

06- CARTA PRECATÓRIA N.º 2008.61.21.003455-5INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

SEVLA EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA E OUTROS 

NÚMERO DA CDA 307946541, 307946550,307946568BENS 01. (um) Automóvel VW/VW FUSCA 1300, 

ano/modelo 1981, à gasolina, placas BZD 6914, chassi B0273118, código Renavam n.º 372210562, cor bege, em 

regular estado de conservação, reavaliado em R$ 2.500,00 ( DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

DEPOSITÁRIO: Geraldo Alves da Cunha  

ENDEREÇO: Rua Irmão Horminda Gambier Franco, n.º 31, Taubaté, Taubaté, SP 

 

 

_____________________ 
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MARISA VASCONCELOS 

Juiz Federal de Taubaté 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001879-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE AGNALDO RIGATTI LIMA 

ADV/PROC: SP134270 - MARIELDA DE BARROS BORELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001880-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE AGNALDO RIGATTI LIMA 

ADV/PROC: SP134270 - MARIELDA DE BARROS BORELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001881-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE AGNALDO RIGATTI LIMA 

ADV/PROC: SP134270 - MARIELDA DE BARROS BORELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001882-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001883-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001884-4 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001885-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MENDES ONOFRE 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001886-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDA TOLEDO PIZA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001887-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSEFA PORFIRIO DE MORAES BEZERRA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001888-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MOACIR ALBINO FERREIRA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001889-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001890-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES BARBOSA 

ADV/PROC: SP100399 - CLAUDIA ADRIANA MIAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001891-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILMARA APARECIDA GOLDONI 

ADV/PROC: SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001892-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FARADAY GERALDO ZANANDREA 

ADV/PROC: SP033857 - DYONISIO BARUSSO E OUTROS 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001893-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UICHIRO UMAKAKEBA 

ADV/PROC: SP209095 - GUIDO SERGIO BASSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001894-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLEUSA VISCARDI ARENA 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001895-9 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINA PICHELLI BAIOTTO 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001896-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOTELHO GOMES 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001897-2 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOTELHO GOMES 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001898-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MERCEDES RUIZ SIMON OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Tupa, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1657/2559 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 016/2008 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora ROSANA SILVEIRA CARVALHO, Analista Judiciário, RF 4656, ocupante da 

função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-05), estará de férias no período de 21/07/2008 a 30/07/2008; 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor JUSCELINO GIMENEZ, Técnico Judiciário, RF 2186, para substituí-la no período 

mencionado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Tupã, 16 de julho de 2008. 

 

 

PORTARIA N. 28/2008 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a participação na 2ª Convenção em Comemoração ao Dia do Servidor Público, realizada nos dias 

30 e 31 de outubro de 2008, no município de São Paulo, do servidor PAULO ROGÉRIO VANEMACHER MARINHO, 

Diretor de Secretaria, Técnico Judiciário, RF 2133 (CJ-3);  

RESOLVE: 

DESIGNAR, a servidora Renata Maria Villadangos de Paula, RF 4627, Analista Judiciário, RF 4627, para substituí-lo 

nos dias acima referidos. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

Tupã, 29 de outubro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

P O R T A R I A Nº 0 2 9 / 2 0 0 8 

 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JALES, 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO as Portarias 16 e 17/2008 que aprovaram as alterações das datas de fruição da 2ª e 3ª etapas de 

férias, exercício 2008, da servidora FLÁVIA REQUENA FERREIRA SANCHEZ, Analista Judiciário, RF 5691, 

designadas, respectivamente, para os períodos de 06 a 15/10/2008 e 16 a 25/10/2008; 

CONSIDERANDO as Portarias 15 e 28/2008 que aprovaram as alterações das datas de fruição de férias do período 

remanescente da 1ª etapa, bem como da 2ª e 3ª etapas do exercício de 2008, da servidora CECÍLIA AKIKO KASSAI, 

Técnico Judiciário, RF 5369, designadas, respectivamente, para 08 a 11/10/2008, 12 a 21/10/2008 e 10 a 19/12/2008; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a edição da Lei nº 11.770, de 09 de setembro de 2008, que autorizou a instituição de 

programa que garante a prorrogação da licença-maternidade;  

 

CONSIDERANDO, por fim, os termos da Resolução nº 30/2008 do Conselho da Justiça Federal que regulamentou a 

prorrogação da licença à gestante no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus; 

RESOLVE: 

 

ALTERAR os períodos de fruição de férias da 2ª e 3ª etapas do exercício de 2008 e 1ª etapa do exercício de 2009 da 

servidora FLÁVIA REQUENA FERREIRA SANCHEZ para, respectivamente, 10 a 19/12/2008, 09 a 18/02/2009 e 

27/07 a 07/08/2009; 

 

ALTERAR os períodos de fruição de férias, relativos aos dias remanescentes da 1ª etapa, bem como as datas da 2ª e 3ª 

etapas do exercício de 2008 da servidora CECÍLIA AKIKO KASSAI para, respectivamente, 17 a 20/12/2008, 07 a 

16/01/2009, 16 a 25/03/2009 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1658/2559 

Jales, 14 de novembro de 2008. 

 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003321-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL JUVENCIO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003322-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS VERTEMATI E OUTRO 

ADV/PROC: SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003324-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003325-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: JOSE PAULO EDUARDO GALVAO VIZACO 

ADV/PROC: SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003326-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003327-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003328-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003329-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003330-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003331-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003332-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003333-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003334-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003335-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003336-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003337-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE PERES DA SILVA 

ADV/PROC: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.003338-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CILENE GOMES PROENCA 

ADV/PROC: SP055539 - RAUL FERREIRA FOGACA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003339-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EVA APARECIDA SOARES 

ADV/PROC: SP055539 - RAUL FERREIRA FOGACA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003340-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003323-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002770-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: YVONE BRUNO 

ADV/PROC: SP199390 - FLAVIO FERNANDO JAVAROTTI 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Ourinhos, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA n.º 40/2008 

A Doutora Marcia Uematsu Furukawa, MMª. Juíza Federal da 1.ª Vara Federal da 25ª Subseção Judiciária, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO os termos do Aviso n.º 142/2008-DA, RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n.º 38/2008, fazendo-se constar que a data de cumprimento do mandado é 07 de outubro de 

2008, atendendo, assim, o disposto na Resolução n.º 124/1997-CJF.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 12 de novembro de 2008. 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 
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PORTARIA n.º 41/2008 

A Doutora Marcia Uematsu Furukawa, MMª. Juíza Federal da 1.ª Vara Federal da 25ª Subseção Judiciária, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento, em caráter de urgência, 

à Carta de Ordem n.º 2008.61.25.002952-2,  

RESOLVE: 

Autorizar o Oficial de Justiça Avaliador Federal Noé Lourenço Lopes, RF 2158, a deslocar-se até a cidade de Itaí/SP, 

cidade pertencente à jurisdição desta Subseção Judiciária, no dia 12 de novembro de 2008, a fim de dar cumprimento à 

Carta de Ordem n.º 2008.61.25.002952-2, para intimação de TIMUR TURHAN.Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 12 de novembro de 2008. 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 31/2008, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Dra. Marcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a CEREALISTA NEVES, CNPJ n. 47.646.989/001-79, o qual se encontra em lugar 

incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a execução fiscal n. 2006.61.25.002479-5, movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de 

CEREALISTA NEVES, para cobrança das dívidas decorrentes de multa imposta, CDA n. 120, ficando CITADO para 

que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 4.424,85 (Quatro mil 

quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), valor atualizado até agosto de 2006, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. 

E, para que chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente 

Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, 

localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 14 de novembro de 2008. Eu,_______, Daiton Delatorre, 

Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 32/2008, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Dra. Marcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a MARCO AMARAL MELO, CPF n. 251.423.228-78, o qual se encontra em lugar 

incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a execução fiscal n. 2006.61.25.002481-3, movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de 

MARCO AMARAL MELO, para cobrança das dívidas decorrentes de multa imposta, CDA n. 105, ficando CITADO 

para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 2.515,53 (Dois mil 

quinhentos e quinze reais e cinqüenta e três centavos) valor atualizado até agosto de 2006, ou garanta a execução, sob 

pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. E, para que 

chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. 

Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 14 de novembro de 2008. Eu,_______, Daiton Delatorre, Analista Judiciário, 

digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 29/2008 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO , MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R ao representante legal de ILHA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, com 

endereço na Rua Nove de Julho, n. 57, Ourinhos - SP, que, por este Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária em 

Ourinhos - SP, tramita a ação de indenização por dano moral nº 2003.61.25.001863-0, proposta por Jair Gillio e que, 

por não ter(em) sido encontrado(s) pessoalmente, pelo presente fica CITADO na pessoa do seu representante legal, 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, CONTESTAR os termos do pedido inicial da ação supramencionada. Não sendo 

contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 

285, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente 

Edital, que vai publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004696-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004697-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE CAVALHEIRO 

ADV/PROC: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004698-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO 

ADV/PROC: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004699-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: ADELINA PEREIRA FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004700-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: ERNANI CRISTOVAM VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004701-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: EMPREEND E MIN RIO PARDO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004702-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: ALBERTO CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004703-7 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: MINERACAO COCAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004704-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP247290 - WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

EXECUTADO: SIGO - MINERACAO E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004705-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004706-2 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.27.000030-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GILBERTO STRAZZA 

ADV/PROC: SP188695 - CÁSSIO ALEXANDRE DRAGÃO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

S.J.Boa Vista, 04/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004707-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004708-6 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004709-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004710-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004711-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004712-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004713-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004714-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004715-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004716-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004717-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004718-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004719-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004720-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004721-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004722-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004723-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004724-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004725-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004726-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004727-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004728-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RITA ALVES DE CASTRO 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004729-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA HELENA EUFLAUZINO CARDOSO 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004730-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE FATIMA MARTINS 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004731-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA CORREA AUGUSTO 

ADV/PROC: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004732-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO GREGORES E OUTROS 

ADV/PROC: SP208640 - FABRICIO PALERMO LÉO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004733-5 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: REP LEGAIS DA TRANSPORTADORA RIOPARDENSE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004734-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GELSA APARECIDA ZILLI 

ADV/PROC: SP124023 - CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004735-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSE ZAMARIOLA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225246 - EDUARDO VISCHI ZULIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004736-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSE ZAMARIOLA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225246 - EDUARDO VISCHI ZULIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004737-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY CROCHI 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004738-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETI FLORINDO ALVES 

ADV/PROC: SP124023 - CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

S.J.Boa Vista, 05/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004739-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA VAZ DE QUEIROZ PELLEGRINO 

ADV/PROC: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004740-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004741-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FLAVIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004742-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA MARTINS 

ADV/PROC: SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004743-8 PROT: 05/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE TAPIRATIBA 

ADV/PROC: SP081589 - SILVIO BATISTA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004744-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DANTE RODRIGUES PANZERI E OUTRO 

ADV/PROC: SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004745-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004747-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA DUTRA CARDOZO 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004748-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA DUTRA CARDOZO 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004749-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO TELES DA COSTA 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004750-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO TELES DA COSTA 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004751-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURI ANDREAZZI 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004752-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURI ANDREAZZI 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004753-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUCIA FAGIANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004754-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA FAGIANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004755-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOBIES E OUTROS 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004756-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU ANTONIO VEDOLIN 

ADV/PROC: SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004758-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004759-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SHIZUKO OGIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP074129 - VANDERLEI BUENO PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004760-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOBUSHIGUE OGIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP074129 - VANDERLEI BUENO PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004761-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: WALDIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP131839 - ANTONIO ALFREDO ULIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004746-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.27.002348-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAHIM JACOB FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP045598 - JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA 

EMBARGADO: INST DE ADM FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASS SOCIAL (IAPAS) 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004757-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.001125-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

IMPUGNADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU - SP 

ADV/PROC: SP138530 - ANA LUCIA VALIM GNANN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004762-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.001125-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU - SP 

ADV/PROC: SP138530 - ANA LUCIA VALIM GNANN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

S.J.Boa Vista, 06/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004763-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004764-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEX ANDRE DA SILVA TIBURCIO 

ADV/PROC: SP215365 - PEDRO VIRGILIO FLAMÍNIO BASTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004765-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004766-9 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIS RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004767-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA MARIA CARNEIRO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP139552 - PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004768-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCINDA DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP264638 - THAÍS BARBOSA LEGASPE BELANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004769-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARILDA ALMEIDA HAINE 

ADV/PROC: SP114615 - ROSANGELA RIBEIRO CUSTODIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004770-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FERNANDES DE FREITAS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP083875 - FRANCISCO CARLOS LEME 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004771-2 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA ALVES RIBEIRO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004772-4 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR IGNACIO PASSARELI 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004773-6 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA GOMES DA SILVA MOURA 

ADV/PROC: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004774-8 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO CASSIANO 

ADV/PROC: SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004775-0 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004776-1 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004777-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004778-5 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004779-7 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004780-3 PROT: 07/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

S.J.Boa Vista, 07/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.27.004781-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE MELO 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004782-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWIRGES FERMOZELE CALDERARI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004783-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004784-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MICHELETO 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004785-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO RONQUI FRIGINI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004786-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CALDERARI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004787-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS ZONTA 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004788-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MIGUEL FERREIRA 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004789-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA BOCAMINO AGNOLI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004790-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BARTALINI SOBRINHO 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004791-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANSELMO TADEU DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004792-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA BARTICIOTI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004793-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PRAEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004794-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO CHIAVEGATO 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004795-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004796-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO CHIAVEGATTI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004797-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL APARECIDO CHIOCHETI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004798-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO BARTICIOTI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004799-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIGNALDO EDSON SCACABAROZI 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004800-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004801-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NAVAS BALDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP153481 - DANIELA PIZANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004802-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO TERLONE 

ADV/PROC: SP153481 - DANIELA PIZANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004804-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL FELIPE DA SILVA 

ADV/PROC: SP268224 - DANIEL ALONSO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004805-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004806-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004807-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004808-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004809-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004810-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004811-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004812-1 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004813-3 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004814-5 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004815-7 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004816-9 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004818-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL JORGE JAYME NETO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004819-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU CAMPOS FILHO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004820-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA FRASSETTO 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004821-2 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZA DA CUNHA CASTRO 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004822-4 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DE FREITAS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP241594 - CAMILA FRASSETTO BONARETI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004823-6 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ CASTELI 

ADV/PROC: SP046122 - NATALINO APOLINARIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004824-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER DONIZETTI DA SILVA 

ADV/PROC: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004825-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILKA BANDEIRA RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.J.Boa Vista, 10/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004817-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004826-1 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA FRANCISCA PIRES VIEIRA 

ADV/PROC: SP199998 - MARIA APARECIDA DEPAOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004827-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004828-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004829-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004830-3 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004831-5 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004832-7 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004833-9 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004834-0 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BASSI 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004835-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MACHADO 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009326-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP176361 - SIMONE LIMA DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE MOGI MIRIM - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

S.J.Boa Vista, 11/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004837-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOUGLAS FERNANDO MOMESSO 

ADV/PROC: SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004838-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO CANELLA 

ADV/PROC: SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004839-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES GONCALVES LOPES 

ADV/PROC: SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004840-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004841-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004842-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004843-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004844-3 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ROSANA MOURA DA SILVA 

ADV/PROC: SP142715 - ADRIANA BALDIN SEREZINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004845-5 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU - SP 

ADV/PROC: SP083875 - FRANCISCO CARLOS LEME 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004846-7 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: GERTE APARECIDA SILVERIO 

ADV/PROC: SP220604 - ADRIANA APARECIDA PAZOTTO BARRIUNOVO 

REU: BANCO BANESPA/SANTANDER E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004836-4 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.27.003857-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA 

ADV/PROC: SP020116 - DELCIO BALESTERO ALEIXO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

S.J.Boa Vista, 12/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004847-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DE SORDI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004848-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004849-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004850-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004851-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004852-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004853-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004854-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE SOUZA GOUVEA 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004855-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE SOUZA GOUVEA 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004856-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIOCONDA ZAMARCO MAZZEO 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004857-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MIGUEL HANNA 

ADV/PROC: SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004858-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO INNARELLI 

ADV/PROC: MG091271 - REGINA ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004859-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004860-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR BAIOCHI NETO 

ADV/PROC: SP247230 - MARIANA SALGADO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004861-3 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004862-5 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004863-7 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004864-9 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004865-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004866-2 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004867-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004868-6 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004869-8 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVALDO PERETO 

ADV/PROC: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004870-4 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: MARTA FURTADO SENA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

S.J.Boa Vista, 13/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011647-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011648-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011649-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011650-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011651-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011652-8 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011653-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011654-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011655-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011656-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011657-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011658-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011659-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011660-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011661-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011662-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011663-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011664-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011665-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011666-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011667-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011668-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011669-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011670-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011671-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011672-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011673-5 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012053-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: MARINA PELEGRINO MORALES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012054-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012056-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO BEZERRA YAMADA 

ADV/PROC: MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012058-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: QUARTA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CLAUDINEI HONORIO CARDOSO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012059-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA DE MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ANTONIO NONATO SOUZA SALAZAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012060-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012061-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISCAR LIMITADA 

ADV/PROC: MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012062-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARANDA CAMINHOES LTDA 

ADV/PROC: MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012063-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UILSON CABRAL FAI 

ADV/PROC: MS011672 - PAULO ERNESTO VALLE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012064-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012065-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012066-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMILTON VIEIRA NOBRE E OUTROS 

ADV/PROC: MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012067-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TITO MALIO MANDETTA 

ADV/PROC: MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012068-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANITA ATALLA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS001447 - MIGUEL MANDETTA ATALLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012069-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISIDRO NUNES MOLINAS 

ADV/PROC: PROC. DANIELE DE SOUZA OSORIO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012070-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO(A) RELATOR(A) DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012071-4 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARIZA DE QUADROS E QUADROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012072-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FABIO ROBERTO GOMES E OUTRO 

ADV/PROC: MS011261 - ALEXSANDER NIEDACK ALVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1689/2559 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012055-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.001973-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: MT003988 - CARLOS AUGUSTO MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA 

EMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012057-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.004393-7 CLASSE: 120 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

CAMPO GRANDE, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002283-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: EDGAR RICARDO MONTIEL ARMOA 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002284-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: RONICLEIA MOURA LAZARO E OUTROS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002285-2 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002292-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002293-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: ROBERTO DIAZ PIMENTEL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002296-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGACIA DE POLICIA DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS 

INDICIADO: MARCOS CECILIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002295-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.002281-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ZELIO BELLE DE SOUZA 

ADV/PROC: MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

PONTA PORA, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO e ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA 

TURMA RECURSAL, 

NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º DO CPC 
 

EXPEDIENTE Nº 1638/2008 
 

2005.63.07.003493-2 - JOSIAS CASEMIRO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-

se, 

supostamente, de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal 

do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve 

a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao 

FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003524-9 - ANIVALDO MARINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003569-9 - BENEDICTO ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003602-3 - ANTONIO ROQUE DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003605-9 - ADEMAR DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003610-2 - ADAIR ALOISI VERNINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003611-4 - VALDI OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003613-8 - VICENTE VENEGAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003636-9 - JUDITH TABORDA SEULLNER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003640-0 - SEGISMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 
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incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003641-2 - PEDRO FUMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003643-6 - PEDRO FERMINO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003647-3 - WILSON AUGUSTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003696-5 - GILMAR ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003707-6 - EDSON PINTO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 
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os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003709-0 - JOSE CARLOS DORTH (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003710-6 - SUELI MARIA VOCCI CASTILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003875-5 - ELSIO MIQUELIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003877-9 - ELIZEU CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) : "Trata- 

se, supostamente, de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma 

Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, 

manteve a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça 

juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003878-0 - ELIAS PADILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 
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2005.63.07.003882-2 - CARLOS ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003887-1 - CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003895-0 - RAIMUNDO COVRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003903-6 - MARIA APARECIDA RODRIGUES LEONCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-

se, 

supostamente, de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal 

do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve 

a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao 

FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003917-6 - LUCILDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 
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2005.63.07.003924-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003925-5 - OSCAR FRANCISCO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003929-2 - MARCELINO RUSSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003937-1 - DARCY FERREIRA DE MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003945-0 - GERALDO ANTONIO FUMIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003948-6 - OSCAR TORCINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004006-3 - DORO RODRIGUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004010-5 - VITOR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004011-7 - JENI ALVES MARTINS CLARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004017-8 - ANTONIO JACOMO DORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004019-1 - OZORIO POLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 
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uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004024-5 - MARIA MICHELETTI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004026-9 - WALDECIR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004031-2 - SHIRLEI DO CARMO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.07.004034-8 - SEBASTIAO MEDEIROS CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, 

supostamente, de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001058-8 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 
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MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de uniformização, intitulado 

de 

apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão 

citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação 

dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 

10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. 

Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se." 

 

2005.63.16.001062-0 - PAULO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de uniformização, intitulado de 

apelação, 

em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao 

negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros 

progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) 

Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator 

para 

que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001076-0 - DARÇO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, 

intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região. 

A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de improcedência do pedido de 

aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, 

de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao 

MM. 

Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 

10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001098-9 - WALDEMAR RIQUETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de uniformização, intitulado 

de 

apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão 

citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação 

dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 

10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao MM. 

Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se." 

 

2005.63.16.001102-7 - JOSE RODRIGUES DE MATTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Trata-se, supostamente, de incidente de 

uniformização, 

intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região. 

A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de improcedência do pedido de 

aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, 

de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam os autos encaminhados ao 

MM. 
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Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 

10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001264-0 - JOAO MAXIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, 

supostamente, 

de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. 

sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001275-5 - JOAO ALBERTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de incidente 

de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001286-0 - ROSA MARIA DONEGA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, 

supostamente, 

de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. 

sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001296-2 - DARIO PINTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001299-8 - SERGIO LUIZ LOURENÇO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, 

de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 
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2005.63.16.001305-0 - JUVENAL GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001385-1 - JEOVAH PEDRO DE SOUZA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Trata-se, 

supostamente, de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal 

do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve 

a r. sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao 

FGTS, nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento 

supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001386-3 - ADEMAR DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001392-9 - LUIZ SALES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001393-0 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 
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2005.63.16.001397-8 - JOSE BRITO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, 

supostamente, 

de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. 

sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001398-0 - VALTER PALAMIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de incidente 

de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001415-6 - OSMAR NATAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de incidente 

de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001416-8 - ODAIR PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de incidente 

de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001418-1 - OLGANI PLANELLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001431-4 - MARIA LUIZA BELANCIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, 

de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001454-5 - ALBERICO NALON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de incidente 

de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001459-4 - VIVALDO VALERIANO CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, 

supostamente, 

de incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. 

sentença de improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 

nos moldes estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, 

determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Atuo com esteio no art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001469-7 - MARIA YVONNE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, 

de 

incidente de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal da Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001477-6 - PAULO FERREIRA TITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 

de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.16.001484-3 - CLAUDIONOR PORTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente 
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de uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2006.63.07.000415-4 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Trata-se, supostamente, de 

incidente de 

uniformização, intitulado de apelação, em face de decisão proferida na Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região. A decisão citada, ao negar provimento ao recurso da parte autora, manteve a r. sentença de 

improcedência do pedido de aplicação dos juros progressivos aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, nos moldes 

estabelecidos pela lei nº 5958, de 10.12.73. (...) Assim, em virtude do entendimento supramencionado, determino sejam 

os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

art. 14, § 9º da Lei nº 10.259/01. Intimem-se." 

 

2005.63.01.342863-1 - JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.030530-7 - ALDETE DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039418-3 - MARIA ALICE BATISTAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039423-7 - MANOEL DE SOUZA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 
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Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039426-2 - FERNANDO DIAS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039428-6 - DANIEL PAIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039430-4 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039433-0 - JOSE FILLETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039435-3 - ANDRE CREMONEZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 
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2006.63.01.039439-0 - JOAQUIM LOPES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039443-2 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência 

jurisprudencial com as Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do 

Superior Tribunal de Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em 

face de 

acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) 

Intimem- 

se." 

 

2006.63.01.039445-6 - RUBENS MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039447-0 - ARCILIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039454-7 - DINEL CORREA BERNARDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039460-2 - PEDRO SOUZA PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em 

suposta divergência jurisprudencial com as Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o 

entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de 

uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - 

Seção 

Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.039468-7 - BENEDITO BOSCO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.041278-1 - VIRGINIO SINECIO GUTIERREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de acórdão 

lavrado 

pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o 

pedido em suposta divergência jurisprudencial com as Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com 

o 

entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de 

uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - 

Seção 

Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2006.63.01.081946-7 - ALBERTO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de acórdão 

lavrado 

pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o 

pedido em suposta divergência jurisprudencial com as Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com 

o 

entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de 

uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - 

Seção 

Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.013871-7 - MARIA ERLY DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em 

suposta divergência jurisprudencial com as Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o 

entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de 

uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - 

Seção 

Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.013873-0 - ELZA CARRASCO STROZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 
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uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.017166-6 - JOSE CARLOS STEIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.017170-8 - BRAZILINA ALVES FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.017205-1 - RAMIRO DE BARROS WANDERLEY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.023279-5 - MARIA JOSE LOPES FRASSETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 

Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.023292-8 - ANNA LOPES ABELHA FRASSON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com 

as 
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Turmas Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. Com essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.01.023300-3 - NEIDE SCHIAVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2007.63.19.003130-0 - AGNESIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Trata-se de 

pedido de 

uniformização interposto em face de acórdão lavrado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo. Fundamenta-se o pedido em suposta divergência jurisprudencial com as 

Turmas 

Recursais de Ribeirão Preto e de Osasco, bem como com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Com 

essas considerações, NÃO ADMITO o incidente de uniformização interposto em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. (...) Intimem-se." 

 

2005.63.01.328322-7 - SEBASTIÃO PIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de 

seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.328747-6 - EURIDICE DAS GRAÇAS PEREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.329310-5 - BENEDITO MARIANO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.329593-0 - MARIA DIRCEU RIBEIRO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.329995-8 - MANOEL BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.339232-6 - ANTONIO POTASIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.339358-6 - EVERTON DAMIAO DE CASTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.353000-0 - MARLENE FRUCCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.353903-9 - MARIA THEODORA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003483-0 - GENESIO ANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003484-1 - DENILDO ANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003485-3 - DORIVAL DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003496-8 - EDVARD MARINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1711/2559 

2005.63.07.003498-1 - ELIAS BASQUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003503-1 - FATIMA APARECIDA VAROTTO MARTINS RUBIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003505-5 - GERALDO PEREIRA MOTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003506-7 - GILBERTO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003508-0 - HELENA PAES DE ALMEIDA GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003512-2 - PEDRO MANHONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003514-6 - RITA DE CASSIA CAMARGO SARTORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003515-8 - ROBERTO LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003518-3 - JOAO VENANCIO DE ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003521-3 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003528-6 - SUELI DE FATIMA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003530-4 - VITOR VICENTE PAPA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003532-8 - JORGE FUMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003533-0 - JOSE CARLOS TOMAZINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003534-1 - JOSE GALDINO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003535-3 - JOSE PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003540-7 - PAULO AFONSO BERGAMASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003542-0 - ALAIDE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003554-7 - CELSO JOSE MARIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003565-1 - ANTONIO ABRAO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003570-5 - ANELIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003573-0 - JOSE APARECIDO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003576-6 - SILVIA HELENA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003582-1 - BELMIRO ANDRE VIARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003584-5 - APARECIDA AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003587-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003600-0 - ANTONIO PANIGUEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003606-0 - ADEMIR JOSE CUSTODIO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003639-4 - SILVIO EDUARDO SEVERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003648-5 - FERMINO ROSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003701-5 - YOLANDA GOMES BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003880-9 - JOYLANDA ROZATTI BONAFEDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003883-4 - BENEDITO GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003892-5 - CAMILLO MARQUES MARCALLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003893-7 - LOURDES APARECIDA CANHESTRO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003907-3 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003912-7 - ROSA DELEQUIAVE MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003940-1 - CRISPIN LUCINDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.003950-4 - PEDRO EVANGELISTA DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004020-8 - FRANCISCO MAXIMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004030-0 - TEREZINHA ANGELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004037-3 - JAIR MARTINS RUBIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004038-5 - JANICE FLORINDA ROSSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004040-3 - JAIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004041-5 - LUIZ CARLOS MORENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.07.004043-9 - JOÃO ROBERTO SBEVI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.07.004045-2 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000755-9 - JOSE ARF (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000757-2 - JOAO TEODOSIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000759-6 - JOAQUIM ALCALDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000760-2 - FRANCISCO ARRUDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000765-1 - LYDIA TONINATTO MORETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000766-3 - JESUE DAS NEVES SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000768-7 - JOSE WAHYL GOMES CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.000774-2 - EMILIO CARLOS PASQUINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001029-7 - ELIAS BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001030-3 - RAPHAEL BALASTEGUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001032-7 - ANTONIA PADILHA REBOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001043-1 - DORIVAL CASTELETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001045-5 - CICERO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001070-4 - DELIO TEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001174-5 - NELSON RANGELI DEBONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001176-9 - AIRTON LUIS DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001177-0 - MAURO ROCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001178-2 - PAULO TORRES TORNELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001179-4 - ANTONIO SANTAQUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001297-0 - ARMANDO BOCHI FERNANDES CANCELA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001299-3 - JOSE NELSON RAMOS NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001403-5 - MOACIR GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001404-7 - JOSE PATERNOST JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001424-2 - AVICTOR DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001459-0 - CARLOS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.14.001460-6 - JOAO BARTHOLOMEU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001461-8 - MERCE TEREZINHA MELI DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001562-3 - ANGELA MARIA MARIANO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001592-1 - JOSE CARLOS VAZON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001595-7 - JOSE MARCELINO THOMAZINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001597-0 - JOSE CARLOS MARCONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001651-2 - WAGNER PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001652-4 - DORIVAL MUSSATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001663-9 - ARLINDO MARTINS GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.14.001756-5 - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001758-9 - MARIA DE LOURDES PAU FERRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001819-3 - BENEDITO PARECIDO RAMIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001820-0 - ORIVALDO PEDRO TOGNELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.001821-1 - WARLEY MARTINS GONÇALLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002019-9 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002024-2 - DIRCE STOPPA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002026-6 - JOSE ROBERTO CASANOVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002032-1 - IRACI CLEMENTINO FABBRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 
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termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002035-7 - ELIAS GERALDO BRANDÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002036-9 - DARCINA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002037-0 - JOSE CARLOS VIEIRA VILASBOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002040-0 - HILARIO MARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002041-2 - VALDEMAR SOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002042-4 - APARECIDO FERREIRA DOURADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002047-3 - APARECIDO JORGE DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002048-5 - LEONILDO MAGRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.14.002050-3 - PAULO DE GODOI BUENO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002150-7 - ADEMIR DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002154-4 - ANTONIO CARLOS MARCELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002155-6 - NEI CANDIDO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002157-0 - JOAQUIM XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002160-0 - REGINA SEBASTIANA COSTA DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002165-9 - LEVI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002177-5 - CIRENE RODRIGUES CORSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002240-8 - APARECIDA OLIVEIRA CUNHA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002241-0 - LUIZ CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002242-1 - ANTONIO LUIZETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002331-0 - AGENOR PIVETA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002488-0 - BENEDITO MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002489-2 - JOAQUIM AMANCIO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002532-0 - CILENO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002536-7 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002537-9 - IRINEU MAGLIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002548-3 - ARISTIDES FASSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1724/2559 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002600-1 - HELIO SPONHARDI JUNIOR E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); SUZELI APARECIDA SPONHARDI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); APARECIDA DE FATIMA SPONHARDI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002704-2 - AVELINO MARION (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002741-8 - APARECIDA AUGUSTA BIELA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002742-0 - IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002746-7 - LOURDES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002853-8 - IVANILDE DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002965-8 - PERICLES CELESTINO LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002966-0 - MIGUEL PARRAS ALVES FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
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apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.002967-1 - JURANDYR CARLOS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003018-1 - MARIA DO CARMO BIELA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003019-3 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003128-8 - MARIO ALBERTO POZETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003199-9 - FERES MARIANO DE MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003201-3 - JOEL FERNANDES DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003205-0 - LEONILDO APARECIDO FAZOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003207-4 - ELISEO MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003211-6 - ELLI SILBER BIAZOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003212-8 - FRANCISCO IOLANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003215-3 - VALDIR CAMANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003216-5 - ANTONIO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003363-7 - JANDIRA PAPOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003364-9 - ADELIA MARTINHO DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003374-1 - GRACIANO PAPOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003376-5 - JESUS NOIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003500-2 - BRAZ JOSE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003523-3 - OSMAR DE JESUS FERNANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003533-6 - ABELIO ELPIDIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.003966-4 - MARCUS FABIO SANTOS PACCITTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004004-6 - SEBASTIAO MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004005-8 - LEOBINO JOSE PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004007-1 - JOSE CARLOS DURAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004010-1 - JOAO DE DEUS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004011-3 - GILMAR CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.14.004013-7 - ANTONIO LUIS PASIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001004-7 - TARCISIO DE SOUZA BIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001008-4 - IVO ROSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001018-7 - VALERIANO BARAUNA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001019-9 - WANDERLEY ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001021-7 - AMADEU FERREIRA MOCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001022-9 - MIRTO BARBEIRO MARINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001025-4 - JOSE CARLOS MELHADO PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001029-1 - YOLANDA MUNHOZ BORGES LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001030-8 - JOSE FIRMINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001033-3 - JOÃO ALBANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001035-7 - LEONILA PEPINO BORDONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001037-0 - ZULMIRINA MARIA DA CONCEIÇAO DUARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001038-2 - JENI ERNICA MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001039-4 - AQUILES JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001041-2 - APARECIDO POLIZEL DISSETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 
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SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001045-0 - TARCISO ROMAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001048-5 - RITA DE SOUZA RAPOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001053-9 - RAIMUNDO LIMA DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001054-0 - MIGUEL CORDEIRO DE QUEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001060-6 - JOSE DURVAL SIMAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001061-8 - GENILSON XISTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001063-1 - JAYME IGNACIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 
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Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001067-9 - NATALINO LOSES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001070-9 - MARILENA BERTECHINE MACENA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001072-2 - ANTONIO FRANCISCO PAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001078-3 - VIRGULINO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001079-5 - JOAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001081-3 - JOAQUIM TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001084-9 - ARNALDO FERREIRA VAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 
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Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001085-0 - FRANCISCO SANCHES SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001087-4 - ALVARO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001088-6 - ADELINO JESUS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001091-6 - MARIA ROSALES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001092-8 - NIVALDO JOSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001093-0 - JOSE FRETOLA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001094-1 - JORGINO JOSE DOMINGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 
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interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001096-5 - JOSE LUIZ JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal 

na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001099-0 - MARIA MADALENA DOS SANTOS MARTINEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001100-3 - CLOVIS VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal 

na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001103-9 - JOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001104-0 - LUIZ LEANDRO GODINHO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001118-0 - BENEDITO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001119-2 - OSVALDO BUSANELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001120-9 - SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001121-0 - MANOEL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001122-2 - ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001125-8 - JOSE TROFINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001127-1 - MARIA JOSE MELONI MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001129-5 - JONAS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001130-1 - IZABEL APARECIDA SABINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001132-5 - JAIME PAZIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001134-9 - MANOEL LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001136-2 - ADHEMAR FERREIRA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001137-4 - ANGELINO ALVES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001140-4 - DELNICIO JACOBSEN MARIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001142-8 - LIRIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001143-0 - NIVALDO LETIZIA BOSSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001147-7 - MANOEL DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001148-9 - ADHEMAR SOUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001149-0 - ARLETE PINTAO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001151-9 - DORIVAL SARTORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001152-0 - MARLI DO ROCIO MAYER CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001153-2 - MARIO ZANON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001160-0 - MILTON PARRECHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001163-5 - ELIAS MATIAS DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001164-7 - CLAUDIO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001166-0 - MILTON FELIX NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001167-2 - MARA JUNQUEIRA ROSA FUGIHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001169-6 - MARIA APARECIDA DUARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001170-2 - ANTONIO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001173-8 - ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001175-1 - GALDINO RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001176-3 - JEOVAEL ZAMBONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001177-5 - PEDRO RAMOS GRILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001179-9 - WALDEMAR PALOMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001180-5 - MANOEL ANTONIO SALANDIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001183-0 - VALTER GENEROSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001186-6 - DEUSDETE TEIXEIRA NERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001187-8 - VERONICA DOS SANTOS BRUNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001188-0 - ADAO BINI RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001189-1 - MARTA CAMPOS SCARANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001190-8 - MIGUEL RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001192-1 - JOAO MARQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001193-3 - BENEDITO ROSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001194-5 - SANTOS VIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001200-7 - VALERIO CAPPABIANCO FALCAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001201-9 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001202-0 - JOSE ALEXANDRE SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001203-2 - LAURINDO RICHARDE GRECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001207-0 - ADAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001208-1 - ANTONIO ALVES PAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001210-0 - JOSIAS SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001213-5 - LUIZA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001215-9 - ROSELI DA SILVA SAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001216-0 - WILSON BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001217-2 - OSVALDO PAES DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001218-4 - OSVALDO FERREIRA PESSOA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001220-2 - DOUGLAS IGLESIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001221-4 - LUIZ CARLOS VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001245-7 - SILVIO AUGUSTO PASSARELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001246-9 - BASILIO PRATES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001247-0 - APARECIDO DONIZETE DE FRANÇA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001248-2 - PEDRO MARIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001250-0 - MARLY LUZIA DE LIMA MERCADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001252-4 - TERESA SILVESTRE SAMPAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001255-0 - SEBASTIAO LUIZ MACENA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001258-5 - SALVADOR SENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001260-3 - LUZIA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001261-5 - SILVIO BENTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001263-9 - DIRCE CONCEIÇAO ZANCAN FORTUNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001268-8 - LILIANA CARNEIRO ESTELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001269-0 - JOAO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001273-1 - LUIZ CARLOS GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001276-7 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001278-0 - JOAO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001282-2 - LUIZ DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001283-4 - JOAO ZARAMELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001285-8 - ORANDY RODRIGUES COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001289-5 - ROSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001292-5 - LORIVAL CANDIDO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001295-0 - DIRCEU EFIGENIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001300-0 - LUIZ ZANUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001302-4 - ANTONIO AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001303-6 - ANTONIO JOSE TORRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001304-8 - BENEDITO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001306-1 - DIRCEU ALBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001307-3 - ELIZARIO NEVES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001308-5 - DELMA GODINHO BITTENCOURT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001310-3 - MARIA APARECIDA MORAES MELONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001311-5 - ANTONIO LARANJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001314-0 - EVANGELISTA JOSE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001321-8 - IDENIL SILVA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001324-3 - MARIA APARECIDA TREPICHE FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001326-7 - MARIA RUSSIAN DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001327-9 - ADAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001328-0 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001329-2 - LOURIVAL FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001331-0 - JOAO ALVES BERTOLDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001332-2 - JULIO ROCHA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001337-1 - LORIVAL SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001341-3 - ALBINO ALBANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001343-7 - ANGELO ANTONIO VIEIRA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001344-9 - ANTONIO ANACLETO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001348-6 - ANTONIO AUGUSTO DONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001350-4 - ANIBAL ANTONIO QUADRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 
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do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001351-6 - ANTONIO JOSE LEOPOLDINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001352-8 - BENEDITO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001354-1 - MARIA PEREIRA RIOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001356-5 - VALDIR CARRARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001359-0 - CLEUZA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001362-0 - ELESBAO LOPES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001365-6 - MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001366-8 - MIGUEL GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001368-1 - AGNALDO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001369-3 - MARIA APARECIDA HENRIQUE FELIX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001372-3 - JAIR BANSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001373-5 - CONCEICAO MARIA CALEGARI JUVENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001376-0 - JOAO BARBOSA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001378-4 - JAIR CARLOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001380-2 - MARIA APARECIDA CALDEIRA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001383-8 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001384-0 - JOSE CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001389-9 - JOAO SATILIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 
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Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001399-1 - JOSE DONIZETE MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001400-4 - JOSE ALVES CRAVEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001403-0 - LUIZ FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001404-1 - ALTINO CAMPACHE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001405-3 - ADEMIR PANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001407-7 - ANTONIO PINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001413-2 - SALVADOR EVANGELISTA COSTA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001420-0 - NIVALDO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001422-3 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001426-0 - JOSE MILLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001427-2 - LIDIOMORETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001428-4 - MARIA IOLANDA PAGANINI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001432-6 - ROSALINA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001433-8 - SHIRLEY DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001434-0 - APARECIDO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001437-5 - ANTONIO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001441-7 - JOSE MOACIR DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001445-4 - OSVALDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001446-6 - VANDERLEY DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001447-8 - CELSO PEREIRA FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001448-0 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001450-8 - CARMEM DE FATIMA SANCHEZ DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001452-1 - REINALDO FRANCISCO PINCELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001455-7 - DEVAIR MASCHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001460-0 - AIRES REINA PARRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001462-4 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE MIOTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001466-1 - RAUL DE ALMEIDA GUIMARÃES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.001467-3 - VALDIR DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001468-5 - JOSE FLORENSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001475-2 - JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001485-5 - GENI TEODORO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001488-0 - PAULO CESAR RIUL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001489-2 - DORIVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001490-9 - REYNALDO CHACON VERDU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001491-0 - MAURILIO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.001492-2 - LUIZ CARLOS MOMESSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.16.002694-8 - MANOEL ANHE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002700-0 - MANOEL MOTA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002701-1 - MARCELINO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002702-3 - MARIA APARECIDA ZACARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002704-7 - MARIA DE LOURDES BOCUTE SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002706-0 - MARIA DE LURDES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002707-2 - MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002708-4 - JOÃO BATISTA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002709-6 - JOÃO BATISTA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002712-6 - JOSE CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002713-8 - JOAO CRESPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002715-1 - JOAO DOMINGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002716-3 - JOAO FERREIRA GANDRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002718-7 - JOAO TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002741-2 - LUIZ XAVIER FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002742-4 - LUZIA DUARTE DA SILVA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002746-1 - MAURICIO PEDRO SEVERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002747-3 - MARIA NEUSA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002748-5 - MARIA PAULINA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002754-0 - LIVINO DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002755-2 - LORIVAL DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002756-4 - LUCIA FERRARE MOURA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002758-8 - LUCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002759-0 - LUIZ ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002760-6 - LUIZ ANTONIO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002761-8 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002762-0 - LUIZ CARLOS LOMBA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002763-1 - LUIZ COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002764-3 - LUIS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002778-3 - RIDALVA PLACIDA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002815-5 - JACIRA ALVES MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002817-9 - JAIR DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002818-0 - JESUS DEDIB MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002819-2 - IZIQUIEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - 

SONIA 

COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002820-9 - HONORIO FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002822-2 - HERCULANO MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 
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SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002827-1 - LAURA MIGUEL DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002830-1 - JOAQUIM FERREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002832-5 - JONAS GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002833-7 - LIDIO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.16.002847-7 - JORGE DIBES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.033964-0 - MANOEL LOURENÇO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.038020-2 - VALENTIM SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.039409-2 - PAULO ROBERTO SANTOS GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.040605-7 - EDSON MANOEL CHAVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041653-1 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041715-8 - RITA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.042543-0 - EDNA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.046395-8 - ANTONIO EDGAR DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.083220-4 - EDMUNDO EBOLI BONINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000417-8 - PATRICIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000418-0 - OCTAVIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000419-1 - ADELINO LUIZ DE MATTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000422-1 - CLAUDIO STECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000424-5 - VALENTIM JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000425-7 - SIDNEY BOA VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000427-0 - GEVILDA GARCIA DE OLIVEIRA RODA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000429-4 - EDISON LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000433-6 - ROSELI FATIMA DE CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000435-0 - OSONIA MARIA ANDRIOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000438-5 - JOSE CARLOS URBANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.07.000440-3 - JOSE ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000775-1 - JOAQUIM JOSE NANTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000776-3 - JOAO ALBERTO KISS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000777-5 - JOSE LUIZ COLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000778-7 - JOSÉ ROBERTO BONFANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000780-5 - ADILSON MARTINELLI LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000783-0 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000784-2 - BRAULINA DA SILVA BENEDITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000785-4 - JOSE DE LIMA COLEONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000787-8 - APARECIDO MANGANO PENIZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000788-0 - BENEDITO AP THEODOSIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000793-3 - CELSO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000797-0 - JOSE ALVINO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000799-4 - JARBAS JOSE BRUMATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000800-7 - FIORINDO SALTORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000802-0 - ANA ROSA SPRICIGO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000804-4 - RAMON LOPES LORENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000805-6 - JOAO BATISTA PAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000808-1 - VILMA APARECIDA DE PAULA TOURINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000809-3 - JOSE TORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000812-3 - JOAO LEANDRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000813-5 - JOAO GIUSEPIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000816-0 - WALTER COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000817-2 - VERA LUCIA SORRAGE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000818-4 - JOAO CARLOS ANDREOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000819-6 - LAZARA DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000820-2 - SERVINO FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000822-6 - TEREZINHA DE JESUS DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 

termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000826-3 - JOSE PINTO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000827-5 - ARLIVAN SILVANO CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000828-7 - JOAO CATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000829-9 - JOAO DEMISON ALEIXO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000831-7 - JOAO LUIZ BUZATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000832-9 - JOAO MARÇAL DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000833-0 - ARMANDO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000834-2 - DANIEL ASCENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000835-4 - ALFREDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos 
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termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000836-6 - CLOVIS BERGOCE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000841-0 - DESIDERIO CARLOS DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000843-3 - CATARINA PIEDADE BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000844-5 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000845-7 - VALENTIM DONIZETE BORSOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000847-0 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000848-2 - NATAL AVELINO GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000849-4 - JOSE SEBASTIAO CARLOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000851-2 - PEDRO SEVERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000858-5 - VALENTIN JOAQUIM GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000882-2 - ALZIRO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000883-4 - CLAUDIO MONTOYA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000884-6 - ALCIDES SGANZELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000885-8 - ANTONIA AMEDURI LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000887-1 - JOZUE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000888-3 - RANULFO BELCHIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000889-5 - THEREZA DE OLIVEIRA FIORETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000891-3 - JAIR DESIDERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000894-9 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000896-2 - BENJAMIN MARTINS SOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000897-4 - DARCI LAURINDO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000900-0 - JOAO GERALDO FRANCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000901-2 - JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.000902-4 - JAIME ROSCANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002419-0 - JOSE ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.002421-9 - SEBASTIANA DE FATIMA ELIAS ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002427-0 - ROBERTO APARECIDO BENITES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
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representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002429-3 - DARCI DA SILVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002434-7 - GRANDIR DACIO PARMANIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002436-0 - EVANILDO BENEDITO PINHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002438-4 - MARIA CECILIA ALMEIDA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002457-8 - MARIA DE FATIMA PESSUTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002458-0 - NILTON ANTONIO CEZARINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002461-0 - ANESIO APARECIDO SPRICIGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002463-3 - MARILENE ALONSO BORSONARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
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representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002467-0 - JOSE PEREZ FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002471-2 - LUCINDO ZANETONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.002476-1 - ANTONIA APARECIDA ANDRIOLI TROMBINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002483-9 - ROBERTO CASLE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002484-0 - ADELINO ALCIDES AGOSTINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002487-6 - IRACEMA DE CARVALHO SERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002490-6 - JOSE ALVARO TRINDADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.002495-5 - ADEMAR ANTONIO FLORENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002498-0 - FRANCISCO BASSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.002501-7 - MARIA APARECIDA BELUT DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003306-3 - MARIA LUCIA FERREIRA BORNIOTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003309-9 - MARCIA PINELLI POLASSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003310-5 - JOSE ALFEU DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003312-9 - MOACYR AVILA FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003313-0 - CIRILA POLIDORO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2006.63.07.003318-0 - JAIR CANDAROLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003319-1 - LUIZ CARLOS BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003320-8 - MARIA DE LOURDES CONTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003321-0 - LUIZ CARLOS RUBIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003323-3 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003324-5 - NESTOR DE BARROS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003334-8 - ALEXANDRE VOLTOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003402-0 - ROMEU DEVITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003403-1 - ANCILIA ADRIANA DE CAMARGO CAVALARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003430-4 - APARECIDA DE LOURDES BUENO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003435-3 - SEBASTIAO CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003447-0 - ORLANDO MARINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003449-3 - MARCIA DE FATIMA GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003457-2 - ORLANDO CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003458-4 - PERICLES ANTONIO QUIRINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003462-6 - MARTA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003465-1 - ORLANDO CORREA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003478-0 - AUREA RAMOS PAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003483-3 - MARIA JOSE VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003485-7 - JOSE ROBERTO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003494-8 - MARCIA CRISTINA MUSSIO PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003495-0 - VALDIR DE ARRUDA RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003496-1 - EIDE JOSE FERRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003499-7 - ANTONIO ONTIVEROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
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representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003501-1 - APARECIDA GALVAO MEIRA DUCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003508-4 - MESSIAS TAJARIOLLI NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003511-4 - LUIZ JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO 

FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal 

para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003512-6 - JOEL FELIX PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante 

legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2006.63.07.003514-0 - IZABEL APARECIDA GARCIA CANDAROLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa 

de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.003517-5 - MARIA JOSEFA LOPES ABELHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.07.004211-8 - MANOEL GONZALES ARES (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA e 

ADV. 

SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000208-7 - JOSUE LUIZ DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 
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seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000229-4 - HÉLIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000231-2 - HELIO PIANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000236-1 - MADALENA BAPTISTA CAETANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000244-0 - ANGELO ESTEOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000246-4 - ANTONIO ADAO DINIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000247-6 - MIGUEL FERREIRA BARCELOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.000255-5 - ALBERTINO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.000256-7 - SEBASTIAO CANDIDO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.005681-3 - ANTENOR FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.005701-5 - VALDIR JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.005713-1 - ANANIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011112-5 - ARIOVALDO GOMES DE ABREU (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011848-0 - JOSE LUIZ BORTOLIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011859-4 - RENATO ANDRADE VEIGA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011868-5 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.011872-7 - MARCIA DONADEL (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012330-9 - JOSE LUIZ DAL BO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012339-5 - NELSON PACHECO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012346-2 - HEIGI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012360-7 - CRISTOVAM MUNHOZ RODRIGUES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.003132-3 - JOAO ALEXANDRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.003345-9 - SALERDO LORETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.003730-1 - PEDRO ALDIMIRO GOUVEA MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.004279-5 - EDSON ANTONIO SIMIELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.004375-1 - ROBERTO ANTONIO COUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.004403-2 - JOSE DAS NEVES SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.005168-1 - NEUZA MARIA CARMINATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.005199-1 - EGLAIR GONÇALVES DOLCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000220-1 - EDGAR FERREIRA VAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000221-3 - EDNA APARECIDA ALONSO MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000223-7 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000225-0 - ELIBEIRO FEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000228-6 - ENOQUE RIBEIRO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - 

SONIA 

COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.000237-7 - ANTENOR ANTUNES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000238-9 - ANTONIO ALVES COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000239-0 - ANTONIO CARLOS SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000240-7 - ANTONIO DE JESUS ADOLFO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa 

de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000241-9 - ANTONIO DOS ANJOS ALQUIMIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000242-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000243-2 - ANTONIO ITALO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de 

seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000275-4 - AGRIPINO RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000280-8 - ANTONIO MERCADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000283-3 - ANTONIO MOYSES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000289-4 - AROLDO JACINTO PAVAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000290-0 - ARNOBIO ROSA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000292-4 - JOSE DARCI ROLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000294-8 - JOSE MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000297-3 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000299-7 - NIVALDO GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000300-0 - ANGELO SCACIANDRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000301-1 - APARECIDA ALVES DE ATAIDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000302-3 - APARECIDA CEZARI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000305-9 - APARECIDO ANTONIO GASPAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000307-2 - APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000308-4 - APARECIDO SALVADOR DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000309-6 - ARGEMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000312-6 - ACACIO DAMASCENA JUNQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000314-0 - ADARCI PAULO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000317-5 - ADEMIR GONCALVES SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos 

do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000320-5 - ADILSON RODRIGUES GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000321-7 - ALBINO BELARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000323-0 - ALBINO PEREIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000328-0 - ANDRE PUERTA FERRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000330-8 - ARMANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000331-0 - ARNALDO DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000336-9 - CLEUZA GOUVEA ROLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000337-0 - FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000338-2 - IDELVAN JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000339-4 - GERALDO PIRES SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000341-2 - JOSE RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000343-6 - JOSE ROLDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000344-8 - ROBERTO SANTANA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000345-0 - JUDITH BRITO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000349-7 - ISMENIA MONTEIRO MALAFAIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000414-3 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.000415-5 - JOSE BARBERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000416-7 - JOSE DIVINO BARBOSA DONATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000419-2 - JOSE DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000421-0 - RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000422-2 - REINALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000430-1 - RUBENS CARDOSO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000432-5 - FATIMA RODRIGUES DE SOUZA PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000433-7 - ISIDIO FRANCISCO DE CERQUEIRA, REPRESENT. PELA CURADORA PROV (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de 

seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000436-2 - WALDEMIR APARECIDO GRAVATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000438-6 - VICENTE RODRIGUES COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000441-6 - VALDEVINO MARQUES GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000444-1 - GENI AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000447-7 - GERALDO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000448-9 - GILMAR CORREA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000449-0 - GUIOMAR ALVES ATILIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000450-7 - FENICIA PATRIZZI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000455-6 - EVANICE GONCALVES CAVALLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1783/2559 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000458-1 - EURIDES PACHELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000459-3 - DAVID ZARAMELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000460-0 - DECIO VENDRAME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000461-1 - DEMIR ZUCHINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000462-3 - DEOLINDO MANTOVANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000463-5 - DIRCE RAMOS CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000464-7 - DONIZETE ALVES GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000465-9 - DONIZETI NERY DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000467-2 - CLEMENTE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000468-4 - CLEUZA DA SILVA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000469-6 - CALIL DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000470-2 - BENEDITO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000471-4 - BENEDITO BLANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000472-6 - BENEDITO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000473-8 - BENEDITO DA SILVA CARREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000474-0 - BENEDITO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000475-1 - BENTO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1785/2559 

 

2006.63.16.000478-7 - FRANCISCO JOSE CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000480-5 - DULCIDIO APARECIDO JUNQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000481-7 - DURVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000482-9 - DURVALINO MACEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000483-0 - CARLOS ANTONIO CECILIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000484-2 - CARLOS ANTONIO PATRIZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000485-4 - CARLOS APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000486-6 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000487-8 - CELI TERSARIOL GUILHERME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000488-0 - CHUNYTI ENEMOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000489-1 - CIPRIANO ALENCAR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000500-7 - PLACIDO ANTONIO NABA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000501-9 - PERCY DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000502-0 - PEDRO PIRES MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000503-2 - OTAVIO CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000504-4 - OSWALDO DA SILVA PORTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000505-6 - OSVALDO ESCAMILHA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.000506-8 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000507-0 - OSVALDO CLAUDINO DE QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000509-3 - ONEZIMO DIAS RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000510-0 - NILZA FELIX FRANCISCHINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000511-1 - NICADEMO EMIDIO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000512-3 - NELSON GERALDUCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000513-5 - NEUZA GONCALVES GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000514-7 - NELSON CARVALHO FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000515-9 - NELSON FRANZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000516-0 - NELSON CARLOS CEZARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000517-2 - NELSON ANTIGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000519-6 - OLGA LADEIRA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000520-2 - MAURICIO PERUZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000521-4 - MAURO CAPANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000522-6 - MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000523-8 - MIGUEL RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000524-0 - MOACIR GALAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.000525-1 - MARIA LUIZ MACENA BASSANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000526-3 - MARIA IDALINA JANUARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000527-5 - MARIA FRANCISCA DE LIMA BOMBONATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000528-7 - NAUCIR ODIARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000529-9 - NATALINO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000530-5 - SILVESTRE DE PAULA ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000531-7 - SEBASTIAO TOLENTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000532-9 - SEBASTIAO PRAZERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000533-0 - SEBASTIAO MOREIRA DE SOUZA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000534-2 - SEBASTIAO MACHADO PIRES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000535-4 - SEBASTIAO HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000536-6 - SEBASTIAO EMILIANO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000537-8 - SEBASTIAO FERRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000538-0 - SEBASTIAO ALVES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000539-1 - SANTIAGO GARCIA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000637-1 - APARECIDA COSTA LEITE DO VALE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000640-1 - DALVINA LEMOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000641-3 - DIRCE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000643-7 - DONIZETI JOSE DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000644-9 - DIRCEU FERRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000645-0 - FLAUSINO CAETANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000646-2 - FRANCISCA IVANILDE E SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000650-4 - FRANCISCO FLAUZINO DOS SANTOS NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000651-6 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000652-8 - NAIR BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000653-0 - NATALINO PACHECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000654-1 - NATANAEL GONCALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000655-3 - NATALINO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000656-5 - NELSON GABRIEL SIMAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000658-9 - ORIDIO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000660-7 - ALEXANDRE FERREIRA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000661-9 - ALMIR PUERTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000662-0 - ALMIRA APARECIDA LOPES GENTIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000663-2 - ALZIRA CAPELARI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 
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razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000664-4 - AMIR BRUNHOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000665-6 - ANA MARIA DE ALMEIDA SOFRIETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000668-1 - ANIBAL PEDROZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000678-4 - ARLINDO DELNERY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000679-6 - ANTONIO DE FRANCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000680-2 - ANTONIO FABRAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000681-4 - ANTONIO LOURENCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000682-6 - ANTONIO ZAMBOLIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000683-8 - ARACY RICCI VILLAS BOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000684-0 - ARCIDIO SANCHEZ VIDAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000687-5 - ANTONIO BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000688-7 - ANTONIO CARLO ANTONIO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000690-5 - BENTO JORDÃO BABETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000691-7 - BENEDITO SALVADOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000693-0 - BENEDICTO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000695-4 - AUGUSTO NUNES ALVARENGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000696-6 - ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000698-0 - ANTONIO PEDERIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000699-1 - APARECIDO MIGUEL DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000700-4 - APARECIDO FERIANI AUGUSTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000701-6 - APARECIDO BATISTA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000702-8 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000703-0 - APARECIDA ARAUJO TORRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000709-0 - CLEMENTINO PETINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000710-7 - CLEMENTE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000711-9 - CLAUDEMIR JOAO GIORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.000712-0 - CLARINDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000713-2 - CLARICE SIMOES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000714-4 - CICERO JOAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000715-6 - CECILIA ZONTA VIDAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000716-8 - CATARINA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000717-0 - CARLOS VARGAS NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000718-1 - CLEONICE CUALHATO GOBI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000722-3 - CLEUSA SOUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000723-5 - CLOTILDE APARECIDA CAVACA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
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contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000724-7 - DAVID ALVES DE PINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000725-9 - DAVID EVARISTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000726-0 - DECIO COMPARONI SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000728-4 - DERCI ESCAMILLA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000729-6 - DEYLAN LOANDA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000730-2 - DIORANDE GRIGOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000731-4 - DOJIVAL FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000732-6 - DULCINETE TAVARES LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000735-1 - ELISABETE CRISTINA AGATELLI STABILE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000736-3 - EUNICE APARECIDA SITTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000737-5 - EVANGELISTA RODRIGUES DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000738-7 - EUCLIDES VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000739-9 - EZALETE LUCIA BEGO DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000746-6 - FRANCISCO ADEMIR STABILE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000747-8 - FRANCISCO ZANCAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000748-0 - GENEROSA DOS ANTOS ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000750-8 - ILDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 
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razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000752-1 - IRINEU MORETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000754-5 - IZAQUE LIMA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000755-7 - ABILIO BIAZOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000784-3 - ABILIO DOS SANTOS MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000785-5 - ADALGIZA CAVALCANTI DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000786-7 - ADAUTO SERAFIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000787-9 - AGOSTINHO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000788-0 - ALCIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000789-2 - ADEMAR SINHORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000790-9 - ALCIDE SILVERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000791-0 - ALCYR AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000793-4 - DAMIAO FERREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000807-0 - DURVAL LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000808-2 - JACI GUILERME DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000811-2 - JOAO CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000812-4 - JOAO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000813-6 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000814-8 - JORGE DE SOUZA PIMENTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000816-1 - JOSE ARAUJO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000819-7 - JOSE CARLOS BELAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000822-7 - JOSE ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000824-0 - JOSE FONSECA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000826-4 - JOSE PIRES DE CAMRGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000829-0 - LAUDELINO BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000830-6 - LUIZ ALBERTO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000831-8 - LUCINDO DEBORTOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000832-0 - LUIZ ANTONIO ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000833-1 - LUIZ FELIPE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000845-8 - APARECIDO CASTILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000849-5 - AURORA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000850-1 - BELARMINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000851-3 - BENEDITA CASTILHO SANT'ANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000859-8 - CICERO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000860-4 - CICERO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000861-6 - CLARA DE NIGRIS BURANELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000864-1 - CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000876-8 - CONCEICAO ANGELICA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000878-1 - DALVA PARREIRA SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000898-7 - JURANDIR DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000901-3 - LINO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000907-4 - LUIZ RUBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000908-6 - LUIZA MACIEL DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000909-8 - LUZIA MARCELINA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000911-6 - MARCIA REGINA SANCHES DONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000916-5 - ORIDES TEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000926-8 - LAERCIO MACHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000928-1 - ADELINO DIORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000932-3 - ACIR ALVES DE GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000936-0 - AFONSO MELCHIADES FULANETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000950-5 - ANTONIO JOSE SANCHES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000952-9 - APARECIDO SOUSA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000954-2 - CLAUDIO MACIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000956-6 - CLEONICE MIRANDA DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000958-0 - DUILIO JOSE BONTEMPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000961-0 - PEDRO TREVISAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000994-3 - PEDRO SIMAO RUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000996-7 - ROQUE FORNARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000998-0 - ROSA MARIA VIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001000-3 - OBDIAS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001003-9 - OLIVIO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001004-0 - OSVALDO ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001007-6 - RUBENS SEGOBE BAZZIQUETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001010-6 - OSVALDO GOMES CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001014-3 - OSVALDO RUBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001016-7 - ORLANDA PAGANI TOZATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001018-0 - VALTER CARLOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001020-9 - VALDIR JOSE DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001021-0 - VALDETE DIAS SILVA CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001023-4 - VALDECIR DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.001024-6 - TOSHIE HIRATA YAMAUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001031-3 - TEREZA PEREIRA LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001034-9 - TARCILIO RONCONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001035-0 - SINVALDO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001036-2 - SINVAL TAVARES CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001040-4 - ORDALIA CARDOSO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001046-5 - SEBASTIAO SOUZA NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001047-7 - SIDINEY DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001052-0 - VIRGOLINO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.001056-8 - FRANCISCO MARCELINO ANTUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001057-0 - GERALDO ANTONIO CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001060-0 - GERONIMO SHIGUEHISSA TAKADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001062-3 - GERSON PANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001063-5 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001069-6 - JOSE MARIANO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001071-4 - JOSE PAULINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001072-6 - JOSE TEOFILO DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001074-0 - JOSEFA DA SILVA ARAGÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - 
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SONIA 

COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001075-1 - JOSEFA VIEIRA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001076-3 - JULIA MARTINS CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001078-7 - GLADIS LUIZA FERREIRA ORNELLAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001081-7 - HOMERO AMADOR GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001082-9 - MARIA JOSE GARCIA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001086-6 - ISMAIR TREVIZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001090-8 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001095-7 - JOSE ANTERO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001096-9 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001097-0 - JOSE BEZERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001098-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001099-4 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001101-9 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001103-2 - JOSE LUCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001104-4 - JOSE LYRIO DE ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001105-6 - LAIR BELUSSI DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001106-8 - LARDOMIRA GOMES PAULO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001107-0 - LAUDELINA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001119-6 - LUIZ MENEGAZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001120-2 - LUIZA MARTINEZ GRISIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001121-4 - MANOEL CICERO ROBERTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001124-0 - MANOEL SOARES MALTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001125-1 - MARCOS CUSTODIO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001129-9 - MARIA ABADIA PEREIRA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001132-9 - MARIA APARECIDA BISPO BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001136-6 - MARIA JOANA BRAGALDA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.001137-8 - MARIA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001148-2 - MARIA ZULEIGA DEJATO INOCENTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001156-1 - NORBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001157-3 - MILTON CODO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001158-5 - MILTON LOPES DA MOTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001160-3 - MAURO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001162-7 - MAURO ALVES MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001163-9 - MARIA VALIM ANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001166-4 - JULIETA BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001169-0 - LOURIVAL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001170-6 - LUCINDA ROLI DANTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001172-0 - LUIZ CARLOS BRAZ MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001176-7 - IOBETE SCHUENKER TORCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001177-9 - ISMAEL ALVES CORTEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001187-1 - JOAO ADEMAR ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001189-5 - ITAMIRA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001191-3 - IRENE SALES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001193-7 - JAIME ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001194-9 - JERONIMO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001195-0 - JOAO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001203-6 - MARIO LAERCIO MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001206-1 - NATALINA ROCHA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001207-3 - LUIZ SAMPAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001208-5 - LUIZA DE FATIMA ZANARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001213-9 - JOSE ROBERTO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001215-2 - JOSE SANCHES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.001219-0 - MARIA AUXILIADORA DE AQUINO GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001224-3 - JOSE RAMIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001227-9 - JOSE OSVALDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001228-0 - JOSE MERCURIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001234-6 - JOSE ANTONIO PINTO DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001235-8 - JORGE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001239-5 - JOAO VIEIRA REGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001243-7 - JOAO CORREIA DE SOUZA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001245-0 - JANDIRA PEDRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001248-6 - WILSON GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001249-8 - WALDOMIRO BALANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001250-4 - VALDEMAR LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001253-0 - VERA MODESTO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001254-1 - VALDIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001255-3 - VALDIVINO MIILHAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001258-9 - SIRLEI COLLI LOUVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001259-0 - SERGIO WALFREDO ASSALIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001262-0 - RUBENS FABRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001268-1 - RAIMUNDO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001270-0 - PEDRO FERRARESI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001272-3 - OLIVIA MASSON GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001273-5 - ODAIR PAULO CAVALHERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001274-7 - NELSON DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001276-0 - NATALINA APARECIDA AMADEU ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001282-6 - JOSE VALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001292-9 - VILSON ROBERTO CAVALCANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001293-0 - MARIA DAS GRAÇAS BOTELHO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1818/2559 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001297-8 - MARIO NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001299-1 - MAURILIO RICCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001310-7 - GILMAR BERTOZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001313-2 - GENARO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001314-4 - ONOFRE CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001321-1 - OSWALDO DIAS DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001322-3 - OSVALDO FREIRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001324-7 - OTILIA PIRES CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001325-9 - PEDRO TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001326-0 - PAULO SERGIO DELFINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001328-4 - VALTER PEPINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001330-2 - GENIVAL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001332-6 - ESMERALDO CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001334-0 - FIDELA OCANHA SERRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001337-5 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001339-9 - GEMA LOPES PURTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001346-6 - ANTONIO EUCLIDES MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001348-0 - ELSA DOMINGOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001350-8 - ANESIO FRANCISCOM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001355-7 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001358-2 - DERCIDIO LOPES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001366-1 - JOAO PAULO LUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001369-7 - JOÃO PEREIRA BENEVIDES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001371-5 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001372-7 - JORGE FARIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001376-4 - JOSE CARLOS DE MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.001379-0 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001380-6 - JOSE ROMUALDO DE MORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001381-8 - LUIZ ZAMAI NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001382-0 - LUIZ MARDEGAN NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001386-7 - NILCE MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001389-2 - RUBENS FERNANDES BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001390-9 - SERGIO GOMES SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001394-6 - ADILSON CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001396-0 - ANTONIO CEZARIO TAVARES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
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contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001397-1 - ANTONIA JULIETI FRANCISCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001400-8 - JOSE BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001403-3 - ANTONIO LEOPOLDINO MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001404-5 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002087-2 - ALCEU BENEDITO BENECIUTTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002088-4 - ANA SIDENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002105-0 - ANGELO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002107-4 - BENEDITO JOSE RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002108-6 - BENEVIDES BORGES GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1823/2559 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002114-1 - CLAUDOMIRO LADEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002115-3 - CLAUDOMIRO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002122-0 - DAVID PINHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002123-2 - DELFINA RIBEIRO MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002124-4 - DENISE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002125-6 - GENI TACONI COLADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002126-8 - GENTIL SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002127-0 - GILBERTO BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 
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razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002128-1 - HENRIQUE VITOR PINHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002129-3 - IRACELI DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002475-0 - NAIR JOHANSEN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002476-2 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002478-6 - RAMAO FLORES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002479-8 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002481-6 - ADEMIR CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002482-8 - LUIZ DONIZETE ZERBINATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002483-0 - JOAO JACINTO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1825/2559 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002484-1 - MAURICIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002485-3 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002486-5 - SEBASTIAO DOS REIS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002487-7 - MARIA APARECIDA CAPELARI ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002488-9 - ANTONIO GREGORUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002489-0 - JOAO CAPELARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002490-7 - SEBASTIAO DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002491-9 - MARIO PATERNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002493-2 - WILSON ARIOVALDO MAMEDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
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contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002495-6 - JOSE HELIO RAMIRES BELUFE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002496-8 - MOACIR ERNICA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002497-0 - CIRSO RICARDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002498-1 - LEODELINO CORREIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002499-3 - WALDEMAR DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002500-6 - ZELI MIRANDA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002501-8 - BRAULINO PEREIRA QUINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002502-0 - SEBASTIAO NUNES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.002503-1 - MANOEL VIEIRA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002504-3 - LOURIVAL ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002506-7 - VALDEMIR RUBENS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002507-9 - OSMAR PARPINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002508-0 - ADAO TIBURCIO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002509-2 - MOACIR ANCELMO DE SA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002510-9 - JOSE GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002511-0 - PEDRO JORDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002512-2 - TEREZA RONDAN LUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002513-4 - MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002514-6 - JOSE ANTONIO PARDO FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002515-8 - JUVENILDA MILITAO MATOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002516-0 - MOISES ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de 

seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002517-1 - RAUL GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002518-3 - JOSE CARLOS FERMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002521-3 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002522-5 - WILSON MUNIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1829/2559 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002631-0 - JOAO JORDAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002632-1 - ATARCIZO LOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002633-3 - MARIA ZENILDA COSTA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002634-5 - FATIMA APARECIDA BORELLI BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002635-7 - LIDIA GOMES DOS REIS DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002637-0 - JOSE MAURO BERTECHINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002638-2 - CELIA MARIA CAVAZZANA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002639-4 - CELSO GOMES GUIMARAES NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002642-4 - APARECIDA ALBANO MARIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002643-6 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002645-0 - DIONISIO MARIA RATAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002646-1 - MADALENA INACIA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002647-3 - JOSE VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002648-5 - SALVADOR PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002649-7 - JOAO DALPA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002650-3 - JESUS PUCHE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002653-9 - ERCILIO BATISTA CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.002654-0 - EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002656-4 - JOANA D'ARC MANTOVANI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002657-6 - JOAO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002658-8 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002661-8 - TEREZINHA VIAN GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002662-0 - VERCI BELINELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002673-4 - MAURICIO EDUARDO DEL PASCHOA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002674-6 - FRANCISCO PEREIRA GOIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002675-8 - BASILICA PEREIRA CHINELATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.002677-1 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002678-3 - LOURDES APARECIDA GREGORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002679-5 - LUCINDA MARIA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002681-3 - MAURO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002682-5 - MARIA INES CHACON DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002708-8 - CAMILA MAURI ANTUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002709-0 - ARNEI FUGIHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002710-6 - APARECIDO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002712-0 - APARECIDA LEAL BARBOSA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.002713-1 - ANTONIO MARANGON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002714-3 - ANTONIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002716-7 - DORIVAL TELLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002718-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002719-2 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002721-0 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002722-2 - JOSE PENCO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002723-4 - JOSE CARLOS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002724-6 - JOSE CARLOS CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002725-8 - JOSE BERNINI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002727-1 - JOAO RUBENS CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002732-5 - ANTONIO ALEIXO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002733-7 - ANTONIO CELSO MORAES MELONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002734-9 - ADHEMAR CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002735-0 - FIDELCINO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002737-4 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002738-6 - MILTON PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002739-8 - ALDECI TEODORO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002740-4 - ISAIAS SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002742-8 - VALDEMIR PEREIRA PRATES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002744-1 - JOSE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002745-3 - ANTONIO CAVACA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002748-9 - APARECIDA BERNARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002751-9 - HEITOR VENDRAME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002753-2 - LUIZ NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002754-4 - ANTONIO JACOMO BARBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002755-6 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002756-8 - CANDIDA DE FATIMA CALDERAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002757-0 - HELIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002758-1 - ANICERZO FROES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002760-0 - JOSE CARLOS DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002762-3 - NELSON CROZARIOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002770-2 - CELIA APARECIDA PEDROSO BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002771-4 - JOICEMIR ANTONIO FORTUNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002772-6 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1837/2559 

2006.63.16.002773-8 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002774-0 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002775-1 - APARECIDA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002776-3 - ANTONIO ROBERTO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002777-5 - PAULO ANTONIO BERBEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002778-7 - ALBERTO AMADIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002782-9 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002783-0 - GENESIO LACERDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002786-6 - ANISIO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002788-0 - ADERCIO BOTELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002791-0 - PEDRO DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002792-1 - ANGELO PAZIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002793-3 - DIVALDO LOPES LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002797-0 - VILMA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002799-4 - JOAO BATISTA DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002800-7 - MILTON TIBERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002801-9 - DIONIZIO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002802-0 - CARLOS ZIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002803-2 - CELSINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002807-0 - ANTONIO CARDOSO DE SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002809-3 - ADEMIR BERGAMASCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002810-0 - NADIR ACOLIN BRAGUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002811-1 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002814-7 - PEDRO LUIZ UZELIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002815-9 - NEIDE FRANCISCO DE ARAUJO CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002817-2 - BENEDITO SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.002819-6 - MARIO GOMES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002821-4 - JOSE ORLANDO GREGOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002823-8 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002824-0 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002825-1 - ALCINDO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.002826-3 - JOAO FERREIRA DE MAGALHAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003130-4 - ELIZABETE FERNANDES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003131-6 - ELISEU DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003133-0 - EPAMINONDAS PROCIDONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003134-1 - ESMERALDA BELINELLI DE AQUINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003135-3 - EUCALIXTO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003139-0 - IRINEU MASQUETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003140-7 - IZALTINO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003141-9 - JACI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003142-0 - JADIR ALVES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003143-2 - JOAO TEODORO LIARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003144-4 - JOAO TREVISAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003145-6 - JOAQUIM FERREIRA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003146-8 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003147-0 - JOSE GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003148-1 - ANTONIO ALVES DE SA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003151-1 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003152-3 - GENI APARECIDA GON DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003153-5 - GERALDO FRANSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003154-7 - GERSON FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003155-9 - GILMAR BERTOZZI E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); MARIA MARLI BERTOZZI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

LENIRA 

BERTOZZI PULZATTO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003156-0 - HELIO INOCENTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003157-2 - IDALVO VILAS BOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003158-4 - ILDO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003162-6 - PEDRO DIOGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003163-8 - ROBERTO ANTONIO VENANCIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003164-0 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003166-3 - SAMUEL LEITE DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003167-5 - SAMUEL ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003168-7 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003169-9 - RAIMUNDO DO SACRAMENTO NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003172-9 - SERAFIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003173-0 - AMILTON LUIZ FAZOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003174-2 - ANA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003175-4 - ANA ORIBE MORENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003176-6 - ANIBAL GARCIA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003177-8 - ANITA ROCHA BANDEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003178-0 - ORIDIA CONCEICAO DOS SANTOS CLEMENTINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003179-1 - OSMAR NUNES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003180-8 - PAULO FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003192-4 - ANTONIO APARECIDO CRISPIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003193-6 - ANTONIO PANEGOSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003195-0 - ARLINDO ALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003196-1 - ANTONIO XISTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003197-3 - ARLINDO PACHECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003198-5 - ARNALDO TREVISAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003199-7 - APARECIDO RABELO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.003200-0 - ALICE NOGUEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003201-1 - ALMERINDO ESMERALDO BASSETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003202-3 - MANOEL JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003203-5 - MARILENA PEDON DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003204-7 - MAXIMIANO AMARILLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003205-9 - MERCIA TEREZINHA ALCANTARA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003206-0 - NEIDE DE FATIMA CARDOSO GENEROSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003207-2 - NEUSA GONZAGA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003208-4 - BALBINO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.16.003209-6 - DAVID ALVES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003211-4 - ELI TORRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003215-1 - JUVENCIO LUCIO DO CARMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003217-5 - LAURENTINO MARQUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003218-7 - LUIZ JOSE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003220-5 - LUZIA BERNARDO GERALDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003221-7 - YOLANDO SANTA TERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003226-6 - ANESIO BATISTA AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003227-8 - VALTER CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003228-0 - MANOEL BASSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003229-1 - MARIA ROSA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003230-8 - JOSE TAVEIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003231-0 - JOAO PACO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003233-3 - SIDNEI CAETANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003235-7 - SODARIO FRANCISCO DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003236-9 - TEREZA DE JESUS CAPELARI DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003239-4 - TEOTONIO TEIXEIRA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003240-0 - VALDOMIRO CARDOZO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003385-4 - ANESIA DE SOUZA PENA E OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); ANANIAS PIRES PENA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA); EVA 

MARIA PENA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003387-8 - ANIZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003397-0 - ANTONIO ONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003398-2 - ANTONIO PUGLISEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003399-4 - APARECIDO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003401-9 - BENEDITO AVILA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003402-0 - CARLOS BENEDITO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003403-2 - CLARINDA APARECIDA BRUNO CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
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apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003443-3 - GERALDO FEREZIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003444-5 - HERCOLES FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003445-7 - IRENE RIBEIRO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003446-9 - JAIR FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003447-0 - JOAO BEARARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003448-2 - JOAO MARTINS NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003451-2 - DONIZETTI APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003452-4 - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003472-0 - JOAO WILTON DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003473-1 - JOAQUIM FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003476-7 - LUCILDO DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003477-9 - LUIZ CARLOS MANTOVANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003478-0 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003479-2 - MARIA MALDONADO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003480-9 - OLAIR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003481-0 - ORACIO DE PAULA ALBUQUERQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003484-6 - SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003486-0 - VALTER BENTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.003487-1 - VALTER PRIMO CONEGLIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.02.012987-7 - SANTOS BORGES DE PAIVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.000950-8 - JAIRO GIACOIA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.001092-4 - JOAO RIBEIRO (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto 

pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.001719-0 - TERESINHA DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.001720-7 - WALTER THEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.002883-7 - SILVIO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.002885-0 - HELIO DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.002888-6 - VICENTE LUIZ FRACAROLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1853/2559 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000063-0 - EDNA CONCEICAO PINHEIRO BERGAMIN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000073-3 - RENATO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.002188-8 - CARLOS GILBERTO DE FIORE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.002545-6 - JOSE ROBERTO DE MORAES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003175-4 - LUIZ PINTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003196-1 - LAERTE LEITE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003241-2 - JOSE DA COSTA RAMALHO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.003700-8 - CLEUZA DE BARROS CALORI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.005137-6 - FABIO DROBINICHE (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.14.000487-7 - JERONIMO SERAFIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.14.000511-0 - JAIR FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.14.001136-5 - PAULO SEBASTIAO AMARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000631-4 - APARECIDO SOUZA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000632-6 - HELIO TORRETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000633-8 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000634-0 - JOSE AMARO OLANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000635-1 - JOSE CELSO SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000637-5 - ORESTES ANGELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000641-7 - SILVIA GORETTI BOTAZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000642-9 - CELSO LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.16.000643-0 - APARECIDA CARAVANTE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.20.000523-6 - JOSE FRANCISCO ROBIM (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.20.000531-5 - CLAUDINO BENTO DE ARAUJO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

 

2005.63.01.303509-8 - NELSON BARBUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.01.304394-0 - JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010416-9 - PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010423-6 - LUIZ COLOMBINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 
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Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010724-9 - VITO DE SANTIS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010778-0 - MARCILIO MUNIZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010784-5 - SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010786-9 - MANOEL TIAGO GOMES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010852-7 - JESUS PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010860-6 - JOSÉ NEWTON ZAIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010886-2 - IRANI APARECIDA TACCO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010895-3 - EURIPEDES RODRIGUES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.010914-3 - HELIO PEREIRA ALVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.03.011026-1 - RUY ROMÃO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011036-4 - JOSE ANTONIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011038-8 - JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011042-0 - VALDIR RODRIGUES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011053-4 - HENIO CLEMENTINO DE CARVALHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011120-4 - ADNIR RUIVO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011122-8 - RUBENS PEREIRA PADILHA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011182-4 - PAULO SERAFIM NETTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011506-4 - RAFAEL MOMESSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.011507-6 - JOSÉ BRASCA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012150-7 - LAERCIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012250-0 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012500-8 - ALMINDO BALBINO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012705-4 - ELENA DE CAMPOS CAMARGO BENETTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012730-3 - JULIO SILVA BATISTA FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012757-1 - CLEBER ANTONIO COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012760-1 - OCTÁVIO LEONARDI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012784-4 - ULISSES CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.012789-3 - JOAQUIM ANTONIO GOULART NETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016772-6 - BENEDITO PEREIRA LOPES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016792-1 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016802-0 - ANTONIO CARLOS MAXIMIANO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016808-1 - JAYME PERUQUE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016826-3 - ADRIANA REGINALDO NEGRI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016834-2 - DORACI BONARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016841-0 - LUIZ BERARDI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016895-0 - EDNEI RUSSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016904-8 - JOSE DAL BIANCO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016919-0 - SANTO FERRARI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016921-8 - LUIZ GONZAGA DE BARROS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016925-5 - BERNARDO RAMACIOTTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016929-2 - PEDRO BARROSO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016943-7 - ELIVALDO FIRMINO DE ASSIS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016959-0 - ANTONIO LUCIO LOVO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016964-4 - EMMANUEL AMADEU DA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016974-7 - JOVAIR CABRERA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016985-1 - GENTIL RODRIGUES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1861/2559 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016991-7 - DIRCE MARIA GOUVEA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.016992-9 - CATARINA DUARTE PERINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017154-7 - JOSE CICERO FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017160-2 - WANDERLEY JOSÉ DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017168-7 - MARIO VICENTE DE LIMA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017170-5 - AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017176-6 - PEDRO TESCAROLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017250-3 - ORNELLO PATTARO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017252-7 - ALCI PREVITALE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017305-2 - CARLOS GOMES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017312-0 - IDELFONSO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.017313-1 - VICENTE GABRIELLI NETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022260-9 - DORCILIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022307-9 - MANUEL CLAURE IRIARTE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022308-0 - WILSON MACHADO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022313-4 - ROGERIO MANZINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022342-0 - EUCLYDES LEONI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.03.022354-7 - CLOVIS ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.008913-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015132-6 - VALDIR VOELZKE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015135-1 - SHIRLEI MODESTO DATRINO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015141-7 - MARIA HELENA SOLDERA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015184-3 - MARIA IVONE BEDINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015187-9 - HOMERO GASPARINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.04.015189-2 - MARCOS ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.007763-8 - EUGENIO ALVES JUSTO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.008769-3 - DOMINGOS GONÇALVES FILHO (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.009677-3 - WILSON SILVEIRA DE ARAÚJO (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2005.63.11.012003-9 - JOÃO FERNANDO HENK ARIAS (ADV. SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.030426-1 - SALVADOR ZINEZI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041273-2 - NORIO NISHIDATE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.041412-1 - HELENA FERNANDES LAGAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.088134-3 - JOAO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.089924-4 - LUIZ CARLOS PAVAN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.01.089931-1 - IZOLINA APARECIDA DO CARMO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.000764-8 - NILSON TASSELLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.001329-6 - DOMINGOS DE OLIVEIRA DORTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1865/2559 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.003169-9 - ALFREDO DE SOUSA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.000894-7 - WALDEMAR DE ARAÚJO ROCHA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.003225-1 - JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006353-3 - LUCIA MARIA STURIAN DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006452-5 - BENEDICTO ANTONIO LIBA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006476-8 - JACKSON ANDRE PINES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006485-9 - JOAO JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006493-8 - EDISON AFARELLI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006632-7 - JANDIRA DA CONCEIÇÃO ZAMBON (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.006670-4 - WILSON APARECIDO PAVIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.04.007376-9 - JOAO EVARISTO CAMARGO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.05.001231-5 - AVELINO DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP201316 - ADRIANO MOREIRA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.006739-2 - JOSE COCCO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.006742-2 - TARCIZIO ZAMBON (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.006743-4 - ROBERTO GAIOTTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.006746-0 - ERMINIA FERRARO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007331-8 - PLINIO MAURICIO DE RAMOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007336-7 - ADMIR BIANCHI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1867/2559 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007521-2 - JOSE AMALIO ZACCARIA ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007522-4 - TEREZINHA CARDOZO FERRARI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007528-5 - PEDRO REIS CORREA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007531-5 - ADILSON CARLOS BARBOSA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007534-0 - ORLANDO MAMESSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.007535-2 - ALAOR VIU ZENTIL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008098-0 - FRANCISCA TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008099-2 - ANTONIO APARECIDO ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008110-8 - JOSE GERALDO COVRE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.008125-0 - EUCLIDES ROSSIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008129-7 - MANOEL LUIZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008133-9 - BENEDITO JOSE PERISSOTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008152-2 - SEVERINO DE MEDEIROS DANTAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008154-6 - ALFREDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008226-5 - JOAO LUIZ DE CARLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008227-7 - SILVIA MARIA SILVEIRA BERTANHA SAGIORO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008230-7 - MARIA ISABEL RIVABEN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008232-0 - IRANIRCE DE LOURDES BERTOLO NAVARINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008234-4 - NIVERCINO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 
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do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008243-5 - LUIZ OTAVIO FERNANDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008244-7 - JOSE ANTONIO BATISTELA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008246-0 - VANDERLEI ROSA SOLDAN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008247-2 - NYLTON GAINO MAXIMILIANO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008249-6 - JOSE SIDNEY BEGO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008257-5 - APARECIDO DE MORAES PASSOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008260-5 - JOSAFAT FAIS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008282-4 - LORETO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008288-5 - JOSE MILTON BERTOTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.008299-0 - EDWARD LUIZ PATRICIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008301-4 - PAULO RIBEIRO SOBRINHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008303-8 - CESAR LOPES MARCONDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008305-1 - CLARINDO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008308-7 - VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008310-5 - EDGAR SPINDOLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008312-9 - JOSE FERREIRA GOMIDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008517-5 - LAOR BRZ DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008521-7 - MURILI OTTANI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008529-1 - PEDRO AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 
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PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008534-5 - DARIO SILVEIRA CINTRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008569-2 - JOSE FRANCISCO LEONEL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008570-9 - DIRCE BARBEIRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008595-3 - IVANI DE OLIVEIRA AMERICO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008598-9 - ARMANDO FEOLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008601-5 - SEBASTIAO GOMES DA CRUZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008602-7 - JAYME SOARES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008604-0 - SERGIO BRAZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008607-6 - OVIDIO VIEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1872/2559 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008613-1 - JOSE CARRIER DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008614-3 - OSVALDO CARMELO NUNES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008645-3 - LUIZ CARLOS DE CARLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008646-5 - JOAO MARTINS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008650-7 - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008690-8 - JOSE VALDIR PAZETO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008693-3 - MARIA DE LOURDES FRAGA CASTELETTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008695-7 - ARLINDO GALZERANO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008698-2 - ANTONIO FORNER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 
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CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008699-4 - JOAO TENORIO SOBRINHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008702-0 - ANADIR CASTELETTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008704-4 - ADEMIR DE MOURA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008705-6 - SEBASTIAO TEODORO GONÇALVES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008716-0 - OSWALDO FRANCISCO MACHADO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008717-2 - WALDEMAR BOZZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008726-3 - NICOLAU DURANTE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008727-5 - LUZIA TEREZINHA SCAVASSA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008794-9 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008795-0 - MILTON JOSE VENDRAMINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008799-8 - OSWALDO BALTHAZAR (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008801-2 - ISMAEL VILA NOVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008803-6 - JOSE ROBERTO TOFOLI BARROS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008806-1 - VALDINEZ HANSEN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008811-5 - CLAUDEMIRO SINICO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008813-9 - EDUARDO CORDASSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008815-2 - JAIR MOURAO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008825-5 - NELSON FORTUNATO CHINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.008826-7 - APARECIDO CARLOS LAVOURA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008827-9 - ANTONIO DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008831-0 - ANTONIO GUARDA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008832-2 - GILDA APARECIDA BARDINI RIGON (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008983-1 - LAZARO JOSE DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008985-5 - AIDE DE OLIVEIRA FURLAN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008986-7 - ALTAMIR KESTNER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008988-0 - CATARINA DE LOURDES SANTANA DOS REIS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008991-0 - MARIA HELENA SILVERIO RISSOTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008993-4 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.008994-6 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009000-6 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009001-8 - JOSE FRANCO SILVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009007-9 - ADEMIR TREFT (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009008-0 - APARECIDO MAUCH (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009009-2 - OSVALDO CARLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009010-9 - PAULO CORDASSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009012-2 - ORLANDO MOROSTEGAN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009024-9 - ONDINA DE GASPARI PRADA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009097-3 - JOSE ROBERTO CAMARGO MATOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009098-5 - DIVINO ADAO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009115-1 - MARIA JOSE DONATI BATISTA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009131-0 - CLAUDIO LOCHETTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009134-5 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS CORREA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009138-2 - LUZIA TEREZINHA DA SILVA GASQUES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009146-1 - BENEDITO SEVERINO DO NORTE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009147-3 - OCTAVIO PINTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009156-4 - IVETE MARIA VALENTIM CARVALHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.009157-6 - BRAZ MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009159-0 - NELSON CABRINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009163-1 - SONIA REGINA FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009164-3 - LUIZ ESTERDI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009170-9 - VANDERLEI BENEDITO MIRANDA DE FREITAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009178-3 - JOSE REINALDO SCHNOOR (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009180-1 - PEREGRINO DE OLIVEIRA LIMO REIMER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009181-3 - BENEDITO MOREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009185-0 - AILTON ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009189-8 - NELSON PEDRO DE ALCANTARA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009191-6 - JOSE CARLOS ROQUE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009435-8 - DIVINO MODESTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009436-0 - IDALINA MARIA FRANCISCO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009438-3 - ANTONIO CASSIAVILANI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009445-0 - JOSUE NOGUEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009446-2 - YRANILTO BERTOLO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009447-4 - NEUSA GUILHERMINA BULL PERRIELLO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009448-6 - JOAO PIRES FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009449-8 - OSVALDO DUTRA FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009452-8 - MILSON ZANATTA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009456-5 - NESTOR SECOLIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009460-7 - MARIO ANTONIO CASTALDELLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009462-0 - ANTONIO BUZINARO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009463-2 - ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009464-4 - JOAQUIM CESAR GNÇALVES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009465-6 - LUIZ CARLOS PONTES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009467-0 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009469-3 - JOAO GOMES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009473-5 - NELSON MALUMBRE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009475-9 - GERVASIO CARPI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009477-2 - CICERO DE VASCONCELOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009480-2 - HELIO CUSTODIO GARCIA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009535-1 - JAIME ANTUNES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009540-5 - ABILIO PASTORI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009567-3 - JOSE DE MORAES FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009583-1 - BENEDITO ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009586-7 - NELSON FERNANDES SIMOES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1882/2559 

 

2006.63.10.009591-0 - JOSE FRANCISCO RAMOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009592-2 - ORLANDO FRASNELLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009594-6 - CARLOS LUIZ FIRES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009595-8 - DANIEL DIAS DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009711-6 - ANTENOR SILVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009714-1 - MANOEL CLEMENTE MIRANDA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009716-5 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009723-2 - EDEMUR APARECIDO MIRANDA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009728-1 - JOAQUIM CARLOS DE FREITAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.009729-3 - CELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009731-1 - ANTONIO DE LIMA CARDOSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009732-3 - OSCAR VENDRAMINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009734-7 - JOSE PRUDENTE DA COSTA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009735-9 - ELZA CASSIAVILANI DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009737-2 - DIVONSIR JORGE BERTUOLO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009738-4 - JULIO CESAR BUCK (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009739-6 - ERNESTO RIBEIRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009740-2 - LUIZ PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009741-4 - EXPEDITO CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 
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PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009742-6 - ANTONIO VANDERLEY DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009743-8 - MANOEL PAIVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009918-6 - ADEMIR APARECIDO FRANZINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009919-8 - APPARECIDA GUARDA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009920-4 - BENEDITO GERSON DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009921-6 - CELIO LUIZ MAROSTEGAN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009927-7 - IVONE APPARECIDA DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009928-9 - JOSE AUGUSTO ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009929-0 - IVETE DE LOURDES BERTANHA FISCHER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 
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PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009931-9 - ANTONIO CARLOS ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009933-2 - FELICIO VENTURA ARRUDA FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009937-0 - GEORGE CESAR MASSARI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009939-3 - IRENE BARBA DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009940-0 - SEBASTIAO BASTELLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009942-3 - JOSE GAZETA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009943-5 - PAULO CORTIGLIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009944-7 - VITA CLARA LEANDRO ALVES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009946-0 - JOSE SARTORI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009948-4 - JOSE LUIZ M (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009949-6 - NEUZA PAULINA PEREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009950-2 - ILDA APARECIDA CARON DE CARVALHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009951-4 - REINALDO RUSSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009952-6 - ONARDO CÂNDIDO DE CARVALHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009954-0 - VILMA BARCO MOI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009955-1 - EDNA APARECIDA BUCK (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009957-5 - ADAO MEYER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009958-7 - JOSE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009959-9 - SILVIO FURLAN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009960-5 - FRANCISCO ENIR DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009962-9 - NUNCIO VICERRI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009964-2 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009967-8 - MAURICIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009969-1 - ANTONIO LAURO BORGES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.009970-8 - ANTONIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010015-2 - DOMINGOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010016-4 - INEZ MAIRILENA BONI TANK (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010021-8 - ANTENOR PINTO DE GODOY (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010022-0 - SEBASTIAO CAMPANHOLO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010025-5 - ZUMILDA PEDERSEN BEGO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010028-0 - INACIO DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010030-9 - ERNESTO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010032-2 - ANTENOR ROQUE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010033-4 - JOSE APARECIDO ZUCARATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010034-6 - JOAQUIM OCTAVIO DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010036-0 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS BISCA (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010037-1 - NATAL BARBATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010544-7 - ZULMIRO DIAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010545-9 - OSVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010546-0 - OCTAVIO BISCA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010548-4 - APARECIDO ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010550-2 - JOAO TOZATTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010552-6 - HELIO TOZATI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010553-8 - JOAO APPARECIDO BERTAGNA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010556-3 - PEDRO FRATTE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010557-5 - ANTONIO DE PAULA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1890/2559 

 

2006.63.10.010558-7 - ADEMIR COLLIASO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010559-9 - JOAO MIQUELOTTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010563-0 - JOAO MARIA PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010565-4 - JOAO GERALDELLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010566-6 - PEDRO CANTAO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010567-8 - SERGIO ANTONIO PISTARINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010568-0 - FRANCISCO ANGELO PALERMO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010569-1 - LUIZ ANTONIO BASEGGIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010570-8 - RUBENS FRANCO DE MOURA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.010572-1 - NELSON APARECIDO PEIXOTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010573-3 - AUGUSTINHO MANEGHIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010575-7 - NEIDE PAVARIN DOMINGUES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010576-9 - ALCIDES FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010578-2 - RAMIRO MACEDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010580-0 - VERA LUCIA BONATTO GIOTTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010581-2 - PEDRO RAYMUNDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010582-4 - ANGELIN SEREGATE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010585-0 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.10.010587-3 - ZILDA APARECIDA BORGES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010779-1 - RODOLPHO MARQUES PEREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010781-0 - ANTONIO CARLOS PACOLLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010783-3 - ANDRINO DE FARIAS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010785-7 - DECIO AGUINALDO SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010786-9 - VILMA TERESINHA MAGRI FERRAZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010787-0 - ARI OSVALDO DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010791-2 - NANCI APARECIDA NONATTO HAILER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010793-6 - EGIDIO APARECIDO DA LUZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010794-8 - OSWALDO CORTEZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010795-0 - NANCI APARECIDA NONATTO HAILER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010798-5 - DIOCLECIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010799-7 - ANTONIO CARLOS BISCA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010800-0 - MARIA ANTONIA PEREIRA DIOTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010801-1 - ALCEBIADES NICOLAU (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010803-5 - ARMANDO MULLER (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010804-7 - JOSE CARLOS GUERREIRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010806-0 - ANTONIO TOZATTI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010808-4 - JAIR APARECIDO SAVIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010810-2 - SEBASTIAO TREFIGLIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010811-4 - PAULO SERGIO DIOTTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010812-6 - GILBERTO MOREIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010814-0 - BENEDITO JOSE DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010817-5 - MARIA MAGDALENA ROQUE DOS REIS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010819-9 - ANISIO HENRIQUE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010821-7 - ALCIDES MATHEUS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010822-9 - GABRIEL CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010823-0 - BENEDITO VAZ DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010824-2 - IRENE IGNACIO RODRIGUES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010826-6 - GERALDO BUHL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010827-8 - JOSE HENRIQUE DA CRUZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010841-2 - APARECIDO IGNACIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010843-6 - LUCIA HELENA LEITE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010844-8 - VANDERLEY WOLF (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010916-7 - ANTONIO NARCISO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010917-9 - VERGILIO ARNALDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010918-0 - BENEDITO JOSE DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
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art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010919-2 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010920-9 - IDILIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010938-6 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010940-4 - EVA TERESA DAROS ARNALDO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010942-8 - FATIMA DE LOURDES MARTINS FERNANDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010944-1 - NICODEMOS SAMPAIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010945-3 - LUCIA HELENA DIBBERN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010947-7 - IRENE APARECIDA ROQUE JACYNTHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010948-9 - FRANCISCO FELIX PUZONI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010984-2 - NARCISO DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010985-4 - DALVA AURORA DOS REIS FELIPE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010987-8 - WALTER ROSSI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010989-1 - LUIZ ESTEVAM NOVO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010991-0 - ISRAEL JOSE DA CUNHA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010993-3 - NORIZETE APARECIDA LEITE BARBOSA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010995-7 - IRINEU MENEGARI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010996-9 - LUIZ APARECIDO GEORGETE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.010998-2 - JULIA MAZZONETO CARDOSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 
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Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011001-7 - IRINEU BASTELLI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011002-9 - MANOEL MESSIAS SCAVASSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011008-0 - JOSE PAROLIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011009-1 - ODECIO SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011012-1 - JORGE HENRIQUE DA CRUZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011029-7 - LUIS VALENTIM RISSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011033-9 - MARCIA CRISTINA POLYCARPO E OUTROS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO); DENILSON CONSTANTINO POLYCARPO(ADV. SP143871-CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO); APARECIDA SOLANGE POLYCARPO GONCALVES(ADV. SP143871-CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO); EDNA APARECIDA POLYCARPO CARON(ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011869-7 - ETHMAR CRISTH ZILLO FIOCCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011874-0 - MARIO KILIAN (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011946-0 - PAULO MORALES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011952-5 - JOAO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011962-8 - CINIRA BENEDITA SCHERRER FERNANDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011964-1 - NILDE APARECIDA DE BARROS FRANCO GRASSI (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011969-0 - LUIZ BERNARDO FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011974-4 - TARCISO VON ZUBEN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011981-1 - JOAO BATISTA CAMARGO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011985-9 - LUIZ ROBERTO SPAGNOL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.011988-4 - ADELINO SQUIZZATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012109-0 - AGOSTINHO TROVO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012117-9 - GARCINO PADRON (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012122-2 - OLIDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012124-6 - INESIO BUENO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012140-4 - ANTONIO CESAR MARRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012141-6 - LEOTILDE PIRES DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012147-7 - OLINDO SPAGNOL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.10.012149-0 - ILDA PORSANI ROSA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.008635-8 - GILBERTO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2006.63.11.009415-0 - MARIA DA CONCEICAO CUNHA OLEGARIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.009950-0 - MARIA DE FREITAS LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.009967-5 - CICERO AMARO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.011070-1 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.011076-2 - JOSE GILVAN DA CONCEICAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.11.012334-3 - ROBERTO MELO SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.002167-6 - ANTONIO APARECIDO MOYSES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra- 

razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.14.002410-0 - IVANIR ANTONIO FACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.000139-7 - FRANCISCO ANTONIO MOREIRA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.16.001399-5 - JOSE DE ANGELO VERGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002180-7 - LUIZ CABRAL MENDONCA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002633-7 - JOSE ANTONIO MINGOTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.002635-0 - ORLANDO REIS DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010624-2 - ADHEMAR VERONESI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010626-6 - GRACI DE ALMEIDA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010634-5 - INES PIRES DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010640-0 - EVA KREITLOW (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010660-6 - ROQUE SALOTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010670-9 - EDY JOSE MARQUES MENDES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010674-6 - VICENTE BRANCIRTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010705-2 - ADAO TOFOLO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010995-4 - ZELINDA FREITAS DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.011001-4 - ARLETE SCURSONI DA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.011002-6 - NEUSA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.07.001712-8 - DOMINGOS PAULOSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000068-0 - UTOSSI SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000070-8 - ANTONIO ROBERTO VIGINOTI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000233-0 - ARISTIDES PIRES CARDOZO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000234-1 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000309-6 - DALVA PEDROSO MARTINS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000310-2 - RENATO RODRIGUES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000317-5 - NELSON DORIA MARCHINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000323-0 - ANTONIO BARBATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000326-6 - LIDIA BUORO VIEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000328-0 - MIGUEL MEDINA QUINTINO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000332-1 - ANTONIO MAURO MARQUESIN (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000569-0 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000571-8 - DJALMA MESSIAS MENESES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000572-0 - JOSE SILVESTRE GOMES COELHO NETO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000591-3 - JOAO SERPELONI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000593-7 - MILTON JOSE VOLPATO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000594-9 - WLADIMIR SOARES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000706-5 - NATALINO PEDROSO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.000742-9 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001072-6 - GERALDO DO CARMO LOPES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001321-1 - DURVAL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
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contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001323-5 - GUMERCINDO BAPTISTELLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001324-7 - ANA MARIA POLIX DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001327-2 - JOAO SIMIAO IZIDORO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001335-1 - FRANCISCO JULIO GUEDES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001342-9 - LUIZA BUENO DE LIMA ALCANTARA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001345-4 - APPARECIDO BUENO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001363-6 - SERGIO ETZZ LEITE RODRIGUES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001396-0 - MARIA DE LOURDES SQUIZZATO DE PAULA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001405-7 - EURIDES JOSE BALDINI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.10.001406-9 - SEVERINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001748-4 - ADEMAR FERRAZ CAMPOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001763-0 - BENEDICTO JUSTINO NETTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001771-0 - JOSE TEOBALDO MAIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001781-2 - ELVIRA APARECIDA BUCK (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001782-4 - LUIZ MOTTA DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.001996-1 - DELMIRO GABRIEL (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.002190-6 - JURACI BENEDITA DE ANDRADE CREMASCO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.10.002196-7 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.000323-8 - SERAFIN PAULO RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 
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DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.000933-2 - ADEMIR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.001493-5 - ADILSON MASSA DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.001502-2 - PAULO GONÇALVES DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.001543-5 - ENEAS BERNARDO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.001566-6 - CESAR AUGUSTO PAROLARI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.002165-4 - FRANCISCO NAZARENO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contra-razões ao Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.11.002171-0 - MARIO ALVES RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao 

Pedido de Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.20.000526-1 - JOSE ISMAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.20.000549-2 - LUIZ TONHEIRO DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contra-razões ao Pedido de 

Uniformização interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1643/2008 

 

 

2005.63.03.009049-3 - MIRIAM ZITTO ROCHA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2005.63.03.009049-3 MIRIAM 

ZITTO ROCHA;Intimem-se." 

 

2007.63.02.014506-8 - HILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO DA SILVA;2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA;2007.63.03.005924-0 

ROSANA APARECIDA DE FREITAS;2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE;2007.63.03.006790-0MARIA DE 

FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 MARIA 

APARECIDA 

DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS 

REIS;2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE 

CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA 

COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.02.016142-6 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO 

DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924- 

0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0MARIA 

DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 MARIA 

APARECIDA 

DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS 

REIS; 2007.63.03.009994-8ARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE 

CAMARGO; 2007.63.03.010215-7EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA 

COSTA; 2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.005924-0 - ROSANA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-
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me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 

2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE; 

2007.63.03.006790-0MARIA DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE 

ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO 

MENDES;2007.63.03.007777- 

1WELLINGTON TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA; 2007.63.03.009770- 

8JOAQUIM FERNANDES DOS REIS;2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE 

CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE 

CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS 

SANTOS.Intimem-se". 

 

2007.63.03.005951-3 - SERGIO CREACE (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Inicialmente, tenho que não merecem prosperar o pleito da parte autora, consoante petição protocolizada 

em 

1º-09-2008. (...) Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA RIBEIRO DA SILVA;2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA 

RIBEIRO 

DA SILVA;2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO 

CREACE;2007.63.03.006790-0 MARIA DE FÁTIMA SILVA; 2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE 

DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO 

MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE 

SOUZA; 2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS REIS;2007.63.03.009994-8MARIA BENEDICTA 

RIBEIRO 

DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE CAMARGO; 2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE 

CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2 ELZA RITA SOARES DOS 

SANTOS.Intimem-se." 

2007.63.03.006790-0 - MARIA DE FÁTIMA SILVA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO DA SILVA;2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA;2007.63.03.005924-0 

ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3SÉRGIO CREACE;2007.63.03.006790-0 MARIA 

DE FÁTIMA SILVA; 2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 MARIA 

APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA; 2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES 

DOS REIS; 2007.63.03.009994-8MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO 

JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA 

DELA COSTA;2007.63.03.010882-2 ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

2007.63.03.006833-2 - MARISA DUARTE DE ARAUJO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

(Excluído 

desde 08/08/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA 

RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951- 

3 SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0 MARIA DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 
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MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO 

MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE 

SOUZA; 2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS REIS;2007.63.03.009994-8MARIA BENEDICTA 

RIBEIRO 

DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7EDIVAL OSVALDO DE 

CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS 

SANTOS.Intimem-se". 

 

2007.63.03.007777-1 - WELLINGTON TREVISANI MACEDO (ADV. SP087193 - ELIANA ELIZABETH 

BARRETO 

CHIARELLI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Em vista da petição protocolizada pela 

parte 

autora em 29-08-2008, defiro a juntada de respectivos documentos. Vencida a questão prévia, examino o recurso, 

consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado 

com 

a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações 

processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de 

processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA RIBEIRO DA SILVA;2007.63.02.016142-6 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA;2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS 

2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE;2007.63.03.006790-0 MARIA DE FÁTIMA SILVA; 

2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 MARIA APARECIDA 

DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA; 2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES 

DOS REIS; 2007.63.03.009994-8MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1JOÃO 

JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA 

DELA COSTA;2007.63.03.010882-2 ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.03.008688-7 - JOAO FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO 

DA SILVA;2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924- 

0ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE;2007.63.03.006790-0 MARIA 

DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA 

APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS 

REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO 

JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA 

DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.03.009770-8 - JOAQUIM FERNANDES DOS REIS (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO 

(Excluído desde 08/08/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, 

do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.02.016142-6MARIA DE FÁTIMA 

RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS;2007.63.03.005951-3 

SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0 MARIA DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA 

DUARTE DE ARAÚJO; 2007.63.03.007621-3 MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES; 

2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE 

SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA 

RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1JOÃO JOSÉ DE CAMARGO; 2007.63.03.010215-7 EDIVAL 

OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA 
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SOARES 

DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.03.010050-1 - JOÃO JOSÉ DE CAMARGO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído 

desde 

08/08/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA 

RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924-0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951- 

3 SÉRGIO CREACE;2007.63.03.006790-0 MARIA DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA 

DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO 

MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE 

SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA 

RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ DE CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL 

OSVALDO 

DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS 

SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.03.010215-7 - EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO 

DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924- 

0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0MARIA 

DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA 

APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS 

REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ 

DE 

CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA 

COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010605-9 - OTALIBA DELA COSTA (ADV. SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO 

DA SILVA; 2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924- 

0 ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0MARIA 

DE FÁTIMA SILVA;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3MARIA 

APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1 WELLINGTON TREVISANI 

MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA;2007.63.03.009770-8 JOAQUIM FERNANDES DOS 

REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE CARVALHO;2007.63.03.010050-1 JOÃO JOSÉ 

DE 

CAMARGO;2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 OTALIBA DELA 

COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.03.010882-2 - ELZA RITA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.02.014506-8 HILDA 

RIBEIRO DA SILVA;2007.63.02.016142-6 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA; 2007.63.03.005924- 

0ROSANA APARECIDA DE FREITAS; 2007.63.03.005951-3 SÉRGIO CREACE; 2007.63.03.006790-0 

MARIA DE FÁTIMA SILVA ;2007.63.03.006833-2 MARISA DUARTE DE ARAÚJO;2007.63.03.007621-3 

MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES P.P CELSO MENDES;2007.63.03.007777-1WELLINGTON 

TREVISANI MACEDO;2007.63.03.008688-7 JOÃO FIRMINO DE SOUZA; 2007.63.03.009770-8 JOAQUIM 

FERNANDES DOS REIS; 2007.63.03.009994-8 MARIA BENEDICTA RIBEIRO DE 

CARVALHO;2007.63.03.010050-1 

JOÃO JOSÉ DE CAMARGO; 2007.63.03.010215-7 EDIVAL OSVALDO DE CARVALHO;2007.63.03.010605-9 

OTALIBA DELA COSTA;2007.63.03.010882-2ELZA RITA SOARES DOS SANTOS.Intimem-se." 

 

2007.63.04.000190-8 - SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA (ADV. SP249385 - MARY HELEN 

MATTIUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados2007.63.04.000190-8SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA2007.63.04.004009-4 

ARISTIDES 

SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO 

JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 

HELENO 

JOSE DOS SANTOS2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO2007.63.05.000104-8 PEDRO 

GALDINO2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO 

SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 2007.63.05.000837- 

7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO 

PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA 

FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.04.004009-4 - ARISTIDES SALLES MARTINS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE 

FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4ARISTIDES SALLES 

MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO 

JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 

HELENO 

JOSE DOS SANTOS2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO 

GALDINO2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO 

SOBRINHO 2007.63.05.000834-1MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 2007.63.05.000837- 

7MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE RIBEIRO2007.63.05.001258-7 ANEZIO 

PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI IWAMURA 2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA 

FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.04.004622-9 - REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 
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Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009- 

4ARISTIDES SALLES MARTINS 2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA 

MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE 

OLIVEIRA DESTRO 2007.63.04.007150-9HELENO JOSE DOS SANTOS? 2007.63.05.000039-1MARIA 

INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY 

CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA 

DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA2007.63.05.000837-7MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 

AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 

TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.04.005355-6 - SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA 

CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 

REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA 

SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA 

DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 HELENO JOSE DOS SANTOS2007.63.05.000039-

1MARIA 

INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY 

CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1MARIA 

DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165- 

0 AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324- 

5TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se" 

 

2007.63.04.005624-7 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 

ARISTIDES SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 

SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

DESTRO2007.63.04.007150- 

9 HELENO JOSE DOS SANTOS2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104- 

8 PEDRO GALDINO2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO 

GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 

2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE 

RIBEIRO2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI 

IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.04.007150-9 - HELENO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE 

FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES 

MARTINS2007.63.04.004622-9 

REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA 
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SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA 

DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 HELENO JOSE DOS SANTOS2007.63.05.000039-1 

MARIA 

INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY 

CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA 

DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165- 

0AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 

TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.000039-1 - MARIA INES DE CAMARGO (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, 

consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado 

com 

a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações 

processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de 

processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA 

VIANA2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA 

MIRANDA 2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO 

DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 HELENO JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA 

INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO2007.63.05.000688-5IVANY CONCEIÇÃO 

SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO2007.63.05.000834-1 MARIA DAS 

GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 

AGNALDO JOSE RIBEIRO2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI 

IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

 

2007.63.05.000104-8 - PEDRO GALDINO (ADV. SP139818 - RONALDO LIMA CAMARGO e ADV. SP176111 - 

RAQUEL 

DIAS DE SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, 

do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA2007.63.04.004009-4 

ARISTIDES SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA 2007.63.04.005355- 

6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

DESTRO2007.63.04.007150-9 HELENO JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE 

CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO 

SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO2007.63.05.000834-1MARIA DAS GRAÇAS 

FEITOSA DE OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE 

RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI 

IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.000688-5 - IVANY CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009- 

4RISTIDES SALLES MARTINS 2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA 

MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE 

OLIVEIRA DESTRO 2007.63.04.007150-9HELENO JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1MARIA 

INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY 

CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA 

DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 
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AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 

TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.000703-8 - ANTONIO GENEROSO SOBRINHO (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE 

FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4ARISTIDES SALLES MARTINS? 

2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO JOAQUIM DA 

SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO 2007.63.04.007150-9 HELENO 

JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO 

GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO 

GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE 

OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 

MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO 

PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA 

FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.000834-1 - MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES 

DA 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 

ARISTIDES SALLES MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 

SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

DESTRO2007.63.04.007150- 

9 HELENO JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 

2007.63.05.000104-8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO 

SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS 

GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 

AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 

TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.001165-0 - AGNALDO JOSE RIBEIRO (ADV. SP262451 - RAFAEL FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados: 2007.63.04.000190-8SUELI DE FÁTIMA 

CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES 

MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO 

JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO 2007.63.04.007150-9 

HELENO JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104- 

8 PEDRO GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 

ANTONIO GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE 

OLIVEIRA2007.63.05.000837-7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE RIBEIRO 

2007.63.05.001258-7 ANEZIO PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI 

AMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.001324-5 - TAKAYUKI IWAMURA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8SUELI DE 

FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES 

MARTINS2007.63.04.004622-9 REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO 

JOAQUIM DA SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 

HELENO 

JOSE DOS SANTOS 2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO 

GALDINO 2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO 

GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 

2007.63.05.000837- 

7 MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO 

PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA 

FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.001344-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP231270 - RONI SERGIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.04.000190-8 SUELI DE 

FÁTIMA CARDOSO DE ARRUDA VIANA 2007.63.04.004009-4 ARISTIDES SALLES 

MARTINS2007.63.04.004622-9REGINA CLAUDIA LIMA MIRANDA2007.63.04.005355-6 SEBASTIÃO 

JOAQUIM DA 

SILVA2007.63.04.005624-7 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DESTRO2007.63.04.007150-9 HELENO JOSE 

DOS SANTOS2007.63.05.000039-1 MARIA INES DE CAMARGO 2007.63.05.000104-8 PEDRO 

GALDINO2007.63.05.000688-5 IVANY CONCEIÇÃO SANTOS2007.63.05.000703-8 ANTONIO 

GENEROSO SOBRINHO 2007.63.05.000834-1 MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA DE OLIVEIRA 

2007.63.05.000837- 

7MARILENA RODRIGUES 2007.63.05.001165-0 AGNALDO JOSE RIBEIRO 2007.63.05.001258-7 ANEZIO 

PEREIRA DA SILVA 2007.63.05.001324-5 TAKAYUKI IWAMURA2007.63.05.001344-0 MARIA APARECIDA 

FERREIRA.Intimem-se." 

 

2007.63.05.001491-2 - ANTONIO FRANCISCO FARIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS; 2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA 

DAS NEVES DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO; 2007.63.05.002256-8 

TEREZA MOREIRA CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO; 2007.63.06.004517-6 

ELIANA SILVEIRA DOS SANTOS; 2007.63.06.008760-2ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS; 

2007.63.06.018384-6SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA; 

2007.63.07.001552-1 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS 

DE OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE 

GONÇALVES DOS SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.05.002097-3 - MARIA DAS NEVES DE LIMA SILVA (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 
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pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 

ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS; 2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA 

DAS NEVES DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO; 2007.63.05.002256-8 

TEREZA MOREIRA CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO; 2007.63.06.004517-6 

ELIANA SILVEIRA DOS SANTOS; 2007.63.06.008760-2ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS; 

2007.63.06.018384-6SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA; 

2007.63.07.001552-1 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS 

DE OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE 

GONÇALVES DOS SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se". 

 

2007.63.05.002201-5 - IVAINIR FERREIRA ARAUJO (ADV. SP200794 - DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 

ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES 

DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA 

CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO; 2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS 

SANTOS; 2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS;2007.63.06.018384-6 

SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA;2007.63.07.001552-1 

MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE GONÇALVES DOS 

SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.05.002256-8 - TEREZA MOREIRA CRUZ (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS; 2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA 

DAS NEVES DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 

TEREZA 

MOREIRA CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO; 2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA 

DOS SANTOS; 2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS;2007.63.06.018384-6 

SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO; 2007.63.07.001090-0 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA; 

2007.63.07.001552-1MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3 JOSÉ MARTINS DE 

OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA; 2007.63.07.004072-2ALINE GONÇALVES 

DOS 

SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.06.003627-8 - ELZA ARTEMIO ALICIO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES 

DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA 

CRUZ; 2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO;2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS 

SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS2007.63.06.018384-6 SEBASTIÃO DE 

JESUS LUCIANO; 2007.63.07.001090-0MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA;2007.63.07.001552-1 MARIA DE 
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LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 

NEY 

LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE GONÇALVES DOS SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA 

ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.06.008760-2 - ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA 

SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA 

ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO 

ALÍCIO;2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE 

GARCIA 

DOS SANTOS; 2007.63.06.018384-6SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0 MARIA JOSÉ DE 

OLIVEIRA; 2007.63.07.001552-1 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ 

MARTINS DE OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE 

GONÇALVES DOS SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.07.001090-0 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES 

DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA 

CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO;2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS 

SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS;2007.63.06.018384-6 

SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA; 2007.63.07.001552- 

1 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE GONÇALVES DOS 

SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.07.001552-1 - MARIA DE LOURDES CANDIDO DIAS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO FRANCISCO FARIAS; 2007.63.05.002041-9 EDSON DA 

SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA 

ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO; 

2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE 

GARCIA DOS SANTOS;2007.63.06.018384-6 SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0MARIA 

JOSÉ 

DE OLIVEIRA; 2007.63.07.001552-1 MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ 

MARTINS DE OLIVEIRA FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE 

GONÇALVES DOS SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.07.002946-5 - NEY LOPES DE SOUZA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 

ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES 

DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA 

CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO;2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS 

SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS;2007.63.06.018384-6 

SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA;2007.63.07.001552-1 

MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3 JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE GONÇALVES DOS 

SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.08.000159-2 - ANTONIA ROSA DE JESUS BONALDI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.05.001491-2 ANTÔNIO 

FRANCISCO FARIAS;2007.63.05.002041-9 EDSON DA SILVA;2007.63.05.002097-3 MARIA DAS NEVES 

DE LIMA SILVA;2007.63.05.002201-5 IVAINIR FERREIRA ARAÚJO;2007.63.05.002256-8 TEREZA MOREIRA 

CRUZ;2007.63.06.003627-8 ELZA ARTÊMIO ALÍCIO;2007.63.06.004517-6 ELIANA SILVEIRA DOS 

SANTOS;2007.63.06.008760-2 ISILDA CLAYDE GARCIA DOS SANTOS; 2007.63.06.018384- 

6SEBASTIÃO DE JESUS LUCIANO;2007.63.07.001090-0 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA; 2007.63.07.001552-1 

MARIA DE LOURDES CÂNDIDO DIAS;2007.63.07.001780-3JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO;2007.63.07.002946-5 NEY LOPES DE SOUZA;2007.63.07.004072-2 ALINE GONÇALVES DOS 

SANTOS;2007.63.08.000159-2 ANTÔNIA ROSA DE JESUS BONALDI.Intimem-se." 

 

2007.63.08.000564-0 - MARIA CELIA GAZZOLA COBRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.000564-0 MARIA 

CÉLIA 

GAZZOLA COBRES; 2007.63.08.000577-9 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 2007.63.08.000824- 

0 ADEMIR MARTINS; 2007.63.08.001067-2 MARIA CRISTINA LOREANO;2007.63.08.001098- 

2CLAUDETE LOPES;2007.63.08.001239-5MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE;2007.63.08.001254-1 

ROMEU 

DA COSTA CARREIRA;2007.63.08.001520-7 LOURDES FERREIRA DA COSTA;2007.63.08.002108-6 ROGERIO 

ARAÚJO DE MELLO;2007.63.08.002349-6 JOSEFA MARIA DE SOUSA;2007.63.08.002466-0 ANTÔNIO 

CARMELINDO DOS SANTOS;2007.63.08.002532-8 DIRCE HELENA VÁRZEA DA SILVA;2007.63.08.002576-6 

PEDRO MARIA DOS SANTOS;2007.63.08.002583-3 ROSANA LÚCIO;2007.63.08.002640-0 CARLOS 

GOMES DE PROENÇA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.000577-9 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.000564-0 MARIA 
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CÉLIA 

GAZZOLA COBRES; 2007.63.08.000577-9 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 2007.63.08.000824- 

0 ADEMIR MARTINS;2007.63.08.001067-2 MARIA CRISTINA LOREANO;2007.63.08.001098-2 

CLAUDETE LOPES; 2007.63.08.001239-5 MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

LEITE;2007.63.08.001254-1 ROMEU DA COSTA CARREIRA;2007.63.08.001520-7 LOURDES FERREIRA DA 

COSTA;2007.63.08.002108-6 ROGERIO ARAÚJO DE MELLO;2007.63.08.002349-6 JOSEFA MARIA DE 

SOUSA;2007.63.08.002466-0 ANTÔNIO CARMELINDO DOS SANTOS;2007.63.08.002532-8 DIRCE HELENA 

VÁRZEA 

DA SILVA2007.63.08.002583-3 ROSANA LÚCIO;2007.63.08.002640-0 CARLOS GOMES DE 

PROENÇA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.001098-2 - CLAUDETE LOPES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.000564-0 MARIA 

CÉLIA 

GAZZOLA COBRES; 2007.63.08.000577-9 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 2007.63.08.001067- 

2 MARIA CRISTINA LOREANO;2007.63.08.001098-2 CLAUDETE LOPES; 2007.63.08.001239-5 MARIA 

DA CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE;2007.63.08.001254-1 ROMEU DA COSTA CARREIRA;2007.63.08.001520-7 

LOURDES FERREIRA DA COSTA;2007.63.08.002108-6 ROGERIO ARAÚJO DE MELLO;2007.63.08.002349- 

6JOSEFA MARIA DE SOUSA; 2007.63.08.002466-0 ANTÔNIO CARMELINDO DOS 

SANTOS;2007.63.08.002532-8 DIRCE HELENA VÁRZEA DA SILVA;2007.63.08.002576-6 PEDRO MARIA DOS 

SANTOS;2007.63.08.002583-3ROSANA LÚCIO;2007.63.08.002640-0 CARLOS GOMES DE PROENÇA.Intimem-

se." 

 

2007.63.08.001239-5 - MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.000564-0 MARIA 

CÉLIA GAZZOLA COBRES; 2007.63.08.000577-9 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 2007.63.08.001067- 

2 MARIA CRISTINA LOREANO;2007.63.08.001098-2 CLAUDETE LOPES;2007.63.08.001239-5 MARIA DA 

CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE;2007.63.08.001254-1 ROMEU DA COSTA CARREIRA;2007.63.08.001520-7 

LOURDES 

FERREIRA DA COSTA;2007.63.08.002108-6 ROGERIO ARAÚJO DE MELLO;2007.63.08.002349-6JOSEFA 

MARIA 

DE SOUSA; 2007.63.08.002466-0 ANTÔNIO CARMELINDO DOS SANTOS;2007.63.08.002532-8 DIRCE 

HELENA VÁRZEA DA SILVA;2007.63.08.002576-6 PEDRO MARIA DOS SANTOS;2007.63.08.002583-

3ROSANA 

LÚCIO;2007.63.08.002640-0 CARLOS GOMES DE PROENÇA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.002466-0 - ANTONIO CARMELINDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.000564-0 MARIA 

CÉLIA GAZZOLA COBRES; 2007.63.08.000577-9 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 2007.63.08.000824- 

0 ADEMIR MARTINS; 2007.63.08.001067-2 MARIA CRISTINA LOREANO;2007.63.08.001098- 

2CLAUDETE LOPES; 2007.63.08.001239-5 MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA LEITE; 2007.63.08.001254- 

1 ROMEU DA COSTA CARREIRA;2007.63.08.001520-7 LOURDES FERREIRA DA 

COSTA;2007.63.08.002108-6 ROGERIO ARAÚJO DE MELLO;2007.63.08.002349-6 JOSEFA MARIA DE 
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SOUSA;2007.63.08.002466-0 ANTÔNIO CARMELINDO DOS SANTOS;2007.63.08.002532-8 DIRCE HELENA 

VÁRZEA 

DA SILVA;2007.63.08.002576-6PEDRO MARIA DOS SANTOS;2007.63.08.002583-3ROSANA 

LÚCIO;2007.63.08.002640-0 CARLOS GOMES DE PROENÇA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.003283-7 - MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO 

DEPETRIS 

BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA 

ALVES 

DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003574-7TERESINHA APARECIDA 

ZUNTINI;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 BENEDITO 

LEITE;2007.63.08.004071-8 JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA SILVA;2007.63.08.004261-2 

NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672- 

1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER GONÇALVES;2007.63.08.005066-9JOÃO 

FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY 

MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.003300-3 - ADALZIRA DE JESUS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO VICENTE 

DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE 

JESUS;2007.63.08.003574-7TERESINHA APARECIDA ZUNTINI; 2007.63.08.003592-9ELISA MARIA 

GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8 JOSINEI 

SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE 

ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO 

TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER GONÇALVES;2007.63.08.005066-9 JOÃO 

FRANCISCO 

FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE 

LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.003592-9 - ELISA MARIA GONÇALVES (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS; 2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE 

ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA 

GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI 

SANTOS;2007.63.08.004102-4 

ELZA DA SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA 

DE CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES; 2007.63.08.005066-9JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.003713-6 - BENEDITO LEITE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA SILVA; 

2007.63.08.004261-2NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES; 2007.63.08.005066-9JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.004541-8 - ADRIANA DE CASSIA VARA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA; 2007.63.08.003300- 

3 ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA 

SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES;2007.63.08.005066-9 JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.004672-1 - EVANDRO TEODORO (ADV. SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA 

SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES;2007.63.08.005066-9 JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.004712-9 - CECILIA MONTANHER GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA 

SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1924/2559 

GONÇALVES;2007.63.08.005066-9 JOÃO FRANCISCO FILADELFO2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.005066-9 - JOAO FRANCISCO FILADELFO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS; 2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE 

ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA 

GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 BENEDITO LEITE; 2007.63.08.004071-8 JOSINEI 

SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE 

ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO 

TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER GONÇALVES; 2007.63.08.005066-9JOÃO 

FRANCISCO 

FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE 

LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.005232-0 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE; 2007.63.08.004071-8 JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA 

SILVA;2007.63.08.004261-2 NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA 

VARA;2007.63.08.004672-1 EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES;2007.63.08.005066-9JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA APARECIDA 

TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2007.63.09.000315-9 - SIDNEY MARTINS DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003130-4 PAULO 

VICENTE DE CAMPOS;2007.63.08.003283-7 MARIA MADALENA ALVES DE ALMEIDA;2007.63.08.003300-3 

ADALZIRA DE JESUS;2007.63.08.003592-9 ELISA MARIA GONÇALVES;2007.63.08.003713-6 

BENEDITO LEITE;2007.63.08.004071-8JOSINEI SANTOS;2007.63.08.004102-4 ELZA DA SILVA; 

2007.63.08.004261-2NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE;2007.63.08.004541-8 ADRIANA DE 

CÁSSIA VARA;2007.63.08.004672-1EVANDRO TEODORO;2007.63.08.004712-9 CECÍLIA MONTANHER 

GONÇALVES; 2007.63.08.005066-9 JOÃO FRANCISCO FILADELFO;2007.63.08.005232-0 MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA;2007.63.09.000315-9 SIDNEY MARTINS DE LIMA.Intimem-se." 

 

2008.63.01.044114-5 - ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a desaposentação e opção 

por nova aposentadoria junto ao INSS.Alega a parte recorrente que recebe aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 25.10.1995, mas continuou a laborar, até agosto de 2007. Aduz que hoje recebe apenas R$ 1864,70 e que com a 

nova aposentadoria com DIB em agosto de 2007 passaria a receber R$ 2.895,21.Requer a reforma da decisão proferida 

pelo O MM Juiz "a quo", sob a alegação de que preenche aos requisitos do art. 273 do CPC. (...)Ante o exposto, nego 
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seguimento ao recurso sumário.P. R. I. 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000066/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de novembro 

de 2008, terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e 

julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional 

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial 

Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2003.61.84.066224-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA XAVIER DE OLIVEIRA (REPRESENTADA) E OUTRO 

ADVOGADO: SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RECDO: GEMINA XAVIER DE GOES (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO(A): SP048426-ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2003.61.84.068680-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAKUE PEDROSO (REPRESENTADA) E OUTRO 

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: MISSAO TAHARA DE VASCONCELOS (REPRESENTANTE) 

ADVOGADO(A): SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2003.61.84.070417-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DE BRITO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2003.61.84.071068-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARTELO 

ADVOGADO: SP146722 - GENTIL ALVES PESSOA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2003.61.84.073770-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS HELIO BERNI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0006 PROCESSO: 2003.61.84.078067-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GONÇALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2003.61.84.078773-1 

RECTE: MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2003.61.84.080010-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO HENRIQUES DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP114236 - VENICIO DI GREGORIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2003.61.84.080298-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANO GRADA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2003.61.84.086776-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO DOMINGOS BARROSO 

ADVOGADO: SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2003.61.84.099035-4 

RECTE: VALDIR GOMES 

ADVOGADO(A): SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2003.61.84.100640-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA MATERA FISCHER TRUDES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2003.61.84.100911-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TOBIAS DE SOUZA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2003.61.84.102408-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATTILIO CANAL 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2003.61.84.108380-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUZITA DIAS DE ASEVEDO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2003.61.84.109280-3 

RECTE: FRANCO BRUNETTI 

ADVOGADO(A): SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2003.61.84.110139-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BISSOLI REFUNDINI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2003.61.86.004445-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS TEIXEIRA CHAVES 

ADVOGADO: SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2004.61.84.059713-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA ELIAS LEONARDI 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.02.011759-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO ANDRE MOROTI 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.08.001215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MARTINS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.15.009598-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: WALTER LUIZ MARGARINO 
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ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.01.010175-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUILHERME DE FREITAS 

ADVOGADO: RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.01.057320-0 

RECTE: JACKLINE MARIA BARROSO 

ADVOGADO(A): SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.01.057323-5 

RECTE: MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.02.005149-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2006.63.02.005997-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARDELINA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.02.006059-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA PEREIRA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.02.013903-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GALDINO MENDES 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.04.002344-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANTONIO TODARO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.04.005481-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA SANTOS 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.05.001496-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELMA NORONHA DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008) 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.06.000035-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ALVES FERREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2006.63.07.000585-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA PINTO 

ADVOGADO: SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2006.63.07.002665-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MOLIGA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2006.63.07.003362-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SIMOES 

ADVOGADO: SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2006.63.08.001539-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA SERACINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2006.63.08.001576-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2006.63.08.001784-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR LIMA NUNES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2006.63.08.001845-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VOLPE 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2006.63.08.001918-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MARIA GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2006.63.08.002015-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.08.002123-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.08.002741-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE RODRIGUES DE MELLO MIRANDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.08.003277-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2006.63.08.003970-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL APARECIDO BUENO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.09.000025-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANIA SERAFIM DOS SANTOS SOARES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.09.005775-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA GOUVEIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.10.005487-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PONEZ FILHO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.10.009215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA APARECIDA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.14.000158-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ELZA BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.14.002274-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.14.002819-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAURINDA VAL DUARTE 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.14.002833-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1932/2559 

RCDO/RCT: VALDETE APARECIDA CAMILLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.14.003110-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DAURA BENTO MARTINS 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.14.004043-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JERACI RODRIGUES DA SILVA ANTONIO 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.14.005213-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA CASTILHERI LUCATTO 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.15.000482-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO BALBINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.15.000588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVINA ALVES GONÇALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.15.000973-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.15.001642-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.15.001879-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SONIA MARIA GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP060513 - CARMO TULIO MARTINS CAMARGO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.15.001990-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GENIVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.15.002220-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE SOARES CACIQUE MATOS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.15.002273-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE DE FATIMA QUEIROZ REP/POR EDVALDO LEITE DE MOURA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.15.002291-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDA MATEUS PINTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.15.002990-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.15.004044-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA MACHADO POPST 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.15.004154-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA DE MORAIS LIMA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.15.004296-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIR JORGE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 
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DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.15.004779-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS GOMES DE PAULA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.15.005131-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENDA LIMA FERREIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.15.005867-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA BICUDO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.15.006069-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP163973 - ALINE HODAMA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.15.006313-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES ATADEMOS FELIPE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.15.007116-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIEL NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.15.007647-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA GUEITOLO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2006.63.15.007886-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO GOES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.15.009530-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA JESUINA LUCIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.15.009599-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN GASPAR DE BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.15.009608-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR MACEDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.15.009637-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA ALVES 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.15.009925-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GERALDO MACIEL 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.15.010060-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BASILIO BINA DOS SANTOS REP/ POR JOSEFA MARTA DA COST 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.15.010331-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2006.63.15.010961-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2006.63.15.011033-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO ALUISIO SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1936/2559 

 

0088 PROCESSO: 2006.63.16.000246-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME ANTONIO FILO 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2006.63.17.004303-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDECI BATISTA GOIS SILVA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2006.63.18.000110-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DONIZETE FREIRE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.02.000168-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO BORBA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.02.000176-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PERDIGAO 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.02.001230-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA COSTA FARIA 

ADVOGADO: SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.02.001318-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SHIRLEY DE ALMEIDA FERRARI 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.02.001747-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP024446 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.02.002797-7 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS RUIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.02.004447-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE SOUZA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.03.001369-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONIZIA AYALA 

ADVOGADO: SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.05.000191-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.05.000647-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.05.001676-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIL ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.05.002151-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE FONTES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2007.63.06.009193-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FORTE SCHIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.08.000685-1 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.08.001362-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS RICCI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.08.002622-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JESUS DO NASCIMENTO BEXIGA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.08.003673-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZORAIDE FOGAÇA BERGAMO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.08.004097-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.09.002391-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA YAMAZAKI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.10.001900-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BERTELINI VILHEGAS 

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.10.001907-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA DE FRANCA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.10.002572-9 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA POMMER DELIBERALI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.11.001360-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE LOPES ROBERTO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.13.001259-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR MOREIRA SALES 

ADVOGADO: SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.13.001710-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.14.000005-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA RENATA PAES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.14.000008-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELSON BRACHI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.14.000048-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSEFA DE FATIMA LACO 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.14.000732-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LIDIA VIVALDINI GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.14.000735-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA PIMENTEL MIELI 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.14.001020-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSEFA PINHEIRO DE AZEVEDO GASPARINI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.14.002876-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: YOLANDA BERNARDINELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.15.000822-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: EDNILSON MOREIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.15.003260-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.15.004017-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: WILSON DE PAULA MOSQUEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.15.004031-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: CLEMENTE RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.15.004109-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 
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RECDO: ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.15.004122-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: VALDECI APARECIDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.15.004978-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOSE CARLOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.16.000436-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIA MOHAMAD HUSSEIN KASSEM 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.17.000191-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.18.000242-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA CANDIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2007.63.18.000611-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA ALVES DE FREITAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.18.001699-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.19.002346-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 
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RECDO: IYOKO MORIMOTO NISHIMURA 

ADVOGADO: SP213322 - TADASHI MURAKAWA 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.20.003512-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE BARBOSA 

ADVOGADO: SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2008.63.11.002709-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: OSCAR ANGELO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2008.63.15.001873-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251225 - ALEXANDRE JOSÉ RIBEIRO 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2008.63.16.000235-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2008.63.16.000835-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL SOARES GARCIA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR(A): MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2003.61.84.004774-7 

RECTE: GERALDO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166768 - GERSON SILVA GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2003.61.84.017160-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITALINO LOZZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2003.61.84.061045-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILEI CAMPANA 
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ADVOGADO: SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2003.61.84.091743-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUILHERME GARCIA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2003.61.84.092371-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ODERICIO CLARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2003.61.84.097444-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLEMENTE DE CAMPOS LEITE 

ADVOGADO: SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2004.61.84.312532-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO SILVERIA SANTOS 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2005.63.01.008664-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA HERCILIA PENTEADO DE FARIA E SILVA 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2005.63.01.109023-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA ALICE MENDES BRAZAO 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2005.63.01.275775-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CATIA CRISTINA HERRERA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2005.63.01.276047-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NORIVAL BOEMER BARILE 

ADVOGADO: SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2005.63.01.278788-0 

RECTE: MARIA DE FATIMA PONTES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2005.63.01.285894-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ALBERTO GERMANO 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2005.63.01.315854-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO GASQUEZ FRANCO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2005.63.01.342212-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA 

ADVOGADO: SP138403 - ROBINSON ROMANCINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2005.63.01.346951-7 

RECTE: AMARO ALMEIDA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2005.63.01.349089-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAURO SOTERO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2005.63.01.350140-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP086997 - LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA 

RCDO/RCT: PAULO CUNHA 

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2005.63.01.350143-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DEIVISON DA COSTA CAMPOS 

ADVOGADO: SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2005.63.01.353955-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO ANDRADE 

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2005.63.01.354049-2 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS ANTONIO PIFFER 

ADVOGADO: SP101823 - LADISLENE BEDIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2005.63.02.015185-0 

RECTE: ROSEMEIRE DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO(A): SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2005.63.03.018221-1 

RECTE: JOSÉ MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2005.63.04.011955-8 

RECTE: MARCÍNIA DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2005.63.04.012327-6 

RECTE: MARCOS MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP128151 - IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2005.63.04.013986-7 

RECTE: SEBASTIÃO PARANHOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2005.63.04.014853-4 

RECTE: RITA VITA MATEUS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2005.63.06.014824-2 

RECTE: JEFFERSON LUIZ MATOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2005.63.09.006501-6 
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RECTE: TEREZA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2005.63.09.008641-0 

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2005.63.09.008927-6 

RECTE: LUCIANE NOGUEIRA MOTA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2005.63.11.011774-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE UBIRAJARA ALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2005.63.14.004029-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2005.63.16.000796-6 

RECTE: ZENILDA APARECIDA HERMINIO 

ADVOGADO(A): SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2006.63.01.008895-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DENISE KOMURA FUKUYOSHI 

ADVOGADO: SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2006.63.01.014328-9 

RECTE: VALTER FRANCISCO. 

ADVOGADO(A): SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2006.63.01.042143-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1947/2559 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FULVIO FRANCISCO DI RISIO 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2006.63.01.046693-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA 

ADVOGADO: SP163653 - PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2006.63.01.050267-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILSON ZAUHY FILHO 

ADVOGADO: SP051239 - ARNALDO MAPELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2006.63.01.069675-8 

RECTE: FRANCISCO GERALDO MELO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152295 - WAGNER BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2006.63.01.074103-0 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2006.63.01.074946-5 

RECTE: LINDACI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2006.63.01.076058-8 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0184 PROCESSO: 2006.63.01.078065-4 

RECTE: MARIA MADALENA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2006.63.01.086464-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO JOSE TELLES BUENO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1948/2559 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2006.63.01.087569-0 

RECTE: ELIETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2006.63.01.087657-8 

RECTE: MANOEL OLIVEIRA CRISTINO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2006.63.01.088314-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2006.63.01.091484-1 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP256869 - DANIEL PAVANI NAVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2006.63.01.093716-6 

RECTE: VERA LUCIA CAZAVIA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2006.63.02.011891-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0192 PROCESSO: 2006.63.02.019204-2 

RECTE: ROBSON ROGERIO VAZ 

ADVOGADO(A): SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2006.63.03.005659-3 

RECTE: EDERALDO BONON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1949/2559 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0194 PROCESSO: 2006.63.03.007464-9 

RECTE: ZORILDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0195 PROCESSO: 2006.63.04.002222-1 

RECTE: RITA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2006.63.04.002258-0 

RECTE: JOSÉ JUSTINO DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2006.63.04.002286-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO ADRIANO NAPOLI 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2006.63.04.002306-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ SHIGUEYOCI ONO 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2006.63.04.002308-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDISON BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2006.63.04.004301-7 

RECTE: ANÍSIO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2006.63.04.004303-0 

RECTE: ROSANGELA DE FÁTIMA SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2006.63.04.004880-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1950/2559 

RECTE: ROSIMEIRE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2006.63.04.006480-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDMUNDO ANDRADE PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2006.63.06.001858-2 

RECTE: DEOCLECIANO AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2006.63.07.002746-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO ROBERTO DEPIERE 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2006.63.07.003264-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO CARVALHO DE MATOS 

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2006.63.09.002978-8 

RECTE: DORILEI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2006.63.09.003924-1 

RECTE: MARIA ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2006.63.09.004980-5 

RECTE: EDNEA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2006.63.09.004984-2 

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1951/2559 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2006.63.09.005691-3 

RECTE: SALVADOR MOREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2006.63.10.010204-5 

RECTE: LUIZ ANTONIO VIDEIRA 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2006.63.10.012322-0 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA BUENO ZANAKI 

ADVOGADO(A): SP185210 - ELIANA FOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2006.63.10.012385-1 

RECTE: MARIA INES AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2006.63.11.000873-6 

RECTE: ROSIMARY SPOLAOR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2006.63.11.009571-2 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2006.63.13.001365-8 

RECTE: VAGNER SOUSA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2006.63.13.001583-7 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1952/2559 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2006.63.13.001699-4 

RECTE: CARMELITA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2006.63.13.001803-6 

RECTE: CATARINA DE SOUZA FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2006.63.13.001920-0 

RECTE: ROSELI BORGES RAPOSO 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2006.63.14.001612-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SILVIA LAURA PADILIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2006.63.14.002004-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA HELENA LEITE DAS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2006.63.15.000834-6 

RECTE: DORACI NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2006.63.15.001743-8 

RECTE: MARIA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0226 PROCESSO: 2006.63.15.007930-4 

RECTE: EDILENE AGOSTINHO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2006.63.15.008320-4 

RECTE: REGINA CELIA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2006.63.15.010407-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: GERSON DIOMAR ROSA 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2006.63.16.003594-2 

RECTE: GILMARCOS VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2006.63.16.003678-8 

RECTE: MARIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2006.63.16.003730-6 

RECTE: VALDELICE MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2006.63.16.004038-0 

RECTE: VALDINEI FLAVIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2006.63.17.003604-9 

RECTE: JOSE FELICIANO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2006.63.17.003747-9 

RECTE: ROSELI GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP244300 - CLAUDIA SOUZA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0235 PROCESSO: 2007.63.01.001302-7 

RECTE: LUZIA ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2007.63.01.001832-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARIA CIDNEIA ROSA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2007.63.01.001935-2 

RECTE: BRAULIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2007.63.01.001948-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSALINA SANCHES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2007.63.01.002170-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SANDRO MOTERANI 

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2007.63.01.003710-0 

RECTE: CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2007.63.01.005285-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP158849 - PAULO EDUARDO ACERBI 

RECDO: VILMA CURTI 

ADVOGADO: SP106392 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2007.63.01.007440-5 

RECTE: NIVALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2007.63.01.019511-7 

RECTE: APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0244 PROCESSO: 2007.63.01.021199-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO DOMINGUES MANDU 

ADVOGADO: SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2007.63.01.021262-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCIA IKUKO UENO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2007.63.01.023104-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE GANTUS NARS 

ADVOGADO: SP067351 - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2007.63.01.027527-7 

RECTE: JURANDY RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2007.63.01.029302-4 

RECTE: VERAILDES SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0249 PROCESSO: 2007.63.01.030187-2 

RECTE: ELIAS TORRES 

ADVOGADO(A): SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2007.63.01.032319-3 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0251 PROCESSO: 2007.63.01.042119-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CLEMENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2007.63.01.067427-5 

RECTE: QUITERIA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2007.63.01.071463-7 

RECTE: JUCILANDE MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0254 PROCESSO: 2007.63.01.071576-9 

RECTE: GIRLENE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2007.63.01.072006-6 

RECTE: ANTONIO JORGE LUCIO 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2007.63.01.072230-0 

RECTE: JOSE CARLOS DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2007.63.01.074635-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARCIA FONSECA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2007.63.01.078252-7 

RECTE: FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2007.63.01.087102-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: AMANDIO DIAS POVOA FILHO 
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ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2007.63.02.000245-2 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE AUGUSTO RAYMUNDINI 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2007.63.02.000394-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2007.63.02.000403-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ VALDO BONO 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2007.63.02.001299-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARTINS PEGORARO 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2007.63.02.001370-0 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GILBERTO ANUNCIATO 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2007.63.02.009436-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDEMIR STRACHICINI 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2007.63.02.009438-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEUSA MARIA PEREIRA LINHARES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2007.63.02.009447-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALTER PARRA 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2007.63.02.009458-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: FERNANDO MITYO IKEOKA 

ADVOGADO: SP144731 - LUCIANE RIBEIRO BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2007.63.02.009600-8 

RECTE: ADELINA SPATAFORA FARINELLI 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2007.63.02.010353-0 

RECTE: ELSON SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2007.63.02.014883-5 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2007.63.03.000122-5 

RECTE: JOSE ALCINDO BARZON 

ADVOGADO(A): SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2007.63.03.000776-8 

RECTE: JOCINEA NASCIMENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0274 PROCESSO: 2007.63.03.001267-3 

RECTE: SEBASTIÃO SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0275 PROCESSO: 2007.63.03.001566-2 

RECTE: HELENICE DE FATIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0276 PROCESSO: 2007.63.03.001680-0 

RECTE: EDIVAL SALVINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1959/2559 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0277 PROCESSO: 2007.63.03.003481-4 

RECTE: VALDELICE DE MOURA PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0278 PROCESSO: 2007.63.03.004236-7 

RECTE: MIGUEL AZOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0279 PROCESSO: 2007.63.03.005050-9 

RECTE: ZELIA PACHECO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0280 PROCESSO: 2007.63.03.005098-4 

RECTE: MIGUELA ANA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0281 PROCESSO: 2007.63.03.005969-0 

RECTE: IRIS SENA DE OLIVEIRA ALVETTI 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0282 PROCESSO: 2007.63.03.006438-7 

RECTE: INOCENCIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2007.63.03.006684-0 

RECTE: ANISIO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0284 PROCESSO: 2007.63.03.006688-8 

RECTE: CARLOS SEVERO DE CARVALHO ALEXANDRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0285 PROCESSO: 2007.63.03.006800-9 

RECTE: TERESA PALIARI 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1960/2559 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0286 PROCESSO: 2007.63.03.007369-8 

RECTE: APARECIDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2007.63.03.007372-8 

RECTE: JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0288 PROCESSO: 2007.63.03.008382-5 

RECTE: FATIMA REGINA DE FARIA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2007.63.03.008795-8 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2007.63.03.010469-5 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2007.63.03.013428-6 

RECTE: HELENA MARIA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2007.63.04.004025-2 

RECTE: ANGELA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2007.63.05.001488-2 

RECTE: GEMIMA NOBRE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1961/2559 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2007.63.06.017257-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO RICARDO ALBERTINI 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2007.63.06.020784-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDIR DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2007.63.09.000469-3 

RECTE: MARCOS REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242869 - ROBSON HORTA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2007.63.09.000501-6 

RECTE: JOSÉ REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2007.63.09.002091-1 

RECTE: TEREZINHA COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2007.63.09.009634-4 

RECTE: VALDETINA MARIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2007.63.10.001855-5 

RECTE: NOEMI PEREIRA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2007.63.10.002020-3 

RECTE: FLORINDA BRAZ HIJANO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1962/2559 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2007.63.10.003195-0 

RECTE: GASTAO ARRAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2007.63.10.003595-4 

RECTE: IRACEMA APARECIDA BOHM 

ADVOGADO(A): SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0304 PROCESSO: 2007.63.10.003930-3 

RECTE: GILBERTO THOMAZ VIANA 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2007.63.10.004057-3 

RECTE: MILTON ALMEIDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2007.63.11.001295-1 

RECTE: JORGE NUNES LEAL 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0307 PROCESSO: 2007.63.11.005442-8 

RECTE: HELENO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2007.63.11.010096-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO GUERREIRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2007.63.13.000391-8 

RECTE: DURVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1963/2559 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0310 PROCESSO: 2007.63.13.000419-4 

RECTE: MARIA DA GUIA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2007.63.13.000543-5 

RECTE: MARCIA APARECIDA RIBEIRO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0312 PROCESSO: 2007.63.13.000546-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2007.63.13.001972-0 

RECTE: HARTEMA QUINTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2007.63.15.000748-6 

RECTE: CLAUDINEI MARCILIO 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2007.63.15.000823-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: EDNILSON PINTO THOME 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2007.63.15.001228-7 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: ANA LUCIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2007.63.15.001265-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: LUIZ CARLOS RIBEIRO FILHO 
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ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2007.63.15.003796-0 

RECTE: SUELI POVEDA CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2007.63.15.003968-2 

RECTE: CLEUZA AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0320 PROCESSO: 2007.63.15.004496-3 

RECTE: APARECIDA RODRIGUES AIRES 

ADVOGADO(A): SP248232 - MARCELO JOSE LOPES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0321 PROCESSO: 2007.63.15.004965-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: MOACIR VIGARI 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2007.63.15.004997-3 

RECTE: FRANCISCO COSTA COELHO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2007.63.15.005010-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: WILLIAM ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0324 PROCESSO: 2007.63.15.005050-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: VALDOMIRO PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2007.63.15.005955-3 

RECTE: ALZIRA ARJONA ALVES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2007.63.15.006144-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JAIR ALVES 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2007.63.15.006367-2 

RECTE: OZANA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2007.63.15.006421-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ROQUE FERNANDES LEME 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2007.63.15.008956-9 

RECTE: YVONE DE AVILA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2007.63.15.009047-0 

RECTE: VERA LUCIA PIRES 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2007.63.15.009351-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: PEDRO SABINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0332 PROCESSO: 2007.63.15.010224-0 

RECTE: PEDRO LOURENCO DECAMARGO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2007.63.15.010259-8 

RECTE: ELIANA DIAS MACHADO 
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ADVOGADO(A): SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2007.63.15.010644-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOSE LUIZ VIEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2007.63.15.010883-7 

RECTE: LAZARO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0336 PROCESSO: 2007.63.15.011002-9 

RECTE: JENOIRA CARNEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2007.63.15.012064-3 

RECTE: VERA LUCIA MESQUITA DO COUTO 

ADVOGADO(A): SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2007.63.15.012289-5 

RECTE: AMELIA BORBA CABRERISSO 

ADVOGADO(A): SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2007.63.15.012398-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: OSMAR PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0340 PROCESSO: 2007.63.15.012746-7 

RECTE: BENEDITA DE MELO MORENO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2007.63.15.012748-0 
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RECTE: SUELI DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2007.63.15.013650-0 

RECTE: ARISTEDES DORACI DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2007.63.15.013815-5 

RECTE: PIERRE AMERICO FILHO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0344 PROCESSO: 2007.63.15.013828-3 

RECTE: JOSE HELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2007.63.15.014064-2 

RECTE: MARIA ALDA DOS SANTOS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP222716 - CICERA ITAMAR NOBRE FRIEDRICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2007.63.15.014453-2 

RECTE: RITA DE CÁSSIA BORTOLOMEOTI DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2007.63.15.014455-6 

RECTE: AGNALDO BENTO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0348 PROCESSO: 2007.63.15.015846-4 

RECTE: LIBERATO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161224 - NIDELCI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0349 PROCESSO: 2007.63.15.015939-0 

RECTE: JOAO BATISTA GOIANO DE LUCENA 

ADVOGADO(A): SP053778 - JOEL DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2007.63.16.000010-5 

RECTE: DOLORES APARECIDA GALHARDO 

ADVOGADO(A): SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2007.63.16.000280-1 

RECTE: ELIANA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2007.63.17.002680-2 

RECTE: IRENE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2007.63.17.005021-0 

RECTE: MARINEZA SESSULINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2007.63.17.005531-0 

RECTE: EULALIA BRAGA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2007.63.17.006836-5 

RECTE: CLEIDE REGINA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0356 PROCESSO: 2007.63.19.000377-7 

RECTE: SEBASTIANA LEDA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0357 PROCESSO: 2007.63.19.003694-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELICIANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2007.63.20.003168-5 

RECTE: JOSE EDUARDO CARVALHO DE NOVAES 

ADVOGADO(A): PR042715 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0359 PROCESSO: 2008.63.11.000286-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VIVALDO BRITO MOTA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2008.63.11.000653-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2008.63.11.001454-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2008.63.15.000260-2 

RECTE: HERMINIA GAVARRON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2008.63.15.000534-2 

RECTE: LUCIA LEME FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2008.63.15.001058-1 

RECTE: LAURA MOTA RODRIGUES MOLINARI LOPES 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2008.63.15.001502-5 

RECTE: JOSE ROBERTO PENHALBER 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2008.63.15.002182-7 

RECTE: GILDO MACHADO PRADO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0367 PROCESSO: 2008.63.15.002841-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2004.61.84.092335-7 

RECTE: EDSON ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2004.61.84.561829-0 

RECTE: TEREZA NOCELLI TITARA 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2005.63.01.016664-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP150683 - ANDRE GOBBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2005.63.01.350683-6 

RECTE: ANTONIA MARIA GABRIEL DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2005.63.01.357746-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO FERNANDES DA OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0373 PROCESSO: 2005.63.02.008441-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO FERNANDES NETO 
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ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2005.63.02.010355-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON CHRISTIAN DA CRUZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2005.63.03.003640-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2005.63.04.015672-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DOS SANTOS DE JESUS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2005.63.11.002893-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: MAYCKE SILVA DA COSTA REP./ ESTHER DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO(A): SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA e outro 

RCDO/RCT: MONALISA FIAMMADA COSTA REP P/MARIA DE LOURDES DA SILVA COST 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2005.63.14.003110-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE VELHO 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2005.63.14.003326-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CARMEM SOLIS FURQUIM ROSA 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0380 PROCESSO: 2006.63.01.014537-7 

RECTE: DANIELLE OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECTE: QUEREN OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECTE: ANA CELIA OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0381 PROCESSO: 2006.63.01.017523-0 

RECTE: ALZIRA MANTOVANI GAMBINI 

ADVOGADO(A): SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2006.63.01.064462-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GABRIELA OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2006.63.02.018468-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS CALIXTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0384 PROCESSO: 2006.63.05.000873-7 

RECTE: ISABEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2006.63.08.003294-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207284 - CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2006.63.08.003412-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANAEL DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2006.63.11.007107-0 

RECTE: LINDINALVA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2006.63.14.000350-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RECDO: MARIA PINHEIRO VELHO 

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0389 PROCESSO: 2006.63.14.002061-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2006.63.14.002452-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLEIDE LOPES BALDO 

ADVOGADO: SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2006.63.14.002891-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NOEMIA VITO ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0392 PROCESSO: 2006.63.14.003857-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ARACELIA GALATI 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0393 PROCESSO: 2006.63.15.001851-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: ANTONIA CARMEM CRESTANI 

RCDO/RCT: SERGIA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2006.63.15.005335-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINDOE TSUTSUI SILVA 

ADVOGADO: SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2006.63.15.009050-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA / REP NEUSA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2007.63.01.004015-8 

RECTE: ANA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECTE: KATIA DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECTE: RICARDO DE OLIVEIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0397 PROCESSO: 2007.63.01.014977-6 

RECTE: CARINA MARTINS PIRES 

ADVOGADO(A): SP229514 - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2007.63.01.024695-2 

RECTE: JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2007.63.01.025860-7 

RECTE: MARIA ELENA DA LUZ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0400 PROCESSO: 2007.63.02.002441-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRCE DO ESPIRITO SANTO MEDEIROS GALAN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2007.63.02.009835-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA APARECIDA OLIMPIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0402 PROCESSO: 2007.63.02.010427-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0403 PROCESSO: 2007.63.03.003774-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON RUFINO DA SILVA REP. ELZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2007.63.03.009121-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAN BRENO GOMES SOUTO-REP GENITORA 62404 

ADVOGADO: SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2007.63.03.011464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO NICOLOSSI DE MENEZES-REP. MARIA NICOLOSSI 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2007.63.03.012203-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO TRABUCO (CURADORA: ALZIRA TEIXEIRA TRABUCO) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2007.63.04.000477-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA DOS SANTOS SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2007.63.04.005260-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESIA IZABEL RAMALHO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2007.63.05.000537-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOSANIEL MAURI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2007.63.05.000794-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0411 PROCESSO: 2007.63.06.018452-8 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA CELIA PEREIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2007.63.07.000133-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA CRISTINA DA SILVA e outro 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: ROSA FIDELIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2007.63.07.001399-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA SOARES BORTOLOTO e outro 

ADVOGADO: SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RECDO: MARIA JOSE SOARES BORTOLOTO 

ADVOGADO(A): SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2007.63.07.001692-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCI AUGUSTO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2007.63.08.000274-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA DA CUNHA PICCIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2007.63.08.002721-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2007.63.08.003180-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO GERALDO LEITE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2007.63.08.003483-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA ISRAEL 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0419 PROCESSO: 2007.63.10.001450-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA TOMAZELLA BERTAGNA 

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2007.63.10.013825-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUZA MANTOVANI TELIS 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0421 PROCESSO: 2007.63.10.018573-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES NASATTO DIAS 

ADVOGADO: SP038040 - OSMIR VALLE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2007.63.10.018866-7 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0423 PROCESSO: 2007.63.14.000275-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA MARIA BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0424 PROCESSO: 2007.63.14.000471-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADILSON TADEU ANTONIASSE 

ADVOGADO: SP192556 - CELSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2007.63.14.000530-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIONISIA MARIA PICOLO PIVA 

ADVOGADO: SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2007.63.14.000547-0 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE AFONSO 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2007.63.14.000761-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALEXANDRE MARCHI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2007.63.14.001603-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAZARO DE PAULA CEZAR 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2007.63.14.002013-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MERCEDES BRASSO ROTO ZANETONI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2007.63.14.002171-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS DONATO 

ADVOGADO: SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2007.63.14.002722-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SIVIRINO ROSA VITORIANO 

ADVOGADO: SP224990 - MARCIO RODRIGO ROCHA VITORIANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2007.63.14.002817-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2007.63.14.002880-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 1979/2559 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO BONI NETO 

ADVOGADO: SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0434 PROCESSO: 2007.63.14.004276-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANGELO JANGROSSI 

ADVOGADO: SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0435 PROCESSO: 2007.63.15.005385-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE CARVALHO BRASILIO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2007.63.15.006000-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2007.63.15.009374-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOMINGUES LOUREIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2007.63.16.000568-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0439 PROCESSO: 2007.63.19.002822-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RECDO: LUZIA APPARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2008.63.05.000039-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELI FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0441 PROCESSO: 2008.63.14.000793-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2008.63.16.000862-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

Portaria proferida pela MM. Juíza Coordenadora das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Cível e 

Criminal de São Paulo 

 

PORTARIA Nº 6301000093/2008, de 14 de novembro de 2008. 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da 

Seção Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR para 09/03/2009 a 28/03/2009, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA 

CORTELETTI, 

RF 3495, anteriormente marcado para 07/01/2009 a 16/01/2009 e 25/02/2009 a 06/03/2009, referente ao exercício 

2008. 

 

ALTERAR para 07/01/2009 a 16/01/2009, o período de férias da funcionária TATIANA BOGHOURIAN, RF 

5939, anteriormente marcado para 25/02/2009 a 06/03/2009, referente ao exercício 2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 São Paulo, 14 de novembro de 2008 

 

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001642 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2003.61.84.070260-9 - SALVADOR DISCROVE (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante do exposto, por haver um impedimento 

à presente 

execução, julgo-a extinta, por sentença, nos termos do artigo 267, inciso V, c/c os artigos 794, inciso I, e 795, todos 

do 
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Código de Processo Civil. 

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.01.092149-7 - LUIS ALVARO CALLIGARIS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. P.R.I. 

 

2008.63.01.017779-0 - ABRAHAO GRINBERG (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 

RUBIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN S ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; BANCO DO BRASIL S/A . Posto 

isso, julgo 

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

 

2007.63.01.055162-1 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Jose Sebastião da Silva, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS, a: 

 

a) averbar o período de 10/01/1980 a 21/02/1982, como tempo de serviço rural; 

 

b) reconhecer os períodos de 01/11/1988 a 09/09/1991, 21/09/1991 a 23/01/2006, 04/05/1982 a 12/01/1987 e 

14/01/1987 a 31/10/1988; convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado; 

 

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do 

requerimento 

administrativo (27/04/2006), com renda mensal inicial de R$ 934,85 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.013,98 (UM MIL 

TREZE REAIS 

E NOVENTA E OITO CENTAVOS), em outubro de 2008; 

 

d) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 37.173,56 (TRINTA E SETE MIL CENTO E 

SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até novembro de 2008. 

 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja oficiado para que cumpra a 

tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo máximo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2006.63.01.073942-3 - RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, uma vez que a perícia técnica contábil 

constatou não ter 

havido diminuição na renda do benefício do autor, que era inferior ao teto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 
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extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.047041-4 - ADIR NERIS XAVIER (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxilio doença (NB 

31/560.576.223-7), em favor do autor, ADIR NERIS XAVIER, a partir de sua suspensão em 15/08/2007, sendo a 

RMI 

fixada em R$ 762,46 e a renda mensal atual correspondente a R$ 800,58 (oitocentos reais e cinqüenta e oito 

centavos), 

para a competência de outubro de 2008. No que tange ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a 

ação 

é improcedente. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 

imediato 

restabelecimento do benefício de auxilio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das 

medidas legais pertinentes. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 7.218,10 (sete mil, duzentos e 

dezoito 

reais e dez centavos), atualizadas até novembro de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial, já 

descontados os 

valores recebidos a título de auxilio doença no período de 04/10/2007 a 11/04/2008. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve o autor comparecer ao INSS para as reavaliações médicas 

pertinentes 

sempre que comunicado, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.034322-9 - JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo procedente a presente ação para condenar a União Federal a 

proceder à 

revisão e devolução administrativa das quantias indevidamente tributadas sobre o pagamento acumulado do 

benefício 

previdenciário do autor, no período de 22/07/2005 a 31/11/2005, cuja retenção foi comprovada neste feito, no 

prazo de 

45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

Sem condenação em honorários em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.064220-8 - OSCAR RENZO DI SABBATO SANDOVAL (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA 

SILVA e ADV. 

SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA e ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD e 

ADV. 

SP210491 - JULIANA MARIA COSTA LIMA e ADV. SP227203 - VANESSA CAPUA e ADV. SP228740 - 

MELISSA AREAL 

PIRES e ADV. SP23842) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar às herdeiras habilitadas o valor devido entre a data 

do início 
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do benefício, em 2/4/2006, até a data do óbito, em 30/08/2006, a título de aposentadoria por invalidez, 

descontados os 

valores pagos pela percepção de auxílio-doença, no valor de R$ 3.367,51 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais 

e 

cinqüenta e um centavos), somados com R$ 393,40 (trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos), em 

razão da 

concessão do adicional de 25% aludido acima, que totalizam R$ 3.760,91 (três mil, setecentos e sessenta reais e 

noventa 

e um centavos), conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados de acordo com a Resolução nº 561/2007 do 

CJF. 

Anote-se as alterações na autuação, diante da habilitação das herdeiras. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.095326-7 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES 

BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.036165-4 - ANTONIO VIEIRA LIMA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM EXAME 

DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, a sentença embargada 

não apreciou o 

pedido de revisão da renda mensal inicial com base no artigo 29 § 5º da Lei 8.213/91, devido a erro no 

cadastramento da 

ação. 

 

Desse modo, ACOLHO os embargos para, conferindo-lhes efeito infringente, restabelecer o curso do processo a 

fim de 

que seja realizada a citação do INSS, bem assim, os demais atos processuais de estilo. 

 

Após, inclua-se em pauta-extra. Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032038-6 - HERMES PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031912-8 - SALOMAO DE ARAUJO E SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031704-1 - ROSEMEIRE MARIA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031398-9 - VALTER GALMACCI FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031596-2 - SIZERPINO VITORIANO FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2008.63.01.047361-4 - JOAO FRANCISCO BARRETO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, o presente feito há que ser extinto sem 

julgamento de 

mérito por ausência de documentação suficiente para fixar a competência deste Juizo. 

 

           Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.073965-4 - EDIVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.178,85 (DOIS MIL 

CENTO 

E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) ) , para o mês de outubro de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até 

esta 

data, que totalizam R$ 5.531,02 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS) , 

para o mês 

de novembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027425-0 - ROBERTO MARIANO DA SILVA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES e 

ADV. SP247398 - BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.072280-4 - JOSE ILTON BEZERRA DE VASCONCELOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.067890-6 - RENATO FIGUEIRA DE CAMARGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, pelo que determino à CEF proceda à liberação dos valores depositados junto à conta vinculada ao FGTS 

do 

autor, Renato Figueira de Camargo, vínculo mantido com WALLOR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, no 

prazo de 60 

(sessenta) dias, após o trânsito em julgado da sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se". 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

aplicado de 

forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei Federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013431-5 - FILOGONIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040540-2 - ISABEL DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019544-4 - EMILIA DUARTE (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.056205-9 - ZENILDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido do 

autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.066313-7 - DENISE DA SILVA FERREIRA. (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, determinando a CEF que proceda o pagamento à autora DENISE DA SILVA 

FERREIRA dos 

valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS, referente ao vínculo empregatício com a empresa 

SURFACEX IMP. 

COM. MAT. OTICO LTDA., de acordo com o extrato constante na inicial, no importe de R$ 896,09 (oitocentos e 

noventa 

e seis reais e nove centavos), atualizados até novembro de 2008, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.074392-3 - JACQUELINE CONCEICAO PEQUENO (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.041193-8 - APARECIDA DE ATHAYDE SANTOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido da 

autora APARECIDA DE ATHAYDE SANTOS, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de 

auxílio- 

doença, a partir da DER em 29/06/2006, com RMI e renda mensal atual no valor um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 13.327,61 (TREZE MIL 

TREZENTOS 

E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até outubro de 2008, conforme 

parecer da 
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contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá 

ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido até 28/02/2009 (doze meses contados da realização da perícia judicial - 

28/02/2008), 

quando então a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para verificação da continuidade ou 

não dos 

requisitos autorizadores da manutenção do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2007.63.01.067070-1 - MOYSES NERSISSIAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, homologo, para que produza 

efeitos 

legais, o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, motivo pelo qual resolvo o mérito do 

processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.053250-0 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de auxílio doença de 20/08/2007 a 20/09/2007, 

com 

renda mensal de um salário mínimo, e o de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia (15/05/2008), 

tendo 

como renda mensal inicial - RMI - e renda mensal atual - RMA - o valor de um salário mínimo, R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a 

prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade 

total e 

permanente para as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, 

consoante 

acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos 

legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por invalidez em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, 

sob pena 

de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, que totalizam, quanto ao benefício de auxílio- 

doença, referente ao período de 20/08/2007 a 20/09/2007, a quantia de R$ 478,65 (QUATROCENTOS E 

SETENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e, no que toca ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devido 

desde a data da perícia médica (15/05/2008), o importe de R$ 1.954,71 (UM MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), valores esses atualizados até outubro de 2008. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância 
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P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.073990-3 - MARIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP197473 - NILMA CABRAL PEREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073987-3 - ELETIZ DA SILVA JUSTINO (ADV. SP197473 - NILMA CABRAL PEREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.074036-0 - DIONISIA SOFIA KLINKE (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.164,15 (DOIS MIL 

CENTO 

E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS), para o mês de outubro de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até 

esta 

data, que totalizam R$ 3.746,79 (TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), para o mês de novembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.047115-7 - MARIA APARECIDA BUCCINI PRADA MOYA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS o 

restabelecimento do 

benefício de auxilio doença (NB 31/505.425.368-4), em favor da autora, MARIA APARECIDA BUCCINI 

PRADA MOYA, a 

partir de sua suspensão em 20/04/2007, sendo a RMI fixada em R$ 1.199,88 e a renda mensal atual 

correspondente a R 

$ 1.418,10 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e dez centavos), para a competência de outubro de 2008. No que 

tange 

ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a ação é improcedente. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.792,64 (oito mil, setecentos e 

noventa 

e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizadas até outubro de 2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial, já 

descontados os valores recebidos a título de auxilio doença a partir de 10/09/2007. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve a autora comparecer ao INSS para as reavaliações médicas 

pertinentes 

sempre que comunicada, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.061571-4 - JOSE EDSON DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Fica ciente o autor de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar 

fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá 

encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - 

Capital - Estado de São Paulo. 

P.R.I. Intime-se, pessoalmente, o autor." 

 

2007.63.01.066704-0 - ISABEL CARLOS DE MOURA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.01.013738-9 - LUIZ AUGUSTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

aplicado de 

forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei Federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030331-9 - MARINALDO SILVA MORAIS (ADV. SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se . 

 

2007.63.01.065089-1 - AMIRI GOULART SCHARIF (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.243798-3 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando, ainda, o 

teor do 

Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.047273-3 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, no que tange ao pedido de 

restabelecimento do 

benefício de auxilio doença, a partir de sua cessação em 24/04/2007, ante a falta de interesse processual do autor, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. No que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.046371-9 - GENECI JOSE BEZERRA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Intime-se o autor de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação, e de que 

deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 

155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.024508-0 - ALCELINA MARQUES BOMFIM DUTRA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.073930-7 - VALDOMIRO CASTILHO (ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA 

VALADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo a parte 

autora de 

interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem 

custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

2007.63.01.020319-9 - HILARIO MATRONI (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

demanda, 

condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, 

de modo 

que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal 

da 

ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve passar a R$ 1.661,68 (UM 

MIL 
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SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de outubro de 

2008. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 15.485,07 (QUINZE MIL 

QUATROCENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS) até outubro de 2008, conforme os cálculos da contadoria 

judicial, que 

foram elaborados com base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica 

demonstrou não haver diferenças a serem pagas ao autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.074047-4 - NEUSA SANTINI (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074028-0 - JOSE AVELINO DA MATTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074025-5 - ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074018-8 - WILSON LIMA COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073960-5 - MARIO NERIS DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.013926-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.013968-4 - ARCANJO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP091531 - CARLOS ALBERTO PRESTES 

MIRAMONTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.013975-1 - JOSE AUGUSTO BERTORA DE ARAUJO (ADV. SP206736 - FLORENTINO 

QUINTAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.013922-2 - ARNALDO CANDIDO BATISTA (ADV. SP161762 - ESTER NEVES SEBASTIÃO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.013967-2 - RICARDO HUSZ SZILAGYI (ADV. SP088587 - JOAO PAULICHENCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.055137-2 - JURANDIR ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de 

aposentadoria por 

invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público 

Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JURANDIR ALVES DE QUEIROZ, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data de 

início da incapacidade fixada em 15/05/2008, com renda mensal atual de R$ 1.309,01 (um mil, trezentos e nove 

reais e 

um centavo) para setembro de 2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 6.165,63 (seis mil, cento 

e 

cinqüenta e três reais e sessenta e três centavos), atualizado até outubro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em 

prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se respectivo requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para 

efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.041115-0 - IRENE RABAGLIO (ADV. SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora IRENE 

RABAGLIO, para 

condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez desde 26/12/2006 (data do 

início 

da incapacidade fixada pela perícia médica judicial), com RMI no valor de R$ 693,14 e renda mensal atual 

fixada em R$ 
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815,60 (OITOCENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para setembro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 10.130,24 (DEZ MIL CENTO 

E 

TRINTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2008, já descontados os valores 

recebidos administrativamente, relativos aos três últimos benefícios de auxílio-doença, conforme parecer da 

contadoria 

judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá 

ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

 

2007.63.01.072253-1 - COSME DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . acolho os embargos de declaração, para 

suprir a 

omissão apontada, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de auxílio-acidente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020793-8 - ANTONIO APPARECIDO ALEXANDRE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO 

DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão do decurso do 

prazo sem o 

cumprimento de diligência determinada em despacho e com fundamento no artigo 284, parágrafo único, c/c 267, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.014697-4 - VALDIR CAFERO (ADV. SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista o pagmaneto na via administrativa das 

parcelas 

pretendidas nestes autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.074042-5 - NEUSA KUMICO TESHIMA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074048-6 - GERCINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074053-0 - NEUSA CARNIEL (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.038854-4 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo que julgo 

extinto o feito 

sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do Código de 

Processo 

Civil. Cancele-se a distribuição. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075832-0 - ALZIRA DO ESPIRITO SANTO FERNANDES BRAZ (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto 

isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.072363-4 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA (ADV. SP201157 - JOSÉ MOACY HIPÓLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da autora 

Maria do Socorro Barbosa, negando a concessão do benefício de pensão por morte por parte do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social, tendo em vista a perda da qualidade do segurado falecido. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.013166-1 - MARIA DALVA GONCALVES BRITO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por não restar comprovado o novo 

requerimento 

após a cessação, reconheço a falta de interesse de agir e extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 295, inciso III c.c. o artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

                            Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

NADA MAIS. 

 

2007.63.01.067609-0 - JOSE FRANCISCO LIMA DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Apregoadas as partes, verificou-

se estar 

ausente a parte autora. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2006.63.01.073970-8 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 2.262,60 (DOIS MIL 

DUZENTOS E 
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SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para o mês de outubro de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até 

esta 

data, que totalizam R$ 15.682,21 (QUINZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) ) 

, para o mês de novembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.067163-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, determinando à CEF que pague ao autor Antonio Carlos dos Santos os valores existentes em sua conta 

vinculada 

de FGTS relativos a depósitos de seus ex-empregadores. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

 

2007.63.01.056187-0 - AGOSTINHO EUGENIO DA SILVEIRA (ADV. SP033287 - WILFREDO RAPHAEL 

RONSINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência do autor, 

julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 51 inciso I da Lei nº. 9.099/95. Anote-se no 

sistema. Sem 

custas processuais e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.272076-0 - JOSE IRANILTON GOMES NOVAES (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido inicial, 

nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS a proceder à revisão 

da renda 

mensal inicial do benefício do autor, nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, na forma dos fundamentos 

expostos no 

corpo da sentença, para que reflita seus reais salários de contribuição que passará a ter renda mensal atual no 

montante 

de R$ 550,01 (QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E UM CENTAVO)para outubro de 2008, bem como a 

pagar os 

valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 30.672,04 (TRINTA MIL SEISCENTOS E SETENTA E 

DOIS 

REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, procedem os embargos, 

uma vez que, 

de fato, ocorreu omissão no "decisum", razão pela qual fica a fundamentação da r. sentença modificada para 

fazer 

constar o seguinte trecho: "concedo à autora os benefícios da assistência judicária gratuita, conforme 

requerido". No 

mais, permanece a r. sentença tal como lançada. 

                        Ante o exposto, acolho os embargos de declaração. 

                        P.R.I. 

 

2007.63.01.015587-9 - EMA RITA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029790-0 - JOELITO LIMA NASCIMENTO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047073-6 - JULIA QUITERIA DOS SANTOS (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para determinar ao INSS o 

restabelecimento do 

benefício de auxilio doença (NB 31/514.203.052-0), em favor da autora, JULIA QUITERIA DOS SANTOS, a 

partir de sua 

suspensão em 20/07/2007, sendo a RMI fixada em R$ 428,50 e a renda mensal atual correspondente a R$ 488,04 

(quatrocentos e oitenta e oito reais e quatro centavos), para a competência de outubro de 2008. No que tange ao 

pedido 

de concessão de aposentadoria por invalidez, a ação é improcedente. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 

imediato 

restabelecimento do benefício de auxilio doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das 

medidas legais pertinentes. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.375,33 (oito mil, trezentos e 

setenta e 

cinco reais e trinta e três centavos), atualizadas até outubro 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Ante a natureza do benefício concedido deve a autora comparecer ao INSS para as reavaliações médicas 

pertinentes 

sempre que comunicada, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, em face do decurso de 

prazo, sem 

cumprimento da diligência, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo 

sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013694-4 - MIGUEL EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013670-1 - NELSON ESTUDILHO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013575-7 - ANA TEREZA FARIAS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013411-0 - TEREZINHA DE LIMA ROCHA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.013794-8 - ALEXSANDRO BEDIN LEIVA GALEAS (ADV. SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013000-0 - GEORGE VITOR DE BARROS (ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA e 

ADV. 

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.013675-0 - WILSON VIOLA (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012838-8 - SANTOS MACHADO BASTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012799-2 - GILBERTO CARDOZO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) ; DANIELLA CRISTINA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012665-3 - CARLOTA BRUNO DA ROCHA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013437-6 - GERALDO MAGELA DUARTE (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012962-9 - DENISON JORDAO LIMA (ADV. SP190761 - RIAD FUAD SALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.055133-5 - JOSE SILVA GONÇALVES (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de 

urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou 

de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total 

e 

permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração 

de 

responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ SILVA GONÇALVES, condenando o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

requerimento 

administrativo datado de 28/03/2007, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.896,71 (hum mil, oitocentos e 

noventa e 

seis reais e setenta e um centavos), que evoluída perfaz em uma renda mensal atual de R$ 2.000,30 (dois mil reais 

e trinta 

centavos) para setembro de 2008. 
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Condeno o INSS, ainda, a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 41.600,97 (quarenta e 

um mil, 

seiscentos reais e noventa e sete centavos), atualizado até setembro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em 

prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que faça opção pelo recebimento por precatório ou 

requisição de 

pequeno valor, no prazo de cinco dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.295975-6 - OLEIDE LUZIA SELLANI (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

e ADV. 

SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a autora, inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando 

de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2006.63.01.092976-5 - JUAREZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do 

Enunciado nº 01 

das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a homologação do 

pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

FORMULADO E 

JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo 

Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.055763-5 - ESMERALDO FERNANDES DE MATOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA 

PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o 

autor 

Esmeraldo Fernandes de Matos carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto 
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o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 

e artigo 

51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Deixo de apreciar o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há custas em primeira instância e tal 

pedido poderá 

ser oportunamente apreciado por ocasião do recebimento de eventual recurso desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.073941-1 - ALAIDE GINESI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.043572-4 - ADENAIR SILVA ONOFRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e 

ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS 

SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, no tocante à concessão do benefício, julgo extinto o feito, sem resolução 

do 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, pois configurada falta de interesse processual superveniente. Quando ao 

pagamento de diferenças retrovativas desde a primeira DER (02/07/2004), julgo improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 

269, I, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.047199-6 - YVONNE COLOMBO BOSCHI (ADV. SP125416 - ANTONIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.065487-2 - JOSE DE SOUZA CRUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.067659-0 - HENRIQUE DE ALMEIDA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de 

mérito, com 

esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Cancele-se a audiência designada para 02/03/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.038145-7 - ANTONIO REBELLES SANCHES (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, por não existir 

qualquer diferença 

a ser paga à parte exequente, bem como por esta já ter procedido ao levantamento dos valores apurados pelo 

INSS, 

mediante pagamento por RPV em 22/12/2006, julgo extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos 794, 

inciso 

I, e 795, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.01.061682-2 - OSMAR CARDOSO MACEDO (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por Osmar Cardoso Macedo, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

a) a averbar os períodos de 01/03/1963 a 08/11/1974 e 03/02/1975 a 30/04/1975, trabalhado em condições especiais 

e convertê-lo em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição 

para 94% 

(noventa e quatro por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da revisão administrativa em 

04/12/1996, de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.027,24 (UM MIL VINTE E SETE REAIS E VINTE E 

QUATRO 

CENTAVOS) , em outubro de 2008; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 47.534,32 (QUARENTA E SETE MIL 

QUINHENTOS 

E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083476-6 - EULINA SABINO DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada esta em audiência, registre-se. 

 

2005.63.01.007655-7 - JUVENAL BERNARDINO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 

04/12/2008)) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.314371-5 - JOSE AUGUSTINHO FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de 

pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 
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2008.63.01.052244-3 - LENICE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051684-4 - CLAUDIA CARVALHO MOSCARDI DE SOUSA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ 

ESPERANDIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051690-0 - EDILSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050005-8 - DOMINGOS ZIGRINI (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053848-7 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA GOMES DA SILVA (ADV. SP254735 - ANGELA 

APARECIDA 

AZEVEDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053588-7 - LUCIANO VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051496-3 - FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051459-8 - ADERVAL BERNARDO DA SILVA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051456-2 - ELENICE TAVARES DE ANDRADE SILVA (ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050626-7 - GRACIETE FERNANDES TINEU (ADV. SP117116 - KIMIKO ONISHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050029-0 - CLAUDIONOR CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.050033-2 - MANOEL GELSON CRISPIM SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051452-5 - HELIO COSTA DA SILVA (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049650-0 - JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO 

SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051227-9 - MARIA DE LOURDES DAS CHAGAS OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053991-1 - FLORISVALDO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP177778 - JOSÉ CARLOS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.053643-0 - CORNELIO MELO DOS ANJOS (ADV. SP081753 - FIVA KARPUK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.081395-0 - CARLOS VENICIO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090081-0 - NELSON ODILLO ALVES JUNIOR (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito, sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, dado que restou caracterizada a 

incompetência 

absoluta desta Justiça Federal para apreciar o feito. 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

 

2008.63.01.037181-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X 

FEDERAÇÃO 

NACIONAL EMP DE SEGUROS PRIV E CAPIT - FENASEG . 

 

2008.63.01.037182-9 - ROBERTO FRANCO DA CUNHA (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X 

FEDERAÇÃO NACIONAL EMP DE SEGUROS PRIV E CAPIT - FENASEG . 

 

2008.63.01.037176-3 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA AGUIAR (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA 

TALDOQUI) X 

FEDERAÇÃO NACIONAL EMP DE SEGUROS PRIV E CAPIT - FENASEG . 

 

2008.63.01.041467-1 - MARIA DILMA DE CARVALHO CONCEICAO (ADV. SP255362 - VICTOR HUGO 

CONCEIÇÃO 

COUTINHO) X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT(PROC. ). 

 

2008.63.01.050909-8 - CRISTIANE AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP140960 - ELIZABETE GOULART) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.025762-0 - JOANNA MARTINEZ VASQUEZ (ADV. SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO 

TAVARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.012018-3 - LUZIA CUSTODIO DE MEDEIROS (ADV. SP221572 - ARIOVALDO MARTINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012175-8 - ADALBERTO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012059-6 - MIRANICE MARIA DE JESUS (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012168-0 - CELIA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012085-7 - MARIA TEREZA VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES 

CORSINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018796-4 - GERALDINO FRANCISCO DEODATO (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA 

LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012066-3 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP244913 - SILVANA ROSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012234-9 - FRANCISCO ASSIS BARBOSA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019689-4 - DORALICE VIANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP186855 - 

ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS 

SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida nestes autos por 

DORALICE VIANA, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença NB 570.927.749-1, da data da cessação, em 30.07.2008, até 16.11.2008, consoante fundamentação, num 

total 

de R$ 1.499,77 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), 

atualizados até novembro de 2008. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.021159-7 - MARIA NILZA CABRAL LOPES (ADV. SP189870 - MELÂNIA JUREMA BONTEMPO 

DIEGUEZ) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO . Tendo em vista o pedido formulado 

na petição 

protocolada em 04/08/2008, homologo o pedido de desistência da autora com a renúncia da autora ao direito 

sobre o 

qual se funda ação e extingo o feito com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

          Diante disso, revogo a tutela anteriormente concedida. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.01.063733-0 - SANTO PERALTA VILANOVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Defiro os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.073936-8 - ANGELA ZAMARRENHO GOMES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, falecendo a parte 

autora de 

interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem 

custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                          P.R.I. 

 

2007.63.01.064888-4 - OSWALDO LUIZ BALTAZAR CAMARGO (ADV. SP126522 - EDITH MARIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por Oswaldo Luiz Baltazar Camargo, negando a concessão do benefício de pensão por morte, em 

razão do 

falecimento da segurada Maria Ângela Ribeiro e mantendo a decisão do INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.066934-6 - DARCI CONCEIÇAO NOVELLI (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, e 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055700-3 - JOSEFA PEREIRA BENTO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

Para 

constar, foi lavrado o presente termo. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, em face do decurso de 

prazo, sem 

cumprimento da diligência, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo 

sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001366-6 - ANTONIO AMARILDO DE LIRIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 
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UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.06.015517-6 - ELGESIA TOBIAS LORENZONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1644/2008 

LOTE Nº 79568/2008 

 

2002.61.84.004669-6 - GEOVAN ALVES LEITE E OUTROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ); NATALICIA MARIA ALVES LEITE(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); SOLANGE 

ALVES LEITE(ADV. 

SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARCOS ANTONIO LEITE(ADV. SP183583-MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ); 

JOSE ADELMO LEITE(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); JUCIANE MARIA ALVES 

LEITE(ADV. SP183583- 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); ELIVA LEITE(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARIA DO 

SOCORRO 

ALVES LEITE(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante o deferimento da habilitação dos sucessores da autora falecida; GEOVAN ALVES LEITE, 

CPF nº. 

01442979810, SOLANGE ALVES LEITE DA SILVA, CPF nº. 08384271895, MARCOS ANTONIO LEITE, CPF 

nº. 

05163879871, JOSÉ ADELMO LEITE, CPF nº. 06147487809, JUCIANE MARIA ALVES LEITE, CPF nº. 

09512917858, 

ELIVAN LEITE, CPF nº. 05248339820 e MARIA DO SOCORRO ALVES LEITE DA SILVA, CPF nº. 

07810226819 e 

considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica 

Federal, oficie- 

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/7 do valor depositado, a 

cada 

herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.84.006127-2 - ELIODORO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194958 - CARLA CRISTINA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo os cálculos nos termos da 

contadoria 

judicial. Oficie-se para o cumprimento da obrigação de fazer e remetam-se os autos para setor RPV/Precatório. 

 

2003.61.84.025825-4 - OCTAVIO CORREA (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA e ADV. 

SP070169 - 

LEONEL DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, 

defiro o pedido 

de habilitação de Maria Helena Correa Bagatelo, CPF Nº. 17571666880, Cleide Aparecida Correa, CPF Nº. 

01623779839, 

Neusa de Lourdes Correa Frasseto, CPF Nº. 27531987805, Alice Regina Correa Batista, CPF Nº. 04823903870, 

Nilva 

Maria Correa de Souza, CPF Nº. 31437314864, Jose Roberto Correa, CPF Nº. 12358877824, Gilberto Valtencir 

Correa, 

CPF Nº. 16790595805, Gilmara Alessandra Correa, CPF Nº. 28649918883, Cristiane Raquel Correa, CPF Nº. 

27209918809, Tatiane Fernanda Correa, CPF Nº. 30355454807 E Deiva Ariane Correa da Silva, CPF Nº. 

35316044819, 

na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 

1060 do 

CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 
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necessária. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica 

Federal, oficie- 

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/8 do valor depositado a 

Maria 

Helena, Cleide, Neusa, Alice, Nilva, José Roberto e Gilberto e, na proporção de 1/32 a Gilmara, Cristiane, 

Tatiane e 

Deiva. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.051417-9 - JOAO DE SOUSA FARIAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, defiro a habilitação 

ao processo 

do inventariante Roberta de Oliveira Farias, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 30517916878 e 

determino o 

pagamento dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos 

valores 

aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.053022-7 - RUBENS JACINTHO CRUZ (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO e ADV. 

SP124333 - AGOSTINHO DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante o requerimento de revogação de poderes acostado aos autos, determino a exclusão da Drª. Selma Maia 

Pardo 

Kam, OAB/SP 157.567, do cadastro deste feito e a inclusão dos advogados Fernando Quaresma de Azevedo, 

OAB/SP 

110.503 e Agostinho da Silva Neto, OAB/SP 124.333, como patronos da requerente a habilitação. Após, tendo em 

vista a 

alteração dos patronos, republique-se o teor da decisão anteriormente proferida (6301039915/2008). Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.055231-4 - GRACIANO GUERRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Georgina Moreira 

Guerra, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 35037325862, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.067827-9 - FLORIANO TOMEI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, 

uma vez que 

os documentos acostados aos autos não possibilita a aferição de possível existência de outros herdeiros de 

diferentes 

graus, faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo 

este o 

foro competente para habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) 

dias, para 

que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, devendo, realizada a 

diligência, juntar 

aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a 

administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-

se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem 
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conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.099046-9 - JOSE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE 

M.CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido formulado por 

não ser este 

Juizado Especial Federal competente para expedição de Alvará Judicial. Providencie o(s) interessado(s) à devida 

habilitação neste processo, observando o disposto no artigo 112 da Lei 8213/91, devendo, para tanto juntar os 

seguintes 

documentos: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou de inexistência de dependente habilitados à pensão 

por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o 

caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, o requerimento de habilitação ao processo dos dependentes habilitados à pensão por 

morte 

perante o INSS sob pena de arquivamento do feito. b) Com o cumprimento do determinado, voltem conclusos. 

Decorrido o 

prazo sem cumprimento, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2003.61.84.104012-8 - ANTONIO BORTOLUCCI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO e ADV. 

SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro 

o pedido de 

Alvara por não ser este Juizado Especial Federal competente para expedição de Alvará Judicial. Outrossim, 

verifico que no 

caso em tela não constam os documentos necessários à apreciação do pedido de levantamento dos valores, uma 

vez 

que há nos autos a informação da existência de inventário. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de inventariança, bem 

como 

certidão de objeto e pé do inventário. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) 

Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2003.61.84.104201-0 - ANTONIO CARLOS CONCEICAO (ADV. SP050608B - CAMILA COSTA DA 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria de Fátima Ferro Conceição e Amanda Cristina Ferro Conceição na qualidade de dependentes do autor 

falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída 

da 

documentação necessária. Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a expedição do necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da requerente e representante legal, Sra. 

Maria de 

Fátima Ferro Conceição, CPF nº. 53196481891, que ficará responsável pela destinação dos valores a filha, da 

parte que 

lhe(s) compete por herança. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.009396-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. RJ125677 - ALEXANDER TEIXEIRA DOS 

SANTOS e 
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ADV. RJ103403 - PAULO SÉRGIOP FERREIRA MARTINS e ADV. RJ148668 - ANDERSON DO 

NASCIMENTO 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

defiro o pedido de 

habilitação de Maria de Lourdes Ramos dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

65059646734, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.010968-0 - ROBERTO CHIAVEGATO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.025424-1 - SERGIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.026568-8 - RICARDO COSTA (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.034170-8 - JESUS BRITO DOS SANTOS (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao sistema Dataprev, constata-se que a 

parte 

autora é titular de um benefício previdenciário com data de início fixada em 31/10/97. Assim, incabível a revisão 

pelo 

índice IRSM que só pode ser aplicado ao período básico de cálculo, no qual está inserido o salário de 

contribuição do 

mês de fevereiro de 1994. Assim, mantenho a decisão proferida e determino a baixa dos autos. Intime-se. 

 

2004.61.84.181596-9 - MANOEL ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.198322-2 - LUCIEN AUGUSTO DA ROCHA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

proceda aos cálculos de liquidação do montante de atrasados de forma individualizada já que a renda mensal da 

parte 

autora já foi revista por Ação Civil Pública. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.198523-1 - CREUSA CARNEIRO TERAMOTO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.209127-6 - JOAO LIMEIRA NETO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.209249-9 - GILBERTO DOS REIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.253248-7 - ANTONIO RIBEIRO MENDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência a parte autora para, se entender 

conveniente, 

impugnar os cálculos, devendo, neste caso, anexar planilha com os valores que entende corretos, no prazo de 10 

dias. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação de eventual discordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.84.267310-1 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP062962 - JOSE ANTONIO CALLEJON 

CASARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência a parte autora. 

 

2004.61.84.269016-0 - OZORIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto,com fundamento nos termos do artigo 51, inciso 

II, da Lei nº 

9.099/95, c.c. 267, inciso VI, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência a parte 

autora. 

 

2004.61.84.269180-2 - DYONES MENDES JARDIM (ADV. SP031835 - DIRCEU DELGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda 

a 

elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da parte 

autora já foi 

revisto por ação civil pública. Cumpra-se 

 

2004.61.84.274397-8 - HERIBERTO FABEGAT FILHO (ADV. SP158557 - MARIA LUIZA MATRIGANI 

DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe 

qualquer valor a ser 

pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do 

artigo 269, 

inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em 

julgado e 

arquivem-se os autos. 
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2004.61.84.276343-6 - LADISLAU CHORDAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo 

em vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos 

apresentados pela 

ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na 

evolução 

dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.277338-7 - SERGIO MARCOS GONÇALVES (ADV. SP181546 - CRISTIANE ANDREA GOMES 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.317832-8 - ANTONIO CARLOS MAIA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2004.61.84.562830-1 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, 

inciso V do Código de Processo Civil. No entanto o presente processo teve remessa ao réu para cálculos, com 

recebimento sem cálculo em 07/12/2004 e 21/09/2005, apresentando erro no processamento. Assim, nos termos do 

art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito, proceda à remessa ao réu para realização para cálculos. Intime-

se. 

 

2004.61.84.326104-9 - ADI CELESTINO COTEIM (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.354208-7 - ROGERIO LIMA DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.363284-2 - JOSE PIRES FERREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Lindinalva 

Melo Ferreira, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 13401961829, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.366301-2 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 
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COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os 

autos ao Setor 

de Distribuição para retificação do número do beneficio da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, 

devendo 

constar NB 109.816.119-7. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração 

de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.387722-0 - JOAO MARIA PRESTES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição acostada aos autos em 19/08/2008 

requer a parte 

dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Com a 

juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.388093-0 - OSVALDO DOS SANTOS GOMES (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA 

SCATOLIN e 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE 

SOUZA CAMPOS 

e ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Celia Conceição dos Santos, Odair dos Santos Gomes, Zelia 

Aparecida dos 

Santos e Selma Maria dos Santos Gomes, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 112 

da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Considerando a impossibilidade da existência de mais de 

um nome 

no ofício requisitório, nomeiem os requerentes um representante entre os quatro para que possa ser expedido o 

pagamento do montante apurado a título de atrasados, ressalvando que o mesmo ficará responsável pela parte 

que cabe 

a cada uma das herdeiras habilitadas. Com a nomeação de um dos habilitados, rementam-se os autos ao setor 

responsável para inclusão do pólo ativo da nomeada e expeça-se o pagamento em seu nome. Na ausência de 

manifestação, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.395142-0 - FERNANDO FARIAS DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, verifico também que da 

certidão de 

óbito do autor do processo não consta a existência de filhos, porém da certidão de óbito da esposa consta o nome 

dos 

requerentes, sem menção a um filho falecido, conforme certidão de óbito juntada e que a filiação confere com os 

mesmos. 

Assim, em razão da complexidade do pedido de habilitação diante da impossibilidade de aferição de possível 

existência de 

outros herdeiros, faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, 

não 

sendo este o foro competente para habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 

90 

(noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, devendo, 

realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do 

inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha. Decorrido o 

prazo sem 

manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos 

valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de 

inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.401250-1 - EDIVALDO MADEIRA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição acostada aos autos em 28/10/2008 

requer a parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2011/2559 

dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Com a 

juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.412029-2 - MEIQUIADES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Alzira de Souza da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 246.094.688-08, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.415637-7 - IDALINA TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO 

DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, em razão da 

complexidade 

do pedido de habilitação, tendo em vista o grau de parentesco dos requerentes e a impossibilidade de aferição de 

possível existência de outros herdeiros de diferentes graus, faz-se necessário o ingresso com processo de 

inventário junto 

à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para habilitações de maior complexidade. 

Determino o 

sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores 

apurados 

neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise 

possa ser 

feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida 

partilha. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. 

Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.460620-6 - MARIA APARECIDA DA COSTA SULATO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 

109453690-0. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração de cálculos. 

Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.461698-4 - LILAH LOURDES MUNIZ (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista o 

grau de 

parentesco dos requerentes e a impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros de 

diferentes graus, 

faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o 

foro 

competente para habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, 

para que 

os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, devendo, realizada a diligência, 

juntar aos 

autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a 

administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-

se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem 
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conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.479321-3 - MOISES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Não tem 

o beneficiário 

da justiça gratuita isenção da condenação ao pagamento das verbas sucumbências, ficando, porém, tais verbas 

inexigíveis enquanto permanecerem a situação de pobreza da parte, até o prazo máximo de 05 anos, quando tais 

valores 

prescrevem, conforme preceitua o art. 12, da Lei nº 1060/50; conforme entendimento jurisprudencial. (TRF 5ª R. 

- AC 

305852 - (2000.81.00.001356-7) - CE - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha - DJU 03.09.2003 - p. 865) Aguarde-se 

em 

arquivo. 

 

2004.61.84.493803-3 - NAYDE SILVA PAVAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo 

de 30 (trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do 

benefício da 

parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2004.61.84.521115-3 - AMADEU MARCILIO RIBEIRO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Nair Lima da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 358.037.248-31, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.521603-5 - MAGDA BARTOLELI DE SEIXAS (ADV. SP175310 - MARIA LUIZA GIAFFONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos trazidos aos autos, 

DEFIRO o 

pedido de habilitação de MARIA LUIZA GIAFFONE, na condição de sucessora da autora falecida, nos termos 

do artigo 

1.060 do Código de Processo Civil e do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Proceda a Divisão de Atendimento, 

Distribuição e 

Protocolo a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no 

pólo ativo 

da demanda a autora ora habilitada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.536911-3 - LAZARO LOPES PIRES (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que 

seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.552269-9 - JOSE DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP108519 - ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Thereza de Souza Campos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 329.304.638-05, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.557559-0 - SEBASTIAO DOMINGOS CEZARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

apresentados pela ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual 

equívoco na evolução dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem- 

se. 

 

2004.61.84.560902-1 - GENESIO MIRANDA LAURIANO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Ofício 0933/2008 dpmm enviado a 

este 

Juizado Especial pela Caixa Econômica Federal tendo como anexo o Alvará para transferência dos valores deste 

processo, encaminhado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Marília/SP e, 

considerando que não consta do alvará certidão de óbito do autor, determino: que seja oficiado aquele juízo 

solicitando 

cópia da certidão de óbito de Genésio Miranda Lauriano para juntada nos autos do processo que corre neste 

juízo. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.565383-6 - MARIA DE LOUDES AGENOR (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 04/07/2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2004.61.84.571905-7 - GIOVANNI GABOARDI (ADV. SP090298 - MARIA ANALIA BUENO DE LARA 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Liliana Chiappa Gaboardi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 312.482.708-27, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.582176-9 - DAISY VERGILIO ISIDORO (ADV. SP144340 - CLAUDIO JOSE ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Julio 

Vergilio Isidoro CPF 084.842.378-00, Rogerio Vergilio Isidoro CPF 084.842.118-35 e Ricardo Alfredo Vergilio 

Isidoro CPF 

162.381.318-29, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com 

o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado 

na 

Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 
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proporção de 1/3 

do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.003338-8 - NELSON FRANCISCO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Luzia Gomes 

Francisco, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 348.551.588-44, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.004826-4 - ANGELO PARENTE (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Norma Parente 

Inglez CPF 

082.578.548-08 e Roberto Parente CPF 655.793.998-04, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos 

do 

artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de 

atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

libere o 

referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.007845-1 - RINALDO VIRGINI (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Wilma Apparecida Forner 

Virgini, inscrita 

no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 215.654.638-03, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos 

do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.008886-9 - NEIDE LEITE CARRILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Raul Tavares Carrilo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 140.780.408-10, na qualidade de 

dependente da 

autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.009277-0 - DIRCEU SLIVAR (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Antonia 

Vercchio Slivar, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 248.663.758-33, na qualidade de dependente do 

autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.009415-8 - OSVALDO FALBO ESTEVAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, 

verifico que no 

caso em tela não foi apresentada a certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento 

do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados 

junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.009942-9 - SERGIO GARBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por 

morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. 

Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.009977-6 - JOSE BIZAM BELGAMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Amelia Marques Belgamo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 266.458.418-92, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido de Claudinei do Carmo Belgamo, Rosa 

Sonia 

Belgamo, Claudemir dos Santos Belgamo e Adalberto Bergamo pelos fundamento acima expostos. Expeça-se o 

necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.010235-0 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Luzia 

Verissimo Sanches, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 306.459.608-02, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.010482-6 - JOAO PENALVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Helede 

Benedette Penalva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 381.243.118-11, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.010526-0 - TAKAITI HONDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Mitsuko Honda, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 352.554.498-73, na qualidade de dependente do 

autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.011535-6 - JOSE CARLOS DE ANDRADE ALVES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Aparecida Reis Alves, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 151.463.198-98, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.011761-4 - MARTIN GROSS (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Clarisse 

Bernadete Gross, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 225.555.588-37, na qualidade de dependente do 

autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.024890-3 - VALDEMAR CEZARANI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 23/09/2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.029021-0 - IVONE MARANGONI PELEGRINI E OUTRO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO); RICARDO PELEGRINI(ADV. SP210122A-LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO); 

RICARDO PELEGRINI(ADV. SP212583A-ROSE MARY GRAHL); RICARDO PELEGRINI(ADV. 

SP210124A-OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por 

essa razão, indefiro o requerimento da parte autora, relembrando que o art. 11 da Lei dos Juizados Especiais 

Federais não 

exonera o autor de comprovar suas alegações (art. 333, I, CPC) e concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias 

para cumprimento do item 2, da decisão de 02/06/2008, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.036400-9 - JOSE SEBASTIAO MACHADO (ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE TESCH P 

RODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, 

verifica-se que 
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o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 16/10/2004, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o 

prazo 

de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do 

art. 112 

da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.01.040656-9 - NICOLAU DE OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP137215 

- 

PATRICIA SANTOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do 

pedido:1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) cópia do CPF da 

requerente. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo 

e, 

após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.041924-2 - FRANCISCO CORREA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Margarida 

Ferreira de Paiva Correa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 347.819.638-89, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.045366-3 - MAURA DE CARVALHO PADILHA (ADV. SP109053 - CRISTINA LUCIA 

PALUDETO PARIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Arlete 

Borges Padilha (CPF 335.484.638-00) e Adir Borges Padilha (CPF 710.708.858-00), na qualidade de sucessores 

da autora 

falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante 

apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal 

para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.045489-8 - ROMAO MIRALHA ORIGUELA (ADV. SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO e 

ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Maria Rosa Bonvino Miralha, CPF 317.249.008-46, José Antonio 

Miralha, 

CPF 041.536.398-50 e Vagner Luis Miralha CPF 044.424.728-90, nos termos do artigo 1060 do Código de 

Processo Civil, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Considerando 

que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à 
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Caixa 

Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2, ou seja 50% para Maria Rosa 

Bonvino 

Miralha e 50% dividido para os dois filhos 25% para cada filho. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.046804-6 - MARINILCE ASENHA JURADO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

Valéria Jurado, 

Roger Jurado e Rosana Azenha Jurado, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do 

artigo 112 

da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos 

autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração 

do 

cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

habilitados. 

considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, nomeiem os requerentes 

um 

representante entre os três para que possa ser expedido o pagamento do montante apurado a título de atrasados, 

ressalvando que o mesmo ficará responsável pela parte que cabe a cada um dos herdeiros habilitados. Expeça-se 

o 

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.051812-8 - ANTONIO RAGLIONE (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Anna 

Fantacone Raglione, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 231.482.718-07, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.070421-0 - SANTA PARPINELLI NUNES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Santa Parpinelli Nunes, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Verifico ainda 

que, 

inadvertidamente, já houve a alteração do pólo ativo da demanda, fazendo constar dos autos processuais os 

dados da 

requerente, ora habilitada. Assim, apesar do equívoco, há alteração do cadastro nos registros informatizados 

desse 

Juizado Especial Federal para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada já se encontra efetivado. Expeça-se 

o 

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.072372-1 - AGOSTINHO CRISOLOGO CARDOSO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Iva Ozorio Cardoso, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 349.275.608-56, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.078705-0 - DIAMANTINO DOS SANTOS (ADV. SP187954 - ELIANA APARECIDA BOMFIM) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

não foi 

apresentada, em razão do falecimento do anteriormente habilitado, a certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do exposto, 

determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado 

sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.087848-0 - NILDA IRACI DE BORBA REIMBERG (ADV. SP222076 - SOLANGE DE BORBA 

REIMBERG) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ao arquivo. 

 

2005.63.01.090615-3 - ANTONIA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos 

apresentados pela 

ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na 

evolução 

dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.090735-2 - INES FILOMENA TOPAN DE SOUZA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Tendo 

em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos 

cálculos 

apresentados pela ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual 

equívoco na evolução dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.104463-1 - HATSUE TANNO (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, verifico também que da certidão de óbito 

constou 

apenas que a autora deixou filhos, sem menção a estes filhos ou quantos filhos. Assim, em razão da complexidade 

do 

pedido de habilitação diante da impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros, faz-se 

necessário o 

ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para 

habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os 

requerentes 

providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos 

o termo 

de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração 

dos bens 

deixados pela falecida até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este 

processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 
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2005.63.01.106903-2 - JOSÉ BANDO FILHO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos 

apresentados pela 

ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na 

evolução 

dos depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.106966-4 - JACIR ROSÁRIO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que 

a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela 

ré, 

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução 

dos 

depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.110739-2 - CICERO LOPES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Regina Fontes Lopes, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 319.685.588-02, na qualidade de 

dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.123894-2 - WENCESLAU BARBOSA (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Dora Ligia Barbosa 

- CPF 

131.091.268-85 e Antonio Clovis Barbosa - CPF 013.257.369-53, na qualidade de sucessoras do autor falecido, 

nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado 

a 

título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que 

libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-

se. Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.128904-4 - BERVELEI VIEIRA DE LIMA (ADV. SP084327 - VALDEMAR ROSENDO MARQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, defiro a habilitação 

ao processo 

da inventariante Maria Helena Marinelli de Lima, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 152.296.188-76 

e 

determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasado em seu nome, que ficará responsável pela 

destinação 

dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. Expeça-se o necessário para o 

levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se e cumpra-se. 
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2005.63.01.129141-5 - EMILIO PARO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela constou da 

certidão de 

óbito do autor a informação de um filho pré-morto, a saber, José Emilio. Todavia, não foi juntada a certidão de 

óbito do filho 

falecido para que posso ser feita a análise de possíveis herdeiros por representação, razão pela qual resta por ora 

prejudicado o pedido de habilitação. Assim, procedam os requerentes a juntada da certidão de óbito de José 

Emilio e, em 

sendo o caso, o requerimento de habilitação dos herdeiros por representação deste. Diante do exposto, 

determino: a) 

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-

se. c) 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.133389-6 - ARLINDO PERETTI (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

documentos necessários para a apreciação do pedido, a saber, carta de concessão da pensão por morte e cópia do 

RG e 

CPF da requerente. Diante do exposto, determino: a) Intimação da requerente para providenciar, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a 

complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio 

Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este 

processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.145552-7 - ORESTES PRANDI (ADV. SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Emilia Zanette 

Prandi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 202.649.638-22, na qualidade de dependente do autor 

falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.154759-8 - KUNJI MISE (ADV. SP105840 - LUCIA AKEMI KOBATA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Yosimi Mise, 

inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 190.087.168-87, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do 

artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.158361-0 - JOSE FERNANDO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Maria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2022/2559 

Constantina Birollo Fernando, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 224.645.958-37, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.159129-0 - HERMES RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS 

SANTOS 

RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, 

verifico que no 

caso em tela não foi apresentada a certidão de inhexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando não haver beneficiário do de cujus perante o INSS. Diante 

do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda 

ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; c) 

Intime-se 

e cumpra-se. 

 

2005.63.01.174061-1 - ANTONIO CESTARI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o quanto solicitado e determino a expedição 

de oficio à 

CEF para que dê cumprimento ao determinado no Alvará Judicial da 2ª Vara da Família e Sucessão do Foro 

Regional IX 

da Vila Prudente, São Paulo, transferindo os valores depositados em benefício da parte autora deste processo à 

disposição daquele juízo no Banco Nossa Caixa, agência 0931-8 em nome do Espólio de Antonio Cestari. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.178468-7 - ISALTINA DE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.188851-1 - ARCELINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP101636 - ANA MARIA NEVES 

LETURIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo 

de 30 (trinta) 

dias proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do 

benefício da 

parte autora já foi revisto por ação civil pública. 

Cumpra-se 

 

2005.63.01.203742-7 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie - se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) 

dias 

proceda a elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício da 

parte 

autora já foi revisto por ação civil pública. Cumpra-se 

 

2005.63.01.209894-5 - APPARECIDA FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora 

 

2005.63.01.294788-2 - MARCOS ANTONIO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Tendo em vista 

a manifestação da parte autora, anexada aos autos em 23/10/2008, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.305800-1 - ANGELA MARIA SAITO ROCHA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Fixo prazo de 15 

dias para que a 

CEF comprove a afirmação de ter realizado acordo. Com a anexação das informações pela CEF, manifeste-se a 

parte 

autora em igual prazo. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.308936-8 - JOSE LUIZ PRUDENCIO (ADV. SP197064 - EMERSON GRECCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias para que a Sra. Maria Alfreda 

Prudencio 

comprove quem foi o instituidor do beneficio de pensão por morte que é titular, bem como, apresente cópia 

legível de seu 

CPF e comprovante de endereço com CEP. Int. 

 

2005.63.01.312945-7 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP150746 - GUSTAVO ANDRE 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.312982-2 - ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número de benefício no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 124.607.396-7. 

Com a 

devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.314175-5 - EMILIA MENEGHIN OLIVEIRA (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, verifico também que da certidão de óbito 

constou 

apenas que a autora deixou filhos, sem menção a estes filhos ou quantos filhos. Assim, em razão da complexidade 

do 

pedido de habilitação diante da impossibilida de aferição de possível existência de outros herdeiros, faz-se 

necessário o 

ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para 

habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os 

requerentes 

providenciem o inventário dos valores apurados neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos 

o termo 

de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração 

dos bens 

deixados pela falecida até a devida partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este 

processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.315243-1 - JOSE MORAIS (ADV. SP207943 - DANIELE SOUZA AKAMINE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à 

elaboração 

de cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício previdenciário já foi 

revisto por 

Ação Civil Pública. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.316226-6 - MARIA HELENA ROMA DE ANDRADE (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2005.63.01.316862-1 - CLEISER PARISI MOLLONE (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 03.06.2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias 

para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.316918-2 - JOAO PINTO RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, 

verifica-se que 

o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 13.08.2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o 

prazo 

de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 

112 da 

Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.317006-8 - NELSON MANZOLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, 

verifica-se que 

o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 18.03.2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o 

prazo de 

trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 

da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.318463-8 - MARLENE TESSARO DA SILVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO e ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.319106-0 - ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar, NB 

126.399.582-6. Com a devida retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.319505-3 - DANIEL LUIZ MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 
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2005.63.01.319815-7 - THIAGO PONTES MACHADO (ADV. SP209836 - ANTONIO CARLOS MACHADO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.319874-1 - CLEBERSON FERNANDES DA SILVA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.319989-7 - PRISCILA MENCARELLI (ADV. SP210045 - ALDOMAR RAMOS RACHID) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.320152-1 - ANTONIO DAZA BENAVIDES (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias, esclareça qual a situação do benefício previdenciário da parte autora, tendo em vista o teor do extrato de 

movimentação do sistema Dataprev anexado aos autos virtuais em 07.11.2008. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.320427-3 - MARCIA MARIA DE FREITAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos virtuais em 05.12.2006: 

"Nada a 

decidir ante o teor da sentença proferida em 26.10.2006, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, tendo 

em 

vista que a o benefício da parte autora é decorrente de acidente de trabalho. Certifique-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos. Intime-se Cumpra-se." 

 

2005.63.01.320741-9 - ANA JAQUELINI GARCIA DE SOUZA (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.322080-1 - ARLINDO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANCO 

ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento nos 

termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à 

parte 

autora. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.322669-4 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP061433 - JOSUE COVO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos virtuais em 30.10.2008: 

"Nada a 

decidir ante o teor da sentença proferida em 06.11.2006, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, tendo 

em 

vista que a o benefício da parte autora é decorrente de acidente de trabalho. Certifique-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos. Intime-se Cumpra-se." 

 

2005.63.01.322976-2 - IZABEL MARIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício previdenciário da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, 

devendo 

constar NB 113.156.000-8. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração 
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de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.323666-3 - MARIA ARJONA FUMERO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 25.08.2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias 

para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.323904-4 - VIKTOR KOTSCH (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 09.01.2006, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias 

para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.324552-4 - GENI PROCÓPIO PINHEIRO DO AMARAL (ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o 

benefício 

previdenciário da parte autora foi cessado em 15.11.2003, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias 

para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.326940-1 - GISLAINE DE OLIVEIRA (ADV. SP207136 - LEANDRO D´ALESSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso 

IV, 741, II, 

e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.327040-3 - ISOLINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2005.63.01.327586-3 - IOLANDA MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.341817-0 - LUIS CARLOS GARCIA (ADV. SP180295 - MARIA GORETE GARCIA MANOEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 269, 

inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.343000-5 - DAMIAO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO 

BICUDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 
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autora. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.343014-5 - DINA DE CAMPOS (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, anulo a sentença proferida em lote (termo de 

audiência 

n. 30177/06) e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, incisos IV, 

do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2005.63.01.343339-0 - RISEUDA MARIA DA COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 269, 

inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2005.63.01.344158-1 - ANA PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.344961-0 - SIDNEI RODRIGUES (ADV. SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012977-3 - APARECIDO BUENO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica na certidão de 

dependentes 

habilitados à pensão morte, a menor, Bianca Gonzaga Bueno, também é dependente do autor falecido, sendo 

necessária 

a juntada de seus documentos pessoais (RG e CPF) para a análise do pedido de habilitação. Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-

se. c) 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.013416-1 - JOSE LUCAS FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:1) certidão de 

existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados 

para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos 

valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.051207-6 - EKATERINA ZULTAUSKAS (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de inventariança, bem 

como 

certidão de objeto e pé do inventário. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) 

Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2006.63.01.053854-5 - BISMARQUE PACELE DE LIMA MOTA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO LOTUFO e ADV. SP248993 - SHEYLA LIMA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial às partes. Após, remetam-se 

os autos 

à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil acerca das eventuais diferenças devidas ao autor 

referentes ao 

auxílio-doença, devido desde 16/02/2000, observada a prescrição quinquenal. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.056021-6 - QUITERIA ALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor habilitando ADEMIR ALVES DA 

SILVA para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência bem como de 

seu 

curador. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.067696-6 - OSMAR SIMIONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:1) certidão de 

existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) 

carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados 

para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de 

arquivamento 

do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos 

valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.071046-9 - HARUKO OIWA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que em dez 

dias 

manifestem-se acerca do laudo pericial anexo aos autos em 04.08.2008. 

 

2006.63.01.073656-2 - JOSE EXPEDITO BARRETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

verifico não 

haver litispendência com o processo supra referido. Manifeste-se a CEF no prazo de 10(dez) dias sobre o 

cumprimento da 

Obrigação de Fazer relativamente a atualização da conta vinculada do autor com o índice de 44,80% de abril/90. 

Int. 

 

2006.63.01.080842-1 - MARIA APARECIDA QUEIROZ (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 
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DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Indefiro o pedido da 

parte autora, 

pois, trata-se de pensão por morte - tipo 21, assiste razão ao INSS porque, considerando os termos do art. 21, I, § 

1º, da 

CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado das Turmas Recursais 

nº 9, 

observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os 

benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. No presente caso, 

da 

análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a espécie do benefício da parte autora, não tem direito à 

revisão 

pela aplicação do índice ORTN. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os 

salários- 

de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência 

à parte 

autora. 

          

2006.63.01.088390-0 - ADEMIR DE ARAUJO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão ao INSS 

para que 

traga aos autos imediatamente cópia do procedimento administrativo NB 31/118.979.513-0, com cópia das 

perícias lá 

realizadas e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia. Com a vinda desta documentação, 

cumpra-se 

integralmente a decisão nº 6301032578/2008, proferida em 18.06.2008. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089072-1 - ANGELICA MENDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

o montante 

depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Silente ou 

com a 

concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.090948-1 - MARIA VITORINA DE SOUZA DIAS E OUTROS (ADV. SP098665 - SERGIO LUIZ 

LANARO e 

ADV. SP209179 - DELZUITA NEVES SILVA); GILBERTO DIAS.(ADV. SP098665-SERGIO LUIZ 

LANARO); GILBERTO 

DIAS.(ADV. SP209179-DELZUITA NEVES SILVA); ISABEL CRISTINA DIAS(ADV. SP098665-SERGIO 

LUIZ LANARO); 

ISABEL CRISTINA DIAS(ADV. SP209179-DELZUITA NEVES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o 

disposto 

no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do 

exaurimento 

do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de 

expurgos 

inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2006.63.01.092629-6 - MACIEL DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão ao INSS 

para que 
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traga aos autos, imediatamente, cópia do procedimento administrativo NB 505.452.016-0, com cópia da perícia lá 

realizada e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia. Com a vinda destes documentos, cumpra-

se 

integralmente a decisão proferida em 01.09.2008, registrada no termo nº 6301046997/2008. Int. 

 

2006.63.01.092663-6 - JUVENAL PEREIRA OTONI (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão ao INSS 

para que 

traga aos autos, imediatamente, cópia do procedimento administrativo NB 505.668.126-8 e daquele decorrente do 

requerimento nº 75181750, com cópia das perícias lá realizadas e indicação dos exames clínicos realizados 

durante a 

perícia. Após, cumpra-se integralmente a decisão proferida em 27.05.2008, registrada no termo nº 

6301027627/2008. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092668-5 - GILBERTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e 

apreensão ao 

INSS para que apresente imediatamente cópia do procedimento administrativo NB 505.699.519-0, com cópia da 

perícia lá 

realizada e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia. Após, com base na nova prova trazida aos 

autos, 

intime-se o perito judicial, Dr. Georgis Regis Toscano, para que informe a este juízo, no prazo de dez dias, se 

houve 

incapacidade no período de 16.05.2006 ( data da cessação do benefício) até 04.07.2007 (data da perícia realizada 

neste 

Juizado). Ainda, deve o Sr. Perito informar se, considerando a profissão exercida pelo Autor (pedreiro), existe 

incapacidade 

laborativa para sua atividade habitual em razão da moléstia diagnosticada (espondiloartrose degenerativa). 

Após, 

conclusos. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.010614-5 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a 

testemunha Maria de Jesus Alves Rodrigues, no endereço declinado pela autora, devendo o Executante de 

Mandados, 

quando da diligência, contactar a autora, por meio de seu patrono, para orientações quanto ao local exato da 

residência 

da testemunha, conforme requerido na petição anexada aos autos em 04/11/2008. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012765-3 - NELSON MEDEIROS (ADV. SP105506 - LOURDES DE FATIMA BENATI DE SA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disso, 

considerando que 

não basta a discordância genérica, sendo necessária a prova de eventual equívoco da CEF, e tendo em vista a 

contida 

nos autos, considero cumprida a obrigação de corrigir a conta. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.020972-4 - MARIA DA PAZ ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que em dez dias 

manifestem-se 

acerca do laudo pericial anexo aos autos em 20.10.2008. 

 

2007.63.01.025844-9 - JOAO ANTONIO SA (ADV. SP237093 - ILMA PEREIRA VAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente para que se manifeste 
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acerca da 

petição anexada aos autos em 28/11/2007, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.027756-0 - SUELI APARECIDA VALADAO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: " Expeça-se 

mandado de busca e apreensão ao INSS para que traga aos autos, imediatamente, cópia do procedimento 

administrativo 

NB 505.435.254-2, com cópia da perícia lá realizada e indicação dos exames clínicos realizados durante a perícia. 

Após, 

com a vinda desta documentação, cumpra-se integralmente a decisão proferida em 06.06.2008, registrada no 

termo 

6301034637/2008. Int. 

 

2007.63.01.028353-5 - DJALMA REIS DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que em dez dias se 

manifestem 

acerca dos esclarecimentos periciais anexo aos autos em 07.10.2008. 

 

2007.63.01.037598-3 - MARCOS WILSON LICHIRGO (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o 

não 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.044227-3 - ALDA DE FATIMA DE SIQUEIRA SABOIA (ADV. SP175788 - GUILHERME 

AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-

se as partes 

para que, em dez dias, manifestem-se acerca do parecer médico complementar anexo aos autos em 08.10.2008. 

Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.048293-3 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 05/11/2008. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053320-5 - LISETE DOS SANTOS VIANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 03/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055916-4 - MARIA ZIZA LUIZA FRANCA (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas 

Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e 

honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.058704-4 - JOSE NILSON RIOS SOUZA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 11/11/2008. Tornem conclusos para sentença. P.R.I. 

 

2007.63.01.066928-0 - PATRICIA DE OLIVEIRA (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza 

do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem 

intimados os 

presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.067675-2 - APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP231150 - RICARDO MEDICI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando a necessidade da apresentação dos 

processos 

administrativos para o deslinde do feito, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para 

trazer aos 

autos cópia integral dos processos administrativos (NB 21/137.237.559-4 e 21/140.717.826-9), para análise das 

provas 

de dependência econômica apresentadas administrativamente. 2) Com a juntada da cópia dos referidos 

processos 

administrativos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 3) Cancele-se a 

audiência 

agendada para o dia 17/11/2008, às 17:00 horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 16/10/2009, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072758-9 - MARIA DE FATIMA BARROS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que em 

dez dias se 

manifestem acerca do laudo médico pericial anexo aos autos em 20.10.2008. 

 

2007.63.01.082968-4 - VERONICA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, 

Dr. Roberto 

Antônio Fiore, clínico geral, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação ortopédica e, 

por se 

tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica 

para o dia 

16/12/2008 às 9h15min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, ortopedista, no 4º andar deste Juizado. 

Deverá a 

parte autora compareceu, na data designada, com todos os seus documentos médicos e pessoais. Fica ciente, 

ainda, que 

seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.087323-5 - ORAZILDA DELLA TORRE PINTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro a medida 

antecipatória 

postulada para que, no prazo de 45 dias, o INSS implante e pague a ORAZILDA DELLA TORRE PINTO 

benefício 

assistencial no valor de um salário mínimo mensal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

 

2007.63.01.087327-2 - RENATA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada aos 

autos em 

11/11/2008, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para designação de nova data para a perícia médica. 

Após, 

intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.087837-3 - MANOEL MACARIO DA SILVA (ADV. SP064717 - JEDIEL MAYOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à 

parte autora. 

 

2007.63.01.088090-2 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.088121-9 - MARIA FRANCISCA DE MELO FERREIRA (ADV. SP089289 - ADEMAR 

FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2007.63.01.088477-4 - MARIA DAS DORES BASTOS DA CUNHA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS 

SANTOS 

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

deixou de comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se 

a parte 

autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia 

médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham 

os autos 

conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.089107-9 - ERONDINA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.089417-2 - ROSA PAJARES DA SILVA (ADV. SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.089612-0 - MAURIZIO VITTORIO MASSIMO FIORETTI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento 

nos termos do 
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artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2007.63.01.089794-0 - ANTONIO CARLOS FRANZE (ADV. SP122330 - MARCOS JOSE DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.090325-2 - NEUSA SEONI MASSOLARI (ADV. SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy 

Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se tratar de 

prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

10/02/2009, às 

14h15, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do 

perito no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir 

que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.090519-4 - JOSE PETRUCIO AGRA DA SILVA (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado 

pelo clínico 

geral, Dr. Élcio R. da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e 

por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, 

no dia 

04/02/2009, às 10h15, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.090588-1 - SILVIO JOSE DELFINO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela 

clínica geral, 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que ressaltou a necessidade de a parte autora se submeter à avaliação 

ortopédica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia 

médica, no 

dia 14/01/2009, às 09h15, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade 

na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

2007.63.01.090677-0 - AMARO DA SILVA (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 
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artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.090931-0 - THEREZA DEL PASSO DE TOLEDO (ADV. SP234892 - MARCIA CRISTINA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2007.63.01.090933-3 - MASA SHIMBO OLIARI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora 

 

2007.63.01.091347-6 - LUZIA PATON GARCIA (ADV. SP104102 - ROBERTO TORRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, 

da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à 

parte autora 

 

2007.63.01.091986-7 - LUIZ MOTA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, 

da Lei n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à 

parte autora. 

 

2007.63.01.092574-0 - JOSE FERREIRA DO ROSARIO (ADV. SP204814 - KATHLEEN MARQUES VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093259-8 - SEBASTIAO FERREIRA COUTO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2007.63.01.093279-3 - EVA DE JESUS BARBOSA (ADV. SP133134 - MAURÍCIO GUILHERME DE 

BENEDICTIS 

DELPHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de 

Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093337-2 - HELENA CARVALHO PAVAO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 
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termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093339-6 - JOAO FLORINDO DE SIQUEIRA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093340-2 - OLAVO SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093353-0 - FRANCISCO CORSATO SOBRINHO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento 

nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093361-0 - ANTONIO LUKSAITIS (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093366-9 - SEBASTIÃO ARLINDO MOTTER (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2007.63.01.093381-5 - OLINDA MARTIRE GENEROZO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. Ciência à parte autora 

 

2007.63.20.001878-4 - ANTONIO MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Fixo prazo 

improrrogável de 

10 dias para que a parte autora comprove com extratos os saldos em conta que geraram os cálculos conforme 

afirmação 

contida na petição. Anexadas as informações pela parte autora, manifeste-se a CEF em igual prazo. Decorridos 

os prazos 

remetam-se os autos à contadoria judicial. Intimem-se. 
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2007.63.20.001899-1 - SOLANGE HELENA FRANÇA GIUNCHETTI E OUTRO (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA 

APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO); MARIA PIEDADE DE OLIVEIRA FANCA(ADV. SP190732-

MARILÉIA APARECIDA 

DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : 

"Fixo prazo 

improrrogável de 10 dias para que a parte autora comprove com extratos os saldos em conta que geraram os 

cálculos 

conforme afirmação contida na petição. Com a anexação das informações pela parte autora, manifeste-se a CEF 

em igual 

prazo. Decorridos os prazos remetam-se os autos à contadoria judicial. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001909-0 - ARISTEU MACHADO GAIA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a petição e cálculos apresentados pela parte autora, anexados aos autos em 17/04/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001949-1 - LAURO BARBOSA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a petição e cálculos apresentados pela parte autora, anexados aos autos em 22/04/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002108-4 - LAURO BARBOSA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Fixo prazo improrrogável de 10 dias 

para que a 

parte autora comprove com extratos os saldos em conta que geraram os cálculos conforme afirmação contida na 

petição. 

Com a anexação das informações pela parte autora, manifeste-se a CEF em igual prazo. 

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à contadoria judicial. Caso se prove inverídicas as afirmações, os 

autos 

deverão voltar conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.20.002547-8 - JOSE CLAUDIO ALVES (ADV. SP090323 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, designo perícia médica 

ortopédica 

para o dia 30/11/2009 às 16h:30m, com o Dr. Marcelo Augusto Sussi, a ser realizada no 4º andar deste prédio. O 

perito 

médico deverá informar, com base nos documentos médicos e demais exames apresentados, se o autor 

encontrava-se 

incapacitada para sua atividade habitual no período solicitado. O autor deverá comparecer à perícia munido de 

todos 

os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às enfermidades alegadas. Após a perícia, tornem 

os 

autos ao gabinete da Presidência. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2007.63.20.002716-5 - VALMIR CORREA MORAES (ADV. SP111344 - SOLEDADE TABONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Ciência à parte autora 

 

2008.63.01.003149-6 - SEBASTIANA FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP223551 - ROGERIO SILVEIRA DOTTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme decisão exarada na petição 

anexada ao 

feito em 13/11/2008, determino seja antecipada a audiência de instrução e julgamento para o dia 18/12/2008, às 

16:00 

horas . 
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Sendo assim, determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 18/09/2009 às 16:00 horas. Intimem-se 

as 

partes, com urgência. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004175-1 - ROSANA APARECIDA SABINO (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, sobre o 

não- 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.009663-6 - MARINALVA MARIA DE JESUS (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DETERMINO que a autora 

apresente, no prazo de 

20 (vinte) dias, novos documentos médicos indicadores da persistência de incapacidade, sob pena de 

indeferimento de 

nova perícia. Int. Após, venham cls. 

 

2008.63.01.009669-7 - DINAZILDA LIMA LOPES (ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Outrossim, ad cautelam, concedo prazo de 30 

(trinta) dias para 

a autora proceder à juntada do processo administrativo do auxílio doença que pretende restabelecer, bem como 

de 

documentação médica e quesitos que entender pertinentes, sob pena de preclusão da prova. Int. Após, venham 

cls. 

 

2008.63.01.010225-9 - GILDETE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, a parte 

autora apresente justificativa à sua ausência na data da perícia psiquiátrica designada, bem como apresente 

manifestação quanto ao laudo anexado pelo clínico, sob pena de preclusão. Publique-se. Intime-se. Após prazo, 

cls. 

 

2008.63.01.010327-6 - ANITA LEOCADIA MARTINS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do 

exposto,presentes os 

requisitos necessários para a concessão do benefício e, considerando seu caráter alimentar, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS que, no prazo de 15 dias, implante o benefício de 

auxílio- 

doença em favor da autora. 

  Oficie-se para cumprimento. Int. 

   

2008.63.01.010390-2 - JOSE ANTONIO FERREIRA FILHO (ADV. SP227960 - ANDERSON SILVA PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que o autor proceda à 

juntada, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, de cópias integrais dos processos administrativos de aposentadoria por invalidez NB n. 

32./134.346.329-7 e do benefício de auxílio doença atualmente ativo, contendo inclusive os laudos médicos 

administrativamente realizados, sob pena de extinção do processo. Sem prejuízo, designo realização de perícia 

médica 

complementar para o dia 26.02.2009, às 14:15 horas, com o Dr. Rober Antônio Fiore, quando o perito deverá 

analisar a 

situação e histórico clínicos completos do autor e emitir seu parecer, independentemente de o autor estar em 

gozo de 

benefício, emitindo os esclarecimentos pertinentes como se o autor é incapaz e desde quando ele o é, bem como o 

nível 

de incapacidade (parcial ou total, temporária ou permanente). O perito deverá emitir seu parecer baseado nos 

documentos 

apresentados pelo autor e nos documentos a serem anexados aos autos. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010443-8 - MARIA APARECIDA BUENO CITINO (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 
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MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, reputo prejudicado o pedido 

formulado na 

petição anexada em 21/05/08, considerando que já foi proferida sentença neste feito. 

Certifique a Secretaria quanto ao trânsito em julgado, após, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012231-3 - TERESINHA LEITE FARIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação da perita, Dra. Raquel 

Szterling 

Nelken, psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação neurológica e, por se 

tratar de 

prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

22/04/2009 às 13h15min, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, neurologista, no 4º andar deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.014602-0 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido 

formulado na petição 

anexada aos autos em 04/06/08, tendo em vista a prolação de sentença em 27/05/2008. Cerifique a Secretaria, se o 

caso, o trânsito em julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018166-4 - MARLENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

laudo elaborado 

pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

psiquiátrica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica 

no dia 

30/01/2009, às 11h15, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na 

agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.021375-6 - DERCY DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022199-6 - MARION SILVESTRE DA SILVA (ADV. RO000427 - FRANCISCO CARLOS MELLO 

MEDRADO ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022808-5 - LILIAN CATIA DA SILVEIRA (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.023717-7 - EDSON GERALDO DOS ANJOS GAUDENCIO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, 

a antecipação 

da tutela requerida. Por outro lado, considerando a necessidade de produção de prova, designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 26/10/2009, às 18:00 horas. Ressalto que, o autor deverá juntar, até 30(trinta) dias antes 
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da 

audiência, cópia integral da CTPS onde consta anotação do vínculo que se pretende averbar, bem como demais 

documentos hábeis a corroborar suas alegações, sob pena de preclusão da prova. Publique-se.Registre-

se.Intimem-se. 

 

2008.63.01.024495-9 - CAMILA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora 

para que junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de 

início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024704-3 - TEREZINHA PEREIRA TUDES FERREIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS 

DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026267-6 - DEODATO DUQUE DOS SANTOS (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora seu não- 

comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.026906-3 - SADI MOISES DOS SANTOS (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, indefiro, por ora, a liminar requerido, 

podendo ser 

reapreciada por ocasião da sentença. 

 

2008.63.01.027435-6 - REGINA ARAGAO PIRES (ADV. SP067335 - JONIAS ETELVINO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas 

de acidente 

do trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

estadual 

competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027755-2 - MARDONIO DE JESUS (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, documentalmente, seu não-comparecimento à perícia 

agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.028743-0 - WALTER GERONIMO ALVA GUTIERREZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Diante do 

exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo social, voltem os autos 

conclusos para 

apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029069-6 - SONIA MARIA RITA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 21/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032226-0 - JOSE JOSIMAR DE LIMA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032346-0 - ALCIDES LOPES DA COSTA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034650-1 - EDGARD DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038278-5 - OSMAIR BULGARELI (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038895-7 - RAUL ANTONIO CONCER (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

seja 

efetivamente regularizada a representação processual do autor, informando o subscritor o número de sua 

inscrição no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039904-9 - DEUSDEDITE FAUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040274-7 - MARIA DE JESUS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob 

pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

previdenciário 

objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível das CTPS e 

eventuais 

carnês de contribuição do "de cujus" bem como de suas CTPS e carnês. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041080-0 - MARIA SOKOLOWSKI BUSKO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao benefício previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia 

integral e 
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legível de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041132-3 - MARIA JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041354-0 - ADRIANA RAGUSIN (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. 

SP269995 - 

VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Junte a parte 

autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais 

carnês de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041617-5 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.041630-8 - ANNA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos 

autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042566-8 - IZAQUIAS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

(Suspenso até 

04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a notícia 

de que o 

Dr. Sérgio Gontarczik (OAB/SP 121.952) encontra-se com sua inscrição como advogado suspensa até o dia 

04.12.2008, 

oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil para que informe a este juízo o termo inicial e final da aludida 

suspensão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.043275-2 - NADIR APARECIDA PALOMARES SALES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo requerida 

por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 16/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043573-0 - VALBERTO DAS MERCES MELO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, por publicação e pessoalmente, para 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em decisões anteriores. 

Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.044529-1 - EDSON SOARES DE BRITO (ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE 

GRACIANO e 

ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046206-9 - MERCEDES GEREM DE JESUS (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação 

de tutela 

postulada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.046460-1 - MARCIA VOCATORE (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046712-2 - NIVALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se 

 

2008.63.01.048330-9 - OZELIA MARIA DA SILVA CASTRO (ADV. SP028458 - ANTONIO CELSO 

PINHEIRO FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o valor dado à 

causa pela parte 

autora, conforme petição inicial e petição anexada aos autos em 21/10/2008, configurada a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Especial Federal, em face do limite de alçada. Assim sendo, devolvam-se os autos a 7ª Vara 

Previdenciária 

desta Capital. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.048555-0 - MONICA IRMGARD GRUNIG (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. Registre-se. Publique-se. 

Intimem- 

se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.048838-1 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053427-5 - ROSANGELA TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, a parte 

autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.054324-0 - FRANCISCA MARIA DE FRANCA BARROS (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de prévio 

requerimento 

administrativo no que tange ao benefício pretendido nestes autos. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.055017-7 - MARIA DE LOURDES BANEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se que a autora ajuizara ação anterior à presente, com o mesmo objeto (autos nº 2007.63.01.020960-

8), 

conforme termo juntado aos autos. Assim, a parte autora deverá se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quanto à 

apontada litispendência, devendo fazer prova de sua inocorrência, se o caso. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055072-4 - JOSE ALVES DE MATTOS (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

comprove o 

autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2008.63.01.055097-9 - MARIA SONIA DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, intime-se a parte autora 

para que, no 

prazo de 10 (dez) dia, comprove ter efetuado requerimento administrativo para a concessão do benefício 

pretendido 

nestes autos após a cessação do NB 31/504.053.687-5. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055251-4 - MONICA REGINA SILVA AMERICO (ADV. SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, 

indefiro o pedido de 

tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.055335-0 - MANOEL VIEIRA LEITAO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, 

ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Publique. Registre-

se. Intime- 

se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.055341-5 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do termo de prevenção anexado aos 

autos, intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, 

sentença(s) 

e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, 

sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.055825-5 - JOSE BERNARDES DE SANT ANNA (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção, 

identificou-se que o 

autor ajuizara ações anteriores à presente, com o mesmo objeto (autos nº 200763010280560 e 200863010254515), 

conforme termo juntado aos autos. Assim, a parte autora deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

quanto à 

apontada litispendência. No mesmo prazo, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo NB 

147.687.215-2, 
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sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056090-0 - JOSE DE SOUZA GODINHO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.056140-0 - JOSE BERDUM (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056201-5 - CLAUDIO GALLO E OUTROS (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA 

VIEIRA); 

RENATO ZINI GALLO(ADV. SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA); FERNANDO ZINI 

GALLO(ADV. 

SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, 

intime-se o 

autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro teor e cópia integral dos autos 

referentes 

aos processos apontados no Termo de Prevenção, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056484-0 - MARIA DAS DORES RODRIGUES SILVA (ADV. SP188541 - MARIA DE LURDES DE 

OLIVEIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora 

cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056487-5 - ANTONIA MARGARIDO DE ARRUDA (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056579-0 - JOSE CARLOS MIRANDA SILVA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056608-2 - ARMANDO FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do termo de prevenção anexado aos 

autos, intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, 

sentença(s) 

e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, 

sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 
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2008.63.01.056622-7 - LUIZ CARLOS SANTANA (ADV. SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.056728-1 - MARIA IZABEL LIMA DE SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X 

REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante 

de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.056730-0 - MARIA LUIZA FERREIRA DIONIZIO (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X 

REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante 

de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.056788-8 - HERCILIA DA COSTA MARCELINO (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do exposto, com fundamento 

no artigo 

108, inciso I, alínea "e" da Constituição da República, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre este 

Juízo e o da 4ª Vara Federal de Guarulhos, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para 

processar 

o feito. Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o 

artigo 118 do 

Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056800-5 - MARLUCIA AGOSTINHO BARROS (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA 

DA C 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no 

presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se 

regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056918-6 - BELMIRA GONCALVES CLARO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056980-0 - GREGOR BRUNO GRUNENBERG (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que 

conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2047/2559 

resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057013-9 - HELENITA NOGUEIRA META (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez 

para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto 

que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, 

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 

(artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057016-4 - JOAO BATISTA OLIVEIRA DE BRITO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA e 

ADV. 

SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Com a juntada do laudo pericial, voltem os autos conclusos para 

reapreciação. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057046-2 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente momento processual, 

prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057049-8 - DIJALMA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057055-3 - SILVIA TOMAZ ALEXANDRE (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção, identificou-se que a autora ajuizara ação 

anterior à 

presente, com o mesmo objeto (autos nº 200663010037489), conforme termo juntado aos autos. Assim, a parte 

autora 

deverá se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à apontada litispendência, devendo fazer prova de sua 

inocorrência, se o caso. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.057071-1 - PAULO PEREIRA PINTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu cartão 

PIS/PASEP. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057074-7 - VALDELICE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE 

LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 

5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.057077-2 - CLOVIS TRINDADE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057085-1 - MAGDA DE SOUZA LIMA MARTINS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no 

presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se 

regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057089-9 - CARLOS SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057107-7 - THECLA PEREIRA DE BRITO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, defiro o pedido de 

antecipação de 

tutela para determinar ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSs a implantação do benefício de 

aposentadoria por 

idade à autora THECLA PEREIRA DE BRITO (NB 146.292.247-0), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057139-9 - MOACIR DE QUEIROZ NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP082106 - CLAUDIO GREGO 

DA SILVA); 

ROSA MARIA CALIL NOGUEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

atual e com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057185-5 - ELIANE VIEGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

e ADV. 

SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Determino que, no prazo de 

10 (dez) dias, 

o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com CEP, em nome da 

parte autora, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057194-6 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SALLES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.057204-5 - GISELDA APARECIDA MENDONCA BRAZ (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES 

e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do CPF e comprovante de residência atual, com CEP, em 

nome da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057230-6 - PAULO BATISTA CALUTA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.057234-3 - GLEICE FAGUNDES WANDERLEY (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057239-2 - JOSE CICERO TORRES (ADV. SP045144 - FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.057243-4 - MARTA LUIZ MORENO FRUCTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057252-5 - ALCINA FERREIRA LIMA (ADV. SP232804 - JOÃO PAULO GUNUTZIMANN 

FERREIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, 

sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.057394-3 - MARIA AUXILIADORA SANTOS CARVALHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino 

que, no prazo de 

10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057440-6 - VITOR ANASTACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 
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LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.057443-1 - MARIA ROSENI BEZERRA VERAS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.057450-9 - MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.057460-1 - AVACY ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.057465-0 - VERA LUCIA PRISTELLO GRAVA (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.057471-6 - CICERO ODILON DA SILVA (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS 

SILVA e ADV. 

SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057473-0 - ZELINDA FAE ROSA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos 

autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057475-3 - VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 

tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057480-7 - ARGILEU GONCALVES PEREIRA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057548-4 - ANDERSON LOPES CANOBRE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, presentes os requisitos elencados no 

artigo 273 

do CPC, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar à Caixa Econômica Federal que, 

até 

decisão final na presente ação, se abstenha de incluir, ou retire, se for o caso, o nome do autor de quaisquer 

cadastros 

de inadimplentes aos quais tenha sido lançado ou venha a sê-lo em razão da dívida discutida nestes autos. Cite-

se. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.°1645/2008 

 

2008.63.01.038353-4 - LUIZ ALBERTO DOMINGUES (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia sócio-

econômica a 

ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir de 25/04/2009, pela assistente social Luciano Alves, na 

residência da parte autora. Fica intimado o subscritor a informar nos autos o endereço completo com pontos de 

referência 

e telefone para contato da parte autora. O autor, devidamente intimado através de seu procurador, deverá 

comparecer em 

03/04/2009 às 09:30 horas para perícia médica, a ser realizada na especialidade Neurologia pelo Dr. Antonio 

Carlos de 

Pádua Milagres no seguinte endereço: Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 

01311-200. 

Fica ainda intimado do prazo de 10 (dez) dias, para se quiser, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. O 

autor 

deverá comparecer munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos 

referentes ao 

seu estado de saúde. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1646/2008 

 

2008.63.01.037441-7 - EDNA DA SILVA REIS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia 
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sócio-econômica 

a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir de 11/04/2009, pelo assistente social Luciano Alves, 

na 

residência da parte autora. Fica intimado o subscritor a informar nos autos o endereço completo com pontos de 

referência 

e telefone para contato da parte autora. O autor, devidamente intimado através de seu procurador, deverá 

comparecer em 

03/04/2009 às 09:00 horas para perícia médica, a ser realizada na especialidade Neurologia pelo Dr. Dr. Antonio 

Carlos 

de Pádua Milagres no seguinte endereço: Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 

01311- 

200. Fica ainda intimado do prazo de 10 (dez) dias, para se quiser, apresentar quesitos e nomear assistente 

técnico. O 

autor deverá comparecer munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros 

documentos 

referentes ao seu estado de saúde. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1647/2008 

 

2004.61.84.263479-0 - KRIHEMILDE ANTONIETTA BISMARCK (ADV. SP033868 - JEREMIAS ALVES 

PEREIRA FILHO e ADV. SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora pedido de levantamento de valores depositados 

em razão 

do presente feito, alegando, que a despeito da autora ingressar com a ação desassistida de advogado, encontra-se 

com a 

idade avançada, 81 anos, não podendo comparecer pessoalmente à instituição financeira. Tendo em vista a 

procuração 

atual e com firma reconhecida, AUTORIZO o levantamento pelo advogado da parte autora, conforme 

procuração anexa 

aos autos. Expeça-se o necessário para o levantamento. Intimem-se." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 154/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
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2007.63.03.005571-4 - NILZA MELLO MARQUES PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser); 42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% para março/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do 

valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.014001-8 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço dos embargos de 

declaração 

para, no mérito, dar-lhes provimento, sendo que as razões acima esposadas passam a integrar a sentença de 

mérito, que, 

na sua parte dispositiva, passa a conter:"Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao 

pedido de 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS 

ao 

pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB. 560.498.992-0 nos períodos de 01.06.2007 a 

07.11.2007 

e de 05.12.2007 a 10.06.2008, com acréscimo de correção monetária e juros moratórios, estes à base de 1% ao 

mês, a 

contar da citação, devendo obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA 

OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, em seu 

item 3 e subitens 3.1 e 3.2, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 
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10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 

salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."Registro.Publique-se.Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, verifico a ausência 

de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o 

extinto 

sem resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, 

IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.005651-2 - PEDRO ANGELO COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005397-3 - NATALIA DE SOUZA SILVA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005605-6 - VERONICA MATTANO RUGERE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte 

o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), 

com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais 

saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 
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1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007011-2 - LAUDICEIA FURINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. P.R.I. 

 

2007.63.03.005524-6 - WALDIR GIMENES GONZALEZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005452-7 - JULIANA ATTIE FIGUEIRA BRANDAO SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005641-0 - VALTER SEVERINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005420-5 - RITA ISABEL BAPTISTA PIMENTEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005582-9 - VANESSA SAGALLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005434-5 - GERTRUDES DA SILVEIRA BAGAROLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Converto o 

julgamento em 

diligência, a fim de que a parte ré informe quantos aos demais elementos fornecidos pela parte autora com a 

petição inicial. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.006877-0 - ALLYRIO SEABRA TOBIAS (ADV. SP152890 - FABÍOLA CANUTO LOIOLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), 

com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais 

saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 
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FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005626-3 - MADALENA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos 

existentes em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e de 84,32%, 

para 

março/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada 

em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-

poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006959-2 - MARIA HARUKO SUGUIUTI (ADV. SP143765 - EMERSON PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, nego provimento aos presentes 

embargos 

de declaração. 

 

2008.63.03.001637-3 - CHARLES ALEXANDRE VALERIO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Oficie-se à empresa Motorola Industrial Ltda., com endereço na rodovia SP-340, s/n, 

Km 128,7, 

Bairro Tanquinho, Jaguariúna-SP, CEP 13.820-000, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe 

demonstrativo de 

pagamento de férias, abono pecuniário de férias, férias proporcionais indenizadas e não gozadas, percebidas pelo 

empregado CHARLES ALEXANDRE VALÉRIO, CPF n. 105.869.498-79, no período de 09.11.1998 a 

19.12.2007, bem 

como indique os respectivos valores retidos a título de Imposto de Renda da Pessoa Física, ficando cientificada a 

referida 

empresa de que o descumprimento implica em crime de desobediência.Após, conclusos.P.R.I.C. 

 

2008.63.03.001638-5 - PAULO ROGERIO FROES DE MORAES (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, declaro extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, a fim de condenar a 

UNIÃO 

FEDERAL a restituir ao autor PAULO ROGÉRIO FRÔES DE MORAES o valor do IRRF incidente sobre 1/3 

das férias 

transformadas em pecúnia e não usufruído, no valor de R$ 7.428,28 (SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE 

E OITO 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), devidamente atualizado.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório 

em favor da parte-autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 10.259/2001. Sem custas ou honorários advocatícios, 

nos 

termos da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente o Procurador da Fazenda Nacional. 

 

2008.63.03.002357-2 - JOAO BARSOTI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

Condeno o 

INSS a conceder ao autor o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 

24/04/2007 

(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial no valor de R$ 1.569,89 (um mil, quinhentos e 

sessenta e 

nove reais e oitenta e nove centavos), correspondente à renda mensal atual, em outubro de 2008, de R$ 1.648,38 

(um 

mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos). Condeno-a ainda a pagar-lhe as prestações 

vencidas, que 

somam R$ 19.426,55 (dezenove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e cinqüenta e cinco centavos) até outubro de 

2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO 

o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de 

Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, com data de início do benefício (DIB) em 20/06/2008 (data da realização da perícia médica), e 

data de 

início do pagamento do benefício (DIP) em 01/10/2008, considerando, para cálculo de RMI, os salários de 

contribuição 

registrados no CNIS.Condeno a autarquia, ainda, a apurar o montante das prestações vencidas até a data de 

início do 

pagamento, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, 

e informar 

este juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das 

prestações 

vencidas.Do cálculo acima serão excluídos os valores já recebidos pelo autor a título de auxílio-doença a partir 

da data 

da concessão (DIB) da aposentadoria por invalidez.Após, abra-se vista à parte autora para manifestação, no 

prazo de 5 

(cinco) dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à Contadoria 

Judicial 

para parecer. Caso contrário, expeça-se RPV ou ofício precatório, conforme o caso, para pagamento do 

montante em 

atraso.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com 

o art.1º da Lei 10259/2001.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.001360-8 - ELIAS ANDRADE (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002225-7 - MARLENE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013849-8 - DAILTON DERLI BALAN (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido do autor, 

DAILTON DERLI BALAN. Condeno o INSS a converter o benefício de auxílio-doença do autor para o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez a partir de 12/08/2008 (data da perícia judicial), com renda mensal inicial para a 

competência 

de 1º de outubro de 2008, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença desde então.Condeno a 

Autarquia, ainda, a pagar ao autor as diferenças de valores referentes aos percentuais da RMI dos benefícios a 

partir da 

data da perícia (de 91% para auxílio-doença, e 100% para a aposentadoria por invalidez). 

 

2008.63.03.002452-7 - LAERCIO TONETO (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, LAERCIO 

TONETO 

 

2007.63.03.001277-6 - ISABEL DELMONDES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, 

ISABEL DELMONDES, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para o fim 

de 

condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte 

autora, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 279,22 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E 

DOIS 

CENTAVOS) , para a competência de agosto de 2005, e renda mensal atual (RMA) para a competência outubro 

de 2008 

no valor de R$ 451,51 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) 

;b) pagar as 

diferenças devidas, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, do período de agosto de 2005 a 

setembro 

de 2008, no total de R$ 902,30 (NOVECENTOS E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) , nos termos do 

parecer da 

Contadoria, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Sem custas e honorários advocatícios, nos 

termos 

da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos 

atrasados.Publique-se. 

Registre-se e Intimem-se. 

 

2008.63.03.010308-7 - IRACI ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte 

autora para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, 

da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 
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renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os 

cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:Na hipótese de estar representada por 

advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto 

deste 

Juizado na data do pagamento.No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pela parte autora ou 

procurador 

constituído quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, 

a fim 

de que possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica 

condenado o 

INSS a pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias.Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.03.010583-3 - WILSON TOLEDO (ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013069-4 - NELSON ALVES BEZERRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001193-4 - OSMAR CANDIDO DA SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000145-0 - CLEUSA CIRINO FRANCO (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003478-8 - ZILMA GONCALVES DA SILVA BOVOLINI (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL 

LUZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011054-3 - DONIZETE GOMES DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001291-0 - INHA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito 

as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto 

à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 133.841.239-3, 

mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 

12.09.2003.Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS 

para que 

proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso de 

a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, 

da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da 

parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando 

opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte 

autora não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião 

do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010207-8 - JOSE OZELIO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

condenar o INSS 
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ao pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB. 560.086.276-4 no período de 01.06.2006 a 

04.09.2006, com acréscimo de correção monetária e juros moratórios nos termos da fundamentação, cujo 

montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), descontados 

os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS 

para que 

apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 

ao valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o 

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007470-1 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA GUTIERRES (ADV. SP121366 - ROBERTO 

STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.03.002631-7 - MARIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, MÁRIO MOREIRA DOS SANTOS. 

 

2008.63.03.004301-7 - IOLANDA RAMOS BARBOSA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. 

art. 295, III, 

do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.03.004502-6 - JOSE DONIZETE VILAS BOAS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do 

autor, JOSE 

DONIZETE VILAS BOAS. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.03.004511-7 - MARIA RUTH PEREIRA GRIPPA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e ADV. 

SP251642 

- MARIANA FERNANDES VOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido da autora, MARIA RUTH PEREIRA GRIPPA. Sem condenação de custas e 

honorários nesta 

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença NB. 505.122.585-0, a contar de 08.04.2008, com DIP em 01.11.2008.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

08.04.2008 a 30.10.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por 

considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se o 

INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento 

no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o 

INSS 

para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 

ao valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o 

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004738-2 - SERGIO DE FRANCA MOREIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006867-1 - REINALDO TENORIO CAVALCANTI (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI 

MASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.03.011483-4 - JANE APARECIDA TONHATTI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011687-9 - MARIA DA GUIA DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013619-2 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011834-7 - VITORIA LUCIA DE JESUS COELHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000126-6 - JOSE MAURO DE QUEIROZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000900-9 - ISAIAS IRINEU MAGALHAES (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000355-0 - NEUSA COZI PECORARI (ADV. SP241756 - EMANOEL GEORGIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012338-0 - ANGELA ZANLUCHI BARBISAN (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010553-5 - ROSINEI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.011572-3 - ROSELI NOGUEIRA BRAIDO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em 

diligência.Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS na 

petição 

anexada em 30/10/2008.Após, voltem os autos conclusos. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ASSUNTO: 040105-000 

(PARCIALMENTE PROCEDENTE) 

 

2008.63.03.001364-5 - FATIMA APARECIDA PINA POMIM (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.001167-3 - ADAUTO ALMEIDA SOUZA (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.004505-1 - FELICIDADE LUZIA SANTOS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido da autora, FELICIDADE LUZIA SANTOS. Sem condenação de custas e honorários nesta 

instância.Defiro o pedido 

de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006844-0 - IDE APARECIDA PEREIRA MENDES (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeitando as preliminares 

suscitadas 

pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) 

dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à 

Defensoria 

Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

 

2008.63.03.004500-2 - JOSE ALBINO CARDOSO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do 

autor, JOSE 

ALBINO CARDOSO. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência 

judiciária (Lei 

n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001713-4 - MILTON APARECIDO OSORIO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.Sem 

condenação 

de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.000258-8 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do 

autor, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, CPC, 

para o fim de condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 745,38 (SETECENTOS E QUARENTA E 

CINCO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , para a competência julho de 2003 e renda mensal atual (RMA) para 

a 

competência outubro de 2008 no valor de R$ 1.491,09 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E NOVE 

CENTAVOS) .b) pagar as diferenças devidas, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, do 

período de 

julho de 2003 a outubro de 2008, no total de R$ 7.655,79 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E 
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SETENTA E NOVE CENTAVOS) , nos termos do parecer da Contadoria, que passa a fazer parte integrante da 

presente 

sentença.Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório para o pagamento dos atrasados.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2007.63.03.014105-9 - NAIR BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos fundamentos explicitados, 

conheço dos 

embargos, e, no mérito, nego-lhes provimento.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 560.266.498-6, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei 

n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, 24.10.2006.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF 

n. 

32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na 

hipótese de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo 

termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.001287-9 - LUIZ DE AZEVEDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001292-2 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001294-6 - PEDRO FLORES NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença NB. 505.706.580-3, a contar de 04.06.2008, com DIP em 01.11.2008.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

04.06.2008 a 30.10.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32) , com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por 

considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da parte autora, o que implica em 

impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se o 

INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento 

no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o 

INSS 

para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 

ao valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o 

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir 

advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento 

da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007929-2 - JAIR FREITAS ABEL (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006749-6 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012109-7 - CREUZA DAS NEVES COSTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

declaro EXTINTO 

o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de 

Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria 

por 

invalidez da autora, ERCÍLIA JASSO BIZARI, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.002444-8 - PEDRO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, PEDRO RODRIGUES DE MORAES, com fundamento no disposto no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo 

Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.03.011227-8 - VICENTE BONFIM (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003546-0 - CELSO ROBERTO ZENARO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001338-4 - ADRIANA APARECIDA CESCHI (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.03.003449-1 - ALICE ROSA DA SILVA PERONICA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003443-0 - JOAO ANTONIO MARTINS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.004487-3 - ELISABETH MARQUES DOBNER (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004496-4 - JAIR FERMINO DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001223-9 - JOSE ANESIO GUSMAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo, sem 

resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil e 

extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do 

autor, 

JOSÉ ANÉSIO GUSMÃO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001522-8 - PAULINO JOSE DOS REIS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido. 

Condeno o INSS a conceder a PAULINO JOSE DOS REIS o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a partir de 11/10/2007, com renda mensal inicial de R$ 1.820,01, (um mil, oitocentos e vinte 

reais e um 

centavo), correspondente à renda mensal para competência setembro de 2008, de R$ 1.873,33 (um mil, oitocentos 

e 

setenta e três reais e trinta e três centavos). Condeno-o ainda a pagar as prestações em atraso, referentes ao 

período de 

11/10/2007 a 30/09/2008, deduzido o valor que excede a alçada do JEF, que resultam em R$ 16.968,48 (dezesseis 

mil, 

novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.004504-0 - ERIVALDO DE JESUS ALVES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004523-3 - ALBERTO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004513-0 - MIRTES DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004510-5 - MARCELO EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e 

ADV. 

SP251642 - MARIANA FERNANDES VOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.03.011949-2 - JANETE FABIANO (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004498-8 - MARIA EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.012180-2 - LUIZ CARLOS FLORENTINO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido. 

 

2007.63.03.001289-2 - EUNICE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001288-0 - HORMINDO PEREIRA LACERDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001297-1 - SEBASTIÃO MARIANO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007533-6 - ADEILDA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.03.006889-0 - ELISABETE APARECIDA PEREIRA PADILHA (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença NB. 505.495.031-8, a contar de 11.01.2007, com transmutação em aposentadoria por invalidez, 

a 

contar da data perícia, realizada em 01.09.2008, com DIP em 01.11.2008.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das 

prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 11.01.2007 a 

30.10.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF 

n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni 

juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a 

situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

a planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 
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pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na 

hipótese de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total 

da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo 

termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008985-2 - WILSON ROBERTO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo 

PROCEDENTE o 

pedido. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001243-4 - JULIO DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012396-3 - LUCIANA DINIZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012101-2 - CARLITO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002237-3 - ADUARDO DE SOUZA REPRESENTADO POR IZABEL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP128353 - 

ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012010-0 - DERALDO DE CASTRO MORAIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o 

julgamento em 

diligência.Intime-se o senhor Perito a, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial apresentado, 

informando, 

com base na documentação anexada, bem como com base nos documentos apresentados pelo autor, as datas de 

início 

da doença e início da incapacidade, ainda que as datas sejam aproximadas.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.03.004497-6 - ADINELIA OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da 
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autora, 

ADINELIA OLIVEIRA. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2008.63.03.010329-4 - CELSO JOSE DA SILVA (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010820-6 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010827-9 - OLIMPIO ROMAO PEREIRA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010894-2 - MARIA SENHORA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010906-5 - AMARO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 
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2008.63.03.010911-9 - LUIZ DA FONSECA RODRIGUES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010913-2 - ANA LIZARDA RANGEL (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010914-4 - AMARILDO BACCARIN (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010934-0 - BENEDITO ANTONIO MACHADO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010939-9 - OSVALDO CONSTANTINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010944-2 - VALMOR LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 
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alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010946-6 - ANTONIA APARECIDA DONIZETTI ALVES (ADV. SP248874 - JULIANA 

BENEDETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010955-7 - MANUEL QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP087193 - ELIANA ELIZABETH 

BARRETO 

CHIARELLI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010959-4 - JERONIMO DA SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010960-0 - ANTONIA DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010969-7 - MARIA IRENE DA SILVA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 
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jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.010971-5 - CONCEICAO MARQUES PEREIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010972-7 - SEBASTIAO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.010974-0 - ELZA SALES FELIX (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.011018-3 - URSULA CERDA MARTINEZ (ADV. SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.011020-1 - ERICA CRISTINA DO CARMO (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.011023-7 - MILENE PANUTO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 
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formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.011027-4 - VICENTE ALVES DE FREITAS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.011031-6 - JOSE CARLOS JANUARIO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.011035-3 - LUCIA DE FATIMA CARVALHO MULATO (ADV. SP089258 - EDMILSON DE 

SOUSA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.011036-5 - JOEL CESAR MARTIMIANO DIAS (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.011091-2 - MARCIO DE SOUSA NASCIMENTO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
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prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.011124-2 - NELCINA DO ROSARIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

 

2005.63.03.020146-1 - BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS junte 

aos autos 

cópia do processo administrativo referente ao NB. 55.694.664-2 (DER 11.01.1993).No mesmo prazo, 

caberá ao INSS esclarecer o motivo pelo qual consta o valor de NCz$ 478.086,33 na competência 12/1992 do 

período 

básico de cálculo do benefício do autor, sendo que o salário-de-contribuição respectivo, conforme relação de fl. 

11, foi de 

NCz$ 4.780.863,30. Fica o INSS cientificado da imposição de multa à base de R$ 100,00 ao dia no caso de 

descumprimento.P. R. I. C. 

 

2006.63.03.004263-6 - ADELSO MAIA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

ADELSO 

MAIA, sob o argumento de que houve omissão, porquanto não foi considerado o pedido formulado para a 

preservação do 

alegado direito adquirido antes da vigência na Emenda Constitucional n. 20/98 e da Lei n. 

9.876/99.Primeiramente, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de novos cálculos e apresentação de planilhas 

discriminadas 

e respectivo parecer, nos moldes do pedido formulado na petição inicial, ou seja, mediante aplicação das regras 

vigentes 

até 16/12/1998.Com o parecer e planilhas contábeis, intime-se a parte autora-embargante a renunciar ao valor 

que 

eventualmente exceder ao limite legal do valor da causa de sessenta salários mínimos, ou seja, à quantia que 

ultrapassar 

o valor dos atrasados mais doze parcelas vincendas apurados no momento do ajuizamento da pretensão jurídica 

deduzida, isto é, no momento do protocolo da petição inicial.Após, façam-se estes conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.000252-7 - CIRALDO CESAR (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial 

do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ajuizada por CIRALDO CESAR, já qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas, 

estas 

apuradas pela diferença entre a renda mensal atual e a revisada, define o valor de alçada para fins de 

competência deste 

Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de 

renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor 

do salário 

mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

05 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 
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60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Intime-se. 

 

2007.63.03.001643-5 - MANOEL MESSIAS DE JESUS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o 

autor se 

manifeste quanto à renúncia ao valor que a somas das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede 

a 60 

salários mínimos, conforme requerido.Após o decurso do prazo acima fixado, façam estes autos conclusos para 

prolação 

da sentença.Cancele-se a audiência marcada para o dia 17.11.2008.Intime-se. 

 

2007.63.03.002525-4 - JOSE PINTIAN (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que o INSS 

apresente cópia 

integral dos processos administrativos referentes aos benefícios NB. 068.435.241-9 (DER 12.04.1994), NB. 

131.245.299-1 

(DER 13.10.2003) e NB. 130.976.868-1 (DER11.04.2005), cominando multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em 

face do 

descumprimento.Decorrido o prazo acima, façam os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003841-8 - CLAUDIO DE CAMARGO (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino expedição de ofício à agência do INSS 

localizada no 

bairro Amoreiras, nesta Comarca, para que apresente o processo administrativo do autor (NB 42/124.968.955-1), 

no prazo 

de 15 (quinze) dias, advertindo-o que eventual descumprimento acarretará na aplicação de multa diária no valor 

de R 

$100,00 (cem reais), bem como cominação de crime de desobediência ao Chefe de Benefício. No ofício deverão 

constar 

os seguintes dados: nome: Cláudio de Camargo; data nascimento: 15.10.1947; genitora: Maria Colombini 

Camargo.Com a 

vinda da documentação, tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. 

Intimem-se 

com urgência. 

 

2007.63.03.005884-3 - ADEMIR VALE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do 

benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 137.396.270-1, mediante reconhecimento de atividade rural no 

interregno 

de 16.05.1972 a 31.10.1987; de atividade urbana comum no interstício de 12.11.1991 a 09.02.1992 (Treinobrás); e 

de 

atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 09.11.1987 a 20.08.1990 (Vermel Mecânica 

Industrial 

Ltda.), 20.08.1990 a 07.11.1991 (Verzani e Sandrini Ltda.) e de 09.03.1992 a 24.03.2006 (Pirelli Pneus S/A); esta a 

ser 

convertida para atividade comum. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária 

e de juros moratórios.O pedido foi julgado procedente, condenando a autarquia previdenciária a conceder ao 

autor o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 137.396.270-1, desde a data do requerimento 

administrativo 

(24.03.2006), DIB 24.03.2006, DIP 01.04.2008, RMI R$ 941,49 (NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , RMA R$ 1.733,94 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS 

E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , bem como ao pagamento da importância de R$ 27.957,16 (VINTE E 

SETE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , com atualização em 03/2008, 

nos termos 
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da fundamentação.Entretanto, em virtude de os arquivos de áudio referente ao depoimento pessoal da autora e à 

oitiva de 

testemunhas se encontrarem corrompidos em virtude da pane no sistema informatizado deste Juizado ocorridas 

entre os 

dias 14 a 16 de abril do corrente ano, impossibilitando a remessa dos autos à Turma Recursal, conforme erro 

apontado, 

anexado aos autos bem como o fato de referida incongruência do sistema interferir substancialmente na 

apreciação do 

recurso interposto pela ré, designo audiência para o dia 08.01.2009 às 14:45 horas para repetição do 

ato.Providencie a 

Secretaria a intimação das partes e das testemunhas.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007426-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não cumpriu o 

determinado 

na decisão proferida em audiência realizada em 22.07.2008, renovo o prazo de 30 (trinta) dias para que junte 

atestado de 

permanência carcerária referente ao segurado MARCOS AURÉLIO PEREIRA TRINDADE, indicando data de 

eventual 

prisão provisória, termo inicial do recolhimento em caso de pena definitiva, regime prisional, bem como se, na 

data da 

expedição do atestado, o ex-segurado permanece recluso, ficando ciente de que o descumprimento importará no 

julgamento do processo no estado em que se encontrar.Após, conclusos para sentença.P. R. I. C. 

 

2007.63.03.008199-3 - GERALDO DE ALMEIDA SANTIAGO (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA 

QUENTAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que o 

autor substitua os documentos apresentados por cópias autenticadas, conforme requerido.Após, juntados ou não 

os 

documentos, façam estes autos conclusos para prolação da sentença.Cancele-se a audiência marcada para o dia 

12.11.2008.Intime-se. 

 

2007.63.03.008910-4 - VANDERLEI FRANCO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum, proposta por 

VANDERLEI FRANCO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Considerando 

que o INSS 

cumpriu parcialmente a decisão proferida anteriormente, apresentando tão-somente o processo administrativo 

42/125.415.678-7, cujos autos não contêm, no entanto, os documentos relativos aos períodos em que o autor alega 

que 

exerceu atividade especial, defiro o prazo improrrogável ao INSS para a apresentação dos processos 

administrativos NB 

42/114.080.607-3 e 42/141.829.798-1, sob pena de multa diária a ser arbitrada.Manifeste-se o autor, no mesmo 

prazo, 

dizendo se renúncia ao valor excedente à alçada de 60 salários mínimos, apurado pela soma de doze parcelas 

vincendas 

mais os atrasos até o ajuizamento ajuizamento da demanda.Redesigno a audiência para conhecimento de 

sentença para 

o dia 22 de janeiro de 2009, às 15h00, ficando as partes dispensadas de comparecerem, visto que serão intimadas 

na 

forma da Lei. 

 

2007.63.03.010141-4 - LENITA FIDELIS DOS SANTOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "LENITA FIDELIS DOS SANTOS, 

com 66 anos 

de idade, postula a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade.Considerando que a inicial deve estar acompanhada de todos os documentos necessários ao regular 

julgamento do 
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feito, determino à autora a juntada aos autos, no prazo de 10(dez) dias, de cópia integral de todas as Carteiras de 

Trabalho 

e Previdência Social, a comprovar o efetivo tempo de serviço.Na impossibilidade deverá apresentar documentos 

contemporâneos a demonstrar a prestação de serviço na condição de segurada empregada.No mesmo prazo, 

providencie 

o INSS a juntada do processo administrativo, sob as penas da Lei.Redesigno a audiência para conhecimento de 

sentença 

para o dia 27/01/2009, às 14h00 minutos, ficando as partes dispensadas de comparecerem, visto que serão 

intimadas na 

forma da Lei. 

 

2007.63.03.012459-1 - ISMAEL PACHECO FARIA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação da 

serventuária deste 

Juizado, anulo todos os atos já efetuados, remetendo-se ao Distribuidor para que retifique o pólo ativo.Após 

saneado, 

marcar a perícia na especialidade ortopédica e ato contínuo, cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012974-6 - TEODORA SALVINO DA SILVA (ADV. SP093582 - MARISA CARRATURI BUZON 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA ROSA SABINO 

(ADV. ) : 

"Tendo em vista as petições da parte autora anexadas em 07/04 e 17/10/2008, mantenho a decisão proferida em 

29/11/2007, por seus próprios fundamentos legais. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041726-0 - JULIETA NEVES SANTOS SIMOES (ADV. SP029066 - ANTONIO EDUARDO LEME 

DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

da 

redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.Tendo em vista a natureza do 

pedido, 

designo audiência de instrução e julgamento para 27/08/2009 às 14:30 horas.Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043221-1 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do 

processo a este 

Juizado Especial Federal de Campinas/SP.Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.000410-3 - ROBERTO CELEGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Diante da petição protocolizada em 

31.07.2008, 

verifico a existência de erro material na sentença proferida nestes autos, eis que o pedido formulado na peça 

exordial, 

refere-se à revisão da renda mensal de benefício previdenciário, com base no art. 58, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, até a competência dezembro/1991. Ao examinar 

os autos 

virtuais, verifica-se que a presente ação foi cadastrada no sistema informatizado deste Juizado, com assunto 

"Renda 

Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr.".Desta sorte, em virtude 

de as 

sentenças terem sido prolatadas pelo sistema de lote, não foi apreciado adequadamente o pedido formulado pelo 

autor.Assim, em obediência aos princípios da celeridade e informalidade que informam o sistema do Juizado 

Especial 

Federal, e, considerando que a sentença deve guardar estrita correlação com o pedido formulado pelo autor e, 

ainda, 

constatando-se a existência de erro material na abertura do termo de sentença, volvam os autos conclusos para 

prolação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2080/2559 

de nova sentença, anulando-se a que foi equivocadamente aplicada pelo sistema de lotes.Providencie a Secretaria 

a 

regularização do cadastro da presente ação, relativo ao assunto, passando de "Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr."., para "Reajustamento do valor dos benefícios - 

revisão de 

benefícios - Art. 58 ADCT da CF 88" (matéria 4, assunto 040203 e complemento 031), regularizando o presente 

processo.Cite-se o INSS. Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.000431-0 - ALGEMIRO FERNANDES DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Diante da petição 

protocolizada em 

31.07.2008, verifico a existência de erro material na sentença proferida nestes autos, eis que o pedido formulado 

na peça 

exordial, refere-se à revisão da renda mensal de benefício previdenciário, com base no art. 58, do Ato das 

Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, até a competência dezembro/1991. Ao examinar 

os autos 

virtuais, verifica-se que a presente ação foi cadastrada no sistema informatizado deste Juizado, com assunto 

"Renda 

Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr.".Desta sorte, em virtude 

de as 

sentenças terem sido prolatadas pelo sistema de lote, não foi apreciado adequadamente o pedido formulado pelo 

autor.Assim, em obediência aos princípios da celeridade e informalidade que informam o sistema do Juizado 

Especial 

Federal, e, considerando que a sentença deve guardar estrita correlação com o pedido formulado pelo autor e, 

ainda, 

constatando-se a existência de erro material na abertura do termo de sentença, volvam os autos conclusos para 

prolação 

de nova sentença, anulando-se a que foi equivocadamente aplicada pelo sistema de lotes.Providencie a Secretaria 

a 

regularização do cadastro da presente ação, relativo ao assunto, passando de "Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr."., para "Reajustamento do valor dos benefícios - 

revisão de 

benefícios - Art. 58 ADCT da CF 88" (matéria 4, assunto 040203 e complemento 031), regularizando o presente 

processo.Cite-se o INSS. Após, conclusos. P. R. I. C. 

 

2008.63.03.001055-3 - LUCAS NOGUEIRA DE OLIVEIRA REP GENITORA (ADV. SP197977 - TATIANA 

STELA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; TERESA 

CARDOSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172235-RICARDO SIQUEIRA CAMARGO) : "Tendo em vista o teor da contestação 

apresentada pela 

co-requerida TEREZA CARDOSO DE OLIVEIRA e a resposta do Cartório Santa Cruz, intime-se o Ministério 

Público 

Federal para manifestação.Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.001103-0 - BEATRIZ MENDES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP097201 - TELMA LOPES 

DIAS); MARIA 

EDUARDA MENDES PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

comunicado do perito médico, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 dias, providencie a juntada do 

prontuário 

de atendimento psiquiátrico elaborado pela médica-assistente de Beatriz Mendes dos Santos, especialmente no 

que tange 

a informações médicas de seu quadro clínico e tratamento no período de 29/11/2005 a 04/03/2008.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001416-9 - JOÃO NEVES CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Diante da petição protocolizada em 

31.07.2008, 

verifico a existência de erro material na sentença proferida nestes autos, eis que o pedido formulado na peça 

exordial, 
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refere-se à revisão da renda mensal de benefício previdenciário, com base no art. 58, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, até a competência dezembro/1991. Ao examinar 

os autos 

virtuais, verifica-se que a presente ação foi cadastrada no sistema informatizado deste Juizado, com assunto 

"Renda 

Mensal Inicial - Revisão de Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr.".Desta sorte, em virtude 

de as 

sentenças terem sido prolatadas pelo sistema de lote, não foi apreciado adequadamente o pedido formulado pelo 

autor.Assim, em obediência aos princípios da celeridade e informalidade que informam o sistema do Juizado 

Especial 

Federal, e, considerando que a sentença deve guardar estrita correlação com o pedido formulado pelo autor e, 

ainda, 

constatando-se a existência de erro material na abertura do termo de sentença, volvam os autos conclusos para 

prolação 

de nova sentença, anulando-se a que foi equivocadamente aplicada pelo sistema de lotes.Providencie a Secretaria 

a 

regularização do cadastro da presente ação, relativo ao assunto, passando de "Renda Mensal Inicial - Revisão de 

Benefícios - RMI Art. 1º Lei 6.423/77 - índ. at. 24 sal. contr."., para "Reajustamento do valor dos benefícios - 

revisão de 

benefícios - Art. 58 ADCT da CF 88" (matéria 4, assunto 040203 e complemento 031), regularizando o presente 

processo.Cite-se o INSS. Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.001608-7 - IBRAIM MERICE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, à vista 

dos 

cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos, informe se persiste o interesse processual neste feito, ficando 

advertida de que a ausência de manifestação implicará no prosseguimento do processo.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.002312-2 - RAIMUNDA NONATA DE SALES (ADV. SP140126 - GIOVANNI ITALO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de benefício 

previdenciário 

de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais 

as 

doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal 

(STJ, CC 

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 

60 

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações 

vencidas na 

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, a autora deverá dizer, no prazo de cinco dias, se renuncia ao valor 

que a 

soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede a 60 (sessenta) salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação.Após o decurso do prazo acima fixado, façam estes autos conclusos para prolação da 

sentença.Intime-se. 

 

2008.63.03.003277-9 - ANTONIO CARLOS TASSO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposto de acordo 

ofertada pelo 

INSS, através de petição comum protocolizada em 01/08/2008, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, se 

concorda 

com os termos oferecidos pela ré. Intime-se. 

 

2008.63.03.004695-0 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do 

Conflito de 

Competência, determinando a remessa dos mesmos ao Superior Tribunal de Justiça, o processo deverá retornar 

à situação 

de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004698-5 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a natureza do pedido, designo 

audiência de 

instrução e julgamento para 20/05/2009 às 15:00 horas.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005220-1 - MANOEL EUGENIO NETO (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão proferida 

nos autos do 

Conflito de Competência, determinando a remessa dos mesmos ao Superior Tribunal de Justiça, o processo 

deverá 

retornar à situação de "baixa-sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005639-5 - ODAIR JOSE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP117237 - ODAIR DONISETE DE 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 

11/09/2008 como 

aditamento à inicial.Providencie a Secretaria a retificação do pólo passivo para que conste apenas o INSS, bem 

como do 

assunto da ação para revisão de RMI - parcelas e índices.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005974-8 - NATALINA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 23/10/2008, fica remarcada a perícia médica o dia 12/12/2008, às 08:40 horas, com a perita médica Dra. 

Flávia 

Maria dos Santos Bergami, na Rua Tiradentes nº 289, sala 44, Bairro Guanabara, nesta cidade.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006508-6 - PEDRO VIAN (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de extinção 

e 

devolução do valor requisitado perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP ao Tribunal de origem, para 

que, 

diante do falecimento da parte autora, as senhoras Irene Vian Padovan e Leopoldina Vian Rizzato providenciem 

os 

documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, certidão de óbito dos pais do 

falecido.Intimem-se 

 

2008.63.03.006671-6 - ALAIR CASTURINA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP256777 - THIAGO 

HENRIQUE FEDRI 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.006687-0 - AMADEU CANDIDO DA SILVEIRA (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pelo 

autor por meio da petição anexada em 20/10/2008. Expeça-se carta precatória.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006851-8 - MERLY TICIANE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP235334 - RAFAEL GIANOTTI DOS 

SANTOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2083/2559 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a natureza do pedido, 

designo 

audiência para 20/01/2009 às 16:30, a ser realizada em pauta extra, ficando dispensado o comparecimento das 

partes.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007474-9 - MARIA INES JOAQUIM (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre 

as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de 05(cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2008.63.03.007475-0 - DULCE CELOTO SACOLLI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que, embora a parte autora mencione na petição inicial 

a juntada 

de simulação da contagem de tempo de contribuição indicativo do total de 109 recolhimentos, tal documento não 

consta 

dos autos.Tendo em vista o que determina o art. 282, IV, do Código de Processo Civil, especifique a parte autora 

os 

períodos que pretende sejam reconhecidos, bem como informe se correspondem a atividade urbana ou rural, 

ficando 

advertida de que o descumprimento ensejará o julgamento do feito no estado em que se encontrar.Após, 

conclusos para 

designação de audiência, em sendo necessário.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.008532-2 - DORACI MULLER (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada 

em 

17/10/2008, mantenho a decisão proferida em 05/09/2008, por seus próprios fundamentos legais. Concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas.Considerando a gravidade da doença que 

acomete a autora, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/04/2009 às 15:45 

horas.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009638-1 - BRENO SOARES DA SILVA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada 

em 

23/10/2008, mantenho a decisão proferida em 30/09/2008, por seus próprios fundamentos legais. Considerando o 

estado 

de saúde do autor, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/04/2009 às 15:00 

horas.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009916-3 - SANDRA REGINA VIEIRA BASSO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme certidão da serventuária deste Juízo de 

que não 

houve o devido agendamento da perícia médica nestes autos virtuais, determino que seja marcada para o dia 

22/01/2009 às 14h40m na Rua Dr. Emílio Ribas, 874, com o Dr. Ricardo Abud Gregório na especialidade clínico 

geral. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.010541-2 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 

dias para 

que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o 

máximo de 

três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.03.010599-0 - GERALDA DE PAULA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico 

que referido 

processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da sentença, não sendo caso de 

litispendência. 

Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de "baixa-

sobrestado", 

até que haja decisão definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça.Assim, determino que eventuais audiências 

agendadas 

sejam retiradas de pauta.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010663-5 - VANILDO ALVES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que 

apresente 

rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o máximo de três, 

conforme 

previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.Intimem-se. 

 

2008.63.03.010667-2 - ANTONIO DORIVAL ANGIOLELLA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 dias, que 

espécie de benefício pretende, uma vez que no pedido constou também a concessão de auxílio-doença.Tendo em 

vista 

a necessidade de possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a 

mesma, 

apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de ônibus que 

circula 

nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, creche, 

bar, 

mercado) e, também, um número de telefone, para a realização da perícia social. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010674-0 - LUIZ RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP238924 - ANA PAULA PIRES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo 

autor na petição 

inicial, que deverão comparecer independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para 

intimação, nos 

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.03.010700-7 - ANTONIO ELISEU SALVADOR (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

 

2008.63.03.010973-9 - LUZIA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Por outro lado, tendo em vista a 

necessidade de 

possibilitar à assistente social facilidade na localização da residência da parte autora, deverá a mesma, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar um esboço/mapa de seu endereço, informando o nome atual da rua, número da linha de 

ônibus que 

circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de referência para localização da residência (escola, 
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creche, 

bar, mercado) e, também, um número de telefone, a fim de possibilitar a realização da perícia social. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007351-0 - ADEMILSON TERTULIANO DA SILVA (ADV. SP225064 - REGINALDO 

APARECIDO DIONISIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. 

ntimem- 

se. 

 

2007.63.03.013010-4 - MARIA MADALENA SANTOS FREITAS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013011-6 - ANTONIO ARVELINO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013025-6 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013026-8 - MARIA APARECIDA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO 

STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013034-7 - MARIA SOLANGE CLEMENTE (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013037-2 - ADEMIR PRETO TIOZZO (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA 

CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013076-1 - ERMITA MARIA DE JESUS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 
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acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

                            

2007.63.03.013078-5 - JOSEFA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013079-7 - JOANA TERTULIANA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.013082-7 - SELDA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.000134-5 - MARA REGINA DE AGUIAR VICENTIN (ADV. SP207799 - CAIO RAVAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

                            

2008.63.03.001335-9 - VALDEVINO MAXIMO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo 

para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001336-0 - JOSE LUIZ DE CASTRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001337-2 - IZABEL LISBOA DE FREITAS (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001478-9 - ESDRAS LOPES RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 
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prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001489-3 - JOSE HELIO FERREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001490-0 - MESSIAS DE CARVALHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001547-2 - FRANCISCA CARDOSO (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001776-6 - JOANA MOREIRA DA COSTA (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

                            

2008.63.03.001960-0 - MARIO GONZAGA FERREIRA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002026-1 - MARIA DE JERUSALEM ANDRADE DA SILVA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002039-0 - EDMILTON MANOEL (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo 

para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002078-9 - GERALDO MARTIN GONCALVES (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 
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2007.63.03.007028-4 - ESPOLIO DE BEMIRA SACCH BORRACINI - REP POR 59747 (ADV. SP045333 - 

OLIMPIO 

PALHARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face da impugnação da parte 

autora quanto aos 

valores apresentados pela CEF, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que examine as divergências 

apontadas e 

elabore planilha em consonância com o título judicial e atendendo ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho 

da Justiça Federal.Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2007.63.03.007889-1 - FERNANDO LUIZ GOTHARDO (ADV. SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.007980-9 - EULALIA TEREZINHA BIZZO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.007992-5 - DULCE INEZ SOLIGO DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE 

CAMPOS FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que 

se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008000-9 - CARLOS CESAR PASCHOALÃO (ADV. SP253205 - BRUNO YOHAN SOUZA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008039-3 - NILO DOS SANTOS (ADV. SP232241 - LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR 

BALLONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008045-9 - OSWALDO PACETTA (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada 

para os 

dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008176-2 - ANTONIO PENTEADO FILHO (ADV. SP019281 - ANTONIO PENTEADO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 
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aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008301-1 - MILTES ANA DE SOUZA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, 

programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008330-8 - SERGIO LUCIANO CASTILHO (ADV. SP135480 - ODISNEY CARLOS GUIDUGLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar o inventário e a inventariança, ou, se for o caso, o 

formal de 

partilha ou a carta de adjudicação.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008352-7 - JOSÉ ANTONIO AVONA (ADV. SP131810 - MARIA APARECIDA TAFNER e ADV. 

SP157216 - 

MARLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre 

as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008373-4 - JOÃO APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008395-3 - GERALDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008424-6 - CESAR MESSIAS NOGUEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 
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2007.63.03.008443-0 - JOSÉ TADEU PEIXOTO DA COSTA (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008449-0 - JOSE TORQUATO FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis 

para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos 

das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008471-4 - CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente 

formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no 

presente 

feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Comprove, outrossim, no mesmo prazo, 

cumprimento à 

Decisão n. 9739/2007.Intime-se. 

 

2007.63.03.008476-3 - IDAIR ROMIO (ADV. SP194095 - DONISETE LUSTOSA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, 

programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008477-5 - TEREZA FERNANDES DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP194095 - DONISETE 

LUSTOSA 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos 

períodos 

objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Comprove, outrossim, no 

mesmo 

prazo, a regularização da representação processual.Intime-se. 

 

2007.63.03.008562-7 - JANDIRA BARON DO AMARAL MELO (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO 

BARBOSA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação 

entre as 

partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008573-1 - ADALBERTO GASPAR E OUTRO (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA 

GASPAR); 

AZELMA GURGEL DO AMARAL GUIDA GASPAR(ADV. SP173315-ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 
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sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008599-8 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008611-5 - DALTON CÉSAR PIRES DE SOUSA (ADV. SP206784 - FABIANO MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008619-0 - NANCI APARECIDA GULLIN TRAINA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008633-4 - JANETE LEHMANN GOMES (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA 

JUNQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis 

para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos 

das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008635-8 - MAURO RODRIGUES COTRIM E OUTRO (ADV. SP163924 - JULIO FRANCISCO 

SILVA DE 

ASSIZ); MARIA NEUSA DE OLIVEIRA(ADV. SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008640-1 - INES APARECIDA PAES ANDRADE (ADV. SP143862 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA 

BARBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento 

administrativo para o 
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fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, 

indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos 

extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008643-7 - AMAURI LUIS PELOSI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008647-4 - SOLANGE APARECIDA BALDASSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008734-0 - JANDYRA ROSS MATEOS (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON 

DALL'ACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre 

as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, 

no prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008746-6 - FABIO KASSOUF SAD (ADV. SP167790 - GIOVANA HELENA VICENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008833-1 - APARECIDA CONCEIÇÃO ROMANO TOLEDO PIZA (ADV. SP044083 - VIRGINIA 

MARIA 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, 

requerimento 

administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos 

períodos 

objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.No mesmo prazo, comprove 

o 

cumprimento à Decisão n. 11409/2007.Intime-se. 

 

2007.63.03.008841-0 - MAFALDA BUGLIA MILANI (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2093/2559 

administrativamente formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Comprove, outrossim, no mesmo prazo, cumprimento à Decisão n. 

11398/2007.Intime-se. 

 

2007.63.03.008857-4 - MARIA DE LOURDES MORAES DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO 

CAMPASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento 

administrativo para o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, 

indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos 

extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.008932-3 - NELSON MACHADO DA SILVA (ADV. SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008968-2 - ELIANE QUELHO FROTA REZENDE (ADV. SP034970 - ROBERTO BUENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008970-0 - NADIR MICHELATTO (ADV. MG085359 - KÁTIA CARVALHO NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009010-6 - JOSE ROBERTO DE FREITAS BUENO (ADV. SP242934 - ALEXANDRE COSTA 

FREITAS 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos 

períodos 

objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Deverá a parte autora, no 

mesmo 

prazo, comprovar o inventário, a inventariança, ou, se for o caso, o formal de partilha ou o termo de 

adjudicação, salvo em 

caso de comprovação de co-titularidade da conta-poupança objetivada.Intime-se. 

 

2007.63.03.009036-2 - CESAR BURANI E OUTRO (ADV. SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL ; UNIÃO FEDERAL (AGU) 

: "Comprove a 

parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Deverá a parte autora, no mesmo prazo, comprovar cumprimento à 2106/2008, bem como o 
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inventário, a 

inventariança, ou, se for o caso, o formal de partilha ou o termo de adjudicação, salvo em caso de comprovação 

de co- 

titularidade da conta-poupança objetivada.Intime-se. 

 

2007.63.03.009064-7 - JOÃO CARLOS STEVANATO E OUTROS (ADV. SP095459 - ANTONIO FRANCO 

BARBOSA 

NETO); VERA MARIA ZANOTTI ESTEVANATO(ADV. SP095459-ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO); 

ANA LAURA 

ZANOTTI ESTEVANATO(ADV. SP095459-ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada 

para os 

dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009103-2 - PEDRO FAZANI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à 

caderneta de 

poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos 

que 

revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela 

qual 

deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte 

autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009146-9 - BENEDITA MARIA DO CARMO FRANCO DA SILVA (ADV. SP159710 - PRISCILA 

FRANCO 

FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do 

movimento pela 

conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-

se a 

parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009174-3 - SEBASTIÃO DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente 

formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no 

presente 

feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Deverá comprovar, no mesmo prazo, cumprimento 

à Decisão 

n. 8746/2007.Intime-se. 

 

2007.63.03.009222-0 - BENEDITO STEIN (ADV. SP022663 - DIONISIO KALVON e ADV. SP037212 - JOAO 

ELIAS DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre as 

partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.009359-4 - JOAO TREVISAN (ADV. SP209346 - NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 
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causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009371-5 - ODILA ESPANHOL DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA); 

SILVANA CRISTINA DOS SANTOS FENGA NEVES(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); SANDRA 

CRISTINA DOS 

SANTOS ROCHA(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a parte 

autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, 

mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a 

existência de 

saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré 

promover, em 

trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009445-8 - HELENA TAMIKO HONDA TANAKA (ADV. SP152556 - GERSON SOARES GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora cópia do RG, CPF/MF e do comprovante 

atualizado de 

endereço, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 

Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2007.63.03.009462-8 - ESPÓLIO DE OSMAR SOMBINI-REP.SUELI SOMBINI AMBIEL (ADV. SP150623 - 

ISRAEL 

DARCY DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora cópia do RG, 

CPF/MF e do 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação 

do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

No 

mesmo prazo, comprove a parte autora o inventário e a inventariança, ou, se for o caso, o formal de partilha ou o 

termo de 

adjudicação.Intime-se. 

 

2007.63.03.009680-7 - IVONE LEMOS DE OLIVEIRA CANETTIERI (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora 

requerimento 

administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do 

número da 

conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos 

pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a 

anexação 

a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando- 

se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009722-8 - CLAUDIA HELENA BASTÃO NOBILE (ADV. SP235845 - JULIANA CANELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora, em dez dias, a anexação aos autos dos 

documentos 

indispensáveis à propositura da pretensão deduzida na petição inicial. Intime-se. 

 

2007.63.03.009806-3 - ESPOLIO DE LEONILDA TOGNARELLI TURANO-REP PELA INVENT 62992 E 

OUTROS (ADV. 

SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN); APARECIDA AVILE DOS SANTOS(ADV. SP142787-CARLOS 

DANIEL 
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ROLFSEN); AYRTON PASCHOAL(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); SHIRLEY ARAUJO 

PASCHOAL(ADV. 

SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); IZAURA ANTONIA FRANCESCHINI(ADV. SP142787-CARLOS 

DANIEL 

ROLFSEN); ROBERTO DE SOUZA(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); LEONICE TURANO 

DE SOUZA 

(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); ANA ROQUE DOS SANTOS(ADV. SP142787-CARLOS 

DANIEL 

ROLFSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta 

de caderneta de 

poupança e requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a 

existência de 

saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover 

a 

anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009809-9 - JACO JOSE DA SILVA (ADV. SP216644 - OSCAR LUIS KRONIXFELD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré 

para a 

obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2007.63.03.009810-5 - ADOLFO BERNARDEZ ALVAREZ (ADV. SP081101 - GECILDA CIMATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré 

para a 

obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2007.63.03.009814-2 - NEUZA ROSPENDOWYK GIROLDI (ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE 

FURLAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis 

para o 

julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos 

das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009816-6 - MARIANA ANTON DE GODOI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento 

administrativo para o 

fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, 

indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos 

extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009818-0 - OLGA CARVALHO LEONARDI (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO e 

ADV. 

SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a parte 

autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, 
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mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a 

existência de 

saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré 

promover, em 

trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009819-1 - BENEDICTA BUENO (ADV. SP218710 - DARWIN GUENA CABRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009820-8 - MARIA DE LOURDES GALDINO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo 

no período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 

estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009821-0 - ADEMIR MARQUES SIMÕES (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período 

objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-

se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009826-9 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO e ADV. 

SP247826 - 

PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a 

parte autora que 

era titular de conta de caderneta de poupança e requerimento administrativamente formulado à ré para 

obtenção dos 

extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão pela 

qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte 

autora, 

referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta 

dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009830-0 - PEDRO INOCENCIO MANZATTO (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 
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apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009832-4 - ESPOLIO DE LUCIA JORGE ANDERY - REP INVENT 14516 (ADV. SP120176 - 

MARCELO 

INHAUSER ROTOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento 

administrativo 

para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos 

pretendidos, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a 

estes 

autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009875-0 - ANTONIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente 

formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no 

presente 

feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.No mesmo prazo, prazo deverá a parte autora 

comprovar 

cumprimento ao determinado no Juízo de origem, promovendo, outrossim, a juntada aos autos de comprovante 

atualizado 

de endereço. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009878-6 - TEREZA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período 

objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-

se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009879-8 - PAULO GENEI DE CAMPOS (ADV. SP250489 - MARIA APARECIDA VISMAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Deverá, outrossim, promover, no mesmo prazo, a juntada aos autos 

de 

comprovante de endereço. Intime-se. 

 

2007.63.03.009890-7 - PEDRO DE PAULA PEREIRA (ADV. SP190656 - GERMANO DENISALE FERREIRA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo 

no período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 

estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 
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2007.63.03.009897-0 - MITSUNORI YAMASHITA (ADV. SP149658 - PASQUAL JOSE IRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período 

objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-

se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2007.63.03.009925-0 - GERALDO FRANCO GOMES E OUTROS (ADV. SP018909 - GERALDO FRANCO 

GOMES); 

ARMANDA FRANCO GOMES DE CAMARGO(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES); SUZANA 

FRANCO 

GOMES LEVANTESI(ADV. SP018909-GERALDO FRANCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta 

de poupança, 

mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem 

a 

existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá 

a ré 

promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos 

períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009928-6 - EVELYN APARECIDA RICCI COTRIM (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.009930-4 - WAGNER PASCHOAL FOSCHINI (ADV. SP197906 - RAFAEL GUARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré 

para a 

obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, mediante 

apresentação do número da conta respectiva; bem como, no mesmo prazo, promova a juntada aos autos de 

comprovante 

de endereço.Intime-se. 

 

2007.63.03.010342-3 - CARMEN YOSCHIE KIMURA (ADV. SP111433 - MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente formulado à 

ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

 

2007.63.03.010343-5 - RENATO DARLAN BASTIANON (ADV. SP114314 - LUIZ SERGIO LEONARDI 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 
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entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.No mesmo prazo, deverá o autor apresentar comprovante de endereço.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010345-9 - LUIZ ANTONIO PENTEADO DE ARRUDA CAMARGO (ADV. SP230417 - SUSANA 

VON 

ZUBEN DE ARRUDA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, 

em dez dias, 

requerimento administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de 

poupança e aos 

períodos objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Promova, 

outrossim, no 

mesmo prazo, a juntada aos autos de comprovante de endereço.Intime-se. 

 

2007.63.03.010346-0 - RAISA AMUROV E OUTRO (ADV. SP215633 - JULIANA BERMUDES); ROBERTO 

TRAFANIUC 

(ADV. SP215633-JULIANA BERMUDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte 

autora 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante 

apresentação 

do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo 

nos 

períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em 

trinta dias, a 

anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.010350-2 - MARIA ALICE MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF 

CALURI); 

JOSE ALFREDO ALMEIDA OLIVEIRA(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta 

de 

poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos 

que 

revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela 

qual 

deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte 

autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.010353-8 - FERNANDO APARECIDO DE ANDRADE E OUTROS (ADV. SP256759 - PEDRO LUIS 

STUANI); CLAUDIO JOSE DE ANDRADE(ADV. SP256759-PEDRO LUIS STUANI); DEOLINDA BREDA 

DE ANDRADE 

(ADV. SP256759-PEDRO LUIS STUANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte 

autora 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante 

apresentação 

do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo 

nos 

períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em 

trinta dias, a 

anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.010354-0 - ENCARNAÇÃO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento 

administrativo para o 
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fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta 

respectiva.Não 

foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, 

indispensáveis para 

o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos 

extratos das 

contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre 

eventual 

proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.010749-0 - CANDIDA DIAS STRUMENDO (ADV. SP237492 - DEMIAN DIMAURA DIAS e ADV. 

SP251972 - 

PATRICIA SONSINI DE PAULA LEITE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a 

parte autora 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, mediante 

apresentação 

do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a existência de saldo 

nos 

períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré promover, em 

trinta dias, a 

anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.010968-1 - CONSUELO RICO SALGUEIRO (ADV. SP110202 - GISLAINE D ERCOLI e ADV. 

SP117968 - 

MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a segunda petição 

anexada em 

30/10/2008 como aditamento à inicial.Deixo de acolher o pedido formulado por meio da primeira petição 

anexada em 

30/10/2008, uma vez que a decisão proferida não tem nenhuma relação com homologação de pedido de 

desistência.Intimem-se. Prossiga-se. 

 

2007.63.03.010972-3 - DIMAS ANTONIO SALGUEIRO MUÑOZ E OUTRO (ADV. SP110202 - GISLAINE D 

ERCOLI e 

ADV. SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO); CONSUELO RICO SALGUEIRO(ADV. SP117968-

MARIA APARECIDA 

GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deixo de acolher o pedido formulado por meio da 

petição anexada 

em 30/10/2008, uma vez que a decisão proferida não tem nenhuma relação com homologação de pedido de 

desistência.Intimem-se. Prossiga-se. 

 

2007.63.03.013187-0 - ANA APARECIDA CUNHA PORTO (ADV. SP171917 - CARLOS EDUARDO FARAH) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo 

no período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 

estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.006149-4 - JOSÉ CARLOS DE PAULA E OUTRO (ADV. SP084777 - CELSO DALRI); ÂNGELA 

MARIA 

CAVICCHIA DE PAULA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 

cinco dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.006433-1 - SEBASTIAO JOSE VICENTE (ADV. SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a natureza do pedido, designo audiência de instrução e 

julgamento 

para 11/02/2009 às 15:00 horas.Cite-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2102/2559 

 

2008.63.03.006623-6 - CARLA FERNANDA SPERANCA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono da 

autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados 

como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006628-5 - ANÉSIO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono do autor 

o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006712-5 - ADAIR ROCHA GAMA (ADV. SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES e ADV. 

SP173775 - 

DANIEL AMOROSO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do pedido de 

reconsideração da 

decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, protocolizado pela parte autora em 23.10.2008, DEFIRO 

o 

pedido de depósito judicial do valor incontroverso de R$ 1.384,40 e fixo à parte autora o prazo de 15 (quinze) 

dias para 

que comprove o depósito nos autos.Após, conclusos para apreciação do pedido de reconsideração do 

indeferimento de 

tutela de urgência.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.008143-2 - ANA THALITA DA SILVA CATIONI (ADV. SP132385 - ROBERTA LISANDRA 

FOLEGATTI 

POLIZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o pedido de reconsideração da 

decisão que 

indeferiu a tutela de urgência, fixo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora para que apresente os extratos 

bancários que 

comprovem a ausência de movimentação em sua conta corrente.Após, conclusos.P. R. I. C. 

 

2008.63.03.008673-9 - BRUNO MONFARDINI NETO (ADV. SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada 

pela ré, 

Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2008.63.03.010245-9 - LEDA DE ANDRADE MARQUES (ADV. SP243831 - AMANDA RIBEIRO DE 

CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010427-4 - PEDRO BRANCIFORTI (ADV. SP225295 - PEDRO LUIS BIZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos 

do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010432-8 - LUIZ CARLOS BRAVO ROQUE E OUTRO (ADV. SP184818 - RAFAEL PINHEIRO 
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AGUILAR); 

IRACEMA ROQUE(ADV. SP184818-RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Vistos.Considerando o conflito de competência suscitado, deverá o processo permanecer em situação de "baixa- 

sobrestado", até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim, determino 

que 

eventuais audiências agendadas sejam retiradas de pauta.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010433-0 - MARIA BENEDITA BARBOSA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc.Trata-se de ação pela qual a parte autora, MARIA BENEDITA 

BARBOSA 

requer seja a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL compelida a admitir a movimentação, levantamento de valores, 

realização 

de transações financeiras e administração de sua conta corrente junto à mencionada instituição financeira, 

através de 

mandatária, advogada RACHEL JAQUELINE DA SILVA.Ocorre que, em se tratando de ato obstativo do 

exercício de 

poderes outorgados mediante instrumento particular de mandato, com reconhecimento de firma da mandante, 

portanto, em 

princípio, não eivado de vício, a mandatária é quem detém legitimidade para o ajuizamento de ações que tenham 

por 

objeto afastar as restrições, impostas por terceiros, ao seu direito de pleno exercício dos poderes especiais que 

lhes foram 

conferidos.Diante disso, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente emenda à petição inicial, 

fazendo 

constar a mandatária RACHEL JAQUELINE DA SILVA no pólo ativo, ficando advertida de que o não 

atendimento 

implicará em indeferimento da petição inicial, com base nos artigos 3º, 282, II, 284 e 295, II e VI, do Código de 

Processo 

Civil.Cumprido o disposto no parágrafo anterior, cite-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

resposta.Após, conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

a 

parte autora. : 

 

2008.63.03.010561-8 - IVAN PIRES CARDOSO (ADV. SP169833 - RENATO BIBIANO FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010562-0 - DANIEL APARECIDO PIRES CARDOSO (ADV. SP169833 - RENATO BIBIANO 

FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado 

de endereço 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010917-0 - DEMOCRITO FELISBERTO (ADV. SP164264 - RENATA FELISBERTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de indenização por danos morais, proposta por Demócrito Felisberto, 

qualificado na 

inicial, em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação da tutela para exclusão do nome da 

autora do 

SERASA.Extrai-se dos autos que a ré, tendo em conta atrasos no pagamento de parcelas de empréstimo, efetuou 

a 

inclusão do nome da parte autora no serviço de proteção ao crédito - SERASA.Afirma o autor que efetuou 

depósito, 

visando à quitação das parcelas em atraso do financiamento obtido junto à ré, e que, no entanto, seu nome ainda 

permanece negativado junto ao SERASA.Compulsando os autos, verifico que a parte autora efetuou depósito no 

valor de 

R$ 7.000,00 (fl.21), em 23.09.2008, para que fosse efetuado o débito das parcelas em atraso.Constato que o único 
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documento juntado demonstrando a inscrição do nome do autor junto ao SERASA data de 23.09.2008 (fl.23), ou 

seja, 

mesma data do depósito efetuado na Caixa Econômica Federal. Conclui-se, então, que a parte autora não 

demonstrou, 

após a data da quitação dos débitos, que seu nome permaneceu negativado junto ao serviço de proteção ao 

crédito.Assim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência 

de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007943-3 - NELSON GUEDES PAULO JUNIOR (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA 

THOMAZ COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008120-8 - MARIA ELIANE DA SILVA (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008159-2 - MARIO SHINKAI E OUTRO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI); TAKAE 

WAKE 

SHINKAI(ADV. SP044886-ELISABETH GIOMETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Considerando a semana 

do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro 

de 2008, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008160-9 - ALBERTINO TORRANI E OUTRO (ADV. SP156257 - MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO); 

CATARINO TORRANI(ADV. SP156257-MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada 

para os 

dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008170-1 - FERNANDA SOLIGO DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as 

partes, que 

se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008227-4 - KARL AUST (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os 

dias 01º a 

05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada 

pela ré. Intime-se." 
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2007.63.03.008247-0 - SILVIO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP139101 - MILENA APARECIDA BORDIN); 

ELSA 

VITALI RODRIGUES(ADV. SP139101-MILENA APARECIDA BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os 

dias 01º a 

05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada 

pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008274-2 - ODILON JOSE BAETA FERNANDES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre as 

partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008299-7 - MARGA MITSUE YOSHIDA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, 

programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008349-7 - MARIA CECÍLIA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP131810 - MARIA APARECIDA 

TAFNER e ADV. 

SP157216 - MARLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do 

movimento pela 

conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-

se a 

parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008374-6 - ELIZABETH APARECIDA ZINI VIANA E OUTROS (ADV. SP247840 - RAPHAEL 

DIAS DE 

OLIVEIRA); REGIANE ZINI VIANA(ADV. SP222736-ELIANE ZINI VIANA); ELIANE ZINI VIANA(ADV. 

SP222736-ELIANE 

ZINI VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela 

conciliação entre as 

partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008427-1 - ANTONIO CARLOS SIMÃO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008559-7 - ROBERTO BENATTI (ADV. SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, 

programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008787-9 - MAURENE LEITE DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP063375 - ANNA MARIA 

TORTELLI 

MAGANHA METRAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento 

pela 
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conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-

se a 

parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008830-6 - MARIA PATA BISPO-REP.MARILA AP. BISPO MADALENA (ADV. SP244183 - 

LUCIANA 

APARECIDA MADALENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do 

movimento pela 

conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-

se a 

parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.008918-9 - NELSON DA SILVA CORDEIRO E OUTROS (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS 

DE 

SOUZA); GILDA CORDEIRO CANELA(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); ROSA SILVA 

CORDEIRO 

(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Considerando a semana 

do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro 

de 2008, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.009035-0 - CARLOS HENRIQUE SELEGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, 

que se 

aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 

cinco dias, 

sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.009056-8 - ESP. SIDNEI J. POLLI REP POR SUELY MANA POLLI (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS 

MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento 

pela conciliação 

entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2007.63.03.009420-3 - CELSO LUIZ CUNHA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a semana do movimento pela conciliação entre as partes, que se aproxima, 

programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, 

sobre a 

proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

2008.63.03.010831-0 - ODETE DE AMORIM GARCIA (ADV. SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a semana do 

movimento pela 

conciliação entre as partes, que se aproxima, programada para os dias 01º a 05 de dezembro de 2008, manifeste-

se a 

parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela ré. Intime-se." 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 15379 e 15380 NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-

se." 

 

2006.63.02.010477-3 - VICENTE GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014478-3 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2007.63.02.000344-4 - DONIZETE VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000817-0 - ANTONIO CARLOS GONCALVES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005835-4 - HAMILTON RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010189-2 - MARIA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010894-1 - PEDRO MARIN (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011710-3 - VERA LUCIA DA SILVA STABILE (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013876-3 - CLEUSA GONCALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015446-0 - FULVIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000694-2 - AGENOR DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000811-2 - LUZIA GARCIA PELLEGRINO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.000837-9 - ORION CALIXTO BARRETO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002589-4 - ALESSANDRO REINALDO ZABOTTO (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.004103-6 - ELSA BENZI FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004977-1 - MARCOS AURELIO LIMA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006159-0 - IVANI VICENTE DO CARMO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009746-7 - FUHED ELIAS (ADV. SP262155 - RICARDO LELIS LOPES e ADV. SP262095 - JÚLIO 

CÉSAR 

DELEFRATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2007.63.02.007371-9 - THEREZINHA BASSI DE OLIVEIRA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.015852-0 - NIVALDO SALVADOR ROCCA (ADV. SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.002160-8 - DEUVACI NOGUEIRA PORTO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006771-2 - ARNALDO DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006775-0 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006794-3 - SONIA DA SILVA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006796-7 - ROQUE GALLICO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.007866-7 - SIDNEY PIRANI DIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008043-1 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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2008.63.02.008045-5 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009346-2 - HAMILTON JOSE ROSSI (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009630-0 - FREDERICO AUGUSTO RUBANYA ROCCO (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

 

2008.63.02.010489-7 - RENATO PINTO FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.010490-3 - APARECIDO SERGIO PEREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2005.63.02.001584-0 - ROMUALDO TINOCO FILHO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.001781-1 - VERONICA RADIONOFF BARIONI (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.014954-5 - JOSE CARLOS CASTILHO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010608-3 - JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013074-7 - HUMBERTO DE ASSIS RUVIERI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000227-0 - APARECIDO LUIS FRANCA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000427-8 - ERIVALDO ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000617-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001349-8 - DIJALMA DE MARTIM (ADV. SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001731-5 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003018-6 - JACONIAS DE SOUZA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003328-0 - GUMERCINDO RODRIGUES ELESBAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 
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ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004109-3 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004698-4 - JOAO MILANI (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006077-4 - LUIZ FILIPINI (ADV. SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2007.63.02.008621-0 - ADEMIR BARRADO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008719-6 - JOSE MENDES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008720-2 - GERALDO DA ROCHA BALDAIA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009082-1 - JANAINA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009226-0 - ANTONIO CELSO PUGA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009782-7 - JOAO ALVES MARCOLINO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010211-2 - SEBASTIAO CARLOS MONTEIRO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010355-4 - HELIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010542-3 - ANTONIO VALDECIR VETTORI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010649-0 - APARECIDO DONIZETE FELIPE (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010865-5 - CARLOS MERLINI FILHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011208-7 - APARECIDA DONIZETE DA CRUZ (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.011889-2 - APARECIDO DONIZETE KILL (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012580-0 - MARIO AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP190637 - EDUARDO COVAS PINHEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012738-8 - JOÃO MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012911-7 - JOAO RODRIGUES DE GODOY (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013164-1 - ALEXANDRE FELIX DE SOUZA PERILO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013569-5 - MIRIAM REGINA DO NASCIMENTO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013848-9 - VALDIR ANTIONIUCCI (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e ADV. 

SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015817-8 - OSVALDO CAPEL GRANERO (ADV. SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015931-6 - COSME FERREIRA DA COSTA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016135-9 - LUZIA BALUGOLI BISPO (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016219-4 - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. 

SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016485-3 - MAURICIO DE PAULA ARANTES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016488-9 - MAURO APARECIDO LODE (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016575-4 - NOELI MINUSSI (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016577-8 - SOPHIA IGNEZ ZANETTI MINUSSI (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016587-0 - ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.016787-8 - LUCIANO DE PAULA ARAUJO (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016909-7 - JOAQUIM STRABELI FILHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.016930-9 - VALDIR TEIXEIRA MOURA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.017026-9 - PEDRO MARTINHO PELOGIA IELAGO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL 

PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000092-7 - LUIZ APARECIDO BOTA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000194-4 - ANDRE LUIS MARQUES (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001596-7 - FLAVIA TEIXEIRA BRAVO (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.001852-0 - BENEDITA APARECIDA PAULINA SEBASTIAO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002058-6 - REGINA MARCIA JORDAO BORDIN (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA 

DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002477-4 - ALITO MARCOS PIRES (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002608-4 - JOSE GONCALVES DE LISBOA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002711-8 - SONIA RITA MORALES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002801-9 - JANDIRA JAQUETTA RAMOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002802-0 - APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002808-1 - VALDEMAR GALAN PENNA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003119-5 - ANA MARIA DOS SANTOS AMANCIO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.003379-9 - ANA MARIA RISSATO CASSARO (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003429-9 - ALESSANDRO RODRIGUES BORGES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003617-0 - JOSE MARCEANO DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003831-1 - DOMINGOS GOMES CORREIA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003990-0 - FABIO JOSE MARTINS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004065-2 - CLAUDIA MALANOTTE FAVARIN (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004077-9 - LUIZA SANTINA COSTA OLIVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004087-1 - JOSE ALEXANDRE SOBRINHO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004128-0 - IVANETE DOS SANTOS FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004281-8 - ANTONIA SIMONETI COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004316-1 - LUSDALMA BOSCO SOARES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004459-1 - APARECIDA MARGARIDA NASCIMENTO (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO 

ALVES e ADV. 

SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.004460-8 - ODETE DOS SANTOS LUCIANO (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES e 

ADV. 

SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.004633-2 - MOUSSA KAMAL TAHA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.004697-6 - TEREZINHA DE CASTRO LACERDA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004859-6 - NEIDE PRIETO DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004877-8 - ROBERTO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004887-0 - MAURICIO COSTA (ADV. SP158382 - SANDRA HADAD DE LIMA e ADV. SP248069 - 

CLEONICE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004965-5 - ANTONIO DOMINGOS BRANCAGLIONI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004979-5 - CYNIRA MARIA DIAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005025-6 - NEZIA MARIA BAIOCO CORREA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005081-5 - VITOR ALVES CASSIANO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005086-4 - ODILEIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005104-2 - ZORAIDE APARECIDA ALACRINO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005517-5 - LUZIA DA CONCEICAO FERNANDES NASSABAYEN (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005519-9 - ONEIDES MARIA DA LUZ (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005545-0 - EURIPEDES BALTAZAR DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005599-0 - ALVANI OLIVEIRA LOPES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005702-0 - LOURDES CAETANO AMADO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.005901-6 - CARLOS APARECIDO LOURENCO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005974-0 - DIONISIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JÚNIOR 

e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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2008.63.02.005998-3 - EMERSON LEANDRO PETRI (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006058-4 - SEBASTIANA PIRES LINARES (ADV. SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ 

FIOREZE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006082-1 - MARIA HELENA GABRIEL DE FREITAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006086-9 - AICHE AKL (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006189-8 - MARIA APARECIDA ONOFRE MASSON (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006376-7 - JOAO CARLOS FELIPE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006417-6 - ANA DE FATIMA TORRES MERLO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA 

MANFRIN 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.006437-1 - GERSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006599-5 - ORLANDO PEREIRA DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006648-3 - JOSEMAR MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.006710-4 - APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006725-6 - JORDELINA PEREZ GALDINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006729-3 - CARLOS ALBERTO LUCHESI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006750-5 - ADRIANA APARECIDA LAMONATO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006786-4 - ANTONIO CARLOS BOLFARINI (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006790-6 - CALMERIA ROSA PROCOPIO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.006829-7 - ANGELINA GOBBO SOARES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006920-4 - LAURA GONÇALVES BRAGA MIRANDA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006985-0 - MARIA DO CARMO DE MEDEIROS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007000-0 - LAERCIO RENO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007002-4 - SONIA VELLONI FIGUEIREDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007012-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA FORMENTON (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007069-3 - IZAURA DOS SANTOS VIANA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007230-6 - ETELVINA FERREIRA PRESTES DE FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE 

CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007689-0 - MARIA TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.008037-6 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008039-0 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008041-8 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008382-1 - ANTONIO JAMBERCI (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008512-0 - JADEIR DIOGO LERMINO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008874-0 - LICURGO ANCHIETA FILHO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.008946-0 - BENEDICTA GONCALVES AMICI (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 
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FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009083-7 - GREGORIO GAMES (ADV. SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009269-0 - JOSE ALEIXO SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009474-0 - ANTONIO MATHEUS BENELLI JUNIOR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO 

PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009632-3 - ZOE GARBELLINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.009633-5 - ZOE GARBELLINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

2008.63.02.010645-6 - ADRIANO CARDOSO MATTA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 204/2008 

 

EM TODOS OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI EXARADA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Considerando o 

parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado. Assim sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a faze de 

pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se". 

 

Lotes 2008 = 14117 e 14400 

 

2003.61.85.003903-6 - REGINA CELIA FERREIRA DA SILVA GOMES (ADV. OAB/SP202605 - FABIANA 

APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.000861-5 - GERALDO CUNHA (ADV. OAB/SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.001155-9 - JERULINO PEREIRA DE LIMA (ADV. OAB/SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.003946-6 - MAGDALENA REIS DA SILVA (ADV. OAB/SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.005150-8 - ANTONIO VITTORI (ADV. OAB/SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA e 

ADV. OAB/SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID). 

 

2004.61.85.005607-5 - FAUZI SALIM (ADV. OAB/SP229206 - FABIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS 

SALIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.007316-4 - SEBASTIAO DE PAULA LANCE (ADV. OAB/SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA e 

ADV. OAB/SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.009430-1 - ANNA MORELLI INFORCATTI (ADV. OAB/SP184768 - MARCEL GUSTAVO 

BAHDUR VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.009432-5 - ELISIO TURCATO (ADV. OAB/SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA e 

ADV. 

OAB/SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.010175-5 - MARIA ZORATI DELIBO (ADV. OAB/SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.010535-9 - JOSE ULISSES RIPAMONTE (ADV. OAB/SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.010745-9 - ENEAS COSTA VIEIRA (ADV. OAB/SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.011099-9 - SEBASTIAO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. OAB/SP098188 - GILMAR BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.013860-2 - JAYME AUGUSTO DE SOUZA (ADV. OAB/SP190933 - FAUSTO MARCASSA 

BALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.014119-4 - IVANETE MARIA DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. OAB/SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.014446-8 - EULALIA REGGIANI CIUMARELLI (ADV. OAB/SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.014690-8 - OFELIA FONSECA MOTTA (ADV. OAB/SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA 

CÂNDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.015062-6 - JOSE ZURLO PEREIRA (ADV. OAB/SP212983 - KELLY BARATELLA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.015727-0 - ORLANDO TOBIAS (ADV. OAB/SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.016347-5 - CARLOS JOSE FAVARETTO (ADV. OAB/SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.017337-7 - EDILSON JOSE DE SOUZA SILVA/OUTROS (ADV. OAB/SP179156 - JAQUELINE 
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DOS 

SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.018084-9 - JOSE CATTO (ADV. OAB/SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.019240-2 - GETULIO ALVES SALUSTIANO (ADV. OAB/SP194609 - ANA CAROLINA SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.020942-6 - APARECIDA MEDEIROS CAVANHÃO (ADV. OAB/SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.85.021002-7 - LAZARO MORANDINI RABELO (ADV. OAB/SP118430 - GILSON BENEDITO 

RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.005189-2 - AVELINO ESPERANÇA (ADV. OAB/SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.005611-7 - JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE (ADV. OAB/SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.005767-5 - BENEDITA APARECIDA MAGATTI ROSSI (ADV. OAB/SP124715 - CASSIO 

BENEDICTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.007455-7 - MARLI CANDIDO DE SOUZA (ADV. OAB/SP148036 - MAURA LUCIA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.008349-2 - MARIA CANDIDA DA CONCEIÇÃO (ADV. OAB/SP096294E - PEDRO CIUNCIUSKY 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.008627-4 - ANTONIO ROSARIO SOUZA (ADV. OAB/SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.02.008858-1 - ORADIS MARIA DE JESUS SILVA (ADV. OAB/SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 2005.63.02.008900-7 - ERNESTA RIGUETTO ZOCCHI (ADV. OAB/SP062961 - JOAO CARLOS GERBER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.007545-1 - ANEZIO DE ARAUJO (ADV. OAB/SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.010039-1 - WILSON ROSA (ADV. OAB/SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.011996-0 - NILZA STEFANELLI SCAVAZZINI (ADV. OAB/SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.012155-2 - ROMILDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. OAB/SP217726 - DEBORA PEREIRA 

BORGES 
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CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.012198-9 - IRENE DALVA SARGENTO VENTURI (ADV. OAB/SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.012364-0 - APARECIDA FATIMA ALLIOTTI MARTINS (ADV. OAB/SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.012553-3 - OSVALDO MORETTO (ADV. OAB/SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.012978-2 - MARIA LAERTE CHAVES (ADV. OAB/SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.012985-0 - ONOFRA ELIAS RAYMUNDO (ADV. OAB/SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.015491-0 - HELENA DAS DORES FERREIRA PEREIRA (ADV. OAB/SP133402 - CARLA DENISE 

BARILLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

Decisões de 12, 13 e 14-11-08 

 

2004.61.85.007918-0 - PEDRO FONZAR (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI e ADV. MG065424 - 

RENATO 

FRANCO CORRÊA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

DECISÃO Nr: 

6302017194/2008. "Homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos 

atrasados 

apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a 

parte autora 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quanto então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários 

mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA 

PARTE, 

EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.013174-7 - MARCOS ANTONIO LOPEZ GARCIA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017243/2008. 

"Vistos. Conforme 

parecer da contadoria não há nada a ser requisitado. Além disso, o questionamento do advogado não faz parte 

do objeto 

desta ação. Dê-se ciência. Ao arquivo. Cumpra-se." 

 

2004.61.85.013458-0 - SANTANA POZZA BULGARELLI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).DECISÃO Nr: 

6302017233/2008. 

"Vistos. Chamo o feio à ordem. Torno sem efeito o ofício n º 2022/08. Após, com o depósito dos atrasados, 

expeça-se 

ofício à CEF autorizando o levantamento aos sucessores habilitados. Int." 

 

2004.61.85.013969-2 - LAERTE PASTORE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017485/2008. "Vistos. Oficie-se o 

E. TRF3 
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solicitando o cancelamento e estorno aos cofres da União da requisição de pagamento de deste Juizado de n º 

772/2008, 

protocolada nesse E. TRF3, sob o n º 20080065109, que, por erro por erro de análise do parecer da contadoria, 

foi 

expedida como se o valor da causa atualizada fosse o valor da condenação, entretanto, não há valor de 

condenação na 

sentença. Após, com o cancelamento, providencie o estorno dos valores com as formalidades de costume. 

Outrossim, em 

caso contrário, tornem conclusos.Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.025506-0 - PAULO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017497/2008. 

"Vistos. Verifico, com a notícia de depósito da condenação, que ocorreu erro na expedição da requisição de 

pagamento - 

RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 7, e, protocolada nesse E. TRF3, sob o número 20080008266, em 

razão 

de erro material no primeiro laudo apresentado pela contadoria judicial, e, em razão disso ao invés de ser 

requisitado o 

montante de R$11099,25, com cálculo para janeiro/2008, foi requisitado o valor de R$16264,86, com cálculos 

para 

janeiro de 2008. Assim sendo, considerando que o depósito já foi bloqueado por meio do ofício 404/2008, 

determino que 

seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido bem como solicitando o estorno do excedente do valor da 

condenação e liberação do valor devido à parte autora e à sua advogada (honorários contratuais destacados). 

Cumpra- 

se. Int." 

 

2005.63.02.004210-6 - MAISA FERNANDA BATISTA SILVA (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017456/2008. 

"Vistos. Homologo 

os cálculos de RPV - suplementar apresentados pela contadoria judicial. Determino o desbloqueio dos valores 

depositados 

na CEF. Oficie-se à CEF. Expeça-se RPV suplementar. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.005061-9 - NOEMIA CARNEIRO BRAIDOTT (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017126/2008. "Não 

tem razão o INSS em sua manifestação. O pedido da inicial (revisão do benefício pela ORTN) contempla o 

pagamento 

das diferenças também no benefício que antecedeu à pensão, e a sentença julgou procedente o pedido, limitando 

o 

pagamentos de atrasados apenas no que se refere às parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. O trânsito 

em julgado 

ocorrera em 14.08.2006, descabendo agora, nesta fase processual, a rediscussão da matéria pacificada nos autos. 

Assim, 

mantenho a homologação do valor apurado pela contadoria e determino a expedição do oficio requisitório de 

pequeno 

valor, para satisfação do crédito. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.006223-3 - JOAO XAVIER LEAL (ADV. SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).DECISÃO Nr: 6302017385/2008. "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão anterior. Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo. Intime-se o gerente- 

executivo para que desconsindere a decisão anterior. Após, tornem conclusos." 

 

2005.63.02.014900-4 - JOSE OLIVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017192/2008. "Vistos. Chamo o feito à ordem. 
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Considerando 

que já ocorreu a requisição do pagamento do valor da condenação e que à época da expedição a Sociedade de 

Advogados não havia ainda informado todos os dados necessários para o destaque em seu nome, e, 

excepcionalmente, o 

destaque foi requerido em nome da advogada subscritora, expeça-se ofício à CEF autorizando a alteração da 

titularidade 

da conta 2014.005.990308416, aberta em nome de DANIELA VIRGINIA MATOS, no processo em epígrafe à 

sociedade 

de advogados - BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 05.887719/0001-00.Cumpra-se. Oficie-se. Int." 

 

2006.63.02.004363-2 - PAULO DAPARECIDA LISBOA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017167/2008. "Intime-se o 

Gerente Executivo 

do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, dar cumprimento a sentença proferida nos presentes autos, apurando os 

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na r. sentença, sob pena da aplicação de multa diária." 

 

2006.63.02.006220-1 - ROQUE LEONARDO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017141/2008. "Vistos. 

Considerando o 

parecer da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado. Assim sendo, homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial e encerro a fase de 

pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009232-1 - RUBENS ALMEIDA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302016026/2008. "Indefiro o 

requerimento do 

INSS, pelos seguintes fundamentos: 1. sentença já transitada em julgado; 2 - A própria Lei n° 10.259/01 prevê de 

forma 

expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17,§ 4°, in verbis: "Se o valor da execução 

ultrapassar 

o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a 

renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela pagamento do saldo sem o precatório da 

forma lá 

prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os 

sessenta 

salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Expeça-se PRC. Cumpra-se. 

Int." 

 

2006.63.02.011043-8 - ROSA INES ANSELMO D'ERRICO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017193/2008. "Homologo o 

parecer 

apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria 

ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar pelo 

seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.012168-0 - DOZAIR FERRARESI MARINI (ADV. SP153076 - APARECIDA DONIZETE CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).DECISÃO Nr: 6302017135/2008. 

"Vistos. Antes de 

decidir, o mérito do requerimento, intime-se a advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos 

comprovante de 
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residência e comprovação do estado civil dos (as) requerentes, por meio de certidão de nascimento ou casamento. 

Após, 

venham conclusos." 

 

2006.63.02.014649-4 - ARLINDO MANOEL (ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER e ADV. 

SP214626 - 

RODRIGO MALERBO GUIGUET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

DECISÃO Nr: 

6302017404/2008. "Petição protocolada, sob o n º 2008/6302076480. Indefiro o destaque de honorários. Conforme 

documentos anexados, em 02/07/2008, o autor comprovou a notificação do advogado que teve os poderes 

revogados. 

Portanto, considerando que não cabe execução de honorários neste juízo, resta ao advogado subscritor, no 

momento 

oportuno, procurar a via adequada para executar os seus honorários. Prossiga. Intimem-se os advogados." 

 

2006.63.02.015207-0 - ZULMAR BALTAZAR (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017319/2008. "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. 

Desconsidero o laudo contábil na parte referente aos honorários contratuais. Indefiro o destaque de honorários, 

já que em 

desacordo com o disposto na Resolução nº 559/2008, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, já 

que 

não consta no contrato de honorários o valor individualizado. No mesmo sentido, por óbvio, não é possível 

expedir uma 

requisição de pagamento de R$ 357,32, referente aos atrasados, e destacar R$3087,96 a título de honorários 

contratuais. 

Assim, determino a expedição de RPV no valor R$357,32, sem destaque de honorários contratuais, referente aos 

atrasados, bem como RPV dos honorários sucumbenciais conforme determinado no acórdão. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.018353-3 - ZEIDE LOURENÇO DOS REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017157/2008. "Indefiro a petição 

do INSS, 

pelos seguintes fundamentos: 1. decisão já transitada em julgado; 2. autor renunciou o excedente aos 60 

(sessenta) 

salários mínimos; 3 - em que pese o já exposto, há previsão legal de expedição de precatório expressa no §4º, art. 

17 da 

Lei 10.259/01. Expeça-se. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.003299-7 - APPARECIDA DIANA DA SILVA (ADV. SP197096 - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017191/2008. 

"Vistos. Dê-se 

ciência ao advogado acerca da petição apresentada pela parte autora. Após, prossiga." 

 

2007.63.02.004856-7 - JOSE JORGE DAMASCENO (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017228/2008. Intime-se a parte 

autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o seu CPF, conforme informação anexada aos autos. Após, prossiga. No 

silêncio, ao 

arquivo sobrestado." 

 

2007.63.02.009660-4 - JANDIRA TOSTES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DECISÃO Nr: 6302017181/2008. Intime-se o advogado (a) para no 

prazo de 10 

(dez) dias, providenciar o comparecimento da parte autora ao PAB/CEF, situado na Rua Afonso Taranto, 455, 

Nova 

Ribeirânia, prédio da Justiça Federal, para efetuar o levantamento do valor da condenação já depositado. No 

silêncio ao 

arquivo sobrestado." 
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2008.63.02.003768-9 - VENCENOR BATISTA FERREIRA (ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE 

MACHADO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017411/2008. 

"Vistos. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte 

autora, 

bem como o pagamento dos atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente 

Executivo 

do INSS para que, em 30 (trinta) dias, cumpra a sentença/acórdão, conforme estabelecido no parecer da 

contadoria. 

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido ofício 

requisitório. 

Cumpra-se. Int." 

                         

                         

2004.61.85.015224-6 - FRANCISCO MOURA (ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302016059/2008. "Tendo em vista 

que não 

houve contestação ao cálculo da contadoria, remetam-se os autos novamente à quele setor para que atualize o 

valor 

apurado para fins de expedição de RPV. Sem prejuízo desta determinação, e considerando que o autor do 

processo veio 

a óbito, determino a intimação de seu patrono para que, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, proceda à 

habilitação dos 

dependentes do autor habilitados à pensão por morte e, falta destes, habilite seus herdeiros na forma da lei civil. 

Intime-se. 

cumpra-se." 

 

2005.63.02.005061-9 - NOEMIA CARNEIRO BRAIDOTT (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017126/2008. "Não 

tem razão o INSS em sua manifestação. O pedido da inicial (revisão do benefício pela ORTN) contempla o 

pagamento 

das diferenças também no benefício que antecedeu à pensão, e a sentença julgou procedente o pedido, limitando 

o 

pagamentos de atrasados apenas no que se refere às parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. O trânsito 

em julgado 

ocorrera em 14.08.2006, descabendo agora, nesta fase processual, a rediscussão da matéria pacificada nos autos. 

Assim, 

mantenho a homologação do valor apurado pela contadoria e determino a expedição do oficio requisitório de 

pequeno 

valor, para satisfação do crédito. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.006300-0 - RENAN CAUE ANZILHIOTI DA SILVA (ADV. SP144140 - JANAINA LIMA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302016172/2008. 

"Vistos. 

Considerando a documentação acostada aos autos, defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em 

nome do 

autor a sua guardiã, Sra. Carla Regina de Lima Silva. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à 

própria 

natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar, querendo, acerca do 

levantamento dos 

valores pela guardiã. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. 

Outrossim, em 

caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI EXARADA A SEGUINTE DECISÃO: "Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2125/2559 

Considerando o parecer 

da contadoria, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser 

requisitado.Assim 

sendo, homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial e encerro a fase de pagamento. Ciência às partes 

acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. Ribeirão Preto, 06 de outubro de 2008": 

             

2004.61.85.009170-1 - CESIRA ANTONIOLI SALIM (ADV. OAB/SP179154 - JAIME VASSALO JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.009792-6 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. OAB/SP126147 - PAULO ANTONIO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.010149-8 - ANTONIO D'ANDRADE (ADV. OAB/SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.02.010198-0 - LUIZ CARLOS FERNANDES CHAVES (ADV. OAB/SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.000856-9 - JAMARY DE CAMPOS (ADV. OAB/SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.001201-9 - MARIA APARECIDA MAIA AMORIM (ADV. OAB/SP101885 - JERONIMA 

LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO 

POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.02.004090-8 - APPARECIDO BARTOLO (ADV. OAB/SP229867 - RODRIGO FERNANDES 

SERVIDONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.004138-0 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. OAB/SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.004234-6 - OTAVIANO DA TRINDADE FILHO (ADV. OAB/SP215478 - RICARDO VIEIRA 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.005501-8 - JOSE RIBEIRO NUNES NETO (ADV. OAB/SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.006650-8 - JORGE RENATO FERLIM (ADV. OAB/SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.006685-5 - MARLENE BARBOSA BRUSSOLO (ADV. OAB/SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.02.007060-3 - DARCY GONÇALVES NOGUEIRA (ADV. OAB/SP194609 - ANA CAROLINA SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

2007.63.02.014940-2 - OSWALDO MARANI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017565/2008. "Vistos. 
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Considerando que todo 

procedimento judicial destes autos foram decididos e requisitados pelo Juizado de São Paulo e o valor da 

condenação 

(atrasados) referente ao benefício previdenciário encontra-se depositado, só resta a este Juízo concluir o 

procedimento 

administrativo de levantamento junto à CEF. Assim sendo, oficie-se ao TRF3 solicitando o DESBLOQUEIO dos 

valores 

depositados, desde que não haja bloqueio determinado em outras ações que não sejam as de números: 

2005.63.01.017834-2 ou 2007.63.02.014940-2. Após, com a informação de desbloqueio, oficie-se à CEF 

informando o 

desbloqueio dos valores, bem como solicitando informação a este juízo quando da efetivação da medida e do 

saque. 

Outrossim, em caso de entendimento contrário do TRF3, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.003388-0 - LUIZ GONZAGA MAFFEIS (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017568/2008. "Vistos. 

Considerando que todo 

procedimento judicial destes autos foram decididos e requisitados pelo Juizado de São Paulo e o valor da 

condenação 

(atrasados) referente ao benefício previdenciário encontra-se depositado, só resta a este Juízo concluir o 

procedimento 

administrativo de levantamento junto à CEF. Assim sendo, oficie-se ao TRF3 solicitando o DESBLOQUEIO dos 

valores 

depositados, desde que não haja bloqueio determinado em outras ações que não sejam as de números: 

2005.63.01.011615-4 ou 2008.63.02.003388-0. Após, com a informação de desbloqueio, oficie-se à CEF 

informando o 

desbloqueio dos valores, bem como solicitando informação a este juízo quando da efetivação da medida e do 

saque. 

Outrossim, em caso de entendimento contrário do TRF3, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.004562-5 - APARECIDA DE FATIMA MORAES MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO 

Nr: 

6302017574/2008. "Vistos. Considerando que todo procedimento judicial destes autos foram decididos e 

requisitados pelo 

Juizado de São Paulo e o valor da condenação (atrasados) referente ao benefício previdenciário encontra-se 

depositado, 

só resta a este Juízo concluir o procedimento administrativo de levantamento junto à CEF. Assim sendo, oficie-se 

ao TRF3 

solicitando o DESBLOQUEIO dos valores depositados, desde que não haja bloqueio determinado em outras 

ações que 

não sejam as de números: 2005.63.01.349647-8ou 2008.63.02.004562-5. Após, com a informação de desbloqueio, 

oficie- 

se à CEF informando o desbloqueio dos valores, bem como solicitando informação a este juízo quando da 

efetivação da 

medida e do saque. Outrossim, em caso de entendimento contrário do TRF3, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.005263-0 - MARILDA SIMPLICIO FERREIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017575/2008. "Vistos. 

Considerando que todo 

procedimento judicial destes autos foram decididos e requisitados pelo Juizado de São Paulo e o valor da 

condenação 

(atrasados) referente ao benefício previdenciário encontra-se depositado, só resta a este Juízo concluir o 

procedimento 

administrativo de levantamento junto à CEF. Assim sendo, oficie-se ao TRF3 solicitando o DESBLOQUEIO dos 

valores 

depositados, desde que não haja bloqueio determinado em outras ações que não sejam as de números: 

200461844397046-8 ou 2008.63.02.005263-0. Após, com a informação de desbloqueio, oficie-se à CEF informando 

o 
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desbloqueio dos valores, bem como solicitando informação a este juízo quando da efetivação da medida e do 

saque. 

Outrossim, em caso de entendimento contrário do TRF3, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 
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2005.63.04.013587-4 - WALDIR DAS CHAGAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de revisão do valor do benefício de auxílio-doença (NB 514500375-3), mediante alteração dos 

salários-de-contribuição. Não foi apresentado, não constando nos autos provas suficientes para apreciação do 

pedido. 

Assim, determino que o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia do processo administrativo. Oficie- 

se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014088-2 - GUERINO PADOVANI NETO (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Intime-se a ré para se manifestar em 20 dias, sobre o cumprimento da sentença proferida em sede de embargos, 

bem como 

sobre a petição da parte autora. 

 

2005.63.04.014106-0 - ERCILIO ZUIANI (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Intime-se a ré para se manifestar em 20 dias, sobre o cumprimento da sentença proferida em sede de embargos, 

bem como 

sobre a petição da parte autora. 

 

2005.63.04.014693-8 - ERMINIA MASSAE NAKAMURA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o pedido formulado pela parte autora na última petição nos autos é matéria estranha ao 

pedido 

constante da petição inicial, bem como o fato de já haver sentença transitada em julgado, deixo de apreciar 

referido 

pedido. Dê-de baixa dos autos no sistema. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002029-0 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, tendo em vista que já foi apreciado pela decisão anterior. Nada 

mais sendo 
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requerido dê-se baixa nos autos. P.R.I.C. 

 

2008.63.01.040583-9 - DIONISIO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 09/12/2008 às 11h10, a ser realizada neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2008.63.03.008282-5 - MARIO SANCHES (ADV. SP170494 - PAULO SERGIO ZIMINIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Deste modo, verifico que, no presente caso, o valor atribuído à causa, conforme petição inicial, é de R$2.546,79. 

Observo porém, que o autor apresenta no bojo de sua petição inicial, cálculo do valor efetivamente pretendio, 

qual seja, R 

$684.559,42. Nos termos do art. 260 do CPC, é este o real valor da causa. Assim, intime-se o autor para que se 

manifeste no prazo máximo de 10 dias, se renuncia ao valor excedente a 60 salários mínimos (R$22.800,00) na 

data de 

ajuizamento da ação. 

 

2008.63.04.000066-0 - RUTE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. Cuida-se de pedido de concessão de acréscimo de 25% em aposentadoria por invalidez. Realizada a 

perícia, 

foi apresentado o laudo pericial, com as respostas aos quesitos do juízo, pois com a inicial não foram 

apresentados 

quesitos. 

Defiro em parte o pedido da parte autora para que o Sr. Perito apresente esclarecimentos acerca das 

informações 

contidas no laudo pericial. Indefiro o pedido de realização de nova perícia, uma vez que não se mostra necessária 

ao 

presente caso. Os quesitos apresentados pela parte autora, em sua maioria não são adequados ao caso em 

questão, uma 

vez que o acréscimo de 25% à aposentadoria por invalidez é concedido em condições específicas e objetivas, 

conforme 

definido na lei. 

Deste modo, intime-se o Sr. Perito para que apresente os seguintes esclarecimentos: 

I) O quadro descrito incapacita o periciando para a vida independente? 

II) Necessita a autora de assistência permanente de outra pessoa? 

III) Enquadra-se a autora em alguma das hipótestes do ANEXO I do Decreto 3.048/99, abaixo elencadas? Se sim, 

qual 

delas? 

(Relação das situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de vinte e cinco por cento 

prevista no 

art. 45 deste Regulamento) 

1 - Cegueira Total. 

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 

8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. 

Prazo: 10 dias. 

Com os esclarecimentos, venham conclusos para sentença. 

 

2008.63.04.004877-2 - SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE 

ARAUJO E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na epeciliadade de Clínica Geral, para o dia 02/12/2008 ás 09h50, a ser realizada neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 
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2008.63.04.005503-0 - MARLENE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, para o dia 15/12/08 às 11h00, a ser realizada neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006212-4 - VALQUIRIA DE FREITAS DUARTE (ESPÓLIO DE JOSÉ FREITAS CASTRO) (ADV. 

SP260384 - 

HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006220-3 - ROSALINA CHIAPPETTA PRADO (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos. 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO em relação ao pedido de pagamento de expurgos 

inflacionários referente ao plano Verão, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de 

Processo 

Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006222-7 - ROSALINA CHIAPPETTA PRADO (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006226-4 - LOPES E ROVERI LTDA - ME (ADV. SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção", juntando cópia da respectiva 

petição 

inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

 

2008.63.04.006256-2 - OSWALTHER CLAUDIO GHIROTTI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006270-7 - EDSON DA SILVA ROCHA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006272-0 - NELI BALBOENO BARBOSA (ADV. SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006274-4 - SERGIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006282-3 - FRANCISCA DE ARAUJO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006296-3 - MICHEL DOUGLAS PEREIRA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006302-5 - VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006312-8 - DOMINGOS CALHEIRANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006316-5 - EDVALDO CALHEIRANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006318-9 - HELENA GUTIERREZ FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006340-2 - WILSON BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006394-3 - SUELY SANT ANA BAPTISTA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.04.006438-8 - ALFREDO ROSSE PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção", juntando cópia da respectiva 

petição 

inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002056 LOTE 12403 
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2007.63.04.000904-0 - JOSE NIVALDO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar 

ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 16/03/2007, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 

dias da 

ciência desta sentença: 

I - desde 16/03/2007 até a presente data. 

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção 

monetária dos 

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 

(Estatuto do 

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI. 

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 

(sessenta) dias ou 

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento oportuno. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002057 LOTE 12399 

 

2007.63.04.001088-0 - EUVALDO TIMPONE (ADV. SP246976 - DANIELE ELVIRA APARECIDA 

GAGLIARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000338-7 - ANTONIO FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.000450-8 - HISSASHI SUZUKI (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão. 

Sem custas ou honorários nesta instância. P.R.I. 

 

2008.63.04.001878-0 - LUCIANO BELLI (ADV. SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001758-1 - EMILTON PEREIRA ALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.012811-0 - MAURO JORGE DE CARVALHO (ADV. SP137125 - ENILA MARIA NEVES 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela falta de interesse na execução do julgado. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.006007-3 - ERIVALDO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007588-6 - MARIO YAMASHITA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas 

processuais 

e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006264-1 - RITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

113, caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002602-8 - ALDAIRA GONÇALVES ROCHA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004560-6 - ELIZABETH TELES DA SILVA (ADV. SP084035 - ANTONIO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 
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DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

113, caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.015455-8 - LUIZ VICENTE MACAN (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso V 

da Lei 

9.099/95 e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006298-7 - MAURICIO APARECIDO CAETANO (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA 

VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do 

artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.006338-4 - VALDIR PEDRONI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado 

e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

 

2006.63.04.002158-7 - MILTON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.000366-8 - MARINA PERRONI MARIOTTI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.000356-5 - CICERO LOPES DE LIMA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/2058 - Lt. 12410 
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2007.63.04.006118-8 - CHISTINA MENDES DA CRUZ (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem: 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida quanto à fixação da DIB do benefício 

previdenciário 

concedido. Assim, retifico a sentença no que toca à DIB do benefício, que deve ser fixada na DER, em 25/01/2007, 

sendo os atrasados devidos a partir desta data. O valor mensal do benefício e o valor de atrasados não sofrem 

qualquer 

alteração. A alteração da data da DIB e da DIP faz-se necessária para evitar pagamento administrativo em 

duplicidade. 

Assim, o dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, CHRISTINA 

MENDES DA CRUZ, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a 

implantar 

o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB em 25/01/2007 (DER), e com renda mensal atual 

(RMA), para a 

competência de setembro de 2008, no valor de R$ 599,67 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 25/01/2007 a 30/09/2008, num 

total de 

R$ 13.993,78 (TREZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) 

, 

cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

atualizado até 

outubro de 2008. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2008 

(DIP), 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

 

2008.63.04.005142-4 - NATAL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22/10/2009, às 14:00 horas. Intime-se. 

 

2008.63.04.006246-0 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 21/09/2009, às 11:00 horas, na sede deste 

Juizado. Intime-se. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0097/2008  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2135/2559 

 

 

 

2004.63.05.000645-8 - FUJIE SHIMIZU (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000046-1 - ISRAEL FERREIRA SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000311-5 - NARCISO VIEIRA PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000330-9 - SEBASTIAO BERCHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000373-5 - DENEVES MUNIZ MOTTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 
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2005.63.05.000389-9 - JUVELINA MATEUS ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000405-3 - NASCIMENTO MUNIZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000410-7 - IZABEL ALVES DE SOUSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000442-9 - OTAVIANO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se em arquivo provisório a 

decisão a ser 

proferida no recurso interposto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000618-9 - MIGUEL MARIANO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 
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2005.63.05.000620-7 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000632-3 - LIDENALVA GONCALVES DE JESUS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, 

com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000647-5 - VICENTINA ROSA DA COSTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000673-6 - MARIA MARQUES PEDROSO BAPTISTA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, 

com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.000678-5 - RITA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 
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DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.001230-0 - MARIA ALVES GOMES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.001235-9 - JORDELINA DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.001786-2 - PEDRO DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.001962-7 - SONIA CHICHELLA CIARDI (ADV. SP176675 - DAVID DE SOUZA CAMPOS 

MARTINS 

FIGUEIREDO e ADV. SP212434 - ROGERIO BASSIT SALLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 
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2005.63.05.002191-9 - MARIA GUERREIRO MARTINS (ADV. SP131128 - CLAYR MARIA FONSECA 

FIRMO 

GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se em 

arquivo provisório a 

decisão do recurso interposto. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.002243-2 - DONIZETE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP078296 - DENISE MARIA MANZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Sem razão o INSS em sua manifestação 

de 

17/10/2008. Nada obstante o benefício assistencial ser dotado de caráter personalíssimo, não gerando o direito à 

pensão, os valores não recebidos em vida pelo beneficiário deverão ser pagos aos herdeiros ou sucessores, na 

forma da 

lei civil. É o que dispõe o parágrafo único do artigo 36 do Decreto n. 1.744/1995: 

                    "O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros ou sucessores, na 

forma 

da lei civil". 

                    Além disso, o óbito do autor, ao contrário do alegado pelo demandado, ocorreu após o trânsito em 

julgado do 

acórdão: a intimação das partes ocorreu em 09/05/2008 (disponibilização da decisão no Diário Eletrônico da 

Justiça 

Federal da 3ª Região de 08/05/2008 e mandado de intimação ao INSS certificado em 09/05/2008), sendo que o 

autor 

faleceu em 30/05/2008. Nesse aspecto, a data em que certificado o trânsito em julgado não altera os fatos. 

                    Assim, havendo comprovação de que os requerentes são os únicos herdeiros do beneficiário falecido, 

homologo a habilitação de BIATRIZ CRISTIANE DOS SANTOS, ROBSON RODRIGO CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS e 

CLEITON CONCEIÇÃO DOS SANTOS, nos créditos devidos ao autor DONIZETE ANTÔNIO DOS SANTOS. 

                    Anote-se. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor. 

                    Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2005.63.05.002755-7 - EMILIO MORATO DE ANDRADE (ADV. SP241354 - MAIRA BENDLIN 

CALZAVARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.000184-6 - GRACIELA BEZERRA DA SILVA DE FREITAS (ADV. SP233024 - RICARDO 

MARCELO 

GONÇALVES ARTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação de herdeiros. 
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2006.63.05.000642-0 - ANTONIO ESPINOSA (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A fim de evitar maiores prejuízos à parte, expeça-se 

requisição 

do valor incontroverso (R$ 8.545,50, para março de 2007). 

Após, aguarde-se a decisão do recurso interposto com relação à multa. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.001617-5 - ALFREDO FERNANDES DA ROSA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.001772-6 - LOURDES MUNIZ DE PAULA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2006.63.05.001927-9 - LOURENÇO RIBEIRO DOMINGUES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Arquivem-se os autos, 

com baixa 

definitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000081-0 - JESUS VALERO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos ao contador, a fim de verificar 

se os 

cálculos apresentados pelas partes encontram-se em consonância com a decisão exeqüenda. 
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Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001054-2 - ELIFAS ALVAREZ OLIVEIRA (ADV. SP176111 - RAQUEL DIAS DE SOUZA 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo os 

benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001073-6 - MARTA KEIKO ODA (ADV. SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001314-2 - OSCAR CANDIDO NOGUEIRA (ADV. SP028140 - SEBASTIAO BENEDITO DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se as partes da marcação de 

perícia social 

pelo Juízo Deprecado, para 01/12/2008, às 10 h. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001477-8 - LAURO DE ANDRADE MESSIAS (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 
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2007.63.05.001730-5 - NEUSA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002017-1 - ARMELINDA VITORINO DE SOUZA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002078-0 - FILOMENA ALVINO FERREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2007.63.05.002136-9 - MARIA ANA DE SOUZA LIMA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos eletrônicos à Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002194-1 - CARMELITA DOS SANTOS LUZ (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002254-4 - JOSE MENDES DE LIMA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo 

Réu, em 

seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002269-6 - ARNALDO LOBO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 
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                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002299-4 - CARLOS PEREIRA BARBOSA E OUTRO (ADV. SP228729 - PAULO HENRIQUE 

PEREIRA 

BARBOSA e ADV. SP041546 - CARLOS PEREIRA BARBOSA); ALICE DE CAMARGO BARBOSA(ADV. 

SP228729- 

PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA); ALICE DE CAMARGO BARBOSA(ADV. SP041546-CARLOS 

PEREIRA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Recebo o recurso de 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.002306-8 - JOSE AVELINO ROZO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Haja vista a justificativa apresentada, que 

se mostra 

plausível, defiro prazo de 20 (vinte) dias, para cumprimento da decisão prolatada. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.01.041430-0 - MANILSON DA SILVA (ADV. SP193960 - CLAUDIA CRISTINA NASARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

                          

                         2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes 

termos: 

                         a) juntando comprovação do requerimento administrativo, após a cessação do benefício em 

11/07/2008, 

e o seu indeferimento, se for o caso. 

                         3. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes 

médicos. 

                         4. Após, se cumpridas as letras a e b, do item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada. 

                                 5. Intime-se. 
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2008.63.05.000103-0 - MARIA LUCI DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista os esclarecimentos do contador, verifica-se a 

inexistência de 

erro material na sentença. 

Aguarde-se a liberação do pagamento da Requisição de Pequeno Valor expedida. Após, com a comprovação do 

pagamento, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000292-6 - MARIA TELMA REIS FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000608-7 - LEONARDO CONCEICAO CAVALLIERI (ADV. SP257831 - ANA LUCIA 

MARCONDES FARIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios 

da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000620-8 - JOSE AVELINO FILHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 
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2008.63.05.000772-9 - MARLENE MACHADO DE PONTES (ADV. SP240271 - PAULA CAROLINA 

PETRONILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000793-6 - JOSE EDUARDO SILVA LEITE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000921-0 - ODAIR LUIZ CANEVER (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000978-7 - MARIA LUCIA LISBOA DE JESUS (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA 

e ADV. 

SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos 

termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 
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                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os 

efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000996-9 - ROSECLEIDE FERNANDES CASTRO (ADV. SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES 

FARIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios 

da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001136-8 - NEUZA LOPES BATISTELA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001155-1 - ROSELI PEREIRA FORTES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001174-5 - VALINA ROBERTO VALENTIM (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 
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FERREIRA DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

                    Cumpra-se. 

                     

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001419-9 - ZELIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da pauta, a audiência 

anteriormente marcada (27/11/2008) para o dia 11/12/2008, às 15 h. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001427-8 - SEBASTIAO DE MOURA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Haja vista a justificativa apresentada, defiro prazo 

de 20 (vinte) 

dias, para cumprimento da decisão prolatada. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001446-1 - JESUS IBARZO MARTINEZ (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Haja vista a justificativa apresentada, defiro prazo 

de 20 (vinte) 

dias, para cumprimento da decisão prolatada. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001450-3 - MARCELO FRANCISCO CAMARGO STORTINI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. José 

Mário 

Siqueira Marcondes dos Reis, para o dia 06/12/2008, às 09 h e 50 min., na sede deste Juizado localizado na Rua 

Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 
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2008.63.05.001456-4 - PAULO RYAN DE ARAUJO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia social a ser realizada pela perita 

Matilde Martins 

Ubeda Souto, na residência da parte autora, e perícia médica para 10/12/2008, às 10 h e 45 min, na Rua Cel. 

Jeremias 

Muniz Jr. 272, centro, Registro/SP, com o Dr. Paulo Sípoli. 

                                                           Outrossim, redesigno a audiência anteriormente agendada (04/12/2008) para 

05/02/2009, às 14 h e 30 min. 

                                                           Intimem-se as partes e os peritos, estes por correio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001506-4 - JEFFERSON JOANA BISPO REP P/ MANOEL RODRIGUES NETO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS e ADV. 

SP264640 - 

THAMI RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

JEFFERSON 

JOANA BISPO, representado por seu guardião, Manoel Rodrigues Neto, propôs a presente ação, em face do 

INSS, 

objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou 

documentos. 

                             Diante do evidente erro material no requerimento de antecipação dos efeitos da tutela 

(requerida em 

favor de Patrick Bernardo Guella), passo à analise do pleiteado. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora 

                             No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para 

as atividades compatíveis com a sua idade. 

                              Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessário, para a verificação ou não da 

existência de risco social, aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais 

necessidades da parte autora com as reais possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intime-se desta decisão. Cite-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001531-3 - ANACLECIO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA); ROSA 

PINTO DE ABREU(ADV. SP183881-KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista que a parte não demonstrou, sequer, a titularidade da 

caderneta de 

poupança de n. 6097-3, mencionada na inicial, considerando-se que se trata de documento essencial à apreciação 

da 

lide (artigo 283 do CPC), junte o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em 
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que se 

encontra: 

a) comprovante da titularidade da conta n.6097-3; 

b) extratos referentes aos períodos em que pretende a correção da mencionada poupança, visto que juntou 

apenas os do ano de 87, ou 

c) demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos. 

              

             Decorrido o prazo, com ou sem os extratos, venham-me conclusos para sentença. 

                 Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001539-8 - CELMA AURELIANA RODRIGUES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso 

o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                         

                        2. Junte, no mesmo prazo, certidão de óbito de Paulo Sérgio Nascimento. 

                         

                               Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001554-4 - JOSUE ALVES DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o 

de n. 

200763010111384, intentando junto ao JEF de São Paulo, julgado improcedente, cujo laudo pericial assevera "O 

periciando apresenta Osteoartrose degenerativa (envelhecimento e desgaste biológico) compatível com o grupo 

etário e 

sem disfunção importante relacionada."; desta feita a parte autora refere outros males (CID M51.0 e 54.5), 

ademais, junta 

documentos médicos do ano de 2008, posteriores àquele processo. 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes 

termos: 

                        a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) comprovando que efetuou requerimento administrativo, após a cessação do benefício anterior, 

juntando 

o seu indeferimento, se for o caso. 

                        3. Se cumpridas as letras a e b do item 2, desta decisão, intime-se o perito médico para elaborar o 

laudo, 

respondendo apenas à seguinte indagação: 

                        a) após a data do exame realizado pelo perito do Juizado de São Paulo (laudo do processo 

anterior), com 

base no exame clínico efetuado, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades ortopédicas? Se 

ocorreu 

agravamento, esta situação incapacita o autor, de maneira temporária ou permanente, para suas atividades? 

Justifique. 

                        Int. 
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2008.63.05.001577-5 - SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído 

a este 

mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2008.63.05.001140-0, extinto sem resolução do 

mérito 

(autor não compareceu à perícia). 

 

                                Prossiga-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001580-5 - JURANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Jurandir de Oliveira propôs a presente ação, em face 

do INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Alegando estar 

incapacitado para o trabalho, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

no que diz respeito à controvertida incapacidade. 

                             Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam 

informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte 

autora 

encontrava-se incapacitada para suas atividades normais. 

                             Necessário, para a verificação ou não da sua incapacidade, aguardar-se a realização da prova 

pericial, 

de modo que o perito do Juízo possa ofertar os esclarecimentos pertinentes. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001588-0 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

e ADV. 

SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP139855 - 

JOSE 

CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN e ADV. 

SP177517 - SANDRA GUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize o autor a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou 

comprovando o 

vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                               Intime-se. 
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2008.63.05.001602-0 - USIEL COSTA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 20076305000006-8, na medida em que a 

presente 

demanda trata, também, de fato novo - antralgia generalizada. 

                         

                        2. Porquanto existe alegação de incapacidade da parte autora, por conta de hipertensão arterial, 

traslade- 

se para estes autos o trabalho do perito médico inserto na primeira demanda, através do qual foi analisada a 

situação de 

saúde do autor, especialmente no que diz respeito aos males cardíacos. 

                         

                        3. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes 

termos: 

                        a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado, bem como, declinando a sua 

profissão. 

                         

                        4. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes 

médicos. 

                         

                        5. Se cumpridas as letras a e b do item 3, intime-se o perito para elaborar o laudo, levando em 

consideração a alegação de antralgia generalizada, e, quanto àquelas de cunho cardíaco, respondendo apenas a 

seguinte indagação: 

                        a) após a data do exame realizado por perito deste juízo (laudo do processo anterior) e 

considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades cardíacas? Se 

ocorreu 

agravamento, esta situação incapacita o autor, de maneira temporária ou permanente, para suas atividades? 

Justifique. 

                         

                        6. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001603-2 - BENEDITO LOBO DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documentalmente, sob pena de indeferimento da inicial, se requereu o benefício ou sua prorrogação junto ao 

INSS 

juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

                               Intime-se. 
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2008.63.05.001644-5 - RICARDO ANTONIO DELLIVENERI (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ e ADV. 

SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

                         

                        2. Não há prevenção entre este feito e o de n. 200861040069874, da 1a Vara Federal de Santos, 

tendo 

em vista que se trata do mesmo processo, redistribuído a este Juizado. 

                         

                                3. Cite-se a União (Fazenda Nacional). Intimem-se. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001656-1 - FABIANO EUZEBIO ALVES (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI 

MANGINI e 

ADV. SP039982 - LAZARO BIAZZUS RODRIGUES e ADV. SP200425 - ELAINE PEREIRA BIAZZUS 

RODRIGUES e 

ADV. SP254439 - VIVIAN DE ANDRADE BIAZZUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

                         

                        2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, 

bem 

como, juntando cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de indeferimento. 

                         

                        3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos. 

                         

                               Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001660-3 - ANTONIO NATAN DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. 

SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior 

foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o anteriormente proposto n. 

2007.63.05.000547- 

9, extinto sem resolução do mérito (falta de laudo social por impossibilidade de localização da parte autora). 

                        2. Outrossim, sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

seu endereço, fornecendo ponto(s) de referência(s) e até mesmo croqui para facilitar a sua localização. 

                        3. Ademais, sendo caso, informe eventual alcunha (apelido) pelo qual é conhecido na região em que 

reside. 

                        4. Cumpridos os itens 2 e 3, cite-se e intime-se imediatamente a perita social. 

                        5. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001665-2 - JOSE MANOEL BENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e 
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ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. 

SP198568 - 

RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos 

anteriores foram 

distribuídos a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e os de ns 20076305000544-3 e 200863050004443, 

ambos extintos sem resolução do mérito, aquele por desistência do autor, este por não comparecimento à perícia 

médica. 

                        2. Defiro a juntada nestes autos, como prova emprestada, dos documentos acostados ao processo 

20086305004443, inclusive o laudo social. Entretanto, atente-se para a exclusão dos documentos de de fl. 10 e 11 

da 

petição inicial, pois impertinentes. 

                        3. Desmarque-se a perícia social agendada. 

                               4. Cite-se. Intimem-se as partes e o MPF. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001667-6 - NOEMIA PONCIANA DE CAMPOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo 

em vista 

que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 2007.63.05.000942-4, extinto sem 

resolução do mérito ( autor não compareceu à perícia médica). 

                        2. Regularize a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço 

(atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, 

sob 

pena de indeferimento. 

                               Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001668-8 - EDSON JOSE MARQUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

                        a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de 

terceiro, 

deverá juntar documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

                                b) Comprovando, documentalmente, se requereu o benefício ou sua prorrogação junto ao 

INSS, após 

sua cessação em 10/05/2008, juntando o seu indeferimento, se for o caso. 

 

                        2 - Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes 

médicos. 

Intime-se. 
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2008.63.05.001669-0 - JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Regularize o autor a inicial, no prazo 

de 10 (dez) 

dias, comprovando documentalmente, se requereu o benefício ou sua prorrogação junto ao INSS juntando o seu 

indeferimento, se for o caso. 

                        2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os 

precedentes 

médicos. 

                               Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001671-8 - LOURIVAL SOUZA SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que 

o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                        Inexiste coisa julgada material entre este feito e os de ns. 20066305008622 e 200763050017925, 

posto 

que aquele trata de pedido diverso (benefício assistencial), o segundo, extinto sem resolução do mérito (autor não 

compareceu à audiência). 

                        2. Defiro a juntada nestes autos, do laudo social produzido no processo 200763050017925, devendo 

a 

perícia social ser cancelada. Com relação ao laudo médico do processo 20066305008622, determino a sua juntada 

nestes, apenas com a finalidade de subsidiar o trabalho técnico do perito médico. 

                        3. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

                        a) apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, estando em nome de 

terceiro, 

comprovando o vínculo com o titular do endereço; 

                        b) apresentando comprovante de requerimento administrativo, tendo em vista que o anexado aos 

autos 

não está em nome da autora. 

                        4. Cumpridas as letras a e b, do item 3, intime-se o perito, por correio eletrônico, com cópia desta 

decisão. 

                               5. Intime-se. Cancele-se a perícia social. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001673-1 - SOLANGE NICOMEDES MOTA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Inexiste coisa julgada material entre 

este feito e o 

de n. 200663010676115, do JEF de São Paulo, extinto sem resolução do mérito (autor não juntou requerimento 

administrativo). 

                        2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando 

comprovante de endereço atualizado em seu nome ou, estando em nome de terceiro, comprovando o vínculo com 

o 

titular do endereço. 

                               3. Intime-se. 
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2008.63.05.001679-2 - EDEMILSON FERREIRA DA COSTA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Descabe a análise de 

prevenção 

com relação ao processo 200763110107240, extinto sem resolução do mérito diante da incompetência absoluta do 

JEF 

de Santos. 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

adequando a 

petição inicial aos incisos I e VII, do artigo 282 do CPC. 

                         

                        3. Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada, 

e ainda, intime-se o perito para elaborar o laudo utilizando-se, caso julgue necessário, das informações do laudo 

anterior, 

acostados a estes autos. 

                         

                               4. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001682-2 - NOEMIA EUCREME DE OLIVEIRA (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : NOÊMIA EUCREME DE OLIVEIRA 

propôs a 

presente ação, em face do INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial ao deficiente, requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

                             Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte 

autora 

                             No que diz respeito à alegada incapacidade para o trabalho e para a vida independente, os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para 

suas atividades normais. 

                              Quanto à controvertida hipossuficiência econômica, necessário, para a verificação ou não da 

existência de risco social, aguardar-se a realização da instrução processual, de modo a se confrontar as atuais 

necessidades da autora com as reais possibilidades (financeiras) de seus familiares. 

                             Em síntese, há que se aguardar a realização da instrução processual (prova pericial e 

audiência), para 

se aferir o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

                             Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no 

momento 

oportuno. 

                             Intimem-se. Cite-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006353-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA FERNANDA DA SILVA BARREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006354-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006355-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006356-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JACINTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO CECILIO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006358-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AMOROZINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006359-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELLY FERNANDES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 07:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARTOLLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA IMACULADA CARDOSO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE ALMEIDA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PAES DE LIMA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAI PEREIRA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEDRINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.006369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARQUES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 12:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000235 

 

2008.63.07.000670-6 - ANACLETO DOS SANTOS (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES 

GARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, 

com fundamento 

na Súmula nº 729 do STF ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabeleça, em favor do autor, o benefício de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição (NB 114.516.687-0), com data de reinício de pagamento em 1º de novembro de 2008. Fixo o prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias para cumprimento da ordem, contados do recebimento do ofício pela EADJ/Bauru, sob 

pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial e a data de 

conhecimento de sentença. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001123-4 - JOSE FELIX DE ALMEIDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001291-3 - INIVALDO CONCEICAO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. A parte autora permanecerá 

em gozo de 

benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, devendo seguir o tratamento 

médico 

prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia administrativa (artigos 46 e 77 do 

Regulamento 

da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando 

então a 

parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar 

sua 

capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o 

direito de 

interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses 

direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. É vedada a percepção simultânea de benefício por 

incapacidade e 

verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua 

incapacidade. 

Caso fique demonstrado que, durante o gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de 

seguro- 

desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem 

prejuízo da 
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devolução dos valores recebidos indevidamente. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS 

(EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, 

no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Indefiro o pedido de esclarecimentos ao perito médico por desnecessário, pois o perito 

médico foi 

conclusivo ao atestar a incapacidade permanente do autor para a atividade de torneiro mecânico, profissão da 

parte 

autora. Intime-se o perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR para esclarecer os questionamentos do 

INSS, em5 

(cinco) dias. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001848-4 - CARMELIA THEODORA DE OLIVEIRA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com fundamento nos princípios da 

economia 

processual e da celeridade (artigo 2º da LJE e artigo 1º da LJEF), concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias 

para 

que, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, indique de forma clara e precisa os intervalos de 

tempo 

em que laborou como rurícola, nas propriedades indicadas na inicial, especificando início e término de cada um, 

indicando 

ainda quais vínculos, registrados em sua CTPS não foram reconhecidos pelo INSS. Designo audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 19/05/2009 às 11:30 horas. Testemunhas comparecerão independentemente de intimação 

(Lei nº 

9.099/95). Intimem-se." 

 

2008.63.07.005269-8 - ROSARIA MARCIA CORREA CAVALCANTE (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006186-9 - WALDIR JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa aos autos em 

11/11/2008: Designo 

perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, 

especialidade 

Neurologia, para o dia 22/06/2009, às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de 

toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa 

documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006218-7 - ADINILSON APARECIDO LEME DE ASSIS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006219-9 - LUIZ ANTONIO SAMUEL (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 
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postulada. 

Outrossim, afasto a suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo, ante a inexistência de 

identidade 

de ações. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006220-5 - ROSELENE DE FATIMA SANTALUCCI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006222-9 - MARIA NEUSA LAFAO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006225-4 - LUISINETE FERREIRA PAIVA AURELIANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006226-6 - EDISON MEDEIROS GOMES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006227-8 - SOLANGE CRISTINA MOURA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006227-8 - SOLANGE CRISTINA MOURA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da 

parte autora 

anexada aos autos virtuais em 07/11/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada 

pelo Dr. 

Ludney Roberto Campadelli, no dia 15/12/2008, às 15:15 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que 

a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Int." 

 

2008.63.07.006230-8 - MARIA GORETE DA SILVA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006231-0 - IVONE PEREIRA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006232-1 - OBERDAN CAPELLARI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006234-5 - MARIA NELY DELAVALE DE SOUZA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. A parte 

autora 

permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir 

o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia administrativa 

(artigos 46 e 

77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o que o INSS marcará 

dia e 

hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao tratamento 

prescrito, a fim 

de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da incapacidade, a parte 

autora 

terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada 

quanto a 

esses direitos. Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a 

perícia, 

devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob 

pena de 

incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. É vedada a percepção simultânea de benefício por 

incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto 

durar sua 

incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do benefício, continuou a trabalhar ou esteve em 

gozo de 

seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem 

prejuízo 

da devolução dos valores recebidos indevidamente. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS 

(EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 

1º dia do 

corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, 

no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Oficie- 

se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006235-7 - SEBASTIÃO APARECIDO LOPES (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. A parte 

autora 

permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir 

o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia administrativa 

(artigos 46 e 

77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o que o INSS marcará 

dia e 

hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao tratamento 

prescrito, a fim 
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de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da incapacidade, a parte 

autora 

terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada 

quanto a 

esses direitos. Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a 

perícia, 

devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob 

pena de 

incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. É vedada a percepção simultânea de benefício por 

incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto 

durar sua 

incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do benefício, continuou a trabalhar ou esteve em 

gozo de 

seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem 

prejuízo 

da devolução dos valores recebidos indevidamente. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do 

INSS 

(EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 

1º dia do 

corrente mês (DIP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, 

no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Oficie- 

se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006237-0 - ELENILDES BORGES DE SANTANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006239-4 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006240-0 - MARIA DARCI ORTELAN CESCO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006285-0 - CLEUZA DA SILVA MEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006287-4 - MARCOS CARMONA DE SOUZA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006288-6 - EDNILSON TOZZE (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.006305-2 - ANTONIO SALVADOR GREGO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006309-0 - CELIDIO ATAIDE GOMES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006310-6 - NEOCI ANDRADE RABELO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006311-8 - TEREZINHA MENDES CARREIRO DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006312-0 - PAULO DE MORAES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006314-3 - GUIDO PENAZZI NETO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006315-5 - WILSON FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006346-5 - ANA PAULA SINOBRE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.006349-0 - ANA LIMA CAETANO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005103-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATALIA DA SILVA JARDIM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELITON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005107-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BRITO GALVÃO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005108-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA PAES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/11/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005109-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005110-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BRAULIO MORAIS ROSA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005111-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO TEODORO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005113-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BUENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005114-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MIRANDA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005116-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FAUSTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR ALLAN SANTANA FERRAZ 
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ADVOGADO: SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005124-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005125-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LOGERFO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA SPOSITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MURILO RUIZ 

ADVOGADO: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005128-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MONTEIRO MALVASSOURA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005130-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005131-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005134-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA JORGE MORENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VILELA GONCALVES 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE GOES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA PEROTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SANTA RAMOS FLORIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA MAXIMO SALES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PALMEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOUREIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE NOGUEIRA CAVINI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR JORDAO ROZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA VENTURINI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005148-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA CRISTINA SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO DE FARIA 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERTOLEZA CANDIDA 

ADVOGADO: SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE CRISTINA LOPES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA RINALDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA PENA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005157-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASELYR BRUDER BERNA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 12:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS CAPATI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005159-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA LEILA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005160-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH TEGANI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005161-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDA ORTIZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSEIA OTAVIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES CALIXTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA PIRES CANHOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.005166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DOS SANTOS BANIN 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CARNEIRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY APARECIDA DEOLIN 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO GUIDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTUNES TROIA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GARBELLOTTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LOPES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZOLETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIDORI YOSHICAWA FUJII 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENY CONCEIÇÃO CARDOSO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 12:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.005182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ROSA LIMA 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 15:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 75 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILDEMARA TIMOTEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.08.005213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA LANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 11:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZETE TEREZINHA ANDRADE PINHA 

ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SCALEISE 

ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005192-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MURILLO 

ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALTER CAMPOS 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CORREA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOCORRO DIAS REAL 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GARBELLOTTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005197-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005198-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BELARMINO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005201-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TEIXEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 11:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FARDELONE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.005204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

05/12/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA LUZIA MACIEL 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES DE OLIVEIRA VARELA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 13:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA IDELBRANDO DARTORA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 17:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005212-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DE OLIVEIRA BELARMINO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA ALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE LIMA BRANCO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

05/12/2008 

12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE BALDINE DE MORAES MATIAS 

ADVOGADO: SP178568 - CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DESTRO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR BATISTA LEAL 

ADVOGADO: SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES PAULINO DE AZEVEDO COBOIS 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 10:50:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REPKE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAZINI 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE JESUS MARQUES 

ADVOGADO: SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ORTEGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA ALEIXO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA LINO 

ADVOGADO: SP199890 - RICARDO DONIZETTI HONJOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE PEREIRA THADEY 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ANTONIO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY PALERMO SERRA 

ADVOGADO: SP117964 - LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/02/2009 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BROCA 

ADVOGADO: SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CONVENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MANTOVANI ROSSI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA MORBACH DE VECCHI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DE FARIA FILHO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DAVID 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA CAMARGO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA FAGGIAM 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 09:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/12/2008 

13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA PALMA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAX BRUNO MATOS DA ROSA DE MELLO PINTO 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO MORENO MATOS DA ROSA DE MELLO PINTO 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA CRUZ MOYA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA CRUZ MOYA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MINORELLO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILVA RABELO MINORELLO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA GOMES GONCALVES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARIA DE PAULA CARAMUJO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE NAGAHARA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PROENCIO COSTA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME MINOSSI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES TRISTAO MOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY FERNANDES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CORREA GASPAR 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SOARES WEISS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA APARECIDA MARTINS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIA FORTES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DOS PRAZERES BUENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005284-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SAMPAIO DE LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.005285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR ROQUE WTASIUK 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BREDARIOL 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEDROSO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEONARDO SOARES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTILHA SIMÃO ALVES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO EVARISTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA BATISTA RODRIGUES PEAO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/02/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ONOFRE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 99 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 99 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA RODRIGUES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/02/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIO LOPES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE MAXIMIANO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 14/11/2008. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000326 
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LOTE: 5218/2008 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.001755-5 - MARIA ROSA FERNANDES BIGGI (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA ROSA FERNANDES BIGGI o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 18/03/2008 (a partir da DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do 

exame 

pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 332,04 (trezentos e trinta e dois reais e quatro centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte 

deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2006.63.08.002776-0 - LAZARO FERREIRA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a pagar a LAZARO FERREIRA FONSECA o benefício de Aposentadoria por tempo de 

contribuição, 

com data de início do benefício (DIB) 25/08/2005 (DER). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam 

a fazer 

parte integrante desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.181,51 (um mil, cento e oitenta 

e um 

reais e cinqüenta centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) atualizada no valor de R$ 1.337,43 

(um mil, 

trezentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) relativamente à competência do mês de setembro de 

2008. 

 

2008.63.08.002046-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 

13/06/2008 (a 

partir da data da perícia), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do exame pericial, com uma 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 365,43 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), correspondente 

a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à 

Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda 

se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002334-8 - CATIA CRISTINA MARTINS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CATIA CRISTINA MARTINS o benefício 

de AUXÍLIO- 
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DOENÇA, a partir de 22/01/2008 (a partir da DER), pelo período de 12 (doze) meses a contar da data do exame 

pericial, 

com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 542,29 (quinhentos e quarenta e dois reais e vinte dois centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 548,79 (quinhentos e quarenta e oito reais e setenta 

e nove 

centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar 

o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2007.63.08.004938-2 - ELIZA CUNHA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ELIZA CUNHA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/10/2007 

(data da 

entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 570.795.614-6), no valor atual de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 17/07/2008. 

 

2008.63.08.002215-0 - JOSE FRANCISCO ARCA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSE FRANCISCO ARCA o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-527.099.647-9 a partir de 02/05/2008, pelo período de 06 (seis) meses a contar da data 

do exame 

pericial, com DIB original em 29/01/2008, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

1.075,81 (mil, 

setenta e cinco reais e oitenta e um centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.001546-7 - JOAO DE JESUS POVA (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-570.009.888-8 em 

nome de 

JOÃO DE JESUS POVA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 14/12/2006 (dia seguinte à 

cessação do 

Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 1.125.14 (um mil cento e vinte e cinco reais e quatorze centavos). 

 

2008.63.08.001294-6 - MARIA APARECIDA EVARISTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com 

duração de 12 
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(doze) meses a partir da realização do "exame médico pericial", em favor de MARIA APARECIDA 

EVARISTO, com data 

de início do benefício (DIB) a partir de 10/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.842.132-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 05/08/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer 

o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o 

INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002162-5 - APARECIDA CONCEICAO CASTRO MORAIS (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar 

a 

APARECIDA CONCEIÇÃO CASTRO MORAIS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 17/06/2006 (a 

partir da DII), 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 

285,85 

(duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2007.63.08.000806-9 - ALVARO PEDROTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALVARO PEDROTTI, o benefício de Aposentadoria por 

Idade, com 

fixando como data de início do benefício (DIB) em 23/03/2007 (citação), com renda mensal inicial (RMI) que com 

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), correspondente a 

uma 

renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em setembro de 2008. 

 

2005.63.08.003877-6 - PAULO GUIMARÃES SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a efetuar, a implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a 

PAULO GUIMARÃES SOBRINHO, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER) em 

18/05/2005. 

 

2008.63.08.001786-5 - LEUSA MARIA MOREIRA BELO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e 

ADV. 

SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS ao 

RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no 

presente 

caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de 

LEUSA 
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MARIA MOREIRA BELO, com data de início de benefício (DIB) em 13/01/2008 (primeiro dia posterior à data 

da 

cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.036.042-4) e data de início 

do 

benefício original (DIB) em 04/05/2006. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma 

renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 557,25 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte e cinco centavos), posição 

de 

04/08/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente 

poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002036-0 - LUIZ SEMEAO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a 

pagar a LUIZ SEMEAO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 04/07/2008 (a partir da 

CITAÇÃO), pelo 

período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 579,85 

(quinhentos 

e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

579,85 

(quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes 

do fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. 

Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer 

o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.000271-0 - ODARCY MARIANO DA SILVA (ADV. SP181431 - LANDERSON ANDRÉ MARIANO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ODARCY MARIANO DA SILVA, representado por sua esposa e 

curadora 

MARIA CLAUDINA FERREIRA DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/05/2007 

(primeiro dias 

posterior à data da cessação do benefício (DCB), em relação ao NB. 108.206.867-2), no valor atual de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 03/06/2008. 

 

2006.63.08.000087-0 - JOSE PICININ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Nacional - INSS a pagar a JOSE PICININ o benefício de Aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição a partir 

de 12/09/2005 data em que preencheu os requisitou para tanto. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a 

fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 

463,34 

(quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), correspondente a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor 

de R$ 524,47 (quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), em setembro de 2008. 
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2007.63.08.003167-5 - JOSE CORREIA NETO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE CORREIA NETO, o benefício de 

Aposentadoria 

por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 26/12/2006 a partir da data que completou 65 

anos de 

idade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três reais), que com 

aplicação do 

artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA) no 

valor de R$ 452,93 (quatrocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e três centavos) em setembro de 2008. 

 

2008.63.08.002027-0 - ARGEMIRO MENDES FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ARGEMIRO MENDES FERREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 

18/03/2008 (a 

partir da DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial 

(RMI) de R 

$ 352,98 (trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e oito centavos), correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.002080-3 - CELINA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a CELINA DE FÁTIMA PEREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 

13/02/2008 (a 

partir da DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial 

(RMI) de R 

$ 851,06 (oitocentos e cinqüenta e um reais e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R 

$ 855,40 (oitocentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a 

parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.000509-7 - LUZIA ABADE DIAS DE MORAES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUZIA ABADE DIAS DE 

MORAES, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 08/02/2007 (DER), 

com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 336,91 (trezentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos), 
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correspondente 

a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em setembro de 2008. 

 

2007.63.08.005151-0 - MERCEDES FERREIRA CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MERCEDES FERREIRA CORREA o 

benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, a partir de 01/09/2006 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 297,48 

(duzentos e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.002343-9 - EZEQUIEL SOLLA BERNAR (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a EZEQUIEL SOLLA 

BERNAR o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.182.967-4 a partir de 03/04/2006, pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias a 

contar da data do exame pericial, com DIB original em 16/02/2004 uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.148,54 (mil, cento e 

quarenta e 

oito reais e cinqüenta e quatro centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.002026-8 - VERA LUCIA THOMAZ (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

e ADV. 

SP209689 - TATIANA CARREIRA CAPECCI TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a VERA LUCIA THOMAZ o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/04/2006, a contar da data de entrada de 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 491,16 

(quatrocentos e 

noventa e um reais e dezesseis centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 532,72 

(quinhentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos). 

 

2008.63.08.000769-0 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES e 

ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a pagar a MARIA JOSE ALVES, o benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do 

benefício 

(DIB) em 06/02/2002 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 70,23 (setenta reais e vinte e três 

centavos), 

que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em setembro de 2008. 

 

2008.63.08.002333-6 - LOURENÇO COIRADAS (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) ; VERA 

LUCIA SALA 
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COIRADAS(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito o índice de 

fevereiro de 1991 

(21,87%) que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste 

mesmo 

período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de 

poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 

406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001760-9 - LIDIA PATARA PERES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada 

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 

8.742, de 

07.12.93, em favor de LIDIA PATARA PERES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 12/03/2008 

(data da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 529.398.122-2), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 24/07/2008. 

 

2008.63.08.001479-7 - CLAUDIO DONIZETI RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 08 (oito) meses a partir da realização do 

"Exame 

Médico Pericial", em favor de CLAUDIO DONIZETE RODRIGUES, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 

21/05/2008 (data da realização do "exame médico pericial"), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.333,77 (um 

mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza 

(RMA), 

também, no valor de R$ 1.333,77 (um mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos), posição de 

20/10/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente 

poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001866-3 - MARIA APARECIDA CHICONELLI CADAMURO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA NB- 

505.560.710-2 em nome de MARIA APARECIDA CHICONELLI CADAMURO em Aposentadoria por 

Invalidez, a partir de 

20/06/2008 (a partir da cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio 

anterior, 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte 

deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 
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independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.002837-1 - MARIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao 

RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no 

presente 

caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de 

MARIZETE 

PEREIRA DA SILVA, com data de início de benefício (DIB) em 14/05/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação de 

benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.856.229-8) com data de início do 

benefício 

original (DIB) em 01/11/2006. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda 

atualizada (RMA), 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 22/10/2008. A parte deverá comparecer à Agência 

15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda 

se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001453-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 

16/06/2008, a contar da CITAÇÃO no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.188,78 (mil, cento 

e oitenta 

e oito reais e setenta e oito reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.188,78 (mil, 

cento e 

oitenta e oito reais e setenta e oito reais). 

 

2008.63.08.000553-0 - IRACEMA DA SILVA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRACEMA DA SILVA 

MARTINS o benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 03/08/2007 (DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame 

pericial, com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 325,92 (trezentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), que 

corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em outubro de 2008. A parte 

deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001991-6 - REGINA FATIMA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2198/2559 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a REGINA FATIMA DA SILVA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA 

NB-560.695.544-6 a partir de 07/04/2008, pelo período de 06 (seis) meses a contar da data do exame pericial, com 

DIB 

original em 03/07/2007, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar 

o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2007.63.08.003435-4 - ARLINDO MARIANO DE CAMPOS (ADV. SP162759 - LUZINETE APARECIDA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ARLINDO MARIANO DE 

CAMPOS, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 27/05/2004 a 

partir da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER) e data de cessação do benefício (DCB) em 25/09/2009 

(data do 

óbito), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 245,66 (duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis 

centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo. 

 

2008.63.08.002100-5 - JOAO DE DEUS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO DE DEUS OLIVEIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 25/01/2008, a contar da DER, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004930-8 - THAYNA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício 

assistencial 

de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de THAYNA DA SILVA GONÇALVES, representada por sua genitora 

DENIZE 

SANTOS DA SILVA GONÇALVES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/11/2006 (primeiro dia 

posterior 

à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao NB. 119.221.551-3), com data de início do benefício (DIB) 

original 

em 06/11/2000. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma e correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 03/06/2008. 

 

2008.63.08.000598-0 - ADRIANA LUCIANA ARAUJO MELO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) 

meses a 

partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de ADRIANA LUCIANA ARAUJO MELO, 

com data de 

início de benefício (DIB) em 01/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em 

referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.769.098-8) com data de início do benefício original (DIB) em 18/10/2005. 

A 

renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 08/07/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002017-7 - ADAUTO FILIPINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a 

pagar a ADAUTO FILIPINI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 30/11/2007 (a partir da DER), pelo 

período de 

01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 445,78 

(quatrocentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

457,45 

(quatrocentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes 

do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a 

parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002015-3 - ANTONIO CARLOS TOMAZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO CARLOS TOMAZ o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir 

de 

28/11/2008 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 539,96 (quinhentos e trinta e nove 

reais e 

noventa e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 546,43 (quinhentos e 

quarenta e 

seis reais e quarenta e três centavos). 

 

2008.63.08.003090-0 - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 
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pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 

01/02/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício - NB. 134.696.662-9, conforme o histórico de 

créditos, 

anexados ao "Laudo Contábil") no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao 

valor 

atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 17/10/2008. 

 

2008.63.08.003250-7 - BENEDITO GREGORIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP165885 - KLAUDIO 

COFFANI NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de BENEDITO 

GREGORIO DE 

OLIVEIRA FILHO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 29/08/2008 (data da citação da Autarquia 

Ré), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 29/08/2008. 

 

2008.63.08.001766-0 - JOAO CORREA DA SILVA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 24 (vinte e quatro) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de JOAO CORREA DA SILVA FILHO, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 

25/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 480,61 

(quatrocentos e 

oitenta reais e sessenta e um centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no 

valor de R$ 

480,61 (quatrocentos e oitenta reais e sessenta e um centavos), posição de 30/07/2008. A parte deverá comparecer 

à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem 

reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação 

pericial. 

 

2008.63.08.001799-3 - CELIO PEREIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

restabelecer a CELIO PEREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-502.544.436-1, a partir de 30/10/2007, 

pelo 

período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 17/07/2005, que correspondente 

a renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 701,22 (setecentos e um reais e vinte e dois centavos). A parte deverá 

comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem 

reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação 

pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2201/2559 

 

2008.63.08.002420-1 - APARECIDA VIEIRA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

505.353.803-0 

em nome de APARECIDA VIEIRA NUNES em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 20/03/2008 (a partir da 

cessação 

do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001752-0 - IRENE SACOMAN DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de IRENE SACOMAN DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

27/03/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 529.604.570-6), no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 24/07/2008. 

 

2008.63.08.001707-5 - TEREZA PEDROTI CAPELATTO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de TEREZA PEDROTI CAPELATTO, tendo como data de início do benefício (DIB) 

o dia 

31/01/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 502.756.055-5), no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/08/2008. 

 

2008.63.08.000589-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de ANTONIO JOSE DOS SANTOS, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

16/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício - NB. 560.805.378-

4), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 447,86 (quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), 

o que 

corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 462,14 (quatrocentos e sessenta e dois reais e 

catorze 

centavos), posição de 20/10/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001767-1 - NELSON LUIZ BOFF (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar 
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o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONVERTER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, 

da mesma 

"LEX", em favor de NELSON LUIZ BOFF, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 11/02/2008 (data 

da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 528.011.850-

4), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 925,01 (novecentos e vinte e cinco reais e um centavo), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.124,65 (um mil, cento e vinte e quatro reais e sessenta e 

cinco 

centavos), posição de 30/07/2008. 

 

2008.63.08.000571-1 - APARECIDA DOS SANTOS POMPEU (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de APARECIDA DOS SANTOS POMPEU, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 

21/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" 

- NB. 

560.811.620-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 06/10/2008. A 

parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001375-6 - EURIDES FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 06 (seis) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de EURIDES FRANCISCO RIBEIRO, com data de início do benefício (DIB) a partir 

de 

23/08/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" 

- NB. 

560.766.159-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 31/07/2008. A 

parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001358-6 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 
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ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOÃO ROBERTO DOS SANTOS o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA NB- 

560.837.177-8 a partir de 07/03/2008, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB 

original 

em 03/10/2007, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 938,59 (novecentos e trinta e 

oito reais 

e cinqüenta e nove centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer 

o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o 

INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001718-0 - ROSEMEIRE DA SILVA (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ROSEMEIRE DA SILVA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 

07/04/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 529.749.306-0), no valor, 

à época 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 24/07/2008. 

 

2008.63.08.001831-6 - MARIA JOSE GARCIA QUADROS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA JOSE 

GARCIA 

QUADROS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.906.091-4 a partir de 25/03/2008, pelo período de 01 

(um) ano a 

contar da data do exame pericial, com DIB original em 17/02/2006, que correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.001327-6 - GENI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS a CONVERTER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em 

benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de GENI 

APARECIDA DE 

OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), 

com renda 
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mensal inicial (RMI) no valor de R$ 567,41 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 567,41 (quinhentos e sessenta e sete 

reais e 

quarenta e um centavos), posição de 31/07/2008. 

 

2007.63.08.004730-0 - FERNANDO DIAS DE MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FERNANDO DIAS MORAES o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA, com DIB em 02/08/2007 a contar da data de entrada do requerimento do requerimento 

administrativo (DER) no 

INSS, pelo período de 02 (dois) anos a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

443,68 

(quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 460,53 (quatrocentos e sessenta reais e cinqüenta e três centavos) em Abril de 2008. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001347-1 - TAYNA EVA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de TAYNA EVA OLIVEIRA DA SILVA, representada por sua genitora 

LUCIANE 

ALVES DE OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 24/07/2007 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 560.721.365-6), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 31/07/2008. 

 

2007.63.08.004415-3 - ORANDIR RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ORANDIR RAMOS, o benefício de 

Aposentadoria por 

Idade, a partir da prolação dessa sentença, tendo como data de inicio do benefício (DIB), da data da entrada do 

requerimento administrativo (DER), em 21/01/07, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 

(trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.001381-1 - GENI RIBEIRO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GENI RIBEIRO DE SOUZA 

MARQUES, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 10/04/1993, data 

em que 

completou 60 anos de idade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 
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correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em 

setembro 

de 2008. 

 

2008.63.08.002792-5 - ROSA MARIA DOMINGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ROSA MARIA DOMINGUES o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 

01/04/2008, a partir 

da indevida cessação do benefício de NB- 560.205.678-1, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame 

pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 645,42 (seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois 

centavos), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 645,42 (seiscentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta 

e dois centavos) em agosto de 2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002757-3 - DURVALINA FERNANDES BRITO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar 

a 

DURVALINA FERNANDES BRITO DA SILVA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 

27/03/2008 (a partir 

da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 389,11 (trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos), 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004072-0 - ROSA EVARISTO ROSOLEN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSA EVARISTO ROSOLEN o benefício 

de Auxílio 

Doença, com DIB em 03/08/2007 (DER), pelo período de 06 (seis) meses a contar da data do exame pericial com 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais e noventa e dois centavos), que corresponde a uma 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto de 2008. A parte deverá 

comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem 

reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação 

pericial. 

 

2008.63.08.003336-6 - JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 06 (seis) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ, com data de início do benefício (DIB) a partir 

de 

30/03/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" 

- NB. 
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560.555.571-1), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 29/08/2008. A 

parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.003054-7 - LUIZ DOS SANTOS FARIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de LUIZ DOS 

SANTOS 

FARIAS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 06/08/2006 (primeiro dia posterior à data da 

cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.844.834-1), com renda mensal inicial 

(RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 22/10/2008. 

 

2008.63.08.001730-0 - TEREZA DE JESUS SILVA LEONEL (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença 

NB- 

502.355.670-7 em nome de TEREZA DE JESUS SILVA LEONEL em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir de 

25/02/2008 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício 

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000498-6 - JOANA ROSA DE JESUS CARRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de JOANA ROSA DE JESUS CARRIEL, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 

17/12/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 523.900.947-0), no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 27/06/2008. 

 

2008.63.08.003638-0 - JOAO CARLOS MODESTO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) 

meses a 

partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de JOAO CARLOS MODESTO, com data de 

início de 
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benefício (DIB) em 01/05/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao 

benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 526.929.587-0) e data de início do benefício original (DIB) em 26/01/2008. A renda 

mensal 

inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 696,80 (seiscentos e 

noventa e 

seis reais e oitenta centavos), posição de 25/09/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001996-5 - IRENE CODOGNOTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.377.183-5 

em nome de 

IRENE CODOGNOTO em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 01/03/2008 (a partir da cessação do 

benefício 

convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).. 

 

2008.63.08.001276-4 - TERESA HOSOKAI FUKUDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da 

Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de TERESA HOSOKAI FUKUDA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

29/10/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-

doença" - 

NB. 560.141.851-5), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.390,87 (um mil, trezentos e noventa reais e oitenta e sete centavos), 

posição 

de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.003385-8 - ADHEMAR PIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS ao 

RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no 

presente 

caso, com duração de 06 (seis) meses a partir da data da realização do "exame médico pericial", em favor de 

ADHEMAR 

PIRES, com data de início de benefício (DIB) em 03/07/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de 

benefício 

(DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 526.179.590-3) e data de início do benefício original 

(DIB) 

em 17/01/2008. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no 

valor de R 

$ 1.683,84 (um mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos), posição de 29/08/2008. A parte 

deverá 
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comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001241-7 - LUIZ CARLOS TADEU BENGOZI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.488.145-3 em nome de LUIZ CARLOS 

TADEU 

BENGOZI em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 14/08/2007 (a partir da cessação do benefício 

convertido), com 

uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 

585,29 (quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos). 

 

2008.63.08.000590-5 - MARIA ALICE DO AMARAL LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA ALICE DO AMARAL 

LIMA o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/10/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

955,59 

(novecentos e cinqüenta e cinco reais, cinqüenta e nove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 1.171,49 (um mil, cento e setenta e um reais e quarenta e nove centavos) em agosto 2008. 

 

2008.63.08.002370-1 - MILTON DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MILTON DE 

ANDRADE SOUZA 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-502.193.847-5 a partir de 03/08/2005, pelo período de 01 (um) ano a 

contar da 

data do exame pericial, com DIB original em 22/03/2004, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R 

$ 932,44 (novecentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial . 

 

2008.63.08.003370-6 - LUCIDIO MARIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", 

previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame médico pericial", 

em 

favor de LUCIDIO MARIN, com data de início do benefício (DIB) a partir de 04/04/2008 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 529.729.549-8), com renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 1.127,45 (um mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), o que corresponde a uma 
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renda 

mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 1.127,45 (um mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e cinco 

centavos), 

posição de 29/08/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o 

INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001267-3 - SELMA MIRANDA URBANO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no 

artigo 59, da Lei 

nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da realização do "exame médico 

pericial", em favor de SELMA MIRANDA URBANO, com data de início de benefício (DIB) em 01/10/2007 

(primeiro dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.755.134-9) 

com data de início do benefício original (DIB) em 25/08/2007. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, 

correspondente 

a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. A 

parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001761-0 - WALTER CRUZ ESTEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA 

POR 

INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de WALTER CRUZ ESTEVES, tendo como 

data de início 

do benefício (DIB) o dia 25/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 

1.630,52 (um mil, seiscentos e trinta reais e cinqüenta e dois centavos), o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada 

(RMA), também, no valor de R$ 1.630,52 (um mil, seiscentos e trinta reais e cinqüenta e dois centavos), posição 

de 

30/07/2008. 

 

2008.63.08.002491-2 - NELCI ALVES MAZETTO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 

MORAES e ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-570.011.859-5 em nome de NELCI ALVES MAZETTO em 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 01/12/2007 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), 

com 

renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 

917,64 (novecentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 
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2007.63.08.000235-3 - ANTONIO FRANCISCO BORGES (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 

20/11/1981 a 30/09/1983, concedendo ao autor ANTONIO FRANCISCO BORGES, a revisão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem de tempo de serviço total de 34 anos, 02 meses e 26 

dias, 

conforme cálculo da Contadora Judicial, para considera a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 886,69 

(oitocentos e 

oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos), correspondentes à renda mensal atual no valor de R$ 1.309,44 (um 

mil, 

trezentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), para setembro de 2008. 

 

2008.63.08.001927-8 - CALIMERIO TRINDADE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA NB- 

560.643.463-2 em nome de CALIMERIO TRINDADE em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 12/08/2007 (a 

partir da 

cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente 

a renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 715,61 (setecentos e quinze reais e sessenta e um centavos). 

 

2008.63.08.001853-5 - MARIA DO SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar 

a MARIA DO 

SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 04/03/2008 (a 

partir da 

cessação DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda mensal inicial 

(RMI) de 

R$ 276,68 (duzentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001758-0 - LORENA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de LORENA APARECIDA DE OLIVEIRA, representada por sua genitora 

VANESSA 

CRISTINA LOGERFO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 14/11/2007 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 560.897.665-3), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/08/2008. 

 

2008.63.08.002400-6 - NAIR FAUSTINO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR FAUSTINO o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, 

com DIB em 20/02/2008 a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no 

INSS, 

pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 263,70 

(duzentos e 

sessenta e três reais e setenta centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o 

INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001930-8 - JOSE ALVES BARROSO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE ALVES BARROSO o benefício de 

que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 28/03/2008, a 

contar da DER, com renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001448-7 - OLGA CANDIDA LEITE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a OLGA CANDIDA LEITE o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA, a partir de 25/01/2008 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 527,87 

(quinhentos e vinte 

e sete reais e oitenta e sete centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 534,20 

(quinhentos e 

trinta e quatro reais e vinte centavos). 

 

2008.63.08.001299-5 - REGINALDO GONCALVES DOMINGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de REGINALDO GONÇALVES DOMINGUES, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 

17/01/2008 (data do pedido de reconsideração em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 522.869.939-9), 

com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.027,50 (um mil e vinte e sete reais e cinqüenta centavos), o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 1.039,83 (um mil e trinta e nove reais e oitenta e três 

centavos), 

posição de 05/08/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o 

INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.000641-7 - MARIA DE BRITO PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar MARIA DE BRITO PEREIRA o benefício de 
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Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 19/06/2006 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 294,57 

(duzentos e 

noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 

01 

(um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais) em outubro de 2008. 

 

2005.63.08.003898-3 - PEDRO JACOB DA ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS ao pagamento do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da 

prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 03/12/1998, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 528,03 (quinhentos e vinte e oito 

reais e três 

centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 969,80 (novecentos e sessenta e nove 

reais e 

oitenta centavos). 

 

2008.63.08.002264-2 - MARIA CIRCE BARBOSA GOMES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA CIRCE BARBOSA GOMES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

138.302.846-7 

a partir de 15/08/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com DIB original em 

13/05/2003 

que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte 

deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002434-1 - IRACEMA PIRES RICARDO (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO 

DO AMARAL e 

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a IRACEMA PIRES RICARDO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 22/07/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001768-3 - VERA LUCIA SIMIONATO MARTINS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do 

"exame 

médico pericial", em favor de VERA LUCIA SIMIONATO MARTINS, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 
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25/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 30/07/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002034-7 - MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a 

partir de 

19/12/2007 (a partir da DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com uma renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 267,47 (duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), correspondente a renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a 

parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2006.63.08.002383-2 - JOSIENE BORANGA RAPOSO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSIENE BORANGA RAPOSO, o 

benefício de 

SALÁRIO-MATERNIDADE, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, anteriormente concedida. 

 

2008.63.08.001771-3 - WANERLY ANGELA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com duração de 12 (doze) meses a partir da realização do 

"Exame 

Médico Pericial", em favor de WANERLY ANGELA ANTUNES DA SILVA, com data de início do benefício 

(DIB) a partir 

de 18/02/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-

doença" - NB. 

528.543.604-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 30/07/2008. A 

parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.000705-7 - JULIO MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 
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para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JULIO MARTINS, o benefício de 

Aposentadoria por 

Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 12/06/2007 a partir da data de entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 164,13 (cento e sessenta e quatro reais e 

treze 

centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente 

a uma 

renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto de 2008. 

 

2007.63.08.002739-8 - JOSE PEREIRA CAMPOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE PEREIRA CAMPOS, o 

benefício de 

Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 28/12/2006 (DER), com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 343,71 (trezentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos), que com aplicação 

do 

artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto de 2008. 

 

2008.63.08.002760-3 - SUELY DE PAULA MAFINI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SUELY DE PAULA MAFINI o 

benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 31/03/2008 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 323,89 

(trezentos e 

vinte e três reais e oitenta e nove centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) 

salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) em 

setembro de 2008. 

 

2008.63.08.001362-8 - DANILO BRANCO FOGACA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de DANILO BRANCO FOGAÇA, representado por sua genitora 

CLAUDINEIA 

APARECIDA BRANCO FOGAÇA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/04/2008 (data da 

entrada do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 529.896.343-5), no valor, à época de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

31/07/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA JOSE DA LUZ o 

benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 16/12/2006, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 

560.228.060-6, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 709,27 (setecentos e nove reais e vinte e sete centavos), que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 767,06 (setecentos e sessenta e sete reais e seis centavos) em maio de 
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2008. 

 

2007.63.08.002525-0 - MARIA JOSE DA LUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003918-2 - THEREZINHA DE JESUS GOMES (ADV. SP205289 - INACIO DORIA PUPO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.002090-6 - MARIA JOSE TERUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.163.648-2 em nome de MARIA JOSE 

TERUEL DE 

OLIVEIRA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 25/11/2007 (a partir da cessação do benefício 

convertido), com 

uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006980/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000938-8 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO VITORIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:05:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter, em seu bojo, erro material. 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte 

DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) 

ILMAR GALVÃO 

Decisão 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para 
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constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

Descrição 

N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa 

           EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE 

INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, INC. I, DO 

CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE OFICIO 

OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO 

DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO 

INICIAL. 

Referência Legislativa 

LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 

com já fora mencionado. 

Assim, onde se lê: 

"A Senhora Assistente Social conclui que": 

Leia-se: 

"A Senhora Assistente Social conclui que: In loco, observou-se tratar de grupo familiar composto pelo autor e 

um adulto, a 

saber: Orlanda Lopes Cardoso: Convivente, com 69 anos de idade nascida em 23/01/1939, com ensino 

fundamental 

incompleto, pensionista, não estava no momento da visita não havendo possibilidade de verificar documentação 

pessoal. 

Autor (Paulo): Realiza acompanhamento médico devido hipertensão arterial, apresenta duas hérnias, fazendo 

uso de cinta 

constantemente. Sua renda adveio sempre de trabalho rural braçal, o que não consegue mais realizar. Faz uso 

dos 

medicamentos: Captopril. Companheira (Orlanda): Apresenta boa saúde atualmente. O grupo familiar reside no 

imóvel á 

aproximadamente 06 meses, sendo o mesmo alugado, estrutura de alvenaria, piso, coberto com forro de madeira, 

água 

encanada, rede de esgoto, energia elétrica, coleta de lixo quatro vezes por semana, o quintal é calçado e no 

mesmo 

existem mais casas. A rua apresenta calçamento, guia/ sarjeta, há iluminação publica, e a mesma é próxima do 

centro. 

Quanto aos cômodos são dispostos da seguinte maneira: Quarto: Cama de casal, cômoda, guarda-roupas; 

Quarto: Com 

uma cômoda, um colchão, um guarda-roupa e vasilhas dos cães que ocupam esse cômodo; Sala: Estante com TV 

29" e 

sofás de três e dois lugares; Cozinha: Composta por uma pia sem gabinete, fogão de 06 bocas, armário pequeno, 

mesa 

com quatro cadeiras e geladeira; Banheiro: Com chuveiro elétrico, pia , vaso sanitário e azulejo em meia parede. 

No 

momento da visita a casa estava em boa condição de higiene. Segundo o autor a família sobrevive com a renda da 

pensão de sua companheira no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). O autor possui uma Kombi ano 

1978 (que o 

autor alega ficar mais parada). Com relação às despesas, as mesmas assim se compreendem: Energia: R$ 22,00 

(vinte e 

dois reais). Água: R$ 22,00 (vinte e dois reais). Aluguel: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); Gás: R$ 35,00 

(trinta e 

cinco reais); Alimentação: R$ 200,00 (duzentos reais)". 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006984/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001168-1 AUTUADO EM 07/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/04/2008 13:23:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter erro material no que diz respeito ao 

nome 

correto da parte autora. 

 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, 

do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante ao nome da parte autora. Assim, onde se lê 

"JOÃO 

HERNANDES" Leia-se "APARECIDA DA SILVA PAIVA". 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007237/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001323-5 AUTUADO EM 20/4/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VILMA PEREIRA DA CRUZ DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/4/2007 13:52:21 

 

DECISÃO 
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DATA: 11/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 Face a sentença prolatada nos autos sob o nº 6308008712/2008, agende-se nova Audiência de Instrução e 

Julgamento 

para o dia 02/07/2009 às 13:30hs. 

 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6308007091/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001316-4 AUTUADO EM 27/04/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZORAIDE DE OLIVEIRA TONETO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/05/2006 12:34:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Face a petição anexada aos autos virtuais pela parte autora em 02/10/2008, proceda a Contadoria deste Juizado o 

devido cálculo das inconsistências apresentadas, após voltem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007020/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002059-4 AUTUADO EM 01/08/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILSON JOSE RIBEIRO PRADO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/08/2006 15:36:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante a discordância entre as partes referentemente aos valores apurados pelo perito contábil externo e, 

corroborado pelo 

parecer da Sra. Contadora deste Juizado, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro 

material. 

 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Ainda nesse sentido: 

 

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS 

TERMOS DO ART. 

463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, 

DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO 

IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

(Origem: STF; Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 

161174 UF: SP - 

SÃO PAULO Órgão; relator ministro Ilmar Galvão; Fonte DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-

00616). 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, derradeiramente, ante o permissivo legal, 

consagrado no art. 

463, I, do CPC, com já fora mencionado. Assim, onde se lê: 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

pagar a GILSON JOSE RIBEIRO PRADO o benefício de auxílio doença pelo prazo de 01 (um) ano a partir da 

elaboração 

do laudo pericial, com data de início do benefício (DIB) em 01/06/2006 data da indevida cessação, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 808,03 (oitocentos e oito reais e três centavos) correspondente a uma renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 832,59 (oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e nove centavos) para MAIO/2007. 

 

Estando comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil e, 

considerando 

o caráter nitidamente alimentar do benefício previdenciário, concedo de ofício a antecipação da tutela, 

determinando sua 

imediata implantação do benefício concedido. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/06/2007, no 

prazo de 

30 (trinta) dias. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 01/06/2006 a 

31/05/2007, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da data de entrada do 

requerimento 

administrativo, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas 

deveriam ter 
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sido pagas, no montante apurado de R$ 6.802,10 (seis mil, oitocentos e dois centavos e dez centavos) atualizado 

para 

junho de 2007, já descontado o valor pago administrativamente pelo benefício de NB 570.118.712.4 

determinando o 

cancelamento deste ante a impossibilidade de acumulação de benefícios previsto pelo artigo 124 da Lei nº. 

8213/91. 

 

Condeno o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação nº. 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 46 do RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

*************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 2006.63.08.002059-4 

AUTOR: GILSON JOSE RIBEIRO PRADO 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5027733522 (DIB ) 

SEGURADO: GILSON JOSE RIBEIRO PRADO 

ESPÉCIE DO NB: Auxílio Doença 

RMI: R$ 808,03 

RMA: R$ 832,59 

DIB: 01/06/2006 

DIP: 01/06/2007 

DATA DO CÁLCULO: 18/12/2007 

 

Leia-se: 

 

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

pagar a GILSON JOSE RIBEIRO PRADO o benefício de auxílio doença pelo prazo de 01 (um) ano a partir da 

elaboração 

do laudo pericial, com data de início do benefício (DIB) em 01/06/2006 data da indevida cessação, com renda 

mensal 

inicial (RMI) evoluída do benefício correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 480,14 

(quatrocentos 

e oitenta reais e catorze centavos) para MAIO/2007. 

 

Estando comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil e, 

considerando 

o caráter nitidamente alimentar do benefício previdenciário, concedo de ofício a antecipação da tutela, 

determinando sua 

imediata implantação do benefício concedido. 

 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/06/2007, no 

prazo de 

30 (trinta) dias. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 01/06/2006 a 

31/05/2007, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da data de entrada do 

requerimento 

administrativo, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas 
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deveriam ter 

sido pagas, no montante apurado de R$ 2.150,05 (dois mil, cento e cinqüenta reais e cinco centavos) atualizado 

para 

junho de 2007, já descontado o valor pago administrativamente pelo benefício de NB 570.118.712.4 

determinando o 

cancelamento deste ante a impossibilidade de acumulação de benefícios previsto pelo artigo 124 da Lei nº. 

8213/91. 

 

Condeno o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação nº. 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 46 do RPS aprovado pelo Decreto nº. 3.048/99. 

 

Sem honorários (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

************************************************************ 

SÚMULA 

PROCESSO: 2006.63.08.002059-4 

AUTOR: GILSON JOSE RIBEIRO PRADO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5027733522 (restabelecimento) 

SEGURADO: GILSON JOSE RIBEIRO PRADO 

ESPÉCIE DO NB: Auxílio Doença 

RMI: evoluída do benefício 

RMA: R$ 480,14 

DIB original: 01/06/2006 

DIP: 01/06/2007 

DATA DO CÁLCULO: 22/09/2008 

************************************************************ 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308006977/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002127-6 AUTUADO EM 19/7/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DANIEL DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 8/8/2006 16:08:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Formulada a norma individual para o caso concreto, externando a autoridade estatal consubstanciada no ato 

processual 

que leva o nome de sentença, esta permanecerá perene [intra e/ou extra processo] se não atacada por via de 

remédio 

específico. 

A exceção a tal preceito encontra-se disposta no art. 463, do CPC. Assim, tem-se que: 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

Por seu turno quanto a caracterização de "erro material", Antonio Carlos de Araujo Cintra preleciona que: 

A rigor, há de se entender que o erro material é aquele que consiste em simples lapsus linguae aut calami, ou de 

mera 

distração do juiz, reconhecível à primeira vista. Sempre que o suposto erro constitui o resultado consciente da 

aplicação 

de um critério ou de uma apreciação do juiz, ainda que inócua, não haverá erro material no sentido que a 

expressão é 

usada pela disposição em exame, de modo que sua eventual correção deve ser feita por outra forma, 

notadamente pela 

via recursal. (CINTRA, Antonio Carlos de Araujo. Comentário ao código de processo civil. Rio de Janeiro: 

Forense, 2003. 

v. IV. p. 301). 

Assim, por "erro material" deve-se entender "aquele cuja correção não implica alteração do critério jurídico ou 

fático 

levado em conta no julgamento." (BATISTA, Sonia Hase de Almeida. Erro de cálculo e trânsito em julgado. 

RePro n. 54. 

abr/jun. 1989. p. 250). Ou ainda: "O erro material reside na expressão do julgamento, e não no julgamento em si 

ou em 

suas premissas. Trata-se de uma inconsistência que pode ser clara e diretamente apurada e que não tem como 

ser 

atribuída ao conteúdo do julgamento - podendo apenas ser imputada à forma (incorreta) como ele foi 

exteriorizado." 

(TALAMINI, Eduardo. Coisa julgada e sua revisão, p. 527) 

No caso em pauta, ante o acima exposto, não verifico a ocorrência de erro material, NÃO HAVENDO, 

PORTANTO, O 

QUE ALTERAR NA SENTENÇA PROLATADA. 

Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGACAO DE CALCULO. ERRO MATERIAL. COISA JULGADA. 

CASO EM QUE, 

NAO HAVENDO O ERRO MATERIAL APONTADO, NADA HA O QUE MODIFICAR NA SENTENCA. 

ADEMAIS, JA 

ESTANDO ENCOBERTA PELO MANTO DA COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO." (TJRS, Agravo 

de Instrumento 

Nº 70002002673, Décima Primeira Câmara Cível, Rel. Roque Miguel Fank, Julgado em 21/02/2001). 

Isto posto, indefiro o postulado pela parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007025/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003813-6 AUTUADO EM 05/12/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DECIO CAPOVILLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2006 13:42:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante a informação prestada pela Sra. Contadora deste Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à 

prolação da 

sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material. 

 

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007183/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000885-9 AUTUADO EM 9/3/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESINHA DE LURDES AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/3/2007 16:59:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da 

parte 

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, 

ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta 

em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização 

redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo 

às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em 

termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 24/04/2008, registrada 

no 

"Termo sob nº 6308002661/2008", contem, em parte, "erro material" em face dos cálculos anteriormente 

apresentados. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, 

onde se 

lê: " ... Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondentes ao período de 13/02/2007 a 

29/02/2008, descontando-se os valores eventualmente recebidos pela parte Autora em face do deferimento, nos 

Autos, 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela que culminou na implantação do benefício de "aposentadoria por 

invalidez" (NB. 560.640.292-7), respeitada a prescrição qüinqüenal, com juros e correção monetária, aqueles à 

razão de 

12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do 

momento 

em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 1.197,47 (um mil, cento e 

noventa e 

sete reais e quarenta e sete centavos), atualizados até fevereiro de 2008."; leia-se: " ... Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de valores em atraso, correspondentes ao período de 13/02/2007 a 29/02/2008, descontando-se os 

valores 

eventualmente recebidos pela parte Autora em face do deferimento, nos Autos, do pedido de antecipação dos 

efeitos da 

tutela que culminou na implantação do benefício de "aposentadoria por invalidez" (NB. 560.640.292-7), 

respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a 

contar da 

citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam 

ter sido 

pagas, no montante apurado de R$ 236,87 (duzentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), atualizados até 

fevereiro de 2008." 

 

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências. 

 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

                     Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007191/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002819-6 AUTUADO EM 13/07/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA RIBEIRO E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2007 15:47:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

 

Intime-se novamente o MPF a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca do pedido da parte 

autora 

anexado aos autos virtuais no dia 13/05/2008, em que requer o levantamento dos valores depositados em nome 

dos 

filhos menores. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007056/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004434-7 AUTUADO EM 22/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 14:20:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Em que pese o teor da petição da Nobre Procuradora da Autarquia Ré, esse Juízo, ante o teor do art. 463, do 

Código de 

Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito. 

Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença. 

Indefiro o postulado. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007057/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005049-9 AUTUADO EM 30/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 09:58:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Em que pese o teor da petição do Nobre Procurador da Autarquia Ré, esse Juízo, ante o teor do art. 463, do 

Código de 

Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito. 

Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença. 

Indefiro o postulado. 

Publique-se. Intime-se. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007090/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001565-0 AUTUADO EM 31/3/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/4/2008 11:50:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da 

parte 

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, 

ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta 

em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização 

redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo 

às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em 

termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 18/08/2008, registrada 

no 

"Termo sob nº 6308006823/2008", contem, em parte, "erro material" em face dos cálculos anteriormente 

apresentados. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, 

onde se 

lê: " ... Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, 

em favor de 

ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO, com data de início do benefício (DIB) a partir de 16/06/2008 (data da 

citação da 

Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 672,08 (seiscentos e setenta e dois reais e oito 

centavos), o 

que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 672,08 (seiscentos e setenta e dois 
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reais e 

oito centavos), posição de 21/07/2008. 

 

(...) 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 16/06/2008 a 

30/06/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta 

pelo 

índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante 

apurado de R$ 1.010,27 (um mil e dez reais e vinte e sete centavos), atualizados até junho de 2008. 

 

Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se a 

"Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 

10.259/2001, e da 

Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 

 

Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto nº 

3.048/1999). 

 

A parte autora deverá, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data de cessação do benefício concedido, agendar 

perícia 

médica junto ao INSS, pela "Internet", na agência ou pelo fone: 135, a fim de verificar se persistem às causas 

que deram 

origem a presente concessão, formulando, se for o caso, pedido de prorrogação do benefício diretamente naquele 

Órgão. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

 

Sem honorários e custas. 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) 

ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO 

Benefício Concedido 

AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 672,08 

Data de Início do Benefício (DIB) 

16/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 672,08 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/07/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

21/07/2008 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL:"; leia-se: " ... Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no 

artigo 59, da 

Lei nº 8.213/91, em favor de ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 

16/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 531,33 

(quinhentos e trinta 

e um reais e trinta e três centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de 
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R$ 

531,33 (quinhentos e trinta e um reais e trinta e três centavos), posição de 21/07/2008. A parte deverá comparecer 

à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem 

reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação 

pericial. 

 

(...) 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 16/06/2008 a 

30/06/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta 

pelo 

índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante 

apurado de R$ 265,67 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), atualizados até junho de 2008. 

 

Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se a 

"Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 

10.259/2001, e da 

Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 

 

Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto nº 

3.048/1999). 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

 

Sem honorários e custas. 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) 

ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO 

Benefício Concedido 

AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 531,33 

Data de Início do Benefício (DIB) 

16/06/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 531,33 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/07/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

21/07/2008 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra." 

 

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências. 

 

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

                   Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308006955/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001233-8 AUTUADO EM 10/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALCINDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 09:41:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Manifeste-se a parte autora, ante a petição apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

 

   Após venham-em os autos conclusos. 

 

   P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0329/2008 

 

2008.63.08.004874-6 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004875-8 - SEBASTIANA PEREIRA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004884-9 - GILBERTO COQUEIRO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

liminar requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004943-0 - MARIA GALVAO PROENCA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida 

na inicial, 
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aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004960-0 - IZALTINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004997-0 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a 

juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004998-2 - TEREZINHA STOPA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 

- TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004999-4 - ILSON GOMES MOURA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005000-5 - ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e 

ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a 

juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005001-7 - MARIA CECILIA GARDI FONTEQUE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a 

juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005002-9 - MARIA APARECIDA LOPES PEDROSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a 

juntada do 

laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005003-0 - CLEUSA MOSTASSIO MOURA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP277481 

- JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a liminar 

requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2232/2559 

como a 

juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005004-2 - FERNANDO NICOLAU (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005014-5 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005021-2 - BENEDITO APARECIDO LEME (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005022-4 - VANIA MARA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005023-6 - MARIA APARECIDA CARRIEL HONORIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005024-8 - MARIA ELISABETE DA COSTA (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005025-0 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005026-1 - MARIA ANA ALVES ANANIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005075-3 - EDICARLOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005076-5 - MARIA EUNICE MARTINS RICCI (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005077-7 - SIDINEI BENTO DOS SANTOS (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES e 

ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005078-9 - MARIA APARECIDA MAMEDE MACHADO (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005081-9 - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida 

na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005102-2 - APARECIDA DA SILVA FAGUNDES (ADV. SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA 

ESCOBAR 

GAVIAO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia 

agendada e 

a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.005130-7 - JOSE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005131-9 - VERA CRISTINA MARTINS (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005132-0 - PEDRO HENRIQUE VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005133-2 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO 

POZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005134-4 - LUCILA JORGE MORENO DA SILVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005135-6 - ANTONIO VILELA GONCALVES (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005150-2 - JOSE ANGELO DE FARIA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e ADV. 

SP159464 - 

JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a liminar 

requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a 

juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005151-4 - MARIA APARECIDA BERTOLEZA CANDIDA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO 

BEFFA e ADV. 

SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005183-6 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e ADV. 

SP159464 - JOSÉ 

ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

a liminar 

requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a 

juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.005185-0 - VILMA PEREIRA VIANA DOS SANTOS (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA 

ANDRADE e ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo 

pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007038/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004873-0 AUTUADO EM 26/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OLINDA MORAES LANGRAF 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/11/2007 16:32:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 30/10/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS, remetam-se os autos à Sra. Contadora externa para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0193/2008 

 

2006.63.09.003740-2 - MARCIA APARECIDA MACHADO (ADV. SP087151 - REGINA SELENE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, 

proposta por MARCIA APARECIDA MACHADO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Jair Fernandes da Costa, ocorrido em 

28.09.2005. Decido. Tendo em vista a fragilidade da prova documental apresentada, a fim de melhor instruir o 

feito, 

determino apresente a autora certidão de nascimento dos filhos do casal, comprovante de endereço em seu nome 

com 

data próxima ao óbito, bem como comprovante de endereço contemporânea ao ajuizamento da presente ação, 

além de 

outras provas capazes de corroborar a alegada união estável, no prazo de 15 dias. Redesigno audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 22.07.2009 às 15 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente 

agendada para 

o dia 25.11.2008. Intime-se. 

 

2007.63.09.001842-4 - CREMILDA DO NASC. VIEIRA - REP POR MARGARIDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por CREMILDA DO NASCIMENTO 
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VIEIRA, 

representada por sua mãe MARGARIDA DO NASCIMENTO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal.Decido.Tendo 

em vista 

o laudo médico apresentado pelo perito deste Juízo, intime-se a parte autora para que apresente termo de 

curatela, ainda 

que provisório, no prazo de 30 dias.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

07.05.2008 às 

16 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para dia 25.11.08.Intime-se. 

 

2008.63.09.004244-3 - WELLINGTON RIBEIRO MASCARENHAS JUNIOR (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de 

ação, sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, proposta por WELLINGTON RIBEIRO MASCARENHAS JUNIOR, 

representado por sua 

mãe MARCIA REGINA REZENDE, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

concessão do 

benefício de auxílio-reclusão em razão do encarceramento de WELLINGTON RIBEIRO MASCARENHAS 

ocorrido em 

16.11.06.Decido.Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, atestado de 

permanência 

carcerária atualizado, bem como comprovante de endereço em nome da representante do autor concomitante ao 

ajuizamento da presente demanda.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12.02.2009 às 

16 horas, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada para o dia 25.11.08.Intime-se. 

 

2008.63.09.004311-3 - CLEIDE DE SOUZA PINTO LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia 

para o dia 21 

de novembro de 2008 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz R. Kelian.2- 

Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização 

da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005284-9 - MARCIA LEILA DE ANDRADE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na especialidade de 

Clínica 

Geral para o dia 01 de abril de 2009 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Flávio T. 

Todoroki.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se." 
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2008.63.09.005284-9 - MARCIA LEILA DE ANDRADE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº 

10572/2008 uma 

vez que os autos se encontram senteciados.Retire-se da pauta a perícia médica agendada para 

01/04/2009.Aguarde-se 

o decurso de prazo.Int." 

 

2008.63.09.006436-0 - ADEVALDO DOS SANTOS (ADV. SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clínica Geral 

para o dia 

25 de novembro de 2008 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a). Anatole France M. 

Martins.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar uesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a ealização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data espectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000168 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2007.63.10.015253-3 - ANTONIO BALTIERI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data 

do laudo pericial em 15/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.065,15 (UM MIL 

SESSENTA E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.065,15 (UM 

MIL 

SESSENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS), para competência de setembro/2008, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (15/04/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 6.171,10 (SEIS MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E DEZ 

CENTAVOS), atualizada até outubro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 
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termos 

do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ANTONIO BALTIERI; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.065,15; 

RMI: R$ 1.065,15; 

DIB: 15/04/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015319-7 - MARIO LUCIO OYAMA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data 

do laudo pericial em 15/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 2.050,64 (DOIS MIL 

CINQüENTA 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 2.050,64 

(DOIS MIL 

CINQüENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para competência de setembro/2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (15/04/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 11.880,67 (ONZE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS E 

SESSENTA 

E SETE CENTAVOS), atualizada até outubro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 
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Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MÁRIO LUCIO OYAMA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 2.050,64; 

RMI: R$ 2.050,64; 

DIB: 15/04/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007431-9 - ROBERTO TRENTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação aos 

índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril 

de 1990 

(44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em 

fevereiro 

do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais 

creditados e os 

efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação 

e os 

índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada ainda a ocorrência da prescrição referente 

ao 

índice de 26,06%, de junho de 1987, nos termos do disposto no capítulo "Da prescrição vintenária - Preliminar 

de Mérito", 

desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.005502-7 - ALECIO LINO BUDOIA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o 

período de 01.01.1977 a 31.12.1979, a reconhecer e averbar os períodos comuns de 22.04.1980 a 15.08.1980, de 

09.09.1980 a 28.04.1983, de 01.07.1983 a 07.01.1984, de 01.03.1984 a 27.08.1984, de 01.01.1985 a 20.02.1985, de 

21.02.1985 a 12.11.1989, de 08.06.1990 a 23.02.1995, de 28.03.1996 a 28.03.2006, e a converter os períodos 

urbanos 

laborados sob condições especiais de 21.02.1985 a 12.11.1989 e de 06.06.1990 a 23.02.1995, e preenchidos os 

requisitos legais conceda o benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2240/2559 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.016409-2 - JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença, NB.: 505.733.781-1, em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 24/04/2008, com Renda Mensal 

Inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.341,74 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.341,74 (UM MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E UM 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para competência de setembro/2008, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (24/04/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 1.483,58 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS 

REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até outubro/2008 (deduzidos os valores recebidos no período 

de 

24/04/2008 a 10/09/2008 referentes ao auxílio-doença NB.: 505.733.781-1), os quais integram a presente sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): JOSÉ MESSIAS DO NASCIMENTO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.341,74; 

RMI: R$ 1.341,74; 

DIB: 24/04/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 
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sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.004191-0 - FATIMA CANTAZINI DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004238-0 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP100535 - FRANCISCO TADEU MURBACH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008111-7 - JUSCELINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP267982 - ADRIANA BUENO DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.008706-5 - MARCIA ARAUJO ZANELATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais 

Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem 

custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 02/12/2008. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.008882-3 - CLEUSA MARIA DE CAMPOS CASTILHO (ADV. SP120723 - ADRIANA BETTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008881-1 - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.015101-2 - ELVIRA BARTELLI PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

uma vez que a incapacidade da parte autora é anterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015864-0 - NEUZA BORTOLETO FURLAN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, com DIB na data do laudo pericial em 29/11/2007, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 
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(TREZENTOS E OITENTA REAIS) - elevado artificialmente para um salário mínimo, e Renda Mensal Atual 

(RMA) na 

quantia de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para competência de setembro/2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (29/11/2007), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 4.456,88 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E 

SEIS 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até outubro/2008, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): NEUZA BORTOLETO FURLAN; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 29/11/2007; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.008582-2 - LOURI DE ANDRADE (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para 

que produza 

os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de 

Processo Civil. 

Cancelo a designação de pericia agendada para 17/11/2008. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.008354-0 - JOSE APARECIDO BALDASSIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008729-6 - JOAO ROBERTO BUENO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.008946-3 - CAMILA CONSTANCIO DA SILVA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.009625-2 - ANTONIO CARLOS GUERINO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO-O por sentença, para 

que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, VIII, do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014466-4 - AMERICA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

em razão da 

perda da qualidade de segurado da parte autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014499-8 - JOAQUIM CARLOS BENTO TOME (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 514.697.058-7 e 

convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial em 18/03/2008, com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 603,75 (SEISCENTOS E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS), e Renda 

Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 603,75 (SEISCENTOS E TRêS 

REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS), para competência de outubro/2008. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (18/03/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no montante de R$ 4.702,58 (QUATRO MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até outubro/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): JOAQUIM CARLOS BENTO TOME; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 603,75; 

RMI: R$ 603,75; 

DIB: 18/03/2008; 

DIP: 01/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002448-1 - MARIA ANGELA BIANCHI BRAZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) ; ROGERIO 

BENTO BRAZ(ADV. SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder aos autores MARIA ANGELA BIANCHI BRAZ e ROGERIO BENTO BRAZ o 

benefício 

de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, RICARDO BIANCHI BRAZ, observado o artigo 76 

da Lei nº 

8.213/91, com DIB na data do óbito (09.08.2004) e efeitos financeiros a partir da DER (08.09.2004) para a Sra. 

Maria 

Ângela Bianchi Braz, e a partir do ajuizamento (25.03.2008) para o Sr. Rogério Bento Braz, nos termos do 

parágrafo 1º do 

artigo 105 do Decreto 3.048/99, com Renda Mensal Inicial de R$ 491,81 (QUATROCENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS 

E OITENTA E UM CENTAVOS) (cota de 50%), e Renda Mensal Atual no valor de R$ 586,15 (QUINHENTOS 

E 

OITENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) (cota de 50%), para a competência de outubro/2008, 

apuradas pela 

Contadoria deste Juizado 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (08.09.2004) à Sra. MARIA 

ANGELA 

BIANCHI no montante de R$ 29.274,80 (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS 

E OITENTA 

CENTAVOS), e a partir do ajuizamento da ação (25.03.2008) ao Sr. ROGÉRIO BENTO BRAZ no montante de 

R$ 

4.374,80 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), 

apurados pela 

Contadoria deste Juizado, atualizadas para outubro/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 de - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho 

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Por fim, declaro nulo, desde a data de sua concessão, o benefício de pensão por morte NB: 134484313-9, de 

titularidade 

da Sra. Fabiana Sampaio de Araújo (nome que voltou a utilizar após sua separação judicial). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: MARIA ANGELA BIANCHI; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 586,15 (cota de 50%); 

RMI: R$ 491,81 (cota de 50%); 

DIB: 09.08.2004; 

DIP: 01.11.2008. 

 

Beneficiário: ROGÉRIO BENTO BRAZ; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 586,15 (cota de 50%); 

RMI: R$ 491,81 (cota de 50%); 

DIB: 09.08.2004; 

DIP: 01.11.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.015210-7 - CELIA UBICES FRANCO DE MORAES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 506.973.651-1 a partir 

de 

27/08/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, 

com DIB 

na data do laudo pericial em 15/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.351,69 (UM MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , e com o valor da Renda 

Mensal Atual 

(RMA) de R$ 1.351,69 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) , para 

competência de setembro/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 18.248,04 (DEZOITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS) , 

atualizadas até 

setembro/2008 (deduzido o valor recebido do auxílio-doença, NB: 506.973.651-1, proporcional referente ao 13º 

salário do 

exercício de 2007), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário (a): CELIA UBICES FRANCO DE MORAES; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.351,69; 

RMI: R$ 1.351,69; 

DIB: 15/04/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016162-5 - BENEDITO DE JESUS FERREIRA (ADV. SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a converter o benefício de auxílio-doença NB.: 

560.717.482-0 em 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, a partir do primeiro laudo pericial em 25/01/2008, com 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 561,58 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E 

OITO 

CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 584,77 

(QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), para competência de 

outubro/2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do primeiro laudo pericial 

(25/01/2008), 

no valor de R$ 519,41 (QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizadas 

para 

novembro/2008, (com dedução do total das diferenças, os valores recebidos no período de 25/01/2008 a 

30/10/2008, 

referentes ao auxílio-doença NB.: 560.717.482-0), conforme os cálculos da Contadoria Judicial, os quais integram 

a 

presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso da perícia médica no valor de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

  

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): BENEDITO DE JESUS FERREIRA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 584,77; 

RMI: R$ 561,58; 

DIB: 25/01/2008; 

DIP: 01/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004994-5 - LUZINETE FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, homologo, para que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2247/2559 

produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com 

julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

As partes presentes saem intimadas. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002598-9 - ELIAS FRANCISCO BATISTA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados na lavoura 01.01.1969 a 

31.12.1977 e de 01.01.1982 a 11.02.1983, a converter o período laborado sob condições especiais de 12.04.1983 a 

28.04.1995 e a reconhecer e averbar o período de 29.04.1995 a 18.03.2008 laborado em atividade comum, 

totalizando, 

então, a contagem de 39 anos, 10 meses e 13 dias de serviço até o ajuizamento da ação (28.03.2008), concedendo, 

por 

conseguinte, ao autor ELIAS FRANCISCO BATISTA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral com 

DIB em 28.03.2008, data do ajuizamento da ação, Renda Mensal Inicial de R$ 880,08 (OITOCENTOS E 

OITENTA 

REAIS E OITO CENTAVOS) e Renda Mensal Atual no valor de R$ 880,08 (OITOCENTOS E OITENTA 

REAIS E OITO 

CENTAVOS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de outubro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 6.502,32 (SEIS MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , 

atualizado para 

outubro/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: ELIAS FRANCISCO BATISTA; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 880,08; 

RMI: R$ 880,08; 

DIB: 28.03.2008; 

DIP: 01.11.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.008153-1 - MATHEUS SARAIVA GRANGEITO SALOMAO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 
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pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor MATHEUS SARAIVA GRANJEIRO 

SALOMÃO, representado por sua avó, Sra. Albertina Rodrigues de Oliveira, o benefício de pensão por morte 

em razão do 

falecimento de sua tia, Sra. Silvani Saraiva Grangeiro, observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na 

data do óbito 

(29.12.2007), Renda Mensal Inicial de R$ 767,68 (SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA 

E OITO 

CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 806,06 

(OITOCENTOS E 

SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , para a competência de outubro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do óbito, cujo valor apurado pela 

Contadoria deste 

Juizado, perfaz o montante de R$ 9.175,27 (NOVE MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E 

SETE 

CENTAVOS) , atualizada para novembro/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de 

acordo com 

os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01.12.2008 às 16 horas 

e 15 

minutos. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: MATHEUS SARAIVA GRANJEIRO SALOMÃO, representado por sua avó, Sra. Albertina 

Rodrigues de 

Oliveira; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 806,06; 

RMI: R$ 767,68; 

DIB: 29.12.2007; 

DIP: 01.11.2008. 

 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007682-1 - RENAN WESLEY GERMANO DA SILVA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE 

DA SILVA) ; 

JUAN PABLO GERMANO DA SILVA(ADV. SP223525-RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a pagar o auxílio-reclusão aos autores RENAN WESLEY GERMANO DA 

SILVA e 

JUAN PABLO GERMANO DA SILVA, representados neste ato por sua genitora, a Sra. DANÚBIA 

GERMANO DA SILVA, 

a partir da data da Reclusão em 04.04.2008 até 05.06.2008, tendo em vista a liberdade provisória, conforme 

Decisão 

Judicial, cujo valor apurado, para cada autor, pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.087,60 
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(UM MIL 

OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizados para novembro/2008, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiários: RENAN WESLEY GERMANO DA SILVA e JUAN PABLO GERMANO DA SILVA, 

representados neste ato 

por sua genitora, a Sra. DANÚBIA GERMANO DA SILVA; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMI: R$ 470,64 (cota de 50%); 

DIB: 04.04.2008; 

 

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01.12.2008 às 15 horas. 

 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.008495-7 - JOB DJALMA TROMBIM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento 

válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da perícia agendada para 17/11/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006524-0 - KARLA RAFAELA XAVIER (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e ADV. 

SP110364 - JOSE 

RENATO VARGUES e ADV. SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01.12.2008 às 16 horas. 

 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.008584-6 - SIRLENE DE OLIVEIRA (ADV. SP216927 - LUCIANA LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento 

válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos I e IV, do 

Código de Processo Civil, pelo que determino o cancelamento da distribuição da ação, com fulcro no artigo 257, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2250/2559 

todos do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cancelo a designação da Audiência agendada para a data de 10/02/2009. 

 

2008.63.10.003332-9 - JOANA BERNADETE RIBEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; SUSIANE LEALDINI(ADV. 

SP131176-CATIA 

REGINA DALLA VALLE ORASMO); SUSIANE LEALDINI(ADV. SP253486-TATIANE DALLA VALLE). 

Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001284-3 - ZERSA GOBO TARDIN (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ZERSA GOBO TARDIN a cota parte de 50% do 

benefício 

de pensão por morte, NB: 1189857020, em razão do falecimento de seu companheiro Pedro Esteves dos Santos, 

observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 28.09.2000 e efeitos financeiros a partir DER (12.09.2007), 

nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 3.048/99, Renda Mensal Inicial no valor de R$ 172,03 (CENTO 

E 

SETENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) (cota de 50%), apurada pela Contadoria deste Juizado e 

Renda Mensal 

Atual no valor de R$ 306,54 (TREZENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) (cota de 

50%), para 

a competência de outubro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (12.09.2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.757,72 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E 

SETE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados para a competência outubro/2008, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 de - CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se proceda ao desdobramento do benefício de 

pensão 

por morte para a autora. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ZERSA GOBO TARDIN; 
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Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 306,54 (cota de 50%); 

RMI: R$ 172,03 (cota de 50%); 

DIB: 28.09.2000; 

DIP: 01.11.2008 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.007779-5 - ELIZALICE CANEO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) ; ELIANE 

CANEO(ADV. 

SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Do 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a 

conceder à autora ELIZALICE CANEO (interdita), representada pela Sra. Eliane Caneo, o benefício de pensão 

por morte 

em razão do falecimento de seu pai Guilherme Caneo, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com DIB na 

data do 

óbito (21.03.2005) e efeitos financeiros a partir da DER, Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.271,77 (UM MIL 

DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), e Renda Mensal Atual apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.539,83 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E 

TRêS CENTAVOS), para a competência de outubro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (20.06.2007), cujo valor apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 26.757,50 (VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E 

SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizado para novembro/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ELIZALICE CANEO (interdita), representada pela Sra. Eliane Caneo; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 1.539,83; 

RMI: R$ 1.271,17; 

DIB: 21.03.2005; 

DIP: 01.11.2008 

 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
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2007.63.10.017636-7 - THELMA THERESA MACIEL (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001722-1 - ANTONIA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017612-4 - ALICE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003414-0 - FATIMA FRANCISCA DE AGUIAR FRANCISCO (ADV. SP120407 - DANIELA 

DINAH MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003344-5 - MARIA NEIDE DOTA FAVARIN (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017685-9 - ERIVALDO FERMINO DOMINGUES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001446-3 - LUZIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR 

REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001136-0 - NAIR DOS SANTOS BORGES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017517-0 - JOEL ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017372-0 - APARECIDO THOMÉ (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002885-1 - LOURIVAL LIRA PEREIRA (ADV. SP208732 - ANA LUCIA DI BENE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002952-1 - JOSE PAULO DE QUEIROZ (ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003272-6 - NATALIA DE MOURA GALLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003384-6 - JOSE ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003394-9 - AROITA PEREIRA DA CONCEICAO BERNARDES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003362-7 - CLEONICE MARCELINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003435-8 - NEUZA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003644-6 - MARIA HELENA ULRICH PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004347-5 - CLEUZA CAMARGO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005077-7 - SIDNEIA VICENTE ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004806-0 - GENY DOS SANTOS FAUSTINO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004743-2 - MARIA FREITAS SOBRINHO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004703-1 - ALBERTO APARECIDO KERN (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004367-0 - ELAINE APARECIDA PITOLLI LYRA (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003436-0 - CARLIENE PACHECO DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004232-0 - VALDIR PADOVAN (ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004044-9 - ORIDES FRANCISCO MARTINS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003715-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP148795 - FLAVIA FERREIRA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003574-0 - ANTONIO MARCOS TEIXEIRA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE 

CASTRO 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003467-0 - MARIA DE FATIMA PEREIRA VIANA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017672-0 - ANTONIO LEITE JUNIOR (ADV. SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017607-0 - TEREZINHA DE JESUS RAMOS (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.10.017606-9 - NATALINA CAMILO RAFAEL (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE 

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000385-4 - APARECIDA DE FATIMA LUIZ TREVISAN (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.003327-5 - DARCI ELIAS DE PONTES DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017732-3 - LUIZ ANTONIO LUCHINI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016367-1 - CARLOS MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN e ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014625-9 - IRACI BITTO GONCALLES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013824-0 - ROSANIA MENDES FERREIRA PERONI (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016308-7 - ANTONIA NOVO IGLESIAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN e 

ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.10.016306-3 - ANTENOR MATHEUS RIBEIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013596-1 - ALZIRA FERREIRA TEIXEIRA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013620-5 - EDINALVA VIANA DE JESUS CASTRO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014636-3 - ELZA BARANSKI RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2255/2559 

2007.63.10.014641-7 - LOURDES JOSUE RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014442-1 - APPARECIDA DOMINGUES DA SILVA SOARES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA 

DE PAULA 

E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014537-1 - MARIA DE LURDES CAMARGO VALENTIM (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004812-2 - ADELAIDE CASTILHO DA CRUZ ROCHA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018057-7 - TEREZINHA ALVES DA ROCHA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014496-2 - JOANA MARIA FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015652-6 - ISABEL CRISTINA BRANDAO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014228-0 - GERALDO CARDOSO DE SA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013699-0 - IRACI SEARA RUBIO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016271-0 - ARMELINDA POGIATO GUELFE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016272-1 - OLIVIA DA SILVA ROQUE BOSCHETI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014413-5 - MARIA ROSA DOS SANTOS DA MATA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.017884-4 - NELSON MARQUES DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014485-8 - ROSANA OZELIN (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.10.004911-0 - JOSE FRANCISCO BATISTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, sem prejuízo de ulterior propositura de 

demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003906-0 - DIVACI RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora DIVACI RAIMUNDO DA SILVA o benefício de 

pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu companheiro José Alves da Silva, observando o artigo 76 da Lei nº 

8.213/1991, 

com DIB na data do óbito (01.06.2007), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA 

REAIS) , 

e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS) , para a competência de setembro/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (01.06.2007), apuradas pela 

Contadoria 

deste Juizado, que perfazem o montante de R$ 7.276,91 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas para outubro/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui 

concedido para 

a autora. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: Divaci Raimundo da Silva; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 01.06.2007; 

DIP: 01.10.2008 

 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006081-3 - SIMONE PEDACCE (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004390-6 - JOSE JAIME PANISSIO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005419-9 - JOSE CARLOS FREITAS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.007852-0 - ODETE CRISP MARTINS (ADV. SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS 

SANTOS 

BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da 

incompetência absoluta 

dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da 

Lei n° 

9.099/95. Sem custas. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 06/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.014490-1 - IZABEL FREIRE DE MORAIS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder o 

benefício de 

auxílio-doença em favor da parte autora, a partir da data do laudo médico pericial (18/03/2008) e mantido até o 

prazo de 

01 (um) ano, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - 

elevado 

artificialmente para um salário mínimo, e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), para competência de outubro/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (18/03/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 3.232,41 (TRêS MIL DUZENTOS E TRINTA E 

DOIS REAIS 

E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizadas para outubro/2008, os quais integram a presente sentença, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): IZABEL FREIRE MORAIS; 

Benefício: auxílio-doença; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 18/03/2008; 
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DIP: 01/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.008308-4 - EDSON ZAPPIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X UNIBANCO 

S/A(PROC. ). 

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, JULGO EXTINTO o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.008592-5 - LIDIA KALLAJIAN RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura 

de demanda 

similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente, bem como cancelo a designação da perícia médica agendada para a data de 28/11/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.014286-2 - EDNA NAPOLEAO RODRIGUES GUSMAO (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, com DIB na data do laudo pericial em 28/11/2006, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

625,83 

(SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual 

(RMA) no 

valor de R$ 672,95 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , para 

competência 

de setembro/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (28/11/2006), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 17.388,93 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 

OITENTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até outubro/2008, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): EDNA NAPOLEÃO RODRIGUES GUSMÃO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 672,95; 

RMI: R$ 625,83; 
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DIB: 28/11/2006; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.10.007496-4 - MARIA ARNAL HERREIRA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007469-1 - NATALIM MARIANO BARBOSA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007313-3 - MARCIA HONORIO (ADV. SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007567-1 - CARLOS ANTONIO BRAJAO DE BARROS (ADV. SP250377 - CAROLINA MOBILON 

FERREIRA 

PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.007562-2 - OTAVIO GALVAO RODRIGUES (ADV. SP250377 - CAROLINA MOBILON 

FERREIRA PESSOA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.008646-2 - IDELCI MOURA SILVA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento 

de mérito, 

com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da pericia agendada para 01/12/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.014576-0 - JOSE MORETTI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

entre as 

partes. 

Oficie-se o INSS. 

Expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

P.R.I. 

 

2007.63.10.013593-6 - ALZIRA PEREIRA LOPES BATISTA (ADV. PI004716 - MAURO ROBERTO ALVES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 505.977.562-

0 a 

partir de 03/04/2007 (data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte 

autora, 

com DIB na data do laudo pericial em 18/07/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para competência de setembro/2008. 
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Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

montante de R$ 8.173,67 (OITO MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) , 

atualizadas até outubro/2008, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento 

nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na base 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ALZIRA PEREIRA LOPES BATISTA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 18/07/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016362-2 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN 

e ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.10.014387-8 - MILTON JOSE MUSSIO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013618-7 - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015846-8 - BELIZIARIO FERREIRA GOMES (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.10.005509-0 - SEBASTIAO JANUARIO PINHEIRO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de 

serviço rural 

o período de 10.07.1967 a 31.12.1985 e a reconhecer e averbar os períodos comuns de 10.03.1986 a 01.08.1986, de 

08.08.1986 a 01.10.1986, de 20.12.1993 a 20.10.1994, de 01.06.1995 a 11.10.1996, de 01.10.1998 a 16.12.1998 e de 

17.12.1998 e de 14.06.2007, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.007359-5 - ISAC BISPO DOS SANTOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com fulcro 

no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para a data de 10/11/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0170/2008 

 

2005.63.10.000046-3 - DARIO WILSON PICAZZIO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.000108-0 - JOSÉ LUIS SEMENSATO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.10.000110-8 - ARISTIDES MARQUES DA SILVA (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.000712-3 - MARCILIA MARIA PEREIRA LOPES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista os cálculos apresentados pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.10.001431-0 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP092356 - JOSE DE BORBA GLASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001432-2 - NILVA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP092356 - JOSE DE BORBA GLASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001433-4 - FLORINDO TEODORO DA SILVA (ADV. SP092356 - JOSE DE BORBA GLASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001438-3 - YOLANDA TEODORO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2263/2559 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001488-7 - GIZELIA ARAGÃO CAMPOS (ADV. SP153442 - ARLEI JOSÉ ALVES CAVALHEIRO 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001683-5 - MARIA CELIA PASPARDELLI DA COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.001802-9 - AUDACI ROSSINI VEIGAS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Vista a parte autora acerca do ofício do INSS anexado aos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.10.001979-4 - RITA CONCEIÇAO PACHECO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Apresente o INSS, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, os cálculos com o total das parcelas vencidas. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as medidas cabíveis. 

Int. 

 

 

2005.63.10.002033-4 - FRANCISCO LUIS RODRIGUES FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 
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Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002043-7 - NEUZA MARIA BARRETA MAZON E OUTROS (ADV. SP092067 - LUCIANA DIRCE 

TESCH P 

RODINI); CASSIO APARECIDO BARRETA(ADV. SP092067-LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); 

CASSIA APARECIDA 

BARRETA(ADV. SP092067-LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI); PEDRO NORIVAL BARRETA(ADV. 

SP092067- 

LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002447-9 - PAOLA VANIN FONSECA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Apresente o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, os cálculos referentes aos valores dos atrasados. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2005.63.10.002498-4 - CELSO DIRCEU DE ANDRADE (ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002502-2 - IVANILDE LAZARA CAETANO DE SOUZA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Apresente o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, os cálculos referentes aos valores dos atrasados e cumpra a 

sentença. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2005.63.10.002676-2 - NOEMIA RUIZ DE LIMA (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Apresente o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, os cálculos referentes aos valores dos atrasados e cumpra a 

sentença. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 
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Int. 

 

2005.63.10.002713-4 - JOSEFA FERRO GIANERI (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Apresente o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, os cálculos referentes aos valores dos atrasados e cumpra a 

sentença. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2005.63.10.002722-5 - JOSE GERALDO BOTONI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002723-7 - RUBENS ROBERTO FONTANETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002869-2 - DIVA PAULINO DE PEDER (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.003070-4 - JOANA GUTIERREZ GUIARO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 
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2005.63.10.003122-8 - BENEDITA INES BONTORIM PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004103-9 - MARIA DA APPARECIDA DO PANTANO DIAS (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004147-7 - JOAQUIM PEREIRA COSTA (ADV. SP207368 - VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004271-8 - CELIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP174502 - CARLOS ALBERTO PINTO 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004277-9 - ISMAEL DE BRITO ORPINELLI (ADV. SP109204 - CELIA REGINA RIBEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004296-2 - RUBENS REVERSSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.004383-8 - IGNEZ BELTRAN SEMENSATO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.005103-3 - JOSE DUARTE DE MAGALHAES (ADV. SP232431 - RENATA DI GRAZIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006450-7 - ALCIDES APARECIDO (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007171-8 - ANTONIO ABRAMO JUNIOR (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a litispendência apontada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 
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2005.63.10.007877-4 - OLAVO APARECIDO CORREA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008171-2 - GUIOMAR PEIXOTO BUENO DE MORAES (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA 

GRANZOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008627-8 - DIOMIRO FERNANDES SANTOS (ADV. SP075519 - SERGIO PASCOAL MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008770-2 - ERMINIA LUIZA MONCAO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000468-0 - DORIVAL JOSE FURLAN (ADV. SP110409 - BEATRIZ FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a litispendência apontada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.10.001035-7 - ARMANDO BICUDO (ADV. SP242850 - MAURICIO HASBENI DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista a litispendência apontada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.10.001316-4 - FRANCISCO LUCCAS DE FREITAS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a litispendência apontada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.10.002989-5 - JOSE VANDIR NATAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a comprovação apresentada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.10.004155-0 - LENILDE SQUIZATTO SOMMER E OUTROS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA); ANTONIO DIVAL SQUISSATO(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); MARIA 

APARECIDA 

SQUISSATO(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); DURVALINO SQUISSATO(ADV. 

SP123226- 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); JOSE PATROCINIO SQUISSATO(ADV. SP123226-MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a substituição processual mediante a habilitação dos requerentes. 

Cadastrem-se. 

Expeça-se RPV. 

Intime-se o INSS. 

 

2006.63.10.007441-4 - APARECIDA MARGARETH DA SILVA FRANCO CARVALHO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE 

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação de Aparecida Margareth da Silva Franco Carvalho, inventariante dos bens deixados pelo 

autor 

falecido. 

 

Cadastre-se. 

 

Intime-se o INSS. 

 

Expeça-se RPV. 

 

Int. 

 

 

2006.63.10.008862-0 - ANTONIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a comprovação apresentada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.10.009696-3 - MARCELO AUGUSTO PROTTI CERIONI (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

 

Tendo em vista a comprovação dos créditos efetuados pela CEF em cumprimento à sentença, intime-se a parte 

autora e 

baixem-se os autos. 

Int. 

 

 

2006.63.10.012331-0 - TEREZINHA DE FATIMA PINTO GUIMARAES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a comprovação apresentada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.000863-0 - ROSALVA HELENA GALVAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o teor do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de intimação para que a 

autora, no 

prazo de 30 dias, compareça a este Juizado, no Setor de Atendimento, acompanhada de pessoa capaz, a fim de 

que esta 

substitua o curador especial anteriormente nomeado, lavrando-se o respectivo auto. Após, expeça-se mandado de 

intimação da sentença, que deverá ser cumprido na pessoa do(a) curador(a) a ser nomeado(a). 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.002300-9 - GENI RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a comprovação apresentada pelo INSS, baixem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.002584-5 - APARECIDA MICHEIAS ALVES VALADAO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o não cumprimento da decisão anterior, cumpra o INSS, no prazo improrrogável de 48 horas a 

sentença 

ou esclareça os motivos de não fazê-lo. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2007.63.10.003028-2 - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o não cumprimento da decisão anterior, manifeste-se o autor no prazo improrrogável de 48 

horas acerca 

da notícia de concessão anterior de aposentadoria por invalidez. 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

 

2007.63.10.003143-2 - CARLOS DOS REIS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a inércia da parte autora, aguarde-se provocação em arquivo. 

Int. 

 

2007.63.10.004830-4 - FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça o termo 

moderado/severo do distúrbio ventilatório, contido na resposta apresentada no quesito 01 do laudo. 

 

Int. 

 

 

 

2007.63.10.004846-8 - MARCIA FERLIM PAZE (ADV. SP180827 - VANESSA STEIN FÁVERO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista a inércia da parte autora, aguarde provocação em arquivo. 

Int. 

 

2007.63.10.005090-6 - CLAUDINEA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca das alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.005120-0 - MARCIA CRISTINA MULLER LISSONI (ADV. SP203773 - APARECIDA DONIZETE 

RICARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.005252-6 - RENZO CODAZZI E OUTRO (HABILITADOS) (ADV. SP198831 - PATRÍCIA 

BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.005310-5 - GILBERTO MASSARI E OUTRO (ADV. SP112451 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS); 

VILMA 

CANDIDA FERREIRA MASSARI(ADV. SP112451-JOSE BENEDITO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 
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Int. 

 

2007.63.10.005316-6 - JOVINA NUNES (ADV. SP196433 - DANIEL RICARDO BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.005320-8 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP122922 - DOMINGOS BARBOSA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Manifeste-se o autor acerca da alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.10.013647-3 - MARIA MIRIAM DE LIMA SOUZA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 10 de dezembro de 2008, às 09:20 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2007.63.10.013982-6 - JONAS DE FREITAS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido sem a habilitação de possíveis herdeiros, aguarde-se provocação 

em 

arquivo. 

Int. 

 

 

2007.63.10.014322-2 - SILEIDE DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

 

Em face do diagnóstico apresentado no laudo médico pericial anexado aos autos, designo o dia 12/12/2008, às 

15h30min, para a realização da perícia da parte autora com médico especialista em cardiologia. 

 

Nomeio para o encargo a Dra. LUMI NISHIMORI, cadastrada neste Juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 
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agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2007.63.10.014576-0 - JOSE MORETTI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 12:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

 

2007.63.10.014583-8 - ESPOLIO DE MARIA DE JESUS B PEREIRA E OUTROS (ADV. SP211008 - CIRCE 

MARIA 

BAPTISTA RODRIGUES); ANNA MARIA FERNANDES BUENO DA SILVA(ADV. SP211008-CIRCE 

MARIA BAPTISTA 

RODRIGUES); JAIR FERNANDES PEREIRA(ADV. SP211008-CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014629-6 - EDERALDO MAGNUSSON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014656-9 - BENEDITA ORIDIA CORNETA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014660-0 - LEILA APARECIDA KUHN CIRINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014683-1 - CLAUDIO TAMBORIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que há nos autos documentos médicos que indicam deficiência auditiva bilateral, intime-se o 

médico perito 

para que esclareça o laudo pericial uma vez que o mesmo somente menciona deficiência auditiva no ouvido 

esquerdo. 

Int. 

 

2007.63.10.014740-9 - EUCLIDES BONACORE (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014741-0 - GERALDO BESSAO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014742-2 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014743-4 - NIVALDO LUIZ BENATTO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014751-3 - LUCINEIDE ATANAZIO MARTINS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015014-7 - BENEDITO MATIAS DA SILVA (ADV. SP134283 - SIMONE CRISTINA DOMINGUES 

JUSTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.015109-7 - ANTONIO CARLOS MODESTO (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Oficie-se a procuradoria do INSS, através de Oficial de Justiça, para que cumpra no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias a 

sentença proferida, tendo em vista o extenso lapso temporal transcorrido. 

 

Em caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017176-0 - LOURDES COMBINATO ZEBIANI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 10 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 
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Int. 

 

 

 

2007.63.10.017182-5 - NOELI RIBEIRO ARAUJO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 10 de dezembro de 2008, às 11:00 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2007.63.10.017343-3 - SUELI RODRIGUES DE SOUZA BORGES DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 18/12/2008, às 12h, para a realização da perícia da parte autora com médico especialista em 

ortopedia. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

 

 

2007.63.10.017640-9 - MARIA DE FATIMA ANDRE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 10 de dezembro de 2008, às 10:20 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2007.63.10.017688-4 - OCLIDES GONCALVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 25 de novembro de 2008, às 09:20 horas, para a 

realização da 
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perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2007.63.10.017723-2 - ROSALIA MARIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 25 de novembro de 2008, às 09:40 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2007.63.10.018525-3 - JULIANA ADELAIDE RODRIGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 11:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2007.63.10.019020-0 - BENILDES REGINA ROSOLEN MIRANDOLA (ADV. SP049475 - NESTOR 

MIRANDOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 11:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2007.63.10.019410-2 - DEBORA FERNANDES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 11:20 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em psiquiatria. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 
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2007.63.10.019441-2 - RUTE BUENO LIMA BORGES DE MORAIS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 25 de novembro de 2008, às 10:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2007.63.10.019456-4 - REYNALDO SEBASTIAO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 12:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.000031-2 - EDUARDO DE CAMPOS SALLES (ADV. SP229690 - SHEILA ANDREA POSSOBON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

 

O presente feito recebeu sentença de homologação de acordo. 

 

Porém, foi equivocadamente registrado no sistema informatizado, o resultado de sentença de homologação de 

desistência. 

 

Assim, determino a correção do registro do resultado da sentença no sistema informatizado e a reabertura de 

prazo para 

eventuais recursos. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda ao cumprimento. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.000157-2 - BIANCA ESTANGANINI DE SIQUEIRA (ADV. SP103614 - JEFFERSON FERES 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 13:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 
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2008.63.10.000216-3 - CELIA DE FREITAS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 13:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

2008.63.10.000239-4 - NEUSA APARECIDA VIEIRA DAS NEVES (ADV. SP224448 - MARCELO 

APARECIDO DA 

PONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 13:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

2008.63.10.000277-1 - JAIME LOPES DA SILVA (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Nomeio o Dr MARCIO ANTONIO DA SILVA para perícia médica ao autor, a ser realizada em 11/12/2008 às 

13:50h, na 

sede deste Juizado. 

Int. 

 

2008.63.10.000299-0 - OTONI MEDEIROS MARIS (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 13:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000501-2 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 14:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000530-9 - ANGELO JOSE SPAZZIANI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 14:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000589-9 - GABRIEL DA SILVA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Designo o dia 01/12, /2008, às 14:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.000680-6 - JOSE DA COSTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 14:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.000682-0 - JOAO ANTONIO TRESSINO BORELLA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 15:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000683-1 - ILYDIO MONTAGNER (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 15:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000684-3 - PATROCINIA DE SOUZA BRITTO CORROSCHEL (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12/2008, às 15:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000685-5 - DEOGENIR IZEPAN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 15:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000687-9 - REGINA BORTOLUCCI DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 16:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 
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autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000688-0 - SILVANA MENDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12/2008, às 11:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000690-9 - ANTONIO CAMILO FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 11:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000691-0 - ADELINO HENCKLEIN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 11:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.000693-4 - ROSA PARALUPPI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 11:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000694-6 - FRANCISCO BUENO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 12:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000731-8 - RENATO ALVES GOIS (ADV. SP075710 - MARIA APARECIDA BIAZZOTTO 

CHAHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12/2008, às 12:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 
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2008.63.10.000876-1 - ILDA ONORIA DE JESUS (ADV. SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro o pedido de prosseguimento do feito sem acompanhamento de advogado formulado pelo autor. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.000936-4 - FEDELE SAULLO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 12:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000959-5 - ANTONIO CASEMIRO DE CAMARGO (ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 12:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.000960-1 - MOACYR PAGNOCCA (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 13:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.001031-7 - OSWALDO STRADA (ADV. SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 13:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.001326-4 - JOAO BATISTA TOMAZ FERREIRA (ADV. SP112416 - CYBELE APARECIDA H D 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 14:30 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo a Dra. LUMI NISHIMORI, cadastrada neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 
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Int. 

 

 

2008.63.10.001465-7 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 13:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.001561-3 - LUIS FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 11:300 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2008.63.10.001562-5 - ANTONIO DA COSTA LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 11:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2008.63.10.001585-6 - ANESIO RALIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 12:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2008.63.10.001586-8 - VALDEMAR ZAIA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Designo o dia 01/12, /2008, às 12:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela CEF. 

Int. 

 

2008.63.10.001699-0 - ANTONIA BEGO CANDIDO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 25 de novembro de 2008, às 10:20 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 
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Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.002083-9 - MARCO ANTONIO MUNIZ (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ 

E 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 15:40 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.002127-3 - MARIA LUCIA ARRUDA DE GOIZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 16:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.002182-0 - REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 15 de dezembro de 2008, às 09:40 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.002222-8 - PEDRO PAULO DIAS SIQUEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 15 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2008.63.10.002268-0 - SILVIO TADEU DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 13:45 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.002269-1 - JOAQUIM FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 14:00 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.002271-0 - VILMA LUIZA BRAVATI LIBERAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 14:15 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.002327-0 - MARIA PIERONI ESPINOSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 02/12, /2008, às 14:30 hs, para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo o 

autor 

comparecer pessoalmente para manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada nos autos pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.10.002900-4 - JOSE ANTONIO BINOTTO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 10:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 
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Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.002975-2 - CLAUDIO FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 09:40 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.003413-9 - CESAR ANTONIO BENITO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 25 de novembro de 2008, às 10:40 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004173-9 - MARIA CECILIA MARTINS (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 11:00 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004187-9 - JOSE WELSON DA SILVA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 15:10 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

2008.63.10.004285-9 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 16 de dezembro de 2008, às 09:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. ROBERTO MUNHOZ JÚNIOR, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.004321-9 - ANTONIO PARISOTTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 10:20 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.004322-0 - CELIA APARECIDA CALDAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 15 de dezembro de 2008, às 09:20 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 
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munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.004522-8 - MARTA ALVES DA COSTA (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 25 de novembro de 2008, às 11:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.004617-8 - MARIA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face do extenso lapso temporal decorrido desde a data da realização da perícia, intime-se o Dr. Andir Leite 

Sanches 

para que apresente o laudo pericial no prazo de 48 horas. 

Int. 

 

2008.63.10.004706-7 - CELSO APARECIDO RISSATTO (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 10:40 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.005102-2 - VANESSA CRISTINE CARMELLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o informado pela parte autora, designo o dia 15 de dezembro de 2008, às 10:40 horas, para a 

realização 

da perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 
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Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.005340-7 - GERALDO JOSE FORMAGGIO (ADV. SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.005353-5 - FLAVIA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE 

COELHO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT E OUTRO(ADV. ) ; CASAS BAHIA COM 

LTDA (ADV. ) : 

" 

 

 

Ante o equívoco da citação do INSS, aguarde-se a realização da Audiência designada para 29/01/2009. 

 

2008.63.10.005807-7 - JOSE DOMINGOS GORGA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 11:40 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.006609-8 - ADELSON DE JESUS SILVESTRE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo o dia 12 de dezembro de 2008, às 11:00 horas, para a 

realização da 

perícia na parte autora com médico especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.006825-3 - LEONICE APARECIDA MATHIAS (ADV. SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

          Int. 

 

 

2008.63.10.007010-7 - ANTONIO RODRIGUES DOURADO (ADV. SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS 

DOS 

SANTOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Designo o dia 11 de dezembro de 2008, às 11:00 horas, para a realização da perícia na parte autora com médico 

especialista em clínica geral. 

 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA, cadastrado neste juizado. 

 

Comunique-se a parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.007018-1 - SIDNEY DA SILVA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007038-7 - ANTONIO CARLOS CIRINO FRANCO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2291/2559 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007039-9 - AUREA ROSINO CALEGARE (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

           Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de 

Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

           Int. 

 

 

2008.63.10.007050-8 - UBALDO ESTEVES DA SILVA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007174-4 - RAQUEL PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2292/2559 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007176-8 - BENEDITA IVONE DE ALMEIDA GOUVEA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.007199-9 - ANDRE AUGUSTO AGUIAR INSAURRALDE (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.007200-1 - NEUZA GRACIANO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 
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recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007201-3 - APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA DO AMARAL (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA 

E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007252-9 - ANTONIO CARLOS ROSALEM (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007304-2 - OSVALDO PEREIRA GOULART (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES 

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007306-6 - MARILENE ROMUALDO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 
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tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007367-4 - PAULO FRANZO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007417-4 - EDILE GOMES DA SILVA BORRASCA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007454-0 - JOAO AUGUSTO SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007455-1 - GERALDO ARGENTON (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007480-0 - GENI AUGUSTA BEZERRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007490-3 - DEOLINDA CHRISTIANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007498-8 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007499-0 - MARIANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007500-2 - APARECIDO TRABUCO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007501-4 - OSMAR BATISTA DE LIMA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007502-6 - JOSE SEVERINO DE MELO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007569-5 - VANDA BIONDO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007614-6 - ANDREA MEDEIROS (ADV. SP253507 - YARA CRISTINA CARPINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.007638-9 - MARIA CAROLINA MEDEIROS (ADV. SP253507 - YARA CRISTINA CARPINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007639-0 - MARIA HELENA BOSQUEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP253507 - YARA CRISTINA 

CARPINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007665-1 - VALDEMIR APARECIDO LIBERAL (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

 

Tendo em vista o impedimento informado pelo médico perito, Dr. Marcos Klar Dias da Costa, nomeio o Dr. 

Márcio Antonio 

da Silva para realizar a perícia médica do autor, na mesma data e horário previamente agendados. Int. 

 

 

 

 

2008.63.10.007687-0 - OSVALDO DESTRO (ADV. SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Ciência ao INSS da redistribuição. 

Tendo em vista que já houve citação e contestação da parte ré, remetam-se os autos ao Gabinete para prolação 

de 

sentença. 

Int. 

 

 

2008.63.10.007689-4 - RENAN FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007718-7 - MARIA VERONICA MENDONCA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, substituo o perito anteriormente 

nomeado 

pelo Dr. Márcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

 

2008.63.10.007787-4 - MANOEL ROBERTO RODRIGUES BORGES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista o impedimento informado pelo médico perito, Dr. Márcio Antonio da Silva, nomeio o Dr. Andir 

Leite 

Sanches para realizar a perícia médica do autor, na mesma data e horário previamente agendados. Int. 

 

 

 

2008.63.10.007842-8 - VALDIRES ANTONIO RUBINATO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO 

TABOADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007847-7 - MARA CIA ELIAS ORTOLAN E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); SHEILA 

CIA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LEANDRO CIA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); TANIA 

CIA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ALVARO CIA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007864-7 - VERA LUCIA MONTEIRO JACOVENZE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.007874-0 - JOSE CARLOS DO AMARAL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007974-3 - FATIMA PERPETUA ZAMINIANI DO NASCIMENTO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008006-0 - ISETTE SCUISSATO GEROTTO MAROSTICA (ADV. SP035123 - FERNANDA 

FELICISSIMO DE 

A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008010-1 - ISETTE SCUISSATO GEROTTO MAROSTICA (ADV. SP035123 - FERNANDA 

FELICISSIMO DE 

A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008011-3 - ESPOLIO DE YVONE DALTRO (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A 
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LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008018-6 - MAURICIO DALTRO (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008020-4 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO 

DE A 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008022-8 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO 

DE A 

LEITE e ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008024-1 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO 

DE A 

LEITE e ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008032-0 - ODELICIA PEREIRA DOS SANTOS NUNES GOMES (ADV. SP064237B - JOAO 

BATISTA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008034-4 - MARIA ELZA ROCHA MENEGHIN (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO 

DE A LEITE e 

ADV. SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008035-6 - MAURICIO DALTRO (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE e 

ADV. 

SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.008088-5 - PERCIO DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008106-3 - OCTAVIO PIRAS E OUTRO (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL); WILMA 

TAVARES PIRAS 

(ADV. SP052372-MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008109-9 - LYDIA SCHOLZ VOLPATO E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); CELIO 

VOLPATO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA CELIA VOLPATO COLLEVATTI(ADV. 

SP215087- 

VANESSA BALEJO PUPO); CELSO VOLPATO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008132-4 - MARIA VALENTINA CALEFI MULLER E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); 

MARIA APARECIDA CALEFI ROCHA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA ELENICE 

CALEFI(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO MARCOS CALEFI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à autora Maria Aparecida Calefi Rocha, o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no 

Cadastro de 

Pessoa Física junto à Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.008147-6 - GLAUCIA APARECIDA LIVALDINI DE ROSSI (ADV. SP247818 - NILCEIA 

CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008155-5 - ANDRE LUIZ MULLER (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a alegada incapacidade da parte autora, concedo ao à mesma o prazo de 10 (dez) dias para 

regularizar 

sua representação processual, juntando aos autos procuração por instrumento público. 

Int. 

 

 

2008.63.10.008160-9 - LUIZA BELLATO CERRI (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008161-0 - LUIZA BELLATO CERRI (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008162-2 - SUELI APARECIDA VIEIRA PINTO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.008165-8 - RUTH MARIA FIGUEIREDO GEROMEL ALVES (ADV. SP270947 - LEANDRO 

CINQUINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008192-0 - CAROLINA SALOME (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008194-4 - ANTONIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008204-3 - SOLENIA DE FATIMA DA CUNHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008245-6 - ARNALDO RUSSO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

LUCIA HELENA CASONATO RUSSO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008246-8 - ARNALDO RUSSO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

ZENAIDE OLIVIA SIMIONATTO RUSSO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008276-6 - VENANCIO ALVES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008297-3 - ANESIO BARBAROTO JUNIOR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008298-5 - JANETE BASSINELLO E OUTROS (ADV. SP109736 - ANTONIO CLAUDIO 

SOARES); RICARDO 

BASSINELLO(ADV. SP109736-ANTONIO CLAUDIO SOARES); ODETTE BASSINELLO NALESSIO(ADV. 

SP109736- 

ANTONIO CLAUDIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008300-0 - ANA MARIA BACELLAR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008304-7 - ANA CAROLINA ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008305-9 - ANA CAROLINA ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008307-2 - ANA CAROLINA ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008314-0 - GUSTAVO ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 
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2008.63.10.008316-3 - GUSTAVO ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008319-9 - ELIO ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008320-5 - ELIO ANDREATO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008333-3 - LOURDES BUENO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008342-4 - MANOEL FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008378-3 - JOSE ESTEVES DE MELO NETO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008379-5 - HERMINIO ANTONIO PACCOLA (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008420-9 - JOSE ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Indefiro o pedido formulado pelo autor, tendo em vista que a perícia social tem por finalidade a apuração das 

condições 

de vida e moradia do grupo familiar ao qual pertence o autor, bem como da situação econômica do mesmo. 

Int. 

 

2008.63.10.008427-1 - IDENESIO DE LIMA (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008432-5 - SILVIA REGINA GALANTE (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008435-0 - MARIA DE JESUS VAZ (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008437-4 - NEIDE AURORA DEL AGNESE MARTINS (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO 

DIAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008438-6 - JUDITH RONTANI BESSI (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008439-8 - ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008441-6 - NEUSA BENEDITA CORREIA STOCCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008444-1 - IRACEMA LIBERATO ALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008445-3 - JORGE JOSE HONORATO DA SILVA (ADV. SP150029 - RICARDO MARCELO 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008452-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008453-2 - ELIANE LOURENCO (ADV. SP136142 - CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora prazo até a data da perícia (17/11/2008) para que traga aos autos cópia integral de sua 

Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última 

atividade 

profissional do(a) requerente. 

Int. 

 

 

 

2008.63.10.008490-8 - CREUSA MARINGOLO NARCISO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o impedimento informado pelo médico perito, Dr. Andir Leite Sanches, nomeio o Dr. Márcio 

Antonio da 

Silva para realizar a perícia médica do autor, na mesma data e horário previamente agendados. Int. 

 

 

 

2008.63.10.008493-3 - ROSENEI BATISTA BERALDO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008494-5 - AMERICO AVELINO COELHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008496-9 - VALERIA DE CASSIA POSSATO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008497-0 - HILDENI ARRUDA BUENO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008541-0 - GERALDO RAYMUNDO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008546-9 - JOSÉ HORTOLAN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Ciência ao INSS da redistribuição. 

Tendo em vista que já houve citação e contestação da parte ré, remetam-se os autos ao Gabinete para prolação 

de 

sentença. 

Int. 

 

2008.63.10.008563-9 - WALDIR RETAMERO LOMA (ADV. SP263535 - THAIS ICASSATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008597-4 - CLAYTON VIDAL DA FONSECA (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a petição da parte autora, determino a realização de perícia médica no dia 17/11/2008, às 14:00 

horas, 

no "Serviço Espírita de Assistência e Recuperação de Americana - HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 

FILANTRÓPICO", com 

médico especialista em psiquiatria. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAIR DIAS DA COSTA, cadastrado neste juizado. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 170,00 (cento e setenta reais). 

Oficie-se ao nosocômio comunicando a realização da perícia ora agendada. 

 

 

 

2008.63.10.008599-8 - VIRGILIO LINARELLO E OUTRO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA); NANCI 

MARQUES LINARELLO(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008600-0 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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           Concedo à parte autora prazo até a data da perícia (17/11/2008) para que traga aos autos cópia integral de 

sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual 

ou última 

atividade profissional do(a) requerente. 

Int. 

 

 

2008.63.10.008611-5 - ISABELLY KAROLINE DE SOUZA (ADV. SP165457 - GISELE LEME CASTILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008612-7 - MARIA CONCEICAO QUINTILIANO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o impedimento informado pelo médico perito, Dr. Andir Leite Sanches, nomeio o Dr. Márcio 

Antonio da 

Silva para realizar a perícia médica do autor, na mesma data e horário previamente agendados. Int. 

 

 

 

2008.63.10.008655-3 - ROSA MARIA BRUNELLI NASCIMENTO (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.008669-3 - ANTONIO RIDE PEDRONESI E OUTRO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL); 

MARIA 

VILMA PEDRONESI(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : 

" 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

 

2008.63.10.008670-0 - ANTONIO PECCININ (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2310/2559 

 

2008.63.10.008675-9 - EDSON LUIS COLETTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que regularize seu nome no Cadastro de Pessoa Física junto à 

Secretaria da Receita Federal e traga aos autos comprovação dessa regularização. 

Int. 

 

2008.63.10.008726-0 - WILSON SURACCI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008727-2 - VICENTE DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008728-4 - ROBERTO ANTONIO FACCIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008738-7 - LUIZ ROBERTO MARCHETTI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008740-5 - AILTON TONON (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008753-3 - JOSE APARECIDO FAVORETO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008762-4 - ELIAS PAIXAO SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008782-0 - LUIS DE JESUS BINATO (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008798-3 - ELIZABETH CONCEICAO SANTUCCI DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP133087 - 

CHRISTIAN 

CLAUDIO ALVES); MARCO ANTONIO DE ALMEIDA(ADV. SP133087-CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008801-0 - PAULO ROBERTO VANZELLI (ADV. SP269361 - DIANA CRISTINA NADAI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008805-7 - ADELINA FERREIRA BERNARDO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

           Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008815-0 - MARIA AVANDI DOS SANTOS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008838-0 - ALAIDE SOARES DA SILVA (ADV. SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008850-1 - LINDALVA MARIANA DOS SANTOS DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.008879-3 - MARIA CANDIDA DE ALMEIDA ROMANO POLEGATO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008891-4 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008937-2 - IVONETE PIRES DE SOUZA (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.008956-6 - ROSA ROCHA (ADV. SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000169 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 

1991, 
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com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças 

entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, 

observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada ainda a 

ocorrência da 

prescrição referente ao índice de 26,06%, de junho de 1987, nos termos do disposto no capítulo "Da prescrição 

vintenária 

- Preliminar de Mérito", desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.007011-9 - ANGELA MARIA FONTANIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007001-6 - LEONILDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007002-8 - JOAO BISSOLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007003-0 - IRINEU DELAFIORI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007004-1 - GISLENE MASCHIETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007005-3 - OSWALDO LUIZ CIOLDIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007006-5 - ANTONIA GUIDOLIN BELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007007-7 - APARECIDO ROMANZINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007009-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007000-4 - APPARECIDO CANTELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007012-0 - JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007013-2 - MARIA REGINA ARMELIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007014-4 - DARVIM DOMINGOS FORNAZIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007017-0 - RIBAMAR MIOTTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007019-3 - HENRIQUE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007020-0 - ISABEL CLEMENTINO DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007022-3 - CONCEICAO BARSOTI ROMANZINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007023-5 - MARCIO MARCELO CHRISOSTOMO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007025-9 - VALDOMIRO CARPINE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006973-7 - ANA DALVA RAMOS NICOLETI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006935-0 - ANTONIO NERONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006942-7 - ALICE CASTILHO DE LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006945-2 - ALIPOLINO BISPO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006947-6 - MARIA ANTONIETA POLITANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006954-3 - FABIO PASTORI ZANINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006956-7 - GRACINDA ANDRADE ´PIRES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006957-9 - NELSIA SANTA ROSA DOMINGOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006999-3 - JOAO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006976-2 - TANIA CIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006977-4 - ANGELA APARECIDA LOMAS CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006979-8 - CARLOS ALBERTO ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006989-0 - JOSE ROBERTO DANIEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006991-9 - CARLOS ROBERTO ASBAHR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006996-8 - WANDERLEY PINHANELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006997-0 - ODILON TORRES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006998-1 - AVANY MARIA C BARBOSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006920-8 - JOSE MARCOS DESTRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007076-4 - ALZELIA OLIVIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007066-1 - RAIMUNDO YOSSIMI TAKATA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007067-3 - SANTA CELIN DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007068-5 - AILTON MARQUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007070-3 - GABRIEL DA SILVA GONCALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007071-5 - CLAUDIO ANDRE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007072-7 - JOSE DELFINO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007073-9 - ELENY BRACONI PINTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007075-2 - MARY ORTOLANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007065-0 - ANGELO CARLOS DELPOSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007077-6 - JOSE GONCALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007078-8 - MARCELINO RIOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007081-8 - RAFAEL LUCHIARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007087-9 - SIDNEI RAGAZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007089-2 - ELAINE CRISTINA CUSTODIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007091-0 - RICARDO FRANCISCATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007092-2 - LINDA BUFARAH BIEZE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007095-8 - ARIDES JOSE NICOLETE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007026-0 - LEONARDO FURLAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007049-1 - JOVELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007029-6 - WALTER PIGATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007030-2 - CATHARINA DE FREITAS MANCIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007031-4 - APPARECIDA SONEGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007032-6 - ANTONIO DENADAI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007037-5 - DIRCEU ROMEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007043-0 - EDITE APARECIDA TRINCA BASSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007048-0 - JACIR RIBEIRO DE MARINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007063-6 - MARIA LUCIA DOS SANTOS ARMELIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007051-0 - SEBASTIAO NATAL DE ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007053-3 - SEBASTIAO DA SILVA SIPRIANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007055-7 - JAIR CHAGAS (ADV. SP253633 - FERNANDO GARCIA DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007057-0 - DAVID RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007058-2 - JOSE NEGRI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007060-0 - ADRIANO SCARPIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007061-2 - MANOELINA PINHEIRO TEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007062-4 - JOAO FERRACINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005036-4 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006737-6 - JOAO JERONIMO DE ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006102-7 - VITALINO OLESKOVEZ (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006103-9 - ARMANDO BERGANTIN (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006106-4 - SUELY PILEGGI LEISTNER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006108-8 - IRINEU RAYMUNDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006118-0 - LEONILDA BIANCHIN DASTRO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006734-0 - IVA DOS SANTOS MARZOCHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006735-2 - ARILTON TARDIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; PAULO 

ROBERTO TARDIO 

(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.006736-4 - MARIA EMILIA RODRIGUES NORA BAPTISTA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006101-5 - IRINEU SILLMAN (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006738-8 - JOSEFA DA SILVA SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006739-0 - RAQUEL SOLANGE DE SOUZA ISIPATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006741-8 - OSWALDO SPADA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006743-1 - JOAO FRAGIORGE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006745-5 - DERSON CARLOS COVEZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006746-7 - DURVAL LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006747-9 - FRANCISCO MENONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006748-0 - EVALDO LUIS LINHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006750-9 - TEREZA PASSOS DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006079-5 - EVANILDE HERGERT MONTEIRO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) ; 

EDIMILSON 

PEGORARO(ADV. SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005688-3 - BENEDITA DE SOUZA TAKAMI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005689-5 - NEUSA MIRTES PAGOTTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005757-7 - OPHELIA CUCATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005758-9 - FRANCISCO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005826-0 - DYRCE REAMI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006030-8 - ALEX FERNANDO BUORO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006074-6 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006100-3 - ANERCIO ANTONIO PREVIDE (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006086-2 - OSMAR CAVINATTO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006088-6 - MAGDALENA BERTOLINI BERGANTIN (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006089-8 - JOSE ARCHANGELO CARILE (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006093-0 - IGNES ROSSETTI BARANA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006094-1 - SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006095-3 - ZORAIDE PANAGIO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) ; NEWTON 

JOSE 

PANAGGIO(ADV. SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006097-7 - ZORAIDE PANAGIO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) ; NEWTON 

JOSE 

PANAGGIO(ADV. SP194550-JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006098-9 - MARIA ANGELICA BARROS (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006913-0 - EDINA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006804-6 - EDNA MARIA JORDAO TREVISAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006797-2 - CLAUDETE MARIA SOUZA CORREA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006798-4 - JOSE QUINTEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006799-6 - ZULMIRO BARBATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006800-9 - ZULMIRA SETTIN ZANETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006801-0 - JUVENAL GUIDOLIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006802-2 - JOAO ROBERTO MORELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006803-4 - EDUARDO DIAS BARBOSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006796-0 - LUIZA LEIDE BORIM SERVIJA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006805-8 - MARIA IRENE GIMENES RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006806-0 - JOSE MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006855-1 - ELSALINA PETENAO TUNUSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006859-9 - PAULO DE ANGELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006902-6 - NIVALDO AUGUSTINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006907-5 - JURACI CASSULO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006909-9 - ANTONIO DE SOUZA BORGES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006910-5 - LOURDES DE SOUZA FLOR VIANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006751-0 - ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006779-0 - MARIA JULIA BORTOLATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006752-2 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006753-4 - IBERE CAROLINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006754-6 - JOSE CARLOS BONTEMPO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006755-8 - MONICA LOCALI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006756-0 - OLIMPIO FAVARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006757-1 - CARLOS PAZIAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006759-5 - JOAO MORENO FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006795-9 - LUIS CARLOS PELEGRINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006782-0 - MARIA HELENA DE CAMARGO PAFARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006787-0 - MARIA BOLDORINI FERRARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006788-1 - JOSE DELFINO VIEIRA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006789-3 - ARMIZINA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006790-0 - APARECIDA FRANCISCA DA COSTA CASTANHARO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006791-1 - ROSARIA PEVETTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006793-5 - JOAO URBANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.006794-7 - IVANE COVEZZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 35/2008, de 11 de novembro de 2008. 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de 

Americana, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa, 

 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CJF n.º 30, de 22 de outubro de 2008, que dispõe sobre a prorrogação da 

licença à 

gestante no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

 

RESOLVE, ALTERAR as Portarias n.º 24/2008 e 26/2008, para fixar as seguintes parcelas de férias, 

modificando as 

férias anteriormente marcadas da seguinte servidora: 

 

 

DE: 

 

5386 MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRÉ 

Única parcela de férias: de 23/09/2008 a 22/10/2008 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (S) 

 

PARA: 

 

5386 MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRÉ 

1ª parcela de férias: de 26/01/2009 a 09/02/2009, 

2ª parcela de férias: de 26/03/2009 a 09/04/2009, 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (S) 

 

E 

 

DE: 

 

5386 MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRÉ 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 
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2a.Parcela: 01/07/2009 a 15/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

PARA: 

 

5386 MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRÉ 

1a.Parcela: 01/07/2009 a 15/07/2009 

2a.Parcela: 25/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

Americana, 11 de novembro de 2008. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RUFINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PALUDETTI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 11:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROBERTO GUINTHER 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/12/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO ESTRADA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE APARECIDA PELIN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCY ALTON ZANELATTO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA ROSA COVRE MAZARO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA ALVES MORAES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTO FINOTI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 18:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA BAGATIN JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA RAMOS RIBEIRO TESSARIN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PETRUCELLI NETO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONIZETI CESTARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CELESTINO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEI APARECIDA MOREIRA CESTARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALDEMIR ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VALENTIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 10/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BUENO 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE ALMEIDA MARLETTA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ANTONIA DOS SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004201-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ROSA HERCULES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BINOTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE ALMEIDA MARLETTA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ GUILHERME GOMES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PRIVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MACHADO DYONISIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MACIEL MARTINS 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOMINGOS PAULINO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/12/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRANCISCA DE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE JACINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 17/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP093147 - EDSON SANTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA APOLINARI 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCELINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEU MORAES PESSOA 

ADVOGADO: SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MENDONCA DE SANTA EULALIA 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MENDONCA DE SANTA EULALIA 
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ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004212-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROMANO CASTILHO 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAVASIN 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME CORDEIRO TALARICO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA BENTLIN OTAVIANO 

ADVOGADO: SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS MONTERONI CARNIELLI 

ADVOGADO: SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA MONTERONI CARNIELLI CISCATO 

ADVOGADO: SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE GILBERTO CREFT 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI PREARO 

ADVOGADO: SP269200 - FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DENTELO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DENTELO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DENTELO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANAILTOM GOMES RIOS 

ADVOGADO: SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA GALLO DAL RI 

ADVOGADO: SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA FERRARI 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOVELINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ZOIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA GUIMARAES AMARAL 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO BELLI 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LUIS TEJADA 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENTURINO 

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCA LIA GIOMETTI CASALE 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MEDEIROS BARNABE 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEA SILVIA BARNABE FERREIRA 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARNABE FERREIRA 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FLORA BERNARDI 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MENDONCA DE SANTA EULALIA 

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARE BONURA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RISITANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORCHIDIA THEREZINHA COIMBRAO 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAZ CENEVIVA 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RODRIGUES MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DUARTE 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MARTES 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ENNI FREGONESI 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER BISPO DO CARMO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS SCHUTZER 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TADEU DOS REIS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA PEREIRA LINHARES 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP218859 - DRA. ALINE C.DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 10:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA APARECIDA PACIFICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA PEDRO PASIAN 

ADVOGADO: SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ELENA GATTI CHUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA NOVI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR NOVI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DE GASPARE 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCATTI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA APPARECIDA MONTAGNOLI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LOPES 
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ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ASSIS MARIANO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIEDJA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS EDUARDO SILVEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI DERENCIO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE PEDRO PESSOA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVAL ALCINDO BIS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA PASSARELLI MICALI 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA APPARECIDA MONTAGNOLI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANA MENEGASSI DEL FAVERO 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN OTHELO DEL FAVERO 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.12.004302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERENA MENEGASSI DEL FAVERO 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO CREPALDI 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOBIAS MENEGASSI DEL FAVERO 

ADVOGADO: SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIANO PEREIRA DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA TESCH GOZE 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ASSIS MARIANO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH BUENO DADARIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SABINO DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO PEDRO GUIDELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA HERMINIO FAUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MAUERBERG 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TEREZA MARCHEZINI SENTEVIL 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA FRACOLLA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.004320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI SEBASTIANA REGASSONI 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.004321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CESAR 

ADVOGADO: SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 12:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 31 /2008 

 

2008.63.12.001795-0 - ELIAS RODRIGUES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos que 

indicaram 

possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do Perito 

anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma 

segunda 

perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

NOVA PERÍCIA :26/11/2008 AS 17:00:00 

PSIQUIATRIA - SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002163-1 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos 

anexos aos 

autos que indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de 

especialização do Perito anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de 

realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a 

nomeação de 

perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

PERÍCIA DIA : 26/11/200 AS 17:30:00 

PSIQUIATRIA - SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002493-0 - MARIA EMILIA CONTIN DOS SANTOS (ADV. SP150014 - LUIZ ANTONIO 

BERNARDES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos 

anexos aos 

autos que indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de 

especialização do Perito anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de 

realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a 

nomeação de 

perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

PERÍCIA DIA : 26/11/200 AS 18:00:00 

PSIQUIATRIA - SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 
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2008.63.12.001735-4 - MATILDE SILVA GOMES (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos 

autos que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização 

do Perito 

anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma 

segunda 

perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

PERICIA DIA: 16/02/2009 AS 12:30:00 

PSIQUIATRIA - JULIANA DE ALMEIDA PRADO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

2007.63.12.001137-2 - ANA MARIA SANCHES SERANTOLA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos 

autos que 

indicaram possíveis problemas cardiológicos da parte autora, e da manifestação do perito anteriormente 

nomeado, nos 

termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que 

determino a 

realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em cardiologia, com prazo 

de 30 

(trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

PERICIA DIA:15/12/2008 AS 08:30:00 

CARDIOLOGIA- SILVIO FERNANDO CASTRO ROSATTI 

AV. DR. TEIXEIRA DE BARROS,741 - - VL PRADO - SÃO CARLOS" 

 

2007.63.12.004350-6 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito 

anteriormente 

nomeado, pela necessidade de realização de avaliação ortopédica, nos termos do art.424, inc. I, do CPC, designo 

e 

nomeio, para elaboração de um segundo laudo, o Dr. João Adalberto Barizza, médico Ortopedista, para 

realização de 

perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

PERÍCIA DIA:19/11/2008 AS 14:30:00 

ORTOPEDIA - JOÃO ADALBERTO BARIZZA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

PERÍCIA DIA 9/02/2009 AS 13:30:00 

PSIQUIATRIA - JULIANA DE ALMEIDA PRADO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

 

2008.63.12.001281-2 - HELIO FREGONEZI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação de 

impedimento do perito 

anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma 

segunda 

designação, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação do perito judicial 

especialista 

em Clínica Geral, DR. CARLOS FISCHER DE TOLEDO, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. Intimem- 

se. Cumpra-se. 

PERICIA DIA:16/02/2009 AS 12:00:00 

PSIQUIATRIA- JULIANA DE ALMEIDA PRADO 
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AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 25/10/2008 A 31/10/2008 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/12/2008 08:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/10/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/12/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINFLONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA CONCEICAO MOREIRA SIVALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.13.001375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEIL DOS SANTOS PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/10/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU APARECIDO PADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001377-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANA PAULA BALLIO 

REQDO: CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSUE BORGUIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

12/12/2008 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FRANCISCO SANTANA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA MARCONDES 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA REGINA MARCONDES 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VALENTIM DE BASTOS 

ADVOGADO: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VALENTIM DE BASTOS 

ADVOGADO: SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE RODRIGUES MORAIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 04/12/2008) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEIA GONCALVES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 14:45:00 

PERÍCIA: DERMATOLOGIA - 05/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDIRA MARIA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001391-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS TAVARES RAUSCH 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

02/12/2008 

13:00:00 3ª) NEUROLOGIA - 11/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES GONCALVES 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

11/12/2008 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

12/12/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 

05/12/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/10/2008 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU LUCIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.13.001397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2008 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MARIANO 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BENEDITO DE PAULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/02/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/12/2008 10:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 096/2008 

 

2005.63.13.000820-8 - MAGDALENA VUCIDOLOVA MANTCHEV (ADV. SP223993 - JULIANA 

MALTEMPE LUCCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do parecer da contadoria deste Juizado pela qual indica que não há valores devidos 

em 

decorrência da sentença, visto que o índice de correção do benefício apurado é negativo. 

Após, venham os autos conclusos para extinção. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000141-3 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP172809 - LUIS CARLOS MAGALHÃES 

HANCIAU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, oficie-se ao INSS para que comprove 

documentalmente, 

no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento do benefício ao autor no valor de R$ 1.309,74 a partir da competência de 

novembro/2007, conforme planilha fornecida pelo próprio INSS. 

Instrua-se o referido ofício com cópia dos ofícios do INSS de 28/05/2008 e de 24/09/2008, da petição de 30/09/08 e 

da 
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presente decisão. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.000187-5 - MARIA MARGARIDA DA COSTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado de que não há valores devidos 

no 

presente caso. 

Após, venham os autos conclusos para extinção. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000450-5 - ARNALDO BARBARA DE JESUS (ADV. SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI 

MAY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, oficie-se a agência do INSS responsável para que 

proceda a 

atualização do valor do benefício para R$ 826,72 para a competência julho de 2008, bem como para que forneça 

os 

esclarecimentos anteriormente requisitados pelo Juízo. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Instrua-se o referido ofício com cópia da sentença proferida, do ofício do INSS de 20/08/2008 e da presente 

decisão. 

Com a apresentação dos esclarecimentos requisitados, ao contador para apuração de eventuais valores 

atrasados. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2006.63.13.000626-5 - SEBASTIAO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON 

DARROS 

ZWARICZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Intime-se a parte autora da liberação para levantamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV expedida nos 

autos. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.052844-1 - HEITOR PARAISO SCARPA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. 

Mantenho as decisões proferidas no JEF de São Paulo-SP por seus próprios fundamentos. 

DESIGNO o dia 10/02/2009, às 16:45 horas para prolação de sentença em caráter de pauta-extra. 

Int. 

 

2007.63.13.000858-8 - JOAQUIM CARLOS ALVES DE NOVAES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; HSBC BANK BRASIL S/A (ADV. 

SP109349 - HELSON 

DE CASTRO e ADV. SP131913 - PATRICIA LEITE PASSARELLI JOYCE e ADV. SP249015 - CRISTIANE 

FERREIRA 

LEMOS) : 

Tendo em vista que o feito encontra-se desarquivado desde 08/10/2008, tempo mais que suficiente para os 

patronos 

compulsarem os autos ou extrair cópias dos mesmos, sem prejuízo do fato de que a i. advogada subscritora ter 

acesso aos 

autos virtuais por estar credenciada no sistema JEF, retornem os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000967-2 - MARIA CRISTINA FOGAÇA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista as manifestações apresentadas pelas partes, remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração 

de parecer no prazo de 20 (vinte) dias. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001154-0 - RENATO PEREIRA PACHECO (ADV. SP201149 - ADRIANO COLLARES DA 

MOTTA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista a certidão lavrada pela Secretaria, verificado ser necessária a remessa dos autos ao setor de 

contadoria 

para atualização do valor da condenação para os dias atuais conforme parâmetros estabelecidos na sentença. 

Prazo: 20 

(vinte) dias. 

Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001715-2 - MARIA ROMANA DA FONSECA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001739-5 - ROBERTO MAGIOLINO (ADV. SP152427 - ROBERTO LOPES SALOMAO 

MAGIOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se ao INSS para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do acordo homologado no que 

tange a 

atualização do valor do benefício. 

Intrua-se o referido ofício com cópia da sentença proferida, da petição do INSS de 11/01, do ofício de 15/09 e da 

presente decisão. 

Após, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2007.63.13.001890-9 - MARIA APARECIDA DE PAIVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a apresentação do resultado do exame médico a que foi submetida a autora, encaminhem-se os autos à Srª. 

Perita 

dermatologista, Drª. Aline Alves da Silva Bortoliero, para a elaboração de laudo complementar. 

Fica designado o dia 10/02/2009 às 16:30 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra. 

Intimem-se. 

 

2007.63.13.001967-7 - JONATAS GOMES DE ALCANTARA (REPRESENTADO PELA MÃE) (ADV. 

SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que o INSS restabeleceu o benefício à parte autora conforme determinado, remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.002060-6 - ELI MINQUETI (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente oficiado desde 03/07/2008 para cumprir a sentença transitada em julgado, a Procuradoria do INSS 

em São 

José dos Campos não cumpriu ao determinado até a presente data, conforme tela "REVSIT" anexada pela 

serventia. 

Tendo em vista que a parte autora não pode esperar indefinidamente a tomada de providências por parte da 

autarquia, 

determino a remessa dos autos à contadoria deste Juizado para elaboração de parecer no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com a apresentação do parecer, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000166-5 - PEDRO MARCELLO DOS SANTOS (ADV. SP258274 - RAFAEL DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que compareça na Secretaria deste Juizado a fim de proceder a retirada do 

documento 

original apresentado e retido nos autos (CTPS). 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se RPV. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000246-3 - JACINTA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE 

CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2008.63.13.000295-5 - JOSE FELICIANO FERREIRA (ADV. SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência a parte autora do ofício apresentado pelo INSS pela qual informa a implantação do benefício 

previdenciário concedido nos autos. 

Expeça-se RPV. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000333-9 - ADILSON FONSECA (REPRESENTADO PELA MÃE) (ADV. SP160947 - CLAUDIA 

AMABLE 

FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos em 04/11/2008. 

Providencie a Secretaria o cumprimento da sentença transitada em julgado, com a expedição de ofício ao INSS e 

RPV. 

Int. 

 

2008.63.13.000358-3 - MARCOS ROLIM DO AMARAL (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000409-5 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista consulta efetuada pela i. advogada da parte autora, intime-se que deverá recolher a multa fixada 
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por meio 

da guia DARF - código 5762, e não GARE, visto que destinada à Justiça Estadual, e não 5732, como 

erroneamente 

constou. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000414-9 - ROGACIANO ALVES BOIA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora do ofício apresentado pelo INSS pela qual informa o cumprimento do determinado na 

sentença, 

bem como da liberação para saque do RPV expedido nos autos. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000416-2 - JOÃO BENICIO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Dê-se ciência a parte autora da petição apresentada pela CEF pela qual informa o cumprimento do acordo 

homologado 

em Juízo, devendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000435-6 - GERALDO DE SOUZA REZENDE (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão proferida em 30/09/2008 por seus próprios fundamentos. 

Cabe frisar que não cabe ao Juízo a análise de situação pessoal individual e interna de escritório de advocacia, 

atividade 

privada. Além disso, na eventualidade do advogado não ter conhecimento técnico para atuar em referida área ou 

processo, ou havendo aspirações políticas que o impedem de exercer o mandato outorgado, cabe ao mesmo 

declinar, 

renunciar ou até substabelecer o mandato, conforme expressamente previsto na legislação processual vigente e 

no 

Estatuto do Advogado, o que não foi feito nos presentes autos. 

Do exposto, deixo de receber o recurso posto que intempestivo. 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

I. 

 

2008.63.13.000454-0 - MARIA RODRIGUES FELIX (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; RIVANEI FELIX 

OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000467-8 - SERGIO FERREIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP134647 

- JULIE 

MARIE MOREIRA GOMES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista as manifestações apresentadas, bem como a existência de data mais próxima para a realização de 

audiência, redesigno para o dia 26 de novembro de 2008, às 15:00 horas, a realização de audiência nos presentes 

autos, 

em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000568-3 - JUAREZ BEBIANO DOS SANTOS (ADV. SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o cumprimento pelo Sr. Oficial de Justiça do mandado de constatação expedido nos autos, 

designo o dia 

22 de janeiro de 2008, às 14:15 horas, para a realização de audiência, em caráter de pauta-extra. 

Em face do teor da manifestação apresentada pelo MPF, proceda sua exclusão dos autos. 

Cite-se. 

I. 

 

2008.63.13.000671-7 - JUAREZ GOMES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista à Médica Perita Judicial acerca da documentação médica anexada aos autos em 30/10/2008, para 

complementação do laudo pericial. 

 

2008.63.13.000672-9 - DINA ASSUNCAO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada em 02/10/2008 da sentença proferida, a parte autora apresentou recurso em 28/10/2008, 

sendo 

manifestamente intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intime-se a parte autora da presente decisão. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000675-4 - WALDY VIEIRA DE NOVAES (ADV. SP229376 - ANA PAULA CONSOLINO PIRES 

VIEIRA DE 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela CEF, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, o número da conta e da agência bancária em que mantinha depósitos. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2008.63.13.000723-0 - MARIA ALICE FERNANDEZ GOMIDE (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO 

DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para que apresente a documentação médica 

solicitada, sob 

pena de extinção do feito. 

Com a vinda da documentação venham os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

 

2008.63.13.000738-2 - PAULO EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000797-7 - MARIA APARECIDA TAVARES CONOCHIA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR 

DE 

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, por meio de seu advogado, em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso, posto que tempestivo. 

Intime-se o recorrido para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, 

com ou 

sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.13.000825-8 - BENEDITA FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000850-7 - LENON MOSCARDO FURQUIM (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a petição da parte autora, fica marcado o dia 12/12/2008 às 09:00 horas para realização da perícia 

ortopédica, a 

ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda documentação 

médica 

que dispor, bem como de documento pessoal idôneo que a identifique. 

Designo o dia 14/01/2009 às 14:45 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.13.000860-0 - EVA ANGELICA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a apresentação da documentação médica correspondente ao Sr. José Lopes dos Santos, fica marcado o dia 

02/12/2008 às 10:00 horas para realização de perícia médica indireta com a Dra. Maysa Edilza Medeiros (Clínica 

Geral), 

nos termos da decisão proferida em 02/10/2008. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda documentação médica do "de cujus" que possuir. 

Int. 

 

2008.63.13.000872-6 - WALTER LUCIANO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso, pois tempestivo. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000932-9 - MARIA ELZA DE SOUSA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em decisão. 

Torno nula a sentença anteriormente prolatada. 

A autora toma a seguinte medicação: Captopril 25 mg, Amitriptilina 25 mg, Haldol(r) 1 mg, Hidroclorotiazida 

25 mg, 

Cimetidina 200 mg, Fenitoína 100 mg, Hidróxido de Alumínio, Diazepam(r) 10 mg e esporadicamente 

Nimesulida 100 mg. 

Faz tratamento com neurologista. 

Para que não haja decisão injusta, posto que lastreada em ortopedista, entendo por bem designar perícia médica 

para as 

seguintes especialidades: neurologia, psiquiatria e cardiologia, já que a autora faz tratamento com neulorogista e 

toma 

medicação psiquiátrica e para pressão alta. 

Os três peritos abaixo indicados deverão responder a quesito suplementar, qual seja: 

quesito suplementar: o conjunto de moléstias que afligem a autora permitem o exercício de sua atividade 

laborativa. 

Fica desde já designada as perícias abaixo relacionadas: 

1) dia 11/12/2008, às 9 horas e 30 minutos, com o Dr. Hugo de Castro Capelli, neurologista; 

2) dia 15/12/2008, às 9 horas e 30 munitos, com o Dr. Marcus Vinícius Brandão Mota, cardiologista; 

3) dia 15/12/2008, às 13 horas, com a Dra. Maria Cristina Nordi, psiquiatra; 

Fica redesignada a presente audiência para o dia 04/02/2008 às 16 horas e 30 minutos, em caráter de pauta extra. 

Int. 
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2008.63.13.000979-2 - DIRCEU ABRANCHES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Prejudicada a análise da petição apresentada pela autora em 30/10/2008, visto que foi proferida sentença em 

21/10/2008, com intimação das partes em 28/10/2008. 

Tendo em vista que não houve interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000991-3 - EDSON MARTINS FERREIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, determino a expedição de carta precatória ao 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para a oitiva das duas testemunhas arroladas. 

Aguarde-se resposta aos ofícios expedidos à Loja Riachuelo e a Francal Representações. 

Mantenho, por ora, a audiência já designada. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001024-1 - SOLANGE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001063-0 - FLORISVALDA DE JESUS FREITAS (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 
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determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001065-4 - INAIRA MARIA GASPAR (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o autor para que justifique, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo do não comparecimento ao exame 

pericial 

marcado para o dia 20/10/2008. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação venham os autos conclusos para deliberação. 

 

2008.63.13.001074-5 - JOSINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo 

é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2008.63.13.001104-0 - LEONARDO ALCAZAR ROMERO (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE 

CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Prossiga-se o feito. 

Fica marcado o dia 08/12/2008 às 09:00 horas para realização da perícia médica na especialidade de cardiologia 

com o 

Dr. Marcus Vinicius Brandão Mota, a ser realizada na sede deste Juizado, na qual deverá a autora comparecer 

munida de 

toda documentação médica que dispor, bem como de documento pessoal que a identifique. 

Também fica marcado o dia 01/12/2008 às 16:00 horas para Perícia com a Assistente Social Haissa N. S. 

Okimoto, a ser 

realizada no domicílio do autor. 

Designo o dia 05/02/2009 às 16:30 para prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. 

Intimem-se as partes. 

Dê-se ciência ao MPF. 

 

2008.63.13.001150-6 - ANA MARIA BARBOSA SIDRINS (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001152-0 - ANTONIO JORGE CARDOSO (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO e 

ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Recebo a petição anexada aos autos em 15/10/2008 como aditamento à inicial. Proceda a Secretaria a retificação 

quanto ao valor dado à causa. 

Designo o dia 17/02/2009 às 14:00 horas para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Requisite-se ao INSS de Ubatuba-SP cópias integrais do procedimento administrativo do NB nº 133.932.902-3. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.13.001169-5 - MARIO PEREIRA (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Prossiga-se o feito. 

Fica marcado o dia 04/12/2008 às 14:30 horas para realização da perícia médica - Clínica Geral - com a Dra. 

Virginia 

Arantes, ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda 

documentação 

médica que dispor, bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Designo o dia 04/02/2009 às 16:45 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.001203-1 - CLAUDIO DANILUC (ADV. SP152173 - ALESSANDRA SOUZA ROSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO DE 07/11/2008- Ante a proximidade das perícias agendadas, defiro somente a antecipação da data da 

audiência, a qual fica designada para o dia 10/12/2008 às 14:15 horas. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

DECISÃO DE 14/11/2008- Tendo em vista o impedimento médico declarado pela Sra. Perita, especialidade 

oftalmologia, 

nomeio para a realização da perícia médica, especialidade oftalmologia, o Dr. Wilson Nepomuceno Carvalho. 

Designo o dia 21 de novembro de 2008, às 16:00 horas, para a realização da referida perícia médica, no endereço 

Rua 

São Benedito, nº. 200, centro, nesta cidade, devendo a parte autora comparecer devidamente identificada e 

apresentar 

todos os exames e documentos médicos que possuir na referida especialidade. 

Mantenho a data da audiência anteriormente designada. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001278-0 - LUIS ALVES MERCADO (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. O 
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sistema de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 2007.63.13.001630-5 neste Juizado Especial 

Federal, 

com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que o feito indicado foi julgado procedente, sendo o benefício cessado administrativamente após 

o 

término do prazo de concessão determinado na sentença. Desta forma, por se tratar de benefício de trato 

sucessivo, 

distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2008.63.13.001291-2 - MARGARIDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. O sistema de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 2007.63.13.002000-0, distribuído perante este 

Juizado 

Especial Federal, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que no feito indicado questionava-se o benefício administrativo de nº 31/560.817.722-0, sendo 

que no 

presente feito questiona-se novo requerimento administrativo, de nº 31/562.080.665-1. Desta forma, por se tratar 

de 

benefício de trato sucessivo, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2008.63.13.001292-4 - CLEMENTE VIANA DE SOUZA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo que tem por objeto o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. O 

sistema de 

verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº. 2005.63.13.000353-3, 2006.63.13.000863-8 

e 

2007.63.13.002021-7, neste Juizado Especial Federal, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que os dois primeiros feitos indicados foram julgados procedentes, sendo o benefício cessado 

administrativamente após o término do prazo de concessão determinado nas respectivas sentenças. No último 

processo 

indicado foi proferida sentença julgando improcedente o pedido. 

Ingressa a parte autora com nova ação, tendo por base pedido administrativo indeferido (31/531.748.961-6) 

diverso do 

anteriormente apresentado perante este Juízo. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter 

seu 

regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2008.63.13.001323-0 - VALDEMIR MOREIRA SALES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar 
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recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do 

processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001324-2 - CRISTIANE LAURINDA DE SOUZA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001326-6 - JOSE CUNHA DE ALVARENGA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001327-8 - ESTER LUIZA DE JESUS (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001337-0 - REGINA MAURA DE AZEVEDO (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001338-2 - JULIANA APARECIDA PATERNO (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ e ADV. 

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 
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2008.63.13.001339-4 - JOSE ELIAS SALES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001340-0 - WOLFGANG ERNST ALBERT PATZLAFF (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001341-2 - LUCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 
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objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001342-4 - SEBASTIAO MARIA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001350-3 - ERIZINA DE CASTRO TAVARES (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 
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2008.63.13.001351-5 - PAULO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2008.63.13.001365-5 - ARACY LOPES DOS SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL e ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2008.63.13.001366-7 - EILVA TEREZA LUCIO RIBEIRO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 
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prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2008.63.13.001399-0 - AUGUSTA MARIANO (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI e ADV. 

SP089913 - 

MONICA LINDOSO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme se verifica dos autos, o documento comprobatório de endereço apresentado não está em nome da 

autora. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento comprobatório atualizado e 

idôneo do 

endereço em seu nome ou para que regularize o documento anexado, com declaração de residência com firma 

reconhecida, assinada sob as penas da lei, juntamente com cópia do RG e CPF da pessoa constante do 

comprovante. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS requisitando cópia do Procedimento Administrativo em nome da autora. 

Após a devida regularização, cite-se. 

Int. 

 

2007.63.13.001359-6 - QUESIA POSTIGO KAMIMURA (ADV. SP136446 - JOSE MARCIO CANDIDO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, bem como a existência de data mais próxima para 

a 

realização de audiência, redesigno para o dia 26 de novembro de 2008, às 14:30 horas, a realização de audiência 

nos 

presentes autos, em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000081-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP163430 - EMERSON DONISETE 

TEMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, bem como a existência de data mais próxima para 

a 

realização de audiência, redesigno para o dia 26 de novembro de 2008, às 14:00 horas, a realização de audiência 

nos 

presentes autos, em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000167-7 - FRANCISCA ALBERTINA DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a necessidade de melhor adequar a pauta de audiências deste Juízo, bem como que a perícia 

médica 

está marcada para 02/12/2008 nos presentes autos, redesigno a realização de audiência, em caráter de pauta-

extra, para 

o dia 11 de fevereiro de 2009, às 15:30 horas. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000371-6 - SANDRA DE PAULA ELIAS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o recebimento do procedimento administrativo requisitado, a citação do réu já efetuada pelo Sr. 

Oficial de 

Justiça, bem como a existência de data mais próxima para a realização de audiência, redesigno para o dia 27 de 

novembro de 2008, às 15:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento nos autos. 
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Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000467-8 - SERGIO FERREIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP134647 

- JULIE 

MARIE MOREIRA GOMES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista as manifestações apresentadas, bem como a existência de data mais próxima para a realização de 

audiência, redesigno para o dia 26 de novembro de 2008, às 15:00 horas, a realização de audiência nos presentes 

autos, 

em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000537-3 - RUBENS EIJI SEO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência as partes da distribuição da carta precatória nº. 42/2008 no Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo. 

Tendo em vista o grande número de feitos em tramitação naquele Juizado, o que poderá maior tempo para seu 

cumprimento, determino seja dada baixa na audiência designada para 07/01/2009. 

Do exposto, aguarde-se a devolução da carta precatória cumprida e eventual resposta do INSS. 

Após, venham os autos conclusos para designação de audiência. 

I. 

 

2008.63.13.000604-3 - MARIA DE FATIMA BARBOSA MARANHO E OUTROS (ADV. SP083680 - JOSE 

CARLOS DE 

GOIS); KAROLINE ANDRESSA MARANHO (REPRESENTADA PELA MÃE) ; BRENDA JENIFER 

MARANHO 

(REPRESENTADA PELA MÃE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a apresentação do atestado de permanência carcerária oriundo de Itapira/SP, bem como a 

existência de 

data mais próxima para a realização de audiência, redesigno para o dia 26 de novembro de 2008, às 15:30 horas, 

a 

realização de audiência nos presentes autos, em caráter de pauta-extra. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000737-0 - ROBSON SOARES DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a necessidade de melhor adequar a pauta de audiências deste Juízo, bem como que a perícia 

médica 

está marcada para 02/12/2008 nos presentes autos, redesigno a realização de audiência, em caráter de pauta-

extra, para 

o dia 11 de fevereiro de 2009, às 15:15 horas. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001277-8 - CELIA COUTINHO DE FREITAS COSENTINO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e designo o dia 01 de dezembro de 2008, às 10:30 horas, para a 

realização de perícia médica, especialidade ortopedia, neste Juizado, com o Dr. Arthur José F. Maranha, 

devendo 

comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir na 

referida 

especialidade. 

Em relação a petição apresentada em 03/11/2008 (protocolo nº. 2008/8802), verifico que a mesma não pertence ao 

presente feito, devendo ser dada ciência à i. advogada do ocorrido, devendo providenciar, caso tenha interesse, a 

apresentação da referida petição no processo correto. 

Após a intimação da presente decisão, providencie a Secretaria o cancelamento e a exclusão da referida petição 

dos 

presentes autos, certificando-se. 
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Mantenho a data de audiência já designada. 

Cumpra-se. 

I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 094/2008 

 

PORTARIAS BAIXADAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA:  

PORTARIA Nº 26, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008. 

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o servidor LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940, Supervisor Administrativo deste 

Juizado 

Especial Federal de Caraguatatuba, esteve em gozo férias regulamentares no período de 27/10/2008 a 05/11/2008; 

bem 

como, 

 

CONSIDERANDO que o servidor WALMIR GOMES DE ARAUJO, RF 5709, Oficial de Gabinete deste Juizado 

Especial 

Federal de Caraguatatuba, está em gozo de férias regulamentares no período de 10/11/2008 à 19/11/2008; 

 

RESOLVE: 

 

INDICAR o servidor FRANCISCO TELES DE MENEZES, RF 5189, para substituí-los nos períodos 

mencionados. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Caraguatatuba, 11 de novembro de 2008. 

 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal 

Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6313000095  
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2008.63.13.000910-0 - GERALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista o requerimento do patrono, 

excepcionalmente 

redesigno a presente audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/02/2009, às 14 

horas. 

Int." 

 

2008.63.13.000594-4 - ELTON DIONS DA SILVA (ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA 

SILVA e ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, a qual aplico 

subsidiariamente. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.000433-9 - VALDECI PESTILLO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a proceder a averbação do período de 21/01/1971 a 21/02/1976, laborado na Ind. 

Estaetite Ltda.; de 03/03/1976 a 21/12/1976, na Ind. Cerâmica RVS; de 27/11/1979 a 10/6/1985, na Yamaha 

Motor, 

e entre 18/5/1987 e 7/12/1995 NA EMPRESA CUMMINS DO BRASIL períodos estes laborados em condições 

especiais 

e que deverão ser convertidos em tempo de serviço comum, com o acréscimo do fator de 1,40, bem como a 

restabelecer 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome de VALDECI PESTILLO a partir da DCB, 

data da 

cessação do benefício, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.296,92 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

SEIS 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , com data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008. Condeno, 

ainda, o 

INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 67.162,12 (SESSENTA E SETE MIL CENTO E SESSENTA E 

DOIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizados até NOVEMBRO de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. 

Concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos 

das 

partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para dar integral cumprimento à presente sentença sob as 

penalidades da lei, bem como expeça-se ofício precatório, para pagamentos das prestações vencidas. Sem 

condenação 

em honorários, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.001017-4 - OBERDAN CRISTIANINI (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência, extingo o 

processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000812-0 - COSME JESUS DOS SANTOS (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor de 
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COSME 

JESUS DOS SANTOS, a partir da data do requerimento administrativo (DIB 21/11/2007), com renda mensal 

inicial (RMI) 

de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 4.936,01 (QUATRO MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO), conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de 

recursos das partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício 

sob as 

penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor dos atrasados. Sem custas e 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.13.001062-9 - ANTONIO DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista o conteúdo do parecer 

contábil, 

determino a busca e apreensão do processo administrativo, assim como a CTPS e cinco carnês que dele constam. 

Sem 

prejuízo disto, concedo ao autor o arrolamento de testemunhas no prazo de dez dias, para que solucionada a 

questão 

pertinente à data do encerramento da empresa empregadora e a data de rescisão do contrato de trabalho. Fica 

redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 27/11/2008 às 14 horas. Saem intimados os 

presentes." 

 

2008.63.13.000952-4 - IVONE APARECIDA GALDINO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido 

formulado na inicial, e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, REJEITO os presentes 

embargos 

declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000711-4 - BENEDITO MARCIANO SOARES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000783-7 - MARIA HELENA DE ARRUDA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.001061-7 - ESTEFANY CAROLINE GABRIEL MENDES (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Traga a patrona o endereço completo 

dos demais 

filhos do de cujus, para que os mesmos participem do pólo passivo da demanda como co-réus, no prazo de dez 

dias. Fica 

redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2008, às 16 horas. Saem 

intimados os 

presentes." 

 

2008.63.13.000785-0 - EDITH CANDIDA DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 
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PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício 

assistencial em 

favor da autora EDITH CÂNDIDA DA SILVA, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.13.000785-0 

AUTOR: EDITH CANDIDA DA SILVA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5148666354 (DIB 01/09/2008) 

SEGURADO: EDITH CANDIDA DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DIB: 01/09/2008 

DIP: 01/11/2008 

RMI: R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 06/11/2008 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

834,78 

(OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até outubro de 

2008, 

conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/11/2008, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000953-6 - MARIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício 

assistencial em 

favor do autor MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, de acordo com os seguintes parâmetros: 

******************************************************************* 

SÚMULA 
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PROCESSO: 2008.63.13.000953-6 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5293943509 

SEGURADO: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA:R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DIB:12/03/2008 

DIP:01/11/2008 

RMI:R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DATA DO CÁLCULO:11/11/2008 

******************************************************************* 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

3.270,37 (TRêS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até 

outubro de 

2008, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para 

Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/11/2008, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000549-0 - CREUSA MARIA CUNHA BARCELOS (REPRESENTADA POR CURADOR) (ADV. 

SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.13.000580-4 - JESUINO LOPES FERREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.13.000728-0 - JOSE ANTUNES PIRES (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o conteúdo do parecer da contadoria, 

oficie-se 

urgentemente o INSS para que apresente o Processo Administrativo pertinente ao feito NB , no prazo de dez 

dias. Se 

silente a autarquia, proceda-se à busca e apreensão do feito. Fica redesignada a audiência para o dia 25/11/2008 

às 14 

horas. Saem intimados os presentes. 

 

2008.63.13.000888-0 - NELSON PICHLER (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste 

Juizado, 

que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do 

autor 

NELSON PICHLER, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.13.000888-0 

AUTOR: NELSON PICHLER 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5290891117 (DIB 27/02/2008) 

SEGURADO: NELSON PICHLER 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DIB: 27/02/2008 

DIP: 01/11/2008 

RMI: R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 04/11/2008 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

3.485,85 (TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizado até 

outubro de 2008, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/11/2008, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000932-9 - MARIA ELZA DE SOUSA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001008-3 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.000848-9 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000423/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012876-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BARBOSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/02/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012877-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012878-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONOR ROCHA MORATO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.15.012879-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SENCIATI 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012880-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLEI DE MORAES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012881-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA AZEVEDO DANTAS 

ADVOGADO: SP241900 - JOANA BATISTA KIILL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012882-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY TEREZINHA GONCALVES GODINHO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012884-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE GOMES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012885-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TITO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012886-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL PINTO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012887-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE LOURDES PINTO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.012888-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CILEIDE ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012890-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUE HORIGOME KIMURA 

ADVOGADO: SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012891-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAGDALENA REGINATO NAVARRO 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIGILANTE 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012893-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012894-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LEITE DE MOURA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012895-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES PASTOR ABALOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012896-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES PASTOR ABALOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.012897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012898-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CLARO DE MATOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012899-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VIEIRA TENORIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012900-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA NHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012901-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR PIRES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA LARA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012903-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012904-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012905-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012906-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012907-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIRSON SILVA VALADAO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARIN 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA ALVES DE ASSUNCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA ALVES DE ASSUNCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOURENÇO TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO EGIDIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARANHOLI BATISTA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIDRAC JACYNTHO 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CÁSSIA SOUZA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MARCELINO 

ADVOGADO: SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENHORINHA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI BENEDITO DONIZETTI BADIN 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LEITE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.012925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BRESSANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/11/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA DO ROSARIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SIMAO BETTI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDI LUIZ DALL OGLIO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012934-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2376/2559 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GARCIA MINELLO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SCHUTT DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE TOALIARI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO DE GODOI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVA DE ALMEIDA BUENO JANEZ 

ADVOGADO: SP165549 - ANA ELISA BLOES MEIRELLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDOZIO SANCHES 

ADVOGADO: SP229796 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LINARES FUMEIRO 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE CAMPOS GALVAO 

ADVOGADO: SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI GALVAO 
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ADVOGADO: SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GILMAR ANTUNES 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FORTES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LINARES FUMEIRO 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LINARES FUMEIRO 

ADVOGADO: SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO YOSHIKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.012953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARQUES MENDES 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI DUBOIS CASAGRANDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSE CAMARA TABARIN 

ADVOGADO: SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO ACIOLE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY RIBEIRO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA ALMEIDA FANARO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIR GIANOLA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SORIANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SORIANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 86 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 86 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU CAIERO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012966-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL SANTOS VASCO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALVINO ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CORREA MOLINA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE CAMPANINI NARDI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA DENIZE SIQUEIRA ROSA 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIJUKO YAMAMURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CATTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO HASHIZUMI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO GRACIANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012977-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIZA FERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO BACCINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012979-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO GARBIM 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO GARBIM 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL SANTOS VASCO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SORIANO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO BACCINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SAYDEL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CAVELAGNA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU CAIERO 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL SANTOS VASCO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU CAIERO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DA GRACA BATAGLINI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAY GODINHO GARCIA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA BOGGIANI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DE VICENTE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFA ROSA RICETTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SAYDEL 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PONSONI ANNOROSO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAIO GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137953 - DULCE HELENA LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA FERRAZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRCE DE MORAES BARROS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SEITIRO FUJITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREO JOAQUIM LOPES / REP PEDRINA FERREIRA LEMES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SENHORA ELISA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013008-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP37537 - HELOISA SANTOS DINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA SILVA CHAVES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013011-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO COUTO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013012-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON CORREA RAPOSO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DORELINA DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BONIFACIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MATIAS 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FURQUIM 

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA KUNTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO AUGUSTO MORENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080253 - IVAN LUIZ PAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERSI MARIA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PACHECO MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CATARINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELI BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BATISTA CAMARGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 66 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO MELA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CABOCLO DUARTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BARBOSA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS BICUDO CASSANIGA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GALHARDO DIAS 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA FERRO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUCIA DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA DAMIAN 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MATEUS SOARES 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE PAULA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOBBI 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MAZZO LOSILLA 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVESTRIN PACHECO 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTUNES FILHO 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA ABRAO ISAAC 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARI CAMPOS 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUVILGE FREITAS CURTI 

ADVOGADO: SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA FERREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO RODRIGUES RAFAEL 

ADVOGADO: SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE PAULA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARI CAMPOS 

ADVOGADO: SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA ABRAO ISAAC 

ADVOGADO: SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GARCIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES RAMOS GOMIDE 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO VIANA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO FULINI 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA BERTI 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JORGE 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MENDES GARCIA 

ADVOGADO: SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013074-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZINHA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013075-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GENESIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DIAS FERMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MARIA DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ANTUNES CUTSCHERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDELICE JACINTO MOTTA 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN BECERRA FAFIAN 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO DE MORAES 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA OLIVEIRA CERATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA GERVASI 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARTINS DORIGHELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINE FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.013091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE DIAS GARRIDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLEDIMAR FERRARI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS DUTRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CABOCLO DUARTE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DO CARMO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 17:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.15.013100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA STELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PAULINO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE MUNIZ 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIK ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COBO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH QUEIROZ MENDES 

ADVOGADO: SP100900 - JOAO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO TOSHIYUKI ENOKIZONO 

ADVOGADO: SP129565 - JOSE NELSON DE CAMPOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO RAVICINI BELOTO 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA GODOY 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO DE MODOLO TONOM JUNIOR 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BUENO BARBOSA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERNANDES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 10:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/03/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ROSA BERNARDES 

ADVOGADO: SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 88 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 88 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO VINCOLETTO FILHO 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO SUTILLO 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE SCHINCARIOL BISCARO 

ADVOGADO: SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CATOJO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP206301 - ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CITRONI 

ADVOGADO: SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.013125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CITRONI 

ADVOGADO: SP094253 - JOSE JORGE THEMER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA PALMA 

ADVOGADO: SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA SANSON DE NADAI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BERBET FERREIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MAZZER SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO VICENTIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA QUINSAN AFFONSO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE BELOTO BACILI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA MARIA PAIVA COAN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.013135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PRESTES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA CLAUDIONOR GOLDONI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BETE ABDALLA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA BENTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA NICOLOSI DE FARIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BOVI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ GAIOTTO DEMARTINI 
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ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO LEITE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE QUALIOTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MELARE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DO CARMO MENUCCI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MACHIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BONAPARTE GARCIA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBATIÃO ROQUE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTIM MILTON PARESCHI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO CESARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP104714 - MARCOS SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIALVA DE FÁTIMA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DELGADO 

ADVOGADO: SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO ALVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/12/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMALIA RINALDO 

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BIE 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA CASTANHO CARRIEL 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVANILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/02/2009 11:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MINERVINA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DA FÁTIMA RIBEIRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORISVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA MARIA VIEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERENILDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO NICOLOSI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA PESSATI MODANESE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA VITORIA STEFANI PARESCHI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA DE FREITAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MODANESI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ZAMUNER 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO REGONHA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO BERTELINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ COAN 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE LUCCAS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.013186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ORSI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO REGONHA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DA SILVA PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PAULO DE MORAES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENA FERREIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS LOURENCO SERAFIM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA PIRES FERRAZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FIUZA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETE APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAIR MARTINS AGUDO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FERMIANO ANTONIO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO CARNELOS PASQUOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARDIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FERNANDES PEDRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MARCELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BENEDITO CARNIEL 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE CAMPO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TEZOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 16:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.013207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SIANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MEDICCI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MARCOM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAFIM PASQUALI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE GHIRALDI PIZZOL 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BETTE SAVASSA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS LOPES 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CORREIA DE ANDRADE GUITTE 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEQUENO BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CRISTOVAM 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MARIA ZANATA PAZIM 
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ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO GAIOTTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS INOCENTE TOMAZELA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LÁZARO VIEGAS MIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ELIAS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RIBEIRO FIUSA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE MARSON 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BISCARO FILHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAUL CORRÊA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RAVICCINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.013228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO TEZOTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO REGONHA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES ANTONIO MILANELO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERAFIM FILHO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARDOZO MARIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FURIAN MARIANO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL MAIMONI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA SPAVIERI GIMENEZ 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES PEDRA 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES BENETTI 
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ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON COPPINI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ELENA STOCCO PAGOTTO 

ADVOGADO: SP192493 - RENATO AKIRA SHIMMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA FRANZINI BACCILI 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 128 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 128 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ ARANTES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SOARES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLA MACHADO 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO DINIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA TISEO CARVALHO 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BASTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP217672 - PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA DOS SANTOS MARINHO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PHILOMENA APPARECIDA FERRAZ CARAM 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR REPELE MUCHON 

ADVOGADO: SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

ADVOGADO: SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON ANTONIO PERINO 

ADVOGADO: SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZELIA DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP274971 - FERNANDO CARVALHO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP058615 - IVAN LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERONE CONSTANCIO 

ADVOGADO: SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GUTIERRES 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR REPELE MUCHON 

ADVOGADO: SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO ANTUNES PINTO 

ADVOGADO: SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PROENCA MARTINS 

ADVOGADO: SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO HONORIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ESTEVAN VIEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES LEITE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RIBEIRO PUGLIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013283-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013284-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013285-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2413/2559 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEPINELLI 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013286-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA MANCIO DE CAMARGO RAMOS 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DE GODOY ATIENZA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RAIMUNDO BASTOS 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO RAMOS 

ADVOGADO: SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ KULLER 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA CRUZ BATISTA 

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013294-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE ROBERTA NEVES MIGUEL 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PEREZ SOLER 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RAIMUNDO VAZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIA NORONHA WOLF 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARIA DE GODOY MESSIAS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DEL GRANDE 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2415/2559 

AUTOR: NAIR BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CRISTINA USELIS 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA LACERDA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATHIAS FILHO 

ADVOGADO: SP264544 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTAVIO DA ROCHA VICENCIO 

ADVOGADO: SP090696 - NELSON CARREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO SEVERINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA LEMES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN CRISTINA BIANCK JOAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS PASSARO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVEIRA BELLO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO YUKIO MIURA 

ADVOGADO: SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA VELORI 

ADVOGADO: SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WESLEY SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CUSTODIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165460 - GLÁUCIA DE CASTRO FERREIRA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIA DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP263944 - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 81 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 83 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 6315000424/2008 

 

2008.63.15.000149-0 - GENTIL DE MORAIS ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Esclareça, a Sra. Perita Sócio-Econômica, em 10 (dez) dias quantas pessoas efetivamente residem sob o mesmo 

teto que 

a parte autora, qual a relação de parentesco com a parte autora e qual a renda de cada um deles, tendo em vista 

que 

estas informações não constam do Laudo. 

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para sentença da qual as partes serão intimadas 

nos termos 

da lei. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000425 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.000823-9 - MARIA APARECIDA BIANQUINI STEIN (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE 

OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002552-3 - ANA CAROLINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AJAJ ABDELNOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.16.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PAES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR ANTONIO TOCCHIO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REZENDE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ FRANCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL MAZARIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL MAZARIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MAZARIM VARONI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MAZARIM VARONI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA FIGUEIREDO DE POLI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO MONTE VERDE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA BERNARDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR ANUNCIAÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM NOGUEIRA MONTE VERDE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PELOZI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE OLIVEIRA BAZIQUETO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO RAFAEL BOCUTTI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO MANTELLO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE OLIVEIRA MAZARIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/02/2009 

13:31:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA PEREIRA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO MERCADO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE MELLO JORGE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE OLIVEIRA MAZARIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BURIOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE ARAUJO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LOPES BONIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO FONTOURA CANEVARI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DIAS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TEZOLIN 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO VANDERLEI PIZZI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR FIOROTO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMASINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUE YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACYNTHO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKE KAVANO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MEDEIROS SCARANELO JUNIOR 

ADVOGADO: SP079005 - JOSE ARARI COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA REZENDE MEDEIRO SCARANELO 

ADVOGADO: SP079005 - JOSE ARARI COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO REZENDE MEDEIROS SCARANELO 

ADVOGADO: SP079005 - JOSE ARARI COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ROCHA PERASSA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: OSWALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ANTONIO PAULISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAQUIM OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINIO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARDEGAN 

ADVOGADO: SP071551 - ANIZIO TOZATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO FABRICIO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOACI BRAZ DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURISVALDI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURISVALDI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORETTO 

ADVOGADO: SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PINHEIRO FEITOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BATISTA DA SILVA LACERDA 

ADVOGADO: SP184883 - WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ANANIAS 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DE ANDRADE CORACA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ MALVESTIO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DRIELE FERNANDA DOS SANTOS TONELI 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CECILIA DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI CARLOS APARECIDO PEDREIRO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU MENDES 

ADVOGADO: SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCELO ADONIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VALBUENO LOPES 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VALBUENO LOPES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRIOSCHI NETTO 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRIOSCHI NETTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRIOSCHI NETTO 

ADVOGADO: SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAPETEL 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0212/2008 
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2005.63.16.000089-3 - QUITÉRIA DUTRA DE CARVALHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006473/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000266-0 - IRACI LOPES DOS SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006474/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000271-3 - MARCOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006564/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000289-0 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006475/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000316-0 - TAMAKI ISHIDA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006476/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000328-6 - SELMA DOS SANTOS (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO e ADV. 

SP88908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006477/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000495-3 - LUIS EZEQUIEL DA SILVA JUNIOR (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006479/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.000570-2 - ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006482/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000572-6 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP085481 - DURVALINO 

TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006483/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000748-6 - BENEDITO ZEFERINO DA CRUZ (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006484/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000755-3 - MAURO ANTONIO DE ALVARENGA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006485/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000846-6 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006487/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001006-0 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006169/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001009-6 - ANTONIO DEODATO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006170/2008 
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"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

 

2005.63.16.001012-6 - NELSON VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006171/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001013-8 - RAUL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006172/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001014-0 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006174/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001015-1 - VALDELISE COLLI GREGOLIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006175/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001036-9 - WALTER LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006176/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001040-0 - JOSE GONÇALVES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006177/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001044-8 - MARINA ROSA CASTELÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 

- MARIA 

SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006179/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001046-1 - SUELI APARECIDA ABBADE PROVIDELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006180/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001049-7 - SYLVINO MOMESSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006181/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001055-2 - ARLINDO ALBANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006183/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001065-5 - SUZETE SEBASTIANA VENEZIANO TONETE BAFI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316006185/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.001077-1 - JOAO FELICIO VALERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006186/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001126-0 - CLAUDIONOR FERRETI REGACI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006188/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001145-3 - MANOEL FELIX DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006189/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001165-9 - MARIA APARECIDA CARMELIM RIOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006190/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001181-7 - WALDEMAR MACHADO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006191/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001197-0 - AFONSO PEREIRA DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006193/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001214-7 - SERGIO ANTONIO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006194/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.001222-6 - JOAO SILVESTRE DA SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006197/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001259-7 - OMERO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006198/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001262-7 - ZELINA SABINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006148/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001271-8 - EDIGAR MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006150/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001274-3 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006152/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001280-9 - JOSE RODRIGUES ADEGAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006155/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001290-1 - LUIZ DE FALQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006157/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.001294-9 - JONAS TORQUATO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006425/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001322-0 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE DE ARRUDA CAMARGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006430/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001330-9 - JOEL COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006436/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001335-8 - ANINOEL ROSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006440/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001347-4 - ODILON FERREIRA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006441/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001364-4 - EURIDES CASULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006449/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001374-7 - CREUSA MORETO CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006455/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.001381-4 - ADEMAR DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006457/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001390-5 - HELENA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006459/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001396-6 - VALDEVINO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006460/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001421-1 - OSMAR SOUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006461/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001429-6 - LAERCIO DONIZETE MILANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006462/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001435-1 - ARLINDO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006464/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001442-9 - ANA FRANCISCA DE CAMPOS LUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006465/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.001453-3 - APARECIDA MARIA GOLO DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006466/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001463-6 - CLARICE BOCUTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006467/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001473-9 - CARMELA DOS SANTOS PINCELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006468/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001486-7 - NILTON NUNES ESTRADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006469/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001511-2 - MARCUS CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006471/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001574-4 - DIMAS ROBERTO STABILE (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006492/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001845-9 - SANTINA MIGLIORINI FAVARIN (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006494/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.002155-0 - JEROLINO MARCOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006499/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002156-2 - HELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006498/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002198-7 - JOAO NERY RODRIGUES (ADV. SP219592 - MAIRA TONZAR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU): 

DECISÃO Nr: 6316006563/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002705-9 - MARIA DE LOURDES CUZZIOLI GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006500/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002710-2 - JOÃO BATISTA PINTO PIMENTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006501/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002745-0 - MARIA MIQUELINA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006502/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002750-3 - MAURA ELOIZA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006504/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 
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Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002823-4 - HELIO LEAO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006505/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000093-9 - WALDOMIRO NAZARIO LEITE (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006566/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000222-5 - EDUARDO BASSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006508/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000226-2 - ELIZEU JOSE FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006509/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000227-4 - ELMIRO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316006511/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000236-5 - ANITA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006512/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000244-4 - ANTONIO JORGE CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006516/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000279-1 - ANTONIO MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006519/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000284-5 - ANTONIO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006368/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000286-9 - ANTONIO RODRIGUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006369/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000295-0 - JOSE PERES PACHECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006173/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000310-2 - ARLINDO TONHEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006370/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000315-1 - ADELMO CASADEI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006371/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000324-2 - ALCIDES RENZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006372/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000329-1 - ANGELO FRANZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006373/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000335-7 - CLAUDETE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006374/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000340-0 - JOSE MAGALHAES BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006375/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000347-3 - JUVENAL BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006376/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000423-4 - ULISSES LUIZ LADGRAF (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006377/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000431-3 - IRANILSON RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006378/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000434-9 - WILSON TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006379/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000442-8 - VALDETE DE SOUZA MAZZARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006380/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000445-3 - GENI PRADO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006381/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000446-5 - GENIDE LUZINI DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006382/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000454-4 - ERNESTO LIBOREDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006383/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000642-5 - DEJANIRA MENDES DEMARCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006384/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000727-2 - DERALDO COSTA CARDOZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006386/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000809-4 - JACIRA AGUIAR LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006387/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000810-0 - JESUINA DOS SANTOS QUIRINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006388/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000817-3 - JOSE AUGUSTO PERIRA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006389/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000823-9 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006390/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000842-2 - APARECIDO GROPPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006391/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000846-0 - ARLINDO CARRARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006392/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000848-3 - AURORA BENETI CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006393/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000856-2 - BENEDITO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006394/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000858-6 - CELSO ONOFRE BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006395/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000863-0 - CLAUDIO LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006396/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000890-2 - JOAQUIM AMARO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006398/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000899-9 - LAURINDO GREMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006399/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000900-1 - LIDIA GONCALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006400/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000910-4 - MANOEL DIAS DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006401/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.000912-8 - MARIA DO CARMO LOPES LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006402/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000923-2 - WALDEMAR CROZARIOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006403/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000929-3 - ADELVANE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006404/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000934-7 - ADOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006405/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000935-9 - ALVINA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006406/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000941-4 - OLINDA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006407/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000943-8 - AMABILE FELTRIM COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006408/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 
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Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000949-9 - ANTONIO DE MIGUEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006409/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000953-0 - CESAR ALVES BONIFACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006410/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000959-1 - PEDRO SOLERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006411/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001002-7 - ODORICO HIGINO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006412/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001011-8 - ONOFRE CARLOS ENTREPORTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006413/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001017-9 - VALTER JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006414/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001022-2 - VALDELICIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006415/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 
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Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001029-5 - TEREZINHA APARECIDA MARQUES SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006416/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001037-4 - SILVANO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006431/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001042-8 - SANDRA APARECIDA VERRI SANSONI CARDOSO GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006432/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001043-0 - SEBASTIÃO BARBOSA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006433/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001055-6 - VERA LUCIA ALVES SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006435/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001061-1 - GERSINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006437/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001066-0 - JOSE RENATO DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316006439/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001070-2 - JOSE SEVERIANO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006444/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001073-8 - JOSE VENANCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006447/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001079-9 - HELENA BENETI BARBERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006448/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001080-5 - HILDEBRANDO SEVERIANO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006450/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001085-4 - ISMAIL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006451/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001087-8 - IVANIR SIVERO CIOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006454/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001100-7 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316006456/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001108-1 - LAURO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006221/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001116-0 - LOURIVAL REINALDO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006222/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001123-8 - MANOEL MARQUES PERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006223/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001131-7 - MARIA APARECIDA ALVAREZ BENECIUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006226/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001133-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006229/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001135-4 - MARIA AUXILIADORA BORGES PIPINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006233/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001138-0 - MARIA ROSA SANTANA MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006235/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001150-0 - NELSON FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006238/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001152-4 - NELSON PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006239/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001154-8 - NILSON PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006241/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001165-2 - NAIR BENEDITA DE MORAIS GODOI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006245/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001167-6 - LAIR PAZIAN RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006247/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001168-8 - LOURDES LOSILLA DAS NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006250/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001171-8 - LUIZ CARLOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006252/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001186-0 - JOAO CARLOS RODRIGUES LIBERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006253/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001190-1 - IRINEU PONTIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006254/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001209-7 - LUIZ CARLOS VILLANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006257/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001212-7 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006094/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001216-4 - MADALENA MORAES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006095/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001217-6 - MANOEL MARQUES ESPEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006096/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/11/2008 2452/2559 

2006.63.16.001218-8 - MARCOS SERGIO SILVA CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006097/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001223-1 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006098/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001229-2 - JOSE DOMINGUES DELFAQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006099/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001236-0 - JONAS PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006100/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001237-1 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006101/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001247-4 - JAIME PIRES GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006102/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001256-5 - VALDENOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006103/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001271-1 - PASCHOAL IESSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006104/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001279-6 - LUIZ ANTONIO PEDRO DA FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006105/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001280-2 - LEONILDE SALMERON MARTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006093/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001283-8 - MADALENA CAPELARI LUCERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006092/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001291-7 - MANOEL JULIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006091/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001295-4 - MARIA DE LOURDES ESTEVES VOLSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006090/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001300-4 - MARIA HELENA LEONEL CARETA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006089/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001309-0 - GILMAR CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006088/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001311-9 - GERSON BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006087/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001315-6 - OLEGARIO SANT ANA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006086/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001323-5 - PEDRO MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006085/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001335-1 - FILOMENA DE FALCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006084/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001336-3 - FORTUNATO SUSSAI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006083/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001351-0 - EDY DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006082/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001352-1 - ANDRE LUIZ PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006081/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001354-5 - EDINAEL FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006080/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001357-0 - ALOISIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006079/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001364-8 - DIOMAR DE OLIVEIRA SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006078/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001365-0 - ANTONIO MOREIRA DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006077/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001368-5 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006076/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001374-0 - JOAQUIM ROQUE DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006075/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001383-1 - MALVINA LOPES STABILE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006074/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001385-5 - MARIA ALICE DAMIAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006059/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001387-9 - PERLIRIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006058/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001392-2 - ADELIA TEREZINHA BARTHMAM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006057/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001483-5 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006260/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001498-7 - MASAYOSHI TAKISHITA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006429/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001693-5 - MARILIZA VENTURA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006438/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.001821-0 - MARIA ELIZABETE DE LIMA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006442/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002091-4 - MARIANA JUSTINA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006445/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002301-0 - MARIA APARECIDA BARROS DA SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006453/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002473-7 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006056/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002494-4 - FRANCISCA LEDA COSTA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006055/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002519-5 - JOSE BEZERRA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006054/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002736-2 - NEUSA FELIPE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006053/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.002780-5 - JOSE CARLOS SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006052/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002787-8 - ALVERINO CASSIANO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006051/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002795-7 - VITORIA OLINDA TUZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006050/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002804-4 - SANTINO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006049/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002808-1 - LUIZ CAFERRO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006048/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002812-3 - LUIZ FRANCISCO CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006047/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002820-2 - JURACI VIEIRA NIZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006046/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.002831-7 - JULIO VENDRAME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006359/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003101-8 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006360/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003102-0 - CLEUZA BREGANHOLI (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006361/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003212-6 - JOSE LAURINDO GUEDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006045/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003213-8 - JOSE MARCAL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006044/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003232-1 - JOSE GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006043/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003234-5 - SINVAL GAIOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006042/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 
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2006.63.16.003238-2 - VALDEMAR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006041/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

 

2006.63.16.003242-4 - WALDIR APARECIDO YANAZE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006040/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003333-7 - BENEDICTO AMARO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006362/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003355-6 - ANIZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006596/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003383-0 - PEDRO FERNANDES DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006363/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003509-7 - VERA LUCIA RODRIGUES (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006364/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003755-0 - TEREZINHA APARECIDA MARQUES SANCHES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006365/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
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Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000525-5 - PAULO ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006366/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000772-0 - JAIME BUZON (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006597/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000794-0 - MILTON DE LORENZI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006367/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000797-5 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316006417/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001500-5 - MARIA SANTUCCI SANTANA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006418/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001582-0 - HELENA FURTADO DUARTE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006599/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001634-4 - MARIA DOS ANGELOS DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006704/2008 

"Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001804-3 - MARINA GOMES DE LIMA-REP.POR JUSCILAINE JOSE PEREIRA (ADV. SP119506 

- MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006600/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001821-3 - LUCIANA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA 

SCATOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006705/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002132-7 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006706/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002256-3 - BASILIA IGUI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006708/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002334-8 - ALBERTO REIS LOUREIRO (ADV. SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006601/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002398-1 - GERALDO COLTRE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006602/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2007.63.16.002569-2 - MARLENE VEGRO GRANELI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006709/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000064-0 - JORGE LUIZ TOTH (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006603/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000098-5 - MARIA RIBEIRO SAMPAIO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006711/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000115-1 - ISABEL PAIVA AUGUSTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006712/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000118-7 - CLARICE CEOLIN CRUZ (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006713/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000119-9 - ANABELA SANTOS DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006714/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000197-7 - OTACIANO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 
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GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006715/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000230-1 - TERESA DE JESUS TROCATE DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006608/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000232-5 - JOAO GASPAR DE ARRUDA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006719/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000282-9 - JAIME PAULO DA SILVA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006609/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000287-8 - CONCEICAO DA CUNHA LIARIO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006720/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000288-0 - OROTILDE DOS SANTOS GUERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006721/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000361-5 - VALDEMILSON ANGELO (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006722/2008 

"Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000370-6 - LUSINETE SALES DOS SANTOS (ADV. SP220086 - CLEIA CARVALHO PERES 

VERDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E APARECIDA COLUTI (SEM 

ADVOGADO): 

DECISÃO Nr: 6316006168/2008 

"Vistos. 

Em razão de minha participação na Sessão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federal da 3ª Região, 

redesigno 

a audiência de conciliação, intrução e julgamento para o dia 26/02/2009, às 16:00 horas. 

Publique-se. Dê-se ciência ao INSS. 

Expeça-se carta precatória para intimação da co-ré. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000448-6 - TAIS EULINA ANDRADE DE NORONHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006723/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000520-0 - JOAO ARNALDO FERNANDES MOREIRA (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN): 

DECISÃO Nr: 6316006729/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000695-1 - APARECIDO JOSE SELIO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006610/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001041-3 - FLORENTINO JOSE SOARES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006612/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001042-5 - CLOVIS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006613/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
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Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001044-9 - BENEDITO GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006615/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001045-0 - JOSE GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006616/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001244-6 - PEDRO RODRIGUES DE LAZARO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006592/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à agência da Previdência Social de Andradina, a fim de que, no prazo de 30(trina) dias, forneça a este 

Juízo 

cópia legível e integral do processo administrativo nº 42/105.345.413-6. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001248-3 - CELIA REGINA MARINO DE QUEIROZ (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA 

e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006589/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da contestação do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001249-5 - JOAO CARLOS PASSOS DURAO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006590/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da contestação do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 
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2008.63.16.001252-5 - SUMIE OSATO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006591/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da contestação do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001269-0 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006617/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001277-0 - JAIME SABINO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006593/2008 

"Vistos. 

Oficie-se a agência da Previdência Social de Araçatuba, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, forneça a este 

Juízo 

cópia integral e legível do processo administrativo nº 42/135.694.732-5. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001281-1 - ARISTIDES TEREZA JUNIOR (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006588/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da contestação do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001286-0 - LEILA APARECIDA DIBES GOES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006587/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, acerca da contestação do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001450-9 - LIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006618/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001451-0 - EROTIDES GOMES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006619/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimen-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001507-1 - EDINA PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006620/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001508-3 - TUYAKO MATSUMOTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006621/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001509-5 - MARIA FELIX FERREIRA DIAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006622/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001510-1 - JOAQUIM V CHAGAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006623/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001511-3 - JOANA DARK GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316006624/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001512-5 - ANA MARCIANO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006625/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001513-7 - BERNARDINA ANTUNES RIOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006626/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001514-9 - FLORIVAL TAVARES CAMARA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006627/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001515-0 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006628/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001516-2 - IRMA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006629/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001549-6 - LUIZA MARIA JULIO COELHO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006630/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001602-6 - MARINA POMPONETE RODRIGUES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006631/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001604-0 - SEBASTIAO LUIZ DE FREITAS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006632/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001605-1 - HIRO TAKAHATA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006633/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001628-2 - EDSON SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006634/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001639-7 - ELISEU BALTAZAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006635/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001640-3 - ANGELINA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006636/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001641-5 - ANIZIO JOSE PIRES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006637/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001642-7 - IRINEU BALTAZAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006638/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001643-9 - CAROLINO MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006639/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001644-0 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006640/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001645-2 - ARCEDINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID): 

 

DECISÃO Nr: 6316006641/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001646-4 - ANTONIO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006642/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001647-6 - ADAIR APARECIDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006643/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001648-8 - LADISLAU GAIOTTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006644/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001649-0 - JOAO SEZARIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006645/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001650-6 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006646/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001651-8 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006647/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001652-0 - LUIZ VIEIRA JORGE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006648/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001653-1 - ANTONIA GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006649/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001654-3 - MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006650/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001655-5 - JOAO BATISTA VITORINO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

 

DECISÃO Nr: 6316006651/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001656-7 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006652/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001658-0 - MARCIO SIZILIO DE MATOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006653/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001659-2 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006655/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001660-9 - JOSE FERLETE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006656/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001661-0 - MARIA ROSA FERLETE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006657/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001662-2 - OSWALDO ALVES MARTINS FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006659/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001663-4 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006660/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001664-6 - PEDRO ANGELO LUIZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006661/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001665-8 - ROSANGELA CRISTINA SAWADA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

 

DECISÃO Nr: 6316006662/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001666-0 - TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006663/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001667-1 - VALDICE CUNHA DE LIMA LUIZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006664/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001668-3 - VERA LUCIA ONORATO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316006665/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001669-5 - ORACIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006668/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001670-1 - ILMO MONZONE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006669/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001671-3 - JOSE DO CARMO SILVA CAMPOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006670/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001672-5 - HELENA MARIA BATISTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006671/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001673-7 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006672/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001674-9 - FRANCISCA BRANDINA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006673/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001676-2 - AGRIPINO VITORINO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006674/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001735-3 - JUVENAL FERRARETTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006675/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001950-7 - ULCINDO CASIMIRO DA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. 

SP245229 - 

MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006035/2008 

"Vistos. 

Esclareça a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias os motivos de sua ausência à perícia designada, sob pena 

de 

extinção do feito. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001951-9 - MARIA ELENA SALMI (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006594/2008 

"Vistos. 

Esclareça a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias os motivos de sua ausência à perícia designada, sob pena 

de 

extinção do feito. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002126-5 - NILSO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI e ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006039/2008 

"Vistos. 

Torno sem efeito a decisão nº 5876/2008 do dia 16.10.2008. 
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Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da "contestação padrão" depositada 

em Juízo, 

intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela 

parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002425-4 - VALDIR GASPAR DE CASTRO (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006060/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

 

2008.63.16.002426-6 - MARIA ANTONIA VENANCIO (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006062/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002427-8 - ODILA DA COSTA CRUZ (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e 

ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006061/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002429-1 - MARIA AUXILIADORA FERNANDES (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006064/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002447-3 - GILDETE LOPES DE ARAUJO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006063/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

02/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002448-5 - TARCISIO SOBRINHO DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 
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ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006583/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Luciane Malheiros Dourado como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 08/12/2008, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002449-7 - JOSE ALBINO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006071/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002450-3 - ANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006570/2008 
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"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 12/12/2008, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002453-9 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006065/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002454-0 - JOSE DA SILVA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006066/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 
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às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002455-2 - REGINA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006067/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 
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1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002456-4 - DIRCEU GUERRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006068/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 
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estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002457-6 - OSLEITE ALDO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006069/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002458-8 - MARGARIDA DE ALMEIDA KAYAHARA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA 

DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006072/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002460-6 - FELIX DOURADO JUNIOR (ADV. SP263830 - CICERO DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006070/2008 

"Vistos. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002485-0 - HELENA BELINTANI CAPILHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006348/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002486-2 - EROTILDE PEREIRA NOIA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006694/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2009, às 16:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002489-8 - CONCEICAO GOMES (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006073/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002502-7 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006579/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

10/12/2008, às 

15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002505-2 - PEDRO FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006571/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002506-4 - ISABEL VITORIA DE ALMEIDA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006580/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Luciane Malheiros Dourado como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 08/12/2008, às 10:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002509-0 - ISABEL CRISTINA FERNANDES BALIEIRO (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006687/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2009 às 14:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 
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no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002511-8 - LUZIA DA SILVA PEREIRA SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006690/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2009 às 10:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002512-0 - NATALICIO DOS SANTOS GOLTIN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006586/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 04/12/2008, às 14:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 
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necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002513-1 - NEUSA APARECIDA MALAMAN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006581/2008 
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"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Carelli Placco como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

10/12/2008, às 

13:30 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1473, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002514-3 - ROSELI MARIA BATISTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006582/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Leme Blumer Neto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/12/2008, 

às 13:30 horas, a ser realizada na Rua Humberto de Campos, 947, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002515-5 - EDERSON FERNANDO BELCHO DE ALMEIDA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006572/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 
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de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002516-7 - ANANIAS DE SOUZA LIMA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006692/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2009 às 14:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002517-9 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006691/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002520-9 - VALDEMARIO DA COSTA FARIA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006693/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2009 às 13:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão 

comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002521-0 - PEDRO GARCIA DAL SANTOS (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006349/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

 

2008.63.16.002523-4 - RAFAEL APARECIDO JARA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006350/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 
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que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002525-8 - MASAKATSU YAZAKI (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006678/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002526-0 - DANIEL CIRICO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006357/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal, para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002527-1 - AKIKO OHARA (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006679/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2009 às 14:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002528-3 - MISSAO MOCHIZUKI (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006680/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002529-5 - RENATA KATSUE YUBA (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006681/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2009 às 16:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002530-1 - ALICE MASAMI MINOWA (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006682/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de março de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002531-3 - JULIA YASUKO MOCHIZUKI (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006683/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de março de 2009 às 14:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002532-5 - MERINA KAIKO YAZAKI (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006684/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de março de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 
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no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002533-7 - TERUKO NIIZU MINOWA (ADV. SP088916 - CYRO KAMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006685/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de março de 2009 às 16:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002539-8 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006351/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002542-8 - ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006352/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002543-0 - MARCIA APARECIDA BORGES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 
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GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006573/2008 

"Vistos. 

Intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga ao processo virtual a cópia de sua carteira 

de trabalho, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

Após, à conclusão para apreciação do pedido de tutela antecipada." 

 

2008.63.16.002545-3 - IZAU BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP135074 - INES SANT'ANA PEREZ e ADV. 

SP071420 - 

LUIZ CARLOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006353/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002553-2 - CLARICE DE SANDRE CAMARGO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006686/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002554-4 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006574/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 
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Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002555-6 - EUNICE CLAUDINA CALISTO TEIXEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA 

DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006575/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002558-1 - LAURINDA FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006560/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002559-3 - VALDECI DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316006567/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002560-0 - ANTONIO RODRIGUES ALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006565/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002561-1 - DOMINGOS MAZOTTI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006561/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002562-3 - MARIA DA SILVA MOTTA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006568/2008 
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"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002563-5 - MARIA ADELIA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006562/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002564-7 - RENILDE EVANGELISTA BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006569/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002566-0 - EUNICE FONTANA MARCON (ADV. SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006689/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2009 às 11:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002567-2 - MARCIA OSMIRIA DA SILVA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006576/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002568-4 - MARIA APARECIDA PINTO RODRIGUES DE PINA (ADV. SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006577/2008 
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"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002582-9 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006695/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002585-4 - HELIO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006688/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, 

no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002586-6 - LINDOLFO PAULO MARTINS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006584/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002587-8 - ELIZABETH RODRIGUES DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS 

PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006585/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 
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presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002590-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006700/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/02/2009, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 11/12/2008, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 
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Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002591-0 - FRANCISCO VARGAS MARTINS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006701/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

16/02/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 
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Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 11/12/2008, às 10:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 
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freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002648-2 - OSWALDO DE ARAUJO (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006696/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002649-4 - PEDRO JOAQUIM OLIVEIRA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006698/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002651-2 - IZABEL ROSA DA SILVA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006702/2008 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Gislaine Diogo Trujilo como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser 

realizada no dia 11/12/2008, às 17:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002652-4 - SILVANA MARDEGAN (ADV. SP071551 - ANIZIO TOZATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006699/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0237/2008 

 

Lote 10378 

 

2006.63.17.001552-6 - DENILZA PEREIRA DUDA JOSE (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA 

PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) : "Expeça-se nova Precatória à Comarca de Trindade-GO,. para fins de localização da co-ré, haja vista 

o 

equívoco na certidão do Oficial de Justiça. No mais, designo audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) para 

28/01/2009, às 18h30min, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2006.63.17.001577-0 - JOSE SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 19/09/2008, ressaltando que não se 

trata de 

benefício que não faz jus à revisão, e sim benefício que já sofreu revisão, conforme informações da contadoria 

judicial. 

Intime-se. Após, dê-se baixa nos autos. 

 

2006.63.17.003544-6 - MARCILIO ALVES FERREIRA (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária 

de Santo 

André. Intimem-se. 

 

2006.63.17.003751-0 - SEBASTIANA PEREIRA GENEROZO (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; NEUZA 

DE SOUZA 

VILELA (ADV. SP175536-CÁTIA MARIA DE CARVALHO) ; JULIO CESAR DE SOUZA GENEROSO 

(ADV. SP175536- 
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CÁTIA MARIA DE CARVALHO) : Considerando o teor da certidão anexada aos autos, verifico que os co-réus 

não foram 

intimados da sentença por meio da publicação ocorrida em 18/12/2007, não havendo que se falar, portanto, em 

intempestividade do recurso. Desta feita, diante do erro material, reconsidero decisão anterior e determino o 

processamento do recurso de sentença com URGÊNCIA. Intime-se. 

 

2007.63.17.001660-2 - OSMAR AMENT E OUTROS (ADV. SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI 

RIOS); 

CIBELE AMENT(ADV. SP209355-RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS); FLAVIO AMENT(ADV. 

SP209355-RAFAEL 

MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105) : Diante da justificativa dada pela parte autora, oficie-se o INSS para que forneça a Certidão de 

Dependentes 

habilitados para fins previdenciários. 

 

2007.63.17.002037-0 - HEITOR ALVES DE SANTANA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

:Proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos virtuais, para que conste no assunto "030201 - 

IRPF/Imposto de Renda Pessoa Física - Impostos" e o complemento "075 - Incidência Sobre Aposentadoria". 

Aguarde-se 

comunicação do Egrégio TRF3 quanto ao cancelamento do Requisitório de Pequeno Valor expedido. Após, se em 

termos, 

expeça-se novo RPV, com a correta classificação dos presentes autos virtuais. 

 

2007.63.17.002953-0 - VILMA APARECIDA PALAGANO E OUTROS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA); 

ODETE 

ALVES PALAGANO ; CLAUDIO PALAGANO ; CLAUDETE PALAGANO PEREIRA ; RUTE PALAGANO 

DE SOUZA ; 

JOSE PALAGANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual poderá ser realizado pelo advogado 

constiuído nos 

autos ou pelos próprios autores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007, observada a cota 

parte 

de cada um, a saber: metade à viúva, ODETE ALVES PALAGANO, e um quinto do valor remanescente a cada 

um dos 

herdeiros: VILMA APARECIDA PALAGANO, JOSE PALAGANO, CLAUDIO PALAGANO, RUTE 

PALAGANO DE SOUZA e 

CLAUDETE PALAGANO PEREIRA. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado 

pela Ré, 

oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.002957-8 - MARLENE SILVA DE MORAES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A determinação 

contida na 

decisão proferida em 18/08/2008 busca apenas a observância a dispositivo de lei, destacando-se o entendimento 

jurisprudencial a respeito do tema (...)Posto isso, proceda a Secretaria à requisição do valor total da condenação 

em favor 

da autora. Intime-se. 

 

2007.63.17.004076-8 - CARLOS AUGUSTO MORAES PEREIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Defiro a 

dilação de prazo 

requerida. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação da parte autora, dê-se baixa nos autos. Intime-se. 

 

2007.63.17.004811-1 - LUCIANO JAMBEIRO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto a petição 

protocolada pela CEF. 

Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 
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2007.63.17.005269-2 - MARCIA REGINA BETTELONI (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; RODRIGO BETTELONI GARCIA 

(ADV. ) ; PAULO 

VINICIUS BETTELONI GARCIA (ADV. ) : Intime-se o MPF para manifestação, haja vista que os menores 

estão 

representados pela curadora Rita Aparecida Betteloni Dalle Luche, designando-se audiência de conhecimento de 

sentença para 02.12.08, às 15:15 hs, dispensado o comparecimento das partes. 

 

2007.63.17.005302-7 - GERVASIO JOSE DE NOVAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação 

da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/02/2009, às 15:30 horas. Intimem-se 

as partes 

quanto à nova data agendada. 

 

2007.63.17.005527-9 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133408 - CLEIA GOMES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; LEANDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. ) ; LUANA 

ALVES DOS 

SANTOS (ADV. ) ; LUCAS ALVES DOS SANTOS (ADV. ) : Considerando que a diligência concernente à 

citação dos co- 

réus restou infrutífera, manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2007.63.17.005746-0 - JOAO CANOVAS SOBRINHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS 

para que remeta 

a este Juízo o laudo técnico da empresa General Electric, que está em poder da Autarquia, conforme noticiado 

pelo autor. 

Prazo: 30 dias. Oportunamente, conclusos. 

 

2007.63.17.006489-0 - MARIA TEREZINHA MENEZES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se 

baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.17.006552-2 - ROSEMEIRE ALVES FRANCO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se 

baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.17.006689-7 - GIVALDO SILVA BORGES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se 

baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.17.006691-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se 

baixa no 

sistema. Int. 
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2007.63.17.006789-0 - VICENTE SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte autora, 

tendo em vista 

que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se baixa no 

sistema. 

Int. 

 

2007.63.17.006852-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo 

em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se 

baixa no 

sistema. Int. 

 

2007.63.17.007040-2 - VALTER ADALBERTO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido feito pela parte autora, 

tendo em vista 

que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Dê-se baixa no 

sistema. 

Int. 

 

2007.63.17.007114-5 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Reconsidero a decisão anterior e defiro o prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para a eventual habilitação de herdeiros. Int. 

 

2007.63.17.007419-5 - MARIA ANDREATTA DE NICOLAI (ADV. SP032182 - SERGIO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A fim de dirimir as questões suscitadas, 

encaminhem-se os autos 

à contadoria judicial, para que esclareça se o benefício já foi revisto nos moldes da sentença prolatada. Após, 

tornem os 

autos conclusos para deliberação. 

 

2007.63.17.007476-6 - ANTONIO FERMIANO DOS SANTOS (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido 

feito pela parte 

autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 

110/01. 

Dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.17.007915-6 - SANDRA APARECIDA TROVO RODRIGUES RAMALHEIRA ADALBERTO (ADV. 

SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105) : 

Indefiro o pedido feito pela parte autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os 

mesmos do 

acordo previsto na LC 110/01. Dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.17.007924-7 - ANTONIO GUILHERME GONCALVES (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Indefiro o pedido 

feito pela parte 

autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 

110/01. 

Dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.17.008284-2 - JOSE HENRIQUE GALVEZ (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão do valor da causa. Devolvam-se os autos à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Santo 

André. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.008603-3 - JOSE RODRIGUES PRADO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

quanto a petição protocolada pela CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2007.63.17.008656-2 - JOACIR ANTONIO LOCATELLI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte 

autora quanto 

a petição protocolada pela CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2008.63.17.000057-0 - GUILHERME JORGE CESTARI E OUTRO (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI 

FEITEIRA); 

JAMES CESTARI JUNIOR(ADV. SP215667-SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : Intime-se o INSS para que manifeste seu interesse na lide, haja vista o teor da 

contestação 

apresentada nos autos, bem como a edição da Lei 11.457/2007, a qual criou a Super-Receita, no prazo de 5 dias. 

Desde 

já, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 03/03/2009, às 14:00 horas, dispensada a presença 

das 

partes.Intime-se. 

 

2008.63.17.000105-6 - EDINO GARCIA TRINDADE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto a petição protocolada 

pela CEF. 

Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2008.63.17.000185-8 - OSCAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que a 

petição 

protocolada em 29/09/2008 não veio acompanhado da procuração ali mencionada, intime-se o patrono da parte 

autora 

para regularização. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 20/01/2009, às 18:30 horas, 

dispensada 

a presença das partes. O pedido de tutela antecipada será analisado na ocasião da prolação da sentença. Intime-

se. 

 

2008.63.17.000969-9 - EDSON AMELIO SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do 

contraditório (art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, 

retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de 

conhecimento de 

sentença (pauta extra) para 30/01/2009, às 18:15 horas, dispensado o comparecimento das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.001258-3 - MANOEL TIBURTINO DE SANTANA (ADV. SP174359 - PAULO JESUS DE 

MIRANDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 26/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.001293-5 - JOSEFA ELSA LUCENA DE ALMEIDA (ADV. SP218831 - TATIANA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta 

extra) para 

07/07/2008, às 16:30 horas, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2008.63.17.001479-8 - CAETANO ZANUSSO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto a petição 

protocolada 

pela CEF. Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2008.63.17.001481-6 - JAIR TURCI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto a petição protocolada 

pela CEF. 

Decorridos 10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2008.63.17.001538-9 - TOSHIO YAMADA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requisite-se à APS o procedimento 

administrativo 

completo do autor, TOSHIO YAMADA, (NB 130.130.869-0 e NB 110.851.852-1), contendo todos os documentos 

apresentados pelo segurado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da 

autoridade 

administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração dos 

cálculos. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a 

presença das partes. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.002137-7 - SONIA FREITAS COSTA DOS SANTOS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a necessidade de 

esclarecimentos 

acerca das questões suscitadas pela parte autora, designo nova perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no 

dia 

15/12/2008, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos 

pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Em consequência, redesigno audiência de 

conhecimento 

de sentença para o dia 24/03/2009, às 18h30min, dispensada a presença das partes. Intime-se 

 

2008.63.17.002249-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o sr. perito judicial a fim de 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente resposta aos quesitos complementares formulados pelo autor. Indefiro a produção de 

prova 

oral, nos termos do artigo 400, II do CPC. Intime-se. 

 

2008.63.17.002299-0 - JOSE PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : Manifeste-se o Sr. Advogado acerca da informação do óbito do autor em data anterior à propositura da 

ação. 

Prazo: 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

2008.63.17.002304-0 - PATRICIA DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que, 

além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique 

outra 

avaliação pericial. Intime-se. 

 

2008.63.17.002335-0 - REGINALDO NUNES LEITE (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que 

não 

apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo 

apresenta 

qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Intime-se. 

 

2008.63.17.002336-2 - JOSE NILTON DIAS LIMA (ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro a realização de nova perícia, haja vista que 

não 

apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo 

apresenta 

qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. Intime-se. 

 

2008.63.17.002809-8 - VICTALINA RAINERI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se a parte autora quanto a petição protocolada pela CEF. 

Decorridos 

10 (dez) dias sem manifestação, dê-se baixa no sistema 

 

2008.63.17.002855-4 - MARLENE DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP152215 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO 

GALASSO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de 

readequação 

da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/02/2009, às 15:30 horas. 

Intimem- 

se as partes quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.003168-1 - MARILDA GARLA (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requisite-se à APS o procedimento administrativo 

completo da 

parte autora, MARILDA GARLA, NB 142.200.985-5, contendo todos os documentos apresentados pelo 

segurado. Prazo: 

15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa competente. 

Com a 

juntada do documento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Intime-se. 

Oficie-se com 

urgência. 

 

2008.63.17.003171-1 - ELIANE FERREIRA DE LAURENTIS (ADV. SP122138 - ELIANE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão proferida por seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.003252-1 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA CAMILLO (ADV. SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o 

princípio do 
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contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu 

suposto 

direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo 

audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 03/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003273-9 - SANDRO GOMES FERREIRA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do 

contraditório (art. 

5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, 

retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Designo audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 02/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2008.63.17.003294-6 - VANESSA DAS GRACAS CAZAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; HENRIQUE CAZAL 

FERRARI (ADV. ) : 

Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 

16/02/2009, às 15:30 horas. Intimem-se as partes quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.003296-0 - RAIMUNDA RODRIGUES ANDRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação 

da pauta, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/02/2009, às 15:30 horas. Intimem-se 

as partes 

quanto à nova data agendada. 

 

2008.63.17.003488-8 - FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante das informações prestadas, proceda-se à 

alteração 

cadastral do endereço da parte autora. Outrossim, redesigno as seguintes perícias médicas: - Clínica Geral, dia 

15/12/2008 às 14:00 horas, a ser realizadas neste Juizado; - Oftalmologia, dia 17/12/2008 às 14:00 horas, a ser 

realizada 

em São Caetano do Sul, Avenida Senador Roberto Simonsen, nº 103, Centro; No dia designado, deverá a parte 

autora 

comparecer munida de todos os documentos médicos que possui, bem como documentos pessoais. Redesigno 

também a 

perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 13/12/2008, às 09:00 horas. Designo audiência 

de 

conhecimento de sentença para o dia 13/02/2009, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

 

2008.63.17.003583-2 - VIRGILINA MENDES LUZ DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requisite-se à APS 

o 

procedimento administrativo completo da parte autora, VIRGILINA MENDES LUZ DOS SANTOS, NB 

21/146.632.664-3, 

contendo todos os documentos apresentados pelo segurado. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de busca e 

apreensão e 

responsabilização da autoridade administrativa competente. Com a juntada do documento, remetam-se os autos 

à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

09/02/2009, às 18:30 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. Oficie-se com urgência. 

 

2008.63.17.005296-9 - MARIA VANIA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o 

princípio do 

contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu 

suposto 

direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Intime-se o 

Sr. Perito 

judicial para prestar os esclarecimentos solicitados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.006011-5 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar, que fica, por ora, indeferido. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria 

demais o 

princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente 

desfrutaria do seu 

suposto direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.006044-9 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006057-7 - JOSE NILSON BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP180801 - JAKELINE COSTA 

FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2008.63.17.006179-0 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo a emenda à inicial. Outrossim, designo as 

seguintes 

perícias médicas, a serem realizadas neste Juizado: - Clínica Geral, dia 13/01/2009 às 13h30min; - Ortopedia, dia 

07/01/2009 às 13h45min. Nos dias designados, deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

médicos que possui, bem como documentos pessoais. Intime-se. 

 

2008.63.17.006648-8 - RAIMUNDO NONATO PAULINO GABRIEL (ADV. SP075913 - CARMEN JANE DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Intime-se 

a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006762-6 - AMELIA MANZONI E OUTRO (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); 

FERNANDO 

MANZONI(ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) Proceda a Secretaria a retificação do pólo passivo, devendo constar Caixa Econômica Federal. Após, 

cite-se o 

réu para contestar no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.006959-3 - FLAVIO ASTOLPHO (ADV. SP273941 - CRISTIANE DE SOUSA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 
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fundamentos. 

Int. 

 

2008.63.17.007206-3 - LUIS MAURO SETI (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Proceda a Secretaria a exclusão do Instituto Nacional do Seguro 

Social e a 

inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo do presente feito. Após, cite-se a ré Caixa Econômica 

Federal. 

Intimem-se às partes. 

 

2008.63.17.008140-4 - JOSE ORLANDO PEDREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008142-8 - FERNANDO BERNARDINO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008143-0 - JOSE CAMARGO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008144-1 - DURVAL CUNHA DA SILVA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte 

autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.008146-5 - ANDRE LUIZ MINALLE DAMETTO JUNIOR E OUTROS (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS 

DE MORAES); PEDRO DANTAS DAMETTO(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES); 

VICTOR DANTAS 

DAMETTO(ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008173-8 - ANTONIO MAURICIO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008174-0 - WENDELL RENE DOS SANTOS (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem 
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como as que se encontram em arquivo digitalizado, a fim de que seja a presente ação redistribuída à Justiça 

Estadual da 

Comarca de Rio Grande da Serra. 

 

2008.63.17.008175-1 - ROSA SILVA DE SOUZA (ADV. SP129628A - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de 

inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos 

da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.008176-3 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, 

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva 

perícia e 

intime-se a autora quanto à data marcada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008177-5 - VANETE DE JESUS PEREIRA XAVIER (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008178-7 - DIRCE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA 

HENRIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008179-9 - MARIA BERNADETE OLIDIO (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora a fim de que, 

no prazo de 

05 (cinco) dias, esclareça a divergência entre o endereço indicado na inicial e aquele que consta nos documentos 

anexados aos autos. Caso o endereço seja aquele declinado na inicial, deverá comprová-lo mediante a 

apresentação de 

documento idôneo, tal como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, 

ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.008186-6 - TERESA VITOR (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008187-8 - EDEVILSON DE SOUZA BRITO (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Justifique o autor, em 10 dias, se pretende a concessão de benefício 

decorrente de acidente do trabalho, para fins de verificação da competência desta Justiça (art. 109, I, CF). 
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2008.63.17.008188-0 - MARLENE DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES 

TAMAYOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente a autora cópia de documento 

comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008189-1 - SUMIKO HAYASHI (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do 

feito, conforme 

previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação 

em 

trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.008191-0 - MARIA DA FONSECA PROCIDONIO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008199-4 - LUZIA RODRIGUES LAVECCHIA (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e 

ADV. SP178117 

- ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, após a oitiva 

da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008201-9 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008217-2 - MARIA GORETTI FERNANDES DOS SANTOS ALBINO (ADV. SP245009 - TIAGO 

SERAFIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo perícia 

médica, com 

clínico geral, a realizar-se no dia 11/12/2008, às 11:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.008218-4 - VALDIR MARIA DA CUNHA PEREIRA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008220-2 - TEREZINHA VICENCUA BERTALHA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 
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Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.008221-4 - JOSE SILVA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008231-7 - ILCA FERREIRA XAVIER (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize o autor a falta de assinatura do patrono 

na petição 

inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, tornem os 

autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008233-0 - AILTON ROGERIO DE JESUS COSTA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008234-2 - RAIMUNDO PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008235-4 - JASON TADEU ADAO (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008236-6 - MARIA GONSALVES DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008248-2 - VALERIA RIBEIRO DA CUNHA (ADV. SP264337 - VANESSA DA SILVA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008249-4 - TEREZINHA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008250-0 - CANDIDO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica, com ortopedista, a realizar-se no dia 07/01/2009, às 13:00 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos 

que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.008251-2 - MARIA MONICA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a homologação do pedido de 
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desistência e 

extinção sem julgamento do mérito do processo indicado no termo de prevenção, conforme consulta ao sistema 

processual eletrônico, prossiga-se com o processamento regular do feito. Intime-se a parte autora para 

apresentar, no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e 

designação de 

perícia. Intime-se. 

 

2008.63.17.008253-6 - PROVINDO FELIPE DA SILVA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO 

LUCIANO 

XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a 

parte autora 

se os males que a acometem são decorrentes do exercício de sua atividade laborativa enquanto empregado, a fim 

de fixar 

a competência para o julgamento da causa. Prazo 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para 

deliberação. 

 

2008.63.17.008254-8 - ROSA VIRI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, 

conforme previsto 

na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite 

neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.008255-0 - LUDELINO MANOEL DA SILVA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Diante das 

informações 

prestadas na petição datada de 11.11.2008, intime-se a parte autora para que encaminhe aos autos a versão 

integral da 

exordial, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.63.17.008260-3 - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008265-2 - ANA PAULA PASTORELLI (ADV. SP134209 - MARCELO HENRIQUE CAMILLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do 

exposto, INDEFIRO, 

por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.008266-4 - IGNEZ MARIN PENACHIO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008267-6 - EDNA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 
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pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008268-8 - LEONI MARIA MELONE (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Designo perícia 

médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 15/12/2008, às 15:30 horas, devendo a parte autora comparecer na 

sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008269-0 - LIAMAR DE OLIVEIRA NOE NALIM FERNANDES (ADV. SP174519 - EDUARDO 

MARCHIORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008271-8 - CELIA APARECIDA DO BONFIM ESTEVAM OLIVEIRA (ADV. SP155754 - ALINE 

IARA HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Diante do objeto da presente ação, indefiro o produção de prova testemunhal, nos 

termos do 

artigo 400, II, do CPC. Intime-se. 

 

2008.63.17.008272-0 - HUGO BATISTA DA SILVA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008273-1 - CARLOS EDUARDO TESTA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008274-3 - MARIA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.008284-6 - MARCOS ANTONIO PETRUCCI (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES 

ALVES BLANDY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008329-2 - BENEDITO BORGES FILHO (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008330-9 - ANNA PASSARELLI ZANAROTTI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 13/01/2009, às 13:45 horas, devendo a 

parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos 

médicos que possui. Intime-se. 

 

2008.63.17.008331-0 - MARONEY MENDES ARRUDA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de 

endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.008333-4 - ELISABETE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008337-1 - CLEIA CRISTINA SANTOS (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008338-3 - JOAO FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

 

2008.63.17.008428-4 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.008429-6 - CONCETTA DI STEFANO DA SILVA (ADV. SP198474 - JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000238 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 
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2008.63.17.001456-7 - MARIA ANTONIA ZAGO CAMBUY (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, apenas a fim de sanar o 

erro material 

existente, faço constar a retificação na fundamentação da sentença proferida, a fim de que conste: No mérito, 

não assiste 

razão à parte autora (fl. 2 da sentença). 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.007172-8 - VALDELIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a VALDELIO JOSÉ DOS SANTOS, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER (22/06/2007) e 

renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00, para a competência de julho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 5.708,16, atualizado para 

agosto/2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.001017-3 - JOAO DE DEUS DA SILVA DO SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS 

e ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios 

porquanto 

incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é 

de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004173-0 - JOSÉ MATOS DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001303-4 - ERNST MARTIN SCHERWITZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004264-2 - MARIA APARECIDA MARTINS CAMILO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e 
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ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002350-7 - CARLOS PAES LEME (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002153-5 - JOAQUIM DE SOUZA FORMIGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002902-9 - JOSE ANGULO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003196-6 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003758-0 - ROMILDO GIOLO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003759-2 - DURVANIL FERNANDES (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001302-2 - PEDRO CORTEZ LOPES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004266-6 - SEBASTIANA CÉLIA DE CARVALHO COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004267-8 - ANTONIO MAURICIO DE PAIVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004269-1 - MARINHO BATISTA RAMOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004445-6 - MARCOS ANTONIO GENARI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004555-2 - PALMIRO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000682-0 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005182-5 - SINEZIO CHININI (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000553-0 - WALTER NILSON URBANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.000544-0 - NELSON VENCIGUERRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004001-3 - JOAO ROSSETO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004170-4 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004169-8 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004168-6 - APARECIDO FRANCISCO ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004167-4 - MARIA LUZIA FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004166-2 - NELSON POLIZEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004165-0 - RICARDO ZEFERINO VIDAL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004135-2 - NICODEMOS SIQUEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004008-6 - DAVID DE SOUZA MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004007-4 - AGOSTINHO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003761-0 - EDSON BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003999-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SCARPANTI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003997-7 - VERA LUCIA CIOLAC (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003993-0 - ANA MARIA BOTACIN (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003768-3 - JORGE DE SOUZA (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003767-1 - JOSE INOCENTE CLEMENTE (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003766-0 - OSVANILDO DEL ANGELO (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003764-6 - ALOISIO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP136695 - GENI GOMES 

RIBEIRO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003763-4 - OSWALDO HARVO UMEMURA (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003762-2 - INACIO OLIVEIRA PAZ (ADV. SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004172-8 - LAZARO XAVIER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005456-5 - ALTAMIR SILVESTRE DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005412-7 - ODAIR ALVES DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005414-0 - ARISTIDES GUMIERO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005458-9 - SONIA GOMES LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005416-4 - ADELSON DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005457-7 - ARLINDO DIAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005410-3 - ABELARDO ROSENDO FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005454-1 - OSCAR HIPOLITO QUINTINO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000541-4 - JAIR LOCATELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005422-0 - JOSE APARECIDO MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005453-0 - OSCAR DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005428-0 - LENISVAL BENTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005424-3 - EUCLIDES JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005426-7 - JOSE EDUARDO LINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005258-1 - JOÃO INÁCIO DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000539-6 - IDIOLATRIA SELVATINO DE CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005256-8 - JOÃO CARLOS ROBERTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005462-0 - PAULO SILVERIO PEDRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005257-0 - OSWALDO PEREIRA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005461-9 - OSVALDO GERULAITIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005259-3 - GELSON HUMBERTO GIGLIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000343-0 - VALTER ROBERTO CILTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005260-0 - PEDRO JOSÉ SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005266-0 - JOSE IRINEU DE SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000735-6 - GUTEMBERG DIAS ARAGAO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ao 

autor, GUTEMBER DIAS ARAGAO, NB 504.246.186-4, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

16/08/2007, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.029,99 (UM MIL VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 
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CENTAVOS) , 

para a competência de outubro de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da 

autarquia 

(art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008, 

mantendo-se o pagamento do auxílio-doença até a reabilitação do autor para o exercício de outra atividade. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 15.987,82 (QUINZE MIL NOVECENTOS E 

OITENTA 

E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos 

da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002408-8 - JOAO BONAMIN GUALASSI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar à parte autora a 

quantia de R$ 

3.554,68 (TRêS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

atualizada 

até setembro/2008, a ser pago mediante expedição de ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.17.000654-6 - VALDETE BARROSO DOS SANTOS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

VALDETE BARROSO DOS SANTOS, NB 518.155.150-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

23/11/2006, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.026,66 (ONZE MIL VINTE E SEIS REAIS 
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E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria 

judicial 

realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002974-1 - LUZIA MARIA DE LIMA (ADV. SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA) ; 

ITALO 

TEIXEIRA(ADV. SP165444-DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de reconhecer o direito ao 

benefício 

previdenciário de pensão por morte a ITALO TEIXEIRA DIAS, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social a 

implantá-lo com DIB para o dia 06/01/2008, NB, 146.016.695-4 e renda para o mês de outubro de 2008, no valor 

de R$ 

1.074,83 (UM MIL SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , bem como ao 

pagamento dos 

valores das prestações vencidas, num total de R$ 10.713,37 (DEZ MIL SETECENTOS E TREZE REAIS E 

TRINTA E 

SETE CENTAVOS), em outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.006554-6 - MARIA DAS GRAÇAS MENDES CARDOSO RODRIGUES (ADV. SP125436 - 

ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, confirmo a medida liminar, e JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de 

fazer 

consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, MARIA DAS GRAÇAS MENDES CARDOSO 

RODRIGUES, a partir da DER (02/02/96), com RMI no valor de R$ 86,96, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação (19/02/2008), com RMI no valor de R$ 415,00 e mediante o pagamento de 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de julho de 2008. Oficie-se ao INSS para 

cumprimento no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

  Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 25.710,17, para a competência de julho de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal e considerada a renúncia da parte autora ao valor 

excedente à 

competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publicada em audiência, saindo 

intimadas 
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as partes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000326-0 - NADIR GUERRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, NADIR GUERRA, 

NB 

506.883.258-4, a partir da cessação administrativa ocorrida em 06/03/2007, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R 

$ 444,39 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para a 

competência 

de outubro de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da 

Lei 

8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.933,19 (NOVE MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E 

TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002407-6 - JORGE BALDASSARI NOBREGA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a pagar à parte autora a 

quantia de R$ 

2.612,56 (DOIS MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada até 

setembro/2008, 

a ser pago mediante expedição de ofício requisitório. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.17.006292-2 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

determinar que o 

INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 143.063.479-8, de forma que passe a R$ 

867,24, e 

renda mensal atual no valor de R$ 928,63, para setembro de 2008. Condeno também o INSS ao pagamento das 

prestações vencidas que totalizam R$ 3.897,33, atualizado até outubro de 2008, a ser pago por meio de ofício 

requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 

 

2007.63.17.004531-6 - LUIZ CHIAROT (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006078-0 - JOSE BALTHAZAR (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.004704-4 - MARIA IZABEL GILBER (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço e acolho os embargos de declaração, a fim de 

que a 

presente decisão integre a sentença anteriormente proferida, julgando parcialmente procedente o pedido 

formulado na 

presente ação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.004293-5 - MARCIA SILVA DE MACEDO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, apenas 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora, Márcia Silva de Macedo, a título de dano moral, a 

quantia de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária a partir desta data, mais juros de 1% ao mês, a contar da 

citação. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Nada mais. Int. 

 

2007.63.17.000974-9 - MITUE MURAKAMI FACCIONI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, 

MITUE MURAKAMI FACCIONI, a partir de 29/05/2008 (data da perícia), mediante o pagamento de renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de julho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 880,41, para a competência de agosto de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2007.63.17.008359-7 - CLAUDIO DE MOURA ROCHA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte 

autora, CLAUDIO DE MOURA ROCHA, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o 

auxílio-doença NB 131.932.706-8 , DIB em 04/12/2003, RMA no valor de R$ 1.258,47 (UM MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , em agosto de 2008, e prestações vencidas, 

consoante fundamentação, num total de R$ 24.718,67 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E DEZOITO 

REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), em outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora pelo período de 6 (seis) meses, contados da data da realização da perícia 

médica, em 14/08/2008. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.005770-7 - JURANDIR JOSE FERRERA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 

O PEDIDO 

formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, para determinar a conversão do tempo especial em comum, compreendido entre 07/03/72 a 

19/09/74, 

05/03/75 a 10/08/81, 05/06/85 a 16/06/87 e 21/09/87 a 01/03/96, concedendo-se a aposentadoria por tempo de 

contribuição a contar da citação, com DIB em 11/09/2007, RMA no valor de R$ 868,29 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E 

OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), em outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, num total de R$ 13.227,12 (TREZE MIL DUZENTOS E 

VINTE 

E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) , em outubro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.005096-1 - MILTON FERNANDES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à 

audiência, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

2007.63.17.005642-9 - EDSON MARIANO DE SOUZA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a conversão do tempo especial em 

comum, 

compreendido entre 22/12/62 a 30/10/64, alterando-se o coeficiente de cálculo da aposentadoria. 

 

Consoante cálculos do setor de contadoria, o valor da renda mensal deve corresponder a R$ 666,09 

(SEISCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , em outubro de 2008. 

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas num total de R$ 4.784,91 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), em outubro de 2008. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.002531-0 - ELVIRA DE MARQUE (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no inciso V do 

artigo 51 da Lei 

9.099/95, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada 

mais. 

 

2007.63.17.004710-6 - MARCOS ROBERTO CONSULIM (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício, de forma que 

passe a R 

$ 1.106,05. Condeno também o INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 12.985,36 (DOZE 

MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até outubro de 

2008, a ser 

pago por meio de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.001702-3 - LUCILENE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, recebo os presentes 

embargos 

porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000141-0 - ANTONIO FERRI (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA e ADV. 

SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício 

de 

prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a ANTONIO FERRI, no valor de um salário mínimo, 

com DIB em 

05/10/2008 (data da visita da assistente social) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), para a competência de setembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

O 
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benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 778,81 (SETECENTOS E 

SETENTA E 

OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.007443-2 - LUIZ GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício NB 

144.087.772-3, de forma que passe a R$ 766,45, e renda mensal atual no valor de R$ 1.361,77, para setembro de 

2008. 

Condeno também o INSS ao pagamento das prestações vencidas que totalizam R$ 11.905,84, atualizado até 

setembro de 

2008, a ser pago por meio de ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, recebo os presentes 

embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.003303-3 - ANTONIO PEGORARO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP240882-

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI); MARIA SALETTE DA SILVA PEGORARO(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.006762-2 - ODAIR BERNARDO FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002040-0 - MANOEL COSTA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.002809-4 - COSMA FLORÊNCIA DE SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.001589-4 - ANGELA VACCARI FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006247-8 - NOEMIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005400-7 - JOSE TIAGO DAS VIRGENS (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.17.008374-3 - SEBASTIAO JOSE PEREIRA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000239-5 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

à 

autora, VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA, NB 514.070.338-2, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 

29/09/2005, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 2.127,06 (DOIS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), para 

a 

competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 49.921,62 (QUARENTA E NOVE MIL 

NOVECENTOS 

E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da citação, 

considerando a renúncia da autora ao excedente ao limite de alçada no ajuizamento, acrescidas as parcelas 

vencidas no 

curso da ação. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório 

ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000636-4 - ANTONIO CARLOS DE JESUS (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ao 

autor, ANTONIO CARLOS DE JESUS, NB 515.892.788-6, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

02/01/2007, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 684,70 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA 

CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação 

profissional a 

cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 
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pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008, 

mantendo-se o pagamento do auxílio-doença até a reabilitação do autor para o exercício de outra atividade. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.493,19, para a competência de outubro de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação, descontados os valores percebidos a título do auxílio-doença NB 515.892.788-6, concedido em 

21/03/2007 e cessado em 28/03/2007. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.006080-9 - JOAO ROSSETO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

determinar que o INSS 

proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício NB 47.986.163-3, de forma que passe a CR$ 

609.215,55, e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.407,55, para setembro de 2008. Condeno também o INSS ao pagamento das 

prestações vencidas que totalizam R$ 1.241,10, atualizado até outubro de 2008, a ser pago por meio de ofício 

requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.000697-2 - LEONEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a LEONEL OLIVEIRA DA SILVA, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14/03/2008 (data 

perícia social) e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência 

de outubro 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 3.260,44 (TRêS MIL 

DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 
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citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.005773-2 - HELLEN LEOPOLDINO (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) ; NEIDE 

LEITE SILVA 

LEOPOLDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

CPC. Sem 

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000357-0 - MARIA LUISA ANGELO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

MARIA LUISA ANGELO DA SILVA, NB 504.006.610-0, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

06/04/2006, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência 

de outubro 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, pelo período de 6 (seis) meses, contados da data da realização da perícia 

médica, em 10/07/2008. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.643,91 (TREZE MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA 

E TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos 

da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006102-8 - ADEMIRSO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado com 

o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000320-0 - TEREZINHA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE 
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AMANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

à 

autora, TEREZINHA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, NB 504.036.513-2, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 

30/08/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 992,11 (NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS E 

ONZE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação 

profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 15.011,87 (QUINZE MIL ONZE REAIS E 

OITENTA E 

SETE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial 

realizados nos 

termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000676-5 - MILCA MELLONI MACHADO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, MILCA MELLONI 

MACHADO, NB 514.365.963-5, a partir da cessação administrativa ocorrida em 13/09/2007, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir de 24/07/2008 (data da citação), com renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 

1.518,51 (UM MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), para a 

competência de 

outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 21.392,40 (VINTE E UM MIL TREZENTOS 

E 

NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004922-0 - ARNALDO CORREA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido 

deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum de 21/11/1973 a 

07/08/1974, 

na empresa Indústria Sul Americana de Metais - ISAM, 11/09/1984 a 05/03/1987, na empresa Prensas Schuler 

S/A, 

todos com o acréscimo de 40%, bem como averbar os períodos de 22/06/1984 a 01/09/1984, na empresa Walcar 

Services M. O. T. Ltda., e 19/10/1983 a 21/11/1983 (NB 77.182.047-0), para o fim de revisar aposentadoria por 

tempo 

de contribuição do autor, ARNALDO CORREA, NB 106.367.998-0, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R 

$ 477,95, e pagando-lhe a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.966,08, para a competência de outubro de 

2008. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 14.977,15, para a 

competência de 

outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, 

com juros 

de 12% ao ano, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

 

2008.63.17.000338-7 - GUIOMAR DANTAS BEZERRA DIAS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

GUIOMAR DANTAS BEZERRA DIAS, com DIB em 08/11/2007 (DER) e renda mensal inicial (RMI) no valor 

de um salário 

mínimo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 24/03/2008 (data da citação) com renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 5.185,74 (CINCO MIL CENTO E OITENTA 

E CINCO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 
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no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001019-7 - ANA DOLORES DE SOUZA E SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, deixo 

de analisar 

o pedido de concessão de auxílio-doença em razão da falta de interesse de agir superveniente da parte autora 

(art. 267, 

VI, CPC), e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da 

lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002463-5 - FLORACI DOS SANTOS CONSTANTINO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, a fim de sanar o erro material 

existente, faço 

constar a seguinte retificação no dispositivo da sentença proferida: 

 

   "Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por FLORACI DOS SANTOS 

CONSTANTINO, para 

condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, NB 515.088.509-2, com RMA no valor de R$ 480,06, em 

julho 

de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.420,96, em julho de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado." 

 

Reitere-se o ofício expedido para cumprimento de obrigação de fazer. 

 

2008.63.17.000164-0 - ANTONIO DANTAS PINTO (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, 

ANTONIO DANTAS PINTO, NB 504.082.796-9, a partir da cessação administrativa ocorrida em 18/09/2007, 

com renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.967,97 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E 

SETE CENTAVOS), para a competência de setembro de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação 

profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para suspender a alta programada agendada para o dia 31/03/2009, 
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mantendo-se o pagamento do auxílio-doença até a reabilitação do autor para o exercício de outra atividade, caso 

não 

ocorra antes daquela data. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.053,99 (SEIS MIL CINQüENTA E TRêS 

REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da contadoria 

judicial 

realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, descontados 

os 

valores percebidos a título do auxílio-doença por acidente do trabalho, NB 522.343.181-9. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005620-0 - OSVALDO ERDEG (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS e ADV. SP125434 

- 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Em conclusão, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para determinar a conversão do 

tempo especial 

em comum, compreendido entre 28/08/78 a 29/04/91, pelo que condeno o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a contar do requerimento administrativo, DIB, em 

30/06/2004, NB 

135.319.711-6, com RMA correspondente a R$ 1.092,26 (UM MIL NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS) , em outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Ressalvado o entendimento desta magistrada e a renúncia do autor ao crédito excedente ao limite estabelecido 

para 

competência deste Juizado Especial, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas num total de R$ 

48.046,16 

(QUARENTA E OITO MIL QUARENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , em outubro de 2008. 

Sem custas 

nos termos da lei. Sem condenação e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.17.006075-5 - MARIA DE JESUS NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço e acolho os 

embargos de 

declaração, apenas para que a presente decisão integre a sentença anteriormente proferida. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.001636-9 - PAULA ANTUNES GOMES (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 20 

da Lei 8742/93 a PAULA ANTUNES GOMES, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03/05/2007 (DER) e 

renda 
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mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00, para a competência de julho de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2008. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 6.304,20, para a competência de 

agosto 

de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros 

de 12% 

ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.17.000709-1 - ADEMIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O 

PEDIDO, para determinar ao INSS a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte 

autora, de 

forma a alterar a renda mensal inicial do benefício para R$ 976,92, e renda mensal atual no valor de R$ 1.816,30 

(setembro/2008). Condeno ainda o INSS no pagamento dos valores em atraso, no importe de R$ 12.463,66, 

atualizados 

até setembro/2008, consoante cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, que fazem parte integrante 

desta 

sentença. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.000421-5 - NOEMIA MONTEIRO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

improcedente o pedido, e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, CPC. Sem 

custas e 

honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Transitada 

em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000336-3 - AUGUSTA MENDONCA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

AUGUSTA MENDONÇA, NB 520.651.366-7, a partir da cessação administrativa ocorrida em 06/01/2008, com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de 

outubro de 

2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em novembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.723,68 (DOIS MIL SETECENTOS E 

VINTE E TRêS 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

descontados 

os valores percebidos a título do auxílio-doença NB 529.253.177-0, concedido em 03/03/2008 e cessado em 

14/06/2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000513-0 - JOAO LUIZ DE LIMA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, JOÃO LUIZ DE 

LIMA, NB 

502.974.515-3, a partir da cessação administrativa ocorrida em 25/12/2007, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R 

$ 1.861,79 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para a 

competência 

de outubro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da realização da 

perícia 

médica, em 20/05/2008. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.466,57 (DEZESSEIS MIL 

QUATROCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000361-2 - MARIA DO ROSARIO MARINHO MATA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES 

PINHEIRO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 
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benefício de 

auxílio-doença à autora, MARIA DO ROSARIO MARINHO MATA, NB 570.021.477-2, a partir da cessação 

administrativa 

ocorrida em 06/11/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 899,37 (OITOCENTOS E NOVENTA E 

NOVE 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008. O benefício deverá ser 

mantido até 

reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para concessão imediata do benefício de auxílio-doença, mantendo-

se o 

pagamento do benefício até a reabilitação da autora para o exercício de outra atividade profissional. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.272,89 (DOZE MIL DUZENTOS E 

SETENTA E 

DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme cálculos 

da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Proceda a Secretaria à exclusão do anexo P 13.03.2008 -02.PDF, anexado aos autos em 14/03/2008, às 17:11:32 

(protocolo 2008/6317005185), eis que estranho aos autos. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000741-1 - CLAUDIO CANESSO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, CLAUDIO 

CANESSO, NB 

126.829.604-7, a partir da cessação administrativa ocorrida em 14/12/2007, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R 

$ 662,27 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para a competência de 

outubro 

de 2008. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 

8.213/91). 

 

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.789,58 (DOIS MIL SETECENTOS E 

OITENTA E 

NOVE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de outubro de 2008, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 
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disposto 

no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). 

Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.002964-5 - JOSE CARLOS TRASSI (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000788-5 - GILDASIO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE 

SANT'ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000868-3 - DOROTI JUREMA BOTARO (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000924-9 - JOAO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/11/2008 

LOTE 6318004426/2008 

EXPEDIENTE 6318000333 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LOMBARDI 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOMBARDI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARCIA BERTELI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERNANDES DUTRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA TEIXEIRA 
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ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA DE PAULA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BRONHOLOTI MORIGE 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA MARIA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HENRIQUE NONATO 

ADVOGADO: SP263519 - RUBNES LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 
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